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Expediente: 

Associação dos Municípios do Paraná - AMP 

 

Diretoria AMP 

Diretoria 2017 / 2019 

 

 

Cargo Nome do Associado Município Micro 

Presidente 
Frank Ariel 

Schiavini 
Coronel Vivida Amsop 

1 Vice presidente (atual presidente)   

2 Vice presidente 
Carlos Alberto 

Gebrim Preto 
Apucarana Amuvi 

3 Vice presidente 
Celio Marcos 

Barranco 
Guaporema Amerios 

1 Secretário 
Marcel Jayre 

Mendes dos Santos 
Mato Rico Amocentro 

2 Secretário 
Angela Maria 

Moreira Kraus 
Farol Comcam 

1 Tesoureiro 
Ernesto Alexandre 

Bastos 

Nova America da 

Colina 
Amunop 

2 Tesoureiro 
Sergio Eduardo 

Emygdio de Faria 
Jacarezinho Amunorp 

Diretor de Relações 

Institucionais Política 

Carlos Eugenio 

Stabach 
Contenda Assomec 

 

 
O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná é uma solução voltada à 

modernização e transparência da gestão municipal. 

ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SARANDI 

 

GABINETE DO PREFEITO -DOCUMENTAÇAO 

PORTARIA Nº 2609/2020 

 

SÚMULA: Designa servidores para gestão de 

contratos, na forma que especifica: 

  

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

1º - Designar os servidores municipais, abaixo, com a finalidade 

de responderem pela gestão dos contratos firmados pelo 

Município, na área de atuação de sua respectiva Secretaria, no 

exercício de 2020. 

  
Secretaria Municipal Nome CPF nº. 

Gabinete Marcos Tiago Alcântara da Siva 791.028.679-15 

Administração Gisleine Ravaneli Matubara 040.064.139-98 

Planejamento Franciscarla Ragonha 028.812.049-37 

Fazenda Rossana Amélia Martins 031.367.719-07 

Assistência Social Deisela Regina Camargo 059.220.429-47 

Saneamento e Meio Ambiente 
Nathana Carla Pereira Ferreira da 

Cunha 
042.079.079-98 

Saúde Cecilia Taísa Tres de Moraes 046.251.849-32 

Desenvolvimento Econômico Paulo Sergio Gonçalves Rico 069.872.348-17 

Educação Rosimar Soares Lima 045.588.179-08 

Juventude, Cultura, Esporte e Lazer Reginaldo Zauizio de Souza 016.981.909-48 

Trânsito, Transporte e Segurança Indrigo dos Santos Aguilieri 010.192.999-40 

Urbanismo Rosa Irene da Silva 982.955.009-53 

Corpo de Bombeiros 4ª SB 1° Ten QOBMDiogo Zanelato Ramos 064.378.929-43 

  

2º - Revogar a Portaria nº 2494/2020, de 28 de abril de 2020. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e AFIXE.  

PAÇO MUNICIPAL, 08 de junho de 2020. 

  

WALTER VOLPATO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

David Lucas Ribeiro Dias Santos 

Código Identificador:8A183168 

 
SECRETARIA M. ADMINISTRAÇAO CONTRATOS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS, DIURNO E/OU 

NORTURNO, CONSTANTES DO EDITAL DE 

CONCORRÊNCIA N° 005/2018-PMS. 

 

1º TERMO ADITIVO 

 

CONTRATO Nº 220/2019 

 

EDITAL N° 005/2018 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

  
ORIGEM: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 005/2018 – PMS 

CONTRATANTE: Município de Sarandi – PR 

CONTRATADA: CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A 

CNPJ/CPF: 16.565.111/0001-85 

OBJETO: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS, DIURNO E/OU NORTURNO, 

CONSTANTES DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 005/2018-PMS. 

ADITIVO: 

Cláusula Primeira: “Fica alterado o Contrato n°. 220/2019, a fim de substituir 

a Razão Social do Contrato Originário, homologado em 18 (dezoito) de junho 

de 2019, para fazer constar, durante o processo de execução do Contrato que a 

empresa CONSITA TRATAMENTO DE RESÍDUOS S/A sofreu processo de 

alteração da razão social para empresa SUMA BRASIL – SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE S.A, sem mudança no CNPJ n°. 

16.565.111/0001-85, conforme Alteração Contratual, registrada na Junta 

Comercial de Minas Gerais sob n°. 20/228 542-1 e Parecer Jurídico n°. 

360/2020”. 

Cláusula Segunda: “Permanecem em vigor todas as demais cláusulas, 

condições e termos ora não modificados pelo presente Termo Aditivo”. 

VIGÊNCIA De 12 de junho de 2019 à 12 de junho de 2020 

ASSINATURA 01 de junho de 2020 

  

WALTER VOLPATO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Felipe Azevedo 

Código Identificador:BA7D5C6D 

 
SECRETARIA M. ADMINISTRAÇAO CONTRATOS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº. 305/2019 

 

Contratação de locação de imóvel com 420 m2 pela necessidade de 

armazenar mobiliarios e equipamentos e eltronicos que estão em 

desuso nas unidades de ensino sendo: 17 Escolas Municipais, 14 

Centro de Educação Infantil, Secretaria de Educação, Transporte 

Escolar, Merenda Escolar pois a secretaria não disponibiliza de 

imóvel próprio para essa finalidade. 

  
ORIGEM DISPENSA Nº. 023/2019 

CONTRATANTE: Município de Sarandi – Pr 

LOCADORA: 
EQUITRATOR - TRATORES, PECAS HIDRAULICAS E SERVICOS 

LTDA - EPP 

CNPJ: 82.039.025/0001-63 

OBJETO: 

Contratação de locação de imóvel com 420 m2 pela necessidade de 

armazenar mobiliários e equipamentos e eletrotônicos que estão em desuso 

nas unidades de ensino sendo: 17 Escolas Municipais, 14 Centro de 

Educação Infantil, Secretaria de Educação, Transporte Escolar, Merenda 

Escolar pois a secretaria não disponibiliza de imóvel próprio para essa 

finalidade. 

ADITIVO: 

Cláusula Primeira: Por força do presente aditamento, decorrente do estado 

de pandemia causado pelo COVID-19, as partes alteram o contrato, para o 

fim de alterar a Cláusula Segunda: Valor Global, nos termos a seguir 

descritos. 

Parágrafo Único: As partes celebrando o presente acordo, optam por 

negociar os alugueis tratando-se de expressão de vontade das partes, com a 
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finalidade de promover a boa fé contratual e a manutenção da relação 

negocial, visto o quadro atual da economia. 

Cláusula Segunda: Por acordo entre as partes, fica convencionado a 

redução de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor mensal do aluguel, a 

partir do próximo mês, comprometendo-se o locatário a pagar no período de 

01 (um) de junho de 2020 a 16 (dezesseis) de agosto de 2020, o valor mensal 

de R$ 3.375,00 (três mil, setecentos e setenta e cinco reais). 

Parágrafo Único: Ficando acordado ainda que, a redução do valor do 

aluguel não alterará a base de cálculo para o próximo reajuste anual 

previsto contratualmente a qual prosseguirá baseada no valor atual vigente 

de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais. 

ASSINATURA 01 de junho de 2020 

  

WALTER VOLPATO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Felipe Azevedo 

Código Identificador:6AE833FD 

 
SECRETARIA M. ADMINISTRAÇAO CONTRATOS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 6º TERMO ADITIVO DO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 003/2018 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

6º TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 

003/2018 

  

Termo de colaboração entre o Município e entidade que visa 

estabelecer as condições para uma ação conjunta entre as partes, 

visando atender demanda de criança de 0-4 anos existente em 

nosso município tendo turmas de Infantil I a Infantil IV. 

  
ORIGEM INEXIGIBILIDADE N° 003/2018 – PMS 

CONTRATANTE Município de Sarandi – Pr 

ENTIDADE ASSISTÊNCIA BETEL 

CNPJ/CPF  75.307.553/0001-90 

OBJETO 

Termo de colaboração entre o Município e entidade que visa estabelecer as 

condições para uma ação conjunta entre as partes, visando atender demanda 

de criança de 0-4 anos existente em nosso município tendo turmas do Infantil 

I ao Infantil IV. 

ADITIVO 

Cláusula Primeira: Por força do presente aditamento, decorrente do estado de 

pandemia causado pelo COVID-19, as partes alteram o contrato, para o fim 

de alterar a Cláusula Quinta: Do valor e da dotação orçamentária, nos termos 

a seguir descritos. 

Parágrafo Único: As partes celebrando o presente acordo, optam por negociar 

os repasses tratando-se de expressão de vontade das partes, com a finalidade 

de promover a boa fé contratual e a manutenção da relação negocial, visto o 

quadro atual da economia. 

Cláusula Segunda: Por acordo entre as partes, fica convencionado a redução 

de 60 % (sessenta por cento) do valor mensal do repasse, a partir do próximo 

mês, comprometendo-se o Município a pagar no período de 01 (um) de junho 

de 2020 a 31 (trinta e um) de julho de 2020, o valor mensal de R$ 971,25 

(novecentos e setenta e um reais e vinte e cinco centavos) de custeio e R$ 

25.565,85 (vinte e cinco mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e oitenta e 

cinco centavos) de folha de pagamento. 

ASSINATURA 01 de junho de 2020. 

  

WALTER VOLPATO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Gisleine Ravaneli Matubara 

Código Identificador:E6B26664 

 
SECRETARIA M. ADMINISTRAÇAO CONTRATOS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 6º TERMO ADITIVO DO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 004/2018 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

6º TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 

004/2018  

 

Termo de colaboração entre o Município e entidade que visa o 

projeto Pintando e Bordando com Criatividade para inclusão da 

pessoa com deficiência no mercado de trabalho informal, bem 

como, sua inclusão social. 

  
ORIGEM INEXIGIBILIDADE N° 004/2018 – PMS 

CONTRATANTE Município de Sarandi – Pr 

ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS – SARANDI 

CNPJ/CPF  76.726.397/0001-65 

OBJETO 

Termo de colaboração entre o Município e entidade que visa o projeto 

Pintando e Bordando com Criatividade para inclusão da pessoa com 

deficiência no mercado de trabalho informal, bem como, sua inclusão 

social. 

ADITIVO 

Cláusula Primeira: Por força do presente aditamento, decorrente do estado 

de pandemia causado pelo COVID-19, as partes alteram o contrato, para o 

fim de alterar a Cláusula Quinta: Do valor e da dotação orçamentária, nos 

termos a seguir descritos. 

Parágrafo Único: As partes celebrando o presente acordo, optam por 

negociar os repasses tratando-se de expressão de vontade das partes, com a 

finalidade de promover a boa fé contratual e a manutenção da relação 

negocial, visto o quadro atual da economia. 

Cláusula Segunda: Por acordo entre as partes, fica convencionado a 

redução de 60 % (sessenta por cento) do valor mensal do repasse, a partir do 

próximo mês, comprometendo-se o Município a pagar no período de 01 

(um) de junho de 2020 a 31 (trinta e um) de julho de 2020, o valor mensal 

de R$ 1.209,25 (um mil, duzentos e nove reais e trinta e vinte e cinco 

centavos) de custeio e R$ 1.942,67 (um mil, novecentos e quarenta e dois 

reais e sessenta e sete centavos) de folha de pagamento. 

ASSINATURA 01 de junho de 2020. 

  

WALTER VOLPATO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Gisleine Ravaneli Matubara 

Código Identificador:91E9DF45 

 
SECRETARIA M. ADMINISTRAÇAO CONTRATOS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 6º TERMO ADITIVO DO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 007/2018 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

6º TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 

007/2018 

  

Termo de colaboração entre o Município e entidade que visa 

estabelecer as condições para uma ação conjunta entre as partes, 

visando o atendimento de 150 crianças, sendo 130 em período 

integral e 50 em meio período de segunda à sexta-feira, no centro 

de educação infantil “AMAS”. 

  
ORIGEM INEXIGIBILIDADE N° 007/2018 – PMS 

CONTRATANTE Município de Sarandi – Pr 

ENTIDADE ASSOCIAÇÃO MATERNAL DE SARANDI AMAS 

CNPJ/CPF  77.456.648/0001-00 

OBJETO 

Termo de colaboração entre o Município e entidade que visa estabelecer 

as condições para uma ação conjunta entre as partes, visando o 

atendimento de 150 crianças, sendo 130 em período integral e 50 em 

meio período de segunda à sexta-feira, no centro de educação infantil 

“AMAS”. 

ADITIVO 

Cláusula Primeira: Por força do presente aditamento, decorrente do 

estado de pandemia causado pelo COVID-19, as partes alteram o 

contrato, para o fim de alterar a Cláusula Quinta: Do valor e da 

dotação orçamentária, nos termos a seguir descritos. 

Parágrafo Único: As partes celebrando o presente acordo, optam por 

negociar os repasses tratando-se de expressão de vontade das partes, 

com a finalidade de promover a boa fé contratual e a manutenção da 

relação negocial, visto o quadro atual da economia. 

Cláusula Segunda: Por acordo entre as partes, fica convencionado a 

redução de 60 % (sessenta por cento) do valor mensal do repasse, a 

partir do próximo mês, comprometendo-se o Município a pagar no 

período de 01 (um) de junho de 2020 a 31 (trinta e um) de julho de 2020, 

o valor mensal de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) de custeio e R$ 

26.097,40 (vinte e seis mil, noventa e sete reais e quarenta centavos) de 

folha de pagamento. 

ASSINATURA 01 de junho de 2020. 

  

WALTER VOLPATO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Gisleine Ravaneli Matubara 

Código Identificador:037D6D7C 

 
SECRETARIA M. ADMINISTRAÇAO CONTRATOS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 7° TERMO ADITIVO DO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 066/2018 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

7° TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 

066/2018 

  

Solicitação para formalização de convênio em forma de subvenção 

social para o atendimento as pessoas com deficiência visual 

através da Secretaria Municipal da Juventude. 

  
ORIGEM INEXIGIBILIDADE N° 008/2020 – PMS 

CONTRATANTE Município de Sarandi – Pr 

ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE CEGOS DE SARANDI - PR 
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CNPJ/CPF  80.288.467/0001-18 

OBJETO 

Solicitação para formalização de convênio em forma de subvenção 

social para o atendimento as pessoas com deficiência visual através da 

Secretaria Municipal da Juventude. 

ADITIVO 

Cláusula Primeira: Por força do presente aditamento, decorrente do 

estado de pandemia causado pelo COVID-19, as partes alteram o 

contrato, para o fim de alterar a Cláusula Quinta: Do valor e da 

dotação orçamentária, nos termos a seguir descritos. 

Parágrafo Único: As partes celebrando o presente acordo, optam por 

negociar os repasses tratando-se de expressão de vontade das partes, 

com a finalidade de promover a boa fé contratual e a manutenção da 

relação negocial, visto o quadro atual da economia. 

Cláusula Segunda: Por acordo entre as partes, fica convencionado a 

redução de 60 % (sessenta por cento) do valor mensal do repasse, a 

partir do próximo mês, comprometendo-se o Município a pagar no 

período de 01 (um) de junho de 2020 a 31 (trinta e um) de julho de 2020, 

o valor mensal de R$ 160,00 (cento e sessenta reais) de custeio e de R$ 

2.276,80 (dois mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos) de 

folha de pagamento. 

ASSINATURA 01 de junho de 2020. 

  

WALTER VOLPATO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Gisleine Ravaneli Matubara 

Código Identificador:96DE27A4 

 
SECRETARIA M. ADMINISTRAÇAO CONTRATOS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 7 TERMO ADITIVO DO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 024/2018 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

7 TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 

024/2018 

  

Termo de colaboração entre o Município e entidade que visa o 

atendimento educacional a pessoas com Transtornos do Espectro 

Autista. 

  
ORIGEM INEXIGIBILIDADE N° 008/2018 – PMS 

CONTRATANTE Município de Sarandi – Pr 

ENTIDADE ASSOCIAÇÃO MARINGAENSE DOS AUTISTAS - AMA 

CNPJ/CPF  86.798.014/0001-18 

OBJETO 

Termo de colaboração entre o Município e entidade que visa estabelecer 

as condições para uma ação conjunta entre as partes, visando o 

atendimento de 150 crianças, sendo 130 em período integral e 50 em 

meio período de segunda à sexta-feira, no centro de educação infantil 

“AMAS”. 

ADITIVO 

Cláusula Primeira: Por força do presente aditamento, decorrente do 

estado de pandemia causado pelo COVID-19, as partes alteram o 

contrato, para o fim de alterar a Cláusula Quinta: Do valor e da 

dotação orçamentária, nos termos a seguir descritos.  

Parágrafo Único: As partes celebrando o presente acordo, optam por 

negociar os repasses tratando-se de expressão de vontade das partes, 

com a finalidade de promover a boa fé contratual e a manutenção da 

relação negocial, visto o quadro atual da economia.  

Cláusula Segunda: Por acordo entre as partes, fica convencionado a 

redução de 60 % (sessenta por cento) do valor mensal do repasse, a 

partir do próximo mês, comprometendo-se o Município a pagar no 

período de 01 (um) de junho de 2020 a 31 (trinta e um) de julho de 2020, 

o valor mensal de R$ 3.446,67 (três mil, quatrocentos e quarenta e seis 

reais e sessenta e sete centavos). 

ASSINATURA 01 de junho de 2020. 

  

WALTER VOLPATO 

Prefeito municipal 

Publicado por: 

Gisleine Ravaneli Matubara 

Código Identificador:3F40AE07 

 
SECRETARIA M. ADMINISTRAÇAO CONTRATOS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 6º TERMO ADITIVO DO 

TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 006/2018 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

6º TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 

006/2018 

  

Termo de colaboração entre o Município e entidade que visa o 

projeto Sem Fronteiras a realização do atendimento pedagógico e 

clínico a domicílio e o transporte de educandos que utilizam 

cadeiras de rodas em veículos adaptados. 

  
ORIGEM INEXIGIBILIDADE N° 005/2018 – PMS 

CONTRATANTE Município de Sarandi – Pr 

ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS – SARANDI 

CNPJ/CPF  76.726.397/0001-65 

OBJETO 

Termo de colaboração entre o Município e entidade que visa o projeto 

Sem Fronteiras a realização do atendimento pedagógico e clínico a 

domicílio e o transporte de educandos que utilizam cadeiras de rodas 

em veículos adaptados. 

ADITIVO 

Cláusula Primeira: Por força do presente aditamento, decorrente do estado 

de pandemia causado pelo COVID-19, as partes alteram o contrato, para o 

fim de alterar a Cláusula Quinta: Do valor e da dotação orçamentária, nos 

termos a seguir descritos. 

Parágrafo Único: As partes celebrando o presente acordo, optam por 

negociar os repasses tratando-se de expressão de vontade das partes, com a 

finalidade de promover a boa fé contratual e a manutenção da relação 

negocial, visto o quadro atual da economia. 

Cláusula Segunda: Por acordo entre as partes, fica convencionado a 

redução de 60 % (sessenta por cento) do valor mensal do repasse, a partir do 

próximo mês, comprometendo-se o Município a pagar no período de 01 

(um) de junho de 2020 a 31 (trinta e um) de julho de 2020, o valor mensal 

de R$ 472,00 (quatrocentos e setenta e dois reais) de custeio e R$ 2.236,74 

(dois mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e quatro centavos) de folha 

de pagamento. 

ASSINATURA 01 de junho de 2020. 

  

WALTER VOLPATO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Gisleine Ravaneli Matubara 

Código Identificador:8F4DB83E 

 
SECRETARIA M. ADMINISTRAÇAO LICITAÇOES 

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO 27/2020 

 

AVISO DE SUSPENSÃO 

  

Departamento de Licitação 

Ref: PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2020 - PMS – Contratação 

de empresa especializada para realizar os serviços de COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 

RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS), gerados na rede 

pública de saúde do Município de Sarandi - Paraná. 

Comunicamos as Empresas proponentes do Processo Licitatório na 

Modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 027/2020 - PMS, que tem 

por objeto acima descrito, que o mesmo fica SUSPENSO 

TEMPORARIAMENTE, para alterações no Edital. 

  

Sarandi, 10 de junho de 2020. 

  

RENAN BATISTA MEYRING 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Alexandra Silva de Oliveira 

Código Identificador:2380CA33 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº. 1488/2020 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na 

forma que especifica. 

  

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do artigo 6º, da 

Lei Orçamentária Anual-LOA nº. 2537/2019, de 22/11/2019, 

  

D E C R E TA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 

Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 

14.000,00 (quatorze mil reais), destinado ao reforço da seguinte 

Dotação Orçamentária: 

  
Suplementação 

10.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.001.00.000.0000.0.000.   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.001.10.301.0017.2.238.   
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS 

AÇÕES BÁSICAS DE SAÚDE 
  

1310 - 3.3.90.46.00.00 01303 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 14.000,00 

Total Suplementação: 14.000,00 

  

Art. 2º - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), será obtido 

através do cancelamento parcial das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
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Redução 

10.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.001.00.000.0000.0.000.   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.001.10.122.0009.2.233.   
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

387 - 3.3.90.46.00.00 01303 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1.000,00 

10.001.10.301.0017.2.222.   
MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO 

BÁSICA - PAB 
  

437 - 3.3.90.46.00.00 01303 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 8.000,00 

10.001.10.302.0017.2.226.   
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UNIDADE 

DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 
  

541 - 3.3.90.46.00.00 01303 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 5.000,00 

Total Redução: 14.000,00 

  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

  

PAÇO MUNICIPAL, 10 de junho de 2020. 

  

WALTER VOLPATO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Daiane Anselmo de Azevedo 

Código Identificador:6099658A 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABATIÁ 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO Nº 006/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2020. 

  

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

O Município de Abatiá, Estado do Paraná, torna público a 

homologação e adjudicação do procedimento de licitatório em 

epígrafe, com objeto: AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE 

TRATAMENTO QUÍMICO PARA REUSO DAS ÁGUAS 

UTILIZADAS PARA LAVAGEM DOS VEÍCULOS E 

MÁQUINAS NA GARAGEM MUNICIPAL, INCLUSO A 

INSTALAÇÃO, START UP, TREINAMENTO E ENTREGA 

TÉCNICA, tendo como vencedora a empresa DSG INOVAÇÕES 

TECNOLÓGICAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob número 

28.272.962/0001-19, estabelecida na Avenida Comendador José Zilo, 

nº 55, Bairro Distrito Industrial Doutor Hélio Silva, CEP 19.908-170, 

cidade de Ourinhos, Estado do Paraná, com valor de R$ 36.000,000 

(trinta e seis mil reais). 

  

Abatiá – PR, 10 de junho de 2020. 

  

NELSON GARCIA JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Rosângela Maria de Oliveira Martins 

Código Identificador:1456B7E3 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO Nº 007/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 007/2020. 

  

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

O Município de Abatiá, Estado do Paraná, torna público a 

homologação e adjudicação do procedimento de licitatório em 

epígrafe, com objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, INCLUINDO O 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E DE MÃO DE OBRA, DE 

ACORDO COM A TABELA TEMPARIO UTILIZADA PELO 

MUNICÍPIO, PARA VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS E PESADOS 

DA FROTA MUNICIPAL, COM O MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO SOBRE A TABELA AUDATEX, TABELAS 

REFERENCIAIS DO MUNICÍPIO, CONFORME DECRETO 

MUNICIPAL Nº 67/2017 E DECRETO MUNICIPAL Nº 12/2018, 

POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, EM 

CONFORMIDADE COM O ANEXO I DO EDITAL, tendo como 

vencedora as empresas CAVALARI MOTORES E 

EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob número 

08.029.343/0001-90, estabelecida na Avenida Lucia Helena 

Gonçalves Vianna, 795, Jardim Pacaembu, CP 86.079-180, cidade de 

Londrina – PR, com valor de R$ 90.300,00 (noventa mil e trezentos 

reais), JOÃO V. P. NÉIA AUTO MECANICA, inscrita no CNPJ 

sob número 26.196.002/0001-91, estabelecida na Rodovia BR 153 nº 

1015, Km 41,475M, Jardim Egea, cidade de Santo Antonio da Platina 

– PR, com valor de R$ 85.995,00 (oitenta e cinco mil novecentos e 

noventa e cinco reais), SILVIO SANTOS DE SOUZA LIMA, 

inscrita no CNPJ sob número 19.625.823/0001-30, estabelecida na 

Avenida Iguaçú nº 205, Bairro Cruz do Índio, Cep 86.460-000, Cidade 

de Abatiá-PR, com valor de R$ 95.040,00 (noventa e cinco mil e 

quarenta reais), F. J. RODRIGUES ANDRADE – ME, inscrita no 

CNPJ sob número 18.600.047/0001-51, estabelecida na Rua XV de 

Novembro nº 185-A, Centro, Cidade de Abatiá-PR, com valor de R$ 

54.150,00 (cinquenta e quatro mil cento e cinquenta reais), RENAN 

MOREIRA DOS REIS DE ASSIS, inscrita no CNPJ sob número 

29.959.755/0001-08, estabelecida na Avenida João Carvalho de Mello 

nº 55, Letra A, Centro, cidade de Abatiá – PR, com valor de R$ 

52.720,00 (cinquenta e dois mil setecentos e vinte reais), L. 

SERRANO & CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob número 

17.264.357/0001-80, estabelecida na Rodovia Parigot de Souza PR 

092, 2110, Bom Jesus, Siqueira Campos – PR, CEP 84.940-000, com 

valor de R$ 98.900,00 (noventa e oito mil novecentos reais). 

  

Abatiá – PR, 10 de junho de 2020. 

  

NELSON GARCIA JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Rosângela Maria de Oliveira Martins 

Código Identificador:B57D4D4E 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO Nº 25/2019 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2019. 

  

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

O Município de Abatiá, Estado do Paraná, torna público a 

homologação e adjudicação do procedimento de licitatório em 

epígrafe, com objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO, POR UM 

PERÍODO DE DOZE (12) MESES, tendo como vencedora, nas 

linhas/rotas 2, 4 e 5, a empresa EDUARDO ALBINO 

BERTHOLINI 02929782943, inscrita no CNPJ sob número 

37.258.767/0001-25, estabelecida na Rua Munhoz da Rocha, nº 384, 

Centro, CEP 86.430-000, cidade de Santo Antônio da Platina, Estado 

do Paraná, com valor de R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil e 

seiscentos reais). 

  

Abatiá – PR, 10 de junho de 2020. 

  

NELSON GARCIA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Rosângela Maria de Oliveira Martins 

Código Identificador:77B52BBD 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 043/2020 

 

Decreto nº 043, de 10 de junho de 2020. 

  

O Prefeito Municipal de Abatiá, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

DECRETA:  

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        5 

Artigo 1º. Fica decretado recesso administrativo no dia 12 de junho de 

2020, em razão do feriado do dia 11 de junho de 2020, Corpus Christi. 

  

Artigo 2º. Os serviços de Saúde e Limpeza Pública deverão funcionar 

para o atendimento aos usuários. 

  

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Abatiá, em 10 de junho de 2020. 

  

NELSON GARCIA JUNIOR 

Prefeito  

Publicado por: 

Adilson Anacleto do Carmo 

Código Identificador:F35E2A50 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 24/2020 

 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 24/2020. 

  

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

O Município de Abatiá – Estado do Paraná, torna público a 

homologação e adjudicação do procedimento de dispensa de licitação 

em epígrafe, com objeto: AQUISIÇÃO DE 48 (QUARENTA E 

OITO) CAIXAS DO MEDICAMENTO DIAMOX DE 250 MG, 

CAIXA COM 25 COMPRIMIDOS, PARA A PACIENTE 

REGINA ÂNGELA DE LIMA, PARA O PERÍODO DE DOZE 

MESES, tendo como vencedora a empresa C. H. MORETO & CIA 

LTDA, inscrita no CNPJ sob número 19.221.783/0001-61, 

estabelecida na Rua Eurípedes Rodrigues, nº 1010 – centro, na cidade 

de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP 86.360-000, com valor de R$ 

573,60 (quinhentos e setenta e três reais e sessenta centavos). 

  

Abatiá – PR, 10 de junho de 2020. 

  

NELSON GARCIA JÚNIOR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Rosângela Maria de Oliveira Martins 

Código Identificador:1E2859E8 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 25/2020 

 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 25/2020. 

  

RESULTADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

O Município de Abatiá – Estado do Paraná, torna público a 

homologação e adjudicação do procedimento de dispensa de licitação 

em epígrafe, com objeto: AQUISIÇÃO DE 60 (SESSENTA) 

COMPRIMIDOS DO MEDICAMENTO ARIPIPRAZOL DE 30 

MG PARA A PACIENTE JOELMA DE BARROS PEREIRA, 

tendo como vencedora a empresa C. H. MORETO & CIA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob número 19.221.783/0001-61, estabelecida na 

Rua Eurípedes Rodrigues, nº 1010 – centro, na cidade de 

Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP 86.360-000, com valor de R$ 

646,00 (seiscentos e quarenta e seis reais). 

  

Abatiá – PR, 10 de junho de 2020. 

  

NELSON GARCIA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Rosângela Maria de Oliveira Martins 

Código Identificador:0582BE55 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2020 

 

EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2020 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Almirante Tamandaré, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição 

Federal, Lei nº 2.178/2019, Lei nº 2.183/2020 e demais disposições 

atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA o Deferimento das 

Inscrições do Concurso Público nº 01/2019, nos seguintes termos: 

  

Art.1º Ficam DEFERIDAS as inscrições relacionadas nos ANEXOS 

I, II e III deste edital. 

  

O ANEXO I refere-se às inscrições dos candidatos inscritos às vagas 

reservadas à Pessoa com Deficiência (PcD); 

  

O ANEXO II refere-se às inscrições dos candidatos que solicitaram 

Condição Especial para a realização da prova objetiva; 

  

O ANEXO III refere-se às inscrições dos candidatos às vagas para 

Ampla Concorrência. 

  

Art.2º As demais inscrições ficam INDEFERIDAS. 

  

Art.3º Quanto ao indeferimento da inscrição, caberá interposição de 

recurso no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 

data de publicação deste Edital. O recurso deverá ser protocolado em 

formulário próprio, disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br, no período das 0h do dia 15/06/2020 às 

23h59min do dia 16/06/2020, observado o horário oficial de 

Brasília/DF. 

  

Art.4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Almirante Tamandaré, 12 de junho de 2020. 

  

JOÃO MARCELO BINI 

Presidente da Câmara  

Publicado por: 

Cintia Stresser Faria 

Código Identificador:A89D869C 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2020. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2020. 

  

Altera o caput do art. 1º do Decreto Legislativo nº 

002/2020, que ‘dispõe sobre as medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo 

coronavírus – COVID19 e dá outras providências’. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE 

TAMANDARÉ– ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS, com fundamento no 

artigo 37, inciso II e XI, do Regimento Interno. 

CONSIDERANDO as medidas adotadas por outros setores públicos, 

que ampliaram as medidas de distanciamento social; 

CONSIDERANDO que a Casa, neste momento excepcional, consegue 

desempenhar suas funções sem a necessidade da presença física de 

seus servidores; 

CONSIDERANDO o posicionamento adotado pelo Decreto Judiciário 

nº 303/2020; 
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CONSIDERANDO o aumento dos números de casos no município, 

que chegou a 36 casos confirmados e inúmeros outros ainda não 

diagnosticados; 

CONSIDERANDO que os dados do informe da Secretária de Saúde 

do Estado do Paraná de 09 de junho de 2020 demonstram uma 

evolução dos números de infectados, chegando a 7.320 casos no 

paraná 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 

agravos à saúde pública, 

  

DECRETA 

  

Art. 1º O caput do artigo 1º do Decreto Legislativo nº 002/2020 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

  

Art. 1º Com objetivo de resguardar o interesse da coletividade na 

prevenção do contágio e no combate da propagação do coronavírus 

(COVID-19), de forma excepcional, determino a suspensão, até 15 de 

julho de 2020, das Reuniões Ordinárias Regimentais, Reuniões de 

Comissões Especiais e Permanentes, Audiência Públicas e demais 

eventos e atendimento presencial ao público na sede da Câmara 

Municipal de Almirante Tamandaré. 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Almirante Tamandaré, 10 de junho de 2020. 

  

JOÃO MARCELO BINI 

Presidente 

Publicado por: 

Cintia Stresser Faria 

Código Identificador:51515E14 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE (CMDCA) DE ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 012/2020 

 

Homologa o calendário de reuniões ordinárias do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente para o ano de 2020. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

município de Almirante Tamandaré, estado do Paraná, no uso das 

atribuições dadas pelo artigo 5º da Lei Municipal nº 127, de 14 de 

novembro de 1991, e inciso II do artigo nº 88 da Lei Federal nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 e, 

  

Considerando a deliberação da 2ª Plenária, de 20 de fevereiro de 

2020; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1°. Homologar o calendário de reuniões ordinárias do Conselho 

Municipal da Criança e do Adolescente do município de Almirante 

Tamandaré, Estado do Paraná, para o ano de 2020. 

  

Art. 2°. As reuniões serão realizadas no Centro Administrativo da 

Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré, situado na Rua 

Maurício Rosemann, nº 15, Bairro Cachoeira, às 09h de toda segunda 

quinta-feira de cada mês. 

  

Art. 3°. Conforme art.2° supracitado segue as datas das Plenárias: 12 

de março, 09 de abril, 14 de maio, 11 de junho, 09 de julho, 13 de 

agosto, 10 de setembro, 08 de outubro, 12 de novembro e 10 de 

dezembro. 

  

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Almirante Tamandaré, 10 de junho de 2020. 

  

PUBLIQUE-SE 

  

REGINA APARECIDA DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Almirante Tamandaré/PR   

Publicado por: 

Alex Ott 

Código Identificador:C586417E 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE (CMDCA) DE ALMIRANTE 

TAMANDARÉ 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 013/2020 

 

Dispõe sobre a homologação da composição da 

Presidência e Vice-presidência do Conselho 

Municipal da Criança e do Adolescente do Município 

de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

município de Almirante Tamandaré, estado do Paraná, no uso das 

atribuições dadas pelo artigo 5º da Lei Municipal nº 127, de 14 de 

novembro de 1991, e inciso II do artigo nº 88 da Lei Federal nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 e, 

  

Considerando a deliberação da 1ª Plenária, de 16 de janeiro de 2020; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1°. HOMOLOGAR a composição da Presidência e Vice-

presidência do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente do 

Município de Almirante Tamandaré, Estado do Paraná, representantes 

do poder público municipal e da sociedade civil organizada, a saber: 

  

PRESIDENTE - REGINA APARECIDA DA SILVA - Representante 

da sociedade civil organizada. 

  

VICE-PRESIDENTE - ROBSON FRANCISCO DA COSTA – 

Representante do poder publico Municipal. 

  

Art. 2°. Fica revogada a Resolução CMDCA nº 056/2017, de 04 de 

dezembro de 2017. 

  

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Almirante Tamandaré, 10 de junho de 2020. 

  

PUBLIQUE-SE 

  

REGINA APARECIDA DA SILVA 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Almirante Tamandaré/PR  

Publicado por: 

Alex Ott 

Código Identificador:434FE0EA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO 027/2020 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

REPUBLICAÇÃO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2020 

  

LICITAÇÃO COM LOTE PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E 

LOTE EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME) E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

  

Data Limite para Abertura da Proposta: 29/06/2020 às 08h30min. 

  

Data para Abertura da Sala de Disputa: 29/06/2020 às 09h00min. 

  

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 

DE REFORMA DE PNEUS (RECAPAGEM)”. 
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Valor Máximo: R$ 232.961,52 (duzentos e trinta e dois mil, 

novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e dois centavos). 

  

Local de Abertura: Por meio do endereço eletrônico www.licitacoes-

e.com.br no site do Banco do Brasil, licitação nº 819382. 

  

Informações Complementares: O Edital poderá ser retirado por 

meio do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br ou no site da 

Prefeitura através do Portal da Transparência: https://e-

gov.betha.com.br/transparencia 

  

Dúvidas através dos telefones: (41) 3699-8640. 

  

Almirante Tamandaré, 09 de junho de 2020. 

  

SANDRA MARIA CUMIN 

Pregoeira Oficial  

Publicado por: 

Larissa Lima da Cunha 

Código Identificador:F57795F1 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA ABERTURA DOS ENVELOPES 

DE PROPOSTA DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS 

005/2020 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA ABERTURA DOS ENVELOPES 

DE PROPOSTA DE PREÇOS DA TOMADA DE PREÇOS 

005/2020 

Aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte, às 14h00min, 

reuniram-se, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 

Almirante Tamandaré localizada no Centro Administrativo Dirceu 

Pavoni situado na Rua Maurício Rosemann, nº 15, no Bairro São 

Venâncio no Município de Almirante Tamandaré/PR, os membros da 

Comissão Especial de Licitação de Obras Públicas, conforme Portaria 

nº 04/2020 de 06/01/2020, Gerônimo Teider Rocha - Presidente da 

Comissão; Yasmim Ferreira Quintana – Secretária da Comissão; 

Leonilce Coelho de Goes Webber – Membro, e licitante presente, para 

proceder à abertura dos trabalhos referentes à Licitação Tomada de 

Preços N° 005/2020, cujo objeto é “SELEÇÃO E 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ DA RUA LAURINDO PEREIRA 

MACHADO NO BAIRRO JARDIM NÁPOLES” A comissão 

passou ao credenciamento da representante da proponente presente 

conforme abaixo: 

  

ORDEM 
EMPRESA 

LICITANTE 
CREDENCIADO CPF 

1 
FAS COMÉRCIO & 

SERVIÇOS LTDA 

FABRICIO APARECIDO DA 

SILVA 
070.484.279-30 

  

Estão participando da licitação as seguintes empresas: 

  
ORDEM EMPRESA LICITANTE CLASSIFICAÇÃO ENQUADRAMENTO 

1 
COPATER CONSTRUTORA 

DE OBRAS LTDA ME 
HABILITADA EPP 

2 
CARAVAGGIO 

CONSTRUTORA LTDA 
HABILITADA Não se enquadra 

3 

HD CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS 

EIRELI 

HABILITADA EPP 

4 
KJPR PAVIMENTAÇÃO 

EIRELI EPP 
HABILITADA EPP 

5 
CONE CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA 
HABILITADA Não se enquadra 

6 
SILESA SANEAMENTO E 

TERRAPLANAGEM LTDA 
HABILITADA EPP 

7 
FAS COMÉRCIO & 

SERVIÇOS LTDA 
HABILITADA EPP 

8 ALBERTI & FURUYA LTDA HABILITADA EPP 

  

Em continuidade à sessão pública o presidente passou a abertura dos 

envelopes de Proposta de Preços das empresas participantes, os 

membros da Comissão, licitante presente e Presidente rubricaram 

todas as páginas e restou configurado da seguinte maneira: 

  
ORDEM EMPRESA LICITANTE VALOR ENQUADRAMENTO 

7° 
COPATER CONSTRUTORA DE 

OBRAS LTDA ME 

R$ 717.375,76 

(desconto de 

3.00%) 

EPP 

2° 
CARAVAGGIO 

CONSTRUTORA LTDA 

R$ 625.314,26 

(desconto de 

15.45%) 

Não se enquadra 

4° 
HD CONSTRUÇÕES E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI 

R$ 663.877,01 

(desconto de 

10.24%) 

EPP 

5° 
KJPR PAVIMENTAÇÃO EIRELI 

EPP 

R$ 676.335,48 

(desconto de 

8.55%) 

EPP 

1° 
CONE CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA 

R$ 555.329,82 

(desconto de 

24.9%) 

Não se enquadra 

6° 
SILESA SANEAMENTO E 

TERRAPLANAGEM LTDA 

R$ 706.182,14 

(4.51%) 
EPP 

3° 
FAS COMÉRCIO & SERVIÇOS 

LTDA 

R$ 662.646,18 

(desconto de 

10.40%) 

EPP 

8° ALBERTI & FURUYA LTDA 

R$ 732.209,62 

(desconto de 

1.00%) 

EPP 

  

O Presidente verificou em sessão a exiquibilidade dos preços 

apresentados, sendo que todas as empresas apresentaram preços 

exequível. A CONE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA foi 

declarada ARREMATANTE e após análise minunciosa da Planilha 

de Preços apresentadas foi declarada VENCEDORA do certame com 

o valor global de R$ 555.329,82 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, 

trezentos e vinte e nove reais e oitenta e dois centavos), com desconto 

linear correspondente de 24.9%. Após verificação dos valores, o 

Presidente informa que não há o que se falar em empate fícto para o 

certame. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a 

sessão, da qual se lavrou a presente Ata, que vai assinada pelos 

membros da comissão especial de licitação obras públicas e 

representantes presentes. 

  

GERONIMO TEIDER ROCHA 

Presidente da Comissão 

  

YASMIM FERREIRA QUINTANA 

Secretária da Comissão 

  

LEONILCE COELHO DE GOES WEBBER  

Membro 

Publicado por: 

Rubia Graziela dos Santos 

Código Identificador:9BB1EAB2 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2020 RECORRENTE: OKAL 

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

 

CONCORRÊNCIA Nº 005/2020 

Recorrente: OKAL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

  

Objeto: SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES NO 

MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR. 

  

Senhores Licitantes, informamos que a empresa OKAL 

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA interpôs IMPUGNAÇÃO DE 

EDITAL, por ser TEMPESTIVO, será analisado no MÉRITO. 

  

Almirante Tamandaré, 10 de Junho de 2020. 

  

GERÔNIMO TEIDER ROCHA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação de Obras Públicas. 

 

Publicado por: 

Rubia Graziela dos Santos 

Código Identificador:1E1EA8D7 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 

ANÁLISE IMPUGNAÇÃO OKAL 

 

ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 05/2020 
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OBJETO: Seleção contratação de empresa de engenharia para 

execução de obra de construção do Centro de Convenções no 

Município de Almirante Tamandaré/PR. 

  

VALOR MÁXIMO: R$ 5.452.330,20 (Cinco milhões quatrocentos e 

cinquenta e dois mil trezentos e trinta reais e vinte centavos). 

  

Inicialmente, ANALISA-SE NO MÉRITO a impugnação do Edital 

supra especificado pela requerente abaixo identificada por se tratar de 

protocolo em prazo TEMPESTIVO. 

  

Recorrente: OKAL CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELLI cujo CNPJ é 

07.092.681/0001-04 

Protocolo: 0018.005.160.0000005/20 

  

DO FATO 

  

Em resumo, a Recorrente acima identificada NÃO CONCORDA 

com a exigência estabelecida no Edital em epígrafe, da necessidade de 

comprovação do CAPITAL SOCIAL mínimo de 10% (dez por cento) 

em relação ao valor máximo estimado da licitação. 

  

DO PEDIDO DA REQUERENTE 

  

A Recorrente requer que seja alterada a exigência editalícia de modo a 

permitir a análise em relação ao PATRIMÔNIO LÍQUIDO e não 

somente em relação ao CAPITAL SOCIAL. 

  

Na solicitação, a Requerente alega o transcrito abaixo: 

  

“(...) 

  

Ocorre que o instrumento convocatório desta licitação está fazendo 

uma exigência que vai de encontro à própria essência da licitação 

que é garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 

e a  selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, de 

maneira a assegurar oportunidade igual a todos os interessados e 

possibilitar o comparecimento ao certame ao maior número possível 

de concorrentes, senão vejamos. 

  

A especificação No Item: 14.3.5. Comprovar CAPITAL SOCIAL não 

inferior a 10% (dez por cento) do Valor Máximo Estimado desta 

Licitação ao invés de 10 % capital mínimo e / ou 10 % do valor do 

patrimônio líquido que vai de encontro à própria essência da 

licitação, isto indicado no atrigo 27 da Lei 8.666/93 artigos 3 e 5. 

  

Sendo que, o patrimônio líquido é o valor contábil que representa a 

diferença entre ativo e passivo no balanço patrimonial de uma 

empresa. Em síntese, o patrimônio líquido nada mais é do que o valor 

contábil que sócios e/ou acionistas têm na empresa em um 

determinado momento, é o valor disponível para fazer a sociedade 

girar. Ele é um indicador da saúde financeira real e atual da 

empresa. 

Assim, não dando esta alternativa aos licitantes está indo contra a 

própria essência da licitação que é a competição, uma vez que a 

disputa permite que a Administração Pública adquira bens e serviços 

de melhor qualidade a preços mais baixos. Para isso, as regras da 

licitação determinadas no Edital devem permitir a participação do 

maior número possível de participantes, impondo somente as 

condições necessárias para que as propostas se adequem às 

necessidades da Administração Pública. 

  

O princípio da competitividade é princípio atinente somente à 

licitação, e está diretamente ligado ao princípio da isonomia. Ora, 

manter as condições para que haja uma competição isenta de 

dirigismos, preferências escusas ou interesses dissociados da coisa 

pública é, em primeira instância, cuidar para que essas condições de 

participação do certame sejam equânimes para todos os interessados. 

Simplesmente, podemos afirmar que não há competição sem isonomia 

e não há isonomia sem competição. 

  

(...)” 

  

DO EMBASAMENTO LEGAL  

Abaixo apresentamos o artigo da Lei de Licitações que regulamenta o 

procedimento para estabelecimento de regras para qualificação 

econômico-financeira para as proponentes. 

  

O texto a seguir foi transcrito da Lei Nº 8.666de 3=21 de junho de 

1993, a seguir: 

  

“Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-

financeira limitar-se-á a: 

  

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

  

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física; III - garantia, nas mesmas 

modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 56 desta 

Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da 

contratação. 

  

§ 1o A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 

capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos que 

terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a 

exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 

rentabilidade ou lucratividade.  

  

§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na 

execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento 

convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o 

do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da 

qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de 

garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 

(grifo nosso) 

  

§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se 

refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) 

do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 

admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

(grifo nosso) 

  

DA ANÁLISE 

  

O dispositivo legal da Lei de Licitações faculta à ADMINITRAÇÃO 

a utilização do critério de averiguação do capital mínimo da 

proponente, no montante máximo de 10% em relação ao valor 

estimado da contratação, de modo a trazer à tona a regularidade do 

edital. 

Trata-se de medida absolutamente regular para análise da qualificação 

econômico-financeira das licitantes, de modo que não prospera a tese 

apresentada pela reclamante de que o edital está fazendo uma 

exigência que vai de encontro à própria essência da licitação que é 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

Somos de PARECER que este item em nada impede a 

competitividade entre as licitantes. 

  

DA CONCLUSÃO 

  

A Comissão Especial de Licitações de Obras Públicas resolve pelo 

não acatamento da impugnação pleiteada de modo a manter a 

continuidade dos procedimentos licitatórios nos moldes que já estão 

em andamento sem que haja alteração nos dispositivos do edital 

publicado. 

Todas as condições do Edital permanecem inalteradas. 

É a análise. 

  

Almirante Tamandaré/PR, 10 de junho de 2020. 
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GERONIMO TEIDER ROCHA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação de Obras Públicas  

 

Publicado por: 

Rubia Graziela dos Santos 

Código Identificador:153D6E93 

 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 145/2019 

 

Número do Processo: 0018.0006965/2020 

Objeto: Prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final 

de resíduos de serviços de saúde e funerários das unidades de saúde, 

odontológicas e cemitérios do município.  

PARTES: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ E A 

EMPRESA SERQUIP TRATAMENTOS RESÍDUOS PR LTDA 

Da Prorrogação do Prazo: As partes de comum acordo procedem à 

prorrogação do Contrato Administrativo nº 145/2019, pelo período de 

12 (doze) meses, iniciando-se em 10.06.2020, finalizando-se em 

11.06.2021. 

Do Ajuste e do Valor Contratual: 1. Aplica-se ao contrato e a presente 

renovação o índice do IGP-M (FGV) previsto no instrumento 

contratual. 2. O valor para a cobertura financeira da execução 

contratual no período prorrogado na cláusula primeira deste Termo 

Aditivo, com a devida atualização, será o de R$191.392,55 (cento e 

noventa e um mil, trezentos e noventa e dois reais, cinquenta e cinco 

centavos). 

Data da Assinatura: 04/06/2020 

  

Almirante Tamandaré, 10 de junho de 2020 

  

PEDRO HENRIQUE VAL FEITOSA 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

OAB/PR n° 61.284  

Publicado por: 

Sibelle Rodrigues de Lima 

Código Identificador:A69680B6 

 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 167/2019 

 

Número do Processo: 0018.0005892/2020 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 

insumos/materiais de enfermagem e materiais médicos hospitalares 

para uso no PA 24 horas. 

PARTES: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ E A 

EMPRESA AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

Do Valor Contratual: O valor do contrato de acordo com acréscimo 

previsto na cláusula primeira deste Termo Aditivo será de R$5.533,80 

(cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta centavos). 

Data da Assinatura: 21/05/2020 

  

Almirante Tamandaré, 10 de junho de 2020 

  

PEDRO HENRIQUE VAL FEITOSA 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

OAB/PR n° 61.284 

Publicado por: 

Sibelle Rodrigues de Lima 

Código Identificador:BC2DAD24 

 
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 216/2019 

 

Número do Processo: 0018.0004972/2020 

Objeto: Seleção e contratação de empresa especializada para a 

reforma e ampliação da Unidade de Saúde Lamenha Grande 

PARTES: MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ E A 

EMPRESA INCUBO ENGENHARIA LTDA 

Da Prorrogação do Prazo de Execução e Vigência: Prorroga-se o 

prazo de execução do Contrato Administrativo nº 216/2019 por 90 

(noventa) dias, iniciando-se em 17.05.2020, finalizando-se em 

14.08.2020. 

Do Valor Contratual: O valor do contrato de acordo com a supressão 

prevista na Cláusula Segunda deste Termo Aditivo será atualizando o 

valor do contrato para R$548.928,27 (quinhentos e quarenta e oito 

mil, novecentos e vinte e oito reais, vinte e sete centavos), conforme 

Parecer Técnico nº 006/2020, realizado pela fiscal da obra. 

Data da Assinatura: 13/05/2020 

  

Almirante Tamandaré, 10 de junho de 2020 

  

PEDRO HENRIQUE VAL FEITOSA 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

OAB/PR n° 61.284  

Publicado por: 

Sibelle Rodrigues de Lima 

Código Identificador:A7E471C8 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ 

 

CAMARA MUNICIPAL 

RESOLUÇÃO Nº. 002/2020 

 

SÚMULA: Vedação em relação a liberação de diária. 

  

A Câmara Municipal de Altamira do Paraná, Estado do Paraná, 

APROVARA e eu, Vereador Jose Etevaldo de Oliveira, presidente, 

sancionarei a seguinte, 

  

RESOLUÇÃO: 

  

Art. 1º. Fica vedada a concessão, liberação e ou pagamento de diária a 

vereador da Câmara Municipal de Altamira do Paraná, que não se 

reeleger nas eleições municipais, com destino a outra localidade para 

participação de cursos de especialização, seminários, palestras, e/ou 

outros cursos voltados a administração pública. Exceto para o(s) 

reeleito(s). 

  

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor após a data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Secretaria da Câmara Municipal, aos dez dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte – 10/06/2020. 

  

JOSE ETEVALDO DE OLIVEIRA 

Presidente 

  

ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

1º Secretário 

Publicado por: 

Valter Dias 

Código Identificador:555D2371 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 067/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2020 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL ALTAMIRA 

DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 

Cantú, n° 180, inscrito no CNPJ nº 78.069.143/0001-47, doravante 

denominado CONTRATANTE, representado neste ato pela Srª. Elza 

Aparecida da Silva, Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu 

mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 5.770.361-0 SSP-PR e do CPF sob nº 

804.135.609-53. 

  

CONTRATADO: H.L.P COMERCIO DE COMBUSTIVEL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 23.093.471/0001-97, na cidade de Altamira do Paraná, Estado do 

Paraná, estabelecida à Avenida Mario Pereira, nº 01 CEP 85.280-000, 

representada neste ato, por seu representante legal Senhor Arlindo 
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Cesar Peres, portador da RG nº. 7.631.431-5, e inscrito no CPF sob 

nº. 891.948.538-00. 

  

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de 

Combustível Diesel S-10, para abastecer a frota municipal e atender as 

demandas Prefeitura Municipal de Altamira do Paraná. 

  

VALOR: R$ 445.060,00 (Quatrocentos e quarenta e cinco mil e 

sessenta reais). 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 dias, após 

fornecimento do combustível e apresentação da nota fiscal. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

03.001.04.122.0003.2006 ATIV. OPERAC. E COORDENAÇÃO 

GERALADMINISTRATIVA 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

05.002.12.365.0012.2034 GESTÃO E ATIV. OPERACIONAIS 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

05.003.12.364.0102.2227 PROGRAMA DE APOIO AO 

TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

05.003.12.367.0013.2036 GESTÃO E ATIV. OPERCIONAIS DA 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

05.004.12.361.0009.2025 ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

05.004.12.361.0074.2026 MANUT. TRANSPORTE ESCOLAR 

DO ENS. FUNDAMENTAL 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

06.002.27.812.0018.2049 ATIVIDADES OPERACIONAIS DO 

ESPORTE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.302.0019.2057 ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DO 

HOSPITAL MUNICIPAL 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

07.001.10.302.0019.2068 EXECUÇÃO SUS - HOSPITAL 

MUNICPAL 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

07.002.10.301.0021.2018 APOIO E PROTEÇÃO A TERCEIRA 

IDADE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

08.001.08.244.0022.2070 ATIVIDADES OPERACIONAIS DA 

AÇÃO SOCIAL 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

08.002.08.243.0023.2074 ATIV. OPERAC. DO FDO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.18.541.0101.2226 PROGRAMA DE COLETA SELETIVA 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

09.001.20.606.0031.1088 CASCALHAMENTO E 

CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.15.452.0026.2085 ATIVIDADES OPERAC. DEPTO DE 

OBRAS E URBANISMO 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

10.001.15.452.0026.2087 SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA 

E URBANIZAÇÃO 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

10.002.26.782.0026.2086 ATIV. OPERACIONAIS DE 

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

JUSTIFICATIVA: A Contratação sob exame poderá ser formalizada 

sem licitação na forma do Art. 25, Inciso I, da Lei 8.666/93, com a 

empresa H.L.P COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA devido 

ao fato que é a única empresa fornecedora de combustível atuando 

neste Município. A presente aquisição se justifica diante da 

necessidade de aquisição de combustível Diesel S-10, para atender as 

demandas da Administração Municipal. As referidas demandas são as 

seguintes: serviços de transporte escolar, serviços de transporte 

sanitário na saúde, serviços de manutenção e recuperação de estradas 

rurais, serviços de limpeza pública e coleta de lixo, entre outros. As 

quantidades especificadas acima, são estimativas levantadas após a 

análise dos gastos dos últimos 12 (doze) meses, conforme licitação de 

2019. Outro detalhe a ser levado em conta na definição da forma de 

contratação é o fato de que no Município só existe uma única empresa 

que fornece combustível. Outro posto de combustível somente no 

Município de Campina da Lagoa, distante mais de 30km de nossa 

cidade, portanto, sendo inviável do ponto de vista econômico e social. 

Economicamente, pois é inviável realizar o deslocamento dos 

veículos, maquinas, caminhões e ônibus que prestam serviços a 

Administração Municipal, até o local de abastecimento, e socialmente, 

pois sendo a empresa sediada no Município, esta gera impostos e 

empregos ao Município. Neste sentido, após verificado o preço usual 

de mercado no Município e região, a adoção de processo de aquisição 

dos combustíveis poderá ser realizada por Inexigibilidade de 

Licitação, desde que atendido as recomendações constantes do 

acordão 914/06 TCE/PR. Informo ainda, que por solicitação da equipe 

de manutenção, o Diesel a ser adquirido será unicamente o S-10. Por 

fim, informo que o orçamento apresentado pela empresa do Município 

consta do valor de R$ 3,179, preço que se encontra dentro da média de 

mercado, inclusive abaixo do preço máximo verificado junto a ANP, 

conforme pesquisa de preços praticados no mercado da Região de 

Cascavel. Consta ainda, orçamentos de outros municípios, bem como 

verificado através do sistema “Menor preço – Nota Paraná”. 

Atualmente o Município possui uma frota de 38 (trinta e oito) 

unidades de veículos, ônibus, maquinas e equipamentos rodoviários, 

que utilizam Diesel S-10, conforme lista anexa. Demais informações 

constam no Termo de Referência. Informo ainda que, além da nossa 

previa justificativa, segue em anexo ao referido processo, Solicitação, 

Termo de Referência, Pesquisa de preços, Autorização da Prefeita, 

Parecer Contábil, Declaração de único posto de combustível no 

Município, emitido pela Associação Comercial Industrial e 

Agropecuária de Altamira do Paraná (ACIAAP), Certificado de Posto 

Revendedor de Combustível (ANP), Licença Ambiental, Certidões da 

empresa e parecer jurídico, que embasam este processo. 

  

Altamira do Paraná, 10 de Junho de 2020. 

  

GISLEI RODRIGUES DIAS 

Presidente da Comissão de Licitação  

Publicado por: 

Gislei Rodrigues Dias 

Código Identificador:0A043E85 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 

067/2020 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2020 

 

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de Diesel S-

10, para abastecer a frota municipal e atender as demandas Prefeitura 

Municipal de Altamira do Paraná.  

Com fundamento nas informações constantes no Oficio, Termo de 

Referência e demais documentos que embasam esse processo e ante as 

justificativas que se embasam no Art. 25, inciso I, da Lei Federal nº. 

8.666/93, a Prefeita Municipal resolve: HOMOLOGAR a 

inexigibilidade de licitação para a contratação supramencionada, 

tendo como contratada a H.L.P COMERCIO DE COMBUSTIVEL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 23.093.471/0001-97, na cidade de Altamira do Paraná, Estado do 

Paraná, estabelecida à Avenida Mario Pereira, nº 01 - CEP 85.280-

000, representada neste ato, por seu representante legal Senhor 

Arlindo Cesar Peres, portador da RG nº. 7.631.431-5, e inscrito no 

CPF sob nº. 891.948.538-00. 

  

Para a efetivação da presente inexigibilidade se levou em conta a 

necessidade da aquisição de combustível. 

  

Encaminhe-se para publicação e demais providências legais. 

  

Altamira do Paraná, 10 de Junho de 2020  

. 

  

ELZA APARECIDA DA SILVA 

Prefeita Municipal  
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Publicado por: 

Gislei Rodrigues Dias 

Código Identificador:F52D9D2D 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 079/2020 PROCEDIMENTO DE 

LICITAÇÃO Nº 067/2020 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nº 012/2020 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Altamira do Paraná, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Cantú, n° 180, 

inscrito no CNPJ nº. 78.069.143/0001-47, doravante denominado 

CONTRATANTE, representado neste ato pela Srª. Elza Aparecida 

da Silva, Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 

funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de 

Identidade RG nº. 5.770.361-0 SSP-PR e do CPF sob nº. 804.135.609-

53. 

  

CONTRATADO: H.L.P COMERCIO DE COMBUSTIVEL 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº. 23.093.471/0001-97, na cidade de Altamira do Paraná, Estado do 

Paraná, estabelecida à Avenida Mario Pereira, nº 01 CEP 85.280-000, 

representada neste ato, por seu representante legal Senhor Arlindo 

Cesar Peres, portador da RG nº. 7.631.431-5, e inscrito no CPF sob 

nº. 891.948.538-00. 

  

OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de Diesel S-

10, para abastecer a frota municipal e atender as demandas Prefeitura 

Municipal de Altamira do Paraná. 

  

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Junho de 2020. 

  

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

  

VALOR: O Valor previsto é de R$ 445.060,00 (Quatrocentos e 

quarenta e cinco mil e sessenta reais). 

Os valores acima especificados são estimados, não dando direito a 

crédito, sendo que somente serão pagos os produtos efetivamente 

utilizados. 

  

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 

dias, após fornecimento do combustível e apresentação da nota fiscal, 

com identificação de veículo e respectiva placa. 

  

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: O Contrato será 

fiscalizado por servidor devidamente designado e responsável pelo 

setor de frotas. 

  

FORO: Comarca de Campina da Lagoa - PR 

  

Altamira do Paraná, 10 de Junho de 2020. 

  

ELZA APARECIDA DA SILVA 

Prefeita Municipal 

Contratante 

  

ARLINDO CESAR PERES 

H.L.P Comércio de Combustível LTDA  

Contratada  

Publicado por: 

Gislei Rodrigues Dias 

Código Identificador:69D73ED3 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 

078/2017 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 031/2017 CONTRATO Nº. 

100/2017 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 100/2020, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ALTAMIRA DO PARANÁ E A EMPRESA M.S 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇÕES, CNPJ 

27.798.424/0001-08.  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 78.069.143/0001-47, com sede na 

Rua Cantú, nº 180, em Altamira do Paraná, neste ato representado 

pela Prefeita Municipal, Srª. Elza Aparecida da Silva, portadora do 

RG 5.770.361-0 SSP/PR e CPF 804.135.609-53. 

  

CONTRATADA: M.S PRESTAÇÃO DE SERVIÇÕES, CNPJ 

27.798.424/0001-08, Centro, CEP: 85.280.000, Altamira do Paraná – 

PR, representada pelo Sr. Matusalem Silva, CPF 682.277.529-34. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA (objeto): Contratação de empresa para 

realização de serviço de roçada, reparos em obras e limpeza de vias 

públicas no Município de Altamira do Paraná. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: Constitui objeto do presente instrumento, a 

prorrogação de execução por 12 (doze) meses, aplicando o saldo 

referente ao referido período. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica entendida que continuam inalteradas e 

vigentes as demais clausulas do referido instrumento. 

  

Nada mais havendo, depois de lido e achado conforme, vai o presente 

Termo Aditivo assinado pelas partes interessadas e testemunhas 

Presentes. 

  

Altamira do Paraná, 05 de junho de 2020. 

  

ELZA APARECIDA DA SILVA 

Responsável Legal da Contratante 

  

MATUSALEM SILVA 

Responsável Legal da Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 

  

1- 

  

2-  

Publicado por: 

Gislei Rodrigues Dias 

Código Identificador:6645AFDA 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 

084/2017 TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2017 CONTRATO Nº. 

098/2017 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 098/2020, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ALTAMIRA DO PARANÁ E A EMPRESA 

WELITON MENDES COSTA, CNPJ 

20.696.387/0001-70. 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 78.069.143/0001-47, com sede na 

Rua Cantú, nº 180, em Altamira do Paraná, neste ato representado 

pela Prefeita Municipal, Srª. Elza Aparecida da Silva, portadora do 

RG 5.770.361-0 SSP/PR e CPF 804.135.609-53. 

  

CONTRATADA: WELITON MENDES COSTA, CNPJ 

20.696.387/0001-70, com sede em Altamira do Paraná – PR, Centro, 

CEP: 85.280.000, representada pelo Sr. Weliton Mendes Costa, 

nacionalidade, portador da Cédula de Identidade nº 10.832.881-9, e 

inscrito no CPF nº 101.830.529-78. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA (objeto): Contratação de profissionais e 

oficineiros para atendimento aos programas sociais, desenvolvidas 

pelas Secretarias Municipais de Altamira do Paraná. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: Constitui objeto do presente instrumento, a 

prorrogação de execução por 12 (doze) meses, aplicando o saldo 

referente ao referido período. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: Fica entendida que continuam inalteradas e 

vigentes as demais clausulas do referido instrumento. 

  

Nada mais havendo, depois de lido e achado conforme, vai o presente 

Termo Aditivo assinado pelas partes interessadas e testemunhas 

Presentes. 

  

Altamira do Paraná, 05 de junho de 2020. 

  

ELZA APARECIDA DA SILVA 

Responsável Legal da Contratante 

  

WELITON MENDES COSTA 

Responsável Legal da Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 

  

1- 

  

2- 

Publicado por: 

Gislei Rodrigues Dias 

Código Identificador:2FDA0CF6 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

TERMO ADITIVO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 

084/2017 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017 CONTRATO Nº. 

099/2017 

 

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 098/2020, QUE 

FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ALTAMIRA DO PARANÁ E A EMPRESA 

DIEGO DE PAULA CORDEIRO, CNPJ 

22.599.305/0001-02. 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

DO PARANÁ, inscrito no CNPJ nº 78.069.143/0001-47, com sede na 

Rua Cantú, nº 180, em Altamira do Paraná, neste ato representado 

pela Prefeita Municipal, Srª. Elza Aparecida da Silva, portadora do 

RG 5.770.361-0 SSP/PR e CPF 804.135.609-53. 

  

CONTRATADA: DIEGO DE PAULA CORDEIRO, CNPJ 

22.599.305/0001-02, com sede em Altamira do Paraná – PR, Centro, 

CEP: 85.280.000, representada pelo Sr. Diego de Paula Cordeiro, 

nacionalidade, inscrito no CPF nº 060.395.269-04. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA (objeto): Contratação de profissionais e 

oficineiros para atendimento aos programas sociais, desenvolvidas 

pelas Secretarias Municipais de Altamira do Paraná. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: Constitui objeto do presente instrumento, a 

prorrogação de execução por 12 (doze) meses, aplicando o saldo 

referente ao referido período.  

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica entendida que continuam inalteradas e 

vigentes as demais clausulas do referido instrumento. 

  

Nada mais havendo, depois de lido e achado conforme, vai o presente 

Termo Aditivo assinado pelas partes interessadas e testemunhas 

Presentes. 

  

Altamira do Paraná, 05 de junho de 2020. 

  

ELZA APARECIDA DA SILVA 

Responsável Legal da Contratante 

  

DIEGO DE PAULA CORDEIRO 

Responsável Legal da Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 

  

1- 

  

2- 

Publicado por: 

Gislei Rodrigues Dias 

Código Identificador:1BEACA31 

 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

LEI MUNICIPAL Nº. 628/2020 

 

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 

abertura de crédito adicional especial no orçamento 

do Município de Altamira do Paraná para o exercício 

de 2020. 

  

A Câmara Municipal de Altamira do Paraná, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo municipal a efetuar a abertura 

de crédito adicional ESPECIAL no orçamento do município de 

Altamira do Paraná, para o exercício de 2020. 

  

Art. 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa 

do Município de Altamira do Paraná para o exercício de 2020, um 

crédito adicional ESPECIAL no valor de R$ 24.923,64 (Vinte e 

quatro mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e quatro 

centavos), mediante as seguintes providências: 

1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

  

a) 04.001.04.122.0070.2017 - ATIVIDADES OPERAC. DEPTO 

DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 

  

Art. 3º - Como recursos para abertura do crédito ESPECIAL de que 

trata a presente Lei, serão utilizadas: 

  

- A Anulação Parcial ou total das seguintes rubricas orçamentárias: 

  

02.001.04.122.0002.2002 MANUTENÇÃO ATIVIDADES 

OPERACIONAIS DO GABINETE DO PREFEITO 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL - .........R$ 10.000,00 

03.001.04.122.0003.2006 ATIVIDADES OPERAC. E 

COORDENAÇÃO GERAL ADMINISTRATIVA 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

.............R$ 3.000,00 

03.001.04.122.0003.2011 SENTENÇAS JUDICIAIS 

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ....................R$ 5.000,00 

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS ................R$ 6.923,64 

  

TOTAL ...............R$ 24.923,64 

  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Paço Municipal de Altamira do Paraná, aos dez dias dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte (10/06/2020). 

  

ELZA APARECIDA DA SILVA 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Elismari Teresinha Carvalho 

Código Identificador:E20E123A 

 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

LEI MUNICIPAL Nº. 629/2020 

 

Súmula:Altera dispositivos da lei n° 151/2005, que 

institui a contribuição para custeio da instituição para 

Custeio da Iluminação Pública nos termos do 

Art.149-A da constituição Federal e dá outras 

providências. 

  

A Câmara Municipal de Altamira do Paraná, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

  

Art.1º. O Art. 1º da Lei Municipal nº 151 de 2005, que institui a 

Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, Passa 

Vigorar com as seguintes alterações em seus parágrafos:  
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Art. 1º (...) 

  

§1º. O Poder Executivo fica autorizado a contratar, mediante prévio 

processo licitatório, a prestação de serviços de instalação, 

modernização, projeto, manutenção, melhoramento e expansão da 

rede de iluminação pública com preferência ás tecnologias que visam 

maior eficiência energética. 

  

§ 2º. Ficam vinculados as receitas municipais provenientes da 

arrecadação da contribuição para custeio do serviço de Iluminação 

Pública- COSIP de que trata está lei para pagamento e garantia da 

contraprestação da conveniada ou contratada para execução dos 

serviços descritos no parágrafos anterior. 

  

§ 3º. Fica o Poder Executivos autorizados a oferecer mecanismos de 

garantias fidejussórias ou reais diretamente à conveniada ou 

contratada para assegurar o cumprimento de suas obrigações no 

âmbito da prestação dos serviços referidos no caput deste artigo, bem 

como sub-rogar garantias às instituições financeiras, fundos FIDC e 

agências de fomento que venham a financiar ou conceder empréstimos 

através das operações que se fizerem necessárias para execução dos 

serviços descritos no parágrafo 1º. 

  

Art. 2º Ficam Mantidas as demais disposições da Lei nº 151/2005. 

  

Art. 3º. Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Paço Municipal de Altamira do Paraná, aos dez dias dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte (10/06/2020). 

  

ELZA APARECIDA DA SILVA 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Elismari Teresinha Carvalho 

Código Identificador:8B76084F 

 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

LEI MUNICIPAL Nº. 630/2020 

 

Súmula: Acrescenta o § 4º ao Art. 7º da Lei 

Complementar Municipal nº 465/2013, e dá outras 

providências. 

  

A Câmara Municipal de Altamira do Paraná, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica acrescido o § 4º ao Art. 7º da Lei Complementar 

Municipal nº 465/2013, com a seguinte redação: 

  

“§ 4º. A testada mínima descrita no § 1º, inciso I, alínea “a” deste 

artigo, será de 3,5 (três e meio metros), para os lotes resultantes de 

parcelamento, desmembramento, desdobro e loteamento, nos imóveis 

com a situação já consolidada até a data de 31 de maio de 2020”. 

  

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º Revogando-se as disposições em contrário. 

  

Paço Municipal de Altamira do Paraná, aos dez dias dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte (10/06/2020). 

  

ELZA APARECIDA DA SILVA 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Elismari Teresinha Carvalho 

Código Identificador:E7E1D766 

 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA Nº 195/2020 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a exoneração de servidora 

em cargo em comissão. 

  

ELZA APARECIDA DA SILVA, Prefeita Municipal de Altamira do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por 

Lei. 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º - EXONERAR a partir do dia 10 (dez) de junho de 2020, a 

servidora SONIA ASSIS DOS SANTOS ANDRADE, brasileira, 

maior, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.256.870-4-

SSP/PR, inscrita no CPF nº 726.935.339-53 e matrícula nº 508643, 

ocupante do cargo em comissão de ASSESSORA DE 

PLANEJAMENTO – CC - II, lotada no Paço Municipal. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Altamira do Paraná, aos 10 (dez) 

dias do mês de junho de 2020. 

  

ELZA APARECIDA DA SILVA 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Elismari Teresinha Carvalho 

Código Identificador:4324FB1C 

 
SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

DECRETO Nº 37/2020 DE 28/05/2020 - DC 

 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 

outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de ALTAMIRA DO PARANA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 

foramOrçamentária conferidas pela Lei nº 615/2019 de 23/10/2019. 

  

Decreta: 

  

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

14.500,00 (catorze mil quinhentos reais), destinado ao reforço das 

seguintes Dotações Orçamentárias. 

  

Suplementação 

02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL 

02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO ATIVIDADES 

OPERACIONAIS DO GABINETE DO PREFEITO 

  

4 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.500,00 

  

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE - Fundo 

Municipal de Saude 

07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

07.001.10.302.0019.2.057. ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DO 

HOSPITAL MUNICIPAL 

  

192 - 3.3.71.70.00.00 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO PÚBLICO 9.000,00 

  

Total Suplementação: 14.500,00 

  

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá 

como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º , Inciso III da 

Lei Federal nº 4.320/64. 

  

Redução 

02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL 

02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 

02.001.04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO ATIVIDADES 

OPERACIONAIS DO GABINETE DO PREFEITO 
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3 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.500,00 

  

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE - Fundo 

Municipal de Saude 

07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

07.001.10.302.0019.2.057. ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DO 

HOSPITAL MUNICIPAL 

  

197 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

– PESSOA JURIDICA 9.000,00 

  

Total Redução: 14.500,00 

  

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de ALTAMIRA DO PARANA , 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

  

ELZA APARECIDA DA SILVA 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Leila Almeida Campos 

Código Identificador:B65F8BA0 

 
SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

DECRETO Nº 38/2020 DE 28/05/2020 - DC 

 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 

outras providências. 

   

O Prefeito Municipal de ALTAMIRA DO PARANA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 

conferidas pela Lei Orçamentária nº 615/2019 de 23/10/2019. 

   

Decreta: 

   

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

89.000,00 (oitenta e nove mil reais), destinado ao reforço das 

seguintes Dotações Orçamentárias. 

   

Suplementação 

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE - Fundo 

Municipal de Saude 

07.002.00.000.0000.0.000. COORDENAÇÃO DE CONVÊNIOS DA 

SAÚDE 

07.002.10.301.0021.2.053. ATIVIDADES DOS SERVICOS DE 

ASSISTENCIA A SAUDE 

  

425 - 3.3.90.30.00.00 9494 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00 

441 - 3.3.90.39.00.00 9494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA 71.000,00 

   

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

08.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

08.003.08.244.0022.2.119. SERVIÇO DE PROTEÇÃO E 

ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA - PAIF 

  

467 - 3.1.90.11.00.00 803 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 

– PESSOAL CIVIL 12.000,00 

   

Total Suplementação: 89.000,00 

   

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 

artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 

de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 

   

Receita: 1.7.1.8.99.11.01.01000000 Fonte: 9494 71.000,00 

Receita: 1.7.1.8.12.11.00.00000000 Fonte: 803 12.000,00 

Receita: 1.7.1.8.99.11.01.01000000 Fonte: 9494 6.000,00 

Total da Receita: 89.000,00  

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

   

Edifício da Prefeitura Municipal de ALTAMIRA DO PARANA , 

Estado do Paraná, em 28 de maio de 2020. 

    

ELZA APARECIDA DA SILVA 

Prefeita Municipal 

  

Publicado por: 

Leila Almeida Campos 

Código Identificador:9DD88B8C 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ANDIRÁ 

ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO 

FUNPESPA 

 

Ata da reunião do Comitê de Investimentos do Fundo de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Andirá 

(FUNPESPA). Às nove horas do dia três de junho de dois mil e vinte, 

realizou-se a reunião do Comitê de Investimentos que foi realizada 

pelo aplicativo Google Meet e contou com as seguintes participações: 

o presidente do Funpespa André Henrique Dassie, os membros do 

comitê de investimentos: Adriana de Fátima Pereira Salustiano, Carlos 

Henrique Claro de Carvalho e Valdeir Antônio Junior, e os 

conselheiros: Aurenilson Cipriano, Mikaely Alves Moreira, Marissol 

Angélica Félix, Flávia Maria da Silva, Silvane Marcela Mazur, 

Alexandre Mendes Pereira e Cleusa Ferreira Guimarães. Assim como 

o consultor de investimentos José Augusto Coelho. Conforme avisado 

anteriormente, a partir de agora os conselheiros serão sempre 

convidados para participarem das reuniões do Comitê, tendo em vista 

suas atribuições nas decisões de aplicação e resgate do Fundo, 

conforme artigo 28, inciso V da Lei nº 2.194 de 05/05/2011: “compete 

ao conselho de Administração analisar e fiscalizar a aplicação do 

saldo de recursos do Fundo quanto à forma, ao prazo e à natureza dos 

investimentos”; artigo 15, inciso I do Regimento Interno do 

FUNPESPA (Decreto nº 7.400 de 21/07/2016): “compete ao Conselho 

de Administração deliberar sobre: planos de custeio, aplicação de 

recursos e patrimônio, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e 

orçamento anual”, e art. 16, inciso VIII: “analisar e aprovar toda e 

qualquer aplicação, resgate ou autorização de despesa, inclusive as de 

folha de pagamento de benefícios, e em conjunto com o Conselho 

Fiscal, sempre que necessário”. Coelho falou sobre os impactos que 

teve sobre a economia, principalmente referente ao coronavírus, o que 

impactou a carteira de todos investidores. Disse que no último mês 

houve uma melhora, um indício de recuperação da economia e que 

eles indicam investir em ações para lucrar nessa “melhora”. Citou que 

é interessante investir em fundos com receita em dólar. Falou sobre 

aderir ao Pró Gestão, disse que na plataforma da Crédito e Mercado 

gera um relatório que informa o que o fundo já tem e o que falta para 

se enquadrar. Comentou da importância do cálculo atuarial, que 

apresenta estratégias a longo prazo. Comentou que ontem, dia dois de 

junho de dois mil e vinte a bolsa atingiu noventa e um mil pontos, 

estágio em que se encontrava antes da pandemia, que é um resultado 

muito bom. Falou ainda que com a taxa Selic baixa deve-se buscar a 

renda variável para tentar bater a meta. Disse que a carteira do fundo 

está diversificada. Orientou fazer uma realocação de valor do fundo 

Caixa Brasil IMA-B 5+ para ações. André solicitou ao Coelho o CNPJ 

dos Fundos: Caixa Multigestor de Ações e BB Quantitativo para 

depois solicitar a análise dos fundos na plataforma da Crédito e 

Mercado. Sobre a análise dos fundos anteriormente solicitada, das 

opções enviadas, Coelho entende que o melhor é o Sicredi 

IBOVESPA – FIC Ações e Sicredi Institucional FI Renda Fixa 

referenciado IRFM – LP. Coelho disse que fará um gráfico de 

comparações da carteira do fundo e indicações. Coelho questionou se 

já foi visto sobre fazer consignados. André disse que essa 

possibilidade ainda não está regulamentada. Carlos Henrique ressaltou 

que a rentabilidade diária do Fundo Caixa Fic Gestão Estratégica 

oscilou muito (positivo/negativo) dentro do mês de maio, e assim 
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sendo, não foi realizada a realocação que havia sido definida por todos 

os membros do Comitê de investimentos na reunião anterior, onde 

seria feito uma realocação de 2,5 milhões do Fundo Caixa Fic Gestão 

Estratégica para o Fundo IRF-M, que tem liquidez imediata e menos 

oscilações). Houve um problema com a conexão da vídeochamada 

devido a uma oscilação da internet. Foi criada uma nova chamada. 

Seguindo a indicação da consultoria, o comitê de investimentos 

apresentou a proposta de aplicar por volta de R$ 700.000,00 

(setecentos mil reais) em IRFM-1 no Banco do Brasil e R$ 150.000,00 

(cento e cinquenta mil reais) no Sicredi IBOVESPA FIC – Ações, e 

fazer o resgate para a folha do IRFM-1 da Caixa para o equilíbrio 

financeiro entre os bancos. Colocado em votação, todos concordaram 

com essas movimentações de aplicação e resgate apresentados. 

Contudo, devido a queda da internet e a nova chamada, no momento 

desta votação não voltaram a acessar: Mikaely Alves Moreira, 

Marissol Angélica Félix e Cleusa Ferreira Guimarães, que não 

participaram da votação. O Presidente, Carlos Henrique Claro de 

Carvalho, encerrou a reunião, que foi lavrada por mim, Adriana de 

Fátima Pereira Salustiano, secretária, que segue assinada por mim e 

demais membros. 

  

CARLOS HENRIQUE CLARO DE CARVALHO  

Presidente do Comitê de Investimentos 

Publicado por: 

Deisi de Assis Duarte 

Código Identificador:A34DC1A4 

 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 8.907 DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 8.600,00 (oito 

mil e seiscentos reais), autorizado pela Lei nº. 3.303 

de 09 de junho de 2020. 

  

IONE ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de Andirá, 

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são atribuídas por 

lei, 

  

D E C R E T A 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir 

“CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”, na Dotação 

Orçamentária abaixo especificada: 

  
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

005. DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO   

2.014. Manter o Departamento de Tecnologia e Informação   

3.3.90.30.00.00.1000 MATERIAL DE CONSUMO 3.800,00 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TURISMO E 

EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA 

002. DEPARTAMENTO DE FOMENTO TURISTICO   

2.053. Manter o Centro de Eventos   

3.3.90.30.00.00.1000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 

3.3.90.39.00.00.1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
800,00 

  

Art. 2° - Os recursos para a Abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata este decreto, será resultante do cancelamento 

da seguinte dotação orçamentária: 

  
03. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

002. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS   

2.012. Promover o Treinamento de Servidores Municipais   

3.3.90.39.00.00.1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
3.800,00 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TURISMO E 

EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA 

003. DEPARTAMENTO DE PROJETOS E DESENVOLVIMENTO   

2.159. Promover a Ciência, Tecnologia e Informação   

3.3.90.39.00.00.1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
4.800,00 

  

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020, 77º da Emancipação 

Política.  

  

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Deisi de Assis Duarte 

Código Identificador:39E2258D 

 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 8.908 DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

Dispõe sobre autorização para abertura Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 600.030,59 

(seiscentos mil, trinta reais e cinquenta e nove 

centavos), autorizado pela Lei n º. 3.304 de 09 de 

junho de 2020. 

  

IONE ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de Andirá, 

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são atribuídas por 

lei, 

  

D E C R E T A 

  

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abertura 

“CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”, nas Dotações 

Orçamentárias abaixo especificadas: 

  
09. SEC. MUL. DE OBRAS E URBANISMO 

002. DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS   

1.006. Recuperar, Recapear e Pavimentar Ruas do Município   

4.4.90.51.00.00.1826 OBRAS E INSTALAÇÕES 600.000,00 

10. SEC. MUL. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO PROFISSIONALIZANTE 

001. GABINETE DA AÇÃO SOCIAL   

2.075. Manter o Gabinete da Secretaria de Ação Social   

3.3.30.93.00.00.3943 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 30,59 

  

Art. 2° - Os recursos para a abertura de Crédito Adicional Especial de 

que trata este decreto, serão resultantes: do Excesso de Arrecadação 

da Fonte: 1826 -Convênio 51/2020 – SEIL-Pavimentação Asfáltica 

nas Ruas Bandeirantes e Henrique Farinha, no valor de R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais); do superávit financeiro da fonte: 3943 – , 

Benefícios eventuais - Estado, no valor de R$ 30,59 (trinta reais e 

cinquenta e nove centavos) . 

  

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020, 77º da Emancipação 

Política. 

  

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Deisi de Assis Duarte 

Código Identificador:B3B3A194 

 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 8.909 DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 4.000,00 ( 

Quatro mil reais ), autorizado pela Lei nº. 3.305 de 09 

de junho de 2020. 

  

IONE ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de Andirá, 

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são atribuídas por 

lei, 

  

D E C R E T A 
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Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir 

“CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”, na Dotação 

Orçamentária abaixo especificada: 

  
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TURISMO E 

EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA 

002. DEPARTAMENTO DE FOMENTO TURISTICO   

2.053. Manter o Centro de Eventos   

3.3.90.39.00.00.1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
4.000,00 

  

Art. 2° - Os recursos para a Abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata este decreto, será resultante do cancelamento 

da seguinte dotação orçamentária: 

  
07. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TURISMO E 

EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA 

003. DEPARTAMENTO DE PROJETOS E DESENVOLVIMENTO   

2.159. Promover a Ciência, Tecnologia e Informação   

3.3.90.30.00.00.1000 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00 

  

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020, 77º da Emancipação 

Política. 

  

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Deisi de Assis Duarte 

Código Identificador:19FB2022 

 
GABINETE DA PREFEITA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2020 

 

PROCESSO LICITAÇÃO Nº 127/2020 

PREGÃO Nº 057/2020 - FORMA PRESENCIAL 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM 

FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS, REMOÇÃO 

DENTRO DO MUNICÍPIO, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TRANSLADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO 

PROFISSIONALIZANTE. 

  

EMPRESA VENCEDORA: 

  

PEDRO HENRIQUE C. GALHARDO - ME, inscrito no 

CNPJ/CPF: 03.793.347/0001-27; 

  

VIGÊNCIA: 10.06.2020 a 09.06.2021. 

  

IONE ELISABETH ALVES ABIB  

Prefeita 

  

ALLAN PIERRE BARBEZANI  

Pregoeiro 

  

PEDRO HENRIQUE CAMACHO GALHARDO  

Representante Legal 

  

OBS: A RELAÇÃO DE ITENS REFERENTE AO PROCESSO 

LICITATÓRIO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2020, 

ESTARÁ DISPONIVEL NO SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO 

www.andira.pr.gov.br/licitações. 

Publicado por: 

Deisi de Assis Duarte 

Código Identificador:EC490C1B 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 091/2020 - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 058/2020 

 

PARTES:  

  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANDIRÁ – PARANÁ 

M. J. MAZINI CLINICA 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS NA 

ESPECIALIDADE MÉDICO CLÍNICO GERAL, PARA 

ENFRENTAR A PANDEMIA COVID-19 (CORONAVIRUS), 

ATENDENDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

  

VALOR: Pela prestação do serviço o (a) CONTRATADO (A) 

receberá o valor de R$ 22.584,00 (vinte e dois mil, quinhentos e 

oitenta e quatro reais). 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 03 

(três) meses, com início a partir da data de sua assinatura. 

  

DATA: 10.06.2020 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2020 

  

ASSINATURAS:  

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

  

Prefeita Municipal 

MAXIMILIANO JOSE MAZINI 

  

Representante Legal 

Publicado por: 

Deisi de Assis Duarte 

Código Identificador:527E3C5E 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº. 13.933 DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de Andirá, 

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

lei e, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da 

execução dos contratos, por representante da Administração 

especialmente designado. 

  

CONSIDERANDO o Decreto 7.904 de 01 de novembro de 2017 que 

regulamenta a gestão e fiscalização dos contratos no âmbito do Poder 

Executivo no Município de Andirá Pr. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Nomear os servidores, abaixo relacionados, como Fiscal de 

Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e 

avaliação da execução do seguinte contrato: 

  
Fiscal Titular: JULIANA DEL CIAMPO OLIVEIRA 

Gestor: MARIA LUIZA COLLETI PODANOSQUI 

Ata nº 051/2020 Vigência: 10.06.2020 a 09.06.2021 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

Nº licitação 057/2020 

Contratado: PEDRO HENRIQUE C. GALHARDO - ME 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS FUNERÁRIOS, COM FORNECIMENTO DE URNAS 

MORTUÁRIAS, REMOÇÃO DENTRO DO MUNICÍPIO, E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSLADO FUNERÁRIO, PARA ATENDER A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCAÇÃO 

PROFISSIONALIZANTE 

Valor: R$ 74.100,00 

  

Art. 2° - O Fiscal assim como o Gestor de Contratos será responsável 

por representar o Município de Andirá PR perante o contratado e zelar 

pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das 

atividades de orientação, fiscalização e controle. 

  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
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Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado 

do Paraná, em 10 de junho de 2020, 77º da Emancipação Política. 

  

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Deisi de Assis Duarte 

Código Identificador:6C00A9B7 

 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 8.910 DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de Andirá, 

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são atribuídas por 

lei, 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir do dia 12 de junho de 

2020, o Servidor Público Municipal JOSE APARECIDO DOS 

SANTOS, ocupante do cargo de AGENTE DE DEFESA CIVIL. O 

referido Servidor está lotado na Secretaria Municipal de Viação e 

Serviços Públicos.  

  

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado 

do Paraná, em 10 de junho de 2020, 77º da Emancipação Política. 

  

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Deisi de Assis Duarte 

Código Identificador:976DB499 

 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº. 8.911 DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Extraordinário no valor de R$ 40.062,00 (quarenta 

mil e sessenta e dois reais), com Base no Decreto de 

calamidade Pública nº 8.840 de 09/04/2020, 

reconhecido pela Assembleia Legislativa do Estado 

do Paraná. 

  

IONE ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de Andirá, 

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são atribuídas por 

lei, 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1º. Fica aberto “CRÉDITO ADICIONAL 

EXTRAORDINÁRIO COM BASE NO DECRETO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA” na dotação orçamentária abaixo 

especificada: 

  
06. SEC. MUL. DE SAÚDE – FUNDO MUL. DE SAÚDE 

  

  

002. DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

2.165. Enfrentamento da Emergência COVID-19   

3.3.90.34.00.00.1023 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 
35.562,00 

4.4.90.52.00.00.1023 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 4.500,00 

  

Art. 2° - Os recursos para a abertura do Crédito Adicional 

Extraordinário de que trata este decreto serão resultantes do Excesso 

de Arrecadação da fonte: 1023 - Prestação Pecuniário do Poder 

Judiciário Alocado no Fundo Estadual de Saúde – COVID-19, no 

valor de R$ 40.062,00 (quarenta mil e sessenta e dois reais). 

  

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020, 77º da Emancipação 

Política. 

  

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Deisi de Assis Duarte 

Código Identificador:136A3CA9 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº. 13.934 DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de Andirá, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 

e, 

  

CONSIDERANDO que a Servidora Pública Municipal do quadro 

efetivo PRISCILA RODRIGUES, está lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE CULTURA E COMUNICAÇÃO, 

  

R E S O L V E:  

  

Art. 1º. Lotar a Servidora Pública do quadro efetivo, PRISCILA 

RODRIGUES, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, a 

partir do dia 10 de junho de 2020. A Servidora atualmente ocupa o 

Cargo de AGENTE DE SERVIÇOS. 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos, a partir desta data. 

  

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 

Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020, 77º da Emancipação 

Política. 

  

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Deisi de Assis Duarte 

Código Identificador:388D9014 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2020. 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E COMPONENTES 

ELÉTRICOS, MATERIAIS ELETRICOS PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE TODAS AS UNIDADES DO 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, NO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS 

CONTRATAÇÕES. 

  

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: do dia 12/06/2020 à 26/06/2020. 

PROTOCOLO: Até as 08:00 do dia 26/06/2020; 

ABERTURA: 08h:30m (Quatorze Horas) do dia 26/06/2020. 

LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br “Acesso Identificado no link 

– licitações públicas”. Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF). 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Os interessados em participar do certame, 

poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 

SAMAE de Andirá www.samaeandira.com.br – link - licitações, ou 

www.bbmnetlicitacoes.com.br “Acesso Identificado no link – 

licitações públicas”, maiores informações no Departamento de 

Licitações e Compras - Rua Minas Gerais, nº 828 – Jardim Centenário 

– Andirá – PR, das 08h:00m às 12h:00m, e das 13h:30m às 17h:00m, 

ou pelo telefone 43 3538 – 8100 

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA OPERACIONAL: poderá ser 

esclarecida ou através de uma corretora de mercadorias associada ou 

pelos telefones: São Paulo-SP (11) 3293-0700, Curitiba-PR (41) 3320-

7800, Porto Alegre-RS (51) 3216-3700, Uberlândia-MG (34) 3212-

1433 e Rio de Janeiro (21) 2223-9612. A relação completa das 

corretoras de mercadorias vinculadas a Bolsa Brasileira de 
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Mercadorias poderá ser obtida no site www.bbmnetlicitacoes.com.br, 

acesso corretoras associadas 

  

Andirá, 12 de junho de 2020. 

  

RONIVALDO VISOTO 

Pregoeiro Oficial.  

Publicado por: 

Fabiane Raiane Petrin 

Código Identificador:F5C72085 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL – 

REGISTRO DE PREÇO Nº 19/2020 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA, 

PEDREIRO, PINTOR, AZULEJISTA, TELHADISTA, EXECUÇÃO 

DE PASSEIO E ASSENTAMENTO DE TUBOS PARA 

INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES DO SAMAE ANDIRÁ/PR., 

NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS 

CONTRATAÇÕES 

  

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: do dia 12/06/2020 à 25/06/2020. 

PROTOCOLO: Até as 13:50 do dia 25/06/2020; 

ABERTURA: 14h:00m (Quatorze Horas) do dia 25/06/2020. 

LOCAL: SAMAE de Andirá - PR, Pregoeiro e auxiliares; Rua Minas 

Gerais, 828 – Andirá – Pr, Fone/Fax: (43) 3538-1710. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Os interessados em participar do certame, 

poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 

SAMAE www.samaeandira.com.br – link – licitações. 

  

Andirá, 12 de junho de 2020. 

  

RONIVALDO VISOTO 

Pregoeiro Oficial.  

Publicado por: 

Fabiane Raiane Petrin 

Código Identificador:917827FA 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2020 

PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA DE 

VEÍCULOS LEVES, PESADOS E MÁQUINAS. NO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS CONTRATAÇÕES. 

  

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: do dia 10/06/2020 à 30/06/2020. 

PROTOCOLO: Até as 13h:49m do dia 30/06/2020; 

ABERTURA: 14h:00m (Quatorze Horas) do dia 30/06/2020. 

LOCAL: Sede do SAMAE Andirá - PR, Pregoeiro e auxiliares; Rua 

Minas Gerais, 828 – Andirá – Pr, Fone/Fax: (43) 3538-1710. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Os interessados em participar do certame, 

poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 

SAMAE www.samaeandira.com.br – link – licitações. 

  

Andirá, 10 de junho de 2020. 

  

RONIVALDO VISOTO 

Pregoeiro Oficial.  

Publicado por: 

Fabiane Raiane Petrin 

Código Identificador:CEDAF040 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2020 PROCESSO 

LICITAÇÃO Nº 19/2020 PREGÃO Nº 08/2020 - FORMA 

PRESENCIAL 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS COM AS MESMAS 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS DE 

QUALIDADE DAS PEÇAS DE PRODUÇÃO ORIGINAL PARA 

MOTOS, VEÍCULOS LEVES, INTERMEDIÁRIOS E PESADOS - 

REGISTRO DE PREÇO. MAIOR DESCONTO LINEAR SOBRE OS 

PREÇOS DA TABELA AUDATEX. 

  

EMPRESAS VENCEDORAS A K MEDINA DE CARVALHO – 

ME CNPJ: 27.675.488/0001-03 

AUTO PEÇAS MIYAO LTDA – ME CNPJ: 10.726.140/0001-03 

  

VIGÊNCIA:09/06/2020 A 08/06/2021 

  

GLAUCO TIRONI GARCIA 

Diretor Presidente 

  

RONIVALDO VISOTO  

Pregoeiro 

  

ANA KARLA MEDINA DE CARVALHO 

Representante Legal 

  

FLAVIANA MIYAO 

Representante Legal 

  

OBS: A RELAÇÃO DE ITENS REFERENTE AO PROCESSO 

LICITATÓRIO E ATA DE REGISTRO ESTARÁ DISPONIVEL NO 

SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

www.andira.pr.gov.br/licitações  

Publicado por: 

Fabiane Raiane Petrin 

Código Identificador:969BF686 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE SUSPENSÃO - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PMA Nº 041/2020 - PREGÃO PRESENCIAL PMA Nº 023/2020 

 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Antonina designado 

pela Portaria nº 240/2019, no uso das prerrogativas que lhe confere a 

lei, comunica aos interessados que a licitação referente ao Pregão 

Presencial nº 023/2020, objetivando a contratação de empresa para a 

Prestação de Serviços Técnicos referentes à execução de ART’s para 

instalações Elétricas Temporárias, Vistorias, Perícias e Avaliações em 

Geral, conforme descrição no anexo I – Termo de Referência, está 

SUSPENSO em virtude da necessidade de revisões do Edital. 

  

Antonina, 10 de Junho de 2020. 

  

RICARDO MENDES PORTH 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Ricardo Mendes Porth 

Código Identificador:4BA21010 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO ARP29/2020 - PE 010/2020- MULTIARTE IND. E 

COM. DE BRINQUEDOS LTDA 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0 029/2020 – ID N0 2532 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº PMA 017/2020 - PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PMA 010/2020 

HOMOLOGADO EM 04/06/2020 

  

OBJETO: O objeto da presente Ata é registro de preços para futura 

aquisição e instalação de Parque Infantil em locais públicos e 

estabelecimentos de ensino. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Antonina, com 

registro no CNPJ/MF nº 76.022.516/0001-07 e sede na Rua XV de 

Novembro nº. 150 - Centro, cidade de Antonina-Pr, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Paulo Vieira Azim, 
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inscrito no CPF/MF nº. 584.032.649-68 e RG nº. 3.734.958-5 SSP/PR, 

brasileiro, no uso de suas atribuições. 

  

FORNECEDOR: MULTIARTE IND. E COM. DE 

BRINQUEDOS LTDA com registro no CNPJ/MF sob o nº 

08.389.121/0001-89, estabelecida na Rua Pe. Elpidio Magrin, 521 – 

Distrito Industrial, Cidade de Gaurama/RS, neste ato representada 

pelo Sr. Aldemar Antonio HollerWerger, brasileiro, portador da 

identidade nº 5034874528 SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o nº 

459.888.380-49. 

VALOR DA ATA: R$ R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e 

quatrocentos reais). 

  

ITEM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E PLANEJAMENTO 
QUANT 

VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

05 

Gangorras com estrutura em tubo de 2" 

medindo 2,50 x 0,60m, assentos em 

madeira de lei e pega mão em tubo de 1". 

Estrutura totalmente galvanizada à fogo 

com pintura eletrostática Marca: Multiarte 

30 790,00 23.700,00 

06 

Gangorra Infantil com estrutura em tubo 

de 1¼ polegada #14, medindo 2m de 

comprimento e 0,40 m de largura, assentos 

em madeira de lei e pega mão em tubo 7/8" 

#18. Estrutura totalmente galvanizada à 

fogo com pintura eletrostática.Marca: 

Multiarte 

30 490,00 14.700,00 

  

Dotação Orçamentária:  

05.004.04.122.0003.2034.4.4.90.52 – fonte 41607  

  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços 

será de 12(doze) meses contados a partir de sua assinatura. 

BASE LEGAL: Lei Nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002 e suas 

alterações. 

DATA: 08/06/2020.  

  

ASSINATURA: Assinado pelo Prefeito Municipal e representante 

legal da empresa. 

Publicado por: 

Maria Eliza Traleski 

Código Identificador:A99C175F 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA 

 

MUNICÍPIO DE ASTORGA DEPARTAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO – N. 023/2014 P.D.L. Nº 010/2014-PMA 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ASTORGA – CNPJ: 

75.743.377/0001-30; 

CONTRATADO: MARCELO RICARDO DROZINO, CPF/MF 

sob n. 638.853.609-34; 

OBJETO: Fica prorrogado, até 31/12/2020, o prazo de locação 

previsto na cláusula segunda do alusivo termo contratual, nos termos 

do parecer da procuradoria jurídica. 

SIGNATÁRIOS: Antônio Carlos Lopes e Marcelo Ricardo Drozino 

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2020 

  

Publicado por: 

Daniel Pereira da Silva 

Código Identificador:E863CD0D 

 
MUNICÍPIO DE ASTORGA DEPARTAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS 

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO – N. 023/2014 P.D.L. Nº 010/2014-PMA 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ASTORGA – CNPJ: 

75.743.377/0001-30; 

CONTRATADO: MARCELO RICARDO DROZINO, CPF/MF 

sob n. 638.853.609-34; 

OBJETO: Considerando a prorrogação constante no sexto termo 

aditivo, fica corrigido pelo IGPM-FGV o valor mensal do aluguel, que 

doravante passa a ser de R$ 3.117,24 (Três mil, cento e dezessete reais 

e vinte e quatro centavos), totalizando o montante de R$ 24.937,92 

(Vinte e quatro mil, novecentos e trinta e sete reais e noventa e dois 

centavos), referentes ao período aditivado, nos termos do parecer da 

procuradoria jurídica. 

SIGNATÁRIOS: Antônio Carlos Lopes e Marcelo Ricardo Drozino 

DATA DA ASSINATURA: 30/04/2020 

Publicado por: 

Daniel Pereira da Silva 

Código Identificador:F8343787 

 
MUNICÍPIO DE ASTORGA DEPARTAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020-PMA EXTRATO DE 

CONTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO – N. 034/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ASTORGA – CNPJ: 

75.743.377/0001-30; 

CONTRATADA: R. FAVORETO THOMAZIN SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS, CNPJ/MF: 

32.066.937/0001-56; 

OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação a contratação de 

empresa para execução , sob regime de empreitada GLOBAL, da obra 

“Galeria de Águas Pluviais na Rua 15 de Novembro”, neste Município 

de Astorga-PR, conforme projetos, memoriais e planilhas constantes 

no Processo Licitatório Tomada de Preços nº 002/2020, que passam a 

fazer partes integrantes deste, independentemente de transcrição. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 95.087,46 (Noventa e cinco mil e 

oitenta e sete reais e quarenta e seis centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07.002.15.451.0016.1.008.4.4.90.51.00.00 – 1198, 1200 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

SIGNATÁRIOS: Antonio Carlos Lopes e Rodrigo Favoreto 

Thomazin 

DATA DA ASSINATURA: 19/05/2020 

Publicado por: 

Daniel Pereira da Silva 

Código Identificador:93BA0A18 

 
MUNICÍPIO DE ASTORGA DEPARTAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020-PMA EXTRATO DE 

CONTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO – N. 035/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ASTORGA – CNPJ: 

75.743.377/0001-30; 

CONTRATADA: R. FAVORETO THOMAZIN SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS, CNPJ/MF: 

32.066.937/0001-56; 

OBJETO: Constitui o objeto da presente licitação a contratação de 

empresa para execução, sob regime de empreitada GLOBAL, da obra 

“Reforma da Casa Lar”, neste Município de Astorga-PR, conforme 

projetos, memoriais e planilhas constantes no Processo Licitatório 

Tomada de Preços nº 003/2020, que passam a fazer partes integrantes 

deste, independente de transcrição. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 59.051,26 (Cinquenta e nove mil, 

cinqüenta e um reais e vinte e seis centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06.006.08.243.0013.5.001.4.4.90.51.00.00 – 974 

06.007.08.244.0013.1.006.4.4.90.51.00.00 – 1047 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

SIGNATÁRIOS: Antonio Carlos Lopes e Rodrigo Favoreto 

Thomazin 

DATA DA ASSINATURA: 04/06/2020 

Publicado por: 

Daniel Pereira da Silva 

Código Identificador:5D4858CF 

 
MUNICÍPIO DE ASTORGA DEPARTAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – N. 010/2020 

PREGÃO Nº 012/2020 – PMA 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ASTORGA – CNPJ: 

75.743.377/0001-30; 
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OBJETO: Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS as eventuais aquisições de medicamentos manipulados 

destinados ao Departamento de Saúde desta municipalidade, da 

empresa vencedora da licitação, conforme Edital do Pregão Presencial 

para Registro de Preços nº 012/2020 e a proposta da EMPRESA, 

cujos termos são parte integrante da presente Ata. 

• EDEZIO BALAROTTI & CIA LTDA, CNPJ: 75.566.190/0001-

08 

Total do fornecedor: R$ 135.266,50 (Cento e trinta e cinco mil, 

duzentos e sessenta e seis reais e cinqüenta centavos) 

  

DATA DA ASSINATURA: 29/05/2020  

Publicado por: 

Daniel Pereira da Silva 

Código Identificador:5AEF7790 

 
MUNICÍPIO DE ASTORGA DEPARTAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – N. 007/2020 

PREGÃO Nº 006/2020 – PMA 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ASTORGA – CNPJ: 

75.743.377/0001-30; 

OBJETO: Constitui o objeto desta ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS as eventuais aquisições, pelo município, de equipamentos e 

materiais permanentes para fisioterapia para serem utilizados nas 

Unidades Básicas de Saúde, das empresas vencedoras da licitação, 

conforme Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

006/2020 e as propostas das EMPRESAS, cujos termos são partes 

integrantes da presente Ata. 

• RINAMED – COM. DE MAT. MED. HOSPITALARES LTDA, 

CNPJ: 03.583.301/0001-83 

Total do fornecedor: R$ 1.870,20 (Mil, oitocentos e setenta reais e 

vinte centavos) 

• EMBRALON COMERCIAL EIRELI – ME, CNPJ: 

26.614.272/0001-75 

Total do fornecedor: R$ 4.340,00 (Quatro mil, trezentos e quarenta 

reais) 

• R.A. MARTINS – DISTRIBUIDORA – ME, CNPJ: 

26.984.213/0001-99 

Total do fornecedor: R$ 325,00 (Trezentos e vinte e cinco reais) 

• SÃO BERNARDO COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 

SAÚDE EIRELI, CNPJ: 23.015.239/0001-30 

Total do fornecedor: R$ 13.579,13 (Treze mil, quinhentos e setenta e 

nove reais e treze centavos) 

  

DATA DA ASSINATURA: 06/04/2020  

Publicado por: 

Daniel Pereira da Silva 

Código Identificador:569F8962 

 
MUNICÍPIO DE ASTORGA DEPARTAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO – N. 003/2019 P.D.L. Nº 003/2019-PMA 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ASTORGA – CNPJ: 

75.743.377/0001-30; 

CONTRATADO: SUZANE DAYANE CAMPIONI DE 

CAMPOS, CPF/MF sob n. 065.589.389-01; 

OBJETO: Fica prorrogado até dia 31/12/2020 o prazo de locação 

constante na cláusula segunda do alusivo termo contratual, conforme 

solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com 

fundamento no artigo 57, I e II da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

SIGNATÁRIOS: Antônio Carlos Lopes e Suzane Dayane Campioni 

de Campos 

 

DATA DA ASSINATURA: 14/04/2020  

Publicado por: 

Daniel Pereira da Silva 

Código Identificador:B353AD62 

 

MUNICÍPIO DE ASTORGA DEPARTAMENTO 

ADMINISTRAÇÃO, PATRIMÔNIO E SUPRIMENTOS 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO – N. 003/2019 P.D.L. Nº 003/2019-PMA 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ASTORGA – CNPJ: 

75.743.377/0001-30; 

CONTRATADO: SUZANE DAYANE CAMPIONI DE 

CAMPOS, CPF/MF sob n. 065.589.389-01; 

OBJETO: Considerando a prorrogação do prazo de locação constante 

no terceiro termo aditivo, fica acrescido ao valor constante no contrato 

primitivo, o montante R$ 11.069,19 (Onze mil e sessenta e nove reais 

e dezenove centavos) referentes ao período aditivado. 

SIGNATÁRIOS: Antônio Carlos Lopes e Suzane Dayane Campioni 

de Campos 

DATA DA ASSINATURA: 14/04/2020  

Publicado por: 

Daniel Pereira da Silva 

Código Identificador:2489BCD1 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIBERAÇÃO DE RECURSOS 

FEDERAIS Nº 024/2020 

 

Atendendo ao disposto no art. 2º, da Lei nº 9.452/97, de 20 de março 

de 1997, NOTIFICAMOS, aos Partidos Políticos e as Entidades de 

Classe e Empresariais, com sede no Município de Astorga, da 

liberação dos seguintes recursos federais ao Município de 

Astorga: 

  
ORIGEM / OBJETO DOS RECURSOS VALOR (R$) DATA 

- FMS CT SUSCUSTIOSUS 46.530,00 02/06/2020 

- FUNDEB 60% 25.053,70 02/06/2020 

- FMS CT SUSCUSTIOSUS 200.298,34 03/06/2020 

- FUNDEB 60% 45.427,42 03/06/2020 

- FMS CT SUSCUSTIOSUS 60.100,00 05/06/2020 

- Fundo de Participação dos Municípios 758.391,68 09/06/2020 

- FUNDEB 60% 11.899,27 09/06/2020 

- Apoio ao Transporte Escolar 4.859,70 09/06/2020 

  

Astorga, 10 de Junho de 2020. 

  

FLAVIO AUGUSTO MATSUOKA CESTARI 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Publicado por: 

Silvana Martins Canizares Chiarandi 

Código Identificador:838EB07E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 078/2020 

 

SÚMULA: ALTERA REDAÇÃO DO DECRETO Nº 

142/2019, DE 25/11/2019, QUE APROVA O 

LOTEAMENTO DENOMINADO “RESIDENCIAL 

RENASCER” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASTORGA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

  

D E C R E T A 

  

Art. 1º - Fica alterada a Alínea “b”, do Artigo 2º do Decreto nº 

142/2019, de 25 de novembro de 2019, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

  

“Art. 3º ... 

b) Sistema viário, com 6.634,74 m2. 

  

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA, aos 10 

(dez) dias do mês de junho de 2020 (dois mil e vinte). 
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ANTONIO CARLOS LOPES 

Prefeito Municipal 

  

FLÁVIO AUGUSTO MATSUOKA CESTARI 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Publicado por: 

Silvana Martins Canizares Chiarandi 

Código Identificador:18CEC086 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 426/2020 

 

O PREFEITO DO MUNICIPÍO DE ASTORGA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

  

R E S O L V E 

Revoga a Portaria nº 459/2017, de 25/04/2017, que designou o 

servidor SIDINEI MUNIZ DE MELO CALLEGARI, lotado no 

quadro de pessoal de provimento efetivo, com o cargo de 

Administrador, Nível 20-A, para desempenhar as funções de 

Coordenador Local da Unidade de Suporte Básico USB/SAMU 

REGIONAL de Astorga, a partir desta data. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E ANOTE-SE, 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA, aos 10 

(dez) dias do mês de Junho de 2020 (dois mil e vinte). 

  

ANTONIO CARLOS LOPES 

Prefeito Municipal 

  

FLÁVIO AUGUSTO MATSUOKA CESTARI 

Secretário de Administração e Finanças 

Publicado por: 

Silvana Martins Canizares Chiarandi 

Código Identificador:36BF0FA3 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 429/2020 

 

O Secretário Municipal de Administração e Finanças, no uso das suas 

atribuições legais, delegadas pela Portaria nº 822/2019, de 

18/10/2019, e, 

  

Considerando que não haverá necessidade de contratação 

extraordinária, para substituir a servidora durante o período da licença, 

conforme determina o item IV, Art. 1º do Decreto nº 107/2017, de 25 

de Agosto de 2017; 

  

R E S O L V E 

  

CONCEDER, à servidora SOLANGE PEREIRA DE SOUZA, 

lotada no quadro de pessoal de provimento efetivo, com o cargo de 

Zelador, nível 02-E, LICENÇA PRÊMIO, relativa ao período 

aquisitivo de 04/10/2010 a 03/10/2015, sem prejuízo de sua 

remuneração, com base no artigo 109, da Lei nº 1.232/94-E (Regime 

Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Município), com 

início em 15 de Junho de 2020 e término em 14 de Setembro de 

2020, conforme requerimento protocolado sob n.º 1-832/2020, de 

10/06/2020. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E ANOTE-SE 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ASTORGA, aos 10 

(dez) dias do mês de Junho de 2020 (dois mil e vinte). 

  

FLÁVIO AUGUSTO MATSUOKA CESTARI 

Secretário de Administração e Finanças 

Publicado por: 

Silvana Martins Canizares Chiarandi 

Código Identificador:0C092226 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA 

 

ADMINISTRAÇÃO 

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ AVISO DE 

LICITAÇÃO - PREGÃO (PRESENCIAL) 12/2020 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (PRESENCIAL) 12/2020 

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, 

ESTADO DO PARANÁ, TORNA PÚBLICO, PARA 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE IRÁ REALIZAR 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL) SOB 

O Nº. 12/2020, PARA A AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS, PARA 

FINS DE REGISTRO DE PREÇOS, NO DIA 26/06/2020 ÀS 

08h30min. O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL JUNTO AO 

PORTAL DE TRANSPARÊNCIA ACESSANDO AO SITE 

www.balsanova.pr.gov.br, DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO 

SER SOLICITADOS PELO ENDEREÇO DE EMAIL 

pregoeiro@balsanova.pr.gov.br, PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BALSA NOVA, AVENIDA BRASIL, Nº. 665 – CENTRO – BALSA 

NOVA – FONE: (41) 3636-8026.  

  

DEJALMA KOCHINSKI  

Pregoeiro. 

Publicado por: 

Joice Daiana Bora 

Código Identificador:CC21F488 

 
ADMINISTRAÇÃO 

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ AVISO DE 

LICITAÇÃO - PREGÃO (PRESENCIAL) 13/2020 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (PRESENCIAL) 13/2020 

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, 

ESTADO DO PARANÁ, TORNA PÚBLICO, PARA 

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE IRÁ REALIZAR 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL) SOB 

O Nº. 13/2020, PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS, PARA FINS DE 

REGISTRO DE PREÇOS, NO DIA 26/06/2020 ÀS 10h00min. O 

EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL JUNTO AO PORTAL DE 

TRANSPARÊNCIA ACESSANDO AO SITE 

www.balsanova.pr.gov.br, DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO 

SER SOLICITADOS PELO ENDEREÇO DE EMAIL 

pregoeiro@balsanova.pr.gov.br, PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BALSA NOVA, AVENIDA BRASIL, Nº. 665 – CENTRO – BALSA 

NOVA – FONE: (41) 3636-8026.  

  

DEJALMA KOCHINSKI  

Pregoeiro. 

Publicado por: 

Joice Daiana Bora 

Código Identificador:4BEB8AC7 

 
ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 24/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA 

CONTRATADA: CCL SERVIÇOS EM RODOVIAS - EIRELI. 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 24/2020 

Contratante: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA 

Contratada: CCL SERVIÇOS EM RODOVIAS - EIRELI. 

Objeto: Aditamento correspondente a prorrogação contratual e 

acréscimo de meta física equivalente a 8,30% em relação ao valor 

total contratado, referente a prestação de serviços de levantamento 

topográfico e investigação geotécnica por meio de sondagem a 

percussão (SPT) de áreas pertencentes e/ou interesse público ao 

Município de Balsa Nova, permanecendo inalteradas as demais 

condições inicialmente pactuadas. 

Valor: Até R$ 3.536,33 (três mil quinhentos e trinta e seis reais e 

trinta e três centavos) por todo o objeto contratado aditivado. 

Dotação Orçamentária: 

06.001.15.451.0004-1029-3.3.90.39.00.00.000. 

Prazo de execução: Até 30 (trinta) dias. 
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Foro: Foro Regional de Campo Largo, Comarca da Região 

Metropolitana de Curitiba. 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

Informações Complementares: Permanecem inalteradas às demais 

disposições do Contrato nº 24/2020. 

  

Balsa Nova, 10 de junho de 2020. 

  

LUIZ CLAUDIO COSTA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Joice Daiana Bora 

Código Identificador:F3F16EDE 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ 

 

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº. 93/2020 

 

O Prefeito do Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARBOSA FERRAZ, Senhor EDENILSON APARECIDO 

MILIOSSI, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que o 

Poder Executivo do Município firmou em 10 de Junho de 2020, a Ata 

de Registro Administrativo n. 93/2020 com a APROLEITE DE 

BARBOSA FERRAZ LTDA ME, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob n. 

09.225.518/0001-06, com sede/domicílio na(o) BARBOSA FERRAZ 

RUA MARECHAL DEODORO, 58 , decorrente do Processo 

Licitatório Pregão 21/2019, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA P/ FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA AS UNIDADES ESCOLARES( 

ESCOLAS, PRÉ-ESCOLAS E CENTROS) DA SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LASER., pelo valor 

total de R$ 15.514,50 (quinze mil, quinhentos e quatorze reais e 

cinquenta centavos), com vigência até 05 de junho de 2021. 

  

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA 

FERRAZ.  

Publicado por: 

Matheus Faria Braga 

Código Identificador:AA488723 

 
DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº. 94/2020 

 

O Prefeito do Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARBOSA FERRAZ, Senhor EDENILSON APARECIDO 

MILIOSSI, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que o 

Poder Executivo do Município firmou em 10 de Junho de 2020, a Ata 

de Registro Administrativo n. 94/2020 com a CASA DE CARNES 

GUERRA COSTA LTDA-ME, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob n. 

08.887.444/0001-00, com sede/domicílio na(o) Barbosa Ferraz 

PRESIDENTE KENNEDY, , decorrente do Processo Licitatório 

Pregão 21/2019, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/ 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 

UNIDADES ESCOLARES( ESCOLAS, PRÉ-ESCOLAS E 

CENTROS) DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LASER., pelo valor total de R$ 14.157,96 (quatorze 

mil, cento e cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos), com 

vigência até 05 de junho de 2021. 

  

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA 

FERRAZ.  

Publicado por: 

Matheus Faria Braga 

Código Identificador:D9CBDF6A 

 
DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº. 95/2020 

 

O Prefeito do Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARBOSA FERRAZ, Senhor EDENILSON APARECIDO 

MILIOSSI, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que o 

Poder Executivo do Município firmou em 10 de Junho de 2020, a Ata 

de Registro Administrativo n. 95/2020 com a COMERCIAL A F B - 

EIRELI - EPP, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob n. 28.257.952/0001-04, 

com sede/domicílio na(o) MARINGA TUIUTI, 2412 , decorrente do 

Processo Licitatório Pregão 21/2019, cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/ FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS UNIDADES 

ESCOLARES( ESCOLAS, PRÉ-ESCOLAS E CENTROS) DA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LASER., pelo valor total de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 

reais), com vigência até 05 de junho de 2021. 

  

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA 

FERRAZ. 

Publicado por: 

Matheus Faria Braga 

Código Identificador:297B9B10 

 
DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº. 96/2020 

 

O Prefeito do Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARBOSA FERRAZ, Senhor EDENILSON APARECIDO 

MILIOSSI, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que o 

Poder Executivo do Município firmou em 10 de Junho de 2020, a Ata 

de Registro Administrativo n. 96/2020 com a D.J. DE SOUZA 

SUPERMERCADO - ME, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob n. 

06.864.200/0001-79, com sede/domicílio na(o) BARBOSA FERRAZ 

PARANA, 2734 , decorrente do Processo Licitatório Pregão 

21/2019, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/ 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 

UNIDADES ESCOLARES( ESCOLAS, PRÉ-ESCOLAS E 

CENTROS) DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LASER., pelo valor total de R$ 63.340,98 (sessenta e 

três mil, trezentos e quarenta reais e noventa e oito centavos), com 

vigência até 05 de junho de 2021. 

  

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA 

FERRAZ.  

Publicado por: 

Matheus Faria Braga 

Código Identificador:699E7AC3 

 
DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº. 97/2020 

 

O Prefeito do Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARBOSA FERRAZ, Senhor EDENILSON APARECIDO 

MILIOSSI, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que o 

Poder Executivo do Município firmou em 10 de Junho de 2020, a Ata 

de Registro Administrativo n. 97/2020 com a J. A. RUFINO 

GARCIA E CIA LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob n. 

12.706.470/0001-54, com sede/domicílio na(o) BARBOSA FERRAZ 

RUA RIO GRANDE DO SUL, 1852 , decorrente do Processo 

Licitatório Pregão 21/2019, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA P/ FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA AS UNIDADES ESCOLARES( 

ESCOLAS, PRÉ-ESCOLAS E CENTROS) DA SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LASER., pelo valor 

total de R$ 21.933,40 (vinte e um mil, novecentos e trinta e três 

reais e quarenta centavos), com vigência até 05 de junho de 2021. 

  

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA 

FERRAZ.  

Publicado por: 

Matheus Faria Braga 

Código Identificador:FA6C97BB 
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DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº. 98/2020 

 

O Prefeito do Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARBOSA FERRAZ, Senhor EDENILSON APARECIDO 

MILIOSSI, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que o 

Poder Executivo do Município firmou em 10 de Junho de 2020, a Ata 

de Registro Administrativo n. 98/2020 com a LEO 

SUPERMERCADO LTDA ME, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob n. 

84.816.750/0001-26, com sede/domicílio na(o) Barbosa Ferraz RUA 

SANTA CATARINA, S/N , decorrente do Processo Licitatório 

Pregão 21/2019, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/ 

FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS 

UNIDADES ESCOLARES( ESCOLAS, PRÉ-ESCOLAS E 

CENTROS) DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, 

ESPORTE E LASER., pelo valor total de R$ 142.841,02 (cento e 

quarenta e dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e dois 

centavos), com vigência até 05 de junho de 2021. 

  

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA 

FERRAZ.  

Publicado por: 

Matheus Faria Braga 

Código Identificador:D205A1FC 

 
DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº. 99/2020 

 

O Prefeito do Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARBOSA FERRAZ, Senhor EDENILSON APARECIDO 

MILIOSSI, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que o 

Poder Executivo do Município firmou em 10 de Junho de 2020, a Ata 

de Registro Administrativo n. 99/2020 com a NORTE NUTRI 

PRODUTOS MEDICOS E NUTRICÃO EIRELI - ME, inscrito(a) 

no CPF/CNPJ sob n. 29.515.361/0001-52, com sede/domicílio na(o) , 

, decorrente do Processo Licitatório Pregão 21/2019, cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/ FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS UNIDADES 

ESCOLARES( ESCOLAS, PRÉ-ESCOLAS E CENTROS) DA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LASER., pelo valor total de R$ 1.242,50 (um mil, duzentos e 

quarenta e dois reais e cinquenta centavos), com vigência até 05 de 

junho de 2021. 

  

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA 

FERRAZ.  

Publicado por: 

Matheus Faria Braga 

Código Identificador:13B601EC 

 
DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº. 100/2020 

 

O Prefeito do Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARBOSA FERRAZ, Senhor EDENILSON APARECIDO 

MILIOSSI, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que o 

Poder Executivo do Município firmou em 10 de Junho de 2020, a Ata 

de Registro Administrativo n. 100/2020 com a REGINA ANGELA 

GONZALES PAVAM - EPP, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob n. 

86.867.520/0001-11, com sede/domicílio na(o) BARBOSA FERRAZ 

RUA MARECHAL DEODORO, 830 , decorrente do Processo 

Licitatório Pregão 21/2019, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA P/ FORNECIMENTO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PARA AS UNIDADES ESCOLARES( 

ESCOLAS, PRÉ-ESCOLAS E CENTROS) DA SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LASER., pelo valor 

total de R$ 36.513,63 (trinta e seis mil, quinhentos e treze reais e 

sessenta e três centavos), com vigência até 05 de junho de 2021. 

  

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA 

FERRAZ.  

Publicado por: 

Matheus Faria Braga 

Código Identificador:0FBA209E 

 
DEPARTAMENTO LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE Nº. 101/2020 

 

O Prefeito do Município de PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARBOSA FERRAZ, Senhor EDENILSON APARECIDO 

MILIOSSI, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que o 

Poder Executivo do Município firmou em 10 de Junho de 2020, a Ata 

de Registro Administrativo n. 101/2020 com a TUBARÃO 

LICITAÇOES EIRELI -EPP, inscrito(a) no CPF/CNPJ sob n. 

29.310.533/0001-51, com sede/domicílio na(o) IBIPORÃ CAMBE, 

90 , decorrente do Processo Licitatório Pregão 21/2019, cujo objeto 

é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/ FORNECIMENTO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS UNIDADES 

ESCOLARES( ESCOLAS, PRÉ-ESCOLAS E CENTROS) DA 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LASER., pelo valor total de R$ 18.803,25 (dezoito mil, oitocentos e 

três reais e vinte e cinco centavos), com vigência até 05 de junho de 

2021. 

  

Documento assinado no original pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA 

FERRAZ.  

Publicado por: 

Matheus Faria Braga 

Código Identificador:B6B03120 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO, FINANÇAS E GESTÃO 

PORTARIA Nº 55/2020 

 

PORTARIA Nº 55/2020  

  

SÚMULA: Concede licença especial à servidor e dá 

outras providências. 

  

EDENILSON APARECIDO MILIOSSI, Prefeito Municipal de 

Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 01 (um) mês de Licença Prêmio ao servidor 

JOÃO BATISTA LUCIANI, portador do RG. 4.351.883-6/PR. 

Lotado no Regime Estatutário no cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, a partir de 15 de Junho de 2020 até 14 de Julho 2020, referente 

ao período aquisitivo 2015/2020. 

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Barbosa Ferraz, 08 de Junho de 2020. 

  

EDENILSON APARECIDO MILIOSSI  

Prefeito Municipal   

Publicado por: 

Carlos Alberto Teixeira de Almeida 

Código Identificador:215257C7 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 02/2020, PROCESSO DE 

DISPENSA 02/2020 

 

Partes: CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO JACARÉ/PR E A 

EMPRESA FÁBIO HENRIQUE REIS - ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 09.658.671/0001-19. 

Objeto: contratação de empresa para regular o funcionamento dos 

equipamentos de som e imagem do Plenário, compreendendo revisão 

geral uma vez por ano em todos os equipamentos, serviços presenciais 

em todas as sessões com profissional habilitado, gravações de áudio e 
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vídeo e seus backups em todas as sessões ordinárias; manutenção de 

equipamentos de informática e serviços em softwares do servidor da 

Câmara Municipal de Barra do Jacaré. 

Contas Dotações: 0110 do exercício de 2020. 

Valor: R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais). 

Data da Assinatura: 05/06/2020. 

  

Foro: Comarca de Andirá – PR. 

  

IZAEL DUTRA 

Presidente  

Publicado por: 

Ednalberto Goulart 

Código Identificador:49F3720E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 035/2020. 

 

Partes: MUNICÍPIO DE BARRA DO JACARÉ/PR E A EMPRESA 

M C RONQUI CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ/MF nº. 

27.514.339/0001-62. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 

MÃO DE OBRA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PELO 

MUNICÍPIO PARA REFORMA E ADEQUAÇÃO DO ANTIGO 

MATADOURO PARA ABRIGAR A GARAGEM MUNICIPAL, 

CONFORME PROJETOS, PLANILHAS E MEMORIAL 

DESCRITIVO ANEXOS AO EDITAL, conforme especificações, e 

valores consignados no Objeto da licitação Modalidade Tomada de 

Preços nº. 04/2020 que juntamente com a proposta da 

CONTRATADA, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 

todos os seus termos, passam a integrar este instrumento, 

independentemente de transcrição. 

Contas Dotações: 5760 E 5761 do exercício de 2020. 

Valor: Pelo fornecimento do Objeto ora contratado, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 46.791,69 

(quarenta e seis mil, setecentos e noventa e um reais e sessenta e nove 

centavos), referente a licitação Modalidade Tomada de Preços nº. 

04/2020, pelo Menor Preço apresentado. 

Data da Assinatura: 05/06/2020. 

Foro: Comarca de Andirá – PR. 

  

ADALBERTO DE FREITAS AGUIAR 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Ednalberto Goulart 

Código Identificador:3C8165B6 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

Contrato Nº: 076/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA 

CAROBA 

Contratada.: COMERCIO DE PNEUS SCOPEL LTDA 

Valor......: R$ 25.260,00 (vinte e cinco mil e duzentos e sessenta reais) 

Vigência...: Início: 10/06/2020 Término: 09/06/2021 

Licitação..: Pregão Nº.: PR27/2020 

Recursos...: Dotação: 52 - 1 . 5001 . 20 . 122 . 4 . 2.9 . 0 . 339039 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

247 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.46 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

248 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.46 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

249 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.46 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

106 - 1 . 6001 . 12 . 361 . 5 . 2.19 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

250 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.46 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

59 - 1 . 5001 . 20 . 606 . 4 . 2.12 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

437 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.43 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

127 - 1 . 6001 . 12 . 365 . 5 . 2.21 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

Objeto.....: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS A SEREM 

UTILIZADOS NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 

MUNICIPAL 

  

DILSO STORCH 

Prefeito Municipal 

  

Bela Vista da Caroba, 10/06/2020  

Publicado por: 

Maiara Marcante 

Código Identificador:A981840C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

Contrato Nº: 078/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA 

CAROBA 

Contratada.: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E 

RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 

Valor......: R$ 71.960,00 (setenta e um mil e novecentos e sessenta 

reais) 

Vigência...: Início: 10/06/2020 Término: 09/06/2021 

Licitação..: Pregão Nº.: PR27/2020 

Recursos...: Dotação: 52 - 1 . 5001 . 20 . 122 . 4 . 2.9 . 0 . 339039 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

247 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.46 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

248 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.46 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

249 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.46 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

106 - 1 . 6001 . 12 . 361 . 5 . 2.19 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

250 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.46 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

59 - 1 . 5001 . 20 . 606 . 4 . 2.12 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

437 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.43 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

127 - 1 . 6001 . 12 . 365 . 5 . 2.21 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

Objeto.....: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS A SEREM 

UTILIZADOS NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 

MUNICIPAL 

  

DILSO STORCH 

Prefeito Municipal 

  

Bela Vista da Caroba, 10/06/2020  

Publicado por: 

Maiara Marcante 

Código Identificador:89CE9B20 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO CONTRATUAL 

 

Contrato Nº: 077/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA 

CAROBA 

Contratada.: RECAPADORA PARDAL LTDA 

Valor......: R$ 60.074,00 (sessenta mil e setenta e quatro reais) 

Vigência...: Início: 10/06/2020 Término: 09/06/2021 

Licitação..: Pregão Nº.: PR27/2020 

Recursos...:  
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Dotação: 52 - 1 . 5001 . 20 . 122 . 4 . 2.9 . 0 . 339039 Outros Serviços 

de Terceiros – Pessoa Jurídica 

247 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.46 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

248 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.46 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

249 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.46 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

106 - 1 . 6001 . 12 . 361 . 5 . 2.19 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

250 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.46 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

59 - 1 . 5001 . 20 . 606 . 4 . 2.12 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

437 - 1 . 8002 . 15 . 452 . 11 . 2.43 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

127 - 1 . 6001 . 12 . 365 . 5 . 2.21 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica 

Objeto.....: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS A SEREM 

UTILIZADOS NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA 

MUNICIPAL 

  

DILSO STORCH 

Prefeito Municipal 

  

Bela Vista da Caroba, 10/06/2020  

Publicado por: 

Maiara Marcante 

Código Identificador:6C9D337E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 

PROCESSO LICITATÓRIO 

 

O Prefeito, Dilso Storch nos no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 

10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 

8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 

exarado pela comissão de licitações e ou pelo (a) pregoeiro (a)e sua 

equipe de apoio, resolve: 

  

01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes 

termos: 

  

a) Licitação nº: PR29/2020 

b) Modalidade: Pregão 

c) Data Homologação: 10/06/2020 

d) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SEGUROS PARA VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

e) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 

  

1486 - GENTE SEGURADORA SA (90.180.605/0001-02) 

2272 - MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (61.074.175/0001-38) 

2777 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS 

(61.198.164/0001-60) 

  

TOTAL GERAL: R$ 21.405,00 

  

Bela Vista da Caroba, 10 de junho de 2020. 

  

DILSO STORCH 

Prefeito 

Publicado por: 

Maiara Marcante 

Código Identificador:4D7F046F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ADITIVO Nº 01 - TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO 

REAL DE USO 002/2013 

 

Contratante...: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Caroba 

Contratada....: Laticínios Sudoeste LTDA 

Objeto...........: CONCESSÃO DE INCENTIVOS E/OU 

BENEFÍCIOS PARA A IMPLANTAÇÃO E/OU INSTALAÇÃO DE 

UMA BASE DE RESFRIAMENTO DE LEITE COM TERRENO, 

BARRACÃO, EQUIPAMENTOS, POÇO ARTESIANO COM 

BOMBA E CAIXA, TANQUES PARA RESÍDUOS, TODO 

CERCADO DE PALANQUES DE CONCRETO E TELA 

Alteração.......: Nova Razão Social - Laticínios Sudoeste LTDA 

Vigência........: A partir da Assinatura 

  

Bela Vista da Caroba, 10 de junho de 2020 

  

DILSO STORCH  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

João L. N. 

Código Identificador:35DEE8E1 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 052/2020 

 

CONSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE BELA 

VISTA DA CAROBA. 

  

O Prefeito Municipal De Bela Vista da Caroba, Estado Do Paraná, no 

uso de suas atribuiçoes conferidas pela legislação vigente 

  

Considerando a Lei Municipal nº 572 de 28 de abril de 2020, o qual 

cria o Conselho Municipal de Meio Ambiente do município de Bela 

Vista da Caroba, 

  

Considerando o disposto nos arts. 3º e 4º da Lei Municipal 572 de 28 

de abril de 2020, que incumbe ao Prefeito Municipal a homologação 

dos membros designados para compor o Conselho Municipal de Bela 

Vista da Caroba, 

  

DECRETA 

  

Art. 1º - Fica homologado a composição dos membros titulares e 

suplentes para o Conselho Municipal de Meio Ambiente do município 

de Bela Vista da Caroba, para um mandato de dois anos, pelos 

respectivos membros: 

  

I – Titular: MAIARA MARCANTE Suplente: ROSELI 

KRONBAUER PERETTO, representando a Secretaria Municipal de 

Administração; 

  

II – Titular: VANEILA GIZELI MARTINS HORST Suplente: 

ELIANE SCHIMIDT DIECKEL, representando a Secretaria 

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

  

III – Titular: TANIA MARIA DE OLIVEIRA MOURA Suplente: 

CLENIR ROSANI BROZOWSKI SUHRE, representando a 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

  

IV – Titular: SÉRGIO MAFFI Suplente: ROGELIO PALOSCHI, 

representando a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo; 

  

V – Titular: ALINE APARECIDA GLUSZCZAK Suplente: DIEGO 

RODRIGUES, representando a Secretaria Municipal de Planejamento; 

  

VI – Titular: THIAGO PALHARINI Suplente: VERA LUCIA 

THEISEN UBINSKI, representando a ACEBE – Associação 

Comercial e Empresarial de Bela Vista da Caroba; 

  

VII – Titular: JOELSON DOS SANTOS Suplente: CARLOS 

ALBERTO WUST da Silva, representando a EMATER; 

  

VIII – Titular: DIONEZ DARLAN SCHARDOZIN Suplente: 

LAIRSON JOSE LINCK, representando a SANEPAR; 

  

IX – Titular: ANA VITÓRIA DA SILVA Suplente: VANDERLEI 

DA SILVA, representando o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Bela Vista da Caroba;  
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X - Titular: JANETE BEATRIZ THEISEN DIECKEL Suplente: 

SOELI ZOLIN ZAVACKI, representando a Escola Municipal e 

Colégio Estadual no município. 

  

XI – Titular: MATEUS SCHEITT Suplente: DOUGLAS MAZUREK, 

representando o Poder Legislativo Municipal de Bela Vista da Caroba. 

  

Art. 2º - As atribuições e competência do Conselho Municipal de 

Meio Ambiente de Bela Vista da Caroba são as definidas no artigo 2º 

da Lei Municipal nº 572 de 28 de abril de 2020. 

  

Art. 3º - A composição da Diretoria do referido Conselho e a 

instituição de seu Regimento Interno se dará na forma do disposto nos 

artigos 12 e 13 da Lei Municipal nº 572 de 28 de abril de 2020. 

  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Bela Vista da Caroba, 10 de junho 

de 2020. 

  

DILSO STORCH 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Roseli Kronbauer Peretto 

Código Identificador:74CADE54 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO ALTERAÇÃO DE DATA DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 033/2020 

  

Objeto: AQUISIÇÃO DE MONITOR PARA A ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL. 

Por conveniência, oportunidade e em virtude da impossibilidade da 

realização na data inicialmente prevista, fica estabelecida nova Data 

de Abertura: dia 17/06/2020, às 08:30 horas. 

Maiores informações favor entrar em contato com Dep. Licitações 

Municipais de Bela Vista da Caroba Situado na Rua Rio de Janeiro, nº 

1021, Centro – 85745-000 

Fone/Fax: (046) 3557-1180 

  

Bela Vista da Caroba 10 de junho de 2020. 

  

DILSO STORCH 

Prefeito Municipal 

  

JOÃO LUIS NICOLOTTI 

Pregoeiro 

Publicado por: 

João L. N. 

Código Identificador:D7511BB9 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BITURUNA 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 016/2020 PROCESSO N.º 

19/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 11/2019 – PE 

 

Apostilamento para reajuste de valor do Contrato nº 104/2019 

  

Contratante: Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, inscrita 

no CNPJ sob o nº 04.326.257/0001-99, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente Sr. Josmar Guizs Cruz. 

  

Contratada: Pontamed Farmaceutica Ltda, inscrita no CNPJ sob o 

nº 02.816.696/0001-54 representada pelo Sr. Fernando Parucher da 

Silva. 

  

Instrumento Vinculante: Processo Licitatório nº 019/2019 – Pregão 

Eletrônico nº 11/2019 – Contrato Administrativo nº 104/2019. 

  

Objeto: Referente a Registro de Preços para Aquisição de 

Medicamentos a serem utilizados no Hospital São Vicente de Paula e 

Unidades Básicas de Saúde no atendimento aos pacientes do 

município. 

  

Fundamento: Com base no art. 65 § 8º da Lei nº 8.666/93, realiza-se 

o presente Termo de Apostilamento, cujo objeto é o reajuste de 

valores previsto no item 13.02 do Edital, o reequilíbrio econômico 

financeiro ajustado neste instrumento justifica-se tendo em vista o 

requerimento efetuado pela contratada conforme disposições do 

Edital, nos item 205 passando a partir de 10/06/2020 a vigorar, em 

seus valores, conforme exposto abaixo: 

  
Item  Unid. Especificação Valor Praticado Preço ajustado 

205 AMP 
MIDAZOLAN 15MG/3ML INJ AMP 

C/3ML 
R$ 1,40 R$ 7,82 

  

Ratificação: As demais cláusulas e condições do contrato ora 

apostilado permanecem inalterados e em pleno vigor. 

  

Bituruna, 10 de junho de 2020. 

  

Fundação Municipal de Saúde de Bituruna 

JOSMAR GUIZS CRUZ 

Diretor Presidente 

Publicado por: 

Rubens Nieviadomski 

Código Identificador:396E2D40 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 015/2020 PROCESSO N.º 

20/2019 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2019 – PE 

 

Apostilamento para reajuste de valor do Contrato nº 116/2019 

  

Contratante: Fundação Municipal de Saúde de Bituruna, inscrita 

no CNPJ sob o nº 04.326.257/0001-99, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente Sr. Josmar Guizs Cruz. 

  

Contratada: Classmed Produtos Hospitalares Ltda, inscrita no 

CNPJ sob o nº 01.328.535/0001-59 representada pelo Sr.(a). Michele 

C. Cardoso da Sailva Machado. 

  

Instrumento Vinculante: Processo Licitatório nº 020/2019 – Pregão 

Eletrônico nº 12/2019 – Contrato Administrativo nº 116/2019. 

  

Objeto: Referente a Registro de Preço para aquisição de Soro 

Hospitalar para ser utilizado no Hospital São Vicente de Paula e UBS 

do Município. 

  

Fundamento: Com base no art. 65 § 8º da Lei nº 8.666/93, realiza-se 

o presente Termo de Apostilamento, cujo objeto é o reajuste de 

valores previsto no item 13.02 do Edital, o reequilíbrio econômico 

financeiro ajustado neste instrumento justifica-se tendo em vista o 

requerimento efetuado pela contratada conforme disposições do 

Edital, nos item 5,10,11,14 passando a partir de 10/06/2020 a vigorar, 

em seus valores, conforme exposto abaixo: 

  
Item  Unid. Especificação Valor Praticado Preço ajustado 

5 BOLSA SORO RINGER C/LACTATO 500ML R$ 2,76 R$ 3,359 

10 BOLSA 
SORO FISIOLOGICO 0,9% 250ML 

BOLSA 
R$ 2,31 R$ 2,608 

11 BOLSA 
SORO FISIOLOGICO 0,9% 500ML 

BOLSA 
R$ 2,68 R$ 3,250 

14 BOLSA 
SORO GLICOSADO 5% 500ML 

BOLSA 
R$ 2,87 R$ 3,441 

  

Ratificação: As demais cláusulas e condições do contrato ora 

apostilado permanecem inalterados e em pleno vigor. 

  

Bituruna, 10 de junho de 2020. 

  

Fundação Municipal de Saúde de Bituruna 

  

JOSMAR GUIZS CRUZ 

Diretor Presidente 
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Publicado por: 

Rubens Nieviadomski 

Código Identificador:32B7451C 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BITURUNA 

REGISTRO DE PREÇO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

DE INFORMATICA, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA E MONITORAMENTO PARA SETOR DE 

TECNOLOGIA - PROCESSO N.º 17/2020 PREGÃO ELETR. N.º 

06/2020 

 

A Fundação Municipal de Saúde de do Município de Bituruna, Estado 

do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 04.326.257/0001-99, torna pública 

a realização de licitação, no dia 25/06/2020 às 09:00 horas, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. Referente a Registro de Preço 

para aquisição de equipamentos para manutenção, monitoramento e 

segurança contra furtos e roubos e materiais e equipamentos para 

manutenção do Setor de Tecnologia, para as Unidades Básicas de 

Saúde, para Departamento Administrativo da Fundação Municipal de 

Saúde e para o Hospital São Vicente de Paula conforme meta da LDO 

205,223,242. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos 

interessados na Av. Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1319, São 

Vicente Centro, CEP: 84640-000, município de Bituruna-PR. Cópias 

poderão ser obtidas pelo site: www.bituruna.pr.gov.br/licitacoes ou 

ainda em bllcompras.org.br. Informações no endereço acima, pelo 

telefone (0**42) 3553-8019 ou ainda pelo e-mail: 

licitacaofms@bituruna.pr.gov.br. 

  

JOSMAR GUIZ CRUZ 

Diretor Presidente. 

Publicado por: 

Rubens Nieviadomski 

Código Identificador:26ABE899 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO N.º 032/2020 – PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 023/2020 

 

O Município de Bituruna, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

81.648.859/0001-03, torna público a realização de licitação, no dia 

26/06/2020 às 09:00 horas, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

para Registro de Preços para eventual aquisição de ARLA. O Edital 

em inteiro teor estará à disposição dos interessados, no site: 

www.bituruna.pr.gov.br, ou na Av. Dr. Oscar Geyer, 489, Centro, 

CEP: 84640-000, município de Bituruna PR. Quaisquer informações 

poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo telefone (42) 3553-

8080. 

  

CLAUDINEI DE PAULA CASTILHO  

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 

Eduardo Ribas Conrado 

Código Identificador:6FC17AFD 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO N.º 033/2020 – PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 024/2020 

 

O Município de Bituruna, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

81.648.859/0001-03, torna público a realização de licitação, no dia 

26/06/2020 às 14:00 horas, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

para aquisição de implementos agrícolas. O Edital em inteiro teor 

estará à disposição dos interessados, no site: www.bituruna.pr.gov.br, 

ou na Av. Dr. Oscar Geyer, 489, Centro, CEP: 84640-000, município 

de Bituruna PR. Quaisquer informações poderão ser obtidas no 

endereço acima ou pelo telefone (42) 3553-8080. 

  

CLAUDINEI DE PAULA CASTILHO 

Prefeito Municipal. 

 

Publicado por: 

Eduardo Ribas Conrado 

Código Identificador:12838296 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO N.º 034/2020 – PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 025/2020 

 

O Município de Bituruna, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.º 

81.648.859/0001-03, torna público a realização de licitação, no dia 

25/06/2020 às 09:00 horas, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

para Aquisição de Mudas de Videira em atendimento ao convênio n.º 

173/2020 - SEAB. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos 

interessados, no site: www.bituruna.pr.gov.br, ou na Av. Dr. Oscar 

Geyer, 489, Centro, CEP: 84640-000, município de Bituruna PR. 

Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo 

telefone (42) 3553-8080. 

  

CLAUDINEI DE PAULA CASTILHO 

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 

Eduardo Ribas Conrado 

Código Identificador:442B4CFF 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

RESUMO DO CONTRATO 062/2020 – PROCESSO 019/2020 

 

Nome do Fornecedor: R. K. KASCZUK & CIA LTDA 

CPF / CNPJ: 22196632000296 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Número Processo: 19/2020 

Número Licitação: 13/2020 

Número Contrato/Aditivo: 062/2020 

Objeto: Registro de Preço para prestação de serviço de reformas 

(recauchutagem e vulcanização) de pneus 

Data Homologação: 05/05/2020 

Data Assinatura: 05/05/2020 

Vigência: 6 meses 

Valor Estimado R$: 16.000,00 

Publicado por: 

Eduardo Ribas Conrado 

Código Identificador:E39905F4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

RESUMO DO CONTRATO 063/2020 – PROCESSO 019/2020 

 

Nome do Fornecedor: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS 

LTDA 

CPF / CNPJ: 58619644000142 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Número Processo: 19/2020 

Número Licitação: 13/2020 

Número Contrato/Aditivo: 063/2020 

Objeto: Registro de Preço para prestação de serviço de reformas 

(recauchutagem e vulcanização) de pneus 

Data Homologação: 05/05/2020 

Data Assinatura: 05/05/2020 

Vigência: 6 meses 

Valor Estimado R$: 163.300,00  

Publicado por: 

Eduardo Ribas Conrado 

Código Identificador:09A52CEE 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

RESUMO DO CONTRATO 064/2020 – PROCESSO 023/2020 

 

Nome do Fornecedor: GERALDO ASSIS ZEMBRUSKI 

CPF / CNPJ: 04946769000158 

Modalidade: Pregão Presencial 

Número Processo: 23/2020 
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Número Licitação: 15/2020 

Número Contrato/Aditivo: 064/2020 

Objeto: Prestação de Serviços pessoa jurídica para reparos e pintura 

de edificações públicas: Ginásio Jucélio Kanarski, Ginásio Marco 

Antônio Camargo, Quadra do Bairro São João, Quadra do Bairro São 

Francisco, Quadra do Bairro Bela Vista conforme Termo de 

Referência 

Data Homologação: 20/05/2020 

Data Assinatura: 20/05/2020 

Vigência: 120 dias 

Valor R$: 12.540,00  

Publicado por: 

Eduardo Ribas Conrado 

Código Identificador:AC94DCB7 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

RESUMO DO CONTRATO 065/2020 – PROCESSO 023/2020 

 

Nome do Fornecedor: CLAUDIO AIRTON PEDROLLO 

06556908916 

CPF / CNPJ: 25.684.297/0001-82 

Modalidade: Pregão Presencial 

Número Processo: 23/2020 

Número Licitação: 15/2020 

Número Contrato/Aditivo: 065/2020 

Objeto: Prestação de Serviços pessoa jurídica para reparos e pintura 

de edificações públicas: Ginásio Jucélio Kanarski, Ginásio Marco 

Antônio Camargo, Quadra do Bairro São João, Quadra do Bairro São 

Francisco, Quadra do Bairro Bela Vista conforme Termo de 

Referência 

Data Homologação: 20/05/2020 

Data Assinatura: 20/05/2020 

Vigência: 120 dias 

Valor R$: 8.300,00  

Publicado por: 

Eduardo Ribas Conrado 

Código Identificador:BB85DF55 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

RESUMO DO CONTRATO 066/2020 – PROCESSO 023/2020 

 

Nome do Fornecedor: JOSE ROSEVAL GALVAO 02065120908 

CPF / CNPJ: 27.896.247/0001-94 

Modalidade: Pregão Presencial 

Número Processo: 23/2020 

Número Licitação: 15/2020 

Número Contrato/Aditivo: 066/2020 

Objeto: Prestação de Serviços pessoa jurídica para reparos e pintura 

de edificações públicas: Ginásio Jucélio Kanarski, Ginásio Marco 

Antônio Camargo, Quadra do Bairro São João, Quadra do Bairro São 

Francisco, Quadra do Bairro Bela Vista conforme Termo de 

Referência 

Data Homologação: 20/05/2020 

Data Assinatura: 20/05/2020 

Vigência: 120 dias 

Valor R$: 12.450,00  

Publicado por: 

Eduardo Ribas Conrado 

Código Identificador:61B98A66 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

RESUMO DO CONTRATO 068/2020 – PROCESSO 025/2020 

 

Nome do Fornecedor: ROSIMERI ZAMBONI KRUL 

CPF / CNPJ: 05.686.326/0001-38 

Modalidade: Pregão Presencial 

Número Processo: 25/2020 

Número Licitação: 17/2020 

Número Contrato/Aditivo: 068/2020 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de Gás Liquefeito de 

Petróleo, sendo os botijões utilizados de propriedade do Município de 

Bituruna e da Fundação Municipal de Saúde do Município de 

Bituruna 

Data Homologação: 22/05/2020 

Data Assinatura: 22/05/2020 

Vigência: 6 meses 

Valor Estimado R$: 49.200,00  

Publicado por: 

Eduardo Ribas Conrado 

Código Identificador:83BDC427 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

RESUMO DO CONTRATO 069/2020 – PROCESSO 025/2020 

 

Nome do Fornecedor: ARSEGO & BORCATE COMERCIO DE 

GAS LTDA 

CPF / CNPJ: 31.961.951/0001-50 

Modalidade: Pregão Presencial 

Número Processo: 25/2020 

Número Licitação: 17/2020 

Número Contrato/Aditivo: 069/2020 

Objeto: Registro de Preços para aquisição de Gás Liquefeito de 

Petróleo, sendo os botijões utilizados de propriedade do Município de 

Bituruna e da Fundação Municipal de Saúde do Município de 

Bituruna 

Data Homologação: 22/05/2020 

Data Assinatura: 22/05/2020 

Vigência: 6 meses 

Valor Estimado R$: 45.760,00 

Publicado por: 

Eduardo Ribas Conrado 

Código Identificador:8B95AC0B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

DECRETO N.º 108/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar Autorizado pela Lei Municipal nº Lei 

Municipal nº 002088/19 de 19 de novembro de 2019. 

  

CLAUDINEI DE PAULA CASTILHO, Prefeito Municipal de 

Bituruna, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Bituruna, 

um Crédito Adicional no valor de R$ 10.040,00 (dez mil e quarenta 

reais) assim discriminados: 

  
02 - PODER EXECUTIVO 

02.02 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

(519) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.026-1512 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
1.740,00 

(518) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.026-1512 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
8.300,00 

Total Suplementação:  10.040,00 

  

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo Artigo anterior, será 

considerado como recursos financeiros o Excesso de Arrecadação na 

fonte de recurso 1512 . 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Paço do Índio, 02 de junho de 2020. 

  

CLAUDINEI DE PAULA CASTILHO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Enéias Santos Mello 

Código Identificador:17A8959E 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SÃO 

ROQUE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI 1.088 

 

LEI N° 1.088/2020 

  

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a promover 

leilão para alienar veículos, maquinas e sucatas 

considerados inservíveis ao patrimônio publico e da 

outras providencias. 

  

EDSON FLÁVIO HOFFMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

BOA VENTURA DE SÃO ROQUE, Estado do Paraná, faz saber 

que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar 

veículos, maquinas e sucatas mediante leilão publico. 

  

Art. 2º- Os bens pertencentes ao patrimônio publico a serem leiloado 

são os seguintes: 

  

DESCRIÇÃO: STRADA FIRE – AN0 2004/2005 

MARCA/MODELO: FIAT/STRADA FIRE CE 2P/0,60T/67CV 

Nº RENAVAN: 84.733363-9 

Nº CHASSI: 9BD27807052446268 

ANO/MODELO: 2004/2005 

COR: BRANCA 

COMBUSTIVEL: GASOLINA 

PLACA: MEL 2271 

VALOR: 500,00 (Quinhentos Reais). 

Obs: O veículo encontra-se sem motor e cambio, apresenta avarias na 

carroceria em geral. 

  

DESCRIÇÃO: STRADA WORKING - ANO 2014/2015 

MARCA/MODELO: FIAT/STRADA WORKING CE 

2P/0,60T/86CV 

Nº RENAVAN: 01.0247946-33 

Nº CHASSI: 9BD578241F7903687 

ANO/MODELO: 2014/2015 

COR: BRANCA 

COMBUSTIVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: AYY-6734 

VALOR: 24.000,00 (Vinte e Quatro Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com avarias no para-choque, farol 

esquerdo e para-lamas. 

  

DESCRIÇÃO: GOL ESPECIAL - ANO 2002/2002 

MARCA/MODELO: VW/GOL ESPECIAL 5P/62CV 

Nº RENAVAN: 78.277396-6 

Nº CHASSI: 9BWCA05Y12T177723 

ANO/MODELO: 2002/2002 

COR: BRANCA 

COMBUSTIVEL: GASOLINA 

PLACA: AKG-5287 

VALOR: 500,00 (Quinhentos Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com motor avariado, apresenta avarias na 

carroceria em geral. 

  

DESCRIÇÃO: STRADA FIRE - ANO 2009/2009 

MARCA/MODELO: FIAT/STRADA FIRE FLEX 0,70T/86CV 

Nº RENAVAN: 14.960799-7 

Nº CHASSI:9BD27803M97160325 

ANO/MODELO: 2009/2009 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: AGD-1505 

VALOR: 9.000,00 (Nove Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se em funcionamento apenas com avarias na 

carroceria. 

  

DESCRIÇÃO: UNO MILLE - ANO 2011/2012 

MARCA/MODELO: FIAT/UNO MILLE ECONOMY 5P/66CV 

Nº RENAVAN: 33.510372-3 

Nº CHASSI: 9BD15822AC6583312 

ANO/MODELO: 2011/2012 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: AUE-6090 

VALOR: 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com motor e cambio avariado, apresenta 

avarias no interior e carroceria em geral. 

  

DESCRIÇÃO: UNO MILLE - ANO 2019/2020 

MARCA/MODELO: FIAT/UNO MILLE ECONOMY 5P/66CV 

Nº RENAVAN: 14.960799-7 

Nº CHASSI: 9BD15804AA6306882 

ANO/MODELO: 2009/2010 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: AGD-1336 

VALOR: 3.000,00 (Três Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com motor avariado, apresenta avarias no 

interior e carroceria em geral. 

  

DESCRIÇÃO: FOCUS 1.6 - ANO 2007/2008 

MARCA/MODELO: FORD/FOCUS 1.6 FLEX HA 5 P/105CV 

Nº RENAVAN: 94.300039-4 

Nº CHASSI: 8AFPZZFHA8J124359 

ANO/MODELO: 2007/2008 

COR: PRATA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: BCY-0040 

VALOR: 6.000,00 (Seis Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com motor avariado apresenta avarias na 

porta lado esquerdo e para-brisas. 

  

DESCRIÇÃO: SANTANA - ANO 2004/2004 

MARCA/MODELO: VW/SANTANA 5P/100CV 

Nº RENAVAN: 82.108526-3 

Nº CHASSI: 9BWAC03X74P002237 

ANO/MODELO: 2004/2004 

COR: PRETA 

COMBUSTUVEL: GASOLINA 

PLACA: ALN-1C64 

VALOR: 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se avarias leve na carroceria. 

  

DESCRIÇÃO: STRADA FIRE - ANO 2011/2012 

MARCA/MODELO: FIAT/STRADA FIRE CE FLEX 

2P/0,60T/86CV 

Nº RENAVAN: 33.510765-6 

Nº CHASSI: 9BD27833MC7421535 

ANO/MODELO: 2011/2012 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: AUE-6093 

VALOR: 9.000,00 (Nove Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com avarias no cambio e apresenta 

avarias na carroceria em geral. 

  

DESCRIÇÃO: GOL PATRULHEIRO - ANO 2008/2008 

MARCA/MODELO: VW/GOL PATRULHEIRO 1.6 5P/103 CV 

Nº RENAVAN: 97.826685-4 

Nº CHASSI: 9BWCB05W68T208162 

ANO/MODELO: 2008/2008 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: AQR-8607 

VALOR: 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com a frente batida e apresenta avarias no 

para - brisas e interior. 

  

DESCRIÇÃO: GOL 1.0 - ANO 2007/2008 

MARCA/MODELO: VW/GOL 1.0 5P/66 CV 
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Nº RENAVAN: 92.231382-2 

Nº CHASSI: 9BWCA05WX8T019260 

ANO/MODELO: 2007/2008 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: AOV-3067 

VALOR: 3.000,00 (Três Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com motor avariado. 

  

DESCRIÇÃO: PALIO FIRE - ANO 2009/2010 

MARCA/MODELO: FIAT/PALIO FIRE ECONOMY 5P/75CV 

Nº RENAVAN: 15.005732-6 

Nº CHASSI: 9BD17164LA5455657 

ANO/MODELO: 2009/2010 

COR: VERMELHA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: BCM-0113 

VALOR: 1.000,00 (Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se sem motor, cambio, bancos, direção e 

partes do sistema elétrico. 

  

DESCRIÇÃO: UNO MILLE - ANO 2011/2012 

MARCA/MODELO: FIAT/UNO MILLE ECONOMY 5P/66CV 

Nº RENAVAN: 33.510998-5 

Nº CHASSI: 9BD15822AC6605028 

ANO/MODELO: 2011/2012 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: AUE-6096 

VALOR: 100,00 (Cem Reais). 

Obs: Veículo baixado. 

  

DESCRIÇÃO: ASTRA GLS - ANO 1999/1999 

MARCA/MODELO: GM/ASTRA GLS 5P 

Nº RENAVAN: 71.561433-9 

Nº CHASSI: 9BGTB08B0XB311732 

ANO/MODELO: 1999/1999 

COR: AZUL 

COMBUSTUVEL: GASOLINA 

PLACA: AIK-8924 

VALOR: 100,00 (Cem Reais). 

Obs: Veículo baixado. 

  

DESCRIÇÃO: MAREA SX - ANO 1999/1999 

MARCA/MODELO: FIAT/MAREA SX 5P 127CV 

Nº RENAVAN: 71.884101-8 

Nº CHASSI: 9BD185225X7019896 

ANO/MODELO: 1999/1999 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: GASOLINA 

PLACA: AJO-8787 

VALOR: 100,00 (Cem Reais). 

Obs: Veículo baixado. 

  

DESCRIÇÃO: GOL PLUS - ANO 2004/2004 

MARCA/MODELO: VW/GOL 16V PLUS 5P/76CV 

Nº RENAVAN: 82.741131-6 

Nº CHASSI: 9BWCA05X64T133405 

ANO/MODELO: 2004/2004 

COR: CINZA 

COMBUSTUVEL: GASOLINA 

PLACA: ALT-1398 

VALOR: 100,00 (Cem Reais). 

Obs: Veículo baixado. 

  

DESCRIÇÃO: ASTRA SEDAN - ANO 20092009 

MARCA/MODELO: GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE 

Nº RENAVAN: 14.197707-8 

Nº CHASSI: 9BGTR69C09B275964 

ANO/MODELO: 2009/2009 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: ARG-7670 

VALOR: 100,00 (Cem Reais). 

Obs: Veículo baixado. 

  

DESCRIÇÃO: VOLARE V6 - ANO 2005/2005 

MARCA/MODELO: MARCOPOLO/VOLARE V6 MO 

MICROONIBUS 24P/140 CV 

Nº RENAVAN: 86.509009-2 

Nº CHASSI: 93PB38D2M5C016248 

ANO/MODELO: 2005/2005 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: DIESEL 

PLACA: CLU-5795 

VALOR: 40.000,00 (Quarenta Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se rodando. 

  

DESCRIÇÃO: IVECO CITYCLASS - ANO 2009/2009 

MARCA/MODELO: MICROONIBUS IVECO CITYCLASS 70C16 

24P/155CV 

Nº RENAVAN: 15.194214-5 

Nº CHASSI: 93ZL68B0198409194 

ANO/MODELO: 2009/2009 

COR: DIESEL 

COMBUSTUVEL: AMARELA 

PLACA: ARL-8035 

VALOR: 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com avarias no sistema de suspensão, 

arrefecimento, elétrico, painel vidros e bancos. 

  

DESCRIÇÃO: CAMINHÃO 1113 - ANO 1982/1982 

MARCA/MODELO: M.BENZ/LK 1113 CAMINHÃO 

BASCULANTE 19,00T/130CV 

Nº RENAVAN: 53.006449-9 

Nº CHASSI: 34404112582754 

ANO/MODELO: 1982/1982 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: DIESEL 

PLACA: ADU-3632 

VALOR: 3.000,00 (Três Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com avarias no motor, sem o cambio e 

com a lataria avariada. 

  

DESCRIÇÃO: CAMINHÃO 1113 – ANO 1973/1973 

MARCA/MODELO: M. BENZ/L 1113 CAMINHÃO 

BASCULANTE 19,00T/145CV 

Nº RENAVAN: 51.640662-0 

Nº CHASSI: 34403212055940 

ANO/MODELO: 1973/1973 

COR: LARANJA 

COMBUSTUVEL: DIESEL 

PLACA: AGP-6288 

VALOR: 7.000,00 (Sete Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com avarias no motor, sem o cambio e 

com a lataria avariada, soldas no chassi e sem a carcaça traseira. 

DESCRIÇÃO: CARGO 2422E – ANO 2006/2006 

MARCA/MODELO: FORD/CARGO 2422E CAMINHÃO C. 

ABERTA 16,28T/220CV 

Nº RENAVAN: 893028355 

Nº CHASSI: 9BFYCEHV16BB72163 

ANO/MODELO: 2006/2006 

COR: PRATA 

COMBUSTUVEL: DIESEL 

PLACA: AOM-0N57 

VALOR: 40.000,00 (Quarenta Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com sistema de injeção danificado, 

carroceria avariada (parado por alguns anos). 

  

DESCRIÇÃO: CAMINHÃO 1113 - ANO 1982/1982 

MARCA/MODELO: CAM. BASCULANTE M/BENZ/LK 1113 

19,00T/130CV 

Nº RENAVAN: 51.094518-0 

Nº CHASSI: 34404112583685 

ANO/MODELO: 1982/1982 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: DIESEL 

PLACA: ADG-8872 
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VALOR: 10.000,00 (Dez Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com avarias na cabine. 

  

DESCRIÇÃO: TOYOYA BANDEIRANTE - ANO 1996/1997 

MARCA/MODELO: TOYOTA/BANDEIRANTE BJ55LP 2BL 

Nº RENAVAN: 66.388449-7 

Nº CHASSI: 9BRBJ0160T1010298 

ANO/MODELO: 1996/1997 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: DIESEL 

PLACA: GTT-8F83 

VALOR: 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se rodando. 

  

DESCRIÇÃO: UNO MILLE – ANO 2013/2013 

MARCA/MODELO: FIAT/UNO MILLE ECONOMY 5P/66CV 

Nº RENAVAN: 56.468998-0 

Nº CHASSI: 9BD15802AD6866631 

ANO/MODELO: 2013/2013 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: AXH-4148 

VALOR: 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se rodando, porém com algumas avarias 

mecânicas. 

  

DESCRIÇÃO: UNO MILLE - ANO 2013/2013 

MARCA/MODELO: FIAT/UNO MILLE ECONOMY 5P/66CV 

Nº RENAVAN: 56.713794-5 

Nº CHASSI: 9BD15822AD6871862 

ANO/MODELO: 2013/2013 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: AXI-8393 

VALOR: 6.000,00 (Seis Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com avarias no cabeçote do motor. 

  

DESCRIÇÃO: UNO MILLE - ANO 2013/2013 

MARCA/MODELO: FIAT/UNO MILLE ECONOMY 5P/66CV 

Nº RENAVAN: 56.578556-7 

Nº CHASSI: 9BD15802AD6870351 

ANO/MODELO: 2013/2013 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: AXI-0981 

VALOR: 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com avarias motor e avarias na lataria. 

  

DESCRIÇÃO: PALIO ATTRACTIVE - ANO 2016/2017 

MARCA/MODELO: FIAT/PALIO ATTRACTIVE 1.0 5P/75CV. 

Nº RENAVAN: 110.672325-0 

Nº CHASSI: 9BD19627ZH2296060 

ANO/MODELO: 2016/2017 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: BAZ-7718 

VALOR: 17.000,00 (Dezessete Mil Reais). 

Obs: Veículo rodando. 

  

DESCRIÇÃO: GOL TL - ANO 2017/2018 

MARCA/MODELO: VW NOVO GOL TL MCV 5P/82 CV 

Nº RENAVAN: 112.606400-6 

Nº CHASSI: 9BWAG45UXJT027389 

ANO/MODELO: 2017/2018 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: BBM – 9A89 

VALOR: 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se com avarias motor (baixando óleo) e 

avarias na porta. 

  

DESCRIÇÃO: NOVO GOL TL - ANO 2017/2018 

MARCA/MODELO: VW NOVO GOL TL MCV 5P/82CV 

Nº RENAVAN: 112.606165-1 

Nº CHASSI: 9BWAG45U6JT027342 

ANO/MODELO: 2017/2018 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: BBM-9097 

VALOR: 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

Obs: Veículo rodando. 

  

DESCRIÇÃO: DOBLO ATTRACTIV - ANO 2011/2012 

MARCA/MODELO: FIAT/DOBLO ATTRACTIV 1.4 7P/86 CV 

Nº RENAVAN: 40.408475-3 

Nº CHASSI: 9BD119707C1089441 

ANO/MODELO: 2011/2012 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: AUU-3217 

VALOR: 18.000,00 (Dezoito Mil Reais). 

Obs: Veículo rodando. 

  

DESCRIÇÃO: AMAROK CD - ANO 2015/2016 

MARCA/MODELO: I/VW AMAROK CD 4X4 S 

Nº RENAVAN: 109.255595-9 

Nº CHASSI: WV1DD42H9GA023996 

ANO/MODELO: 2015/2016 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: DIESEL 

PLACA: BAR-4903 

VALOR: 40.000,00 (Quarenta Mil Reais). 

Obs: O veículo necessita da troca do kit correia do alternador e 

comando de válvula. 

  

DESCRIÇÃO: 415 CDISPRINTERM - ANO 2013/2014 

MARCA/MODELO: M.BENZ 415 CDISPRINTERM 16P/146 CV 

Nº RENAVAN: 102.801583-3 

Nº CHASSI: 8AC906633EE090609 

ANO/MODELO: 2013/2014 

COR: PRATA 

COMBUSTUVEL: DIESEL 

PLACA: AZB-2493 

VALOR: 60.000,00 (Sessenta Mil Reais). 

Obs: O veículo apresenta avarias no sistema de injeção. 

  

DESCRIÇÃO: FOCUS SE - ANO 2017/2017 

MARCA/MODELO: FORD/FOCUS SE AT 2.0 SC 5P/178 CV 

Nº RENAVAN: 112.605999-1 

Nº CHASSI: 8AFSZZFFCHJ492141 

ANO/MODELO: 2017/2017 

COR: BRANCA 

COMBUSTUVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: BBM-9093 

VALOR: 40.000,00 (Quarenta Mil Reais). 

Obs: O veículo necessita revisão no cambio. 

  

DESCRIÇÃO: PATROLA V 710 - ANO 1999 

MARCA/MODELO: PATROLA VOLVO CHAMPION SERIE V 

710 

VALOR: 15.000,00 (Quinze Mil Reais). 

Obs: Maquina sucateada com motor cummins. 

  

DESCRIÇÃO: PATROLA - ANO 1977 

MARCA/MODELO: PATROLA DRESSER 130M 

Nº RENAVAN: 

VALOR: 2.000,00 (Dois Mil Reais). 

Obs: Maquina sucateada sem motor. 

  

DESCRIÇÃO: PATROLA - ANO 1977 

MARCA/MODELO: PATROLA HWB 

VALOR: 8.000,00 (Oito Mil Reais). 

Obs: Maquina sucateada com motor Scania. 

  

DESCRIÇÃO: CARREGADEIRA 1190 - ANO 1989 

MARCA/MODELO: CARREGADEIRA FIAT ALLIS 1190 

VALOR: 8.000,00 (Oito Mil Reais). 

Obs: Maquina sucateada.  
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DESCRIÇÃO: CARREGADEIRA ANO 1997 

MARCA/MODELO: CARREGADEIRA W20 E 

VALOR: 70.000,00 (Setenta Mil Reais). 

Obs: Maquina com torque novo, motor bom com avarias em 2 

rolamentos. 

  

DESCRIÇÃO: TRATOR ESTEIRA - ANO 1985 

MARCA/MODELO: TRATOR DE ESTEIRA FIATALLIS AD14. 

VALOR: 60.000,00 (Sessenta Mil Reais). 

Obs: Maquina funcionando. 

  

DESCRIÇÃO: RETROESCAVADEIRA - ANO 2009 

MARCA/MODELO: RETROESCAVADEIRA CAT 416E 2015 4X4 

VALOR: 100.000,00 (Cem Mil Reais). 

Obs: Maquina funcionando, motor recondicionado. 

  

DESCRIÇÃO: ENSILADEIRA 

MARCA/MODELO: ENSILADEIRA CREMASCO 

VALOR: 100,00 (Cem Reais). 

Obs: Sucata. 

  

DESCRIÇÃO: ENSILADEIRA 

MARCA/MODELO: ENSILADEIRA KUHN 

VALOR: 200,00 (Duzentos Reais). 

Obs: Sucata. 

  

DESCRIÇÃO: SUCATAS 

VALOR: 0,20 KG (Vinte Centavos kg) 

Obs: Aproximadamente 5 toneladas de sucatas diversas. 

  

DESCRIÇÃO: VAN MASTER 16 LUGARES - ANO 2007/2007 

MARCA/MODELO: RENAULT/ MASTER BUS16 DCI 

Nº RENAVAN: 0093.063126-9 

Nº CHASSI: 93YCDDUH57J895899 

ANO/MODELO: 2007/2007 

COR: BRANCA 

COMBUSTIVEL: DIESEL 

PLACA: APC-1225 

VALOR: 20.000,00 (vinte mil reais). 

Obs: O veiculo se encontra parado com problemas no motor. 

  

DESCRIÇÃO: PALIO WEEK – ANO 2004/2005 

MARCA/MODELO: FIAT/PALIO WEEK HLX FLEX 

Nº RENAVAN: 0083.979360-0 

Nº CHASSI: 9BD17306C54122818 

ANO/MODELO: 2004/2005 

COR: BRANCA 

COMBUSTIVEL: ALCOOL/GASOLINA 

PLACA: AMF-7282 

VALOR: 10.000,00 (Dez Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se parado com motor batido. 

  

DESCRIÇÃO: AMBULANCIA MASTER - ANO 2014/2015 

MARCA/MODELO: RENAULT/MASTER ALLT AMB1 

Nº RENAVAN: 0100.925945-5 

Nº CHASSI: 93YMAF4MAFJ303859 

ANO/MODELO: 2014/2015 

COR: BRANCA 

COMBUSTIVEL: DIESEL 

PLACA: AYJ-7094 

VALOR: 60.000,00 (Sessenta mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se rodando. 

  

DESCRIÇÃO: AMBULANCIA MASTER - ANO 2002/2003 

MARCA/MODELO: RENAULT/ MASTER RONTANAMB 

Nº RENAVAN: 0082.786717-4 

Nº CHASSI: 93YADCCH53J356955 

ANO/MODELO: 2002/2003 

COR: VERMELHA 

COMBUSTUVEL: DIESEL 

PLACA: ALT- 6245 

VALOR: 6.000,00 (Seis Mil Reais). 

Obs: O veículo encontra-se parado com problemas na turbina. 

  

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque, em 10 

de Junho de 2020. 

  

EDSON FLÁVIO HOFFMANN 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Jose Rodrigues de Quadros 

Código Identificador:2F9A2A66 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 58/2020 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 58/2020. 

  

PARTES: 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2020 

Pregão Nº 27/2020 

GESTOR DA ATA: O MUNICÍPIO DE VENTURA DE SÃO 

ROQUE 

DETENTORA DA ATA: A EMPRESA GILSON JOSE 

KUNAST. 

OBJETO (S): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

GRADES E ENSILADEIRAS. 

  

VALOR CONTRATUAL: R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais). 

  

PERÍODO/VIGÊNCIA: 08/06/2020 a 31/12/2020. 

  

DATA DA ASSINATURA: 08/06/2020. 

  

FORO: Pitanga - Pr. 

  

Boa Ventura de São Roque, 08/06/2020. 

  
Contratante Contratado 

EDSON FLÁVIO HOFFMANN GILSON JOSE KUNAST 

Prefeito Municipal Representante 

 

Publicado por: 

Arieli Aparecida Rodrigues 

Código Identificador:F28687F2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 59/2020 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 59/2020. 

  

PARTES: 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2020 

Pregão Nº 27/2020 

GESTOR DA ATA: O MUNICÍPIO DE VENTURA DE SÃO 

ROQUE 

DETENTORA DA ATA: A EMPRESA E.SCHON ME. 

OBJETO (S): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

GRADES E ENSILADEIRAS. 

  

VALOR CONTRATUAL: R$ 46.743,50 (Quarenta e Seis Mil, 

Setecentos e Quarenta e Três Reais e Cinquenta Centavos). 

  

PERÍODO/VIGÊNCIA: 08/06/2020 a 31/12/2020. 

  

DATA DA ASSINATURA: 08/06/2020. 

  

FORO: Pitanga - Pr. 

  

Boa Ventura de São Roque, 08/06/2020. 
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Contratante Contratado 

EDSON FLÁVIO HOFFMANN EDUARDA SCHON 

Prefeito Municipal Representante 

 

Publicado por: 

Arieli Aparecida Rodrigues 

Código Identificador:D2395CE3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2020 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2020 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

  

O Município de Boa Ventura de São Roque, ora denomina Licitador, 

torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão 

Presencial, cujo objeto assim se resume: 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (EXCLUSIVA ME 

E EPP) PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS PARA CAMPANHA DE PREVENÇÃO A 

SAÚDE, a pedido da Secretaria de Saúde, deste Município, em 

conformidade com as condições exigidas no ANEXO I do Edital e 

demais anexos. 

  

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço (por item). 

  

Entrega das propostas e documentações: dia 24 de junho de 2020 

às 09h00min (horário de Brasília).  

  

ENDEREÇO: Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Boa 

Ventura de São Roque – Rua Moises Miranda, 422 – Centro – Boa 

Ventura de São Roque – PR. 

  

INFORMAÇÕES: INFORMAÇÕES: O Edital e elementos para 

licitação estarão disponíveis para consulta no site 

http://www.boaventura.pr.gov.br e aquisição), a aquisição do edital 

mediante meio eletrônico: sem ônus, e a proposta mediante solicitação 

via e-mail e ou junto à sede do Município em horário normal de 

expediente na sala de Licitação/Compras ou pelo Telefone (42)3652-

1020 – Ramal 34. 

  

Boa Ventura de São Roque, 09 de Junho de 2020 

  

RODRIGO KOLESKA 

Pregoeiro Oficial 

Portaria 136/2020 

Publicado por: 

Ana Maria Rodiak 

Código Identificador:C167188E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE NOVA DATA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

  

O município de boa ventura de são roque, ora denomina licitador, 

torna público que fará realizar nova data de licitação na modalidade 

pregão presencial, cujo objeto assim se resume: 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MAQUINA E IMPRESSORA DE BRAILLE E 

TECLADO, A PEDIDO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO. 

  

Tipo de licitação: menor preço (por item). 

  

Justificativa: Devido ao fato da abertura do dia 04 de junho de 2020, 

não houve proponentes presentes interessados. Assim após novo 

pedido da secretaria solicitante foi decidido em remarcar nova 

abertura, sendo o edital e anexos permanecem inalteráveis. 

  

Entrega das propostas e documentações: Dia 23 de junho de 2020 

às 09h00min (horário de Brasília).  

  

Endereço: sala de reuniões da prefeitura municipal de Boa Ventura 

de São Roque – Rua Moisés Miranda, 422 – centro – Boa Ventura de 

São Roque – Pr. 

  

Informações: Informações: O edital e elementos para licitação 

estarão disponíveis para consulta no site 

http://www.boaventura.pr.gov.br e aquisição), a aquisição do edital 

mediante meio eletrônico: sem ônus, e a proposta mediante solicitação 

via e-mail e ou junto à sede do município em horário normal de 

expediente na sala de licitação/compras ou pelo telefone (42)3652-

1020 – ramal 34. 

  

Boa ventura de são roque, 10 de junho de 2020 

  

RODRIGO KOLESKA 

Pregoeiro Oficial 

Portaria 136/2020  

Publicado por: 

Rodrigo Koleska 

Código Identificador:143108AB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DECRETO 113/2020 

 

DECRETO N. 113/2020 

  

SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

SUPLEMENTAR ao orçamento do Serviço Social 

Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, 

para o Exercício de 2020 no total de R$ 1.000,00 (um 

mil reais). 

  

O Prefeito Municipal de Boa Ventura de São Roque, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições e em conformidade com as 

disposições da Lei Federal n.º 4.320/64 combinados com a Lei 

Municipal n.º 1069/2019 resolve: 

  

DECRETAR 

  

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao 

orçamento do Serviço Social Autônomo Municipal de Água e Esgoto 

de Boa Ventura de São Roque, SAMAE – para o Exercício de 2020, 

na importância de R$ 1.000,00(um mil reais) mediante as seguintes 

providências: 

  

I - Suplementação de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

  

SUPLEMENTAÇÕES COM RECURSOS DE ANULAÇÃO 

PARCIAL DE DOTAÇÕES 

  

a) Credito Suplementar com Recursos de Anulação – fonte 

000/000 – Recursos Ordinários Livres 

  
Conta Código/Fonte Funcional Programática Descrição Valor R$ 

    01 
Serviço Autônomo Municipal de 

Água e Esgoto 
  

    01.001 
Departamento de Operação e 

Manutenção 
  

    17.512.1701.02001 
Manutenção das Atividades do 

SAMAE 
  

160 000/000 4.4.90.52.00.00 
Equipamento e Material 

Permanente 
1.000,00 

TOTAL CREDITO SUPLEMENTAR NA FONTE 

000/000............................................ 
1.000,00 

  

Artigo 2º - Como fontes de recurso para cobertura dos créditos 

abertos no artigo 1.º serão utilizados: 
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A Anulação parcial de dotação orçamentária do orçamento vigente, 

conforme conta e valor demonstrados no quadro abaixo: 

  

a) Cancelamentos – fonte 000/000 – Recursos Ordinários Livres 

  
Conta Código/Fonte Funcional Programática Descrição Valor R$ 

    01 
Serviço Autônomo Municipal de 

Água e Esgoto 
  

    01.001 
Departamento de Operação e 

Manutenção 
  

    17.512.1701.02001 
Manutenção das Atividades do 

SAMAE 
  

110 000/000 3.3.90.36.00.00 
Outros Serviços de Terceiros 

Pessoa Física 
1.000,00 

TOTAL DE CANCELAMENTOS NA FONTE 000/000.............................................. 1.000,00 

  

Artigo 3º - Das alterações constantes deste Decreto ficam também 

alteradas as ações do PPA instituídas através da Lei Municipal n.º 

980/2017, e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n.º 

1056/2019 Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, 

no que couber. 

  

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque, aos 

dez dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte. 

  

EDSON FLÁVIO HOFFMANN 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Janete Aparecida de Oliveira 

Código Identificador:FBEDB572 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DECRETO 114/2020 

 

DECRETO N.º 114/2020 

  

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

abrir Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao 

orçamento do Município de Boa Ventura De São 

Roque, para o Exercício de 2020 no total de R$ 

57.592,15(cinquenta e sete mil quinhentos e noventa 

e dois reais e quinze centavos). 

  

O Prefeito Municipal de Boa Ventura de São Roque, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições e em conformidade com as 

disposições da Lei Federal n.º 4.320/64 combinados com a Lei 

Municipal n.º 1069/2019 resolve: 

  

DECRETAR 

  

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a 

Abertura de Crédito Adicional SUPLEMENTAR junto ao orçamento 

do Município para o exercício de 2020, na importância de R$ 

57.592,15(cinquenta e sete mil quinhentos e noventa e dois reais e 

quinze centavos) mediante as seguintes providências:  

Suplementação de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 

  

I– CREDITO SUPLEMENTAR COM RECURSOS DE SUPERÁVIT 

DE ARRECADAÇÃO 

  

a) Crédito Suplementar – Código/Fonte 382/1005 – Transferências 

Voluntárias Públicas Estaduais CONVENIO 078/2018 - 

CONLCUSÃO CLINICA DA MULHER – Recursos de exercícios 

anteriores 

  

Conta Fonte 
Funcional 

Programática 
Descrição Valor R$ 

    06 Secretaria De Saúde   

    06.001 Fundo Municipal De Saúde   

    10.301.0601.2088 
Manutenção Das Atividades Do Fundo 

Municipal De Saúde 
  

4386 382/1005 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 57.592,15 

  
TOTAL DE CREDITO SUPLEMENTAR NO CODIGO/FONTE 

382/1005............................................ 
57.592,15 

Artigo 2.º - Como fontes de recurso para cobertura dos créditos 

abertos no artigo 1.º serão utilizados: 

  

O Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício 

de 2019 das fontes de recursos abaixo relacionadas, conforme previsto 

no inciso I, do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº. 4.320/64: 

  

382/1005 
Transferências Voluntárias Públicas Estaduais CONVENIO SESA -

078/2018 - CONLCUSÃO CLINICA DA MULHER 
57.592,15 

  
TOTAL DO SUPERÁVIT DE ARRECADAÇÃO............... 57.592,15 

  

Artigo 3º - Das alterações constantes deste Decreto ficam também 

alteradas as ações do PPA instituídas através da Lei Municipal n.º 

980/2017, e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n.º 

1056/2019 Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, 

no que couber. 

  

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roque, aos 

dez dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte. 

  

EDSON FLÁVIO HOFFMANN 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Janete Aparecida de Oliveira 

Código Identificador:BE0C3C26 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DA APARECIDA 

 

ADMINISTRAÇÃO  

DECRETO 157 2020 

 

DECRETO Nº 157/2020 

Data 09/06/2020 

  

Súmula: Altera a data para o pagamento da Taxa de 

Licença para Funcionamento Regular de 

Estabelecimento e Taxa de Vigilância Sanitária para 

o exercício de 2020, e dá outras providências. 

  

LEONIR ANTUNES DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 

BOA VISTA DA APARECIDA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI: 

D E C R E T A. 

Art. 1º. Fica alterada para data de 31 de julho de 2020, para o 

pagamento da Taxa de Licença para Funcionamento Regular de 

Estabelecimento e Taxa de Vigilância Sanitária para o exercício de 

2020. 

Art. 2º. Ratificam-se as demais disposições do Decreto nº 081/20, de 

23/03/20, e do Decreto 123/2020 de 12/05/2020. 

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista da Aparecida, em 09 de 

junho de 2020. 

  

LEONIR ANTUNES DOS SANTOS  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Eliziane Simeia da Silva Araujo 

Código Identificador:EE3541FE 

 
LICITAÇÃO  

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 167/2017 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 167/2017 
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CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DA APARECIDA. 

  

CONTRATADO: ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS 

PÚBLICOS LTDA - ME. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM LOCAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE GESTÃO 

PÚBLICA. 

  

VALOR ATUAL DO CONTRATO: R$ 186.841,92 (cento e oitenta 

e seis mil, oitocentos e quarenta e um reais e noventa e dois centavos). 

  

VALOR ADITADO DO CONTRATO: R$ 204.338,64 (duzentos e 

quatro mil, trezentos e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos). 

  

VIGÊNCIA ATUAL DO CONTRATO: Até 23 de junho de 2020. 

  

VIGÊNCIA ADITADA DO CONTRATO: Fica prorrogado o prazo 

de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, 

até 23 de junho de 2021. 

  

Boa Vista da Aparecida – PR, em 10 de junho de 2020. 

  

LEONIR ANTUNES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Danieli Sebold 

Código Identificador:5D2A4647 

 
LICITAÇÃO  

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 131/2019 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 131/2019 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

DA APARECIDA. 

  

CONTRATADO: UNIMED SEGURADORA S/A. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO DE VIDA, 

ACIDENTES PESSOAIS E AUXILIO FUNERAL EM GRUPO 

PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS EFETIVOS, CELETISTAS, 

COMISSIONADOS E TEMPORÁRIOS, EM PLENA ATIVIDADE 

DE TRABALHO, PARA APROXIMADAMENTE 550 

(QUINHENTOS E CINQUENTA) PESSOAS, PELO PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES. 

  

VALOR MENSAL ATUAL DO CONTRATO: R$ 2.937,59 (dois 

mil, novecentos e trinta e sete reais e cinquenta e nove centavos). 

  

VALOR MENSAL ADITADO DO CONTRATO: R$ 3.134,13 

(três mil e cento e trinta e quatro reais e treze centavos). 

  

VIGÊNCIA ATUAL DO CONTRATO: O Prazo de vigência do 

presente contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos. 

  

VIGÊNCIA ADITADA DO CONTRATO: Fica prorrogado o prazo 

de vigência do presente contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, 

até 07 de agosto de 2021. 

  

Boa Vista da Aparecida – PR, em 10 de junho de 2020. 

  

LEONIR ANTUNES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Danieli Sebold 

Código Identificador:93BEECC8 

 
LICITAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 

  

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  

Dispensa do processo licitatório, com fundamento no Artigo 17, inciso 

I, “f” da Lei 8.666/93, que tem por objeto a concessão de direito real 

de uso e doação de moradias populares, destinadas a famílias em 

situação de vulnerabilidade e risco social, em atendimento ao 

Termo de Compromisso nº. 4500047956, firmado entre o 

Município de Boa Vista da Aparecida e a ITAIPU binacional e Lei 

Municipal nº 344/2019. 

  

Boa Vista da Aparecida – PR, em 09 de junho de 2020. 

  

LEONIR ANTUNES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Danieli Sebold 

Código Identificador:9C73957F 

 
LICITAÇÃO  

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DAS AMOSTRAS PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 015/2020 

 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO DAS AMOSTRAS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2020 

  

Comunicamos que após análise da Secretária Municipal de Esportes, 

referente ao Pregão Presencial nº 015/2020, com objeto: aquisição 

parcelada de materiais odontológicos para os consultórios 

odontológicos para atendimento da Estratégia Saúde Bucal e Atenção 

Básica do Município de Boa Vista da Aparecida, todas as amostras 

apresentadas pelas empresas ganhadoras foram consideradas 

aprovadas, conforme segue: 

DIFE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 10.566.711/0001-81, apresentou todas as amostras e 

foram aprovadas pela Secretaria de Saúde ; 

HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 

HOSPITALARES LTDA ME , inscrita no CNPJ nº 

17.676.642/0001-08 apresentou todas as amostras e foram aprovadas 

pela Secretaria de Saúde; 

POSSATTO & POSSATTO LTDA, inscrita no CNPJ nº 

72.150.550/0001-06, apresentou todas as amostras e foram aprovadas 

pela Secretaria de Saúde; 

ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMNTOS LTDA 

inscrita no CNPJ nº 85.477.586/0001-32, apresentou todas as amostras 

e foram aprovadas pela Secretaria de Saúde; 

COMERCIAL DENTARIA HOSPITALAR FONTANA LTDA 

inscrita no CNPJ nº 78.688.66/0001-02, apresentou todas as amostras 

e foram aprovadas pela Secretaria de Saúde; 

FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 

LTDA – ME inscrita no CNPJ nº 10.633.441/0001-84, apresentou 

todas as amostras e foram aprovadas pela Secretaria de Saúde; 

ODONTO SUL DENTAL, inscrita no CNPJ nº 04.971.211/0001-22 

apresentou todas as amostras e foram aprovadas pela Secretaria de 

Saúde. 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 3 (três) dias após a 

divulgação do resultado da análise das amostras, o pregoeiro junto 

com a equipe técnica da secretaria de saúde, darão vistas ao respectivo 

processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 

prejudicada. 

  

Boa Vista da Aparecida, 10 de junho de 2020. 

  

LEANDRO PEREIRA DE LIMA 

Pregoeiro  

Publicado por: 

Danieli Sebold 

Código Identificador:2DF17077 

 
RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA 104 2020 

 

PORTARIA nº 104/2020 
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Data: 10/06/2020 

  

SÚMULA: Concede Licença Especial (Prêmio), ao 

Servidor efetivo, e dá outras providências. 

  

LEONIR ANTUNES DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE 

BOA VISTA DA APARECIDA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O 

CONTIDO NA LEI Nº 181/2015 DE 17/12/15, CONSIDERANDO O 

DECRETO nº 331/2016, 

CONSIDERANDO o contido na Lei nº 181/2015 de 17/12/2015; 

CONSIDERANDO o contido no Decreto nº 331/2016; 

CONSIDERANDO, que a servidora ocupante da seguinte colocação: 

1º Rosangela Ghedin Berti, cedeu a classificação em favor do servidor 

abaixo; 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º - Fica concedida Licença Especial (Prêmio), ao servidor 

público efetivo, Sr. Luciano Marchetti, inscrito sob matricula nº 

11389-1, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotado na Secretaria de Ação Social, pelo período de 90 (noventa) 

dias, referente 2001 à 2006, com inicio na data de 15/06/2020 e 

finalizando em 12/09/2020, retornando ao trabalho em data de 14 de 

setembro de 2020. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista da Aparecida – Pr, em 

10 de junho de 2020. 

  

LEONIR ANTUNES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal   

Publicado por: 

Andressa Tatiane Bett 

Código Identificador:2E9A1D6A 

 
RECURSOS HUMANOS  

PORTARIA 105 2020 

 

PORTARIA nº 105/2020 

Data: 10/06/2020 

  

SÚMULA: Concede férias a servidora efetiva, e dá 

outras providências. 

  

LEONIR ANTUNES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Boa 

Vista da Aparecida – Pr, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por lei, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica concedida férias, a servidora efetiva, abaixo relacionada 

pelo período de 30(trinta) dias, conforme segue: 

  

Nome Matrícula  Cargo Período de gozo 
Período 

Aquisitivo 

Dayane Maccari Maciel 117425-8 Nutricionista 
10/06/2020 a 

09/07/2020 
2019/2020 

  

Art. 2º - Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista da Aparecida – Pr, em 

10 de junho de 2020. 

  

LEONIR ANTUNES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Andressa Tatiane Bett 

Código Identificador:BDB72A92 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL 

 

ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 79/2020 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 79/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul-PR 

CONTRATADA: AUTO ELETRICA OSCAR EIRELI 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Fornecimento 

de Peças e Serviços de Auto Elétrica. 

VIGÊNCIA: 09/06/2020 a 08/06/2021. 

VALOR: R$ 98.455,00 (noventa e oito mil quatrocentos e 

cinquenta e cinco reais). 

FUNDAMENTO: Pregão Presencial nº 31/2020- Lei Federal 8.666/93 

e Alterações Posteriores. 

  

ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Jefferson Scariot de Lima 

Código Identificador:DC1BA102 

 
ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 80/2020 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 80/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul-PR 

CONTRATADA: EDUCAR INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA 

OBJETO: aquisição de conjunto de carteira e cadeira para alunos e 

professores. 

VIGÊNCIA: 10/06/2020 a 10/12/2020. 

VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 

FUNDAMENTO: Pregão Presencial nº 32/2020- Lei Federal 8.666/93 

e Alterações Posteriores. 

  

ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Jefferson Scariot de Lima 

Código Identificador:E915942B 

 
ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 81/2020 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO Nº 81/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul-PR 

CONTRATADA: ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MOVEIS LTDA 

OBJETO: aquisição de conjunto de carteira e cadeira para alunos e 

professores. 

VIGÊNCIA: 10/06/2020 a 10/12/2020. 

VALOR: R$ 10.980,00 (dez mil novecentos e oitenta reais). 

FUNDAMENTO: Pregão Presencial nº 32/2020- Lei Federal 8.666/93 

e Alterações Posteriores. 

  

ORASIL CEZAR BUENO DA SILVA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Jefferson Scariot de Lima 

Código Identificador:8E8160FF 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 52/2020 
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CNPJ 75.771.261/0001-04 

  

EXTRATO DE CONTRATO 52/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO 

012/2020 

CONTRATADA: CHIAPETTI COMERCIO DE CAMINHOES E 

ONIBUS LTDA, CNPJ 26.902.814/0001-05, localizada na Rodovia 

BR 376, KM 188, Centro, cep 86.990-000, Marialva – Paraná. 

OBJETO: CAMINHÃO PIPA 4X2 - SAM 36. 

VALOR: R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e três mil reais). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias da data da assinatura 

do Contrato. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta cinco) dias. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de junho de 2020. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

  

Bom Sucesso - Pr, 08 de junho de 2020. 

Publicado por: 

Fabiana dos Santos Teodoro 

Código Identificador:4C2E3983 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 

 

CHEFE DE GABINETE 

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 001/2020 

 

Que firmam entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE 

BOM SUCESSO DO SUL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob n° 

80.874.100/0001-86, representado pelo Sr. NILSON 

ANTONIO FEVERSANI, Prefeito, de ora em diante 

denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e de 

outro lado a Srª LURDES BARBOSA DE LIMA, 

inscrita no CPF nº 044.821.639-61, residente e 

domiciliada na Rua Avelino Rigon, s/n CEP: 85.515-

000, na cidade de Bom Sucesso do Sul, Estado do 

Paraná, doravante denominada LOCADORA, com 

base nas disposições da Lei 1091/2014, têm justo e 

acertado o seguinte: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objetivo a locação do imóvel de 

propriedade da LOCADORA, compreendendo uma CASA DE 

MATERIAL, COM APROXIMADAMENTE 70 M² (SETENTA 

METROS QUADRADOS), LOCALIZADA NA RUA AVELINO 

RIGON, S/Nº, BAIRRO SÃO PEDRO, nesta cidade de Bom 

Sucesso do Sul, Estado do Paraná. 

Parágrafo único: O imóvel, objeto deste instrumento, tem como 

finalidade única e exclusivamente abrigar a família de JOCELI 

CARVALHO PEREIRA, com 35 anos de idade sua esposa MARIE 

IZABELLE CARVALHO, com 30 anos de idade e seus filhos 

GERALDO LUIZ CARVALHO MELLO de 4 anos e VALENTIN 

CARVALHO PEREIRA com 4 meses, ambos denominados 

Beneficiários, que estão em situação de vulnerabilidade social, 

conforme Relatório Social expedido pelo CRAS, na data de 28 de 

março de 2020 pelo motivo que a residência onde morava a família foi 

consumida pelo fogo nesta data. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

O prazo da locação é de 6 (seis) meses, a começar no dia 1º de Junho 

de 2020 e terminar no dia 30 de novembro de 2020.O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, se a condição da família 

permanecer como está, cuja verificação e emissão de novo Laudo 

Social compete a equipe da Assistência Social. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E PAGAMENTO 

O aluguel mensal deverá ser depositado até o dia 5 (cinco) do mês 

subsequente ao vencido, Na Caixa Econômica Federal , na conta 

corrente nº 00139613-1 , agencia 0602, em nome da LOCADORA, 

sendo o valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) mensais, o 

qual totalizara R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 

CLÁUSULA QUARTA – ENCARGOS DOS BENEFICIÁRIOS 

As despesas com energia elétrica, água, conservação, limpeza e asseio 

do imóvel correrão por conta dos Beneficiários. 

CLÁUSULA QUINTA 

No caso de alienação do imóvel, obriga-se a LOCADORA, a 

comunicar o CRAS do Município, com antecedência mínima de 30 

dias. 

CLÁUSULA SEXTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Serão utilizados recursos específicos da Assistência Social, não 

podendo ser utilizado recurso livre.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA: 

Não criar qualquer embaraço para que a Administração utilize o 

imóvel para os fins a que se destina e cumprir o prazo previsto para a 

locação. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 

A LOCADORA reconhece os direitos do MUNICÍPIO, em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas 

na Lei n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de 

Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, previstas na 

legislação sobre locação para fins não residenciais, isto é, a Lei nº. 

8.245, de 18 de outubro de 1991. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos 

princípios gerais de direito e Lei nº. 8.245, de 18 de outubro de 1991. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco, estado do Paraná para 

dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 

instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias 

iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de duas 

testemunhas. 

  

Bom Sucesso do Sul, 01 de Junho de 2020. 

  

NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito 

  

LURDES BARBOSA DE LIMA 

Locadora 

  

Testemunhas: 

Ieda Ana Geme  

Mateus Dallagnol  

Publicado por: 

Andreia Zanella 

Código Identificador:23F0F454 

 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO P.E 22/2020 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2020  

  

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO AO TERMO DE 

REFERENCIA  

INTERPOSTO PELA PROPONENTE  

CATTANI SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

  

Aos dez dias do mês de junho do ano de 2020, às 10h00min, na sala 

de reuniões da Divisão de Licitações e Contratos, reuniram-se a 

Pregoeira, os membros da Equipe de Apoio do Município, para 

proceder à apreciação e julgamento da impugnação ao edital de 

licitação em epígrafe, interposta pela empresa, CATTANI SUL 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA, inscrito no CNPJ nº 

77.472.371/0001-09, com protocolo na data de 09/06/2020; A 

empresa requer que seja alterado a exigência da capacidade mínima de 

45 assentos com encosto de pernas para capacidade mínima 42 

assentos com encosto de pernas no descritivo dos itens 1 e 2 do termo 

de referência. Referente as modificações solicitadas com orientação 

do jurídico do município será acatada, tendo em vista que com a 

alteração feita mais empresas poderão participar do certame, sendo 
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alterado assim o descritivo. Face ao exposto acima, a Pregoeira e a 

Equipe de Apoio, decidem DEFERIR a impugnação da empresa 

CATTANI SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA, acatando 

e alterando as exigências do edital. É necessário ainda frisar, que as 

contratações públicas visam primeiramente atender ao interesse 

público, e não exclusivamente ao interesse das empresas interessadas 

em fornecer produtos à Administração Pública. Nada mais havendo a 

tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pela Pregoeira, Equipe 

de Apoio. Assim, tendo em vista as modificações ante expostas, a 

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Bom 

Sucesso do Sul, torna público que reabrirá o prazo de abertura, o qual 

terá a Sessão de recebimento e abertura das propostas alterado para o 

dia 25/06/2020, às 09h00min, no endereço: 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

  

JOSIANE FOLLE  

Pregoeira  

  

EMERSON PILONETTO  

Apoio 

  

ANDREIA ZANELLA 

Apoio  

  

LUCIANO COMUNELLO 

Apoio  

Publicado por: 

Josiane Folle 

Código Identificador:D21A4EED 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANEY 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGANEY 

DECRETO 04-2020 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 04/2020 

  

Dispõe sobre Ponto Facultativo em virtude de Feriado 

de Corpus Christi 

  

A Presidente da Câmara Municipal de Braganey, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Braganey 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas da 

Câmara Municipal de Braganey, Estado do Paraná, no dia 12/06/2020 

(Sexta-feira), em virtude do Feriado de Corpus Christi. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete da Presidente do Legislativo Municipal de Braganey/Pr., aos 

10 dias do mês de Junho de 2020. 

  

ROZILDA QUINOR GARCIA 

Presidente 

Publicado por: 

Elaine Salete da Rocha 

Código Identificador:1BA7E340 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGANEY 

PARCER AUDIENCIA PUBLICA 

 

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO AS AUDIÊNCIAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS DE AVALIAÇÃO E 

CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DE 2020  

  

PARECER 02/2020 

Os Vereadores, Airton Antonio Zanin - Presidente; Adriano da Silva – 

Membro; Celestino Denardin - Membro da COMISSÃO DE 

ACOMPANHAMENTO AS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

MUNICIPAIS DE AVALIAÇÃO E CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS PARA O ANO DE 2020, do Executivo e do Legislativo do 

Município de Braganey, infra-assinados, considerando o que 

determina a legislação vigente e ante a exposição feita pelo Executivo 

Municipal relativamente a Audiência Pública de que trata o art. 9º, 

parágrafo 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal, em que foi 

apresentado e demonstrado através de relatórios a Avaliação do 

Cumprimento das Metas Fiscais referente ao 1º QUADRIMESTRE DE 

2020, no que tange as: 

Þ Metas da Receita; 

Þ Despesa do Resultado Primário; 

Þ Do Resultado Nominal; 

Þ Montante da Divida; 

Þ Limite de Gastos com Pessoal; 

Þ Gastos com a Educação e Saúde acima dos limites Constitucionais ; 

e, 

Þ Do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente. 

Os resultados apresentados foram satisfatórios, à audiência foi 

realizada através da rede social – Facebook na página da Prefeitura 

Municipal de Braganey, pelo motivo da recomendação do Ministério 

da Saúde devido à aglomeração de pessoas para o combate e 

prevenção ao COVID-19. 

Link : https://www.facebook.com/Municipio.Braganey 

Data – 25 de Maio de 2020, Horário – 14h30min hs, conforme 

chamamento através do Edital de Convocação de Audiência Pública 

de 19 de Maio de 2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná (Diário Oficial do Município) na edição 2014 do dia 

21/05/2020– Prestação de Contas do 1º Quadrimestre/2020. 

  

Braganey, em 04 de Junho de 2020. 

  

AIRTON ANTONIO ZANIN 

Presidente 

  

ADRIANO DA SILVA 

Membro 

  

CELESTINO DENARDIN 

Membro 

Publicado por: 

Elaine Salete da Rocha 

Código Identificador:14BA38DF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 065/2020 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o ponto facultativo pelo 

motivo do feriado de Corpus Christi e da outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Braganey, Estado do Paraná, SR. 

ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Pelo motivo do feriado nacional do dia 11 de junho (quinta-

feira), a Prefeitura Municipal de Braganey estará em recesso 

administrativo no dia 12 de junho (sexta-feira). 

  

Parágrafo Único - O ponto facultativo do dia 12/06/2020 (sexta - 

feira), não inclui a Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura e nem os serviços da coleta de lixo, 

que ficará em atividade normal. 

  

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, sendo 

imediatamente revogadas as disposições em contrário e inalterado as 

demais. 

  

PAÇO MUNICIPAL JOÃO CAPPELLETTO, aos 10 dias do mês 

de junho de 2020. 

  

ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA. 

Prefeito 
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Publicado por: 

Cibele Castelhani de Andrade 

Código Identificador:554BA8EA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 045/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 035/2020 

 

Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de 

empresa para prestação de serviços (somente a mão de obra de 

pedreiro e servente de pedreiro) para realização de pequenos reparos 

objetivando a manutenção e conservação de ruas e prédios públicos do 

município de Braganey-PR, conforme demonstra o anexo I. 

Data da sessão de abertura: 26/06/2020 

Horário: 09h00min. 

Valor estimado: R$ 112.000,00 (Cento e doze mil reais). 

Endereço: Prefeitura Municipal, Avenida Arthur Pereira, 860, Centro, 

Braganey – Paraná. 

Informações: (45) 3245-1235 

E-mail: licitacao.braganey@hotmail.com  

Edital disponível no site www.braganey.pr.gov.br 

  

Braganey, 10 de Junho de 2020. 

  

ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Rubia Mara di Bernardo 

Código Identificador:ECA27C49 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 046/2020 – REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 036/2020 

 

Objeto: Registro de preços visando a aquisição de Condicionador de 

Ar, a serem destinados às escolas municipais de Braganey-PR, 

conforme as especificações técnicas do anexo I, do Edital. 

Data da sessão de abertura: 26/06/2020. 

Horário de protocolo: até as 13h45min. 

Horário da sessão: 14h00min. 

Valor estimado: R$ 77.743,80 (Setenta e sete mil, setecentos e 

quarenta e três reais com oitenta centavos). Endereço: Prefeitura 

Municipal, Rua Arthur Pereira 860, Centro, Braganey – Paraná. 

Edital disponível no site da Prefeitura ou por e-mail: 

licitacao.braganey@hotmail.com. 

Informações: (45) 3245-1235.  

  

Braganey, 10 de Junho de 2020. 

  

ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Rubia Mara di Bernardo 

Código Identificador:196DC01D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N.º 

069/2019 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

069/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE BRAGANEY – PARANÁ E A 

EMPRESA PORTO SEGURO COMPANHIA DE 

SEGUROS GERAIS. 

  

O MUNICÍPIO DE BRAGANEY, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 78.121.902/0001-73, com sede à 

Avenida Arthur Pereira, nº 860, Estado do Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Odair Guerreiro Oliveira, 

brasileiro, casado, professor, residente no Município de BRAGANEY, 

Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade nº 3.926.005.0, 

expedida pela SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 525.179.269-72, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa PORTO 

SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 61.198.164/0001-

60, com sede na Avenida Rio Branco, 1489, Bairro Campos Eliseos, 

na cidade de São Paulo, Estado do São Paulo, neste ato representado 

pelo seu procurador o Senhor Roberto de Souza Dias, Portador da 

Cédula de Identidade nº. 18.304.552-X-SSP/SP, e do CPF nº. 

115.838.468-83 e pela sua procuradora Sra. Neide Oliveira de Souza 

Portador da Cédula de Identidade nº. 28.543.390-8-SSP/SP e do CPF 

Nº 205.408.568-51, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o 

aditivo, que reger-se-á pelas cláusulas e condições especificadas sob a 

égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº. 8.078, de 11 

de setembro de 1990, do Código Civil Brasileiro, do Código 

Comercial Brasileiro, de outras referentes ao objeto, pelas a seguir 

expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes e ainda pelas que aqui não explicitadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO E 

VIGÊNCIA 

Face ao disposto na Cláusula do contrato, cujos quais dispõem sobre o 

prazo de execução e a possibilidade de alterações contratuais, 

respectivamente, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para 

mais 12 (doze) meses, passando o novo prazo de execução a vigorar 

de 13/06/2020 até a data de 12/06/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RATIFICAÇÃO 

São ratificadas todas as cláusulas constantes no contrato, não 

modificadas expressamente neste termo aditivo. E, por estarem assim 

justas e contratadas, assinam este Instrumento em três (03) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito legal, juntamente com as 

testemunhas. 

  

Braganey, 09 de junho de 2020. 

  

ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA 

Prefeito de Braganey 

  

ROBERTO DE SOUZA DIAS 

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 

  

NEIDE OLIVEIRA DE SOUZA 

Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 

Publicado por: 

Maria Inês Trindade Silvestro 

Código Identificador:272EEFB0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 047/2020-

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/2020 

 

Objeto: Registro de Preços para a aquisição de cartuchos e toners 

originais e compatíveis para manutenção das atividades das diversas 

Secretarias Município de Braganey-PR. 

Data da sessão de abertura: 25/06/2020 - Horário: 14h00min. 

Valor estimado: R$ 88.969,32 (Oitenta e oito mil, novecentos e 

sessenta e nove reais, com trinta e dois centavos). 

Prefeitura Municipal de Braganey, sito Avenida Arthur Pereira, 860, 

em Braganey - PR. 

Edital disponível no site da Prefeitura ou por e-mail: 

licitacao.braganey@hotmail.com. 

Informações: (45) 3245-1235 

  

Braganey, 10 de Junho de 2020. 

  

ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA 

Prefeito 

Publicado por: 

Rubia Mara di Bernardo 

Código Identificador:8610BE26 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 048/2020 

 

Objeto: Contratação de Empresa especializada na prestação de 

serviços de administração de estágio supervisionado de estudantes 

para o desenvolvimento de atividades na Administração Pública 

Municipal de Braganey-PR, conforme especificações contida no 

Anexo I e demais peças do Edital. 
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Data da sessão de abertura: 25/06/2020. - Protocolo até: 

08h45mim. - Horário: 09h00min. Valor estimado: O percentual 

máximo da Taxa de Administração é de 10% (dez por 

cento),sobre o valor da bolsa de estagiário-Endereço: Prefeitura 

Municipal, Rua Arthur Pereira, 860, Centro, Braganey – Paraná. 

Edital disponível no site da Prefeitura ou por e-mail: 

licitacao.braganey@hotmail.com. - Informações: (45) 3245-1235 

  

Braganey, 10 de Junho de 2020. 

  

ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Rubia Mara di Bernardo 

Código Identificador:238D40B9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 049/2020-

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 038/2020 

 

Objeto: Registro de Preços para a aquisição de materiais de limpeza e 

higiene pessoal, copa e cozinha para a manutenção das atividades do 

Município de Braganey-PR, conforme demonstra o anexo I e demais 

disposições do edital. 

Data da sessão de abertura: 29/06/2020 

Horário: 09h00min. 

Valor estimado: R$ 199.768,19 (Cento e dezenove mil, setecentos e 

sessenta e oito reais, com dezenove centavos). 

Endereço: Prefeitura Municipal, Avenida Arthur Pereira, 860, Centro, 

Braganey – Paraná. 

Informações: (45) 3245-1235 

E-mail: licitacao.braganey@hotmail.com  

Edital disponível no site www.braganey.pr.gov.br 

  

Braganey, 10 de Junho de 2020. 

  

ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Rubia Mara di Bernardo 

Código Identificador:662857A8 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

RATIFICAÇÃO 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 72/2020 

  

Processo dispensa Nº. 56/2020 

  

Fica HOMOLOGADO o resultado do Procedimento Licitatório - 

Processo dispensa nº 56/2020, de 10/06/2020, para o qual tem como 

objeto: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

EM EQUIPAMENTOS E APARELHOS ODONTOLÓGICOS, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA EM CADEIRAS ODONTOLÓGICAS" pelo 

critério de menor preço por item, sendo vencedor(es) do objeto da 

licitação a(s) empresa(s): 

MARCOS MOREIRA GARCIA-ME, CNPJ Nº 07.318.353/0001-83 

no valor total de R$13.680,00 (Treze Mil, Seiscentos e Oitenta Reais). 

  

Cafeara - PR, dez dias de junho de 2020. 

 

OSCIMAR JOSÉ SPERANDIO 

Prefeito Municipal 

Cafeara –PR  

Publicado por: 

Elisangela Valéria Rôjo 

Código Identificador:F0C4B23B 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 86/2020 

 

DISPENSA 56/2020 

Contratante: 

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL – PR, CNPJ nº 

75.845.545/0001-06. 

Nome: MARCOS MOREIRA GARCIA-ME 

CNPJ Nº 07.318.353/0001-83 

Data de Assinatura: 10/06/2020 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 

manutenção preventiva e corretiva em equipamentos e aparelhos 

odontológicos, com fornecimento de peças e mão de obra 

especializada em cadeiras odontológicas 

VALOR: R$13.680,00 (Treze Mil, Seiscentos e Oitenta Reais).  

 

Publicado por: 

Elisangela Valéria Rôjo 

Código Identificador:1A53E311 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 1905/2020 

 

SÚMULA: Suplementa dotações do Orçamento 

vigente, autorizado pelo item V do artigo 7º da Lei 

Municipal nº 540/2019. 

  

OSCIMAR JOSE SPERANDIO, Prefeito Municipal de Cafeara, 

Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas: 

  

DECRETA 

Artigo 1º-Fica aberto no Orçamento Vigente um crédito adicional 

suplementar na importância de R$ 279.484,60-(Duzentos e setenta e 

nove mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) 

conforme especificação abaixo: 

03-SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E 

INFRAESTRUTURA 

03.001-Divisão de Contabilidade e Tributação 

04.123.0002.2008-Manutenção da Divisão de Contabilidade e 

Tributação 

3.3.91.97.00-Aporte p. Cobertura do Déficit Atuarial – fte 000 R$ 

133.645,06 

03.002-Divisão de Obras e Serviços Públicos 

04.122.0002.2012-Manutenção dos Serviços Administrativos e 

Serviços Gerais 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros P.J. – fte 000 R$ 13.188,10 

26.782.0003.2037-Manutenção das Vias Rurais 

3.3.90.30.00-Material de Consumo – fte 000 R$ 17.565,15 

04-SECRETARIA DE SAÚDE 

04.002-Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0006.1050-Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 

4.4.90.52.00-Equipamentos e Mat. Permanente- fonte 500 R$ 

6.898,00 

10.301.0006.2045-Manutenção dos Serviços de Saúde 

3.3.90.30.00-Material de Consumo – fte 498 R$ 5.056,76 

3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros P.J. – fte 303 R$ 

90.444,46 

10.301.0006.2053-Manutenção do Programa Saúde da Família 

3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas – fte 494 R$ 12.687,07 

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 279.484,60 

  

Artigo 2º)-Para cobrir a importância acima será apurado através de 

superávit financeiro nas fontes 000, 303, 494, 498 e 500 apurados em 

balanço do exercício anterior. 

Artigo 3º)-Fica alterado o Cronograma de Desembolso Mensal da 

Programação Financeira para o exercício de 2020, conforme anexo II , 

que integra o presente Decreto 

Artigo 4º)-Revogadas as disposições em contrário este decreto entra 

em vigência a partir da sua publicação e produção de efeito nesta data. 

  

Cafeara/PR 10 de junho de 2020. 

  

OSCIMAR JOSE SPERANDIO  

Prefeito Municipal 
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Publicado por: 

Elisangela Valéria Rôjo 

Código Identificador:811A03F3 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 61/2020 

  

Pregão Nº. 6/2020 

  

Fica HOMOLOGADO o resultado do Procedimento Licitatório - 

Pregão nº 6/2020, de 10/06/2020, para o qual tem como objeto: 

"AQUISIÇÃO DE CONCRETO PARA MANUTENÇÃO DE VIAS 

E DEMAIS BENS PÚBLICOS" pelo critério de menor preço por 

item, sendo vencedor(es) do objeto da licitação a(s) empresa(s): 

JOMANE CONCRETAGEM E SERVIÇOS LTDA CNPJ Nº 

00.028.873/0004-55 no valor total de R$23.200,00 (Vinte e Três Mil e 

Duzentos Reais). 

  

Cafeara - Pr, dez dias de junho de 2020. 

  

OSCIMAR JOSÉ SPERANDIO 

Prefeito Municipal  

Cafeara – PR  

Publicado por: 

Elisangela Valéria Rôjo 

Código Identificador:1057F03D 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

EXTRATO CONTRATO 87-2020 

 

EXTRATO DO CONTRATO nº 87/2020 

Pregão nº 06/2020 

Contratante: 

Nome: MUNICÍPIO DE CAFEARA – PR, CNPJ nº 75.845.545/0001-

06. 

Contratado: 

Nome: JOMANE CONCRETAGEM E SERVIÇOS LTDA CNPJ Nº 

00.028.873/0004-5517 

Data de Assinatura: 10/06/2020 

Objeto: "AQUISIÇÃO DE CONCRETO PARA MANUTENÇÃO DE 

VIAS E DEMAIS BENS PÚBLICOS" 

valor: R$ R$23.200,00 (Vinte e Três Mil e Duzentos Reais). 

Vigencia: 12 meses 

Publicado por: 

Elisangela Valéria Rôjo 

Código Identificador:03B2741D 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 591/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora LAURA GOMES DO NASCIMENTO, matricula 

008071-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE 

DE APOIO OPERACIONAL, referente ao Quinquênio 2015/2020, 

no período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:029F6E41 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 592/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora CASSIA PEREIRA MESQUITA, matricula 008070-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AGENTE DE APOIO 

OPERACIONAL, referente ao Quinquênio 2015/2020, no período de 

01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:EFB9F131 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 593/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora NELCI ISABEL CARLOS, matricula 007354-1, ocupante 

do Cargo de Provimento Efetivo de SERVIÇOS GERAIS, referente 

ao Quinquênio 2005/2010, no período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:83397EEE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 594/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora ADRIANA BARBOSA DOS SANTOS, matricula 
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005631-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de SERVENTE 

DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao Quinquênio 2005/2010, no 

período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:9953D5D2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 595/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora MARCIA IVONE GRIGIO, matricula 007219-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de COZINHEIRA, 

referente ao Quinquênio 2013/2018, no período de 01/06/2020 a 

31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:4D398C12 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 596/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora VALDENIR APARECIDA STANKIEVICZ 

GONÇALVES, matricula 007928-1, ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de COZINHEIRA, referente ao Quinquênio 

2013/2018, no período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:CBE98EA1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 597/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora ELOISA SKURA, matricula 007759-1, ocupante do Cargo 

de Provimento Efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 

referente ao Quinquênio 2011/2016, no período de 01/06/2020 a 

31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:E0D35915 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 598/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora VALDETE APARECIDA GOMES DA SILVA, 

matricula 008035-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao Quinquênio 

2014/2019, no período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:C5F38072 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 599/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora ADELAIDE BECKER DEMARCO, matricula 004481-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR 

INFANTIL, referente ao Quinquênio 2004/2009, no período de 

01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020.  
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ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:3C85FD29 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 600/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora ANA ROSA BARBOSA BUSS, matricula 004464-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR 

INFANTIL, referente ao Quinquênio 2014/2019, no período de 

01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:8A13DDD7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 601/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora CACILDA CATIA DA SILVA MEZZARI, matricula 

008041-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

PROFESSOR 30 HORAS, referente ao Quinquênio 2014/2019, no 

período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:7C4ECDC5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 602/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora CELINA VIRTUOSO DE SOUZA, matricula 007590-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR 

INFANTIL, referente ao Quinquênio 2009/2014, no período de 

01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:9E8E1AAD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 603/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora CLARICE BAESSO BURATTO DOS SANTOS, 

matricula 007590-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

PROFESSOR 30 HORAS, referente ao Quinquênio 2011/2016, no 

período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:600F2DB6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 604/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora DANIELLE VICENTE FERREIRA, matricula 007477-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR 

INFANTIL, referente ao Quinquênio 2012/2017, no período de 

01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:E6C3B00A 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 605/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora ELIETE TEREZINHA DA SILVA CASAROTTO, 

matricula 007491-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

EDUCADOR INFANTIL, referente ao Quinquênio 2008/2013, no 

período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:1FFD58CD 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 606/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora ELIZABETH MACIEL, matricula 007548-1, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR INFANTIL, referente 

ao Quinquênio 2013/2018, no período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:E2B465B0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 607/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora ELIZANGELA TRICHEZ, matricula 007863-1, ocupante 

do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR 30 HORAS, 

referente ao Quinquênio 2013/2018, no período de 01/06/2020 a 

31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:D41F721C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 608/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora ELZENITA DA COSTA PEREIRA, matricula 007478-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR 

INFANTIL, referente ao Quinquênio 2012/2017, no período de 

01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:20EEC183 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 609/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora FRANCIELE HAVEROTH, matricula 007267-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR 

INFANTIL, referente ao Quinquênio 2014/2019, no período de 

01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:0F3D2F66 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 610/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 
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R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora KARLA SQUIZATTO KASIRADZI, matricula 007572-

1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR 

INFANTIL, referente ao Quinquênio 2008/2013, no período de 

01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:69F33BA5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 611/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora KEILA MINATTI BOTI, matricula 007550-1, ocupante 

do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR INFANTIL, 

referente ao Quinquênio 2008/2013, no período de 01/06/2020 a 

31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:6C764C4F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 612/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora LUCENI SOARES PEREIRA DISNER, matricula 

007340-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

EDUCADOR INFANTIL, referente ao Quinquênio 2005/2010, no 

período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:784C0E35 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 613/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora MARCIA VERONEZE, matricula 007484-1, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR INFANTIL, referente 

ao Quinquênio 2008/2013, no período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:0FC152CA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 614/2020 -DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora MARLY DOMINGOS, matricula 007341-1, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR INFANTIL, referente 

ao Quinquênio 2015/2020, no período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:1EAC9644 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 615/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora MARCILENE DE OLIVEIRA PODKOVA, matricula 

007490-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

EDUCADOR INFANTIL, referente ao Quinquênio 2013/2017, no 

período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:09B16ED0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 616/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora MARIA CELIA DA ROCHA EISING, matricula 

004774-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

EDUCADOR INFANTIL, referente ao Quinquênio 2010/2015, no 

período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:3BF85E65 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 617/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora MARIA LUSINETE DA COSTA MARTINS, matricula 

007547-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

EDUCADOR INFANTIL, referente ao Quinquênio 2013/2018, no 

período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:D209D72F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 618/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora MARTA PINHEIRO, matricula 007501-1, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR INFANTIL, referente 

ao Quinquênio 2008/2013, no período de 01/06/2020 a 31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:95F3DBC8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 619/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora ROZIMARA WANZUIT, matricula 007583-1, ocupante 

do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR INFANTIL, 

referente ao Quinquênio 2009/2014, no período de 01/06/2020 a 

31/08/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:9F9F0BF6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 620/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 06 (seis) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 06 (seis) Meses, a 

Servidora QUITERIA GOMES DO NASCIMENTO DA GAMA, 

matricula 006246-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

EDUCADOR INFANTIL, referente ao Decênio 1997/2007, no 

período de 01/06/2020 a 30/11/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:B6F1B98A 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 621/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 06 (seis) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 06 (seis) Meses, a 

Servidora MAERI DUCATI, matricula 007187-1, ocupante do Cargo 

de Provimento Efetivo de EDUCADOR INFANTIL, referente ao 

Decênio 2002/2012, no período de 01/06/2020 a 30/11/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:886C0074 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 622/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 06 (seis) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 06 (seis) Meses, a 

Servidora GISELE BORGES LUCIO KLEIN, matricula 007191-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR 

INFANTIL, referente ao Decênio 2002/2012, no período de 

01/06/2020 a 30/11/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:F3AFF28E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 623/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 06 (seis) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 06 (seis) Meses, a 

Servidora IVONE EFFTING BEZERRA, matricula 006025-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR 

INFANTIL, referente ao Decênio 1996/2006, no período de 

01/06/2020 a 30/11/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:018B5412 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 624/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 06 (seis) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 06 (seis) Meses, a 

Servidora ELIANE DE CASTILHO DANIEL, matricula 007190-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR 

INFANTIL, referente ao Decênio 2002/2012, no período de 

01/06/2020 a 30/11/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:4AD2AE28 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 625/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 06 (seis) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 06 (seis) Meses, a 

Servidora FABIANE FERNANDES FERREIRA, matricula 

007268-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

EDUCADOR INFANTIL, referente ao Decênio 2004/2014, no 

período de 01/06/2020 a 30/11/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:AFCE03C5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 626/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 06 (seis) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 
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R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 06 (seis) Meses, a 

Servidora ELINETI GONÇALES OLIVEIRA DALCANALE, 

matricula 007269-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

EDUCADOR INFANTIL, referente ao Decênio 2004/2014, no 

período de 01/06/2020 a 30/11/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:73DD1DAC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 627/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 06 (seis) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 06 (seis) Meses, a 

Servidora EDIR EISING ORLANDO, matricula 004308-1, ocupante 

do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR INFANTIL, 

referente ao Decênio 2004/2014, no período de 01/06/2020 a 

30/11/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:7CE83C90 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 628/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 06 (seis) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 06 (seis) Meses, a 

Servidora CLAIRETE ILI SLOMPO, matricula 007546-1, ocupante 

do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR INFANTIL, 

referente ao Decênio 2004/2014, no período de 01/06/2020 a 

30/11/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:A7657F6B 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 629/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 45 

(quarenta e cinco) dias a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 45 (quarenta e cinco) dias, 

ao Servidor LEO SANTOS DOS REIS, matricula 007582-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de EDUCADOR 

INFANTIL, referente ao Quinquênio 2009/2014, no período de 

01/06/2020 a 15/07/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:DCDD8420 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 630/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora LUCIENE CRISTINA DA SILVA LORENZON, 

matricula 007584-1, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 

EDUCADOR INFANTIL, referente ao Quinquênio 2009/2014, no 

período de 06/06/2020 a 05/09/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:F0B3A1F6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PORTARIA Nº 631/2020 - DRH 

 

SÚMULA: Concede Licença Especial de 03 (três) 

Meses a Servidor.  

  

O Prefeito Municipal de Cafelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora LILIA APARECIDA SANCHES, matricula 007900-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR 30 

HORAS, referente ao Quinquênio 2013/2018, no período de 

17/06/2020 a 16/09/2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data supracitada.  
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, em 

10 de Junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:A9E7287F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

ERRATA 

 

ERRATA: Referente à Portaria n. º 575/2020-DRH, publicada no 

Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no dia 10 de Junho de 

2020. 

  

Onde se lê: 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora HILDA GRIZ SILVA DEON, matricula 007589-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA, 

referente ao Quinquênio 2014/2019, no período de 01/06/2020 a 

31/08/2020. 

  

Leia-se: 

  

Art. 1º CONCEDER Licença Especial de 03 (três) Meses, a 

Servidora HILDA GRIZ SILVA DEON, matricula 007933-1, 

ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA 30 

HORAS, referente ao Quinquênio 2014/2019, no período de 

01/06/2020 a 31/08/2020.  

Publicado por: 

Elisa Aparecida dos Santos Candido 

Código Identificador:F3ECDD53 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

ELETRÔNICO 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO / PREGÃO 

ELETRÔNICO 

O Município de Cafelândia, Estado do Paraná, torna público que 

estará realizando Certame Licitatório n°057/2020, na modalidade 

Pregão Eletrônico n°038/2020, do tipo menor preço por Item, tendo 

por objeto Registro de Preços visando eventuais e futuras aquisições 

de dietas enterais, fórmulas infantis, suplementos e módulos 

nutricionais, destinados a atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Cafelândia, conforme 

especificação completa no Termo de Referência do Edital. A 

PRESENTE LICITAÇÃO SE DESTINA À PARTICIPAÇÃO 

EXCLUSIVA DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS, 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICRO 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, E QUE ATUEM NO RAMO 

DE ATIVIDADE REFERENTE AO OBJETO LICITADO, 

CONFORME DETERMINA O ARTIGO 48 DA 

LEICOMPLEMENTAR Nº 147/2014. APLICA-SE A ESTE 

PREGÃO O DISPOSTO NO ARTIGO 48, § 3º, DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL Nº 

007/2018, QUE ESTABELECE A PRIORIDADE DE 

CONTRATAÇÃO PARA AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICRO 

EMPREENDEDOR INDIVIDUAL SEDIADAS NO MUNICIPÍO 

DE CAFELÂNDIA, ATÉ O LIMITE DE 10% (DEZ POR 

CENTO) DO MELHOR PREÇO VÁLIDO. ESTE BENEFÍFICO 

NÃO IMPEDE A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS DE 

OUTRAS LOCALIDADES. O edital ALTERADO se encontra 

disponível no departamento de licitações da Prefeitura Municipal, na 

Rua Vereador Luiz Picolli, nº 299, Centro, Município de 

Cafelândia/Pr., das 07h30min às 11h30min e das, 13h30min às 

17h30min, e através dos sites www.cafelandia.pr.gov.br ou 

www.comprasgovernamentais.gov.br. NOVA data de abertura da 

sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá 29 de Junho de 

2020 às 08h30min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos 

termos das condições descritas no Edital. 

Cafelândia/Pr., 10 de Junho de 2020. 

  

ADRIANO EFFTING 

Pregoeiro Oficial 

Decreto n° 051/2020  

Publicado por: 

Adriano Effting 

Código Identificador:11905976 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PRIMEIRO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

PRIMEIRO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO 

020/2020 

  

O município de Cafelândia, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ N° 

78.121.878/0001-72 – Estado do Paraná, para fins a atendimento ao § 

2°, do art. 15, da Lei n° 8.666/93, torna público a publicação 

trimestral da ata de registro de preço, correspondente ao Pregão 

Presencial 020/2020, com vistas à futura e eventual contratação de 

empresa especializada para aquisição de uniformes esportivos, sendo 

conjunto agasalho, conjunto camisa e bermuda, par de meião e par de 

tênis infantil. os recursos para a presente aquisição serão de acordo 

com o projeto “jovens talentos” que será firmado entre o Município de 

Cafelândia e a Cooperativa Agroindustrial Consolata – COPACOL, e 

recursos próprios, em atendimento as necessidades da secretaria 

municipal de esportes e lazer do município de Cafelândia/PR. Atas de 

registros de preços decorrentes do PREGÃO PRESENCIAL nº 

020/2020 com vigência de 10/03/2020 a 09/03/2021, conforme segue: 

  
ATA SRP N° DETENTORA N° CNPJ 

036/2020 DIEGO APARECIDO LEITE 15.307.517/0001-03 

037/2020 ESPORTIVA RV EIRELI 19.468.880/0001-53 

038/2020 PNA CONFECÇÕES ESPORTIVAS LTDA - ME 11.934.501/0001-61 

  

Cafelândia - PR, 10 junho de 2020. 

  

ADRIANO EFFTING 

Pregoeiro Oficial 

Decreto 051/2020 

Publicado por: 

Adriano Effting 

Código Identificador:8879C9A7 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECRETO 079/2020 

 

SÚMULA: Exonerar por aposentadoria por idade, o 

servidor. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA, ESTADO DO 

PARANÁ, SR. PAULO WILSON MENDES, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

  

D E C R E T A : 

  

Artº. 1º - EXONERAR por aposentadoria por idade, o servidor JOAO 

MARQUES, matrícula sob n.º 10049991, o qual deixará de ocupar o 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. 

  

Artº. 2º - Entrando o presente em vigor a partir desta data. 

  

Prefeitura do Município de Califórnia/PR,ao 15º dia do mês de abril 

de 2020. 

  

PAULO WILSON MENDES 

Prefeito 
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Publicado por: 

Thomas Henrique Abba 

Código Identificador:20558330 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECRETO 108/2020 

 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 

outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de CALIFÓRNIA, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Orçamentária nº 1797/2019 de 18/12/2019. 

Decreta: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de 

R$170.000,00 (cento e setenta mil reais), destinado ao reforço das 

seguintes Dotações Orçamentárias. 

  

Suplementação 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 

05.013 Secretaria de Saúde 

05.013.10.301.0012.2.022. Manutenção do Centro de Saude 

  

617-3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 110.000,00 

  

618-3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS60.000,00 

  

Total Suplementação: 170.000,00 

  

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá 

como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 

Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

  

Redução 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 

05.013 Secretaria de Saúde 

05.013.10.301.0012.2.022. Manutenção do Centro de Saúde 

  

197-3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO50.000,00 

  

05.013.10.301.0012.2.068. Manutenção da Unid.de Atenção Primária 

Saúde da Família UAPSF 

  

265-3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL85.000,00 

  

274-3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO35.000,00 

  

Total Redução: 170.000,00 

  

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de CALIFÓRNIA , em 27 de maio 

de 2020. 

  

PAULO WILSON MENDES 

Prefeito 

Publicado por: 

Thomas Henrique Abba 

Código Identificador:3C691BAB 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECRETO 116 

 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras 

providências. O Prefeito Municipal de 

CALIFÓRNIA, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 

Lei Orçamentária nº 1814/2020 de 22/04/2020. 

  

Decreta: 

  

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no 

Orçamento Geral do Município, no valor de R$120.000,00 (cento e 

vinte mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 

Orçamentárias. 

Suplementação 

05 SECRETARIA DE SAÚDE 

05.013 Secretaria de Saúde 

05.013.10.122.0012.2.022. Manutenção do Centro de Saude 

624 - 3.3.90.30.00.00 1019 MATERIAL DE CONSUMO 120.000,00 

Total Suplementação: 120.000,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá 

como recursos o provável Excesso de Arrecadação verificado na(s) 

receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei 

Federal nº 4.320/64: 

Receita: 1.7.1.8.03.11.02.000 REPASSES UNIFICADOS 120.000,00 

Total da Receita: 120.000,00 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PAULO WILSON MENDES 

Prefeito  

  

Edifício da Prefeitura Municipal de CALIFÓRNIA , em 10 de junho 

de 2020 

Publicado por: 

Thomas Henrique Abba 

Código Identificador:716FB0B5 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

RATIFICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA E 

REPUBLICAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 033/2020 

 

RATIFICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA E REPUBLICAÇÃO 

  

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO Nº 065/2020 

PREGÃO ELETRONICO Nº 033/2020 

  

O Município de Califórnia, Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. 

DANIEL LUCAS DOS SANTOS MOTTOS e sua Equipe de Apoio, 

nomeada pela Portaria n°055/2020 de 20 de Maio de 2020, torna 

público aos interessados que, em conformidade com a Lei Federal nº 

8.666/93 e 10.520/02, fará realizar às 09:00 min do dia 25 de Junho de 

2020, na sede da Prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, 

Centro, Registro de Preços para aquisição de cobertores (mantas), para 

famílias em situação de pobreza, Julgamento: Menor Preço por lote. 

Obs. O Edital deverá ser retirado diretamente no site 

www.california.pr.gov.br e as informações poderão ser obtidas pelo 

telefone (43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito à Rua 17 de 

dezembro, nº 149, no horário das 8h00min às 11:45min e das 

13h00min às 17h15min, de 2ª a 6ª feira ou através do e-mail: 

licitacaopmcalifornia@hotmail.com. 

  

Califórnia, 10 de Junho de 2020. 

  

DANIEL LUCAS DOS SANTOS MATTOS 

Pregoeiro  

Publicado por: 

Daniel Lucas dos Santos Mattos 

Código Identificador:1EB54C47 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

TERMO DE RETIFICAÇÃO PROCESSO LICITATORIO Nº 

053/2020 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2020 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO Nº 053/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2020 

  

O Município de Califórnia, Estado do Paraná, através do Pregoeiro Sr. 

Daniel Lucas dos Santos Mattos e sua Equipe de Apoio, nomeada pela 

Portaria n° 055/2020 de 20 de maio de 2020, vêm, por meio deste, 
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RETIFICAR o edital de licitação nº 029/2020, que tem por objeto o 

Registro de Preços para aquisição de Toners, Cartuchos 

(Originais e Compatíveis) e insumos para impressora destinados a 

todas as Secretarias da Prefeitura do Município de Califórnia – 

PR, conforme abaixo: 

  

Onde se lê: 

  

“DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 16/06/2020, às 09h00min 

(horário de Brasília)” 

  

Leia-se: 

  

“DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/06/2020, às 09h00min 

(horário de Brasília)” 

  

As demais cláusulas editalícias permanecem sem qualquer alteração. 

  

Califórnia, 10 de junho de 2020 

  

DANIEL LUCAS DOS SANTOS MATTOS 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Daniel Lucas dos Santos Mattos 

Código Identificador:77DAF14C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATORIO Nº 

068/2020 TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO Nº 068/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020 

  

O Município de Califórnia, Estado do Paraná, através do Presidente 

Sr. Antonio Marcos Santiago e sua Equipe de Apoio, nomeada pela 

Portaria n° 118/2019 de 27 de Novembro de 2019, torna público aos 

interessados que, em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93, 

fará realizar às 08h30min do dia 30 de Junho de 2020, na sede da 

Prefeitura, sito à Rua 17 de dezembro, n° 149, Centro, Tomada de 

Preços, objetivando a Contratação de empresa especializada para 

reforma do Ginásio do Terminal Volante com área de 767,48m², 

contendo serviços de recuperação do piso, estrutura em concreto, 

alvenaria e pintura do Município de Califórnia. Julgamento: Menor 

Preço. Obs. O Edital deverá ser retirado diretamente no site 

www.california.pr.gov.br, e informações poderão ser obtidas pelo 

telefone (43) 3429-1242, ou na sede da prefeitura, sito à Rua 17 de 

dezembro, nº 149, no horário das 8h00min às 11h45min e das 

13h00min às 17h15min, de 2ª a 6ª feira ou através do e-mail: 

licitacaopmcalifornia@hotmail.com. 

  

Califórnia, 10 de Junho de 2020. 

  

PAULO WILSON MENDES 

Prefeito  

Publicado por: 

Daniel Lucas dos Santos Mattos 

Código Identificador:7C14E612 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA DO SIMÃO 

 

CONTROLE INTERNO 

LEI Nº 682, DE 28 DE MAIO DE 2020. 

 

LEI Nº 682, DE 28 DE MAIO DE 2020. 

  

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS 

EXCEPCIONAIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE CAMPINA DO SIMÃO, EM FACE DA 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA E DO ESTADO 

DE CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTES 

DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS – 

COVID 19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

A Câmara Municipal de Campina do Simão, Estado do Paraná 

aprovou, e eu Emilio Altemiro Lazzaretti, Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte: 

  

LEI 

CAPÍTULO I 

Das disposições Preliminares 

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a adoção de medidas excepcionais, no 

âmbito do município de Campina do Simão, em face da situação de 

emergência e do estado de calamidade pública decorrentes da 

pandemia do novo Coronavírus – Covid 19 e dá outras providências. 

  

CAPÍTULO II 

Da medida excepcional de manutenção dos contratos 

administrativos que especifica 

Art. 2º - Fica a administração pública municipal autorizada a 

promover adiantamento em forma de pagamento mensal do contrato 

administrativo de prestação de serviço contínuo de transporte escolar, 

com fornecimento de mão de obra e veículos, visando a sua 

manutenção, de forma a possibilitar o pronto estabelecimento quando 

da suspensão das atividades escolares se findar. 

Parágrafo Único – A medida de que trata o caput deste artigo, abarca 

o pagamento mensal do contrato para o qual foi indicada a suspensão 

total ou parcial dos serviços em decorrência das medidas de restrição 

de atividades envoltas no enfrentamento ao novo Coronavírus – Covid 

19. 

  

Art. 3º - O pagamento mensal autorizado pelo Art. 2º desta Lei fica 

fixado em até R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 

§ 1º - O quantum definido no caput deste artigo abrange as despesas e 

as condições mínimas de pessoal e de manutenção do prestador, 

derivadas, estritamente, das disposições contratuais. 

§ 2º - A prestação parcial dos serviços não perfaz condição impeditiva 

para o pagamento do valor definido no caput deste artigo. 

§ 3º - O pagamento disposto no caput deste artigo permanecerá 

enquanto perdurar a situação de suspensão das atividades escolares. 

§ 4º - Em caso de retorno das atividades não coincide com o início do 

mês, o valor de que trata o caput deste artigo será devido de forma 

proporcional, fracionado com fundamento na quantidade de dias sob 

medida de excepcionalidade de que trata este capítulo. 

§ 5º - Os pagamentos autorizados por esta Lei, serão abatidos dos 

haveres do contratado de forma parcelada após a normalização dos 

serviços. 

  

Art 4º O Poder Executivo Municipal aplicará a presente Lei de acordo 

com a sua disponibilidade orçamentária-financeira. 

  

Art. 5º As alterações contratuais à manutenção do equilíbrio 

econômico financeiro do contrato deverá ser formalizada mediante 

termo aditivo. 

  

Art. 6º As despesas com fundamento neste Capítulo são consideradas 

como despesas ordinárias livres e previstas da unidade contratante. 

  

CAPÍTULO III 

Disposição Final 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Campina do Simão, em 10 de 

junho de 2020. 

  

EMILIO ALTEMIRO LAZZARETTI 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Antonio Marcio Mayer 

Código Identificador:5D4FB587 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO TP 03/2020 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2020 

O MUNICÍPIO DE CAMPINA DO SIMÃO - PR torna público que 

fará realizar, às 09:00 horas do dia 01 de JULHO do ano de 2020, na 

RUA JOSÉ 

PEDRO SELEME, CENTRO, CEP: 85.148-00 n° 3516 em 

CAMPINA DO SIMÃO - PR , Paraná, Brasil, TOMADA DE 

PREÇOS, sob regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 

obra(s): 

  

Local do objeto Objeto 
Quantidade e unidade 

de medida 

Prazo de 

execução 

Avenida João 

Ferreira Neves 

Construção de Edificação para Instalação da 

Secretaria de Gestão Territorial 
250,50 m² 210 dias 

  

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 

modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima 

indicado, no 

horário comercial, ou solicitada através do e-mail 

licitacoes@campinadosimao.pr.gov.br. Informações adicionais, 

dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à 

Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – 

Telefone (42) 3634-8000. 

  

CAMPINA DO SIMÃO - PR, 10 de JUNHO de 2020. 

  

EMILIO ALTEMIRO LAZZARETTI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marcio Vasiak 

Código Identificador:BB21FB17 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06, DE 09 DE JUNHO DE 2020 

 

Decreta ponto facultativo em razão da comemoração 

de Corpus Christi, nas datas que especifica. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Campina Grande do Sul, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 

contido no Decreto Municipal nº. 1.309, de 26 de maio de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nos dias 11 e 12 de junho de 

2020, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, em virtude da 

comemoração de Corpus Christi. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Campina Grande do Sul, 09 de junho de 2020. 

  

EUGÊNIO JOZÉ ZANONA 

Presidente 

Publicado por: 

Eneci Guimarães Thomaz 

Código Identificador:2D0D35C9 

 
GABINETE 

RESOLUÇÃO Nº 07/2020 

 

Aprova o pedido de alteração parcial do plano de 

trabalho e de itens do plano de aplicação e o segundo 

resgate parcial de valores captados ao Projeto Idoso 

Bem Cuidado, protocolado pela Instituição Sociedade 

Hospitalar Angelina Caron e dá outras providências. 

  

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Campina 

Grande do Sul/PR - CMDPI, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Lei Federal nº 10.741 de 1º de outubro de 2003 e Lei Municipal 

nº 34 de 2010 e suas alterações e, 

  

Considerando o disposto pelo art. 47, da Lei 10.741/2003 – Estatuto 

do Idoso; 

  

Considerando o disposto pela Lei 8.842/1994, que dispõe sobre a 

política nacional do idoso e cria o Conselho Nacional do Idoso; 

  

Considerando o disposto pela Resolução nº 06/2018-CMDPI e 

Certificado de Autorização para Captação de Recursos Financeiros nº 

01/2018, devidamente publicados no Jornal União de 12 a 20 de 

dezembro de 2018, edição nº 776, página 22, que aprovou a inclusão 

do Projeto Idoso Bem Cuidado, protocolado pela instituição 

Sociedade Hospitalar Angelina Caron, no Banco de Projetos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Campina Grande do Sul e a 

captação de recursos; 

  

Considerando-se o disposto pelo art. 10, § 2º, da Resolução nº 

06/2017-CMDPI, do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa de Campina Grande do Sul; 

  

Considerando-se o Parecer Conjunto nº 02/2020, exarado pelas 

Comissões Permanentes do Conselho Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa de Campina Grande do Sul – Paraná, aprovado sem 

ressalvas na reunião ordinária realizada no dia 05 de junho de 2020; 

  

Considerando-se o requerimento formulado pela Sociedade Hospitalar 

Angelina Caron, por meio do ofício nº 29/2020, protocolado em 

07/04/2020 – Protocolo 2777/2020, pelo qual solicita a alteração 

parcial do plano de trabalho originalmente aprovado pela Resolução 

nº 06/2018-CMDPI e de itens do plano de aplicação, bem como, 

solicita o 2º resgate parcial dos valores captados por meio de doação 

dirigida ao Projeto Idoso Bem Cuidado, atualmente inserido no Banco 

de Projetos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 

Campina Grande do Sul. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º – Aprovar o pedido de alteração parcial do plano de trabalho 

originalmente aprovado pela Resolução nº 06/2018-CMDPI e de itens 

do plano de aplicação, bem como, aprovar o segundo resgate parcial 

dos valores captados por meio de doação dirigida ao Projeto Idoso 

Bem Cuidado, que compõe o Banco de Projetos do Fundo Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa de Campina Grande do Sul, de acordo 

com o Plano de Trabalho e Plano de Aplicação, redimensionados ao 

valor a ser resgatado, conforme requerimento protocolado em 

07/04/2020, através do Ofício nº 29/2020, da Sociedade Hospitalar 

Angelina Caron - Protocolo nº 2777/2020, no importe de R$ 

8.640.748,69 (oito milhões, seiscentos e quarenta mil, setecentos e 

quarenta e oito reais e sessenta e nove centavos), ficando 

condicionado o levantamento dos valores ao cumprimento das 

exigências legais perante a Administração Pública no processo 

administrativo para formalização do respectivo Termo de Fomento. 

  

Art. 2º – Aprovar a retenção para o Fundo Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa do Município de Campina Grande do Sul – Paraná do 

valor de R$ 960.083,19 (novecentos e sessenta mil, oitenta e três reais 

e dezenove centavos), na forma do disposto pelo art. 6º, § 2º, da 

Resolução nº 06/2017, do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa de Campina Grande do Sul – Paraná. 

  

Art. 3º – A presente Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Campina Grande do Sul, 05 de junho de 2020. 

  

CLAUDIA GOMES DE LIZ 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de 

Campina Grande do Sul / PR 

Biênio 2019-2021  

Publicado por: 

Geisa Aparecida da Rocha 

Código Identificador:4F470E52 

 
SETOR DE COMPRAS 

EXTRATO DE ATA 119 2020 PG 37 2020 
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EXTRATO DE ATA N°.: 119/2020, ID N°.: 2020229 

Modalidade: Pregão : 37/2020. Objeto: SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLETES 

BALÍSTICOS NIVEL II PARA PROTEÇÃO DOS AGENTES DA 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL, CONFORME DESCRITIVO E 

QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXO I E I.I DO EDITAL. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul CNPJ 

76.105.600/0001-86. Fornecedora: KALESI COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI,, CNPJ: 21.690.964/0001-89, Valor: R$ 

35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais) Vigência da ata: 12 

meses. 

  

Campina Grande do Sul, 02 de junho de 2020 

Publicado por: 

Leile Bednartczuk Pontes 

Código Identificador:298CC940 

 
SETOR DE COMPRAS 

ANULAÇÃO PG 54 2020 

 

ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO Nº. 54/2020 

PROCESSO Nº. 152/2020 

Eu, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, com 

fulcro no Art. 49 da Lei Federal nº. 8.666/93 e na Súmula 473 do 

Egrégio Supremo Tribunal Federal, cumulado com o Art. 3º e com o 

Art. 90 ambos da Lei nº. 8.666/93, em face das fundamentações 

apresentadas pelo Setor de Tecnologia da Informação e da Comissão 

de Pregão deste Município, considero ANULADO o processo em 

epígrafe referente à AQUISIÇÃO DE SWITCH GERENCIÁVEL 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, CONFORME DESCRITIVO E QUANTITATIVO 

CONSTANTES NO ANEXO I E I.I DO EDITAL. 

1º - Fica anulado o Processo Licitatório acima citado, em virtude das 

fundamentações apresentadas no Memorando nº. 20/2020 do Setor de 

Tecnologia da Informação e da decisão da Comissão de Pregão deste 

Município. 

2º - Pelo presente ato fica intimado os interessados, da decisão 

estabelecida no artigo anterior. 

3º - A anulação do Processo de que trata o artigo procedente, 

desobriga o Município a indenização de qualquer espécie. 

  

Campina Grande do Sul, 09 de junho de 2020. 

  

BIHL ELERIAN ZANETTI 

Prefeito  

Publicado por: 

Leile Bednartczuk Pontes 

Código Identificador:390AB689 

 
SETOR DE COMPRAS 

EXTRATO TERMO ADITIVO 4 CONTRATO 97 2018 

 

Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.97/2018, objetivando a 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DESTINADOS À 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E DEMAIS AÇÕES 

REFERENTES AO PROJETO MAIS SAÚDE AOS IDOSOS, QUE 

ASSEGUREM A MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO 

ATENDIMENTO GRATUITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

NA REDE HOSPITALAR DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 

GRANDE DO SUL, VISANDO ATENDIMENTO PLENO DAS 

NECESSIDADES DA POPLULAÇÃO LOCAL, COM 

PRIORIDADE AOS IDOSOS. decorrente de Inexigibilidade n° 

41/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPINA GRANDE DO SUL e a SOCIEDADE HOSPITALAR 

ANGELINA CARON inscrita no CNPJ sob nº. 07.088.017/0001-91. 

Constitui objeto do presente termo aditivo a prorrogação de prazo de 

vigência e execução do contrato nº 97/2018 em mais 06(seis) meses, 

ou seja até 13/06/2020 à 13/12/2020, com fulcro no artigo 57, inciso 

II, da Lei nº 8.666/93. Alteração de quantitativo nos itens que compõe 

o plano de aplicação detalhado, mediante o acréscimo de 8 unidades 

do item “monitores multiparamétricos com pressão invasiva e 1 

unidade do item “ computador para prescrição, conforme Memorando 

nº97/2020 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

Família e Cultura. 

  

CAMPINA GRANDE DO SUL, 10 de junho de 2020. 

  

BIHL ELERIAN ZANETTI  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Leile Bednartczuk Pontes 

Código Identificador:C9FDC9B2 

 
SETOR DE COMPRAS 

AVISO TOMADA DE PREÇOS 6 2020 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 6/2020 

  

O Município de Campina Grande do Sul torna público que fará 

realizar, às 09:00 horas do dia 01 de julho do ano de 2020, na Praça 

Bento Munhoz da Rocha Neto n° 30 em Centro, Campina Grande do 

Sul , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de 

empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 

obra(s): 

  

Local do objeto Objeto 
Quantidade e unidade de 

medida 

Prazo de execução 

(dias) 

Bairro João 

Paulo II 

Construção de Infraestrutura 

Urbana 

Área de Intervenção 1295,50 

m² 
150 

  

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 

modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima 

indicado, no horário comercial, ou solicitada através do e-mail 

licitacoes@pmcgs.pr.gov.br. 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 

ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 

acima mencionados – Telefone (41)3676-8030. 

  

Campina Grande do Sul, 10 de junho de 2020. 

  

ESTELA CELINA MÜLLER 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Publicado por: 

Leile Bednartczuk Pontes 

Código Identificador:8E4ED0E8 

 
SETOR DE COMPRAS 

EXTRATO DE CONTRATO 108 2020 PG 48 2020 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n°. 108/2020 

ID n°. 2020225 

Modalidade: Pregão : 48/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA CONSERTO DE MOBILIÁRIO DE 

ESCRITÓRIO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DESTA 

MUNICIPALIDADE, CONFORME DESCRITIVO E 

QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul CNPJ 

76.105.600/0001-86. Contratada: MAW COMERCIO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 26.655.819/0001-80, Valor: R$ 

26.900,00 (vinte e seis mil e novecentos reais) Vigência do contrato: 

12 meses. 

Data de assinatura: 02 de junho de 2020. 

  

BIHL ELERIAN ZANETTI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Leile Bednartczuk Pontes 

Código Identificador:C5CDF1B4 

 
SETOR DE COMPRAS 

EXTRATO DE CONTRATO 109 2020 PG 48 2020 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n°. 109/2020 

ID n°. 2020226 
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Modalidade: Pregão : 48/2020. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA CONSERTO DE MOBILIÁRIO DE 

ESCRITÓRIO PERTENCENTE AO PATRIMÔNIO DESTA 

MUNICIPALIDADE, CONFORME DESCRITIVO E 

QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul CNPJ 

76.105.600/0001-86. Contratada: RIO FLEX COMERCIO 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA, CNPJ: 

31.075.213/0001-06, Valor: R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais) 

Vigência do contrato: 12 meses. 

Data de assinatura: 02 de junho de 2020. 

  

BIHL ELERIAN ZANETTI 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Leile Bednartczuk Pontes 

Código Identificador:92CAD6E2 

 
SETOR DE COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO PG 61 2020 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO  

Pregão n.º 61/2020 

Processo n.º: 177/2020 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS TIPO CARNES, FRIOS E 

EMBUTIDOS, DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME DESCRITIVO E 

QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL 

(ITENS FRACASSADOS NO PREGÃO N.º 39/2020) 

Emissão: 10 de junho de 2020 

Entrega dos Envelopes: Até as 14:00 do dia 26 de junho de 2020, no 

Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, 

na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 30, Centro – Campina 

Grande do Sul/PR. 

Abertura dos Envelopes: Ás 14:00 do dia 26 de junho de 2020, na sala 

de reuniões da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul. 

O edital estará disponível a partir de 12 de junho de 2020, das 08h30 

às 12h e das 13h30 às 17h30 de segunda a sexta-feira, com a 

Comissão de Licitação, no endereço acima, e só poderá ser retirado 

mediante preenchimento de protocolo e apresentação do Contrato 

Social da empresa. Informações poderão ser obtidas pelos telefones 

(41) 3676-8006 e 3676-8030. 

  

ESTELA CELINA MÜLLER 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Publicado por: 

Leile Bednartczuk Pontes 

Código Identificador:CE2ED095 

 
SETOR DE COMPRAS 

AVISO 62 2020 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

AVISO DE LICITAÇÃO  

Pregão n.º 62/2020 

Processo n.º: 178/2020 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE JAPONA COM CAPUZ PARA COMPOR O UNIFORME 

ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME DESCRITIVO E 

QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXO I E I.I DO EDITAL 

Emissão: 10 de junho de 2020 

Entrega dos Envelopes: Até as 09:00 do dia 29 de junho de 2020, no 

Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, 

na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 30, Centro – Campina 

Grande do Sul/PR. 

Abertura dos Envelopes: Ás 09:00 do dia 29 de junho de 2020, na sala 

de reuniões da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul. 

O edital estará disponível a partir de 12 de junho de 2020, das 08h30 

às 12h e das 13h30 às 17h30 de segunda a sexta-feira, com a 

Comissão de Licitação, no endereço acima, e só poderá ser retirado 

mediante preenchimento de protocolo e apresentação do Contrato 

Social da empresa. Informações poderão ser obtidas pelos telefones 

(41) 3676-8006 e 3676-8030. 

  

ESTELA CELINA MÜLLER 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações  

Publicado por: 

Leile Bednartczuk Pontes 

Código Identificador:68D1CB4F 

 
SETOR DE COMPRAS 

AVISO PG 63 2020 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO  

Pregão n.º 63/2020 

Processo n.º: 179/2020 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE KITS DE UNIFORME ESCOLAR PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME DESCRITIVO E 

QUANTITATIVO CONSTANTES NO ANEXO I E I.I DO EDITAL 

Emissão: 10 de junho de 2020 

Entrega dos Envelopes: Até as 14:00 do dia 29 de junho de 2020, no 

Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul, 

na Praça Bento Munhoz da Rocha Neto, 30, Centro – Campina 

Grande do Sul/PR. 

Abertura dos Envelopes: Ás 14:00 do dia 29 de junho de 2020, na sala 

de reuniões da Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul. 

O edital estará disponível a partir de 12 de junho de 2020, das 08h30 

às 12h e das 13h30 às 17h30 de segunda a sexta-feira, com a 

Comissão de Licitação, no endereço acima, e só poderá ser retirado 

mediante preenchimento de protocolo e apresentação do Contrato 

Social da empresa. Informações poderão ser obtidas pelos telefones 

(41) 3676-8006 e 3676-8030. 

 

ESTELA CELINA MÜLLER 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Publicado por: 

Leile Bednartczuk Pontes 

Código Identificador:EF007EA0 

 
SETOR DE COMPRAS 

AVISO ALTERAÇÃO 52 2020 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 

E PLANEJAMENTO 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO Nº. 52/2020 

PROCESSO Nº. 149/2020 

Informamos que devido a alterações efetuadas no Edital do processo 

em epígrafe, o qual pode ser acessado no Portal de Transparência 

desta Municipalidade, referente AQUISIÇÃO DE BARRACAS 

SANFONADAS COM COBERTURA PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, FAMILIA E CULTURA, 

CONFORME DESCRITIVO E QUANTITATIVO CONSTANTES 

NO ANEXO I E I.I DO EDITAL, a data de abertura do mesmo fica 

prorrogada para o dia 26 de junho de 2020, às 09:00 horas. 

1º - Fica alterado o Edital do processo em epígrafe, o qual pode ser 

acessado no Portal de Transparência desta Municipalidade no 

endereço eletrônico: 

http://transparencia.pmcgs.pr.gov.br:8090/portaltransparencia/licitaco

es; 

2º - Fica prorrogada a abertura da licitação para o dia 26 de junho de 

2020 às 09:00 horas; 

 

3º - Pelo presente ato ficam intimados os licitantes da decisão 

estabelecida no artigo anterior. 

  

Campina Grande do Sul, 10 de junho de 2020. 

  

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        55 

ESTELA CELINA MÜLLER 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Publicado por: 

Leile Bednartczuk Pontes 

Código Identificador:2EC73F7B 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 
PARTES - CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPINA GRANDE DO SUL 

  CONTRATADO: JHONATAN MUNIZ LEPINSKI 

  
FUNÇÃO: OPERÁRIO 

ADMISSÃO: 01 de junho de 2020 

VALOR: R$ 1.173,46 (Um mil, cento e setenta e três reais e quarenta e seis centavos). 

  

LEGISLAÇÃO: Lei Municipal nº. 93/2009 de 18 de dezembro de 

2009, publicado no Diário Oficial - Edição nº. 250 de 23 a 29 de 

dezembro de 2009.  

  

Campina Grande do Sul, 01 de junho de 2020. 

  

BIHL ELERIAN ZANETTI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Maria Guadalupe Strapasson 

Código Identificador:5F668504 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 527/2020 

 

O Prefeito Municipal de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Municipal nº. 620, de 04 de abril de 2019, na qual estabelece os 

critérios para a liberação de diárias destinadas ao custeio das despesas 

dos agentes políticos e dos servidores públicos efetivos e ocupantes de 

cargos em comissão do Município, 

  

AUTORIZA 

  

A concessão de diária ao Servidor RODRIGO GONZAGA 

ALVARENGA - Matrícula nº. 263951, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Motorista, lotado na Central de Remoções, 

conforme abaixo discriminado: 

  
I Número de diárias; 01 (uma) diária 

II Valor da diária; R$ 629,60 (Seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos) 

III 
Valor total da 

Diária; 
R$ 629,60 (Seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos) 

IV Destino; Rolândia – PR 

V Objetivo da viagem; 
Transporte da paciente A.B.S. para internamento na Casa de Saúde em 

Rolândia. 

VI Período da viagem; Dia 10 de junho de 2020. 

VII 
Meio de 

Locomoção. 
Veículo Oficial. 

  

Campina Grande do Sul, 09 de junho de 2020. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE. 

  

BIHL ELERIAN ZANETTI 

Prefeito Municipal 

  

Publicado, registrado e arquivado no Setor de Recursos Humanos 

desta Prefeitura Municipal, em 09 de junho de 2020. 

Publicado por: 

Maria Guadalupe Strapasson 

Código Identificador:F3BA733E 

 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 5282020 

 

O Prefeito Municipal de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Municipal nº. 620, de 04 de abril de 2019, na qual estabelece os 

critérios para a liberação de diárias destinadas ao custeio das despesas 

dos agentes políticos e dos servidores públicos efetivos e ocupantes de 

cargos em comissão do Município, 

  

AUTORIZA 

  

A concessão de diária à Servidora SONIA RODRIGUES DE 

MELLO - Matrícula nº. 2055841, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Unidade de Saúde 

Dacyr Siqueira Trevisan, conforme abaixo discriminado: 

  
I Número de diárias; 01 (uma) diária 

II Valor da diária; R$ 629,60 (Seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos) 

III 
Valor total da 

Diária; 
R$ 629,60 (Seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos) 

IV Destino; Rolândia – PR 

V 
Objetivo da 

viagem; 

Acompanhar o transporte da paciente A.B.S. para internamento na Casa de 

Saúde em Rolândia. 

VI Período da viagem; Dia 10 de junho de 2020. 

VII 
Meio de 

Locomoção. 
Veículo Oficial. 

  

Campina Grande do Sul, 09 de junho de 2020. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE. 

  

BIHL ELERIAN ZANETTI 

Prefeito Municipal 

  

Publicado, registrado e arquivado no Setor de Recursos Humanos 

desta Prefeitura Municipal, em 09 de junho de 2020. 

Publicado por: 

Maria Guadalupe Strapasson 

Código Identificador:951BEDCE 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

PORTARIA 09/2020 

 

PORTARIA 09/2020 

  

DISPÕE SOBRE A VOLTA DO HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO NORMAL DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO DO 

TENENTE-PR, PAULO RENATO QUEGE, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo Regimento Interno da Câmara e pela Lei 

Orgânica Municipal, estabelece: 

Considerando a Portaria 08/2020 que declara HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO REDUZIDO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMPO DO TENENTE, DURANTE O PERÍODO DE ESTADO DE 

TRANSMISSÃO COMUNITÁRIA DO CORONAVÍRUS – COVID-

19, e estabelece outras providências; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - O horário de funcionamento da Câmara Municipal de Campo 

do Tenente das 08:00 às 12:00 e das 13:30 as 17:00 horas, a volta do 

horário normal será à partir do dia 15 de junho de 2020. A presente 

Portaria dispõe sobre o retorno dos serviços da Câmara Municipal de 

Campo do Tenente-PR e demais procedimentos internos em horário 

normal. 

  

Art. 2º - Sendo necessário alguma alteração após os prazos previstos 

nesta Portaria, serão expedidos atos próprios complementares. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Campo do Tenente, 10 de junho de 2020. 

  

PAULO RENATO QUEGE  

Presidente  
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Publicado por: 

Paulo Renato Quege 

Código Identificador:9336196A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 23/2020 

 

RELAÇÃO DE VENCEDORES – MUNICIPIO DE CAMPO DO 

TENENTE – ANO 2020 

  
Nº. 

PROCESSO 

LICITAÇÃO 

DATA 

LICITAÇÃO 
OBJETO VENCEDOR/CNPJ/CPF 

VALOR 

TOTAL 

LICITAÇÃO 

Pregão 

Eletrônico nº. 

23/2020 

02/06/2020 

– Registro de preços da 

prestação de serviços de 

fornecimento de Vale-

Refeição, na modalidade de 

cheque refeição (Papel de 

segurança) para futura e 

eventual aquisição pelas 

diversas secretarias 

municipais 

– AB ADMINISTRAÇÃO 

DE SERVIÇOS LTDA 

– CNPJ: 80.769.532/0001-

27 

R$ 

239.041,66 

  

Republicado por incorreção 

Publicado por: 

Josiane Kaiss 

Código Identificador:331863DB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

DECRETO Nº 056/2020. 

 

REVOGA DECRETO Nº 038 DE 16 DE ABRIL DE 

2020. 

  

JORGE LUIZ QUEGE, Prefeito Municipal de Campo do Tenente, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

DECRETA 

  

Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 038 de 16 de abril de 2020. 

  

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Campo do Tenente (PR), 10 de junho de 2020. 

  

JORGE LUIZ QUEGE 

Prefeito Municipal 

  

RODRIGO FERREIRA DE SOUZA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

  

Cientifique-se, registre-se e publique-se.  

Publicado por: 

Zeila de Fatima Cavalheiro Urban 

Código Identificador:FF9394F4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

PORTARIA Nº 035/2020. 

 

SÚMULA: “DETERMINA ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DESIGNA 

COMISSÃO SINDICANTE” 

  

JORGE LUIZ QUEGE, Prefeito Municipal de Campo do Tenente, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Determinar a abertura de Processo de Administrativo para 

apuração de responsabilidade da contratada SAUDMED 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – 

CNPJ 24.480.341/0001-70 e, sendo o caso, aplicação das penalidades 

cabíveis. 

  

Art. 2º - Designar a comissão composta pelos servidores públicos 

municipais: a) Javel Jaime Valerio, b) Arildo Jose da Silva,, c) 

Eduardo do Rocio Thimoteo e d) Maristela Remboski, para sob a 

presidência do primeiro, apresentar relatório no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogável por igual período, mediante solicitação do presidente 

da comissão, devidamente justificada. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Campo do Tenente, PR, 20 de maio de 2020. 

  

JORGE LUIZ QUEGE 

Prefeito Municipal 

  

RODRIGO FERREIRA DE SOUZA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Republicada por incorreção.  

Publicado por: 

Zeila de Fatima Cavalheiro Urban 

Código Identificador:1A0651B0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

PORTARIA Nº 036/2020. 

 

SÚMULA: “DETERMINA ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DESIGNA 

COMISSÃO SINDICANTE” 

  

JORGE LUIZ QUEGE, Prefeito Municipal de Campo do Tenente, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Determinar a abertura de Processo de Administrativo para 

apuração de responsabilidade da contratada BLUMEDICA 

PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA. EPP. – CNPJ 

01.470.743/0001-98 e, sendo o caso, aplicação das penalidades 

cabíveis. 

  

Art. 2º - Designar a comissão composta pelos servidores públicos 

municipais: a) Javel Jaime Valerio, b) Arildo Jose da Silva, c) 

Eduardo do Rocio Thimoteo e c) Maristela Remboski, para sob a 

presidência do primeiro, apresentar relatório no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogável por igual período, mediante solicitação do presidente 

da comissão, devidamente justificada. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Campo do Tenente, PR, 20 de maio de 2020. 

  

JORGE LUIZ QUEGE 

Prefeito Municipal 

  

RODRIGO FERREIRA DE SOUZA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Republicada por incorreção.  

Publicado por: 

Zeila de Fatima Cavalheiro Urban 

Código Identificador:45A6E189 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

PORTARIA Nº 037/2020. 
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SÚMULA: “DETERMINA ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DESIGNA 

COMISSÃO SINDICANTE” 

  

JORGE LUIZ QUEGE, Prefeito Municipal de Campo do Tenente, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Determinar a abertura de Processo de Administrativo para 

apuração de responsabilidade da contratada ELISVANDIA MATOS 

DONINI EIRELI. – CNPJ 13.547.970/0001-53 e, sendo o caso, 

aplicação das penalidades cabíveis. 

  

Art. 2º - Designar a comissão composta pelos servidores públicos 

municipais: a) Javel Jaime Valerio, b) Arildo Jose da Silva, c) 

Eduardo do Rocio Thimoteo e d) Maristela Remboski, para sob a 

presidência do primeiro, apresentar relatório no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogável por igual período, mediante solicitação do presidente 

da comissão, devidamente justificada. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Campo do Tenente, PR, 20 de maio de 2020. 

  

JORGE LUIZ QUEGE 

Prefeito Municipal 

  

RODRIGO FERREIRA DE SOUZA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Republicado por incorreção.  

Publicado por: 

Zeila de Fatima Cavalheiro Urban 

Código Identificador:5EFF49C0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

PORTARIA Nº 038/2020. 

 

SÚMULA: “DETERMINA ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DESIGNA 

COMISSÃO SINDICANTE” 

  

JORGE LUIZ QUEGE, Prefeito Municipal de Campo do Tenente, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Determinar a abertura de Processo de Administrativo para 

apuração de responsabilidade da contratada RAQUEL CARVALHO 

APOLIDORIO LOPES – CNPJ 28.091.870/0001-32 e, sendo o caso, 

aplicação das penalidades cabíveis. 

  

Art. 2º - Designar a comissão composta pelos servidores públicos 

municipais: a) Javel Jaime Valerio, b) Arildo Jose da Silva, c) 

Eduardo do Rocio Thimoteo e d) Maristela Remboski para sob a 

presidência do primeiro, apresentar relatório no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogável por igual período, mediante solicitação do presidente 

da comissão, devidamente justificada. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Campo do Tenente, PR, 20 de maio de 2020. 

  

JORGE LUIZ QUEGE 

Prefeito Municipal 

  

RODRIGO FERREIRA DE SOUZA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças.  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Republicada por incorreção.  

Publicado por: 

Zeila de Fatima Cavalheiro Urban 

Código Identificador:97152CBB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

PORTARIA Nº 039/2020. 

 

SÚMULA: “DETERMINA ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DESIGNA 

COMISSÃO SINDICANTE” 

  

JORGE LUIZ QUEGE, Prefeito Municipal de Campo do Tenente, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Determinar a abertura de Processo de Administrativo para 

apuração de responsabilidade da contratada SOUZA E FLORES 

LTDA. – CNPJ 04.931.800/0001-87 e, sendo o caso, aplicação das 

penalidades cabíveis. 

  

Art. 2º - Designar a comissão composta pelos servidores públicos 

municipais: a) Javel Jaime Valerio, b)Arildo Jose da Silva, c) Eduardo 

do Rocio Thimoteo e d) Maristela Remboski para sob a presidência do 

primeiro, apresentar relatório no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável 

por igual período, mediante solicitação do presidente da comissão, 

devidamente justificada. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Campo do Tenente, PR, 20 de maio de 2020. 

  

JORGE LUIZ QUEGE 

Prefeito Municipal 

  

RODRIGO FERREIRA DE SOUZA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Republicada por incorreção.  

Publicado por: 

Zeila de Fatima Cavalheiro Urban 

Código Identificador:0E4841B1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 

PORTARIA Nº 040/2020. 

 

SÚMULA: “DETERMINA ABERTURA DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DESIGNA 

COMISSÃO SINDICANTE” 

  

JORGE LUIZ QUEGE, Prefeito Municipal de Campo do Tenente, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Determinar a abertura de Processo de Administrativo para 

apuração de responsabilidade da contratada MARLUCE BEZERRA 

DOS SANTOS LORENCONE-ME. – CNPJ 17.992.596-/0001-56 e, 

sendo o caso, aplicação das penalidades cabíveis. 

  

Art. 2º - Designar a comissão composta pelos servidores públicos 

municipais: a) Javel Jaime Valerio, b) Arildo Jose da Silva, c) 

Eduardo do Rocio Thimoteo e d) Maristela Remboski para sob a 

presidência do primeiro, apresentar relatório no prazo de 30 (trinta) 

dias, prorrogável por igual período, mediante solicitação do presidente 

da comissão, devidamente justificada.  
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Campo do Tenente, PR, 20 de maio de 2020. 

  

JORGE LUIZ QUEGE 

Prefeito Municipal 

  

RODRIGO FERREIRA DE SOUZA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

  

Republicado por incorreção.  

Publicado por: 

Zeila de Fatima Cavalheiro Urban 

Código Identificador:C806EEFF 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 161/2020 

 

Regulamenta a LEI nº 1133/2020 que autoriza o 

Poder Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 400.000,00 

(Quatrocentos Mil Reais) no Orçamento Geral do 

Município. 

  

O Prefeito do Município de Campo Magro, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e autorizado pela LOA n.º 1133/2020 de 09 

de Junho de 2020. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o 

exercício financeiro de 2020, Crédito Adicional Suplementar na 

importância de R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais), como segue: 

  
ÓRGÃO: 06 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Ambiental 

UNIDADE:02 – Departamento de Serviços Urbanos 

15.451.1008.2.120 – Op.Crédito Finisa - Parque das Águas, Implantação do Paço Municipal e 

Pavimentação de Vias Urbanas. 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações 0256 400.000,00 

TOTAL 400.000,00 

  

Art. 2º - Para cobertura do crédito Adicional Suplementar aberto em 

conformidade com o artigo anterior serão utilizados recursos oriundos 

de anulação parcial de Dotação no valor de R$ 400.000,00 

(Quatrocentos Mil Reais) conforme segue: 

  
ÓRGÃO: 17 - SECRETARIA MUN. De SEG.PUB. PATRIM. E TRÂNSITO 

UNIDADE:01 – SECRETARIA MUN. De SEG.PUB. PATRIM. E TRÂNSITO 

06.181.1008.2.090 – Manutenção das Atividades da Secretaria. 

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 0256 400.000,00 

TOTAL 400.000,00 

  

Art. 3º - Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias e o 

Plano Plurianual, anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos 

programas, órgãos e ações respectivas. 

  

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 

  

Campo Magro, 10 de Junho de 2020. 

  

CLAUDIO CESAR CASAGRANDE 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Gilead Reges Valente Raab 

Código Identificador:79029FA4 

 
GABINETE DO PREFEITO 

ERRATA Nº 001/2020 

 

Na Lei Municipal nº 1126/2020, onde lê-se: “Campo Magro-PR, 29 

de junho de 2020”, leia-se: “Campo Magro-PR, 29 de maio de 

2020”. 

  

Paço Municipal de Campo Magro, em 10 de junho de 2020 

  

CLAUDIO CESAR CASAGRANDE 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Gilead Reges Valente Raab 

Código Identificador:E5766014 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 055/2020 

  

Às 10h11min do dia 10 de junho de 2020, após constatada a 

regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 

Valdecir Antonio da Silva, HOMOLOGA a adjudicação referente ao 

Pregão Presencial nº 055/2020, cujo objeto é: “Escolha da proposta 

mais vantajosa para registro de preços de gêneros alimentícios 

destinados à Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência 

Social”: 

  

Resultado da Homologação: 

  
Empresa CNPJ Valor R$ 

ELIZEU ANTONIO PEREIRA - ME 12.466.907/0001-20 68.377,76 

TREZE COMERCIAL LTDA - ME 82.330.937/0001-90 601,21 

Total 68.978,97 

  

O lote 15 foi declarado deserto. 

  

VALDECIR ANTONIO DA SILVA 

Secretário de Administração 

Publicado por: 

Rodrigo Miss 

Código Identificador:AAD8C1C3 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANDÓI (CNPJ nº 

95.684.478/0001-94). 

CONTRATADO: MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS 

LORENÇONE (CNPJ nº 17.992.596/0001-56). 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 

057/2020. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPIs) 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do novo coronavírus (Covid-19). 

VALOR: R$ 987,26 (novecentos e oitenta e sete reais e vinte e seis 

centavos). 

VIGÊNCIA: 6 (seis) meses a contar da publicação deste extrato na 

imprensa oficial, podendo ser prorrogado nos termos do art. 4º-H da 

Lei 13.979/2020. 

PRAZO DE ENTREGA: 7 (sete) dias corridos contados da 

apresentação da requisição de compra. 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020. 

Publicado por: 

Rodrigo Miss 

Código Identificador:58B9C715 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANDÓI (CNPJ nº 

95.684.478/0001-94). 

CONTRATADO: AGS INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS 

LTDA (CNPJ nº 07.086.435/0001-40). 
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 

057/2020. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPIs) 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do novo coronavírus (Covid-19). 

VALOR: R$ 23.800,00 (vinte e três mil e oitocentos reais). 

VIGÊNCIA: 6 (seis) meses a contar da publicação deste extrato na 

imprensa oficial, podendo ser prorrogado nos termos do art. 4º-H da 

Lei 13.979/2020. 

PRAZO DE ENTREGA: 7 (sete) dias corridos contados da 

apresentação da requisição de compra. 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020. 

Publicado por: 

Rodrigo Miss 

Código Identificador:AEF107DE 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANDÓI (CNPJ nº 

95.684.478/0001-94). 

CONTRATADO: SAGATI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA EIRELI - ME (CNPJ nº 22.327.120/0001-30). 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 

057/2020. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPIs) 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do novo coronavírus (Covid-19). 

VALOR: R$ 869,04 (oitocentos e sessenta e nove reais e quatro 

centavos). 

VIGÊNCIA: 6 (seis) meses a contar da publicação deste extrato na 

imprensa oficial, podendo ser prorrogado nos termos do art. 4º-H da 

Lei 13.979/2020. 

PRAZO DE ENTREGA: 7 (sete) dias corridos contados da 

apresentação da requisição de compra. 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020. 

Publicado por: 

Rodrigo Miss 

Código Identificador:0EB94338 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANDÓI (CNPJ nº 

95.684.478/0001-94). 

CONTRATADO: MARISTELA BERNADETE VILANOVA 

00742876993 (CNPJ nº 29.087.846/0001-92). 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 

057/2020. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPIs) 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do novo coronavírus (Covid-19). 

VALOR: R$ 1.605,60 (mil, seiscentos e cinco reais e sessenta 

centavos). 

VIGÊNCIA: 6 (seis) meses a contar da publicação deste extrato na 

imprensa oficial, podendo ser prorrogado nos termos do art. 4º-H da 

Lei 13.979/2020. 

PRAZO DE ENTREGA: 7 (sete) dias corridos contados da 

apresentação da requisição de compra. 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020. 

Publicado por: 

Rodrigo Miss 

Código Identificador:9D22CDE5 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO ADITIVO 

 

TERMO ADITIVO 

  

TERMO ADITIVO Nº 1 DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 217/2019 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANDÓI E 

TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI. 

  

O Município de Candói, Estado do Paraná, com sede na Avenida XV 

de Novembro, nº 1761, Bairro Cacique Candói, Candói (PR), inscrito 

no CNPJ sob o nº 95.684.478/0001-94, neste ato representado pelo 

Prefeito, Sr. GELSON KRUK DA COSTA, inscrito no CPF sob o nº 

028.115.829-08, portador da cédula de identidade civil RG nº 

7.043.389-3 SSP/PR, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO, e a 

empresa TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI, inscrito no 

CNPJ sob o nº 29.634.736/0001-01, com sede na Av. Nossa Senhora 

da Penha, nº 2796, Sala 809, Santa Luiza, CEP 29.045-402, Vitoria 

(ES), doravante designado FORNECEDOR, neste ato representado 

pelo Sr. MARCIO DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, 

inscrito no CPF sob o nº 989.277.799-91, portador da cédula de 

identidade civil RG nº 3487472 SSP/PR, residente e domiciliado na 

Rua Augusto Bresssanini, nº 48, Badenfurt, CEP 89.070-630, 

Blumenau (SC), em observância às disposições da Lei Federal nº 

8.666/1993, resolvem celebrar o presente termo aditivo, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Alteração da marca do aparelho de ar condicionado (lote 5 item 

3) registrado na Ata de Registro de Preços nº 217/2019 do Pregão 

Presencial nº 118/2019, cujo objeto é: “Aquisição de utensílios de 

cozinha, de asseio e organização, mobiliários, eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos, equipamentos de telefonia, torneiras e ventiladores 

necessários para estruturação da Escola Municipal Tereza Stawny da 

Silva e reestruturação das demais escolas, centros municipais de 

educação infantil, Setor de Contabilidade e Casa Lar”. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - O presente instrumento tem como fundamentação legal as 

disposições contidas no Art. 65, II, “caput” da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MOTIVAÇÃO 

1. 

3.1 - Trata-se da troca de marca requerido pelo FORNECEDOR, 

acompanhado das devidas comprovações de que houve fusão entre as 

marcas TCL e KOMECO, assim, segundo lhe comunicou a fábrica, os 

equipamentos KOMECO foram descontinuados e passaram a serem 

fabricados com a marca TCL. 

  

O pedido consta amparado pelo parecer favorável da procuradoria 

jurídica do Município e da Secretaria de Educação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - CLÁUSULA QUINTA - DA 

ALTERAÇÃO DA MARCA 

4.1 - Fica alterado a marca do Aparelho de ar condicionado (lote 5 

item 3) de “KOMECO” para “TCL / ELIT CONDI TAC - 09 CH AS-

INV 9000 BTUS”. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

5.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do presente 

instrumento no diário oficial do município 

(http://www.diariomunicipal.com.br/amp), nos termos do disposto no 

art. 61, parágrafo único, da lei 8.666/1993. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

6.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava/PR para dirimir 

quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente instrumento. 

  

E por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente termo 

aditivo, em duas vias de igual teor e forma, para todos os fins de 

direito, na presença das duas testemunhas abaixo. 

  

Candói, 4 de junho de 2020. 

  

GELSON KRUK DA COSTA 

Prefeito 

  

VALDECIR ANTÔNIO DA SILVA 

Secretário de Administração 

  

MARCIO DA SILVA 

Temperclima Refrigeração EIRELI 
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Testemunhas: 

  

Publicado por: 

Rodrigo Miss 

Código Identificador:F8E8B1AB 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS 

MARQUES 

 

CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N.º 28/2020, DE 09 DE JUNHO DE 2020. 

 

SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo de trabalho 

no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO 

LEÔNIDAS MARQUES, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO que o dia 12 de junho de 2020 (sexta-feira), que 

procede o feriado deCorpus Christi(quinta-feira – dia 11 de junho), é 

dia útil; 

CONSIDERANDO a necessidade de se disciplinar o funcionamento 

deste órgão na referida data; 

CONSIDERANDO por fim que a manutenção de expediente normal 

na proximidade da referida data comemorativa seria contraproducente; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Fica estabelecido como PONTO FACULTATIVO o 

expediente integral do dia 12 de junho de 2020 (sexta-feira), no 

âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

  

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Capitão Leônidas 

Marques, 09 de junho de 2020. 

  

LUÍS CARLOS VIEIRA 

Presidente  

Publicado por: 

Eduarda Bianca de Oliveira Prause da Silva 

Código Identificador:1DDBBDA5 

 
CAMARA MUNICIPAL 

TERMO ADITIVO Nº. 04 AO CONTRATO N°. 03/2017 

 

TERMO ADITIVO Nº. 04 AO CONTRATO N°. 

03/2017, CELEBRADO EM 12/06/2017, ENTRE A 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO LEÔNIDAS 

MARQUES E A EMPRESA AUTO POSTO H 

TREVISAN LTDA. 

  

Pelo presente TERMO ADITIVO A CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 01.513.101/0001-29, com 

sede na Av. Iguaçu, 290, Capitão Leônidas Marques – Pr., neste ato 

representado pelo Sr. Luís Carlos Vieira, doravante denominada 

CONTRATANTE, AUTO POSTO H TREVISAN LTDA com sede à 

Rua Pien, n° 390 neste município de Capitão Leônidas Marques 

Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n. º 78.905.353/0001-28, 

neste ato representada por seu sócio gerente Sr.(a) Ivete Terezinha 

Trevisan, portadora do CPF sob n. º 523.564.189-20, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o 

contrato celebrado em 12/06/2017, acima identificado, nos seguintes 

termos: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

  

O Presente Termo Aditivo tem por objeto diminuir o valor do contrato 

por motivo de repactuação, conforme previsto na Cláusula Décima, 

item 10.1, e aditivar o prazo por período de 12 (doze) meses, 

conforme previsto na Cláusula Décima Primeira, item 11.1. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

  

O valor total do presente Termo Aditivo será de R$ 1.180,77 (um mil 

centos e oitenta reais e setenta e sete centavos), perfazendo o valor de 

R$ 4,00 (quatro reais) o litro de gasolina. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO  

  

11.1 A vigência deste termo aditivo inicia-se na data de 13 de junho 

de 2020 e encerra-se em 12 de junho de 2021. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no 

Contrato inicial, n° 03/2017, que ora se adita. 

  

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente Aditivo 

Contratual em duas vias, de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

  

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 10 de junho de 2020. 

  

Câmara Municipal de Capitão  

LEÔNIDAS MARQUES 

Contratante 

  

AUTO PORTO H TREVISAN LTDA 

Contratada 

  

Testemunhas:  

  

01. 

___________________ 

RG  

  

02. 

____________________ 

R  

Publicado por: 

Eduarda Bianca de Oliveira Prause da Silva 

Código Identificador:9F59EAED 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

PREGÃO PRESENCIAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/2020. 

  

Preâmbulo: O MUNICÍPIO de Capitão Leônidas Marques, Estado 

do Paraná, com sede Administrativa na Av. Tancredo Neves, 502, por 

intermédio do PREGOEIRO designado pelo Decreto n. º 003/2020 

de 06.01.2020, torna público, que realizará no dia 24 de junho de 

2020 as 10:30 horas, na Sala de Licitações do Paço Municipal 

Arnaldo F. Busato, no endereço acima mencionado, licitação na 

MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM. 

  

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a aquisição de 

materiais gráficos (formulário continuo de nota fiscal do produtor 

rural, capa bloco de produtor rural, papel oficio timbrado do 

município, impressão colorida e encadernação), conforme termo de 

referência 233/2020, para serem utilizados no desenvolvimento das 

atividades da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 

conforme memorando 021/2020 da respectiva secretaria. 

  

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: 

Até as 10:15 horas do dia 24 de junho de 2020, no Serviço de 

Protocolo desta Prefeitura Municipal. 
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VALOR: O valor estimado da aquisição importa em um total de até 

R$ 24.910,00 (vinte e quatro mil novecentos e dez reais). 

  

DISPOSIÇÃO DO EDITAL: Cópias do edital e anexos serão 

fornecidos aos interessados, a partir da publicação deste termo, em 

horário de expediente, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, 

sita à Av. Tancredo Neves, 502, Centro, onde poderão ser obtidos 

esclarecimentos referentes ao presente certame, também por e-mail 

licitacaoclm@hotmail.com e disponibilizado no portal da 

transparência e site do município 

www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br. 

  

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, em 10 de junho de 

2020. 

 

CLAUDIOMIRO QUADRI 

Prefeito Municipal 

 

DIRCEU SILVIO TORMEM 

Pregoeiro  

Publicado por: 

Adriana Thibes de Melo 

Código Identificador:5A996273 

 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E CULTURA 

PREGÃO PRESENCIAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2020. 

  

Preâmbulo: O MUNICÍPIO de Capitão Leônidas Marques, Estado 

do Paraná, com sede Administrativa na Av. Tancredo Neves, 502, por 

intermédio do PREGOEIRO designado pelo Decreto n. º 003/2020 

de 06.01.2020, torna público, que realizará no dia 24 de junho de 

2020 as 09:00 horas, na Sala de Licitações do Paço Municipal 

Arnaldo F. Busato, no endereço acima mencionado, licitação na 

MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR 

PREÇO POR LOTE. 

  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para compor cestas 

básicas, tendo em vista atendimento emergencial às famílias em 

situação de vulnerabilidade temporária, principalmente em virtude da 

pandemia COVID-19, conforme especificados no Termo de 

Referência n. º 228/2020, e ofício memorando requisitório n. º 

016/2020 da Secretaria Municipal de Assistência Social, Cultura e 

Cidadania. 

  

Fundamentação: Lei Municipal n° 2.259/2017 e Resolução 01/2018 

do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), bem como 

Portaria n° 58 de 15 de abril de 2020, da Secretaria Nacional de 

Assistência Social, que traz orientações acerca da regulamentação, 

gestão e oferta de benefícios eventuais no contexto do enfrentamento 

aos impactos da pandemia do COVID-19 e Lei Federal 13.979/2020. 

  

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: 

Até as 08:45 horas do dia 24 de junho de 2020, no Serviço de 

Protocolo desta Prefeitura Municipal. 

  

VALOR: O valor estimado da aquisição importa em um total de até 

R$ 40.540,00 (quarenta mil quinhentos e quarenta reais). 

  

DEMAIS CONSIDERAÇÕES DO EDITAL: Ratificam-se todas as 

demais disposições do edital e anexos, que serão fornecidos aos 

interessados, a partir da publicação deste termo, em horário de 

expediente, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, sita à Av. 

Tancredo Neves, 502, Centro, onde poderão ser obtidos 

esclarecimentos referentes ao presente certame, também por e-mail 

licitacaoclm@hotmail.com e disponibilizado no portal da 

transparência e site do município 

www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br. 

  

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, em 10 de junho de 

2020.  

CLAUDIOMIRO QUADRI 

Prefeito Municipal 

  

DIRCEU SILVIO TORMEM 

Pregoeiro  

Publicado por: 

Adriana Thibes de Melo 

Código Identificador:AB05746D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 01/2020 

 

DATA: 10/06/2020 

  

SÚMULA:Aprova o Termo de Adesão e Plano de 

Ação para Incentivo Benefício Eventual COVID – 19 

do Estado do Paraná, conforme Resolução Ad 

Referendum nº 004/2020 do CEAS – PR. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de Capitão 

Leônidas Marques, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 2259, de 22 de novembro de 2017, 

considerando a deliberação em plenária realizada em 10 de junho de 

2020. 

RESOLVE 

Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação do Incentivo 

Benefício Eventual COVID – 19 para estruturação da oferta de 

Benefício Eventual de Vulnerabilidade Temporária – Auxílio 

Alimentação à famílias em situação de vulnerabilidade temporária, 

principalmente em virtude da pandemia do Covid-19, relacionados ao 

ciclo da vida, às situações de desvantagem pessoal ou de ocorrências 

de incertezas que representam perdas e danos, de acordo com os 

objetivos e diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de 

Assistência Social e preconizadas pela Lei Orgânica de Assistência 

Social, e conforme Resolução Ad Referendum nº 004/2020 do CEAS 

– PR que estabelece os procedimentos de repasse de recurso no valor 

de R$ 35.000,00 na modalidade Fundo a Fundo. 

Art. 2 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Capitão Leônidas Marques - Paraná, 10 de junho de 2020. 

  

SANDRA LEONIR PAVAN 

Presidente do CMAS  

Publicado por: 

Joice Sorok Larsen 

Código Identificador:76E5B436 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 02/2020 

 

DATA: 10/06/2020 

  

SÚMULA:Aprova o Termo de Aceite e 

Compromisso e Plano de Ação para estruturação da 

Rede do SUAS por meio da aquisição de EPI e para 

cofinanciamento das ações socioassistenciais, com 

recursos do governo federal, conforme Portaria 

369/2020 do Ministério da Cidadania. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, de Capitão 

Leônidas Marques, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal nº 2259, de 22 de novembro de 2017, 

considerando a deliberação em plenária realizada em 10 de junho de 

2020. 

RESOLVE 

Art. 1º - Aprovar o Termos de Aceite e Compromisso e os Plano de 

Ação para estruturação da Rede do SUAS por meio da aquisição de 

EPI para os profissionais das unidades públicas e estatais de 

atendimento do SUAS – Ações do COVID no SUAS para EPI - 

conforme Portaria 369/2020 que estabelece os procedimentos de 

repasse do recurso no valor de R$ 15.225,00. 

Art. 2º - Aprovar o Termos de Aceite e Compromisso e os Plano de 

Ação para cofinanciamento das ações socioassistenciais visando o 

enfrentamento de situação de emergência em decorrência do COVID 
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19, por meio de proteção, orientação, apoio e atendimento a pessoas 

em situação de rua, desabrigados, desalojados ou em situação de 

imigração afetados pela situação - Ações do COVID no SUAS para 

Acolhimento - conforme Portaria 369/2020que estabelece os 

procedimentos de repasse do recurso no valor de R$ 27.600,00. 

Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Capitão Leônidas Marques - Paraná, 10 de junho de 2020. 

  

SANDRA LEONIR PAVAN 

Presidente do CMAS 

Publicado por: 

Joice Sorok Larsen 

Código Identificador:784AE974 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO FINISA 

PROGRAMA DE FINANCIAMENTO A INFRAESTRUTURA E 

AO SANEAMENTO Nº 0535.862-60 

 

AGENTE FINANCEIRO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

TOMADOR: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES 

DATA: 05/06/2020 

VALOR FINANCIAMENTO: R$ 600.000,00 (SEISCENTOS MIL 

REAIS). OBJETO: Contrato de financiamento que, entre si, fazem a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o município de Capitão 

Leônidas Marques, destinado ao apoio financeiro para o 

financiamento de despesas de capital, conforme plano de 

investimento, com recursos do FINISA - PROGRAMA DE 

FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO. 

  

CLAUDIOMIRO QUADRI 

Prefeito Municipal 

  

CÉLIO AMÉRICO ALVES IZIDORO 

Caixa Econômica Federal.  

Publicado por: 

Cleuza Maria da Silva 

Código Identificador:EC5D34FB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DISPENSA E EXTRATO DE CONTRATO 

 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 056/2020. 

Fundamentação: Art. 24, inciso II, art. 26, inciso III ambos da Lei n. 

º 8.666/93. 

Memorando: n. º 033/2020 da Secretaria Municipal de Educação. 

Solicitação 234/2020 – P.Adm./Compras n. º 200/2020. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS 

MARQUES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, situada na Av. Tancredo Neves, 502, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ sob n. º 76.208.834/0001-59, neste ato devidamente 

representado por seu Prefeito Municipal, Senhor CLAUDIOMIRO 

QUADRI em pleno exercício de seu mandato e funções. 

EMPRESA FAVORECIDA: MARIO M. RIBEIRO - ME, localizada 

na Av. Iguaçu, 494, Centro, Município Capitão Leônidas Marques, 

Estado do Paraná, CEP 85.79-000, inscrita no CNPJ sob n. º 

17.466.957/0001-20, neste ato representada legalmente por MARIO 

MARTINS RIBEIRO, portador do CPF sob n. º 077.050.368-35. 

OBJETO: Prestação de serviços de instalação de pontos de internet 

(12 pontos) Ubiquiti com cabos e conectores nas Escolas Municipais 

(Santa Mônica, Terezinha Machado, Campo da Baixada e 

Bandeirantes) e readequação da rede do laboratório de informática da 

Escola Municipal Terezinha Machado, conforme especificação 

constante da Solicitação 234/2020 e proposta da Contratada, em 

atendimento a Secretaria Municipal de Educação. 

JUSTIFICATIVA: A serviço se faz necessário para redistribuir o 

sinal de internet, em cumprimento ao distanciamento dos profissionais 

de educação na elaboração das aulas e todas as ações que necessitam 

de sinal para transmissão das atividades através de dispositivo móvel. 

VALOR: O valor total é de R$ 3.460,00 (três mil quatrocentos e 

sessenta reais). 

VIGÊNCIA: Até 60 (sessenta) dias, a partir da assinatura do Termo 

Contratual. 

  

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 10 de junho de 2020. 

  

CLAUDIOMIRO QUADRI 

Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DE CONTRATO N. º 271/2020. 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 056/2020. 

Solicitação 234/2020 – P.Adm./Compras n. º 200/2020. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS 

MARQUES– PR. 

CONTRATADA: MARIO M. RIBEIRO – ME. 

OBJETO: Prestação de serviços de instalação de pontos de internet 

(12 pontos) Ubiquiti com cabos e conectores nas Escolas Municipais 

(Santa Mônica, Terezinha Machado, Campo da Baixada e 

Bandeirantes) e readequação da rede do laboratório de informática da 

Escola Municipal Terezinha Machado, conforme especificação 

constante da Solicitação 234/2020 e proposta da Contratada, em 

atendimento a Secretaria Municipal de Educação. 

*INSTALAÇÃO DE 12 PONTOS DE INTERNET UBIQUITI COM 

CABOS E CONECTORES, NAS ESCOLAS MUNICIPAIS SANTA 

MÔNICA, TEREZINHA MACHADO, CAMPO DA BAIXADA E 

BANDEIRANTES 

*READEQUAÇÃO DA REDE DO LABORATÓRIO NA ESCOLA 

TEREZINHA MACHADO 

VALOR: O valor total é de R$ 3.460,00 (três mil quatrocentos e 

sessenta reais). 

FORNECIMENTO: Os serviços serão prestados imediatamente após 

a assinatura deste termo e somente serão aceitos, após comprovação 

da adequação do objeto, observado o disposto no art. 69 da Lei 

8666/93. 

PAGAMENTO: O Município de Capitão Leônidas Marques-PR, se 

compromete a efetuar o pagamento, após a prestação dos serviços, em 

até 10 (dez) dias úteis de apresentação de nota fiscal (acompanhada 

das certidões negativas do FGTS, Trabalhista e Federal "Unificada"), 

no Departamento de Compras Municipal, identificada com o número 

da dispensa e do contrato através de depósito bancário (Conta 

Jurídica). 

VIGÊNCIA: Até 60 (sessenta) dias, com início a partir da assinatura 

deste termo. 

GARANTIA: A contratada obriga a reparar ou corrigir ou substituir às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se 

verificarem vícios ou incorreções resultantes da execução, e, se sujeita 

as demais formas de garantia previstas no Código Civil vigente, 

MULTAS E SANÇÕES: A Contratante poderá, garantida previa 

defesa, pela inexecução total ou parcial do Contrato, aplicar à 

Contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93; 

CÓD. DOTAÇÃO: 

08.02.2.143.3.3.90.40.57.00.00.00(449/2020) 

08.02.2.143.3.3.90.40.57.00.00.00(450/2020) 

  

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, em 10 de junho de 

2020. 

  

CLAUDIOMIRO QUADRI 

Prefeito Municipal 

  

MÁRIO M RIBEIRO ME 

Contratada  

Publicado por: 

Adriana Thibes de Melo 

Código Identificador:BCC9BE34 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PREGÃO PRESENCIAL 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2020. 

Preâmbulo: O FUNDO Municipal de SAÚDE DE Capitão Leônidas 

Marques, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 

sito na Av. Tibagi, 375, por intermédio do PREGOEIRO designado 

pelo Decreto n. º 003/2020 de 06.01.2020, torna público, que 
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realizará no dia 25 de junho de 2020 as 09:00 horas, na Sala de 

Licitações do Paço Municipal Arnaldo F. Busato, no endereço acima 

mencionado, licitação na MODALIDADE DE PREGÃO 

PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: Aquisição de alimento para nutrição enteral ou oral e 

fórmula em pó infantil para lactentes e crianças, conforme descritivo 

no Termo de Referência/solicitação 241/2020, para suprir a demanda 

na rede municipal de saúde do município visando a distribuição 

gratuita a pacientes de acordo com a prescrição médica. 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 

DOCUMENTAÇÃO: 

Até as 08:45 horas do dia 25 de junho de 2020, no Serviço de 

Protocolo desta Prefeitura Municipal. 

VALOR: O valor estimado da aquisição importa em um total de até 

R$ 19.874,40 (dezenove mil oitocentos e setenta e quatro reais e 

quarenta centavos). 

DISPOSIÇÃO DO EDITAL: Cópias do edital e anexos serão 

fornecidos aos interessados, a partir da publicação deste termo, em 

horário de expediente, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, 

sita à Av. Tancredo Neves, 502, Centro, onde poderão ser obtidos 

esclarecimentos referentes ao presente certame, também por e-mail 

licitacaoclm@hotmail.com, e disponibilizado no portal da 

transparência e site do município 

www.capitaoleonidasmarques.pr.gov.br. 

  

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, em 10 de junho de 

2020. 

  

ADEMAR MANTOVANI 

Secretário Municipal de Saúde 

  

DIRCEU SILVIO TORMEM 

Pregoeiro  

Publicado por: 

Adriana Thibes de Melo 

Código Identificador:2A88F574 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

PORTARIA N.º 249/2020 DATA: 10-06-2020 

 

O Prefeito Municipal em Exercício de Capitão Leônidas Marques, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base nos 

Artigos 86 e 87, da Lei 1.784/2012, de 23/03/2012, 

  

R E S O L V E  

  

Artº 1º. Conceder à Servidora Pública abaixo relacionada, Licença 

por motivo de doença em pessoa da família, conforme atestado 

médico, no seguinte período: 

  
MATR: Servidor (a) Cargo Início Término Dias 

122861/1 Andressa Lenhardt Ragadali Enfermeira 03-06-20 04-06-20 02 

  

Artº 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Capitão Leônidas Marques - PR, 10 de junho de 2020. 

  

CLAUDIOMIRO QUADRI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Evandro Pedro Szekut 

Código Identificador:69BB5361 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLÓPOLIS 

 

DEPARTAMENTO PESSOAL 

PORTARIA Nº 089/2020-DP 

 

SÚMULA: Designar servidor para Vigilância 

Sanitária. 

  

O prefeito do Município de Carlópolis, estado do Paraná, senhor 

Hiroshi Kubo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Constituição Federal da República, pela Lei orgânica do Município, 

pela Lei Estadual nº 13.331 de 23/11/2001 e pelo Decreto Estadual nº 

5.771 de 05/05/2002 – Art. 519 e 520, RESOLVE: 

  

Art. 1º. Designar, o servidor municipal abaixo, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, para exercer suas funções junto a Divisão de 

Vigilância Sanitária, a partir de 10/06/2020. 

  
Nome Matrícula 

Lucas Evangelista da Cunha 12351 

  

Art. 2º. Determinar ao Departamento de Pessoal que tome as medidas 

necessárias ao cumprimento integral da presente portaria. 

  

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

  

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

  

Carlópolis-PR, 10 de junho de 2020. 

  

HIROSHI KUBO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Jayme Egivaldo Soares 

Código Identificador:682AC650 

 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETO Nº. 3.755 DE 10 DE JUNHO DE 2.020 

 

Súmula: “Regulamenta o horário de funcionamento 

do comércio e serviços do Município de Carlópolis-

Pr, por tempo determinado e da outras providencias” 

  

CONSIDERANDO a chegada do COVID-19 no Município por meio 

de contaminação importada; 

  

CONSIDERANDO que no momento ainda não há contaminação 

comunitária; 

  

CONSIDERANDO a competência Municipal para estabelecer 

horário de funcionamento do comercio local, inclusive os 

considerados essenciais pelo decreto estadual 4317/2020; 

  

CONSIDERANDO o feriado de Corpus Christi que se aproxima; 

  

CONSIDERANDO a sumula 38 que dispõe: É competente o 

Município para fixar o horário de funcionamento de estabelecimento 

comercial. 

  

CONSIDERANDO a sumula 419 do STF que dispõe: Os municípios 

têm competência para regular o horário do comércio local, desde que 

não infrinjam leis estaduais ou federais válidas.  

  

CONSIDERANDO a analise e deliberação do Comitê Municipal de 

Enfrentamento a pandemia causada pelo COVID-19; 

  

O Prefeito do Município de Carlópolis, Estado do Paraná, Senhor 

Hiroshi Kubo, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

  

Art.1º - Fica regulamentado o horário de funcionamento de todos os 

comércios e serviços do Município de Carlópolis-Pr, inclusive os 

considerados essenciais pelo decreto estadual 4317/2020, sejam da 

área urbana ou rural, enquanto durar o estado de calamidade pública 

reconhecido no Decreto Federal 06 de 20 de março de 2.020. 

  

I .De segundas às sextas feiras das 08:00 às 17:00 horas; 

II. De sábado das 08:00 às 12:00 horas; 

  

Parágrafo único. Fica vedada a abertura de qualquer tipo de serviço 

ou comércio aos domingos, feriados, pontos facultativos, e fora do 

horário determinado, inclusive postos de combustíveis.  
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Art. 2º. Não é aplicada a limitação horária de funcionamento prevista 

no artigo anterior para entregas de produtos na modalidade delivery. 

  

§ 1º. Aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, fica 

admitida a comercialização ou entrega de produtos na modalidade 

delivery, inclusive mercados e farmácias. 

  

I.Fica vedada a retirada de produtos pelo cliente fora dos dias e 

horários estabelecidos no artigo 1º. 

  

II. Ficam temporariamente suspensos os plantões das farmácias no 

município, podendo todas funcionar em sistema delivery. 

  

III. Os comércios que optarem em trabalhar na modalidade delivery 

fora dos dias e horários permitidos, deverão permanecer de portas 

fechadas durante todo o período. 

  

§ 2º. As atividades religiosas deverão se adaptar aos dias e horários 

permitidos dispostos no artigo 1º deste decreto, desde que respeitadas 

às recomendações da SESA. 

  

Art. 3º.Excepcionalmente,para evitar aglomerações por ocasião do 

Feriado de CORPUS CHRISTI, durante os dias11, 12, 13 e 14 de 

junho de 2020(de quinta-feira a domingo), bares, lanchonetes, lojas 

de conveniência, pizzarias, restaurantes, sorveterias, casas de açaí, 

somente poderão ser mantidos em funcionamento em sistema de 

delivery.  

  

Art. 4º. O descumprimento deste decreto sujeitará o infrator às 

penalidades dispostas na lei 749/2006 (Código de posturas), e na 

reincidência a interdição do estabelecimento por 30 dias. 

  

Art. 5º. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a 

qualquer momento. 

  

Art. 6º –Este decreto entrará em vigor a partir de 10 de junho de 

2.020, revogadas as disposições em contrário. 

  

Carlópolis, 10 de junho de 2020. 

  

HIROSHI KUBO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

João Paulo Varaschin 

Código Identificador:4B8BE3C7 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS 

 

MUNICIPIO DE CATANDUVAS 

TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2020 

 

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA Nº 01/2020 

  

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA SOBRE PEDRAS 

IRREGULARES, EM CBUQ, 5.330,00 M², INCLUINDO OS 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO – REPERFILAMENTO E CAPA, 

MEIO-FIO E SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E 

PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL. 

  

Em cumprimento ao disposto na lei, ADJUDICO o objeto a empresa 

vencedora e HOMOLOGO o processo em epígrafe, tornando-se 

público o resultado da licitação, apresentando o(s) vencedor (es) pelo 

critério Menor Preço: 

  
ITEM PROPONENTE VENCEDORA VALOR R$ 

1 PEDREIRA RIO QUATI LTDA R$ 510.486,04 

  

HOMOLOGO a presente licitação, 

  

Catanduvas, 10 de junho de 2020. 

  

MOISES APARECIDO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Juliana Cristina da Silva (Depto de Licitações) 

Código Identificador:C7F37A1F 

 
MUNICIPIO DE CATANDUVAS 

TERMO DE SUSPENSÃO DE PRAZO DE FORNECIMENTO 

 

O Prefeito do Município de Catanduvas/PR, no uso de suas 

atribuições, 

Considerando que: 

Ha Pandemia do Corona vírus; 

Tal situação dificulta todos os tramites em órgãos institucionais; 

O processo de licitação Pregão 07/2020 encontra-se em analise final 

pela (CAIXA – SEAB/PR), aguardando conferencia para liberação do 

recurso e sequencia do certame; 

A empresa vencedora aguarda liberação do convênio para efetuar a 

entrega, para que tenha certeza do recebimento; 

O Município não pode solicitar entrega, fazer pagamento com 

recursos próprios, e depois receber da conveniente; 

RESOLVE: 

1 - Ficam suspensos os prazos de entrega e vigência estabelecidos no 

contrato 25/2020, decorrente do processo licitatório em epígrafe, 

permanecendo estagnados, decorrido o prazo já em curso, sendo 

retomado após liberação do convênio. 

2 – Após liberação do convênio, deverá ser efetuado aditivo de prazo, 

ficando estabelecido a partir daquela data o período de entrega 

previsto originalmente do contrato. 

  

Catanduvas, 8 de maio de 2020. 

  

MOISES APARECIDO DE SOUZA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Juliana Cristina da Silva (Depto de Licitações) 

Código Identificador:DBCB0E2A 

 
MUNICIPIO DE CATANDUVAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 82/2020 - CONCORRÊNCIA 

1/2020 

 

CONTRATANTE: Município de Catanduvas, Estado do Paraná, com 

sede à Avenida dos Pioneiros, nº 500, bairro Centro na Cidade de 

Catanduvas/PR, inscrito no CGC/MF nº 76.208.842/0001-03, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 

mandato e funções, Moises Aparecido de Souza, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 4.250.754-7 e do CPF/MF nº 842.080.829-68, e 

  

CONTRATADA: PEDREIRA RIO QUATI LTDA. 

  

OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA SOBRE PEDRAS 

IRREGULARES, EM CBUQ, 5.330,00 M², INCLUINDO OS 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO – REPERFILAMENTO E CAPA, 

MEIO-FIO E SARJETA, SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO, 

SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, ENSAIOS TECNOLÓGICOS E 

PLACA DE COMUNICAÇÃO VISUAL. 

  

VALOR: R$ 510.486,04 (Quinhentos e dez mil quatrocentos e oitenta 

e seis reais e quatro centavos). As despesas com a execução do objeto 

deste Contrato correrão a conta 02.08.15.451.1500.3.017.4.4.90.51 

Fonte de recurso 1018-1020. 

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias contados a partir do 11° (décimo 

primeiro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de 

acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro. 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 300 dias. 

  

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Junho de 2020. 

  

FORO: Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná. 

  

Catanduvas, 10 de Junho de 2020.  
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Publicado por: 

Juliana Cristina da Silva (Depto de Licitações) 

Código Identificador:907A6B3F 

 
MUNICIPIO DE CATANDUVAS 

DECRETO Nº 84/2020 

 

SÚMULA: Nomeia servidores e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito do Município de Catanduvas, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

D E C R E T A 

  

Art. 1º) – Ficam nomeados: 

Adriano Fernando Fiuza da Rocha, RG nº 32.674.831-6 para o cargo 

em comissão de Diretor de Departamento de Obras, a partir de 03 de 

junho de 2020. 

Fabiano Fiuza da Rocha, RG nº 8813737-0, para o cargo em comissão 

de Assessor Técnico Externo, a partir de 03 de junho de 2020. 

Zenir Grobs, RG nº 6.207.732-8 /PR, para o cargo de Assessor de 

Gabinete a partir de 10 de junho de 2020. 

  

Art. 2º) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 03 de junho de 2020, revogando-se as disposições 

em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, Catanduvas/PR, em 10 de junho de 2020. 

  

MOISES APARECIDO DE SOUZA 

Prefeito  

Publicado por: 

Vanda ana Bendo (Depto Rh) 

Código Identificador:41071429 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 3063/2020 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE 

QUEIMADAS NA FORMA QUE ESPECIFICA E 

ESTABELECE MULTAS NO MUNICÍPIO DE 

CENTENÁRIO DO SUL/PR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º É proibido em todo o território do Município de Centenário do 

Sul/PR, utilizar-se de queimadas para a limpeza de terrenos, para a 

incineração de resíduos nas vias públicas e no interior de imóveis, 

públicos ou particulares. 

§ 1º Entende-se por queimada para fins do previsto no art. 1º, caput: 

I - a queima de mato ou vegetação, seca ou verde, para fins de limpeza 

de terrenos abertos ou de áreas livres localizadas em imóveis 

edificados e em vias públicas; 

II - a queima, como forma de descarte, de papel, papelão, madeiras, 

mobílias, galhos, folhas, lixo, entulhos e outros resíduos sólidos 

assemelhados; 

III - a queima, como forma de descarte, de pneus, borrachas, plásticos, 

resíduos industriais ou outros materiais combustíveis assemelhados, 

sólidos ou líquidos. 

§ 2º É vedado também, efetuar queimadas, em qualquer local, de 

materiais que contenham substâncias tóxicas, e que possibilite risco à 

saúde. 

Art. 2º Os proprietários dos terrenos ou o indivíduo que atear fogo no 

passeio público ou nas vias públicas e/ou for flagrado queimando 

produtos tóxicos na churrasqueira, e que desrespeitar os preceitos 

impostos por esta Lei, incorrerá nas seguintes penalidades: 

I - multa de 10 (dez) Unidades Fiscais do Município - UFM na 

primeira infração; 

II - na segunda infração, multa de 20 (vinte) Unidades Fiscais do 

Município - UFM; 

III - a partir da terceira infração, multa em dobro sobre o valor 

aplicado para a segunda infração. 

§ 1º Será responsável e considerado autor do ato de infração a 

presente Lei, aquele indivíduo, que por quaisquer motivos for 

identificado realizando queimada, incorrendo nas penalidades 

impostas pelos Incisos I, II e III deste artigo. 

§ 2º No que tange ao disposto no art. 1º desta Lei, o ato infracional 

será constatado a partir da denúncia feita por qualquer pessoa, e 

somente será penalizado, após a efetiva fiscalização. 

§ 3º Além das penalidades previstas no art. 2º, I, II e III desta Lei, o 

infrator poderá ser acionado em conformidade com a Lei Federal nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998, Lei dos Crimes Ambientais, além 

das demais cominações civis ou penais cabíveis. 

Art. 3º A fiscalização da Lei, ficará a cargo: 

I - Secretaria de Desenvolvimento Econômico através do setor de 

Meio Ambiente. 

II- Secretaria Municipal de Saúde, através do setor de vigilância 

sanitária. 

III- Fiscais da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º Os recursos financeiros arrecadados com as multas previstas 

por esta Lei, serão considerados como ingressos ordinários livres no 

caixa único da Prefeitura de Centenário do Sul e serão destinados em 

sua totalidade ao Fundo Municipal de Meio Ambiente para as suas 

finalidades legais. 

Art. 5º Qualquer munícipe poderá denunciar, por meio do telefone 

(43) 3675- 8010 da Prefeitura de Centenário do Sul/PR , qualquer 

infração cometida e que vai de encontro às normas impostas por esta 

Lei. 

Art. 6º O Poder Executivo Municipal, regulamentará, no prazo de 30 

(trinta) dias, depois de publicada oficialmente a presente Lei, demais 

atos necessários ao seu fiel cumprimento. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Centenário do Sul/PR, 10 de junho de 2020. 

  

LUIZ NICACIO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Wanucci Lopes dos Santos 

Código Identificador:7B0CDCE5 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 3064/2020 

 

SÚMULA: “ALTERA A DENOMINAÇÃO DA 

RUA ROLÂNDIA PARA JOSÉ MINERVINO DA 

SILVA, DOMUNICIPIO DE CENTENÁRIO DO 

SUL/PR, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

substituir denominações da Rua Rolândia, do município de Centenário 

do Sul, que passará a ter a seguinte denominação: 

De Rua “Rolândia”, para Rua José Minervino da Silva, popularmente 

conhecido como Sr. Zuza. 

Art. 2º- Fica igualmente autorizado o Poder Executivo Municipal a 

tomar as providências para a execução da novadenominação e 

identificação da referida rua. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 

as disposições em contrário. 

  

Centenário do Sul/PR, 10 de junho de 2020. 

  

LUIZ NICACIO 

Prefeito Municipal  
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Publicado por: 

Wanucci Lopes dos Santos 

Código Identificador:3AB9B896 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 3065/2020 

 

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DA 

NOMEAÇÃO PARA CARGOS EM COMISSÃO 

DE PESSOAS QUE TENHAM SIDO 

CONDENADAS PELA LEI FEDERAL 11.340/06 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO 

DO SUL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO SUL, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1º- Fica vedada a nomeação, no âmbito da administração pública 

direta e indireta, bem como em todos os poderes do município de 

Centenário do Sul , para todos cargos em comissão de livre nomeação 

e exoneração, de pessoas que tiveram sido condenadas nas condições 

previstas na Lei Federal 11.340 de Agosto de 2006, Lei Maria da 

Penha. 

Parágrafo Único- Inicia essa vedação com a condenação em decisão 

transitada em julgada, até o provado cumprimento da pena. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Centenário do Sul/PR, 10 de junho de 2020. 

  

LUIZ NICACIO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Wanucci Lopes dos Santos 

Código Identificador:07DC953F 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 154/2020 

 

SÚMULA: Aprova a unificação dos lotes 13-B e 13-

BA da quadra 54 e dá outras providências. 

  

DECRETA: 

  

ARTIGO 1º - Aprova unificação dos lotes 13-A medindo, 546,24m2 

e 13-BB medindo, 341,40m2, passando o lote resultado da unificação 

a ter a seguinte denominação, confrontações, medidas e divisas:  

LOTE 13-AB - Pela FRENTE, medindo 8,535m, confronta com a 

Rua Prefeito Aparecido Ferreira Lima; pelo LADO DIREITO, 

medindo 64,00m, confronta com o lote 14; pelo FUNDO, medindo 

17,07m, confronta com o lote 04; pelo LADO ESQUERDO, faz-se os 

seguinte caminhamento: Partindo da frente para os fundos 

confrontando com o lote 13-BA numa distância de 24,00m; deflete-se 

a direita numa distância de 8,535m confrontando com o lote 13-BA; 

deflete-se a esquerda numa distância de 40,00 metros confrontando 

com parte do lote 11, com o lote 10 e lote 09, totalizando a área de 

887,64m2 (oitocentos e oitenta e sete metros e sessenta e quatro 

centímetros quadrados)., conforme planta geral desta cidade.  

ARTIGO 2º - O projeto de unificação a que se refere este decreto foi 

aprovado pela Secretaria Administrativa. 

  

ARTIGO 3º - É declarado edificável o lote 13-AB da quadra 54, 

centro, perímetro urbano deste município e comarca. 

  

Centenário do Sul, 9 Junho de 2020 

  

Prefeito Municipal 

  

PUBLIQUE-SE  

Publicado por: 

Wanucci Lopes dos Santos 

Código Identificador:EB5407CA 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2020 - 

ID Nº 5420 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2020 - 

ID Nº 5420 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 31/2020 

PREGÃO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL  

CONTRATADO: JOMANE CONCRETAGEM E SERVIÇOS 

LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO 20 MPA - PARA 

ATENDER O DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 

- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALOR GLOBAL: R$ 75.750,00 (Setenta e Cinco Mil, Setecentos e 

Cinqüenta Reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de até 12 (doze) meses, 

contados da data de assinatura da ata de registro de preços. 

DATA DE ASSINATURA: 10/06/2020 

Publicado por: 

Danilo Kaina Garcia da Silveira 

Código Identificador:ADD27AED 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO AZUL 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 001/2020 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 

8.666/93 com suas alterações, no uso das atribuições legais de 

Presidente da Câmara Municipal de Cerro Azul e considerando o 

resultado da licitação Pregão Presencial nº 001/2020, que tem por 

objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

produtos de higiene, limpeza e alimentícios, visando atender às 

necessidades desta Casa de Leis, em conformidade com a quantidade 

e especificações constantes no edital e seus anexos do certame, 

DETERMINO: 

  

I. Homologação da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 

001/2020, por estar de acordo com a legislação em vigor; 

  

II. Adjudicação ao proponente MCB & PRB COMERCIAL LTDA – 

ME – CNPJ: 09.186.068/0001-81, o qual apresentou a menor proposta 

no LOTE 01 no valor de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais), 

proponente TIAGO DANIEL VEDAN – ME – CNPJ: 

28.248.986/0001-32, o qual apresentou a menor proposta nos LOTES 

02, 03, 04 e 05 no valor total de R$ 11.190,00 (onze mil cento e 

noventa reais). 

  

REGISTRE – SE 

PUBLIQUE-SE 

  

Câmara Municipal de Cerro Azul, Sala da Presidência, em 10 junho 

de 2020. 

  

JONAS CARLOS DIAS 

Presidente da Câmara Municipal  

Publicado por: 

Jocenir de Barros Stepenowsky 

Código Identificador:B41E26A6 

 
SECRETARIA GOVERNO 

P0RTARIA Nº301/2020 LICENÇA ESPECIAL. 

 

O prefeito Municipal de Cerro Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o artigo 144 da Lei Municipal nº 

03/02, que dispõe sobre o Regime jurídico dos Servidores Públicos 

Municipal do Município de Cerro Azul, 
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ART.1º - Conceder 06(seis) meses de Licença Especial, por contar 

10(dez) anos de serviços ininterruptos prestados a esta 

Municipalidade, ao Servidor Público Municipal Senhora ROSEMARI 

RAAB ROCHA ocupante do cargo efetivo de PROFESSORA lotado 

na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ESPORTE, LAZER E 

CULTURA referente ao período aquisitivo de 02/01/2000 a 

02/01/2010, para ser usufruídas a partir de 17(dezessete) de junho a 

13(treze) de dezembro do ano de 2020. 

  

ART.2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  

Cientifique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Cerro Azul, Estado do Paraná, 

Gabinete do Prefeito em 05 de junho 2020. 

  

PATRIK MAGARI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador:9AADC4CA 

 
SECRETARIA GOVERNO 

PORTARIA DE CONCESSSAO DE FÉRIAS Nº303/2020 

 

O Prefeito Municipal de Cerro Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o artigo 110, da Lei Municipal nº 

03, de 02 de julho de 2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipal do Município de Cerro Azul, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, para ser 

usufruída a partir de 15(quinze) de junho ano de 2020 ao servidor 

Público Municipal senhora MARIA LENI CORDEIRO ocupante do 

cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Lotada na 

secretaria Municipal de Assistência Social referente ao período 

aquisitivo 22/01/2019 a 21/01/2020. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data revogando-se, as 

disposições em contrário. 

  

Cientifique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Cerro Azul, Estado do Paraná, 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal em 09 de junho de 2020. 

  

PATRIK MAGARI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador:10A33E24 

 
SECRETARIA GOVERNO 

PORTARIA DE CONCESSSAO DE FÉRIAS Nº304/2020 

 

O Prefeito Municipal de Cerro Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o artigo 110, da Lei Municipal nº 

03, de 02 de julho de 2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipal do Município de Cerro Azul, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, para ser 

usufruída a partir de 15(quinze) de junho ano de 2020 ao servidor 

Público Municipal senhora ROZIMERE DA GUIA RIBAS ocupante 

do cargo efetivo de EDUCADOR SOCIAL Lotada na secretaria 

Municipal de Assistência Social referente ao período aquisitivo 

23/05/2019 a 22/05/2020. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data revogando-se, as 

disposições em contrário. 

  

Cientifique-se, registre-se e cumpra-se.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Cerro Azul, Estado do Paraná, 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal em 09 de junho de 2020. 

  

PATRIK MAGARI 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador:34961193 

 
SECRETARIA GOVERNO 

PORTARIA DE CONCESSSAO DE FÉRIAS Nº305/2020 

 

O Prefeito Municipal de Cerro Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o artigo 110, da Lei Municipal nº 

03, de 02 de julho de 2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipal do Município de Cerro Azul, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, para ser 

usufruída a partir de 15(quinze) de junho ano de 2020 ao servidor 

Público Municipal senhora RAYANE BOARD DE FARIA ocupante 

do cargo efetivo de EDUCADOR SOCIAL Lotada na secretaria 

Municipal de Assistência Social referente ao período aquisitivo 

23/05/2019 a 22/05/2020. 

  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data revogando-se, as 

disposições em contrário. 

  

Cientifique-se, registre-se e cumpra-se. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Cerro Azul, Estado do Paraná, 

Gabinete do Senhor Prefeito Municipal em 09 de junho de 2020. 

  

PATRIK MAGARI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador:8E499002 

 
SECRETARIA GOVERNO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CERRO AZUL, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS RESOLVE: TERMO DE POSSE 

 

Nome: SIMONE DE OLIVEIRA 

Repartição: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

CPF: 071.750.019-59 

CARGO: PSICOLOGA 

Local: SEDE 

  

Aos 04 (quatro) dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte, neste 

Departamento de Pessoal, verificou-se a posse do (a) aprovado acima, 

no Concurso Público 001/2016 e Edital de convocação 31/2020 

preenchendo as exigências para investidura no referido cargo. 

O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proibições 

contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Complementares, 

obedecendo a normas, assumiu o compromisso solene de cumprir bem 

e fielmente os deveres e as atribuições que lhe são inerentes, em 

virtude da função pública que passará a exercer, e apresentou 

Declaração de Empregos, todos os demais documentos exigidos. E, 

estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado por 

quem de direito. 

  

Cerro Azul, 04/06/2020 

  
PATRIK MAGARI ______________________ 

Empossado (a) Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 

Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador:6B1CD8E4 
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SECRETARIA GOVERNO 

TERMO DE POSSE 

 

Nome: SIMONE DE OLIVEIRA 

Repartição: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 

CPF: 071.750.019-59 

CARGO: PSICOLOGA 

Local: SEDE 

Aos 04 (quatro) dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte, neste 

Departamento de Pessoal, verificou-se a posse do (a) aprovado acima, 

no Concurso Público 001/2016 e Edital de convocação 31/2020 

preenchendo as exigências para investidura no referido cargo. 

O (a) empossado (a), que comprova não se enquadrar nas proibições 

contidas nas Constituições Federal e Estadual e Leis Complementares, 

obedecendo a normas, assumiu o compromisso solene de cumprir bem 

e fielmente os deveres e as atribuições que lhe são inerentes, em 

virtude da função pública que passará a exercer, e apresentou 

Declaração de Empregos, todos os demais documentos exigidos. E, 

estando conforme, foi lavrado o presente Termo que vai assinado por 

quem de direito. 

  

Cerro Azul, 04/06/2020 

  
PATRIK MAGARI _____________________ 

Empossado (a) Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 

Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador:BDA8AE29 

 
SECRETARIA GOVERNO 

DECRETO Nº92/2020. NOMEIA PSICÓLOGA. 

 

O Prefeito Municipal de Cerro Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal nº 03/2002, e Lei 

nº 041/2011, do quadro próprio de pessoal, em seu Regime Jurídico 

que institui o Plano de Carreira, através de Concurso Público, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - NOMEAR a partir de 02 de junho de 2020, SIMONE DE 

OLIVEIRA, portadora do CPF nº 071.750.019-59, ocupando o Cargo 

de PSICÓLOGA, nível 12, com provimento efetivo em virtude de 

aprovação em Concurso Público instituído pelo Edital nº 01/2016, e 

Edital de convocação nº 31 de 2020, ficando lotado na Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Cientifique-se, registre-se e Publique-se. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Cerro Azul, Estado do Paraná, 

Gabinete do Senhor Prefeito em 05 de junho 2020. 

  

PATRIK MAGARI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador:ED499FF1 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO N.° 103/2020 

 

ATO DE CONSÓRCIO 

Resolução nº 103/2020 

  

Dispõe sobre a composição do quadro de Pregoeiros 

e Equipe de Apoio e dá outras providências. 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS, 

Senhor Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social e Contrato de 

Consórcio Público: 

  

CONSIDERANDO que é a autoridade competente, conforme art. 3º, 

IV, da Lei n. º 10.520/2002, que designa o pregoeiro e equipe de 

apoio: 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Indicar a composição do quadro de Pregoeiros e Equipe de 

Apoio do CONIMS: 

  
NOME CPF CARGO 

Lhuanna Gabriela Vardanega Perico 079.734.929 (...) Pregoeira 

Marcos José Brandoli de Lima 064.270.929 (...) Pregoeiro 

Sandra Fim 903.809.559 (...) Pregoeira 

Cassiane Danielli Vendruscolo 027.104.369 (...) Equipe de Apoio 

  

Art. 2º Os membros designados poderão convocar, a qualquer 

momento outros profissionais para compor a equipe de apoio ou 

auxiliar a esta, na modalidade Pregão Presencial ou Eletrônico. 

  

Art. 3º Os Pregoeiros e a Equipe de Apoio serão responsáveis pelo 

recebimento, análise de aceitabilidade e classificação de propostas e 

lances, verificação de condições de habilitação e formalização de 

adjudicação, bem como todos os demais atos necessários para o 

desenvolvimento das licitações na Modalidade Pregão. 

  

Art. 4º Revoga-se a formação da Comissão nomeada pela Resolução 

nº 006/2020. 

  

Art. 5º Esta resolução entra em vigor a partir de 02/06/2020. 

  

Pato Branco/PR, 10 de junho de 2020. 

  

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 

Presidente 

Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:07199FFA 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 104/2020 

 

Dispõe sobre a inclusão de exame às Tabelas de 

Credenciamento nºs 003/2017 e 001/2018. 

  

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde-CONIMS, 

Senhor Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Protocolo de Intenções, Estatuto Social e Contrato de 

Consórcio Público: 

  

CONSIDERANDO a inclusão para atender aos municípios 

consorciados;  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Incluir o exame às Tabelas de Credenciamento nº 003/2017 e 

001/2018, conforme segue: 

  
CÓDIGO EXAME VALOR 

9001011010 

BIÓPSIA RENAL COM DIAGNÓSTICO HISTOLÓGICO 

(POR MICROSCOPIA ÓPTICA E 

IMUNOFLUORESCÊNCIA) DE PATOLOGIA RENAL 

R$ 1.900,00 

  

Art. 2º As demais informações dos Editais referenciados, 

permanecem inalteradas. 

  

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Pato Branco/PR, 10 de junho de 2020. 

  

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 

Presidente 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        69 

Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:5457FF6E 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 027/2020 

 

Fundamentado no art. 24, II da Lei de Licitações 8.666/93, 

RATIFICO o PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

027/2020, visando Aquisição emergencial de máscaras cirúrgicas para 

atender a necessidade dos municípios consorciados, visando o 

combate ao COVID-19, conforme segue: 

Valor Global: R$ 8.900,00 

Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30 – Fonte 076 

Data: 10/06/2020 

  

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 

Presidente  

Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:A163BBCD 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 338/2020 

 

Republicado por incorreção numérica  

O MUNICÍPIO DE COLOMBO - PARANÁ, Pela Chefe do Poder 

Executivo, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei n. 

1205/10, 

  

RESOLVE:  

  

Conceder Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de 

Contribuição,na forma da Lei 960/2006 a Servidora Pública 

Municipal MARIA MARILENE STRAPASSON CANIA, RG: 

3.961.430-8/PR CPF: 654.427.259-00, no cargo 

dePROFESSORA,sob matrícula nº 1459, funcionário 4408-1, como 

dispõe o art. 3º da Emenda Constitucional 47/2005 e art. 83 da Lei 

960/2006, conformeProcesso Administrativo sob n° 039/2020, 

percebendo proventos de quatro mil, novecentos e trinta e dois reais e 

sessenta e seis centavos. Sendo garantida a isonomia e paridade com o 

servidor na atividade. 

  

Dê-se publicidade 

  

Colombo, 09de junhode 2020. 

  

IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Cassio Strapasson 

Código Identificador:78B5BEF2 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 346/2020 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLOMBO, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o julgamento 

constante do Processo Administrativo Disciplinar nº31431/2019; 

  

resolve: 

  

I - Aplicar a modalidade de DEMISSÃOaServidoraPúblicaMunicipal 

Ana Caroline da Luz, Matrícula nº 13.218, conforme 

fundamentaçãoprevista no Art. 189, da Lei Municipal nº 1.348/2014, a 

partir de 10de junhode 2020. 

  

Dê-se publicidade, 

  

Paço Municipal de Colombo Em 10de junho de 2020. 

  

IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Cassio Strapasson 

Código Identificador:ACEB9A4B 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 345/2020 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLOMBO, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o julgamento 

constante do Processo Administrativo Disciplinar nº35326/2019; 

  

resolve: 

  

I - Aplicar a modalidade de DEMISSÃOaServidoraPúblicaMunicipal 

Francisca Smieguel, Matrícula nº 11.700, conforme 

fundamentaçãoprevista no Art. 188, da Lei Municipal nº 1.348/2014, a 

partir de 10de junhode 2020. 

  

Dê-se publicidade, 

  

Paço Municipal de Colombo Em 10de junhode 2020. 

  

IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Cassio Strapasson 

Código Identificador:DF6A1C4B 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 344/2020 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLOMBO, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o julgamento 

constante do Processo Administrativo Disciplinar nº29711/2019; 

  

resolve: 

  

I - Aplicar a modalidade de DEMISSÃOaServidoraPúblicaMunicipal 

Janete de Almeida, Matrícula nº 14.422, conforme 

fundamentaçãoprevista no Art. 188, da Lei Municipal nº 1.348/2014, a 

partir de 10de junhode 2020. 

  

Dê-se publicidade, 

  

Paço Municipal de Colombo Em 10de junhode 2020. 

  

IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Cassio Strapasson 

Código Identificador:7F68CF62 

 
GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 343/2020 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLOMBO, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições e tendo em vista o julgamento 

constante do Processo Administrativo Disciplinar nº31435/2019; 

  

resolve: 

  

I - Aplicar a modalidade de DEMISSÃOaoServidor 

PúblicoMunicipal João Carlos Bernardino, Matrícula nº 13.409, 

conforme fundamentaçãoprevista no Art. 189, da Lei Municipal nº 

1.348/2014, a partir de 10de junhode 2020. 

  

Dê-se publicidade, 

  

Paço Municipal de Colombo Em 10de junhode 2020. 
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IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Cassio Strapasson 

Código Identificador:B5DBF799 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001/2020 - CONTRATO Nº 

541/2019 – TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2019. 

 

Processo: 11203/2020 

Contratante: Município de Colombo/PR - Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

Contratada: PGE INCORPORADORA DE OBRAS LTDA - ME, 

inscrita no CNPJ sob nº 06.303.138/0001-46. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

Reforma do Restaurante Popular de Colombo, conforme projetos, 

Planilhas, Cronograma, Memorial descritivo e especificações contidas 

no edital. 

Prazo: O presente termo aditivo prorroga o prazo de vigência em 

90 (noventa) dias compreendendo o período de 03/06/2020 a 

31/08/2020 e o prazo de execução 90 (noventa) dias 

compreendendo o período de 03/06/2020 a 01/07/2020.  

Assinatura: Maria da Silva Souza 

Publicado por: 

Janile de Freitas Milistete Chemin 

Código Identificador:2E516DD7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO Nº 188/2016 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

039/2014. 

 

Processo: 8773/2020 

PARTES: Município de Colombo/PR e Marcilio Krauss e Marlene 

Branco Krauss 

OBJETO: Locação do Imóvel situado a Sudão, 84, Rio Vila Alto da 

Cruz III - Colombo/Pr, com área de 104,00 m², a ser utilizada para 

instalação do Centro de Convivência Rio Verde. 

VALOR: Através do presente termo aditivo as partes resolvem 

reajustar o valor do aluguel, o qual passará para R$ 1.355,55 (Um mil, 

trezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos) 

mensais. 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do presente contrato serão 

atendidas através da LOA 1522/2019, sob rubrica nº 

17.02.08.241.0016.2086.339036 - Desdobramento 15.00 Fonte - 

Recurso 1.000. 

PRAZO: O prazo de locação deste contrato será de 12 (doze) meses, 

com início em 01 de Junho de 2020 à 31 de Maio de 2021. 

LOCAL E DATA: Colombo, 11 de maio de 2020. 

ASSINATURA: Secretaria Municipal de Assistência Social - Maria 

da Silva Souza 

Publicado por: 

Janile de Freitas Milistete Chemin 

Código Identificador:8F0EA6EA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 036/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3311/2020. 

  

INTERESSADA: 

RICARDO DOS SANTOS MICHELLI 

  

DECISÃO 

  

Trata-se do procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

036/2020 cujo objeto consiste na Contratação de empresa 

especializada por meio do Sistema de Registro de Preços para 

prestação de serviços de Cursos de Capacitação. 

A Secretária Municipal de Assistência Social do Município de 

Colombo, no uso de suas atribuições, acolhe o Parecer nº. 168/2020 da 

Procuradoria Geral do Município e decide pelo DESPROVIMENTO 

do recurso impetrado pela licitante RICARDO DOS SANTOS 

MICHELLI, Protocolado através do Sistema da BLL - Bolsa de 

Leilões e Licitações, com base na vinculação ao instrumento 

convocatório. 

  

É a decisão. 

Dê-se prosseguimento. 

  

Colombo, 10 de junho de 2020. 

  

MARIA HELENA DE OLIVEIRA MENDES 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Publicado por: 

José Carlos Vieira 

Código Identificador:994A8046 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2020 

 

HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo nº. 33469/2019 

Os Secretários Municipais de Obras e Viação, de Educação, de Saúde 

e Secretaria Municipal de Assistência Social.do Município de 

Colombo, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas resolvem homologar o procedimento licitatório dirigido 

pelo Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria nº 110/2020, referente 

ao PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2020, que tem por objeto a 

contratação de empresa especializada por meio do Sistema de Registro 

de Preços para execução de serviços de Sondagens - Tipo SPT 

(Standard Penetration Test) para análise geológica em diversas obras 

no Município de Colombo / PR. 

PROPONENTE VENCEDOR: ÁGUA & MINÉRIO SONDAGENS 

DE SOLO LTDA – Valor: R$ 48.825,00 (quarenta e oito mil, 

oitocentos e vinte e cinco reais). 

DOS PRAZOS: Conforme descrito em edital. 

FORMA DE PAGAMENTO: Conforme descrito em edital. 

  

Dê-se publicidade. 

  

Colombo, 10 de junho de 2020. 

Paço Municipal de Colombo 

  

AGNALDO APARECIDO ALVES DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Obras e Viação 

  

AZIOLÊ MARIA CAVALLARI PAVIN 

Secretária Municipal de Educação 

  

ANTONINHO BARTH 

Secretário Municipal de Saúde 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

Publicado por: 

José Carlos Vieira 

Código Identificador:0F27D791 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AD REFERENDUM CMS – COLOMBO Nº 03/2020 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Colombo, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 

1990, Lei Municipal nº 971 de 28 de novembro de 2006, bem como 

prerrogativas regimentais, e em consonância às deliberações da 

Reunião Ordinária do CMS – Colombo a ser realizada em 09 de Junho 

de 2020. 

Resolve: 

Art. 1º - Aprova a utilização do valor remanescente de R$ 4.238,14 

(quatro mil, duzentos e trinta e oito reais e quatorze centavos), 

referente ao recurso da Emenda Federal nº 09398.874000/1170-01, 

para aquisição de equipamentos: Equipamentos para as Unidades de 

Saúde de Colombo, por meio do Pregão Eletrônico nº 106/2019. 

- Considerando a Lei Complementar nº 172 de 15 de Abril de 2020, 

que autoriza a transposição de saldos remanescentes de exercícios 

anteriores. 
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- Considerando que os objetos da proposta da Emenda Federal nº 

09398.874000/1170-01, foram cumpridos e utilizado o valor R$ 

101.541,86 (Cento e um mil, quinhentos e quarenta e um reais e 

oitenta e seis centavos), sendo o valor total da proposta para os 

equipamentos no valor de R$ 105.780,00 (Cento e cinco mil 

setecentos e oitenta reais). 

- Considerando que a proposta da Emenda Federal nº 

09398.874000/1170-01 é do ano de 2018 e que alguns itens sofreram 

variações de valores, entretanto o valor total para o cumprimento dos 

objetos não foram ultrapassados. 

  

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Colombo, 08 de Junho de 2020. 

  
ANGELITA APARECIDA MUNIZ 

Presidente 

Conselho Municipal de Saúde de Colombo 

 

Publicado por: 

Claudia Arcie 

Código Identificador:8BB44584 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

AD REFERENDUM CMS – COLOMBO Nº 04/2020 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Colombo, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 

1990, Lei Municipal nº 971 de 28 de novembro de 2006, bem como 

prerrogativas regimentais, e em consonância às deliberações da 

Reunião Ordinária do CMS – Colombo a ser realizada em 09 de Junho 

de 2020. 

  

Resolve: 

  

Art. 1º - Aprova a utilização do valor remanescente de R$ 8.744,28 

(oito mil, setecentos e quarenta e quatro reais e vinte e oito centavos), 

referente ao recurso da Portaria nº 3.437, de 29 de Dezembro de 2016, 

que habilita os municípios a receberem recursos financeiros para 

estruturação da Vigilância Alimentar e Nutricional por meio da 

compra de equipamentos antropométricos adequados, através do 

Pregão Eletrônico nº 106/2019. 

- Considerando a Lei Complementar nº 172 de 15 de Abril de 2020, 

que autoriza a transposição de saldos remanescentes de exercícios 

anteriores. 

- Considerando que os objetos da Portaria nº 3.437 de 29 de 

Dezembro de 2016, foram cumpridos e utilizado o valor R$ 19. 

595,72 (Dezenove mil, quinhentos e noventa e cinco reais e setenta e 

dois centavos), sendo o valor total da proposta reajustado na presente 

data para os equipamentos no valor de R$ 28.340,00 (Vinte e oito mil 

trezentos e quarenta reais). 

- Considerando que, a Portaria nº 3.437, de 29 de Dezembro de 2016 é 

do ano de 2016 e que alguns itens sofreram variações de valores, 

entretanto o valor total para o cumprimento dos objetos não foram 

ultrapassados. 

  

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Colombo, 08 de Junho de 2020. 

  
ANGELITA APARECIDA MUNIZ 

Presidente 

Conselho Municipal de Saúde de Colombo 

 

Publicado por: 

Claudia Arcie 

Código Identificador:E1D1690C 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 006/2020 - REPUBLICAÇÃO 

 

Súmula: “Revoga Portaria nº 005/2020”. 

  

Ary Alberti Neto, Presidente da Câmara Municipal de Contenda, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

Resolve: 

  

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 005/2020 a qual convocou e 

empossou o Sr. João Francisco Cordeiro para o cargo de Vereador 

Suplente da Coligação PMDB-PSDB-PR, tendo em vista a Decisão 

nos autos nº 0005159-21.2019.8.16.0103, a qual revogou a medida 

cautelar que afastava do Cargo de Vereador o Sr João Fernandes 

Ribeiro, conforme protocolo sob nº 060/2020 recebido pela Casa em 

03 de junho de 2020. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

  

Câmara Municipal de Contenda, 03 de junho de 2020. 

  

ARY ALBERTI NETO 

Presidente  

Publicado por: 

Angela Kovalski Batista 

Código Identificador:71788226 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

039/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 117/2020 

  

Objeto: Aquisição de veículo tipo furgão, nos termos estabelecidos 

no Edital e seus anexos. 

  

Valor Máximo: O preço total máximo é de R$ 78.623,33 (Setenta e 

oito mil e seiscentos e vinte e três reais e trinta e três centavos). 

  

Recebimento das Propostas: das 08h00m do dia 16/06/2020 as 

08h30m do dia 30/06/2020. 

Abertura das Propostas: das 08h31m do dia 30/06/2020 as 10h00m 

do dia 30/06/2020. 

Início da Sessão da Disputa de Preços: 10h01m. do dia 30/06/2020. 

  

Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e 

adquirido, através dos sites www.contenda.pr.gov.br e 

bllcompras.org.br ou no Departamento de Licitações, das 08:00h às 

12:00h e das 13:00 h às 17:00h. Outras informações poderão ser 

obtidas pelo telefone: (41) 98404-5403. 

  

Contenda/PR, 10 de junho de 2020. 

  

PATRIK ALVES 

Pregoeiro 

Decreto nº 002/2020 

Publicado por: 

Patrik Alves 

Código Identificador:BDBFB1E6 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

040/2020 - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 124/2020 

  

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos, nos 

termos estabelecidos no Edital e seus anexos. 
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Valor Máximo: O preço total máximo é de R$ 662.678,93 

(Seiscentos e sessenta e dois mil e seiscentos e setenta e oito reais e 

noventa e três centavos). 

  

Recebimento das Propostas: das 08h00min. do dia 16/06/2020 às 

08h30min. do dia 30/06/2020. 

Abertura das Propostas: das 08h31min. do dia 30/06/2020 às 

08h:30min. do dia 01/07/2020. 

Início da Sessão da Disputa de Preços: 08h31min. do dia 

01/07/2020. 

  

Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e 

adquirido, através dos sites www.contenda.pr.gov.br e 

bllcompras.org.br ou no Departamento de Licitações, das 08:00h às 

12:00h e das 13:00 h às 17:00h. Outras informações poderão ser 

obtidas pelo telefone: (41) 98404-5403. 

  

Contenda/PR, 10 de junho de 2020. 

  

PATRIK ALVES 

Pregoeiro 

Decreto nº 002/2020  

Publicado por: 

Patrik Alves 

Código Identificador:EF1F6EA8 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 042/2020 

 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 042/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CASA DE REPOUSO PARA 

IDOSOS 

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO IV, DA LEI Nº 

8666/1993 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0800308244002120563390390000 fonte 1000 

VALOR TOTAL: R$ 14.730,00 (Quatorze mil setecentos e trinta 

reais ) 

FORNECEDOR: LAR MOREIRA COSER LTDA - CNPJ: 

34.461.619/0001-15 

AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO: 10/06/2020 

  

CARLOS EUGÊNIO STABACH 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Helena Gawlak 

Código Identificador:FD41B0D1 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº089/2019  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2019 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de 

informática 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea d da Lei nº 

8.666/1993 e artigo 17 do Decreto Federal nº 7892/2013, 

combinado com artigo 37, inciso XXI,DA CRFB/88. 

Fica revisto a Ata de Registro de Preços n°089/2019 do Pregão 

Eletrônico nº 032/2019 em razão de equilíbrio econômico e 

financeiro, em referência o valor unitário para o item: DISCO 

RÍGIDO,Tecnologia SSD, conexão SATA ou mSATA ou 

M.2;Compatível com a controladora fornecida no equipamento; 

Capacidade de armazenamento de 240 GB ou superior; Velocidade de 

leitura mínima de 450 MB/s;Velocidade de gravação mínima de 250 

MB/s., motivando para esse fim com o aumento de R$151,90 (cento e 

cinquenta e um reais e noventa centavos) por unidade 

CONTRATADO: LUIZ FERNANDO CUNHA GRENIER – EPP, 

inscrita no CNPJ sob nº. 12.162.386/0001-17 

DATA: 09/06/2020 

CARLOS EUGÊNIO STABACH 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Helena Gawlak 

Código Identificador:4AC15B8F 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº088/2019  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2019 

OBJETO: Aquisição de equipamentos e suprimentos de 

informática 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea d da Lei nº 

8.666/1993 e artigo 17 do Decreto Federal nº 7892/2013, 

combinado com artigo 37, inciso XXI,DA CRFB/88. 

Fica revisto a Ata de Registro de Preços n°088/2019 do Pregão 

Eletrônico nº 032/2019 em razão de equilíbrio econômico e 

financeiro, em referência o valor unitário para o item: Pilha Botão 

Voltagem: 3V cr 2032 - CARTELA COM 5 UNIDADES, motivando 

para esse fim com o aumento de R$ 3,18 (três reais e dezoito 

centavos) por unidade, STORAGE NAS,2 discos 3.5",Capacidade 

Máxima: até 16TB na instalação de 2 HDs 8TB,2 x Bandejas para 

discos Hot-swappable,1 x Porta LAN Gigabit RJ-45 

Ethernet,Indicadores LED Status, LAN, USB, HDD 1. HDD 2,1 x 

porta USB 2.0 (Frontal),2 x porta USB 3.0 (Traseiras),Fonte de 

Alimentação Externa 100-240V 

Suporte à Clientes e Servidores Proxy e DHCP,Internal hard drive: 

EXT4,External hard drive: EXT4, EXT3, NTFS, FAT32, HFS, 

Compartilhamento de arquivos em Windows, Mac, Linux e 

UNIX,FTP Server,RAID 0 ou 1,Utilitário de Backup (Windows), 

motivando para esse fim com o aumento de R$ 601,68 (seiscentos e 

um reais e sessenta e oito centavos) por unidade, HD ENTERPRISE 

2Tb,Capacidade: 2 TB (2000 GB),7200 RPM 128MB Cache, 

motivando para esse fim com o aumento de R$225,96 (duzentos e 

vinte e cinco reais e noventa e seis centavos) por unidade, HD 

1Tb,Capacidade: 1 TB (1000 GB),Interface: SATA 6 

Gb/s,Capacidade: 1TB,Cache: 64MB,Rotação: 7200 rpm, motivando 

para esse fim com o aumento de R$324,43 ( trezentos e vinte e quatro 

reais e quarenta e três centavos) por unidade 

CONTRATADO: INFOARTES STÚDO LTDA – ME, inscrita no 

CNPJ sob nº. 23.644.872/0001-98 

DATA: 09/06/2020 

  

CARLOS EUGÊNIO STABACH 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Helena Gawlak 

Código Identificador:0492A28F 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2020 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 001/2020 

 

DISPENSA N.º 002/2020 

OBJETO: Contratação em caráter emergencial, de empresa 

especializada no fornecimento de licenciamento de uso de programas 

de informática e suporte técnico incluindo manutenção mensal, para 

gestão previdenciária de RPPS e processamento da folha de 

pagamento de benefícios dos servidores inativos e pensionistas, com a 

prestação de serviços de apoio legal e assessoramento previdenciário e 

jurídico para a elaboração de processos de aposentadorias e pensões, 

para utilização do IPRECONTENDA. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.09.272.0026.2001. 

33.90.39.00. FONTE: 001 

  

VALOR TOTAL: R$ 26.816,58 (Vinte e seis mil oitocentos e 

dezesseis reais e cinquenta e oito centavos). 
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CONTRATADA: ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMATICA 

LTDA ME 

  

CNPJ: 08.211.721/0001-52. 

  

DATA: 09/06/2020 

  

FABIO LUIS MALINOVSKI PADILHA 

Presidente do Conselho de Administração do IPRECONTENDA  

 

Publicado por: 

Fábio Luís Malinovski Padilha 

Código Identificador:475161A7 

 
SECRETARIA DE GOVERNO 

RESOLUÇÃO 001/2020 SMS 

 

RESOLUÇÃO nº 001, de 10 de junho de 2020, da Secretaria 

Municipal de Saúde de Contenda/PR 

  

Designa servidores como responsáveis pelo 

recebimento de materiais, equipamentos e serviços 

na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

A Secretária Municipal de Saúde de Contenda, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para atestarem o 

recebimento dos materiais de consumo, equipamentos e serviços 

contratados pela Secretaria Municipal de Saúde, firmando os 

respectivos documentos fiscais, conforme especifica: 

  
SERVIDOR CPF LOTAÇÃO/DESCRIÇÃO 

Adelita da Cruz Silveira 
057.653.789-

60 

Materiais, equipamentos e serviços do Serviço de Nutrição 

da SMS/Hospital Municipal 

Ana Rafaela Kovalski 

Gomes da Silva Vera 

025.489.089-

09 

Materiais, equipamentos e serviços do Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS) 

Amauri Roderlei Semes 
677.002.769-

00 
Materiais, equipamentos e serviços no Almoxarifado Central 

Antônio Schinda da Silva 
754.759.799-

87 

Materiais, equipamentos e serviços do Departamento de 

Transporte 

Brenda Cristina de Souza 
087.608.049-

20 

Materiais, equipamentos e serviços do Departamento de 

Assistência Farmacêutica 

Camila Gayer Bobko 
049.335.879-

06 

Materiais, equipamentos e serviços do Departamento de 

Odontologia 

Eliane Márcia Boçoen 
000.314.559-

05 

Materiais, equipamentos e serviços da Secretaria Municipal 

de Saúde, incluindo todos os Departamentos 

Heloísa Pereira Ferreira 

dos Santos 

093.562.599-

25 

Materiais, equipamentos e serviços da Secretaria Municipal 

de Saúde, incluindo todos os Departamentos 

Janayna Padilha Miguel 
084.913.959-

70 

Materiais, equipamentos e serviços da Atenção Básica e 

Centro de Especialidades Médicas 

Josselei Terezinha Prado 
808.446.429-

91 

Materiais, equipamentos e serviços no Centro de 

Especialidades Médicas 

Márcia Schinda 
033.920.529-

65 

Materiais, equipamentos e serviços da Atenção Básica e 

Centro de Especialidades Médicas 

Oswaldo Kolachinski 
496.672.979-

34 

Materiais, equipamentos e serviços do Departamento de 

Vigilância em Saúde 

Patrícia Tokarski Borges 

Mica 

037.816.989-

04 

Materiais, equipamentos e serviços do Departamento de 

Vigilância em Saúde 

Sílvia Regina Baumel 
583.865.569-

00 
Materiais, equipamentos e serviços do Hospital Municipal 

Vanessa Luana Dzikovicz 
096.802.409-

24 
Materiais, equipamentos e serviços do Hospital Municipal 

Vânia Druscz 
070.893.389-

08 

Materiais, equipamentos e serviços do Departamento de 

Vigilância em Saúde 

Vilma Aparecida da Cruz 

Alves da Silva 

982.847.039-

04 

Materiais, equipamentos e serviços do Departamento de 

Assistência Farmacêutica 

  

Art. 2º. As responsabilidades elencadas no artigo 1º condizem com as 

áreas de atuação de cada servidor e a respectiva lotação, podendo ser 

realizada em conjunto, a depender do caso em concreto. 

Parágrafo único – Os servidores designados por esta Resolução 

poderão solicitar apoio dos servidores lotados nos seus respectivos 

departamentos para as devidas conferências. 

Art. 3º. Os documentos fiscais com anotação de conferência e 

assinatura deverão ser imediatamente encaminhados para a Secretaria 

Municipal de Saúde para o respectivo trâmite contábil. 

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Contenda/Pr, 10 de junho de 2020. 

  

MÁRCIA RAQUEL KRUPA 

Secretária Municipal de Saúde 

Publicado por: 

Alessandra Cordeiro Stabach Chemin 

Código Identificador:FEFBC1F5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO 05 - CMAS 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MUNICÍPIO DE CONTENDA-PR CRIADO PELA LEI N°647/95 

  

RESOLUÇÃO Nº 05 de 03 de junho de 2020 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 647/95, 

  

Considerando a Portaria 936 de 1º de abril de 2020; 

Considerando o Decreto Municipal 119/2020, o qual estabelece 

orientação quanto à prevenção da proliferação do novo coronavirus; 

Considerando a plenária extraordinária, realizada excepcionalmente 

de forma digital, na data de 03 de junho de 2020. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para a execução do repasse 

financeiro, no valor de R$38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos 

reais) para o uso de ações socioassistenciais em combate à 

proliferação do novo coronavírus pela equipe do SUAS do Município. 

  

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação; 

  

Contenda, 03 de junho de 2020 

  

RUBIENI JANI SCHMITZ 

Presidente do CMAS  

Publicado por: 

Renata Maria Szczypior Cordeiro 

Código Identificador:5C1D1DD8 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR ULYSSES 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 08/2020 ALTERA O ART. 96 E ART. 99 DO ESTATUTO 

DO SERVIDOR. 

 

LEI Nº 08/2020 

  

SÚMULA: Altera o Art. 96 e Art. 99 do Estatuto do 

Servidor e dá outras providências. 

  

A Câmara Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais APROVOU por proposta do Poder Executivo 

Municipal e eu, MOISEIS BRANCO DA SILVA, Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei. 

  

“LEI” 

  

Art. 1º- Fica alterado o parágrafo 2° do art. 96 da Lei Municipal n° 

33/1993 – Estatuto do Servidor Público Municipal de Doutor Ulysses, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 96 – Parágrafo 2°: Somente será permitida a conversão em 

pecúnia da licença especial não gozada a aqueles servidores que 

atendam a todos os critérios para aposentação no momento do 

requerimento ou aqueles servidores que apresentem pedido de 

exoneração, desde que tenham cumprido com os requisitos para 

licença, podendo a indenização pecuniária de que trata este 

parágrafo, ser concedida mediante parcelamento, com prazo 

máximo de 12 (doze) meses, a ocorrer conforme disponibilidade 

financeira e orçamentária do município.” 
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Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito, Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor 

Ulysses, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de junho do ano de 

dois mil e vinte (09.06.2020). 

  

MOISEIS BRANCO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Isac Kapp 

Código Identificador:A737136D 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº. 0041/2020 - CONCEDER LICENÇA 

MATERNIDADE A SERVIDORA JANEIDE DOS SANTOS. 

 

PORTARIA Nº. 0041/2020 

  

O Prefeito Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Certidão de Nascimento apresentada; 

  

RESOLVE 

  

Art. 1° - Conceder Licença Maternidade a servidora JANEIDE DOS 

SANTOS, portadora do CPF n° 057.888.149-79, ocupante do cargo 

MERENDEIRA, admitida em 16/10/2013, pelo período de 180 dias a 

partir de 22/05/2020. 

  

Art. 2° - Esta portaria tem efeitos retroativos a data de 22/05/2020, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor Ulysses, Gabinete do 

Senhor Prefeito Municipal, em 09/06/2020. 

  

MOISEIS BRANCO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Isac Kapp 

Código Identificador:5A6575B4 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL - DECRETO 005/2020 ESTABELECE 

COMO PONTO FACULTATIVO O DIA 12 DE JUNHO DE 

2020 

 

DECRETO Nº 005/2020 

  

SÚMULA: Estabelece como ponto facultativo o dia 

12 de junho de 2020 e dá outras providências. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Doutor Ulysses, Estado do 

Paraná, Sr. LUCAS BRANCO DA SILVA, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO o feriado de Corpus Christi que ocorre na quinta-

feira dia 11 de junho do corrente ano; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 100/2020, do dia 08 de 

junho de 2020; 

  

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica estabelecido ponto facultativo no dia 12 de junho de 

2020. 

  

Art. 2º. Os servidores da Câmara Municipal de Doutor Ulysses 

deverão retornar as atividades na segunda-feira dia 15/06/2020, a 

partir das 08:00 horas, obedecendo as normas previstas no Decreto nº 

03/2020 deste Poder Legislativo Municipal. 

  

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Cientifique-se, registre-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Doutor Ulysses, Sala da Presidência, em 09 de 

junho de 2020. 

  

LUCAS BRANCO DA SILVA  

Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 

Isac Kapp 

Código Identificador:FB183367 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL - ERRATA Nº 001/2020 

 

ERRATA Nº 001/2020 

  

A Câmara Municipal de Doutor Ulysses, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, através do Presidente da Câmara; 

CONSIDERANDO, a digitação incorreta verificada na Portaria nº 

01/2017 de 11 de janeiro de 2017, a qual já foi devidamente 

publicada, apresenta o presente documento com o fim de realizar a 

correção; 

  

Altera o Grupo Ocupacional contido na PORTARIA Nº 01/2017 

deste Poder Legislativo Municipal, publicada na Edição 1169 de 

12/01/2017 do Diário Oficial dos Municípios do Paraná, passando a 

entender em consonância com o descrito abaixo: 

  

Onde se lê:  

“... cargo esse de provimento efetivo - GOP – Grupo Ocupacional 

Profissional. ” 

  

Leia-se:  

“... cargo esse de provimento efetivo - GOSG – Grupo Ocupacional 

Serviços Gerais. ” 

  

Câmara Municipal de Doutor Ulysses, Sala da Presidência aos 09 dias 

do mês de junho de 2020. 

  

LUCAS BRANCO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal  

Publicado por: 

Isac Kapp 

Código Identificador:F1666857 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO 

 

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

LEI MUNICIPAL N° 730/2020 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

proceder abertura de Credito Adicional Especial ao 

Orçamento Geral do Município para o Exercício de 

2020, e dá outras providências. 

  

A Prefeita Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por Lei, apresenta 

ao Legislativo Municipal, o Projeto de Lei seguinte: 

  

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal, autorizado a efetuar abertura no 

Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2020, um Crédito 

Adicional Especial no valor de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos 

reais) mediante as seguintes providências: 

1 – Suplementação de despesa nas seguintes dotações orçamentárias: 

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 08.002 – Fundo Municipal de 

Assistência Social 

PROJETO/ATIVIDADE: 08.244.0802.2.052 – Ações de Proteção 

Social Básica - CRAS 

ELEMENTO: 3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviços para 

Distribuição Gratuita 

FONTE DE RECURSO 1021 - FEAS - Fundo Estadual de 

Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19 
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VALOR: 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais) 

TOTAL DE RECURSOS PARA INCLUSÃO: ..................R$ 

20.500,00 

  

Art. 2º – Para cobertura do Crédito Adicional Especial, a ser aberto 

em decorrência da autorização constante desta lei, serão utilizados os 

recursos oriundos do excesso de arrecadação dos recursos assegurados 

pelos repasses a seguir especificados, em conformidade com o Inciso 

II, do parágrafo 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 

de 1964: 

- O Município de Fernandes Pinheiro na data de 23/03/2020, por meio 

do decreto nº 029/2020, declara situação de emergência e define 

medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do Corona 

Vírus – COVID 19. 

- O Conselho Estadual de Assistência Social do Estado do Paraná 

aprovou por meio da Resolução 004/2020-CEAS/PR o repasse de 

Fundo a Fundo do Incentivo Benefício Eventual COVID-19, que é 

caracterizado como estratégia emergencial de repasse de recurso para 

os Municípios do Estado Paraná, sendo o Município de Fernandes 

Pinheiro um dos contemplados, cujo objetivo é o atendimento a 

família de alta vulnerabilidade social. 

Conta de Receita 1.7.28.07.11.03.00.00 - FEAS - Fundo Estadual De 

Assistência Social - Incentivo Benefício Eventual - COVID19 no 

valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e Conta de Receita 

1.3.21.00.11.03.19.00 - Rem. Dep. Banc. FEAS Incentivo Benefício 

Eventual - COVID19 no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

  

TOTAL DE RECURSOS POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 

................ R$ 20.500,00 

  

Art. 3º - As alterações constantes desta Lei, serão consideradas na Lei 

Municipal nº 650/2017 - Plano Plurianual 2018 – 2021 e na Lei 

Municipal nº 704/2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2020, buscando adequação do planejamento municipal 

em consonância com as alterações, objeto desta Lei. 

  

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDES 

PINHEIRO, ESTADO DO PARANÁ, em 10 de junho de 2020. 

  

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Maria Fernanda Krupeizaki 

Código Identificador:A08F00C1 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DEPRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 065/2018 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2018 

 

CONTRATANTE: Município de Fernandes Pinheiro, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público, sediado no Edifício da 

Prefeitura Municipal, á Av. Remis João Loss, nº 600, inscrito no 

CNPJ/MF nº 01.619.323/0001-20, devidamente representado pela 

Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sra. 

Cleonice Aparecida Kufener Schuck, residente e domiciliado na 

localidade rural de Queimadinhas, município de Fernandes Pinheiro, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 14.157.336-5-PR e do 

CPF/MF sob nº 575.449.059-34, e 

  

CONTRATADA: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, CNPJ/MF: 04.368.865/0001-66, com sede 

à Rua José Izidoro Biazetto, nº 158, Bloco A, Mossunguê, na cidade 

de Curitiba, Estado do Paraná, CEP 81.650-000, neste ato 

devidamente representada pelo Sr. Lucas Alexandre Krause, RG: 

8.064.886-3/SSP-PR, CPF/MF: 044.682.279-58, com endereço 

profissional na Rua José Izidoro Biazetto, 158, Mossunguê na cidade 

de Curitiba, Estado do Paraná, resolveram, à vista do resultado da 

Licitação na modalidade Pregão, na forma presencial nº 060/2018, 

regido Pela Lei 10.520 de 05 de agosto de 2002, com aplicação 

subsidiária da Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis, bem assim, com 

fundamento no Decreto de Homologação e Adjudicação contido nos 

autos, firmar o presente contrato de prestação de serviços mediante as 

cláusulas e condições a seguir enumeradas, as quais mutuamente 

aceitam e outorgam, a saber: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

§ Único – Conforme Cláusula sexta do contrato original, parecer 

jurídico, fica prorrogado o prazo de prestação dos serviços passando 

seu vencimento de 04/06/2020 para 04/06/2021 e prorroga-se o prazo 

de vigência contratual passando para 04/08/2021. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE DE PREÇOS. 

§ Único - Conforme Cláusula décima primeira do contrato original e 

em conformidade com o índice IGP-M do período 6,51%, fica 

alterado o valor mensal do contrato de R$ 4.036,59 (quatro mil, trinta 

e seis reais e cinquenta e nove centavos), para R$ 4.299,37 (quatro 

mil, duzentos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos), 

passando o valor contratual de R$ 93.431,91 (noventa e três mil 

quatrocentos e trinta e um reais e noventa e um centavos) para R$ 

145.048,35 (cento e quarenta e cinco mil, quarenta e oito reais e trinta 

e cinco centavos). 

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente 

instrumento de termo aditivo contratual, por si e seus sucessores, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo. 

  

Fernandes Pinheiro, em 03 de junho de 2020. 

  

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 

Município de Fernandes Pinheiro PR 

Contratante 

  

Copel Telecomunicações S/A 

LUCAS ALEXANDRE KRAUSE 

Contratada  

Publicado por: 

Carmen Luciane Andreola Cabral 

Código Identificador:412BE84F 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

1º AVISO DO EDITAL RETIFICADOR PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 048/2020 

 

A Pregoeira Oficial do Município de Fernandes Pinheiro - Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e através do Decreto nº 153/2019, vem 

pelo presente AVISO RETIFICADOR, informar aos interessados em 

participar da Licitação em epígrafe: 

  

Objeto: Aquisição de 01(um) triturador de cardan, 01(um) triturador 

elétrico, 01(um) subsolador com pneus, 02(duas) grades niveladoras e 

01(uma) máquina classificadora de sementes. 

  

Que devido a alterações no Objeto, data, horário de abertura e 

alterações no termo de referência, serão efetuadas as retificações 

aprovadas no edital de licitação, ficando assim informado: 

  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09:00h do dia 

17/06/2020 às 08:30h do dia 29/06/2020. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:31h às 08:59h do dia 

29/06/2020. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Das 09h às 

09:05h do dia 29/06/2020, acrescido do período aleatório. 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. Para todas as 

referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

  

Fernandes Pinheiro, 10 de junho de 2020. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial  

Publicado por: 

Carmen Luciane Andreola Cabral 

Código Identificador:F9AA57C9 
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MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

HOMOLOGAÇÃO FINAL DE LICITAÇÃO PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA Nº 044/2020 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO-PR, no 

uso de suas atribuições legais, com base no julgamento da Comissão 

Permanente de Pregão, HOMOLOGA o processo licitatório que tem 

por objeto a Aquisição de 02(dois) aparelhos Monitor 

Multiparamétrico, conforme proposta 09279.5420001/18-004, 

fonte 519 e 03(três) tendas 3x3, fonte 0, para uso da Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo critério de Menor Preço Unitário, e declara 

os participantes abaixo, com respectivo valor global, como vencedores 

do Pregão, na forma Eletrônica nº 044/2020: 

  

Vencedor: ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

EIRELI 

CNPJ: 33.068.320/0001-32 

Valor Global: R$ 13.198,00 (treze mil e cento e noventa e oito reais) 

  

Vencedor: DEMBINSKI E MIKOSKI LTDA ME 

CNPJ: 28.453.476/0001-05 

Valor Global: R$ 1.469,70 (um mil e quatrocentos e sessenta e nove 

reais e setenta centavos) 

  

Fica retificado por meio deste mesmo ato, a dotação orçamentaria que 

será utilizada para o pagamento do monitor multiparamétrico, que será 

custeado com recursos da fonte 0, e não da proposta 

09279.5420001/18-004, fonte 519, como equivocadamente constou 

em edital. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal, em 10 de junho de 2020. 

  

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:94D51156 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ADJUDICAÇÃO DE OBJETO DE LICITAÇÃO PREGÃO, NA 

FORMA ELETRÔNICA Nº 044/2020 

 

A PREGOEIRA OFICIAL DE FERNANDES PINHEIRO-PR, no uso 

de suas atribuições legais, ADJUDICA os participantes abaixo 

indicado, com respectivo valor global, como vencedores da 

Licitação/Pregão, na forma eletrônica n° 044/2020, a Aquisição de 

02(dois) aparelhos Monitor Multiparamétrico, conforme proposta 

09279.5420001/18-004, fonte 519 e 03(três) tendas 3x3, fonte 0, 

para uso da Secretaria Municipal de Saúde, pelo critério de Menor 

Preço Unitário: 

  

Vencedor: ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

EIRELI 

CNPJ: 33.068.320/0001-32 

Valor Global: R$ 13.198,00 (treze mil e cento e noventa e oito reais) 

  

Vencedor: DEMBINSKI E MIKOSKI LTDA ME 

CNPJ: 28.453.476/0001-05 

Valor Global: R$ 1.469,70 (um mil e quatrocentos e sessenta e nove 

reais e setenta centavos) 

  

Fica retificado por meio deste mesmo ato, a dotação orçamentaria que 

será utilizada para o pagamento do monitor multiparamétrico, que será 

custeado com recursos da fonte 0, e não da proposta 

09279.5420001/18-004, fonte 519, como equivocadamente constou 

em edital.  

  

A PREGOEIRA OFICIAL DE FERNANDES PINHEIRO-PR, no uso 

de suas atribuições legais, ADJUDICA os participantes abaixo 

indicado, com respectivo valor global, como vencedores da 

Licitação/Pregão, na forma eletrônica n° 044/2020, a Aquisição de 

02(dois) aparelhos Monitor Multiparamétrico, conforme proposta 

09279.5420001/18-004, fonte 519 e 03(três) tendas 3x3, fonte 0, 

para uso da Secretaria Municipal de Saúde, pelo critério de Menor 

Preço Unitário: 

  

Vencedor: ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

EIRELI 

CNPJ: 33.068.320/0001-32 

Valor Global: R$ 13.198,00 (treze mil e cento e noventa e oito reais) 

  

Vencedor: DEMBINSKI E MIKOSKI LTDA ME 

CNPJ: 28.453.476/0001-05 

Valor Global: R$ 1.469,70 (um mil e quatrocentos e sessenta e nove 

reais e setenta centavos) 

  

Fica retificado por meio deste mesmo ato, a dotação orçamentaria que 

será utilizada para o pagamento do monitor multiparamétrico, que será 

custeado com recursos da fonte 0, e não da proposta 

09279.5420001/18-004, fonte 519, como equivocadamente constou 

em edital. 

  

Fernandes Pinheiro, 10 de junho de 2020 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:696B36D4 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DEPRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 035/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2019 

 

CONTRATANTE: Município de Fernandes Pinheiro, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público, sediado no Edifício da 

Prefeitura Municipal, á Av. Remis João Loss, nº 600, inscrito no 

CNPJ/MF nº 01.619.323/0001-20, devidamente representado pela 

Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sra. 

Cleonice Aparecida Kufener Schuck, residente e domiciliado na 

localidade rural de Queimadinhas, município de Fernandes Pinheiro, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 14.157.336-5-PR e do 

CPF/MF sob nº 575.449.059-34, e 

  

CONTRATADA: UNITONER COMERCIO DE COPIADORAS 

LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede à RUA 

PADRE SAPORITI, 717 SALA DE REPROGRAFIA - CEP: 84.600-

000 - BAIRRO: RIO DAREIA, na cidade de União da Vitória/PR, 

inscrita no CNPJ nº 08.628.586/0001-45, inscrito no Cadastro 

Estadual nº 90468231-49 neste ato devidamente representada pelo seu 

Responsável Legal, o (a) Sr.(a) RUBIANE CRISTINA TUPAN, 

portador do R.G nº 93864379 e CPF nº 059.932.919-07, residente e 

domiciliado à RUA GERMANO UNGER, 82 - CEP: 89400000 - 

BAIRRO: CIDADE NOVA, na cidade de Porto União/SC, 

resolveram, à vista do resultado da Licitação na modalidade Pregão, 

na forma presencial nº 033/2019, regido Pela Lei 10.520 de 05 de 

agosto de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n. 8.666 de 21 de 

junho de 1993, e demais disposições legais e regulamentares 

aplicáveis, bem assim, com fundamento no Decreto de Homologação 

e Adjudicação da Sra. Prefeita contido nos autos, firmar o presente 

Contrato de Locação, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enumeradas, as quais mutuamente aceitam e outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E 

VALOR CONTRATUAL 

§ Único - Conforme Cláusula do Contrato Original, e parecer jurídico, 

fica prorrogado o prazo de execução dos serviços, passando seu 

vencimento de 09/06/2020 para 08/06/2021 e fica prorrogado o Prazo 

de Vigência Contratual para 08/08/2021. 

O valor contratual passa de R$ 61.300,00 (sessenta e um mil e 

trezentos reais) para R$ 122.600,00(cento e vinte e dois mil e 

seiscentos reais). 

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente 

instrumento de termo aditivo contratual, por si e seus sucessores, em 

02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo.  

  

Fernandes Pinheiro, em 08 de junho de 2020.  
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CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 

Contratante 

  

UNITONER COMERCIO DE COPIADORAS LTDA-ME 

Contratada 

Publicado por: 

Carmen Luciane Andreola Cabral 

Código Identificador:61ACD48E 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

DECRETO N.º 075/2020 

 

A Prefeita Municipal de Fernandes Pinheiro, Estado do Paraná no uso 

de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei municipal nº 

343 de 11/12/2007, e o Decreto municipal nº 120/2010; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica designada a Comissão Central de Avaliação de 

Desempenho para Fins de Promoção na Carreira do Magistério, 

constituída pelos seguintes membros: 

  

• Marli Terezinha Viegandt Sausen- PRESIDENTE 

• Bibiane Loss de Quadros- MEMBRO 

• Evelise Luciane Pereira Kuller- MEMBRO 

• Ines Kuc Kuller- MEMBRO 

  

Art. 2.º Ficam designadas as comissões de Avaliação dos 

profissionais do magistério, instituídas nas instituições educacionais, 

conforme relação abaixo: 

  

I – Escola Municipal Floresval Ferreira (manhã) 

  

• Antonio Ivair Vieira dos Santos 

• Islea Machado dos Santos Farias 

• Marcos Mendes da Luz 

• Sandra Aparecida Costa 

  

Il – Escola Municipal Floresval Ferreira (tarde) 

  

• Antonio Ivair Vieira dos Santos 

• Evelise Luciane Pereira Kuller 

• Marisa Alessi 

• Tereza Cristina Ribeiro 

  

III – Escola Rural Municipal Bituva dos Machados 

  

• Carlinhos Moreira de Jesus 

• Evelise Luciane Pereira Kuller 

• Maria Jussara Iurk Coitinho 

• Valdirene Carlos 

  

IIl – Escola Rural Municipal Professora Genny S. Kuller 

  

• Cristiane Dal Molin Da Rocha 

• Ines Kuc Kuller 

• Jeane da Aparecida Biranoski Kuller 

• Joilson Viegandt 

  

IV – Escola Rural Municipal Presidente Costa e Silva 

  

• Angela Paula Sumik Silva 

• Jeferson Alves Pires 

• Marlei Viegandt de Meira 

• Heraldo José de Andrade 

  

V – Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Tia Aurora 

• Cleia da Ap. de Assis 

• Elaine Ap. Moreira 

• Juliane Ap. Nunes Minella 

• Solange de Oliveira Goes 

  

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o 

Decreto municipal n° 117/2019, este Decreto entra em vigor nesta 

data. 

  

Gabinete da Prefeita Municipal de Fernandes Pinheiro-PR, em 10 de 

junho de 2020. 

  

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Liliane Heurt 

Código Identificador:D19F2294 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO-DIVISÃO DE 

LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO 

REPUBLICAÇÃO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

24/2020 

 

REPUBLICAÇÃO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

24/2020 

Processo Administrativo nº 80/2020 

  

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de 

promover a contratação do objeto abaixo referido, considerando que 

nos termos do(s) inciso(s) XII do §1º do art. 3º do Decreto Federal nº 

10.282/20, verifica-se que o objeto se enquadra na definição de 

serviços e atividades essenciais para os fins de aplicação da Lei 

Federal nº 13.979/20, considerando que nos termos do art. 4º-B da Lei 

Federal nº 13.979/20, ficam presumidamente atendidas as condições 

de “ocorrência de situação de emergência, necessidade de pronto 

atendimento da situação de emergência, existência de risco a 

segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, e limitação da contratação à 

parcela necessária ao atendimento da situação de emergência”, 

necessárias para a formalização da dispensa, e considerando a cotação 

de preços realizada, devidamente constante em certidão, DISPENSO 

A LICITAÇÃO, com fundamento no art. 4º, caput da Lei Federal nº 

13.979/20, no valor total de R$ 20.996,00 (vinte mil, novecentos e 

noventa e seis reais), em favor da empresa HERNANDES & CIA 

LTDA – EPP, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob 

o nº 20.798.806/0001-84, com endereço na Av. Ipiranga, nº 330, 

Centro, no Município de Florida, Estado de Paraná, para a aquisição 

do seguinte objeto: A aquisição de materiais de consumo para 

utilização das campanhas de enfrentamento ao COVID-19.  

 

Quanto ao pagamento, será feito da seguinte forma: Em até 30 (trinta) 

dias após a apresentação de Nota Fiscal. 

 

Para fazer frente às despesas decorrentes desta dispensa, fica indicada 

a seguinte dotação orçamentária: 

  

07.004.10.301.0006.2.091.3.3.90.30.00.00 

  

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos 

os seus termos e atos. 

  

Publique-se o presente ato de dispensa. 

  

Florida, 10 de junho de 2020. 

  

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Marina Lopes Silva 

Código Identificador:4AA3C959 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
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ASSESSORIA LEGISLATIVA 

270_20 - APOSENTADORIA - VOLUNTÁRIA POR IDADE E 

TEMPO DE SERVIÇO - SEBASTIÃO SAULO ANTUNES DE 

MORAES 

 

DECRETO MUNICIPAL N.º 270 DE 08 DE JUNHO DE 2020 

  

Concede aposentadoria voluntária por idade e tempo 

de contribuição ao servidor SEBASTIÃO SAULO 

ANTUNES DE MORAES. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

requerimento protocolado sob n.º 035/2020 - PREVBEL, com base 

nas disposições legais aplicáveis, em especial o artigo 3º da Emenda 

Constitucional n.º 47 de 2005 - fórmula 85/95, voluntária por idade e 

tempo de contribuição. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria voluntária por idade e tempo 

de contribuição ao servidor SEBASTIÃO SAULO ANTUNES DE 

MORAES CPF n.º 502.978.309-10, ocupante do cargo de 

MOTORISTA – nível – 004-15. 

  

Art. 2º Com base na legislação vigente receberá os proventos 

integrais, no valor de R$ 3.366,02 (Tres mil, trezentos e sessenta e 

seis reais e dois centavos) mensais, equivalentes a 100% do 

vencimento do cargo de ocupante do cargo de MOTORISTA – nível 

004-15 + 50% referente aos adicionais por tempo de serviço. 

  

Parágrafo único. Os proventos de aposentadoria serão reajustados na 

forma prevista no art. 3º da Emenda Constitucional n.º 47 de 2005 - 

fórmula 85/95, garantida paridade plena com a remuneração dos 

servidores em atividade. 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 08 de Junho de 2020. 

  

CLEBER FONTANA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Julio Barreto Maia Junior 

Código Identificador:55FB55B7 

 
ASSESSORIA LEGISLATIVA 

271_20 - APOSENTADORIA - VOLUNTÁRIA POR IDADE E 

TEMPO DE SERVIÇO - ANGELICA POLLA REOLON 

 

DECRETO MUNICIPAL N.º 271 DE 09 DE JUNHO DE 2020 

  

Concede aposentadoria voluntária por idade e tempo 

de contribuição à servidora ANGELICA POLLA 

REOLON. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

requerimento protocolado sob n.º 036/2020 - PREVBEL, com base 

nas disposições legais aplicáveis, em especial ao Artigo 6º da EC 

41/03 - Prof. Educação Infantil, Fundamental e Médio, Voluntária por 

Idade e Tempo de Contribuição. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria voluntária por idade e tempo 

de contribuição à servidora ANGELICA POLLA REOLON, CPF n.º 

789.168.369-72, ocupante do cargo de PROFESSORA DA REDE 

MUNICIPAL– Nível – C2 – Classe – 15. 

  

Art. 2º Com base na legislação vigente receberá os proventos 

integrais, no valor de R$ 3.801,30 (Três mil, oitocentos e um reais e 

trinta centavos) mensais, equivalentes a 100% do vencimento do 

cargo de PROFESSORA DA REDE MUNICIPAL – Nível – C2 – 

Classe - 15 +50% referente aos adicionais de tempo de serviço. 

Parágrafo único. Os proventos de aposentadoria serão reajustados na 

forma prevista no art. 6º da Emenda Constitucional n.º 41 de 2003, 

garantida paridade plena com a remuneração dos servidores em 

atividade. 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 09 de Junho de 2020. 

  

CLEBER FONTANA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Julio Barreto Maia Junior 

Código Identificador:DBEDB98E 

 
ASSESSORIA LEGISLATIVA 

182_20 - ABONO PERMANÊNCIA - ILIANE GRANDO 

MONAUER 

 

PORTARIA MUNICIPAL N.º 182 DE 09 DE JUNHO DE 2020 

  

Concede a servidora ILIANE GRANDO MONAUER 

abono de permanência. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 

requerimento contido no processo n.º 0353 de 2019, com base nas 

disposições legais aplicáveis, em especial o art. 40, § 1º, inciso III e § 

19, da Constituição Federal, além do estabelecido no art. 30 e 

seguintes, da Lei Municipal n.º 3.141 de 2004 e na Emenda 

Constitucional n.º 41 de 2003 e considerando que a requerente, 

embora já tenha cumprido as exigências legais para a aposentadoria, 

optou por permanecer em atividade, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Conceder a servidora ILIANE GRANDO MONAUER 

matrícula n.º 93931, ABONO DE PERMANÊNCIA, equivalente ao 

valor da contribuição previdenciária da mesma, até a data de sua 

aposentadoria compulsória. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 09 de junho de 2020. 

  

CLEBER FONTANA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Julio Barreto Maia Junior 

Código Identificador:5CE37F5C 

 
ASSESSORIA LEGISLATIVA 

183_20 - FISCAL DE OBRAS - TOMADA DE PREÇOS 013_20 

 

PORTARIA MUNICIPAL N.º 183 DE 09 DE JUNHO DE 2020 

  

Designa fiscal para acompanhamento e fiscalização 

de TOMADA DE PREÇOS n.º 013 de 2020 para 

contratação de empresa para execução de 

recapeamento asfáltico, no Município de Francisco 

Beltrão. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar os servidores RAFAEL DAL ZOTTO, CREA n.º 

179118-D/PR e VANIOS CARLOS BIHEL, CREA n.º 26.006/D, 

para acompanhar e fiscalizar: 
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I - TOMADA DE PREÇOS para contratação de empresa para 

execução de: lote 01 - recapeamento asfáltico sobre pavimentação 

asfáltica existente, em área de 9.100,00m2, na Avenida Natalino 

Faust, de acordo com as especificações do projeto, planilha 

orçamentária e memorial descritivo; e lote 02 - execução de 

recapeamento asfáltico sobre pavimentação poliédrica, em área de 

17.923,93m2, nos Bairros Sadia, Miniguaçu, Seminário e Água 

Branca, incluindo sinalização horizontal/vertical e drenagem pluvial, 

nos seguintes trechos: Rua Verônica Opolski (entre Rua Marte e Rua 

Ardelino Martini) - trecho 01; Rua Verônica Opolski (entre Rua Marte 

e final da rua) - trecho 02; Rua Cabo Hercílio Guedes (entre Rua 

Marte e Rua Ardelino Martini) - trecho 01; Rua Cabo Hercílio Guedes 

(entre Rua Marte e final da rua) - trecho 02; Rua dos Pinhais (entre 

Rua Marte e Rua Ardelino Martini) - trecho 01; Rua dos Pinhais 

(Entre Rua Marte e final da rua) - trecho 02; Rua Hilário Ecker (entre 

Rua Marte e início do trecho 3) - trecho 01; Rua Hilário Ecker (entre 

Rua Marte e final da rua) - trecho 02; Rua Hilário Ecker (entre final 

do trecho 01 e Rua Ardelino Martini) - trecho 03; Rua Albina 

Cavichon Korego (entre Rua Ardelino Martini e final da rua); Av. 

Água Branca (entre Rua Jerusalém + 92,28 e Rua Joaçaba); Alameda 

João de Barro(entre a Rua Peru e a Alameda Tucano); Alameda 

Tucano (entre a Alameda Tangara e o lote 88 da quadra 530); 

Alameda Tangara-trecho 01(entre a Alameda Tucano e o lote 64 da 

quadra 559 ); Alameda Tangara-trecho 02 (entre o lote 64 da quadra 

559 e a Alameda Uirapuru); Alameda Colibri (entre a Rua Arapongas 

e a Rua Uirapuru), de acordo com as especificações do projeto, 

planilha orçamentária e memorial descritivo, no Município de 

Francisco Beltrão - TOMADA DE PREÇOS n.º 013 de 2020. 

  

Parágrafo único. O fiscal ora designado deverá anotar em registro 

próprio as ocorrências relacionadas à execução do contrato e expedir 

as devidas medições. 

  

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 09 de junho de 2020. 

  

CLEBER FONTANA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Julio Barreto Maia Junior 

Código Identificador:50DB97A9 

 
ASSESSORIA LEGISLATIVA 

184_20 - FISCAL DE OBRAS - TOMADA DE PREÇOS 014_20 

 

PORTARIA MUNICIPAL N.º 184 DE 09 DE JUNHO DE 2020 

  

Designa fiscal para acompanhamento e fiscalização 

de TOMADA DE PREÇOS n.º 014 de 2020 para 

contratação de empresa para execução de 

recapeamento asfáltico, no Município de Francisco 

Beltrão. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar os servidores RAFAEL DAL ZOTTO, CREA n.º 

179118-D/PR e VANIOS CARLOS BIHEL, CREA n.º 26.006/D, 

para acompanhar e fiscalizar:  

I - TOMADA DE PREÇOS para Contratação de empresa para 

execução de recapeamento asfáltico sobre pavimentação poliédrica, 

em área total de 23.343,16m2, incluindo sinalização 

horizontal/vertical e drenagem pluvial, nos Bairros Jardim Italia, 

Jupiter e Pinheirão, nos seguintes trechos: Rua Sicília (entre a Av. 

Roma e o final do calçamento da quadra 854); Rua Sicília (entre o 

final do calçamento da quadra 854 e o final da quadra 854); Rua 

Florença (entre a Av. Roma e o final do calçamento existente na 

quadra 854); Rua Verona (entre a Rua Florença e a Rua Veneza); Rua 

Toscana – trecho 01 (entre a Rua Florença e a Rua Veneza); Rua 

Toscana – trecho 02 (entre a Rua Florença e a Rua Sicília); Rua 

Sardenha (entre a Rua Florença e a Rua Veneza); Rua Santa Rosa – 

trecho 01 (entre a Rua Las Palmas e Rua Francisco Borghesan); Rua 

Santa Rosa – trecho 02 (entre a Rua Las Palmas e final da quadra 

762); Rua Caxias do Sul (entre a Rua Francisco Borghesan e Tv. Los 

Angeles); Tv. Los Angeles – trecho 01 (entre a Rua Lages e Rua 

Santa Rosa); Tv. Los Angeles – trecho 02 (entre a Rua Santa Rosa e 

final da quadra 1061); Tv. Las Palmas (entre a Rua Lages e Av. Atílio 

Fontana); Rua Aracajú – trecho 01 (entre a Rua Sorocaba e Av. 

Guaratinguetá); Rua Aracajú – trecho 02 (Entre a Av. Guaratinguetá e 

Rua Terezópolis); Rua Piracicaba (entre a Av. Guaratinguetá e Rua 

Taubaté); e Tv. Bauru (entre a Rua Piracicaba e Rua Sorocaba), no 

Município de Francisco Beltrão - TOMADA DE PREÇOS n.º 014 de 

2020. 

  

Parágrafo único. O fiscal ora designado deverá anotar em registro 

próprio as ocorrências relacionadas à execução do contrato e expedir 

as devidas medições. 

  

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 09 de junho de 2020. 

  

CLEBER FONTANA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Julio Barreto Maia Junior 

Código Identificador:940235A4 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020 

  

OBJETO: Execução de recapeamento asfáltico sobre pavimentação 

poliédrica, em área de 11.854,14m2, incluindo sinalização 

horizontal/vertical e drenagem pluvial, nos Bairros São Cristóvão, 

Jardim Seminário e Padre Ulrico, em trecho das vias urbanas: Rua 

Amadio Liston - trecho 01 (entre as Ruas Dalci Cadore e final da 

Quadra 1254); Rua Miroslau Sass (entre a Rua Amadio Liston e Rua 

Otávio Félix Andreolli); Rua Dalci Cadore - trecho 01 (entre as ruas 

Miroslau Sass e Amadio Liston); Avenida Enestor Miguel Benetti - 

trecho 01 (entre a Rua Miroslau Sass e o Lote 04 da Quadra 1244); 

Rua Buenos Aires (entre a Rua Laurindo Pitt e o Lote 01 da Quadra nº 

1089); Rua Espanha - trecho 01 (entre a Rua Buenos Aires e o Lote 08 

da Quadra nº 1089); Rua Espanha - trecho 02 (entre a Rua Buenos 

Aires e o Lote 05 da Quadra nº 1090); Rua Joaçaba (entre a Avenida 

Água Branca e o Lote 01 da Quadra 1285); Rua Manoela Pecoits 

(entre as Ruas Miroslau Sass e o Lote 06 da Quadra 1245); Rua Dalci 

Cadore - Trecho 02 (entre as Ruas Amadio Liston e Travessa Ademir 

Kaminsk); Rua Amadio Liston - trecho 02 (entre a Avenida Enestor 

Miguel Benetti e Rua Manoela Pecoits); Avenida Enestor Miguel 

Benetti - trecho 02 (entre as Ruas Otávio Félix Andreolli e Miroslau 

Sass), de acordo com as especificações do projeto, planilha 

orçamentária e memorial descritivo. 

  

Passado o prazo recursal, torna-se publica a homologação do 

procedimento licitatório em epigrafe e adjudicação do objeto a(s) 

empresa(s): PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

  
Item Empresa vencedora Valor total R$ 

01 PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 1.066.206,32 

  

Francisco Beltrão, 03 de junho 2020. 

  

CLEBER FONTANA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Alex Bruno Chies 

Código Identificador:F35D1C4E 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 11/2020 

  

OBJETO: Contratação de empresa para execução de recapeamento 

asfáltico sobre pavimentação poliédrica, em área de 3.590,90m2, 

incluindo sinalização horizontal/vertical e drenagem pluvial, no Bairro 

São Cristóvão, em trecho das vias urbanas: Travessa 19 de Dezembro 

– trecho entre as Ruas Sergipe e Octaviano Teixeira dos Santos; Rua 

Santo Felipe – trecho entre a Rua Trevisol e o lote 29 da quadra 1105; 

Rua Santo Amaro – trecho1, entre a Rua Trevisol até lote 17 da 

quadra 1104 e Rua Santo Amaro – trecho 2 entre o lote 17 da quadra 

1104 até lote 44-C da quadra 1041, no Município de Francisco Beltrão 

– PR. 

  

Passado o prazo recursal, torna-se publica a homologação do 

procedimento licitatório em epigrafe e adjudicação do objeto a(s) 

empresa(s): PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

  
Item Empresa vencedora Valor total R$ 

01 PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 382.894,56 

  

Francisco Beltrão, 05 de junho 2020. 

  

CLEBER FONTANA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Alex Bruno Chies 

Código Identificador:2E621513 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2020 

  

OBJETO: Execução de recapeamento asfáltico sobre pavimentação 

poliédrica, em área de 8.400,00m2, incluindo sinalização horizontal e 

vertical e drenagem pluvial em dois trechos da Avenida Água Branca, 

sendo: no trecho entre o asfalto existente e início da Rua Belém e no 

trecho entre o início da Rua Belém e Rua Jerusalém, mais 92,2m, de 

acordo com as especificações do projeto, planilha orçamentária e 

memorial descritivo. 

  

Passado o prazo recursal, torna-se publica a homologação do 

procedimento licitatório em epigrafe e adjudicação do objeto a(s) 

empresa(s): DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 

LTDA. 

  
Item Empresa vencedora Valor total R$ 

01 DALBA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 698.069,20 

  

Francisco Beltrão, 08 de junho 2020. 

  

CLEBER FONTANA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Alex Bruno Chies 

Código Identificador:FB108707 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

  

A presidente da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria 

nº 151/2020, de 15 de maio de 2020, com base na Lei Federal 

8.666/93 e legislação complementar, torna público resultado de 

inexigibilidade de Licitação. 

  

MODALIDADE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 

25/2020. 

OBJETO: Contratação de serviço de médico generalista para 

atendimento nas Unidades de Estratégia de Saúde da Família, 

com carga horária de 20 horas semanais, pelo período de 06 

meses, de acordo com o Chamamento Público nº. 06/2020. 

  

CONTRATADA: VHM NEVES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

  

CNPJ Nº. 36.410.894/0001-35 

  

VALOR TOTAL: R$ 39.877,26 (trinta e nove mil oitocentos e 

setenta e sete reais e vinte e seis centavos) 

  

Francisco Beltrão, 10 de junho de 2020. 

  

NILEIDE T. PERSZEL 

Presidente da Comissão de Licitação 

Publicado por: 

Alex Bruno Chies 

Código Identificador:F3D4CB0A 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 

8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 

Contrato: 

  

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 

EMPREMAC ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP. 

ESPÉCIE: Contrato nº 501/2020 - Pregão nº 90/2019. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tubos de 

concreto simples e armado, canaletas e meio fio reto e sarjeta para 

suprir as demandas da municipalidade. 

PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

VALOR TOTAL: R$ 246.108,80 (duzentos e quarenta e seis mil 

cento e oito reais e oitenta centavos). 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da apresentação da Nota Fiscal e após o recebimento definitivo 

do objeto. 

  

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 

FABRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO EVANGELISTA 

LTDA - ME . 

ESPÉCIE: Contrato nº 502/2020 - Pregão nº 90/2019. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tubos de 

concreto simples e armado, canaletas e meio fio reto e sarjeta para 

suprir as demandas da municipalidade. 

PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

VALOR TOTAL: R$ 153.418,00 (cento e cinquenta e três mil 

quatrocentos e dezoito reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da apresentação da Nota Fiscal e após o recebimento definitivo 

do objeto. 

  

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 

NIENDIEKER & CIA LTDA - EPP. 

ESPÉCIE: Contrato nº 503/2020 - Pregão nº 90/2019. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tubos de 

concreto simples e armado, canaletas e meio fio reto e sarjeta para 

suprir as demandas da municipalidade. 

PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

VALOR TOTAL: R$ 342.314,00 (trezentos e quarenta e dois mil 

trezentos e quatorze reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da apresentação da Nota Fiscal e após o recebimento definitivo 

do objeto. 

  

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

  
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática 
Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa 

Grupo da 

fonte 

6740 11.002.15.451.1501.1014 0 3.3.90.30.54.00 Do Exercício 

7070 11.004.26.782.2002.1016 0 3.3.90.30.54.00 Do Exercício 
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7090 11.004.26.782.2002.2085 0 3.3.90.30.54.00 Do Exercício 

6640 11.002.15.451.1501.1012 0 3.3.90.30.54.00 Do Exercício 

7040 11.004.26.782.2002.1015 0 3.3.90.30.54.00 Do Exercício 

6880 11.002.15.451.1501.2082 0 3.3.90.30.54.00 Do Exercício 

  

Francisco Beltrão, 10 de junho de 2020. 

  

ANTONIO CARLOS BONETTI 

Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 

Alex Bruno Chies 

Código Identificador:88B7DF63 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 

8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 

Contrato: 

  

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa J C 

ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. 

ESPÉCIE: Contrato nº 504/2020 - Pregão nº 89/2019. 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Pavimento 

Intertravado de Concreto tipo PAVER para suprir a demandas da 

municipalidade. 

PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

VALOR TOTAL: R$ 745.297,48 (setecentos e quarenta e cinco mil 

duzentos e noventa e sete reais e quarenta e oito centavos). 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da apresentação da Nota fiscal e após o recebimento definitivo 

do objeto. 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

  
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática 
Fonte de 

recurso 
Natureza da despesa 

Grupo da 

fonte 

6740 11.002.15.451.1501.1014 0 3.3.90.30.54.00 Do Exercício 

6610 11.002.15.451.1501.1010 0 3.3.90.30.54.00 Do Exercício 

6490 11.001.15.452.1501.2079 0 3.3.90.30.54.00 Do Exercício 

6880 11.002.15.451.1501.2082 0 3.3.90.30.54.00 Do Exercício 

  

Francisco Beltrão, 10 de junho de 2020. 

  

ANTONIO CARLOS BONETTI 

Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 

Alex Bruno Chies 

Código Identificador:3EE44822 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE APOSTILAMENTO 

 

O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 

8.666/93 e legislação complementar, torna extrato de termo de 

APOSTILAMENTO ao Contrato: 

  

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 

SPESSATTO E SARTORI ENGENHARIA LTDA - ME. 

ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Empreitada nº 207/2020 – 

Tomada de Preços nº 24/2019. 

OBJETO: Execução da substituição da iluminação do parque Lago 

Cidade Norte por luminárias de LED, realocação do padrão de entrada 

de energia e também instalação de iluminação decorativa do lago, 

incluindo o fornecimento do material, insumos e mão de obra. 

APOSTILAMENTO: Fica formalizado o presente termo de 

apostilamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 207/2020, para 

fim de aperfeiçoar e adequar o contrato, para atender os interesses e 

necessidades do Município, alterando a Cláusula Décima: 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA, 

DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO E DOS 

SERVIÇOS: 

[...] 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Responsável Técnico pela obra, 

indicado pela CONTRATADA é o senhor HYORAN SPESSATO 

PINTO, engenheiro eletricista, inscrito no CREA sob o nº PR-

164288/D e portador do CPF nº 087.948.419-50. 

  

Francisco Beltrão, 10 de junho de 2020. 

  

ANTONIO CARLOS BONETTI 

Secretário Municipal da Administração  

Publicado por: 

Alex Bruno Chies 

Código Identificador:415AB986 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 57/2020 

  

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 

topografia para subdivisão de uma área de 161.123,50m² do lote 80 – 

remanescente da gleba 50-FB, matrícula sob o nº 39.261, formando 04 

(quatro) áreas, com a finalidade de regularização para futura 

instalação de empresas. 

  

Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1º da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em 

epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 

  

Item Empresa vencedora 
Valor total 

R$ 

01 L 2 TOPOGRAFIA LTDA 4.800,00 

  

Valor total dos gastos com o Processo de dispensa de licitação nº 

57/2020: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). 

Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito no 

contrato. 

  

Homologo a presente licitação. 

  

Francisco Beltrão, 10 de junho 2020. 

  

CLEBER FONTANA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Alex Bruno Chies 

Código Identificador:A3D78256 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2020. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de apicultura e carreta agrícola, 

em atendimento ao Convênio nº 090/2019 – SEAB. 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: menor preço 

GLOBAL POR ITEM. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 

Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar n.º 

123/2006 e suas alterações e legislação complementar. 

  

EMPRESAS VENCEDORAS – preço por ITEM 

1 – METALURGICA FREITAS LTDA. CNPJ nº 

05.852.250/0001-73. Itens 01 R$ 14.970,00. 

2 – COMERCIAL DIFERMAQ LTDA. CNPJ nº 13.745.092/0001-

80. Item 04 R$ 2.450,00. 

3 – AWB LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI. CNPJ nº 

19.939.011/0001-60. Item 05 R$ 2.335,50. 

4 – CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS 

EIRELI. CNPJ nº 32.396.643/0001-92. Item 01 R$ 1.997,50; 02 R$ 

6.298,00 e R$ 1.844,50. 
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VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO R$ 43.757,00 (quarenta e três 

mil setecentos e cinquenta e sete reais) 

  

Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito nos 

contratos. 

  

Homologo a presente licitação. 

  

Francisco Beltrão, 10 de junho de 2020. 

  

CLEBER FONTANA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Alex Bruno Chies 

Código Identificador:56734354 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

 

CÂMARA MUNICIPAL  

PORTARIA Nº 024/2020 

 

PORTARIA N° 024/2020, de 08 de junho de 2020. 

  

EMENTA: CONCEDE AFASTAMENTO POR ATÉ 

120 (CENTO E VINTE ) DIAS, A VEREADORA 

Sr.ª MARILZA NUNES LOPES. 

  

Ivo Henrique Gaiovicz, Vereador Presidente da Câmara Municipal 

de General Carneiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° Conforme solicitação, aprovado por esta Casa de Leis, através 

do Requerimento de n.º 007/2020, concede afastamento do cargo de 

Vereadora a partir de 08 de junho de 2020, a Sr.ª MARILZA NUNES 

LOPES. 

  

Art. 2° Esta PORTARIA entra em vigor dia 08/06/2020, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Plenário Sebastião Branco Costa, Câmara Municipal de General 

Carneiro, Estado do Paraná, 08 de junho de 2020. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

IVO HENRIQUE GAIOVICZ 

Presidente da Câmara Municipal de General Carneiro – PR  

 

Publicado por: 

Alexsander Martendal 

Código Identificador:1EC41B75 

 
CÂMARA MUNICIPAL  

PORTARIA N° 025/2020 

 

PORTARIA N.° 025/2020, de 09 de junho de 2020. 

  

EMENTA: CONVOCA O SUPLENTE DE 

VEREADOR SR. ALCEMIR OLIVEIRA DA 

CRUZ, PARA OCUPAR UMA CADEIRA JUNTO 

AO PODER LEGISLATIVO DE GENERAL 

CARNEIRO. 

  

Ivo Henrique Gaiovicz, Vereador Presidente da Câmara Municipal 

de General Carneiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° Fica convocado o 3º suplente de Vereador Sr. ALCEMIR 

OLIVEIRA DA CRUZ (PRP)do Partido Republicano Progressista – 

PRP da coligação 12 – PDT/ 13 – PT/ 15 – PMDB/ 44 – PRP para 

assumir a partir da próxima sessão ordinária legislativa que será 

realizada no dia 15 de junho de 2020, a vaga deixada pela Vereadora 

titular Sr.ª MARILZA NUNES LOPES, a qual solicitou afastamento 

do cargo para tratar de assuntos interesse particular, sem remuneração. 

  

Art. 2° Esta PORTARIA entra em vigor dia 09/06/2020, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Plenário Sebastião Branco Costa, Câmara Municipal de General 

Carneiro, Estado do Paraná, 09 de junho de 2020. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

IVO HENRIQUE GAIOVICZ 

Presidente da Câmara Municipal de General Carneiro – PR  

 

Publicado por: 

Alexsander Martendal 

Código Identificador:8D088193 

 
CÂMARA MUNICIPAL  

PORTARIA N° 026/2020 

 

PORTARIA N° 026/2020, de 09 de junho de 2020. 

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE RECESSO 

ADMINISTRATIVO NOS DIAS 11 A 12 DE 

JUNHO DE 2020. 

  

Ivo Henrique Gaiovicz, Vereador Presidente da Câmara Municipal 

de General Carneiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais: 

  

Considerando:  

  

A PORTARIA 679/2019 que estabelece o dia 11/06/2020 como ponto 

facultativo e bem como a conveniência para os serviços 

administrativos desta Casa de Leis; 

  

O Decreto Municipal de n.º 062/2020; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° O Presidente do Legislativo resolve decretar recesso no 

âmbito da Câmara Municipal de General Carneiro nos dias 11 e 12 de 

junho de 2020. Caso convocação de sessão extraordinária nos 

referidos dias, fica desde já estabelecido o retorno do horário de 

funcionamento ao previsto no Regimento Interno. 

  

Art.2°As horas referentes ao recesso estipulado entre os dias 11 e 12 

de junho de 2020 deverão ser compensadas em até seis meses a contar 

da data de Publicação da presente portaria. 

  

Art. 3° Esta PORTARIA entra em vigor dia 09/06/2020, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Plenário Sebastião Branco Costa, Câmara Municipal de General 

Carneiro, Estado do Paraná, 09 de junho de 2020. 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

IVO HENRIQUE GAIOVICZ 

Presidente da Câmara Municipal de General Carneiro – PR  

 

Publicado por: 

Alexsander Martendal 

Código Identificador:70790262 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 066/2020 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar.  
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O Prefeito Municipal de General Carneiro - Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, e devidamente autorizado pela Lei 

Municipal nº 1596/2019 de 17/12/2019. 

  

ART. 1º - Na conformidade com o Artigo 42º da Lei Federal 4320, de 

17 de março de 1964, bem como com a aplicação do Artigo 9º e as 

disposições de seu Parágrafo único da Lei Municipal nº 1596/2019, 

fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente 

um Crédito Adicional Suplementar para remanejamento de despesa 

dentro do mesmo projeto atividade e recurso, no valor de R$ 

136.000,00 (cento e trinta e seis mil Reais nos valores e 

discriminações abaixo: 

  
Cód. Fonte Funcional Programática Descrição Elemento Valor 

242 1000 03.002.10.301.0024.2.035 
MANUT FUNDO MUN DE 

SAÚDE 
3.3.90.39 R$ 136.000,00 

  

ART. 2.º - Para dar cobertura ao Crédito Aberto pelo Artigo anterior 

serão considerados as reduções totais e/ou parciais das seguintes 

dotações: 

  
Cód. Fonte Funcional Programática Descrição Elemento Valor 

239 1000 03.002.10.301.0024.2.035 
MANUT FUNDO MUN DE 

SAÚDE 
3.3.90.36 R$ 136.000,00 

  

ART. 3° - Fica autorizado ao Poder Executivo a fazer a alteração no 

PPA 2018/2021, na LDO e na LOA vigente para inclusão das 

despesas, projetos e programas previstos no art. 1º do presente 

decreto. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de General Carneiro – Paraná, 10 de 

junho de 2020. 

  

LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Gisele Montoski 

Código Identificador:44F3F2B2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 067/2020 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar. 

  

ART. 1º - Na conformidade com o Artigo 42º da Lei Federal 4320, de 

17 de março de 1964, bem como com a aplicação do Artigo 9º e as 

disposições de seu Parágrafo único da Lei Municipal nº 1596/2019, 

fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente 

um Crédito Adicional Suplementar para remanejamento de despesa 

dentro do mesmo projeto atividade e recurso no valor de R$ 

101.515,09 (Cento e um mil, quinhentos e quinze Reais e nove 

centavos) nos valores e discriminações abaixo: 

  
Cód. Fonte Funcional Programática Descrição Elemento Valor 

368 1964 02.002.04.121.0003.2.042 
MANUT SECRETARIA DE ADM. 

GERAL 
3.3.90.30 

R$ 

91.515,09 

370 1964 02.002.04.121.0003.2.042 
MANUT SECRETARIA DE ADM. 

GERAL 
3.3.90.47 

R$ 

10.000,00 

  

ART. 2.º - Para dar cobertura ao Crédito Aberto pelo Artigo anterior 

serão considerados as reduções totais e/ou parciais das seguintes 

dotações: 

  
Cód. Fonte Funcional Programática Descrição Elemento Valor 

24 1000 02.002.04.121.0003.2.042 
MANUT SECRETARIA DE ADM. 

GERAL 
3.3.90.14 

R$ 

101.515,09 

  
Recurso Controle - Sistema  Recurso TCE-PR Descrição Fonte de Recurso  

1964 000 Recursos Ordinários (Livre) 

  

ART. 3° - Fica autorizado ao Poder Executivo a fazer a alteração no 

PPA 2018/2021, na LDO e na LOA vigente para inclusão das 

despesas, projetos e programas previstos no art. 1º do presente 

Decreto. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de General Carneiro – Paraná, 10 de 

junho de 2020. 

  

LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Gisele Montoski 

Código Identificador:47A80E75 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO ADITIVO CONTRATUAL 

 

Contrato N° 157/2019 

Aditivo: 001/2020 

Contratante: Prefeitura Municipal de General Carneiro 

Contratada: NAYARA ABRÃO DEL CLARO - MEI 

Objetivo 

Alterar a Cláusula CLAÚSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS – O 

prazo de do contrato passa a ser de 12 de Junho de 2020 á 12 de Junho 

de 2021. 

  

Base Legal Lei N° 8666/93 

Processo Licitatório Nº 083/2019 

Dispensa de Licitação: Nº 031/2019 

Objeto: Prestação de Serviços de reestruturação, hospedagem e 

manutenção do WEB site da Prefeitura Municipal de General Carneiro 

- PR, conforme solicitação da Secretaria de Administração Municipal. 

  

General Carneiro 10 de Junho de 2020 

  

LUIS OTÁVIO GELLER SARAIVA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Luis Henrique Nery 

Código Identificador:D2A5A4C6 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 

 

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 6.740/2.020 

 

O SENHOR PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO, 

PREFEITO MUNICIPAL DE GOIOERÊ, ESTADO DO PARANÁ, 

NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica acrescido ao Decreto n°. 6.735/2020, de 08 de junho de 

2020, o art. 2-A, com a seguinte redação: 

  

“Art. 2-Aº Os trabalhos na área de saúde realizados pelo Centro de 

Atenção Psicossocial (CAPS) dia 12 de junho de 2020 estarão 

funcionando normalmente”. 

  

Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 

  

PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO”, Em 10 de junho de 

2020. 

  

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Ellen Karine Gomes de Oliveira 

Código Identificador:3751D926 

 
SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº. 2.739/2.020 

 

Dispõe sobre a concessão de adicional de 

insalubridade em grau máximo para os servidores e 

empregados públicos municipais, lotados na 
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Secretaria Municipal de Saúde, que estejam prestando 

serviços de atendimento a pacientes suspeitos ou 

portadores do Coronavírus. 

  

Á CÂMARA MUNICIPAL DE GOIOERÊ, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

  

Art.1º Os servidores e empregados públicos, lotados na Secretaria 

Municipal de Saúde, que prestarem serviços em locais de atendimento 

a pacientes suspeitos ou portadores do vírus COVID-19, farão jus ao 

adicional de insalubridade em grau máximo, nos termos da legislação 

vigente, ficando assegurado pelo período de 02 (dois) meses, a 

percepção de insalubridade de 40% (quarenta) por cento incidente 

sobre o salário inicial do grupo ocupacional médio 3 (GOM-3), 

podendo ser prorrogado este prazo por decreto municipal. 

  

§ 1º Enquadram-se no caput deste artigo os servidores e empregados 

públicos lotados na Secretaria de Saúde, os profissionais da vigilância 

sanitária e epidemiológica e agente comunitário de saúde e de 

endemias. 

  

§ 2º Os servidores estatutários compreendidos no § 1º deste artigo 

farão jus ao adicional de insalubridade em grau máximo, 

correspondente ao valor equivalente a 40%, incidente sobre o salário 

inicial do grupo ocupacional médio 3 (GOM-3). 

  

§ 3º Os empregados públicos celetistas compreendidos no § 1º deste 

artigo (agentes comunitários de saúde e agentes de endemias) farão 

jus ao adicional de insalubridade em grau máximo, correspondente ao 

valor de 40%, incidente sobre o seu salário base. 

  

Art. 2º O Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de 

Administração manterá um Técnico de Segurança do Trabalho para 

acompanhar e monitorar as concessões de adicional de insalubridade 

previstas na presente Lei. 

  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir de 01 de junho de 2020. 

  

Paço Municipal “14 de Dezembro”, Em, 10 de junho de 2020. 

  

PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Ellen Karine Gomes de Oliveira 

Código Identificador:E46DE7E0 

 
SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº. 2.738/2.020 

 

SÚMULA: “AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE 

CONTRATO COM O HOSPITAL SANTA CASA 

DE MISERICÓRDIA MARIA ANTONIETA, PARA 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO 

INCREMENTO TEMPORÁRIO DO LIMITE 

FINANCEIRO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE (MAC) E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

  

A Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

  

Art. 1º Fica o Município de Goioerê autorizado a celebrar contrato 

com o Hospital Santa Casa de Misericórdia Maria Antonieta, entidade 

privada sem fins lucrativos, objetivando a transferência de recurso de 

incremento temporário do limite financeiro de Assistência de Média e 

Alta Complexidade Portaria n.º 488 de 23 de março de 2020, Portaria 

598, de 27 de março de 2020, Portaria 718, de 06 de abril de 2020, 

Portaria 724 de 06 de abril de 2020 destinadas ao custeio da unidade 

de atenção a saúde, mediante execução de atividades previamente 

estabelecidas no plano de trabalho que constituem partes integrantes 

deste projeto de lei. 

  

Art. 2º Para consecução do contrato, o Município de Goioerê fica 

autorizado a transferir o valor total de R$ 770.000,00 (setecentos e 

setenta mil reais), o recurso financeiro de incremento temporário do 

teto de Média e Alta Complexidade - MAC, creditado no Fundo 

Municipal de Saúde, conforme as Portarias de habilitação de n.º 

Portaria n.º 488 de 23 de março de 2020; 598, de 27 de março de 

2020; 718, de 06 de abril de 2020; 724 de 06 de abril de 2020. 

  

Art. 3º A celebração do contrato a que se referte o artigo 1.º, deverá se 

revestir da forma legal para a disciplina do intercâmbio financeiro e 

jurídico, conforme plano de trabalho apresentado e o modelo de 

minuta contratual no anexo I, documento integrante deste projeto, que 

conterá no mínimo, as seguintes informações:  

I-Descrição do objeto a ser executado; 

II-Descrição das metas; 

III-Etapas ou fases da execução do objeto, com previsão de início e 

fim; 

IV-Plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados; 

V-Declaração do convenente de que não está em situação de mora ou 

de inadimplência com o Tesouro Nacional ou junto a qualquer órgão 

ou entidade da administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 

direta ou Indireta. 

  

Art. 4º Para receber o recurso financeiro de que trata esta Lei, a 

entidade deverá formular requerimento ao Chefe do Executivo, e 

sujeitar-se as condições estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orçamentarias Municipal, bem como deverá preencher os seguintes 

requisitos: 

I-Ter personalidade jurídica; 

II-Comprovar a eleição mais recente diretoria e o respectivo mandato, 

bem como quem se acha investido de poderes para, em seu nome, 

receber a subvenção financeira; 

III-Comprovar que foi declarada de utilidade pública por ato ou Lei 

Municipal ou declaração equivalente; 

IV-Comprovar que está quite com a Fazenda Federal, Estadual, e 

Municipal, através da apresentação da concedente certidão negativa 

ou comprovante de regularidade fiscal; 

V-Ter prestado contas da aplicação de subvenção/auxílio financeiro 

de qualquer natureza, acaso anteriormente recebido pelo Município; 

VI-Comprovar que os cargos de sua Diretoria não são remunerados; 

VII-Comprovar que não tem fins lucrativos; 

VIII-Apresentar certidão negativa de débitos relativos a contribuições 

previdenciárias; 

IX-Apresentar certificado de regularidade de situação de FGTS; 

apresentar certidão negativa de débitos trabalhistas. 

  

Art. 5º Para execução das despesas vinculadas ao instrumento 

congênere a entidade beneficiaria, deverá adotar os seguintes 

procedimentos: 

I-Abrir conta bancária específica vinculada para movimentar os 

recursos financeiros repassados pelo Município de Goioerê em 

decorrência do instrumento de convênio a que se refere esta lei; 

II-Inserir nos comprovantes de despesa a identificação do Contrato; 

III-Não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência do 

contrato; 

IV-Somente movimentar os recursos financeiros vinculados ao 

instrumento do presente contrato repassados em conta bancária 

específica para tal finalidade; 

V-Não pagar despesas decorrentes de execução do instrumento do 

contrato acrescidas de juros e multas, sob pena de tais despesas serem 

restituídas ao erário, acrescidas da devida correção e atualização; 

VI-Não realizar despesas com a finalidade diversa do objeto do 

contrato ou plano de trabalho aprovado; 

VII-Enviar junto com a prestação de contas bancárias extratos 

bancários da conta vinculada para a movimentação dos recursos 

repassados pelo Município, os comprovantes das despesas com 

identificação do contrato, bem como os relatórios gerenciais, 

financeiros e contábeis, em decorrência do instrumento do contrato; 
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Art. 6° O contrato indicará o gestor responsável pela fiscalização da 

execução das fases propostas e aprovadas pelo plano de trabalho. 

  

Art. 7° O contrato a que se refere esta lei poderá ser aditivado para o 

seu aprimoramento. 

  

Art. 8° A prestação de contas dos valores recebidos deverá atender 

prazos e condições estabelecidas no contrato e a legislação vigente. 

  

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação 

  

Paço Municipal “14 de Dezembro”, Em 10 de Junho de 2.020. 

  

PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Ellen Karine Gomes de Oliveira 

Código Identificador:1C814572 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2.020 PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 118/2.020 

 

HOMOLOGAÇÃO: 03/06/2.020 

CONTRATADO: S. A. RAHAL TAUIL - DECORAÇÕES - ME 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERE 

OBJETO: SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E AQUISIÇÃO DE PISO 

EMBORRACHADO CONFORME SOLICITAÇAÕ DA 

SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ. 

VALOR DA DESPESA: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 

FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações. 

DATA: 10/06/2.020 

  

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Aline Cavalcante Carreão Zane 

Código Identificador:2E5F7F21 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

PORTARIA Nº. 323/2.020 

 

O SENHOR PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO, 

PREFEITO MUNICIPAL DE GOIOERÊ, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Designar para atuar como Pregoeiros e Equipe de Apoio em 

Licitações na modalidade Pregão, para o exercício de 2.020 do 

Executivo Municipal de Goioerê/PR, os seguintes membros: 

  

Pregoeiros Oficiais: 

  

-CLÁUDIA ADRIANA CACELA ILTO DE MOURA, e 

-CÍNTIA PEREIRA DO NASCIMENTO. 

  

Equipe de Apoio: 

  

-CAROLINA LELIA BASAGLIA JORDÃO; 

-CLAUDINÉIA FERNANDA KRUPINSKI RODRIGUES; 

- KÉSIA LOPES DA SILVA MENDES; 

-MARIA IVANETE CARDOSO DE MACEDO; 

-TEIVIA DIELE DA SILVA MELO; 

-TIAGO FAQUINETI DE ARAGÃO; 

-PATRICIA MARIA DA SILVA; 

-FABIANA PEREIRA. 

  

Art. 2º - O Controlador Interno do Município fará o acompanhamento 

de todos os Processos Licitatórios, devendo para tanto, ser convocado 

pela Secretaria de Compras e Licitações para tal finalidade. 

  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando a Portaria nº 006/2020. 

  

PUBLIQUE-SE. 

CUMPRA-SE. 

  

PAÇO MUNICIPAL “14 DE DEZEMBRO”, Em 10 de junho de 

2020. 

  

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Aline Cavalcante Carreão Zane 

Código Identificador:AD2F593A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

LEI Nº 2.737/2.020 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Especial, no orçamento vigente e dá outras 

providências. 

  

A Câmara Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no 

orçamento geral do corrente exercício, Crédito Adicional Especial, na 

importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com as seguintes 

especificações: 

  
1400-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1403-DEPARTAMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

1403.08.243.0015.1.346-INCENTIVO ATENÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 

VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL-FIA/PR 

3.3.90.30.1060-MATERIAL DE CONSUMO-FONTE 1990 R$ 20.000,00 

3.3.90.39.1061-OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.J.-FONTE 1990 R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 40.000,00 

  

Artigo 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial, a que se 

refere o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do 

Excesso de Arrecadação da respectiva fonte de recursos do corrente 

exercício na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Artigo 3º Autoriza a inclusão no PPA - Plano Plurianual de 

Investimentos - Lei nº 2.531/2.017, datada de 20/12/2.017; Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – Lei nº 2.676/2.019, datada de 17/07/2.019 

e Lei Orçamentária Anual - Lei nº 2.702/2.019, datada de 05/12/2.019. 

Artigo 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, em 10 

de junho de 2020. 

  

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Renan Jose Soares 

Código Identificador:689A7821 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DECRETO Nº 6.739/2.020 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Especial, autorizado pela Lei nº 

2.737/2.020 de 10 de junho de 2020 e dá outras 

providências. 

  

O SENHOR PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO, Prefeito 

Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei: 

DECRETA: 

Artigo 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no 

orçamento geral do corrente exercício, Crédito Adicional Especial, na 

importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), com as seguintes 

especificações: 

  
1400-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1403-DEPARTAMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

1403.08.243.0015.1.346-INCENTIVO ATENÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM 
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VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL-FIA/PR 

3.3.90.30.1060-MATERIAL DE CONSUMO-FONTE 1990 R$ 20.000,00 

3.3.90.39.1061-OUTROS SERV. DE TERCEIROS P.J.-FONTE 1990 R$ 20.000,00 

TOTAL R$ 40.000,00 

  

Artigo 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial, a que se 

refere o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do 

Excesso de Arrecadação da respectiva fonte de recursos do corrente 

exercício na importância de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 

Artigo 3º Autoriza a inclusão no PPA - Plano Plurianual de 

Investimentos - Lei nº 2.531/2.017, datada de 20/12/2.017; Lei de 

Diretrizes Orçamentárias – Lei nº 2.676/2.019, datada de 17/07/2.019 

e Lei Orçamentária Anual - Lei nº 2.702/2.019, datada de 05/12/2.019. 

Artigo 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, em 10 

de junho de 2020. 

  

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Renan Jose Soares 

Código Identificador:8CD23123 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 

 

MUNICIPIO DE GOIOXIM 

DECRETO 22/2020 

 

SÚMULA: ESTABELECE PONTO 

FACULTATIVO NA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL NO DIA 12 DE JUNHO 

DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOIOXIM, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com base na Legislação 

Municipal; 

  

D E C R E T A  

  

Art.1º- Fica instituído como Ponto Facultativo o dia 12 de Junho de 

2020, em referência a data de “Feriado de Corpus Christi”, não 

havendo expediente nas repartições públicas Municipais. 

Art.2º- O Ponto Facultativo não se aplica aos Servidores ocupantes de 

cargos que executam serviços de natureza essencial, como saúde e 

coleta de lixo, bem como os demais assim considerados. 

PARAGRAFO ÚNICO: Caberá aos dirigentes dos órgãos e 

entidades, nas respectivas áreas de competência, definir os serviços 

essenciais e assegurar os meios para execução. 

Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, sendo 

revogadas as disposições em contrário. 

  

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE 

  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE GOIOXIM, ESTADO 

DO PARANA, em 10 de Junho de 2020. 

  

MARI TEREZINHA DA SILVA 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Nelson Ferreira de Souza 

Código Identificador:8319760E 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 

 

CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 65/2020 

 

PORTARIA Nº 65/2020 

Data: 09 de junho de 2020. 

  

Ementa: Constitui Comissão Especial para revisão do 

Projeto de Lei Complementar nº 002/2020. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 

usando de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro no artigo 

53, parágrafo 2º da Lei Orgânica Municipal, 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º Constituir Comissão Especial composta pelos vereadores 

Gileade Gabriel Osti, Gilmar Soares da Fonseca e Ligia Lumi 

Tsukamoto Suga, sob a presidência do primeiro, com a finalidade 

específica de proceder à revisão do Projeto de Lei Complementar nº 

002/2020 de iniciativa do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 

criação, delimitação e denominação de bairros no município de 

Guaíra/ PR. 

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do 

Paraná, em 09 de junho de 2020. 

  
JOÃO BATISTA ILHÉU 

Presidente- Gestão 2020 

 

Publicado por: 

Andreia Rejane Zavadzki Brunhara 

Código Identificador:371619A9 

 
CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 64/2020 

 

PORTARIA Nº 64/2020 

DATA: 09/06/2020 

  

Ementa: Determina ponto facultativo, e sem 

expediente na Câmara Municipal, os dias 11 e 12 de 

junho de 2020. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Guaíra, no uso de suas 

atribuições legais, diante do contido no art. 288 do Regimento Interno, 

considerando a necessidade de diminuir as aglomerações para evitar a 

contaminação pelo COIVID 19, 

RESOLVE 

Art. 1º Determinar como pontos facultativos, no âmbito da Câmara 

Municipal, os dias 11 e 12 de junho de 2020, quando não haverá 

expediente do Legislativo Municipal de Guaíra. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do 

Paraná, em 09 de junho de 2020. 

  
JOÃO BATISTA ILHÉU 

Presidente- Gestão 2020 

 

Publicado por: 

Andreia Rejane Zavadzki Brunhara 

Código Identificador:B1B13CA4 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO MODALIDADE: 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 094/2020 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos especializados em Engenharia e Medicina do 

Trabalho e de Saúde Ocupacional, de modo a elaborar e emitir os 

Laudos Técnicos das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) 

Insalubridade e Periculosidade; elaborar, realizar o Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO NR -7), elaborar e 
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assessorar o desenvolvimento do Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais (PPRA NR-9), desta administração municipal. 

  

O Município de Guaíra, estado do Paraná, através da Comissão 

Permanente de Licitações, vem mui respeitosamente comunicar aos 

interessados a SUSPENSÃO da licitação supracitada, que ocorreria 

no dia 15/06/2020 às 09h30min. Tão Logo a Administração decida 

acerca das alterações, nova data será divulgada para o certame através 

de publicação no Diário Oficial do Município de Guaíra e Jornal 

Umuarama Ilustrado. O edital e seus anexos poderão ser obtidos 

através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. 

Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do 

Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 

expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br 

  

Comuniquem-se as empresas interessadas. 

  

Publique-se 

  

Guaíra (PR), em 10 de junho de 2020. 

  

ANILDO MORAIS PERAÇOLI 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Graziela Barbosa de Azevedo 

Código Identificador:CC536B09 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 103/2020 

 

Considerando o Aviso de Licitação, publicado na Imprensa Oficial do 

Estado do Paraná em 10 de junho de 2020 – Edição 10703, pág. 23, 

Jornal Umuarama Ilustrado – Edição 11.876 – Pág. B3 no dia 

10/06/2020 e Diário Oficial dos Municípios – ANO IX/Nº 2028, Pág. 

94 no dia 10/06/2020, o Aviso de Licitação Pregão Presencial n° 

103/2020, onde retifica-se o seguinte: 

  

Onde se lê: Sistema de Registro de Preços, visando a contratação de 

empresa especializada em execução de serviços de sonorização fixa e 

locação de equipamentos de iluminação, a serem utilizadosnos 

eventosoficiaisenosapoiados peloMunicípio de Guaíra-PR. 

  

Leia-se: Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa 

especializada, que ficará responsável pela locação (equipamentos) e 

execução de serviços de sonorização fixa/móvel e luz (iluminação), 

em eventos oficiais e apoiados pelo Município de Guaíra-Paraná, de 

forma parcelada, nas datas estabelecidas a critério do 

Município/Contratante. 

  

Permanecem inalteradas as demais exigências do presente Aviso. 

  

Publique-se 

  

Guaíra (PR), em 10 de junho de 2020. 

  

ANILDO MORAIS PERAÇOLI 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Graziela Barbosa de Azevedo 

Código Identificador:E96497B0 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N°008/2020 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fins de 

execução de obras de Revitalização do Fundo de Vale existente, com 

implantação de um Parque Urbano a ser executada na Avenida 

Marginal, s/n, cidade de Guaíra - PR. 

  

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Comissão 

Permanente de Licitação (CPL), designada pela Portaria 027/2020 de 

27/01/2020, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

as empresas ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – 

PROTOCOLO 2020/1952, AGO ENGENHARIA DE OBRA LTDA – 

PROTOCOLO 2020/1930, VILARES CONSTRUTORA E 

METALURGICA EIRELI – PROTOCOO 2020/1953, PERSONAL 

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI – ME PROTOCOLO 

2020/1955 E O.S.L. INFRA ESTRUTURA LTDA – PROTOCOLO 

2020/1954, foram declaradas HABILITADAS junto a fase de 

habilitação por apresentar toda documentação conforme clausulas do 

edital. 

  

Todos os documentos poderão ser obtidos através do site 

www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 

informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município 

de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. 

Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 

  

Publique-se. 

  

Guaíra (PR), em 10 de junho de 2020. 

  

ANILDO MORAIS PERAÇOLI  

Comissão Permanente de Licitações 

Publicado por: 

Graziela Barbosa de Azevedo 

Código Identificador:CA0600A4 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 090/2020 

 

Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 

Serviços nº 013/2019, do Edital de Pregão Eletrônico nº 230/2018 

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

  

Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ Nº 

90.180.605/0001-02 

  

Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de seguro de veículos, máquinas e 

equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município 

de Guaíra, Paraná. 

  

Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de 

metafísica no Lote 01 do Contrato de Prestação de Serviços nº 

013/2019, que se refere aos seguros contratados por este Município de 

Guaíra, Paraná. 

  

Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará a Contratada, pela 

inclusão dos veículos listados no Anexo I do presente Aditivo, o valor 

total máximo de R$ 11.463,44 (onze mil, quatrocentos e sessenta e 

três reais e quarenta e quatro centavos), que corresponde ao 

percentual de 12,09% do valor total do contrato, que é de R$ 

94.828,80 (noventa e quatro mil, oitocentos e vinte e oito reais e 

oitenta centavos). 

  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação 

de Serviços inicial. 

  

Guaíra, Paraná, 27 de maio de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:D10F2FE1 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

ADITIVO CONTRATUAL Nº 091/2020 

 

Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 

Serviços nº 258/2018, do Edital de Concorrência Pública nº 

011/2018 

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

  

Contratada: CONSTRUTORA GUILHERME LTDA, CNPJ Nº 

00.220.057/0001-04  
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Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada no ramo 

para execução de obras de Revitalização do Centro Náutico e 

Recreativo de Guaíra-PR; conforme Projeto, Planilha e Memorial 

Descritivo, objeto do Convênio n° 4500048965, celebrado entre a 

Itaipu Binacional e o Município de Guaíra-PR. 

  

Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação 

dos prazos de vigência e execução do Contrato de Prestação de 

Serviços nº 258/2018. 

  

Da prorrogação dos prazos de vigência e execução: Ficam 

prorrogados os prazos de vigência e execução do Contrato de 

Prestação de Serviços acima citado até 21 de setembro de 2020. 

  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato inicial. 

  

Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2020. 

   

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:D762B9E4 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 232/2020 

 

Pregão Presencial nº 069/2020 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  

  

Detentora da Ata: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

PH EXAMES LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.676.633/0001-99 

  

Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa na 

área de Análises microbiológicas, para coleta e realização de exames 

microbiológicos, com fornecimento de insumos de exames de 

identificação bacteriana ou fúngica, e realização de antibiograma 

(bactérias gram negativas e bactérias gram positivas) e outros exames 

para atender às necessidades da CCIH (Comissão de Controle de 

Infecção Hospitalar) da UPA Guaíra. 

  

Valor Total: R$ 28.969,92 (Vinte e oito mil, novecentos e sessenta 

e nove reais e noventa e dois centavos). 

  

Prazo de Vigência: início em 25 de maio de 2020 e término em 24 de 

maio de 2021. 

  

Data de Assinatura: 25 de maio de 2020. 

  

Foro: Guaíra – Paraná 

  

Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:7717118C 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 233/2020 

 

Pregão Presencial nº 076/2020 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  

  

Detentora da Ata: DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, 

CNPJ nº 11.352.433/0001-22 

  

Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa 

especializada para prestar serviços de gerenciamento, assistência 

técnica, manutenção corretiva e preventiva do sistema telefônico - 

PABX, já existentes no Município.  

Valor Total: R$ 65.755,80 (sessenta e cinco mil, setecentos e 

cinquenta e cinco reais e oitenta centavos). 

  

Prazo de Vigência: início em 28 de maio de 2020 e término em 27 de 

maio de 2021. 

  

Data de Assinatura: 28 de maio de 2020. 

  

Foro: Guaíra – Paraná 

  

Guaíra, Paraná, 28 de maio de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:1993638B 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 234/2020 

 

Pregão Presencial nº 088/2020 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  

  

Detentora da Ata: BORTOLOTI E BRUNING LTDA, CNPJ nº 

32.828.578/0001-27 

  

Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o 

fornecimento de lubrificantes, filtros em geral e outros materiais, bem 

como mão de obra para troca/reposição destes, com a finalidade de 

atender às necessidades de manutenção dos veículos, máquinas e 

equipamentos da frota pertencentes ao Município de Guaíra/PR. 

  

Valor Total: R$ 559.693,07 (quinhentos e cinquenta e nove mil, 

seiscentos e noventa e três reais e sete centavos). 

  

Prazo de Vigência: início em 10 de junho de 2020 e término em 09 

de junho de 2021. 

  

Data de Assinatura: 10 de junho de 2020. 

  

Foro: Guaíra – Paraná 

  

Guaíra, Paraná, 10 de junho de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:E2A20440 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2020 

 

Pregão Presencial nº 083/2020 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  

  

Detentora da Ata: RUI LOPES DE ALVARENGA 39135209968, 

CNPJ nº 25.084.881/0001-05 

  

Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa, 

visando o fornecimento de fardamento confeccionados (gandola, 

camisa, camiseta, calça masculina, calça feminina, japona e boné) e 

calçados e acessórios (cinto, coturno, botina, tonfa, porta tonfa e 

cassetete), os quais serão usados pelos componentes da Guarda 

Municipal. 

  

Valor Total: R$ 34.867,86 (trinta e quatro mil, oitocentos e 

sessenta e sete reais e oitenta e seis centavos). 

  

Prazo de Vigência: início em 10 de junho de 2020 e término em 09 

de junho de 2021.  
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Data de Assinatura: 10 de junho de 2020. 

  

Foro: Guaíra – Paraná 

  

Guaíra, Paraná, 10 de junho de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:B4D60401 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 249/2020 

 

Pregão Presencial nº 083/2020 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  

  

Detentora da Ata: LEONARDO MIOTO ALVES 09879414969, 

CNPJ nº 34.176.309/0001-59 

  

Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa, 

visando o fornecimento de fardamento confeccionados (gandola, 

camisa, camiseta, calça masculina, calça feminina, japona e boné) e 

calçados e acessórios (cinto, coturno, botina, tonfa, porta tonfa e 

cassetete), os quais serão usados pelos componentes da Guarda 

Municipal. 

  

Valor Total: R$ 16.484,40 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta e 

quatro reais e quarenta centavos). 

  

Prazo de Vigência: início em 10 de junho de 2020 e término em 09 

de junho de 2021. 

  

Data de Assinatura: 10 de junho de 2020. 

  

Foro: Guaíra – Paraná 

  

Guaíra, Paraná, 10 de junho de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:9B52D6DA 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 

144/2020 

 

Inexigibilidade de Licitação nº 047/2020 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

  

Contratada: SAN MARINO ONIBUS LTDA, CNPJ nº 

93.785.822/0001-06 

  

Objeto do Contrato: Contratação, mediante “carona” ao Pregão 

Eletrônico nº 11/2019, Ata de Registro de Preços nº 009/2019, 

processo 23034.039294/2019-96, do FNDE (Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação), da empresa SAN MARINO ÔNIBUS 

LTDA, que será responsável pelo fornecimento de Ônibus Urbano 

Escolar Acessível (ONUREA), em atendimento às entidades 

educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

  

Valor Total: R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três mil reais). 

  

Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 

(doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na forma do 

art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

Data de Assinatura: 20 de maio de 2020. 

Foro: Guaíra – Paraná 

  

Guaíra, Paraná, 20 de maio de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:BE231C4D 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 

146/2020 

 

Inexigibilidade de Licitação nº 048/2020 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

  

Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 

76.354.281/0001-42. 

  

Objeto do Contrato: Contratação de empresa para fornecimento de 

passagens rodoviárias com destino a cidade de Umuarama, Paraná, ao 

estado de Mato Grosso e região, passagens estas que serão utilizadas 

em atendimentos de vital importância aos munícipes. 

  

Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

  

Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste Contrato é de 12 

(doze) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na forma do 

art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

  

Data de Assinatura: 26 de maio de 2020. 

Foro: Guaíra – Paraná 

  

Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:ACB39FC7 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 147/2020 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2020 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  

  

Contratada: JORGE FERNANDES DE OLIVEIRA – EIRELI - 

ME, CNPJ Nº 24.779.729/0001-76 

  

Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em 

execução de obras de pavimentação em pedra poliédrica na Av. 

Marginal no trecho entre a Rua Osvaldo Cruz e a Avenida Martin 

Luther King e as interligações com as Ruas Professor Miguel 

Camargo, Rua Osni Cela e Rua Professor Jaime Rodrigues. 

  

Valor Total: R$ 177.446,69 (cento e setenta e sete mil, 

quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos). 

  

Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem 

início na data de assinatura e término em 28 de maio de 2021. 

  

Prazo de execução: 03 (três) meses corridos, contados a partir do 

11º (décimo primeiro) dia da data de emissão da ordem de serviços. 

  

Data de Assinatura: 28 de maio de 2020. 

  

Foro: Guaíra – Paraná 

  

Guaíra, Paraná, 28 de maio de 2020.  
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HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:9EA69161 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 148/2020 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2020 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA  

  

Contratada: PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

EIRELI - ME, CNPJ Nº 19.268.196/0001-28 

  

Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em 

execução de obras de pavimentação, com meio fio e sarjeta, galerias 

de águas pluviais, e sinalização viária; Rua Julieta de França Camargo 

Iwankin, caracterizada como 3ª. etapa, sendo início a 235 metros do 

córrego da Onça até a Faixa de domínio da BR 272. 

  

Valor Total: R$ 267.350,46 (duzentos e sessenta e sete mil, 

trezentos e cinquenta reais e quarenta e seis centavos). 

  

Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente Contrato tem 

início na data de assinatura e término em 28 de maio de 2021. 

  

Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados a 

partir do 11º (décimo primeiro) dia da data de emissão da ordem de 

serviços. 

  

Data de Assinatura: 29 de maio de 2020. 

  

Foro: Guaíra – Paraná 

  

Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:16BD8575 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 150/2020 

 

Dispensa de Licitação por Limite nº 092/2020 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

  

Contratada: ELENICE RODRIGUES MARQUES EPP, CNPJ nº 

00.505.515/0001-43 

  

Objeto do Contrato: Contratação da empresa : ELENICE 

RODRIGUES MARQUES EPP, inscrita no CNPJ nº 

00.505.515/0001-43, que será responsável pelo fornecimento de 

peças, materiais e prestação de serviços, os quais serão utilizados na 

manutenção da bomba e motor hidráulicos da frota 226, placa ASR 

3394, pat. 19902, pertencente a Diretoria de Limpeza Pública, deste 

município de Guaíra, Paraná, conforme os termos do Inciso II do Art. 

24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  

Valor Total: R$ 16.000,00 (Dezesseis Mil Reais).. 

  

Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 

05 de agosto de 2020. 

  

Data de Assinatura: 05 de junho de 2020. 

Foro: Guaíra – Paraná 

  

Guaíra, Paraná, 05 de junho de 2020. 

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:C98102FB 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 151/2020 

 

Dispensa de Licitação por Justificativa nº 093/2020 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

  

Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, 

CNPJ nº 77.396.810/0007-29 

  

Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL 

DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, que será responsável 

pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços a serem 

utilizados na revisão de garantia - 50.000 KM - do veículo Fiat Mobi 

Like, placa BBD-4230, frota nº 389, do Departamento de Vigilância 

Sanitária, deste município de Guaíra, Paraná. 

  

Valor Total: R$ 1.221,29 (Mil e duzentos e vinte e um reais e vinte 

e nove centavos). 

  

Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 

08 de agosto de 2020. 

  

Data de Assinatura: 08 de junho de 2020. 

Foro: Guaíra – Paraná 

  

Guaíra, Paraná, 08 de junho de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:2990834C 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 152/2020 

 

Dispensa de Licitação por Justificativa nº 094/2020 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

  

Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, 

CNPJ nº 77.396.810/0007-29 

  

Objeto do Contrato: Contratação da empresa FIPAL 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, que será responsável 

pelo fornecimento de peças, materiais e prestação de serviços a serem 

utilizados na revisão de 70.000 KM do veículo Fiat Weekend 

Adventure, frota nº 375, placa BAF-7567, do Departamento de 

Vigilância Sanitária, deste município de Guaíra, Paraná. 

  

Valor Total: R$ 1.513,53 (Mil e quinhentos e treze reais e 

cinquenta e tres centavos). 

  

Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 

08 de agosto de 2020. 

  

Data de Assinatura: 08 de junho de 2020. 

Foro: Guaíra – Paraná 

  

Guaíra, Paraná, 08 de junho de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
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Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:ADB200C7 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

PORTARIA Nº 212/2020 

 

Ementa: Homologa julgamento proferido pelo 

Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital 

de Pregão Presencial nº 069/2020 - MUNICÍPIO DE 

GUAÍRA / PR. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 

proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 

069/2020, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de 

empresa na área de Análises microbiológicas, para coleta e realização 

de exames microbiológicos, com fornecimento de insumos de exames 

de identificação bacteriana ou fúngica, e realização de antibiograma 

(bactérias gram negativas e bactérias gram positivas) e outros exames 

para atender às necessidades da CCIH (Comissão de Controle de 

Infecção Hospitalar) da UPA Guaíra: 

  

LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PH EXAMES 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.676.633/0001-99, vencedor Global da 

licitação, com valor total máximo de R$ 28.969,92 (Vinte e oito mil, 

novecentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos). 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Guaíra, Paraná, 25 de maio de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:95B4EDF9 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

PORTARIA Nº 222/2020 

 

Ementa: Homologa julgamento proferido pelo 

Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital 

de Pregão Presencial nº 076/2020 - MUNICÍPIO DE 

GUAÍRA / PR. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 

proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 

076/2020, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de 

empresa especializada para prestar serviços de gerenciamento, 

assistência técnica, manutenção corretiva e preventiva do sistema 

telefônico - PABX, já existentes no Município. A(s) empresa(s):  

DELVIP TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 11.352.433/0001-22, vencedora global da licitação, com valor total 

máximo de R$ 65.755,80 (sessenta e cinco mil, setecentos e 

cinquenta e cinco reais e oitenta centavos); 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Guaíra, Paraná, 28 de maio de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:BCC546F2 

 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

PORTARIA Nº 223/2020 

 

Ementa: Homologa julgamento proferido pela 

Comissão de Licitação sobre propostas apresentadas 

ao edital de Tomada de Preços nº 006/2020 - 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de 

Licitação sobre propostas apresentadas ao edital de Tomada de 

Preços nº 006/2020, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada em execução de obras de pavimentação em pedra 

poliédrica na Av. Marginal no trecho entre a Rua Osvaldo Cruz e a 

Avenida Martin Luther King e as interligações com as Ruas Professor 

Miguel Camargo, Rua Osni Cela e Rua Professor Jaime Rodrigues. A 

empresa: 

  

JORGE FERNANDES DE OLIVEIRA – EIRELI - ME, inscrita 

no CNPJ Nº 24.779.729/0001-76, vencedora global da licitação, com 

valor total máximo de R$ 177.446,69 (cento e setenta e sete mil, 

quatrocentos e quarenta e seis reais e sessenta e nove centavos); 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Guaíra, Paraná, 28 de maio de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:CD98F752 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

PORTARIA Nº 225/2020 

 

Ementa: Homologa julgamento proferido pela 

Comissão de Licitação sobre propostas apresentadas 

ao edital de Tomada de Preços nº 007/2020 - 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de 

Licitação sobre propostas apresentadas ao edital de Tomada de 

Preços nº 007/2020, cujo objeto é a contratação de empresa 

especializada em execução de obras de pavimentação, com meio fio e 

sarjeta, galerias de águas pluviais, e sinalização viária; Rua Julieta de 

França Camargo Iwankin, caracterizada como 3ª. etapa, sendo início a 

235 metros do córrego da Onça até a Faixa de domínio da BR 272. A 

empresa:  

PERSONAL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EIRELI - ME, 

inscrita no CNPJ nº 19.268.196/0001-28, vencedora global da 

licitação, com valor total máximo de R$ 267.350,46 (duzentos e 

sessenta e sete mil, trezentos e cinquenta reais e quarenta e seis 

centavos); 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:FF6386A3 
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COMPRAS E LICITAÇÕES 

PORTARIA Nº 234/2020 

 

Ementa: Homologa julgamento proferido pelo 

Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital 

de Pregão Presencial nº 088/2020 - MUNICÍPIO DE 

GUAÍRA / PR. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 

proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 

088/2020, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de 

empresa para o fornecimento de lubrificantes, filtros em geral e outros 

materiais, bem como mão de obra para troca/reposição destes, com a 

finalidade de atender às necessidades de manutenção dos veículos, 

máquinas e equipamentos da frota pertencentes ao Município de 

Guaíra/PR. A(s) empresa(s): 

  

BORTOLOTI E BRUNING LTDA, inscrita no CNPJ nº 

32.828.578/0001-27, vencedora global da licitação, com valor total 

máximo de R$ 559.693,07 (quinhentos e cinquenta e nove mil, 

seiscentos e noventa e três reais e sete centavos); 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Guaíra, Paraná, 10 de junho de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:3041F256 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

PORTARIA Nº 235/2020 

 

Ementa: Homologa julgamento proferido pelo 

Pregoeiro sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital 

de Pregão Presencial nº 083/2020 - MUNICÍPIO DE 

GUAÍRA / PR. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 

proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 

083/2020, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de 

empresa, visando o fornecimento de fardamento confeccionados 

(gandola, camisa, camiseta, calça masculina, calça feminina, japona e 

boné) e calçados e acessórios (cinto, coturno, botina, tonfa, porta tonfa 

e cassetete), os quais serão usados pelos componentes da Guarda 

Municipal. A(s) empresa(s): 

  

RUI LOPES DE ALVARENGA 39135209968, inscrita no CNPJ nº 

25.084.881/0001-05, vencedora do lote 1 da licitação, com valor total 

máximo de R$ 34.867,86 (trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta 

e sete reais e oitenta e seis centavos); 

  

LEONARDO MIOTO ALVES 09879414969, inscrita no CNPJ nº 

34.176.309/0001-59, vencedora dos lotes 2 e 3 da licitação, com valor 

total máximo de R$ 16.484,40 (dezesseis mil, quatrocentos e oitenta 

e quatro reais e quarenta centavos); 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Guaíra, Paraná, 10 de junho de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Jose Junior Bezerra da Costa 

Código Identificador:BD760A60 

 
CONSAMU 

CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNÍCIPIOS DO OESTE/PR - 

CONSAMU TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA Nº 

73/2020 

 

O Consórcio de Saúde dos Municípios do Oeste/PR - CONSAMU, 

RATIFICA A DISPENSA Nº 73/2020, fundamentado no artigo 24 

inciso II, §1º, artigo 23 inciso II, da Lei de Licitações nº 8.666/93, 

conforme documentos constantes do processo de compras/serviços nº 

124/2020 e Dispensa Nº 68/2020, cujo objeto é “Contratação de 

empresa especializada para realizar coleta de água para análise 

físico química e microbiológicas, com emissão de laudos, no 

Hospital de Retaguarda de Cascavel, por um período de 12 (doze) 

meses”, a empresa LLS SERVIÇOS DE SANEAMENTO LTDA - 

ME, inscrita no CNPJ sob nº 26.779.985/0001-99, no valor de R$ 

33.875,00 (trinta e três mil oitocentos e setenta e cinco reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01.10.302.0002.2.004 – 

3.3.90.39.51 – Material para manutenção de bens imóveis - 

3.3.90.30.24 – Serviços de análises e pesquisas cientificas. 

  

Cascavel/PR, 10 de junho de 2020. 

  

JUCENIR LEANDRO STENTZLER 

Presidente do CONSAMU  

Publicado por: 

Tatiana Carvalho 

Código Identificador:7ACD4DDB 

 
CONSAMU 

EXTRATO DO CONTRATO – Nº 101/2020 – DISPENSA Nº 

73/2020. 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS 

DO OESTE/PR - CONSAMU. 

CONTRATADA: LLS SERVIÇOS DE SANEAMENTO LTDA - 

ME 

OBJETO: “Contratação de empresa especializada para realizar coleta 

de água para análise físico química e microbiológicas, com emissão de 

laudos, no Hospital de Retaguarda de Cascavel, por um período de 12 

(doze) meses.” 

VALOR TOTAL: R$ 33.875,00 (trinta e três mil oitocentos e setenta 

e cinco reais) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

DATA: 10 de junho de 2020. 

  

ASSINATURAS: 

Jucenir Leandro Stentzler 

José Peixoto da Silva Neto 

Gilmar Antunes Da Silva 

 

Publicado por: 

Tatiana Carvalho 

Código Identificador:8BCCB8B0 

 
CONSAMU 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE CONTRATO – 

Nº 10/2017 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017. 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL SAMU 

OESTE - CONSAMU 

CONTRATADA: VIDALIMP PRESTADORA DE SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS EIRELI-ME 

Objeto: Renova-se o prazo de execução e vigência do contrato pelo 

período de 12 (doze), meses a partir de 20 de junho de 2020. 

Permanece o valor total de R$ 593.767,30 (quinhentos e noventa e três 

mil, setecentos e sessenta e sete reais e trinta centavos). 

Firmado em: 22 de maio de 2020. 

Assinaturas: Jucenir Leandro Stentzler 

José Peixoto da Silva Neto 

Lucas Zang Machado 
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Publicado por: 

Tatiana Carvalho 

Código Identificador:B1C1B00B 

 
CONSAMU 

ATO DE CONSÓRCIO Nº 07/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Samu Oeste – CONSAMU, 

no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pelo Estatuto 

Social e no Ato de Consórcio nº 072/2019, resolve: 

  

Art. 1º Fica este Consórcio autorizado abrir, no corrente exercício, 

Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), destinado às rubricas orçamentárias a seguir 

relacionadas: 

  

Projeto/Atividade: 01.001.10.302.0001.2.002 Manutenção dos 

Serviços de Urgência e Emergência 

Despesa: 3.3.90.40.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação- Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1 - Contrato de Rateio - Entes Consorciados 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

  

Art. 2º A importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) é 

decorrente de provável excesso de arrecadação por fonte de recurso 

referente ao pagamento do Concurso Público n° 001/2020 edital n° 

011/2020 para os cargos de agente administrativo; motorista 

socorrista; radio operador;técnico em enfermagem; técnico em 

regulação médica;enfermeiro; assessor jurídico; contador 

;farmacêutico e médico 12 horas e médico 24 horas tendo total de 

inscritos 2.539 sendo 121 isentos e 2.418 pagantes. 

  

Art. 3º Este Ato de Consórcio entra em vigor nesta data. 

  

Cascavel – PR, 10 de junho de 2020. 

  

JUCENIR LEANDRO STENTZLER 

Presidente CONSAMU  

Publicado por: 

Tatiana Carvalho 

Código Identificador:4A183474 

 
CONSAMU 

ATO DE CONSÓRCIO Nº 08/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Samu Oeste – CONSAMU, 

no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pelo Estatuto 

Social e no Ato de Consórcio nº 072/2019, resolve: 

Considerando a publicação do Ato de Consórcio nº 07/2020 que altera 

o Orçamento do Exercício de 2020 e sua Programação Financeira. 

  

Art. 1º Alterar o Cronograma de Desembolso do Exercício de 2020 

do Consórcio Intermunicipal Samu Oeste - CONSAMU, como 

estabelece abaixo: 

  

§ 1º Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso do 

Exercício de 2020: 

  

FONTE DE RECURSO 
CATEGORIA ECONÔMICA 

DA DESPESA 
VALOR 

1 – Contrato de Rateio – Entes Consorciados 3 Despesa Corrente R$ 50.000,00 

  

Art. 2º A importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) é 

decorrente de provável excesso de arrecadação por fonte de recurso 

referente ao pagamento do Concurso Público n° 001/2020 edital n° 

011/2020 para os cargos de agente administrativo; motorista 

socorrista; radio operador; técnico em enfermagem; técnico em 

regulação médica; enfermeiro; assessor jurídico; contador; 

farmacêutico e médico 12 horas e médico 24 horas tendo total de 

inscritos 2.539 sendo 121 isentos e 2.418 pagantes. 

  

Art. 3º Este Ato de Consórcio entra em vigor nesta data. 

  

Cascavel – PR, 10 de junho de 2020. 

  

JUCENIR LEANDRO STENTZLER 

Presidente CONSAMU 

Publicado por: 

Tatiana Carvalho 

Código Identificador:1BDB73C2 

 
PROJUR 

PORTARIA Nº 232/2020 DATA: 10.06.2020 

 

Ementa: concede férias a Servidor público municipal, 

conforme especifica. 

  

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o memorando online sob os n° 

746/2020, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Conceder Férias ao Servidor Público Municipal, mencionado a 

seguir: 

  

NOME RG Nº 
PERIODO 

AQUISITIVO 
INICIO/FINAL 

Leonardo Bencardini 

Spitz 

099.299.65-3 - 

SESPII/RJ 
2019/2020 05/06/2020 a 19/06/2020 

  

Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 

ao cumprimento desta Portaria. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 

de junho de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Alaide Carvalho de Lima Barreto 

Código Identificador:31442326 

 
PROJUR 

DECRETO Nº 160/2020 DATA: 10.06.2020 

 

Ementa: cria fontes de despesas e abre crédito 

adicional suplementar no valor R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais), por excesso de 

arrecadação, e dá outras providencias. 

  

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei 2.136 de 05.06.2020, bem como 

no artigo 43, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, e considerando o 

memorando online sob n° 035/2020, 

  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 

240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), por excesso de 

arrecadação na forma abaixo discriminada: 

  
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar 

Funcional: 0010.0302.0031 

Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 

788 
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - 

pessoa jurídica 
00494 240.000,00 

TOTAL 240.000,00 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 

de junho de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
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Publicado por: 

Alaide Carvalho de Lima Barreto 

Código Identificador:D61455B5 

 
PROJUR 

DECRETO Nº 161/2020 DATA: 10.06.2020 

 

Ementa: cria fontes de despesas e abre crédito 

especial no valor R$ 2.623.035,75 (dois milhões, 

seiscentos e vinte e três mil, trinta e cinco reais e 

setenta e cinco centavos), por excesso de arrecadação 

e dá outras providencias. 

  

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei 2.138 de 05/06/2020, bem como 

no artigo 43, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, e considerando o 

memorando online sob n° 035/2020, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica aberto um crédito especial no valor R$ 2.623.035,75 (dois 

milhões, seiscentos e vinte e três mil, trinta e cinco reais e setenta e 

cinco centavos) por excesso de arrecadação na forma abaixo 

discriminada: 

  
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 1012 - Aquisição de Bens Imobilizado pela Secretaria Municipal de Saúde 

Funcional: 0010.0301.0029 

Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 

1413 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 00374 1.000,00 

1414 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 00374 63.000,00 

1415 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 00375 1.000,00 

1416 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 00375 351.800,00 

1421 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 00376 1.000,00 

1420 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 00376 240.000,00 

1417 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 00377 1.000,00 

1418 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 00377 170.000,00 

  
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica 

Funcional: 0008.0244.0035 

Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 

1397 
3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita 
10813 30.000,00 

1398 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10813 10.000,00 

  
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 

Unidade: - Diretoria de Urbanismo 

Ação: 2073 - Manutenção das Atividades do Urbanismo 

Funcional: 0015.0451.0044 

Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 

1422 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 10817 1.000,00 

1423 Elemento: 3449051000000000000 - Obras e instalações 10817 1.753.235,75 

TOTAL 2.623.035,75 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 

de junho de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Alaide Carvalho de Lima Barreto 

Código Identificador:E766D111 

 
PROJUR 

DECRETO Nº 162/2020 DATA: 10.06.2020 

 

Ementa: cria fontes de despesas e abre crédito 

adicional suplementar no valor R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais), por excesso de arrecadação, e 

dá outras providencias. 

  

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei 2.137 de 05.06.2020, bem como 

no artigo 43, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, e considerando o 

memorando online sob n° 035/2020, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais) por excesso de arrecadação na forma 

abaixo discriminada: 

  
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar 

Funcional: 0010.0302.0031 

Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 

789 
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - 

pessoa jurídica 
00505 600.000,00 

TOTAL 600.000,00 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 

de junho de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Alaide Carvalho de Lima Barreto 

Código Identificador:9A421BE7 

 
PROJUR 

DECRETO Nº 163/2020 DATA: 10.06.2020 

 

Ementa: cria fontes de despesas e abre crédito 

suplementar por SUPERAVIT financeiro do 

exercício de 2019 e anteriores no valor R$ 

600.000,00 (seiscentos mil reais), e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições tendo em vista as disposições contidas na Portaria nº 

447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução 

Técnica nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da 

Lei Orçamentária Anual nº 2.118/2019 de 11.12.2019, bem como no 

artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e nos termos da Lei 

2.136 de 05/06/2020, e, considerando o memorando sob o nº 

0035/2020, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica criada a dotação para orçamento geral do Munícipio de 

Guaíra do exercício de 2020, a fonte de recurso para despesa ID USO 

00494, para atender as disposições contidas na Portaria 447/02 da 

Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Normativa nº 

01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei 

Federal nº 4320/64, e nos termos da Lei 2.136 de 05.06.2020 no valor 

de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) por superávit financeiro, na 

forma abaixo discriminada: 

  
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde 

Ação: 2056 - Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar 

Funcional: 0010.0302.0031 

Referência Modalidade de Aplicação  Vínculo Valor R$ 

788 
3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - 

pessoa jurídica 
00494 600.000,00 

TOTAL 600.000,00 

  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 

de junho de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
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Publicado por: 

Alaide Carvalho de Lima Barreto 

Código Identificador:C86F0FDE 

 
PROJUR 

PORTARIA Nº 233/2020 DATA: 10.06.2020 

 

Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos 

trabalhos da Comissão de Sindicância para apurar 

fatos de interesses da Administração Municipal, 

instituída pela Portaria nº 519/2019, e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e, 

considerando o memorando on-line sob o nº 2.718/2019. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Sindicância, para apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses 

da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 519/2019, por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é 

considerado serviço público relevante e não será remunerado. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

eficácia retroativa a data de 27.05.2020. 

  

CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 

de junho de 2020. 

  

HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Alaide Carvalho de Lima Barreto 

Código Identificador:E3CB66DD 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

  

Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.31/2019, objetivando a 

Contratação de Empresa para a prestação de serviços complementares 

especializados na área da Saúde - Serviços Complementares de Saúde 

de Urgência e Emergência, devidamente Registrados em seus 

respectivos Conselhos Regionais de Classe para realização dos 

especificados no EDITAL - TERMO DE REFERENCIA – ANEXO I, 

nas Unidades de Saúde do Município de Guaraci – PR e seu distrito de 

Bentópolis, decorrente de Inexigibilidade n° 003/2019, que entre si 

celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI e a MGO 

ARROYO CLINICA MEDICA EIRELI - ME inscrita no CNPJ sob 

nº. 22.281.655/0001-18. aditivam o contrato na importância de R$ 

67.000,00 (sessenta e sete mil reais) nos termos da Lei de licitações 

n.º 8.666/93. 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 

8.666/93. 

  

GUARACI 10 de junho de 2020. 

  

JOSE CARLOS TOLOI 

Prefeito Municipal 

  

sessenta e sete mil reais 

  

www.elotech.com.br 

Publicado por: 

Alison Rodrigo da Silva 

Código Identificador:CA4B585D 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 085/2020 

 

DECRETO Nº 085/2020 

  

SÚMULA: Dispões sobre a Composição do Conselho 

Municipal de Educação, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Guaraci, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais: 

  

DECRETA: 

  

Art. 1° - Ficam nomeados os membros do “CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”, nos termos da Lei 1.439/2017, que 

será composta pelos seguintes membros: 

  

Representantes do Conselho Tutelar: 

Simara Aparecida Da Silva 

Simone Ambrósio De Abreu 

  

Representantes da Secretaria Municipal De Educação:  

Ana Lúcia Toloi 

Dalila Alves Barboza Vaz 

  

Representante dos Servidores Municipais Na Área Da Educação  

Rita de Cássia Toloy 

Rosineide Rossete 

Jaci Dias Rodrigues 

Simone de Oliveira Freitas Martins 

  

Representantes do Poder Executivo 

Maicon Soares Carlos 

Beatriz Cristina Pedrozzani 

  

Representantes do C.P.M. (Conselho De Pais E Mestres)  

Sônia Aparecida de Oliveira 

Priscila Maria Arantes 

Aparecida Conceição do Nascimento 

Mônica Aparecida da Silva 

  

Representante da APAE (Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais): 

Leila Pereira de Oliveira Lima 

Fernanda Angélica dos Reis 

  

E ficam nomeados então como Presidente: 

Rita de Cássia Toloy 

Vice – Presidente 

Dalila Alves Barboza Vaz 

  

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposição em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Guaraci, Estado do Paraná aos 

nove (09) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte (2020). 

  

PUBLIQUE-SE, 

REGISTRE-SE 

E CUMPRA-SE 

  

JOSÉ CARLOS TOLOI  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Alison Rodrigo da Silva 

Código Identificador:DAF69108 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N.º 086/2020 
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DECRETO N.º 086/2020 

  

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) 

autorizado pela Lei nº 1548 de 10 de Dezembro de 

2019 e dá outra providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARACI, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas 

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco 

mil reais), conforme abaixo: 

25 – SECRETARIA DE SAÚDE 

001 – Departamento de Obras e Viação 

10 – Saúde 

0301 – Atenção Básica 

0012 – Manutenção dos Serviços de Saúde 

2.045 – Manutenção dos Serviços de Saúde 

4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente - Cód. 284.... R$ 

205.000,00 

  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............. R$ 205.000,00 

  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será 

utilizado recursos provenientes do superávit financeiro da seguinte 

fonte de recurso e do excesso de arrecadação: 

  

Fonte de Recurso - 500................... R$ 175.000,00 

  

2.4.2.8.03.1.1.00 - Transf. do SUS................... R$ 30.000,00 

  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO................. R$ 205.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI, AO 10 

DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2020. 

  

JOSÉ CARLOS TOLOI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Alison Rodrigo da Silva 

Código Identificador:59275D81 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N.º 084/2020 

 

DECRETO N.º 084/2020 

  

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil 

reais) autorizado pela Lei nº 1548 de 10 de Dezembro 

de 2019 e dá outra providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARACI, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas 

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 135.000,00 (cento e trinta e 

cinco mil reais), conforme abaixo: 

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 

E TECNOLOGIA 

001 – Departamento de Recursos Humanos 

28 – Encargos Sociais 

0846 – Outros Encargos Especiais 

0000 – Operações Especiais 

0.102 – Contribuição ao Pasep 

3.3.90.47 - Obrigações Tributárias e Contributivas - Cód. 580.... R$ 

15.000,00 

  

25 – SECRETARIA DE SAÚDE 

001 – Departamento de Obras e Viação 

10 – Saúde 

0301 – Atenção Básica 

0012 – Manutenção dos Serviços de Saúde 

2.045 – Manutenção dos Serviços de Saúde 

4.4.90.52 - Equipamento e Material Permanente - Cód. 284...... R$ 

120.000,00 

  

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO............ R$ 135.000,00 

  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será 

utilizado recursos provenientes do superávit financeiro das seguintes 

fontes de recurso: 

  

Fonte de Recurso - 003.......... R$ 15.000,00 

Fonte de Recurso - 500......... R$ 120.000,00 

  

TOTAL DO SUPERÁVIT.........R$ 135.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI, AO 09 

DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2020. 

  

JOSÉ CARLOS TOLOI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Alison Rodrigo da Silva 

Código Identificador:BD8D7127 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU 

 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

EDITAL N° 080/2020 

 

ELABORAÇÃO LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA 2021 

  

CONSIDERANDO a existência de pandemia do coronavírus 

(COVID-19), nos termos declarados pela Organização Mundial da 

Saúde – OMS; 

  

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (COVID -19), com as alterações promovidas pela Medida 

Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, regulamentada pelo 

Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020; 

  

CONSIDERANDO a Portaria Ministério da Saúde nº 454, de 20 de 

março de 2020, que declara, em todo território nacional, o estado de 

transmissão comunitária do coronavírus (COVID -19); 

  

CONSIDERANDO que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 

2020, e o Senado Federal, em 20 de março de 2020, reconheceram a 

existência de calamidade pública para os fins do artigo 65 da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2020, nos termos do 

Decreto Legislativo do Congresso Nacional nº 06, de 20 de março de 

2020; 

  

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 196 da Constituição 

Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

  

CONSIDERANDO a situação de calamidade pública declarada pelo 

Município, por meio do Decreto nº 4449/2020; 
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CONSIDERANDO o reconhecimento de calamidade pública pela 

Assembleia Estadual do Paraná através do Decreto Legislativo nº 

7/2020; 

  

CONSIDERANDO as medidas complementares para enfrentamento 

da emergência em saúde pública, determinadas pelo Decreto 

Municipal nº 4439/2020, proibindo o acesso a prédio públicos que 

importe em aglomeração de público; 

  

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

  

A Administração Municipal, através de Exmo Sr. Prefeito Osmario 

de Lima Portela, no uso de suas atribuições legais, INFORMA que 

excepcionalmente e pelos motivos acima, não será realizada 

Audiência Pública presencial na fase de elaboração da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2021. 

Assim, a Audiência Pública que antes era realizada presencialmente, 

será substituída por audiência na forma virtual (on-line) com 

transmissão pela internet, no site do município: 

www.guaraniaçu.pr.gov.br, no dia 24/06/2020 as 9:00h, ficando 

disponível para visualização e para o envio de sugestões/dúvidas 

através da opção no site: Ouvidoria/Fale Conosco, tipo: Audiência 

pública. 

Qualquer pessoa pode enviar as sugestões ou solicitar informações por 

aquele canal até as 9:00h do 26/04/2020. 

  

Guaraniaçu, 10 de junho de 2020. 

  

OSMÁRIO DE LIMA PORTELA 

Prefeito  

Publicado por: 

Leticia de Andrade da Luz 

Código Identificador:FA9B91C2 

 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 

CLASSIFICAÇÃO. 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 01/2020. 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO, JULGAMENTO E 

CLASSIFICAÇÃO. 

  

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo primeiro da Lei nº 

8.666/93 de 21 de maio de 1993, torna-se público o resultado da 

habilitação e da classificação da Licitação em epígrafe. 

  

Habilitação/julgamento/classificação: 

  
LOTE LICITANTE TOTAL R$ CLASSIF. 

01 Deserto     

02 Mellati e Mellati LTDA 2.150,00 1º 

03 Deserto     

04 Mellati e Mellati LTDA 2.141,05 1º 

  Livraria Bedin LTDA 2.312,34 2º 

05 Mellati e Mellati LTDA 1.475,00 1º 

  Livraria Bedin LTDA 1.802,00 2º 

06 Mellati e Mellati LTDA 625,00 1º 

  Livraria Bedin LTDA 692,50 2º 

  

Inabilitação: Não houve inabilitado. 

Desclassificação: Não houve desclassificado. 

  

Fica estabelecido o prazo recursal conforme artigos 109 e 110 da Lei 

Federal 8.666/93, para aqueles que se sintam prejudicados. 

  

Guaraniaçu, 10 de junho de 2020. 

  

JULIANA DE SOUZA GAUER 

Presidente 

Comissão de Licitação – Portaria Nº 08/2020 

Publicado por: 

Rafael da Luz 

Código Identificador:CB17B140 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DO 

CONTRATO 

 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº 31/2020 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do 

procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto aos 

licitantes vencedores abaixo: 

  

EXTRATO DO CONTRATO FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS 

  

Contratante: Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 

Contratado: FERTIZAN COMÉRCIO DE DEFENCIVOS 

AGRÍCOLAS LTDA EPP 

  

CNPJ Nº: 13.864.300/0001-60 

ITEM: 1-3 

VALOR: R$ 66.460,00 (sessenta e seis mil quatrocentos e sessenta 

reais). 

CONTRATO Nº: 2305 

  

Contratado: TERRA VIVA COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÕES EIRELI 

  

CNPJ Nº: 17.542.364/0001-04 

ITEM: 2 

VALOR: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais). 

CONTRATO Nº: 2306 

  

Contratado: FERNANDO DE OLIVEIRA MOTTA MEI 

  

CNPJ Nº: 20.852.293/0001-42 

ITEM: 4 

VALOR: R$ 30.720,00 (trinta mil setecentos e vinte reais). 

CONTRATO Nº: 2307 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

050012060620012.112.3.3.90.32.00 

Material, bem ou serviço para distribuição. 

PRADO DE ENTREGA: 10 (dez) dias do empenho/ordem de 

compra. 

VIGÊNCIA: 12 meses. 

OBJETO: Aquisição de sementes de milho, sementes de pastagem, 

adubo químico, adubo orgânico de aves de corte, destinados aos 

pequenos agricultores da região de abrangência do município, 

conforme programa Porteira à Dentro Secretaria Municipal de 

Agricultura. 

FORO: Guaraniaçu/Pr. 

DATA DA ASSINATURA: 08.06.2020. 

  

OSMÁRIO DE LIMA PORTELA 

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 

Jose Hamilton Cordeiro 

Código Identificador:972655AB 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

SEDU/PARANACIDADE 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2020 

  

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna 

público que ás 09:00 horas do dia 29.06.2020, na sala virtual do 

sistema eletrônico de licitação do Banco do Brasil (licitações-e), 

realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor 

preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

– INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 

aquisição de: 
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OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL R$ PRAZO (DIAS) 

VEÍCULO PICK UP 01 62.290,00 90 

  

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 

poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal, à 

Av. Abilom de Souza Naves 458 – Centro Guaraniaçu-Paraná, Brasil 

– Telefone (45) 3232-1162 – E-mail: compras@guaraniacu.pr.gov.br. 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 

modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte 

endereço: Av. Abilom de Souza Naves 458 – Centro – Guaraniaçu-

Paraná, das 8:00 às 17:00 horas. 

  

Guaraniaçu, 10 de junho de2020. 

  

JOSÉ HAMILTON C. DA SILVA 

Pregoeiro. 

Publicado por: 

Jose Hamilton Cordeiro 

Código Identificador:0F99FECB 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020 

“REGISTRO DE PREÇOS - SRP” 

  

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, através 

de seu Pregoeiro designado pela Portaria no 3524/2020, torna 

público que será realizado certame licitatório, na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO TOTAL 

POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, sob o sistema de 

“REGISTRO DE PREÇÕS - SRP”, cujo objeto é a Aquisição de 

materiais de limpeza e higiene destinados aos Centros Municipais 

de Educação Infantil (CEMEIS) e Escolas da rede municipal de 

ensino (SEMED), conforme descrito no presente Edital e seus 

anexos, na data, horário e local indicados abaixo. O certame 

licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 10.520, de 

17/07/2002; subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e 

suas alterações, Lei complementar nº 123/2006, Decreto Municipal 

2091/2012, Decreto Federal nº 10.024/2019 e demais legislações 

pertinentes. 

  

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Data: 30.06.2020 - Horário: 09:00 horas. Horário de Brasília 

Limite para acolhimento das propostas: 30.06.2020 às 08:30 h 

Local: Sistema de Licitações-e Banco do Brasil www.bb.com.br. 

  

Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do 

município à Av. Abilon de Souza naves 458, no horário das 8:00 às 

11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, fone (45) 

3232-1162, site www.guaraniacu.pr.gov.br (licitações) ou E-mail: 

compras@guaraniacu.pr.gov.br. 

  

PUBLIQUE - SE 

  

Guaraniaçu, 10 de junho de 2020. 

  

JOSÉ HAMILTON C. DA SILVA 

Pregoeiro. 

Publicado por: 

Jose Hamilton Cordeiro 

Código Identificador:4E474CE5 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 2.987/2020 SÚMULA: AUTORIZA A 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 850.000,00 (OITOCENTOS E CINQUENTA 

MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA 

NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE GUARAQUEÇABA. 

 

DECRETO Nº 2.987/2020 

  

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR 

DE R$ 850.000,00 (OITOCENTOS E CINQUENTA 

MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO 

CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUARAQUEÇABA. 

  

O Prefeito do Município de Guaraqueçaba, Estado do Paraná, Srº. 

Hayssan Colombes Zahoui, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Lei Ordinária Municipal nº 796/2020, 

  

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial 

no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais), para 

reforço de dotação consignada no orçamento vigente da Prefeitura 

Municipal de Guaraqueçaba, conforme abaixo especificado: 

  
ÓRGÃO 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

UNIDADE: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

FUNCIONAL: 
12.361.0005.1.111 CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA 

COBERTA 
  

427 4.4.90.51.00.00 1103 Obras e Instalações R$ 42.500,00 

428 4.4.90.51.00.00 1769 Obras e Instalações 
R$ 

807.500,00 

Total 850.000,00 

  

Artigo 2º - Para cobertura do referido crédito do que trata o artigo 1º, 

serão utilizados recursos provenientes de repasses da Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas do Estado do 

Paraná - SEDU, no valor de R$ 807.500,00 (Oitocentos e sete mil e 

quinhentos reais) tendo como interveniente Serviço Social Autônomo 

Paranacidade, e a contrapartida do Município de Guaraqueçaba no 

valor de R$ 42.500,00 (Quarenta e dois mil e quinhentos reais), para 

construção de quadra poliesportiva coberta conforme Convênio nº 

582/2020. 

  

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ajustar os 

valores da atividade descrita no Art. 1º nos Anexos da Despesa da Lei 

Municipal nº 631/2017 de 30 de novembro de 2017 - PPA e da Lei 

Municipal nº 744 de 01 de Julho de 2019 - LDO para a 

compatibilização com a LOA - Lei Orçamento Anual. 

  

Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Guaraqueçaba, 10 de junho de 2020 

  

HAYSSAN COLOMBES ZAHOUI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Alex Luis Barbosa Colombes Rainerte dos Santos 

Código Identificador:CFA8C4E9 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

EXTRATO DO V TERMO ADITIVO AO CONTRATO 28/2017 - 

PMHS 

 

EXTRATO DO V TERMO ADITIVO 

  

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 

28/2017, Referente Pregão Presencial 11/2017 empresa 

SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, inscrita no 

CNPJ 03.392.348/0001-60, com endereço na localidade da Linha São 

Roque, interior do município de Chapeco/SC., neste ato representada 

por seu representante legal, SANDRA MARTA BALBINOT, inscrita 

no CPF n. 018.815.809-03 .Fica prorrogado o prazo de execução e 

vigência com início em 03/07/2020 e término em 02/07/2021. 

Fundamento: §2º do artigo 57 da Lei 8.666/93. 
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Honório Serpa, 10 de Junho de 2020. 

  

LUCIANO DIAS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisangela Macagnan 

Código Identificador:43DE4512 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

ERRATA EDITAL TP 02/2020 

 

ERRATA AO EDITAL DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020-PMHS 

  

O MUNICIPIO DE HONÓRIO SERPA, através da Presidente da 

Comissão de Licitação, designados pela Portaria nº 123/2020, torna 

público para conhecimento dos interessados, que foi realizada 

correção no Edital de Licitação do Tomada de Preços nº 02/2020, 

assim como se segue: 

  

OBJETO: Construção de um barracão em concreto pré-moldado 

de 252,00m², de acordo com o projeto, memorial descritivo e 

planilha orçamentária. 

  

No preâmbulo do edital onde se lê: A abertura dos envelopes 01 

contendo a documentação de habilitação dar-se-á no mesmo local, 

acima estabelecido, às 09 horas do dia 22 de julho de 2020. 

Lêia-se: A abertura dos envelopes 01 contendo a documentação de 

habilitação dar-se-á no mesmo local, acima estabelecido, às 09 horas 

do dia 22 de JUNHO de 2020. 

  

Tendo em vista que não houve alteração substancial na geração da 

proposta, mantém-se inalterada a data de abertura das propostas. 

  

Honório Serpa – PR, 10 de junho de 2020. 

  

ELISANGELA MACAGNAN 

Presidente da Comissão 

Publicado por: 

Elisangela Macagnan 

Código Identificador:7AEE4986 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

EXTRATO II TERMO ADITIVO AO CONTRATO 152/2019 - 

PMHS 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

  

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 

152/2019, referente ao Pregão Presencial nº 48/2019. Contratada: 

PLANENGE ENGENHARIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob 

nº 13.248.873/0001-60, estabelecido na Rua Pioneiro Agenor 

Camargo, nº 1468, térreo, Copacabana 2, Maringá, Estado do Paraná. 

Fica prorrogado o prazo de execução até dia 07/07/2020. 

Permanecendo inalteradas as demais cláusulas do Contrato original. 

  

Honório Serpa, 04 de Maio de 2020. 

  

LUCIANO DIAS – PREFEITO MUNICIPAL. 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisangela Macagnan 

Código Identificador:237EEBB9 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA 03/2020 - PMHS 

 

HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA nº 03/2020 

  

Analisando o procedimento da Comissão de Licitação, na apreciação 

da Concorrência nº 03/2020, uma vez que de acordo com os 

instrumentos apresentados tudo transcorreu dentro da legalidade e nos 

preceitos da Lei Federal 8.666/93 e não havendo recurso pendente, 

HOMOLOGO o julgamento da Comissão de Licitação, de forma que 

ADJUDICO a : Pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 

6.180,00m², incluindo serviços preliminares, sub-base, 

revestimento, urbanismo, sinalização de transito e ensaios 

tecnológicos, em favor da empresa PEDREIRA SANTIAGO 

LTDA, inscrita no CNPJ: 77.744.134/0001-41 com endereço a rua 13 

de maio, s/n, São Miguel, cidade de Chopinzinho-Pr., pelo valor 

global de R$ 747.077,80 (Setecentos e quarenta e sete mil e setenta e 

sete reais e oitenta centavos) pelo prazo de 150 (cento e Cinquenta ) 

dias. 

  

Ciências aos interessados. 

Encaminhe se para as demais providencias legais. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Honório Serpa-Pr 10 de Junho de 

2020. 

  

LUCIANO DIAS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Elisangela Macagnan 

Código Identificador:35FFBC86 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA Nº16/2020 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

O Prefeito do Município de Honório Serpa, Estado do Paraná, com 

base na Lei 8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato 

de Contrato, referente à Dispensa 16/2020. 

  

PARTES: MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA - PR e a empresa 

ADRIANA MARIA KOLBERG DALCHIAVON 

CNPJ: 01.108.083/0001-37 

ESPÉCIE: Contrato nº 65/2020 – Processo de Compra nº 42/2020 

OBJETO: Aquisição de 04 cortina em voil lofty, medindo 

2.70X3.84m, com forro. 

PRAZO: 30 (Trinta) Dias. 

VALOR TOTAL: R$ 1.069,00 ( um mil e sessenta e nove reais). 

  

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei Nº 850 de 22 de 

novembro 2019 

  
Conta Órgão/Unidade Funcional/Programática Elementos de despesa Fonte 

06 02/001 04.122.0002.2.003 3.3.90.30 1000 

  

ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Livres 

DATA DA ASSINATURA:10/06/2020 

FORO: Comarca de Coronel Vivida-Pr 

  

LUCIANO DIAS  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elisangela Macagnan 

Código Identificador:E7D9AA85 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

RATIFICAÇÃO DISPENSA 16/2020 

 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

Processo Licitatório nº 42/2020, RATIFICO nos termos do art. 24, 

inciso II e da Lei 8.666/93, com base na proposta, justificativa e 

parecer jurídico emitido pelo procurador jurídico Dr. Alexsandro 

Santin Martins, procurador do Município, nos termos do art. 26, do 

diploma legal invocado, referente a Aquisição de 04 cortina em voil 

lofty, medindo 2.70X3.84m, com forro. Contratada: ADRIANA 

MARIA KOLBERG DALCHIAVON, CNPJ: 01.108.083/0001-37, 

Endereço: Av. XVI de Novembro, Centro, Honório Serpa. O valor 

total estimado para a contratação é de R$ 1.069,00 (um mil e sessenta 

e nove reais), vigência de 30 (Trinta ) Dias. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de junho de 2020. 
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__________________ 

LUCIANO DIAS  

Publicado por: 

Elisangela Macagnan 

Código Identificador:A5DCAB05 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUARAÇU 

 

CAMARA MUNICIPAL DE IGUARAÇU 

LEI ORDINÁRIA Nº09 /2020 

 

LEI ORDINÁRIA Nº09 /2020 

(Vereadores autores: Anderson de Abreu Viana e Hélio Arantes da 

Silva) 

  

Autoriza subdivisão de áreas de terras na Vila 

RuralYITZHAK RABIN 

  

Art. 1ºFica autorizado o Município a aprovar projeto de subdivisão de 

áreas de terras na Vila Rural Yitzhak Rabin. 

  

Art. 2ºA subdivisão do lote ocorrerá uma única vez na metragem de 

2.500,00 m2(dois mil e quinhentos metros quadrados. 

  

Art. 3ºO Poder Executivo, poderá regulamentar através de decreto 

questões auxiliares para eficácia da presente lei. 

  

Art. 4ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as 

disposições ao contrário. 

  

Iguaraçu, 09 de junho de 2020. 

  

JONAS DE ARAÚJO MARTINS 

Vereador- Vice- Presidente   

Publicado por: 

Decio Vicente Galdino Cardin 

Código Identificador:CCBF723B 

 
CAMARA MUNICIPAL DE IGUARAÇU 

ATO DE PROMULGAÇÃO N.02/2020 

 

PODER LEGISLATIVO DE IGUARAÇU – ESTADO DO 

PARANÁ 

ATO DE PROMULGAÇÃO N.02/2020 

  

SÚMULA: “Promulga proposição legislativa 

sancionada tacitamente, em virtude do silêncio de 

promulgação pelo Prefeito Municipal, no tempo hábil 

previsto no art. 41, da Lei Orgânica Municipal c/c o 

artigo 238 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Iguaraçu-PR”. 

  

CONSIDERANDO que o Projeto Lei Legislativo nº 25/2019, de 

autoria do Poder Legislativo, aprovado em data de 16/12/2019 (1ª 

Votação) e 17/12/2019 (2ª Votação), dispensada a terceira; 

  

CONSIDERANDO que o referido Projeto foi Vetado pelo Prefeito 

Municipal, sendo que após retornar a Câmara, cumpridos os requisitos 

legais, teve o Veto derrubado, na sessão realizada em 17/02/2020, 

Pelo Decreto nº02/2020, com data de Publicação em 02/03/2020; 

  

CONSIDERANDO que após votação de derrubada do veto o Projeto 

retornou para o Prefeito Municipal, conforme protocolo datado de 

04/03/2020, recebido pelo Sra. Isabela C. de Freitas conforme Decreto 

nº 02/2020. 

  

CONSIDERANDO o silêncio de promulgação, pelo Sr. Prefeito 

Municipal, no tempo hábil previsto no art. 41, da Lei Orgânica 

Municipal c/c o artigo 238 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Iguaraçu/PR., no que concerne a aludida proposição 

legislativa: 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE IGUARAÇU, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Jonas de Araújo Martins, Vereador Vice-Presidente, nos 

termos dos §§ 3º e 7º do artigo 41 da Lei Orgânica Municipal no uso 

das atribuições que me são conferidas pela legislação em vigor, em 

especial o artigo 27, IX, c/c Art. 238, § 8º ambos do Regimento 

Interno desta Edilidade, 

  

PROMULGO: 

  

Fica Promulgada à Lei Ordinária nº 09/2020 (Projeto de Lei 

Legislativo nº 25/2019) que “Autoriza subdivisão de áreas de terras na 

Vila Rural Yitzhak Rabin”, cujo conteúdo faz parte integrante do 

presente ato de promulgação. 

  

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário. 

  

Câmara Municipal de Iguaraçu, Estado do Paraná, 09 de junho de 

2020. 

  

JONAS DE ARAÚJO MARTINS 

Vice- Presidente da Câmara Municipal de Iguaraçu 

  

Publicado por: 

Decio Vicente Galdino Cardin 

Código Identificador:B321E012 

 
CAMARA MUNICIPAL DE IGUARAÇU 

TERMO ADITIVO N° 003 

 

PODER LEGISLATIVO DE IGUARAÇU – ESTADO DO 

PARANÁ 

TERMO ADITIVO N° 003 

Termo Aditivo n° 003 ao Contrato n° 004/2017, celebrado entre a 

Câmara Municipal de Iguaraçu e a empresa IG CONSULTORIA E 

SISTEMAS LTDA – ME; 

Pelo presente instrumento de aditamento do contrato epigrafado, de 

um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE IGUARAÇU, com sede à 

Avenida Brasil, 545 – Centro – CEP 86750-000, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 80.899.909/0001-62, neste Ato representada pelo Senhor 

Presidente, ANDERSON DE ABREU VIANA, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa IG CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA – ME, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede à Avenida Curitiba, 65 – Sala 01 

– Centro – CEP 87140-000, na cidade de Paiçandu, Estado do Paraná, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n° 09.194.589/0001-80, neste 

Ato representada pelo Sr. FLÁVIO ALEXANDRE SIMÃO, portador 

do RG n° 4.989.171-7 SSP-PR e CPF/MF sob n° 917.625.709-63, 

residente e domiciliado no município de Maringá-PR, denominada 

CONTRATADA, ajustam e concordam entre si o presente TERMO 

ADITIVO N° 003 ao Contrato n° 004/2017, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

Com apoio na Lei 8.666/93 abriu a Licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N° 001/2017 objetivando-se a contratação de empresa 

especializada, do ramo pertinente, para fins de locação e manutenção 

de sistemas de Gestão Pública ao Poder Legislativo do Município de 

Iguaraçu/PR, conforme memorial descritivo do Pregão n° 001/2017. O 

presente Termo Aditivo, possui amparo no Artigo 57 da Lei 8.666/93 

C/c as Cláusulas Segunda e Oitava do referido contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA  

As partes em comum acordo, por conveniência administrativa e com 

respaldo no Artigo 57 da Lei 8.666/93 C/c a Cláusula Segunda do 

Contrato n° 004/2017, resolvem prorrogar o prazo de vigência até a 

data de 09/06/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA  

Fica atualizado o valor da mensalidade para R$ 3.706,16 (três mil, 

setecentos e seis reais e dezesseis centavos), perfazendo um montante 

de R$ 44.473,92 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e três 

reais e noventa e dois centavos), conforme correção prevista na 

Cláusula Oitava do referido contrato, mediante índice IGP-M da FGV 

de 6,51% acumulado no período. 

CLÁUSULA QUARTA  
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Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato n° 004/2017, desde 

que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 

Aditivo. 

E, por estarem assim justos, firmam o presente Termo Aditivo n° 003 

ao Instrumento Particular de Prestação de Serviços, em 03 (três) vias 

de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

  

Iguaraçu/PR, 08 de junho de 2020. 

  
ANDERSON DE ABREU VIANA FLÁVIO ALEXANDRE SIMÃO 

Presidente Da Câmara IG Consultoria E Sistemas LTDA-ME 

 

Publicado por: 

Decio Vicente Galdino Cardin 

Código Identificador:C7F8A7C8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO CONTRATUAL ADITIVO CONTRATO Nº 053/2019 

 

Segundo Aditamento do Contrato n.º 053/2019 

Inexigibilidade n° 005/2019 

Processo nº 046/2019 

  

Contratante: MUNICÍPIO DE IGUARAÇU - PARANÁ, com 

Sede à Rua Otávio Pedro da Silva, 294 - Centro – CEP.: 86750-000, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.772.525/0001-44. 

  

Contratado: Fernanda Franciele de Assis, CPF nº 089.439.639-04, 

RG nº 12.894.126-6, CRESS/PR nº 11.759, residente na Rua 

Ivailandia, 38 – Jd. Londrina na cidade de Astorga/PR. 

  

Fundamentação Legal: O presente termo de aditamento obedece às 

normas fixadas no processo licitatório, Modalidade Inexigibilidade n.º 

005/2019, c/c com os ditames do art. 57 e art. 65 e ss., da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 

  

Objeto: O aditamento solicitado é consequência da diminuição da 

carga horária de prestação de serviços pela mesma, a mesma prestará 

seus serviços por apenas 10 horas semanais, ficando então seu valor 

mensal em R$ 939,09 (novecentos e trinta e nove reais e nove 

centavos), diminuindo então de seu contrato até o termino de sua 

vigência o valor de R$ 11.269,20 (onze mil duzentos e sessenta e nove 

reais e vinte centavos), referente a seis meses. 

  

Demais Condições: As demais cláusulas do contrato primitivo 

permanecem inalteradas. 

  

Iguaraçu/PR., aos 02/06/2020. 

  

MANOEL ABRANTES NETO 

Prefeito Municipal   

Publicado por: 

Eva Paula Charalo Aglio 

Código Identificador:24EEC7C9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 049/2020 PROCESSO Nº 059/2020 

 

Inexigibilidade nº 005/2020 - Chamamento Público - nº 04/2019 para 

Contratação de Assistente Social para os serviços junto a Secretaria 

Municipal de Assistência Social desta municipalidade, conforme 

prevê o Edital de Chamamento Público – PMI nº 04/2019. 

  

CREDENCIADOR:- MUNICÍPIO DE IGUARAÇU, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

75.772.525/0001-44, com sede na Rua Otavio Pedro da Silva, nº 294. 

Cep: 86750-000 Fone/Fax: (44) 3248-1222, Centro – Iguaraçu - PR, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Manoel Abrantes 

Neto. 

  

CREDENCIADA:- J Gomes Felix da Silva Serviços, situada na Rua 

Claudenice Santa Cruz, 35 – Jd. Vitoria – Atalaia/PR, com cadastro 

no CNPJ nº 17.576.442/0001-83.  

BASE LEGAL:- Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 

e seguintes; as Leis nº 8080/90 e nº 8142/90, as normas gerais da Lei 

Federal de Licitações e Contratos Administrativos e demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, e a Portaria 

MS 358/2006, autorizado pelo art. 25 II c/c 26, II da Lei Federal nº 

8.666/93, e Portarias Ministeriais nº 1.286/93 e nº 350/2006. 

  

DO OBJETO:- O presente Contrato tem por objeto a prestação, pela 

CONTRATADA, 20hrs de trabalho de Pessoa Jurídica ou física de 

Assistente Social para os serviços junto a Secretaria Municipal de 

Assistência Social desta municipalidade, conforme prevê o Edital de 

Chamamento Público – PMI nº 04/2019. 

DO PRAZO e VIGÊNCIA:- O presente contrato terá prazo de 

execução, entre os dias 15 de Junho de 2020 e 15 de Dezembro de 

2020 e vigência de 03/06/2020 a 15/12/2020. 

  

PUBLICIDADE:- Atendimento ao disposto no art. 61, § único, da Lei 

n° 8.666/93. 

  

DO FORO:- Foro da Comarca de Astorga – PR. 

  

Iguaraçu (PR), 03 de Junho de 2020. 

  

MANOEL ABRANTES NETO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Eva Paula Charalo Aglio 

Código Identificador:3CBFF240 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 073, DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

Estabelece, no âmbito das Unidades Administrativas 

do Poder Executivo, a adoção de regime laboral 

diferenciado e de teletrabalho, mantido o quantitativo 

mínimo de servidores para atuação presencial e dá 

outras providências. 

  

MANOEL ABRANTES NETO, Prefeito do Município de Iguaraçu, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial, as 

contidas no art. 45 c/c art. 75, todos da Lei Orgânica Municipal e; 

I - CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, publicada no 

Diário Oficial da União em 4 de fevereiro de 2020, que “Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN)”, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID- 

19); 

II - CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.”; 

III - CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial 

de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do Novo 

Coronavírus; 

IV - CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente 

de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 

agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença; 

V - CONSIDERANDO que o êxito na prevenção e controle do 

Coronavírus depende não apenas do envolvimento dos serviços de 

saúde e do Poder Público, mas de toda a sociedade em geral; 

VI - CONSIDERANDO a necessidade das atividades essenciais nos 

termos da Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020 que 

“Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre 

procedimentos para aquisição de bens, serviços e insumos destinados 

ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus.”; 

VII - CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 10.282, 

de 20 de março de 2020 que “Regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para definir os serviços públicos e as atividades 

essenciais.”; 

VIII - CONSIDERANDO a Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, 

do Ministério da Saúde, que “Declara, em todo o território nacional, o 

estado de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19)”. 

IX - CONSIDERANDO a declaração de estado de calamidade 

pública, em todo o território paranaense, para fins de prevenção e 
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enfrentamento da pandemia gerada pelo novo coronavírus (COVID-

19), nos termos do Decreto Estadual nº 4319, de 23 de março de 2020, 

inclusive, considerando o Decreto Legislativo n.º 06/2020, de 

22/04/2020, cujo teor, dispõe sobre o reconhecimento, pela 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, da declaração de 

calamidade no âmbito do Município de Iguaraçu; 

X - CONSIDERANDO que a medida de distanciamento social é uma 

ferramenta eficaz de combate a proliferação do vírus, defendida por 

organismos internacionais, tais como a Organização Mundial da 

Saúde (OMS), ratificada pelo Ministério da Saúde, bem como pelo 

Governo do Estado do Paraná; 

  

DECRETA 

  

Art. 1.º - Fica estabelecido, à partir de 15/06/2020, no âmbito do 

Poder Executivo Municipal e junto às Unidades Administrativas, 

excetuando-se as Secretarias Municipais de Saúde e da Assistência 

Social, a adição de regime diferenciado de atendimento ao público, 

bem como, em casos específicos, regime de teletrabalho, mantido o 

quantitativo mínimo de servidores para atuação presencial e sem 

qualquer prejuízo de suas atribuições, respeitado as determinações 

constantes do art. 7.º deste Decreto. 

§1.º - Os Secretários Municipais, Diretores de Departamento e Chefes 

de Divisão definirão o número mínimo de servidores para atuação 

presencial, observando, para tanto, a necessidade de operar sistemas 

que não possam ser acessados remotamente, o necessário 

distanciamento físico das estações de trabalho e o número de 

servidores que atuam com proximidade física no mesmo espaço. 

§2.º - Os Secretários, Diretores de Departamento e Chefes de Divisão 

devem fixar metas e atividades a serem desempenhadas pelos 

servidores aos quais for concedido o teletrabalho, e submetê-las à 

autorização do Chefe do Poder Executivo, mediante Protocolo. 

§3.º - Devem ser priorizados para o exercício de teletrabalho os 

servidores que utilizem transporte público para deslocamento ao 

trabalho; os servidores pais com filhos em idade escolar que exijam 

cuidados e cuja unidade de ensino tenha suspendido as aulas e os 

servidores que residam no mesmo domicílio que pessoas idosas ou 

pertencentes aos grupos de risco de aumento de mortalidade por 

COVID19. 

§4.º - Deverão obrigatoriamente realizar o trabalho remoto, a partir de 

15 de junho de 2020, os seguintes servidores, respeitadas as 

determinações constantes do art. 7.º deste Decreto: 

I- acima de 60 (sessenta) anos; 

II- portadores de doenças crônicas; 

III- com problemas respiratórios; 

IV- gestantes e lactantes; 

V- que apresentarem quaisquer dos sintomas do COVID-19, desde o 

início da constatação até o prazo de 14 (quatorze) dias; 

VI- regressos de localidades em que o surto tenha sido reconhecido, 

pelo prazo de 14 (quatorze) dias, independentemente de sintomas. 

§5.º - As situações previstas nos incisos II, III, IV, V e VI, deverão ser 

demonstradas mediante comprovação documental e, na ausência 

desta, mediante auto declaração de responsabilidade do servidor, a ser 

submetida ulteriormente à Perícia Médica. 

§6.º - Na impossibilidade técnica e operacional de conceder trabalho 

remoto aos servidores relacionados no §4º, estes deverão ser afastados 

de suas atividades, sem prejuízo de remuneração, observando-se as 

disposições do art. 8.º deste Decreto. 

  

Art. 2.º - Para os servidores que não estejam em regime de 

teletrabalho, os Secretários, Diretores de Departamento e Chefes de 

Divisão ficam autorizados a flexibilizar horário de trabalho de 

atendimento ao público, de modo a evitar a aglomeração de pessoas. 

Parágrafo único. Aos servidores que não estejam em teletrabalho, e 

ainda que flexibilizada a jornada de atendimento ao público, fica 

mantida a exigência de cumprimento da jornada laboral e de registro 

de ponto laboral. 

  

Art. 3.º - Fica liberado o atendimento presencial ao público, desde 

que o atendimento não possa ser realizado mediante e-mail 

institucional e meio telefônico, bem como as situações de urgência 

devidamente comprovadas. 

  

Art. 4.º - Os servidores, especialmente aqueles em teletrabalho, 

devem acessar diariamente o e-mail institucional para recebimento de 

orientações sobre as metas e atividades a serem desempenhadas, bem 

como comunicações sobre eventuais alterações nas regras definidas 

neste Decreto. 

  

Art. 5.º - Os protocolos administrativos referentes aos temas 

relacionados à prevenção e controle do COVID-19 deverão tramitar 

em regime de urgência e prioridade no âmbito da Secretaria Municipal 

de Administração. 

  

Art. 6.º – As atividades de atendimento aos munícipes nas repartições 

públicas serão organizadas pelos Secretários Municipais, mediante 

implantação de rotinas preventivas e de combate à pandemia de que 

trata este Ato, cabendo aos titulares de cada Unidade Administrativa 

providenciar suas rotinas de atendimento à coletividade, 

preferencialmente, por vias eletrônicas (e-mail; telefone e redes 

sociais) e, no caso de atendimentos presenciais, via prévio 

agendamento. 

Parágrafo único: Fica determinado que, excetuando-se os serviços 

essenciais de saúde pública e de assistência social, os escalonamentos 

e rotinas de atendimento ao público, nos termos do caput, deverão 

ocorrer em regime, preferencialmente, de agendamento, conforme 

disciplina o art. 2.º c/c art. 3.º deste Decreto, devendo ser realizado das 

08:00h à 12:00h e das 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta-feira e, 

enquanto perdurarem os efeitos do presente Ato. 

  

Art. 7.º - As escalas laborais de servidores em atuação presencial e/ou 

sob o regime de teletrabalho deverão, obrigatoriamente, observar as 

situações inerentes à vida funcional dos mesmos quanto ao direito 

adquirido a férias e/ou licenças-prêmio, cujas concessões deverão ser 

priorizadas. 

§1.º - Somente após o gozo dos afastamentos legais dos servidores 

detentores de direito adquirido (férias e licenças-prêmio), poderão os 

mesmos comporem as escalas laborais presenciais e/ou de 

teletrabalho. 

§2.º - Excepcionalmente, poderá haver escalonamento de servidor 

público, detentor de direito aos afastamentos legais de que trata o 

caput, desde que fique demonstrado que a concessão de férias 

regulares e/ou de licença-prêmio venha a interferir nas atividades 

administrativas da Unidade e à manutenção dos serviços públicos 

dispostos à coletividade. 

  

Art. 8.º - Na eventual impossibilidade de escalonamento de servidor 

em atividades laborais presenciais ou sob o regime de teletrabalho 

que, diante das peculiaridades e natureza das atribuições funcionais do 

mesmo reste justificado o afastamento de suas atividades laborais, fica 

garantida a sua remuneração durante o período de afastamento. 

Parágrafo único. O período de afastamento de que trata o caput dar-

se-á em caráter precário diante da declaração de Calamidade Pública 

disposta no Decreto Estadual n.º 4.319, 23 de março de 2020 e no 

Decreto Legislativo n.º 06, de 22 de abril de 2020, e será utilizado na 

compensação de férias e/ou licença-prêmio vincendas, mediante 

formalização de termo de anuência junto à Unidade de Recursos 

Humanos. 

  

Art. 9.º - Fica determinado à Unidade de Recursos Humanos do Poder 

Executivo Municipal a realização dos registros pertinentes, junto aos 

assentos funcionais dos servidores e empregados públicos alcançados 

por este Ato. 

  

Art. 10 - As regras previstas neste Decreto irão perdurar enquanto 

vigente o Decreto Municipal nº 56/2020, de 16 de abril de 2020, sem 

prejuízo de alterações ao longo desse período. 

  

Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogado o art. 13 e par. único do Decreto n.º 045/2020, de 

18/03/2020. 

  

Gabinete do Prefeito, em Iguaraçu, Estado do Paraná, aos 10 de junho 

de 2020. 

  

MANOEL ABRANTES NETO 

Prefeito Municipal  
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Publicado por: 

Eva Paula Charalo Aglio 

Código Identificador:40E8F918 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 072/2020 

 

SÚMULA – Decreta Ponto Facultativo no dia 12 de 

junho de 2020, e dá outras providências. 

  

MANOEL ABRANTES NETO, Prefeito do Município de Iguaraçu, 

no uso de suas atribuições legais, 

  

Considerando o Feriado de Corpus Christi, no dia 11 de junho de 

2020, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo no dia 12 de junho de 2020 

em todas as repartições da Prefeitura Municipal de Iguaraçu, devido 

ao feriado de Corpus Christi, mantendo-se os serviços essenciais. 

  

Parágrafo único. As secretarias cujos serviços não admitam 

paralisação permanecerão com suas atividades normais. 

  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura do Município de Iguaraçu, aos 09 dias do mês de junho de 

2020. 

  

MANOEL ABRANTES NETO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Eva Paula Charalo Aglio 

Código Identificador:20432769 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº. 50/2020 

 

Em cumprimento ao disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 

legislação pertinente, torna-se publico o resultado do Processo de 

Dispensa de Licitação, apresentando o vencedor pelo critério de 

aceitação e ADJUDICA E HOMOLOGA o item conforme segue ao 

vencedor: 

  
Item Descrição Proponente V. TOTAL 

1 

Contratação de empresa para 

prestação de serviços de apoio 

administrativo onde devera 

executar o levantamento, analise 

de procedimento e detecção de 

erros para preenchimento e envio 

de informações contábeis para o 

SICONF bem como as MSC 

(matriz de saldo contábeis) 

relativo ao primeiro semestre de 

2020, na prefeitura municipal de 

Iguatu-PR. 

EDIMAR GONÇALVES DA 

SILVA – ME, 

CNPJ/ sob nº. 10.734.452/0001-50 

R$ 2.035,00 (dois 

mil e trinta e cinco 

reais). 

  

O Prefeito Municipal de Iguatu, no uso de suas atribuições legais, e 

em atendimento a Legislação pertinente, resolve: Fica 

HOMOLOGADO E ADJUDICADO O PRESENTE PROCESSO DE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO AO VENCEDOR do item acima. 

  

Iguatu, 10 de Junho de 2020. 

  

VLADEMIR ANTONIO BARELLA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Amanda Rocha 

Código Identificador:94FEE5FE 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

 

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 462/2020 

 

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 

DOENÇA A SERVIDORA ANA CLAUDIA DO 

NASCIMENTO SIQUEIRA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS – Prefeito Municipal de Iporã, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: 

  

a) o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006; 

b) o atestado Médico; 

  

RESOLVE; 

  

I – Conceder, no dia 05 de junho de 2020, 01 (um) dia de 

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA 

CLAUDIA DO NASCIMENTO SIQUEIRA, brasileira, casada, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº M-9.239.286 - SSP/MG, e 

inscrita no CPF/MF sob nº 066.721.886-65, residente e domiciliada 

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE – SANBRA, nomeada através da 

Portaria nº. 366/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de 

Assistência à Saúde e à Área Social. 

II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de junho de 

2020. 

  

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Iporã-(PR), 10 de junho de 2020. 

  

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Celso Andrey Abreu 

Código Identificador:B931CD51 

 
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 463/2020 

 

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 

DOENÇA A SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO 

PEREIRA CAMPOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS – Prefeito Municipal de Iporã, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: 

  

a) o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006; 

b) o atestado Médico; 

  

RESOLVE; 

  

I – Conceder, no dia 05 de junho de 2020, ½ (meio) período de 

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora 

DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada, 

portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 4.101.788-0- SSP/PR, e 

inscrita no CPF/MF sob nº. 020.406.849-56, residente e domiciliada 

nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de 

ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria nº. 276/2013 de 10 de 

maio de 2013, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde e à Área 

Social. 

  

II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de junho de 

2020. 
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Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Iporã-(PR), 10 de junho de 2020. 

  

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Celso Andrey Abreu 

Código Identificador:13A7D80F 

 
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 464/2020 

 

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 

DOENÇA A SERVIDORA DANIELLE RIBEIRO 

PEREIRA CAMPOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS – Prefeito Municipal de Iporã, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: 

  

a) o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006; 

b) o atestado Médico; 

  

RESOLVE; 

  

I – Conceder, no dia 08 de junho de 2020, ½ (meio) período de 

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA o Servidora 

DANIELLE RIBEIRO PEREIRA CAMPOS, brasileira, casada, 

portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 4.101.788-0- SSP/PR, e 

inscrita no CPF/MF sob nº. 020.406.849-56, residente e domiciliada 

nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de 

ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria nº. 276/2013 de 10 de 

maio de 2013, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde e à Área 

Social. 

  

II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 08 de junho de 

2020. 

  

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se. 

  

Iporã-(PR), 10 de junho de 2020. 

  

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Celso Andrey Abreu 

Código Identificador:3895BCF3 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DECRETO Nº 4469/2020 

 

CARLOS CESAR DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 

ITAMBARACÁ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

e considerando o Feriado em 11 de Junho de 2020 – Corpus Christi, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo nos órgãos integrantes da 

administração pública direta, indireta e autárquica do Município de 

Itambaracá, no dia 12 de Junho de 2020 (sexta-feira), em razão do 

Feriado do dia 11 de Junho – Corpus Christi. 

  

Art. 2º - Ficam excetuadas da jornada de trabalho, estabelecida no 

caput deste artigo, as atividades de limpeza pública, de obras, de 

viação e na área de saúde, consideradas de caráter essencial. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Art. 4º - Registre-se, publique-se e cumpra. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, 

ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE JUNHO DE 2020. 

  

CARLOS CESAR DE CARVALHO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Maria Luciene Jussiani 

Código Identificador:0AB78D09 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 126/2020 DE 02 DE JUNHO DE 2020 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

RESOLVE: 

  

Art.1º- Designar o servidor Renato Filter Leal, portador do RG Nº 

7.009.174-7/PR, ocupante de Cargo efetivo Assistente 

Administrativo, ao exercício da Função Gratificada (FG-06), disposta 

na Lei complementar nº 003 de 21 de dezembro de 2018, pelo 

gerenciamento do Departamento de Contabilidade para uma carga 

horaria de 40 horas semanais. 

  

Art.2º – O servidor supracitado continuará percebendo dos 

vencimentos de seu cargo efetivo acrescido de Função Gratificada, 

adequando sua remuneração ao valor da simbologia FG-06. 

  

Art.3º-Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas suas 

disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

HÉLIO VIEIRA GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Rosiele Bueno dos Santos Cordeiro 

Código Identificador:960D8F99 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 108/2020 DE 03 DE JUNHO DE 2020 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

DECRETA: 

  

Art.1º- Fica exonerada a pedido, a partir desta data, a servidora Katia 

Mara Pereira Cassiri, portadora da cédula de identidade RG Nº 

2.960.745-5/PR, matricula Nº 4842-1 aprovada em Processo Seletivo 

Simplificado N°001/2019, para o cargo de Farmacêutico Pss. 

  

Art.2º- Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas suas 

disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

HÉLIO VIEIRA GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Rosiele Bueno dos Santos Cordeiro 

Código Identificador:FBA46283 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 111/2020, DE 09 DE JUNHO DE 2020. 
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SÚMULA: "DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE 

CANDIDATOS APROVADOS EM PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO". 

  

O Prefeito Municipal de Itaperuçu, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando o resultado final do Processo Seletivo Simplificado 

001/2019 desta Prefeitura, nos termos do Edital de Processo Seletivo 

Simplificado Nº 001/2019; 

Considerando a colocação definitiva dos candidatos ao Processo 

Seletivo Simplificado – PSS. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica convocado o candidato abaixo relacionado a 

comparecerem ao edifício sede desta Prefeitura Municipal, no prazo 

de 03 (três) dias a contar da publicação deste DECRETO, 

obrigatoriamente munido de todo os documentos comprobatórios para 

o cargo, conforme item 9.0 do EDITAL Nº 001/2019. 

  

Parágrafo único. O não comparecimento do candidato no prazo 

estipulado neste artigo implicará na sua desclassificação, sendo 

considerado desistente da vaga, conforme item 9.1.2 do Edital Nº 

001/2019. 

  

Art. 2º - O candidato convocado é o seguinte: 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

  

CLASSIFICAÇÃO NOME 
TOTAL DE 

PONTUAÇÃO 

14 ROSIMERE DO ROCIO RUTZ 60,0 

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

  

HÉLIO VIEIRA GUIMARAES 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Rosiele Bueno dos Santos Cordeiro 

Código Identificador:7FEB92A0 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO 

 

CONTRATO Nº 030/2020 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 001/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU 

CONTRATADO: ESQUADRA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL NO MUNICÍPIO. 

DO VALOR: R$ 44.805,57 (quarenta e quatro mil oitocentos e cinco 

reais e cinquenta e sete centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 09 de junho de 2020.  

Publicado por: 

Eliane do Rocio Almeida 

Código Identificador:B9718CE2 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO – ACRÉSCIMO 

QUANTITATIVO 

 

CONTRATO Nº 030/2020 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 001/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU 

CONTRATADO: ESQUADRA ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL NO MUNICÍPIO. 

DO VALOR: R$ 49.822,42 (quarenta e nove mil oitocentos e vinte e 

dois reais e quarenta e dois centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 09 de junho de 2020. 

Publicado por: 

Eliane do Rocio Almeida 

Código Identificador:59223B74 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO – VALOR 

 

CONTRATO Nº 045/2018 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU 

CONTRATADO: JML – SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E 

LIMPEZA DE CAIXAS DE ÁGUA LTDA- ME. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 

LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA. 

VALOR: r$ 4680,00 (quatro mil seiscentos e oitenta reais) 

DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2020  

Publicado por: 

Eliane do Rocio Almeida 

Código Identificador:797938DD 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 129/2020, DE 09 DE JUNHO DE 2020. 

 

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE 

AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS, 

CONSTITUÍDOS DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES E MAQUINÁRIOS 

INSERVÍVEIS AO MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPERUÇU, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º Nomear os membros da Comissão de Avaliação e Alienação 

de Bens Móveis, constituídos de veículos automotores e maquinários 

inservíveis ao Município de Itaperuçu, Estado do Paraná, composta 

pelos seguintes servidores: 

  
NOME MATRÍCULA 

JEFFERSON FERREIRA DE MELO 46831 

ANTONIO AUGUSTO SIQUEIRA 49821 

JOSIL DE JESUS ALVES DE PAULA 47741 

EROS HENRIQUE CORISCO GABARDO 39681 

  

Parágrafo único. A presidência da Comissão de Avaliação e 

Alienação de Bens Móveis será exercida pelo servidor JEFFERSON 

FERREIRA DE MELO. 

Art. 2º Compete à Comissão de Avaliação e Alienação de Bens 

Móveis: 

I – Classificar os bens inservíveis, em ociosos, recuperáveis, 

irrecuperáveis ou antieconômicos; 

II – Avaliar os bens inservíveis e constituir os respectivos lotes, 

conforme a classificação e características patrimoniais; 

III – Elaborar Relatório de Avaliação dos Bens Móveis Inservíveis e 

submeter à Autoridade para aprovação, com a recomendação da 

respectiva baixa patrimonial. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itaperuçu, Estado 

do Paraná. 

  

HÉLIO VIEIRA GUIMARÃES 

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 

Janete Baido dos Santos Paes 

Código Identificador:27B372F4 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ 
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DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

DECRETO 103/2020 - 21/05/2020 - REPUBLICAÇÃO POR 

ERRO DE DIGITAÇÃO 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor total de R$ 8.925,84 – (Oito mil, novecentos e 

vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos). 

  

O Prefeito Municipal de Ivaí, Estado do Paraná, IDIR TREVISO, no 

uso de suas atribuições legais e considerando a autorização contida na 

Lei nº 1343/2019. 

DECRETA 

  

Art. 1º - É aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral 

no valor de R$ 8.925,84 – (Oito mil, novecentos e vinte e cinco reais e 

oitenta e quatro centavos) nas dotações abaixo especificadas, de 

acordo com a seguinte classificação: 

  

9 - SECRETARIA DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCI 

Acréscimo 8.925,84 

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Abertura 

08.243.0801.2050 - Manutenção das Atividades da Assistência Socia 

Excesso de Arrecadação - Real - Vinculado 

3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

2401 01022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - 

SUAS - (COVID-19) 

Crédito adicional:Suplementar Recurso do crédito adicional:Excesso 

de Arrecadação 

  

TOTAL 8.925,84  

Art. 2º - Para cobertura do crédito a ser aberto em decorrência deste 

Decreto, serão utilizados os recursos provenientes da tendência de 

excesso de arrecadação conforme segue: 

  

A) Excesso de Arrecadação 

01022 Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 

- (COVID-19) 8.925,84 

SUB-TOTAL 8.925,84  

TOTAL 8.925,84  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Ivaí, Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 

de maio de 2020. 

  

IDIR TREVISO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabio Jose Graniska 

Código Identificador:8282E72C 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO 

N° 073/2020 TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2020 

 

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Licitação N° 073/2020  

Tomada de Preços Nº 020/2020  

(Lei Federal n° 8.666/93). 

Tipo de licitação: MENOR PREÇO. 

OBJETO: Obra- pavimentação em C.B.U.Q com 2.461,35 M² na 

localidade de Bom Jardim do Sul, através do repasse nº 885304/2019 

MDR/CAIXA. 

PARTICIPANTES CLASSIFICADOS E HABILITADOS: Construtora 

Tangará Ltda, R.M.P-Projetos e Execução Eireli e CEGE Engenharia 

Ltda. 

PARTICIPANTE DESCLASSIFICADO: Arildo Clodoaldo Moreira 

Terraplanagem Ltda.  

PARTICIPANTE ADJUDICADO: Construtora Tangará Ltda. 

Valor global: R$ 422.483,42. 

 

HOMOLOGAÇÃO: 10.06.2020. 

  

IDIR TREVISO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Keila Storer Bueno 

Código Identificador:E87ADC26 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 086/2020 PREGÃO Nº 60/2020 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 039/2020 (LEIS FEDERAIS N° 

8.666/93 E 10.024/19 

 

AVISO DE LICITAÇÃONº 086/2020  

PREGÃO Nº 60/2020 

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 039/2020 

(Leis Federais n° 8.666/93 e 10.024/19 

Tipo de licitação: MENOR PREÇO. 

OBJETO: Contratação de empresa que disponibilize um operador de 

máquina motoniveladora, com carga horária de 40 horas semanais 

pelo período de 06 meses. 

Dotação Orçamentária: 

10002267822601107033903900000 3130 

Data limite para acolhimento de PROPOSTA: 24/06/2020 - 13:00hs. 

Data de início da fase de LANCES: 24/06/2020 – a partir das 13:30 

hs.  

Endereço eletrônico: http: www.bllcompras.org.br  

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e 

seus anexos: Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IVAI - PR - Rua Rui Barbosa, 632 – Centro - Ivaí – Pr - fone – (42) - 

3247-1222 - ramal 216 – site: www.ivai.pr.gov.br 

  

Ivaí, 10 de junho de 2020. 

  

WELTON ADEMIR FERREIRA 

Pregoeiro Municipal 

Publicado por: 

Keila Storer Bueno 

Código Identificador:B48F6AA5 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 168/2020 

LICITAÇÃO Nº 078/2020 PREGÃO Nº 054/2020 PROCESSO 

ELETRÔNICO Nº 033/2020 

 

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 168/2020 

Licitação nº 078/2020 

Pregão nº 054/2020 

Processo eletrônico nº 033/2020 

OBJETO: O presente contrato tem por objeto aquisição de 02 (dois) 

veículos 0 km referente a resolução SESA nº 769/2019 – Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Descrição: VEÍCULO ZERO KM: 1.0, COR BRANCA VEÍCULO 

ZERO KM: 1.0, COR BRANCA -4 PORTAS; -FLEX – 4 AIRBAGS (2 

FRONTAIS E 2 LATERAIS); - ALARME DE AVISOS LUZES 

ACESAS; - AR-CONDICIONADO; - ALERTA VISUAL E SONORO 

DE NÃO UTILIZAÇÃO DO CINTO DE SEGURANÇA DO 

MOTORISTA; - APOIOS DE CABEÇAS DIANTEIROS FIXOS; - 

APOIOS DE CABEÇAS TRASEIROS LATERAIS; - 

DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO; - DIREÇÃO ELÉTRICA; 

- FREIOS ABS; - INDICADOR DE ESTILO DE CONDUÇÃO; - 

INDICADOR DE TROCA DE MARCHA; - LIMPADOR DO VIDRO 

TRASEIRO; -PARA-CHOQUES DA COR DA CARROCERIA; - 

PARA- SOL DO MOTORISTA E DO PASSAGEIRO; - RÁDIO: 

BLUTOOTH, USB, AUX; - RETROVISOR INTERNO DIA/NOITE; - 

RETROVISORES EXTERNOS COM REGULAGEM MANUAL 

INTERNA; - RODAS DE AÇO 14; - TOMADA 12 V; - VIDROS E 

TRAVAS ELÉTRICAS; -POTÊNCIA DE 67 CV OU SUPERIOR; Inf. 

detal.: RENAULT KWID 1.0. 

CONTRATADA: SSBARCAR VEÍCULOS LTDA 

CONTRATANTE: Município de Ivaí – Pr. 

Valor unitário: R$ 40.900,00 

Valor total: R$ 81.800,00 

VIGÊNCIA: 12 meses 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020 
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IDIR TREVISO 

Prefeito Municipal 

  

TÂNIA KIELT  

Secretária Municipal de Saúde - Gestora do Fundo Municipal de 

Saúde 

  

SÉRGIO BARROS DE CARVALHO  

Representante Legal 

Publicado por: 

Andreia Malicz Skeika 

Código Identificador:AD6C8921 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

DECRETO Nº 0116/2020 

 

DECRETO Nº 0116/2020 

  

“ALTERA A REDAÇÃO DO DECRETO 

059/2020”. 

  

O Prefeito do Município de Ivaí - Pr, usando de suas atribuições 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. O inciso I, do Artigo 1º, do Decreto 059/2020, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 1º. (...) 

I – Interrupção das atividades escolares presenciais nas instituições 

de ensino, incluindo transporte escolar, a partir do dia 20 de março 

de 2020; 

(...)” 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Ivaí, em 10 de junho de 2020. 

  

IDIR TREVISO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Keila Storer Bueno 

Código Identificador:2F8C7E32 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

RESOLUÇÃO Nº 04/2020 

 

Regime Especial 

Adaptação das atividades escolares da Educação Infantil de forma não 

presencial 

  

Súmula: Estabelece em regime especial as atividades 

escolares na forma de atividades escolares não 

presenciais em decorrência da Pandemia do novo 

coronavírus (COVID-19). 

  

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 13.979 de 06 de 

Fevereiro de 2020, a Portaria nº 356 de 11 de Março de 2020, o 

Decreto Estadual nº 4.320 de 20 de Março de 2020, Decreto 

Municipal nº 59 de 17 de Março de 2020, Decreto Municipal nº 67 de 

30 de Março de 2020 e Deliberação do CEE nº 02 de 25 de Maio de 

2020, 

RESOLVE: 

  

Art. 1.° Realizar em Regime Especial as atividades escolares de 

alunos da Educação Infantil das unidades escolares na forma de 

atividades escolares não presenciais. 

Art. 2.° São atividades escolares não presenciais: 

§ 1.° As ofertadas pela mantenedora, sob a responsabilidade de 

professores ou componente curricular de maneira remota e sem a 

presença do professor e do estudante no mesmo espaço físico. 

§ 2.° Metodologias desenvolvidas por meio de recursos tecnológicos, 

adotados pelas instituições de ensino e/ou professores e utilizadas 

pelos estudantes. 

§ 3.° As submetidas ao controle de frequência e participação do 

estudante. 

§ 4.° As que integram o processo de avaliação do estudante. 

Art. 3.° Serão disponibilizadas atividades escolares através dos 

seguintes meios: 

§ 1.° Site da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

(http://www.sme.ivai.pr.gov.br/), através de plataforma AVA. 

§ 2.° Site da Prefeitura Municipal (http://www.ivai.pr.gov.br/). 

§ 3.° Correio eletrônico (E-mail). 

§ 4.° Facebook da Secretaria Municipal de 

Educação(https://www.facebook.com/educacaoivai) e das instituições 

de ensino. 

§ 5.° Aplicativo de celular (WhatsApp) . 

  

§ 6.° Impressas para serem retiradas nas instituições de ensino – 

As atividades desenvolvidas pelos professores serão disponibilizadas 

aos pais ou responsáveis pelos meios supracitados ou aqueles que não 

tiverem acesso aos meios tecnológicos, deverão comprometer-se em 

retirar as mesmas impressas na instituição de ensino na qual o aluno 

se encontra matriculado; tais atividades deverão ser desenvolvidas e 

entregue quinzenalmente para que assim possam adquirir novas 

atividades. 

Compete a SME: Orientar e acompanhar a organização do 

desenvolvimento de ações das instituições de ensino para um bom 

andamento da elaboração e revisão das atividades propostas, 

preservando a qualidade e equidade do ensino. 

Compete as instituições de Ensino: disponibilizar aos professores os 

recursos tecnológicos disponíveis na instituição de ensino, como: 

Impressões, computadores, internet e afins. 

Distribuição do material organizado e elaborado pela equipe de 

professores e recebimento da devolutiva feita pelos pais e/ou 

responsáveis. 

Compete a equipe pedagógica: organizar e acompanhar os 

professores na elaboração, organização, revisão, correção e avaliação 

das atividades desenvolvidas. 

Compete aos professores: elaborar as atividades de acordo com a 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e o Referencial Curricular 

do Paraná, encaminhando aos alunos, corrigir as mesmas ao retornar 

para a instituição, como também avaliar e realizar o feedback através 

de bilhetes sobre erros e acertos cometidos pelos alunos. 

Compete aos pais ou responsáveis: retirar nas instituições de ensino, 

ou através dos recursos tecnológicos o material destinado aos alunos, 

como também acompanhar seus filhos no desenvolvimento das 

atividades propostas e posteriormente devolve-las na instituição de 

ensino para correção, avaliação e realizar a retirada de novas 

atividades. 

Compete aos alunos: desenvolver em casa as atividades propostas. 

Art. 4.° A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a qualquer 

momento, poderá expedir Instruções Normativas Complementares 

para garantir a efetividade desse ato. 

Art. 5.° Os casos omissos referentes a esta Resolução serão resolvidos 

por esta Secretaria. 

Art. 6.° A presente Resolução entrará em vigor a partir da data de 01 

de Junho de 2020. 

  

Ivaí, 10 de Junho de 2020. 

  

CELIA SIOMBALO CHAIDA 

Secretária Municipal de Educação e Cultura  

Decreto N° 072/2020 de 01/04/2020  

Publicado por: 

Marcia Cardoso Gonçalves 

Código Identificador:C99C4F72 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATUBA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATUBA 

PORTARIA Nº 09 DE 10 DE JUNHO DE 2020. 
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CONCEDE RECESSO LEGISLATIVO E 

ADMINISTRATIVO NO EXPEDIENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATUBA, ESTADO 

DO PARANÁ. 

  

Presidente da Câmara Municipal de Ivatuba, no uso das atribuições 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, 

Considerando a epidemia coronavirus-19, 

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º conceder recesso Legislativo e Administrativo na Câmara 

Municipal de Ivatuba-Pr., no dia 12 de junho de 2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

  

Câmara Municipal de Ivatuba, 10 de junho de 2020. 

  

HERCILIO AMBONI JUNIOR  

Presidente  

Publicado por: 

Tauana Presa Requena 

Código Identificador:FED6AE28 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 018/2020-PMI 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

035/2020-PMI 

 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE IVATUBA, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº. 76.285.337/0001-54. 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento 

de peças e acessórios de reposição originais e/ou genuínos e/ou de 1º 

linha em geral para veículos leves, utilitários, vans, ambulâncias, 

micro ônibus, caminhões, tratores e máquinas pertencentes à frota do 

Município de Ivatuba, conforme especificações constantes no Anexo I 

do edital, e conforme especificações nos autos do processo de Pregão 

Presencial – Registro de Preços nº. 035/2020-PMI. 

  

PERCENTUAL DE DESCONTO REGISTRADOS DO 

FORNECEDOR: Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11, 12, 14 e 15 

- CP MAGARINOS MECANICA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 

08.582.779/0001-02. 

  

Lote Linha de Peças 

Valor máximo 

estimado da 

contratação 

Percentual 

mínimo de 

desconto (%) 

Percentual 

desconto ofertado 

(%) 

1 Linha WOLKSWAGEN 16.000,00 13,5 37 

2 Linha CHEVROLET 41.000,00 13,5 37,50 

3 Linha TOYOTA 12.000,00 13,5 36,20 

4 Linha HONDA 2.000,00 13,5 37,40 

5 Linha FORD 16.000,00 13,5 37,40 

6 Linha MERCEDES BENS 38.000,00 13,5 38 

7 Linha WOLKSWAGEN 60.000,00 13,5 38 

9 Linha AGRALE 15.000,00 13,5 37,50 

11 Linha RENAULT 10.000,00 13,5 37,50 

12 Linha FIAT 25.000,00 13,5 38 

14 Linha CASE 3.000,00 13,5 37,10 

15 Linha TRAPP 8.000,00 13,5 36,10 

  

PERCENTUAL DE DESCONTO REGISTRADOS DO 

FORNECEDOR: Lotes: 08, 10, e 13 - AUTO MOLAS PEÇAS SÃO 

GERALDO LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF nº 02.394.903/0001-

20. 

  

Lote Linha de Peças 

Valor máximo 

estimado da 

contratação 

Percentual 

mínimo de 

desconto (%) 

Percentual 

desconto ofertado 

(%) 

8 Linha FORD 40.000,00 13,5 37,10 

10 Linha IVECO 60.000,00 13,5 37,60 

13 Linha VOLARE 25.000,00 13,5 37,80 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002, Decreto Municipal 

n°. 071/2013 e Lei 8.666/1993. 

DA VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses a contar da assinatura da 

Ata. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 10 junho de 2020. 

FORO: Comarca de Maringá, Paraná. 

  

Ivatuba/Pr, 10 de junho de 2020. 

  

SERGIO JOSÉ SANTI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Tauana Presa Requena 

Código Identificador:80AAC968 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 112/2020 

 

Súmula: Interrompe a concessão de férias, e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IVATUBA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: - 

  

Art.1º - Interromper a partir de 10/06/2020 as férias concedidas pela 

Portaria 106/2020 de 28/05/2020 a servidora Vania Cristina Pereira 

Ribeiro – matrícula nº.334, detentora do Cargo de provimento efetivo 

de Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde. 

  

Art.2º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

  

PAÇO MUNICIPAL JOSÉ GIMENES ALVARES, aos 10 (dez) dias 

do mês de junho de 2020 (dois mil e vinte). 

  

SÉRGIO JOSÉ SANTI 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Tauana Presa Requena 

Código Identificador:AB38A221 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL – 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2020-PMI 

 

Após os lances e análise dos documentos de habilitação do 

procedimento licitatório Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 

035/2020-PMI, que tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de peças e acessórios de reposição 

originais e/ou genuínos e/ou de 1º linha em geral para veículos leves, 

utilitários, vans, ambulâncias, micro ônibus, caminhões, tratores e 

máquinas pertencentes à frota do Município de Ivatuba, e nos termos 

da Lei nº. 10.520 de 17 de Julho de 2002 ADJUDICO o objeto a favor 

das licitantes: Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11, 12, 14 e 15 à 

empresa CP MAGARINOS MECANICA EIRELI inscrita no 

CNPJ/MF nº 08.582.779/0001-02, no valor de R$ 246.000,00 

(duzentos e quarenta e seis mil reais). Lotes: 08, 10, e 13 à empresa 

AUTO MOLAS PEÇAS SÃO GERALDO LTDA – ME, inscrita no 

CNPJ/MF nº 02.394.903/0001-20, no valor de R$ 125.000,00 (cento e 

vinte e cinco mil reais). 

  

Ivatuba/Pr, 10 de junho de 2020. 

  

DRIELLE TOMAZ LINO  

Pregoeira  

Publicado por: 

Tauana Presa Requena 

Código Identificador:8B533560 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL – 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 035/2020-PMI 

 

O Prefeito Municipal torna pública a HOMOLOGAÇÃO efetivada em 

10 de junho de 2020 do Processo Licitatório executado sob a 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        109 

modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 035/2020-PMI, 

que tem por objeto Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de peças e acessórios de reposição originais e/ou 

genuínos e/ou de 1º linha em geral para veículos leves, utilitários, 

vans, ambulâncias, micro ônibus, caminhões, tratores e máquinas 

pertencentes à frota do Município de Ivatuba, declarando como 

vencedora para os Lotes: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11, 12, 14 e 15 

à empresa CP MAGARINOS MECANICA EIRELI, inscrita no 

CNPJ/MF nº 08.582.779/0001-02, no valor de R$ 246.000,00 

(duzentos e quarenta e seis mil reais). Lotes: 08, 10, e 13 à empresa 

AUTO MOLAS PEÇAS SÃO GERALDO LTDA – ME, inscrita no 

CNPJ/MF nº 02.394.903/0001-20, no valor de R$ 125.000,00 (cento e 

vinte e cinco mil reais). 

  

Comunico ainda, que a empresa acima tem o prazo máximo de 05 

(cinco) dias, após a data da publicação destes comunicados na 

Imprensa Oficial do Município, para comparecer a sede da Prefeitura 

Municipal, para assinarem os termos contratuais, sob pena das sanções 

previstas no Edital em referência. 

  

Ivatuba/Pr, 10 de junho de 2020. 

  

SERGIO JOSÉ SANTI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Tauana Presa Requena 

Código Identificador:4E1B3B65 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO 4º. TERMO DE ADITIVO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 035/2017 PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 034/2017-PMI ADITIVO DE PRAZO E 

VALOR 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATUBA, inscrito no CNPJ 

sob nº. 76.285.337/0001-54. 

CONTRATADA: TRANSRESIDUOS TRANSPORTES DE 

RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA,  

inscrita no CNPJ sob o n°. 77.371.789/0001-11. 

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação de 

igual prazo e igual valor do Contrato de Prestação de Serviços nº. 

035/2017, firmado com a empresa TRANSRESIDUOS 

TRANSPORTES DE RESIDUOS INDUSTRIAIS LTDA para o 

serviço de transporte, receptação e destinação final dos resíduos 

sólidos urbanos do município de Ivatuba. 

VIGÊNCIA: 05 de junho de 2021. 

VALOR ADITIVADO: R$ 89.500,00 (oitenta e nove mil e 

quinhentos reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, c/c Art. 65, inciso II, da Lei 

nº. 8.666/1993. 

DATA DE ASSINATURA: 05 de junho de 2019. 

FORO: Comarca de Maringá – Pr. 

  

Ivatuba - Pr, 05 de junho de 2020. 

  

SERGIO JOSÉ SANTI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Tauana Presa Requena 

Código Identificador:82776D15 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ 

 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO – 

PREGÃO ELETRONICO Nº 016/2020 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 103/2020 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO Nº 

016/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 103/2020  

O Município de Jaguapitã – Estado do Paraná, por intermédio do 

Prefeito Municipal, torna público, que promovera licitação na 

modalidade Pregão eletrônico através da plataforma eletrônica 

www.bll.org.br. 

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA DIVULGAÇÃO DE ASSUNTOS DE INTERESSE PÚBLICO 

E OFICIAIS DO MUNICÍPIO, NAS QUANTIDADES, FORMA E 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

  

Legislação: Lei 10.520/2002. Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações, 

Lei Complementar n. 123/2006. 

  

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da 

Realização do Pregão: O credenciamento e o recebimento dos 

envelopes de propostas de preços e de habilitação serão no dia 29 de 

junho de 2020, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das 

propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 16 de junho de 2020, às 

09:00 horas. 

  

Edital: O presente edital estará à disposição dos interessados no Setor 

de Licitações e poderá ser solicitado através do e-mail 

compras@jaguapita.pr.gov.br. 

  

Maiores informações: Maiores informações e entrega de editais no 

endereço eletrônico: www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas 

ainda pelo telefone Setor de Licitações – Fone: (43) 3272-1122. 

  

Jaguapitã – PR, 12 de junho de 2020. 

  

CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Diogo Alves 

Código Identificador:90070183 

 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO ERRATA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO N.º 018/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 106/2020 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÃO  

ERRATA DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2020 

  

Na publicação em Diário Oficial Municipal do dia 08/06/2020 

  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 106/2020 

Código Identificador 8F2CBB51 

  

Onde se lê: 

  

“O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de 

preços e de habilitação serão no dia 22 de junho de 2020, a partir das 

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais 

ocorrerá a partir do dia 09 de junho de 2020, às 08:20 horas.” 

  

Prefeitura de Jaguapitã, Paraná, Brasil – telefone (043)3272-1122 

E-mail: compras@jaguapita.pr.gov.br.” 

  

Leia-se: 

  

“O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de 

preços e de habilitação serão no dia 30 de junho de 2020, a partir das 

09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais 

ocorrerá a partir do dia 17 de junho de 2020, às 08:20 horas.”  

  

Prefeitura de Jaguapitã, Paraná, Brasil – telefone (043)3272-1122 

E-mail: compras@jaguapita.pr.gov.br. 

  

Jaguapitã - PR, 12 de junho de 2020.  
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CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Diogo Alves 

Código Identificador:3388C7FD 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 51/2020 

 

C.N.P.J. 75.457.341/0001-90 

Av. Minas Gerais Nº 220 

Decreto nº 51/2020 de 21/05/2020 

  

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 

outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Jaguapitã, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Orçamentária nº 23/2019 de 18/11/2019. 

Decreta: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

123.503,36 (cento e vinte e três mil quinhentos e três reais e trinta 

e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 

Orçamentárias. 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá 

como recursos Anulação de Dotação , Excesso de Arrecadação , 

Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, 

§ 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

  
SUPLEMENTAÇÃO 

06    SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

06.020    DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS   

06.020.15.452.0013.2.057   Manutenção da Iluminação Pública   

117 - 3.3.90.39.00.00 000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
10.000,00 

117 - 3.3.90.39.00.00 000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
25.000,00 

08    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   

08.010    DIVISÃO DE EDUCAÇÃO   

08.010.12.361.0011.2.045   Manutenção do Ensino Fundamental - MDE   

168 - 3.3.90.30.00.00 103 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

169 - 3.3.90.30.00.00 104 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

08.010.12.365.0011.2.052   Manutenção da Educação Infantil - MDE   

247 - 3.3.90.30.00.00 103 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

248 - 3.3.90.30.00.00 104 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

10    SECRETARIA DE SAUDE   

10.010    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   

10.010.10.301.0010.2.034   Manutenção dos Serviços de Saúde - Atenção Básica   

576 - 3.3.90.39.00.00 495 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
10,00 

10.010.10.302.0010.2.037   Manutenção dos Serviços Hospitalares   

360 - 3.3.90.46.00.00 000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 12.200,00 

10.010.10.304.0010.2.036   
Manutenção dos Serviços de Saúde - Vigilância em 

Saúde 
  

383 - 3.3.90.46.00.00 000 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 3.400,00 

11    SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL   

11.030    DIVISÃO DE ADM DA ASSISTÊNCIA SOCIAL   

11.030.08.244.0009.2.029   
Manutenção de Serviços Administrativos da Ação 

Social 
  

439 - 3.3.90.36.00.00 000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
20.000,00 

578 - 3.3.90.36.00.00 1937 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
7.893,36 

12    SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA   

12.010    Secretaria de Agropecuária   

12.010.20.606.0016.2.065   Manutenção da Secretaria de Agropecuária   

495 - 3.3.90.39.00.00 000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 
5.000,00 

Total..........: 123.503,36 

  

Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá 

como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 

Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

  
REDUÇÃO 

08    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA   

08.010    DIVISÃO DE EDUCAÇÃO   

08.010.12.365.0011.2.052   Manutenção da Educação Infantil - MDE   

232 - 3.1.90.11.00.00 103 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
5.000,00 

235 - 3.1.90.13.00.00 103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 

242 - 3.1.90.94.00.00 104 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.000,00 

Total..........: 20.000,00 

  
Superavit Financeiro nas Fonte(s): 

3495 Atenção Básica - Exercício Anterior 495 10,00 

33937 FEAS PPAS III- C/C 18050-5 1937 7.893,36 

Total: 7.903,36 

Excesso de Arrecadação: 

Receita: 1.1.1.3.03.1.1.0.1.00.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 

Poder Executivo 
35.600,00 

Receita: 1.1.1.8.01.1.1.0.0.00.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 

Urbana - Principal 
35.000,00 

Receita: 1.7.1.8.01.2.1.0.0.00.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 

Cota Mensal - Principal 
25.000,00 

Total: 95.600,00 

  

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Jaguapitã , em 21 de maio de 

2020. 

  

CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIR 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Margarete Gabriel de Oliveira 

Código Identificador:B4BCA5FE 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPA 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LAPA - 

PR 

RESOLUÇÃO Nº. 328, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

Súmula: Aprova o Termo de Aceite – Emergência 

COVID-19, para o Município de Lapa/PR. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal de Criação nº. 1331 de 

11/06/96, regido pela Lei Municipal nº. 3105 de 30/07/2015. 

  

• Considerando o disposto no Inciso III, do Artigo 30 da Lei Federal 

nº. 8742/93, 

  

• Considerando a Portaria MC Nº369/GM/MC de 29 de Abril de 2020; 

  

• Considerando o Ofício nº 111/2020, datado em 29 de Maio de 2020, 

do Departamento Geral de Políticas de Assistência Social; 

  

• Considerando o Termo de Aceite – Emergência COVID-19 

  

• Considerando a deliberação da plenária realizada dia 10/06/2020, em 

reunião Ordinária; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Aprovar o Termo de Aceite – Emergência COVID-19, para o 

Município de Lapa/PR, referente a recursos Federais para execução de 

ações socioassistenciais e estruturação da rede devido à situação de 

emergência COVID-19 . 

  

Art. 2º - Aprovar o aceite para os créditos: 

  

I- Equipamentos de Proteção Individual – EPI – 59 metas, 

correspondente aos servidores das Unidades Públicas: CRAS, CREAS 

e Unidades de Acolhimento do Município, com repasse no valor de 

R$30.975,00 (trinta mil novecentos e setenta e cinco reais), referente a 

primeira parcela. 

  

II- Alimentos: 70 metas, com repasse que corresponde a 70 vagas de 

acolhimento para idosos, sendo: Associação das Damas do Lar e 

Educandário São Vicente de Paulo – 20 vagas; Lar de Idosos São 

Vicente de Paulo - 40 vagas e Unidade de Acolhimento em República 

Renascer na Terceira Idade – 10 vagas, com repasse no valor de 

R$48.300,00 (quarenta e oito mil e trezentos reais), que ocorrerá em 

duas parcelas de igual valor.  

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        111 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Lapa – Paraná, 10 de Junho de 2020.  

  

SIMONE DOS SANTOS  

Presidente do CMAS  

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:C36DD2F4 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LAPA - 

PR 

RESOLUÇÃO Nº. 329, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

Súmula: Aprova os Planos de Aplicação dos recursos 

financeiros oriundos de transferências do Fundo 

Nacional de Assistência Social, para o Fundo 

Municipal de Assistência Social, referente ao mês de 

Maio / 2020. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal de Criação nº. 1331 de 

11/06/96, regido pela Lei Municipal nº. 3105 de 30/07/2015. 

  

Considerando o disposto no Inciso III, do Artigo 30 da Lei Federal nº 

8742/93; 

  

Considerando o Artigo 23 da Lei Municipal nº 3105/2015; 

  

Considerando a Portaria Nº 124, de 29 de Junho de 2017, do 

Ministério do Desenvolvimento Social / Secretaria Nacional de 

Assistência Social;  

Considerando os Planos de Aplicação da Secretaria Municipal de 

Saúde e Desenvolvimento Social / Departamento Geral de Políticas de 

Assistência Social, os quais apresentam o planejamento para aplicação 

dos recursos estimados para o Bloco da Proteção Social Básica e 

Especial, Bloco da Gestão do IGD SUAS, com recursos oriundos dos 

Fundos Nacional de Assistência Social; 

  

Considerando o Ofício Nº 115, de 08 de Junho de 2020, da Secretaria 

Municipal Saúde e Desenvolvimento Social / Departamento Geral de 

Políticas de Assistência Social, o qual requer a deliberação e 

aprovação do CMAS dos Planos de Aplicação dos recursos do Fundo 

Municipal de Assistência Social oriundos dos Fundos Nacional de 

Assistência Social do Município; 

  

Considerando a deliberação da plenária realizada dia 10/06/2020, por 

meio de Reunião Ordinária; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Aprovar os Planos de Aplicação dos recursos financeiros do 

Fundo Municipal de Assistência Social, oriundos dos Fundos 

Nacional de Assistência Social, conforme planilha: 

  

FONTE BLOCO 
SERVIÇO A SER 

ATENDIDO 
DESCRIÇÃO VALOR  

935 

Bloco da 

Proteção Social 

Básica 

CRAS 
Material de Limpeza e 

Higienização 
495,50 

CRAS 
Material de Limpeza e 

Higienização 
740,48 

CRAS Material de Copa e Cozinha 101,49 

CRAS Material de Copa e Cozinha 127,84 

CRAS Material de Copa e Cozinha 278,70 

    CRAS 
Material de Limpeza e 

Higienização 
20,50 

TOTAL GERAL 1764,51  

FONTE BLOCO 
SERVIÇO A SER 

ATENDIDO 
DESCRIÇÃO VALOR  

937 
Bloco de Gestão 

do IGD SUAS 
ORGÃO GESTOR  

Material de Limpeza e 

Higienização 
278,70 

    ORGÃO GESTOR 
Material de Limpeza e 

Higienização 
81,60 

    ORGÃO GESTOR 
Material de Limpeza e 

Higienização 
96,00 

    ORGÃO GESTOR Material de Copa e Cozinha 139,20 

    ORGÃO GESTOR 
Outras despesas com gêneros 

alimentícios 
130,10 

TOTAL GERAL 725,60 

FONTE BLOCO 
SERVIÇO A SER 

ATENDIDO 
DESCRIÇÃO VALOR  

966 

Bloco da 

Proteção Social 

Especial 

CREAS 
Demais serviços de terceiros 

(Renovação do carro contratado) 
33.120,00 

TOTAL GERAL 33.120,00  

  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Lapa – Paraná, 10 de Junho de 2020. 

  

SIMONE DOS SANTOS 

Presidente do CMAS 

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:43026DA8 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LAPA - 

PR 

RESOLUÇÃO Nº. 330, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

Súmula: Parecer favorável à destinação dos alimentos 

disponibilizados pelo Serviço de Acolhimento 

Institucional Casa de Passagem “Tempo Feliz”. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal de Criação nº. 1331 de 

11/06/96, regido pela Lei Municipal nº. 3105 de 30/07/2015. 

  

• Considerando o disposto no Inciso III, do Artigo 30 da Lei Federal 

nº 8742/93; 

  

• Considerando o Artigo 23 da Lei Municipal nº 3105/2015; 

  

• Considerando o Comunicado Interno Nº18/2020, de 09 de Junho de 

2020, de Simone dos Santos - Coordenadora da Casa de Passagem, 

encaminhado ao CMAS pela senhora Ana Karina Azambuja - Diretora 

Geral da Política de Assistência Social, solicitando Parecer; 

  

• Considerando a deliberação da plenária realizada dia 10/06/2020, 

por meio de Reunião Ordinária; 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Dar o Parecer favorável à destinação dos alimentos 

disponibilizados pelo Serviço de Acolhimento Institucional Casa de 

Passagem “Tempo Feliz”, devido a suspensão das atividades em 

decorrência a pandemia da COVID-19, para as Instituições de 

Acolhimento com Inscrição no CMAS, conforme abaixo: 

  

Associação das Damas de Caridade do Lar e Educandário São Vicente 

de Paulo - Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Serviço 

de Acolhimento institucional - Modalidade Abrigo Institucional de 

Idosos. (ILPI); 

  

Centro de Recuperação Nova Esperança – CERENE - Proteção Social 

Especial de Alta Complexidade - Serviço de Acolhimento 

Institucional - Modalidade de Acolhimento em República; 

  

Lar de Idosos São Vicente de Paulo – Proteção Social Especial de 

Alta Complexidade – Serviços de Acolhimento Institucional – 

Modalidade Abrigo Institucional de Idosos (ILPI). 

  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as 

disposições em contrário. 

  

Lapa – Paraná, 10 de Junho de 2020. 

  

SIMONE DOS SANTOS 

Presidente do CMAS  

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:3671B2A8 
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GABINETE 

DECRETO N° 24612, DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

O Prefeito do Município da Lapa, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas, 

  

• Considerando os objetivos perquiridos pela Administração quanto à 

abertura de Processo Administrativo, o qual constitui um instrumento 

de exercício do Poder constituído, de controle e de proteção dos 

direitos e garantias dos administrados; 

  

• Considerando que a Administração Pública reveste-se do Poder 

Disciplinar para apurar infrações e aplicar penalidades aos servidores 

públicos municipais e demais pessoas sujeitas à disciplina 

administrativa; 

  

• Considerando o Relatório Final da Comissão Processante nº 001-05-

2018 instaurada pela Portaria nº 638 de 24.05.2018; 

  

• Considerando que o referido Processo Administrativo Disciplinar 

observou todas as exigências legais necessárias à sua realização, tendo 

inclusive observado os princípios constitucionais da motivação, do 

contraditório e da ampla defesa; 

  

• Considerando a Decisão Administrativa referente ao Processo 

Administrativo Disciplinar nº 001-05-2018, assinado pelo Prefeito 

Municipal em 02.06.2020; 

  

• Considerando o constante do Processo Digital nº 21560/2020, da 

Secretaria Municipal de Administração; 

  

• Considerando o contido no Art. 182, inciso III, combinado com o 

Art. 188, inciso XIII, da Lei Municipal nº 2280/2008, 

  

• Considerando o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, 

proferido nos autos do Recurso em Mandado de Segurança nº 54.297 - 

DF (2017/0137092-8), abaixo transcrito: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. SERVIDOR 

PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. 

PENA DE DEMISSÃO. CASSAÇÃO DA APOSENTADORIA. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. ADVOGADO CONSTITUÍDO. 

PRESCRIÇÃO. LEI PENAL. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO 

E CERTO. RECURSO ORDINÁRIO NÃO PROVIDO. 1. Cuida-se, 

na origem, de Mandado de Segurança impetrado por Sergio Vieira 

Campos, ora recorrente, contra ato do Sr. Governador do Distrito 

Federal, ora recorrido, que, em processo administrativo disciplinar, 

anulou a pena de demissão para cassar a Aposentadoria do impetrante. 

2. O Tribunal a quo denegou a segurança e assim consignou: "A 

Administração teve conhecimento do fato em maio de 2010, e, em 

2.3.2011, foi instaurado o procedimento administrativo disciplinar. 

Após 140 (cento e quarenta) dias da data de instauração do PAD, ou 

seja, em 20.7.2011, o prazo quinquenal voltou a correr por inteiro, 

terminando apenas em 20.7.2016. A penalidade foi aplicada em 

19.4.16, e revista em 11.5.2016, dentro, portanto, do prazo 

prescricional (fls. 83 e 84). Além do mais, quando se trata de infração 

disciplinar capitulada também como crime, o prazo prescricional será 

o da lei penal (§ 2 o , do art. 142, da L. 8.112/90). Como, na hipótese, 

a infração disciplinar caracterizava também o crime de corrupção 

passiva - e pelo o qual o impetrante foi condenado a mais de 7 anos de 

reclusão o prazo prescricional é de 12 anos (CP, art. 109, II, c/c o art. 

110, e §1°). Não está, pois, prescrita a pretensão punitiva. (...) É 

dispensada a intimação pessoal do servidor da decisão proferida em 

procedimento administrativo disciplinar, sendo suficiente a publicação 

no Diário Oficial, sobretudo se o servidor, durante o procedimento 

disciplinar, foi representado por advogado. Esse o entendimento do c. 

STJ: (...) O autor teve ciência dos fatos que lhe foram imputados, foi 

acompanhado por advogado em todas as fases do procedimento 

disciplinar, teve direito a ampla produção de provas e apresentou 

defesa escrita. Não houve violação ao princípio do contraditório e da 

ampla defesa. Rejeito a preliminar. (...) Dispõe o art. 134 da L. 

8.112/90 que será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade do 

inativo que houver praticado, na atividade, falta punível com 

demissão. (...) Registre-se, de início, que a cassação da aposentadoria 

é prevista no art. 127, IV, da L. 8.112/90 e no art. 44, VII, da L. 

4.878/65, que dispõe sobre o regime jurídico dos civis do Distrito 

Federal. E, se considerar a gradação que referido art. 44 faz das penas 

disciplinares (de I a VII), colocando a cassação de aposentadoria por 

último, no inciso VII, depois da demissão, que está no inciso VI, há 

que se compreender que a cassação da aposentadoria está reservada 

para as hipóteses em que, se não é possível punir com demissão, 

porque - a exemplo do que aconteceu na espécie - o servidor já se 

encontra aposentado, aplica-se essa pena, ou seja, cassa-se a 

aposentadoria, que corresponde à demissão, pois, numa e na outra, 

rompe-se o vínculo do servidor com a Administração. Expresso, aliás, 

o artigo 134 da L. 8.112/90 que a cassação da aposentadoria será 

aplicada ao inativo que, em atividade, praticou falta punível com 

demissão. Segue que, ainda que se considere que o impetrante - 

porque integrava a carreira da polícia civil do DF - submete-se ao 

regime da L. 4.878/65, possível que a ele seja aplicada a penalidade 

que lhe foi aplicada - cassação de aposentadoria, seja com base na L. 

8.112/90, seja com base na L. 4.878/65. O ato impugnado teve por 

fundamento legal justamente essas duas leis.(...) O art. 134 da L. 

8.112/90 não é inconstitucional. Salienta-se que o Plenário do c. STF, 

após a EC 20/98, decidiu pela "constitucionalidade da cassação da 

aposentadoria, inobstante o caráter contributivo de que se reveste o 

benefício previdenciário." (STF 729 AgR/SC, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, julgado em 28.5.15, DJe 22.6.15). Denego a ordem 

(fls. 1061-1067, grifo acrescentado). 3. O parecer do Ministério 

Público Federal, bem analisou a questão: "Outrossim, conforme 

asseverado pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

(MPDFT), e reconhecido no acórdão recorrido, “não há que se falar 

em prescrição quinquenal quando o impetrante responde a ação penal 

pelos mesmo fatos (...) – nesse caso, aplicam-se os prazos previstos na 

lei penal”; 'o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de 

Justiça já repeliram expressamente a tese do direito adquirido à 

aposentadoria'; não há incompatibilidade entre a pena de cassação da 

aposentadoria e a Constituição Federal”; “estando o servidor 

representado por advogado, é dispensável a sua intimação pessoal do 

ato de demissão ou de cassação de aposentadoria, sendo bastante a 

intimação pelo Diário Oficial”; e “a pena de cassação de 

aposentadoria está expressamente prevista na Lei 4.878/65. Como 

essa lei não estabelece a hipótese em que deve ser aplicada a referida 

penalidade, utiliza-se, nesse caso, o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos , subsidiariamente” (fl.1.032 – g.n.). (fl. 1133, grifo 

acrescentado). 4. Quanto à necessidade da intimação pessoal do ora 

recorrente, esclareço que a "jurisprudência desta Corte é a de que, 

estando o servidor representado por advogado, é dispensável a sua 

intimação pessoal do ato de demissão, sendo suficiente a publicação 

do ato no Diário Oficial." (AgRg no REsp 1.223.297/DF, Rel. 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 

29/10/2015) (grifo acrescentado). 5. No mais, a Corte Regional bem 

demonstrou que não ocorreu a prescrição. Ressalta-se que a 

jurisprudência do STJ, em consonância com o art. 142, § 2º, da Lei 

8.112/1990, fixou compreensão de que é o prazo da lei penal que rege 

a prescrição administrativa sancionatória quando os fatos constituem 

crime. Nesse sentido: RMS 52.646/MG, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, Segunda Turma, DJe 1º/2/2017. 6. Por fim, a pena de 

cassação de aposentadoria é reconhecida e aplicada pelo Superior 

Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal. Precedentes: 

MS 23.299/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Tribunal Pleno do 

STF, DJ 12/4/2002; AgR no MS 23.219/RS, Rel. Min. Eros Grau, 

Tribunal Pleno do STF, DJ 19/8/2005; AgR na STA 729/SC, Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski (Presidente), Tribunal Pleno do STF, DJe 

22/06/2015; AgR no ARE 866.877/RJ, Rel. Min. Rosa Weber, 

Primeira Turma do STF, DJe 9/9/2015; MS 20.470/DF, Relator(a) 

Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 3/3/2016; 

MS 20.936/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira 

Seção do STJ, DJe 14/9/2015; MS 17.537/DF, Rel. Ministro Arnaldo 

Esteves Lima, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, 

Primeira Seção do STJ, DJe 9/6/2015; MS 13.074/DF, Rel. Ministro 

Rogério Schietti Cruz, Terceira Seção do STJ, DJe 2/6/2015, e MS 

20.647/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 

19/12/2016. 7. Portanto, não há motivo para alterar o entendimento do 

acórdão recorrido, razão pela qual é mantido por seus próprios 

fundamentos. 8. Assim, não há direito líquido e certo a ser amparado 

pelo Mandado de Segurança. 9. Recurso Ordinário não provido.” 
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D E C R E T A: 

  

Art. 1° – Fica DEMITIDA, a bem do serviço público, a partir de 

15.06.2020, do cargo que exercia em provimento efetivo, por incursão 

na infração normatizada no artigo 188, incisos IV e XI, da Lei 

Municipal 2280/2008, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, a servidora abaixo relacionada: 

  

ERIKA LIRIA MATSUGANO MARIANO 

MATRÍCULA: 5173 

RG: 3773663-5 

CARGO: PROCURADOR DO MUNICIPIO 

GRUPO OCUPACIONAL: NÍVEL SUPERIOR 

CLASSE: C 

REFERÊNCIA: 04 

LOTAÇÃO: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 

  

Parágrafo único – A intimação da servidora, acerca da decisão que 

trata o caput deste artigo, deverá ser realizada pessoalmente, enquanto 

que a do seu advogado deverá ser realizada através da publicação do 

decreto no Diário Oficial do Município e por carta, com aviso de 

recebimento, a fim de evitar possíveis alegações futuras de nulidade. 

  

Art. 2° – Fica encerrado o Processo Administrativo Disciplinar nº 

001-05-2018, instaurada pela Portaria nº 638, de 24.05.2018, em face 

da servidora supracitada, de acordo com o Relatório Final da 

Comissão Processante e decisão final pela autoridade competente. 

  

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura do município da Lapa, em 10 de Junho de 2020. 

  

PAULO CÉSAR FIATES FURIATI 

Prefeito do Município da Lapa 

  

Documento eletrônico datado e assinado por Paulo Cesar Fiates 

Furiati, prefeito do município da Lapa, na forma do decreto nº 24043, 

de 01 de abril de 2019.  

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:5A614498 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PORTARIA Nº 002, DE 09 DE JUNHO DE 2020 

 

A Procuradora Geral do Município, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Artigo 16, da Lei nº 3378, de 13.01.2017 e 

considerando o § único do art. 1º, do Decreto nº 24610, de 

04.06.2020, RESOLVE: 

  

Art. 1º - Os procuradores lotados na Procuradoria Geral do Município, 

que atuam nos Processos Judiciais, bem como em processos 

administrativos com prazos emergenciais, que não estarão suspensos 

por conta do ponto facultativo determinado no Decreto nº 24610, de 

04.06.2020, terão expediente normal na data de 12.06.2020. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Cientifique-se, Publique-se e Arquive-se. 

  

Procuradoria Geral do Município, em 09 de Junho de 2020. 

  

SAMIRA KARAM SEMAAN  

Procuradora Geral  

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:3D5020A0 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 84/2020 

 

O Município da Lapa, Estado do Paraná, torna Pública a Dispensa de 

Licitação, cujo objeto é aquisição de 22.000 máscaras de TNT, em 

virtude do enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente 

do Coronavírus (COVID-19), empresa: CC8 INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE SANEANTES LTDA, CNPJ: 29.682.756/0001-40, 

no valor total de R$ 62.700,00 (sessenta e dois mil e setecentos reais). 

  

Tal Processo encontra amparo legal no art. 4 da Lei13.979/2020, 

originando o Processo nº 84/2020. 

  

Lapa/PR, 10 de junho de 2020. 

  

CLÉSIO THIAGO CARDOSO DE JESUS 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:FEFA3D6B 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2020 

 

OBJETO: Aquisição de cortinas e kit varão para cortina, para atender 

o CREAS – Centro de Referência especializado de Assistência Social 

e Serviço de Acolhimento Institucional – Casa de Passagem. 

  

PRAZO DE ENTREGA: Envelopes – proposta e documentação: até 

às 14:00 horas do dia 29 de junho de 2020. 

  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: às 14:00 horas do dia 29 de 

junho de 2020. 

  

VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 3.630,70 (três mil, seiscentos e 

trinta reais e setenta centavos). 

  

O Edital poderá ser requisitado na Divisão de Licitações da Prefeitura 

deste Município, de segunda à sexta–feira, das 09:00 às 12:00 e das 

13:30 às 17:00 horas na Rua Barão do Rio Branco, Nº 1.709 (Fundos), 

ou feito download no Portal do Cidadão – Município da Lapa, 

endereço: lapa.atende.net “acesso identificado no link – licitações”. 

  

Lapa, 10 de junho de 2020. 

  

OSNI MOREIRA 

Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

 

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:C13007B4 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

052/2020 - SRP 

 

A Prefeitura Municipal da Lapa torna público a todos os interessados 

a retificação do Edital de Pregão Presencial nº 052/2020 - SRP – cujo 

objeto trata-se de Contratação de empresa prestadora de serviços de 

Agente Integrador de Estágio, visando a operacionalização do 

programa de estágio nos termos da Lei nº 11.788/2008.  

Informamos que houve alterações no Edital publicado no Diário 

Oficial da União – DOU – Seção 3, Edição Nº 102, na data de 

29/05/2020 e que o Edital retificado se encontra disponível no Portal 

do Cidadão – Município da Lapa, endereço: lapa.atende.net “acesso 

identificado no link – licitações”. 

  

A nova data de entrega da documentação e início da Sessão de 

Disputa será no dia: 01 de julho de 2020 às 09:30 horas. 

  

Lapa, 10 de junho de 2020. 

  

OSNI MOREIRA 

Diretor do Departamento de Compras, Licitações e Contratos  

 

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:CD72507D 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO 13° TERMO ADITIVO - APOSTILAMENTO 

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 174/2015 

 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N° 111/2015 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA LAPA, CNPJ SOB Nº 

76.020.452/0001-05, REPRESENTADO POR SEU SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, (NOMEADO PELO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 22415, DE 16.01.2017 E CONFORME 

O DECRETO MUNICIPAL Nº 24.319/2019, DE 28.11.2019) SR. 

CLÉSIO THIAGO CARDOSO DE JESUS. 

CONTRATADA: C.S. CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA ME, 

CNPJ SOB Nº 18.368.805/0001-58. 

OBJETO: SUBSTITUIR A GARANTIA DE EXECUÇÃO (TERMO 

DE CAUÇÃO Nº 029/2020 ANEXO), ALTERANDO A 

CLÁUSULA 15ª, PASSANDO A VIGORAR COM A SEGUINTE 

REDAÇÃO: 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DA GARANTIA DE 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

POR OCASIÃO DA ASSINATURA DESTE CONTRATO, 

DEPOSITOU A CONTRATADA, A TÍTULO DE GARANTIA DE 

CUMPRIMENTO DE SUAS CLÁUSULAS, A IMPORTÂNCIA DE 

R$ 3.354,59 (TRÊS MIL, TREZENTOS E CINQUENTA E 

QUATRO REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) 

CORRESPONDENTE A 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR 

DESTE CONTRATO, EFETUADA POR DEPÓSITO EM ESPÉCIE, 

PELO QUAL GARANTIRÁ A FIEL OBSERVÂNCIA DOS 

TERMOS EXPOSTOS, DE ACORDO COM O ART. 56 DA LEI 

8666/93. 

DATA: 08/06/2020  

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:F0C2FB0D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

PORTARIA Nº 009, DE 09 DE JUNHO DE 2020 

 

Dispõe sobre nomeação de Gestores/Fiscais e Fiscais 

Suplentes de Contratos da Secretaria de Educação. 

  

A Secretária Municipal de Educação Maria Cristina Ferreira Ganzert, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e; 

  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, 

inciso III c/c 67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante da Administração; e 

  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal 

formalmente designado durante toda a vigência dos contratos 

celebrados pela entidade; e 

  

CONSIDERANDO o Decreto nº 24.319 de 28 de novembro de 2019 

  

CONSIDERANDO a Portaria n.º 001 de 06 de fevereiro de 2020 e a 

Portaria n.º 004 de 11 de março de 2020. 

  

RESOLVE: 

  

Art.1º - Em complemento a Portaria n.º 001 de 06 de fevereiro de 

2020, Portaria n.º 004 de 11 de março de 2020 e Portaria n.º 005 de 01 

de abril de 2020, designar os servidores abaixo relacionados para 

exercer a função de Fiscal e Fiscal Suplente de Contratos e Atas de 

registro de preço em vigor e as que vierem a ser celebradas por este 

ente federativo, até o término de cada contratação: 

  

Fiscais: 

Albenir Camargo Ribas – matrícula n° 11056-1 

Eduardo Agostini Perelles – matrícula n° 80854 

  

Fiscal Suplente: 

Eduina de Fátima Ribas da Silva – matrícula n° 397-2 

  

Art. 2º - O acompanhamento e a fiscalização dos Contratos serão 

realizados pelo servidor acima mencionado. 

  

2.1 Os Fiscais dos Contratos serão responsáveis pelo 

acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos bens contratados, 

podendo utilizar, entre outras ferramentas de controle e checagem. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Cientifique-se, Publique-se e Arquive-se. 

  

Secretaria Municipal de Educação, em 09 de junho de 2020. 

  

MARIA CRISTINA FERREIRA GANZERT 

Secretária Municipal de Educação  

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:A740AA9B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

EMPREITADA N° 292/2019 

 

ORIGEM: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA LAPA, CNPJ SOB Nº 

76.020.452/0001-05, REPRESENTADA POR SUA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, (NOMEADA PELO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 22413, DE 16.01.2017 E CONFORME O 

DECRETO MUNICIPAL Nº 24.319/2019, DE 28.11.2019), SRA. 

MARIA CRISTINA FERREIRA GANZERT. 

CONTRATADA: CONTROL COMÉRCIO DE PRODUTOS 

METALURGICOS LTDA EPP CNPJ/MF SOB O Nº 

07.752.006/0001-64, REPRESENTADA POR SEU(SUA) SÓCIO 

SR.(A) JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA. 

OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO, ESTENDENDO-SE PELO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE 27.09.2020 E 25.12.2020. 

FICA PRORROGADO O PRAZO DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO, ESTENDENDO-SE PELO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE 06.09.2020 E 04.12.2020. 

DATA: 02/06/2020  

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:C34C5B64 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

EMPREITADA N° 237/2019 

 

ORIGEM: TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA LAPA, CNPJ SOB Nº 

76.020.452/0001-05, REPRESENTADA POR SUA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, (NOMEADA PELO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 22413, DE 16.01.2017 E CONFORME O 

DECRETO MUNICIPAL Nº 24.319/2019, DE 28.11.2019), SRA. 

MARIA CRISTINA FERREIRA GANZERT. 

CONTRATADA: PWB – MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI 

ME, CNPJ/MF SOB O Nº 19.052.023-0001-78, REPRESENTADA 

POR SUA SÓCIA SRA. PATRICIA APARECIDA RODRIGUES 

DA CRUZ. 

OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO, POR 02 (DOIS) MESES, ESTENDENDO-SE PELO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 06.06.2020 E 05.08.2020. 

DATA: 04/06/2020  

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:4380C60F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO - APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 053/2019 

 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2017 E ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 167/2018 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA LAPA, CNPJ SOB Nº 

76.020.452/0001-05, REPRESENTADA POR SUA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, (NOMEADA PELO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 22413, DE 16.01.2017 E CONFORME O 

DECRETO MUNICIPAL Nº 24.319/2019, DE 28.11.2019), SRA. 

MARIA CRISTINA FERREIRA GANZERT. 

CONTRATADA: C.S. CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA EPP, 

CNPJ SOB Nº 18.368.8050001-58. 

OBJETO: SUBSTITUIR A GARANTIA DE EXECUÇÃO (TERMO 

DE CAUÇÃO 026/2020 ANEXO), ALTERANDO A CLÁUSULA 

15ª, PASSANDO A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA: DA GARANTIA DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

POR OCASIÃO DA ASSINATURA DESTE CONTRATO, 

DEPOSITOU A CONTRATADA, A TÍTULO DE GARANTIA DE 

CUMPRIMENTO DE SUAS CLÁUSULAS, A IMPORTÂNCIA DE 

R$ 5.880,00 (CINCO MIL E OITOCENTOS E OITENTA REAIS) 

CORRESPONDENTE A 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR 

DESTE CONTRATO, REPRESENTADA POR SEGURO 

GARANTIA, APÓLICE DE SEGURO GARANTIA Nº 

0306920209907750387855000 DA POTTENCIAL SEGURADORA, 

COM VENCIMENTO EM 11.05.2021, CONFORME TERMO DE 

CAUÇÃO Nº 026/2020, PELO QUAL GARANTIRÁ A FIEL 

OBSERVÂNCIA DOS TERMOS EXPOSTOS, DE ACORDO COM 

O ART. 56 DA LEI 8666/93. 

DATA: 05/06/2020  

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:F254A0AA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

EXTRATO DO 5° TERMO ADITIVO - APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 272/2018 

 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2017 E ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS N° 167/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA LAPA, CNPJ SOB Nº 

76.020.452/0001-05, REPRESENTADA POR SUA SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENV. SOCIAL (NOMEADA 

PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 24.594/2020, DE 29.05.2020) 

SRA. GABRIELA SAMPAIO DA SILVA SANTOS. 

CONTRATADA: C.S. CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA EPP, 

CNPJ SOB Nº 18.368.805/0001-58. 

OBJETO: SUBSTITUIR A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO NA CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA, CONFORME 

TERMO DE CAUÇÃO Nº 027/2020, QUE PASSA A SER ANEXO 

DESTE TERMO ADITIVO, REPRESENTADA POR SEGURO 

GARANTIA, APÓLICE Nº 0306920209907750387974000 DA 

POTTENCIAL SEGURADORA, COM VENCIMENTO EM 

21.05.2021. 

DATA: 05/06/2020  

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:69D825B7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2020 

 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 068/2019 (PD N° 

3606/2019) 

MUNICÍPIO: LAPA/PR, CNPJ SOB Nº 76.020.452/0001-05, 

REPRESENTADO POR SEU SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL (NOMEADO PELO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 22419, DE 16.01.2017 E CONFORME 

O DECRETO MUNICIPAL Nº 24.319/2019, DE 28.11.2019), SR. 

RUY SUPLICY WIEDMER. 

DETENTORA DA ATA: DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE 

PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR EIRELI - EPP, 

CNPJ SOB Nº 31.401.798/0001-07, REPRESENTADA POR SUA 

SÓCIA, SRª. SHIRLEI VALERIA RODRIGUES ASSIS. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DE 

CONSUMO E PERMANÊNCIA, PARA O DEPARTAMENTO DE 

ODONTOLOGIA, ITENS 67, 83, 90, 108, 122, 144, 149, 159, 170, 

195, 224, 226, 235, 241, 243 E 244. 

VALOR GLOBAL: R$ 48.879,94 (QUARENTA E OITO MIL, 

OITOCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS). 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

AS QUANTIDADES SÃO ESTIMATIVAS PARA O PERÍODO DE 

VALIDADE DA ATA E DE ACORDO COM A DEMANDA, NÃO 

SE OBRIGANDO O MUNICÍPIO A AQUISIÇÃO TOTAL DO 

OBJETO. 

DATA: 25/05/2020 

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:E9F44348 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 229/2019 

 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2019 (PD N° 7589/2019) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA LAPA, CNPJ SOB Nº 

76.020.452/0001-05, REPRESENTADO POR SEU SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

(NOMEADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 22419, DE 

16.01.2017 E CONFORME O DECRETO MUNICIPAL Nº 

24.319/2019, DE 28.11.2019), SR. RUY SUPLICY WIEDMER. 

CONTRATADA: LETICIA MARINA DURIGAN MANOSSO, CPF 

Nº 067.283.539-84. 

OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO, POR 06 (SEIS) MESES, ESTENDENDO-SE PELO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 25.05.2020 E 24.11.2020, 

TENDO EM VISTA EXISTIR SALDO CONTRATUAL. 

DATA: 22/05/2020 

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:92D77342 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

EXTRATO DO 12° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE N° 073/2016 

 

ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL N° 179/2015 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DA LAPA, CNPJ SOB Nº 

76.020.452/0001-05, REPRESENTADO POR SEU SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

(NOMEADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 22419, DE 

16.01.2017 E CONFORME O DECRETO MUNICIPAL Nº 

24.319/2019, DE 28.11.2019), SR. RUY SUPLICY WIEDMER 

CONTRATADA: TRANSNASCIMENTO TRANSPORTES 

RODOVIÁRIOS LTDA, CNPJ SOB O Nº 04.314.992/0001-82, 

REPRESENTADA POR SEU SÓCIO GERENTE, O SR. OSVALDO 

NASCIMENTO. 

OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 

CONTRATO, POR 12 (DOZE) MESES, ESTENDENDO-SE PELO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31.05.2020 E 30.05.2021. 

VALOR CONTRATUAL: R$ 68.160,00 (SESSENTA E OITO MIL 

E CENTO E SESSENTA REAIS). 

DATA: 29/05/2020  

Publicado por: 

Maria Aparecida Fávaro Hammerschmidt 

Código Identificador:1C29CD9C 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL 

DECRETO LEGISLATIVO, Nº. 008/2020. 

 

DECRETO LEGISLATIVO, nº. 008/2020. 
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SÚMULA: DECRETA RECESSO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJAL, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhes confere 

por Lei, RESOLVE: 

  

Art. 1º -Decretar recesso na Câmara municipal de Laranjal – PR., no 

dia 12 de junho de 2020, tendo em vista o feriado de Corpos Christi 

no dia 11 de junho. 

Art. 2º -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Câmara Municipal de Laranjal, Estado do Paraná, aos dez dias do Mês 

de junho do ano de dois mil e vinte 

  

JOSE ELISEO SERODIO 

Presidente  

Publicado por: 

Elizane de Fatima Oliveira 

Código Identificador:46E8791A 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2019 

Pregão Presencial Nº 016/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJAL-PR, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n. 

95.684.536/0001-80, com sede administrativa na Rua Pernambuco, n. 

501, em Laranjal, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Sr. 

Prefeito Municipal Josmar Moreira Pereira, brasileiro, casado, 

portador do RG n., 3604690-2 inscrito no CPF n. 480.325.909.78, 

residente e domiciliado neste Município. 

CONTRATADA: SELMA UCZAK HUF, pessoa jurídica de direito 

privado interno, inscrita no CNPJ:33.419.211/0001-12, com sede na 

Avenida Paraná, 413, Centro, Laranjal – PR, neste ato representado 

por VITOLDO HEUPA HUF, brasileiro, casado, empresário, portador 

do RG nº7.633.260-6, inscrito no CPF/MF sob o nº027.521.469-90, 

com o supracitado endereço. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE ARMAÇÕES E LENTES, CONFORME AS 

CONDIÇÕES GERAIS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

ANEXO I DO EDITAL. 

NÚMERO: 1º ADITIVO CONTRATUAL – PRAZO E VALOR. 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO: Procedimento Licitatório nº 

021/2019, Pregão Presencial nº 016/2019. 

DATA DO CONTRATO: 14 de maio de 2020. 

VIGÊNCIA: 7 (sete) meses. 

FORO: Comarca de Palmital - PR.   

Publicado por: 

Maria Zilda Lopes Santos 

Código Identificador:95C36F0A 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

LEI 037.2020 

 

CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

LEI Nº 037/2020 

  

SÚMULA Autoriza a abertura de crédito adicional 

ESPECIAL e dá outras providências. 

  

A Câmara Municipal de Loanda, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS, Prefeito no Municipal, sanciono a 

presente Lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

corrente exercício, um crédito adicional ESPECIAL, na importância 

total de R$ 273.702,00 (duzentos e setenta e três mil, setecentos e dois 

reais), destinado ao reforço de dotações do projeto Reequipar Parque 

de Máquinas, cujos recursos serão consignados no órgão, unidade 

orçamentária, função, programa, projeto, função e sub-função: 

  
07.000 Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente- SUMA   

07.002 Divisão de Viação   

26.000.0000.0.000 Transporte   

26.782.0000.0.000 Transporte Rodoviário   

26.782.0017.0.000 Infra-Estrutura Urbana, Transporte Urbano e Aéreo   

26.782.0017.1.016 Reequipar Parque de Máquinas   

3.0.00.00.00.00 Despesas Correntes   

3.3.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes   

3.3.30.00.00.00 Transferências a Estados e ao Distrito Federal   

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições   

Fonte 31846 
Convênio Nº 1336/2018 - SEDU Aquisição de 

Veículos/Equip.Rodoviários 
3.702,00 

4.0.00.00.00.00 Despesas de Capital   

4.4.00.00.00.00 Investimentos   

4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas   

4.4.20.52.00.00 Equuipamentos e Material Permanente   

Fonte 31846 
Convênio Nº 1336/2018 - SEDU Aquisição de 

Veículos/Equip.Rodoviários 
270.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 273.702,00 

  

Artigo 2º A cobertura do crédito adicional especial autorizado na 

forma da presente Lei, far-se-á mediante a utilização do Excesso de 

Arrecadação das Alíneas de Receitas 2428.10.9.1.14.00 .00 e 

1321.00.1.1.00.00.00. 

  
a) RECURSOS COM DESTINAÇÃO ESPECÍFICA   

2428.10.9.1.14.00.00 
Convênio Nº 1336/2018 - SEDU Aquisição de 

Veículos/Equip.Rodoviários 
260.000,00 

1321.00.1.1.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 13.702,00 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 273.702,00 

  

Artigo 3º - Fica as Ações criadas por esta Lei incluído na LDO - LEI 

DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS para o exercício de 2020 e 

no PPA - PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO, com a definição 

dos seguintes objetivos e metas: 

  
DENOMINAÇÃO DO PROJETO 

NO PPA 
REEQUIPAR PARQUE DE MÁQUINAS 

OBJETIVOS - Melhorar a Infra-Estrutura e o Tráfego Urbano. 

METAS 2018 
Adiquirir um Caminhão, visando ao aprimoramento da prestação de 

serviços públicos à população. 

  

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 

de junho do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Manoel Messias Firmino 

Código Identificador:B521DC61 

 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

LEI 038.2020 

 

CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

LEI Nº 038/2020 

  

SÚMULA Autoriza a abertura de crédito adicional 

SUPLEMENTAR no Orçamento do Município de 

Loanda, para o Exercíco de 2020. 

  

A Câmara Municipal de Loanda, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS, Prefeito no Municipal, sanciono a 

presente Lei: 

Artigo 1º - Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 

abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR no orçamento do 

Município de Loanda, para o exercício financeiro de 2020. 

  

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

orçamento-programa do Município de Loanda, para o exercício de 
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2020, um crédito adicional SUPLEMENTAR, na importância total de 

R$ 2.187.500,00 (dois milhões, cento e oitenta e sete mil e quinhentos 

reais), destinado ao reforço de dotações do projeto pavimentação de 

vias urbanas, cujos recursos serão consignados no órgão, unidade 

orçamentária, função, programa, projeto, função e sub-função: 

  
07.000 Secretaria de Serviços Urbanos e Meio Ambiente-SUMA   

07.003 Divisão de Obras Públicas   

15.000.0000.0.000 Urbanismo   

15.451.0000.0.000 Infra-Estrutura Urbana   

15.451.0017.0.000 Infra-Estrutura Transporte Urbano e Aéreo   

15.451.0017.1.017 Pavimentação de Vias Urbanas   

4.0.00.00.00.00 Despesas de Capital   

4.4.00.00.00.00 Investimentos   

4.4.90.00.00.00 Aplicação Direta   

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações   

Fonte 41601 Operações de Crédito - Exercício Corrente 2.187.500,00 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 2.187.500,00 

  

Artigo 3º - Como recursos para a abertura do crédito 

SUPLEMENTAR de que trata a presente Lei, serão utilizadas as 

receitas provenientes de operações de crédito autorizadas pela Lei nº 

064/2019, de 08 de outubro de 2019. 

  

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 

de junho do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Manoel Messias Firmino 

Código Identificador:C06DA6B3 

 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

LEI 040.2020 

 

CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

LEI Nº 040/2020 

  

SÚMULA Autoriza a abertura de crédito adicional 

SUPLEMENTAR e dá outras providências. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Loanda, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, submete à apreciação do Legislativo Municipal, o seguinte 

Projeto de  

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no 

corrente exercício, um crédito adicional SUPLEMENTAR, na 

importância total de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), para 

Execução do Programa Bolsa Família e Cadastro Único, cujos 

recursos serão consignados no órgão, unidade orçamentária, função, 

programa, projeto, função e sub-função: 

  
09.000 Secretaria de Trabalho e Serviço Social - STSS   

09.005 Fundo Municipal de Asssitência Social   

08.000.0000.0.000 Assistência Social   

08.244.0000.0.000 Assistência Comunitária   

08.244.0024.0.000 Assistência Social em Geral   

08.244.0024.2.113 
Apoio a Organização e Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único 
  

3.0.00.00.00.00 Despesas Correntes   

3.3.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes   

3.3.90.00.00.00 Aplicação Direta   

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo   

Fonte 940 Recursos MDS BL GBF FNAS - Bolsa Família e Cadastro Único 16.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 16.000,00 

  

Artigo 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na 

forma da presente Lei, far-se-á mediante a utilização do Superávit 

Financeiro do Exercício Anterior da Fonte Padrão 940. 

  
a) RECURSOS COM DESTINAÇÃO ESPECÍFICA   

Fonte 940 Recursos MDS BL GBF FNAS - Bolsa Família e Cadastro Único 16.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 16.000,00 

Artigo 3º - Fica as Ações criadas por esta Lei incluído na LDO - LEI 

DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS para o exercício de 2020 e 

no PPA - PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO, com a definição 

dos seguintes objetivos e metas: 

  
DENOMINAÇÃO DO 

PROJETO NO PPA 

Apoio a Organização e Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 

Único 

OBJETIVOS - 
Manter Atividades Relacionadas ao Bloco de Financiamento do 

Programa Bolsa Família e do Cadastro Único. 

METAS 2020 Manutenção do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único. 

  

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 

de junho do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Manoel Messias Firmino 

Código Identificador:A176A94E 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

ERRATA AO ADITIVO 01 TOMADA DE PREÇO Nº 004/2019-

PML 

 

ERRATA 

  

TERMO DE ADITIVO Nº 001 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 04/2019-PML 

PROCESSO Nº. 038/2019-PML 

  

OBJETO: A presente licitação tem como o objeto contratação de 

empresa de Engenharia Civil para execução de Pavimentação de Vias 

Urbanas em CBUQ, com 13.649,09 m2, contendo os seguintes 

serviços: Remoçãoda camada superficial, escavação em 1ª categoria, 

escavação, carga e transporte de materiais de jazida, compactação de 

aterros, drenagem e readequação de bocas de lobo existentes, 

regularização e compactação do subleito, base de solocimento, 

imprimação com emulsão, pintura de ligação com emulsão, 

revestimento com concreto betuminoso usinado a quente - CBUQ, 

meios-fios de concreto, calçadas em concreto, rampas de acesso para 

P.N.E., pintura de faixas de sinalização horizontal, placas de 

sinalização vertical, ensaios tecnológicos e plas de sinalização 

horizontal, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 

preço, em consonancia com os projetos, especificações tecnicas e 

demais peças e documentos da licitação Tomada de Preço nº 04/2019 

- PML, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

  

ONDE SE LÊ:  

  

CLÁUSULA QUARTA 

  

As partes, por conveniência administrativa e com respaldo no Art. 57, 

da Lei nº 8.666/93 c/c Cláusula Quarta do referido contrato, resolvem 

prorrogar o de execução ao contrato inicial, que corresponde 150 

(cento e cinquenta) dias, tendo em vista a justificativa apresentada 

pela empresa, devidamente aceito pelo Município de Loanda – PR, 

tanto em seu aspecto técnico, quanto legal. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Com a presente prorrogação de prazo, 

fica alterado o prazo contratual de Execução com vencimento em 

19/02/2020 para 19/07/2020. 

  

LEIA-SE 

  

CLÁUSULA QUARTA 

  

As partes, por conveniência administrativa e com respaldo no Art. 57, 

da Lei nº 8.666/93 c/c Cláusula Quarta do referido contrato, resolvem 

prorrogar o de execução ao contrato inicial, que corresponde 150 

(cento e cinquenta) dias, tendo em vista a justificativa apresentada 

pela empresa, devidamente aceito pelo Município de Loanda – PR, 

tanto em seu aspecto técnico, quanto legal.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Com a presente prorrogação de prazo, 

fica alterado o prazo contratual de Execução com vencimento em 

18/05/2020 para 18/10/2020. 

  

Loanda-Pr, 10 de junho de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Loanda 

Publicado por: 

Mônica de Góis Silva 

Código Identificador:A2802B8B 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

ADENDO 001 PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020 

 

ADENDO Nº 01 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2020-PML  

  

O Edital que disciplina o Pregão Presencial nº 058/2020-PML, que 

tem por objeto à contratação de cobertura de seguros de veículos da 

Frota do Município de Loanda, para atender a necessidade da 

Secretaria Municipal de Finanças e Administração, conforme 

descritos no ANEXO I - Termo de Referência. 

  

Fica excluído a exigência da apresentação do subitem 9.11 – DA 

HABILITAÇÃO, do Edital de Licitação: 

  

IX – DA HABILITAÇÃO 

  

9.11. Declaração de Responsabilidade, conforme modelo anexo XII; 

  

Em virtude da alteração no respectivo Edital, fica a sessão Pública de 

abertura do Pregão Presencial nº 058/2020-PML, prorrogada para a 

data de 26/06/2020, às 09:00min. 

  

As demais condições do Edital permanecem inalteradas. 

  

Loanda-Pr, 10 de junho de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Mônica de Góis Silva 

Código Identificador:32E28D4C 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE PRORROGAÇÃO PP 058/2020 

 

PRORROGAÇÃO 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO 058/2020-PML 

PROCESSO 075/2020-PML 

  

OBJETO: A presente licitação tem como objeto à contratação de 

cobertura de seguros de veículos da Frota do Município de Loanda, 

para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Finanças e 

Administração, conforme descritos no ANEXO I - Termo de 

Referência: 

  

ABERTURA: Em virtude das alterações no referido Edital, fica a 

Sessão de abertura marcada para 26 de junho de 2020, às 09:00 ou na 

mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não 

haver expediente nesta data, na sala de licitações. 

  

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.702,00 (mil setecentos 

e dois reais) 

  

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de 

licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail 

licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município 

www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-

3425-8400. 

  

Loanda, 10 de junho de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Mônica de Góis Silva 

Código Identificador:4EF02288 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 069/2020 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO 69/2020-PML 

PROCESSO 92/2020-PML 

REGISTRO DE PREÇOS 

  

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços 

para contratação de empresa para eventual prestação de serviços 

médicos e hospitalares complementares em pediatria, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de 

Loanda-Pr, conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência. 

  

ABERTURA: 29 de junho de 2020, às 09:00 ou na mesma hora do 

primeiro dia útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente 

nesta data, na sala de licitações. 

  

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 942.500,00 (novecentos 

e quarenta e dois mil e quinhentos reais) 

  

INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de 

licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, pelo e-mail 

licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município 

www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo telefone 0XX44-

3425-8400. 

  

Loanda, 10 de junho de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Mônica de Góis Silva 

Código Identificador:B71D3B3C 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 273/2020 

 

PORTARIA Nº.273/2020 

  

João Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado do 

Paraná, usando as atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

Considerando o requerimento protocolado sob o nº. 2628/2020 de 

03/06/2020; 

  

Resolve: 

  

Conceder ao servidor ISAIAS DE PAULA LOPES, ocupante do 

cargo de provimento efetivo de VIGIA, matrícula nº. 82811, férias 

pelo período de trabalho prestado entre 07/04/2019 a 06/04/2020, nos 

termos do parágrafo 5º, do artigo 1º, da Lei Complementar nº. 

013/2009, de 20 de novembro de 2009, c/c com o parágrafo 6º do 

artigo 101 da Lei Complementar nº 003/2019, conforme abaixo 

discriminado: 

  

06 (seis) dias pelo período compreendido entre 22/06/2020 a 

27/06/2020. 

14 (quatorze) dias pelo período compreendido entre 23/11/2020 a 

06/12/2020. 

10 (dez) dias convertidos em remuneração, no período compreendido 

entre 12/06/2020 a 21/06/2020. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2020.  
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JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

ANTONIO ANESIO BANA 

Secretário de Finanças e Administração 

Publicado por: 

Antonio Anesio Bana 

Código Identificador:3435DBC0 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 275/2020 

 

PORTARIA Nº. 275/2020 

  

João Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado do 

Paraná, usando as atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

Considerando o requerimento protocolado sob o nº. 2703/2020 de 

08/06/2020. 

  

Resolve: 

  

Conceder a senhora DANIELE GARCIA FERMINO, ocupante do 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 

ADMINISTRATIVO CC.5 - SUMA, matrícula nº. 966697, 30 dias de 

férias pelo período aquisitivo de 18/06/2019 a 17/06/2020, fracionadas 

em 02 (dois) períodos, 1º período de 15 (quinze) dias, pelo período 

compreendido entre 06/07/2020 a 20/07/2020 e 2º período de 15 

(quinze) dias, pelo período compreendido entre 17/12/2020 a 

31/12/2020, nos termos do parágrafo 6º do artigo 101 da Lei 

Complementar nº 003/2019, c/c com o artigo 105 da Lei 003/92. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

ANTONIO ANESIO BANA 

Secretário de Finanças e Administração 

Publicado por: 

Antonio Anesio Bana 

Código Identificador:0EB685D1 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 276/2020 

 

PORTARIA Nº. 276/2020 

  

João Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado do 

Paraná, usando as atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

Considerando o requerimento protocolado sob o nº. 2716/2020 de 

08/06/2020; 

  

Resolve: 

  

Conceder a servidora FERNANDA SELEGUINI BERTAPELLI, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de PEDAGOGO, matrícula 

nº. 966126, férias pelo período de trabalho prestado entre 31/05/2018 

a 30/05/2019, nos termos do parágrafo 5º, do artigo 1º, da Lei 

Complementar nº. 013/2009, de 20 de novembro de 2009, conforme 

abaixo discriminado: 

  

• 20 (vinte) dias de descanso, a partir 06/07/2020 a 25/07/2020; 

• 10 (dez) dias convertidos em remuneração, do período de 

26/06/2020 a 05/07/2020. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2020.  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

ANTONIO ANESIO BANA 

Secretário de Finanças e Administração 

Publicado por: 

Antonio Anesio Bana 

Código Identificador:119EAC40 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 279/2020 

 

PORTARIA Nº. 279/2020  

  

João Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

Considerando a Portaria nº.165/2020 de 19/03/2020, de suspensão de 

dias de férias; 

  

RESOLVE: 

  

Conceder a servidora ELIANA APARECIDA NEVES DA 

COSTA, matrícula nº. 948461, ocupante do cargo efetivo de 

OPERADOR DE RAIO-X, 20 (vinte) dias de férias, pelo período de 

trabalho prestado entre 29/10/2019 a 29/04/2020, nos termos do artigo 

104 c/c o artigo 105, da Lei 003/92, a partir de 22/06/2020, devendo 

retornar em atividade em 11/07/2020. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

ANTONIO ANESIO BANA 

Secretário de Finanças e Administração 

Publicado por: 

Antonio Anesio Bana 

Código Identificador:8B2AC222 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 280/2020 

 

PORTARIA Nº. 280/2020 

  

João Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

  

RESOLVE: 

  

Conceder a senhora CAMILA PRISCILLA DOS REIS 

FERREIRA, matricula 966209, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de SERVENTE, 30 (trinta) dias de férias, pelo período de 

trabalho prestado entre 06/01/2019 a 05/01/2020, nos termos do artigo 

101 c/c o artigo 105, da Lei Municipal nº. 003/92, a partir de 

06/07/2020 a 04/08/2020, devendo retornar em atividade em 

05/09/2020. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

ANTONIO ANESIO BANA 

Secretário de Finanças e Administração 
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Publicado por: 

Antonio Anesio Bana 

Código Identificador:0F2C4801 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 281/2020 

 

PORTARIA Nº 281/2020 

  

João Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

  

Considerando o requerimento e o atestado médico protocolado sob o 

nº 2709/2020 de 08/06/2020; 

  

RESOLVE: 

  

Conceder a servidora MARIANA CASARIN DA SILVA, matricula 

nº. 965892, ocupante do cargo efetivo de EDUCADOR INFANTIL, 

120 (cento e vinte) dias de licença para gestação, pelo período 

compreendido entre 21/05/2020 a 17/09/2020, nos termos do artigo 

84 da Lei Municipal nº 003/92 – (Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Municipais), c/c o artigo 44 da Lei municipal nº 

002/2002 (Regime Próprio de Previdência Social), acrescido de mais 

60 (sessenta) dias pelo período compreendido entre 18/09/2020 a 

16/11/2020, nos termos dos parágrafos 1 e 3, da Lei Complementar nº 

002/2017 (Programa de Prorrogação da Licença Maternidade e a 

Adotante do Âmbito da Administração Direta e Autárquica do Poder 

Executivo). 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se  

  

ANTONIO ANESIO BANA 

Secretário de Finanças e Administração  

Publicado por: 

Antonio Anesio Bana 

Código Identificador:B7108BB8 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 284/2020 

 

PORTARIA Nº. 284/2020 

  

João Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

  

RESOLVE:  

Conceder ao senhor VALTER ALVES BARBOSA, matricula 

966110, ocupante do cargo de provimento efetivo de GARI, 30 

(trinta) dias de férias, pelo período de trabalho prestado entre 

20/05/2018 a 19/05/2019, nos termos do artigo 101 c/c o artigo 105, 

da Lei Municipal nº. 003/92, a partir de 01/07/2020 a 30/07/2020, 

devendo retornar em atividade em 31/07/2020. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

10 (dez) dias do mês de junho do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

ANTONIO ANESIO BANA 

Secretário de Finanças e Administração 

Publicado por: 

Antonio Anesio Bana 

Código Identificador:C09523C9 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 285/2020 

 

PORTARIA Nº. 285/2020  

  

João Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

RESOLVE: 

  

Conceder ao servidor LUIZ CLAUDIO LEIVA, matrícula nº. 

966108, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM RAIO-X, 20 

(vinte) dias de férias, pelo período de trabalho prestado entre 

24/11/2019 a 24/05/2020, nos termos do artigo 104 c/c o artigo 105, 

da Lei 003/92, a partir de 13/07/2020, devendo retornar em atividade 

em 01/08/2020. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

10 (dez) dias do mês de junho do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

ANTONIO ANESIO BANA 

Secretário de Finanças e Administração 

Publicado por: 

Antonio Anesio Bana 

Código Identificador:FF2F1225 

 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N. 036/2020 

 

Lei N. 036/2020 

  

Súmula: Cria o Programa de Desenvolvimento Rural 

do Município de Loanda-PR e dá outras providencias. 

  

A Câmara Municipal de Loanda aprovou e eu, JOÃO NICOLAU 

DOS SANTOS, Prefeito, SANCIONO e a seguinte Lei: 

  

TÍTULO I 

DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DE 

LOANDA 

Capítulo I 

DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

  

Art. 1º. Fica criado o Programa de Desenvolvimento Rural de 

Loanda-PR, objetivando o desenvolvimento agropecuário do 

Município, através de políticas públicas de incentivo das atividades 

agrícolas, pecuárias e agroindustriais, estabelecendo diretrizes, metas 

e requisitos para concessão de incentivos a geração de novos 

empreendimentos, bem como a ampliação dos já existentes, visando 

gerar renda ao produtor rural, incentivar a fixação do homem no 

campo e incrementar a arrecadação do Município. 

  

Parágrafo único. O Programa de Desenvolvimento Rural de Loanda-

PR, será subdividido nos seguintes programas de incentivo: 

I – Programa Municipal de Incentivo à Pecuária Leiteira; 

II – Programa Municipal de Incentivo à Avicultura de Corte; 

III – Programa Municipal de Incentivo à Piscicultura; 

VI – Programa Municipal de Incentivo à Agroindústria; 

V – Programa Municipal de Incentivo ao Pequeno Produtor Rural. 

  

Capítulo II 

DA POLÍTICA DE INCENTIVOS 

  

Art. 2º. A Política Municipal de Desenvolvimento Rural de Loanda 

reger-se-á pelas seguintes diretrizes: 

  

I – Fortalecimento da produção na agricultura familiar; 
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II – Promoção da produção num modelo sustentado na produção de 

insumos nos próprios estabelecimentos dos agricultores familiares, 

quando cabível; 

III – Fortalecimento de políticas que garantam a continuidade da 

concorrência no setor; 

IV – Constituição de instrumentos democráticos e participativos de 

coordenação das atividades da cadeia produtiva; 

V – Compatibilização das políticas de desenvolvimento da produção, 

com as normas e princípios de proteção do meio ambiente, 

conservação dos recursos naturais e bem-estar animal e de sanidade 

agropecuária com observância das normas da vigilância sanitária. 

  

Art. 3º. São objetivos da Política Municipal de Desenvolvimento 

Rural de Loanda-PR: 

  

I – Estimular a produção nos estabelecimentos familiares como fonte 

de renda e de diversificação produtiva; 

II – Garantir a renda dos agricultores familiares; 

III – Estimular e apoiar a organização dos produtores, tanto em 

cooperativas de comercialização como de agroindústrias de pequeno e 

médio porte; 

IV – Aumentar a capacidade técnica e gerencial dos estabelecimentos 

familiares produtores de forma a elevar o nível da qualidade da 

produção e da eficiência econômica do setor; 

V – Proteger o meio ambiente garantindo o uso racional dos recursos 

naturais e respeitar o bem-estar dos animais; 

VI – Criar mecanismos que garantam que os incentivos públicos 

favoreçam a inclusão e a permanência dos agricultores familiares na 

produção; 

VII – Promover a melhoria da genética e na sanidade animal do 

rebanho; 

VIII – Incentivar a implantação de pastagens perenes e anuais; 

IX – Capacitar os produtores rurais na respectiva atividade; 

X – Incentivar a permanência do jovem no meio rural; 

XI – Aumentar o rebanho; 

XII – Melhorar a fertilidade do solo com adoção de manejo adequado 

e combate a erosão; 

XIII – Melhorar a qualidade de vida da família rural. 

  

Art. 4 º. Compete ao Município: 

  

I – Fomentar os programas subsidiando: adubos, fertilizante, corretor 

de solo, sêmen bovino, serviços de máquinas, autorização, permissão 

e concessão de uso de máquinas e equipamentos com seus 

implementos e outros insumos a critério da administração; 

II – Apresentar projetos técnicos voltados para aumento da fertilidade 

da área, integração silvopastoril da propriedade e racionalização das 

atividades agrícolas, pecuárias e agroindustriais. 

  

Art. 5º. Compete aos beneficiários: 

  

I – Realizar a análise do solo; 

II – Demarcar as áreas se necessário para construção de curva de nível 

ou terraço; 

III – A retirada de cercas ou corte de árvores para adequação ou 

readequação de estradas de acesso à propriedade; 

VI – Realizar exames de sanidade dos animais para o recebimento de 

sêmen; 

V – Cumprir integralmente o contido nessa lei. 

  

Capítulo III 

DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAR DO PROGRAMA 

  

Art. 6º. Para ter acesso aos programas municipais criados através 

desta lei, o produtor terá que se enquadrar, obrigatoriamente, dentro 

das seguintes exigências: 

  

I - Ser produtor residente e domiciliado no Município de Loanda-PR, 

há, pelo menos, um ano e cuja área localiza-se no território municipal; 

II - Comprovar sua condição de produtor através de apresentação da 

nota fiscal do produtor rural, sendo facultado à Secretaria Municipal 

de Indústria, Comércio e Agricultura a verificação “in loco” para fins 

de comprovação dos fatos e condições apresentadas pelo produtor; 

III - Apresentar notas fiscais de venda, conforme respectiva atividade 

e, no caso da ausência de notas fiscais, que o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural – CMDR delibere quanto à aptidão do 

produtor através de declaração de autorização; 

IV - Possuir cadastro atualizado junto à Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio e Agricultura de Loanda-PR; 

V - Comprovar regularidade fiscal junto ao fisco Municipal e 

Estadual, inclusive quanto à inexistência de débitos inscritos na dívida 

ativa; 

VI - Comprovar regularidade ambiental e sanitária, quando exigível, 

na forma da lei; 

VII - Comprometer-se na implantação do projeto sob o 

assessoramento técnico da Secretaria Municipal de Indústria, 

Comércio e Agricultura, com parceria de outras entidades civis ou 

públicas, obedecendo e utilizando as instruções técnicas recebidas; 

VIII - Cumprir com as normas e regulamentos de órgãos federais, 

estaduais e municipais; 

IX - Cumprir a função social da propriedade, conforme determina o 

Artigo 186, da Constituição Federal. 

  

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 

Agricultura poderá instituir requisitos complementares aos produtores 

que manifestem interesse em participar dos programas municipais 

previstos nesta lei. 

  

Art. 7º. Os produtores participantes deverão providenciar análise de 

solo de suas propriedades para fins de acompanhamento e eventual 

correção do solo e plantio de pastagens, quando cabível, e a critério da 

Secretaria Municipal de Indústria Comércio e Agricultura. 

  

Art. 8º. Os produtores beneficiados pelos incentivos previstos nesta 

lei deverão respeitar a legislação ambiental em vigor, cabendo a cada 

agricultor a responsabilidade pela elaboração e aprovação dos 

respectivos projetos ambientais junto aos órgãos competentes. 

  

Art. 9º. Não poderão ser beneficiados com os incentivos previstos 

nesta lei o Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de 

cargos comissionados de direção, chefia, assessoramento, ou, ainda, 

servidores efetivos designados para função gratificada, na 

Administração Pública Direta, Indireta e Autárquica, as pessoas 

ligadas a qualquer deles por matrimônio, união estável ou parentesco, 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, ou por adoção 

e os servidores e empregados públicos municipais, mesmo que sejam 

proprietários, posseiros a qualquer título e produtores rurais. 

  

Capítulo IV 

DAS METAS E INDICADORES DE QUALIDADE E 

PRODUÇÃO 

  

Art. 10. A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Agricultura, 

ouvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural – CMDR, 

deverá instituir metas e indicadores a serem cumpridos pelos 

produtores que aderirem ao Programa de Desenvolvimento Rural de 

Loanda-PR. 

  

Art. 11. São metas e indicadores a serem cumpridos pelos produtores, 

entre outros a serem estabelecidos: 

  

I – Aumento do volume financeiro e de produção da propriedade 

rural, apresentando notas fiscais de venda; com volume financeiro e 

de produções superior, após decorridos 24 (vinte e quatro) meses do 

recebimento do incentivo; 

II – Melhoria no desenvolvimento das atividades agrícolas, pecuárias 

e agroindustriais no Município; 

III – Capacidade de geração de retorno de tributos, seja no valor 

agregado de ICMS, como no ISSQN; 

IV – Apresentar regularidade na emissão de bloco de produtor rural; 

V – Apresentar regularidade ambiental e sanitária, quando exigível, na 

forma da lei; 

VI – Apresentar melhor organização e higiene nas instalações da 

atividade. 

  

Parágrafo Único. O beneficiário que aderir ao Programa de 

Desenvolvimento Rural de Loanda-PR, e agir com dolo, fraude, 
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imprudência, negligência ou imperícia, ou em desconformidade com a 

lei, regulamento ou determinação da autoridade competente, poderá 

ser excluído do programa, observado o contraditório e ampla defesa, 

sem prejuízo de apuração de responsabilidade e da aplicação das 

seguintes penalidades: 

  

I – Advertência; 

II – Multa de 05 (cinco) vezes o valor do benefício concedido; 

III – Multa de 10 (dez) a 50 (cinquenta) vezes o valor do benefício 

concedido, quando da reincidência; 

IV – Suspensão de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos, direta ou indiretamente, pelo prazo de seis 

meses a dois anos; 

V – No caso de reincidência, proibição de contratar com o Poder 

Público ou receber benefícios ou incentivos, direta ou indiretamente, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos. 

  

TÍTULO II 

DOS PROGRAMAS DE INCENTIVO 

  

Capítulo I 

PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À PECUÁRIA 

LEITEIRA 

  

Art. 12. Fica criado o Programa Municipal de Incentivo à Pecuária 

Leiteira sob a coordenação da Secretaria Municipal de Indústria, 

Comércio e Agricultura, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento da pecuária leiteira no âmbito do Município de 

Loanda-PR, incentivar o setor, ampliar o rebanho e a capacidade da 

ordenha, gerar renda ao produtor rural, incentivar a fixação do homem 

no campo e incrementar a arrecadação do Município. 

  

§ 1º. O programa de incentivo a pecuária de leite terá ações voltadas 

para os produtores de leite distribuídos em 04 (quatro) categorias 

sendo: 

I – Categoria 1: até 1.500 (mil e quinhentos) litros de leite/mês; 

II - Categoria 2: de 1.501 até 6.000 (seis mil) litros de leite/mês; 

III – Categoria 3: de 6.001 até de 15.000 (quinze mil) litros de 

leite/mês; 

IV – Categoria 4: acima de 15.000 (quinze mil) litros de leite/mês. 

  

§ 2º. O programa atenderá os produtores de leite nas ações técnicas 

que incluam aumento da fertilidade do solo, manejo técnico, 

equipamentos e qualidade do rebanho bovino leiteiro. 

  

Art. 13. O programa visa promover o desenvolvimento sustentável da 

pecuária leiteira na região de atuação, via transferência de tecnologia 

para os produtores rurais cadastrados no programa. 

  

Seção I 

Dos Subsídios Financeiros nos Serviços de Máquinas 

  

Art. 14. Os produtores terão direito a subsídios financeiros 

convertidos em serviços de máquinas, para realização de atividades 

que, comprovadamente, atendam à atividade leiteira, tais como 

terraplenagem, construção e manutenção de estrada de acesso interno 

na propriedade, abertura de valas para novos silos ou ampliação dos 

silos já existentes, construção de tanques de água, açudes, abertura de 

valas para aterramento de animais mortos, construção de curvas de 

nível ou terraços, preparo do solo para plantio ou reforma de 

pastagens, confecção de silagem conforme projeto técnico aprovado 

pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Agricultura. 

  

§ 1º. Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo 

deverão observar às disponibilidades financeiras e as prioridades 

administrativas, atendidos os requisitos necessários e cronograma de 

execução, sempre de forma tarifada, de acordo com os valores fixados 

em Decreto específico, sendo limitado a: 

  

I – Até 15 (Quinze) horas/máquina e até 150 m³ (cento e cinquenta 

metros cúbicos) para transporte de terra, por produtor ao ano, para 

produtores da categoria I; 

II – Até 30 (Trinta) horas/máquina e até 300 m³ (Trezentos metros 

cúbicos) para transporte de terra por produtor ao ano, para produtores 

da categoria II; 

III – Até 40 (Quarenta) horas/máquina e até 400 m³ (Quatrocentos 

metros cúbicos) para transporte de terra por produtor ao ano, para 

produtores da categoria III; 

IV – até 60(Sessenta) horas/máquinas e até 600 m³ (Seiscentos metros 

cúbicos) para transporte de terra por produtor ao ano, para produtores 

da categoria IV. 

§ 2º. Os limites de que trata o dispositivo anterior poderão exceder em 

até 20% (vinte por cento), quando indispensáveis à conclusão dos 

serviços, sendo o excedente faturado de forma integral e sem 

aplicação de subsídio. 

  

Art. 15. Em nenhuma hipótese haverá prestação gratuita dos serviços 

de máquinas descritos no artigo anterior, sendo subsidiado pelo 

Município 60% (sessenta por cento) do custo do respectivo 

incentivo, fixado o valor médio em Decreto específico, sob pena de 

apuração de perdas e danos e responsabilidade do agente público e do 

particular. 

  

Art. 16. Para a concessão dos incentivos de que trata esta Seção 

deverão ser observados os procedimentos previstos no TÍTULO III 

desta lei. 

  

Seção II 

Dos Subsídios Financeiros na Distribuição de Sêmen 

  

Art. 17. Os produtores terão direito a subsídios financeiros 

convertidos em doses de sêmen de raças leiteiras com a finalidade de 

melhoria na genética do rebanho e maior produção de leite. 

  

Parágrafo único. As doses de sêmen serão repassadas aos produtores 

observadas a disponibilidades financeiras e as prioridades 

administrativas, atendidos os requisitos necessários, sempre de forma 

tarifada, de acordo com os valores fixados em Decreto específico, 

sendo limitado a 20 doses para produtores que tenham até 50 animais. 

  

Art. 18. Em nenhuma hipótese haverá distribuição gratuita de sêmen 

descritos no artigo anterior, sendo subsidiado pelo município 80% 

(Oitenta por cento) do custo do respectivo incentivo, fixado o valor 

médio em Decreto específico, sob pena de apuração de perdas e danos 

e responsabilidade do agente público e do particular. 

  

Parágrafo Único. É de inteira responsabilidade do produtor a retirada 

do sêmen junto a Secretaria de Indústria, Comércio e Agricultura bem 

como a inseminação dos Animais. 

  

Art. 19. Para a concessão dos incentivos de que trata esta Seção 

deverão ser observados os procedimentos previstos no TÍTULO III 

desta lei. 

  

Capítulo II 

PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À AVICULTURA 

DE CORTE 

  

Art. 20. Fica criado o Programa Municipal de Incentivo à Avicultura 

de Corte sob a coordenação da Secretaria Municipal de Indústria, 

Comércio e Agricultura, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento da avicultura de corte no âmbito do Município de 

Loanda-PR, incentivar o setor com ações voltadas à implantação, 

ampliação e manutenção da unidade produtiva, gerar renda ao 

produtor rural, incentivar a fixação do homem no campo e 

incrementar a arrecadação do Município. 

  

§ 1º. O Programa Municipal de Incentivo à Avicultura de Corte terá 

ações voltadas para os criadores de aves distribuídos em 04 (quatro) 

categorias, de acordo com a extensão da área da unidade produtiva, 

sendo: 

I - Categoria 1: até 1.500 m² (mil e quinhentos metros quadrados); 

II - Categoria 2: de 1.501 m² até 2.500 m² (dois mil e quinhentos 

metros quadrados); 

III - Categoria 3: de 2.501 m² até 3.600 m² (três mil e seiscentos 

metros quadrados); 
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IV - Categoria 4: acima de 3.600 m² (três mil e seiscentos metros 

quadrados). 

§ 2º. O Programa Municipal de Incentivo à Avicultura de Corte 

atenderá os criadores de aves nas ações técnicas que incluam aumento 

da produção, manejo técnico, serviços de máquinas, transferência de 

tecnologia para os produtores rurais com vistas ao aumento da 

produção avícola no Município. 

  

§ 3º. Para fins de enquadramento e concessão dos benefícios de que 

trata este Capítulo, considerar-se-á a somatória da extensão das áreas 

das unidades produtivas. 

  

Seção I 

Dos Subsídios Financeiros nos Serviços de Máquinas 

  

Art. 21. O Programa Municipal de Incentivo à Avicultura de Corte, a 

título de incentivo, terão direito a subsídios financeiros convertidos 

em serviços de máquinas, para implantação, ampliação e manutenção 

da unidade produtiva, e que, comprovadamente, atendam à atividade 

de avicultura de corte, tais como terraplenagem, construção e 

manutenção de estrada de acesso interno na propriedade, abertura de 

valas para aterramento de animais mortos, transporte de terra, 

conforme projeto técnico aprovado pela Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio e Agricultura. 

  

§ 1º. Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo 

deverão observar às disponibilidades financeiras e as prioridades 

administrativas, atendidos os requisitos necessários e cronograma de 

execução, sempre de forma tarifada, de acordo com os valores fixados 

em Decreto específico, sendo limitado a: 

  

I - Para ampliação ou manutenção da unidade produtiva: 

Até 15 (dez) horas/máquina e até 150 m³ (cento e cinquenta metros 

cúbicos) para transporte de terra. 

  

II - Para implantação de nova unidade produtiva: 

a) Categoria 1: até 50 (cinquenta) horas/máquina e até 150 m³ (cento e 

cinquenta metros cúbicos) para transporte de terra; 

b) Categoria 2: até 60 (sessenta) horas/máquina e até 250 m³ 

(duzentos e cinquenta metros cúbicos) para transporte de terra; 

c) Categoria 3: até 70 (setenta) horas/máquina e até 350 m³ (trezentos 

e cinquenta metros cúbicos) para transporte de terra; 

d) Categoria 4: até 80 (oitenta) horas/máquina e até 450 m³ 

(quatrocentos e cinquenta metros cúbicos) para transporte de terra; 

  

§ 2º. Os limites de que trata o dispositivo anterior poderão exceder em 

até 20% (vinte por cento), quando indispensáveis à conclusão dos 

serviços, sendo o excedente faturado de forma integral e sem 

aplicação de subsídio. 

  

Art. 22. Em nenhuma hipótese haverá prestação gratuita dos serviços 

de máquinas descritos no artigo anterior, sendo subsidiado pelo 

Município 60% (sessenta por cento) do custo do respectivo 

incentivo, fixado o valor médio em Decreto específico, sob pena de 

apuração de perdas e danos e responsabilidade do agente público e do 

particular. 

  

Art. 23. Para a concessão dos incentivos de que trata esta Seção 

deverão ser observados os procedimentos previstos no TÍTULO III 

desta lei. 

  

Capítulo III 

PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À 

PISCICULTURA 

  

Art. 24. Fica criado o Programa Municipal de Incentivo à Piscicultura 

sob a coordenação da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 

Agricultura, com o objetivo de promover o desenvolvimento da 

piscicultura no âmbito do Município de Loanda-PR, incentivar o setor 

com ações voltadas à implantação, ampliação e manutenção da 

Unidade Produtiva, gerar renda ao produtor rural, incentivar a fixação 

do homem no campo e incrementar a arrecadação do Município. 

  

Parágrafo Único. O Programa Municipal de Incentivo à Piscicultura 

atenderá os criadores de peixes nas ações técnicas que incluam 

aumento da produção, manejo técnico, serviços de máquinas, 

transferência de tecnologia para os produtores rurais, com vistas a 

implantação e o aumento da produção de peixes no Município. 

  

Seção I 

Os Subsídios Financeiros nos Serviços de Máquinas 

  

Art. 25. A título de incentivo, os produtores terão direito a subsídios 

financeiros convertidos em serviços de máquinas, para implantação, 

ampliação e manutenção da unidade produtiva, e que, 

comprovadamente, atendam à atividade de piscicultura, tais como a 

construção e manutenção de estrada de acesso interno (carreadores) na 

propriedade, abertura e ampliação de tanques de água, transporte de 

terra, conforme projeto técnico aprovado pela Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio e Agricultura. 

  

§ 1º. Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo 

deverão observar às disponibilidades financeiras e as prioridades 

administrativas, atendidos os requisitos necessários e cronograma de 

execução, sempre de forma tarifada, de acordo com os valores fixados 

em Decreto específico, sendo limitado a: 

  

I – Até 10 (dez) horas/máquina e até 150 m³ (cento e cinquenta metros 

cúbicos) para transporte de terra; 

II – Até 05 (Cinco) horas/máquinas e até 100 m³ (Cem metros 

Cúbicos) para manutenção de tanques já existentes; 

III – Até 15 (Quinze) horas/máquinas e até 200 m³ (Duzentos Metro 

Cúbicos) para construção de novos tanques. 

  

§ 2º. Os limites de que trata o dispositivo anterior poderão exceder em 

até 20% (vinte por cento), quando indispensáveis à conclusão dos 

serviços, sendo o excedente faturado de forma integral e sem 

aplicação de subsídio. 

  

Art. 26. Em nenhuma hipótese haverá prestação gratuita dos serviços 

de máquinas descritos no artigo anterior, sendo subsidiado pelo 

município 60% (sessenta por cento) do custo do respectivo incentivo, 

fixado o valor médio em Decreto específico, sob pena de apuração de 

perdas e danos e responsabilidade do agente público e do particular. 

  

Art. 27. Para a concessão dos incentivos de que trata esta Seção 

deverão ser observados os procedimentos previstos no TÍTULO III 

desta lei. 

  

Capítulo IV 

PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO À 

AGROINDÚSTRIA 

  

Art. 28. Fica criado o Programa Municipal de Incentivo à 

Agroindústria sob a coordenação da Secretaria Municipal de Indústria, 

Comércio e Agricultura, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento da agroindústria no âmbito do Município de Loanda-

PR, incentivar o setor com a implantação, ampliação e manutenção de 

agroindústrias, gerar renda ao produtor rural, incentivar a fixação do 

homem no campo e incrementar a arrecadação do Município. 

  

Parágrafo Único. O Programa Municipal de Incentivo à 

Agroindústria atenderá os beneficiários nas ações técnicas que 

incluam implantação, ampliação e manutenção da unidade produtiva, 

transferência de tecnologia para os produtores, com vistas ao aumento 

da renda dos produtores e incrementar a arrecadação do Município. 

Seção I 

Dos Subsídios Financeiros nos Serviços de Máquinas 

  

Art. 29. Os beneficiários, pessoa física ou jurídica, que aderirem ao 

Programa Municipal de Incentivo à Agroindústria, a título de 

incentivo, terão direito a subsídios financeiros convertidos em 

serviços de máquinas, para implantação, ampliação e manutenção da 

unidade produtiva, e que, comprovadamente, atendam às atividades 

agrícolas, pecuárias e agroindustriais, tais como terraplenagem, 

construção e manutenção de estrada de acesso interno na propriedade, 
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conforme projeto técnico aprovado pela Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio e Agricultura. 

  

§ 1º. Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo 

deverão observar às disponibilidades financeiras e as prioridades 

administrativas, atendidos os requisitos necessários e cronograma de 

execução, sempre de forma tarifada, de acordo com os valores fixados 

em Decreto específico, sendo limitado a: 

  

I - Implantação, ampliação ou manutenção da unidade produtiva: 

a) Até 15 (Quinze) horas/máquina, quando tratar-se de transporte de 

terra, utilização de máquinas e equipamentos. 

  

§ 2º. O limite de que trata o dispositivo anterior poderá exceder em até 

20% (vinte por cento), quando indispensáveis à conclusão dos 

serviços, sendo o excedente faturado de forma integral e sem 

aplicação de subsídio. 

  

Art. 30. Em nenhuma hipótese haverá prestação gratuita dos serviços 

de máquinas descritos no artigo anterior, sendo subsidiado pelo 

município 50% (cinquenta por cento) do custo do respectivo 

incentivo, fixado o valor médio em Decreto específico, sob pena de 

apuração de perdas e danos e responsabilidade do agente público e do 

particular. 

  

Art. 31. Para a concessão dos incentivos de que trata esta Seção 

deverão ser observados os procedimentos previstos no TÍTULO III 

desta lei. 

  

Capítulo V 

PROGRAMA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO PEQUENO 

PRODUTOR RURAL 

  

Art. 32. Fica criado o Programa Municipal de Incentivo ao Pequeno 

Produtor Rural sob a coordenação da Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio e Agricultura, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento da agricultura no âmbito do Município de Loanda-

PR, incentivar o pequeno produtor, gerar renda, incentivar a fixação 

do homem no campo e incrementar a arrecadação do Município. 

  

Parágrafo Único. O Programa de Incentivo ao Pequeno Produtor 

Rural atenderá os beneficiários nas ações técnicas que incluam 

preparo de solo, construção de terraços ou curvas de nível, construção 

ou manutenção de estradas de acesso à propriedade rural, distribuição 

de calcário, para os produtores, com vistas ao aumento da renda dos 

produtores e incrementar a arrecadação do Município. 

  

Art. 33. Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e 

empreendedor familiar rural aquele que pratica atividades no meio 

rural, atendendo, simultaneamente, aos seguintes requisitos: 

  

I – Não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) 

módulos fiscais; 

II – Utilize predominantemente mão de obra da própria família nas 

atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; 

III – Tenha percentual mínimo 80% da renda familiar originada de 

atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento. 

  

Parágrafo Único. Para fins de comprovação dos Itens I a III do artigo 

anterior o produtor deverá apresentar os seguintes documentos: 

  

I – Cópia da Matrícula atualizada do Imóvel; 

II – Declaração que utiliza predominantemente mão de obra familiar 

em suas atividades e que 80% dos seus rendimentos são da atividade 

econômica do estabelecimento ou empreendimento. 

  

Seção I 

Dos Subsídios Financeiros nos Serviços de Máquinas 

  

Art. 34. Os produtores, a título de incentivo, terão direito a subsídios 

financeiros convertidos em serviços de máquinas, para implantação, 

ampliação e manutenção da unidade produtiva, e que, 

comprovadamente, atendam às atividades agrícolas como preparo de 

solo para plantio, construção de curvas de nível ou terraços, 

manutenção de carreadores de acesso interno à propriedade, contenção 

de erosão, construção de caixas de contenção de água da chuva 

conforme projeto técnico aprovado pela Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio e Agricultura. 

  

§ 1º. Os serviços de máquinas de que trata o caput deste artigo 

deverão observar às disponibilidades financeiras e as prioridades 

administrativas, atendidos os requisitos necessários e cronograma de 

execução, sempre de forma tarifada, de acordo com os valores fixados 

em Decreto específico, sendo limitado a: 

  

I – Preparo de Solo para plantio. 

a) Até 15 (Quinze) horas/máquinas, quando tratar-se de serviço de 

preparo de solo com gradagem (grade rome ou arado de aiveca); 

b) Até 10 (Dez) horas/máquinas, quando tratar-se de serviços de 

preparo de solo com gradagem niveladora; 

II – Plantio. 

a) Até 10 (Dez) horas/máquinas para plantio de culturas como milho, 

mandioca, sorgo e outras culturas; 

b) Até 10 (Dez) horas/máquinas para plantio, semeadura de gramíneas 

para formação de pastagens; 

c) Até 10 (Dez) para distribuição de adubo/calcário para 

correção/melhoraria da fertilidade do solo; 

III – Conservação de solo e contenção de erosão. 

a) até 20 (vinte) horas/máquina para construção de curvas de nível ou 

terraço; 

b) até 10 (Dez) horas/máquinas para construção ou encabeçamento de 

curva de nível ou terraço; 

c) até 20 (vinte) hora/ máquina para contenção de erosão. 

  

§ 2º. O limite de que trata o dispositivo anterior poderá exceder em até 

20% (vinte por cento), quando indispensáveis à conclusão dos 

serviços, sendo o excedente faturado de forma integral e sem 

aplicação de subsídio. 

  

§ 3º. E de inteira responsabilidade do produtor rural a demarcação da 

área onde será construída as curvas de nível ou terraço. 

  

Art. 35. Em nenhuma hipótese haverá prestação gratuita dos serviços 

de máquinas descritos no artigo anterior, sendo subsidiado pelo 

município 70% (cinquenta por cento) do custo do respectivo 

incentivo, fixado o valor médio em Decreto específico, sob pena de 

apuração de perdas e danos e responsabilidade do agente público e do 

particular. 

  

Art. 36. Para a concessão dos incentivos de que trata esta Seção 

deverão ser observados os procedimentos previstos no TÍTULO III 

desta lei. 

  

TÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS PARA CONCESSÃO DE SERVIÇOS 

DE MÁQUINAS 

  

Art. 37. Os produtores que pretenderem se habilitar aos subsídios 

financeiros nos serviços de máquinas, e demais incentivos de que trata 

esta Lei, deverão protocolar requerimento na Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio e Agricultura, instruído com os seguintes 

documentos: 

  

I – Descrição dos serviços de máquinas pretendidos, devendo 

manifestar expressamente quais serviços de que necessita, os 

benefícios para o incremento e melhoria da produção, com descrição 

de máquinas e equipamentos a serem utilizados, e a estimativa de 

quantidade de horas/máquinas necessárias a realização dos serviços. 

II – Cópia do Cadastro de Produtor Rural; 

III – Cópia do CPF e RG do Proprietário; 

IV – Cópia do Comprovante de Residência; 

V – Cópia da Matrícula do Imóvel. 

  

Art. 38. Autuado o requerimento de que trata o artigo anterior e 

preenchido os requisitos previstos nesta lei, o Secretário Municipal de 

Indústria, Comércio e Agricultura deverá se manifestar quanto ao 

requerimento, devendo expedir autorização expressa, mediante 
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despacho, se preenchido os requisitos legais, e solicitará parecer do 

Engenheiro Agrônomo quanto a viabilidade da execução dos serviços. 

  

Art. 39. Sendo viável e possível a execução dos serviços solicitados, o 

Secretário de Indústria, Comércio e Agricultura se irá se manifestar 

quanto ao requerimento, devendo expedir autorização expressa, 

mediante despacho, se preenchido os requisitos legais. 

  

Art. 40. Os serviços de máquinas poderão ser indeferidos por motivo 

de conveniência e oportunidade da Administração, desde que 

devidamente justificados. 

  

Parágrafo único. Na hipótese de indeferimento de que trata o caput 

deste artigo, o interessado será notificado no prazo de 15 (quinze) dias 

para, em igual prazo, apresentar pedido de revisão ao Chefe do Poder 

Executivo. 

  

Art. 41. Autorizada a concessão do incentivo, a Secretaria Municipal 

de Indústria, Comércio e Agricultura expedirá Guia de Execução de 

Serviço, contendo, no mínimo: 

  

I - Data e endereço onde os serviços serão executados; 

II - Nome completo do servidor responsável pela execução dos 

serviços; 

III - Descritivo detalhado do serviço a ser executado, especificando as 

máquinas, equipamentos e quantidade de horas autorizadas. 

  

Art. 42. O servidor público operador do equipamento que realizar 

serviços em desconformidade com esta lei ou com a Guia de 

Execução de Serviço, responderá civil, penal e administrativamente, 

sem prejuízo da apuração de perdas e danos. 

  

Parágrafo único. Os servidores públicos da Secretaria Municipal de 

Indústria, Comércio e Agricultura acompanhar em seu poder a Guia 

de Execução de Serviço, para fins de fiscalização e controle, sob pena 

de apuração de responsabilidade. 

  

Art. 43. Para atender os requerimentos dos beneficiários, os serviços 

de máquinas serão executados por regiões, observado a ordem 

cronológica do requerimento e de acordo com o cronograma de 

execução, salvo melhor juízo da administração, sendo publicado 

semanalmente informativo no site oficial do Poder Executivo, bem 

como através de outros meios que garantam a devida publicidade e 

alcance aos interessados. 

  

Art. 44. A prestação de serviços de máquinas será individualizada por 

beneficiário, devendo ser lavrado o termo de recebimento ao final da 

execução dos serviços, devidamente assinado pelo beneficiário e 

servidor público encarregado, com descritivo detalhado das máquinas, 

equipamentos e quantidade de horas efetivamente utilizadas na 

execução dos serviços. 

  

Parágrafo único. Os serviços de máquinas poderão exceder em até 

20% (vinte por cento) conforme autorizado na Guia de Execução de 

Serviço, quando indispensáveis à conclusão dos mesmos, respeitado 

os limites previstos nesta lei. 

  

Art. 45. Executado os serviços e lavrado o termo de recebimento, a 

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Agricultura deverá 

elaborar, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha de cálculo do valor 

relacionado à concessão dos incentivos autorizados, bem como 

providenciar a emissão do documento de arrecadação de valores aos 

cofres municipais junto à Secretaria Municipal de Finanças e 

Administração. 

  

Art. 46. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças deverá 

expedir, no prazo de 5 (cinco) dias, o documento de arrecadação de 

valores para o devido pagamento. 

  

§ 1º. O documento de arrecadação terá data de vencimento de até 15 

(quinze) dias após sua emissão. 

§ 2º. Compete ao beneficiário a retirada do documento junto a 

Secretaria Municipal de Finanças ou outro local indicado. 

§ 3º. Não Identificado o pagamento ou transcorrido o prazo de 

vencimento sem o recolhimento, a Secretaria Municipal de Finanças e 

Administração encaminhará o processo administrativo à Procuradoria 

do Município para avaliação da legalidade do procedimento. 

§ 4º. Na hipótese de inadimplência do beneficiário quanto ao 

recolhimento dos valores no documento de arrecadação, fica vedado 

ao devedor receber novos incentivos de que trata esta lei, até a 

regularização do débito. 

  

§ 5º. A Procuradoria do Município, após verificação da legalidade do 

procedimento, devolverá os autos à Secretaria Municipal de Finanças 

para cobrança extrajudicial dos débitos. 

  

§ 6º. Na hipótese de inadimplência, o devedor será notificado 

pessoalmente, através dos correios ou por edital para, no prazo de 15 

(quinze) dias, a realizar o pagamento ou apresentar impugnação aos 

valores lançados. 

  

§7º. Apresentada impugnação na forma do parágrafo anterior, os autos 

serão encaminhados à Procuradoria do Município para instrução e 

parecer opinativo, sendo remetido ao Chefe do Poder Executivo para 

julgamento, sem prejuízo da suspensão da exigibilidade do crédito não 

tributário. 

  

§8º. Sendo julgada improcedente a impugnação, o devedor será 

notificado pessoalmente, através dos correios ou por edital para, no 

prazo de 5 (cinco) dias, recolher aos cofres municiais os valores 

devidos. 

  

§9º. Não realizado o pagamento ou não apresentada impugnação no 

prazo previsto, os valores deverão ser inscritos em dívida ativa, nos 

termos da legislação tributária, com atualização monetária, juros e 

multa de mora e demais encargos previstos em lei, sendo remetidos 

imediatamente à Procuradoria do Município para execução fiscal. 

  

Art. 47. É vedado o acúmulo e a transferência de horas/máquina ou 

incentivo de um interessado para outro. 

  

Art. 48. As máquinas pertencentes ao patrimônio público e 

disponibilizadas para a execução dos serviços previstos nesta lei, 

serão equipadas com dispositivos de controle de horas trabalhadas, 

sem prejuízo de outros controles que a Administração vier a instituir. 

  

Art. 49. O aterramento de animais mortos deverá ser realizado em 

local indicado dentro da propriedade do beneficiário, desde que não 

cause prejuízos ambientais, observada a legislação específica. 

  

Art. 50. No caso de serviços de máquinas prestados no interior do 

Município, os solicitantes do serviço deverão manter a testada de seus 

imóveis e as laterais das estradas roçadas e preservada, sob pena de 

não serem executados os serviços requeridos. 

  

Art. 51. As máquinas e equipamentos poderão ser retirados das 

propriedades dos interessados em função de emergências no serviço 

público, na eventualidade de quebra de algum equipamento, no caso 

de suspensão do programa em caso de situação de indisponibilidade 

financeira do Município ou em obediência à legislação eleitoral 

vigente. 

  

Art. 52. Os serviços que necessitem de autorização dos órgãos 

ambientais serão de inteira responsabilidade do proprietário ou 

interessado, sendo que os serviços não serão executados até a 

liberação dos órgãos competentes. 

  

Art. 53 Os produtores rurais, nos casos de emergência ou de 

calamidade formalmente reconhecida por ato do Executivo Municipal 

e que tenha o beneficiário incluído ou entre os atingidos, poderá o 

interessado receber, em período inferior ao ano civil, serviços de 

máquinas indispensáveis para escoamento de sua produção ou acesso 

à sua propriedade, com vistas a assegurar a sobrevivência e a 

reconstrução da autonomia da produção. 

  

§ 1º. Para fins desta Lei, entende-se: 
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I - Desastre: resultado de eventos adversos, naturais ou provocados 

pelo homem sobre um ecossistema vulnerável, causando danos 

humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuízos 

econômicos e sociais ao produtor; 

II - Situação de emergência: situação anormal, provocada por 

desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o 

comprometimento parcial da capacidade de resposta do poder público 

do Município; 

III - Estado de calamidade pública: situação anormal, provocada por 

desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o 

comprometimento substancial da capacidade de resposta do poder 

público do Município. 

§ 2º. Os serviços de abertura de valas para aterramento de animais 

mortos, nos casos de situação de emergência ou estado de calamidade 

pública formalmente reconhecida que acarretem prejuízos de grande 

monta não serão tarifados. 

  

TÍTULO IV 

AS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 54. Aplica-se no que couber as disposições do Art. 34 aos 

produtores rurais que não se enquadrarem em programas de incentivos 

específicos, quando da concessão de serviços de máquinas, sem 

prejuízo da observância dos requisitos, metas, indicadores, limites, 

forma tarifada e demais procedimentos de que trata esta lei. 

  

Parágrafo único. Os produtores, terão direito a subsídios financeiros 

convertidos em serviços de máquinas, para realização de atividades 

que, comprovadamente, atendam às suas atividades, 

exemplificadamente tais como terraplenagem, construção e 

manutenção de estrada de acesso interno na propriedade, abertura de 

valas para novos silos ou ampliação dos silos já existentes, construção 

de tanques de água, açudes, abertura de valas para aterramento de 

animais mortos, preparo de solo para plantio e conservação de solos, 

conforme projeto técnico aprovado, mantendo o Poder Público a 

manutenção de acessos internos já consolidados pelos usos e 

costumes, atendidos cumulativamente ao interesse público e 

escoamento de produção. 

  

Art. 55. Fica autorizado o Poder Executivo a firmar parcerias 

institucionais e convênios de cooperação técnica com associações, 

sindicatos, cooperativas, organizações não governamentais e empresas 

de assistência técnica pública ou privada para incrementar as ações do 

Programa de Desenvolvimento Rural de Loanda em benefício dos 

objetivos do programa. 

  

Art. 56. Fica autorizado o Poder Executivo a disponibilizar serviços 

de máquinas e equipamentos, para fins de construção de moradias aos 

produtores rurais contemplados em Programa Habitacional Rural, 

desenvolvido pelo Município ou em parceria com a União ou Estado 

do Paraná. 

  

Parágrafo único. Os serviços de máquinas e equipamentos de que 

trata o caput deste artigo não serão tarifados. 

  

Art. 57. Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir doses de sêmen 

para a inseminação artificial, disponibilizando-os aos produtores 

consoantes as regras estabelecidas pela Secretaria de Indústria, 

Comércio e Agricultura. 

  

Art. 58. Os recursos para a execução do presente programa serão 

consignados na Lei do Orçamento Anual - LOA, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO e Plano Plurianual – PPA. 

  

Art. 59. Fica proibida a concessão de qualquer incentivo previsto 

nesta lei ou qualquer serviço que utilize de máquinas e equipamentos 

do patrimônio público, nos 90 (noventa) dias que antecedem a eleição, 

salvo nos casos de situação de emergência ou estado de calamidade 

pública formalmente decretada por ato do Chefe do Poder Executivo. 

  

Art. 60. É vedada a concessão de incentivos de que trata esta lei, bem 

como a disponibilização de máquinas e equipamentos públicos, aos 

produtores e respectivas propriedades ou unidades produtivas que 

estejam fora dos limites territoriais do município, sob pena de 

apuração de responsabilidade civil, penal e administrativa. 

  

Art. 61. A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Agricultura 

para a execução desta lei disponibilizarão formulários para as 

solicitações dos serviços, controle das horas trabalhadas, guias de 

recolhimento e outros documentos necessários para execução da 

presente lei. 

  

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 

Agricultura designará servidor público para fins de controle 

administrativo e financeiro dos procedimentos previstos nesta lei. 

  

Art. 62. Os benefícios previstos nesta lei poderão ser suspensos a 

qualquer momento mediante ato devidamente fundamentado do Chefe 

do Poder Executivo, em caso de situação de indisponibilidade 

financeira do Município, a critério da administração pública ou em 

obediência à legislação eleitoral vigente. 

  

Art. 63. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

10 (dez) dias do mês de junho do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Grasiela Alamino Petereit 

Código Identificador:BF70411B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. 274/2020 

 

PORTARIA Nº. 274 DE 09 DE JUNHO DE 2020. 

  

Súmula – Nomeia comissão especial para reavaliação 

do valor mensal do aluguel do imóvel destinado ao 

funcionamento da Casa Lar em Loanda - Pr, e dá 

outras providências. 

  

João Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

  

CONSIDERANDO que o prazo de vigência do Contrato n. 038/2016 

- PML, vinculado à Dispensa de Licitação n. 018/2016 - PMML, 

expirará em 16 de agosto de 2020; podendo ser prorrogado por mais 

12 (doze) meses, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses; 

  

CONSIDERANDO que como regra, alicitaçãoe os contratos 

administrativos têm por objetivo aobtenção da solução contratual 

economicamente mais vantajosa para a Administração Pública. Desta 

forma, um dos requisitos para a prorrogação dos contratos 

administrativos de natureza contínua é que sejam vantajosos para a 

Administração Pública, havendo assim a necessidade de realização de 

pesquisa de preços de mercado; 

  

R E S O L V E: 

  

Artigo 1º. Nomear os Senhores JOSEMIRO MARTINS BORGES - 

Presidente, APARECIDO AUGUSTO ROZÃO e ANDRÉ 

NOVAIS DE CAMARGO – Membros, para, sob a presidência do 

primeiro, comporem COMISSÃO ESPECIAL encarregada de 

proceder a REAVALIAÇÃO do valor mensal do aluguel do imóvel 

localizado na Av. Desembargador Munhoz de Mello nº1652, Centro, 

destinado a locação para a continuidade das atividades da Casa Lar em 

Loanda-PR. 

  

Artigo 2º. Revogadas as disposições em contrário esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

09 (nove) dias do mês de junho do ano de 2020. 
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JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Loanda 

  

Registre-se e Publique-se: 

  

ANTÔNIO ANÉSIO BANA 

Secretário Municipal de Finanças e Administração  

Publicado por: 

Grasiela Alamino Petereit 

Código Identificador:51182436 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. 286/2020 

 

PORTARIA Nº. 286 DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

  

Súmula - Nomeia Comissão de Sindicância 

Investigativa e dá outras providencias. 

  

João Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

  

CONSIDERANDO o contido no Processo nº. 332238/20 – Despacho 

nº. 472/2020, no qual trata-se de Nota Técnica Conjunta n.º 

01/2020/CGU/TCE-PR, emitida pelo Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná e pela Controladoria-Geral da União, em razão da 

atuação em pareceria, pela qual se identificou, mediante cruzamento 

de dados, que 10.648 (dez mil seiscentos e quarenta e oito) servidores 

públicos dos quadros de 388 municípios do Paraná podem ter 

recebido indevidamente o auxílio emergencial, instituído pelo 

Governo Federal com o objetivo de fornecer proteção emergencial no 

período de enfrentamento à crise econômica causada pela pandemia 

do Coronavírus - COVID 19;  

  

CONSIDERANDO a expedição de certidão de comunicação 

processual eletrônica nº. 2346/2020, na qual foi disponibilizado em 

data de 28 de maio de 2020 ao Município de Loanda-PR o teor do 

processo acima em epígrafe, processo este que dentre outros 

documentos contêm a listagem dos servidores deste Município que 

eventualmente foram beneficiados com o auxílio concedido pelo 

Governo Federal e orientações de como proceder neste caso; 

  

CONSIDERANDO que após levantamento realizado pelos 

departamentos competentes deste Município, dos 36 (trinta e seis) 

servidores listados no processo, 31 (trinta e um) são servidores 

inativos e 05 (cinco) são servidores ativos;  

  

CONSIDERANDO a importância do exercício das Prerrogativas da 

Administração Pública Fiscalizatória e Sancionatória, como garantia 

da ordem administrativa; 

  

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na 

sindicância e no processo disciplinar os instrumentos legítimos para 

apuração de irregularidades no serviço público; 

  

CONSIDERANDO os dispositivos contidos na Lei Municipal nº. 

003/1992 (Estatuto dos Servidores do Município de Loanda-PR); 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1°. DESIGNAR os servidores IVAN ALEXANDRE DA 

SILVA, ocupante do cargo efetivo de oficial de administração - B – 

matricula 966249, DIEGO MARQUES RIBEIRO, ocupante do 

cargo efetivo de educador infantil, matricula 966227 e MARCIA 

APARECIDA FERREIRA TORRES, ocupante do cargo efetivo de 

professor, matricula 966021 (20 horas) e matricula 966442 (20 horas) 

- Secretária, constituírem a “Comissão de Sindicância 

Investigativa”, incumbida de apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, as 

possíveis irregularidades referentes aos atos e fatos narrados no 

Processo nº. 332238/20 – Despacho nº. 472/2020 emitido pelo 

TCE/PR, bem como as demais infrações conexas que emergirem no 

decorrer dos trabalhos. 

Parágrafo único. A Comissão de Sindicância Investigativa deverá 

apurar os fatos que envolvam somente aos 05 (cinco) servidores 

efetivos, visto que os 31 (trinta e um) servidores inativos ficarão a 

cargo e responsabilidade da SOPREMU – Sociedade Previdenciária 

Municipal de Loanda, na qual foi devidamente oficiada através do 

Ofício nº. 228/2020/GAB, expedido por este Poder Executivo 

Municipal em data de 03 de junho de 2020. 

  

Artigo 2°. O prazo para conclusão da sindicância investigativa será 

contado da data da publicação da Portaria de instauração e não 

excederá 30 (trinta) dias, salvo motivo relevante, devidamente 

justificado, hipótese em que poderá ser prorrogado o prazo por igual 

período, a critério da autoridade superior. 

Artigo 3°. Fica atribuído aos membros da “Comissão de Sindicância 

Investigativa”, o percentual de 10% (dez por cento) de seus 

respectivos vencimentos básicos, nos termos da letra “a”, do inciso I, 

do parágrafo 4º, do artigo 1º, da Lei Complementar nº. 015, de 08 de 

setembro de 2011, a título de gratificação por encargos especiais, 

enquanto perdurarem os trabalhos relacionados ao procedimento 

administrativo em questão. 

  

Artigo 4°. Revogadas as disposições contrárias, esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

10 (dez) dias do mês de junho do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se 

  

ANTÔNIO ANÉSIO BANA 

Secretário Municipal de Finanças e Administração  

Publicado por: 

Grasiela Alamino Petereit 

Código Identificador:F24E7BB8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N. 253/2020 

 

PORTARIA Nº. 253 DE 29 DE MAIO 2020. 

  

Súmula - Designa Equipe de Servidores visando 

estudos quanto à possibilidade de implantação de um 

Código de Ética para o funcionalismo público do 

Município de Loanda-PR e dá outras providencias. 

  

CONSIDERANDO a Recomendação Administrativa Nº. 100/2020 

do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná; 

CONSIDERANDO que o Direito Público abarca alguns princípios 

administrativos, dentre os quais mecanismos fundamentais de 

combate à fraude e corrupção visando a responsabilização de pessoas 

físicas ou jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração 

Pública; 

CONSIDERANDO que esta Gestão em todos os seus atos pauta-se 

pelos Princípios Básicos da Administração Pública, 

CONSIDERANDO por fim, que esta Administração além de atender 

aos Princípios Basilares da Administração e dos que lhes são 

correlatos, atenta-se seriamente à transparência de todos os seus atos, 

pois, podemos dizer que a transparência dos atos públicos é um ponto 

fundamental para que as autoridades consigam transmitir ao seu 

público – alvo toda a credibilidade que esta deseja, atingindo dessa 

maneira uma boa governança; 

João Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado 

do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei; 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1°. DESIGNAR uma Equipe de Servidores visando estudos 

quanto à possibilidade de implantação de um Código de Ética para o 

funcionalismo público do Município de Loanda-PR, conforme abaixo 

descrito: 

  

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 

Antônio Anésio Bana 
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Bruno Luiz Ramos Guerrer 

  

REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS: 

Osmair Barbosa de Oliveira 

  

REPRESENTANTE DA PROCURADORIA JURIDICA: 

Fernando Smaniotto Marini 

  

REPRESENTANTE DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO: 

Grasiela Alamino Petereit 

  

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA: 

Douglas Nakadomari 

  

REPRESENTANTE DO SETOR PEDAGÓGICO: 

Tânia Mariza Zamai de Arruda 

  

REPRESENTANTE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS: 

Ernani Freire Setubal 

  

REPRESENTANTE DA SOPREMU – SOCIEDADE 

PREVIDENCIÁRIA MUNICIPAL  

Edirlene Rodrigues Milharesi 

  

Artigo 2°. Revogadas as disposições contrárias, em especial a Portaria 

nº. 488/2019, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

29 (vinte e nove) dias do mês de maio do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se 

  

ANTONIO ANÉSIO BANA 

Secretário Municipal de Finanças e Administração  

Publicado por: 

Grasiela Alamino Petereit 

Código Identificador:C0A0E6CC 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 277/2020.  

  

João Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º. REVOGAR a Portaria nº 073/2020 de 17 (dezessete) de 

fevereiro de 2020, que convocou a professora Meire Ellen Pereira de 

Souza Fuseti, matrícula 966571, para regime de jornada suplementar 

de trabalho no Centro Municipal de Educação Infantil Nossa senhora 

do Perpétuo Socorro, a partir do dia 09 de junho de 2020. 

  

Artigo 2º. Revogadas as disposições contrárias, esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

09 (nove) dias do mês de junho de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

PATRICIA MEGUMI HATTORI DIAS 

Secretária de Educação e Cultura  

Publicado por: 

Patricia Megumi Hattori Dias 

Código Identificador:A4AB1742 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 278/2020.  

  

João Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º. REVOGAR a Portaria nº 128/2020 de 10 (dez) de março 

de 2020, que convocou a professora Cilene Pereira de Moura Rocha, 

matrícula 966653, para regime de jornada suplementar de trabalho no 

Centro Municipal de Educação Infantil Nossa senhora do Perpétuo 

Socorro, a partir do dia 09 de junho de 2020. 

  

Artigo 2º. Revogadas as disposições contrárias, esta Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

09 (nove) dias do mês de junho de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

PATRICIA MEGUMI HATTORI DIAS 

Secretária de Educação e Cultura  

Publicado por: 

Patricia Megumi Hattori Dias 

Código Identificador:E7C6AC73 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 282/2020 

  

Joao Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

E considerando a solicitação de jornada de trabalho, protocolado sob 

nº 2728/2020 de 09/06/2020. 

  

RESOLVE: 

Convocar a senhora Cilene Pereira de Moura Rocha, matrícula nº 

966653, ocupante do cargo efetivo de professora, 20 (vinte) horas 

semanais, para em regime de jornada suplementar de trabalho, exercer 

a função de professora substituta em 20 (vinte) horas semanais na 

Escola Municipal Dr. Carlos A. A. Diniz – E.I.E.F., no período 

compreendido entre 09 (nove) de junho de 2020 até a contratação de 

professor aprovado no PSS (Processo Seletivo Simplificado). 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

10 (dez) dias de junho do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se  

  

PATRICIA MEGUMI HATTORI DIAS 

Secretária de Educação e Cultura 

Publicado por: 

Patricia Megumi Hattori Dias 

Código Identificador:6CD95F45 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PORTARIA 
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PORTARIA Nº 283/2020 

  

Joao Nicolau dos Santos, Prefeito do Município de Loanda, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

E considerando a solicitação de jornada de trabalho, protocolado sob 

nº 2729/2020 de 09/06/2020. 

  

RESOLVE: 

Convocar a senhora Meire Ellen Pereira de Souza Fuseti, matrícula nº 

966571, ocupante do cargo efetivo de professora, 20 (vinte) horas 

semanais, para em regime de jornada suplementar de trabalho, exercer 

a função de professora substituta em 20 (vinte) horas semanais na 

Escola Municipal Professora Zuleika Aparecida Peterson – E.I.E.F., 

no período compreendido entre 09 (nove) de junho de 2020 até a 

contratação de professor aprovado em concurso público, tendo em 

vista que o concurso público está em tramite . 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Loanda, Estado do Paraná, aos 

10 (dez) dias de junho do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se  

  

PATRICIA MEGUMI HATTORI DIAS 

Secretária de Educação e Cultura 

Publicado por: 

Patricia Megumi Hattori Dias 

Código Identificador:4F2EC7E6 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOBATO 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 032/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO PARA 

EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS OU 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

  

Data da Realização: 30 de junho de 2020 

Credenciamento e entrega dos Envelopes: 08h00min às 08h20min 

Abertura da Sessão: 08h30min 

Local: Sala de Reuniões do Paço Municipal – Rua Antônio 

Coletto, 1260 – Centro –  

CEP 86790-000 – Lobato/PR 

  

O Município de Lobato/PR, neste ato representado pela Pregoeira 

Oficial da municipalidade, que o presente instrumento subscreve, 

torna público que se encontra aberto, nesta municipalidade, certame 

licitatório na modalidade PREGÃO (tipo: presencial) nº 032/2020 – 

MENOR PREÇO POR ITEM - PREGÃO PRESENCIAL 

EXCLUSIVO PARA EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, 

MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA AS DIVERSAS 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, conforme especificações 

contidas no termo de referência anexo ao Edital. INFORMAÇÃO/ 

EDITAL: O Edital do Pregão Presencial nº 032/2020 completo 

encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 

Administração – Setor Licitação do Paço Municipal – Rua Antônio 

Coletto, 1260 – Centro – CEP: 86790-000 – Lobato, Estado do 

Paraná, no horário de expediente, de Segunda a Sexta-Feira das 

08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. Maiores 

informações pelo telefone (44)3249-1414 ou e-mail licitacao-

lobato@lobato.pr.gov.br. 

  

Lobato, 10 de junho de 2020. 

  

TANIA MARTINS COSTA 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Sirlene de Fátima Domingues 

Código Identificador:0D9058BC 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA COMPLEMENTAR DE RECEBIMENTO ENVELOPES Nº 

01 Nº 02 E FASE PRÉ-HABILITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº. 026/2020. 

 

A PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LOBATO - PR FAZ 

SABER QUE NO DIA 10 (DEZ) DIAS DO MÊS DE JUNHO DO 

ANO DE DOIS MIL E VINTE, ÀS 08H00MIN, PROCEDEU AO 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 E Nº 02 CONTENDO 

AS PROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DAS EMPRESAS 

PARTICIPANTES NO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020, QUE 

TEM POR OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS TIPO 

BLACKOUT, DESTINADAS AO COMPLEXO CULTURAL DE 

LOBATO, CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

MONTEIRO LOBATO - CMEI E CENTRO DE 

CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE DE LOBATO, 

CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 

ABERTA A FASE DA PRÉ-HABILITAÇÃO CONSTATOU-SE 

QUE A EMPRESA PROPONENTE D. GOMES DA ROCHA E CIA 

LTDA - ME (3397) APRESENTOU DOCUMENTO EXIGIDO NO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ITEM 7 SUBITEM 7.2 COM 

ASSINATURA DO CONTADOR SEM RECONHECIMENTO DE 

FIRMA. CONTINUANDO, VERIFICOU-SE QUE A EMPRESA 

NLV INCORPORATION COMERCIO E SERVIÇOS DE 

TAPEÇARIA (5418) APRESENTOU DOCUMENTO EXIGIDO NO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ITEM 7 SUBITEM 7.2 COM 

ASSINATURA DO CONTADOR SEM RECONHECIMENTO DE 

FIRMA. PROSSEGUINDO A EMPRESA IGOR DE ALCANTARA 

AYRES (5415) NÃO APRESENTOU DOCUMENTO EXIGIDO NO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ITEM 7, SUBITEM 7.2., DESTE 

MODO FORAM DESCLASSIFICADAS, PORTANTO OS 

ENVELOPES DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DAS MESMAS 

PERMANECERAM LACRADOS E NÃO AVANÇARAM PARA 

AS PRÓXIMAS FASES. AO TÉRMINO DA SESSÃO, O 

REPRESENTANTE DA EMPRESA IGOR DE ALCANTARA 

AYRES (5415), SR. IGOR DE ALCANTARA AYRES NÃO 

MANIFESTOU INTERESSE EM INTERPOR RECURSO QUANTO 

À DESCLASSIFICAÇÃO. A EMPRESA NLV INCORPORATION 

COMERCIO E SERVIÇOS DE TAPEÇARIA (5418), NÃO TEVE 

REPRESENTANTE PRESENTE E A EMPRESA D. GOMES DA 

ROCHA E CIA LTDA - ME (3397) TEVE SEU REPRESENTANTE 

O SR. DANIEL GOMES DA ROCHA AUSENTANDO-SE ANTES 

DA LAVRATURA DA ATA DA SESSÃO. NADA MAIS TENDO A 

TRATAR, FOI LAVRADA A ATA, QUE FOI ASSINADA PELOS 

PRESENTES.  

  

LOBATO - PR, 10 DE JUNHO DE 2020. 

  

MARLI DOS SANTOS SILVA BERGAMO 

Pregoeira Oficial 

Publicado por: 

Sirlene de Fátima Domingues 

Código Identificador:4CB7FF67 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

O MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 

público, sito na Praça Padre Antonio Pozatto, 880 - Centro, na cidade 

de Lupionópolis, Estado do Paraná, neste ato representado por seu 

Gestor Municipal, Sr. JOSÉ ANTONIO GERÔNIMO, brasileiro, 

Casado, inscrito no CPF sob nº 117.548.509-87, RG nº 812.652-6-PR, 
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residente e domiciliado neste Município, na Av. Dr. Josino Alves da 

Rocha Loures, nº 792, de ora em diante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE; e a Empresa DM ASSESSORIA EIRELI , pessoa 

jurídica de direito privado, sito na Rua Paraná/n, Centro, Cidade 

Lupionópolis, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n° 

10.677.283/0001-64, neste ato representado por seu proprietário, 

Senhor ADILSON JOSÉ JACOB, brasileiro, solteiro, nascido em 

14/06/1970, residente à Rua Josefa Marthos Garcia, 513, fundos, 

centro – CEP 86.650-000, em Santo Inácio-Pr, portador do RG nº 

4.715.756-0 SESP/PR e CPF nº659.137.369-15, a seguir denominada 

CONTRATADA, vem por meio deste instrumento, por fim ao 

referido contrato nº 10/2020, assinado em 17/03/2020 – PL Nº 

06/2020 – TP Nº 01/2020, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DO 

TERMINAL TURÍSTICO - PORTO ANIS ABBUDI, através de 

Rescisão Contratual Unilateral, encerrando de pleno direito esta 

relação legalmente constituída e mutuamente respeitada, sem multas 

ou penalidades, dando quitação de todos e quaisquer créditos ou 

débitos entre as partes existentes até o momento, seja a que título for, 

verificada a conveniência para o Município e a inexistência de 

prejuízo à empresa contratada, a rescisão opera-se de forma amigável, 

face a anulação do processo licitatório em tela em razão de vícios 

existentes, no tocante à erro de projeto ocasionado pelo Departamento 

de Engenharia do Município e as partes exoneram-se de qualquer 

reclamação de ação indenizatória por danos morais e materiais futura, 

decorrente da presente rescisão contratual. 

  

Lupionópolis, 27 de maio de 2020. 

  

JOSÉ ANTONIO GERÔNIMO 

Prefeito 

Publicado por: 

Lincoln Gusmão dos Anjos Janazze 

Código Identificador:157F4C61 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 

Considerando a decisão da Comissão julgadora, de acordo com o 

Parecer da Assessoria Jurídica, o processo tramitou e seguiu os 

ditames da legislação pertinente, fica ADJUDICADO E 

HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública, através de 

Processo Licitatório nº 25/2020 Processo de Dispensa nº 11/2020, a 

qual tem como objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR 

PARA CENTRO DE SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE 

LUPIONÓPOLIS, em favor das Empresas relacionadas nos relatórios 

de classificação em 29/05/2020, saindo-se assim vencedora as 

Empresas: 

  

- CIRÚRGICA ITAMBÉ - EIRELI, R$ 10.084,56 (dez mil e oitenta e 

quatro reais e cinquenta e seis centavos). 

  

- CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, R$ 

7.407,81 (sete mil e quatrocentos e sete reais e oitenta e um centavos). 

  

- Valor Total Licitado: R$ 17.492,37 (dezessete mil e quatrocentos e 

noventa e dois reais e trinta e sete centavos). 

  

Lupionópolis, 29/05/2020. 

  

JOSÉ ANTONIO GERÔNIMO 

Prefeito 

Publicado por: 

Lincoln Gusmão dos Anjos Janazze 

Código Identificador:53280B3D 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a DISPENSA de Licitação destinado à 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR PARA CENTRO DE 

SAÚDE E HOSPITAL MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS, em favor 

das EMPRESAS; CIRÚRGICA ITAMBÉ - EIRELI, CNPJ: 

26.847.096.0001-11, no valor total de R$ 10.084,56 (dez mil e oitenta 

e quatro reais e cinquenta e seis centavos), CLASSMED PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI - EPP, CNPJ: 01.328.535.0001-59, no 

valor total de R$ 7.407,81 (sete mil e quatrocentos e sete reais e 

oitenta e um centavos), com base no Art.24 Inciso II, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 

Assessoria Jurídica, tendo em vista os elementos que instruem o 

Processo Licitatório nº 25/2020 - DISPENSA nº 11/2020. 

  

Lupionópolis, 29 de Maio de 2020. 

  

JOSÉ ANTONIO GÊRONIMO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Lincoln Gusmão dos Anjos Janazze 

Código Identificador:5A2E455A 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Ratifico por este termo, a DISPENSA de Licitação destinado à 

AQUISIÇÃO DE 5.000 (cinco mil) MASCARAS TRIPLA 

CAMADA, COM CLIPS NASAL, FABRICADAS EM 

POLIPROPILENO, em favor da M MAGALHAES PRODUTOS 

HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: 18.255.796.0001-99, no valor de R$ 

12.000,00 (doze mil reais), com base no Art.24 Inciso II e IV, da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer 

da Assessoria Jurídica, tendo em vista os elementos que instruem o 

Processo Licitatório nº 24/2020 - DISPENSA nº 10/2020. 

  

Lupionópolis, 29 de Maio de 2020. 

  

JOSÉ ANTONIO GÊRONIMO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Lincoln Gusmão dos Anjos Janazze 

Código Identificador:6B1E688D 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 

Considerando a decisão da Comissão julgadora, de acordo com o 

Parecer da Assessoria Jurídica, o processo tramitou e seguiu os 

ditames da legislação pertinente, fica ADJUDICADO E 

HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública, através de 

Processo Licitatório nº 24/2020, Processo de Dispensa nº 10/2020, a 

qual tem como objeto AQUISIÇÃO DE MASCARAS TRIPLA 

CAMADA, COM CLIPS NASAL, FABRICADAS EM 

POLIPROPILENO, em favor da Empresa relacionada nos relatórios 

de classificação em 29/05/2020, saindo-se assim vencedora a 

Empresa: 

  

- M MAGALHAES PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI, 

Valor unitário: R$ 2,40 (dois reais e quarenta centavos); 

Valor total Licitado R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

  

Lupionópolis, 29/05/2020. 

  

JOSÉ ANTONIO GERÔNIMO 

Prefeito 

Publicado por: 

Lincoln Gusmão dos Anjos Janazze 

Código Identificador:23B54340 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO - N° 33/2020 

 

Contrato nº 33/2020 – PP nº 05/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 

Contratado: CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI - EPP 

Objeto: Aquisição de Medicamentos Geral. 

Valor Total R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil e seiscentos reais). 

A despesa será empenhada nas seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DE SAUDE 

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
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10.303.0008-2125 - Fornecimento de Medicamentos 

3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

CONTA/FONTE: 

2090-00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2100-00303 - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

Vigência Contratual: 12/05/2020 – 11/05/2021 

Data da assinatura: 12 de Maio de 2020. 

Publicado por: 

Lincoln Gusmão dos Anjos Janazze 

Código Identificador:FFB1205C 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO - N° 34/2020 

 

Contrato nº 34/2020 – PP nº 05/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 

Contratado: CIRÚRGICA REAL COMERCIAL HOSP E 

FARMACÊUTICA EIRELI 

Objeto: Aquisição de Medicamentos Geral. 

Valor Total R$ 125.115,50 (cento e vinte e cinco mil e cento e quinze 

reais e cinquenta centavos). 

A despesa será empenhada nas seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DE SAUDE 

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.303.0008-2125 - Fornecimento de Medicamentos 

3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

CONTA/FONTE: 

2090-00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2100-00303 - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

Vigência Contratual: 12/05/2020 – 11/05/2021 

Data da assinatura: 12 de Maio de 2020. 

Publicado por: 

Lincoln Gusmão dos Anjos Janazze 

Código Identificador:4ADAC108 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO - N° 35/2020 

 

Contrato nº 35/2020 – PP nº 05/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 

Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING 

EIRELI, 

Objeto: Aquisição de Medicamentos Geral. 

Valor Total R$ 47.069,00 (quarenta e sete mil e sessenta e nove reais). 

A despesa será empenhada nas seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DE SAUDE 

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.303.0008-2125 - Fornecimento de Medicamentos 

3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

CONTA/FONTE: 

2090-00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2100-00303 - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

Vigência Contratual: 12/05/2020 – 11/05/2021 

Data da assinatura: 12 de Maio de 2020. 

Publicado por: 

Lincoln Gusmão dos Anjos Janazze 

Código Identificador:BFB4F984 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO - N° 36/2020 

 

Contrato nº 36/2020 – PP nº 05/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 

Contratado: J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS, 

Objeto: Aquisição de Medicamentos Geral. 

Valor Total R$ 6.602,00 (seis mil e seiscentos e dois reais). 

A despesa será empenhada nas seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DE SAUDE 

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.303.0008-2125 - Fornecimento de Medicamentos 

3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

CONTA/FONTE: 

2090-00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2100-00303 - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

Vigência Contratual: 12/05/2020 – 11/05/2021 

Data da assinatura: 12 de Maio de 2020. 

Publicado por: 

Lincoln Gusmão dos Anjos Janazze 

Código Identificador:AE92F686 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO - N° 37/2020 

 

Contrato nº 37/2020 – PP nº 05/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 

Contratado: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

E CORRELATOS EIRELI-ME, 

Objeto: Aquisição de Medicamentos Geral. 

Valor Total R$ 80.478,00 (oitenta mil e quatrocentos e setenta e oito 

reais). 

A despesa será empenhada nas seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DE SAUDE 

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.303.0008-2125 - Fornecimento de Medicamentos 

3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

CONTA/FONTE: 

2090-00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2100-00303 - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

Vigência Contratual: 12/05/2020 – 11/05/2021 

Data da assinatura: 12 de Maio de 2020. 

Publicado por: 

Lincoln Gusmão dos Anjos Janazze 

Código Identificador:56E9C971 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO - N° 38/2020 

 

Contrato nº 38/2020 – PP nº 05/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 

Contratado: PRO SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI, 

Objeto: Aquisição de Medicamentos Geral. 

Valor Total R$ 64.162,00 (sessenta e quatro mil e cento e sessenta e 

dois reais). 

A despesa será empenhada nas seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DE SAUDE 

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.303.0008-2125 - Fornecimento de Medicamentos 

3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

CONTA/FONTE: 

2090-00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2100-00303 - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

Vigência Contratual: 12/05/2020 – 11/05/2021 

Data da assinatura: 12 de Maio de 2020. 

Publicado por: 

Lincoln Gusmão dos Anjos Janazze 

Código Identificador:3DFF7014 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO - N° 39/2020 

 

Contrato nº 39/2020 – PP nº 05/2020 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS 

Contratado: RANGEL HOSPITALAR EIRELI, 

Objeto: Aquisição de Medicamentos Geral. 

Valor Total R$ 74.137,50 (setenta e quatro mil e cento e trinta e sete 

reais e cinquenta centavos). 

A despesa será empenhada nas seguintes dotações orçamentárias: 

08 - SECRETARIA DE SAUDE 

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.303.0008-2125 - Fornecimento de Medicamentos 
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3.3.90.32.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

CONTA/FONTE: 

2090-00000 - Recursos Ordinários (Livres) 

2100-00303 - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 

Vigência Contratual: 12/05/2020 – 11/05/2021 

Data da assinatura: 12 de Maio de 2020. 

Publicado por: 

Lincoln Gusmão dos Anjos Janazze 

Código Identificador:758174B5 

 
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 

Considerando a decisão da Comissão julgadora, de acordo com o 

Parecer da Assessoria Jurídica, o processo tramitou e seguiu os 

ditames da legislação pertinente, fica ADJUDICADO E 

HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública, através de 

Processo Licitatório nº 12/2020 Pregão Presencial nº 05/2020, a qual 

tem como objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DIVERSOS 

PARA O SETOR DE SAÚDE DE LUPIONÓPOLIS, em favor das 

Empresas relacionadas nos relatórios de classificação em 06/05/2020, 

saindo-se assim vencedora as Empresas: 

  

- CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI - EPP, 

R$ 66.600,00 (sessenta e seis mil e seiscentos reais) 

  

- CIRÚRGICA REAL COMERCIAL HOSP E FARMACÊUTICA 

EIRELI, 

R$ 125.115,50 (cento e vinte e cinco mil e cento e quinze reais e 

cinquenta centavos) 

  

- DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING EIRELI, 

R$ 47.069,00 (quarenta e sete mil e sessenta e nove reais) 

  

- J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS, 

R$ 6.602,00 (seis mil e seiscentos e dois reais) 

  

- MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI-ME, 

R$ 80.478,00 (oitenta mil e quatrocentos e setenta e oito reais) 

  

- PRO SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

EIRELI, 

R$ 64.162,00 (sessenta e quatro mil e cento e sessenta e dois reais) 

  

- RANGEL HOSPITALAR EIRELI, 

R$ 74.137,50 (setenta e quatro mil e cento e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos) 

  

Valor total Licitado: R$ 464.164,00 (quatrocentos e sessenta e quatro 

mil e cento e sessenta e quatro reais). 

  

Lupionópolis, 12/05/2020. 

  

JOSÉ ANTONIO GERÔNIMO 

Prefeito 

Publicado por: 

Lincoln Gusmão dos Anjos Janazze 

Código Identificador:521B8301 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE RH 

DECRETO 149.2020 

 

DECRETO Nº 149/2020  

  

SÚMULA: Institui o programa de ensino a ser 

desenvolvido em todas as Instituições e Etapas de 

Ensino Municipal de Mallet no período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus 

– COVID-19, e dá outras providências. 

  

MOACIR ALFREDO SZINVELSKI, Prefeito Municipal de Mallet, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo artigo 65, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, 

  

Considerando o disposto na Resolução nº 891/2020-GS/SEED e na 

Deliberação do Processo nº 32/2020, do Conselho Estadual de 

Educação do Paraná; 

  

Considerando a INDICAÇÃO N.° 01/2020, APROVADA EM 

31/03/2020, que apresenta a instituição de regime especial para o 

desenvolvimento das atividades escolares no âmbito do Sistema 

Estadual de Ensino do Paraná em decorrência da legislação específica 

sobre a pandemia causada pelo novo Coronavírus – COVID-19 e 

outras providências 

  

Considerando a INDICAÇÃO CEE/CP N.º 02/2020 APROVADA 

EM 25/05/2020 que apresenta Requerimento ao Conselho Estadual de 

Educação do Paraná para a revisão da redação do artigo 2.º da 

Deliberação CEE/CP n.º 01/2020 para permitir que o regime especial 

instituído por essa norma possa ser exercido pelas instituições de 

ensino que ofertam a Educação Infantil. 

  

Considerando a DELIBERAÇÃO CEE/CP N.º 02/2020 

APROVADA EM 25/05/2020 que estabele a alteração do artigo 2.º da 

Deliberação CEE/CP n.º 01/2020 para permitir queo regime especial 

instituído por essa norma possa ser exercido pelas instituições de 

ensino que ofertam a Educação Infantil. 

  

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, na forma do art. 196, da Constituição Federal de 1988; 

  

Considerando a Lei Federal nº 8.080/1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências; o Decreto Federal nº 10.212/2020, que promulga 

o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; a Lei 

Estadual nº 13.331/2001, que dispõe sobre a organização, 

regulamentação, fiscalização e controle das ações dos serviços de 

saúde no âmbito do Estado do Paraná; a Portaria MS/GM nº 

188/2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus; a Portaria MS/GM nº 356/2020, do 

Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto 

na Lei Federal nº 13.979/2020; 

  

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas 

de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 

pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Município de 

Mallet. 

  

Considerando a necessidade de manutenção dos serviços públicos de 

educação, da rede pública de ensino do Município, prestados pela 

Secretaria Municipal de Educação de Mallet, em consonância com as 

medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública em 

decorrência da COVID-19. 

  

Considerando que a reposição de toda a carga horária na forma 

presencial ao final do período de emergência poderá esbarrar na 

indisponibilidade de espaço físico necessário e da carência de 

profissionais da educação para uma eventual ampliação da jornada 

diária. 

  

Considerando o artigo 23 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDBEN) que dispõe em seu § 2° que o calendário escolar 

deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e 

econômicas, a critério do respectivo sistema de ensino, sem com isso 

reduzir o número de horas letivas previsto nesta Lei;  
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Considerando o Parecer CNE/CEB nº 05/97, que dispõe que não são 

apenas os limites da sala de aula propriamente dita que caracterizam, 

com exclusividade, a atividade escolar de que fala a LDBEN, podendo 

essa caracterizar-se por toda e qualquer programação incluída na 

proposta pedagógica da instituição com frequência exigível e efetiva 

orientação por professores habilitados; 

  

Considerando a Medida Provisória n° 934, de 01 de abril de 2020, 

que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação 

básica e do ensino superior decorrentes das medidas para 

enfrentamento da situação de emergência em saúde pública de que 

trata a Lei n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020; 

  

Considerando o Parecer CNE/CP nº 05/2020, que trata da 

reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de cômputo de 

atividades não presenciais para fins de cumprimento da carga horária 

mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Ficam estabelecidas as normas para funcionamento do regime 

especial de atividades escolares não presenciais, para as unidades da 

Rede Municipal de Ensino de Mallet, em todas as etapas e 

modalidades ofertadas, durante o período em que vigorarem a 

suspensão das aulas presenciais e as medidas de isolamento social, 

decorrentes da excepcionalidade em função da pandemia do Novo 

Coronavírus (COVID- 19), conforme disposições deste decreto. 

  

Art. 2º As atividades pedagógicas a serem realizadas no período de 

suspensão das aulas presenciais serão desenvolvidas pelos docentes da 

rede pública municipal de ensino, de acordo com as turmas sob sua 

regência, disponibilizadas por meio do aplicativo WhatsApp para os 

responsáveis pelos alunos regularmente matriculados de todas as 

turmas e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Mallet 

(http://mallet.pr.gov.br/Site_mallet/) para as turmas de Educação 

Infantil 4 e 5, e Ensino Fundamental. 

  

§ 1º As atividades referidas no caput deste artigo para as turmas de 

Ensino Fundamental serão organizadas em forma de apostila semanal, 

abrangendo todos os componentes curriculares obrigatórios. 

  

§ 2º Para as turmas de Educação Infantil o material a ser 

disponibilizado deverá envolver o Eixo Interações e Brincadeiras, 

abrangendo os Diretos de Aprendizagem e os Campos de Experiência, 

previstos na Base Nacional Comum Curricular. 

  

§ 3º No caso de necessidade de esclarecimentos de eventuais dúvidas 

e para fins de obtenção de informações acerca do andamento das 

atividades, os responsáveis pelos alunos poderão entrar em contato 

com as instituições de ensino por meio telefônico, bem como por meio 

do aplicativo WhatsApp. 

  

Art. 3º As atividades desenvolvidas pela escola serão disponibilizadas 

de forma impressa aos alunos que não disponham de recursos 

tecnológicos, para acesso ao material por meio on-line, sendo 

entregues conforme cronogramas das escolas, na própria instituição de 

ensino, ou para as famílias que residem no interior, entregue 

semanalmente na própria localidade, com controle de retirada e 

entrega por meio de assinatura dos responsáveis. 

  

Parágrafo Único. No caso do caput, o responsável pelo aluno deverá 

se comprometer a seguir cronograma de entrega estabelecido pelas 

escolas, de acordo com orientação da Secretaria Municipal de 

Educação, a fim de evitar aglomerações. 

  

Art. 4º As instituições de ensino disponibilizarão para os alunos que 

necessitarem, no início dessa proposta de trabalho, materiais escolares 

básicos para o desenvolvimento das atividades propostas pelos 

docentes. 

  

Parágrafo Único. Os itens deverão ser retirados na escola pelos 

responsáveis, conforme cronograma estabelecido pelas instituições de 

ensino a fim de evitar aglomerações. 

  

Art. 5º As atividades encaminhadas deverão ser desenvolvidas pelos 

alunos, com o auxílio dos responsáveis, com a respectiva devolutiva 

dos trabalhos aos professores para contabilização de frequência, de 

acordo com o prazo estabelecido pela instituição de ensino. 

  

Parágrafo Único. A devolutiva para correção das atividades poderá 

ser realizada mediante o envio por meio eletrônico ou, sendo o caso, 

para quem recebe o material impresso, encaminhada em meio físico, 

conforme cronograma das escolas. 

  

Art. 6º São considerados para efeito de comprovação da carga horária 

de estudos os registros de imagens enviados/postados pelos pais, por 

meio de fotos ou vídeos que demonstrem a realização da atividade 

pelo aluno, assim como a interação dos responsáveis pelo WhatsApp, 

informando a realização da atividade ou ainda, a verificação de 

cumprimento das atividades realizadas nos livros didáticos ou 

cadernos, no caso do material impresso. 

  

Art. 7º Os professores deverão realizar o planejamento de suas aulas 

com antecedência, sistematizando os conteúdos, selecionando as 

atividades a serem propostas, bem como os materiais complementares 

(vídeos curtos, textos, sites, dentre outros), para a consecução da 

proposta de ensino com qualidade. 

  

Art. 8º O professor deverá elaborar seu planejamento, computando o 

tempo previsto para a realização das atividades, contando com a 

organização do espaço para estudo, dos materiais necessários, a leitura 

ou escuta das orientações e o tempo de execução, com ou sem auxílio 

de um adulto. 

  

Parágrafo Único. Na elaboração das atividades deverá ser levado em 

consideração o tempo estimado para realização da atividade em sala 

de aula, compreendendo o tempo referente à correções, transcrições, 

dentre outras atividades inerentes à execução das tarefas. 

  

Art. 9º Cada turma do Ensino Fundamental, deverá receber, o mínimo 

de 1(uma) e o máximo de 3 (três) atividades por dia, independente dos 

conteúdos e componentes curriculares a serem trabalhados, sempre 

considerando que o aluno realizará todas as atividades de forma 

autônoma. 

  

Art 10 As turmas de Educação Infantil deverão receber 1 (uma) 

atividade por dia. 

  

Parágrafo Único. A fim de possibilitar que a atividade seja acessível 

à família, a mesma poderá ter como escopo elementos relacionados à 

rotina do aluno no contexto familiar. 

  

Art. 11 Para as turmas de Educação Infantil, a fim de considerar o 

desenvolvimento de atividades pedagógicas intencionais e 

sistematizadas encaminhadas como atividades não presenciais, 

mediadas pelos pais ou responsáveis, devem estar de acordo com o 

disposto na Base Nacional Comum Curricular, visando proporcionar 

atividades que possibilitem o desenvolvimento motor e cognitivo, 

além do estabelecimento de conectividade do aluno com a escola, com 

os professores e com seus colegas, por meio de trabalhos interativos e 

lúdicos. 

  

Parágrafo único. As instituições de Educação Infantil e seus 

professores deverão fornecer apoio e orientação às famílias, a fim de 

que organizem momentos de trocas acerca de práticas pedagógicas e 

propostas de atividades. 

  

Art. 14 Para as turmas de Educação Infantil de 0 a 3 anos, 

considerando que não há obrigatoriedade de realização das 

devolutivas das atividades para essa faixa etária, porém reconhecendo 

a importância e a necessidade da continuidade do trabalho 

pedagógico, a fim de fortalecer o desenvolvimento das crianças, serão 

disponibilizadas atividades pelos professores por meio de grupos de 

WhatsApp como forma de acompanhamento pedagógico, para efetuar 

a interação diária com os responsáveis dos alunos, em horário de 

trabalho, a fim de efetuar o envio de atividades a serem realizadas 

com os alunos, sem exigências de utilização de materiais 

diferenciados.  

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        134 

Parágrafo único. As orientações para os responsáveis deverão primar 

pela indicação de atividades de estímulo, de acordo com a 

metodologia e às práticas pedagógicas adequadas. 

  

Art. 15 Para as turmas de Educação Infantil de 4 e 5 anos, sendo 

previsto a obrigatoriedade de matrícula e frequência para essa faixa 

etária, conforme a Lei Federal nº 9.394/1996, os professores devem 

possuir grupo de WhatsApp de sua turma, para efetuar o envio das 

atividades, as orientações devem indicar, da mesma forma, atividades 

de estímulo aos alunos, a serem realizadas juntamente com os 

responsáveis do aluno. 

  

Art. 16 O professor ficará responsável pelo monitoramento da 

postagem/entrega das atividades por parte dos alunos, considerando 

que a realização destas incidirá diretamente na comprovação futura da 

carga horária de estudo. 

  

Art. 17 Os profissionais da Educação Especial, deverão participar do 

desenvolvimento das atividades juntamente com os professores 

regentes, a fim de promover as pertinentes adaptações para os alunos 

sob sua responsabilidade. 

  

Art. 18 Todas as atividades desenvolvidas pelo professor serão 

registradas e acompanhadas pela Equipe Pedagógica, para integrarem 

o cômputo da carga horária anual obrigatória. 

  

Art. 19 Os professores desenvolverão relatório semanal de atividades, 

no qual constarão as ações desenvolvidas no decorrer da semana, a 

fim de que seja possível a avaliação do desenvolvimento da proposta 

estabelecida. 

  

Art. 20 A Secretaria Municipal de Educação promoverá o 

encaminhamento de modelo estrutural para organização das 

atividades, o qual deverá ser seguido pelas instituições municipais de 

ensino público. 

  

Art. 21 Todo material utilizado pelos professores no desenvolvimento 

das atividades pedagógicas, tais como sites, blogs, livros, apostilas e 

mídias em geral, deverá ser devidamente referenciado. 

  

Art. 22 As atividades postadas pelos professores, a assessoria dada 

aos pais ou responsáveis no período previsto para este fim, o 

acompanhamento da realização das atividades desenvolvidas pelos 

alunos e as devolutivas dos professores aos alunos e responsáveis 

indicando sobre o andamento e aproveitamento das atividades 

realizadas, serão considerados efetivo exercício para fins funcionais, 

desde que supervisionados e documentados. 

  

Art. 23 As instituições de ensino deverão manter arquivo de 

documentos, vídeos, áudios, dentre outros, para fins de comprovação 

futura, quanto ao trabalho realizado de forma remota. 

  

Art. 24 Para que o tempo dedicado a essas atividades, propostas por 

meios diversificados, para os alunos, com orientações e 

acompanhamento das famílias possa ser contabilizado e validado 

dentro da carga horária letiva mínima anual, elas deverão ser 

registradas e documentadas pela escola. 

  

Parágrafo único. Os livros didáticos, os cadernos utilizados nas 

atividades remotas e as atividades impressas deverão ser arquivadas, 

quando do retorno às aulas regulares e presenciais, para fins de 

comprovação futura. 

  

Art. 25 A equipe gestora estará, de forma colaborativa e 

complementar, responsável por dar suporte ao professor, tanto no que 

concerne ao planejamento pedagógico, quanto às dinâmicas de 

turmas, fiscalizando a frequência de professores e alunos, a fim de 

acompanhar o processo educacional. 

  

§ 1º Cabe a Equipe Pedagógica, disponibilizar orientações para 

elaboração das apostilas e dos relatórios dos professores e acompanhar 

desenvolvimento da proposta de trabalho, juntamente com a direção 

da escola. 

  

§ 2º Cabe ao Corpo Docente, seguir as orientações recebidas pela 

Equipe Gestora e Pedagógica, a fim de que seja garantido o bom 

andamento do processo de ensino. 

  

Art. 26 O calendário escolar relativo a 2020 será reorganizado, após a 

normalização das medidas emergenciais e o retorno às atividades 

regulares de forma presencial. 

  

Art. 27 As atividades escolares não presenciais, realizadas por meio 

da mediação tecnológica e/ou considerando a utilização de outros 

meios complementares, serão consideradas como efetivo trabalho 

escolar, valendo para o cômputo da carga horária mínima anual. 

  

Art. 28 Cada uma das instituições escolares deverá apresentar 

proposta de trabalho, desenvolvida conforme modelo estrutural 

fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, submetendo-o ao 

Conselho Escolar para aprovação. 

  

Parágrafo único. Aprovada a proposta de trabalho referida no caput, 

será considerada como reposição das aulas referentes ao período de 

suspensão de aulas presenciais, conforme registro em ata e assinatura 

de todos os presentes. 

  

Art. 29 O período compreendido entre 20 de março de 2020 e 06 de 

abril de 2020 será considerado como antecipação do recesso escolar 

do mês de julho/2020, ratificando-se o art. 10, do Decreto Municipal 

nº 106/2020. 

  

Art. 30 Todas as instituições de ensino organizarão cronograma para 

seu quadro de professores, respeitando a carga horária de cada um, a 

fim de que carga a horária semanal seja cumprida da seguinte forma: 

  

I - comparecimento na instituição de ensino, ao menos em um dia na 

semana, para fins de desenvolvimento das atividades, respeitando-se a 

jornada de trabalho diária; 

  

II - cumprimento do restante da carga horária semanal em trabalho no 

regime de home office. 

  

§ 1º Para fins de cumprimento do disposto no caput, a direção de cada 

instituição de ensino estabelecerá escala diária para que, no mínimo, 

dois servidores cumpram jornada de forma presencial. 

  

§ 2º Ficam dispensados do trabalho presencial, e, portanto, dos 

cronogramas referidos neste artigo, os servidores que se enquadrem 

em grupo de risco, os quais deverão realizar seu trabalho 

exclusivamente em regime de home office. 

  

Art. 31 As atividades realizadas pelas instituições de ensino 

municipais serão contabilizadas como dias letivos, conforme 

estabelecido no Calendário Escolar; 

  

Parágrafo Único. O registro das notas e conceitos será realizado de 

acordo com o aproveitamento dos alunos nas atividades 

disponibilizadas pelas instituições de ensino. 

  

Art. 32 Os casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal 

de Educação. 

  

Art. 33 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Mallet, 09 de junho de 2020. 

  

MOACIR ALFREDO SZINVLESKI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Maria Alice Grenteski Arkaten 

Código Identificador:2A49DF3F 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUARI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI 

RESOLUÇÃO N. 001/2020 

 

RESOLUÇÃO N. 001/2020 

  

Súmula: Altera o artigo 5º e seu inciso I e 118 e seu 

§1º ambos constantes no Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Mandaguari. 

  

Câmara Municipal de Mandaguari, Estado do Paraná, aprovou e sua 

Mesa Executiva, promulga a seguinte 

  

RESOLUÇÃO: 

  

Art. 1º. O art. 5º do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Mandaguari, Estado do Paraná, passará a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 5º A Câmara reunir-se-á durante as sessões legislativas: 

I – em sessões ordinárias, de 01 de fevereiro a 15 de julho e de 1º de 

agosto a 15 de dezembro, independentemente de convocação; ”  

Art. 2º. O art. 118 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Mandaguari, Estado do Paraná, passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

  

“Art. 118. A sessões ordinárias serão realizadas às segundas-feiras, 

com início às 19:00 horas. 

§1º Serão realizadas anualmente, no mínimo, trinta e duas sessões 

ordinárias.” 

  

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Câmara Municipal de Mandaguari, quinto dia do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte (05.06.2020). 

  
HUDSON EFRAIN THEODORO GUIMARÃES  JOÃO JORGE MARQUES 

Presidente Vice-Presidente 

MÁRCIA SERAFINI CASSIANO DA SILVA CLARICE IGNÁCIO PESSOA PEREIRA 

1ª Secretária 2ª Secretária 

 

Publicado por: 

Claudia Pereira Velasco Lessa 

Código Identificador:E51F1F61 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUARI 

EMENDA À LEI ORGÂNICA N. 002/2020 

 

EMENDA À LEI ORGÂNICA N. 002/2020 

  

A Câmara Municipal de Mandaguari, Estado do Paraná, aprovou e a 

Mesa Executiva promulga a seguinte emenda à Lei Orgânica do 

Município: 

  

Art. 1º. O art. 24 da Lei Orgânica do Município de Mandaguari, 

Estado do Paraná, passará a vigorar com a seguinte redação: 

  

“Art. 24. A Câmara Municipal de Mandaguari reunir-se-á anual e 

ordinariamente, de 01 de fevereiro a 15 de julho e de 1º de agosto a 

15 de dezembro. 

§1º Serão realizadas no mínimo trinta e duas sessões ordinárias 

anuais, em dias e horas a ser fixados no Regimento Interno. ” 

  

Art. 2º. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Edifício da Câmara Municipal de Mandaguari, ao quinto dia do mês 

de junho do ano de dois mil e vinte (05.06.2020) 

  
ROMUALDO BATISTA 

Sancionado em / / 

  
HUDSON EFRAIN THEODORO GUIMARÃES JOÃO JORGE MARQUES 

Presidente Vice-Presidente 

MÁRCIA SERAFINI CASSIANO DA SILVA CLARICE IGNÁCIO PESSOA PEREIRA 

1ª Secretária 2ª Secretária 

Publicado por: 

Claudia Pereira Velasco Lessa 

Código Identificador:740C4AF9 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 254/2020 EMENTA: ABRE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

DECRETO N.º 254/2020 

  

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 

outras providências. 

  

O Prefeito Municpal de Mandaguari, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Orçamentária n º 3.354/2019 de 11/12/2019. 

  

Decreta: 

  

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Muncípio, no valor de R$ 

1.500,00 (Mil e quinhentos reais), destinado ao reforço da seguinte 

dotação orçamentária: 

Suplementação 

  
02.000.00.000.0000.0.000 Secretaria de Governo     

02.004.00.000.0000.0.000 
Departamento de Controle 

Interno 
    

02.004.04.124.0002.2.008 

Mantenção das Atividades do 

Departamento de Controle 

Interno 

    

51-3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Juridica 
Fonte 000 R$ 1.500,00 

Total  R$ 1.500,00 

  

Artigo 2º - Para atender o disposto no artigo 1º deste Decreto, 

servira como recurso de cancelamento de dotações orçamentárias, 

conforme discriminação abaixo, de acordo com o artigo 43, 

parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal 4.320/64: 

  
02.000.00.000.0000.0.000 Secretaria de Governo     

02.004.00.000.0000.0.000 
Departamento de Controle 

Interno 
    

02.004.04.124.0002.2.008 

Mantenção das Atividades do 

Departamento de Controle 

Interno 

    

52-3.3.90.40.00.00 

Serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação – Pessoa 

Jurídica 

Fonte 000 R$ 1.500,00 

Total  R$ 1.500,00 

  

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Mandaguari, Estado do Paraná, 

em 09 de junho de 2020 

  

ROMUALDO BATISTA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Franciele Vanessa Oliveira dos Santos 

Código Identificador:59C46A26 

 
LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Eletrônico Nº 64/2020 

Processo Licitatório Nº 90/2020  

(REGISTRO DE PREÇO) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA P/ ME/EPP/MEI CONF. LC. 

123/2006 

  

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária 

especializada para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

PARA CONTRATAÇÃO ESPECIALIZADA NA 

ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS 
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ELÉTRICOS, em seus itens conforme especificações constantes do 

Anexo I deste edital. 

  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 hs do dia 

29/06/2020 

  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:01 hs 

do dia 29/06/2020 

  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:00 hs do 

dia 29/06/2020 

  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 

No endereço https://www.bllcompras.org.br 

  

Prefeitura Municipal de Mandaguari, Avenida Amazonas n° 500 - 

Centro - Mandaguari Pr. 

No sítio: www.mandaguari.pr.gov.br 

HORÁRIO: Das 07:30 às 17:00 horas FONE/FAX: (044) 3233.8440 

  

Mandaguari Pr, 10 de Junho de 2020 

  

ROMUALDO BATISTA  

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Lucas Renan Rocha Kiil 

Código Identificador:A3C326FC 

 
LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO, PRESENCIAL N° 65/2020 

(REGISTRO DE PREÇOS) 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES VALE 

ALIMENTAÇÃO 

  

RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

COMERCIAIS – Até às 08:00 horas do dia 26 de junho de 2020, no 

Setor de Licitações. 

  

ABERTURA – ÀS 08:00 horas do dia 26 de junho de 2020, no Setor 

de Licitações, situada na Prefeitura Municipal de Mandaguari, Praça 

dos Três Poderes n° 500. 

  

Maiores informações e cópias do Edital, poderão ser obtidas na 

Unidade de Licitações, de Segunda a Sexta-feira, no horário de 

expediente entre 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00 horas, ou pelo 

telefone (44) 3233.8440, ou no endereço eletrônico 

www.mandaguari.pr.gov.br acessando o Portal da Transparência. 

  

Mandaguari, 10 de Junho de 2020. 

  

ROMUALDO BATISTA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Gustavo Henrique Belomi 

Código Identificador:DB34C753 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 

EXTRATO DE ADITIVO DE QUANTIDADE 

 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANDIRITUBA 

CNPJ: 76.105.550.0001/37 

CONTRATADA: BETHA SERVIÇOS LTDA 

CNPJ Nº: 01.256.046/0001-39 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS EM BOSQUES, 

PARQUES, PRAÇAS, PRÓPRIOS PÚBLICOS E 

LOGRADOUROS, CONTEMPLANDO OS SERVIÇOS DE 

ROÇADA, CAPINA, REFILAMENTO DE ÁREAS 

GRAMADAS, BEM COMO RASPAGEM, CARREGAMENTO 

E DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS GERADOS 

VALOR: R$ 71.415,30 (25% DO CONTRATO) CONFORME 

CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO. 

DATA DA ASSINATURA: 04 DE JUNHO DE 2020 

VIGÊNCIA: 14/02/2021 

  

LUIS ANTONIO BISCAIA 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Carla Rafaela de Lima de Bastos 

Código Identificador:BB3B2DCB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 044/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MANDIRITUBA 

CNPJ: 76.105.550.0001/37 

CONTRATADO: RADINS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

CNPJ Nº: 05.229.464/0001-98 

MODALIDADE: DISPENSA 025/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNET IP DIRETO 

ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA 

VALOR TOTAL: R$ 11.280,00 

VIGÊNCIA: 04 MESES 

DATA DA ASSINATURA: 05/06/2020 

  

LUIS ANTONIO BISCAIA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Carla Rafaela de Lima de Bastos 

Código Identificador:FCFD7C17 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2020 - CONCORRÊNCIA 

Nº 002/2020 

 

CONTRATANTE: Município de Mandirituba, Estado do Paraná, 

com sede à Praça Bom Jesus, nº 44, Centro, Mandirituba-PR, inscrito 

no CNPJ nº 76.105.550/0001-37, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Luis 

Antonio Biscaia, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.691.144-1 

e do CPF/MF nº 620.548.729-20, e 

CONTRATADA: Copater Construtora de Obras Ltda, CNPJ 

72.124.837/0001-53. 

OBJETO: Execução de 11.086,93 m² de pavimentação em CBUQ. 

VALOR: R$ 1.934.833,22(Hum milhão novecentos e trinta e quatro 

mil oitocentos e trinta e três reais e vinte e dois centavos). As despesas 

com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta da dotação 

orçamentária: Cód. 277 Descrição da Despesa: Pavimentação de Vias, 

Máscara 11.001.15.451.0005.1306.4.4.90.51.00 Fonte 1011. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a 

partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato 

de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-

financeiro. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de Junho de 2020. 

FORO: Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná. 

  

LUIS ANTONIO BISCAIA 

  

Mandirituba, 10 de Junho de 2020. 
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Publicado por: 

Carla Rafaela de Lima de Bastos 

Código Identificador:D4E564DD 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2020 

– UASG 455978 

 

PROCESSO EXCLUSIVO A PARTICIPAÇÃO DE MICRO 

EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 123/2006. 

A Prefeitura Municipal de Mandirituba-PR, torna público para 

conhecimento dos interessados que, de acordo com a Lei Federal 

10.520/2002, Lei Complementar Federal 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar Federal n.º 147, de 14 de agosto de 2014, Decretos 

Federais 7892/2013, 3.555/2000, 10.024/2019 e pelos Decretos 

Municipais 1038/2007, 142/2009 e 127/2016, Lei Federal 8.666/1993 

e respectivas alterações e demais legislação correlata avisa aos 

interessados que fará realizar no dia 30 de Junho de 2020, às 09:00 

horas, a abertura da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 

tipo menor preço POR ITEM UNITÁRIO, que tem por: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, ELETRODOMÉSTICOS 

E 01 (UM) PLAYGROUND CONFORME DELIBERAÇÃO Nº 

062/2016 FIA EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 

horas do dia 30 de Junho de 2020. Valor Máximo: R$ 38.912,22 

(trinta e oito mil novecentos e doze reais e vinte e dois centavos). O 

Edital completo poderá ser retirado no Departamento de Compras e 

Licitações,das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, 

nos dias úteis, pode ser visualizado na integra no 

site:www.mandirituba.pr.gov.br link avisos e editais de licitação, 

através do site www.comprasgovernamentais.gov.br ou fornecido 

através de solicitação pelo e-mail: licitacoes@mandirituba.pr.gov.br. 

Maiores informações no endereço acima ou pelo Fone: (41) 36261122 

Ramal 224. 

  

Mandirituba, 10 de Junho de 2020. 

  

LUIS ANTONIO BISCAIA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Carla Rafaela de Lima de Bastos 

Código Identificador:8874139C 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 

 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DE CONTRATO 39-2020 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 

PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 

complementar, EXTRATO DE CONTRATO. 

CONTRATO Nº 39 de 2020. 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Registro de preços para contratação de empresa especializada 

para manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa para 

implementos agrícolas multimarcas de propriedade da 

municipalidade, incluindo fornecimento de peças e mão de obra, 

conforme processo de Pregão nº 19/2020. 

CONTRATADO: MILANI COMÉRCIO DE MÁQUINAS 

AGRÍCOLAS LTDA. CNPJ: 85.510.733/0001-29 

VALOR CONTRATADO: 54.400,00 (Cinqüenta e Quatro Mil e 

Quatrocentos Reais). 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020. 

RECURSOS: próprios e ou oriundos de Convênios. 

PAGAMENTO: O pagamento será efetuado até dias após emissão 

de notas fiscais. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 Meses após a assinatura do contrato.  

  

Manfrinópolis, 10/06/2020. 

CAETANO ILAIR ALIEVI 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Jozinei dos Santos 

Código Identificador:6028442E 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILENA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILENA 

DECRETO LEGISLATIVO 03/2020 

 

Decreto Legislativo nº 03/2020 

  

Adere ao Acórdão de parecer prévio emitido pelo 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná que 

aprova as contas, do Poder Executivo de Marilena, 

referentes ao exercício financeiro de 2017. 

  

Art. 1º Fica aprovado o Acórdão Parecer Prévio nº 147/2019, emitido 

pelo egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pela aprovação 

das contas do Poder Executivo de Marilena, referentes ao exercício 

financeiro de 2017. 

  

Art. 2º Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo de Marilena, 

referentes ao exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do 

prefeito Sr. José Aparecido da Silva. 

  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Câmara Municipal de Marilena-Pr, Em 09 de junho de 2020. 

  

VILMAR DA SILVA MARTINS 

Vereador – Presidente  

Publicado por: 

Natali Aparecida de Abreu Gomes 

Código Identificador:73D29678 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILENA 

DECRETO LEGISLATIVO 04/2020 

 

Decreto Legislativo nº 04/2020 

  

Adere ao Acórdão de parecer prévio emitido pelo 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná que 

aprova as contas, do Poder Executivo de Marilena, 

referentes ao exercício financeiro de 2018. 

  

Art. 1º Fica aprovado o Acórdão Parecer Prévio nº 270/2019, emitido 

pelo egrégio Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pela aprovação 

das contas do Poder Executivo de Marilena, referentes ao exercício 

financeiro de 2018. 

  

Art. 2º Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo de Marilena, 

referentes ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do 

prefeito Sr. José Aparecido da Silva. 

  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Câmara Municipal de Marilena-Pr, Em 09 de junho de 2020. 

  

VILMAR DA SILVA MARTINS 

Vereador – Presidente  

Publicado por: 

Natali Aparecida de Abreu Gomes 

Código Identificador:182C11C0 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR 
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AVISO DO SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO E 

RATIFICAÇÃO AO PRIMEIRO ADENDO DO EDITAL DE 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020 –  PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 034/2020. 

  

O Município de Marilena-PR, com sede administrativa na Rua Dante 

Pasqualeto, nº 855 em Marilena, Paraná, Brasil, torna público aos 

interessados na Tomada de Preços nº 002/2020 que, encontra-se 

disponível na integra no Portal da Transparência do Município 

http://marilena.pr.gov.br/ o SEGUNDO TERMO DE RETIFICAÇÃO 

E RATIFICAÇÃO AO PRIMEIRO ADENDO DO EDITAL DE 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2020. Objeto: Contratação de 

empresa especializada em serviços de mão de obra, empreitada por 

preço global, para execução de construção de infraestrutura, nova 

etapa da Orla, localizada nas margens do Rio Paraná, Porto Maringá, 

Distrito de Ipanema, no Município de Marilena-PR, visando a 

implantação de parque urbano como instrumento eficaz na 

conservação ambiental e desenvolvimento sustentável – Convênio nº 

242/2019 – Instituto das Águas do Paraná - ÁGUASPARANÁ. 

Data de Recebimento dos envelopes nº 01 e 02, Abertura da Sessão: 

até 09:00 HORAS DO DIA 23 DE JUNHO DE 2020, no 

Departamento de licitação da Prefeitura Municipal, localizada na Rua 

Dante Pasqualetto, 855, centro, Marilena, Estado do Paraná 

Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão 

ser dirigidos à Comissão de Licitação Pregoeiro e Equipe de Apoio no 

endereço acima mencionado – Telefone (44) 3448-1314 - “e-mail” 

marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 10 

de Junho de 2020. 

  

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 

Prefeito 

Publicado por: 

Andréia Romachella 

Código Identificador:C872C42E 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA N. 091/2020 

 

De 10 de Junho 2020 

  

JOSE APARECIDO DA SILVA PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

MARILENA, ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 

  

Resolve: 

  

Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. Maria das 

Graças Oliveira Carvalho, matricula 351, referente ao período 

aquisitivo 2016/2017, a partir do dia 04/05/2020. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir do dia 04/05/2020. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILENA, EM 

10 DE JUNHO DE 2020. 

  

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Rosimére Molina Giacobbo 

Código Identificador:D8E83BEE 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA N. 092/2020 

 

De 10 de Junho 2020 

  

JOSE APARECIDO DA SILVA PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

MARILENA, ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI  

Resolve: 

  

Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. Maria das 

Graças Oliveira Carvalho, matricula 351, referente ao período 

aquisitivo 2017/2018, a partir do dia 04/06/2020. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir do dia 04/06/2020. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILENA, EM 

10 DE JUNHO DE 2020. 

  

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Rosimére Molina Giacobbo 

Código Identificador:6B286B21 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA N. 093/2020 

 

De 10 de Junho 2020 

  

JOSE APARECIDO DA SILVA PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

MARILENA, ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 

  

Resolve: 

  

Conceder Férias a Servidora Pública Municipal Sra. Marcia Yoshie 

Murayama Martins Palma, matricula 5588, referente ao período 

aquisitivo 2018/2019, a partir do dia 04/06/2020. 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a partir do dia 04/06/2020. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILENA, EM 

10 DE JUNHO DE 2020. 

  

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Rosimére Molina Giacobbo 

Código Identificador:33F0290E 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PORTARIA N. 094/2020 

 

De 10 de Junho 2020 

  

JOSE APARECIDO DA SILVA PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

MARILENA, ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 

  

Resolve: 

  

Conceder Licença Prêmio de 30 (trinta) dias consecutivos as 

Servidoras Públicas Municipais abaixo relacionadas, a partir do dia 10 

de Junho de 2020: 

  
Matricula: Nome: Período Aquisitivo 

593 Juliana Leme de Camargo 2010/2015 

624 Patrikia Cassia Brauna de Souza 2015/2020 

  

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Revogam-se 

as disposição em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILENA, EM 

10 DE JUNHO DE 2020. 

  

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Publicado por: 

Rosimére Molina Giacobbo 

Código Identificador:8016511C 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 216/2020 

 

SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO DE 

CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO. 

  

JOSE APARECIDO DA SILVA PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE MARILENA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI  

  

DECRETA: 

  

ARTIGO 1º - Fica exonerado a pedido, do Cargo de Provimento 

Efetivo, o Servidor Público Municipal abaixo nominado, a partir do 

dia 10 de Junho 2020, a saber: 

  

SERVIDOR CPF CARGO 
NIVEL DE 

VENCIM. 

ANTONIO MARCOS 

GUIMARAES BARBI 
260.750.428-73 

AGENTE DE SERVIÇOS 

GERAIS 
GOOC00 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILENA, EM 

10 DE JUNHO DE 2020. 

  

JOSE APARECIDO DA SILVA 

Prefeito 

Publicado por: 

Rosimére Molina Giacobbo 

Código Identificador:6C7628F7 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR 

 

DECRETO Nº 217/2020 

  

SÚMULA – RECONSTITUI A COMPOSIÇÃO DA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

“COMDEC” DO MUNICÍPIO DE MARILENA, 

ESTADO DO PARANÁ. 

  

José Aparecido da Silva, Prefeito do Município de Marilena, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica reconstituída a composição da COMISSÃO 

MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL “COMDEC”, do Município de 

Marilena, Estado do Paraná, constituída nos termos da Lei Municipal 

nº 233/97, de 05 de Novembro de 1997 do Município de Marilena, 

Estado do Paraná, com a finalidade de articular esforços entre Poder 

Público Municipal, entidades Públicas e Privadas existentes no 

Município, conjuntamente com a Coordenadoria Regional de Defesa 

Civil e Coordenadoria Estadual de Defesa Civil CEDEC, em casos de 

situação de Emergência e Calamidade Pública, que, por ventura 

venham ocorrer no Município de Marilena-PR. 

  

Art. 2º - Em conformidade com o Art. 9º da Lei Municipal nº 233/97, 

fica assim reconstituída a Comissão do COMDEC, do Município, a 

saber: 

  

PRESIDENTE - José Aparecido da Silva 

PRESIDENTE ADJUNTO - Vilmar da Silva Martins 

  

DIRETORIA DE OPERAÇÕES: 

  

Diretor - Josemara dos Santos da Matta 

Vice Prefeito - Célio Lelis da Mata 

  

GRUPOS DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS “GRAF” 

  

Diretor de Departamento de Administração: 

- Joaquim da Costa Patrício 

  

Assessor Jurídico: 

- Márcio Pinheiro Anziliero 

  

Secretária da Junta de Serviço Militar: 

- Leonardo Henrique de Pontes Patrício 

  

Encarregada da Creche Municipal: 

- Darlene de Souza Barbosa 

  

Diretor de Viação: 

- Luiz Maurilio Antuniazi 

  

Representante do Correio e Telégrafos: 

- Alcides Francisco de Oliveira 

  

Representante da EMATER: 

- Maurício Amorim Pereira 

  

CONSELHO DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

“CENG” 

  

Representante de Classes – Comércio: 

- Vanderson Aparecido Martins 

  

Representante Órgão Assistência Social: 

- Vera Lucia Belieri da Silva 

  

Representante Cultural: 

- Geomar de Almeida 

  

Representante Clube de Serviços: 

- Inês Watanabe de Souza 

  

Representante de Associações: 

- Ademilson de Souza 

  

Representante da Igreja: 

- Pastor Valter Alves de Souza 

  

NÚCLEO DE DEFESA CIVIL “NUDEC” 

  

Por todos os cidadãos que se reúnam para debater assuntos da Defesa 

Civil. 

  

Art. 3º - As reuniões do COMDEC serão convocadas pelo seu 

Presidente Adjunto ou Diretor de Operações. 

  

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, 08 de Junho de 2020. 

  

JOSÉ APARECIDO DA SILVA  

Prefeito 

Publicado por: 

Andréia Romachella 

Código Identificador:31019EE7 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR 

 

DECRETO Nº 218/2020 

  

SÚMULA: Prorroga vencimento de IPTU e dá outras 

providencias. 
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARILENA, ESTADO DO 

PARANÁ, José Aparecido da Silva, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei: 

  

Considerando as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do 

CORONAVÍRUS – COVID 19 através do Decreto Municipal nº 

089/2020; 

  

Considerando a situação de emergência no âmbito municipal, 

instituindo o Comitê de Operação Emergencial, que dispõe sobre a 

adoção de medidas temporárias e emergenciais na prevenção e 

combate ao contágio pelo CORONAVÍRUS – COVID 19, através do 

Decreto Municipal nº 090/2020 de 19/03/2020; 

  

Considerando as regras/medidas adotadas no Plano de Contingência, 

a fim de controlar a pandemia do CORONAVÍRUS – COVID 19, no 

Município de Marilena-PR; 

  

Considerando ainda que as medidas adotadas no âmbito Federal, 

Estadual e Municipal a fim de combater a propagação do 

CORONAVÍRUS – COVID 19 alterou o poder econômico/aquisitivo 

das pessoas físicas e jurídicas do Município de Marilena-PR: 

  

DECRETO: 

  

Art. 1º. Altera o prazo de vencimento do IPTU (Imposto Predial e 

Territorial Urbano) estabelecido no artigo 6º da Lei Municipal nº 

1786/2019 e Decreto Municipal nº 108/2020, prorrogando sem 

incidência de multas e correção monetária, ficando assim: 

  

- Cota Única Vencimento: 10/09/2020 

- 1ª Parcela Vencimento: 10/09/2020 

- 2ª Parcela Vencimento: 10/10/2020 

- 3ª Parcela Vencimento: 10/11/2020 

  

Parágrafo Único: As pessoas interessadas em aderir a referida 

prorrogação deverão direcionar ao Departamento de Tributação na 

Prefeitura Municipal, ou solicitar através do Link 

http://192.168.254.151:8088/tributosweb/3.139.201/AiseTributosWeb

Flex.html 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do prefeito municipal de Marilena-PR, 10 de junho de 2.020. 

  

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Andréia Romachella 

Código Identificador:04BAA4FF 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA ATERRO 

SANITÁRIO PONTAL DO PARANÁ/MATINHOS 

ATO DE CONSÓRCIO Nº 003/2020 

 

ATO DE CONSÓRCIO N º 03/2020 

DATADO DE 08/06/2020 

  

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá 

outras providências. 

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO CONSULTIVO DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA ATERRO SANITÁRIO 

DE PONTAL DO PARANÁ / MATINHOS, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o Estatuto. 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento do CIAS, no valor de R$2.800,00 (dois 

mil e oitocentos reais), destinado ao reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

  

Suplementação: 

  
15.000.00.000.0000.0.000.000   COORDENAÇÃO GERAL 

15.001.18.122.0020.2.001.000   MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO CIAS 

3.3.90.35.00.00.00 1001 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

    R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 

  

Artigo 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar de que se 

trata este Ato de Gestor será utilizado o recurso oriundo da anulação 

parcial da seguintes dotações: 

  
15.000.00.000.0000.0.000.000   COORDENAÇÃO GERAL 

15.001.18.122.0020.2.001.000   MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DO CIAS 

3.1.90.30.00.00.00 1001 MATERIAL DE CONSUMO 

    R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) 

  

Artigo 3º - Este Ato de Gestor entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Artigo 5º - Divulgue-se e publique-se. 

  

Pontal do Paraná, 08 de junho de 2020. 

  

FABIANO ALVES MACIEL 

Presidente do Conselho Consultivo 

Publicado por: 

Rosangela Ayeda Begalles 

Código Identificador:5F213EF3 

 
GABINETE 

DECRETO Nº 386/2020 

 

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 

e em conformidade com as Leis Municipais n° 1430/2011 e 

2105/2020 e suas alterações, e em face ao Ofício nº 285/2020 – 

SMS/RH, decreta a: 

  

NOMEAÇÃO 

  

Art. 1º De LUIZ HENRIQUE LELIS CARDOSO, inscrito no CPF 

sob o nº 068.275.366-10 e portador da Carteira de Identidade RG n° 

14.534.150-7 SESP/PR, no cargo de provimento em comissão de 

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE FARMÁCIA 

BÁSICA, simbologia CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir do dia 15 de junho de 2020, revogando suas 

disposições em contrário. 

  

Matinhos, PR, 10 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Lucineia Costa de Almeida 

Código Identificador:F6C95CCA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 672/2020 

 

PORTARIA Nº 672/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

e em face ao Ofício nº 102/2020, resolve:  

  

REVOGAR 
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Do servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, Habitação, Assuntos Fundiários, Agricultura e Pesca, 

30 (trinta) dias de férias, a contar do dia 01 a 30 de julho de 2020, 

como segue: 

  
Matrícula Nome Cargo Período 

66524/1 Moacir Cairquick Motorista D 2017/2018 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 01 de julho de 2020, revogando a Portaria nº 

649/2020 e suas disposições em contrário. 

  

Matinhos, PR, 09 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:C813A1D7 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 673/2020 

 

PORTARIA Nº 673/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

e em face ao Memorando nº 140/2020, resolve:  

  

CONCEDER 

  

Ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de 

Obras e Planejamento Urbano, 30 (trinta) dias de férias, a contar do 

dia 08 de junho a 07 de julho de 2020, como segue: 

  
Matrícula Nome Cargo Período 

83216/2 Renato Freire Pedreiro 2019/2020 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 08 de junho de 2020, revogando suas 

disposições em contrário. 

  

Matinhos, PR, 09 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:01B94F44 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 674/2020 

 

PORTARIA Nº 674/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

e em face ao Memorando nº 141/2020, resolve:  

  

CONCEDER  

Ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de 

Obras e Planejamento Urbano, 30 (trinta) dias de férias, a contar do 

dia 08 de junho a 07 de julho de 2020, como segue: 

  
Matrícula Nome Cargo Período 

22020/2 Elias Matias Lourenço Carpinteiro 2019/2020 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 08 de junho de 2020, revogando suas 

disposições em contrário. 

  

Matinhos, PR, 09 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:D035DA17 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 675/2020 

 

PORTARIA Nº 675/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

e em face ao Memorando nº 148/2020, resolve:  

  

CONCEDER 

  

Ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de 

Obras e Planejamento Urbano, 30 (trinta) dias de férias, a contar do 

dia 10 de junho a 09 de julho de 2020, como segue: 

  
Matrícula Nome Cargo Período 

5380/1 Paulo Rodrigues Eletricista 2018/2019 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 10 de junho de 2020, revogando suas 

disposições em contrário. 

  

Matinhos, PR, 09 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:87BE9FE1 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 676/2020 

 

PORTARIA Nº 676/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

e em face ao Memorando nº 149/2020, resolve:  

  

CONCEDER 

  

Ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de 

Obras e Planejamento Urbano, 30 (trinta) dias de férias, a contar do 

dia 10 de junho a 09 de julho de 2020, como segue: 

  
Matrícula Nome Cargo Período 

52469/2 Miguel da Silva Eletricista 2019/2020 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 10 de junho de 2020, revogando suas 

disposições em contrário. 

  

Matinhos, PR, 09 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:372E1A3A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 677/2020 

 

PORTARIA Nº 677/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

e em face ao Ofício nº 066/2020 - RH, resolve:  

  

CONCEDER  
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À servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias, a contar do dia 15 de 

junho a 14 de julho de 2020, como segue: 

  
Matrícula Nome Cargo Período 

100444/1 Priscila Martins Philippi Educador Social 2019/2020 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 15 de junho de 2020, revogando suas 

disposições em contrário. 

  

Matinhos, PR, 09 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:F98A64A7 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 678/2020 

 

PORTARIA Nº 678/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

e em face ao Ofício nº 067/2020 - RH, resolve:  

  

CONCEDER 

  

Ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias, a contar do dia 15 de 

junho a 14 de julho de 2020, como segue: 

  
Matrícula Nome Cargo Período 

81973/3 
Raul de Cassius Marcius Batista 

Rangel 

Diretor – Diretoria Técnica de 

Entidades Sociais 
2019/2020 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 15 de junho de 2020, revogando suas 

disposições em contrário. 

  

Matinhos, PR, 09 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:4A5FDD6E 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 679/2020 

 

PORTARIA Nº 679/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

e em face ao Ofício nº 070/2020 - RH, resolve:  

  

CONCEDER 

  

Ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias, a contar do dia 10 de 

junho a 09 de julho de 2020, como segue: 

  
Matrícula Nome Cargo Período 

78727/2 Edson Rebelo Soares 

Chefe de Departamento 

Administrativo da Diretoria 

Jurídica 

2019/2020 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 10 de junho de 2020, revogando suas 

disposições em contrário. 

  

Matinhos, PR, 09 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:0AF29E1A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 680/2020 

 

PORTARIA Nº 680/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 

e em face ao Laudo Pericial em anexo, resolve:  

  

CONCEDER 

  

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor 

público abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de 

Turismo e Desenvolvimento Econômico, em conformidade com o 

Artigo n° 98, da Lei Municipal nº 1165/2008 – (Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Matinhos) e de acordo com o 

Laudo expedido pela Junta Médica Municipal. 

  
Matrícula Nome Cargo Período Abono 

66117/1 Celso de Goes Fontes Filho 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 

09/06/2020 a 

06/09/2020 (90) Dias 
Não 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 09 de junho de 2020, revogando suas 

disposições em contrário. 

  

Matinhos, PR, 09 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:203D69EC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 681/2020 

 

PORTARIA Nº 681/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 

e em face ao Laudo Pericial em anexo, resolve:  

  

CONCEDER 

  

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor 

público abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 

Social, em conformidade com o Artigo n° 98, da Lei Municipal nº 

1165/2008 – (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Matinhos) e de acordo com o Laudo expedido pela Junta Médica 

Municipal. 

  
Matrícula Nome Período Abono 

62758/1 Cleber Alves Zanotto 
07/06/2020 a 04/09/2020 

(90 dias) 
Não 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 07 de junho de 2020, revogando suas 

disposições em contrário. 

  

Matinhos, PR, 09 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:D39CDCB6 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 682/2020 

 

PORTARIA Nº 682/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

e em face ao Laudo Pericial em anexo: 

  

CONCEDER 

  

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor 

público abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de Defesa 

Social, em conformidade com o Artigo n° 98, da Lei Municipal nº 

1165/2008 – (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Matinhos) e de acordo com o Laudo expedido pela Junta Médica 

Municipal. 

  
Matrícula Nome Cargo Período Abono 

14729/1 Alexandre Biriba Vigilante 

20/06/2020 a 

01/12/2020 (165 

dias) 

Não 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 20 de junho de 2020, revogando suas 

disposições em contrário. 

  

Matinhos, PR, 09 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:23133D04 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 683/2020 

 

PORTARIA Nº 683/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 

resolve:  

  

CONCEDER 

  

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à servidora 

pública abaixo relacionada, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, em conformidade com o Artigo n° 98, 

da Lei Municipal nº 1165/2008 – (Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Matinhos) e de acordo com o Laudo expedido pela Junta 

Médica Municipal. 

  
Matrícula Nome Cargo Período Abono 

77143/1 Neorizan Longares Professor 

19/06/2020 a 

01/09/2020 (75) 

dias 

Não 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 19 de junho de 2020, revogando suas 

disposições em contrário. 

  

Matinhos, PR, 09 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:748A613D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇAO DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2020 - PMM 

 

Ref.: Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020 – PMM  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a decisão 

da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º 514/2019 de 02/09/2019 

e parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do Município, 

resolve: 

  

HOMOLOGAR 

  

O resultado da licitação, onde a Pregoeira declarou vencedora a 

licitante, BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E 

CIRÚRGICOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 01 , do item 05 no valor 

de R$426,00 (quatrocentos e vinte e seis reais), do item 07 no valor de 

R$1.680,00 (um mil, seiscentos e oitenta reais), do item 17 no valor 

de R$36.000,00 (trinta e seis mil reais), do item 38 no valor de 

R$1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais), do item 39 no valor de 

R$288,00 (duzentos e oitenta e oito reais), do item 42 no valor de 

R$756,00 (setecentos e cinquenta e seis reais), do item 43 no valor de 

R$2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais), do item 44 no valor 

de R$816,00 (oitocentos e dezesseis reais), do item 49 no valor de 

R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), do item 50 no valor 

de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), do item 54 no valor de 

R$1.980,00 (um mil, novecentos e oitenta reais), do item 57 no valor 

de R$972,00 (novecentos e setenta e dois reais), do item 65 no valor 

de R$1.800,00 (um mil oitocentos reais), do item 67 no valor de 

R$7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), do item 68 no valor de 

R$480,00 (quatrocentos e oitenta reais), do item 70 no valor de 

R$1.050,00 (um mil e cinquenta reais), do item 75 no valor de 

R$720,00 (setecentos e vinte reais), do item 96 no valor de R$675,00 

(seiscentos e setenta e cinco reais), do item 97 no valor de R$1.500,00 

(um mil e quinhentos reais), do item 98 no valor de R$660,00 

(seiscentos e sessenta reais) e do item 99 no valor de R$480,00 

(quatrocentos e oitenta reais). A empresa STOKMED PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 11.089.732/0001-16, 

do item 18 no valor de R$3.490,00 (três mil, quatrocentos e noventa 

reais) e do item 19 no valor de R$3.500,00 (três mil e quinhentos 

reais), objeto do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 021/2020 – PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA SUPRIR A 

DEMANDA DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE . 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 10 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Naiara do Rocio Leite 

Código Identificador:232C5D4F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇAO DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇO N° 028/2020 -PMM 

 

Ref.: Edital de Licitação – PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020 – PMM 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a decisão 

da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º 514/2019 de 02/09/2019 

e parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do Município, 

resolve: 

  

HOMOLOGAR 

  

O resultado da licitação, onde a Pregoeira declarou vencedora, a 

licitante TOP CENTER PONTAL COMÉRCIO DE 

UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 

02.131.705/0001-73, do item 04 no valor de R$1.548,00 (um mil, 

quinhentos e quarenta e oito reais), do item 06 no valor de R$1.922,70 

(um mil, novecentos e vinte e dois reais e setenta centavos), do item 

11 no valor de R$4.428,90 (quatro mil, quatrocentos e vinte e oito 

reais e noventa centavos), do item 18 no valor de R$770,50 

(setecentos e setenta reais e cinquenta centavos), do item 21 no valor 

de R$5.794,20 (cinco mil, setecentos e noventa e quatro reais e vinte 

centavos), do item 30 no valor de R$321,20 (trezentos e vinte e um 
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reais e vinte centavos), do item 32 no valor de R$7.282,20 (sete mil, 

duzentos e oitenta e dois reais e vinte centavos), do item 33 no valor 

de R$2.688,00 (dois mil, seiscentos e oitenta e oito reais), do item 35 

no valor de R$511,70 (quinhentos e onze reais e setenta centavos), do 

item 36 no valor de R$1.129,92 (um mil, cento e vinte e nove reais e 

noventa e dois centavos), do item 40 no valor de R$3.072,00 (três mil 

e setenta e dois reais), do item 41 no valor de R$1.433,90 (um mil, 

quatrocentos e trinta e três reais e noventa centavos), do item 43 no 

valor de R$1.181,40 (um mil, cento e oitenta e um reais e quarenta 

centavos), do item 44 no valor de R$419,25 (quatrocentos e dezenove 

reais e vinte e cinco centavos), do item 53 no valor de R$592,00 

(quinhentos e noventa e dois reais), do item 56 no valor de R$948,00 

(novecentos e quarenta e oito reais), do item 58 no valor de 

R$6.384,00 (seis mil, trezentos e oitenta e quatro reais), do item 59 no 

valor de R$349,50 (trezentos e quarenta e nove reais e cinquenta 

centavos), do item 67 no valor de R$320,00 (trezentos e vinte reais), 

do item 71 no valor de R$2.726,00 (dois mil, setecentos e vinte e seis 

reais), do item 76 no valor de R$1.022,45 (um mil, vinte e dois reais e 

quarenta e cinco centavos), do item 77 no valor de R$1.464,00 (um 

mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais), do item 78 no valor de 

R$1.185,80 (um mil, cento e oitenta e cinco reais e oitenta centavos), 

do item 93 no valor de R$1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais) e 

do item 106 no valor de R$5.481,00 (cinco mil, quatrocentos e oitenta 

e um reais), objeto do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS N.º 028/2020 – PMM, que prevê a 

AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, MATERIAIS 

HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÃO EM 

ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 10 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Naiara do Rocio Leite 

Código Identificador:D8F40973 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 685/2020 

 

PORTARIA Nº 685/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas, 

em face ao Processo nº 11133/2020, resolve:  

  

CONCEDER  

  

À servidora EDENIZE MARIA RAMOS VENANCIO DE 

PAULA, matrícula nº 1210/1, ocupante do cargo público de Auxiliar 

de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes, 03 (três) meses de Licença Prêmio a contar do dia 

15 de junho a 14 de setembro de 2020, referente ao período aquisitivo 

de 2004 a 2009, conforme o artigo nº 113 da Lei Municipal n° 

1165/2008 – (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Matinhos). 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 15 de junho de 2020, revogando suas 

disposições em contrário. 

  

Matinhos, PR, 10 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos  

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:73ADD6F5 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 684/2020 

 

PORTARIA Nº 684/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

e em face ao Processo nº 11191/2020 e Memorando nº 151/2020, 

resolve:  

  

CONCEDER 

  

Ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de 

Obras e Planejamento Urbano, 30 (trinta) dias de férias, a contar do 

dia 06 de julho a 04 de agosto de 2020, como segue: 

  
Matrícula Nome Cargo Período 

6130/1 Carlos Henrique Sandmann Auxiliar de Serviços Gerais 2019/2020 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 06 de julho de 2020, revogando suas disposições 

em contrário. 

  

Matinhos, PR, 10 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:EF846820 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 686/2020 

 

PORTARIA Nº 686/2020 

  

O Prefeito do Município de Matinhos, do Estado do Paraná, Ruy 

Hauer Reichert, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

e em face ao Processo nº 11247/2020, resolve:  

  

CONCEDER 

  

Ao servidor abaixo relacionado, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Esportes, 30 (trinta) dias de férias, a contar do 

dia 01 a 30 de julho de 2020, como segue: 

  
Matrícula Nome Cargo Período 

1430/1 Renato Podbevsek 
Chefe de Departamento 

Administrativo 
2019/2020 

  

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos a partir do dia 01 de julho de 2020, revogando suas disposições 

em contrário. 

  

Matinhos, PR, 10 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:78BE5E29 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL 137-2020 RESULTADO FINAL DOS EXAMES PRÉ-

ADMISSIONAIS E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE 

TERMO DE POSSE 

 

_______ 

EDITAL 137-2020 RESULTADO FINAL DOS 

EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAL  E 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO 

TERMO DE POSSE 

  

O Prefeito do Município de Matinhos Ruy Hauer Reichert, no uso 

das atribuições legais que lhe são conferidas, e em conformidade com 

o Edital n°042/2019, divulga o resultado final da AVALIAÇÃO 

PSICOLÓGICA e do EXAME ADMISSIONAL, referente a 3° 

etapa do Concurso Público e Comunica a todos os classificados 

APTOS nos dois requisitos acima, que compareçam no Departamento 

de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Matinhos, sito à 
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Rua Pastor Elias Abrahão n°22, no dia 15 de junho de 2020 às 

13h00min, para assinatura do Termo de Posse: 

  

Nome Cargo 
Perícia 

Médica 

Avaliação 

Psicológica 

Gabriela Cristina 

Correia 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 
APTA APTA 

  

Para abertura de conta junto ao Banco, trazer cópias da Carteira 

de Identidade, CPF e comprovante de residência 

  

Matinhos, PR, 10 de junho de 2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito do Município de Matinhos 

Publicado por: 

Faustino Secorun Netto 

Código Identificador:2BF70875 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO RICO 

 

CIDCENTRO 

RESOLUÇÃO Nº 007/2020, DE 01 DE JUNHO DE 2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 007/2020, de 01 de junho de 2020. 

  

SÚMULA: INSTITUI O LOGOTIPO DO 

CONSÓRCIO CID CENTRO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

EMANUELLA APARECIDA PIEROZAN, no uso de suas 

atribuições como diretora coordenadora dos serviços de inspeção no 

Consórcio CID CENTRO, considerando o Decreto Federal n° 

10.032/2019 – que dispõe sobre as competências dos consórcios 

públicos de Municípios no âmbito do Sistema Brasileiro de Inspeção 

de Produtos de Origem Animal. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1°. Definir o modelo do logotipo a ser inserido na rotulagem dos 

produtos de origem animal dos estabelecimentos registrados nos 

Serviços de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SIM/POA) que 

sejam proponentes à comercialização, tendo em vista a Resolução n° 

005/2020 do Consórcio CID CENTRO, que regulamenta a 

comercialização de produtos de origem animal nos municípios 

integrantes deste. 

  

§ 1°. O logotipo do consórcio CID CENTRO aplicado nos rótulos 

deve obedecer aos seguintes critérios: 

  

1. Aplicação nas cores preto ou verde – conforme Anexo I; 

  

2. Na aplicação do logotipo “CID CENTRO” deverá ser utilizada a 

tipologia “VAGRounded BT”, em letras maiúsculas. 

  

3. A denominação do nome empresarial constante no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica: “Consórcio Público Intermunicipal de 

Atenção a Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano 

Sustentável da Região Central do Estado do Paraná – CID CENTRO” 

será identificado no rótulo pelo título do estabelecimento (nome 

fantasia) denominado “CID CENTRO”, já disposto no logotipo 

(conforme alínea 2). 

  

4. A data de cadastro do consórcio junto ao Ministério da Agricultura 

Pecuária e Abastecimento (MAPA): “Data de cadastro no MAPA: 

22/04/2020”, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas: “CNPJ: 11.881.350/0001-20” e o endereço: “Rua Rosalvo 

Petrechen, 490 – Centro, CEP 85200-000, Pitanga/PR”, devem ser 

aplicados usando tipologia “VAGRounded BT”, em letras maiúsculas, 

dispostos sob o logotipo. 

  

5. As dimensões variam de acordo com o tamanho do rótulo: 

  

a) 0,015 m (um centímetro e meio) de comprimento quando aplicado 

em embalagens com superfície visível para rotulagem menor ou igual 

a 10 cm² (dez centímetros quadrados); 

b) 0,03 m (três centímetros) de comprimento quando aplicado nas 

embalagens de peso até 2 kg (dois quilogramas); 

  

c) 0,045 m (quatro centímetros e meio) de comprimento quando 

aplicado nas embalagens de peso superior a 2 kg (dois quilogramas) 

até 5 kg (cinco quilogramas); 

  

d) 0,06 m (seis centímetros) de comprimento quando aplicado nas 

embalagens de peso superior a 5 kg (cinco quilogramas) até 10 kg 

(dez quilogramas); 

  

e) 0,15 m (quinze centímetros) de comprimento para embalagens de 

peso superior a 10 kg (dez quilogramas); e 

  

f) Nos casos de etiquetas-lacres (carcaças e caminhões), o logotipo 

CID CENTRO deve apresentar 0,06 m (seis centímetros) de 

comprimento. 

  

§ 2°. O Anexo I desta resolução representa a aplicação visual do 

logotipo. 

  

§ 3°. O logotipo definido nesta resolução será atribuído e utilizado 

pelo serviço de inspeção do Consórcio CID CENTRO (conforme 

Anexos I e II). 

  

§ 4°. Os dizeres obrigatórios descritos neste caput podem ser 

aplicados na rotulagem conforme o modelo constante no Anexo II, 

sendo aceitas outras formas de apresentação desde que aprovados pelo 

Serviço de Inspeção do Consórcio CID CENTRO. 

  

Art. 2°. Os estabelecimentos a que se refere o art. 1º serão 

exclusivamente aqueles indicados na listagem cadastral dos 

estabelecimentos registrados no SIM/POA dos municípios no âmbito 

do Consórcio CID CENTRO, reconhecidos por meio de publicação no 

diário oficial dos Municípios do Paraná e constantes no cadastro geral 

mantido pelo Consórcio CID CENTRO. 

  

§ 1°. O serviço de inspeção vinculado ao consórcio e seus 

estabelecimentos registrados deverão providenciar seu registro e 

manter atualizados os mapas estatísticos previstos no e-SISBI. 

  

§ 2°. A listagem cadastral não substitui qualquer tipo de documento de 

habilitação exigido no âmbito da Administração, seja em nível federal, 

estadual ou municipal. 

  

Art. 3°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Pitanga-PR, 01 de junho de 2020. 

  

EMANUELLA APARECIDA PIEROZAN 

Direção e Coordenação Técnica CID CENTRO 

Portaria n° 002/2020 

Médica Veterinária 

CRMV/PR 8846 

Publicado por: 

Nilson Padilha 

Código Identificador:3269AF73 

 
MUNICÍPIO DE MATO RICO 

PORTARIA 132/2020 

 

PORTARIA Nº 132/2020 

  

SÚMULA – Férias a servidores efetivos e ou 

comissionados/ agente políticos. 

  

MARCEL JAYRE MENDES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 

Mato Rico, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, Resolve: 
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CONCEDER: 

Artigo 1º. – Aos funcionários abaixo, férias por um período de 30 dias 

consecutivos e ou fracionados conforme tabela demonstrativa: 

  
Mat. Funcionário Período Inicio Dias fruição Dias pecúnia 

200475 Wilson Palezuk 2019 2019 15062020 15 -x- 

-x- -x- -x- -x- -x- -x- 

  

Artigo 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se, 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Mato Rico, 10 de junho de 2020. 

  

MARCEL JAYRE MENDES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

João Fernando Jaskiu 

Código Identificador:29159BA0 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRETES 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRETES 

PORTARIA 011/2020 

 

PORTARIA N° 011/2020 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MORRETES, 

VEREADOR PASTOR DEIMEVAL BORBA, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1° - CONCEDER Recesso Funcional aos funcionários da Câmara 

Municipal de Morretes, no dia 12 de junho de 2020, em razão do 

Decreto nº 535/2020. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Palácio Marumbi, Morretes, 10 de junho de 2020. 

  

PASTOR DEIMEVAL BORBA 

Presidente 

Publicado por: 

Bianca Milena de Paula 

Código Identificador:94EE51A5 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.º 669/2020 

 

Exercício: 2020 

Decreto nº 669/2020 de 05/06/2020 

  

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 

outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de MORRETES, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Específica nº 590/2020 de 05/06/2020. 

Decreta: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

11.220,00 (onze mil duzentos e vinte reais), destinado ao reforço das 

seguintes Dotações Orçamentárias. 

  
Suplementação 

10.000.00.000.0000.0.000.   
SECR MUN DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E 

CULTURA 
  

10.001.00.000.0000.0.000.   
GAB SEC DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E 

CULTURA 
  

10.001.18.122.0013.2.033.   FUNDO DO MEIO AMBIENTE   

914 - 3.3.90.39.00.00 01005 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
11.220,00 

Total Suplementação: 11.220,00 

  

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 

artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 

de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 

  
Receita: 1.7.2.8.99.11.02.00000000 Fonte: 1005 11.220,00 

Total da Receita: 11.220,00 

  

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de MORRETES , Estado do Paraná, 

em 05 de junho de 2020. 

  

OSMAIR COSTA COELHO 

Prefeito 

Publicado por: 

Michelle Bressan 

Código Identificador:F4FC0DEA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N.º 673/2020 

 

Súmula: Nomeação da Comissão Municipal de 

Proteção e Defesa Civil (COMPDEC). 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORRETES, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei 

Municipal nº 20/97, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - NOMEAR a Comissão Municipal de Proteção e Defesa 

Civil (COMPDEC), composta pelos seguintes membros: 

  

I – PRESIDENTE – Osmair Costa Coelho – Prefeito Municipal 

PRESIDENTE ADJUNTO – Selma Sellmer Lopes – Vice-Prefeita 

  

II – COORDENADOR – Dorival Borba 

COORDENADOR ADJUNTO – Gilson Ceccatto 

  

III – ADMINISTRATIVO – Elaine do Rocio Delay 

  

IV – APOIO LOGÍSTICA – Marcelo Foss 

  

V - APOIO MINIMIZAÇÃO E NUDEC – Edson Alves 

  

VI - APOIO OPERACIONAL – Juvenal Machado e Josemar Alves 

Cordeiro 

  

VII - GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS (GRAF) 

Raphaela Maria Ferreira da Conceição – Secretária Municipal de 

Educação e Esporte 

  

Paulo Ribeiro Schmidt Júnior – Secretário Municipal de 

Administração e Governo 

  

Otávio Foss Neto – Secretário Municipal de Infraestrutura 

  

Ivan Luiz Matsuzava – Representante da Polícia Militar 

  

Mario Tadeu Bellaver – Secretário Municipal da Fazenda 

  

Sarita Terezinha Machado – Representante da Divisão de Vigilância 

Ambiental da Secretaria Municipal de Saúde 

  

Lucia Hissae Shingo – Secretária Municipal de Saúde 

  

Gilson Luiz Pereira Araújo – Representante da Divisão de 

Fiscalização da Secretaria Municipal da Fazenda 

  

Mário Lima – Representante da Caixa Econômica Federal 

  

Denilson de Medeiros – Representante do Banco do Brasil S.A. 
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Vanice Regina de Oliveira Charello – Diretora do Colégio Estadual 

Rocha Pombo 

  

Ruth Adriana Ribeiro Pires – Representante do EMATER 

  

Antonio Marcos de Souza – Representante da Polícia Civil 

  

Cristiano Meduna – Representante do Corpo de Bombeiros 

  

Mauro Costa Júnior – Representante da Polícia Militar Ambiental 

  

Francisco Antonio Torres de Oliveira – Representante do Instituto 

Ambiental do Paraná (IAP) 

  

João Luiz da Cruz Silva – Representante da Companhia de 

Saneamento do Paraná (SANEPAR) 

  

Marcos Roberto Treitny – Representante do Instituto Agronômico do 

Paraná (IAPAR) 

  

Lucas Daniel da Silva Galdino – Chefe do Departamento de 

Urbanismo da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

  

Neuzeli Brudeck Cordeiro – Diretora Geral Hospitalar do Hospital e 

Maternidade Municipal Dr. Alcídio Bortolin 

  

Rosane Jovina da Silva – Representante da COPEL Distribuição S.A. 

  

Fernando Andriolli Pereira – Juiz de Direito da Comarca de Morretes 

  

Silvio Rodrigues dos Santos Junior– Promotor de Justiça da Comarca 

de Morretes 

  

VIII – CONSELHO DE ENTIDADES NÃO 

GOVERNAMENTAIS (CENG) 

  

Izaltino Tonetti – Representante da Associação de Moradores do 

Barro Branco, Capituva e Sapitanduva 

  

Aldo Luiz Araújo – Representante do Jardim Graciosa 

  

Gilmar Pazinatto – Representante da Loja Maçônica Estrela de 

Morretes 

  

José de Andrade – Representante da Igreja do Evangelho 

Quadrangular 

  

Marcos Antonio Cândido da Silva – Representante da Igreja 

Metodista 

  

Celso Luiz Cordeiro Lisboa – Representante da Igreja Evangélica 

Assembleia de Deus 

  

Ronaldo Negrão Filho – Representante da APAE 

  

Josemari do Rocio Malucelli Pulsides – Representante da Pastoral da 

Criança 

  

Luiz Carlos Santos Felis – Representante da Associação da Terceira 

Idade Ciranda de Amigos 

  

Julio Cesar Cit – Representante do Ferroviário Atlético Club 

  

Juliano Paschoal Delmond – Representante da Viação Graciosa Ltda. 

  

Celso José de Ramos – Representante do Cruzeiro Sport Club 

  

Arilda Porcides Sant’ Ana – Representante do Clube de 

Desbravadores 

  

Maria de Lourdes Teixeira Triaquim - Representante da União 

Espírita Jesus Maria José 

  

Leandro Kotvickz – Representante do Banco Itaú S.A.  

Marlo Mucke Baron – Representante do Banco Bradesco S.A. 

  

Irivan Gustavo Burda – Representante do Corpo de Socorro em 

Montanha (COSMO) 

  

Antonio Bezerra da Silva – Representante da União dos 

Radioamadores do Litoral do Paraná (UNO) 

  

Eliana Reynaldo – Voluntária do Hospital da Cruz Vermelha 

  

Adão Pereira Pinto – Representante da Funerária Central 

  

Luiz Augusto Dias de Souza – Representante do Rotary Club de 

Morretes 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando-se o Decreto nº 424/2019. 

  

Morretes, 03 de junho de 2020. 

  

OSMAIR COSTA COELHO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Michelle Bressan 

Código Identificador:3E765926 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS 

GRAÇAS 

 

DEPARTAMENTO CONTABILIDADE  

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

 

CNPJ 76.970.300/0001-65 

PRAÇA DEP NILSON BATISTA RIBAS, 131 CEP 86.680-000 

FONE 0XX44-3312-1150 

DECRETO Nº 50/2020 

  

Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 

Suplementar, autorizado pela Lei Municipal nº 

856/2019 de 17/12/2019 e dá outras providências. 

  

Francisco Lorival Maratta, Prefeito do Município de Nossa Senhora 

das Graças, no uso das atribuições que lhe confere a Lei acima: 

DECRETA 

Artigo 1º - Fica aberto no PPA/LDO e no Orçamento Municpal 

Vigente um Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 

100.000,00 (cem mil reais) nas seguintes dotações: 

  
02.000.00.000.0000.0.000 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE     

02.001.00.000.0000.0.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

02.001.02.061.0000.2.206 - SENTENÇAS JUDICIAIS E PRECATÓRIOS     

3.3.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais     

01494 - Bloco de Custeio das Ações e Serv. Pub. Saúde R$ 30.000,00 

07.000.00.000.0000.0.000 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE     

07.001.00.000.0000.0.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

07.001.10.301.0007.1.702 - ADQUIRIR VEÍC. PARA O DEPTO DE SAÚDE     

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente     

1500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços da Saúde R$ 70.000,00 

- TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 100.000,00 

  

Artigo 2º - A Cobertura do Crédito de que trata o Artigo Anterior, far-

se-á, mediante; 

A) ao cancelamento parcial das seguintes dotações: 

  
07.000.00.000.0000.0.000 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE     

07.001.00.000.0000.0.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE     

07.001.10.301.0007.2.716 - MANTER O PMAQ     

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo     

01494 - Bloco de Custeio de Ações e Serv. Pub. Saúde R$ 30.000,00 

- TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 30.000,00 

  

B) Excesso de Arrecadação no Valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 

reais proveniente do Governo do Estado do Paraná através da 

SESA/PR conforme Resolução SESA/Nº 769/2019. 
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Município de Nossa Senhora das Graças, 10 de junho de 2020. 

  

FRANCISCO LORIVAL MARATTA 

Prefeito do Município 

Publicado por: 

Bruno Cezar Ferreira 

Código Identificador:0A607A48 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

EXTRATO DE CONTRATO N.º 53/2020 REFERENTE Á 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2020 

 

OBJETO: Aquisição emergencial de insumos e equipamentos de 

proteção individual para os profissionais da saúde do município como 

medidas de proteção ao enfrentamento do COVID-19. 

  

VALOR TOTAL: R$ 2.467,36 (dois mil e quatrocentos e sessenta e 

sete reais e trinta e seis centavos) 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das 

Graças, estado do Paraná. 

  

CONTRATADO: MARYMED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME 

  

DATA DA ASSINATURA: 09/06/2020 

VIGÊNCIA: 31/12/2020 

  

FRANCISCO LORIVAL MARATTA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Isabella Maíra Machado de Carvalho 

Código Identificador:0EA375B8 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2020 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 63/2020  

  

Ref: Pregão Eletrônico nº 13/2020 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das 

Graças – Estado do Paraná – com sede à Praça Nilson Batista Ribas, 

131, centro, inscrito no CNPJ: 76.970.300/0001-65, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 

mandato e funções, Senhor Francisco Lorival Maratta, portador da 

cédula de identidade RG:3.430.717-2, e do CPF:523.021.059-15. 

  

CONTRATADA: DENTAL OPEN COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS LTDA 

CNPJ nº. 08.849.206/0001-00 

  

OBJETO: Registro de preços para possíveis aquisições de forma 

futura e fracionada de materiais odontológicos visando atender as 

necessidades da Secretaria municipal de Saúde do Município de Nossa 

Senhora das Graças, Estado do Paraná. 

  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ R$ 64.353,55 (sessenta e 

quatro mil, trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta e cinco 

centavos). 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato. 

  

FORO: Comarca de Santa Fé – Estado do Paraná. 

  

Nossa Senhora das Graças (Pr), 10 de junho 2020. 

  

FRANCISCO LORIVAL MARATTA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Mayara Pires Puerta Ninelo 

Código Identificador:C99F20E5 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2020 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2020  

  

Ref: Pregão Eletrônico nº 13/2020 

  

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das 

Graças – Estado do Paraná – com sede à Praça Nilson Batista Ribas, 

131, centro, inscrito no CNPJ: 76.970.300/0001-65, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 

mandato e funções, Senhor Francisco Lorival Maratta, portador da 

cédula de identidade RG:3.430.717-2, e do CPF:523.021.059-15. 

  

CONTRATADA: ELISVANDIA MATTOS DONINI EIRELI – EPP 

CNPJ nº. 08.849.206/0001-00 

  

OBJETO: Registro de preços para possíveis aquisições de forma 

futura e fracionada de materiais odontológicos visando atender as 

necessidades da Secretaria municipal de Saúde do Município de Nossa 

Senhora das Graças, Estado do Paraná. 

  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 14.961,69 (quatorze mil, 

novecentos e sessenta um reais e sessenta e nove centavos). 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura do contrato. 

  

FORO: Comarca de Santa Fé – Estado do Paraná. 

  

Nossa Senhora das Graças (Pr), 10 de junho 2020. 

  

FRANCISCO LORIVAL MARATTA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Mayara Pires Puerta Ninelo 

Código Identificador:06B4C6DA 

 
DEPARTAMENTO PESSOAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 55/2020- DO CONCURSO 

PUBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA 

SENHORA DAS GRAÇAS N° 001/2019 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS 

GRAÇAS, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público conforme 

Edital n° 024/2019 da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das 

Graças; 

CONSIDERANDO a homologação do Concurso Público publicado 

no jornal Diário Oficial dos Municípios do Paraná – 

www.diariomunicipal.com.br no dia 05/11/2019; 

1. CONVOCA o(a) concursado(a) aprovado e classificado abaixo 

citado e relacionado no ANEXO I, para se apresentar no prazo de 5 

(Cinco) dias úteis, ou seja, do dia 15 até o dia 19 de Junho de 2020, 

o(a) Concursado(a) deve se apresentar ao Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora das Graças, 

Situada à Praça Deputado Nilson Batista Ribas, N° 131-Centro-Nossa 

Senhora das Graças/Pr, no horário de 08:00 as 12:00 e das 13:30 as 

17:30 horas, munidos de documentação citada no ANEXO II: 

2. O candidato(a) aprovado(a), classificado(a), após a entrega da 

documentação citada no anexo II, será nomeado(a) através do Ato de 

Nomeação que será publicado no jornal Diário Oficial dos Municípios 

do Paraná – www.diariomunicipal.com.br 

3. O candidato(a) nomeado e constado no ANEXO I, que não 

comparecer no prazo e horário fixado nesta CONVOCAÇÃO ou que 

não apresentar a documentação obrigatória necessária neste edital, 

estará AUTOMATICAMENTE ELIMINADO, conforme item 20 e 

sub item 20.3 do Edital do Concurso Público 001/2019 da Prefeitura 

Municipal de Nossa Senhora das Graças/Pr, não cabendo qualquer 
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reclamação com pedido de reclassificação ou revisão à lista de 

Classificação Geral do Concurso Público 001/2019. 

4. Neste caso, o Poder Público poderá chamar novos candidatos, 

obedecendo à ordem de classificação do Concurso Público, o que será 

feito através de outra CONVOCAÇÃO, com a publicidade usual. 

5. O candidato poderá desistir da vaga, desde que compareça à 

Prefeitura e assine a desistência. 

  

Nossa Senhora das Graças, 10 de Junho de 2020 

  

FRANCISCO LORIVAL MARATTA 

Prefeito Municipal 

  

ANEXO I 

  

CARGO – ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

  
NOME  CLASSIFICAÇÃO  

DÉBORA CAROLINY PORFIRIO DA SILVA 5° (1°Afrodescendente) 

  

ANEXO II 

  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS  

a) Cédula de Identidade (RG) e fotocópia; 

b) CPF e fotocópia; 

c) Registro no órgão de classe e fotocópia; 

d) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 

e) Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, 

Certificado de Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente e 

fotocópia, se do sexo masculino (até 45 anos); 

f) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação 

da última eleição ou a justificativa da ausência e fotocópia, ou 

declaração de quitação eleitoral; 

g) Carteira de Trabalho e cadastro do PIS/PASEP e fotocópia; 

h) Comprovante de escolaridade exigida; 

i) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, 

acompanhado do cartão da criança (até 6 anos) e da declaração de 

matrícula e frequência escolar (de 7 a 14 anos), quando houver; 

j) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

k) Cópia do RG e CPF do cônjuge e dos filhos, quando houver; 

l) Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela 

Justiça Estadual e Justiça Federal, no local de residência do candidato; 

m) Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone) e 

fotocópia; 

n) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio 

privado; 

o) Declaração de desvinculação para o candidato que exerce cargo ou 

função pública federal, estadual, ou municipal, conforme prevê em os 

Incisos XVI e XVII, do Art. 37 da Constituição Federal; 

p) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de 

aposentadoria e pensão; 

q) Para os convocados dos cargos de Professor e Professor de 

Educação Física, além dos documentos acima, deverão apresentar: 

Glicemia em jejum, Hemograma completo, Lipidograma completo, 

Gama GT, Creatinina. 

r) Para os convocados dos cargos de Professor e Professor de 

Educação Física, atestado que o candidato possui plenas condições de 

saúde física e mental para desempenhar as atribuições da função para 

a qual se inscreveu, emitido por médico registrado no Conselho 

Regional de Medicina – CRM. O atestado mencionado deve ser 

apresentado por Otorrinolaringologista, Ortopedista e Psiquiatra. 

  

OBS: OS DOCUMENTOS ACIMA DEVERÃO SER 

APRESENTADOS EM CÓPIAS AUTENTICADAS. 

Publicado por: 

Fernando Jacomini 

Código Identificador:016D7575 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 1610/2020 

 

SÚMULA: Reconhece, no âmbito do Município de 

NOVA PRATA DO IGUAÇU, ESTADO DO 

PARANÁ, a visão monocular como deficiência 

sensorial do tipo visual, e dá outras providências. 

  

A Câmara Municipal de Vereadores de Nova Prata do Iguaçu, Estado 

do Paraná, aprovou e eu ADROALDO HOFFELDER, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte: 

  

LEI 

  

Art. 1º - Fica reconhecida como deficiência sensorial do tipo visual, 

no âmbito do Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, a 

visão monocular, nos termos da Lei Estadual, LEI Nº 16.945, DE 18 

DE NOVEMBRO DE 2011. 

Parágrafo Único - A classificação a que se refere o caput deste 

artigo, possibilitará ao deficiente sensorial monocular/cegueira legal, 

os mesmos direitos e garantias asseguradas as pessoas com deficiência 

previstos na legislação municipal. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Executivo Municipal de Nova Prata do Iguaçu, aos 10 

dias do mês de junho de dois mil e vinte. 

  

ADROALDO HOFFELDER 

Prefeito Municipal   

Publicado por: 

Silvana Aparecida Bertoglio Vedana 

Código Identificador:06BDDE2F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 1611/2020 

 

SÚMULA: Dá nome Próprio no “CAMPO SUÍÇO 

DE NOVA VITORIA” no Município de Nova Prata 

do Iguaçu, Estado do Paraná, e dá outras 

providências. 

  

A Câmara Municipal de Vereadores de Nova Prata do Iguaçu, Estado 

do Paraná, aprovou e eu ADROALDO HOFFELDER, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte: 

  

LEI 

  

Art. 1º - O Campo de Futebol Suíço na Comunidade de Linha Nova 

Vitória neste Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, 

passa a ter nome Próprio. 

Art. 2º - O Campo de Futebol Suíço da Comunidade de Linha Nova 

Vitória passa a chamar: CAMPO ANGELA SCHMITZ BACK.  

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Executivo Municipal de Nova Prata do Iguaçu, aos 10 

dias do mês de junho de dois mil e vinte. 

  

ADROALDO HOFFELDER 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Silvana Aparecida Bertoglio Vedana 

Código Identificador:4AF7F871 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

REF: Edital de Tomada de Preços Nº 005/2020 

OBJETO: Pavimentação asfáltica sobre pedras irregulares em estrada 

vicinal de acesso à comunidade de Linha Ouro Fino, Município de 

Nova Prata do Iguaçu, conforme Contrato de Repasse nº 

892737/2019-MAPA/CAIXA. 
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A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 

objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS acima descrita, que após 

a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu: 

Habilitar as seguintes proponentes: 

  
Nº EMPRESA 

01 S M RESENDE CONSTRUTORA DE OBRAS EIRELI – CNPJ nº 08.715.392/0001-87 

02 V. ALBIERO & CIA LTDA – CNPJ Nº 79.189.718/0001-28 

  

E inabilitar as seguintes proponentes: 

  
Nº EMPRESA MOTIVO 

01 
CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA – 

CNPJ Nº 04.929.130/0001-64 

Não apresentou o Certificado de Registro 

Cadastral, em vigor, junto à Prefeitura Municipal 

de Nova Prata do Iguaçu, conforme exigido no 

item d) da QUALIFICAÇÃO JURÍDICA do edital. 

  

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 

contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 

respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 

sentir prejudicada, para interposição de recurso. 

  

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 10 de junho de 2020. 

  

DENIVAL DA SILVA OLIBONI – 

Presidente C.P.L. 

  

De Acordo: 

ADROALDO HOFFELDER  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Eloir Filipini 

Código Identificador:E1D3E2DC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 

TERMO ADITIVO Nº 002/2020 

CONTRATO Nº 203/2019 

DISPENSA Nº 023/2019 

CONTRATANTE: Município de Nova Prata do Iguaçu – Paraná - 

CNPJ Nº 78.103.884/0001-05. 

CONTRATADA: Clair Chaves - CPF nº 980.017.449-49 – Nova 

Prata do Iguaçu- Pr. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO - 

Exploração por parte do município, de material pedregoso de origem 

mineral (CASCALHO), para revestimento primário em estradas 

municipais, no lote de terra rural sob nº 65 da gleba nº 117-FB, de 

propriedade de Vilma Guimarães de Olinda, localizado na Linha Vila 

Salete, Zona Rural de Nova Prata do Iguaçu. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO DO ADITIVO – 

Conforme requerimento da Secretaria Municipal de Viação e Obras, 

faz-se necessário a extração de material pelo período de mais 30 

(trinta) dias, para correção de pontos das estradas onde houve o 

cascalhamento, devido a erosão causada pelas fortes chuvas. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO – Conforme cláusula 

NONA do contrato, fica estabelecido o prazo de vigência, para mais 01 

(um) mês, ou seja, até 10/07/2020. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR – Devido ao aumento da 

vigência, fica acrescido o valor de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos 

reais) para pagamento único de mais um mês. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DEMAIS - As demais cláusulas do 

contrato original, que não foram objeto deste Termo Aditivo, 

permanecem inalteradas em todos os seus termos. 

E, por estarem em pleno acordo, firmam o presente TERMO 

ADITIVO em duas vias de igual teor e forma, o qual fica integrado ao 

contrato original. 

  

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 10 de junho de 2020.  

Publicado por: 

Eloir Filipini 

Código Identificador:0864E19C 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Tendo em vista a documentação apresentada pela Comissão de 

Licitações, homologo o processo licitatório na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL nº 028/2020, tendo como objeto a 

Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e 

corretiva, incluindo o fornecimento de peças e mão de obra, para 

veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários e 

ambulâncias da frota municipal, pelo critério de maior percentual de 

desconto utilizando a tabela AUDATEX, em favor à empresa LT – 

MECÂNICA E AUTO PEÇAS LTDA – CNPJ Nº 

09.644.363/0001-34, para os LOTES 01, 03 e 04; empresa 

MARCOLINO JUNIOR HOEPERS – CNPJ Nº 18.151.666/0001-

06, para os LOTES 02, 05 e 06; empresa MECÂNICA E AUTO 

ELÉTRICA COUSS LTDA – CNPJ Nº 23.734.303/0001-33, para 

os LOTES 07, 10 e 12; empresa GL – LISMOTOR RETÍFICA DE 

MOTORES - EIRELI – CNPJ Nº 95.377.990/0001-98, para os 

LOTES 08, 09 e 11. 

Determino a elaboração dos correspondentes contratos nos termos 

legais. 

  

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 10 de junho de 2020. 

  

ADROALDO HOFFELDER 

Prefeito Municipal 

  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020 

CONTRATANTE: Município de Nova Prata do Iguaçu – Paraná - 

CNPJ Nº 78.103.884/0001-05. 

CONTRATADA: Mecânica e Auto Elétrica Couss Ltda – CNPJ Nº 

23.734.303/0001-33 – Nova Prata do Iguaçu - Pr. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e mão de 

obra, para veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários 

e ambulâncias da frota municipal, pelo critério de maior percentual de 

desconto utilizando a tabela AUDATEX, conforme descrição dos 

lotes 07, 10 e 12. 

VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Lote 07 “VEÍCULOS MÉDIOS RENAULT” = 85% MO / 30% PO / 

50% PR 

Lote 10 “VEÍCULOS PESADOS MERCEDES BENZ” = 75% MO / 

25% PO / 50% PR 

Lote 12 “VEÍCULOS PESADOS VOLKSWAGEN” = 75% MO / 

30% PO / 65% PR 

PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal, 

conforme quantidade de itens fornecidos e serviços prestados, com 

base nos descontos concedidos em cada item. 

RUBRICA ORÇAMENTARIA: 03 Secretaria de Administração, 

001 Departamento de Administração, 04.122.0003.2-016 Manutenção 

do Departamento de Administração, 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica; 04 Secretaria de Educação Cultura e Esporte, 001 

Departamento de Ensino, 12.361.0008.2-020 Manutenção do 

Departamento de Ensino, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 04 

Secretaria de Educação Cultura e Esporte, 001 Departamento de 

Ensino, 12.361.0008.2-019 Manutenção do Transporte Escolar, 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 06 Secretaria Municipal de 

Saúde, 001 Departamento de Saúde, 10.301.0007.2-040 Manutenção 

da Secretaria de Saúde, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 07 

Secretaria de Assistência Social, 001 Fundo de Assistência Social, 

08.244.0006.2-047 FMAS – Bloco de Financiamento da Proteção 

Social Básica - SUAS, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 08 

Secretaria de Obras Urbanismo e Transporte, 001 Departamento de 

Transporte, 26.782.0017.2-057 Manutenção do Departamento de 

Transporte, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 08 Secretaria de 

Obras Urbanismo e Transporte, 002 Departamento de Urbanismo, 

15.452.0011.2-060 Manutenção do Departamento de Urbanismo, 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 09 Secretaria de 
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Desenvolvimento Agropecuário, 001 Departamento de Agricultura, 

20.606.0014.2-069 Manutenção do Departamento de Agricultura, 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

  

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 10 de junho de 2020. 

  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020 

CONTRATANTE: Município de Nova Prata do Iguaçu – Paraná - 

CNPJ Nº 78.103.884/0001-05. 

CONTRATADA: GL - Lismotor Retífica de Motores - EIRELI – 

CNPJ Nº 95.377.990/0001-98 – Francisco Beltrão - Pr. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e mão de 

obra, para veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários 

e ambulâncias da frota municipal, pelo critério de maior percentual de 

desconto utilizando a tabela AUDATEX, conforme descrição dos 

lotes 08, 09 e 11. 

VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Lote 08 “VEÍCULOS PESADOS AGRALE” = 65% MO / 27% PO / 

55% PR 

Lote 09 “VEÍCULOS PESADOS IVECO” = 45% MO / 22% PO / 

45% PR 

Lote 11 “VEÍCULOS PESADOS MERCEDES BENZ” = 40% MO / 

22% PO / 44% PR 

PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal, 

conforme quantidade de itens fornecidos e serviços prestados, com 

base nos descontos concedidos em cada item. 

RUBRICA ORÇAMENTARIA: 03 Secretaria de Administração, 

001 Departamento de Administração, 04.122.0003.2-016 Manutenção 

do Departamento de Administração, 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica; 04 Secretaria de Educação Cultura e Esporte, 001 

Departamento de Ensino, 12.361.0008.2-020 Manutenção do 

Departamento de Ensino, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 04 

Secretaria de Educação Cultura e Esporte, 001 Departamento de 

Ensino, 12.361.0008.2-019 Manutenção do Transporte Escolar, 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 06 Secretaria Municipal de 

Saúde, 001 Departamento de Saúde, 10.301.0007.2-040 Manutenção 

da Secretaria de Saúde, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 07 

Secretaria de Assistência Social, 001 Fundo de Assistência Social, 

08.244.0006.2-047 FMAS – Bloco de Financiamento da Proteção 

Social Básica - SUAS, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 08 

Secretaria de Obras Urbanismo e Transporte, 001 Departamento de 

Transporte, 26.782.0017.2-057 Manutenção do Departamento de 

Transporte, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 08 Secretaria de 

Obras Urbanismo e Transporte, 002 Departamento de Urbanismo, 

15.452.0011.2-060 Manutenção do Departamento de Urbanismo, 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 09 Secretaria de 

Desenvolvimento Agropecuário, 001 Departamento de Agricultura, 

20.606.0014.2-069 Manutenção do Departamento de Agricultura, 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

  

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 10 de junho de 2020. 

  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020 

CONTRATANTE: Município de Nova Prata do Iguaçu – Paraná - 

CNPJ Nº 78.103.884/0001-05. 

CONTRATADA: LT – Mecânica e Auto Peças Ltda - CNPJ nº 

09.644.363/0001-34 - Nova Prata do Iguaçu - Pr. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e mão de 

obra, para veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários 

e ambulâncias da frota municipal, pelo critério de maior percentual de 

desconto utilizando a tabela AUDATEX, conforme descrição dos 

lotes 01, 03 e 04. 

VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

Lote 01 “VEÍCULOS LEVES GM (CHEVROLET) ” = 69% MO / 

26% PO / 36% PR 

Lote 03 “VEÍCULOS LEVES FORD” = 70% MO / 28% PO / 50% 

PR 

Lote 04 “VEÍCULOS LEVES RENAULT” = 74% MO / 25% PO / 

46% PR 

PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal, 

conforme quantidade de itens fornecidos e serviços prestados, com 

base nos descontos concedidos em cada item. 

RUBRICA ORÇAMENTARIA: 03 Secretaria de Administração, 

001 Departamento de Administração, 04.122.0003.2-016 Manutenção 

do Departamento de Administração, 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica; 04 Secretaria de Educação Cultura e Esporte, 001 

Departamento de Ensino, 12.361.0008.2-020 Manutenção do 

Departamento de Ensino, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 04 

Secretaria de Educação Cultura e Esporte, 001 Departamento de 

Ensino, 12.361.0008.2-019 Manutenção do Transporte Escolar, 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 06 Secretaria Municipal de 

Saúde, 001 Departamento de Saúde, 10.301.0007.2-040 Manutenção 

da Secretaria de Saúde, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 07 

Secretaria de Assistência Social, 001 Fundo de Assistência Social, 

08.244.0006.2-047 FMAS – Bloco de Financiamento da Proteção 

Social Básica - SUAS, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 08 

Secretaria de Obras Urbanismo e Transporte, 001 Departamento de 

Transporte, 26.782.0017.2-057 Manutenção do Departamento de 

Transporte, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 08 Secretaria de 

Obras Urbanismo e Transporte, 002 Departamento de Urbanismo, 

15.452.0011.2-060 Manutenção do Departamento de Urbanismo, 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 09 Secretaria de 

Desenvolvimento Agropecuário, 001 Departamento de Agricultura, 

20.606.0014.2-069 Manutenção do Departamento de Agricultura, 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

  

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 10 de junho de 2020. 

  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2020 

CONTRATANTE: Município de Nova Prata do Iguaçu – Paraná - 

CNPJ Nº 78.103.884/0001-05. 

CONTRATADA: Marcolino Junior Hoepers - CNPJ nº 

18.151.666/0001-06 - Nova Prata do Iguaçu - Pr. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção 

preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e mão de 

obra, para veículos, caminhões, ônibus, micro-ônibus, vans, utilitários 

e ambulâncias da frota municipal, pelo critério de maior percentual de 

desconto utilizando a tabela AUDATEX, conforme descrição dos 

lotes 02, 05 e 06. 

VALOR: R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

Lote 02 “VEÍCULOS LEVES FIAT” = 62% MO / 25% PO / 45% PR 

Lote 05 “VEÍCULOS LEVES TOYOTA” = 45% MO / 23% PO / 

46% PR 

Lote 06 “VEÍCULOS LEVES VOLSWAGEN” = 72% MO / 29% PO 

/ 50% PR 

PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal, 

conforme quantidade de itens fornecidos e serviços prestados, com 

base nos descontos concedidos em cada item. 

RUBRICA ORÇAMENTARIA: 03 Secretaria de Administração, 

001 Departamento de Administração, 04.122.0003.2-016 Manutenção 

do Departamento de Administração, 3.3.90.30.00.00 Material de 

Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica; 04 Secretaria de Educação Cultura e Esporte, 001 
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Departamento de Ensino, 12.361.0008.2-020 Manutenção do 

Departamento de Ensino, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 04 

Secretaria de Educação Cultura e Esporte, 001 Departamento de 

Ensino, 12.361.0008.2-019 Manutenção do Transporte Escolar, 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 06 Secretaria Municipal de 

Saúde, 001 Departamento de Saúde, 10.301.0007.2-040 Manutenção 

da Secretaria de Saúde, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 07 

Secretaria de Assistência Social, 001 Fundo de Assistência Social, 

08.244.0006.2-047 FMAS – Bloco de Financiamento da Proteção 

Social Básica - SUAS, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 08 

Secretaria de Obras Urbanismo e Transporte, 001 Departamento de 

Transporte, 26.782.0017.2-057 Manutenção do Departamento de 

Transporte, 3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 08 Secretaria de 

Obras Urbanismo e Transporte, 002 Departamento de Urbanismo, 

15.452.0011.2-060 Manutenção do Departamento de Urbanismo, 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 09 Secretaria de 

Desenvolvimento Agropecuário, 001 Departamento de Agricultura, 

20.606.0014.2-069 Manutenção do Departamento de Agricultura, 

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo, 3.3.90.39.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

  

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 10 de junho de 2020.  

Publicado por: 

Eloir Filipini 

Código Identificador:A33B5EB2 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PAIÇANDU  

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2020 

 

A Diretora-Presidente da Fundação Municipal de Educação de 

Paiçandu, Eliane Yakestest, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Medida Provisória nº 934 de 01/04/2020 da Presidência da República, 

a Deliberações nº 01/2020 de 31/03/2020 e 02/2020 de 01/06/2020 do 

Conselho Estadual de Educação do Estado do Paraná e, em 

atendimento ao Decreto Municipal nº 34/2020 dispõe sobre a 

normatização e regulamentação do Regime Especial de Aprendizagem 

não presenciais no âmbito da rede municipal de educação de Paiçandu 

– PR resolve 

  

INSTRUÇÃO NORMATIVA 

  

Art. 1º-Altera os parágrafos 4º, 8º e 10º do Artigo 1º da Instrução 

Normativa nº 01/2020, que passam a ter as seguintes redações: 

§4º - Essas atividades terão como finalidade a garantia de 

cumprimento da carga horária mínima de 800 horas de trabalho 

educacional para as turmas da Educação Infantil IV e V, Ensino 

Fundamental – anos iniciais e Educação de Jovens e Adultos – EJA 

Fase I; 

§8º - Serão consideradas como Atividades de Aprendizagem não 

presenciais para a Educação Infantil de 0 a 5 anosaquelas disponíveis 

a partir do dia 01 de junho 2020 nas unidades de ensino da rede 

municipal de Educação de Paiçandu. 

§10º - A organização de apostilas para a Educação Infantil de 4 e 5 

anos se configura como propostas de atividades escolares não 

presenciais para a interação com os alunos por meio de orientações 

impressas, propostas de estudos dirigidos, quizzes, plataformas 

virtuais, correio eletrônico, redes sociais, diário eletrônico e registros 

de atividades de acordo com os Saberes e Conhecimentos da Proposta 

Curricular do município. 

  

Art.2º - Altera o caput do artigo 3º e o parágrafo 1º da Instrução 

Normativa nº 01/2020 que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3º - As Atividades de Aprendizagem não presencial são 

obrigatórias, exceto para as turmas de Educação Infantil de 0 a 3 anos, 

portanto, serão devolvidas no estabelecimento de ensino 

quinzenalmente ao docente regente de cada turma, conforme 

cronograma pré-estabelecido: 

§1º - Para os alunos de 4 e 5 anos o acompanhamento do processo de 

desenvolvimento das atividades propostas dar-se-á por meio 

daassinatura de documento de retirada e devolução das atividades para 

o período quinzenal, como forma de assegurar a frequência, sendo que 

a ausência da retirada dos materiais implicará na falta do aluno.Para 

os alunos de 0 a 3 anos, considerando a não obrigatoriedade, ter-se-á 

como forma de registro um controle realizado pelo professor, em 

documento específico (tabela contendo as datas, nome dos alunos e 

anotações) a respeito da efetivação das propostas encaminhadas, ou, a 

assinatura de documento ao retirar e devolver as atividades propostas. 

  

Art. 3.º Esta Instrução deverá acompanhar a Instrução Normativa n° 

001/2020, que permanece com os demais artigos em vigor. 

  

Art. 4.º Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de sua data 

de publicação. 

  

Paiçandu, 10 de junho de 2020. 

  

ELIANE YAKESTEST 

Diretora-Presidente  

Publicado por: 

William Diego de Castro Marques 

Código Identificador:73FE2090 

 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIÇANDU 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 25/2020 

 

O senhor HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, Diretor da 

Autarquia Municipal de Saúde de Paiçandu, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições legais de seu Cargo; 

RESOLVE: 

Convocar a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo 

Seletivo Simplificado – PSS, aberto pelo Edital de Concurso nº 

03/2019 de 02 de abril de 2019, para comparecer ao Departamento 

de Recursos Humanos desta Autarquia Municipal de Saúde no 

dia 15 de junho de 2020, às 09h00min, munida de todos os 

documentos comprobatórios abaixo relacionados, com a finalidade de 

submeter-se ao Processo Admissional para o Cargo de Emprego 

Público PSS de ENFERMEIRO. Em razão do não 

comparecimento de ANGELA MARIA MAZUTI. 

  
Nome do candidato C.P.F. Nota Classificação 

VIVIANE SPREAFICO  74 058.416.169-78 7,00 16ª 

  

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pela 

reciprocidade de direitos advinda da legislação específica; 

b) estar em dia com as obrigações eleitorais; (www.tse.gov.br) 

CERTIDÃO DE CRIMES ELEITORAIS 

c) estar no gozo dos seus direitos políticos; (www.tse.gov.br) 

CERTIDÃO QUITAÇÃO ELEITORAL 

d) estar com o cadastro de pessoa física – CPF em situação regular 

perante a Receita Federal; (www.receita.fazenda.gov.br) 

e) Certidão Negativa de regularidade no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF junto a Receita Federal; (www.receita.fazenda.gov.br) 

f) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até o ultimo dia 

das inscrições; 

g) estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino; 

h) não ter sido condenado em processo cível ou de qualquer natureza 

com trânsito em julgado; FORUM (CARTÓRIO DISTRIBUIDOR) 

i) atender aos requisitos solicitados para o provimento do Cargo, de 

acordo com o Anexo I, do presente Edital. XEROX 

AUTENTICADA 

j) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por 

prática de atos desabonadores; FAZER DECLARAÇÃO 

k) ter capacidade física e mental para o desempenho das funções; S e 

M Segurança e Medicina do Trabalho . ( retirar no RH, a guia 

para o exame médico) 
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l) Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento, da cédula do 

Registro Geral, do título de eleitor, do CPF, da carteira de trabalho 

frente e verso e do PIS/PASEP, e do comprovante de endereço; 

(trazer carteira de trabalho original, quando não for efetivo); 

m) Fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 

(quatorze) anos, juntamente com declaração da Unidade Escolar onde 

a mesmo está regularmente matriculado; 

n) Carteira de Vacinação dos filhos com idade até 06(seis) anos; e 

o) 1 (uma) foto 3x4 tirada de frente. 

p) Conta Salário na Caixa Econômica Federal de Paiçandu, no CNPJ: 

30.372.673/0001-33 

O não comparecimento e/ou a falta de documentação no prazo 

determinado ocasionará a eliminação das candidatas do Concurso 

Público citado. 

  

Autarquia Municipal de Saúde de Paiçandu, 10 de Junho de 2020. 

  

HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 

Diretor Presidente da Autarquia 

Municipal de Saúde Paiçandu 

  

DECLARAÇÃO 

  

A Autarquia Municipal de Saúde de Paiçandu, inscrita no C.N.P.J. sob 

o número 30.372.673/0001-33, situada na Rua Sete de Setembro, 387, 

Centro, Município de Paiçandu, Estado do Paraná, neste ato 

representada pelo senhor HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, 

Diretor Municipal da Autarquia Municipal de Saúde de Paiçandu, 

brasileiro, maior, residente e domiciliado neste Município, portador da 

Cédula de Identidade, Registro Geral número 4.936.221-8 - SSP/PR, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o número 623.232.889-20, 

declara para as devidas finalidades que, a contratação do candidato ( 

16ª) para o Cargo de Emprego Público PSS de ENFERMEIRO do 

Concurso Público Municipal aberto pelo Edital de Concurso nº 

03/2019, convocado através do Edital de Convocação nº 25/2020 de 

10 de junho de 2020, está de acordo com a Lei Complementar 

101/2000 em seu artigo 22 , não ultrapassam o limite de gastos com 

pessoal determinado pela lei acima citada. 

  

E, para que surta os efeitos legais, firmo a presente. 

  

Autarquia Municipal de Saúde Paiçandu, 10 de Junho de 2020. 

  

HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 

Diretor Presidente da Autarquia 

Municipal de Saúde Paiçandu 

Publicado por: 

William Diego de Castro Marques 

Código Identificador:9E0F4050 

 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAIÇANDU - DEP 

DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2020 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2020 – PROCESSO Nº 63/2020 

O Município de Paiçandu, Estado do Paraná, por intermédio de seu 

Pregoeiro, informa os interessados que realizará licitação na 

Modalidade de Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO. 

Objeto: O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS 

visando à aquisição de EQUIPAMENTOS PERMANENTES 

PARA A ATENÇÃO BÁSICA, para atender as necessidades da 

Fundação Municipal de Saúde do Município de Paiçandu-PR, nas 

quantidades, formas e condições estabelecidas no presente Edital e 

seus Anexos. 

Legislação: Lei 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/93 posteriores alterações, Lei Complementar nº 

123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da 

Realização do Pregão: O credenciamento e o recebimento dos 

envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 30 de 

junho de 2020, às 09h30min, na sala de licitações, sito à Rua Sete de 

Setembro, nº 499, Centro, na Cidade de Paiçandu-Pr. 

  

Edital: O presente Edital estará à disposição dos interessados através 

do link Processos Licitatórios no site www.paicandu.pr.gov.br, e 

também, poderá ser obtido pessoalmente, no Departamento de 

Compras e Licitações. 

  

Paiçandu/PR, 10 de junho de 2020. 

  

RAFAEL DE OLIVEIRA GUELERE 

Pregoeiro  

Publicado por: 

Gabriela Diana 

Código Identificador:064FE0BA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAIÇANDU  

DECRETO Nº 06/2020 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAIÇANDU 

CNPJ/MF: 78.201.068/0001-26 

e-mail: camara@cmpaicandu.pr.gov.br 

Rua Onésio Francisco de Farias, 703 – Jd. João Gerotto 

CEP: 87140-000 – Paiçandu – Pr. 

Fone : 44 – 3127-1200 - 3244-1234  

  

DECRETO Nº 06/2020 

  

Súmula: Dispõe sobre recesso funcional na Câmara 

Municipal de Paiçandu, Estado do Paraná. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Paiçandu, Estado do Paraná, 

Vereador Carlos Antonio Batista – Carlos Itaipu, no uso de suas 

atribuições legais, resolve: 

  

Decreta 

  

Art. 1º - Fica decretado recesso funcional nas atividades 

administrativas da Câmara Municipal de Paiçandu, Estado do Paraná 

no dia 12 de Junho de 2020, em virtude do feriado de Corpus Christi 

que acontecerá no dia 11 de Junho de 2020. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Gabinete da Presidência, 08 de Junho de 2020. 

  

CARLOS ANTONIO BATISTA – CARLOS ITAIPU  

Presidente da Câmara  

Publicado por: 

Marcia Guimarães Pereira 

Código Identificador:BB26B5AC 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU  

LEI Nº 2935/2020 

 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 

Crédito Adicional Especial por Excesso de 

Arrecadação no Orçamento da Fundação de 

Educação de Paiçandu. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAIÇANDU, Estado do Paraná, 

aprovou e eu TARCÍSIO MARQUES DOS REIS, Prefeito 

Municipal de PAIÇANDU, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que me são conferidas pela da Lei Municipal nº 2.856/2019 (LOA), 

datada de 21/11/2019, sanciono a seguinte, 

LEI 

  

Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Especial por 

Excesso de arrecadação no Orçamento da Fundação de Educação de 

Paiçandu, no valor de R$3.084.710,89 (três milhões oitenta e quatro 

mil, setecentos e dez reais e oitenta e nove centavos) nas despesas 

classificadas nas atividades e nos elementos a seguir abaixo 

discriminado: 

  

17 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

17006 DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL  
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12.361.0907-2.403.000 – Manutenção da Educação Básica Ensino Fundamental - Fundeb 

Ficha 0623 
33.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil 

Fonte 

00101 
125.000,00 

12.361.0912-2.404.000 – Manutenção da Educação Básica Ensino Fundamental 

Ficha 0627 
33.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil 

Fonte 

00103 
27.397,84 

Ficha 0628 
33.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil 

Fonte 

00104 
222.140,29 

12.365.0909-2.409.000 – Manutenção da Educação Básica Ensino Infantil - Fundeb 

Ficha 0689 
33.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil 

Fonte 

00101 
2.700.172,76 

12.365.0909-2.410.000 – Manutenção da Educação Básica Ensino Infantil 

Ficha 0692 
33.90.11 –Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 

Civil 

Fonte 

00104 
10.000,00 

Total Geral Suplementação 3.084.710,89 

  

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Especial no Art. 1º, 

será utilizado o excesso de arrecadação das Fontes abaixo 

discriminadas: 

  

FUNDEB 60% - Fonte 00101 

TRANSFERENCIA CONSTITUCIONAIS 5% - Fonte 00103 

IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO – 25% - Fonte 00104 

  

Art. 3º - Esta Lei altera as despesas previstas nas leis Municipais nº 

2581/17- PPA e nº 2787/19– LDO, entrando em vigor a partir de sua 

publicação. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU, ESTADO DO 

PARANÁ, aos 10 dias do mês de junho do ano de 2020. 

  

TARCÍSIO MARQUES DOS REIS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

William Diego de Castro Marques 

Código Identificador:F7B77407 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU  

LEI Nº 2936/2020 

 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 

Crédito Adicional Especial por Excesso de 

arrecadação na Fundação de Saúde de Paiçandu. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PAIÇANDU, Estado do Paraná, 

aprovou e eu TARCÍSIO MARQUES DOS REIS, Prefeito 

Municipal de PAIÇANDU, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que me são conferidas pela da Lei Municipal nº 2856/2019 (LOA), 

sanciono a seguinte, 

  

LEI 

Art. 1º - Fica autorizado à abertura de Crédito Adicional Especial por 

Excesso de arrecadação na Fundação de Saúde de Paiçandu no valor 

de R$ 415.689,61(Quatrocentos e quinze mil, seiscentos e oitenta e 

nove reais e sessenta e um centavos), nas despesas classificadas e 

nas atividades e no elemento a seguir abaixo discriminados: 

  

18 – SECRETARIA DE SAUDE PUBLICA 

18.006 –SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA  

  
10.302.0021-2609.000 – MANUTENÇÃO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE- HOSPITAL 

Ficha 

0888 

3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-

PESSOAL CIVIL 

FONTE 

00303 

R$ 

265.737,58 

Ficha 

0979 

3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-

PESSOAL CIVIL 

FONTE 

00510 

R$ 

149.952,03 

SUPLEMENTAÇÃO 
R$ 

415.689,61 

TOTAL GERAL DA SUPLEMENTAÇÃO 
R$ 

415.689,61 

  

Art. 2º - Para a cobertura do Crédito Adicional Especial no artigo 1º, 

será utilizado o excesso de arrecadação da Fonte 00303 – Saúde 15% 

e Fonte 00510 – Taxa Poder de Policia. 

  

Art. 3º - Esta Lei altera as despesas previstas nas leis Municipais nº 

2581/17- PPA e nº 2856/19– LDO, entrando em vigor a partir de sua 

publicação. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU, ESTADO DO 

PARANÁ, aos 10 dias do mês de junho do ano de 2020. 

  

TARCÍSIO MARQUES DOS REIS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

William Diego de Castro Marques 

Código Identificador:7446A8A8 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - DEP DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 23/2020 

 

AVISO DE NOVA DATA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2020 – PROCESSO Nº 46/2020 

  

O Município de Paiçandu, Estado do Paraná, por intermédio de seu 

Pregoeiro, informa os interessados que realizará licitação na 

Modalidade de Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO. 

Objeto: O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS 

visando à contratação de empresa especializada em prestação de 

serviços de recebimento, disposição final de resíduos volumosos de 

origem domiciliar, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Serviços Públicos, conforme formas e condições 

estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

Legislação: Lei 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/93 posteriores alterações, Lei Complementar nº 

123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

Local e NOVA Data do Credenciamento, da Entrega dos 

Envelopes e da Realização do Pregão: O credenciamento e o 

recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação 

será no dia 29 de junho de 2020, às 09h30min, na sala de licitações, 

sito à Rua Sete de Setembro, nº 499, Centro, na Cidade de Paiçandu-

Pr. 

  

Edital: O presente Edital estará à disposição dos interessados através 

do link Processos Licitatórios no site www.paicandu.pr.gov.br, e 

também, poderá ser obtido pessoalmente, no Departamento de 

Compras e Licitações. 

  

Paiçandu/PR, 10 de junho de 2020. 

  

RAFAEL DE OLIVEIRA GUELERE  

Pregoeiro 

Publicado por: 

Gabriela Diana 

Código Identificador:78E3663E 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - DEP DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO ATA 43-2020 

PREGÃO 20-2020 

 

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO – DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA  

ARP-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2020 – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 020/2020 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PAIÇANDU, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

76.282.664/0001-52 

CONTRATADO: CAROL COMERCIAL EIRELI ME, inscrita no 

CNPJ nº 10.867.300/0001-26 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art.68, inc. II, parágrafo oitavo da Lei nº 

8666/93. 

Fica acertado entre as partes o 1º termo de apostilamento 

ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA a partir 08 de 

junho 2020, nos termos do art. Art.68, inc. II, parágrafo oitavo da Lei 

nº 8666/93 e cláusula quinta da ARP- Ata de registro de Preços nº 

043/2020, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE, nos termos das condições estabelecidos na ARP 
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proveniente do Pregão Presencial nº 020/2020, ficando da seguinte 

forma:  

CLAUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

INCLUI-SE: 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 8.244.1201-2.081.000 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTENCIA 

SOCIAL 

FONTE: 736 

FICHA 0148 – MATERIAL DE CONSUMO 

Altera-se a cláusula décima, incluindo a dotação acima descrita e 

ratifica-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 

acordadas na ARP nº 043/2020, permanecendo válidas e inalteradas as 

não expressamente modificadas por este Instrumento. 

  

Paiçandu - PR 08 junho de 2020. 

  

TARCISIO MARQUES DOS REIS 

Prefeitura Municipal de Paiçandu 

Publicado por: 

Caroline da Silva Macri 

Código Identificador:1C8E98D1 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - DEP DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO ATA 44-2020 

PREGÃO 20-2020 

 

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO – DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA  

ARP-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2020 – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 020/2020 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PAIÇANDU, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

76.282.664/0001-52 

CONTRATADO: PAPIROS MÓVEIS E ELETRO EIRELI ME, 

inscrita no CNPJ nº 25.325.301/0001-16. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art.68, inc. II, parágrafo oitavo da Lei nº 

8666/93. 

Fica acertado entre as partes o 1º termo de apostilamento 

ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA a partir 08 de 

junho 2020, nos termos do art. Art.68, inc. II, parágrafo oitavo da Lei 

nº 8666/93 e cláusula quinta da ARP- Ata de registro de Preços nº 

044/2020, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE, nos termos das condições estabelecidos na ARP 

proveniente do Pregão Presencial nº 020/2020, ficando da seguinte 

forma:  

CLAUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

INCLUI-SE: 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 8.244.1201-2.081.000 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTENCIA 

SOCIAL 

FONTE: 736 

FICHA 0148 – MATERIAL DE CONSUMO 

Altera-se a cláusula décima, incluindo a dotação acima descrita e 

ratifica-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 

acordadas na ARP nº 044/2020, permanecendo válidas e inalteradas as 

não expressamente modificadas por este Instrumento. 

  

Paiçandu - PR 08 junho de 2020. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU 

Tarcisio Marques Dos Reis 

Publicado por: 

Caroline da Silva Macri 

Código Identificador:78D1FE69 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - DEP DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO ATA 46-2020 

PREGÃO 20-2020 

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO – DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA  

ARP-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2020 – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 020/2020 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PAIÇANDU, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

76.282.664/0001-52 

CONTRATADO: JC MIX VARIEDADES LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 34.999.471/0001-77. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art.68, inc. II, parágrafo oitavo da Lei nº 

8666/93. 

Fica acertado entre as partes o 1º termo de apostilamento 

ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA a partir 08 de 

junho 2020, nos termos do art. Art.68, inc. II, parágrafo oitavo da Lei 

nº 8666/93 e cláusula quinta da ARP- Ata de registro de Preços nº 

046/2020, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE, nos termos das condições estabelecidos na ARP 

proveniente do Pregão Presencial nº 020/2020, ficando da seguinte 

forma:  

CLAUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

INCLUI-SE: 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 8.244.1201-2.081.000 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTENCIA 

SOCIAL 

FONTE: 736 

FICHA 0148 – MATERIAL DE CONSUMO 

Altera-se a cláusula décima, incluindo a dotação acima descrita e 

ratifica-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 

acordadas na ARP nº 046/2020, permanecendo válidas e inalteradas as 

não expressamente modificadas por este Instrumento. 

  

Paiçandu - PR 08 junho de 2020. 

  

TARCISIO MARQUES DOS REIS 

Prefeitura Municipal de Paiçandu 

Publicado por: 

Caroline da Silva Macri 

Código Identificador:17E03174 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - DEP DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

EXTRATO TERMO DE APOSTILAMENTO ATA 47-2020 

PREGÃO 20-2020 

 

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO – DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA  

ARP-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2020 – PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 020/2020 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PAIÇANDU, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 

76.282.664/0001-52 

CONTRATADO: ADEMIR DE OLIVEIRA BENTO, inscrita no 

CNPJ nº 34.854.886/0001-52. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Art.68, inc. II, parágrafo oitavo da Lei nº 

8666/93. 

Fica acertado entre as partes o 1º termo de apostilamento 

ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA a partir 08 de 

junho 2020, nos termos do art. Art.68, inc. II, parágrafo oitavo da Lei 

nº 8666/93 e cláusula quinta da ARP- Ata de registro de Preços nº 

047/2020, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE, nos termos das condições estabelecidos na ARP 

proveniente do Pregão Presencial nº 020/2020, ficando da seguinte 

forma:  

CLAUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

INCLUI-SE: 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 8.244.1201-2.081.000 – 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTENCIA 

SOCIAL 
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FONTE: 736 

FICHA 0148 – MATERIAL DE CONSUMO 

Altera-se a cláusula décima, incluindo a dotação acima descrita e 

ratifica-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente 

acordadas na ARP nº 047/2020, permanecendo válidas e inalteradas as 

não expressamente modificadas por este Instrumento. 

  

Paiçandu - PR 08 junho de 2020. 

   

TARCISIO MARQUES DOS REIS 

Prefeitura Municipal de Paiçandu 

Publicado por: 

Caroline da Silva Macri 

Código Identificador:84A13F97 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - DEP DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 80/2020 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 

  

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO DA DISPENSA cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada em serviços de rede óptica de 

internet, para a cesso a internet – BEL (Banda Extra Larga), sendo 

paga uma taxa de instalação de R$ 100,00 (cem reais), e mensalidades 

no valor de R$ 99,90 (noventa e nove reais, e noventa centavos, 

totalizando o valor global de R$ 1.198,80 ( um mil, cento e noventa e 

oito reais e oitenta centavos), para atender as necessidades da 

Secretaria de Serviços públicos,a favor da empresa: MGP 

TELECOM LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n. 11.626.612/0001-

00.Por apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração 

Municipal. 

  

Paiçandu, 10 de junho de 2020. 

  

TARCISIO MARQUES DOS REIS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Rosinei Cristina Raguzo 

Código Identificador:D0AF4D37 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - DEP DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

EXTRATO EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

PREGÃO25-2019 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO EQUILIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO – 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2019 - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 025/2019 

  

CONTRATANTE: A AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PAIÇANDU, pessoa jurídica, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 30.372.351/0001-94 

  

CONTRATADO: ESPERANDIO & CIA LTDA – POSTO 

AMERICA inscrita no CNPJ sob nº 17.759.866/0001-83  

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65, INCISO II. LETRA ‘d’, DA 

LEI Nº 8666/93. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acertado entre as partes o 4º termo 

aditivo de EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, nos 

termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8666/93, cujo objeto é 

Contratação de empresa para o fornecimento de combustível, visando 

atender as necessidades da Autarquia Municipal de Educação do 

Município de Paiçandu, nas quantidades, forma e condições 

estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, com o objetivo de 

formar o Sistema de Registro de Preços da Administração Pública 

Municipal para contratações futuras. 

  
ITEM 

  

UD 

  

DESCRIÇÃO 

  

MARCA 

  

VALOR  

V. ANTERIOR V. APROVADO 

01 LT Gasolina comum Petrobras R$ 3,69 R$ 3,79 

02 LT Etanol Petrobras R$ 2,69 R$ 2,79 

03 LT Óleo Diesel S-500 Petrobras R$ 2,79 R$ 2,79 

04 LT Óleo Diesel S-10 Petrobras R$ 2,85 R$ 2,85 

  

Paiçandu-Pr., 10 de junho de 2020. 

  

ELIANE YAKESTEST 

Presidente 

Publicado por: 

Caroline da Silva Macri 

Código Identificador:1D0A5C73 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - DEP DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES  

EXTRATO EQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

PREGÃO 59-2019 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO EQUILIBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO – 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2019 - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 059/2019 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU – 

ESTADO DO PARANÁ 

  

CONTRATADO: ESPERANDIO & CIA LTDA – POSTO 

AMERICA inscrita no CNPJ sob nº 17.759.866/0001-83 

  

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65, INCISO II. LETRA ‘d’, DA 

LEI Nº 8666/93. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acertado entre as partes o 4º termo 

aditivo de EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, nos 

termos do art. 65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8666/93, cujo objeto é 

Contratação de empresa para o fornecimento de combustível, visando 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Paiçandu, nas 

quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus 

Anexos, com o objetivo de formar o Sistema de Registro de Preços da 

Administração Pública Municipal para contratações futuras. 

  
ITEM 

  

UD 

  

DESCRIÇÃO 

  

MARCA 

  

VALOR  

V. ANTERIOR V. APROVADO 

01 LT Gasolina comum Petrobras R$ 3,69 R$ 3,79 

02 LT Etanol Petrobras R$ 2,69 R$ 2,79 

03 LT Óleo Diesel S-500 Petrobras R$ 2,79 R$ 2,79 

04 LT Óleo Diesel S-10 Petrobras R$ 2,85 R$ 2,85 

  

Paiçandu-Pr., 10 de junho de 2020. 

  

TARCISIO MARQUES DOS REIS 

Prefeitura Municipal de Paiçandu 

Publicado por: 

Caroline da Silva Macri 

Código Identificador:9776ADD6 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA 

ATA RESUMIDA - 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - 26/5/2020 

 

Ata resumida da 8ª sessão extraordinária, realizada em 26/5/2020. Aos 

vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, na sala de 

sessões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Paraná, com 

sede na rua Coronel Vida, 211, Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 

(trinta) minutos, realizou-se a 8ª (oitava) sessão extraordinária da 4ª 

(quarta) sessão legislativa da 17ª (décima sétima) legislatura, 

convocada para apreciar, em 2ª discussão e votação, os projetos de lei 

5495 ao 5502/2020 e, em 1ª discussão e votação, os projetos de lei 

5504, 5506, 5507 e 5508/2020, presidida pelo Vereador Domingos 

Everaldo Kuhn, secretariada pelos Vereadores Anselmo Heimbecher 

Osório e Marcos Ribas e com a presença dos Vereadores Arildo 

Santos Zaleski, Denis Sanson, Gilmar Costa, João Alberto Ferreira da 

Costa, João Savi e Rogério Czelusniak. Havendo número legal de 
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Vereadores o senhor Presidente, em nome de Deus e pelo Povo, 

declarou aberta a sessão e determinou a leitura das atas das duas 

sessões anteriores, que foram aprovadas por unanimidade. Na ordem 

do dia, em 2ª discussão e votação, em separado, foram aprovados por 

unanimidade os projetos de lei 5495 ao 5502/2020 e, em 1ª discussão 

e votação, em separado, foram aprovados por unanimidade os projetos 

de lei 5504, 5506, 5507 e 5508/2020. Nada mais havendo a ser 

tratado, o senhor Presidente lembrou aos Vereadores que após a 

finalização desta sessão será realizada sessão extraordinária 

convocada para apreciar, em 2ª discussão e votação, o projeto de lei 

5471/2020 com emenda aprovada. Agradeceu a presença de todos e 

em nome de Deus e pelo Povo declarou encerrada a sessão, da qual, 

para tudo constar, foi lavrada a presenta ata, assinada pelo Senhor 

Presidente e 1º Secretário. 

Publicado por: 

Mathias Costa 

Código Identificador:BBF44726 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA 

ATA RESUMIDA - 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - 26/5/2020 

 

Ata resumida da 9ª sessão extraordinária, realizada em 26/5/2020. Aos 

vinte e seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, na sala de 

sessões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Paraná, com 

sede na rua Coronel Vida, 211, Centro, após a finalização da 8ª 

(oitava) sessão extraordinária, realizou-se a 9ª (nona) sessão 

extraordinária da 4ª (quarta) sessão legislativa da 17ª (décima sétima) 

legislatura, convocada para apreciar, em 2ª discussão e votação, o 

projeto de lei 5471/2020 com emenda aprovada, presidida pelo 

Vereador Domingos Everaldo Kuhn, secretariada pelos Vereadores 

Anselmo Heimbecher Osório e Marcos Ribas e com a presença dos 

Vereadores Arildo Santos Zaleski, Denis Sanson, Gilmar Costa, João 

Alberto Ferreira da Costa, João Savi e Rogério Czelusniak. Havendo 

número legal de Vereadores o senhor Presidente, em nome de Deus e 

pelo Povo, declarou aberta a sessão e transferiu a leitura da ata da 

sessão anterior para a próxima sessão por não ter havido tempo 

necessário para sua elaboração. Na ordem do dia, em 2ª discussão e 

votação, foi aprovado pela maioria o projeto de lei 5471/2020 com 

emenda aprovada. Nada mais havendo a ser tratado, o senhor 

Presidente lembrou aos Vereadores que no dia 28 (vinte e oito) do 

corrente, às 17 (dezessete) horas, será realizada sessão extraordinária 

convocada para apreciar, em 2ª discussão e votação, os projetos de lei 

5504, 5506, 5507 e 5508/2020. Agradeceu a presença de todos e em 

nome de Deus e pelo Povo declarou encerrada a sessão, da qual, para 

tudo constar, foi lavrada a presenta ata, assinada pelo Senhor 

Presidente e 1º Secretário. 

Publicado por: 

Mathias Costa 

Código Identificador:CB0640EC 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRA 

ATA RESUMIDA - 10ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - 

28/5/2020 

 

Ata resumida da 10ª sessão extraordinária, realizada em 28/5/2020. 

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte, na 

sala de sessões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Paraná, 

com sede na rua Coronel Vida, 211, Centro, às 17 (dezessete) horas, 

realizou-se a 10ª (décima) sessão extraordinária da 4ª (quarta) sessão 

legislativa da 17ª (décima sétima) legislatura, convocada para 

apreciar, em discussão e votação única, a indicação 19/2020 e, em 2ª 

discussão e votação, os projetos de lei 5504, 5506, 5507 e 5508/2020, 

presidida pelo Vereador Domingos Everaldo Kuhn, secretariada pelos 

Vereadores Anselmo Heimbecher Osório e Marcos Ribas e com a 

presença dos Vereadores Gilmar Costa, João Alberto Ferreira da 

Costa, João Savi e Rogério Czelusniak. Havendo número legal de 

Vereadores o senhor Presidente, em nome de Deus e pelo Povo, 

declarou aberta a sessão e transferiu a leitura das atas das duas sessões 

anteriores para a próxima sessão por não ter havido tempo necessário 

para sua elaboração. Na ordem do dia, em discussão e votação única, 

foi aprovada por unanimidade a indicação 19/2020 e, em 2ª discussão 

e votação, em separado, foram aprovados por unanimidade os projetos 

de lei 5504, 5506, 5507 e 5508. Nada mais havendo a ser tratado, o 

senhor Presidente agradeceu a presença de todos e em nome de Deus e 

pelo Povo declarou encerrada a sessão, da qual, para tudo constar, foi 

lavrada a presenta ata, assinada pelo Senhor Presidente e 1º Secretário. 

 

Publicado por: 

Mathias Costa 

Código Identificador:09A05E33 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

PATRIMÔNIOS 

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA - TOMADA DE PREÇOS Nº. 

06/2020 

 

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3223/2020 

  

A Comissão Permanente de Licitação do Município, após término do 

prazo recursal da fase de habilitação, faz público para conhecimento 

dos interessados, a data e horário para realização da sessão de abertura 

dos envelopes nº. 02 contendo a proposta de preço da licitante 

habilitada na Tomada de Preços Nº. 06/2020. A sessão ocorrerá no dia 

15/06/2020 às 13h30min.. Conforme item 2.7 do edital e 

considerando o Plano de Contingência Municipal de Enfrentamento 

ao novo Coronavírus COVID-19, como medida preventiva e a fim de 

evitar aglomeração de pessoas, a Comissão Permanente de Licitação, 

COMUNICA que a sessão pública em questão será transmitida ao 

vivo através do Canal no YouTube do Departamento de Licitações. 

Link do canal: 

https://www.youtube.com/channel/UCrYkb8urKz13qCgu4HK68Ig?di

sable_polymer=true 

podendo ser acompanhada virtualmente por todos os interessados 

através do link indicado. A transmissão será iniciada, 

impreterivelmente, na data e horário previstos neste aviso. Somente 

participarão (presencialmente) da sessão pública os membros da 

Comissão Permanente de Licitação responsáveis pelo julgamento da 

licitação. Após o término da sessão todos os documentos devidamente 

rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, 

serão disponibilizados para acesso através do Portal da Transparência 

do Município. O resultado do julgamento será publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município 

(http://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar), a partir do qual 

será aberto o prazo recursal. Informações adicionais, dúvidas ou 

pedidos de esclarecimentos poderão ser solicitados através do fone: 

42-3909-5014 ou pelo e-mail: licitacao.prefpalmeira@gmail.com. 

  

10 de Junho de 2020  

LEILIANE COSTA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 

Leiliane Costa 

Código Identificador:7DE31F4E 

 
IMASP - INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA A 

SAÚDE DE PALMEIRA 

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

8/2016 

 

Contrato nº.: 8/2016 

Contratado: “COOPERATIVA DOS CIRURGIÕES 

CARDIOVASCULARES DO ESTADO DO PARANÁ 

(COOPCARDIO-PR)” – CNPJ Nº 11.491.540/0001-31. 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE 

CARDIOLOGIA E CIRURGIAS CARDIOVASCULARES, AOS 

USUÁRIOS E DEPENDENTES DO IMASP . 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por meio deste termo fica ajustada a 

prorrogação do prazo de vigência do referido Contrato, até a data de 

10 de junho de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem 

inalteradas. 

  

Palmeira, 10 de junho de 2020. 

  

Publique-se. 
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OLAIR DE JESUS FREITAS 

Presidente do Conselho Administrativo   

Publicado por: 

Mirian do Carmo Prestes Cruchelski 

Código Identificador:7092C66D 

 
IMASP - INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA A 

SAÚDE DE PALMEIRA 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

Nº 9/2016 

 

Contrato nº.: 9/2016 

Contratado: “NESTOR HEUKO - ME” – CNPJ Nº 

78.715.067.0001-08. 

Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 

MASSOTERAPIA E NUTRICIONAIS EM SEU 

ESTABELECIMENTO, AOS USUÁRIOS E DEPENDENTES 

DO IMASP . 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por meio deste termo fica ajustada a 

prorrogação do prazo de vigência do referido Contrato, até a data de 

10 de junho de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem 

inalteradas. 

  

Palmeira, 10 de junho de 2020. 

  

Publique-se. 

  

OLAIR DE JESUS FREITAS 

Presidente do Conselho Administrativo   

Publicado por: 

Mirian do Carmo Prestes Cruchelski 

Código Identificador:E064133C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 09/2020 - CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO NO CMAS DA ENTIDADE SOCIEDADE SÃO 

VICENTE DE PAULO – VILA VICENTINA COM INSCRIÇÃO 

N. 09. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS – no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal n. 3.657 de 25/04/2014: 

CONSIDERANDO a Resolução/MDS/CNAS/14/2014, Resolução n.º 

02 do CMAS de 07/06/2011; Resolução n.º02/2020. 

CONSIDERANDO que a entidade citada não atendeu aos requisitos 

solicitados e informados no ofício do CMAS n.º 15/2020, como 

também não apresentou justificativa dentro do prazo estipulado; 

Resolve: 

Art.1º - Cancelar conforme discutido em reunião ordinária realizada 

em 21 de maio de 2020, a inscrição no CMAS da entidade Sociedade 

São Vicente de Paulo- Vila Vicentina. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Palmeira, 10 de junho de 2020 

  

MAYARA LUCIA MARTINS 

Presidente CMAS  

Publicado por: 

Andrieli Ferreira Astord 

Código Identificador:63280DC7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 05/2020 - PRORROGAÇÃO “AD 

REFERENDUM” DO MANDATO DOS CONSELHEIROS DO 

CMDCA - GESTÃO 2018/2020. 

 

A Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei N. º 4.180 

de 11 de agosto de 2016, alterada pelas Leis Nº 4.659 de 02/04/2018 e 

N. º 4.742 de 08/08/2018 considerando as alterações solicitadas junto 

a Lei municipal deste Conselho e ainda o Decreto Municipal n.º13.550 

de 20/03/2020, sobre a pandemia do COVID-19: 

Resolve: 

Art.1º - Prorrogar o Mandato dos Conselheiros e Diretoria Executiva 

(Gestão Abril 2018-2020), até o mês de julho de 2020. 

Art. 2.º - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Palmeira, 10 de junho de 2020. 

  

REGINA DE F. BUGAYASSUMÇÃO 

Vice- Presidente 

Publicado por: 

Andrieli Ferreira Astord 

Código Identificador:A4CCE40F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 16.757 DE 10/06/2020 - DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR DAYMON ALEX 

GROCHEVISKI, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA, PATRIMÔNIO HISTÓRICO E RELAÇÕES 

PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Palmeira, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o contido no processo nº. 

7582/2020, e 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º: Conceder 15 dias de férias, no período de 20/07/2020 a 

03/08/2020, referente ao período aquisitivo de 01/07/2017 à 

30/06/2018, ao servidor DAYMON ALEX GROCHEVISKI, 

matrícula 203873, ocupante do cargo de TECNICO AGRICOLA, com 

cargo em comissão de Chefe I de Turismo, lotado na Secretaria de 

Cultura, Patrimônio Histórico e Relações Públicas. 

  

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Palácio da Viscondessa Querubina Rosa Marcondes de Sá, Sede do 

Município de Palmeira, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  

EDIR HAVRECHAKI 

Prefeito do Município de Palmeira 

Publicado por: 

Claudine Gorte de Lima 

Código Identificador:45A629BF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 16.758 DE 10/06/2020 - ALTERAR PERÍODO 

DE GOZO DAS FÉRIAS DA SERVIDORA THABATA 

TRANSFELD DA SILVA, LOTADA NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Palmeira, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e 

  

RESOLVE: 

  

ART. 1º: Alterar 15 dias do período de gozo das férias da servidora 

THABATA TRANSFELD DA SILVA, matrícula 204060, ocupante 

do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na 

Secretaria Municipal de Gestão Pública, férias estas concedidas 

através da Portaria nº. 16.677 de 08/05/2020, devendo ser considerado 

15 dias de gozo a contar de 04/01/2021 a 18/01/2021. 

  

ART. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Palácio da Viscondessa Querubina Rosa Marcondes de Sá, Sede do 

Município de Palmeira, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  

EDIR HAVRECHAKI 

Prefeito do Município de Palmeira 

Publicado por: 

Claudine Gorte de Lima 

Código Identificador:4E90EB15 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº. 16.759 DE 10/06/2020 - DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE 30 DIAS DE FÉRIAS AOS SERVIDORES 

LOTADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 

LAZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Palmeira, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, sob o processo nº. 7572/2020. 

RESOLVE: 

ART. 1º Conceder 30 dias de férias aos servidores abaixo 

relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 

  

MATRÍCULA NOME 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE GOZO 

201530 AGADIR MARQUES 03/07/19 à 02/07/20 04/07/20 à 02/08/20 

201535 
BENEDITO JOSE DA 

SILVA 
07/07/19 à 06/07/20 09/07/20 à 07/08/20 

  

ART 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Palácio da Viscondessa Querubina Rosa Marcondes de Sá, sede do 

Município de Palmeira, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  

EDIR HAVRECHAKI 

Prefeito do Município de Palmeira 

Publicado por: 

Claudine Gorte de Lima 

Código Identificador:F0F366CC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 16.760 DE 10/06/2020 - DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE A 

SERVIDORA, VIVIANE APARECIDA DA SILVA AUER, 

LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Palmeira, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe foram especialmente deferidas, 

considerando Laudo Médico Pericial anexo ao protocolado sob nº. 

7602/2020, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar licença para tratamento de saúde, a servidora 

pública municipal VIVIANE APARECIDA DA SILVA AUER, 

matricula 102502, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 

Saúde - CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 

02/04/2020, encerrando em 10/06/2020, tendo seus vencimentos 

pagos pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Palácio da Viscondessa Querubina Rosa Marcondes de Sá, sede do 

Município de Palmeira, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  

EDIR HAVRECHAKI 

Prefeito do Município de Palmeira 

Publicado por: 

Claudine Gorte de Lima 

Código Identificador:D0DA96B6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO 68/2020 - POR 

PRAZO DETERMINADO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM– 

PSS – ELISANGELA DE FÁTIMA GARCIA FERREIRA. 

 

PROCESSO Nº. 3533/2020 

EXTRATO Nº. 68/2020 

Contratante: Município de Palmeira, Secretaria Municipal de 

Saúde 

Contratada: ELISANGELA DE FÁTIMA GARCIA FERREIRA 

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM – PSS 

Regime: CLT - PSS 

Vencimento R$ 1.598,27 (Um mil, quinhentos e noventa e oito 

reais e vinte e sete centavos) 

Vigência: 15/06/2020 à 14/08/2020. 

Data: 10/06/2020 

Publicado por: 

Claudine Gorte de Lima 

Código Identificador:D2E3B2C4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº. 16.761 DE 10/06/2020 - DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A 

SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELISANGELA DE 

FÁTIMA GARCIA FERREIRA. 

 

O Prefeito Municipal de Palmeira, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e conforme processo 3533/2020, 

  

RESOLVE: 

ART 1º: Concessão de Adicional de Insalubridade, conforme 

estabelecido pelo LTCAT – Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho, a partir de 15/06/2020, no percentual de 20% 

(vinte por cento) a servidora pública municipal ELISANGELA DE 

FÁTIMA GARCIA FERREIRA, ocupante do cargo de Técnico em 

Enfermagem PSS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

ART 2º: Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Palácio da Viscondessa Querubina Rosa Marcondes de Sá, sede do 

Município de Palmeira, Estado do Paraná, em10 de junho de 2020. 

  

EDIR HAVRECHAKI 

Prefeito do Município de Palmeira 

Publicado por: 

Claudine Gorte de Lima 

Código Identificador:14CBF097 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2019 SAÚDE - 

ELIMINAÇÃO DA LISTA GERAL DE CLASSIFICADOS – 

NÃO COMPARECIMENTO DO CANDIDATO - JULIANE 

APARECIDA MARINHO. 

 

O MUNICÍPIO DE PALMEIRA – ESTADO DO PARANÁ, nos 

termos do Edital nº 01/2019 – Saúde, de 16 de setembro de 2019, 

convocou o candidato abaixo identificado para a apresentação de 

documentos exigidos no edital supracitado, visando a contratação 

temporária do mesmo, contudo, o candidato não se apresentou, 

resultando em sua eliminação da lista geral de classificados, 

conforme previsto no item 7.9 do edital acima indicado. 

  

Nome completo: Juliane Aparecida Marinho 

Inscrição: 1233 

Emprego público: Técnico de Enfermagem 

  

ANNA ANGÉLICA ALVES MOSCALESKY 

Secretária Municipal de Saúde (Interina)  

Publicado por: 

Claudine Gorte de Lima 

Código Identificador:E97A49C7 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

COMUNICADO – CHAMADA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2019 - 

MARCELO SILVESTRE DOS SANTOS. 

 

Palmeira, 10 de junho de 2020. 

  

A Secretaria Municipal de Saúde solicita o comparecimento do 

candidato abaixo relacionado, dia 15 de junho do corrente ano, às 

10:00 horas, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, para assumir 

cargo de Técnico em Enfermagem – PSS, conforme Processo Seletivo 

- PSS 001/2019, o não comparecimento no prazo de 24h, após o 

chamamento, será considerado como desistente e substituído, na 

sequencia pelo imediato classificado e conforme processo 5238/2020. 

  

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
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· MARCELO SILVESTRE DOS SANTOS 

  

Atenciosamente, 

  

ANNA ANGÉLICA ALVES MOSCALESKY 

Secretária Municipal de Saúde (Interina)  

Publicado por: 

Claudine Gorte de Lima 

Código Identificador:2FFECDD4 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

Pregão Nº14/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº Processo 35/2020 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 90/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion 

n° 1001, Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado 

pelo Prefeito Municipal VALDENEI DE SOUZA. 

CONTRATADO: VIEIRA E RETECHESKI LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado com endereço à Rua Osorio Brasileiro, 11 

sala 1 - CEP: 85270000 - bairro: vila verde, Palmital/PR, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº10.902.446/0001-65, neste ato representada por seu 

(sua) representante Legal, Senhor (a) RONALDO RETECHESKI, 

portador do RG nº 73326222 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 

023.702.159-50 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 

DE INFORMATICA PARA SER UTILIZADOS NAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PALMITAL-PR, NAS 

CONDIÇÕES FIXADAS NESTE EDITAL  

  

DATA DO CONTRATO: 10/06/2020 (dez dias de junho de 2020) 

  

VIGÊNCIA: 09/12/2020 (nove dias de dezembro de 2020).  

  

VALOR TOTAL: R$ 80.050,69 (Oitenta Mil e Cinquenta Reais e 

Sessenta e Nove Centavos). 

  

FORO: Comarca de Palmital - PR. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

Pregão Nº14/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº Processo 35/2020 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 87/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion 

n° 1001, Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado 

pelo Prefeito Municipal VALDENEI DE SOUZA. 

CONTRATADO: INT SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado com endereço à Rua Neo 

Alves Martins, 242 LOJA 01 - CEP: 87050110 - Bairro: Zona 

03,Maringá/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº07.703.592/0001-57, 

neste ato representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) 

ELAINE CHAVENCO UEDA, portador do RG nº 47937256 SSP/PR 

e inscrito no CPF/MF sob o nº 808.552.709-00 denominada 

CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 

DE INFORMATICA PARA SER UTILIZADOS NAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PALMITAL-PR, NAS 

CONDIÇÕES FIXADAS NESTE EDITAL   

DATA DO CONTRATO: 09/06/2020 (nove dias de junho de 2020) 

  

VIGÊNCIA: 08/12/2020 (oito dias de dezembro de 2020).  

  

VALOR TOTAL: R$ 66.909,15 (Sessenta e Seis Mil, Novecentos e 

Nove Reais e Quinze Centavos). 

  

FORO: Comarca de Palmital - PR. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

Pregão Nº14/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 34/2020 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion 

n° 1001, Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado 

pelo Prefeito Municipal VALDENEI DE SOUZA. 

CONTRATADO: BRUNO SILVESTRI MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO - EPP, pessoa jurídica de direito privado com 

endereço à Rua Jorge Alves Ribeiro, 2341 Sala 01 - CEP: 85055040 - 

Bairro: Conradinho, Guarapuava/PR, inscrita no CNPJ/MF sob 

nº29.210.964/0001-46, neste ato representada por seu (sua) 

representante Legal, Senhor (a) MATEUS BILYK, portador do RG nº 

125216684 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 099.411.869-44 

denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 

DE INFORMATICA PARA SER UTILIZADOS NAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PALMITAL-PR, NAS 

CONDIÇÕES FIXADAS NESTE EDITAL  

  

DATA DO CONTRATO: 09/06/2020 (nove dias de junho de 2020) 

  

VIGÊNCIA: 30/12/2020 (trinta dias de dezembro de 2020).  

  

VALOR TOTAL: R$ 9.266,19 (Nove Mil, Duzentos e Sessenta e 

Seis Reais e Dezenove Centavos). 

  

FORO: Comarca de Palmital - PR. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

Pregão Nº14/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº Processo 35/2020 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion 

n° 1001, Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado 

pelo Prefeito Municipal VALDENEI DE SOUZA. 

CONTRATADO: GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP, pessoa 

jurídica de direito privado com endereço à Av. Joao Ferreira Neves, 

3037 SALA 01 - CEP: 85148000 - Bairro: Centro, Campina do 

Simão/PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº07.481.107/0001-48, neste ato 

representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) RAFAEL 

DE LIMA, portador do RG nº 5936204 SSP/PR e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 076.891.439-62 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 

DE INFORMATICA PARA SER UTILIZADOS NAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PALMITAL-PR, NAS 

CONDIÇÕES FIXADAS NESTE EDITAL  

  

DATA DO CONTRATO: 09/06/2020 (nove dias de junho de 2020) 

  

VIGÊNCIA: 08/12/2020 (oito dias de dezembro de 2020).  

  

VALOR TOTAL: R$ 20.393,00 (Vinte Mil, Trezentos e Noventa e 

Três Reais). 
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FORO: Comarca de Palmital - PR. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

Pregão Nº14/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº Processo 35/2020 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 88/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion 

n° 1001, Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado 

pelo Prefeito Municipal VALDENEI DE SOUZA. 

CONTRATADO: K. BUSKI PORTO - ME, pessoa jurídica de 

direito privado com endereço à Av Getulio Vargas, 971 - CEP: 

85200000 - BAIRRO: Pitanguinha, Pitanga/PR, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº27.840.041/0001-42, neste ato representada por seu (sua) 

representante Legal, Senhor (a) KAIAN BUSKI PORTO, portador do 

RG nº 944759791 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 

073.699.339-89 denominada CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 

DE INFORMATICA PARA SER UTILIZADOS NAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PALMITAL-PR, NAS 

CONDIÇÕES FIXADAS NESTE EDITAL  

  

DATA DO CONTRATO: 09/06/2020 (nove dias de junho de 2020) 

  

VIGÊNCIA: 08/12/2020 (oito dias de dezembro de 2020).  

  

VALOR TOTAL: R$ 14.793,50 (Quatorze Mil, Setecentos e 

Noventa e Três Reais e Cinqüenta Centavos). 

  

FORO: Comarca de Palmital - PR. 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Departamento de Compras e Licitações  

Pregão Nº14/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº Processo 35/2020 

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 89/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMITAL-PR, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

75.680.025/0001-82, com sede administrativa na Rua Moisés Lupion 

n° 1001, Centro, Palmital - Estado do Paraná, neste ato, representado 

pelo Prefeito Municipal VALDENEI DE SOUZA. 

CONTRATADO: LEONARDO A VERZA EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado com endereço à RUA PEDRO 

MAZURECHEN, 133 - CEP: 89400000 - Bairro: São Pedro, Porto 

União/SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº07.460.912/0002-76, neste ato 

representada por seu (sua) representante Legal, Senhor (a) 

LEONARDO ANDRÉ VERZA, portador do RG nº 87775909 SSP/PR 

e inscrito no CPF/MF sob o nº 040.950.039-95 denominada 

CONTRATADA. 

AQUISIÇÃO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 

DE INFORMATICA PARA SER UTILIZADOS NAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PALMITAL-PR, NAS 

CONDIÇÕES FIXADAS NESTE EDITAL  

  

DATA DO CONTRATO: 10/06/2020 (dez dias de junho de 2020) 

  

VIGÊNCIA: 09/12/2020 (nove dias de dezembro de 2020).  

  

VALOR TOTAL: R$ 70.240,86 (Setenta Mil, Duzentos e 

Quarenta Reais e Oitenta e Seis Centavos). 

  

FORO: Comarca de Palmital - PR. 

Publicado por: 

Noemi de Lima Moreira 

Código Identificador:6F630EA7 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

DECISÃO PREGÃO 018/2020 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 048/2020 

TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2020 

  

DECISÃO 

  

Tendo em vista os argumentos apresentados pela Procuradoria do 

Município, no Parecer nº 222/2020, bem como pelos esclarecimentos 

dos apontamentos elencados, quanto aos demais atos praticados no 

presente Procedimento Licitatório, decidimos acatar o referido 

Parecer. 

  

Ante ao exposto e o que mais consta do Parecer Jurídico nº 222/2020 

da Procuradoria do Município, DESABILITAMOS a Empresa 

SIRLEI FREITAS ANTUNES 49350382920– CNPJ-

29.949.934/0001-56 do certame licitatório. 

  

Publique-se. 

  

Palmital (PR), 10 de Junho de 2020. 

  

ANTONIO FERRAZ DE LIMA NÉTO 

Presidente da CPL  

Publicado por: 

Antonio Ferraz de Lima Neto 

Código Identificador:F51F7F88 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

ABRE CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO 

 

CNPJ 75.680.025/0001-82 

Rua Moisés Lupion, 1001 - Fone: (42) 3657-1222 

CEP 85270-000 - PALMITAL - PR 

DECRETO N.º 52/2020 

  

SÚMULA: Abre Crédito Extraordinário, no 

orçamento do Município para o exercício financeiro 

de 2020 e dá outras providências: 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor 

e, 

CONSIDERANDO a situação de Calamidade Pública declarada no 

Município de Palmital por meio do Decreto Municipal n º 28 de 08 de 

abril de 2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de assistir de forma eficiente e 

eficaz a população pelo avanço da pandemia do Coronavírus SARS-

CoV-2; 

CONSIDERANDO ainda o disposto nos Arts. 41, III e 44 da Lei 

4.320, de 17 de março de 1964, que versa sobre a abertura de crédito 

extraordinário. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município de Palmital, Créditos 

Extraordinários, em dotações específicas no valor de R$ 26.344,00 

(vinte e seis mil, trezentos e quarenta e quatro reais). Para tanto, 

ficam incluídos, dentro de atividade própria, os elementos de despesa 

e fonte de recurso com respectivos valores, conforme colocado a 

seguir: 

  
Codificação Especificação Valor R$ 

08 Fundo Municipal de Saúde   

08.002 Fundo Municipal de Saúde   

10.122.1001.2-145 Enfrentamento da Emergência COVID-19   

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo   

343.1023.99.02.05.18 
Transferência Estado - Fundo a Fundo – COVID – 19 – Resolução 

705/2020 
10.000,00 

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   

343.1023.99.02.05.18 
Transferência Estado - Fundo a Fundo – COVID – 19 – Resolução 

705/2020 
16.344,00 

SOMA DAS SUPLEMENTAÇÕES 26.344,00 

  

Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior será 

utilizado o excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso: 

  

FONTE ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

R$ 

343.1023.99.02.05.18 
Transferência Estado - Fundo a Fundo – COVID – 19 – Resolução 

705/2020 
26.344,00 
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Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmital, em 12 de junho de 2020. 

  

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Antonio Simiano 

Código Identificador:59B73574 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

 

CNPJ 75.680.025/0001-82 

Rua Moisés Lupion, 1001 - Fone: (42) 3657-1222 

CEP 85270-000 - PALMITAL - PR 

DECRETO N.º53/2020 

  

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 

orçamento do Município para o exercício financeiro 

de 2020 e dá outras providências: 

  

O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, com base no que dispõe o Art. 8º, III da Lei 

Municipal n.º 1.147/2019 – LOA 2020, resolve e: 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2020, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) para reforço na seguinte dotação 

orçamentária: 

  
Codificação Especificação Valor R$ 

13 Encargos Gerais do Município   

13.001 Encargos Especiais   

28.845.2801.0-0129 Contribuição Para Formação do PASEP   

3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas   

003.0003.13.07.00.00 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 20.000,00 

SOMA DAS SUPLEMENTAÇÕES 20.000,00 

  

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será 

utilizado o cancelamento o excesso de arrecadação da seguinte fonte 

de recurso: 

  
FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

003.0003.13.07.00.00 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 20.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmital, em 12 de junho de 2020. 

  

VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Antonio Simiano 

Código Identificador:B90C85E7 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020 

REGISTRO DE PREÇO 005/2020 

PROCESSO Nº 53.5112019  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ-PR TORNA 

PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR, ÀS 10h:00 do DIA 18 (dezoito) 

de JUNHO DE 2020, NA RUA JÚLIA DA COSTA, Nº 322, NA 

SALA DE REUNIÕES, 1º ANDAR – PALÁCIO SÃO JOSÉ, FARÁ 

ABERTURA DO ENVELOPE II – PROPOSTA DE PREÇOS, DAS 

LICITANTES HABILITADAS, APÓS DECORRIDO PRAZO 

RECURSAL, DO PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 001/2020, COM O OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE REFORMA e 

REVITALIZAÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS.” 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS, DÚVIDAS E PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTOS, DEVERÃO SER DIRIGIDOS À 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO NO ENDEREÇO ACIMA 

MENCIONADO, ATRAVÉS DO E-MAIL: 

cpl@paranagua.pr.gov.br., OU ATRAVÉS DO TELEFONE: 41-

3420-6003.  

  

PARANAGUÁ, 09 DE JUNHO DE 2020.  

  

NEUMA BEATRIZ BARCELLOS VALERA DA SILVA 

 

Publicado por: 

Marilete Rodrigues da Silva 

Código Identificador:7CAF1877 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SÉTIMO COLOCADO DO 

P.E. 041/2019 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 041/2019  

Tipo: Menor Preço  

Objeto: Prestação de Serviços de Arbitragem Federada de 

Futebol de Salão – Futsal, Jogos dos Servidores Municipais, Jogos 

Escolares, Copa Paranaguá de Futsal, Jogos Abertos de 

Paranaguá, Jogos Universitários, Jogos da Melhor Idade e Jogos 

Abertos de Paranaguá.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ–PR, através da 

Pregoeira, CONVOCA o licitante remanescente, na ordem de 

classificação, ASSOCIAÇÃO DOS OFICIAIS DE ARBITRAGEM 

DE FUTEBOL DE SALÃO DO PARANÁ, CNPJ 79.197.443/0001-

05, classificada em 7º lugar no certame, para atender ao objeto da 

referida Licitação, com o preço de R$ 472.978,50 (Quatrocentos e 

setenta e dois mil novecentos e setenta e oito reais e cinquenta 

centavos) nas mesmas condições propostas, inclusive quanto aos 

preços de conformidade com o ato convocatório, nos termo do § 2º, do 

artigo 64, da Lei nº 8.666/93. 

A Pregoeira concede o prazo até o dia 16/06/2020 para que se 

manifeste e envie a documentação relativa a habilitação e proposta.  

Motivo: 

A empresa, classificada em 6º lugar, BRAED EVENTOS EIRELI 

EPP, CNPJ: 15.271.957/0001-40 foi enviado e-mail e a mesma não se 

pronunciou a respeito e o número de telefone que temos diz na 

gravação que o mesmo não existe, o prazo para a entrega dos 

documentos até 05 06/2020.  

  

Paranaguá, 09 de junho de 2020.  

  

ROSIANA DO ROCIO PEREIRA PESCH 

Pregoeira  

Publicado por: 

Marilete Rodrigues da Silva 

Código Identificador:AA35E923 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

AVISO DE RETIFICAÇÃO COM PRORROGAÇÃO DE 

PRAZO 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO COM PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

DE ABERTURA - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2020 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2020 

PROCESSO Nº 51.302/2019 

A Prefeitura do Município de Paranaguá, através da Comissão 

Permanente de Licitação, torna público a prorrogação da abertura do 

processo licitatório em epígrafe, cujo objeto é Futura e Eventual 

Contratação de Empresa Especializada para Implantação de 

Sistema de Segurança - Totem/Torre de Segurança, Mediante 

Prestação de Serviços de Locação, Manutenção de Equipamentos 

do tipo Posto Eletrônico de Segurança, além de Serviços de 

Implantação, Capacitação do Sistema de Monitoramento que 

compreendem o Sistema de Segurança, neste Município. Devido ao 

pedido de impugnação, fica pelo presente retificado os itens descritos: 

- I) DA CLAUSULA 5. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICAS DOS 
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EQUIPAMENTOS, ITEM 5.1-P.E.S.; II) 5.2- M.E.S.; III) ITEM 7.2 – 

CENTRAL DE MONITORAMENTO. 

Sendo assim fica redesignada nova data de abertura do certame para o 

dia 14 de JULHO de 2020 às 09:00 horas. 

Informamos que o II Edital Retificado encontra-se disponível no 

seguinte endereço: www.paranagua.pr.gov.br (Portal da 

Transparência-Suprimentos-Compras-Licitações). Outros 

esclarecimentos poderão ser fornecidos pela Comissão Permanente de 

Licitação, Rua Júlia da Costa, 322, Centro, no horário das 08:00 às 

13:00, pelo telefone nº (41) 3420-6003, ou através do e-mail 

cpl@paranagua.pr.gov.br.  

  

PARANAGUÁ, 10 DE JUNHO DE 2020.  

  

SHEILA DA ROSA MARIA 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Publicado por: 

Marilete Rodrigues da Silva 

Código Identificador:E51A0A80 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

ATA DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PREÇO TOMADA 

DE PREÇO Nº 003/2020 PROCESSO Nº 52.465/2019 

 

Na data de 10 (dez) de junho (06) de dois mil e vinte (2020), às 

10h:00, reuniu-se na Sala de Reuniões do Palácio São José, Prefeitura 

de Paranaguá, sito na Rua Júlia da Costa, nº 322, Centro Histórico, a 

Comissão Especial de Licitação, designada pelos Decretos nº 

1.168/2019 e 1.393/2019 e 1.966/2020, com a seguinte composição: 

Presidente da Comissão Especial de Licitação – NEUMA BEATRIZ 

BARCELLOS VALERA DA SILVA, Membros da Comissão 

Especial de Licitação: ALESSANDRA DA COSTA RICARDO 

MACHADO; RENATA CRISTIANE LOPES DOS SANTOS; 

SEBASTIÃO RENATO FURTADO; e TABAJARA MACHADO DE 

SOUZA JUNIOR.; JEAN ANDRÉ NASCIMENTO; FRANCIENY 

GABRIEL DAS NEVES MATOZO; Com a finalidade de proceder a 

abertura do Envelope II – Proposta de Preços, das proponentes 

habilitadas do processo licitatório, referente à licitação em epígrafe, 

tendo como objeto “Contratação de empresa especializada, para a 

realização de estudos e projetos visando a ampliação da Passarela 

Dr. Antonio José Sant’Anna Lobo Neto, localizada na Rua João 

Régis s/nº, que liga o continente (Centro Histórico) à Ilha dos 

Valadares, em Paranaguá, Paraná, conforme especificações 

contidas nos Termos de Referência e demais documentos técnicos 

que compõem este Edital, bem como nas normas técnicas 

aplicáveis. “A Presidente da Comissão Especial de Licitação deu 

abertura à sessão, no horário programado, com o comparecimento do 

representante da empresa R.A.R Engenharia Ltda - ME. Dando 

continuidade a sessão, foram abertos os envelopes de Proposta de 

preços das licitantes habilitadas, constando a seguinte proposta: 

  
EMPRESA CNPJ PREÇO GLOBAL 

ESTEL ENGENHARIA LTDA 82.144.338/0001-81 R$ 718.000,00 

R.A.R ENGENHARIA LTDA 28.025.421/0001-96 R$ 336.211,74 

  

No primeiro momento a Comissão de Licitação avaliou o atendimento 

das propostas às exigências do ato convocatório, conforme preceitua o 

art. 48, I, da Lei de Licitações, 

Ato contínuo, foram rubricados todos os documentos da proposta. Foi 

aberta ao licitante a possibilidade de opor questionamentos, não houve 

questionamentos. 

Em seguida, a Comissão deliberou pela suspensão da sessão, com 

base no item 26.2 do ato convocatório e art. 43, §3º, da Lei 8666/93, 

para efetuar diligências objetivando a conclusão da etapa de abertura 

da proposta. Nada mais. 

  

Paranaguá, 10 de junho de 2020. 

  

Comissão Especial De Licitação 

  

NEUMA BEATRIZ BARCELLOS VALERA DA SILVA 

Presidente 

  

RENATA CRISTIANE LOPES DOS SANTOS  

Membro 

  

ALESSANDRA DA COSTA R. MACHADO 

Membro 

  

SEBASTIÃO RENATO FURTADO 

Membro 

  

TABAJARA MACHADO DE SOUZA JUNIOR 

Membro 

  

JEAN ANDRÉ NASCIMENTO 

Membro 

  

FRANCIENY GABRIEL DA NEVES MATOZO 

Membro 

  

ROBSON ALAN RODRIGUES 

R.A.R Engenharia LTDA 

Publicado por: 

Marilete Rodrigues da Silva 

Código Identificador:D5FFF734 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DECRETO Nº 2.033 

 

DECRETO Nº 2.033 

  

"Dispõe sobre o ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais." 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais,  

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Será facultativo o ponto nas repartições públicas municipais no 

dia 12 de junho de 2020. 

  

Art. 2º Excetuam-se do disposto neste Decreto os serviços que, por 

sua natureza, não possam sofrer paralisações, em especial os inerentes 

à segurança pública municipal, coleta de lixo e limpeza pública 

urbana, serviços urbanos, assistência social e, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde, a Unidade de Pronto Atendimento - UPA, 

Unidade de Saúde 24 horas "Rodrigo Gomes", Unidade de Saúde 

“Domingos Lopes do Rosário” (Serraria) e as Unidades de Saúde 

"Flora Neves da Graça" - Nova Brasília, e, "Ana Neves" - Encantadas 

- Ilha do Mel. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PARANAGUÁ, Palácio “São José”, em 09 de junho de 2020.  

  

MARCELO ELIAS ROQUE 

Prefeito Municipal  

  

JOSE MARCELO COELHO 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 

José Marcelo Coelho 

Código Identificador:2EF326C8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DECRETO Nº 2.034 

 

DECRETO Nº 2.034 

  

"Abre crédito adicional suplementar no orçamento do 

Município, com base em superávit financeiro no 

valor de R$ 746.100,00 (setecentos e quarenta e seis 

mil e cem reais)." 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal nº 

3875, de 30 de Dezembro de 2019, art. 7º, incisos, I, II, III, IV, e de 

acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1.964, Art. 43, 

§ 1º, Inciso I, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar, com base em 

superávit financeiro, no valor de R$ 746.100,00 (setecentos e quarenta 

e seis mil e cem reais), para reforço no exercício financeiro de 2020 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

  
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 
Departamento de Tecnologia da Informação 

08.004 

Funcional Programática: Atividade: 

08.004.0004.0126.0002.2041 

Planejamento, organização e execução de controle das 

atividades voltadas ao desenvolvimento e modernização 

tecnológicas 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390400000 - Serviços de tecnologia da 

informação e comunicação – pessoa jurídica 
01000 - Recursos Ordinários (Livres) R$ 706.100,00 

Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 
Fundo Municipal de Saúde 

10.001 

Funcional Programática: Atividade: 

10.001.0010.0302.0006.2063 

Visa integralidade da assistência à Saúde do SUS, com 

ações à saúde de média e alta complexidade ambulatorial 

e hospitalar. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390300000 - Material de consumo 
01321 - Fração de Assistência 

Especializada - FAE - Estadual 
R$ 40.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 746.100,00 

  

Art. 2° Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo 

anterior será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do superávit 

financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2019, nos termos do 

inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 

1964. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PARANAGUÁ, Palácio "São José", em 10 de junho de 2020. 

  

MARCELO ELIAS ROQUE 

Prefeito Municipal 

  

JOSE MARCELO COELHO 

Secretário Municipal de Administração 

  

MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO 

Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 

Publicado por: 

José Marcelo Coelho 

Código Identificador:ABA55025 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DECRETO Nº 2.036 

 

DECRETO Nº 2.036 

  

"Prorroga o prazo para conclusão da Comissão para 

Estudos das Alterações promovidas pela PEC nº 

103/2019, instituída pelo Decreto n° 1.896, de 06 de 

março de 2020 e inclui membro." 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, tendo em vista o contido no protocolado sob nº 

14.434/2020, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica prorrogado por mais 60 dias, o prazo estabelecido no 

Decreto nº 1.896/2020, para a Comissão apresentar a conclusão de 

seus trabalhos. 

  

Art. 2º Nomeia o servidor municipal RODOLFO LUCAS GARCIA, 

matrícula nº 94.093-1, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração, como Membro, para integrar a Comissão para Estudos 

das Alterações promovidas pela PEC nº 103/2019. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

PARANAGUÁ, Palácio “São José” em 10 de junho de 2020. 

  

MARCELO ELIAS ROQUE 

Prefeito Municipal 

  

JOSÉ MARCELO COELHO 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 

José Marcelo Coelho 

Código Identificador:1E76DC71 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DECRETO Nº 2.037 

 

DECRETO Nº 2.037 

  

"Exonera, Legiane Bortoli, do cargo em comissão 

que especifica." 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido na Lei 

Complementar 192 de 2016 e suas alterações, resolve, 

  

EXONERAR, 

  

LEGIANE BORTOLI, do cargo de provimento em comissão de 

Coordenador de Informações aos Órgãos de Controle Externo, 

Símbolo DAS-3, da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

PARANAGUÁ, Palácio “São José”, em 10 de junho de 2020. 

  

MARCELO ELIAS ROQUE 

Prefeito Municipal 

  

JOSÉ MARCELO COELHO 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 

José Marcelo Coelho 

Código Identificador:6A55237F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DECRETO Nº 2.038 

 

DECRETO Nº 2.038 

  

"Exonera, Emanuel Ivo de Andrade, do cargo em 

comissão que especifica." 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o contido na Lei 

Complementar 192 de 2016 e suas alterações, resolve, 

  

EXONERAR, 

  

EMANUEL IVO DE ANDRADE, do cargo de provimento em 

comissão de Diretor de Comunicação em Rádio e TV, Símbolo DAS-

2, da Secretaria Municipal de Comunicações. 

  

PARANAGUÁ, Palácio “São José”, em 10 de junho de 2020. 

  

MARCELO ELIAS ROQUE 

Prefeito Municipal 

  

JOSÉ MARCELO COELHO 

Secretário Municipal de Administração  
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Publicado por: 

José Marcelo Coelho 

Código Identificador:40DA2DE2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DECRETO Nº 2.040 

 

DECRETO Nº 2.040 

  

"Nomeia Emanuel Ivo de Andrade para o cargo que 

especifica." 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o constido na Lei 

Complementar nº 192/2016 e suas alterações, resolve, 

  

NOMEAR: 

  

de acordo com o inciso II do artigo 11 da Lei Complementar nº 046, 

de 11 de maio de 2006, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

de Paranaguá), EMANUEL IVO DE ANDRADE para exercer o cargo 

isolado de provimento em comissão de Superintendente de 

Comunicação Social, Símbolo DAS-1, da Secretaria Municipal de 

Comunicação. 

  

PARANAGUÁ, Palácio “São José”, em 10 de junho de 2020. 

  

MARCELO ELIAS ROQUE 

Prefeito Municipal 

  

JOSÉ MARCELO COELHO 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 

José Marcelo Coelho 

Código Identificador:F4377FE2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DECRETO Nº 2.039 

 

DECRETO Nº 2.039 

  

"Nomeia Legiane Bortoli para o cargo que 

especifica." 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o constido na Lei 

Complementar nº 192/2016 e suas alterações, resolve, 

  

NOMEAR: 

  

de acordo com o inciso II do artigo 11 da Lei Complementar nº 046, 

de 11 de maio de 2006, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 

de Paranaguá), LEGIANE BORTOLI para exercer o cargo isolado de 

provimento em comissão de Diretor de Enfermagem, Símbolo DAS-2, 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

PARANAGUÁ, Palácio “São José”, em 10 de junho de 2020. 

  

MARCELO ELIAS ROQUE 

Prefeito Municipal 

  

JOSÉ MARCELO COELHO 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 

José Marcelo Coelho 

Código Identificador:EFE791C9 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

 

CAMARA MUNICIPAL  

DECRETO Nº 011/2020 

 

JOSÉ GALVÃO, Presidente da Câmara Municipal de Paranavaí, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO O CONTIDO NO DECRETO MUNICIPAL Nº 

20.768/2019, QUE DIVULGA OS DIAS DE FERIADOS 

MUNICIPAIS E ESTABELECE OS DIAS DE PONTO 

FACULTATIVO NO ANO DE 2020, 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º. Decretar ponto facultativo nas atividades da Câmara 

Municipal de Paranavaí o dia 12 de junho de 2020. 

  

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se 

Publique-se. 

  

Câmara Municipal de Paranavaí,em 10 de junho de 2020. 

  

JOSÉ GALVÃO 

Presidente 

Publicado por: 

Guilhermo Murillo da Cruz 

Código Identificador:6DFC0FD2 

 
CAMARA MUNICIPAL  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2020 

 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2020-CMP 

  

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de maio de 2.020 

  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, 

pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Bahia, 208 - 

inscrita no CNPJ/MF nº 76.716.109/0001-91, neste ato representado 

pelo seu Presidente, Sr. José Galvão, em pleno exercício de seu 

mandato e funções, brasileiro, casado residente e domiciliado nesta 

cidade de Paranavaí-PR, inscrito no CPF sob o nº 448.032.579-49. 

  

CONTRATADA: Covercopy Locação e Venda de Equipamentos e 

Suprimentos Ltda. EPP, com sede e foro na cidade de Maringá-PR, 

na Av. São Judas Tadeu, nº 573, SL 01 e 02, Jardim Imperial II, 

inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.772.359/0001-38, neste ato 

representada pela sua representante legal, Sra. Mariuni Bairros da 

Silva, inscrita no CPF/MF sob o nº 019.519.169-21. 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de reprografia e impressão (outsourcing), com instalação em 

rede e fornecimento de 02 (dois) equipamentos em boas condições de 

uso (novo de primeiro uso ou remanufaturado), multifuncional, a 

laser, duplex (frente e verso), formato A4, e fornecimento de insumos 

(exceto papel), manutenção preventiva e corretiva, além de peças e 

componentes necessários para o perfeito e regular funcionamento das 

máquinas, a fim de atender esta Edilidade. 

VALOR: A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, 

mensalmente o valor correspondente a 3.000 (três mil) cópias como 

franquia pelo serviço prestado, mais as cópias excedentes que 

porventura aconteçam. É estimado em R$2.340,0 o valor total para 12 

meses, correspondente a R$195,00 mensais. O valor para cada cópia 

excedente será de R$ 0,065 (seis centavos e meio de real). 

  

PRAZO: O presente contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) 

meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos até o limite máximo de sessenta (60) 

meses, por único e exclusivo interesse da CONTRATANTE. O 

mesmo poderá ser rescindido de comum acordo, a pedido de uma das 

partes com anuência da outra. 

  

FORO: Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná. 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

Contratante 

  

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        166 

COVERCOPY LOCAÇÃO E VENDA DE EQUIPAMENTOS E 

SUPRIMENTOS LTDA. EPP 

Contratada 

Publicado por: 

Guilhermo Murillo da Cruz 

Código Identificador:366EC602 

 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL CAIUA - AMBIENTAL 

(CICA) 

RESOLUÇÃO Nº 004/2020 

 

RESOLUÇÃO CICA Nº 004, de 10 de Junho de 2020. 

  

Súmula: Institui representantes do Comitê Diretor – CD, com a 

finalidade de coordenar a execução da Elaboração do Plano 

Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Consórcio 

Intermunicipal Caiuá Ambiental a ser executada pela EMPRESA 

Envex e Consultoria Ltda.EPP, vencedora do processo licitatório 

Tomada de Preço nº001/2019 

  

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAIUÁ AMBIENTAL - 

CICA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 

Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio Público, Estatuto do 

Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental, Lei 11.107/2005, Decreto 

6.017/2007, Considerando a celebração do contrato com a empresa 

Envex Engenharia e Consultoria Ltda -EPP, vencedora da tomada de 

preços nº. 001/2019, que tem por objetivo a Elaboração do Plano 

Intermunicipal de Gestão Integrada Resíduos Sólidos (PIGIRS); 

considerando que o Termo de Referência é parte integrante do 

Contrato que estabelece a constituição do Comitê Diretor –CD, por 

ato oficial, e integrado por vários representantes deste Consórcio, dos 

Municípios contemplados e com inúmeras responsabilidades; 

  

RESOLVE, 

  

Art. 1º. Instituir representantes do Comitê Diretor – CD, 

eminentemente técnico, com a finalidade de Coordenar a Execução da 

Elaboração do Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos do Consórcio Intermunicipal Caiuá Ambiental 

(PIGIRS/CICA) pela Empresa ENVEX Engenharia e Consultoria. 

  

Art. 2º. O Comitê Diretor será composto pelos membros, conforme 

descrito abaixo. 

  

I – DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CAIUÁ AMBIENTAL: 

Coordenador: Carlos Henrique da Silva 

Subcoordenador: Victor Hugo de Matos Chab 

  

II– DO MUNCÍPIO DE ALTO PARANÁ: 

Titular: Eseu Paim Barbosa 

Suplente: Evelyn Cardogna Nogueira Furman 

  

III– DO MUNCÍPIO DE AMAPORÃ: 

Titular: Handrew Meurer 

  

IV– DO MUNCÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL: 

Titular: Fernando Canônico Rovida 

Suplente: Mônica Chaves Françozo 

  

V– DO MUNCÍPIO DE FLORAÍ: 

Titular: Bruna Carla Fernandes 

Suplente: Alécio da Silva de Oliveira 

  

VI– DO MUNCÍPIO DE INAJA: 

Titular: Karina Geracina Paula do Valle 

Suplente: Pedro Geraldo Reguine 

  

VII– DO MUNCÍPIO DE MIRADOR: 

Titular: Tassiane Helena Gomes Silvério 

Suplente: Flavio Rodrigues 

  

VIII– DO MUNCÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ: 

Titular: Guilherme de Oliveira Mestriner 

Suplente: Hemerson Carlos Barroso Aguiar 

  

IX– DO MUNCÍPIO DE PARANAVAÍ: 

Titular: Sueli Mieko Miamoto 

Suplente: Marcelo Milani do Nascimento 

  

X– DO MUNCÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO: 

Titular: Dionisio Gil Cararo 

Suplente: Pedro Rodrigues Bandeira Junior 

  

XI– DO MUNCÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ: 

Titular: Sidnei Purificação Ribas 

Suplente: Vagner Rafaello Carniel 

  

XII– DO MUNCÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ: 

Titular: Camila Ono 

Suplente: Alessandra de Oliveira Pacco 

  

XIII– DO MUNCÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ: 

Titular: Maria Suely Pradella 

Suplente: Mauro Tertuliano de Melo 

  

XIV– DO MUNCÍPIO DE TAMBOARA: 

Titular: Débora Fernandes de Paiva 

Suplente: Claudinei Frasson 

  

XV– DO MUNCÍPIO DE TERRA RICA: 

Titular: Paulo Espedito de Marcks 

  

Paranavaí, 10 de junho de 2020. 

  

JOSÉ LUIZ SANTOS 

Presidente – CICA 

Publicado por: 

Thaís Barranco Cunha 

Código Identificador:25A62D94 

 
PROCURADORIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO A VIDA, 

PATRIMÔNIO PÚBLICO E TRÂNSITO. DIRETORIA DE 

TRÂNSITO – DITRAN - COMUNICADO DE NOTIFICAÇÃO 

DE INFRAÇÃO 

 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do 

CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração 

cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª 

indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da 

autuação junto à DITRAN – PARANAVAÍ até 14/07/2020. 

  
Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração 

AGE5B09 277490A000143973 11/05/2020 55412 

AGM8868 277490A000143979 11/05/2020 55412 

AJV2686 116100E008591971 23/05/2020 72340 

AJX6B28 116100E007769235 22/05/2020 57380 

AKB6827 277490A000143987 11/05/2020 55412 

AMI9942 277490A000143976 11/05/2020 55412 

AMT3692 277490A000143974 11/05/2020 55412 

AMW5449 277490A000143981 11/05/2020 55412 

AOF7434 277490A000143982 11/05/2020 55412 

AOK8518 277490A000143984 11/05/2020 55412 

APQ6742 277490A000143978 11/05/2020 55412 

AQG2319 277490A000143985 11/05/2020 55412 

ARW0C38 277490A000143972 11/05/2020 55412 

AXQ3547 277490A000143988 11/05/2020 55412 

AYE0840 277490A000143977 11/05/2020 55412 

AZH5806 116100E008335704 22/05/2020 60501 

BCC4230 116100E008316981 23/05/2020 60501 

BCQ7313 277490A000143986 11/05/2020 55412 

BDU6E75 116100E008591970 22/05/2020 55411 

BWP4440 277490A000143975 11/05/2020 55412 

DZE9320 277490A000143983 11/05/2020 55412 

GMI9451 277490A000143980 11/05/2020 55412 

 

Publicado por: 

Nicolas Fernandes Cardoso 

Código Identificador:D5005604 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 435/2020 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI 

MUNICIPAL 3.891 DE 03 DE JANEIRO DE 2012  

  

RESOLVE: 

  

Art.1º Conceder ao servidor VINICIUS JOSE DE SOUZA, no cargo 

de Agente de Combate Endemias, junto a Secretaria Municipal de 

Saúde, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir 

de 01 de junho de 2020, conforme perícia médica. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 04 DE JUNHO DE 2020.  

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

Cleusa Schuroff 

Código Identificador:E1E88994 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 436/2020 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI 

MUNICIPAL 3.891 DE 03 DE JANEIRO DE 2012  

  

RESOLVE: 

  

Art.1º Conceder a servidora LIGIA MAXIMIANO MATSUMOTO 

no cargo de Agente de Saúde, junto a Secretaria Municipal de 

Vigilância Sanitária, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 

saúde, a partir de 28 de maio de 2020, conforme perícia médica. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 04 DE JUNHO DE 2020.  

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

Cleusa Schuroff 

Código Identificador:D3EBC40F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 442/2020 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI 

MUNICIPAL 3.891 DE 03 DE JANEIRO DE 2012  

  

RESOLVE: 

  

Art.1º Conceder a servidora JESSICA MARQUES SILVA 

SOUMAILLE no cargo de Odontóloga, junto a Secretaria Municipal 

de Saúde, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir 

de 03 de junho de 2020, conforme perícia médica. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 05 DE JUNHO DE 2020.   

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

Cleusa Schuroff 

Código Identificador:B0A0CEF4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 443/2020 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI 

MUNICIPAL 3.891 DE 03 DE JANEIRO DE 2012  

  

RESOLVE: 

  

Art.1º Conceder ao servidor ALESSANDRO MONTANHA 

TEIXEIRA no cargo de Orientador de Trânsito, junto a Secretaria 

Municipal de Proteção à Vida, Patrimônio Público e Trânsito, 30 

(trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 01 de 

junho de 2020, conforme perícia médica. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 05 DE JUNHO DE 2020.  

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 

Cleusa Schuroff 

Código Identificador:16878D02 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 444/2020 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI 

MUNICIPAL 3.891 DE 03 DE JANEIRO DE 2012  

  

RESOLVE: 

  

Art.1º Conceder ao servidor LEO BURGEL FILHO no cargo de 

Médico da Família, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 

dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 03 de junho de 

2020, conforme perícia médica. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 05 DE JUNHO DE 2020.  

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

Cleusa Schuroff 

Código Identificador:835B32B8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 445/2020 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI 

MUNICIPAL 3.891 DE 03 DE JANEIRO DE 2012  

  

RESOLVE: 

  

Art.1º Conceder a servidora MAIARA CASSORILLO NEVES no 

cargo de Médica da Família, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
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30 (trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 03 de 

junho de 2020, conforme perícia médica. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 05 DE JUNHO DE 2020.  

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

Cleusa Schuroff 

Código Identificador:F8A08E70 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 446/2020 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI 

MUNICIPAL 3.891 DE 03 DE JANEIRO DE 2012  

  

RESOLVE: 

  

Art.1º Conceder a servidora ANA MARIA DOS SANTOS no cargo 

de Ajudante Geral, junto a Secretaria Municipal de Educação, 30 

(trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 03 de 

junho de 2020, conforme perícia médica. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 05 DE JUNHO DE 2020.  

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

Cleusa Schuroff 

Código Identificador:7E31C3A2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 447/2020 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI 

MUNICIPAL 3.891 DE 03 DE JANEIRO DE 2012  

  

RESOLVE: 

  

Art.1º Conceder a servidora ROZEMEIRE CURY BURGEL no 

cargo de Enfermeira, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 

(trinta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 03 de 

junho de 2020, conforme perícia médica. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 05 DE JUNHO DE 2020.  

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

Cleusa Schuroff 

Código Identificador:61341E39 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 448/2020 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E DE CONFORMIDADE COM A LEI 

MUNICIPAL 3.891 DE 03 DE JANEIRO DE 2012  

  

RESOLVE: 

  

Art.1º Conceder a servidora DENISE MOREIRA CATENDE no 

cargo de Agente de Combate à Endemias, junto a Secretaria 

Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 

saúde, a partir de 01 de junho de 2020, conforme perícia médica. 

  

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições contrárias. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 05 DE JUNHO DE 2020.  

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

Cleusa Schuroff 

Código Identificador:84448ED0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 472/2020 

 

Dispõe sobre a designação de servidores para compor 

e constituir Junta Médica Oficial com o objetivo de 

promover inspeção médica em servidores públicos 

municipais. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando o artigo nº 87, parágrafo único da Lei Municipal nº 

3.891/2012, onde prevê que a Administração Municipal, julgando 

necessário, poderá submeter o servidor à junta médica oficial e 

especializada, independente do prazo de licença; 

Considerando o artigo 3º, § 2º do Decreto Municipal nº 19.026/2018, 

que prevê que a Perícia Oficial, julgando necessário, poderá 

submeter o servidor à junta médica oficial e especializada, 

independente do prazo do atestado; 

Considerando guia de afastamento do médico do trabalho, referente 

às servidoras matrículas nº 927, 7210; e ainda, a pedido do médico 

do trabalho, candidata aprovada em concurso público sob CPF nº 

050.761.869-67, os quais requisitam o encaminhamento para 

inspeção por Junta Médica Oficial;  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores municipais, ocupantes dos cargos de 

provimento efetivo de médicos, abaixo relacionados, para compor e 

constituir Junta Médica Oficial para elaboração de laudo médico 

pericial dos servidores públicos municipais de matrículas nº 927, 7210 

e candidata sob CPF nº 050.761.869-67: 

  

I – Helio Prince Garcia Martins – CRM nº 22.687/PR, Matrícula nº 

7038; 

II – Erasto Felipe Correa Roos – CRM nº 36.088/PR, Matrícula nº 

9795; 

III – Wellington Domingues– CRM nº 23.599/PR, Matrícula nº 7163. 

  

§ 1º A data, horário e local da perícia médica será determinada pelos 

servidores designados no caput deste artigo e os servidores a serem 

periciados serão notificados oficialmente por aviso de recebimento ou 

notificação pessoal quanto às respectivas informações; 

§ 2º Havendo interesse por parte dos servidores periciados, os mesmos 

poderão estar acompanhados por profissionais médicos, da sua 

escolha, no ato da perícia, sendo que os custos para tal serão 

suportados integralmente pelos servidores. 

  

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS 10 DIAS DE JUNHO DE 2020. 

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração 
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Publicado por: 

Cleusa Schuroff 

Código Identificador:CDA3D2DA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

TERMO DE ADESÃO DE AGENTE HONORÍFICO N° 002/2020 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua Getúlio 

Vargas, nº 900, Centro – Paranavaí – PR, neste ato representado pelo 

Sr HUGO MORGADO BRAGA, Secretário Municipal de 

Administração e do outro lado, a Srª. GIOVANNA JACOVOZZI 

LAZARETTI, CPF: 066.573.839-08, RG nº 10.397.840-8, expedido 

pelo órgão SSP/PR, Nascimento: 25/03/1994, estado civil solteira, do 

sexo: feminino, cursando o curso Medicina, pela instituição de ensino 

UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU – FURB, neste ato 

denominado AGENTE HONORÍFICO, resolvem com fundamento 

no Decreto Municipal nº 21.097, de 24 de março de 2020, celebrar o 

TERMO DE ADESÃO DE AGENTE HONORIFICO, mediante as 

seguintes cláusulas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

  

O AGENTE HONORÍFICO atuará de forma voluntária e transitória 

no enfrentamento ao novo coronavírus (Covid-19) neste Município, e 

de acordo com as normas institucionais pertinentes, no período de 

10/06/2020 a 10/07/2020, passível de prorrogação, no horário das 

08:00h às 12:00h e das 13:30h às 17:00h, com periodicidade diária, de 

segunda a sexta-feira, conforme ficha de inscrição preenchida pelo 

mesmo. 

O vínculo do AGENTE HONORÍFICO poderá ser rescindido a 

qualquer tempo, conforme decisão de qualquer uma das partes, ou 

enquanto perdurar as medidas temporárias e emergenciais de 

enfrentamento ao Covid-19. 

O AGENTE HONORÍFICO atuará na Secretaria Municipal de Saúde, 

podendo ser designado para qualquer das Unidades de Saúde que 

sejam estratégicas ao enfrentamento ao COVID-19. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA 

O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, funcional ou 

quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e será realizado de 

forma espontânea, não remunerada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA 

  

O exercício do trabalho voluntário não substituirá aqueles próprios de 

qualquer categoria funcional, servidor ou empregado público. 

  

CLÁUSULA QUARTA 

  

O voluntário não poderá interferir em condutas definidas pelas 

equipes técnicas das unidades onde o mesmo prestara suas atividades. 

CLÁUSULA QUINTA 

  

São direitos dos AGENTES HONORÍFICOS: 

  

5.1 desenvolver os serviços que estejam de acordo com seus 

conhecimentos, experiências e motivações e com os quais tenha 

afinidade; 

5.2 ter acesso a programas de capacitação e/ou aperfeiçoamento 

inicial e/ou contínuo, bem como a orientações adequadas, para a boa 

prestação de serviços; 

5.3 participar das análises e estudos que disserem respeito à prestação 

dos seus serviços, visando sempre seu aperfeiçoamento; 

5.4 encaminhar sugestões e/ou reclamações ao responsável, com 

objetivo de melhorar os serviços prestados; 

5.5 ser reconhecido pelos serviços prestados, inclusive com emissão 

de certificados pela chefia da área em que atuou. 

5.6 ter à sua disposição local adequado e seguro para a guarda de seus 

objetos de uso pessoal. 

  

CLÁUSULA SEXTA  

  

São deveres do AGENTE HONORÍFICO, dentre outros: 

6.1 manter comportamento compatível com sua atuação; 

6.2 ser assíduo no desempenho de suas atividades; 

6.3 identificar-se nas dependências do órgão/unidade no qual exerce 

suas atividades ou fora dele quando a seu serviço; 

6.4 tratar com urbanidade o corpo de servidores públicos municipais 

do órgão no qual exerce suas atividades, bem como os demais 

prestadores de serviços voluntários e o público em geral; 

6.5 exercer suas atribuições, conforme previsto no termo de adesão, 

sempre sob a orientação e coordenação do responsável designado pela 

direção do órgão/unidade ao qual se encontra vinculado; 

6.6 justificar ao gestor do corpo de voluntários as suas ausências nos 

dias em que estiver escalado para a prestação de serviço voluntário; 

6.7 reparar danos que por sua culpa ou dolo vier a causar à 

Administração Pública Municipal ou a terceiros na execução dos 

serviços voluntários; 

6.8 respeitar e cumprir as normas legais e regulamentares, bem como 

observar as normas impostas pelo órgão no qual se encontrar 

prestando serviços voluntários. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA  

  

A prestação de serviços do AGENTE HONORÍFICO será em 

consideração da necessidade e enquanto perdurar o estado de exceção, 

relacionado à pandemia de COVID-19. 

  

7.1 será desligado do exercício de suas funções, o AGENTE 

HONORÍFICO que descumprir qualquer das cláusulas previstas neste 

Termo. 

CLÁUSULA OITAVA 

  

O AGENTE HONORÍFICO responde civil e criminalmente pelo 

exercício irregular de suas funções, inclusive quando o dano decorrer 

da interrupção dos serviços voluntários a que se dispôs, sem a prévia e 

expressa comunicação ao gestor do corpo de voluntários do 

órgão/unidade a que pertence. 

  

CLÁUSULA NONA  

  

O prestador de serviços voluntários declara não possuir antecedentes 

criminais, ficando ciente que a existência de antecedentes criminais 

aqui não declarada, importará na rescisão do presente Termo de 

Adesão de AGENTE HONORÍFICO. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA 

  

O AGENTE HONORÍFICO obriga-se a manter sigilo e 

confidencialidade e comprometendo-se: 

  

1. A não utilizar as informações confidenciais a que tiver acesso, para 

gerar benefício próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, 

ou para o uso de terceiros; 

  

E, assim, por estarem justas e acertadas, formalizam as partes o 

presente TERMO DE ADESÃO DE AGENTE HONORÍFICO, 

assinado em 2 (duas) vias de igual teor. 

  

Paranavaí, 10 de junho de 2020. 

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração 

  

GIOVANNA JACOVOZZI LAZARETI 

Agente Honorífico 

  

TESTEMUNHAS:  

Publicado por: 

João Bruno Jabur 

Código Identificador:7474E8D5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 473/2020 
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Autoriza a prorrogação do prazo da Sindicância 

Administrativa n° 005/2020, instaurada pela Portaria 

Municipal n° 355/2020. 

  

Considerando o Memorando nº 005/2020, da Comissão de 

Sindicância, que solicita prorrogação de prazo de Sindicância 

Administrativa n° 005/2020, instaurada pela Portaria Municipal n° 

355/2020, 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão de 

Sindicância Administrativa n° 005/2020, instaurada pela Portaria 

Municipal n° 355/2020, nos termos do art. 134, §1° da Lei Municipal 

n° 3.891/2012. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS 10 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2020. 

  

CARLOS HENRIQUE ROSSATO GOMES 

Prefeito  

Publicado por: 

João Bruno Jabur 

Código Identificador:16DA0E51 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 456/2020 

 

Dispõe sobre concessão de licença-prêmio aoservidor 

(a) de cargo efetivo de Médico Clínico Geral. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM 

O DECRETO MUNICIPAL Nº 7.529/2003 E AS LEIS MUNICIPAIS 

Nº 1.775/1995, 2.391/2003 E 3.891/2012, 

Considerando o requerimento do (a) servidor (a) OSVALDO 

VENDRAMIN, protocolado sob n° 0077.0046276/2020, que solicita a 

fruição de Licença-Prêmio, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° Conceder licença-prêmio por assiduidade o (a) servidor 

OSVALDO VENDRAMIN, efetivo (a) no cargo de MÉDICO 

CLÍNICO GERAL – Matrícula n° 4363, lotado (a) na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao período 

aquisitivo de 02/03/2008 a 01/03/2013 (37 dias), conforme 

requerimento protocolado sob n° 0077.0046276/2020. 

  

Art. 2° O período de fruição de licença-prêmio concedida será de 20 

dias, com início em 03/06/2020 e término em 22/06/2020. 

  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS 09 DIAS DE JUNHO DE 2020. 

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

João Bruno Jabur 

Código Identificador:5047C41D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 457/2020 

 

Dispõe sobre concessão de licença-prêmio ao 

servidor (a) de cargo efetivo de Agente de Combate a 

Endemias. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM 

O DECRETO MUNICIPAL Nº 7.529/2003 E AS LEIS MUNICIPAIS 

Nº 1.775/1995, 2.391/2003 E 3.891/2012, 

Considerando o requerimento do (a) servidor (a) MANOEL 

AZEVEDO DE SOUZA, protocolado sob n° 0077.0047407/2020, que 

solicita a fruição de Licença-Prêmio, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° Conceder licença-prêmio por assiduidade o (a) servidor 

MANOEL AZEVEDO DE SOUZA, efetivo (a) no cargo de 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS – Matrícula n° 5477, 

lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 

ao período aquisitivo de 07/01/2012 a 06/01/2017 (20 dias), conforme 

requerimento protocolado sob n° 0077.0047407/2020. 

  

Art. 2° O período de fruição de licença-prêmio concedida será de 20 

dias, com início em 02/06/2020 e término em 21/06/2020. 

  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS 09 DIAS DE JUNHO DE 2020. 

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 

João Bruno Jabur 

Código Identificador:5A507E0A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 458/2020 

 

Dispõe sobre concessão de licença-prêmio aoservidor 

(a) de cargo efetivo de Atendente de Gabinete 

Dentário. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM 

O DECRETO MUNICIPAL Nº 7.529/2003 E AS LEIS MUNICIPAIS 

Nº 1.775/1995, 2.391/2003 E 3.891/2012, 

Considerando o requerimento do (a) servidor (a) ELISANDRA 

ARRIBALDI PEREIRA, protocolado sob n° 0077.0046377/2020, que 

solicita a fruição de Licença-Prêmio, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° Conceder licença-prêmio por assiduidade o (a) servidor 

ELISANDRA ARRIBLADI PEREIRA, efetivo (a) no cargo de 

ATENDENTE DE GABINETE DENTÁRIO – Matrícula n° 3950, 

lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 

ao período aquisitivo de 02/03/2013 a 01/03/2018 (32 dias), conforme 

requerimento protocolado sob n° 0077.0046377/2020. 

  

Art. 2° O período de fruição de licença-prêmio concedida será de 15 

dias, com início em 13/07/2020 e término em 27/07/2020.  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS 09 DIAS DE JUNHO DE 2020. 

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 

João Bruno Jabur 

Código Identificador:9D984677 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 459/2020 

 

Dispõe sobre concessão de licença-prêmio aoservidor 

(a) de cargo efetivo de Agente de Combate a 

Endemias. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM 

O DECRETO MUNICIPAL Nº 7.529/2003 E AS LEIS MUNICIPAIS 

Nº 1.775/1995, 2.391/2003 E 3.891/2012, 

Considerando o requerimento do (a) servidor (a) MASSÃO MARIO 

FUJIMORI, protocolado sob n° 0077.0047601/2020, que solicita a 

fruição de Licença-Prêmio, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° Conceder licença-prêmio por assiduidade o (a) servidor 

MASSÃO MARIO FUJIMORI, efetivo (a) no cargo de AGENTE 

DE COMBATE A ENDEMIAS – Matrícula n° 7775, lotado (a) na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao período 

aquisitivo de 03/04/2013 a 02/04/2018 (20 dias), conforme 

requerimento protocolado sob n° 0077.0047601/2020. 

  

Art. 2° O período de fruição de licença-prêmio concedida será de 01 

dia, com início em 08/04/2020 e término em 08/04/2020. 

  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS 09 DIAS DE JUNHO DE 2020. 

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

João Bruno Jabur 

Código Identificador:5A43BF88 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 460/2020 

 

Dispõe sobre concessão de licença-prêmio aoservidor 

(a) de cargo efetivo de Agente de Combate a 

Endemias. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM 

O DECRETO MUNICIPAL Nº 7.529/2003 E AS LEIS MUNICIPAIS 

Nº 1.775/1995, 2.391/2003 E 3.891/2012, 

Considerando o requerimento do (a) servidor (a) CRISTIANA 

SIQUEIRA SANGA, protocolado sob n° 0077.0047362/2020, que 

solicita a fruição de Licença-Prêmio, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° Conceder licença-prêmio por assiduidade o (a) servidor 

CRISTIANA SIQUEIRA SANGA, efetivo (a) no cargo de 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS – Matrícula n° 7889, 

lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 

ao período aquisitivo de 13/09/2013 a 12/09/2018 (20 dias), conforme 

requerimento protocolado sob n° 0077.0047362/2020. 

  

Art. 2° O período de fruição de licença-prêmio concedida será de 20 

dias, com início em 16/06/2020 e término em 05/07/2020. 

  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS 09 DIAS DE JUNHO DE 2020. 

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 

João Bruno Jabur 

Código Identificador:D176E4A0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 461/2020 

 

Dispõe sobre concessão de licença-prêmio aoservidor 

(a) de cargo efetivo de Agente de Combate a 

Endemias. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM 

O DECRETO MUNICIPAL Nº 7.529/2003 E AS LEIS MUNICIPAIS 

Nº 1.775/1995, 2.391/2003 E 3.891/2012, 

Considerando o requerimento do (a) servidor (a) CLAUDIMEIRE 

FELINTO DA SILVA, protocolado sob n° 0077.0047226/2020, que 

solicita a fruição de Licença-Prêmio, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° Conceder licença-prêmio por assiduidade o (a) servidor 

CLAUDIMEIRE FELINTO DA SILVA, efetivo (a) no cargo de 

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS – Matrícula n° 8322, 

lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente 

ao período aquisitivo de 23/03/2015 a 22/03/2020 (40 dias), conforme 

requerimento protocolado sob n° 0077.0047226/2020. 

  

Art. 2° O período de fruição de licença-prêmio concedida será de 20 

dias, com início em 29/06/2020 e término em 18/07/2020. 

  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS 09 DIAS DE JUNHO DE 2020. 

  

HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 

João Bruno Jabur 

Código Identificador:D24333BE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 462/2020 

 

Dispõe sobre concessão de licença-prêmio aoservidor 

(a) de cargo efetivo de Agente de Conservação. 

  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CONFORMIDADE COM 

O DECRETO MUNICIPAL Nº 7.529/2003 E AS LEIS MUNICIPAIS 

Nº 1.775/1995, 2.391/2003 E 3.891/2012, 

Considerando o requerimento do (a) servidor (a) MARIA HELENA 

DE CARVALHO, protocolado sob n° 0077.0047857/2020, que solicita 

a fruição de Licença-Prêmio, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° Conceder licença-prêmio por assiduidade o (a) servidor 

MARIA HELENA DE CARVALHO, efetivo (a) no cargo de 

AGENTE DE CONSERVAÇÃO – Matrícula n° 4579, lotado (a) na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao período 

aquisitivo de 07/01/2012 a 06/01/2017 (40 dias), conforme 

requerimento protocolado sob n° 0077.0047857/2020. 

  

Art. 2° O período de fruição de licença-prêmio concedida será de 40 

dias, com início em 08/06/2020 e término em 17/07/2020. 

  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

AOS 09 DIAS DE JUNHO DE 2020.  
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HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

João Bruno Jabur 

Código Identificador:3162ACB4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

PORTARIA Nº 474/2020 

 

Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº 

03/2020 

  

A Comissão Permanente de Disciplina, no uso de suas atribuições 

legais, em especial ao disposto na Lei Municipal nº 3.891/2012 e 

Decretos Municipais nº 20.132/2019 e 21.337/2020, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar nº 03/2020 em 

face do servidor municipal de matrícula nº 7897, em razão dos fatos 

mencionados no Registro de Ocorrência nº 717/2020 da Guarda 

Municipal de Paranavaí e demais documentos, por em tese, infringir o 

disposto nos artigos 108, VII, 109, XVI e 120, I, todos da Lei 

Municipal nº 3.891/2012. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Paço Municipal de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês 

de junho de 2020. 

  

LEONARDO FRATINI XAVIER DE SOUZA 

Presidente 

  

SANDRA EDY CARVALHO DUARTE DALOLIO 

Membro 

  

SUELI ANTUNES 

Membro 

Publicado por: 

João Bruno Jabur 

Código Identificador:7F34A4B2 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA PÚBLICA  

LEI Nº 4.837/2020 

 

LEI Nº 4.837/2020 

  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A CONTRATAR OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

COM A AGÊNCIA DE FOMENTO DO PARANÁ 

S.A. 

  

A Câmara Municipal de Paranavaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 

com a Agência de Fomento do Paraná S.A operações de crédito, até o 

limite de R$ 2.137.164,89 (dois milhões, cento e trinta e sete mil, 

cento e sesenta e quatro reais e oitenta e nove centavos). 

  

Parágrafo Único - O valor das operações de crédito estão 

condicionados à obtenção pela municipalidade, de autorização para a 

sua realização, em cumprimento aos dispositivos legais aplicáveis ao 

endividamento público através de Resoluções emanadas pelo Senado 

Federal e pela Lei Complementar nº 101, de 04.05.2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

  

Art. 2º - Os prazos de amortização e carência, os encargos financeiros 

e outras condições de vencimento e liquidação da dívida a ser 

contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas 

autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe o 

normativo do Senado Federal, bem como as normas específicas da 

Agência de Fomento do Paraná S.A. 

  

Art. 3º - Os recursos oriundos das operações de crédito autorizadas 

por esta Lei, serão destinados à: 

  

I – EFICIÊNCIA ENERGÉTICA – PEE COPEL 

  

Art. 4º - Em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei, 

fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder à Agência de 

Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se fizerem necessárias da 

quota-parte do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e Serviços - ICMS e do Fundo de Participação dos 

Municípios – FPM, ou tributos que os venham a substituir, em 

montantes necessários para amortizar as prestações do principal e dos 

acessórios, na forma do que venha a ser contratado. 

  

Art. 5º - Para garantir o pagamento do principal atualizado 

monetariamente, juros, multas e demais encargos financeiros 

decorrentes das operações referidas nesta Lei, o Poder Executivo 

Municipal, poderá outorgar à Agência de Fomento do Paraná S.A. 

mandato pleno para receber e dar quitação das referidas obrigações 

financeiras, com poderes para substabelecer. 

  

Art. 6º - O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal 

reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes sobre as 

operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei, serão 

estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a entidade 

financiadora, conforme elencado no contrato de operação de crédito. 

  

Art. 7º - Anualmente, a partir do exercício financeiro subseqüente ao 

da contratação das operações de crédito, o orçamento do Município 

consignará dotações próprias para a amortização do principal e dos 

acessórios das dívidas contratadas. 

  

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Paranavaí, 09de junhode 2020. 

  

Autor: Poder Executivo Municipal 

Ref: Projeto de Lei nº 051/2020 

  

CARLOS HENRIQUE ROSSATO GOMES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Roberta Cardoso Viana Ceron 

Código Identificador:CB418EDB 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA PÚBLICA  

LEI Nº 4.838/2020 

 

LEI Nº4.838/2020 

  

AUTORIZA OPODEREXECUTIVO MUNICIPAL 

A EFETUAR A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTARNO ORÇAMENTO 

DO MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, PARA O 

EXERCÍCIO DE 2020. 

  

A Câmara Municipal de Paranavaí, Estado do Paraná, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º –Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município de Paranavaí, 

do exercício de 2020, o Crédito Adicional suplementarno montante de 

R$1.436.205,00 (Hum Milhão Quatrocentos e Trinta e Seis Mil e 

Duzentos e Cinco Reais),destinado à cobertura de despesas, de 

acordo com a seguinte ordem classificatória: 

  
18 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO   

18.01(1296) 
COORDENAÇÃO DA PROCURADORIA 

GERAL 
  

02.062.0002.2.662 Verba Honorária de Atividade Jurídica   

1000.01.07.00.1000 Recursos Ordinários Livres   

3190.16 Outras despesas Variáveis - Pessoal Civil 700.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE   

04.01(75) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.302.0006.2.230 Consórcio Intermunicipal de saúde   

1000.01.07.00.1000 Recursos Ordinários Livres   

3371.70 Rateio Pela Participação em Consórcio Público 736.205,00 
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TOTAL 1.436.205,00 

  

Art. 2º – Os recursos necessários à execução desta Lei, decorrerá da 

anulação parcial da dotação orçamentária a seguir: 

  
18 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO   

18.01(1283) 
COORDENAÇÃO DA PROCURADORIA 

GERAL 
  

02.062.0002.2.661 Atividades de Assessoria Jurídica   

1000.01.07.00.1000 Recursos Ordinários Livres   

3190.11 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 700.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE   

04.01(78) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.302.0006.2.230 Consórcio Intermunicipal de saúde   

1000.01.07.00.1000 Recursos Ordinários Livres   

3372.33 Passagens e Despesas Com Locomoção 736.205,00 

TOTAL 1.436.205,00 

  

Art. 3º - EstaLeientra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Paranavaí-PR, 09 deJunhode 2020. 

  

Autor: Poder Executivo Municipal 

Ref: Projeto de Lei nº 047/2020 

  

CARLOS HENRIQUE ROSSATO GOMES 

Prefeito 

Publicado por: 

Roberta Cardoso Viana Ceron 

Código Identificador:033EA020 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA PÚBLICA  

DIRETORIA DE COMPRAS TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO 036/2020 

 
CNPJ: 76.977.768/0001-81 Telefone: (44) 3421-2323 PREGÃO ELETRÔNICO 

Endereço: RUA GETÚLIO VARGAS, 900 - CENTRO 
Nr.: 36/2020 

Processo Adm.: 33/2020 

CEP: 87702-000 - Paranavaí Data do Processo: 05/03/2020 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 

PROCESSO LICITATÓRIO 

O Secretário de Fazenda do Município de Paranavaí, Sr. Gilmar 

Pinheiro, no uso dos poderes delegados por meio do Decreto 

Municipal nº 20.867/2020 e das atribuições que lhe são conferidas 

pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93, 10.520/02 

e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

  
a) Nr. Processo: 33/2020 

b) Nr. Licitação: 36/2020 - PE 

c) Modalidade: Pregão eletrônico 

d) Data de Homologação: 10/06/2020 

e) Objeto da Licitação: 

AQUISIÇÃO DE PLAQUETAS PATRIMONIAIS COM CÓDIGO 

DE BARRAS PARA ATENDIMENTO DA DIRETORIA DE 

PATRIMÔNIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO. 

f) Fornecedores e Resumo de 

Itens Vencedores: 
Un. Quantidade Vl. Unitário Total dos Itens 

SILVEIRA & DALMAS LTDA 

1 - PLAQUETA DE 

PATRIMÔNIO EM 

ALUMÍNIO ANODIZADO - 

Marca: M.A.S PLAQUETA 

PATRI 

UNI 10.000,000 0,2300 R$ 2.300,00 

  

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 

  
Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado 

Atividades Diretoria de Patrimônio 12.001.04.122.0002.2031.3.3.90.30.00 R$ 3.900,00 

  

Paranavaí,10/06/2020 

  

FERNANDA CAROLINE LIMA 

Diretora de Compras Interina 

Decreto 20.867/2020 

Publicado por: 

Aline da Silva Ferreira 

Código Identificador:29015123 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA PÚBLICA  

DIRETORIA DE COMPRAS AVISO TOMADA DE PREÇOS Nº 

005/2020 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2020 

  

“REFORMA E AMPLIAÇÃO DO FUREBOM 9º 

SUBGRUPAMENTO DE BOMBEIROS 

INDEPENDENTE DE PARANAVAÍ” 

  

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da 

Diretora de Compras Interina, Srª. FERNANDA CAROLINE LIMA 

no uso das atribuições delegadas através do Decreto Municipal nº 

20.867/2020, torna público que fará realizar às 09:30 horas do dia 02 

(dois) de Julho de 2020, na sala da Diretoria de Compras, sito à Rua 

Getúlio Vargas, 900, LICITAÇÃO na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, sob regime de empreitada global, tipo menor preço, a 

preços fixos e sem reajuste, Contratação de Empresa de Engenharia 

Civil para REFORMA E AMPLIAÇÃO DO FUREBOM 9º 

SUBGRUPAMENTO DE BOMBEIROS INDEPENDENTE DE 

PARANAVAÍ, conforme planilhas de serviços, projetos e memoriais 

descritivos; através do Corpo de Bombeiros, PRAZO DE 

EXECUÇÃO: 05 (cinco) meses, contados a partir da data de 

expedição da Ordem de Serviços e de acordo com o estabelecido no 

cronograma físico-financeiro PRAZO DE VIGÊNCIA: 10 (dez) 

meses, a partir da juntada da Ordem de Serviço assinada no Processo e 

valor máximo de R$ 749.011,83 (Setecentos e quarenta e nove mil 

onze reais e oitenta e três centavos).,com recursos advindos da 

Dotação Orçamentária: 21.001.06.182.0002.2.890.4.4.90.51 (1406) / 

OBRAS E INSTALAÇÕES. 

O edital correspondente poderá ser adquirido junto ao site do 

município pelo endereço eletrônico www.paranavai.pr.gov.br – 

Acesso rápido – Processos Licitatórios. A documentação completa do 

edital (projeto, memorial descritivo e planilhas), como também 

maiores esclarecimentos poderão ser solicitados através do e-mail: 

compras@paranavai.pr.gov.br. Os Envelopes nº 01 – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - PROPOSTAS DE 

PREÇOS, deverão ser protocolados na Prefeitura do Município de 

Paranavaí – Diretoria de Compras, até às 08:30 horas do dia 02 

(dois) de Julho de 2020. 

As empresas não cadastradas deverão apresentar a documentação 

exigida para cadastramento até dia 22/06/2020. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 10 

DE JUNHO DE 2020. 

  

FERNANDA CAROLINE DE LIMA 

Diretora de Compras Interina   

Publicado por: 

Aline da Silva Ferreira 

Código Identificador:6397553F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA PÚBLICA  

DIRETORIA DE COMPRAS - 2º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 003/2019 

 

2º TERMO ADITIVO 

CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO 

DE IMÓVEL 

(ALTERAÇÃO DA FORMA DE PAGAMENTO) 

  

REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2018 

  

CONTRATO Nº 003/2019 

  

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DE USO DE IMÓVEL, A TÍTULO 

ONEROSO, COM ENCARGOS, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL 

Nº 4.494/2016, QUE ENTRE SÍ FAZEM O CONCEDENTE 

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ E A 

EMPRESA CONCESSIONÁRIA AERO DINÂMICA SERVIÇOS 

AERONÁUTICOS LTDA. 

  

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        174 

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito interno, com sede à Rua Getúlio 

Vargas, 900, inscrito no C.N.P.J. sob nº 76.977.768/0001-81, neste ato 

representado por delegação pelo Ilmo. Sr. RENATO DULTRA, 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado nesta cidade de Paranavaí, Estado do 

Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil R.G. nº 3.117.393-0 e 

inscrito no C.P.F. sob nº 467.626.809-25 e pela Ilma. Diretora Interina 

de Compras FERNANDA CAROLINE LIMA, nomeada através do 

Decreto Municipal nº 21.020/2020, brasileira, residente e domiciliada 

na cidade de Paranavaí – PR, portadora da Cédula de Identidade R.G. 

nº 10.016.833-2 PR, e inscrita no CPF sob nº 066.941.119-16, 

conforme delegação do Decreto Municipal nº 20.867/2020. 

  

CONCESSIONÁRIA: AERO DINÂMICA SERVIÇOS 

AERONÁUTICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 28.231.593/0001-16, estabelecida na 

Avenida Doutor Vladimir Babkov, S/N, Box 10, Hangar 46 Sala 01, 

Parque Industrial Mário Bulhões, CEP 87.065-665, na cidade de 

Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pela sócia 

administradora, Srª. ARIANY THAMARA DE OLIVEIRA 

HACKL FAGOTTI, brasileira, maior, casada, empresária, residente 

e domiciliada na Rua Luiza Zequim, 112-A, Jardim Santa Rosa, 

C.E.P. 87.060-026, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 

portadora de Cédula de Identidade Civil R.G. nº 7.155.912-2 SSP/PR 

e inscrita no C.P.F. sob nº 042.943.719-60. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO ORIGINAL 

  

1. Por este instrumento e na melhor forma de direito, o poder 

CONCEDENTE outorga à empresa CONCESSIONÁRIA o DIREITO 

ADMINISTRATIVO DE USO DO IMÓVEL:  

  
Lote Descrição do Lote  Destinação 

02 

LOTE 02 - AEROPORTO MUNICIPAL - ÁREA: 1.832,56 M², 

SENDO 342,30 M² DE ÁREA EDIFICADA, 182,56 M² DE ÁREA 

DE ESTACIONAMENTO, 1.307,70 M² DE ÁREA NÃO 

EDIFICADA. 

HANGAR 

PARTICULAR 

  

1.2 O ramo de atividade a ser desenvolvido pela empresa 

CONCESSIONÁRIA é de: HANGAR PARTICULAR. 

1.3 A CONCESSIONÁRIA deverá atender todas as normas e 

regulamentos aeroportuários da ANAC, Ministério da Aeronáutica, e 

demais normas legais e regulamentares aplicáveis; 

  

1.4. O uso do imóvel objeto do presente contrato é exclusivo da 

CONCESSIONÁRIA, sendo vedado o uso por terceiros, sem o 

expresso consentimento do PODER CONCEDENTE. 

  

1.5. O imóvel cedido deverá ser utilizado exclusivamente para o fim a 

que se destina a presente concessão onerosa (aeronáutico), podendo 

ser realizadas, de maneira complementar, as seguintes atividades: 

curso de pilotagem, comércio varejista de combustíveis, manutenção 

de aeronaves na pista e manutenção de aeronaves exceto na 

pista(Redação alterada pelo 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 

003/2019). 

  

1.6. A instalação e a exploração da atividade deverão restringir-se ao 

interior da área licitada, não sendo admitida a utilização pela empresa 

CONCESSIONARIA, espaço excedente ao estabelecido no Contrato; 

  

1.7. Para Hangaragem de aeronaves à terceiros, a empresa 

CONCESSIONARIA obrigar-se-á a apresentar o contrato de 

sublocação de quota parte de hangar, referente ao abrigo destas 

aeronaves, o qual fará parte anexa ao contrato e terá 50% do seu valor 

revertido ao poder CONCEDENTE. 

1.8. Nas situações de guarda de aeronaves de terceiros sem contrato de 

sublocação de quota parte de hangar, a empresa CONCESSIONARIA 

deverá comunicar a administração do Aeroporto Municipal de 

Paranavaí/PR com antecedência mínima de 02 (duas) horas, através de 

ofício e/ou e-mail, informando prefixo da aeronave, nome do 

proprietário, data e período de permanência, esta permanência não 

deve ultrapassar o limite de 72 horas. 

1.9. Integram e completam o presente termo, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do 

Edital de Concorrência Pública nº 011/2018, a proposta da 

CONCESSIONÁRIA, Lei Municipal nº 4.494/2016 e demais 

documentos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO: ALTERAÇÃO DA 

FORMA DE PAGAMENTO 

  

Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a 

Cláusula Terceira do contrato original tendo em vista o requerimento 

protocolado sob nº 00770045713 pela empresa CONTRATADA, 

anuência da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos através do Memorando nº 271/2020 e considerando ainda 

Parecer Jurídico nº 253/2020 visando mitigar os efeitos econômicos 

causados pela pandemia decorrente da COVID-19 que suprimiu as 

atividades empresariais fruto desta concessão. 

  

Parágrafo Primeiro: Dessa forma, as parcelas no valor de R$ 

2.247,40(Dois mil, duzentos e quarenta e sete reais e quarenta 

centavos) com vencimento em 09/04/2020; 11/05/2020; 10/06/2020; 

10/07/2020; 10/08/2020 e 09/09/2020 serão diluídas em 12(doze) 

parcelas mensais, no valor de R$ 1.123,70 (Um mil cento e vinte e 

três reais e setenta centavos) a serem pagas nos seguintes 

vencimentos: 09/10/2020; 09/11/2020; 09/12/2020; 08/01/20201; 

08/02/2021; 08/03/2021; 08/04/2021; 10/05/2021; 08/06/2021; 

08/07/2021; 09/08/2021 e 08/09/2021. 

  

Parágrafo Segundo: As parcelas diluídas deverão ter seus valores 

atualizados quando da sua efetiva quitação conforme determina a 

alínea “c”, do inciso II, do Art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

  

Parágrafo Terceiro: Cabe a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos adotar as providências necessárias para 

operacionalizar o pagamento das parcelas mensais nas novas datas 

estabelecidas neste termo aditivo. 

  

Parágrafo Quarto: As demais parcelas permanecem com valores e 

vencimentos inalterados conforme estabelecido no Contrato de 

Concessão Administrativa de Uso de Imóvel nº 003/2019. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

  

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e 

condições do Contrato original (CONTRATO DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DE USO DE IMÓVEL nº 003/2019), datado de 

30 de Janeiro de 2019. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 10 DE JUNHO DE 2020. 

  

RENATO DULTRA 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Poder Concedente 

  

FERNANDA CAROLINE LIMA 

Diretora de Compras Interina 

  

Aero Dinâmica Serviços Aeronáuticos LTDA. 

ARIANY THAMARA DE OLIVEIRA HACKL FAGOTTI – 

R.G. nº 7.155.912-2 SSP/PR 

Sócia Administradora 

Empresa Concessionária 

  

REGINALDO AVELAR SILVA 

Fiscal do Contrato 

Publicado por: 

Caio Cesar Machado 

Código Identificador:F3C11726 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA PÚBLICA  

DIRETORIA DE COMPRAS - 2º TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 004/2019 

 

2º TERMO ADITIVO 

CONTRATO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO 

DE IMÓVEL 
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(ALTERAÇÃO NA FORMA DE PAGAMENTO) 

  

REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2018 

  

CONTRATO Nº 004/2019 

  

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DE USO DE IMÓVEL, A TÍTULO 

ONEROSO, COM ENCARGOS, NA FORMA DA LEI MUNICIPAL 

Nº 4.494/2016, QUE ENTRE SÍ FAZEM O CONCEDENTE 

MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ E A 

EMPRESA CONCESSIONÁRIA AERO DINÂMICA SERVIÇOS 

AERONÁUTICOS LTDA. 

  

CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito interno, com sede à Rua Getúlio 

Vargas, 900, inscrito no C.N.P.J. sob nº 76.977.768/0001-81, neste ato 

representado por delegação pelo Ilmo. Sr. RENATO DULTRA, 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado nesta cidade de Paranavaí, Estado do 

Paraná, portador da Cédula de Identidade Civil R.G. nº 3.117.393-0 e 

inscrito no C.P.F. sob nº 467.626.809-25 e pela Ilma. Diretora Interina 

de Compras FERNANDA CAROLINE LIMA, nomeada através do 

Decreto Municipal nº 21.020/2020, brasileira, residente e domiciliada 

na cidade de Paranavaí – PR, portadora da Cédula de Identidade R.G. 

nº 10.016.833-2 PR, e inscrita no CPF sob nº 066.941.119-16, 

conforme delegação do Decreto Municipal nº 20.867/2020. 

  

CONCESSIONÁRIA: AERO DINÂMICA SERVIÇOS 

AERONÁUTICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 28.231.593/0001-16, estabelecida na 

Avenida Doutor Vladimir Babkov, S/N, Box 10, Hangar 46 Sala 01, 

Parque Industrial Mário Bulhões, CEP 87.065-665, na cidade de 

Maringá, Estado do Paraná, neste ato representada pela sócia 

administradora, Srª. ARIANY THAMARA DE OLIVEIRA 

HACKL FAGOTTI, brasileira, maior, casada, empresária, residente 

e domiciliada na Rua Luiza Zequim, 112-A, Jardim Santa Rosa, 

C.E.P. 87.060-026, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, 

portadora de Cédula de Identidade Civil R.G. nº 7.155.912-2 SSP/PR 

e inscrita no C.P.F. sob nº 042.943.719-60. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO ORIGINAL 

  

1. Por este instrumento e na melhor forma de direito, o poder 

CONCEDENTE outorga à empresa CONCESSIONÁRIA o DIREITO 

ADMINISTRATIVO DE USO DO IMÓVEL:  

  
Lote Descrição do Lote  Destinação 

07 

LOTE 07 - AEROPORTO MUNICIPAL - ÁREA: 990,00 M², 

SENDO 81,60 M² DE ÁREA EDIFICADA E 908,40 M² DE 

ÁREA NÃO EDIFICADA. 

PARQUE DE 

ABASTECIMENTO 

AERONÁUTICO 

  

1.2 O ramo de atividade a ser desenvolvido pela empresa 

CONCESSIONÁRIA é de: PARQUE DE ABASTECIMENTO 

AERONÁUTICO. 

  

1.3 A CONCESSIONÁRIA deverá atender todas as normas e 

regulamentos aeroportuários da ANAC, Ministério da Aeronáutica, e 

demais normas legais e regulamentares aplicáveis; 

  

1.4 O uso do imóvel objeto do presente contrato é exclusivo da 

CONCESSIONÁRIA, sendo vedado o uso por terceiros, sem o 

expresso consentimento do PODER CONCEDENTE. 

  

1.5. O imóvel cedido deverá ser utilizado exclusivamente para o fim a 

que se destina a presente concessão onerosa (aeronáutico), podendo 

ser realizadas, de maneira complementar, as seguintes atividades: 

curso de pilotagem, comércio varejista de combustíveis, manutenção 

de aeronaves na pista e manutenção de aeronaves exceto na 

pista(Redação alterada pelo 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 

004/2019). 

  

1.6. A instalação e a exploração da atividade deverão restringir-se ao 

interior da área concedida, não sendo admitida a utilização pela 

empresa CONCESSIONARIA, espaço excedente ao estabelecido no 

Contrato; 

1.7. A atividade comercial de Revenda de Combustíveis de Aviação - 

Lote 07 (Parque de Abastecimento Aeronáutico) somente poderá ser 

iniciada após a apresentação à Administração Aeroportuária da 

autorização para o exercício de atividade de revenda de combustíveis 

expedida pela ANP – Agencia Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Bicombustíveis (Resolução 18/2006). 

1.8. Integram e completam o presente termo, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do 

Edital de Concorrência Pública nº 011/2018, a proposta da 

CONCESSIONÁRIA, Lei Municipal nº 4.494/2016 e demais 

documentos. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO: ALTERAÇÃO DA 

FORMA DE PAGAMENTO 

  

Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a 

Cláusula Terceira do contrato original tendo em vista o requerimento 

protocolado sob nº 00770045713 pela empresa CONTRATADA, 

anuência da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos através do Memorando nº 271/2020 e considerando ainda 

Parecer Jurídico nº 253/2020 visando mitigar os efeitos econômicos 

causados pela pandemia decorrente da COVID-19 que suprimiu as 

atividades empresariais fruto desta concessão. 

  

Parágrafo Primeiro: Dessa forma, as parcelas no valor de R$ 

1.074,07 (Um mil, setenta e quatro reais e sete centavos) com 

vencimento em 09/04/2020; 11/05/2020; 10/06/2020; 10/07/2020; 

10/08/2020 e 09/09/2020 serão diluídas em 11(onze) parcelas mensais 

no valor de R$ 537,03 (Quinhentos e trinta e sete reais e três 

centavos) a serem pagas nos seguintes vencimentos: 09/10/2020; 

09/11/2020; 09/12/2020; 08/01/20201; 08/02/2021; 08/03/2021; 

08/04/2021; 10/05/2021; 08/06/2021; 08/07/2021; 09/08/2021 e 

1(uma) parcela mensal de R$ 537,09(Quinhentos e Trinta e Sete 

reais e nove centavos) a ser paga em 08/09/2021. 

  

Parágrafo Segundo: As parcelas diluídas deverão ter seus valores 

atualizados quando da sua efetiva quitação conforme determina a 

alínea “c”, do inciso II, do Art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

Parágrafo Terceiro: Cabe a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos adotar as providências necessárias para 

operacionalizar o pagamento das parcelas mensais nas novas datas 

estabelecidas neste termo aditivo. 

  

Parágrafo Quarto: As demais parcelas permanecem com valores e 

vencimentos inalterados conforme estabelecido no Contrato de 

Concessão Administrativa de Uso de Imóvel nº 004/2019. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

  

Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e 

condições do Contrato original (CONTRATO DE CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DE USO DE IMÓVEL nº 004/2019), datado de 

30 de Janeiro de 2019. 

  

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 10 DE JUNHO DE 2020. 

  

RENATO DULTRA 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

Poder Concedente 

  

FERNANDA CAROLINE LIMA 

Diretora de Compras Interina 

  

Aero Dinâmica Serviços Aeronáuticos LTDA. 

ARIANY THAMARA DE OLIVEIRA HACKL FAGOTTI  

R.G. nº 7.155.912-2 SSP/PR 

Sócia Administradora 

Empresa Concessionária 

  

REGINALDO AVELAR SILVA 

Fiscal do Contrato 
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Publicado por: 

Caio Cesar Machado 

Código Identificador:5C7B109D 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

Aprova a Prestação de Contas do Município de Pato 

Branco relativa ao exercício financeiro de 2018. 

  

A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, aprovou 

e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução: 

  

Art. 1º Fica aprovada a Prestação de Contas do Executivo Municipal 

de Pato Branco, referente ao exercício financeiro de 2018. 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Gabinete da Presidência, aos 10 dias do mês de junho de 2020. 

  

MOACIR GREGOLIN 

Presidente 

Publicado por: 

Eliana Scariot Amorim 

Código Identificador:CCD9E815 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

PORTARIA Nº 29, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais e com fundamento nos 

incisos II e XXI, do artigo 31, da Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 

2014 (Regimento Interno), considerando o Ato da Mesa nº 1, de 18 de 

março de 2020 e a Portaria nº 15, de 18 de março de 2020 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Dispensar os serviços administrativos internos presencias do 

Poder Legislativo do Município de Pato Branco, no dia 12 de junho de 

2020. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete da Presidência, aos 10 dias do mês de junho de 2020. 

  

MOACIR GREGOLIN 

Presidente  

Publicado por: 

Eliana Scariot Amorim 

Código Identificador:550FD401 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

ATOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE 

MAIO DE 2020 

 

Conforme instituído pela Lei nº 5.017, de 20 de setembro de 2017, em 

seu art. 1º, §3º, a Câmara Municipal de Pato Branco informa que não 

houve pagamento de atos de concessão de diárias no mês de maio de 

2020. 

  

Pato Branco, 29 de maio de 2020 - 

  

MOACIR GREGOLIN 

Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco. 

Publicado por: 

Márcia Regina Zanoelo 

Código Identificador:EB8AA2E3 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Extrato Contrato nº 81/2020/GP. Pregão Eletrônico nº 30/2020 - 

Processo n° 65/2020. Publicada na Edição nº 2028 de 10 de junho de 

2020. Onde se lê: GESTOR: Secretária de Educação e Cultura. Leia-

se: GESTOR: Secretário Municipal de Administração e Finanças. As 

demais condições permanecem inalteradas.  

Publicado por: 

Liciane Cristina Puttkamer 

Código Identificador:170DCA20 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE ADITIVO Nº 01/2020 - CONTRATO Nº 116/2019 

GP. - BEKOMAGE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA 

 

Extrato Termo de Aditamento nº 01/2020 - Contrato nº 116/2019 GP. 

Inexigibilidade nº 31/2019, Chamamento Público nº 03/2019. 

PARTES: Município de Pato Branco e BEKOMAGE Clínica de 

Fisioterapia Ltda. OBJETO: A prestação de serviços em 

procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial, visando 

atender aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS residentes no 

Município de Pato Branco, bem como aos usuários referenciados 

conforme pactuações firmadas via Secretaria Municipal de Saúde de 

Pato Branco, com valores constantes da Tabela do SUS Municipal. 

ADITAMENTO: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

especialmente em seu Artigo 57, inciso II, ainda, conforme prevê a 

Cláusula Quarta, inciso I, do Contrato original, e, de acordo com a 

solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, as partes 

pactuam a prorrogação do prazo fixado para execução do objeto até o 

dia 28 de junho de 2021. DO AJUSTE DOS QUANTITATIVOS E 

DO VALOR: Considerando a base legal já mencionada, 

concomitantemente com o art. 65, I, “b” da Lei 8.666/93, as partes 

pactuam aditivo de valor, com aumento e ajuste de quantitativos de 

itens do contrato original, justificada pelo Departamento de Auditoria, 

Controle e Regulação, da forma que segue: pelo aumento em 25% do 

quantitativo dos itens: 6, 7, 9, 11, 13 e 14 do lote 6; ajustar os 

quantitativos, dentro da base legal, dos itens: 1, 3, 4, 5, 8, 10 e 12 do 

lote 6. Dessa forma o valor contratual, estimado para o período de 12 

meses, total, passa de R$ 333.375,84 (trezentos e trinta e três mil, 

trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), para R$ 

284.864,28 (duzentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e 

quatro reais e vinte e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 08.03 MEDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE - 103020043.2.117000 Manutenção das 

atividades do Sistema Municipal de Auditoria - 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

(Dotação: 1214 Fonte: 303 Saúde/percentual vincu.s/receita imposto – 

Desdobramento: 5806); 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (Dotação:1216 Fonte: 494 Bloco 

de Custeio das Ações e Serviços Pu. – Desdobramento: 4434); 

(Dotação:1263 Fonte: 303 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Pu. 

– Desdobramento: 9712). Permanecem em plena vigência todas as 

demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 

Termo. 

  

Pato Branco, 03 de junho de 2020. 

  

AUGUSTINHO ZUCCHI  

Prefeito. 

  

DOUGLAS BRUGNERA PASTRE  

Representante Legal. 

Publicado por: 

Denise A. Mussini 

Código Identificador:FA514620 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE ADITIVO Nº 01/2020 - CONTRATO Nº 113/2019 

GP. - CLÍNICA DE FISIOTERAPIA DE PATO BRANCO LTDA 

 

Extrato Termo de Aditamento nº 01/2020 - Contrato nº 113/2019 GP. 

Inexigibilidade nº 28/2019, Chamamento Público nº 03/2019. 

PARTES: Município de Pato Branco e Clínica de Fisioterapia Pato 

Branco Ltda. OBJETO: A prestação de serviços em procedimentos de 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial, visando atender aos 

usuários do Sistema Único de Saúde – SUS residentes no Município 
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de Pato Branco, bem como aos usuários referenciados conforme 

pactuações firmadas via Secretaria Municipal de Saúde de Pato 

Branco, com valores constantes da Tabela do SUS Municipal. 

ADITAMENTO: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

especialmente em seu Artigo 57, inciso II, ainda, conforme prevê a 

Cláusula Quarta, inciso I, do Contrato original, e, de acordo com a 

solicitação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde, as partes 

pactuam a prorrogação do prazo fixado para execução do objeto até o 

dia 28 de junho de 2021. DO AJUSTE DOS QUANTITATIVOS E 

DO VALOR: Considerando a base legal já mencionada, 

concomitantemente com o art. 65, I, “b” da Lei 8.666/93, as partes 

pactuam aditivo de valor, com aumento e ajuste de quantitativos de 

itens do contrato original, justificada pelo Departamento de Auditoria, 

Controle e Regulação, da forma que segue: pelo aumento em 25% do 

quantitativo dos itens: 6, 7, 9, 11, 13 e 14 do lote 6; ajustar os 

quantitativos, dentro da base legal, dos itens: 1, 3, 4, 5, 8, 10 e 12 do 

lote 6. Dessa forma o valor contratual, estimado para o período de 12 

meses, total, passa de R$ 333.375,84 (trezentos e trinta e três mil, 

trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro centavos), para R$ 

284.864,28 (duzentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e 

quatro reais e vinte e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 08.03 MEDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE - 103020043.2.117000 Manutenção das 

atividades do Sistema Municipal de Auditoria - 3.3.90.39.00.00.00 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

(Dotação: 1214 Fonte: 303 Saúde/percentual vincu.s/receita imposto – 

Desdobramento: 5806); 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (Dotação:1216 Fonte: 494 Bloco 

de Custeio das Ações e Serviços Pu. – Desdobramento: 4434); 

(Dotação:1263 Fonte: 303 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Pu. 

– Desdobramento: 9712). Permanecem em plena vigência todas as 

demais cláusulas e condições que não conflitem com o presente 

Termo. 

  

Pato Branco, 03 de junho de 2020. 

  

AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito. 

  

MARIA PAULINA CERVI TONIAL 

Representante Legal. 

Publicado por: 

Denise A. Mussini 

Código Identificador:872C5C7F 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE ADITIVO Nº 01/2020 - CONTRATO Nº 109/2019 

GP. - LUCIELE GREIBIM 

 

Extrato Termo de Aditamento nº 01/2020 - Contrato nº 109/2019 GP. 

Inexigibilidade nº 24/2019, Chamamento Público nº 03/2019. 

PARTES: Município de Pato Branco e Luciele Greibim. OBJETO: A 

prestação de serviços em procedimentos de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial, visando atender aos usuários do Sistema 

Único de Saúde – SUS residentes no Município de Pato Branco, bem 

como aos usuários referenciados conforme pactuações firmadas via 

Secretaria Municipal de Saúde de Pato Branco, com valores 

constantes da Tabela do SUS Municipal. ADITAMENTO: Com base 

na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu Artigo 

57, inciso II, ainda, conforme prevê a Cláusula Quarta, inciso I, do 

Contrato original, e, de acordo com a solicitação apresentada pela 

Secretaria Municipal de Saúde, as partes pactuam a prorrogação do 

prazo fixado para execução do objeto até o dia 28 de junho de 2021. 

DO AJUSTE DOS QUANTITATIVOS E DO VALOR: Considerando 

a base legal já mencionada, concomitantemente com o art. 65, I, “b” 

da Lei 8.666/93, as partes pactuam aditivo de valor, com aumento e 

ajuste de quantitativos de itens do contrato original, justificada pelo 

Departamento de Auditoria, Controle e Regulação, da forma que 

segue: pelo aumento em 25% do quantitativo dos itens: 6, 7, 9, 11, 13 

e 14 do lote 6; ajustar os quantitativos, dentro da base legal, dos itens: 

1, 3, 4, 5, 8, 10 e 12 do lote 6. Dessa forma o valor contratual, 

estimado para o período de 12 meses, total, passa de R$ 333.375,84 

(trezentos e trinta e três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta 

e quatro centavos), para R$ 284.864,28 (duzentos e oitenta e quatro 

mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte e oito centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE - 08.03 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 

103020043.2.117000 Manutenção das atividades do Sistema 

Municipal de Auditoria - 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS 

DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (Dotação: 1214 Fonte: 303 

Saúde/percentual vincu.s/receita imposto – Desdobramento: 5806); 

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURIDICA (Dotação:1216 Fonte: 494 Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Pu. – Desdobramento: 4434); (Dotação:1263 Fonte: 

303 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Pu. – Desdobramento: 

9712). Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e 

condições que não conflitem com o presente Termo. 

  

Pato Branco, 03 de junho de 2020. 

  

AUGUSTINHO ZUCCHI   

Prefeito. 

  

LUCIELE GREIBIM  

Representante Legal. 

Publicado por: 

Denise A. Mussini 

Código Identificador:D5367013 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020 - PROCESSO 

Nº 99/2020 UASG Nº 450996 

 

O Município de Pato Branco, através da pregoeira Thais Love, 

designada pela Administração Municipal através da Portaria n.º 

433/2019, torna público aos interessados que realizará licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico, destinado à participação de 

empresas de qualquer porte, objetivando a Implantação de Registro 

de Preços para futura e eventual prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças 

originais (genuínas) ou compatíveis novas de reposição e sem uso 

anterior para máquinas pesadas e equipamentos rodoviários, 

atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, conforme especificações e exigências descritas no 

edital, sendo a licitação do tipo “menor preço”, com critério de 

julgamento “menor preço por lote”, considerando a apresentação de 

desconto linear para todos os itens do lote, em conformidade com as 

disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 

5.081 de 02 de janeiro de 2007, Decreto Municipal nº 8.574, de 01 de 

novembro de 2019, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 

Decreto Municipal nº 8.581 de 19 de novembro de 2019, Decreto 

Municipal nº 8.441, de 08 de janeiro de 2019 e subsidiariamente a Lei 

nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes à 

matéria. O recebimento das propostas, documentos de habilitação, 

abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, 

no endereço: www.comprasgovernamentais.gov.br, horário oficial de 

Brasília - DF, conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE 

INICIARÁ ÀS 09 HORAS DO DIA 26 DE JUNHO DE 2020. O 

inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados 

gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações, na 

Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de expediente, na 

Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, ou pelos sites: 

www.patobranco.pr.gov.br / www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Demais informações, fones: (46) 3220-1511/1534, e-mail: 

licitacao@patobranco.pr.gov.br. Demais informações, fones: (46) 

3220-1511/1534, e-mail: licitacao@patobranco.pr.gov.br. 

  

Pato Branco, 10 de Junho de 2020. 

  

THAIS LOVE  

Pregoeira. 

Publicado por: 

Thais Love 

Código Identificador:DDE81BC2 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2020 - 

CONTRATO Nº 95/2019. GP 

 

Extrato Termo de Aditamento nº 01/2020 - Contrato nº 95/2019. GP. 

Pregão Eletrônico nº 32/2019, Processo n° 78/2019. PARTES: 

Município de Pato Branco e Raul Sopko Junior Engenharia. OBJETO: 

A prestação de serviços em Geologia, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme solicitação 

apresentada no protocolo nº 418951/2020. ADITAMENTO: Do 

Prazo: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

especialmente em seu Art. 57 inciso II, as partes pactuam prorrogação 

do prazo de vigência contratual de 12 de junho de 2020 até 12 de 

junho de 2021. Do Valor: O valor permanece inalterado, ou seja, o 

valor mensal da presente contratação será de R$ 5.499,16, totalizando 

para 12 meses o valor de R$ 65.989,92. Da Dotação Orçamentária: 

Para suporte da despesa serão utilizadas as seguintes Dotações 

Orçamentárias: 12.02 Departamento Desenvolvimento Ambiental – 

Fonte 0 – Ação 2077 – Despesa 803 – Desdobramento 9127 com o 

valor de R$ 25.118,06 e 12.02 Departamento Desenvolvimento 

Ambiental – Fonte 0 – Ação 2329 – Despesa 849 – Desdobramento 

9975 com o valor de R$ 7.876,90. Permanecem em plena vigência 

todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o 

presente Termo. 

  

Pato Branco, 09 de junho de 2020. 

  

AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito. 

  

RAUL SOPKO JUNIOR 

Representante Legal 

Publicado por: 

Thais Love 

Código Identificador:9A2A4FD9 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA CLÍNICA DE 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM S/C LTDA - CNPJ: 

04.576.602/0001-42 - CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2019 

 

Aos 04 (quatro) dias do mês de junho do ano de 2020, às 15h00min, 

na sala de Abertura e de Licitações da Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de Pato Branco – Estado do Paraná, localizada na Rua 

Paraná, nº 1605, Centro, CEP: 85.501-025, reuniram-se os membros 

da Comissão Especial de Licitação, que subscrevem a presente ata ao 

final, para certificarem a documentação da análise técnica da 

capacidade instalada da empresa: Clínica de Diagnóstico por 

Imagem S/C Ltda, CNPJ 04.576.602/0001-42 referente ao 

Chamamento Público nº 03/2019, que tem por objeto o chamamento 

para credenciamento de instituições privadas prestadoras de Serviços 

em Apoio a Diagnose e Terapia. Depois de acatado o Parecer Técnico 

emitido pela Comissão Especial, nomeada pela Portaria 693/2019, 

registrou-se que a empresa: Clínica de Diagnóstico por Imagem S/C 

Ltda, CNPJ 04.576.602/0001-42, está apta a continuar com a 

prestação de serviços. Encaminha-se para contratação a documentação 

da empresa: Clínica de Diagnóstico por Imagem S/C Ltda, CNPJ 

04.576.602/0001-42, conforme quantidades, serviços e valores 

constantes na proposta. Nada mais havendo a tratar, deu-se por 

encerrada a presente sessão, que depois de lida e aprovada, vai 

assinada pelos participantes da sessão. 

  

GRACIELI ARIANI ÁVILA;  

  

SABRINA P. RIGON;  

  

MEDIANEIRA S. PERNANGUÁ  

Membros. 

Publicado por: 

Denise A. Mussini 

Código Identificador:51ABAC1F 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 320 

O Prefeito Municipal de Pato Branco, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Art. 62, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município; 

  

CONSIDERANDO: Lei Municipal nº 1245/93 – Artigos 31 e 32. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. REVERTER a aposentadoria do Senhor JOÃO ANTONIO 

DEBASTIANI, servidor aprovado em Concurso Público, para o cargo 

de Contínuo, para que o mesmo assuma sua função de Concurso no 

mesmo cargo, sendo lotado na Secretaria de Administração e 

Finanças, a partir de 22 de junho. 

  

Cumpra-se, Gabinete do Prefeito de Pato Branco em 10 de junho de 

2020. 

  

AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito 

Publicado por: 

Adriano Giovani Pagnoncelli 

Código Identificador:822B3C3D 

 
SECRETARIA DE GABINETE 

EXTRATO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 

MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO Nº 20/01522-4 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE  

ABERTURA DE CRÉDITO Nº 20/01522-4 

PARTES 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  

● BANCO DO BRASIL S.A. 

OBJETO 

Financiamento de despesas de capital constantes do Plano Plurianual 

(PPA) e da Lei Orçamentária Anual (LOA 2019) e dos exercícios 

subseqüentes, do Município de Pato Branco, nos termos das definições e 

regras estabelecidas na Lei nº 4.320, de 17.03.1964, Lei Complementar nº 

101/2000, de 04.05.2000 e Lei Municipal nº 5.445, de 06/12/2019. 

VALOR R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

VIGÊNCIA 

Após o período de carência de 12 (doze) meses, o principal da dívida 

decorrente deste Contrato será pago ao FINANCIADOR, em 84 (oitenta e 

quatro) prestações mensais e sucessivas, e iguais, na forma do Sistema de 

Amortização Constante – SAC, vencendo-se a primeira prestação em 10 de 

julho de 2021 e as demais todo dia 10. 

FORO Comarca de Pato Branco 

  

Pato Branco, 10 de junho de 2020. 

  

AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito 

Publicado por: 

Ana Cristina Rocha da Silva Piacentini 

Código Identificador:E7CE5ACB 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 139 

 

Autoriza o pagamento de diária. 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Autorizar o pagamento de diária conforme especificação: 

  

Servidores: Paulo José Rodrigues 

Quant. de diárias: 02 diária sem pernoite de R$ 80,00 

Valor Total: R$ 160,00 

Destino: Curitiba - PR 

Motivo: Transporte de Paciente Oncologia para Consulta e Exames 

nos dias 09/06/2020 e 10.06.2020. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Paço Municipal, 10 de Junho de 2020.  
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VALDEMAR ANTONIO CAPELETI JOCIEL WACILKOSKI 

Prefeito Municipal Secretário de Saúde 

Publicado por: 

Alexandra Wiese 

Código Identificador:F418AD6D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 140 

 

Autoriza o pagamento de diária. 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Autorizar o pagamento de diária conforme especificação: 

  

Servidores: Cesário Gonçalves de Mello 

Quant. de diárias: 01 diária sem pernoite de R$ 80,00 

Valor Total: R$ 80,00 

Destino: Curitiba - PR 

Motivo: Transporte de Pacientes Oncológicos no dia 10/06/2020 . 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Paço Municipal, 10 de Junho de 2020. 

  

VALDEMAR ANTONIO CAPELETI JOCIEL WACILKOSKI 

Prefeito Municipal Secretário de Saúde 

Publicado por: 

Alexandra Wiese 

Código Identificador:8363E47C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 141 

 

Autoriza o pagamento de diária. 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAULA FREITAS, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Autorizar o pagamento de diária conforme especificação: 

  

Servidores: Josinei Gonçalves de Freitas 

Quant. de diárias: 01 diária sem pernoite de R$ 80,00 

Valor Total: R$ 80,00 

Destino: Curitiba - PR 

Motivo: Transporte de Pacientes Oncológico no dia 11/06/2020. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

  

Paço Municipal, 10 de Junho de 2020. 

  

VALDEMAR ANTONIO CAPELETI JOCIEL WACILKOSKI 

Prefeito Municipal Secretário de Saúde 

Publicado por: 

Alexandra Wiese 

Código Identificador:B5699429 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMUNICADO 

 

COMUNICADO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2020 

  

Objeto: Aquisição de kit cadeira odontológica, em atendimento a 

Secretaria de Saúde do Município de Paula Freitas/PR. 

  

Referente ao Processo Licitatório citado acima, e de acordo com a 

ATA DE REUNIÃO DE RECURSO DO PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 24/2020 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2020 

(em anexo), a Pregoeira Municipal e a Comissão de Apoio decidem 

pela INABILITAÇÃO da empresa: BETANIAMED COMERCIAL 

EIRELI. 

Informamos que na data de 18 de junho de 2020, às 08h30min, na sala 

de licitações da Prefeitura Municipal de Paula Freitas (Avenida 

Agostinho de Souza, n.º 646 – Centro, Paula Freitas/PR), será dada 

continuidade à sessão onde será analisada a documentação da segunda 

colocada no processo licitatório, empresa VASPJ 

REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA. 

Tendo em vista que a documentação do envelope nº 02 – Habilitação, 

estava programada para abertura na data de 14 de maio de 2020, e que 

está em posse da Comissão de Licitação, a empresa declarada 

vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de 

18/06/2020 para regularização dos documentos que por ventura 

estiverem vencidos dentro do envelope (regularidade fiscal), levando 

em consideração que será concedido prazo apenas a regularização dos 

documentos que estiverem dentro do envelope. Verificada a falta, 

dentro do envelope, de algum documento solicitado no edital do 

processo, a empresa será desclassificada. 

  

Sem mais, subscrevemo-nos, atenciosamente. 

  

10/06/2020 

  

RAQUEL OLESZCZYSZYN BATTISTINI 

Pregoeira Municipal 

Publicado por: 

Raquel Oleszczyszyn Battistini 

Código Identificador:6A39A4D4 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO FRONTIN 

 

GABINETE DO PREFEITO 

ERRATA - PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

---------------------------------- 

ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL nº 09/2020 

Objeto.........: AQUISIÇÃO DE PNEUS E CAMARAS 

PROTETORAS PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICIPIO 

DE PAULO FRONTIN-PR 

  

Item 02: 

  

Onde se lê: 

PNEUS 205/60-R13. 

Leia – se: 

PNEUS 205/60-R15. 

  

Item 08: 

  

Onde se lê: 

PNEUS 185/70-R15 

Leia – se: 

PNEUS 195/55-R15 

  

Item 24: 

  

Onde se lê: 

PNEUS COM PROFUNDIDADES 12.5/80-R18 10 LONAS 

Leia – se: 

PNEUS COM PROFUNDIDADES 12.5/80-R18 10 LONAS 

RADIAL 

  

Paulo Frontin, 10 de junho de 2020. 

  

ANTONIO GILBERTO GRUBA  

Prefeito Municipal 
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------------------------------ 

Publicado por: 

Rafaella Carus Godoy 

Código Identificador:4C8B7CF6 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 72/2020 

 

O Prefeito Municipal de Pérola D´Oeste, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

  

Considerando o que consta no processo nº 01/2020, que aponta 

irregularidades referente à Inexecução do Contrato Administrativo 

nº 09/2019, com o seguinte objeto: “Concessão de uso de espaço 

público no município de Pérola D' Oeste/PR para exploração do 

Terminal Rodoviário de Passageiros, conforme Lei Municipal no 

1.148/2018”. 

  

Considerando que a contratada foi devidamente notificada na forma 

da Lei, sem apresentação de defesas prévia e final, no prazo 

determinado, porém optou por não apresentar defesa; 

  

RESOLVE, 

  

Art. 1º Aplicar à empresa GABRIELLI CAROLINI ROSSONI, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

31.864.873/0001-76, com sua sede social na Rua Pio XII, Centro, s/n, 

CEP. 85740-000, na cidade de Perola D'Oeste, Estado do Paraná, as 

seguintes sanções administrativas: 

  

I - RESCISÃO CONTRATUAL, prevista pelo Art. 78, Inciso I, XII 

c/c Art. 79, inciso I e art. 78, Inciso I e XI, da Lei nº 8.666/93 e 

  

II - SUSPENSÃO TEMPORARIA de participação em licitação e 

impedimento para contratar com a administração pelo prazo de 2 

(dois) anos, conforme previsto no Art. 86, Inciso III, da Lei 8.666/93. 

  

Art. 2º Em consequência das determinações mencionadas nesta 

portaria, a Empresa GABRIELLI CAROLINI ROSSONI 

(CNPJ/MF sob nº 31.864.873/0001-76), deverá desocupar totalmente 

as instalações do Terminal Rodoviário do Município de Pérola 

D´Oeste, no prazo de 10 (dez) dias uteis, sob pena de ser proposta as 

medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

  

Art. 3º Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação. 

  

Pérola D´Oeste – PR., 10 de junho de 2.020. 

  

NILSON ENGELS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Nara Alessandra Bladt 

Código Identificador:D975DCC1 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECRETO Nº 081, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

DECRETO Nº 081, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

  

ALTERA O DECRETO Nº 59, DE 24 DE 

FEVEREIRO DE 2017, QUE DISPÕE A 

NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA 

CIVIL - COMDEC. 

  

O Prefeito Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo art. 66, IX da Lei Orgânica 

Municipal, 

DECRETA: 

  

Art. 1º Os incisos I e II do art. 1º do Decreto nº 59, de 24 de fevereiro 

de 2017, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º..... 

I – Coordenador: 

a) 3º Sargento João Maria Gomes da Silva RG nº: 5.783.965-1/PR 

  

II – Secretário: 

a) Regiane Rauth RG nº 9/C 2.929.394/SC 

... 

Art. 2º O inciso, II, do art. 2º do Decreto nº 59, de 24 de fevereiro de 

2017, passam a vigorar com a seguinte reação: 

“Art. 2º ...... 

II – Vice-Presidente: Coordenador da COMDEC 

3º Sargento João Maria Gomes da Silva RG nº: 5.783.965-1/PR 

  

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Piên/PR, 10 de junho de 2020. 

  

JOÃO OSMAR MENDES 

Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se. 

  

MARINA R. P. MARINHO 

Secretária de Administração e Finanças  

Publicado por: 

Luciana Lubke 

Código Identificador:9900DC56 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DECRETO Nº 82 DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR. 

  

JOÃO OSMAR MENDES, Prefeito de Piên, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, item IX, da Lei 

Orgânica Municipal e conforme o disposto na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias Nº 1371, de 03 de dezembro de 2019 e Lei 

Orçamentária Anual Nº 1370 de 03 de Dezembro de 2019. 

DECRETA 

  

Art. 1º O Poder Executivo abre um CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR, no valor de R$ 25.492,00 ( vinte e cinco mil, 

quatrocentos e noventa e dois reais) conforme descrito abaixo: 

  

11. SECRETARIA DE SAÚDE 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0014.2029 - PROGRAMAS DE SAÚDE ATENÇÃO 

BÁSICA 

33.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte: 1023....….R$ 25.492,00 

  

TOTAL GERAL ......R$ 25.492,00 

  

Art. 2º Para cobertura dos créditos autorizados no artigo anterior 

serão utilizados como recursos, o excesso de arrecadação, conforme 

conta/fonte descritos abaixo: 

  

Excesso 

  
FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

1023 

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DO PODER JUDICIÁRIO 

ALOCADO NO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – COVID 

19 

25.492,00 

  

TOTAL GERAL .........R$ 25.492,00 

  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário.  
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Piên/PR, 10 de Junho de 2020. 

  

JOÃO OSMAR MENDES 

Prefeito 

  

Publique-se e registre-se. 

  

MARINA ROSVITA PASIERPSKI MARINHO 

Secretário de Administração e Finanças 

Publicado por: 

José Luiz de Barros 

Código Identificador:8595523A 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2020 

PROCESSO N° 930/2020 

TIPO: MENOR PREÇO – POR LOTE 

  

LICITAÇÃO DIFERENCIADA – EXCLUSIVA PARA 

PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE PARA TODOS OS ITENS DO ANEXO I 

DESTE EDITAL (nos moldes da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 

7 de agosto de 2014). 

  

OBJETO: Contratação de empresa para execução de testes de 

vazão de 24 horas e análise física, química e bacteriológica da 

água para 04 (quatro) poços localizados nos bairros de Boa Vista, 

Fragosos e Campo Novo, conforme especificações constantes do 

ANEXO I.  

  

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente 

  

LEGISLAÇÃO: Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Lei 

Complementar Federal n° 123/2006 (alterada pela Lei Complementar 

n° 147/2014), Lei Complementar Municipal nº 1/2015 

(Regulamentada pelo Decreto Municipal nº 176/2016), Decreto 

Municipal nº 002/2006. 

  

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA 

CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DA DECLARAÇÃO DE 

QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES DE PROPOSTA DE 

PREÇOS E DE HABILITAÇÃO: 26 de junho de 2020, às 09:00 

horas. 

  

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 

Prefeitura Municipal de Piên, situada na Rua Amazonas, nº 373, 

Centro – Piên/PR. 

  

O edital completo estará à disposição dos interessados do dia 10 a 26 

de junho de 2020, no Departamento de Licitações e Compras. 

  

Piên/PR, 10 de junho de 2020 

  

MOACIR GRAVI GONÇALVES 

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente  

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identificador:189518F1 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

 

CONTRATO Nº 034/2020 

REFERENTE A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2020 

CONTRATADO: AVISTAR ENGENHARIA DE MEIO 

AMBIENTE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 

CNPJ sob nº 07.454.811/0001-01 

Objeto: Contratação de empresa especializada para renovação da 

Licença de Operação nº 34726 junto ao IAT (Instituto Água e 

Terra), para atividades exploratórias na jazida do Poço Frio dos 

Moreiras. 

Valor: R$ 6.098,00 (Seis mil, noventa e oito reais) 

  

SECRETARIA DE SAÚDE 

  

Dotação Orçamentária: 07.002.20.606.0008.2013-3390390500 

Conta: 1700 

  

O período de contratação inicia-se na publicação do presente 

contrato, encerrando-se em 31/12/2020. 

  

Data da Assinatura: 08 de junho de 2020. 

  

JOÃO OSMAR MENDES 

Prefeito Municipal 

  

MARINA ROSVITA P. MARINHO 

Secretária de Administração e Finanças  

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identificador:1A29FB7A 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020 

Detentor da Ata: JOÃO DE OLIVEIRA MARTINS - ME 

CNPJ sob nº 09.374.051/0001-58 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de 

suprimentos de informática (cartuchos de tinta e cartucho de 

tôner), em atendimento às Secretarias Municipais.  

Dotações  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL 

Dotações: 10.001.08.244.0012.2025.3390301700 

Contas: 2900 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Dotações: 03.001.04.122.0003.2004.33903021700 

Contas: 540 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Dotações: 08.001.12.361.0009.2017.3390301700 

Contas: 2000 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Dotações: 09.001.13.392.0010.2022.3390301700 

Contas: 2480 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Dotações: 11.001.10.301.0014.2030.3390301700 

Contas: 3520 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Dotações: 07.002.20.606.008.2013-3390301700 

Contas: 1640VALOR: R$ 3.571,50 (Três mil, quinhentos e setenta 

e um reais e cinquenta centavos) 

Data da Assinatura: 10 de junho de 2020. 

Validade: 31 de dezembro de 2020. 

  

MARINA ROSVITA P. MARINHO 

Secretária de Administração e Finanças 

  

JOÃO OSMAR MENDES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identificador:6D8A5414 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020 

Detentor da Ata: MÁXIMA ATACADISTA EIRELI - ME 

CNPJ sob nº 26.716.048/0001-94 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        182 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de 

suprimentos de informática (cartuchos de tinta e cartucho de 

tôner), em atendimento às Secretarias Municipais.  

Dotações  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL 

Dotações: 10.001.08.244.0012.2025.3390301700 -Contas: 2900 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Dotações: 03.001.04.122.0003.2004.33903021700 -Contas: 540 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Dotações: 08.001.12.361.0009.2017.3390301700 - Contas: 2000 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Dotações: 09.001.13.392.0010.2022.3390301700 - Contas: 2480 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Dotações: 11.001.10.301.0014.2030.3390301700 - Contas: 3520 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Dotações: 07.002.20.606.008.2013-3390301700 - Contas: 

1640VALOR: R$ 78.641,00 (Setenta e oito mil, seiscentos e 

quarenta e um reais) 

Data da Assinatura: 10 de junho de 2020. 

  

Validade: 31 de dezembro de 2020. 

  

MARINA ROSVITA P. MARINHO 

Secretária de Administração e Finanças 

  

JOÃO OSMAR MENDES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identificador:B10F6701 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020 

Detentor da Ata: NUVEMPRIME COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA - ME 

CNPJ sob nº 17.975.908/0001-13 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de 

suprimentos de informática (cartuchos de tinta e cartucho de 

tôner), em atendimento às Secretarias Municipais.  

Dotações  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL 

Dotações: 10.001.08.244.0012.2025.3390301700 - Contas: 2900 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Dotações: 03.001.04.122.0003.2004.33903021700 - Contas: 540 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Dotações: 08.001.12.361.0009.2017.3390301700 

Contas: 2000 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Dotações: 09.001.13.392.0010.2022.3390301700 - Contas: 2480 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Dotações: 11.001.10.301.0014.2030.3390301700 - Contas: 3520 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Dotações: 07.002.20.606.008.2013-3390301700 -Contas: 

1640VALOR: R$ 15.002,00 (Quinze mil, e dois reais) 

Data da Assinatura: 10 de junho de 2020. 

Validade: 31 de dezembro de 2020. 

  

MARINA ROSVITA P. MARINHO 

Secretária de Administração e Finanças 

  

JOÃO OSMAR MENDES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identificador:FC82CDB2 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020 

Detentor da Ata: PAPELARIA SÃO BENTO LTDA - EPP 

CNPJ sob nº 07.634.816/0001-16 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de 

suprimentos de informática (cartuchos de tinta e cartucho de 

tôner), em atendimento às Secretarias Municipais.  

Dotações  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL 

Dotações: 10.001.08.244.0012.2025.3390301700 - Contas: 2900 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Dotações: 03.001.04.122.0003.2004.33903021700 - Contas: 540 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Dotações: 08.001.12.361.0009.2017.3390301700 - Contas: 2000 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Dotações: 09.001.13.392.0010.2022.3390301700 - Contas: 2480 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Dotações: 11.001.10.301.0014.2030.3390301700 - Contas: 3520 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Dotações: 07.002.20.606.008.2013-3390301700 - Contas: 

1640VALOR: R$ 2.549,80 (Dois mil, quinhentos e quarenta e nove 

reais e oitenta centavos) 

Data da Assinatura: 10 de junho de 2020. 

Validade: 31 de dezembro de 2020. 

  

MARINA ROSVITA P. MARINHO 

Secretária de Administração e Finanças 

  

JOÃO OSMAR MENDES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identificador:478DD37F 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020 

Detentor da Ata: R. RIBEIRO DE SOUZA COMÉRCIO - EPP 

CNPJ sob nº 31.509.265/0001-43 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de 

suprimentos de informática (cartuchos de tinta e cartucho de 

tôner), em atendimento às Secretarias Municipais.  

Dotações  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL 

Dotações: 10.001.08.244.0012.2025.3390301700 - Contas: 2900 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Dotações: 03.001.04.122.0003.2004.33903021700 - Contas: 540 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Dotações: 08.001.12.361.0009.2017.3390301700 - Contas: 2000 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Dotações: 09.001.13.392.0010.2022.3390301700 - Contas: 2480 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Dotações: 11.001.10.301.0014.2030.3390301700 - Contas: 3520 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Dotações: 07.002.20.606.008.2013-3390301700 - Contas: 1640 

VALOR: R$ 12.304,00 (Doze mil, trezentos e quatro reais) 

Data da Assinatura: 10 de junho de 2020. 

Validade: 31 de dezembro de 2020. 

  

MARINA ROSVITA P. MARINHO 

Secretária de Administração e Finanças 

  

JOÃO OSMAR MENDES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identificador:8646B8F6 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020 

Detentor da Ata: SUELEN CRISTINA PROVENSI 
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CNPJ sob nº 16.682.900/0001-04 

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de 

suprimentos de informática (cartuchos de tinta e cartucho de 

tôner), em atendimento às Secretarias Municipais.  

Dotações  

  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DEFESA CIVIL 

Dotações: 10.001.08.244.0012.2025.3390301700 - Contas: 2900 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Dotações: 03.001.04.122.0003.2004.33903021700 - Contas: 540 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Dotações: 08.001.12.361.0009.2017.3390301700 - Contas: 2000 

SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

Dotações: 09.001.13.392.0010.2022.3390301700 - Contas: 2480 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Dotações: 11.001.10.301.0014.2030.3390301700 - Contas: 3520 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Dotações: 07.002.20.606.008.2013-3390301700 -Contas: 1640 

  

VALOR: R$ 2.761,90 (Dois mil, setecentos e sessenta e um reais e 

noventa centavos) 

Data da Assinatura: 10 de junho de 2020. 

Validade: 31 de dezembro de 2020. 

  

MARINA ROSVITA P. MARINHO 

Secretária de Administração e Finanças 

  

JOÃO OSMAR MENDES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identificador:3159A9B4 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

 
RESULTADO DE LICITAÇÕES  

MODALIDADE / Nº DA LICITAÇÃO/  PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2020 

DATA DE INSTAURAÇÃO 08/05/2020 

DATA DE ABERTURA 10/06/2020 

JULGAMENTO 10/06/2020 

DATA DE ENTREGA / EXECUÇÃO 31/12/2020 

OBJETO Registro de Preços para eventual aquisição de câmeras, materiais e equipamentos para 

sistema de monitoramento e segurança para as Secretarias Municipais.  

VENCEDOR VALOR  

FRANCIELE CRISTINE LAMIN 

CNPJ nº 23.964.820/0001-07 

R$ 4.840,00 

  

NUVEMPRIME COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 

ME 

CNPJ nº 17.975.908/0001-13 

R$ 3.650,00 

  

SIF – SOLUÇÕES INTEGRADAS EM 

TECNOLOGIA 

CNPJ nº 33.189.362/0001-21 

R$ 25.550,00 

 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identificador:2A149FD9 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN 

 
RESULTADO DE LICITAÇÕES  

MODALIDADE / Nº DA LICITAÇÃO/  PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2020 

DATA DE INSTAURAÇÃO 26/05/2020 

DATA DE ABERTURA 09/06/2020 

JULGAMENTO 09/06/2020 

DATA DE ENTREGA / EXECUÇÃO 31/12/2020 

OBJETO Registro de preços para eventual aquisição de produtos alimentícios para as Secretarias 

Municipais e cesta básica a serem fornecidos através dos benefícios eventuais previsto na Lei 

Municipal Nº 1.337/2018, regulamentada pelo Decreto n° 072/2018.  

VENCEDOR VALOR  

CRISTIANE COLAÇO MARTINS NEGRELLI - ME 

CNPJ nº 12.610.353/0001-92 

R$ 35.511,75 

  

DG RUDNICK LTDA - ME 

CNPJ nº 10.816.474/0001-60 

R$ 37.496,22 

  

NUTRI NUTRI ALIMENTOS EIRELI 

CNPJ nº 03.551.813/0001-68 

R$ 42.465,50 

  

PAPELARIA SÃO BENTO LTDA - EPP 

CNPJ nº 07.634.816/0001-16 
R$ 34.118,45 

Publicado por: 

Doroti de Fatima Pieckocz 

Código Identificador:7FD71CED 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL Nº 183/2020 SUSPENSÃO DA APLICAÇÃO DA 

PROVA OBJETIVA EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 

086/2020 

 

O Prefeito do Município de Piraquara, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste 

Edital, em conformidade com a Constituição Federal, e demais 

disposições atinentes à matéria, e em atenção ao Decreto Estadual do 

Governo do Paraná nº 4230, que dispõe sobre medidas de 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do 

coronavírus (COVID-19), publicado em 16 de março de 2020, 

TORNA PÚBLICA a Suspensão da Aplicação da Prova Objetiva 

por Tempo Indeterminado do Concurso Público aberto pelo edital nº 

086/2020, nos seguintes termos: 

Art.1º Suspende a aplicação da prova objetiva que seria realizada na 

data de 21/06/2020 (DOMINGO), na cidade de Piraquara, Estado do 

Paraná, em atenção ao contido no art. 2º do Decreto Estadual do 

Paraná 4230/2020, ser realizada em data oportuna a ser 

posteriormente estabelecida. 

Art.2º Os candidatos permanecem com suas inscrições válidas e serão 

oportunamente convocados através de editais para a realização da 

prova objetiva e demais fases. 

Art.3º Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

  

Piraquara, 10 de junho de 2020. 

  

MARCUS MAURICIO DE SOUZA TESSEROLLI 

Prefeito do Município 

Publicado por: 

Camila de Oliveira 

Código Identificador:F148EDE8 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS 

PORTARIA Nº 015/2020 

 

Data: 10 de junho de 2020 

  

SÚMULA: Estabelece Ponto Facultativo na Câmara 

Municipal de Pitangueiras. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Pitangueiras, no uso das 

atribuições que lhe competem, pelas determinações regimentais da 

Resolução 001/2004, 

R E S O L V E : 

Art. 1º – Declarar Ponto Facultativo para os servidores do Poder 

Legislativo Municipal o expediente do dia 12/06/2020, após o feriado 

do dia 11 de junho de 2020 – Corpus Christi. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

  

Câmara Municipal, Pitangueiras, 10 junho de 2020. 

  

RONALDO ADRIANO SILVA 

Presidente 

Publicado por: 

Luiz Carlos Barbosa 

Código Identificador:FC0C1338 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 602/2020 

 

DATA: 01 de Junho de 2020.  
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SÚMULA: Concede Aposentadoria Voluntária por 

Idade à servidora Vera Lucia Januario Lameu. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

  

DECRETA:– 

  

Art. 1º – Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

IDADE, com Proventos Proporcionais, à Senhora VERA LUCIA 

JANUARIO LAMEU, brasileira, maior, portadora da CI/RG nº 

6.166.394-0 SESP/SP, inscrita no CPF sob nº 028.380.279-05, 

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no 

Quadro de Pessoal Ativo. 

  

Art. 2º – A presente aposentadoria é concedida pela regra prevista no 

Art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal, com redação dada pela 

EC nº 41/03, com proventos proporcionais. 

  

Art. 3º – O valor do provento de aposentadoria será de R$ 579,25 

(quinhentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos), referente 

à média das contribuições, devendo ser complementando para 

assegurar a percepção de 1 (um) salário mínimo. 

  

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

PITANGUEIRAS, em 01 de Junho de 2020. 

  

ANTONIO EDSON KOLACHINSKI 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Paulo Sergio Gonçalves 

Código Identificador:9232E0F4 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

 

ADMINISTRATIVO 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PSS 

001/2020 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO Nº 001/2020 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS EDITAL Nº 

001/2020 

  

O Presidente da Comissão Organizadora e de Seleção para Realização 

do Processo Seletivo Simplificado, nomeada pela Portaria nº 

011/2020, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste edital, TORNA PÚBLICO o DEFERIMENTO 

DAS INSCRIÇÕES do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 

001/2020, nos seguintes termos: 

  

Art. 1º - Ficam DEFERIDAS as inscrições, conforme listagem a 

seguir: 

  
Inscrição Candidato Situação 

01 Bianca Doimo Sousa Deferida 

02 Irondi Bittencourt Martins Deferida 

03 Melanie Malek Madureira Deferida 

04 Susy Oliveira de Andrade Deferida 

05 Fernando Rossato Salvi Deferida 

  

Art. 2º - Não foram INDEFERIDAS nenhuma inscrição. 

  

Art. 3º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Planalto – Pr, 10 de junho de 2020. 

  

EVANDRO CESAR REINEHR 

Presidente da Comissão Nomeada pela Portaria nº 011/2020 

Publicado por: 

Cezar Augusto Soares 

Código Identificador:1FB2647B 

 
ADMINISTRATIVO / RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 13 DE 09 DE JUNHO DE 2020 

 

PORTARIA Nº 13 DE 09 DE JUNHO DE 2020 

  

Nomeia Comissão Organizadora e de seleção de 

Processo Seletivo Simplificado, para contratação por 

tempo determinado. 

  

INÁCIO JOSÉ WERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE 

  

Art. 1ºNomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência do 

primeiro, para comporem a Comissão Organizadora e de Seleção para 

realização de Processo Seletivo Simplificado, para contratação de 

agente de combate a endemias, auxiliar de enfermagem, 

fonoaudiólogo, nutricionista e psicólogo, por prazo determinado: 

  

- EVANDRO CESAR REINEHR; 

- ANA GREICE SCHONHALZ MARTINS; 

- MAYTE LOURDES SKRZYPZAK; 

- CEZAR AUGUSTO SOARES. 

  

Art. 2ºA presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto – Pr., aos nove dias do 

mês de junho de 2020. 

  

INÁCIO JOSÉ WERLE 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Carla Sabrina Rech Malinski 

Código Identificador:3C00763C 

 
ADMINISTRATIVO / RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA 12/2020 

 

PORTARIA Nº 12 DE 08 DE JUNHO DE 2020. 

  

Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de 

Serviço/Contribuição expedida pelo INSS, nos 

assentos funcionais da servidora Ana Rosa Eberhardt, 

detentora da matrícula 500-1 e do cargo de 

provimento efetivo de Professor III, e dá outras 

providências. 

  

INÁCIO JOSÉ WERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PLANALTO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

  

CONSIDERANDO a solicitação da servidora 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da 

servidora ANA ROSA EBERHARDT, detentora da matrícula 500-1 

e do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR III, da Certidão de 

Tempo de Serviço/Contribuição, expedida pelo INSS, sob o nº 

1402170.1.00060/07-1, da qual se extraiu o período de _0_ anos, (10) 

meses e (24) dias, para fins de concessão de aposentadoria e/ou abono 

de permanência. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos 

Oito dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte. 
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INÁCIO JOSÉ WERLE 

Prefeito Municipal 

  

DAYANY REGINA AVILA 

Dir. Dpto Pessoal  

Publicado por: 

Dayany Regina Avila 

Código Identificador:A44D0634 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE PLANALTO 

PRORROGA REGULAMENTAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

 

ATO DA MESA Nº 04/2020 

1º de junho de 2020 

  

A MESA DIRETORA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, com fundamento no art. 9º e 16, V e VIII, do Regimento 

Interno, 

  

CONSIDERANDO que a doença COVID-19, causa pelo Coronavírus 

SARS-CoV2, foi classificada pela Organização Mundial de Saúde – 

OMS como uma pandemia; 

  

CONSIDERANDO a alta capacidade de contágio e propagação do 

vírus; 

  

CONSIDERANDO as atualizações dos protocolos de prevenção e 

contenção aos avanços do Coronavírus SARS-CoV2, causador da 

infecção COVID-19 e a alta capacidade de contágio e propagação do 

vírus; 

  

CONSIDERANDO os recentes protocolos emitidos pelo Ministério da 

Saúde e pela Organização Mundial de Saúde; 

  

CONSIDERANDO o teor dos atos normativos emitidos pela União, 

Estado do Paraná, Município de Planalto, e demais instrumentos 

reguladores; 

  

CONSIDERANDO o teor da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020; 

  

CONSIDERANDO o contido na Portaria nº 356, de 11 de março de 

2020, do Ministério da Saúde; 

  

CONSIDERANDO o contido no Decreto nº 4.230, de 16 de março de 

2020, do Governo do Estado do Paraná; 

  

CONSIDERANDO a confirmação de existência de casos em nossa 

cidade; 

  

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas imediatas 

visando a contenção da propagação do vírus; 

R E S O L V E: 

Art. 1° Fica prorrogado até a data de 15 de junho de 2020, a vigência 

do Ato nº 02 de 14 de abril de 2020, e de suas determinações. 

  

Art. 2° As medidas descritas têm a vigência contados a partir de 1º de 

junho de 2020, podendo o prazo ser prorrogado por decisão da Mesa 

Diretora. 

  

Gabinete da Presidência, ao primeiro dia do mês de junho de 2020. 

  

MARCELO FELIPE SCHMITT  

Presidente  

  

PEDRO MOMBACH 

Vice-Presidente 

  

ADENISE CARLINI 

1º Secretaria  

  

JOEL JUNIOR BAUMGARTNER 

2º Secretario  

Publicado por: 

Marcelo Ribeiro Zimmer 

Código Identificador:AF6D27DA 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORECATU 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA 

 

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORECATU, A REALIZAR-SE NO 

DIA 15 DE JUNHO DE 2020. 

  

PRIMEIRA VOTAÇÃO – PROJETO DE LEI Nº 24/2020, de 

autoria do Executivo Municipal, que homologa e autoriza o Município 

a efetivar atos de governo junto ao Consórcio Intermunicipal da Bacia 

Capivara Norte do Paraná – COSTA NORTE – CIBACAP, e dá 

outras providências. 

  

ÚNICA VOTAÇÃO - PARECER CONTRÁRIO DA COMISSÃO 

DE JUSTIÇA ao PROJETO DE LEI Nº 23/2020, de autoria do 

Executivo Municipal, que declara de utilidade pública o Consórcio 

Intermunicipal da Bacia Capivara Norte do Paraná – COSTA NORTE 

– CIBACAP, e dá outras providências. 

  

Sala das Sessões, 09 de junho de 2020. 

 

OTACILIO PEREIRA JUNIOR 

Presidente 

Publicado por: 

Waldenir Antonio de Oliveira Júnior 

Código Identificador:FA5F610F 

 
LICITAÇÃO 

2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 79/2019 

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 79/2019, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

PORECATU E A EMPRESA T. CALDAS 

BARBOSA CONSTRUÇÕES 

  

Pelo presente instrumento particular o Município de Porecatu, Estado 

do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 

Barão do Rio Branco, 344 – Centro, inscrito no CNPJ nº 

80.542.764/0001-48, doravante denominada CONTRATANTE, 

representado (a) neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal Fábio Luiz 

Andrade, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 

domiciliado (a) nesta cidade, portador (a) da Cédula de Identidade RG 

nº 6.605.256-7 SSP/PR e do CPF/MF sob nº 004.411.199-13, e a 

empresa T. Caldas Barbosa Construções, com sede à Rua Julio 

Odizio, 752 – Centro, no Município de Alvorada do Sul/PR, CNPJ nº 

33.519.241/0001-09, doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato pelo Sr. Thiago Caldas Barbosa, inscrito no RG 

nº 9.746.685-8 SSP/PR e CPF nº 064.884.289-42, tendo em vista a 

homologação do resultado da licitação n° 63/2019, Tomada de Preços 

nº 01/2019, têm entre si justa e acordada a celebração do presente 

Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

  

Cláusula Primeira: Este aditivo tem como finalidade prorrogar a 

vigência do contrato por 12 (doze) meses e o prazo de execução da 

obra em 90 (noventa) dias a contar de 09 de junho de 2020. 

  

Cláusula Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

  

E por estarem justos e acertados firmam o presente aditivo em 03 

(três) vias de igual teor. 

  

Porecatu, 08 de junho de 2020. 

  
FÁBIO LUIZ ANDRADE-PREFEITO T. CALDAS BARBOSA CONSTRUÇÕES  

Contratante Contratada 
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Publicado por: 

Salete Suzana Cavalcanti e Silva Refosco 

Código Identificador:842590E2 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 188/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2020 

  

EXCLUSIVA PARA MEI, ME E EPP - MENOR VALOR 

GLOBAL 

  

OBJETO 

  

Contratação de pessoa jurídica na aquisição e instalação de um parque 

de diversão infantil tipo playground para o Departamento Municipal 

de Esportes, Recreação e Turismo, conforme quantidade e 

especificações contidas no Termo de Referência anexo I do 

instrumento convocatório. 

  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 17 horas do dia 25 de 

junho de 2020. 

  

ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 

DISPUTA DE PREÇOS: às 10 horas do dia 26 de junho de 2020. 

  

VALOR GLOBAL MÁXIMO: R$ 36.036,00 (trinta e seis mil e 

trinta e seis reais). 

Pasta Técnica com inteiro teor do Edital e seus respectivos anexos 

poderão ser examinados no endereço acima indicado em horário de 

expediente ou através do site http://bllcompras.org.br/ e 

www.portoamazonas.pr.gov.br 

Informações através do telefone (42) 3256-1122 ou e-mail 

licitacao@portoamazonas.pr.gov.br 

  

Porto Amazonas, 10 de junho de 2020. 

  

ANTONIO ALTAIR POLATO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Néli Aparecida Hildebrant Kreitlow 

Código Identificador:E1C236B8 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

DECISÃO PREFEITO - ISENÇÃO ISSQN - CONSTRUTORA 

GRABOWSKI LTDA 

 

Pregão Eletrônico 186/2020 

Assunto: ISENÇÃO ISSQN 

  

DECISÃO 

  

Vistos, 

  

Relatório. 

  

Trata-se de requerimento de isenção de ISSQN deduzido por 

CONSTRUTORA GRABOWSKI LTDA, vez que prestará serviços 

de terraplanagem, movimentação de terra, carga, transporte e 

compactação do solo na área em será instalada planta industrial da 

empresa GRANDFOOD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

ÀS fls. 21/24, o Assessor Jurídico manifestou-se pela 

complementação do pedido e juntada de documentação necessária à 

análise. 

Às fls. 25 a divisão de cadastro e tributação informou a alíquota 

incidente sobre os serviços a serem prestados. 

Às fls. 26/98, a requerente juntou certidões e demais documentos 

exigidos pela lei de incentivo. 

Das fls. 99/100, consta termo de estimativa de impacto orçamentário 

financeiro. 

Às fls. 103/109, a Assessoria Jurídica exarou parecer, opinando pela 

possibilidade de deferimento. 

Finalmente, às fls. 112/119, o Advogado Municipal manifestou-se 

pelo deferimento do pedido. 

Em apertada síntese, é o relatório do que interessa. 

  

Como se verifica dos autos, a requerente foi contratada pela empresa 

GRANDFOOD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA para prestação 

de serviços de terraplanagem movimentação de terra, carga, transporte 

e compactação do solo na área em será instalada planta industrial da 

empresa, ao custo aproximado de $ 4.901.000,00 (quatro milhões, 

novecentos e um mil reais). 

O fundamento jurídico do pedido é a lei municipal nº 1099/2019, que 

em seu artigo, especialmente seu artigo 1º, § 1º, que prevê que: 

  

Art. 1.º Esta lei Autoriza o Chefe do Poder Executivo a conceder 

incentivos tributários e de infraestrutura à empresa Grandfood 

Indústria e Comércio Ltda, CNPJ n.º 46.325.254/0001-80, para fins de 

instalação de uma Planta Industrial de produção de alimentos para 

cães e gatos, e dá outras providências. 

§ 1.ºAs empresas prestadoras de serviços, que comprovarem 

estarem vinculadas por contrato com empresa Grandfood 

Indústria e Comércio Ltda, CNPJ n.º 46.325.254/0001-80 poderão 

também ser beneficiadas pelo ISSQN (Imposto Sobre Serviço de 

Qualquer Natureza), desde que a prestação de serviço esteja 

relacionada à infraestrutura do empreendimento principal 

autorizado nesta lei e no prazo previsto no art. 4º da Lei 

Municipal nº 1092, de 2 de outubro de 2018. Parágrafo inserido 

pela Lei Municipal n.º 1.107, de 15 de julho de 2019. 

§ 2.º As prestadoras de serviços mencionadas no §.1º que solicitarem 

a isenção, deverão, se forem beneficiadas com o incentivo, abater o 

percentual concedido de incentivo do ISSQN sobre o valor do 

contrato formalizado com a empresa Grandfood Indústria e Comércio 

Ltda. (Parágrafo inserido pela Lei Municipal n.º 1.107, de 15 de julho 

de 2019) 

  

Ou seja, as empresas que prestarem serviços à instalação da planta 

industrial da empresa GRANDFOOD INDUSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA, podem ser beneficiadas pela isenção do ISSQN, conforme 

disposto na norma supra mencionada. 

É de se observar ainda que os requisitos esculpidos pelo artigo 3º da 

lei 1.092/2018, restaram cumpridos, conforme exposto e analisado 

tanto pela Assessoria Jurídica quanto pelo Advogado Municipal. 

Desta forma, restam cumpridos os requisitos legais para deferimento 

do pleito inicial. 

Observo que o empreendimento de instalação da planta industrial da 

GRANDFOOD INDUSTRIA E COMÉRCIO é de suma importância 

para o desenvolvimento do município de Porto Amazonas, não apenas 

com o oferecimento de empregos, mas também pelo incremento de 

ICMS que se verificará com o início da produção. 

  

Assim sendo, diante dos pareceres juntados que opinam pelo 

deferimento, bem como face o cumprimento dos requisitos legais e 

com base nos artigos 1º, da lei 1099/2019 e artigo 3º da lei 1092/2018, 

DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO DE ISS-QN, condicionado à 

posterior comprovação de que o valor relativo ao tributo ora 

dispensado, seja dado de desconto à empresa GRANDFOOD 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, concedendo ainda o prazo de 30 

dias para comprovação. 

Concedo o prazo de 30 dias para juntada dos documentos originais aos 

autos, em substituição às cópias juntadas. 

  

Porto Amazonas, em 10 de junho de 2020. 

  

ANTONIO ALTAIR POLATO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Néli Aparecida Hildebrant Kreitlow 

Código Identificador:DB7797C3 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

DECRETO N° 027 - INSTITUI REGIME ESPECIAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES ESCOLARES 

 

DECRETO Nº 027 DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

  

Institui regime especial para o desenvolvimento das 

atividades escolares municipais, na forma não 

presencial, como medida de enfrentamento da 

emergência de saúde pública de relevância 

internacional decorrente do COVID -19 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, ESTADO 

DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

  

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 

2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus; 

  

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 

2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o 

disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

  

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus COVID-19, publicado pelo 

Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro 

de 2020; 

  

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Estadual para Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus COVID-19, editado pela Secretaria 

de Estado de Saúde; 

  

CONSIDERANDO o Plano Estadual da Saúde da Secretaria de 

Estado da Saúde 2020/2023; 

  

CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial da Saúde 

em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo Coronavírus 

(COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII); 

  

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de 

Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID-19 

  

CONSIDERANDO o Decreto n° 4230 de 16 de março de 2020, do 

Governo do Estado, que dispõe as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do Coronavírus – COVID -19. 

  

CONSIDERANDO o que consta no Art. 6° do Decreto Municipal nº 

09/2020 

  

CONSIDERANDO a Resolução do Departamento de Educação e 

Cultura nº 01/2020 

  

DECRETA 

  

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito da rede pública municipal de 

ensino, o regime especial para o desenvolvimento das atividades 

escolares municipais, na forma não presencial, como medida de 

enfrentamento da emergência de saúde pública de relevância 

internacional decorrente do Coronavírus – COVID -19, adotando-se, 

em especial, os seguintes objetivos estratégicos: 

I – Tendo em vista a suspensão das aulas presenciais, pelo Decreto 

Municipal n° 09/2020, de 17 de março de 2020, e a resolução do 

DEMEC nº 01/2020, institui-se, a partir de 27 de abril de 2020, 

atividades de ensino, na forma remota, com utilização de material 

físico, produzido nas escolas e CMEI e devidamente entregues aos 

pais ou responsáveis, sem prejuízo à observância da legislação 

referente ao COVID-19, em relação a prevenção do contágio e 

proliferação do vírus; 

II – Antecipação do recesso escolar, inicialmente previsto para o mês 

de julho de 2020, para o período de 03 a 17 de abril de 2020; 

III – Disponibilização de links de aulas ou vídeo aulas gravadas pelo 

professor e disponibilizada por meio de rede social específica ou 

grupos de mensagens, a partir dia 11 de maio de 2020 através do 

acesso à rede mundial de computadores para os alunos com 

disponibilidade de acesso, bem como disponibilização de materiais 

impressos para aqueles desprovidos de recursos tecnológicos, visando 

a equidade na aprendizagem; 

Parágrafo único. As estratégias elencadas nos incisos I e III deste 

artigo, possuem caráter complementar e de continuidade do processo 

de aprendizagem, respeitando o ano que o aluno estiver matriculado, 

no corrente ano letivo, cujo conteúdo pedagógico utilizado é 

devidamente respaldado pelo Referencial Curricular do Estado do 

Paraná. 

Art. 2º Os profissionais da educação deverão estar em momento 

síncrono, conforme horário normal de aula que estariam na unidade 

escolar; 

Parágrafo único. Nesse horário o professor deve postar vídeos (ou 

indicar links), atividades e/ou interagir com os pais e alunos. 

Art. 3º Os profissionais da educação deverão apresentar cronograma 

de aula quinzenal no Departamento de Educação e Cultura, os quais 

serão acompanhados pelas coordenadoras pedagógicas para fins de 

validação; 

Parágrafo único. O profissional que não cumprir o cronograma ou 

ainda não cumprir o dispositivo do Art. 3º receberá falta no período. 

Art. 4º Este decreto entre em vigor na data de sua publicação, 

surtindo efeito jurídico enquanto perdurar a situação de emergência 

causada pelo Coronavírus (COVID-19). 

  

ANTONIO ALTAIR POLATO 

Prefeito Municipal de Porto Amazonas 

  

Publicado por: 

Néli Aparecida Hildebrant Kreitlow 

Código Identificador:65B37739 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADO FERREIRA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE PRADO 

FERREIRA 

PAUTA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA 

 

13ª SESSÃO ORDINÁRIA 

  

SEGUNDA-FEIRA – 15/06/2020– 19:00 HORAS 

  

ORDEM DO DIA 

  

ITEM 01 

Discussão e segunda votação do Projeto de Lei nº 10/2020, que 

“Dispõe sobre a instalação de equipamento eliminador de ar na 

tubulação do sistema de abastecimento de água potável no Município 

de Prado Ferreira/PR, e dá outras providências.” 

  

CLAUDIONOR GONÇALVES CARRASCO 

Presidente da Câmara Municipal de Prado Ferreira. 

Publicado por: 

Wallyngson Bruno 

Código Identificador:BBE1CADD 

 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

 

Fica sem efeito a publicação da LEI Nº 524 DE 02 DE JUNHO DE 

2020, feita no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, no dia 

03/06/2020, Edição 2023, página 173, Código Identificador 

F30E52D9, por erro de arquivo. 

  

Paço Municipal “Deputado Homero Oguido”, aos 10 dias do mês de 

junho de 2020. 

  

SILVIO ANTONIO DAMACENO 

Prefeito Municipal  
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Publicado por: 

Milene Cristina Lopes de Souza 

Código Identificador:C3519F52 

 
DIVISÃO DE MATERIAIS E COMPRAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 67/2020 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 69/2020 - DISPENSA Nº 20/2020 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA  

CONTRATADO: CIRURGICA PLANALTO MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA – CNPJ 24.413.415/0001-55 

OBJETO: Aquisição de smartphones para atender à demanda do 

CRAS, vistoria digital do DETRAN e disk-denúncia do COVID-19 no 

Município de Prado Ferreira. 

VALOR GLOBAL: R$ 2.396,00 (dois mil, trezentos e noventa e seis 

reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 30 (trinta) dias, 

contados da data de assinatura do contrato. 

DATA DE ASSINATURA: 10/06/2020 

 

SILVIO ANTONIO DAMACENO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

José Mateus Rodrigues dos Santos 

Código Identificador:ED134C95 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 07420/20 DE 8 DE JUNHO DE 2020 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Quatro Barras, Estado do PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Orçamentária nº 1308/19 de 18 de Dezembro de 2019. 

  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

33.263,70 (trinta e três mil duzentos e sessenta e três reais e setenta 

centavos) destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

  
15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

15.02 - GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO 

15.02.04.122.0003.2.089 (492) - 

3.3.90.30.00.00.00.00 
1000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 

15.02.04.122.0003.2.089 (494) - 

3.3.90.39.00.00.00.00 

1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 
28.263,70 

  

Art. 2º - Para atender o disposto nos artigos anteriores deste Decreto, 

servira como recurso Anulação de Dotação, conforme discriminação 

abaixo, de acordo com o Artigo 43, 1°, Inciso IlI da Lei Federal nº 

4.320/64: 

  
03 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS 

03.01 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

03.01 .04.122.0004.2.008 (27) - 

3.1.90.11.00.00.00.00 

1000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
33.263,70 

  

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário! 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Quatro Barras. Estado do 

PARANÁ, em 8 de Junho de 2020. 

  

ANGELO ANDREATTA 

Prefeito Municipal  

 

Publicado por: 

Jacqueline Batista de Castro 

Código Identificador:6441AD83 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 07422/20 DE 8 DE JUNHO DE 2020 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Quatro Barras, Estado do PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Orçamentária nº 1308/19 de 18 de Dezembro de 2019. 

  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

8.637,46 (oito mil seiscentos e trinta e sete reais e quarenta e seis 

centavos) destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

  
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

06.01.10.301.0012.2.076 (624) - 

3.3.90.14.00.00.00.00 
3340 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 587,84 

06.01.10.301.0012.2.093 (626) - 

3.3.90.14.00.00.00.00 
3339 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 2.264,86 

06.01.10.301.0012.2.093 (627) - 

3.3.90.30.00.00.00.00 
3339 MATERIAL DE CONSUMO 99,20 

06.01.10.301.0012.2.076 (625) - 

3.3.90.30.00.00.00.00 
3340 MATERIAL DE CONSUMO 4.872,56 

06.01.10.301.0012.2.093 (628) - 

4.4.90.52.00.00.00.00 

3339 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
813,00 

  

Art. 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 

artigo anterior, na forma do disposto pelo Artigo 43, da Lei Federal nº 

4.320 de 17 de março de 1964, o Superávit Financeiro; 

  
Fonte: 3339 3.177,06 

Fonte: 3340 5.460,40 

Total: 8.637,46 

  

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Quatro Barras, Estado do 

PARANÁ, em 8 de Junho de 2020 

  

ANGELO ANDREATTA  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Jacqueline Batista de Castro 

Código Identificador:F682C1EC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 07423/20 DE 9 DE JUNHO DE 2020 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Quatro Barras, Estado do PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Orçamentária nº 1308/19 de 18 de Dezembro de 2019. 

  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

13.495, 12 (treze mil quatrocentos e noventa e cinco reais e doze 

centavos) destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

  
04 - SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CULTURA 

04.04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04.04.08.244.0027.2.148 (521) - 

3.3.90.30.00.00.00.00 
3940 MATERIAL DE CONSUMO 13.495, 12 
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Art. 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 

artigo anterior, na forma do disposto pelo Artigo 43, da Lei Federal nº 

4.320 de 17 de março de 1964, o Superávit Financeiro; 

  
Fonte: 3940 13.495, 12 

Total: 13.495, 12 

  

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Quatro Barras, Estado do 

PARANÁ, em 9 de Junho de 2020. 

  

ANGELO ANDREATTA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Jacqueline Batista de Castro 

Código Identificador:83523200 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 83/2020 

 

O Prefeito Municipal de Quatro Barras, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com a legislação em vigor, 

CANCELA a pedido a redução de carga horária para 30 (trinta) horas 

semanais da Servidora Municipal Senhora DANIELLY VITALINO 

DE BARROS FREITAS, RG nº 2001001128510/AL, cargo efetivo de 

“Auxiliar Administrativo", retornando a carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

Esta Portaria entra em vigor em 01 de Junho de 2020. 

  

Quatro Barras, 09 de Junho de 2020. 

  

ANGELO ANDREATTA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Jacqueline Batista de Castro 

Código Identificador:C012E8F5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS Nº. 66/2020 PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 25/2020 

 

ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 66/2020 que tem por objeto: 

registro de preço para eventual necessidade de contratação de empresa 

para aquisição de material de expediente e materiais para artesanatos 

para atender as secretarias municipais, devidamente autorizado pelo 

Processo LicitatórioPregãonº 25/2020, conforme especificações, 

previsões e exigências do Edital do certame supracitado 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS 

- CNPJ: 76.105.568/0001-39 

DETENTOR DA ATA:KELLY A.D.S MINIOLI COMERCIO 

DE PRODUTOS – ME – CNPJ: 21.782.356/0001-02 

DA VALIDADE: 12 (doze) meses A CONTAR DA DATA DA 

ASSINATURA. 

VALOR: R$ 10.450,00 (dez mil e quatrocentos e cinquenta reais) 

DATA DE ASSINATURA: 08 de junho de 2020.   

Publicado por: 

Estephanie Gonçalves Repinoski 

Código Identificador:3F2426AF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO N.º 45/2019 

CONCORRÊNCIA Nº 05/2019 

 

OBJETO contratação de empresa para construção do CEU das Artes 

no Bairro Borda do Campo, Quatro Barras/PR, edificação com 

aproximadamente 509 m2 de área total, conforme projetos e memorial 

descritivo, devidamente autorizado pelo Processo Licitatório 

Concorrência nº 05/2019. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - CNPJ nº 

76.105.568/0001-39 

CONTRATADA: PWB MANUTENÇÃO INDUSTRIAL EIRELI, 

CNPJ sob nº 19.052.023/0001-78 

OBJETO DO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como objeto: 

O PRAZO DE EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO contrato firmado 

entre as partes, nos termos previstos em sua “CLÁUSULA QUARTA 

– DA VIGENCIA, DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS” do contrato ora aditado, por mais 

180 dias a contar de 05 de junho de 2020 com término em 02 de 

dezembro de 2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de 

autorização do Prefeito Municipal Sr. Angelo Andreatta, exarada no 

Processo administrativo nº7680/2020, com Parecer Jurídico nº 

299/2020 e Exame Técnico da Controladoria de Controle Interno, no 

amparo legal no artigo art. 57, , § 1º , II, da Lei n°8.666/93. 

DATA DE ASSINATURA: 04 de junho de 2020.   

Publicado por: 

Estephanie Gonçalves Repinoski 

Código Identificador:A111DE73 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 

 

O Prefeito Municipal de Quatro Barras, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº. 

057/2006, que dispõe sobre o sistema de pagamento de diárias de 

caráter indenizatório no âmbito do Poder Executivo, na forma de 

adiantamento para a cobertura de despesas quando houver 

deslocamento para fora dos limites do Município, AUTORIZA a 

concessão de diárias aos Servidores Municipais listados a seguir, 

conforme discriminado: 

  

Requerimento de Diária nº 1490/2020 

WILIAN BRUNO ADAMOSKI – RG 4.497.533-5/PR; 

I) Processo Administrativo n° 7942/2020; 

II) Cargo do servidor: Assessor de departamento - SMS 

III) Período de afastamento: 09/06/2020 a 10/06/2020 (03h00 as 

03h00) 

IV) número de diárias: Uma diária integral. 

V) valor unitário da diária: R$ 296,05 (duzentos e noventa e seis reais 

e cinco centavos). 

VI) valor total das diárias concedidas: R$ 296,05 (duzentos e noventa 

e seis reais e cinco centavos). 

VII) objetivo e destino da viagem: Diária para Internamento de 

paciente na cidade de Rolândia/PR. 

  

Requerimento de Diária nº 1491/2020 

JANDIRA FAGUNDES LEAL DE LIMA – RG 7.728.922-4//PR; 

I) Processo Administrativo n° 7943/2020; 

II) Cargo do servidor: Técnica de Enfermagem - SMS 

III) Período de afastamento: 09/06/2020 a 10/06/2020 (03h00 as 

03h00) 

IV) número de diárias: Uma diária integral. 

V) valor unitário da diária: R$ 296,05 (duzentos e noventa e seis reais 

e cinco centavos). 

VI) valor total das diárias concedidas: R$ 296,05 (duzentos e noventa 

e seis reais e cinco centavos). 

VII) objetivo e destino da viagem: Diária para Internamento de 

paciente na cidade de Rolândia/PR.  

  

Quatro Barras, 09 de Junho de 2020. 

  

ANGELO ANDREATTA 

Prefeito Municipal   

Publicado por: 

Cheron Rothemann 

Código Identificador:800B309A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 07424/20 DE 10 DE JUNHO DE 2020 
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Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Quatro Barras, Estado do PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Orçamentária nº 1308/19 de 18 de Dezembro de 2019. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

2.667,43 (dois mil, seiscentos e sessenta e sete reais e quarenta e três 

centavos) destinado ao reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

  

Art. 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 

artigo anterior, na forma do disposto pelo Artigo 43, da Lei Federal nº 

4.320 de 17 de março de 1964, o Superávit Financeiro; 

  
Fonte: 3136 2.667,43 

Total: 2.667,43 

  

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Quatro Barras, Estado do 

PARANÁ, em 10 de Junho de 2020. 

  

ANGELO ANDREATTA 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Jacqueline Batista de Castro 

Código Identificador:C753271D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 07425/20 DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Quatro Barras, Estado do PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 

Orçamentária nº 1308/19 de 18 de Dezembro de 2019. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 

8.000,00 (oito mil reais) destinado ao reforço da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 

  

Art. 2º - Para atender o disposto nos artigos anteriores deste Decreto, 

servirá como recurso Anulação de Dotação, conforme discriminação 

abaixo, de acordo com o Artigo 43, 1°, Inciso IlI da Lei Federal nº 

4.320/64: 

  
02 - SECRETARIA MUN. DE ORDEM PÚBLICA 

02.04 - DEPARTAMENTO DE ORDEM PÚBLICA 

02.04.06.181.0007.2.01 O (19) - 

3.3.90.39.00.00.00.00 

1000 OUTROS SERV. DE TERC. - 

PESSOA JURÍDICA 
3.000,00 

04 - SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CULTURA 

04.04 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04.04.08.244.0027.2.148 (118) - 

4.4.90.52.00.00.00.00 

1940 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 
5.000,00 

  

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Quatro Barras.Estado do 

PARANÁ, em 10 de Junho de 2020. 

  

ANGELO ANDREATTA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Jacqueline Batista de Castro 

Código Identificador:3B05E586 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITANDINHA 

 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DO MUNICIPIO DE QUITANDINHA  

PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 10 DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

  

A Diretora de Previdência e Atuária do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Quitandinha – QuitandinhaPrev, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 59 da Lei Municipal 

535/02 e de conformidade com o Art. 6º da Emenda Constitucional 

41/03 e art.18, inc. III, alínea ‘’a’’, da Lei Municipal 535/02. 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º - Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de 

contribuição, com proventos integrais ao tempo de contribuição, para 

a servidora municipal IRENE MARIA MILCHEVSKI, matrícula 

816-1, RG: 3.308.633-4-PR, ocupante do cargo efetivo de 

PROFESSOR, nível “N3F”, do quadro de pessoal do Município de 

Quitandinha. 

  

Art. 2º - Fica estipulado como provento integral da aposentadoria o 

valor de R$ 2.357,09 (Dois mil trezentos e cinquenta e sete reais e 

nove centavos). 

  

Art. 3º - A presente portaria entra em vigor nesta data, com efeitos a 

partir do dia 02/06/2020, revogando as disposições em contrário. 

  

Quitandinha, 10 de Junho de 2020. 

  

LUANA MLENEK MORDASKI 

Diretora de Previdência e Atuária 

  

MARIA JULIA SOCEK WOJCIK 

Prefeita Municipal  

Publicado por: 

Jussara Wisniewski 

Código Identificador:76B5A03B 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 5.854/20 10/06//2020 

 

MILTON ANDREOLLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

REALEZA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a legislação vigente, RESOLVE: 

  

Art. 1º- CONCEDER Licença Especial (Prêmio de 03 meses), 

referente ao período de 2013/2018, para a servidora CLAUDINÉIA 

APARECIDA DE SOUZA POZZEBON, ocupante do cargo Efetivo 

de Auxiliar de Serviços Gerais, conforme Estatuto do Servidor Lei nº 

1.627/2015 de 23/06/2015, a partir de 15/06/2020. 

  

CONCEDER Licença Especial (Prêmio de 03 meses), referente ao 

período de 2013/2018, para a servidora TEREZINHA GODOY 

AYALA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, conforme Estatuto do Servidor Lei nº 1.627/2015 de 

23/06/2015, a partir de 15/06/2020. 

  

Art. 2º- As licenças Especiais (Prêmio), concedidas através desta 

portaria, poderão ser revogadas a qualquer momento, caso haja a 

necessidade para atender o interesse público. 
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Art. 3º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito de Realeza, aos dez dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte. 

  

MILTON ANDREOLLI 

Prefeito  

Publicado por: 

Tânia Regina de Oliveira 

Código Identificador:194B0B10 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 5.855/20 10/06/2020 

 

MILTON ANDREOLLI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

REALEZA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

  

ART. 1º- Extinguir a INATIVIDADE do Aposentado Sr. Ari 

Cousseau, por motivo de falecimento, a partir de 01/06/2020. 

  

ART. 2º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito de Realeza, aos dez dias do mês de junho do ano 

de dois mil e vinte. 

  

MILTON ANDREOLLI 

Prefeito  

Publicado por: 

Tânia Regina de Oliveira 

Código Identificador:14B08917 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e 

para conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na 

seguinte modalidade e características: 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2020 - 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 51/2020 - TIPO: MENOR PREÇO 

POR LOTE. 

OBJETO: Aquisição de uniformes e matérias esportivos diversos, 

para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 29 de Junho de 2020, às 

08h:30min. 

SESSÃO DE DISPUTA: Dia 29 de Junho de 2020, às 08h:30min. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser 

obtido junto ao Setor de Licitações do Município de Realeza, a 

partir do dia 15 de Junho 2020, durante o horário de expediente 

da Prefeitura, através de solicitação via e-mail: 

licitacao2@realeza.pr.gov.br. 

SISTEMA ELETRÔNICO : COMPRASNET 

  

Realeza, 10 de Junho de 2020. 

  

DIANA BAMBERG 

Pregoeira 

Publicado por: 

Diana Bamberg 

Código Identificador:89F15672 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e 

para conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na 

seguinte modalidade e características: 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 103/2020- TIPO: MENOR PREÇO 

POR LOTE 

OBJETO: Contratação de Empresa para substituição de placas de 

veículos e emplacamento de veículos novos, de toda a frota do 

Município de Realeza. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 30 de Junho de 2020, às 08h. 

SESSÃO DE DISPUTA: Dia 30 de Junho de 2020, às 08H. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser 

obtido a partir do dia 15 de Junho de 2020, durante o horário de 

expediente da Prefeitura, através de solicitação via e-mail: 

licitacao2@realeza.pr.gov.br. 

  

Realeza, 10 de Junho de2020. 

  

DIANA BAMBERG 

Pregoeira 

Publicado por: 

Diana Bamberg 

Código Identificador:92D26C71 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE EMPREITADA Nº 193/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA 

CONTRATADA: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

LTDA EPP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS, 

CONFORME CONTRATO DE REPASSE 856846/2017 – 

MCIDADES/CAIXA. 

ADITIVO: PRORROGAR A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 

PRESENTE CONTRATO PARA 11 DE DEZEMBRO DE 2020, 

CONFORME FACULTA O DISPOSTO NO ARTIGO 57, INCISO 

II, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, DE 21/06/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 

REFERENTE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 6/2019 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020 

Publicado por: 

Diana Bamberg 

Código Identificador:4C482EA4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO N.º 31/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 11/2020 

  

ABERTURA: DIA: 18/05/2020 ÀS 09:00 HORAS. 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MOBILIÁRIOS PADRONIZADOS, PARA EQUIPAR A 

ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO PROGRAMA 

NACIONAL DE REESTRUTURAÇÃO E APARELHAGEM DA 

REDE ESCOLAR PÚBLICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 

PROINFANCIA TIPO B E C, COM RECURSOS DO FNDE. 

  

EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 

  

- ÍTACA EIRELI, CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS 

E EQUIPAMENTOS LTDA, LOTE 1, COM VALOR TOTAL DE 

R$ 554,99. 

  

BOING COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA 

ME, LOTE 5, COM VALOR TOTAL DE R$ 798,56. 

  

CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA LOTES 2 E 6, COM VALOR TOTAL 

DE R$ 1383,00. 

  

VALOR TOTAL GERAL DE R$ 3.070,55 (TRÊS MIL E SETENTA 

REAIS E CINQÜENTA E CINCO CENTAVOS) 

  

REALEZA, AOS DEZOITO DIAS DE MAIO DE 2020 
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LEOCÁRDIA ANDREOLLI 

Pres. Comissão Licitações 

Publicado por: 

Claudia Grzegozeski 

Código Identificador:6232B76E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Considerando a decisão da comissão julgadora; considerando, que 

segundo o parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu 

os ditames da legislação pertinente, homologo o resultado da licitação 

na modalidade de Pregão nº 31/2020, cujo objeto é a Aquisição de 

Equipamentos e mobiliários padronizados, para equipar a Escola de 

Educação Infantil do Programa Nacional de Reestruturação e 

Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação Infantil – 

PROINFANCIA tipo B e C, com recursos do FNDE., em favor da(s) 

empresa(s) relacionada(s) no resultado da licitação, adjudicando em 

favor da(s) mesma(s) para que produza seus efeitos legais. 

  

Realeza, aos dez dias de junho de 2020 

  

MILTON ANDREOLLI 

Prefeito  

Publicado por: 

Claudia Grzegozeski 

Código Identificador:FA402BE6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 

207/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA 

CONTRATADA: ÍTACA EIRELI 

OBJETO: aquisição de Equipamentos e mobiliários padronizados, 

para equipar a Escola de Educação Infantil do Programa Nacional de 

Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação 

Infantil – PROINFANCIA tipo B e C, com recursos do FNDE. 

REFERENTE LICITAÇÃO Pregão Nº 31/2020 

VALOR TOTAL: R$554,99 (Quinhentos e Cinqüenta e Quatro Reais 

e Noventa e Nove Centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 

208/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA 

CONTRATADA: CENTRO OESTE COMERCIO DE MOVEIS E 

EQUIPAMENTOS LTDA 

OBJETO: aquisição de Equipamentos e mobiliários padronizados, 

para equipar a Escola de Educação Infantil do Programa Nacional de 

Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação 

Infantil – PROINFANCIA tipo B e C, com recursos do FNDE. 

REFERENTE LICITAÇÃO Pregão Nº 31/2020 

VALOR TOTAL: R$1.383,00 (Um Mil, Trezentos e Oitenta e Três 

Reais) 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 

209/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA 

CONTRATADA: BOING COMÉRCIO ATACADISTA DE 

MATERIAIS LTDA ME 

OBJETO: aquisição de Equipamentos e mobiliários padronizados, 

para equipar a Escola de Educação Infantil do Programa Nacional de 

Reestruturação e Aparelhagem da Rede Escolar Pública de Educação 

Infantil – PROINFANCIA tipo B e C, com recursos do FNDE. 

REFERENTE LICITAÇÃO Pregão Nº 31/2020 

VALOR TOTAL: R$798,56 (Setecentos e Noventa e Oito Reais e 

Cinqüenta e Seis Centavos) 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020  

Publicado por: 

Claudia Grzegozeski 

Código Identificador:9A5C59EF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Considerando a decisão da comissão julgadora; considerando, que 

segundo o parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu 

os ditames da legislação pertinente, homologo o resultado da licitação 

na modalidade de Pregão nº 34/2020, cujo objeto é a Formaçao de 

registro de preços para eventual aquisição de fraldas descartáveis, para 

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde., em favor 

da(s) empresa(s) relacionada(s) no resultado da licitação, adjudicando 

em favor da(s) mesma(s) para que produza seus efeitos legais. 

  

Realeza, aos dez dias de junho de 2020 

  

MILTON ANDREOLLI 

Prefeito  

Publicado por: 

Claudia Grzegozeski 

Código Identificador:BC6B8D6D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 34/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 76/2020 

  

ABERTURA: DIA: 08/06/2020 ÀS 08:30 HORAS. 

  

OBJETO: FORMAÇAO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

  

EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 

  

- CLAUDINA COMIRAN, LOTES 1, 2, 4, 5, 6, e 8, COM VALOR 

TOTAL DE R$ 28.528,00. 

  

- HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME. LOTES 3, 

7 e 9, COM VALOR TOTAL DE R$ 33.275,00. 

  

VALOR TOTAL GERAL DE R$ 34.128,00 (TRINTA E QUATRO 

MIL, CENTO E VINTE E OITO REAIS) 

  

REALEZA, AOS OITO DIAS DE JUNHO DE 2020 

  

DIANA BAMBERG 

Pregoeira  

Publicado por: 

Claudia Grzegozeski 

Código Identificador:6E580874 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 

210/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA 

CONTRATADA: CLAUDINA COMIRAN 

OBJETO: formação de Registro de Preços para eventual aquisição de 

Fraldas descartáveis, para atender a necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

REFERENTE LICITAÇÃO Pregão Nº 34/2020 

VALOR TOTAL: R$28.528,00 (Vinte e Oito Mil, Quinhentos e 

Vinte e Oito Reais) 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 

211/2020 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA 

CONTRATADA: HB SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

ME 

OBJETO: formação de Registro de Preços para eventual aquisição de 

Fraldas descartáveis, para atender a necessidade da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

REFERENTE LICITAÇÃO Pregão Nº 34/2020 

VALOR TOTAL: R$33.275,00 (Trinta e Três Mil, Duzentos e 

Setenta e Cinco Reais) 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020  

Publicado por: 

Claudia Grzegozeski 

Código Identificador:23D5424C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

Considerando a decisão da comissão julgadora; considerando, que 

segundo o parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu 

os ditames da legislação pertinente, homologo o resultado da licitação 

na modalidade de Processo dispensa nº 38/2020, cujo objeto é a 

aquisição de Equipamentos e Materiais para realização de inspeções 

sanitárias pela Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e Meio 

Ambiente., em favor da(s) empresa(s) relacionada(s) no resultado da 

licitação, adjudicando em favor da(s) mesma(s) para que produza seus 

efeitos legais. 

  

Realeza, aos dez dias de junho de 2020 

  

MILTON ANDREOLLI 

Prefeito  

Publicado por: 

Claudia Grzegozeski 

Código Identificador:C6AE11C3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO DISPENSA N.º 38/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 108/2020 

  

ABERTURA: DIA: 10/06/2020 ÀS 15:32 HORAS. 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PARA REALIZAÇÃO DE INSPEÇÕES SANITÁRIAS PELA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO 

E MEIO AMBIENTE. 

  

EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 

  

- AKSO PRODUTOS ELETRONICOS LTDA, LOTE 1, COM 

VALOR GERAL DE R$ 1.387,00 (UM MIL, TREZENTOS E 

OITENTA E SETE REAIS) 

  

REALEZA, AOS DEZ DIAS DE JUNHO DE 2020 

  

LEOCÁRDIA ANDREOLLI 

Pres. Comissão Licitações  

Publicado por: 

Claudia Grzegozeski 

Código Identificador:AFDE966F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 

212/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA 

CONTRATADA: AKSO PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

OBJETO: aquisição de Equipamentos e Materiais para realização de 

inspeções sanitárias pela Secretaria de Desenvolvimento 

Agropecuário e Meio Ambiente. 

REFERENTE LICITAÇÃO Processo dispensa Nº 38/2020 

VALOR TOTAL: R$1.387,00 (Um Mil, Trezentos e Oitenta e Sete 

Reais) 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020  

Publicado por: 

Claudia Grzegozeski 

Código Identificador:45D669A0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 38/2020 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108/2020 

  

Fica dispensada a licitação na forma do Artigo 24, Inciso II da Lei 

8.666/93, e suas alterações em favor de AKSO PRODUTOS 

ELETRONICOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob nº. 05.545.381/0001-

08, com sede na RUA EMILIO H. DEXHEIMER, 357 - CEP: 

93032200 - BAIRRO: JARDIM AMÉRICA, São Leopoldo/RS, que 

tem por objeto a Aquisição de Equipamentos e Materiais para 

realização de inspeções sanitárias pela Secretaria de Desenvolvimento 

Agropecuário e Meio Ambiente. Ratifico nos termos do art. 26 da Lei 

Federal Nº 8.666/93 a Dispensa de Licitação Nº 38/2020, em 

conformidade com o Parecer da Procuradoria Jurídica do Município 

de Realeza. 

  

Realeza, 10 de Junho de 2020. 

  

MILTON ANDREOLLI 

Prefeito do Município de Realeza 

Publicado por: 

Claudia Grzegozeski 

Código Identificador:BD668E71 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2020 – 

PMR LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 

48, DA LC 123/2006. 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço, em regime 

do valor unitário. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de 

empresa para fornecimento de máquinas e/ou equipamentos para 

jardinagem (roçadeira, soprador e lavadora de alta pressão), 

destinado as necessidades da Secretaria de Obras, Viação e 

Urbanismo do Município de Renascença. 

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 26 de 

junho de 2020 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

  

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão e 

deverão ser adquiridos somente na Prefeitura Municipal, no endereço 

Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 3550-8300, 

Renascença, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 

as 11:30, e das 13:00 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e 

adquiridos gratuitamente, ou pelo site www.renascenca.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no 

endereço e telefone acima citado. 

  

Renascença, 10 de junho de 2020. 

  

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  

Publicado por: 

Luciana Almeri Morcelli Lochs 

Código Identificador:E9BDA5AA 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2020 – PMR LICITAÇÃO 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 

48, DA LC 123/2006. 

 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de material 

odontológico, destinados as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

  

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 01 de 

julho de 2020 ás 08h00min. 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

  

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 

adquiridos na Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, 

nº 901, Centro, Fone (46) 3550-8300, Renascença, Estado do Paraná, 

de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 17:00 

horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo 

site www.renascenca.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no 

endereço e telefone acima citado. 

  

Renascença, 10 de junho de 2020. 

  

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  

Publicado por: 

Luciana Almeri Morcelli Lochs 

Código Identificador:368C84A1 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO AZUL 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 153/2020 

 

Prorroga a suspensão da tomada de posse e 

exercício de servidores públicos municipais 

nomeados pelos Decretos nº 121/2020, 122/2020 e 

123/2020, em função do estado de emergência de 

saúde pública decorrente do coronavírus – COVID-

19 e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Rio Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 68, inciso IX, da 

Lei Orgânica Municipal, 

  

Considerandoque por intermédio dos Decretos nº 121/2020, 

122/2020 e 123/2020 foram nomeados os servidores públicos TAIS 

DE FÁTIMA KULKA MANKAZ, SILVIA FERREIRA DOS 

SANTOS eCAMILA KOLODA, todos para o cargo de Professor, 

sendo determinado, contudo, em caráter EXCEPCIONAl, a suspensão 

da POSSE e EXERCÍCIO dos nomeados, pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, em virtude do estado de emergência em saúde pública 

decorrente do corona vírus – COVID – 19; 

  

Considerando que as aulas na rede pública de ensino municipal 

permanecem suspensas, ainda sem previsão de retorno. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Em caráter excepcional, fica prorrogada a suspensão da 

tomada de POSSE e de EXERCÍCIO das servidoras nomeadas por 

intermédio dos Decretos nº 121/2020, 122/2020 e 123/2020, por mais 

30 (trinta) dias, a partir de 04 de junho de 2020. 

  

Art. 2º - Caso haja o retorno das aulas na rede municipal de ensino a 

suspensão poderá ser revista a qualquer tempo. 

  

Art. 3º - Permanecem inalteradas as demais disposições constantes 

dos Decretos nº 121/2020, 122/2020 e 123/2020. 

  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal, 

Rio Azul-PR, 10 de junho de 2020. 

  

RODRIGO SKALICZ SOLDA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Michely Karoline Popovicz 

Código Identificador:79CF6346 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 154/2020 

 

Prorroga a tomada de posse e exercício de servidor 

público municipais tendo em vista requerimento e dá 

outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Rio Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 68, inciso IX, da 

Lei Orgânica Municipal, considerando requerimento e justificativa do 

interessado, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica prorrogada até 31 de maio de 2020 a tomada de POSSE 

e de EXERCÍCIO da servidoraANA MARIA MARCINEK 

STANSKI, nomeada para o Cargo Efetivo de Técnico em 

Enfermagem, por intermédio do Decreto nº 125/2020, de 04 de maio 

de 2020. 

  

Art. 2º - Este Decreto tem efeitos retroativos a 22 de maio de 2020. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal, 

Rio Azul-PR, 10 de junho de 2020. 

  

RODRIGO SKALICZ SOLDA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Michely Karoline Popovicz 

Código Identificador:3042AE24 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 99/2020 

 

O Prefeito Municipal de Rio Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a necessidade de constituição de 

uma comissão para confirmação da existência de estrutura e 

equipamentos mínimos de atendimento pelas empresas vencedoras do 

Pregão Presencial nº 39/2020, para fins de assinatura dos respectivos 

contratos administrativos 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º- Fica designada a comissão composta pelas seguintes pessoas, 

para confirmar a existência de estrutura mínima de atendimento pelas 

empresas vencedoras do Pregão Presencial nº 39/2020, para fins de 

assinatura dos respectivos contratos administrativos: 

  

I – Edson Paulo Klemba; 

II – Miguel Antunes Ribeiro e 

III – Fabrizzio Matte Dossena. 

  

Art. 2º- Compete à comissão a verificação da existência da seguinte 

estrutura e equipamentos mínimos, por meio de visita no 

estabelecimento das licitantes:  
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I - Para empresas que participaram da linha de automóveis de 

passeio, leves, médios e utilitários: 

a) Estrutura Mínima de Atendimento: oficina instalada dentro do 

perímetro “urbano” de Rio Azul/PR ou entorno até 100 (cem) 

quilômetros da Sede da Prefeitura Municipal de Rio Azul/PR, sendo 

deslocamento feito através de estrada asfaltada, com área coberta de 

no mínimo 300 m² com proteção contra chuva, vento e sol, com 

sistema mínimo de segurança, necessário para receber ao mesmo 

tempo no mínimo 7 (sete) veículos do tipo automóvel de passeio, 

leves, médios ou utilitário. 

b) Equipamentos Mínimos: 

b.1) Dispor de no mínimo 06 elevadores, com capacidade mínima 

para 2.500 quilos, para atendimento dos veículos leves de passeio; 

b.2) Dispor de no mínimo 02 elevadores, com capacidade mínima 

para 4.000 quilos, para atendimento dos veículos médios e utilitários; 

b.3) possuir no mínimo uma rampa para alinhamento; 

b.4) Ferramentas básicas para mecânica (conjunto de chaves diversos 

tamanhos (inglesas, allen, boca, fenda, etc), alicates (corte, bico, ), 

etc); 

b.5) Um Suporte ou guincho para retirar e instalar motores; 

b.6) Ferramentas especiais para substituição de correia dentada; 

b.7) Ferramentas especiais para suspensão; 

b.8) Scanner para diagnóstico eletrônico de injeção eletrônica; 

b.9) Equipamento para limpeza e sangria automática do sistema de 

freios; 

b.10) Aparelho de alinhamento computadorizado; 

b.11) Aparelho de balanceamento; 

b.12) Torno Mecânico para ajustar peças de suspensão e freio; 

b.13 Demais equipamentos não listados acima, mas que sejam 

imprescindíveis para a execução dos serviços solicitados; 

  

II - Para empresas que participaram da linha de Ônibus e 

Caminhão:  

a) Estrutura Mínima de Atendimento: oficina instalada dentro do 

perímetro “urbano” de Rio Azul/PR ou entorno até 100 (cem) 

quilômetros da Sede da Prefeitura Municipal de Rio Azul/PR, sendo 

deslocamento feito através de estrada asfaltada, com área coberta de 

no mínimo 300 m² com proteção contra chuva, vento e sol, com 

sistema mínimo de segurança, necessário para receber ao mesmo 

tempo no mínimo 4 (quatro) veículos de grande porte, do tipo ônibus 

ou caminhão. 

b) Equipamentos Mínimos: 

b.1) Dispor de no mínimo 02 elevadores, com capacidade mínima 

para 4.000 quilos, para atendimento dos veículos; 

b.2) Dispor de no mínimo 05 (cinco) boxes cobertos, apropriados para 

atendimento a ônibus ou caminhões; 

b.3) Ferramentas básicas para mecânica (conjunto de chaves diversos 

tamanhos (inglesas, allen, boca, fenda, etc), alicates (corte, bico, ), 

etc); 

b.4) Macaco para remoção e instalação de câmbio; 

b.5) Um Suporte ou guincho para retirar e instalar motores; 

b.6) Ferramentas especiais para suspensão; 

b.7) Scanner para diagnóstico eletrônico de injeção eletrônica de 

caminhões e ônibus; 

b.8) Equipamentos para serviços de solda (MIG/Oxigênio/Elétrica); 

b.9) Torno Mecânico; 

b.10) Prensa hidráulica; 

b.11) Furadeira de Bancada; 

b.12) Furadeira Fresadora; 

b.13) Prensa para calibrar molas e molejos; 

b.14) Equipamentos de teste de bomba e comando hidráulico; 

b.15 Demais equipamentos não listados acima, mas que sejam 

imprescindíveis para a execução dos serviços solicitados; 

  

§ 1º - As visitas serão realizadas mediante prévio agendamento com as 

empresas licitantes no prazo de 02 (dois) dias úteis; 

§ 2º - Da visita a comissão lavrará o respectivo relatório 

circunstanciado, que poderá ser impugnado pela licitante ou qualquer 

outro interessado no prazo de 02 (dois) dias úteis, com a possibilidade 

de juntada de documentos comprobatórios das alegações. 

§ 3º - A impugnação a que se refere o item anterior será analisada pela 

comissão de vistoria, com análise posterior pelo Chefe do Poder 

Executivo; 

  

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal. 

  

Rio Azul-PR, 10 de junho de 2020. 

  

RODRIGO SKALICZ SOLDA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Michely Karoline Popovicz 

Código Identificador:5D99136C 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ 

 

CÂMARA MUN. DE RIO BRANCO DO IVAÍ 

DECRETO LEGISLATIVO 

 

DECRETO LEGISLATIVO N. 06/2020 

  

SÚMULA: Dispõe sobre Ponto Facultativo na 

Câmara Municipal de Rio Branco do Ivaí. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco do Ivaí, Estado do 

Paraná, SR. EDINI GOMES, no uso de suas atribuições legais, que 

lhe são conferidas por lei e considerando o transcurso do FERIADO 

DE CORPUS CHRISTI, dia 11 de maio de 2020.  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica Decretado Ponto Facultativo na Câmara Municipal de 

Rio Branco do Ivaí, Estado do Paraná, dia 12 de maio de 2020. 

  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Edifício da Câmara Municipal de Rio Branco do Ivaí, Estado do 

Paraná, em 10 de maio de 2020. 

  

EDINI GOMES 

Presidente do Legislativo  

Publicado por: 

Daiane Chevonica Martins 

Código Identificador:6B0752B8 

 
CÂMARA MUN. DE RIO BRANCO DO IVAÍ 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2020 

  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO 

IVAI, Estado do Paraná, com sede à Rua Rio da Lontra, 87, inscrito 

no CNPJ/MF nº 01.734.690/0001-75, neste ato representada pelo 

Presidente da Câmara Municipal, em pleno exercício de seu mandato 

e funções, Sr EDINI GOMES, portador da Cédula de Identidade, RG 

n.º 10.101.143-7 SSP - PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 061.044.339-

95, brasileiro, residente e domiciliado neste Município de Rio Branco 

do Ivaí, a seguir denominado contratante. 

  

CONTRATADA: CAMPOS & CIA LTDA – ME, localizada na 

Avenida Tancredo Neves, n° 224, sala A, Centro, CEP: 86.900-000, 

Jandaia do Sul - PR, portadora do CNPJ: 22.915.514/0001-00, 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 

Sr. FERNANDO CALDINE DE CAMPOS, residente e domiciliado 

na cidade de Jandaia do Sul, estado do Paraná, na Rua Giacomo 

Segantini, 600, Jardirn Universitário, CEP 86900-00, portador do 

Cadastro de Pessoa Física nº 05.990.719-31 e Cédula de Identidade 

RG n° 6.853.930-7 SSP-PR. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE UM PROJETOR FULL HD 2 HDMI 3600 

LUMENS BIVOLT PARA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 

BRANCO DO IVAÍ.  
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Decorrente da Licitação Modalidade Dispensa de Licitação n.º 

03/2020, ratificada pela CONTRATANTE em 09 de junho de 2020. 

  

VALORES: R$ 2.650,00 (Dois mil seiscentos e cinquenta reais)  

  

DURAÇÃO: 03 meses contados a partir da assinatura do contrato. 

  

DATA DA ASSINATURA: 10 de Junho de 2020. 

  

FORO; COMARCA DA CIDADE, Grandes Rios Estado do Paraná. 

  

Rio Branco do Ivaí- PR, 10 de Junho de 2020. 

  

EDINI GOMES 

Presidente do Legislativo  

Publicado por: 

Daiane Chevonica Martins 

Código Identificador:95F6ED1C 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO IVAÍ 

DECRETO Nº. 055/2020 

 

DECRETO Nº. 055/2020 

  

SÚMULA: Dispõe sobre Ponto Facultativo nas 

repartições Públicas Municipais. 

  

O Prefeito Municipal de Rio Branco do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

GERÔNCIO JOSÉ CARNEIRO ROSA, no uso das atribuições que 

lhes são conferidas por Lei e, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO nas repartições 

Públicas Municipais os dias 11 e 12 de Junho de 2020, com exceção 

dos serviços, considerados essenciais e indispensáveis como Saúde e 

Limpeza Pública.  

  

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº. 054/2020. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Rio Branco do Ivaí, Estado do 

Paraná, aos 10 dias do mês de Junho de 2020. 

  

GERÔNCIO JOSÉ CARNEIRO ROSA 

Prefeito Municipal   

Publicado por: 

Claudineia Rosa Hass 

Código Identificador:8549EA1E 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUL 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 5.493 /2020 

 

Sumula: ˵Dispõe sobre a designação dos membros 

para comporem a Comissão Municipal de Proteção e 

Defesa Civil – COMPDEC, revoga o Decreto 

Municipal nº 5.171 de 2018. 

  

CEZAR GIBRAN JOHNSSON, PREFEITO MUNICIPAL DE RIO 

BRANCO DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica 

do Município de Rio Branco do Sul e com base no disposto na Lei 

Municipal nº462, de 05 de novembro de 1997, alterada pela Lei 

Municipal nº949, de 21 de dezembro de 2010, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1° Ficam designados para comporem a Comissão Municipal de 

Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, de acordo o disposto no art. 9°, 

da Lei Municipal n° 949 de 2010, os seguintes membros: 

  

I – Presidente: CEZAR GIBRAN JOHNSSON; 

  

II – Presidente Adjunto – JULIO CEZAR DE PAULA 

  

III- Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil: 

CLAUDEMIR JOSÉ ROSENES DOS REIS; 

  

IV- Coordenador Executivo: DIEGO AGNER DE BARROS; 

  

V- Secretário Executivo: MARCOS ANTONIO HILMANN; 

  

VI- Coordenadoria de Transporte e Combustível: ELEONAI JOSÉ 

VAZ; 

  

VII- Coordenadoria de Assistência Social: JACIRA GODDOY 

OLIVEIRA DE MATOS; 

  

VIII- Coordenadoria de Obras Especiais e Levantamento de Danos e 

Recuperação: MARCOS NOVAK; 

  

IX- Coordenadoria de Saúde: DAVI TEIXEIRA; 

  

X- Coordenadoria de Entidades não governamentais e voluntariado: 

MAURICIO JOSÉ DOS SANTOS VAZ. 

  

Parágrafo único. A Comissão Municipal de Proteção e Defesa Civil 

– COMPDEC, designados nos termos deste Decreto têm como 

atribuição atuar na solução de problemas de calamidade pública, que 

eventualmente venham a ocorrer no Município, tais como: enchentes, 

incêndios, outras situações de calamidade pública e/ou situações que 

necessitem a intervenção da Comissão Municipal de Proteção e 

Defesa Civil – COMPDEC. 

  

Art. 2° Em conformidade com o disposto no art. 13, da Lei Municipal 

n°949, de 2010, a Coordenadoria de Operações da Comissão 

Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, será composta 

por: 

  

I – Coordenador de Operações: EDUARDO JOSÉ BOMFIM; 

  

II – Coordenador de Operações Adjunto: EURICO MARIANO 

AGNER; 

  

III – Secretário: EDSON STRESSER; 

  

IV – Secretário Adjunto: JULIO CEZAR RIBEIRO; 

  

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias e específicas do Poder 

Executivo, suplementadas se necessário. 

  

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 5° Fica revogado o Decreto Municipal nº 5.171/2018 de 19 de 

fevereiro de 2018. 

  

Prefeitura Municipal de Rio Branco do Sul, em 09 de junho de 2020. 

  

CEZAR GIBRAN JOHNSSON 

Prefeito Municipal  

  

* REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO 

A matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no 

dia 10/06/2020, Edição 2028, com o Código Identificador E1249142, 

saiu com a data errado, sendo considerado correto aquele constante 

nesta republicação.  

Publicado por: 

Henrique Sales Junior 

Código Identificador:1E5BB46C 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - PARANÁ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2020 

 

Dispensa por Limite nº 007/2020 Processo 009/2020 

  

OBJETO: Publicações Legais 

  

PROPONENTE: Tribuna da Fronteira Publicações EIRELI, 

CNPJ sob nº 83.742.536/0001-00, com sede na Rua Gabriel Dequech, 

220, Mafra, Santa Catarina. 

  

VALOR: R$ 80,00 (oitenta reais) 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa ocorrerá na dotação 

33.90.39.90.00 – Serviços de Publicidade Legal. 

  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Inciso II no Art. 24 da Lei 8.666/93. 

  

Rio Negro, 29 de maio de 2020. 

  

SIDNEY ITAMAR WOLTER 

Presidente  

Publicado por: 

Wilson Mendes Junior 

Código Identificador:5EC7D214 

 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

PORTARIA Nº 492/2020 

 

Dispõe sobre nomeação de Comissão Examinadora 

do Processo Seletivo Simplificado, conforme 

especifica. 

  

O Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais,  

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º Nomear, Comissão Examinadora responsável pelo Processo 

Seletivo Simplificado, a ser realizado com o propósito de contratar 

profissional para o cargo de Médico Clínico Geral - 20 horas, para 

atuar nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste município. 

  

Art. 2º A Comissão de que trata o artigo 1º da presente Portaria, fica 

assim constituída: 

  

Presidente: 

  
I – Marlene Schneider CPF nº 004.523.529-59 

  

Membros: 

  
I – Simone Angélica Vitorino Gondro CPF nº 980.730.959-04 

II – Juliana Schuster Semmer Krambeck CPF nº 048.160.519-37 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Rio Negro, 10 de junho de 2020. 

  

MILTON JOSÉ PAIZANI 

Prefeito Municipal 

  

JOANI ASSIS PETERS 

Secretário Municipal de Administração Planejamento e Coordenação 

Geral 

Publicado por: 

Carolina Valerio Soares 

Código Identificador:D0382B4A 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO N.º 106/2019 REF.: 

INEXIGIBILIDADE Nº 047/2019 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO PR, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

76.002.641/0001-47, sita na Rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070, 

Município de Rio Negro, Estado do Paraná, neste ato representada por 

seu Prefeito Municipal, Senhor MILTON JOSÉ PAIZANI, inscrito no 

CPF/MF sob n.º 616.319.819-00, e CONTRATADA a Artesã 

DORALICE HORN, pessoa física, residente na Vila Ruthes na 

cidade de Mafra, estado de Santa Catarina, inscrita no CPF sob n.º 

022.894.689-16, acordam e ajustam firmar o presente aditivo nos 

termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Para fins de complementação da dotação 

orçamentária informada inicialmente fica incluído no presente 

contrato a dotação para a “aquisição de materiais artesanais” conforme 

abaixo informada: Parágrafo primeiro: A dotação a ser incluída ao 

contrato será: 07.004 – Departamento de Turismo 

23.695.00052.033000 – Promoções e Eventos Turísticos – 

3.3.90.30.99.15 – 5415 – Materiais artesanais – Fonte 000. Parágrafo 

segundo: O valor CONTRATUAL é de R$ 44.084,00 (quarenta e 

quatro mil e oitenta e quatro reais), do qual somente R$ 12.225,00 

(doze mil duzentos e vinte e cinco reais) representa o valor dos 

serviços e o saldo R$ 31.859,00 (trinta e um mil oitocentos e 

cinquenta e nove reais) representa o valor de materiais, conforme 

informado na proposta de preços. CLAUSULA SEGUNDA - As 

demais cláusulas não atingidas por este termo permanecem 

inalteradas. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento, em 03 (três) vias, na presença das testemunhas 

abaixo. 

  

Rio Negro, 08 de junho de 2020. 

Publicado por: 

Karina Saiboth 

Código Identificador:A4C4D01D 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

TERMO ADITIVO N.º 007 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 045/2015 REF.: CONCORRÊNCIA PUBLICA 

Nº 004/2015 

 

CONTRATANTE: Município de Rio Negro, Estado do Paraná, com 

endereço na Rua Juvenal Ferreira Pinto, 2070, bairro Seminário, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 76002641/0001-47 neste ato representada 

por seu Prefeito Municipal Senhor MILTON JOSÉ PAIZANI 

inscrito no CPF/MF sob n.º 616.319.819-00, e RG sob n.º 1.977.640-

9, e CONTRATADA a Empresa Serrana Engenharia Ltda., com 

sede na Rua Ottocar Doerfell, nº 899, Bairro Atiradores, na cidade de 

Joinville/SC, registrada no CNPJ /MF sob nº 83.073.536/0001-64, 

neste ato representada por seu sócio, Sr. Odair José Mannrich, 

inscrito no CPF sob n.º 348.090.589-72 e RG sob n.º 2.697.721-4, 

acordam mediante sujeição mútua aditar o referido contrato consoante 

as normas constantes da Lei nº 8.666/ e as seguintes cláusulas 

contratuais: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO Por 

solicitação da CONTRATANTE e anuência da CONTRATADA 

fica aditado por mais 06(seis) meses o prazo da prestação de 

serviços bem como o prazo de vigência, da GESTÃO DOS 

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES, a partir do dia 15 de 

junho de 2020. Parágrafo único: Esse prazo poderá ser antecipado 

e o contrato rescindido caso haja nova contratação mediante processo 

licitatório para contratação de serviços de gestão de resíduos sólidos 

domiciliares. CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO e DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: O referido aditivo acrescentará ao valor 

contratual a importância de R$ 689.600,69 (seiscentos e oitenta e 

nove mil e seiscentos reais e sessenta e nove centavos). Sendo valor 

mensal para o item 1 – R$ 46.446,26 (quarenta e seis mil quatrocentos 

e quarenta e seis reais e vinte e seis centavos) e para o item 2 – 

59.600,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos reais). CLÁUSULA 

TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente termo correrão a 

conta das dotações orçamentárias: 10.003.3.3.90.39.82.03 Fonte 511 

Dot: 4630.CLÁUSULA QUARTA: As demais clausulas não 
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atingidas por este Termo permanecem inalteradas. Para firmeza e 

como prova do acordado, é lavrado o presente TERMO que depois de 

lido e achado conforme, é assinado pelas partes, em três vias. 

  

Rio Negro, PR, 03 de junho de 2020. 

Publicado por: 

Karina Saiboth 

Código Identificador:E2183213 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

2ª PUBLICAÇÃO- EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.º 

071/2020 

 

O Município de Rio Negro, Estado do Paraná, através da Secretaria 

Municipal da Fazenda torna público para conhecimento dos 

interessados, que estará recebendo em sua sede, na Rua Juvenal 

Ferreira Pinto, 2070, Bairro Seminário, de 03/07/2020 a 02/07/2020, 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PRESTADORES DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO ALTERNATIVO 

DE PASSAGEIROS, de acordo com as condições estabelecidas no 

Edital. - Interessados poderão ter acesso ao Edital no portal do 

Município no endereço eletrônico: www.rionegro.pr.gov.br. e/ou 

examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou 

solicitada através do e-mail licitacao.mun@gmail.com informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 

encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 

mencionados – Telefone: (47)-3642-5556. 

  

Rio Negro, 01 de junho de 2020. 

  

MILTON JOSÉ PAIZANI 

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 

Karina Saiboth 

Código Identificador:9B1E6CDC 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA 

PORTARIA Nº 08 DE 09 DE JUNHO DE 2020 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no que 

dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 39, inciso VIII, 

Resolução nº 01/2016 e Lei Municipal nº 3.524/2012. 

R E S O L V E: 

  

Conceder ao(a) Sevidor(a) FERNANDO DESPENSIERI, ocupante 

do cargo de CONTADOR, do Quadro de Cargos de Provimentos 

Mediante Concurso, a partir de 01 de julho de 2020, progressão, por 

conhecimento, da classe “Graduação” para a classe “Pós-

Graduação/especialização”, conforme requerimento protocolado sob 

nº 0225/2020. 

  

Edifício da Câmara Municipal de Rolândia, aos 09 de Junho de 2020. 

  

ALEX SANTANA 

Presidente  

Publicado por: 

Ligia Tiemi Otani 

Código Identificador:F5A446B1 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA 

TERCEIRO EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 

002/2017 

 

REFERENTE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017 

  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA 

  

CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E 

GESTÃO EM SERVIÇOS 

  

OBJETO: atualização mensal doS sistemaS de Contracheque Web, 

Contabilidade (CP), Gestão e Pessoal(GP), Responsabilidade 

Fiscal(RF), Informações Automatizadas(IA), Planejamento e 

Orçamento(PL) e TransparenciaBrasil (TB) para o Poder Legislativo. 

  

VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 10.879,20 (dez mil oitocentos 

e setenta e nove reais e vinte centavos). 

  

VALOR MENSAL DO ADITIVO: R$ 2.719,80 (dois mil setecentos 

e dezenove reais e oitenta centavos). 

  

ELEMENTOS DE DESPESA: 01.031.0001.2.001.3.3.90.40.00.00 – 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 

Jurídica. 

  

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 01/07/2020 A 31/10/2020 

  

DATA DA ASSINATURA: 10 DE JUNHO DE 2020  

 

Publicado por: 

Fernando Despensieri 

Código Identificador:1CA664C5 

 
ROLÂNDIA PREVIDÊNCIA 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 

REF: INEXIGIBILIDADE Nº 003/2020 

  

Objeto 

  

Credenciar instituições financeiras e similares, sociedades corretoras, 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários e pessoas jurídicas que 

atuem como agentes autônomos de investimentos junto às quais o 

Rolândia Previdência poderá vir a alocar seus recursos disponíveis. 

  

A Comissão Especial constituída pelos Srs. ANDERSON FRANZÃO, 

CARLOS GULZOW, JANAÍNA COSCRATO, LUIZ PEDRO 

MESSIANO, MARIANNE CRISTINA BAUDRAZ e SIBELE 

VIANA DE ALMEIDA SENDA, comunicam que após analisarem os 

documentos habilitou as instituições financeiras conforme tabela 

abaixo: 

  

BB GESTÃO DE RECURSOS – DISTRIBUIDORA DE 

TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ITAÚ UNIBANCO S/A 

  

Rolândia, 27 de Maio de 2020 

  

ANDERSON FRANZÃO  

Membro 

  

CARLOS GULZOW  

Membro 

  

JANAÍNA COSCRATO  

Membro 

  

LUIZ PEDRO MESSIANO  

Membro 

  

MARIANNE CRISTINA BAUDRAZ  

Presidente 

  

SIBELE VIANA DE ALMEIDA SENDA  

Membro 

Publicado por: 

Janaina Coscrato 

Código Identificador:BF8409D3 

 
SECRETARIA GERAL 

DECRETO Nº 168, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 
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SÚMULA: Denomina “CASA DA MEMÓRIA 

HOTEL ROLÂNDIA”, em comemoração à memória 

da primeira casa do perímetro urbano da cidade, o 

prédio a ser construído ao lado e como extensão do 

Museu Municipal, tratando-se de réplica do Hotel 

Rolândia, que pode ser considerado como Marco 

Zero do Município, pela condição de primeira 

edificação, e que retrata sua importância histórica 

para o Município de Rolândia, e determina outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLANDIA, ESTADO DO 

PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, e 

  

CONSIDERANDO que no dia 29 de junho de 1934 se iniciou a 

construção da primeira casa no perímetro urbano do Município de 

Rolândia, sendo denominada “Hotel Rolândia”, construída na Avenida 

Presidente Getúlio Vargas, nº 1.795, sendo à época a única edificação 

de madeira da cidade, já que as demais eram ranchos feitos de 

palmito, tendo como proprietário o Sr. Eugênio Victor Larionoff, 

cidadão russo, funcionário naquele período da Companhia de Terras 

Norte do Paraná, o qual construiu o Hotel para hospedagem dos 

futuros compradores de terras na época da colonização, além de 

viajantes, comerciantes e autoridades, o que se constitui em fato de 

grande importância para o início de Rolândia, seu crescimento 

populacional e desenvolvimento; 

  

CONSIDERANDO que a construção e existência do Hotel Rolândia 

se apresenta como um evento histórico singular e o coloca na 

condição de Marco Zero da cidade, sendo a data de início de sua 

construção também considerada a data de fundação da gleba; 

  

CONSIDERANDO que o prédio original foi demolido no dia 11 de 

março de 2011, e na mesma data o Município adquiriu cerca de 330 

m² de madeira para a edificação de réplica, em comemoração à 

memória do Hotel Rolândia e da história da cidade; 

  

CONSIDERANDO que a reconstrução do prédio histórico teve início 

no ano de 2014 e se situa ao lado da antiga estação ferroviária de 

Rolândia, onde atualmente está instalado o seu Museu Municipal, 

sendo a réplica do Hotel Rolândia uma extensão do Museu, e diante 

de sua importância histórica, e da significativa e necessária 

preservação da memória da cidade para a atual e para as futuras 

gerações, 

  

D E C R E T A : 

  

Art. 1º. Fica denominado “CASA DA MEMÓRIA HOTEL 

ROLÂNDIA”, em comemoração à memória da primeira casa do 

perímetro urbano da cidade, o prédio a ser construído ao lado e como 

extensão do Museu Municipal, tratando-se de réplica do Hotel 

Rolândia, que pode ser considerado como Marco Zero do Município, 

pela condição de sua primeira edificação, e que retrata sua 

importância histórica para o Município de Rolândia. 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do mês de junho 

do ano de 2020. 

  
LUIZ FRANCISCONI NETO 

Prefeito Municipal 

ANTÔNIO CELSO CHEQUIN CATARINA MARIA SCHAUFF ZANETTI  

Secretário Municipal de Administração Secretária Municipal de Planejamento 

  

OSWALDO AMÉRICO DE SOUZA JUNIOR 

Procurador-Geral do Município 

Publicado por: 

Ana Maria Fischer 

Código Identificador:E14D64F7 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

058/2020 – PMR. PROCESSO Nº 9669.133/2020. 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de segurança do trabalho. 

  

Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

  

Prazo de vigência: 12 (doze) meses. 

  

Valor Maximo total R$: 37.980,00. 

  

Entrega dos envelopes: Até às 13:00 horas do dia 24/JUNHO/2020. 

  

Data da Abertura dos envelopes e Sessão de Lances: 

24/JUNHO/2020, às 13:30 horas. 

  

Disponibilidade do Edital e Informações: Av. Presidente Bernardes, 

n° 809 – Secretaria de Compras e Licitações, Rolândia - Pr, no horário 

das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30 h, através do site: 

www.rolandia.pr.gov.br ou e-mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br. 

  

Rolândia, 10 de Junho de 2020. 

  

PAULO ROGÉRIO DE LIMA 

Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio  

Publicado por: 

José Augusto Liasch da Silva 

Código Identificador:195DD08A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 

059/2020 - PMR PROCESSO Nº 9838.134/2020 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA do tipo MENOR PREÇO 

para a aquisição de Luvas de látex, conforme definições no anexo I, 

deste edital. 

  

Critério de Julgamento: Menor preço por item. 

  

Prazo de vigência: 12 (doze) meses 

  

Valor Máximo Total R$: 70.560,00. 

  

Entrega dos envelopes: Até às 15:00 horas do dia 24/JUNHO/2020. 

  

Data do credenciamento e da Abertura dos envelopes e sessão de 

lances: 24/JUNHO/2020, às 15:30 horas. 

  

Disponibilidade do Edital: Prefeitura do Município de Rolândia, 

localizada na Av. Presidente Bernardes, n° 809 – Secretaria de 

Compras e Licitações, Município de Rolândia – Paraná, no horário 

das 12:00 às 18:00 horas, ou através do site www.rolandia.pr.gov.br. 

  

Informações: Através dos telefones (43) 3255-8615 e 3255-8616, no 

horário das 12:00 às 18:00 h, ou através do email. 

licitacao@rolandi.pr.gov.br. 

  

Rolândia, 10 de Junho de 2020. 

  

PAULO ROGÉRIO DE LIMA 

Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio  

Publicado por: 

José Augusto Liasch da Silva 

Código Identificador:4DF04370 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO - CONTRATO Nº 090/2020 

 

Ref. Inexigibilidade nº 023/2019 

  

Que entre si fazem de um lado, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 

Pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF. sob o 
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nº 76288760/0001-08, com sede à Av. Pres. Bernardes, 809, na cidade 

de Rolândia-Pr., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Senhor Luiz Francisconi Neto, residente e domiciliado na Rua 

Estilac Leal, nº 893, Centro, na cidade de Rolândia – PR, portador da 

Cédula de Identidade nº 3.504.473-6, inscrito no CPF/MF sob o nº 

673.786.849-53, doravante apenas designado CONTRATANTE, R C 

SILVA – SERVIÇOS MEDICOS, cadastrado no CNPJ/MF sob nº 

32.162.664/0001-43, estabelecida na R. Aliança, 349, Vila Oliveira, 

na cidade de Rolândia-PR, CEP 86.604.048, fone (43) 99669-5452, 

neste ato legalmente representada pela Sra. RAFAELA CLAUDINA 

SILVA, brasileira, médica, residente e domiciliado na cidade de 

Rolândia-PR, portador da cédula de identidade RG nº 12.593.066-2 

SSP/PR e do CPF/MF nº 087.999.909-89, doravante designada 

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo, em 

conformidade com a Inexigibilidade nº 023/2019 - Chamamento 

Público, ratificada em 02/04/2020, com a proposta da Interessada e 

subsidiado pela Lei Estadual nº 15.608, Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações e mediante as cláusulas e condições que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A credenciada compromete-se a prestar serviços conforme hora e 

local designado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

A empresa credenciada deverá prestar os serviços executando os 

plantões presenciais nas condições e preços estabelecidos no Edital; 

O agendamento dos plantões presenciais pelas empresas credenciadas, 

será feito pelo fiscal do contrato, de acordo com a necessidade e 

disponibilidade do Município. 

A empresa credenciada, desde que convocada pelo fiscal do contrato, 

prestará os serviços executando os plantões presenciais nas Unidades 

Básicas de Saúde – PSF e/ou local estabelecido pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

OBRIGAÇÕES 

O credenciado, responderá pela solidez, segurança e perfeição dos 

serviços executados, sendo ainda responsável por quaisquer danos 

pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante a 

execução dos serviços ou deles decorrentes; 

O credenciado poderá encaminhar, sob sua responsabilidade, para 

execução dos plantões presenciais por hora, profissionais médicos 

desde que apresentem documento profissional comprobatório (CRM) 

ao fiscal do local em que prestará o serviço. A guarda destes 

documentos para possíveis auditorias ou conferência de sua 

veracidade é de responsabilidade do credenciado, devendo apresentá-

las quando solicitado. 

O credenciado não poderá transferir os direitos e obrigações de seu 

contrato a terceiros; Não haverá por parte da Secretaria de Saúde do 

Município de Rolândia qualquer interferência sobre os médicos 

encaminhados pelas empresas da Área de Saúde (PJ) 

  

O 

  

contratadas ressaltando-se, porém que os médicos por estas indicados 

não poderão fazer distinção no atendimento entre Adultos ou 

Crianças; 

  

As empresas credenciadas serão remuneradas exclusivamente pelos 

plantões presenciais efetivamente realizados, conferidos através do 

ponto biométrico, de acordo com o valor estabelecido; 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - EQUIPAMENTOS E 

INSTRUMENTOS NECESSÁRIOS 

Os de uso pessoal dos profissionais para a produção de atendimento, 

consultas, ou seja, Estetoscópio, esfignomanômetro, e os impressos: 

Atestado, Receituário, APAC's, Receitas de medicamento contínuo e 

Receitas de medicamento controlado serão disponibilizados pela 

Secretaria de Saúde. 

O jaleco branco será de uso obrigatório e será de responsabilidade da 

contratada. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, a partir 

da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por 

períodos iguais, por interesse da administração, se houver interesse de 

ambas as partes, até o limite de 60 (sessenta) meses nos termos do art. 

57, inciso II, da Lei Nº 8.666, de 21/06/1993 e legislação subseqüente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO VÍNCULO 

É de total responsabilidade da credenciada os encargos sociais e 

tributários pela prestação de serviços à credenciante, tanto quanto dos 

profissionais médicos que esta indicar para realização dos plantões 

médicos presenciais, assim como são de sua responsabilidade as 

obrigações ou encargos decorrentes deste termo que, não constituem 

relação de trabalho, ficando vedado às partes qualquer compromisso 

que implique em vínculo de emprego. O regime de execução dos 

serviços é de empreitada por preço unitário por hora trabalhada e o 

agendamento dos plantões presenciais será feito exclusivamente pelo 

fiscal do contrato de acordo com sua necessidade específica. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento pela prestação dos serviços prestados será feito 

conforme a quantidade de plantões presenciais, no valor de R$ 90,00 

(noventa reais) por hora trabalhada, da seguinte forma: 

1. O pagamento pela prestação dos serviços será apurado 

mensalmente, levando-se em conta os plantões realizados dentro do 

mês respectivo, sendo feito em até 28 dias. 

2. Apurado o montante devido, com base nas horas especificamente 

comprovadas por controle biométrico, a pessoa jurídica deverá emitir 

a respectiva nota fiscal de prestação de serviços esmiuçando os 

plantões. 

3. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de 

documento fiscal idôneo, certidões negativas de tributos de praxe; 

4. Fica proibida a cobrança de honorários complementares contra o 

paciente, a qualquer título, quais sejam: taxas, encargos, despesas, 

custas, emolumentos, entre outros. Caso seja constatada a 

irregularidade serão aplicadas as penalidades na forma da Lei vigente; 

5. Na Nota Fiscal emitida pelo credenciado devem ser destacados nos 

campos próprios os valores de retenção de ISSQN, IR; 

  

O 

  

6. Na Nota Fiscal emitida pelo credenciado deverá ser transcrito, no 

campo observações, número do empenho, número do Banco, Agência 

e Conta onde deverá ser depositado o valor líquido. 

7. A confirmação de que o Credor não tem pendências ou dívidas 

atrasadas com o município. 

8. Somente serão realizados pagamento das horas efetivamente 

prestadas e comprovadas pelo controle biométrico. 

Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrá por 

conta do recurso das fontes 496, 495, 494, 303 e 000. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO 

CREDENCIADO 

Constituem obrigações do credenciado, além das naturalmente 

decorrentes do presente termo: 

a) Atuar de forma que os serviços deste termo ocorram sem quaisquer 

vínculos com o Município de Rolândia que não sejam os resultantes 

deste termo de credenciamento; 

b) Cumprir, rigorosamente, quando aceitos, os atos normativos da 

Secretaria Municipal de Saúde, bem como as normas de procedimento 

do SUS; 

c) Atender as solicitações de fiscalização da Secretaria Municipal de 

Saúde, em especial as efetuadas pelos membros da Portaria 

2.004/2019, sem prejuízo de outros designados posteriormente pela 

própria Secretaria; 

d) Entregar cópias de todas as alterações do contrato social da 

empresa credenciada, após o devido registro na Junta Comercial ou no 

respectivo Cartório de registros, se for o caso; 

e) A credenciada se obriga a zelar pela qualidade dos serviços 

prestados, obrigando-se ainda a manter, durante toda vigência do 

Termo de Credenciamento, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no credenciamento; 

f) Se, no decorrer da vigência do Termo de credenciamento, 

comprovar-se a má qualidade na prestação do serviço, obriga-se a 

credenciada a refazê-los, sem qualquer custo adicional para o usuário 

da rede pública municipal. 

g) O Credenciado deverá utilizar o sistema do Diário da Saúde para 

suas consultas.  
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O 

  

h) Após a assinatura do Termo de Credenciamento, a credenciada 

deverá apresentar número do PIS para a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

i) Todos os profissionais indicados pela credenciada para prestação 

dos serviços deverão se submeter ao controle de ponto biométrico no 

início e final da prestação dos serviços. 

j) Todos os profissionais indicados pela credenciada deverão utilizar o 

sistema do Diário da Saúde para suas consultas, bem como outros 

sistemas que estejam disponibilizados pelo município. 

k) Todos os profissionais são obrigados a utilizar o sistema 

disponibilizado pelo município e efetuar o correto preenchimento do 

Prontuário Eletrônico. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Além das naturalmente decorrentes do termo de credenciamento, 

constitui obrigação do Município e/ou do Fundo Municipal de Saúde, 

dar cumprimento ao presente termo, dentro das condições e prazos 

estabelecidos, inclusive no que tange ao correto pagamento pelos 

serviços executados. 

  

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A empresa credenciada, desde que convocada pelo fiscal, prestará os 

serviços executando os plantões presenciais nas Unidades, procederá a 

fiscalização da execução dos serviços prestados pelo credenciado, 

podendo rejeitá-los quando não atenderem ao objeto do contrato, 

podendo ainda tomar as medidas sancionatórias cabíveis. 

A fiscalização do contrato será feita através da servidora PALOMA 

DE SOUZA CAVALCANTI PISSINATI, enfermeira, matrícula nº 

337.260-0, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo 

CREDENCIADO caracterizará sua inadimplência, sujeitando-lhe as 

seguintes penalidades: 

I – Advertência escrita; 

II – multa, de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços 

prestados, em caso de inexecução total ou parcial das obrigações 

constantes do Termo de Credenciamento, facultada a cumulação com 

as demais sanções; 

III – multa, de 10% (dez por cento) sobre o valor total do quantitativo 

determinado em ordem de serviço, quando houver atraso injustificado 

na realização dos serviços. 

IV – Descredenciamento; 

V - Impedimento de credenciar-se com o Município de 

Rolândia/Fundo Municipal de Saúde pelo prazo de 02 (dois) anos; 

VI - Declaração de inidoneidade para contratar com a administração 

pública. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO 

DESCREDENCIAMENTO 

Ocorrerá o descredenciamento da empresa anteriormente cadastrado 

nos seguintes casos: 

  

O 

  

I - Mediante acordo expresso, e firmado pelas partes, após um aviso 

premonitório, também expresso, feito com antecedência de pelo 

menos 30 (trinta) dias pelo interessado, sem ônus para as partes; 

II - Unilateralmente pelo Credenciante, em qualquer tempo, 

independentemente de interpelação ou procedimento judicial ou 

extrajudicial, caso a credenciada: 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste termo de 

credenciamento, ou deleguem a outros as incumbências das 

obrigações nele consignadas; 

b) venha a agir com dolo, culpa, simulação ou em fraude na execução 

dos serviços; 

c) quando pela reiteração de defeitos dos serviços ficar evidenciada a 

incapacidade para dar execução satisfatória ao Termo de 

Credenciamento; 

d) venha a falir, liquidar-se, dissolver-se ou mudar-se para outra 

cidade; 

e) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na 

ocorrência de qualquer das disposições elencadas na lei 8.666/93 e 

alterações. 

f) pela reiteração do atraso injustificado na prestação dos serviços. 

g) inexecução parcial ou total das obrigações constantes do Termo de 

Credenciamento 

  

Havendo o descredenciamento, o credenciante pagará ao credenciado, 

o numerário equivalente aos serviços efetivamente realizados no 

período, aprovados pela fiscalização, no valor avençado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes elegem o Foro de Rolândia (PR) para dirimirem quaisquer 

dúvidas oriundas deste ajuste, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

  

E por estarem assim acordados, firmam este instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se pelos termos do 

mesmo, por si e seus sucessores. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ROLÂNDIA, aos 06 de Abril de 2020. 

  
PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA R C SILVA – SERVIÇOS MEDICOS 

Contratante Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 

  
_______________________________ 

ANTONIO CELSO CHEQUIN 

___________________________ 

MARISA APª MENDES FERREIRA 

Secretária Municipal de Administração Secretária Municipal de Saúde 

 

Publicado por: 

Lorena de Medeiros Balsan 

Código Identificador:A3274297 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA AVISO DE 

LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2020 – PMR. 

 

O MUNICÍPIO de Rolândia, torna público que às proponentes 

deverão protocolocar sua documentação até as 13:00 horas para o 

credenciamento e a sessão de lances será as 13:30 horas do dia 25, na 

Junho do ano de 2020, realizará licitação na modalidade Pregão 

Presencial, do tipo menor preço, de acordo com as especificações do 

edital, para aquisição de: OBJETO: Aquisição de um Veículo tipo 

micro-ônibus, no valor máximo de R$ 380.000,00, com prazo máximo 

de entrega de 90 dias. Informações e esclarecimentos relativos ao 

edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro 

Maurílio Puliquesi, Paraná, Brasil - Telefone: (43) 3255 - 8616 - E-

mail licitacao@rolandia.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor 

do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço Avenida Presidente Bernardes, nº 

809, Centro, CEP 86.600-067, Rolândia - PR, das 12:00 às 18:00 

horas. 

  

Rolândia, 10 de Junho de 2020. 

  

PAULO ROGÉRIO DE LIMA 

Secretario de Compras, Licitação e Patrimônio 

Publicado por: 

José Augusto Liasch da Silva 

Código Identificador:0BABE232 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

061/2020 – PMR PROCESSO Nº 9672.136/2020. 

 

Objeto: Aquisição de um veículo do tipo van 0KM, ano modelo 2020 

ou superior. 

  

Tipo: Menor Preço por Item. 

  

Prazo de Entrega: 60 (sessenta) dias. 
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Valor máximo total R$: 181.926,67. 

  

Entrega dos envelopes: Até às 15:00 horas do dia 25/JUNHO/2020. 

  

Data da Abertura dos envelopes e Sessão de Lances: 

25/JUNHO/2020, às 15:30 horas. 

  

Disponibilidade do Edital e Informações: Av. Presidente Bernardes, 

n° 809 – Secretaria de Compras e Licitações, Rolândia/PR., no horário 

12:00 às 18:00 horas, através do site: www.rolandia.pr.gov.br, e-

mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br ou telefones: (43) 3255-8615 e 

3255-8616. 

  

Rolândia, 10 de Junho de 2020. 

  

PAULO ROGÉRIO DE LIMA 

Secretário e Compras, Licitações e Patrimônio 

Publicado por: 

José Augusto Liasch da Silva 

Código Identificador:1D925243 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

062/2020 – PMR. PROCESSO Nº 8776.137/2020. 

 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de hortifrutti 

granjeiros. 

  

Tipo: Menor Preço por Item. 

  

Prazo de execução: 12 meses. 

  

Valor Máximo Total R$: 820.729,00. 

  

Entrega dos envelopes: Até às 13:00 horas do dia 26/JUNHO/2020. 

  

Data da Abertura dos envelopes e Sessão de Lances: 

26/JUNHO/2020, às 13:30 horas. 

  

Disponibilidade do Edital e Informações: Av. Presidente Bernardes, 

n° 809 – Secretaria de Compras e Licitações, Rolândia - Pr, no horário 

das 12:00 às 18:00 horas, através do site: www.rolandia.pr.gov.br, e-

mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br e telefones: (43) 3255-8615 e 

3255-8616. 

  

Rolândia, 10 de Junho de 2020. 

  

PAULO ROGÉRIO DE LIMA 

Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio  

Publicado por: 

José Augusto Liasch da Silva 

Código Identificador:86C6974C 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO FILHO 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E ADM 

PORTARIA Nº 147, DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

PORTARIA Nº 147, DE 10 DE JUNHO DE 2020 

  

Concede Férias para Servidor Público Municipal e dá 

outras providências. 

  

HELTON PEDRO PFEIFER, Prefeito Municipal de Salgado Filho, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, 

  

Considerando o que dispõe a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 

2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) e, 

  

Considerando o requerimento apresentado, 

  

RESOLVE, 

  

Artigo 1º- CONCEDER, para o Servidor Público Municipal 

VALDIR BALENCIEFER FILHO, matrícula 1047, ocupante do 

cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível/Referência BD-05, 

férias de 30 (trinta) dias, a partir do dia 15 de junho de 2020, 

correspondente ao período aquisitivo de 02.05.2018 a 01.05.2019. 

  

Artigo 2º - Revogam-se as demais disposições em contrário, entrando 

a presente Portaria em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Executivo Municipal de Salgado Filho, Estado do 

Paraná, ao décimo dia do mês junho do ano de dois mil e vinte. 

  

HELTON PEDRO PFEIFER 

Prefeito  

Publicado por: 

Aluana Pastre 

Código Identificador:2B1B6F22 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS E ADM 

ERRATA A LEI MUNICIPAL N° 16, DE 25 DE MAIO DE 2020 

 

ERRATA A LEI MUNICIPAL N° 16, DE 25 DE MAIO DE 2020 

  

O Município de Salgado Filho-PR, por meio deste jurídico, em uso de 

suas atribuições legais, publica ERRATA junto a Lei Municipal N° 16 

de 25 de maio de 2020, publicada no dia 26 de maio de 2020, Edição 

2017, no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, com a seguinte 

alteração. 

  

ONDE SE LÊ: 

Art. 20 As contas e os relatórios do FUMDEMA serão submetidos à 

apreciação da diretoria do Conselho Municipal de Meio Ambiente e 

imediatamente remetidas, mensalmente, de forma sintética e 

anualmente, de forma analítica, ao setor contábil da administração 

pública do Município de Planalto, que as remeterá ao Tribunal de 

Contas 

  

LEIA-SE: 

Art. 20 As contas e os relatórios do FUMDEMA serão submetidos à 

apreciação da diretoria do Conselho Municipal de Meio Ambiente e 

imediatamente remetidas, mensalmente, de forma sintética e 

anualmente, de forma analítica, ao setor contábil da administração 

pública do Município de Salgado Filho, que as remeterá ao Tribunal 

de Contas 

  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas desta Lei. 

  

Salgado Filho-PR, 28 de maio de 2020. 

  

EDY CARLOS CHIELE 

Advogado  

Publicado por: 

Aluana Pastre 

Código Identificador:41FA7F9D 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA 

 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E LEGISLAÇÃO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 071, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

SÚMULA: - Revoga Art. 6º, e altera o Art. 8º do 

Decreto nº 054, de 07 de maio de 2020 dá outras 

providências. 

  

Eu Maurício Baú, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do 

Paraná, no uso das suas atribuições que lhes são conferidas em Lei e 
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CONSIDERANDO o disposto na Deliberação nº 002/2020 do 

Conselho Estadual de Educação do Paraná, 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1º - Fica revogado em seu inteiro teor o Art.º 6º do Decreto 

Municipal nº054, de 07 de Maio de 2020. 

  

Art. 2º - O Art. 8º do Decreto Municipal nº. 054, de 07 Maio de 2020, 

passa a ter a seguinte redação: 

  

Art. 8º. Ficam autorizadas as atividades escolares no formato não 

presencial à educação infantil (04 e 05 anos) a partir do dia 01 de 

junho de 2020, conforme Deliberação nº 002/2020, do Conselho 

Estadual de Educação do Paraná. 

  

Art. 3 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 01 de junho de 2020, revogada as disposições 

contrárias. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, 10 de Junho de 

2020. 

  

MAURICIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Elizandra Rossatto 

Código Identificador:D869318C 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA AMÉLIA 

 

CAMARA MUNICIPAL 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 06, DE 08 DE JUNHO 2020 

 

Súmula: confere nova redação ao artigo 45, §§ 1º e 

4º, da Lei Orgânica do Município de Santa 

Amélia/PR, e dá outras providências. 

  

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Santa Amélia/Pr, no uso 

das atribuições conferidas pelo art.29, caput, da Constituição da 

República, e art. 39, §2º, da Lei Orgânica Municipal, PROMULGA E 

PUBLICA , A Emenda à Lei Orgânica nº06, de 08 de junho de 2020, 

com o seguinte teor: 

Art. 1º - O §1º, do art. 45, da Lei Orgânica do Município de Santa 

Amélia/PR, passa a ter a seguinte redação: 

“§ 1º Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 

parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do 

recebimento, e comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, ao 

Presidente da Câmara Municipal os motivos do veto, só podendo 

referido veto ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos 

vereadores”. 

Art. 2º - O §4º, do art. 45, da Lei Orgânica do Município de Santa 

Amélia/PR, passa a ter a seguinte redação: 

“§ 4º A apreciação do veto pelo plenário da Câmara ocorrerá dentro 

de 30 (trinta) dias a contar do seu recebimento, em 01 (uma) só 

discussão e votação, com parecer ou sem ele, considerando-se 

rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos vereadores”. 

Art. 3º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  

Edifício da Câmara Municipal de Santa Amélia/PR, em 08 de 2020. 

  

EVALMIR APARECIDO SIVIERO  

Presidente. 

  

GILBERTO LUIZ MOSSATO 

Vice-Presidente. 

  

LUIZ HENRIQUE RANUCI 

1º Secretário. 

  

JOSÉ APARECIDO MENEGHIN 

2º Secretário. 

Publicado por: 

Marlene Martins 

Código Identificador:03FFBC54 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Pregão Presencial – SRP - Nº 011/2020 

Processo 25/2020 

Objeto: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de 

serviços de solda em geral e serviços de ferragem 

Valor da Licitação:255.999,00 (Duzentos e Cinqüenta e Cinco Mil, 

Novecentos e Noventa e Nove Reais) 

Data: 25/06/2020 

Horário de recebimento das propostas: das 8h15 às 8h45 

Horário de abertura das propostas: 9h00 

Local: na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Av. Dr. Alcides 

Prudente Pavan nº 130. Santa Amélia - PR. 

O edital na íntegra estará disponível para consulta e retirada no 

endereço supramencionado, junto ao Setor de licitações, de segunda a 

sexta-feira, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 

17h00min, ou solicitado por e-mail licitacaosantaamelia@gmail.com, 

ou ainda no portal da transparência do município de Santa Amélia 

http://192.168.0.177:7474/transparencia/licitacoes/listaLicitacoes. 

  

Santa Amélia, 10 de junho de 2020. 

  

EMERSON ANTONIO DE ANDRADE 

Responsável Pelo Departamento de Licitação 

Pregoeiro   

Publicado por: 

Emerson Antonio de Andrade 

Código Identificador:F302155A 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI Nº 975/2020 

 

Lei nº 975/2020 

  

SÚMULA: Aprova desmembramento imóvel urbano 

e dá outras providências. 

  

Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão, 

Estado do Paraná, aprovou e eu, Edimar Aparecido Pereira dos 

Santos, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento do imóvel urbano com área 

de 10.744,07m2 (dez mil, setecentos e quarenta e quatro virgula zero 

sete metros quadrados), sem benfeitorias, proveniente da matrícula 

6.722 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São 

Jerônimo da Serra/Pr, de propriedade do Município de Santa Cecília 

do Pavão, Estado do Paraná. 

  

Parágrafo Único – o presente imóvel fica dividido em 04 (quatro) 

quadras, denominadas de “A” a “D”, de conformidade com o Anexo I 

da presente Lei, de acordo com o que segue: 

I – Quadra “A”, lote único, numerados de 01 

II – Quadra “B”, em 11 lotes numerados de 02 a 15. 

III – Quadra “C”, lote único, numerado como 16; 

IV – Quadra “D”, em 08 lotes numerados de 17 a 24. 

Art. 2º Considerando a Lei 6.766 no seu Artigo 02 § 1° Considera-se 

loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, 

com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 

prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. 

Art. 3º O IMOVEL É COMPOSTO DDE UM LOTE COM ÁRE 

DE 10.744,07M², DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA 

MUNICIPAS DE SANTA CECILIA DO PAVÃO - PR, Localizado 

na esquina entre a rua projetada B e a Avenida General Osorio, por 
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linhas secas a extensão de 95,79m ( Noventa e cinco metros e setenta 

e nove centímetro), até encontrar com a área pertencente a Associação 

japonesa, a extensão de 111,00m, ( cento e onze metros), 

confrontando com a rua Guanabara e área pertencente a cohapar com 

extensão de 119,35m ( Cento e Dezenove metros e trinta e cinco 

centímetro), confrontando com a rua Projetada B com extensão de 

98,85m( Noventa e oito e cinco metros), desta forma fechando o 

Polígono com área de 10.744,07m² ( Dez mil e setecentos e quarenta e 

quatro metros e sete centímetros quadrados). 

  

Art. 4º Resultarão do desmembramento da área acima descrita os 

imóveis: 

  

Lote nº 01 da quadra A, com área de 1.950,38m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Avenida General Osório, na distância de 

12,00m 

LADO DIREITO: confrontando com a Rua Souza Naves, na 

distância de 13,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 04, na distância de 

14,00m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 05, na distância de 20,00m 

  

Lote nº 02 da quadra B, com área de 200,00m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Avenida General Osório, na distância de 

10,00m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 03, na distância de 

20,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com a Rua B, na distância de 

20,00m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 06, na distância de 10,00m 

  

Lote nº 03 da quadra B, com área de 200,00m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Avenida General Osório, na distância de 

10,00m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 04, na distância de 

20,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 02, na distância de 

20,00m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 06, na distância de 10,00m 

  

Lote nº 04 da quadra B, com área de 200,00m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Avenida General Osório, na distância de 

10,00m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 05, na distância de 

20,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 03, na distância de 

20,00m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 07, na distância de 10,00m 

  

Lote nº 05 da quadra B, com área de 200,00m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Avenida General Osório, na distância de 

10,00m 

LADO DIREITO: confrontando com a Rua C, na distância de 

20,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 04, na distância de 

20,00m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 07, na distância de 10,00m 

  

Lote nº 06 da quadra B, com área de 242,00m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua B, na distância de 11,00m 

LADO DIREITO: confrontando com os Lotes 02 e 03, na distância 

de 22,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 08, na distância de 

22,00m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 07, na distância de 11,00m 

  

Lote nº 07 da quadra B, com área de 242,00m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua C, na distância de 11,00m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 09, na distância de 

22,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com os Lotes 04 e 05, na 

distância de 22,00m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 06, na distância de 11,00m 

  

Lote nº 08 da quadra B, com área de 242,00m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua B, na distância de 11,00m 

LADO DIREITO: confrontando com os Lotes 02 e 03, na distância 

de 22,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 08, na distância de 

22,00m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 07, na distância de 11,00m 

  

Lote nº 09 da quadra B, com área de 242,00m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua C, na distância de 11,00m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 11, na distância de 

22,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 07, na distância de 

22,00m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 08, na distância de 11,00m 

  

Lote nº 10 da quadra B, com área de 242,00m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua B, na distância de 11,00m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 08, na distância de 

22,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com os Lotes 12 e 13, na 

distância de 22,00m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 11, na distância de 11,00m 

  

Lote nº 11 da quadra B, com área de 242,00m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua C, na distância de 11,00m 

LADO DIREITO: confrontando com os Lotes 14 e 15, na distância 

de 22,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 09, na distância de 

22,00m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 10, na distância de 11,00m 

  

Lote nº 12 da quadra B, com área de 200,00m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua A, na distância de 10,00m 

LADO DIREITO: confrontando com a Rua B, na distância de 

20,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 13, na distância de 

20,00m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 10, na distância de 10,00m 

  

Lote nº 13 da quadra B, com área de 200,00m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua A, na distância de 10,00m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 12, na distância de 

20,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 14, na distância de 

20,00m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 11, na distância de 10,00m 

  

Lote nº 14 da quadra B, com área de 200,00m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua A, na distância de 10,00m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 13, na distância de 

20,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 15, na distância de 

20,00m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 10, na distância de 10,00m 

  

Lote nº 15 da quadra B, com área de 200,00m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua A, na distância de 3,95m 
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LADO DIREITO: confrontando com o Lote 13, na distância de 

20,00m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 15, na distância de 

13,95m 

FUNDOS: confrontando com o Lote 11, na distância de 10,00m 

  

Lote nº 16 da quadra C, com área de 1.612,45m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Avenida General Osório, na distância de 

15,01m 

LADO DIREITO: confrontando com a colônia japonesa, na distância 

de 95,29m 

LADO ESQUERDO: confrontando com a Rua C, na distância de 

101,72m 

FUNDOS: confrontando com a Rua Guanabara, na distância de 

9,98m 

  

Lote nº 17 da quadra D, com área de 332,77m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua A, na distância de 6,65m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 18, na distância de 

18,67m 

LADO ESQUERDO: confrontando com a Rua C, na distância de 

29,92m 

FUNDOS: confrontando com a lotes da cohapar, na distância de 

28,14m 

  

Lote nº 18 da quadra D, com área de 187,93m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua A, na distância de 10,00m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 19, na distância de 

18,81m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 17, na distância de 

18,67m 

FUNDOS: confrontando com a lotes da cohapar, na distância de 

10,00m 

  

Lote nº 19 da quadra D, com área de 188,54m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua A, na distância de 10,00m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 20, na distância de 

18,91m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 18, na distância de 

18,81m 

FUNDOS: confrontando com a lotes da cohapar, na distância de 

10,00m 

  

Lote nº 20 da quadra D, com área de 189,74m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua A, na distância de 10,00m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 21, na distância de 

19,04m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 19, na distância de 

18,91m 

FUNDOS: confrontando com a lotes da cohapar, na distância de 

10,00m 

  

Lote nº 21 da quadra D, com área de 190,95m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua A, na distância de 10,00m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 22, na distância de 

19,16m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 21, na distância de 

19,04m 

FUNDOS: confrontando com a lotes da cohapar, na distância de 

10,00m 

  

Lote nº 22 da quadra D, com área de 192,16m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua A, na distância de 10,00m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 23, na distância de 

19,28m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 21, na distância de 

19,16m 

FUNDOS: confrontando com a lotes da cohapar, na distância de 

10,00m 

  

Lote nº 23 da quadra D, com área de 193,37m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua A, na distância de 10,00m 

LADO DIREITO: confrontando com o Lote 24, na distância de 

19,40m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 22, na distância de 

19,28m 

FUNDOS: confrontando com a lotes da cohapar, na distância de 

10,00m 

  

Lote nº 24 da quadra D, com área de 220,84m², limitando-se: 

  

FRENTE: confrontando a Rua A, na distância de 10,00m 

LADO DIREITO: confrontando com a Rua 01, na distância de 

19,75m 

LADO ESQUERDO: confrontando com o Lote 23, na distância de 

19,40m 

FUNDOS: confrontando com a lotes da cohapar, na distância de 

12,70m 

  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições contrárias. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 09 de 

junho de 2020.. 

  

EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Claudinéia Aparecida Vicente 

Código Identificador:466BBE88 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. 24, II DA LEI 8666/93 

  

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE DE 09 

DE JUNHO DE 2020 

  

DISPENSA Nº 027/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

030/2020 

  

Objeto: Confecção de Placas em PVC adesivada para identificação 

das unidades do SAMAE 

Valor total: R$ 215,00 (duzentos e quinze reais) 

Empresa: MARCOS VINICIUS SPANHOL - CNPJ 

15.804.987/0001-74 

Dotação Orçamentária:  

Função Programática: 01.001.17.512.0034.2.002 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 

  

EDIMAR COVRE 

Diretor Presidente Do SAMAE 

Publicado por: 

Claudinéia Aparecida Vicente 

Código Identificador:AD703EEA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART. 24, II DA LEI 8666/93 

  

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DO SAMAE DE 09 

DE JUNHO DE 2020 

  

DISPENSA Nº 026/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

029/2020 
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Objeto: Aquisição de tampões de ferro fundido para poço de visita da 

rede de esgoto 

Valor total: R$ 1.645,00 (Hum mil seiscentos e quarenta e cinco 

reais) 

Empresa: GIMETAL COMERCIO DE METAIS – EIRELI - CNPJ 

08.659.349/0001-41 

Dotação Orçamentária:  

Função Programática: 01.001.17.512.0034.2.003 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00.00 

  

EDIMAR COVRE 

Diretor Presidente do SAMAE  

Publicado por: 

Claudinéia Aparecida Vicente 

Código Identificador:8EBDA812 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2020 

OBJETO: - Este instrumento tem por objeto registrar preços para 

futuras aquisições de FUNILARIA E PÍNTURA EM VEICULOS 

DA FROTA MUNICIPAL 

CARLOS ENRIQUE DINIZ - MEI 

CNPJ: 28.444.155/0001-36 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA: 10/06/2020 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT  
VALOR 

UNIT. 

VALOR MÁX. 

UNIT. 

1 
SERVIÇO DE FUNILARIA EM VEICULOS DA 

FROTA MUNICIPAL 
122 R$ 250,00 R$ 30.500,00 

2 
SERVIÇO DE PINTURA EM VEICULOS DA 

FROTA MUNICIPAL 
122 R$ 250,00 R$ 30.500,00 

  

VALOR TOTAL: R$ 61.000,00 (SESSENTA E UM MIL REAIS) 

 

Publicado por: 

Claudinéia Aparecida Vicente 

Código Identificador:CE4A96E6 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2020 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2020 

PREGÃO ELETRONICO Nº 009/2020 

OBJETO: - Este instrumento tem por objeto registrar preços para 

futuras aquisições de FOGOS DE ARTIFICIO 

ABC COMERCIO DE FOGOS E PESCA LTDA 

CNPJ: 01.742.505/0001-94 

VIGÊNCIA: 12 MESES 

DATA: 10/06/2020 

  

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT  
VALOR 

UNIT. 

VALOR MÁX 

UNIT. 

1 
FOGUETE 12X1 CAIXA COM 20 UNIDADES 

DE 6 TIROS 
10 R$ 390,00 R$ 3.900,00 

2 TORTA 172 TUBOS 3 R$ 1.780,00 R$ 5.340,00 

3 TORTA 100 TUBOS 1,5 3 R$ 680,00 R$ 2.040,00 

4 KITS 25 TUBOS 2,5 3 R$ 720,00 R$ 2.160,00 

5 GIRANDOLAS 1800 MISTAS 3 R$ 505,00 R$ 1.515,00 

  

VALOR TOTAL: R$ 14.955,00 (QUATORZE MIL 

NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS) 

 

Publicado por: 

Claudinéia Aparecida Vicente 

Código Identificador:731E58D3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRA DIRETA Nº 46/2020 

 

Compra Direta nº 46/2020– Autorizo a despesa, emissão de empenho, 

referente à serviços de filmagens e fotos aéreas de alta definições, 

para o período de 7 meses, até o mês de dezembro de 2020, no valor 

total de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), sendo R$ 1.100,00 

(um mil e cem reais) mensal, em favor da empresa SILVIO 

AZEVEDO CNPJ Nº 33.715.626/0001-33.. Em conformidade com o 

art. 26 da Lei 8.666/93, com base no artigo 24, inciso II da Lei nº 

8.666/93. 

  

Santa Cecília do Pavão, 10 de junho de 2020. 

  

EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Claudinéia Aparecida Vicente 

Código Identificador:15B2BB78 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRA DIRETA Nº 47/2020 

 

Compra Direta nº 47/2020– Autorizo a despesa, emissão de empenho, 

referente à aquisição de móveis, conforme memorando anexo, no 

valor total de R$ 8.427,36 (oito mil quatrocentos e vinte e sete 

reais e trinta e seis centavos), em favor da empresa MGR MOVEIS 

LTDA CNPJ Nº 10.878.616/0001-13. Em conformidade com o art. 

26 da Lei 8.666/93, com base no artigo 24, inciso II da Lei nº 

8.666/93. 

  

Santa Cecília do Pavão, 10 de junho de 2020. 

  

EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Claudinéia Aparecida Vicente 

Código Identificador:26698D74 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPRA DIRETA Nº 48/2020 

 

Compra Direta nº 48/2020– Autorizo a despesa, emissão de empenho, 

referente à aquisição de equipamentos de EPI, conforme memorando 

anexo, no valor total de R$ 1.657,30 (um mil seiscentos e cinquenta 

e sete mil reais e trinta centavos), em favor da empresa CASA 

MEDICA COM DE PROD HOSPITALARES LTDA CNPJ Nº 

72.315.153/0001-39 e no valor total de R$ 2.013,60 (dois mil e treze 

reais e sessenta centavos), em favor da empresa KISNER E 

PERISSÉ LTDA CNPJ Nº 07.604.834/0001-55. Em conformidade 

com o art. 26 da Lei 8.666/93, com base no artigo 24, inciso II da Lei 

nº 8.666/93. 

  

Santa Cecília do Pavão, 10 de junho de 2020. 

  

EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Claudinéia Aparecida Vicente 

Código Identificador:C0D91854 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

torna público que requereu ao IAP, renovação da Licença de Operação 

nº 595877 com validade até 08/09/2020, para atividade Estação de 

Tratamento de Esgoto, localizado na Água do Paulo, no Município de 

Santa Cecília do Pavão/PR. 

Publicado por: 

Claudinéia Aparecida Vicente 

Código Identificador:777AB0F0 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

ERRATA 
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Na Portaria Nº 015/2020, publicado no Jornal A Cidade Regional, 

edição nº 1.876 de 10/06/2020, página 02, onde se lê: “Conceder ao 

Senhor Ricardo Antonio Silva, CPF 782.054.179-20, ocupante do 

Cargo de Agente de Administração, Símbolo AgA V-11, 03 (três) 

meses de Licença Remunerada, no período de 15/06/2020 à 

15/09/2020, em atenção ao Requerimento protocolado em 09/06/2020, 

conforme determinado na Lei Municipal nº 382/2004 de 20/10/2004.”, 

leia-se: “Conceder ao Senhor Ricardo Antonio Silva, CPF 

782.054.179-20, ocupante do Cargo de Agente de Administração, 

Símbolo AgA V-11, 03 (três) meses de Licença Remunerada, no 

período de 15/06/2020 à 14/09/2020, em atenção ao Requerimento 

protocolado em 09/06/2020, conforme determinado na Lei Municipal 

nº 382/2004 de 20/10/2004.”  

Publicado por: 

Claudinéia Aparecida Vicente 

Código Identificador:35711149 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DE MONTE 

CASTELO 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.490/2010 DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

Nomeia Gestora do Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS do município de Santa 

Cruz de Monte Castelo/Pr. 

  

FRANCISCO ANTÔNIO BONI, Prefeito Municipal de Santa Cruz 

do Monte Castelo, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica nomeada gestora do Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS do município de Santa Cruz de Monte 

Castelo/Pr a Secretária de Assistência social a Senhora Carmem 

Valéria de Oliveira Pinho, devidamente inscrita no CPF/MF sob n.° 

151.209.748.99 e RG sob n.° 2.935.318-1 SSP/SP. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo, 

Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do mês de junho de 2020. 

  

Registre-se, Publique-se. 

  

FRANCISCO ANTÔNIO BONI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Wallison da Silva Mendes 

Código Identificador:34B0B256 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 1.015/2020 

 

Súmula: Concede Férias a Servidora Sra. Rosenilda 

Andrade de Lima Santos, e dá outras providências. 

  

Francisco Antônio Boni, Prefeito Municipal de Santa Cruz de Monte 

Castelo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE 

  

Art. 1.º - Conceder a servidora Sra. Rosenilda Andrade de Lima 

Santos, brasileira, portadora da cédula de identidade RG nº 

8.089.987-4 e CPF/MF sob o n.° 026.720.669-06, Ocupante do Cargo 

Efetivo de Agente Sanitário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

férias regulamentares de (30) dias referente ao período aquisitivo de 

09/08/2019 à 09/08/2020, a partir de 01 de Julho de 2020, devendo a 

mesma retornar ao seu trabalho no dia 31 de Julho de 2020. 

  

Art. 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir do dia 01/07/2020, revogando as disposições em 

contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo, aos 

10 dias do mês de Junho do ano de 2020. 

FRANCISCO ANTÔNIO BONI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Wallison da Silva Mendes 

Código Identificador:E32CEA27 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LÚCIA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 138/2020 DATA 10/06/2020 EXONERA 

SERVIDORA DE REGIME JORNADA SUPLEMENTAR 

CONFORME LEI N° 891/2019 DE 28 DE AGOSTO DE 2019 E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

SANTA LÚCIA - PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por lei; 

Considerando a Lei Municipal N° 891/2019, resolve e; 

  

D E C R E T A 

  

Art. 1º Exonera a servidora abaixo relacionada conforme contrato 

temporário de trabalho, de acordo com a Lei Municipal N° 891/2019. 

  
Nome Função RG 

GENESIA PATIAS DOS SANTOS Professora 7.369.190-7 

  

Art. 2º. Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo 

ao dia 01 de junho de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 

10 de junho de 2020. 

  

RENATO TONIDANDEL 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luana Strancher França 

Código Identificador:43CA1363 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 6/2020 

 

REF. LICITAÇÃO Tomada de preços Nº 11/2019 

Execução de obra para deslocamento e ampliação de Rede de 

Distribuição urbana de média e baixa tensão, Padrão COPEL nas 

Ruas Prudentópolis, das Dálias e Prolongamento da Rua 

Guilherme Laither e Avenida Américo Mantovani, com 

fornecimento das Peças e mão de Obra, conforme Projetos anexo. 

  

EXTRATO 

  

Partes: 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 

Contratada: HAGAP INSTALAÇOES ELETRICAS EIRELI-EPP  

  

Objeto: O presente Termo Aditivo visa a dilatação do prazo de 

execução do referido contrato em mais 90 dias (Noventa dias), com 

início em 12/05/2020 e término em 13/08/2020, conforme cláusula 

sétima do contrato em epígrafe e termos da Lei n.º 8.666/93 de 

21/06/93 e Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as 

demais cláusulas do contrato original. 

  

Prazo de Execução: 13/08/2020. 

  

Prazo de Vigência: 13/01/2021. 

Data da Assinatura: 12/05/2020.  

Publicado por: 

Fernando Isederio Tortelli 

Código Identificador:199D2DF1 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 5/2020 
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REF. LICITAÇÃO Tomada de preços Nº 11/2019 

Execução de obra para deslocamento e ampliação de Rede de 

Distribuição urbana de média e baixa tensão, Padrão COPEL nas 

Ruas Prudentópolis, das Dálias e Prolongamento da Rua 

Guilherme Laither e Avenida Américo Mantovani, com 

fornecimento das Peças e mão de Obra, conforme Projetos anexo. 

  

EXTRATO 

  

Partes: 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 

Contratada: ELETRO CAF COMÉRCIO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS LTDA.  

  

Objeto: 

O presente Termo Aditivo visa a dilatação do prazo de execução do 

referido contrato em mais 180 dias (Cento e Oitenta dias), com início 

em 13/03/2020 e término em 13/09/2020, conforme cláusula sétima 

do contrato em epígrafe e termos da Lei n.º 8.666/93 de 21/06/93 e 

Lei n.º 8.883/94 de 08/06/94, permanecendo inalteradas as demais 

cláusulas do contrato original. 

  

Prazo de Execução: 13/09/2020. 

  

Prazo de Vigência: 13/01/2021. 

Data da Assinatura: 13/03/2020. 

Publicado por: 

Fernando Isederio Tortelli 

Código Identificador:7B889AFC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2020 

 

REF. LICITAÇÃO Processo inexigibilidade Nº 7/2020 

Aquisição de Combustível para Frota de Veículos e Máquinas da 

Prefeitura Municipal. 

  

EXTRATO 

  

Partes: 

Contratante: MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA 

Contratada: POSTO DE GASOLINA SANTA LUCIA LTDA  

  

Objeto: O presente Termo Aditivo visa a Recomposição dos Preços no 

Óleo Diesel S-500 (Item 01) do Contrato em epígrafe, passando de R$ 

2,59 (Dois reais e cinquenta e nove centavos) para R$ 2,71 (Dois reais 

e setenta e um centavos), na Gasolina Comum (Item 02) do Contrato 

em epígrafe, passando de R$ 3,55 (Três reais e cinquenta e cinco 

centavos) para R$ 3,65 (Três reais e sessenta e cinco centavos), e no 

Óleo Diesel S-10 (Item 03) do Contrato em epigrafe, passando de R$ 

2,63 (Dois reais e sessenta e três centavos) para R$ 2,74 (Dois reais e 

setenta e quatro centavos), visando o reequilíbrio econômico 

financeiro, conforme Cláusula Terceira do Contrato em epígrafe e 

termos do artigo 65, inciso II, alínea "d", da Lei n.º 8.666/93 de 

21.06.93 permanecendo inalteradas as demais cláusulas do contrato 

original. 

  

Prazo de Execução: 29/06/2020. 

  

Prazo de Vigência: 29/06/2020. 

Data da Assinatura: 10/06/2020. 

Publicado por: 

Fernando Isederio Tortelli 

Código Identificador:72BE0EDD 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DECRETO 135/2020 

 

DECRETO 135/2020 

DATA: 10/06/2020 

  

SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a Incluir 

no PPA, LDO e LOA, a atividades a seguir 

especificadas e abre Crédito Especial no Orçamento 

vigente no valor de R$ 1.664.200,33 (Um Milhão, 

Seiscentos e Sessenta e Quatro Mil, Duzentos Reais e 

Trinta e Três Centavos) e dá outras providências. 

  

O Prefeito do município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com a Lei 967/2020 de 

09/06/2020, publicada em 10/06/2020. 

DECRETO 

Art. 1º - Este Decreto permite o Chefe do Poder Executivo Municipal 

a Incluir no PPA, LDO e LOA o Projeto a seguir especificado e abre 

Crédito Especial no Orçamento vigente e dá outras providências. 

Art. 2º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 

adicionar no PPA (Plano Plurianual e Investimento) Lei 783/2017 o 

seguinte projeto: 

PROGRAMA DE GOVERNO: 07 – MAIS SAÚDE 

Ação: 122 –Construção de Poços Artesianos 

META: 2 

UNIDADE DE MEDIDA: Poços 

META QUANTITATIVA: 2 

PRODUTO ESPERADO: Poços Construídos 

PLANO DE APLICAÇÃO: no exercício financeiro de 2020 e 2021. 

Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 

adicionar na LDO 896/2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias) 

Exercício de 2020 o seguinte projeto: 

PROGRAMA DE GOVERNO: 07 – MAIS SAÚDE 

Ação: 122 –Construção de Poços Artesianos 

Projeto /atividade: Construção de Poços Artesianos 

META: 2 

UNIDADE DE MEDIDA: Poços 

META QUANTITATIVA: 2 

TOTAL DA AÇÃO: 2020 R$ 1.664.200,33. 

Art. 4º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o 

exercício financeiro de 2020, Crédito Adicional Especial por excesso 

de arrecadação o valor de R$ 1.664.200,33 (Um Milhão, Seiscentos e 

Sessenta e Quatro Mil, Duzentos Reais e Trinta e Três Centavos) para 

o cumprimento do Projeto relacionado nos arts. 2º e 3º da presente 

Lei, nas seguintes dotações orçamentárias: 

Órgão: 08 – SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 SAÚDE 

SUB FUNÇÃO: 511 SANEAMENTO BÁSICO RURAL 

PROGRAMA: 0007 MAIS SAÚDE 

PROJETO ATIVIDADE: 122 

Classificação Funcional: 08.01.10.511.0007.1-122 Construção de 

Poços Artesianos 

Conta/Natureza de Despesa 4430 – 44.90.51.00 – Obras e Instalações 

Destino de Recursos 321 –Convênio Poços Artesianos Funasa R$ 

1.664.200,33 

Art. 5º - Para cobertura do Crédito aberto conforme Artigo Anterior, 

serão utilizados recursos oriundos do Excesso de arrecadação. 

24.18.10.51.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 

DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO 

BÁSICO 

(Construção de Poços Artesianos) .................R$ 1.664.200,33 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 

10 de junho de 2020. 

  

RENATO TONIDANDEL 

Prefeito Municipal   

Publicado por: 

Valdoir Rodrigues dos Santos 

Código Identificador:54DEC2D3 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DECRETO 136/2020 

 

DECRETO 136/2020 De 10 de junho de 2020 

  

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 

municipal a abrir um crédito especial no orçamento 
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vigente no valor R$ 115.168,00 (Cento e Quinze Mil 

Cento e Sessenta e Oito Reais) e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito do município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com a Lei 968/2020 de 

09/06/2020, publicada em 10/06/2020. 

DECRETO 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 

abrir um Crédito suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 

115.168,00 (Cento e Quinze Mil Cento e Sessenta e Oito Reais) na 

seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08.001 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

Classificação Funcional: 08.01.10.511.0007.1-122 Construção de 

Poços Artesianos 

Conta/Natureza de Despesa 4440 – 44.90.51.00 – Obras e Instalações 

Destino de Recursos 819 –Cessão Onerosa Pré Sal R$ 115.168,00 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito aberto conforme Artigo Anterior, 

serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro do 

Exercício de 2019, de acordo com o Inciso I do Artigo 43 da Lei 

Federal 4.320/64, de 17 de março de 1.964, em conformidade com os 

saldos constantes do Anexo 14 do Balanço Financeiro do Exercício de 

2019, de Recursos Vinculados, conforme especificado a seguir: 

a) Superávit financeiro recurso vinc 819 – Cessão Onerosa Pré Sal R$ 

115.168,00 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 

10 de junho de 2020. 

  

RENATO TONIDANDEL 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Valdoir Rodrigues dos Santos 

Código Identificador:39A38563 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DECRETO 137/2020 

 

DECRETO 137/2020 De 10 de junho de 2020 

  

Sumula: Autoriza o Chefe do poder executivo 

municipal a abrir um crédito especial no 

orçamento vigente no valor R$ 350.000,00. 

(Trezentos e Cinquenta Mil Reais) e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito do município de Santa Lúcia, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com a Lei 969/2020 de 

09/06/2020, publicada em 10/06/2020. 

DECRETO 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 

abrir um Crédito suplementar, no orçamento vigente, no valor de R$ 

350.000,00. (Trezentos e Cinquenta Mil Reais) na seguinte dotação 

orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 10.002 DEPTO OBRAS E 

SERVIÇOS URBANOS 

Classificação Funcional 15.451.0008-1-110 – Ampliação Da Rede 

Iluminação Pública 

Conta/Natureza de Despesa 4150 – 44.90.51.00 – Obras e Instalações 

Destino de Recursos 507 – COSIP Contribuição Iluminação Pública 

R$ 350.000,00 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito aberto conforme Artigo Anterior, 

serão utilizados recursos oriundos do Superávit Financeiro do 

Exercício de 2019, de acordo com o Inciso I do Artigo 43 da Lei 

Federal 4.320/64, de 17 de março de 1.964, em conformidade com os 

saldos constantes do Anexo 14 do Balanço Financeiro do Exercício de 

2019, de Recursos Vinculados, conforme especificado a seguir: 

  

a) Superávit financeiro recurso vinc 507– 507 – COSIP Iluminação 

Pública R$ 350.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 

10 de junho de 2020. 

  

RENATO TONIDANDEL 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Valdoir Rodrigues dos Santos 

Código Identificador:59951617 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO 

SUDOESTE 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI 2798/2020 

 

LEI Nº 2.798/2020 

  

Súmula: Disciplina o horário de funcionamento e 

sistema de plantão de farmácias e drogarias 

localizadas no município de Santo Antônio do 

Sudoeste, e dá outras providências. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO 

ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

  

Art. 1°. Fica regulamentado o horário de funcionamento de Farmácias 

e Drogarias no município de Santo Antônio do Sudoeste, e instituído o 

sistema de Plantão Obrigatório, na forma desta lei. 

Art. 2°. O horário de funcionamento das farmácias e drogarias 

localizadas no município de Santo Antônio do Sudoeste será das 

07h00min às 19h00min de segunda a sexta-feira e aos sábados das 

07h00min às 12h00min, ficando facultativo a cada estabelecimento o 

fechamento ou não no horário de almoço. 

§ 1º Fora do horário estabelecido no caput deste artigo e nos feriados 

somente os estabelecimentos de plantão poderão funcionar, nos 

termos desta Lei. 

Art. 3º. Fica instituído o serviço obrigatório de plantão 24 (vinte e 

quatro) horas, ao qual estarão afeitos os estabelecimentos situados no 

perímetro urbano da sede do município e bairros adjacentes, pelo 

sistema de rodízio semanal, conforme escala estabelecida pelo 

Departamento de Tributação do município. 

§ 1º Será elaborada apenas uma escala de plantão 24 (vinte e quatro) 

horas por ano. 

§ 2º Cumpre ao Departamento de Tributação, antes da elaboração da 

escala anual, consultar os proprietários das farmácias e drogarias do 

município sobre a faculdade de integrar o sistema de rodízio da escala 

de Plantões. 

§ 3º As empresas que possuírem mais de um estabelecimento nesse 

segmento deverão indicar qual deles participará do revezamento, uma 

vez que só será permitido o funcionamento de uma Farmácia ou 

Drogaria por plantão. 

  

Art. 4º. Cada plantão terá a duração de uma semana, iniciando-se às 

07h00min de sábado e encerrando às 07h00min do sábado 

subsequente, e será cumprido da seguinte forma: 

I - até às 22h00min o atendimento será realizado com as portas 

abertas; 

II - das 22h00min às 7h00min, o atendimento ser será no sistema de 

sobreaviso, com as portas fechadas. 

§ 1º Os atendimentos no horário previsto no inciso II serão destinados 

exclusivamente para venda de medicamentos mediante a apresentação 

de receita médica ou odontológica. 

§ 2º As chamadas para os atendimentos no horário previsto no inciso 

II deverão ser feitas exclusivamente por ligação telefônica, via 

telefone fixo ou móvel, podendo ser na modalidade a cobrar ou não. 
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§ 3º Nos atendimentos preconizados no inciso II, o tempo de espera 

entre a chamada e o início do atendimento não poderá ser superior a 

10 (dez) minutos. 

§ 3º Nos Feriados o atendimento será normal no estabelecimento de 

Plantão. 

Art. 5º. As escalas de plantão serão obrigatoriamente afixadas em 

local bem visível em todas as farmácias, drogarias, e hospitais, bem 

como afixadas em locais de grande circulação e publicadas nos meios 

de comunicação e no site do município, e conterão as seguintes 

informações: 

I - Nome, endereço e telefone do Estabelecimento; 

II - Nome e telefone/celular do responsável; 

Art. 6º. O estabelecimento plantonista deverá adotar as seguintes 

medidas: 

I - afixar placa, banner ou letreiro indicativo padronizado com a 

inscrição "PLANTÃO" confeccionado em material durável com as 

dimensões mínimas de 21x30cm; 

II - manter em local visível, e com indicação expressa o telefone do 

plantonista responsável pelo atendimento durante o plantão. 

Art. 7º. Havendo impossibilidade da farmácia realizar o Plantão, esta 

deverá providenciar a substituição com outra farmácia, promovendo a 

divulgação prévia junto aos demais estabelecimentos e a Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  

Art. 8º. As farmácias e drogarias que vierem a se instalar no 

Município de Santo Antônio do Sudoeste, somente poderão participar 

do sistema de plantão após o final da escala anual vigente no 

momento, quando serão inseridas ao final da lista. 

Parágrafo único. A sucessão de propriedade, alteração da razão social 

ou nome comercial do estabelecimento, não implica alteração na 

escala de plantão. 

Art. 9º. O descumprimento de qualquer norma estabelecida nesta Lei 

sujeitará o estabelecimento às seguintes penalidades: 

I - advertência - na primeira infração; 

II - multa de 10 UFM (dez Unidades de Fiscais do Município) e 

Exclusão da Escala de Plantão por um ano em caso de reincidência; 

III - multa e suspensão do alvará de funcionamento e da Licença 

Sanitária Municipal por 30 (trinta) dias, em caso de nova reincidência. 

§ 1º As penas serão aplicadas em dobro a cada reincidência. 

§ 2º Para fins de identificação de reincidência, serão consideradas 

quaisquer infrações à presente Lei cometidas no período dos últimos 5 

(cinco) anos. 

Art. 10. Ao autuado será assegurado o direito de defesa junto ao 

Poder Público. 

Art. 11. Em situações de Emergência ou de Calamidade Pública a 

escala de Plantão poderá ser suspensa por Decreto do Poder Executivo 

Municipal, que explicitará as razões e o tempo de duração da 

suspensão 

Parágrafo único. Durante o período de suspensão da Escala de 

Plantão prevista no caput deste artigo, todos os estabelecimentos 

poderão funcionar normalmente e dar atendimento em qualquer 

horário. 

Art. 12. A fiscalização do disposto nesta Lei ficará a cargo dos 

Agentes Fiscais desta municipalidade, lotados na Secretaria Municipal 

de Vigilância Sanitária, os quais terão competência para a lavratura 

dos autos de infração cabíveis e demais documentos que se façam 

necessários ao regular exercício da função. 

Art. 13. Esta Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo. 

  

Art. 14. Revogam-se a Lei Municipal nº 782/83, o Decreto Municipal 

nº 2.900/2.011 e demais disposições em contrário. 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE 

JUNHO DE 2.020. 

  

PUBLIQUE-SE: 

  

ZELIRIO PERON FERRARI 

Prefeito Municipal 

  

Autoria dos Vereadores: Armindo Strub, Clairton Antonio 

Cauduro, João Maria de Souza Bueno, Marcelo Pasa, Percival 

Miguel Schreiner e Sebastião de Oliveira  

Publicado por: 

Cíntia Fernanda Lanzarin 

Código Identificador:EDEDCCA7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 3632/2020 

 

DECRETO Nº 3.632/2020  

  

SÚMULA: Nomeia os membros para Comissão 

Municipal Especifica de Avaliação para Alienação de 

Bens Móveis. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

D E C R E T A: 

  

ARTIGO 1º - Ficam os cidadãos abaixo nomeados, para que sob a 

presidência do primeiro nomeado, comporem a “COMISSÃO DE 

AVALIAÇÃO, ESPECIFICA DE ALIENAÇÃO DE BENS 

MÓVEIS DO MUNICÍPIO”, que ficarão encarregados da avaliação 

dos bens imóveis pertencentes ao Patrimônio Público Municipal. 

  

EDUARDO LUIS RAMOS, ELIZANDRO COSTA, RODOLFO 

BACKES DOS SANTOS, JOÃO PAULO KAKTIN, SIDNEI 

SIGOLIN, RAFAEL LUIZ DURANTE. 

  

ARTIGO 2º - A comissão de que trata o artigo 1º deste Decreto, será 

convocada pelo Prefeito Municipal, ou pelo presidente da mesma 

sempre que se fizer necessário. 

  

Parágrafo único: Fica designado o Sr. Eduardo Luís Ramos, 

presidente desta comissão. 

  

ARTIGO 3º - A presente comissão terá investidura pelo prazo que 

perdurar o processo de Alienação dos bens móveis do município e 

deverá observar os requisitos específicos atinentes a cada bem a ser 

avaliado e se necessário deverá requerer a avaliação por terceiros 

especializados no ramo de avaliação. 

  

ARTIGO 4º - Para fins de avaliação, a comissão deverá observar as 

normas da Lei nº 8.666/93, e suas posteriores alterações. 

  

ARTIGO 5º - A presente comissão deverá apresentar parecer ou 

laudo dos bens considerados inservíveis ao Patrimônio Público 

Municipal, justificadamente. 

  

ARTIGO 6º - A referida comissão não será remunerada pela 

avaliação, sendo os serviços considerados como de relevância ao 

Município de conformidade com a Lei 9.608/98. 

  

ARTIGO 7º - Revogadas as disposições em contrário, o presente 

Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 10 DE 

JUNHO DE 2020. 

  

PUBLIQUE-SE  

  

ZELÍRIO PERON FERRARI 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Cíntia Fernanda Lanzarin 

Código Identificador:136F36D6 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 1 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 121/2019 
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Processo inexigibilidade nº 14/2019 

OBJETO: Contratação de Associação Filantrópica sem fins lucrativos 

para atendimento de crianças e adolescentes em situação de risco. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: ACASA - ASS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 

DE STO ANTONIO DO SUDOE; 

VIGÊNCIA: 17/06/2021 

VALOR RENOVADO: R$ 216.000,00 (Dezesseis mil reais) 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020 

  

Pela Contratante:  

ZELIRIO PERON FERRARI 

Prefeito Municipal 

  

E Pela Contratada: 

PEDRO WANDERLEI DOS SANTOS  

Representante Legal 

Publicado por: 

Eliane Brum 

Código Identificador:E2B3A527 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

AVISO DE SUSPENSÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2020 - PROCESSO Nº 256/2020 

  

O Município de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, inscrito 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

sob nº 75.927.582/0001-55, com sede na Avenida Brasil, 1431, 1º 

andar, Centro, comunica que fica SUSPENSO o Processo de 

Licitação, modalidade Pregão Presencial nº 030/2020, em virtude da 

suspensão das aulas conforme o Decreto Municipal nº 3601 de 

18/03/2020, tendo a sua continuidade prevista no retorno das aulas. 

As novas decisões deste processo serão informadas através dos 

mesmos meios de divulgação utilizados anteriormente. 

Outras informações poderão ser obtidas com a Comissão de Licitação, 

no endereço já citado ou pelo e-mail licitacao@pmsas.pr.gov.br, ou 

através do telefone 46 3563 8000. 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 22 de maio de 2020. 

  

ZELIRIO PERON FERRARI 

Prefeito Municipal 

  

ELIANE BRUM 

Pregoeira 

Publicado por: 

Eliane Brum 

Código Identificador:AFB9043C 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0129/2020 

 

Processo dispensa nº 038/2020 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: BELTRAO MIDIA DIGITAL 

CNPJ Nº 34.630.548/0001-37 

Representante: JOSENE MAEVE FRANCESCHI DALLO DE 

SOUZA 

CPF nº 035.686.469-35 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de produção audiovisual, incluindo a produção de vídeos 

institucionais e informativos para o município de Santo Antonio do 

Sudoeste/PR, sendo (01) um audiovisual de até 6 minutos e 14 

(quatorze) vídeos informativos de aproximadamente 1 minuto, 

totalizando a contratação de 20 (vinte) minutos. 

O trabalho consistirá em pesquisa, roteiro, produção, direção, 

finalização e reprodução das matrizes em mídias digitais, assim como 

a produção e finalização 

dos audiovisuais. 

VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais) 

VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 10/06/2020. 

  

ZELIRIO PERON FERRARI  

Prefeito Municipal   

Publicado por: 

Eliane Brum 

Código Identificador:F3FF1F46 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 20.418/2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, 

  

R E S O L V E: 

  

EXONERAR por motivo de falecimento a servidora municipal 

ELISANGELA CASTIGLIONI BARBOSA ocupante do cargo 

efetivo de Professora do Ensino Fundamental, matricula 117111 - 20 

hrs semanais e matricula 146641 - 20 hrs semanais, lotada na 

Secretaria de Educação a partir de 08 de maio de 2020, conforme 

certidão de óbito nº 081364 01 55 2020 4 00012 005 0003895 68 

emitida pelo cartório de registros da comarca de Santo Antônio do 

Sudoeste- PR. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 DE MAIO DE 2020. 

  

Publique-se 

  

ZELIRIO PERON FERRARI 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Luciana Graboski Pinto 

Código Identificador:35AF4985 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

PORTARIA Nº 002 DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

Estabelece ponto facultativo no âmbito da Câmara 

Municipal de São Jerônimo da Serra, na forma a 

seguir indicada. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO 

DA SERRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo Regimento Interno e Lei Orgânica Municipal e, 

CONSIDERANDO que no dia 11 de junho de 2020 (quinta feira) é 

feriado nacional “Corpus Christi”. 

RESOLVE: 

Art. 1º – Estabelece Ponto Facultativo no dia 12 de junho de 2020 

(sexta feira), no âmbito da Câmara Municipal de São Jerônimo da 

Serra. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se. 

  

São Jerônimo da Serra,10 de junho de 2020. 

  

PAULO CÉSAR DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 

Natália de Souza Gouvea da Silva 

Código Identificador:67D2F33E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 145 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – 

ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS. 

  

RESOLVE: 

  

CONCEDER, ao Sr. IRINEU PINTO RIBEIRO, Auxiliar de 

Recursos Humanos, contratado por esta Prefeitura Municipal em 

01/02/1984, conforme Decreto 002/84 de 16/01/1984, 30 (trinta) dias 

de férias a que tem direito pelo período de trabalho de 01/02/2017 a 

31/01/2018, a partir de 15/06/2020, devendo retornar ao trabalho em 

15/074/2020 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

São Jerônimo da Serra, 10 de junho de 2020 

  

SIDNEY NAVARRO JUNIOR 

Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 

Wilson Monaris 

Código Identificador:BE8290BC 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 144/2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – 

ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS. 

  

RESOLVE: 

  

CONCEDER, a Sra. LUCELIA PEREIRA MARTINS 

RODRIGUES, DIRETORA DO DEPTO DE CULTURA , contratada 

por esta Prefeitura Municipal em 01/04/2016, conforme Portaria 

154/16 de 31/03/2016, 30 (trinta) dias de férias a que tem direito pelo 

período de trabalho de 01/04/2019 a 31/03/2019, a partir de 

15/06/2020 devendo retornar ao trabalho em 15/07/2020. 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

  

São Jerônimo da Serra, 10 de junho de 2020 

  

SIDNEY NAVARRO JUNIOR 

Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 

Wilson Monaris 

Código Identificador:9BE1F026 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 

 

CODREN - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA O 

DESENVOLVIMENTO REGIONAL DO TERRITÓRIO 

DIVISA NORTE DO PARANÁ 

EXTRATO - CONTRATO DE RATEIO 

 

Extrato do 1º Termo Aditivo de Contrato de Rateio do Exercício 

Financeiro de 2020 

  

Torna-se público que o Consórcio Intermunicipal para o 

Desenvolvimento Regional do Território Divisa Norte do Paraná – 

CODREN firmou aditivo de contrato de rateio, conformesegue: 

Entidades: Município de São José da Boa Vista, Município de Santana 

do Itararé e Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento 

Regional do Território Divisa Norte do Paraná – CODREN. 

Objeto: Contrato de Rateio visando regulamentar a contribuição 

financeira e assegurar o custeio referente à despesa de aquisição de 

geomembrana em PEAD, proveniente da Ação Consorciada Aterro 

Sanitário, no exercício de 2020. 

Valor total do contrato: R$15.700,00 (quinze mil e setecentos reais) 

para cada Município participante da referida ação consorciada. 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 11.107, de 06/04/2005 e Decreto 

Federal nº 6.017 de 17/01/2007. 

Data da assinatura: 29/05/2020. 

  

Wenceslau Braz, 08 de junho de 2020 

  

PEDRO SÉRGIO KRONÉIS 

Presidente do CODREN  

Publicado por: 

José Ricardo da Silva 

Código Identificador:6102057A 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

EDITAL DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DAS 

PROPOSTAS REF: PREGÃO ELETRÔNICO 27/2020 

 

O Pregoeiro Oficial do Município comunica aos interessados no 

fornecimento do objeto do pregão eletrônico nº 27/2020, que após a 

análise e verificação da documentação apresentada pelas proponentes, 

decidiu habilitar e qualificar a seguinte proponente, tornando-a 

vencedora do certame. 

  
Nº Proponente Item Valor Total 

01 
POLIMPRESSOS SERVIÇOS 

GRÁFICOS LTDA EPP 
01. R$ 5.265,00 

  

Todos os atos do Pregão encontram-se disponíveis nos sites: 

  

www.comprasgovernamentais.gov.br e 

www.saojosedabovista.pr.gov.br. 

  

São José da Boa Vista-Pr, 10 de junho de 2020. 

  

WILLYS MANOEL BARBOSA. 

Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 

Willys Manoel Barbosa 

Código Identificador:2FB9DD40 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

O Pregoeiro do Município de São José da Boa Vista – Paraná, no uso 

de suas atribuições, comunica aos interessados e participantes do 

certame licitatório referente ao processo nº 49/2020 – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 27/2020, objetivando o Registro de preços para 

futura e eventual aquisição de formulários de nota fiscal do produtor, 

que adjudica como vencedora do certame a empresa: 

POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA EPP no valor total 

de R$ 5.265,00 (Cinco mil duzentos e sessenta e cinco reais). Todos 

os atos do Pregão encontram-se disponíveis no site: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e no site: 

www.saojosedabovista.pr.gov.br 

  

São José da Boa Vista, 10 de junho de 2020. 

  

WILLYS MANOEL BARBOSA 

Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 

Willys Manoel Barbosa 

Código Identificador:40D251D0 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇAO REF. 

PROCESSO-AUTOS 66/2020 

 

Objeto: Aquisição de máscaras N95 para os profissionais da Secretaria 

Municipal de Saúde, como medidas de proteção e enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus. 

A Comissão de Licitações da Prefeitura de São José da Boa Vista PR; 

para fins do art. 4º da Lei Federal 13.979/2020, torna Publico, que o 

Exmo. Sr.Prefeito Municipal Pedro Sérgio Kronéis, proferiu decisão 

no processo em destaque supra, Ratificando a Dispensa de Licitação, 
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para a Contratação junto a M. V. C. CONSANI & CONSANI LTDA 

ME, que indicou o valor Total de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos 

reais) para fornecimento do objeto, tudo conforme documentado nos 

autos. 

  

SJBV, 10 de junho de 2020. 

  

PEDRO SÉRGIO KRONÉIS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Willys Manoel Barbosa 

Código Identificador:2E002E61 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATO Nº 23/2020-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

66/2020 

 

Objeto: Aquisição de máscaras N95 para os profissionais da Secretaria 

Municipal de Saúde, como medidas de proteção e enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus. 

Contratante: Município de SÃO JOSÉ DA BOA VISTA PR. 

Contratada: M. V. C. CONSANI & CONSANI LTDA ME 

Valor Total: R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais). 

Período de vigência: 90 (noventa) dias, contados da assinatura do 

contrato. 

Fundamento legal: art. 4º da Lei Federal nº. 13.979/2020. 

  

São José da Boa Vista PR, 10 de junho de 2020. 

  

PEDRO SÉRGIO KRONÉIS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Willys Manoel Barbosa 

Código Identificador:2F29BD75 

 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 114/2020 

 

PEDRO SERGIO KRONEIS, Prefeito Municipal de São José da 

Boa Vista, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, nos termos da Lei Orgânica do Município, pela 

presente; 

  

Considerando o Beneficio junto a previdencia Social nº 705.423.923-

8; 

  

Considerando o atestado médico datado de 09/06/2020 do Dr. 

Sulaiman El Tauil CRM 12.333; 

  

Considerando que o ultimo dia de trabalho realizado pela servidora 

foi em 01/04/2020. 

  

Considerando o Artigo 77 da Lei 571/2003 e o, Artigo 2º, Parágrafo 

Único, da Lei 672/2008. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Fica concedido a Servidora Municipal INOCENCIA 

APARECIDA PIMENTEL LEAL, Auxiliar de Serviços Gerais, 

Matrícula 1096/1 Licença para Tratamento de Saúde, em razão do 

Auxilio-Doença concedido junto a Previdência Social. 

  

Parágrafo Único: Findo o período de Auxílio-Doença deverá a 

Servidora apresentar-se ao trabalho. 

  

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário 

  

Comunique-se, publique-se, cumpra-se. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de São José da Boa Vista, Estado do 

Paraná, em 10 de Junho de 2020; 60º ano da Emancipação Política 

do Município. 

  

PEDRO SERGIO KRONÉIS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Luciano Dias 

Código Identificador:E598D40B 

 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

EDITAL 045/2020 

 

Chamamento Público –EDITAL Nº 033/2020 

  

O SR. PEDRO SERGIO KRONEIS, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA, ESTADO DOPARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, com amparo na Lei 745/2011, no Edital 

033/2020, 042/2020 e na Portaria 108/2020; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de profissional para 

atuar nos estabelecimentos da Rede Pública Municipal de Saúde, 

tendo em vista a obrigação de tomar medidas urgentes para o 

enfrentamento de emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do corona vírus (Covid-19); 

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 745/2011; 

CONSIDERANDO o disposto no Artigo 25, § 2º da Lei Municipal 

571/2003 

CONSIDERANDO o Chamamento Público realizado para selecionar 

profissionais, nos termos do Edital nº 033/2020; 

CONSIDERANDO o ofício 117/2020 da Secretaria Municipal de 

Saúde; 

CONSIDERANDO que o candidato aprovado em 1º - Alexandre da 

Silva, convocado através do Edital 43/2020 apresentou pedido de final 

de fila de classificados 

  

RESOLVE: 

  

I – CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, classificada no 

processo de chamamento público conforme ordem de classificação, a 

fim de proceder-se à contratação temporária de excepcional interesse 

público, para prestação de serviços ao Município. 

  

CARGO: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 

  
Classificação Nome Doc. Identidade 

8º DEBORA CRISTINA FERREIRA 10.641.432-7 

  

II – A candidata deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos 

da Prefeitura do Município de São José da Boa Vista, sito à Rua 

Reinaldo Martins Gonçalves 85, centro, dentro do período de 

15/06/2020 à 19/06/2020 (05 dias úteis), para apresentação dos 

documentos conforme Edital 033/2020 

  

III – Os candidatos serão contratados, caso preenchido os requisitos 

legais e regulamentares, para exercer 40hs (quarenta horas) de 

atividades semanais, em razão da necessidade atual da Administração 

em locais e horários definidos a critério da Administração.  

IV – O candidato que não comparecer dentro do prazo estabelecido 

neste Edital, fica desclassificado; 

  

V – A vigência do contrato obedecerá o disposto no item 2.24 do 

Edital 033/2020. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

São José da Boa Vista–PR, 10 de Junho de 2020 

  

PEDRO SERGIO KRONEIS 

Prefeito do Município 

Publicado por: 

Luciano Dias 

Código Identificador:93532AEA 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DECRETO Nº 64/2020 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

DECRETO Nº 64/2020 

DATA: 10 de junho de 2020. 

  

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 53, Inciso V e artigo 58, Inciso I, letra “C” da Lei 

Orgânica do Município e de acordo com artigo 43, § 1º, Inciso III, 

da Lei Federal nº 4.320/64 combinado com a Lei Municipal do 

Art. 8º, do parágrafo I da Lei nº634/2019 de 05 de novembro de 

2019.  

  

DECRETA 

  

Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

crédito adicional suplementar no valor de até R$ 1.400,00 (Um mil 

e quatrocentos reais), incorporando ao Orçamento Geral do 

município para o exercício financeiro de 2020 a seguinte dotação 

orçamentária: 

  

06 - SECRETARIA DE SAUDE 

02 - Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0007.2029 - Manutenção do Incentivo Assistência 

Farmacêutica 

3.3.90.30.00.00 - 0498 - Material de Consumo R$ 1.400,00 

  

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior 

será utilizado como recursos o superávit financeiro do exercício 

anterior constante apurado no encerramento do balanço 

encerrado em 31 de dezembro de 2019, conforme prevê o artigo 

43, , § 1º, Inciso I e II da Lei Federal nº 4320/64, da fonte que 

seguem: 

  

Superávit financeiro da Fonte 0498 R$ 1,400,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de junho de 2020. 

  

GILBERTO FERNANDES SALVADOR 

Prefeito Municipal   

Publicado por: 

Reginaldo Vieira 

Código Identificador:E4873FB4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DECRETO Nº 65/2020 - DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

DECRETO Nº 65/2020 

DATA: 10 de junho de 2020. 

  

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 53, Inciso V e artigo 58, Inciso I, letra “C” da Lei 

Orgânica do Município e de acordo com artigo 43, § 1º, Inciso III, 

da Lei Federal nº 4.320/64 combinado com a Lei Municipal do 

Art. 8º, do parágrafo II da Lei nº634/2019 de 05 de novembro de 

2019.  

  

DECRETA 

  

Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

crédito adicional suplementar no valor de até R$ 107.191,39(cento 

e sete mil e cento e noventa e um reais e trinta e nove centavos), 

incorporando ao Orçamento Geral do município para o exercício 

financeiro de 2020 a seguinte dotação orçamentária: 

  

06 - SECRETARIA DE SAUDE  

02 - Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0007.2039 - Assistência Hospitalar e Ambulatórial 

3.3.90.39.00.00 - 0004 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica R$ 92.899,40 

3.3.90.39.00.00 - 1024 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica R$ 13.230,70 

  

11 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO 

01 - Encargos Gerais do Município 

28.846.0013.0068 - Contribuição ao PASEP 

3.3.90.47.00.00 - 0004 - Obrigações Tributárias e Contributivas R$ 

1.061,29  

  

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior 

será utilizado como recursos o provável excesso de 

arrecadação,conforme prevê o artigo 43, , § 1º, Inciso I e II da Lei 

Federal nº 4320/64, da fonte que segue: 

  

Provável Excesso da Fonte 0004 R$ 93.960,69 

Provável Excesso da Fonte 1024 R$ 13.230,70 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal, 10 de junho de 2020. 

  

GILBERTO FERNANDES SALVADOR 

Prefeito Municipal   

Publicado por: 

Reginaldo Vieira 

Código Identificador:1749DD52 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO IGUAÇU 

ATO Nº 16, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

Designa Comissão Especial para exame do mérito, 

realizar Audiência Pública e prover Parecer ao 

Projeto de Lei Nº 17/2020. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 

DO IGUAÇU, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas legais e regimentais, 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Designar para comporem a Comissão Especial, de que trata o 

Requerimento Nº 14/2020, de 03 de Junho de 2020, de autoria do 

Vereador José Aroldo Malvestio, Presidente da Câmara Municipal, 

acolhido por 08 votos sim, na Ordem do Dia da Décima Nona Sessão 

Ordinária, de 08 de Junho de 2020, com a finalidade de examinar 

quanto ao mérito, realizar Audiência Pública e prover Parecer, nos 

aspectos Constitucional, Legal, Regimental, Técnica Legislativa, 

Contábil, Financeira, Orçamentária, Operacional, e Patrimonial, sobre 

o PROJETO DE LEI Nº 17/2020, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que acrescenta e altera dispositivos a Lei Municipal Nº 

112, de 26 de dezembro de 1995, que dispõe sobre o Código 

Tributário do Município de São Pedro do Iguaçu, e emendas que 

porventura sejam apresentadas, os seguintes componentes: 

I – ALDOIR ZAMPIVA, do PSD; 
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II – DACIO SPECH, do PSD; 

III – MARCELO DE SOTI, do PSC; 

IV – MARISA ALVES DANTAS DE SOUZA, do PSD; 

V – WALTER SILVA BERTO, do PODE. 

  

Art. 2º - A Comissão Especial terá o prazo de até 30 (Trinta) dias, a 

partir da data da publicação deste Ato, para proferir Parecer, conforme 

o "caput" do Art. 1º, deste Ato. 

  

Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, em 10 de Junho 

de 2020. 

  

JOSÉ AROLDO MALVESTIO 

Presidente da Câmara Municipal 

Publicado por: 

Laurise Maria Passarini Kajiyama 

Código Identificador:8A16F84C 

 
GABINETE PREFEITO 

PORTARIA Nº 136 DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

PORTARIA Nº 136 de 10 de junho de 2020. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

  

Art. 1º DESIGNAR, a partir do dia 10 de junho de 2020, a servidora 

Amarilda Aparecida Viganó, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Professor I, para exercer a função de Coordenadora 

Pedagógica do Ensino Fundamental, junto à Secretaria Municipal de 

Educação; 

  

Art. 2º Fica revogado o artigo 4º da Portaria n° 135 de 08 de junho de 

2020. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir do dia 10 de junho de 2020. 

  

Anote-se e Publique-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 

DO IGUAÇU, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  

FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Silvia Oliveira Bastos 

Código Identificador:DAA80588 

 
GABINETE PREFEITO 

“ERRATA” 

 

“ERRATA” 

  

No Edital Nº 005/2020 de 09 de junho de 2020, do Processo Seletivo 

Simplificado Nº 003/2020, publicado no Jornal do Oeste, na edição nº 

10.251, na página 14, do dia 10 de junho de 2020; 

  

Onde se lê: 

  

I – O Resultado da Prova de Títulos e Tempo de Experiência 

Profissional referente ao PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 003/2020, para contratação temporária e 

excepcional interesse público de profissionais na área da saúde, bem 

como a formação de cadastro de reserva para eventuais vagas que 

venham a surgir dentro do prazo de validade do Processo, nos termos 

da legislação pertinente e das normas estabelecidas neste Edital. 

  

Leia – se: 

I – Resultado Final do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº 003/2020, para contratação temporária e excepcional interesse 

público de profissionais na área da saúde, bem como a formação de 

cadastro de reserva para eventuais vagas que venham a surgir dentro 

do prazo de validade do Processo, nos termos da legislação pertinente 

e das normas estabelecidas neste Edital. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 

IGUAÇU, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  

FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Loyani Bonjour da Mata 

Código Identificador:38469D4B 

 
GABINETE PREFEITO 

DECRETO Nº 088, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

DECRETO Nº 088, de 10 de junho de 2020. 

  

Estabelece no Município de São Pedro do Iguaçu/PR 

novas medidas para o enfrentamento à pandemia 

causada pelo coronavírus (COVID-19). 

  

Considerando a necessidade de proteger a população do município a 

fim de evitar o avanço da doença causada pelo coronavírus (COVID-

19); 

  

Considerando que o Estado possui o dever de garantir a saúde da 

população, bem como estabelecer meios para prevenir o contágio pelo 

coronavírus (COVID-19); 

  

Considerando que em municípios vizinhos foram confirmados casos 

positivos para a COVID-19; 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Não será permitida a circulação de pedestres e a permanência 

de pessoas em vias e logradouros públicos no Município de São Pedro 

do Iguaçu/PR, no período das 22 horas até às 6 horas do dia seguinte, 

salvo para o deslocamento ao trabalho e retorno ou para buscar 

atendimento médico e farmacêutico, mediante comprovação. 

  

Art. 2º Bares, lanchonetes, conveniências, mercearias e demais locais 

semelhantes, não poderão permitir o consumo no local, a fim de evitar 

aglomerações; 

Parágrafo Único – Restaurantes, lanchonetes e locais que sirvam café 

da manhã e almoço não se enquadram no disposto no caput deste 

artigo. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Anote-se e Publique-se. 

  

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 

DO IGUAÇU, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  

FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Loyani Bonjour da Mata 

Código Identificador:3B5A4C0F 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA 

 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DECRETO Nº 103/2020. 

 

DECRETO Nº 103/2020. 
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SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 

total de R$ 12.457,11 (Doze mil e quatrocentos e 

cinqüenta e sete reais e onze centavos). 

  

O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei 

municipal nº 1192/2019. 

DECRETA 

  

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para exercício 

de 2020, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir 

na importância de R$ 12.457,11 (Doze mil e quatrocentos e cinqüenta 

e sete reais e onze centavos. 

  
03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

04.122.0003-2005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

375 3390.47.00.00 01003 Obrigações Tributarias e Contributivas 1.956,46 

Total da Unidade   1.956,46 

  
06.001 EDUCAÇÃO 

12.361.0006-2011 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

896 3390.39.00.00 01136 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 10.500,00 

Total da Unidade   10.500,00 

  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0009-2022 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

1978 3390.39.00.00 01326 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 0,65 

Total da Unidade   0,65 

  

Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido 

no artigo anterior, o Poder Executivo utilizará o cancelamento parcial 

de acordo com o Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei Municipal nº 

1192/2019. 

  
06.001 EDUCAÇÃO 

12.361.0006-2011 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

840 3390.33.00.00 01136 Passagem e Despesa com Locomoção 10.500,00 

Total da Unidade   10.500,00 

  
132100110000000000 – REND APLIC. CONV ACADEMIA DA SAUDE 0,65 

171899119902000000 - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM - LC 173-

2020 
1.956,46 

TOTAL 1.957,11 

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Sapopema – Pr, 10 de junho de 2020. 

  

GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Franciele Flor Delfino de Oliveira 

Código Identificador:17CB4F0A 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020 

O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA, Estado do Paraná, através da 

Pregoeira, de conformidade com a Lei Federal Nº 10.520/2002, 

Decreto Federal Nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 5.504/2005 e 

subsidiariamente, as Leis Federais Nº 8.666/93 e 8.883/94, e Lei 

Municipal Nº 600/2006 torna público que encontra-se a disposição 

dos interessados, à partir da data da publicação deste, o Edital de 

Pregão Presencial para Aquisição de Material Para Abastecimento 

de água no Assentamento São Luiz II, Secundário Para o Matão e 

a Sangra Funda do Município de Sapopema -PR. Com o valor 

estimado em R$: 15.979,17 (quinze mil novecentos e setenta e nove 

reais e trinta e dois centavos). A abertura dos envelopes será às 08:30 

horas do dia 25/06/2020, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal 

de Sapopema, na Av. Manoel Ribas, 858 – Centro – Sapopema – PR. 

O edital completo encontra-se à disposição dos interessados no site: 

www.sapopema.pr.gov.br. Dúvidas e esclarecimentos: e-mail: 

licitacoessapopema@yahoo.com.br , Tel. 43 3548-1383. 

  

Sapopema, 15 de junho de 2020. 

  

GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal 

  

DIRCE DE FÁTIMA V. DE OLIVEIRA 

Pregoeira  

Publicado por: 

Franciele Flor Delfino de Oliveira 

Código Identificador:3A69A5BF 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 23/2020 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

  

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 23/2020 E 

EXTRATO DE CONTRATO. 

  

OBJETO:AQUISIÇÃO DE TECIDO PARA CONFECÇÃO DE 

LENÇÓIS E FRONHAS PARA O CMEI HELENA MACIEL DE 

MELO DO MUNICÍPIO DE SAPOPEMA-PR. 

  

ADJUDICADA: LEILA ADRIANA LIRA-MEI 

CNPJ Nº. 05.834.402/0001-05 

CONTRATO: Nº 117/2020 

VIGÊNCIA:04 Meses 

  

Valor Total R$:2.835,00 (dois mil oitocentos e trinta e cinco reais) 

  

Conforme Dispensa de Licitação Nº. 23/2020 

  

Sapopema, 10 de junho de 2020. 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Publicado por: 

Franciele Flor Delfino de Oliveira 

Código Identificador:B0664D45 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DECRETO Nº 104/2020 

 

DECRETO Nº 104/2020 

  

O Prefeito Municipal Gimerson de Jesus Subtil, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei, e de conformidade 

com a Lei Municipal nº 336/93 (Estatuto dos Servidores Municipais) , 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º - Retificaro Art. 1º do Decreto nº 90/2020, onde se 

lê“conforme atestado médico datado de 25/02/2020”, leia-se 

“conforme atestado médico datado de 25/05/2020”. 

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

  

Sapopema, 10 de junho de 2020. 

  

GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Franciele Flor Delfino de Oliveira 

Código Identificador:10B1ACFD 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SAPOPEMA 

PORTARIA Nº. 04/2020-REFERENTE FERIADO CORPUS 

CHRISTI 

 

PORTARIA Nº. 04/2020.  

A Senhora ADRIANE MARIA GOMES GUERREIRO DA SILVA, 

Presidente da Câmara Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas Pela Lei 

Orgânica e Regimento Interno desta Casa de Leis e tendo em vista o 

Feriado de Corpus Christi no dia 11 de Junho de 2020. 
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DETERMINA:  

Que no dia 12 de Junho de 2020, o Legislativo não prestará 

expediente retornando apenas no dia 15 de Junho de 2020. Salvo 

necessidade de plena urgência. 

  

Cumpra-se. 

  

Sapopema, 09 de Junho de 2020. 

  

ADRIANE MARIA GOMES GUERREIRO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Sapopema.  

Publicado por: 

Alessandra Oliveira Isidoro 

Código Identificador:9BB5C675 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENGÉS 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO  

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE SENGÉS comunica que se encontra instaurado a 

licitação abaixo especificada: 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2020 

(Processo Licitatório nº 102/2020) 

Exclusivo Para Microempresa e Empresas de Pequeno Porte 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição 

de materiais de limpeza, copa, cozinha e de higiene pessoal, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 

características descritas no Termo de Referência – Anexo I deste 

edital. 

  

VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 268.647,60 (duzentos e sessenta 

e oito mil seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos) 

  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ate as 13h do dia 29/06/2020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: as 13h15min . 

horas do dia 29/06/2020 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h30min 

horas do dia 29/06/2020. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

  

Informações Gerais: O Edital encontra-se à disposição dos 

interessados através do site www.bllcompras.org.br e 

http://10.16.0.7:7474/transparencia/licitacoes. Mais informações 

poderão ser obtidas através do telefone 43 - 3567-1400, no endereço 

eletrônico: licitacoes.senges@hotmail.com ou através do “Sistema de 

Pregão Eletrônico (licitações) da BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL”. 

  

Sengés, 08 de junho de 2020 

  

NELSON FERREIRA RAMOS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Thiago Paulino dos Santos 

Código Identificador:A65859C3 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO  

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 074/2020 - CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N.º 002/2020 

Ampla Concorrência 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS com vistas a futura contratação 

de empresa para prestação de serviços de locação de equipamentos 

para recapeamento, pavimentação de ruas e instalação de meio-fio no 

Município de Sengés/PR, conforme especificações contidas no Edital 

e seus anexos.  

VENCEDOR: ASFALTOPAV – SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO LTDA: no lote 01, 02, 03, 04 e 05 do objeto 

desta licitação, com o valor global de R$ 986.421,60 (novecentos e 

oitenta e seis mil quatrocentos e vinte e um reais e sessenta centavos). 

  

HOMOL/ADJ: 09/06/2020. 

  

Obs. - A partir da data da publicação deste está aberto o prazo de até 

05 (cinco) dias úteis para as empresas acima qualificadas assinarem o 

Contrato, aceitar ou retirar o documento equivalente. 

  

Sengés, 09 de junho de 2020. 

  

NELSON FERREIRA RAMOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Thiago Paulino dos Santos 

Código Identificador:81AE4DF9 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO  

TERMO DE ANULAÇÃO 

 

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 068/2020 – 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020, cujo objeto é “contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços de instalação de 

sistema de câmeras, monitoramento e segurança eletrônica, com 

fornecimento de materiais, equipamentos e serviços de instalação e 

suporte pelo período de 12 meses, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, conforme especificações 

contidas no Projeto anexo ao Edital”. 

  

De acordo com o que lhe confere o artigo 49 da Lei Federal n.º 

8.666/93, RESOLVE ANULAR o PROCESSO DE LICITAÇÃO 

Nº 068/2020 – PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 042/2020 

  

Assim, conforme previsto no art. 49, § 3º, da Lei nº 8.666/93, os 

interessados ficam intimados a, querendo, manifestarem-se a respeito 

do assunto no prazo de 5 (cinco) dias úteis. O processo se encontra 

com vista franqueada na sala do Departamento de Compras e 

Licitações, situada na Travessa Sen. Souza Naves, 95. 

  

Sengés, 10 de junho de 2020. 

  

NELSON FERREIRA RAMOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Thiago Paulino dos Santos 

Código Identificador:63B1F866 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO  

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE SENGÉS comunica que se encontra instaurado a 

licitação abaixo especificada: 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 108/2020 - TOMADA DE 

PREÇOS N.º 009/2020 

Ampla Concorrência 

  

OBJETO: Contratação de empresa, sob regime de empreitada por 

preço global, tipo menor preço, para execução de serviços de mão de 

obra, com fornecimento de materiais e equipamentos necessários, 

destinados a Execução de Área de Lazer do Ouro Verde, localizada na 

Rua Vereador Nelson Miranda, s/n.º, Distrito do Ouro Verde, neste 

Município de Sengés, conforme projeto básico, orçamento, 

cronograma físico-financeiro e memorial descritivo anexos ao Edital. 

  

VALOR MÁXIMO GLOBAL:- R$ 116.449,81 (cento e dezesseis 

mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e um centavos). 

  

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Sengés 

Sala do Departamento de Compras e Licitações 

Travessa Senador Souza Naves N. 95- Sengés – PR 

DIA:- 02 de julho de 2020. 

HORÁRIO: 08h30m.  
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Informações Gerais: O Edital encontra-se à disposição dos 

interessados através do site www.senges.pr.gov.br. Mais informações 

poderão ser obtidas através do telefone 43 - 3567-1400, no endereço 

eletrônico: licitacoes.senges@hotmail.com. 

  

Sengés, 09 de junho de 2020. 

  

NELSON FERREIRA RAMOS 

Prefeito Municipal   

Publicado por: 

Thiago Paulino dos Santos 

Código Identificador:E1804731 

 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO  

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE SENGÉS comunica que se encontra instaurado a 

licitação abaixo especificada: 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2020 

(Processo Licitatório nº 106/2020) 

Exclusivo para MPE 

DISPUTA “ABERTO E FECHADO”, 

  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual contratação 

de empresa para a prestação de serviços de embuchamento de eixo e 

arqueamento de molejos para Secretaria Municipal de Educação, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital com as características descritas no Termo de Referência – 

Anexo I deste edital. 

  

VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos 

reais) 

  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 

29/06/2020. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h15min 

do dia 29/06/2020. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do 

dia 29/06/2020 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

  

Informações Gerais: O Edital encontra-se à disposição dos 

interessados através do site www.bllcompras.org.br e 

http://10.16.0.7:7474/transparencia/licitacoes. Mais informações 

poderão ser obtidas através do telefone 43 - 3567-1400, no endereço 

eletrônico: licitacoes.senges@hotmail.com ou através do “Sistema de 

Pregão Eletrônico (licitações) da BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL”. 

  

Sengés, 08 de junho de 2020 

  

NELSON FERREIRA RAMOS 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Thiago Paulino dos Santos 

Código Identificador:9539A2B8 

 
GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E 

AO SANEAMENTO – FINISA – APOIO FINANCEIRO PARA 

DESPESA DE CAPITAL. 

 

Contrato nº 0520989 DVº: 62 

AGENTE FINANCEIRO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de 

personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº. 

759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei nº. 1.259, de 

19 de fevereiro de 1973, e constituída pelo Decreto nº. 66.303, de 06 

de março de 1970, regendo-se pelo Estatuto vigente, com sede no 

Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, em Brasília-DF, CNPJ/MF 

00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo Gerente de Filial da 

Gerência Executiva de Governo Curitiba/PR, Sr. Célio Américo Alves 

Izidoro, brasileiro, casado, economiário, carteira de identidade RG nº 

3609319-6-SSP/PR, CPF nº 481.487.689-00, domicílio Rua 

Conselheiro Laurindo, 280, 6º andar, CEP 80060-100, Centro, 

Curitiba/PR, doravante designada simplesmente CAIXA. II – 

TOMADOR : MUNICÍPIO DE SENGÉS - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº. 76.911.676/0001-07, representado pelo Sr. Nelson Ferreira 

Ramos, CPF nº. 543.185.218- 34, RG nº 3.086.009-8/SSP SP, 

brasileiro, casado, comerciante, representado neste ato pelo abaixo 

assinado, doravante desigado ROMADOR. 

OBJETO: A CAIXA concede ao TOMADOR financiamento no valor 

de R$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil reais), proveniente 

de recursos ordinários da CAIXA, com a finalidade única e exclusiva 

de financiar as Despesas Capital, discriminadas no ANEXO I, 

previstas na LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA do ano de 2020 e dos 

exercícios financeiros subsequentes e suas suplementações e conforme 

Lei Autorizativa nº 386/2019, de 22 de agosto de 2019 a saber: 

Modernização do Parque de Iluminação Pública, aquisição de 

equipamentos, pavimentação de vias e/ou infraestrutura. 

DOS PRAZOS: 

O prazo para utilização do crédito total deste FINANCIAMENTO é 

de até 90 dias contados do término de carência deste CONTRATO, 

sendo possível sua prorrogação por igual período, desde que 

devidamente acordada entre as PARTES. 

DO PRAZO PARA O 1º DESEMBOLSO: O prazo para o 1º 

desembolso é de até 90 dias dias contados a partir da data de 

assinatura deste CONTRATO, sendo possível sua prorrogação, no 

máximo, por igual período, desde que devidamente acordada entre as 

PARTES. 

DO PRAZO TOTAL DO FINANCIAMENTO: O prazo total deste 

CONTRATO é de 120 meses, compostos por um período de carência 

de 24 meses, e um período de amortização de 96 meses. 

DO PRAZO DE CARÊNCIA : O período de carência será de 24 

meses, contados a partir da data de assinatura deste CONTRATO, 

considerando como primeiro, o mês subsequente ao da contratação. 

DO PRAZO DE RETORNO: Este CONTRATO será amortizado em 

96 meses contados a partir do mês seguinte ao do término de carência. 

  

Sengés, 10 de junho de 2020.  

Publicado por: 

Thiago Paulino dos Santos 

Código Identificador:BE911050 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 2427/2020 

 

Súmula: Abre Credito Suplementar no valor de R$ 

5.613,50 (cinco mil, seiscentos e treze reais e 

cinquenta centavos), e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SENGES, ESTADO DO 

PARANÁ, NELSON FERREIRA RAMOS, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

MUNICIPAL N. 393/2019 DE 17/10/2019. 

  

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 

Suplementar no valor de R$ 5.613,50 (cinco mil, seiscentos e treze 

reais e cinquenta centavos), nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

06 – SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

001 Departamento de Finanças  

28.846.000.0013 – CONTRIBUIÇÃO AO PIS/PASEP 

1121 - 003 - 3.3.90.30.00.00 – Obrigação tributária e 

contributiva...............R$ 4.913,70 

1122-1024 - 3.3.90.30.00.00 – Obrigação tributária e 

contributiva.............R$ 699,80 

  

Art. 2º. - Como recursos para abertura do crédito previsto no 

artigo anterior, utilizar-se-á as formas constantes do artigo 43, 

parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 

1964, excesso de arrecadação da fonte 003 e da fonte 1024. 

  

Art. 3º.- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

promulgação revogadas as disposições em contrário.  

  

Município de Sengés, 09 de Junho de 2020.  
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NELSON FERREIRA RAMOS 

Prefeito Municipal 

  

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES  

 

Publicado por: 

Thiago Paulino dos Santos 

Código Identificador:050E5FFB 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS 

 

ASSESSORIA GERAL  

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2020 – PERÍODO DE 

GARANTIA CONTRATO N.º 058/2020 – ID: 83626 

 

DA FINALIDADE: Dispensa de Licitação. 

  

DO OBJETO: O objeto tem por finalidade a revisão em período de 

garantia do veículo Iveco Tector 260E30. 

  

DO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SERTANÓPOLIS/PR, com sede e foro em Sertanópolis, Estado do 

Paraná, localizada à Avenida Doutor Vacyr Gonçalves Pereira n.º 342, 

CEP 86.170-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.245.034/0001-08, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Aleocídio 

Balzanelo, brasileiro, portador da cédula de identidade registro n.º 

599.558/SESP/PR, e inscrito no CPF (MF) sob o n.º 044.731.679-68. 

  

DO CONTRATADO: VCA AUTOMOTORES LTDA., CNPJ nº 

24.380.089/0001-27, situada A Rodovia Mello Peixoto nº498, KM-

158, Cambé/Paraná, neste ato representado pelo senhor Carlos 

Henrique Trevisan, cédula de identidade nº 6.538.768-9/SSP-PR, 

CPF nº 005.069.129-57. 

  

DA JUSTIFICATIVA: inviabilidade de competição, posto que 

veículo dentro do prazo de garantia. 

  

DO VALOR: R$ 3.512,96 (três mil, quinhentos e doze reais e 

noventa e seis centavos), sendo: - Peças: R$2.492,96 (dois mil, 

quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e seis centavos) e 

Serviços: R$1.020,00 (um mil e vinte reis) 

  

DO PRAZO: o presente terá sua vigência pelo período de 30 (trinta) 

dias, a contar de sua publicação. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL: é dispensável o procedimento 

licitatório, vez que comprovada a necessidade de realizar a revisão de 

veículo em empresa autorizada, sob pena de perda da garantia, a que 

encontra respaldo no art. 24, inciso XVII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

  

Sertanópolis, 10 de junho de 2020. 

  

ALEOCÍDIO BALZANELO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Cleire Vânia Arruda Neves 

Código Identificador:1D05223A 

 
ASSESSORIA GERAL  

DECRETO N.º 091, DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

SÚMULA: SUSPENDE AS ATIVIDADES NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 

SERTANÓPOLIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

ALEOCIDIO BALZANELO, Prefeito do Município de Sertanópolis 

- Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município; 

  

DECRETA 

  

Art. 1º - Ficam suspensas as atividades administrativas e de 

atendimento ao público em todas os Departamentos e Repartições da 

Administração Pública Municipal, exceto em relação aos serviços 

considerados essenciais, no dia 12/06/2020. 

  

Art. 2º - A jornada suspensa no dia descrito no artigo anterior será 

compensada através do abatimento de dias de férias (Parágrafo Único 

do artigo 221 da Lei Municipal 2.029/2012) ou abatimento de horas 

crédito constantes em Banco de Horas ou ainda, em caso de servidor 

que não as possua, compensação a ser ajustada diretamente com a 

chefia no período de até 30 (trinta) dias da data da jornada suspensa. 

  

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Paço Municipal “Santo Soriani”, 10 de junho de 2020. 

  

ALEOCIDIO BALZANELO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Cleire Vânia Arruda Neves 

Código Identificador:2279FB67 

 
ASSESSORIA GERAL  

DESPACHO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo n.º 11/2020 – Contratação Emergencial para aquisição 

de Diesel S500 e Diesel S10 para consumo dos veículos da frota 

Municipal. 

  

Assunto: Dispensa de Licitação. Despacho: Procedo à Dispensa de 

Licitação para Contratação Emergencial da empresa JOLA AUTO 

POSTO LTDA-ME., CNPJ nº 00.115.408/0001-09 situado na Rua 

Distrito Federal, nº 470, centro, Sertanopólis/Paraná, neste ato 

representado pela Sra. Vera Lúcia da Cruz Razaboni, portadora do RG 

nº 9.183.531-2/SSP-PR, e CPF nº 582.087.989-91, residente e 

domiciliada na Rua Goiás, nº 1.074, centro, Sertanópolis /PR., para 

aquisição de 30.000 litros (trinta mil) litros de Diesel, no valor de R$ 

90.600,00 (noventa mil e seiscentos reais) ,sendo 15.000 (quinze mil) 

litros de Diesel S500 no valor de R$ 44.550,00 (quarenta e quatro mil, 

quinhentos e cinquenta ) e 15.000 (quinze mil) litros de Diesel S10, no 

valor de R$ 46.050,00 (quarenta e seis mil e cinquenta reais), para 

consumo dos veículos e máquinas da municipalidade, pelo período de 

90 (noventa) dias, conforme os termos da Lei 8.666/93 - Art. nº24 Inc. 

IV – “Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos, tendo 

como princípio o interesse da Administração Pública”. Fica 

ressalvado que o contrato será imediatamente rescindido, sem 

qualquer direito de indenização do contratado, na hipótese de 

cessação da causa que ensejou a presente dispensa, especialmente 

o restabelecimento da relação contratual com a empresa 

BIOSTRATUM ou a realização de novo certame licitatório. 

  

Sertanópolis, 10 de junho de 2020. 

  

ALEOCÍDIO BALZANELO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Cleire Vânia Arruda Neves 

Código Identificador:CA0DE836 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

PORTARIA N° 39, DE 09 DE JUNHO DE 2020 

 

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA, Diretor Superintendente do 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e; 
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Considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 

junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da 

execução dos contratos, por representante da Administração 

especialmente designado;  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Nomear o servidor, abaixo relacionado, como fiscal de 

contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e 

avaliação da execução dos seguintes contratos: 

  
Fiscal 

Titular 1:  
EDGARD APARECIDO FERRO CPF: 330.837.979-15 

Contrato:  12/2020 Vigência:  

09/06/2020 

a 

08/06/2021 

Modalidade:  PREGÃO 

Nº Licitação:  04/2020 

Contratados:  
TERRA VIVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

EIRELI EPP 

CNPJ: 

17.542.364/0001-04 

Objeto: 

Fornecimento e instalação de equipamento completo para hidrojateamento combinado, de 

alta pressão e sucção a alto vácuo, em chassi de caminhão a ser fornecido pelo Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto - SAAE. 

Valor do 

Contrato 
R$ 198.980,00 

  

Art. 2° - Os Fiscais de Contrato serão responsáveis para representar a 

municipalidade perante o contratado e zelar pela boa execução do 

objeto pactuado, mediante a execução das atividades de orientação, 

fiscalização, controle e aceite, devendo ainda:  

  

Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua 

execução;  

Verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as 

formalidades legais, especialmente no que se refere à qualificação e 

identificação completa dos contratados, convenentes ou partícipes;  

Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de 

condição contratual deve ser submetida ao superior hierárquico, 

acompanhada das justificativas pertinentes;  

Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que 

estiverem sob a sua alçada, encaminhando problemas que surgirem 

quando lhe faltar competência;  

Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento 

da notificação. Em caso de obras e prestação de serviços de 

engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de obras, tomando as 

providências que estejam sob sua alçada e encaminhando as que 

fugirem a sua competência;  

Verificar se o cronograma físico-financeiro das obras e serviços ou a 

aquisição de materiais e equipamentos se desenvolvem de acordo com 

a respectiva Ordem de Serviço, Nota de Empenho e com o 

estabelecido no Instrumento firmado;  

Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam 

atingidos;  

Certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento de 

aquisições e equipamentos, mediante emissão de Atestado de 

Execução e de termo circunstanciado;  

Atestar a conclusão das etapas ajustadas;  

Receber obras e serviços, no caso de contrato, podendo, caso 

necessário, solicitar o acompanhamento do setor responsável;  

Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 

especificações do objeto contratado. A ação do fiscal, nesses casos, 

observará o que reza o contrato e o ato licitatório, principalmente em 

relação ao prazo ali previsto;  

Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, ao setor 

financeiro, observado se a fatura apresentada pela contratada refere-se 

ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período. Em 

caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue 

corretamente a atestação/medição;  

Dar ciências à área demandante de: 

Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao 

contratado, convenente ou partícipe; 

Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo 

previsto.  

Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas;  

Deverá, ainda, o final de contrato, de convênio ou termo de 

cooperação comunicar ao Controle Interno e ao Departamento 

Solicitante, as irregularidades que não tenham sido sanadas 

tempestivamente ou a contento;  

  

Art. 3° - O fiscal será responsável, ainda, por: 

  

Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação; 

Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução 

do contrato e informar à autoridade competente ocorrências que 

possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou em relação a 

terceiros. 

  

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

  

Sertanópolis, 09 de Junho de 2020. 

  

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA 

Diretor Superintendente 

Publicado por: 

Débora Maria Meassi Bavati 

Código Identificador:301D2C3B 

 
SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE  

1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 71/2019 PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 28/2019 

 

AO INSTRUMENTO PARTICULAR PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DO 

SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE, CELEBRADO ENTRE O 

SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE-SERMUSA, CNPJ Nº 

78.318.359/0001-07, DENOMINADO CONTRATANTE E DE 

OUTRO LADO A EMPRESA NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - 

ME, CNPJ Nº18.500.770/0001-69, SITUADA NA AV. 

INGLATERRA, 123, LOJA 2, JD. IGAPÓ, LONDRINA-PR, CEP. 

86046-000, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SENHOR 

MARCO VALÉRIO CARVALHO, COM CÉDULA DE 

IDENTIDADE Nº 4351744-9 - SESP/PR, INSCRITO NO CPF Nº 

724.017.459-04, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE 

LONDRINA, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA 

  

O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula 

Primeira – do objeto e Terceira Cláusula – do valor do contrato, de 

n.º 71/2019 do pregão presencial nº 28/2019, no Valor total de R$ 

1.406,40 (um mil, quatrocentos e seis mil reais e quarenta centavos), 

de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93. 

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

6 

Alimento para suplementação de nutrição 

enteral ou oral, em pó, normocalórico, 

normoproteico. Contendo em 100g de produto 

no mínimo 400mg de Cálcio e 14g de 

proteína. Isento de glúten. Indicado para a 

faixa etária de 1 a 10 anos. Lata de aprox. 

400g. 

48 R$ 29,30 R$ 1.406,40 

  

CLÁUSULA SEGUNDA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

  

E, por estarem justos e certos e acordados com o presente termo 

aditivo, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma que serão anexadas ao contrato inicial, feito na época e 

aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes. 

  

Sertanópolis, 10 de junho de 2020 

  

ILTO DE SOUZA  

Diretor superintendente do Serviço Municipal de Saúde. 

Contratante 

  

NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - ME 

Contratada 

  

TESTEMUNHAS:  
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____________________ 

NOME 

________________________ 

NOME 

CPF: CPF: 

 

Publicado por: 

Pedro Antonio Rafaeli Cherri 

Código Identificador:BC09EC47 

 
SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE  

DESPACHO DISPENSA DE LICITAÇÃO 15/2020 

 

Conforme Lei 8.666/93 – Art. 24 XVII 

É dispensável a licitação: XVII-para a aquisição de componentes ou 

peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção de 

equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao 

fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de 

exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 

  

Assunto: Dispensa de Licitação. Despacho: Procedo à Dispensa de 

Licitação para contratação da Empresa Assis Diesel de Veículos 

LTDA, com sede na Rodovia Raposo Tavares, KM 446, Vila 

Progresso, Assis/SP, CEP 19807-660, inscrita no CNPJ N.º 

44.485.670/0001-10, representado neste ato pelo Sr. Henrique 

Carbonieri Vicente, portador do RG n.º 44.075.282-6 SSP/SP, e 

CPF/MF N.º 228.817.158-85, residente e domiciliado na cidade de 

Assis-SP, referente a revisão de 60.000km no veículo Mercedes Benz 

Sprinter, placas BCK 7217, no valor global de R$ 1.685,66 (Um mil 

seiscentos e oitenta e cinco reais e sessenta e seis centavos) sendo R$ 

408,00 (quatrocentos e oito reais) de mão de obra e R$ 1.277,66 

referente a peças e lubrificantes, pelo período de 30 (trinta) dias, com 

base no artigo 24 da Lei nº. 8.666/93 § XVII, conforme o que consta 

no processo em epígrafe. 

  

Sertanópolis, 10 de junho de 2020 

  

ILTO DE SOUZA 

Diretor Superintendente do SERMUSA 

Publicado por: 

Pedro Antonio Rafaeli Cherri 

Código Identificador:A197112D 

 
SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE  

EXTRATO DE CONTRATO- PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N.º 15/2020 CONTRATO N.º 57/2020 

 

DA FINALIDADE: Dispensa de Licitação. 

  

DO OBJETO: O objeto tem por finalidade a contratação de empresa 

para proceder a revisão de 60.000 km do veículo Mercedes Benz 

Sprinter, placas BCK 7217 do Serviço Municipal de Saúde – 

SERMUSA, utilizado no SAMU. 

  

DO CONTRATANTE: SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

autarquia municipal inscrita no CNPJ/MF n.º 78.318.359/0001-07, 

com endereço na Rua Senador Souza Naves n.º 487, representado por 

seu Diretor Superintendente, Ilto de Souza, portador da Cédula de 

Identidade Registro Geral n.º 1.592-719/SESP-PR, inscrito no 

CPF(MF) sob n.º 330.827.849-29, residente e domiciliado na cidade 

de Sertanópolis/PR. 

  

DO CONTRATADO: ASSIS DIESEL DE VEÍCULOS LTDA, 

com sede na Rodovia Raposo Tavares, KM 446, Vila Progresso, 

Assis/SP, CEP 19807-660, inscrita no CNPJ N.º 44.485.670/0001-10, 

representado neste ato pelo Sr. Henrique Carbonieri Vicente, portador 

do RG n.º 44.075.282-6 SSP/SP, e CPF/MF N.º 228.817.158-85, 

residente e domiciliado na cidade de Assis-SP. Doravante 

denominada contratada. 

  

DA JUSTIFICATIVA: Há necessidade de aquisição de se proceder a 

revisão dos 40.000 km no veículo Mercedes Benz Sprinter- placas 

BCK 7217 do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, utilizado no 

SAMU, devendo o serviço se prestado apenas por empresa autorizada, 

haja vista que o veículo está dentro do período de garantia. 

  

DO VALOR TOTAL: R$ 1.685,66 (Um mil seiscentos e oitenta e 

cinco reais e sessenta e seis centavos) sendo R$ 408,00 (quatrocentos 

e oito reais) de mão de obra e R$ 1.277,66 (um mil, duzentos e setenta 

e sete reais e sessenta e seis centavos) referente a peças e lubrificantes 

  

DO PRAZO: O presente terá sua vigência pelo período de 30 (trinta) 

dias, a contar de sua publicação. 

  

DO FUNDAMENTO LEGAL: É dispensável a licitação: “XVII-

para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o 

período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses 

equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável 

para a vigência da garantia”, que se encontra disciplinado no artigo 

24, inciso XVII, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

  

Sertanópolis, 10 de junho de 2020  

  

ILTO DE SOUZA 

Diretor Superintendente do SERMUSA 

Publicado por: 

Pedro Antonio Rafaeli Cherri 

Código Identificador:0491C379 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SULINA 

PORTARIA Nº. 075/2020 

 

O Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e tendo em vista o disposto no Artigo 52, item 

XXIV conjugado com o Artigo 77, item II da Lei Orgânica do 

Município, 

  

RESOLVE: 

  

Artigo 1º - Designar a Servidora Pública Municipal Senhora 

ROSANA SCHAEDLER KUNZ, portadora do CPF sob o nº. 

787.507.259-04, matrícula Funcional 1341/1, para atuar como 

Responsável pela fiscalização do Termo de Fomento celebrado 

entre o Município de SULINA e a Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Sulina-APAE, bem como a liberação e a 

devida aplicação dos recursos, bem como Disponibilizar a referida 

servidora que deverá acompanhar todos os procedimentos ao aludido 

termo. 

  

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Sulina, Estado do Paraná, em 10 de 

junho de 2020. 

  

PAULO HORN 

Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se 

  

Em 10 de junho de 2020.  

Publicado por: 

Gelso Roberto Chioquetta 

Código Identificador:C48B8A7B 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE 

HABILITAÇÃO LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

25/2020 

 

O Município de Sulina – Paraná, torna público, que no dia 

24/06/2020, às 09:00 horas estará realizando a sessão de abertura dos 

envelopes nº 02 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” das 

empresas classificadas no processo licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, que tem por objeto 
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“REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RECAPAGEM DE PNEUS DA FROTA MUNICIPAL”. Demais 

informações poderão ser obtidas na Secretaria da Comissão de 

Licitação ou pelo Fone/Fax: (46) 3244-8000 - e-mail: 

licitacaosulina@hotmail.com. 

  

Sulina, 10 de junho de 2020.  

  

PAULO HORN, 

Prefeito Municipal. 

Publicado por: 

Ediceia Schafer Rosa 

Código Identificador:B28AFDE7 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 

 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 72/2020 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DA CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO INDUSTRIAL PARA 

COLETA SELETIVA, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 

300/2019 – PROTOCOLADO Nº 15.980.096-2 

  

DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 30/06/2020 ÀS 09:00 

HORAS 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 30/06/2020 ÀS 09:00 

HORAS 

LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

ENDEREÇO: RUA PARANAGUÁ, 518 – CENTRO – TAPIRA – 

PR 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Empreitada 

Global 

  

VALOR MÁXIMO: R$ 305.535,55 (trezentos e cinco mil 

quinhentos e trinta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos). 

  

DO EDITAL: O edital completo está disponível para os interessados 

no site da Prefeitura Municipal de Tapira – www.tapira.pr.gov.br. Os 

interessados poderão obter melhores informações na Divisão de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Tapira, durante o período normal 

de expediente até 26 de Junho de 2020. 

  

Tapira, 10 de Junho de 2020 

  

EDNER JOÃO PERES DA SILVA  

Presidente da Comissão de Licitações 

Publicado por: 

Edner João Peres da Silva 

Código Identificador:D0753AF5 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 41/2020 

  

O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do 

Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS A SEREM DISTRIBUIDOS A FAMÍLIAS DE 

BAIXA RENDA CADASTRADAS NA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, em conformidade com o disposto no 

Edital e seus anexos. 

  

Valor máximo: R$ 65.457,00 (sessenta e cinco mil quatrocentos e 

vinte e sete reais).  

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da 

Realização do Pregão – O credenciamento e o recebimento dos 

envelopes de propostas de preços e de habilitação será até dia 24 de 

Junho de 2020 às 09:00 hr (nove horas), e o início da sessão com a 

respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove horas), 

nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 

Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná. 

  

Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital 

poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores 

esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos 

exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, 

de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e 

das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR 

ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do 

horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 

propostas de preços e habilitação. 

  

Tapira/PR, 10 de Junho de 2020. 

  

EDNER JOÃO PERES DA SILVA 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Edner João Peres da Silva 

Código Identificador:A7778154 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 42/2020 

  

O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do 

Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

PARA FORMAR O KIT MATERNIDADE A SER 

DISTRIBUÍDO PARA GESTANTES CADASTRADAS NOS 

PROGRAMAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 

  

Valor máximo: R$ 25.001,00 (vinte e cinco mil e um reais). 

  

Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da 

Realização do Pregão – O credenciamento e o recebimento dos 

envelopes de propostas de preços e de habilitação será até dia 24 de 

Junho de 2020 às 14:00 hr (quatorze horas), e o início da sessão 

com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr 

(quatorze horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do 

Paraná. 

  

Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital 

poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores 

esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos 

exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, 

de segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e 

das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR 

ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do 

horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 

propostas de preços e habilitação. 

  

Tapira/PR, 10 de Junho de 2020. 

  

EDNER JOÃO PERES DA SILVA 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Edner João Peres da Silva 

Código Identificador:A7DD889D 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA BOA 
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LICITAÇÕES 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO NO. 42/2020 

 

Licitação Modalidade: Pregão No. 42/2020 

  

Registro de preço para eventual contratação da prestação de serviços 

continuados de manutenção nos veículos automotores que compõem a 

frota do Município de Terra Boa, por demanda, compreendendo os 

serviços de substituição de terminal de direção, cambagem de eixos, 

balanceamento de rodas, alinhamento de direção, e serviços em geral. 

  

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do 

procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação para a empresa: 

  
Vencedores 

Nome Itens / Lotes 

A. CAMPANERUTTI TRUCK CENTER - 

EIRELI - EPP 
2 

 

R$ 47.000,00(quarenta e sete mil reais) 

ERIC HENRIQUE LOPES DE SOUZA 

09074497942 
1 

 

R$ 32.000,00(trinta e dois mil reais) 

  

Terra Boa, 10 de junho de 2020. 

  

VALTER PERES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marcela Monti Aragão 

Código Identificador:96FCD646 

 
LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2020  

  

OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO, Contratação 

de empresa para prestação de serviços na confecção de próteses 

dentaria em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

REALIZAÇÃO - às 13h30min (treze e trinta) horas do dia 25 de 

junho de 2020, na Prefeitura Municipal de Terra Boa, na Rua Pres. 

Tancredo de Almeida, nº. 240, Centro da Cidade de Terra Boa – Pr- 

CEP. 87.240-000 – Terra Boa-Paraná - Fone: 44-3641-8000, e-mail: 

licitacao@terraboa.pr.gov.br 

  

FORNECIMENTO DO EDITAL – Na Sede da Prefeitura 

Municipal de Terra Boa - Departamento de Licitações, na Rua Pres. 

Tancredo de Almeida, nº. 240 Centro da Cidade de Terra Boa – Pr, no 

horário de expediente (08:00 as 11:30 e 13h00 às 17h00) ou na 

internet no endereço: terraboa.atende.net. 

  

Em, 10/06/2020 

  

VALTER PERES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Valeria Ap. Zancan Sotocorno 

Código Identificador:6665CF72 

 
LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 137/2020 - 

PREGÃO N° 42/2020 

 

CONTRATANTE: Prefeitura do Municipio De Terra Boa - Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

75.793.786/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 

VALTER PERES, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 2.003.293-6 e do CPF/MF sob n.º 

534.948.579-20. 

  

CONTRATADO: A. CAMPANERUTTI TRUCK CENTER - EIRELI 

- EPP, CNPJ nº 81.229.346/0001-68, com sede VIA VEREADOR 

OSILHO MELÃO, 8329, ZONA 11B - 87.209-405, Cianorte - PR, 

tendo como representante legal o(a) Sr(a). ANTENOR 

CAMPANERUTTI, CPF: 449.580.219-49, carteira de Identidade nº 

32968180, residente e domiciliado a RUA GUARARAPES, nº 858, 

CIANORTE - PR. 

  

OBJETO: Registro de preço para eventual contratação da prestação de 

serviços continuados de manutenção nos veículos automotores que 

compõem a frota do Município de Terra Boa, por demanda, 

compreendendo os serviços de substituição de terminal de direção, 

cambagem de eixos, balanceamento de rodas, alinhamento de direção, 

e serviços em geral.. 

  

VALOR: Receberá o CONTRATADO a importância de R$ 47.000,00 

(quarenta e sete mil reais), valor esse que será pago em até 30/60 dias 

após a entrega dos produtos/serviços e apresentação da nota fiscal. 

  

PRAZO: O presente contrato terá vigência a partir de 10/06/2020, 

com vencimento até 10/06/2021, podendo ser prorrogado nos termos 

do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações. 

  

FORO: Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná. 

  

Terra Boa, 10 de junho de 2020. 

  

VALTER PERES  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marcela Monti Aragão 

Código Identificador:70CADF35 

 
LICITAÇÕES 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 136/2020 - 

PREGÃO N° 42/2020 

 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município De Terra Boa - Estado 

do Paraná, pessoa jurídica de público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

75.793.786/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. 

VALTER PERES, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 2.003.293-6 e do CPF/MF sob n.º 

534.948.579-20. 

  

CONTRATADO: ERIC HENRIQUE LOPES DE SOUZA 

09074497942, CNPJ nº 34.895.967/0001-09, com sede RUA BRAZ 

IZELI, 207, CENTRO - 87.430-000, Tapejara - PR, tendo como 

representante legal o(a) Sr(a). ERIC HENRIQUE LOPES DE 

SOUZA, CPF: 090.744.979-42, carteira de Identidade nº 108332913, 

residente e domiciliado a RUA BRAZ IZELI, nº 207, TAPEJARA - 

PR. 

  

OBJETO: Registro de preço para eventual contratação da prestação 

de serviços continuados de manutenção nos veículos automotores que 

compõem a frota do Município de Terra Boa, por demanda, 

compreendendo os serviços de substituição de terminal de direção, 

cambagem de eixos, balanceamento de rodas, alinhamento de direção, 

e serviços em geral.. 

  

VALOR: Receberá o CONTRATADO a importância de R$ 

32.000,00 (trinta e dois mil reais), valor esse que será pago em até 

30/60 dias após a entrega dos produtos/serviços e apresentação da 

nota fiscal. 

  

PRAZO: O presente contrato terá vigência a partir de 10/06/2020, 

com vencimento até 10/06/2021, podendo ser prorrogado nos termos 

do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, e suas alterações. 

  

FORO: Comarca de Terra Boa, Estado do Paraná. 

  

Terra Boa, 10 de junho de 2020. 

  

VALTER PERES 

Prefeito Municipal 
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Publicado por: 

Marcela Monti Aragão 

Código Identificador:225853F2 

 
LICITAÇÕES 

CONVOCAÇÃO TP 04-2020 

 

CONVOCAÇÃO 

  

Em cumprimento ao disposto no artigo 44 da Lei Complementar nº 

123/2006, vimos CONVOCAR a licitante LEONARDO GOMES 

LONGUINI EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 33.071.467/0001-04 

a valer do seu direito na condição de micro empresa, situação em que, 

atendida a convocação deverá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, sendo adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

O valor da licitante considerada vencedora do certame foi de R$ 

375.271,54 (trezentos e setenta e cinco mil, duzentos e setenta e um 

reais e cinquenta e quatro centavos). 

  

Terra Boa, 10 de junho de 2020. 

  

LEUKTERMBERGG MENEGHETTI DAS COSTA 

Presidente da Comissão de Licitações 

Publicado por: 

Valeria Ap. Zancan Sotocorno 

Código Identificador:A07D3F5C 

 
LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 50/2020 - SRP 

  

A Prefeitura Municipal de Terra Boa - PR torna público, para 

conhecimento dos interessados, que estará realizando Pregão 

Eletrônico, tipo menor preço, por item. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO 

HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JUDAS TADEU DO MUNICÍPIO 

DE TERRA BOA-PR. 

Edital completo disponível na plataforma www.bll.org.br e também 

no site da Prefeitura - terraboa.atende.net. 

As propostas devem ser encaminhadas a partir do dia 15.06.2020 

através do Bolsa de Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 

Data e horário da sessão de abertura: 01.07.2020, às 09h00 

(horário de Brasília). 

Mais informações: licitacao@terraboa.pr.gov.br ou pelo telefone (44) 

3641-8031, Setor de Licitações. 

  

Terra Boa, 10 de junho de 2020. 

  

VALTER PERES 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Valeria Ap. Zancan Sotocorno 

Código Identificador:AA9DFC6E 

 
LICITAÇÕES 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 159/2018 – INEXIGIBILIDADE 12/2018 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a Prefeitura 

Municipal de Terra Boa , Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 

na Rua Presidente Dr. Tancredo de Almeida Neves, nº 240, Terra 

Boa-PR, inscrito no CNPJ sob nº 75.793.786/0001-40, neste ato 

representado por seu Prefeito Sr. Valter Peres, de ora em diante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA., Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, com sede na Rua 222, nº 246, salas 01, 02, 03 Itapema/SC, 

inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, portadora dos direitos 

do domínio www.LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por 

seu sócio administrador, Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, 

maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de 

identidade nº 220.562, de ora em diante denominada simplesmente de 

CONTRATADA, resolvem de comum acordo, ADITAR contrato 

original de nº 159/2018, cujo objeto consiste no SERVIÇO DE 

GERENCIAMENTO, DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DOS 

ATOS OFICIAIS DA CONTRATADA à CONTRATANTE. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - As partes de comum acordo, decidem 

prorrogar o prazo de vigência por 12 (doze) meses, de 13/06/2020 à 

12/06/2021, nos termos da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - Considera-se como valor contratual a 

quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sendo suprimido desse valor 

a quantia de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta reais) nos 

termos do 65 §1º da lei 8.666/93, o contratado fica obrigado a aceitar 

supressões de até 25% ( vinte e cinco por cento), passando o valor o 

contratual a vigorar com o valor de R$ 3.750,00 (três mil setecentos 

reais). 

Paragrafo primeiro: o pagamento será realizado em Parcela Única 

Anual até 90 dias após o dia de início da vigência, ou em 03 (três) 

parcelas trimestrais de R$ 1.250,00 (um mil duzentos e cinquenta 

reais). 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – Acrescenta-se ao Termo inicial, no que 

tange ao objeto, a inclusão do sistema de pesquisa aos atos do Estado, 

com a legislação apresentada na mesma usabilidade do banco de 

dados da legislação do Município. A CONTRATANTE poderá, 

inclusive, solicitar URL à CONTRATADA para criação de Link com 

a Legislação Estadual na própria página institucional do Município. 

  

CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas e condições 

contratuais permanecem inalteradas. 

  

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento contratual em 03 (três) vias, iguais e rubricadas, para 

todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Terra Boa (PR), 10 de junho de 2020. 

  

VALTER PERES 

Prefeito 

Publicado por: 

Marcela Monti Aragão 

Código Identificador:5B2D775B 

 
RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA N.º 352/2020 

 

Designa servidor para a função de Fiscal Sanitário 

de Vigilância Sanitária no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

  

VALTER PERES, Prefeito do Município de Terra Boa, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando: 

- o disposto no artigo 200 e seus incisos I, II, VI, VII e VIII da 

Constituição Federal de 1988; 

- o disposto no artigo 18, inciso IV, alínea “b” da Lei Federal nº 

8.080/90; 

- o disposto no artigo 4º, inciso I da Lei Municipal nº 366/91 que 

dispõe sobre a criação do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária e 

sobre as atividades inerentes a função de fiscal sanitário, legalmente 

estabelecidas: 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º DESIGNAR o servidor ANDERSON APARECIDO 

LEANDRO BAZARIN, ocupante do cargo efetivo de Agente 

Técnico em Segurança do Trabalho, identificação funcional 24708.1, 

para exercer a função de Fiscal Sanitário de Vigilância Sanitária, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2º O servidor acima designado, em razão do poder de polícia 

administrativo, exercerá todas as atividades inerentes a função de 

fiscal sanitário, tais como> inspeção e fiscalização sanitária, lavratura 

de auto de infração sanitária, instauração de processo administrativo 

sanitário, interdição cautelar de produtos, fazer cumprir as penalidades 
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aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos processos 

administrativos sanitários e outras atividades estabelecidas para esse 

fim. 

  

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

  

Edifício da Prefeitura do Município de Terra Boa, aos 10 de junho de 

2020. 

  

VALTER PERES 

Prefeito do Município 

  

ANTONIO APARECIDO MARI 

Secretario de Administração Geral  

Publicado por: 

Anselmo Aparecido Pavani 

Código Identificador:E5710D22 

 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 159/2020 

 

PATRICIA DA SILVA MARQUES GRANDI, Presidente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso 

de suas atribuições legais, com base na Lei 8.069/90 que dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Municipal Nº 

1.554/2019 de 23/05/2019, e CONSIDERANDO o Pedido de 

Exoneração da Conselheira Tutelar NILDA VITALINA CESARIO 

GONZELI, bem como o resultado da Eleição Unificada para o 

Conselho Tutelar de Terra Boa, realizada em 06 de OUTUBRO de 

2019, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - CONVOCAR a Conselheira Tutelar, Primeira Suplente na 

Eleição de 06 de outubro de 2020, Senhora MARCIA ALVES 

ESPELHO GONÇALVES, para compor o Conselho Tutelar de 

Terra Boa. 

  

Art. 2º - Compete a Conselheira Tutelar Convocada o cumprimento do 

período de mandato com Dedicação Exclusiva, carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais para o mandato de 22 de JUNHO de 2020 

á 09 de JANEIRO de 2024. 

. 

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 07 (sete) dias, a contar da data 

de publicação desta resolução, para a Conselheira Tutelar Convocada 

comparecer na Secretaria Municipal de Assistência Social / Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA para a 

Posse. 

  

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

TERRA BOA – PR, 10 DE JUNHO DE 2020. 

  

PATRÍCIA DA SILVA MARQUES GRANDI 

Presidente do CMDCA 

Publicado por: 

Cleber Amilcar de Souza 

Código Identificador:A504669C 

 
SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO Nº 158/2020 

 

PATRICIA DA SILVA MARQUES GRANDI, Presidente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso 

de suas atribuições legais, com base na Lei 8.069/90 que dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei Municipal Nº 

1.554/2019 de 23/05/2019, e CONSIDERANDO o Pedido de 

Exoneração da Conselheira Tutelar, ofício Nº 053/2020 de 09 de 

junho de 2020, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Senhora NILDA VITALINA DA 

SILVA DA COSTA do cargo de Conselheira Tutelar, com Dedicação 

Exclusiva, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais a partir de 

10 de junho de 2020. 

  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

TERRA BOA – PR, 10 DE JUNHO DE 2020. 

  

PATRÍCIA DA SILVA MARQUES GRANDI 

Presidente do CMDCA 

Publicado por: 

Cleber Amilcar de Souza 

Código Identificador:EC259B15 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO Nº 004/2020 

 

JULIANA SATO LOPES, Secretária Municipal da Saúde do 

Município de Terra Boa, Estado do Paraná, conforme Artigo 13, 

Decreto Municipal nº 2.632/2020, de 23 de Março de 2020, no uso de 

suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Designar servidores municipais como AGENTES DE 

FISCALIZAÇÃO no cumprimento de Decretos Municipais durante o 

período de vigência da Pandemia da Doença causada pelo vírus SAR-

COV-I, no período noturno, em finais de semana e feriados, não sendo 

Designados a instaurar processo administrativo, conforme 

relacionados abaixo: 

  

- EDNEUSA RUTNÉIA MARTINS – Técnica de Enfermagem; 

- VIVIANE ARNAUT DOS SANTOS – Assistente Social; 

- PRISCILA CARDOSO DA CRUZ – Psicóloga; 

- MIRIAN DE SOUZA ZANCAN – (ACE); 

- ELISÂNGELA PEREIRA SIMÃO – (ACS); 

- GISELE REGIANE PRADO – (ACS); 

- RITA DE CÁSSIA DA SILVA – (ACS); 

- ANTONIO CARLOS CARNEIRO JUNIOR – (ACE); 

- ROSÂNGELA RIATO – (ACE); 

  

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Edifício da Secretaria Municipal da Saúde de Terra Boa, aos dez dias 

do Mês de Junho de Dois Mil e Vinte. 

  

JULIANA SATO LOPES 

Secretária Municipal da Saúde de Terra Boa 

Publicado por: 

Cleber Amilcar de Souza 

Código Identificador:05BD031E 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 

PORTARIA Nº. 14, DE 09 DE JUNHO DE 2020 

 

EMENTA: Autoriza viagem e concede diárias dá 

outras providencias. 

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA 

ROXA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 

e com base na Resolução nº. 001/2019 de 09 de abril do ano de 

2019, e tendo em vista a solicitação formulada pela requerente, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Autorizar o Vereador CARLOS ADELSON DINIZ, portador 

do CPF sob nº. 021.148.649-36, viajar até Curitiba - Capital do Estado 

do Paraná, com objetivo de tratar de assuntos de interesse do 

Município de Terra Roxa/PR, com agenda no Escritório Político do 
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Deputado Federal REINHOLD STEPHANES JUNIOR, e agenda com 

o Secretário Estadual da Administração e da Previdência senhor 

REINHOLD STEPHANES, no período de 09 a 10 de junho de 2020, 

cabendo-lhe o pagamento antecipado da quantidade de 01 (uma) 

diária. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Terra Roxa, Estado 

do Paraná, aos 09 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte. 

  

GENIVALDO MAGNONI BORTOLI 

Presidente da Câmara Municipal  

Publicado por: 

João Edson Zavadzki 

Código Identificador:2B834C03 

 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 13553/2020 

 

PORTARIA N.º 13553/2020 

  

O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Revogar a portaria nº 13480/2020 de 27/04/2020, onde 

designava o Sr. Gerson Giombelli, matrícula 120553-00, ocupante do 

cargo em comissão de Secretário Municipal de Administração, 

responder interinamente pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, 

Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Regiane Cristina Piva Caetano 

Código Identificador:FD4823B1 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

DECRETO 3510/2020 

 

DECRETO Nº 3510, de 10 de junho de 2020 

  

Dispõe sobre a concessão de adicional de 

insalubridade em grau máximo para os servidores 

públicos lotados na Secretaria Municipal de Saúde, 

que estejam prestando serviço de atendimento a 

pacientes sujeitos ou portadores do Coronavírus com 

habitualidade, e dá outras providencias. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 

que dispõe o artigo 66, V, da Lei Orgânica do Município, e, 

  

Considerando os casos confirmados de Coronavírus (Covid-19) no 

Município de Terra Roxa – Estado do Paraná; 

  

Considerando a necessidade de se adotar medidas de ordem 

administrativa para o enfrentamento da emergência em saúde pública, 

de importância internacional, decorrente do Coronavírus (Covid-19); 

  

Considerando que alguns servidores municipais da Secretaria de 

Saúde estão diretamente atendendo pacientes suspeitos ou portadores 

do Coronavírus, e consequentemente, estão sujeitos a altos índices de 

contaminação; 

  

Considerando o consenso internacional de que o Coronavírus (Covid-

19) é altamente contagioso, o qual requer um atendimento complexo e 

especializado;  

Considerando que o Estatuto do Servidor público prevê o pagamento 

de adicional de insalubridade para os servidores que trabalhem com 

habitualidade em contato com agentes nocivos, no período da 

exposição; 

  

Considerando o contido no Anexo XIV da Norma Regulamentadora 

NR-15, que dispõe acerca das atividades e operações insalubres, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Os servidores e empregados públicos lotados na Secretaria 

Municipal de Saúde, que prestarem serviços em locais de atendimento 

a pacientes suspeitos ou portadores do vírus COVID-19, com 

habitualidade, farão jus ao adicional de insalubridade em grau 

máximo, nos termos da Lei nº 086/1995, no período a ser avaliado 

pela Secretaria Municipal de Saúde, considerando a evolução local do 

estado da pandemia. 

  

§ 1º Enquadram-se no caput desde artigo os servidores lotados na 

Unidade de Pronto Atendimento – UPA DR. Henrique Bartolomeu 

Triches, Ambulatório de Sintomáticos Respiratório, os profissionais 

da Vigilância Epidemiológica que compõe as equipes de Investigação 

Epidemiológica/Coleta de Material e os motoristas escalados para este 

atendimento. 

  

§ 2º A Secretaria Municipal de Saúde do Município fará a análise e 

indicação dos profissionais dispostos no parágrafo anterior, a fim de 

atestar e aferir sobre o recebimento do adicional de insalubridade no 

grau máximo, e a habitualidade dos serviços, de modo a informar o 

setor de Recursos Humanos às alterações, quando necessárias. 

  

§3º O direito à percepção do adicional de insalubridade em grau 

máximo é de caráter temporário e excepcional, e cessará com a 

eliminação das condições ou dos riscos que deram causa à decretação 

do estado de pandemia e da situação de emergência. 

  

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Terra Roxa, em 10 de junho de 2020. 

  

ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Alcenia May 

Código Identificador:8AC7A91A 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DECRETO 3512/2020 

 

DECRETO Nº. 3512 de 10 de Junho de 2020. 

  

Ementa: Dispõe sobre a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar junto a LOA do corrente 

exercício e dá outras providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, em especial a Lei Municipal n. 1785 

de 29 de Novembro de 2019. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, junto a LOA 

– Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício financeiro, na 

importância de R$ 890.000,00 (oitocentos e noventa mil reais), para 

reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

  
Crédito Adicional 

Suplementar 833 
Departamento de 

Serviços Urbanos 

10.3.15.451.19.1023 - Construir, revitaliza e 

pavimentar ruas e estradas da sede e distritos 

449051 - Obras e instalações 

Vínculo: 00918 - Pavimentação asfáltica CBUQ 

- Transf. Especiais 0903.004567 

590.000,00 

Suplementar 834 
Departamento de 

Fomento Agropecuário 

9.2.20.606.17.1040 - Adquirir máquinas, 

veículos e equipamentos para Secretaria de 
300.000,00 
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Agricultura 

449052 - Equipamentos e material permanente 

Vínculo: 00919 - Aquisição de equipamentos 

agrícolas Transf. especiais - 0903.004283 

  

Art. 2º - Para cobertura da fonte de recurso aberto no artigo anterior, 

fica indicado o excesso de arrecadação, conforme prevê o inciso II do 

§ 1º do artigo 43, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, na 

importância de R$ 890.000,00 (oitocentos e noventa mil reais), nas 

seguintes fontes de recursos: 

  
Fonte de Recurso 

Excesso 
4241899110100000000 

Vínculo: 00918 - Pavimentação asfáltica CBUQ - Transf. Especiais 0903.004567 
590.000,00 

Excesso 

4241899110100000000 

Vínculo: 00919 - Aquisição de equipamentos agrícolas Transf. especiais - 

0903.004283 

300.000,00 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal Terra Roxa, em 10 de Junho de 2020. 

  

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito 

Publicado por: 

Alcenia May 

Código Identificador:04AAB8FE 

 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

DECRETO 3511/2020 

 

DECRETO Nº 3511 

  

SÚMULA: Revoga o Decreto nº 3509/2020 de 09 de 

junho de 2020, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

  

DECRETA: 

  

Art.1º - Fica revogado o Decreto nº 3509/2020 de 09 de junho de 

2020, publicado em 10 de junho de 2020, Edição nº 2028, Diário 

Oficial da Associação dos Municípios do Paraná (AMP), em virtude 

de que tal ato deve ser por meio de Lei. 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Terra Roxa, em 10 de junho de 2020. 

  

ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Alcenia May 

Código Identificador:54DA48D8 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

LICITAÇÕES/COMPRAS 

AVISO PREGÃO 055 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2020 

REGISTRO DE PREÇOS 

COM RESERVA DE COTA PARA MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei 

nº 8.666/93, torna público a realização no dia 03/07/2020, às 09:00 

horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a 

abertura do edital de Pregão Presencial nº 055/2020, que tem como 

objeto a AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE EMULSÃO 

ASFÁLTICA DO TIPO RR-1C E RR-2C, DESTINADOS A 

CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 

RUAS E AVENIDAS DESTA MUNICIPALIDADE, no valor 

máximo de R$ 170.600,00 (cento e setenta mil e seiscentos reais), de 

acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como 

cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 

Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 07:30 às 

12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-8300, ramais 

8307 e 8308 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br, ou pelo 

site terraroxa.atende.net. 

  

Terra Roxa, 10 de junho de 2020. 

  

GEAN PAULO RANGHETTI 

Secretario Municipal de Transporte  

Publicado por: 

Anne Lyse Magalhaes Farias 

Código Identificador:B52E1A4B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

LICITAÇÕES/COMPRAS 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 

38/2020 

A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio 

de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria nº 13438/2020 vem a 

público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade 

Pregão nº 38/2020, Processo Administrativo nº 60/2020, que tem por 

objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA SEREM 

UTILIZADOS NO NOVO PÁTIO DE MÁQUINAS NO BAIRRO 

RAINHA DOS APÓSTOLOS, NESTE MUNICÍPIO, o qual teve 

como vencedora a(s) Empresa(s): 

  
Fornecedor Itens Vencedores 

164461 - V. S. DUTRA - COMUNICACAO E INFORMATICA 

EIRELI - ME 
1, 2 

1225944 - V.J.R.S. EQUIPAMENTOS - EIRELI 6, 10, 11, 12, 13 

  

Terra Roxa, 10 de junho de 2020. 

  

MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Anne Lyse Magalhaes Farias 

Código Identificador:D0F38436 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

LICITAÇÕES/COMPRAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2020 

NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 38/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2020 

  

DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 10 de junho de 2020. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - 

Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E 

SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato 

representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 

PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-

68. 

  

DETENTORA: V. S. DUTRA - COMUNICACAO E 

INFORMATICA EIRELI - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ/MF nº 08.706.886/0001-03, neste ato representada 

pelo seu proprietário Sr. VALDEMIR SOUZA DUTRA, 

Administrador, portador do RG/CI nº 5.667.867-0 e no CPF/MF nº 

896.933.299-53, com endereço à RUA ESTADOS UNIDOS, 1387, 

JD AMERICA - 85.935-000, Assis Chateaubriand - PR. 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 

SEREM UTILIZADOS NO NOVO PÁTIO DE MÁQUINAS NO 

BAIRRO RAINHA DOS APÓSTOLOS, NESTE MUNICÍPIO. 

  

VALOR: Pela execução dos serviços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

pagará à DETENTORA o valor total de R$ 2.810,00 (dois mil e 
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oitocentos e dez reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. 

nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) item(ens) nº 1, 2. 

  

EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será 

IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra. 

  

VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é 

de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura. 

  

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Anne Lyse Magalhaes Farias 

Código Identificador:A8001BA3 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

LICITAÇÕES/COMPRAS 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2020 

NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 38/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2020 

  

DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 10 de junho de 2020. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - 

Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E 

SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato 

representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 

PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-

68. 

  

DETENTORA: V.J.R.S. EQUIPAMENTOS - EIRELI, Pessoa 

Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 31.932.438/0001-

31, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. TANIA SABRINA 

SOARES CORRAL, Administrador, portador do RG/CI nº 

127310629 e no CPF/MF nº 094.403.009-22, com endereço à RUA 

SERGIO LUIZ FEDRIGO, 28, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - 

PR. 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARA 

SEREM UTILIZADOS NO NOVO PÁTIO DE MÁQUINAS NO 

BAIRRO RAINHA DOS APÓSTOLOS, NESTE MUNICÍPIO. 

  

VALOR: Pela execução dos serviços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

pagará à DETENTORA o valor total de R$ 4.796,90 (quatro mil, 

setecentos e noventa e seis reais e noventa centavos), condições estas 

do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) 

item(ens) nº 6, 10, 11, 12, 13. 

  

EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será 

IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra. 

  

VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de 

até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura. 

  

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Anne Lyse Magalhaes Farias 

Código Identificador:C74A4867 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

LICITAÇÕES/COMPRAS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

Termo de Adjudicação 

  

Processo n°: 46/2020 

Licitação n°: 39/2020 

Modalidade: 6 - Pregão 

Objeto: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO SERVIÇO DE 

HORAS MÁQUINAS COM MINI-CARREGADEIRA, PARA 

EXECUTAR SERVIÇOS NO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO, COM OPERADOR E FORNECIMENTO DO 

COMBUSTÍVEL 

Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato 

de que o representante legal presente à sessão pública não manifestou 

interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto 

à(s) seguinte(s) licitante(s): 

  
Vencedores 

Nome Itens 

OSWALDO A COSTA PEREZ 55731910987 2 

R$19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais) 

REVITALIZA CONSULTORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 1 

R$60.750,00 (sessenta mil e setecentos e cinquenta reais) 

  

Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, 

submetemos os presentes autos, nele incluídos estas informações à 

apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da 

homologação deste procedimento licitatório. 

É o parecer, s.m.j. 

  

Terra Roxa, PR, 10 de junho de 2020. 

  
MARIA JANETE TEIXEIRA DA SILVA NABAO 

Pregoeiro 

Portaria n° 13438/2020 

 

Publicado por: 

Anne Lyse Magalhaes Farias 

Código Identificador:5D97195C 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

LICITAÇÕES/COMPRAS 

AVISO DISPENSA 015 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATORIO Nº 095/2020 - DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 015/2020 

Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TERRA 

ROXA-PR. 

Contratado: HS MED COMÉRCIO DE ARTIGOS 

HOSPITALARES LTDA - EPP. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO COVID-19, PARA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ENFRENTAMENTO 

DO COVID-19. 

Valor R$ 16.800,00 (dezesseis mil reais). 

Fundamentação Legal: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93 e Art. 4º, 

caput, da Lei nº 13.979/2020. 

  

Terra Roxa, 10 de junho de 2020. 

  

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Anne Lyse Magalhaes Farias 

Código Identificador:264E5516 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

LICITAÇÕES/COMPRAS 

EXTRATO CONTRATO 145-2020 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2020 

NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 39/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2020 

  

DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 10 de junho de 2020. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - 

Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E 

SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato 

representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 

PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-

68. 
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DETENTORA: OSWALDO A COSTA PEREZ 55731910987, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 

31.619.821/0001-34, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. 

OSWALDO A'COSTA PERES, Administrador, portador do RG/CI nº 

3.220.508-9 e no CPF/MF nº 557.319.109-87, com endereço à RUA 

CARMEN PEREZ CANO, s/n, JAR. ECOVILLE "III" - 85.990-000, 

Terra Roxa - PR. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO SERVIÇO DE 

HORAS MÁQUINAS COM MINI-CARREGADEIRA, PARA 

EXECUTAR SERVIÇOS NO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO, COM OPERADOR E FORNECIMENTO DO 

COMBUSTÍVEL. 

  

VALOR: Pela execução dos serviços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

pagará à DETENTORA o valor total de R$ 19.800,00 (dezenove mil 

e oitocentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 

64 parágrafo 2º, referente ao(s) item(ens) nº 2. 

  

EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será 

IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra. 

  

VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é 

de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura. 

  

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Maria Janete Teixeira da Silva Nabao 

Código Identificador:ECB92761 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

LICITAÇÕES/COMPRAS 

EXTRATO CONTRATO 146-2020 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2020 

NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 39/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2020 

  

DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 10 de junho de 2020. 

  

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - 

Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E 

SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato 

representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 

PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-

68. 

  

DETENTORA: REVITALIZA CONSULTORIA E SERVIÇOS 

TERCEIRIZADOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ/MF nº 30.116.210/0001-00, neste ato representada pelo seu 

proprietário Sr. ANNE CAROLINE SAMPAIO VAZ, Administrador, 

portador do RG/CI nº 12.898.746-0 e no CPF/MF nº 051.696.869-60, 

com endereço à RUA MARIA OLIMPIA JARDIM, 700, JARDIM 

IZABEL - 87.309-185, Campo Mourão - PR. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO SERVIÇO DE 

HORAS MÁQUINAS COM MINI-CARREGADEIRA, PARA 

EXECUTAR SERVIÇOS NO PERÍMETRO URBANO DO 

MUNICÍPIO, COM OPERADOR E FORNECIMENTO DO 

COMBUSTÍVEL. 

  

VALOR: Pela execução dos serviços, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

pagará à DETENTORA o valor total de R$ 60.750,00 (sessenta mil e 

setecentos e cinquenta reais), condições estas do 1º colocado, 

conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao(s) item(ens) nº 1. 

  

EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será 

IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra. 

  

VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é 

de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.  

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Maria Janete Teixeira da Silva Nabao 

Código Identificador:072E9C12 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

O Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições, 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º Conceder licença prevista no art. 83, da Lei nº 50, de 08 de 

dezembro de 2005, pelo período de 90 (noventa) dias, com início em 

05 de junho de 2020 a 02 de setembro de 2020, à servidora ROSELI 

DE ASSUNÇÃO CARDOSO DE LIMA, portadora da cédula de 

identidade com RG nº 5.556.343-8/SSP/PR, titular do cargo efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 05 de junho de 2020. 

  

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, Estado do 

Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  

ANTÔNIO CÉSAR MATUCHESKI 

Prefeito 

Publicado por: 

Rafaela Padilha de Paula 

Código Identificador:C32A954D 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA 

RESOLUÇÃO 009 CMAS 

 

RESOLUÇÃO Nº 009/2020  

  

Dispõe sobre Aprovação do Plano de Ação - 

Execução de Ações Socioassistenciais - COVID-19, 

conforme Portaria MC nº 369/GM/MC, de 29 de abril 

de 2020. 

  

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município 

de Tijucas do Sul, e no uso de suas atribuições regimentais, 

  

DELIBERA 

  

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação - Execução de Ações 

Socioassistenciais - COVID-19, referente aos recursos aceitos para a 

execução de ações socioassistenciais na forma da Portaria do 

Ministério da Cidadania nº 369, de 29 de abril de 2020. 

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Tijucas do Sul, 10 de junho de 2020. 

  

LUCAS OLIVEIRA CARVALHO SANTANA 

Presidente do CMAS  

Publicado por: 

Sonia Maria Rocha da Silva 

Código Identificador:7367CEF1 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAZINA 

 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIA N.º 073/2020 
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O senhor Flávio Xavier de Lima Zanrosso, Prefeito do Município de 

Tomazina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Conceder, ao(a) servidor(a) abaixo identificado(a), adicional de 

insalubridade, de acordo com o item “a”, parágrafo 2º, Artigo 88 da 

Lei Municipal nº 12/97 – Estatuto dos Servidores Municipais de 

Tomazina, pelo exercício de suas funções em áreas insalubres do 

Município de Tomazina, a partir do mês de junho de 2020. 

  
NOME CPF 

RONALDO APARECIDO DEPIZZOL 037.097.859-52 

  

CUMPRA-SE - REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em 10 de junho de 

2020. 

  

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO 

Prefeito do Município de Tomazina 

Publicado por: 

Fernanda Cristina Sene 

Código Identificador:8AD351C3 

 
PODER EXECUTIVO 

PORTARIA N.º 074/2020 

 

O senhor Flávio Xavier de Lima Zanrosso, Prefeito do Município de 

Tomazina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Revogar o adicional de insalubridade concedido ao(a) 

servidor(a) LAURO LOPES RANGEL, CPF: 675.323.909-00, 

através da portaria 029/2020, a partir de junho de 2020. 

  

CUMPRA-SE - REGISTRE-SE - PUBLIQUE-SE 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em 10 de junho de 

2020. 

  

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO 

Prefeito do Município de Tomazina  

Publicado por: 

Fernanda Cristina Sene 

Código Identificador:A7BCFBA2 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

DECRETO 4003 

 

DECRETO Nº 4003/2020 

Concurso Público nº. 001/2014 

Data 10.06.2020 

  

Súmula. Nomeia servidor em estágio probatório 

aprovado no Concurso Público nº 001/2014 e dá 

outras providências. 

  

HELIO KUERTEN BRUNING, Prefeito Municipal de Três Barras 

do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

  

CONSIDERANDO os termos da decisão judicial nos autos nº 

0001424-31.2018.8.16.0065, que determinou a nomeação do referido 

servidor, 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1º. Fica nomeado servidor para estágio probatório, aprovado no 

concurso público nº 001/2014, em seu respectivo cargo de provimento 

efetivo, da estrutura funcional do Município de Três Barras do Paraná, 

conforme abaixo relacionada:  

  

ANALISTA ADMINISTRATIVO 

  
Nome CPF SÍMBOLO 

Carlos Sniezko 925.836.289-68 21 – c -inicial 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 10 de junho 

de 2020. 

  

HELIO KUERTEN BRUNING 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marlice Cristina Mariano 

Código Identificador:C7B85E84 

 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

DECRETO Nº4005/2020 

 

DECRETO Nº4005/2020 

Data 10.06.2020 

  

Súmula. Concede Licença Especial a Servidora 

Municipal e dá outras providências. 

  

HELIO KUERTEN BRUNING, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, CONSIDERANDO O ART. 57 DA LEI MUNICIPAL Nº 

1707/18, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica concedida Licença Especial de 90 (noventa) dias, a 

servidora Senhora Elvira Terezinha Salla, ocupante do cargo efetivo 

de Auxiliar de Serviços Gerais 20 horas, portadora do RG n° 

8.102.404-9 SSP/PR e CPF nº 026.854.039-06 e da matrícula nº 271-

2/1, referente aos períodos aquisitivos de 01/02/2011 a 31/01/2016. 

  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

surtindo efeito a partir de 12 de junho de 2020. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 10 de 

junho de 2020. 

  

HELIO KUERTEN BRUNING 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marlice Cristina Mariano 

Código Identificador:39E78A29 

 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

DECRETO N°4004/2020 

 

DECRETO N°4004/2020 

Data 10.06.2020 

  

Súmula. Concede Licença Especial aos Servidores 

Municipais e dá outras providências. 

  

HELIO KUERTEN BRUNING, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, CONSIDERANDO O ART. 57 DA LEI MUNICIPAL Nº 

1707/18, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica concedida Licença Especial de 90 (noventa) dias, aos 

Servidores Municipais conforme abaixo relacionados, lotados na 

Secretária Municipal de Educação:  
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Nomes CPF Cargo Períodos aquisitivos 

Celso Luiz Bampi 798.055.829-49 Motorista II 12/02/2011 a 11/02/2016 

Darci Pereira da Silva 570.490.179-49 Motorista I 01/03/2014 a 28/02/2019 

Vilson Miguel Vanccin 028.094.819-03 Motorista I 24/06/2009 a 23/06/2014 

  

Art. 2º. Fica suspenso o adicional de insalubridade e gratificação de 

função no período em que o servidor estiver de licença. 

  

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeito retroativo a 01 de junho de 2020. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 10 de 

junho de 2020. 

  

HELIO KUERTEN BRUNING 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marlice Cristina Mariano 

Código Identificador:7AB2EB16 

 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

DECRETO Nº4006/2020 

 

DECRETO Nº4006/2020 

Data 10.06.2020 

  

Súmula. Concede Licença Especial a Servidora 

Municipal e dá outras providências. 

  

HELIO KUERTEN BRUNING, PREFEITO MUNICIPAL DE 

TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, CONSIDERANDO O ART. 57 DA LEI MUNICIPAL Nº 

1707/18, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º. Fica concedida Licença Especial de 90 (noventa) dias, a 

servidora Senhora Jandira Schllemer, ocupante do cargo efetivo de 

Assistente Administrativo, portadora do RG n° 5.202.755-1 SSP/PR e 

CPF nº 729.232.969-15 e da matrícula nº 2258-6/1, referente aos 

períodos aquisitivos de 05/02/2004 a 04/02/2009. 

  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

surtindo efeito a partir de 15 de junho de 2020. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 10 de 

junho de 2020. 

  

HELIO KUERTEN BRUNING 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marlice Cristina Mariano 

Código Identificador:7A6F5388 

 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

DECRETO 4007 

 

DECRETO Nº 4007/2020 

Data 10.06.2020 

  

Súmula: Dispõe sobre a autorização de atividades não 

presenciais nas Instituições de Ensino que ofertam a 

Educação Infantil. 

  

HELIO KUERTEN BRUNING, Prefeito Municipal de Três Barras do 

Paraná, estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO, a Deliberação Estadual 02/2020 CEE/PR que 

altera do artigo 2º da Deliberação CEE/CP nº 01/2020 para permitir 

que o regime especial instituído por essa norma possa ser exercido 

pelas instituições de ensino que ofertam a Educação Infantil. 

CONSIDERANDO, a Lei Federal 9.494/96 em seu artigo 31 que 

estabelece a organização da educação Infantil com “carga horária 

mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuídas por um mínimo 

de 200 (duzentos) dias de trabalho educacional. 

CONSIDERANDO, a Medida Provisória Federal nº 934/2020, que 

flexibilizou excepcionalmente a exigência do cumprimento do 

Calendário Escolar. 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Ficam autorizadas, a partir de 01 de junho de 2020, as 

instituições pertencentes a Rede Municipal de Ensino que ofertam a 

Educação Infantil, a realização de atividades não presenciais para 

cômputo das 800 (oitocentas) horas, conforme Lei Federal nº 9.394/96 

em seu artigo 31 e cumprimento do Calendário Escolar, devido a 

pandemia causada pelo Coronavírus – COVID – 19. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 10 de junho 

de 2020. 

  

HELIO KUERTEN BRUNING 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Marlice Cristina Mariano 

Código Identificador:D02F9176 

 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

EMPREITADA DE OBRA Nº 80/2020 

 

OBJETO: Execução de pavimentação asfáltica sobre pedras 

irregulares em CBUQ, 20.854,56m², incluindo os serviços 

preliminares, revestimento-reperfilamento e capa, tapa-buraco, meio-

fio e sarjeta, paisagismo e urbanismo, sinalização de trânsito, ensaios 

tecnológicos e placa de comunicação visual, sob regime de empreitada 

por preço global. 

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e POZZEBON 

ENGENHARIA EIRELI - EPP 

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93 e Concorrência nº 01/2020. 

VALOR: R$ 1.751.234,70 (Um milhão, setecentos e cinquenta e um 

mil, duzentos e trinta e quatro reais e setenta centavos). 

VIGÊNCIA: A vigência deste contrato é de 360 (trezentos e sessenta) 

dias contados a partir da assinatura. 

DATA DE ASSINATURA: 10 de junho de 2020.  

Publicado por: 

Marcio José Carlos 

Código Identificador:EFB58EC9 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 149/2020 DE 09 DE JUNHO DE 2020 

 

Declara Ponto Facultativo dia 12 de junho de 2020, 

e dá outras Providências. 

  

JOEL DO ROCIO JOSÉ BOMFIM, Prefeito de Tunas do Paraná, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Lei Orgânica em seu artigo 65, inciso VI: 

  

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica declarado Ponto Facultativo dia 12 de junho de 2020. 

  

Parágrafo Único. Ponto Facultativo que trata este Artigo não afeta os 

serviços essenciais como Saúde, Limpeza e Segurança Pública. 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revogada as disposições em contrário. 

  

Tunas do Paraná, 09 de junho de 2020. 
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JOEL DO ROCIO JOSÉ BOMFIM 

Prefeito 

Publicado por: 

Wilson Ricardo Cordeiro 

Código Identificador:89C2D83D 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 38-

2020 

 

O MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, por intermédio do 

Prefeito Municipal, Senhor JOEL DO ROCIO JOSÉ BOMFIM, 

TORNA PÚBLICO a ADJUDICAÇÃO e a HOMOLOGAÇÃO do 

Procedimento Licitatório referente ao Pregão Eletrônico - Nº 38/2020: 

Registro de Preços para Futuras e Eventuais Aquisições de Saibro 

Britado para entrega no Município, para atender a Secretaria Geral de 

Serviços públicos na manutenção de Estradas, conforme 

especificações contidas no Anexo I do Edital, para as Empresas: 

STRAUB MATERIAL DE CONSTRUÇÃO & CONSTRUTORA 

LTDA-ME – CNPJ: 14.284.565/0001-52, no valor total 

R$374.999,63 (trezentos e setenta e quatro mil novecentos e noventa e 

nove reais e sessenta e três centavos) para o lote 1 e H2W 

SOLUÇÕES LTDA-EPP – CNPJ: 19.726.807/0001-34, no valor 

total de R$: 154.987,50 (cento e cinquenta e quatro mil novecentos e 

oitenta e sete reais e cinquenta centavos) para o lote 2. 

Fundamentação Legal: Lei Nº 10.520 e Lei 8.666/93. 

  

Tunas do Paraná, 10 de junho de 2020. 

  

JOEL DO ROCIO JOSÉ BOMFIM 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Wilson Ricardo Cordeiro 

Código Identificador:D4B4ABD0 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO 

 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE TURVO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2020 

A Sra. Presidente da Comissão de Licitação do Fundo de Previdência 

dos Servidores Municipais de Turvo, nomeada pela Resolução n. 

001/2018, de 05.02.2018, no uso de suas atribuições legais, torna 

público que fará realizar a licitação a seguir caracterizada: 

  
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

TIPO: Menor preço (por lote único) 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada na locação de softwares para Gerenciamento 

e suporte técnico para Contabilidade, RH Portal da Transparência e Sistemas de 

Licitações e contratos prestação de serviços junto ao Funprev-Turvo 

VALOR R$ 42.180,00 

DATA DE 

ABERTURA: 
01 de julho de 2020, às 09h00min 

  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei nº 8.666/1993 

e suas alterações posteriores. O Edital completo se encontra a 

disposição dos interessados no site do Fundo de Previdência dos 

Servidores Municipais de Turvo 

(http://www.previdenciaturvo.com.br/) ou poderá ser retirado junto ao 

Funprev Turvo, sendo que toda e qualquer informação poderá ser 

obtida pelo telefone (42) 3642-2070 ou através do e-mail. 

cm.previdenci@bol.com.br, de segunda a sexta feira, das 08h00m às 

12h00m e das 13h00m às 17:00 horas. 

  

Turvo/PR, 09 de junho de 2020. 

  

MARCIA REGINA DE CAMPOS 

Presidente da Comissão de Licitações 

Resolução 001/2018 

Funprev Turvo 

Publicado por: 

Terezinha Schinemann 

Código Identificador:FDB55551 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

RESULTADO DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

63/2020 

 

Por meio do presente termo torno público, para conhecimento de 

tantos quanto possa interessar, que foi declarada FRACASSADA a 

licitação conduzida pelo Município de Turvo na forma do “Pregão 

Eletrônico Nº 63/2020”, cujo objeto visa a Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de 01(um) veículo 0km, pelo valor 

máximo de R$ 42.890,00 (quarenta e dois mil oitocentos e noventa 

reais), uma vez que a empresa participante foi desclassificada, visto 

que apresentou proposta com valor acima do preço máximo fixado em 

edital. Na oportunidade, então, considerando a manutenção das razões 

que ensejaram o procedimento infrutífero, determino, nesta 

oportunidade, a publicação do ato em Diário Oficial e o arquivamento 

do processo a que ele se refere, devendo, entretanto, serem 

reaproveitados todos os atos que puderem ser utilizados em novo 

procedimento licitatório. Nada mais havendo, publique-se e cumpra-

se. Nada mais havendo, publique-se e cumpra-se. 

  

Turvo/PR, 10 de junho de 2020. 

  

JERONIMO GADENS DO ROSARIO 

Prefeito Municipal   

Publicado por: 

Franciele Paola Jeczmionski Silvestre 

Código Identificador:7C051646 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 186/2019 PREGÃO 

PRESENCIAL N˚ 55/2018 

 

Primeiro Termo Aditivo – Contrato Administrativo nº 186/2019 – 

Pregão Presencial N˚ 55/2018 – Contratante: Município de Turvo 

(PR), pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 

78.279.973/0001-07 e com sede localizada na Avenida 12 de Maio, 

353, Centro, CEP 85.150-000, Turvo (PR) – Contratada: 

SILVERCON ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

10.680.325/0001-16, com sede localizada na Rua Manoel Marcondes, 

1326, Batel, Guarapuava (PR), CEP: 85.015-380- Objeto: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

engenharia e arquitetura. Os serviços deverão ser prestados conforme 

clausula primeira do instrumento contratual originário – Vigência: 

fica prorrogado o prazo de sua vigência que findaria em 28/05/2020, 

prorrogado para mais 04 (quatro) meses, encerrando em 28/09/2020 – 

Foro: Guarapuava (PR) – Data da assinatura: 28/05/2020 – 

Assinam, de um lado, o Prefeito de Turvo (PR) e, de outro, o 

representante da empresa contratada.  

Publicado por: 

Franciele Paola Jeczmionski Silvestre 

Código Identificador:9764356A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 187/2019 PREGÃO 

PRESENCIAL N˚ 55/2018 

 

Primeiro Termo Aditivo – Contrato Administrativo nº 187/2019 – 

Pregão Presencial N˚ 55/2018 – Contratante: Município de Turvo 

(PR), pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 

78.279.973/0001-07 e com sede localizada na Avenida 12 de Maio, 

353, Centro, CEP 85.150-000, Turvo (PR) – Contratada: NORTON 

ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA ME, pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 14.300.868/0001-11, com 

sede localizada na Rua Itabira, 1775, Centro, Pato Branco/PR, CEP: 

85501-286 - Objeto: Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de engenharia e arquitetura. Os serviços deverão 
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ser prestados conforme clausula primeira do instrumento contratual 

originário – Vigência: fica prorrogado o prazo de sua vigência que 

findaria em 28/05/2020, prorrogado para mais 01 (um) mês, 

encerrando em 28/06/2020 – Foro: Guarapuava (PR) – Data da 

assinatura: 28/05/2020 – Assinam, de um lado, o Prefeito de Turvo 

(PR) e, de outro, o representante da empresa contratada.   

 

Publicado por: 

Franciele Paola Jeczmionski Silvestre 

Código Identificador:B6B77834 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 304/2020 - NOTA DE RETIFICAÇÃO 

 

A publicação veiculada em 10 de junho de 2020, na edição n° 2028, 

no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, responsável em dar 

publicidade a Portaria Municipal Nº 304/2020, apresenta erro 

material, de digitação, em que pese o nome de um dos membros da 

comissão é Lucas Domingos de Barros, e não aquele atribuído à 

publicação em epígrafe, ora retificada. 

  

Turvo/PR, 10 de junho de 2020. 

  

JERONIMO GADENS DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Daniela Bottega 

Código Identificador:D5E3D981 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 297/2020 - NOTA DE RETIFICAÇÃO 

 

A publicação veiculada em02 de junho de 2020 na Edição Nº 2022do 

Diário Oficial dos Municípios do Paraná, responsável por dar 

publicidade a sanção da Portaria n° 297/2020, apresenta erro material 

em sua digitação em relação ao Art. 2º. Retifica-se a referida Portaria 

para a seguinte digitação: 

  

PORTARIA N. 297/2020 

  

O SENHOR JERONIMO GADENS DO ROSARIO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE TURVO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Em atenção ao Memorando n. 165/2020, da Secretaria 

Municipal de Saúde; Remover Nivaldo Monteiro, servidor efetivo no 

cargo de motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esportes, na Divisão de Transporte Escolar, para prestar 

serviços na Secretaria Municipal de Saúde, na Divisão de Transportes 

e Emergências, nas ações emergenciais necessárias para auxiliar na 

contenção do avanço da pandemia do coronavirus SARS-Co V-2, 

causador da infecção COVID-19, sendo que no período em que o 

servidor estiver à disposição da Secretaria de Saúde, fará jus ao 

pagamento de adicional de insalubridade.  

Art. 2º - Tornar sem efeito o afastamento das atividades do senhor 

Nivaldo Monteiro, concedida através da Portaria n. 265/2020, de 22 

de abril de 2020, conforme atestado médico emitido pelo Dr. Chao 

Tsu Wai, CRM 7397/PR, que o considerou apto ao retorno às suas 

atividades. 

  

Art. 3º - Esta Portaria terá efeito a partir do dia 01 de junho de 2020. 

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Turvo-PR, em 29 de maio de 2020. 

  

JERÔNIMO GADENS DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Daniela Bottega 

Código Identificador:06F2CF18 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N° 

16/2020 

 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Turvo/PR, no uso de suas atribuições legais, torna 

público que prorroga o prazo de abertura do certame em epígrafe, 

deixando consignados os termos e prazos previstos a seguir: 

  

Modalidade: Tomada de Preço 

Tipo: Menor Preço (por lote único) 

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de 

obra em pré-moldado. 

Entrega das Propostas: Até às 08h30min de 30 de junho de 2020. 

Data de abertura: 30 de junho de 2020 às 08h30min 

Valor estimado: R$ 94.496,47 (noventa e quatro mil quatrocentos e 

noventa e seis reais e quarenta e sete centavos). 

Comissão Julgadora: Constituída pela Portaria Nº 82/2020 

Motivo: Prorrogação necessária visto que no edital previamente 

disponibilizado em seu preambulo constava como data de abertura 

23/05/2020, data de abertura do certame incompatível com o previsto 

na Lei Federal n° 8666/93 §2o Art.21. A minuta revisada do Edital 

está publicada no Portal da Transparência do Município de Turvo, 

disponível em http://www.turvo.pr.gov.br/. 

  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 

8.666/1993 e suas alterações posteriores. O Edital completo se 

encontra a disposição dos interessados no site da Prefeitura Municipal 

(http://www.turvo.pr.gov.br/). Maiores informações poderão ser 

obtidas pelo telefone (42) 3642-1145 através do e-mail 

licitacoesturvo@gmail.com, ou, ainda, na Prefeitura Municipal, com 

sede na Avenida 12 de Maio, 353, Turvo /PR, CEP 85150-000, de 

segunda a sexta feira, das 08h00m às 12h00m e das 13h00m às 17:00 

horas. 

  

Turvo/PR, 10 de junho de 2020. 

  

JESSICA APARECIDA MACHADO 

Presidente da CPL (Portaria N˚ 82/2020)  

Publicado por: 

Jessica Aparecida Machado 

Código Identificador:C8B4DB5F 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 173/2019 PREGÃO 

PRESENCIAL N˚ 25/2019 

 

Primeiro Termo Aditivo – Contrato Administrativo nº 173/2019 – 

Pregão Presencial N˚ 25/2019 – Contratante: Município de Turvo 

(PR), pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ sob o nº 

78.279.973/0001-07 e com sede localizada na Avenida 12 de Maio, 

353, Centro, CEP 85.150-000, Turvo (PR) – Contratada: ELIO 

MEZINE JUNIOR EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.817.442/0001-81, com sede localizada 

na Avenida João Paulino Vieira Filho, Nº 625, no Município de 

Maringá/PR, CEP 87.020-015- Objeto: Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de engenharia. Os serviços 

deverão ser prestados conforme clausula primeira do instrumento 

contratual originário – Vigência: fica prorrogado o prazo de sua 

vigência que findaria em 30/05/2020, prorrogado para mais 01 (um) 

mês, encerrando em 30/06/2020– Foro: Guarapuava (PR) – Data da 

assinatura: 29/05/2020 – Assinam, de um lado, o Prefeito de Turvo 

(PR) e, de outro, o representante da empresa contratada.  

 

Publicado por: 

Franciele Paola Jeczmionski Silvestre 

Código Identificador:592FAAAA 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 57/2020 
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Dispõe sobre a nomeação da nova composição do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA), conforme Lei 28/2018. 

  

O SENHOR JERONIMO GADENS DO ROSÁRIO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE TURVO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 

atribuições que são lhe conferidas por Lei. 

  

DECRETA: 

Art. 1º - Nomear os membros governamentais e não governamentais 

titulares e respectivos suplentes relacionados abaixo para comporem o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA): 

  

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

  

SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 

TITULAR: Guilherme Augusto Marenda Borgo 

SUPLENTE: Maria Cristina Viana Leite 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TITULAR: Sheilla Bonetti Dobgenski 

SUPLENTE: Lucas Abreu Cruz 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE 

TITULAR: Silvane Rickli Horst Schneider 

SUPLENTE: Edicléia de Oliveira 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 

DESENVOLVIMENTO 

TITULAR: Cezar Augusto Machado 

SUPLENTE: Evanilson Santos Miranda 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

TITULAR: Emerson Ribeiro de Campos 

SUPLENTE: Cléia de Fátima Moteka 

  

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 

  

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

TURVO – APAE 

TITULAR: Tatiane Campos dos Santos 

SUPLENTE: Karla Heloise Florentino 

  

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES FORÇA DO BEM 

TITULAR: Leodir da Silva 

SUPLENTE: Daluz Caetano de Oliveira 

  

ASSOCIAÇÃO DAS IGREJAS EVANGÉLICAS 

TITULAR: Pastor Adriel Alves de Oliveira  

SUPLENTE: Pastor Adir Ferreira 

  

GRUPO ESCOTEIRO ACAÉ – 304/PR 

TITULAR: Cheila Fernanda Torteli 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA JAIME 

SUPLENTE: Anderson Rogério Miranda dos Santos 

  

PASTORAL DA CRIANÇA 

TITULAR: Mari Marcia Moraes Halma 

SUPLENTE: Maria Claudia Kloster dos Santos 

  

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário, principalmente o 

Decreto nº 73/2019. 

  

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação; 

  

Gabinete do Prefeito do Município de Turvo, em 10 de junho de 2020. 

  

JERONIMO GADENS DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Daniela Bottega 

Código Identificador:CA24AC8A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 58/2020 

 

O SENHOR JERONIMO GADENS DO ROSÁRIO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE TURVO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Decretar PONTO FACULTATIVO nas Repartições 

Públicas Municipais, na sexta-feira dia 12 de junho de 2020, 

retornando as atividades no dia 15 de junho de 2020. 

Parágrafo Único – Ficam excetuadas da jornada de trabalho, 

estabelecida no caput deste artigo, as atividades desenvolvidas pelo 

Município consideradas de caráter essencial, a critério dos Secretários 

Municipais. 

  

Art. 2º - Este Decreto terá efeito a partir de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

  

Prefeitura Municipal de Turvo-PR, em 10 de junho de 2020. 

  

JERONIMO GADENS DO ROSÁRIO 

Prefeito Municipal  

Publicado por: 

Daniela Bottega 

Código Identificador:5635465C 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - PARANÁ. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2020 

  

CONTRATADA: Teleunião Telecomunicações Ltda. 

CNPJ: 84.861.210/0001-64. 

ENDEREÇO: Rua Barão do Cerro Azul, 353 – Centro – União da 

Vitória/PR. 

  

OBJETO: Contratação de empresa de segurança para prestação de 

serviços de monitoramento eletrônico 24 horas de sistemas de alarme. 

  

QUANTIDADE/VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

  

VALOR MENSAL: R$ 90,00 (oitenta e cinco reais) 

VALOR GLOBAL: R$ 1.080,00 (hum mil e oitenta reais). 

  

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: O pagamento decorrente do objeto 

correrá por conta do seguinte recurso: 

Dotação Orçamentária: 

Órgão: 01 – Poder Legislativo 

Unidade: 01 – Poder Legislativo 

Proj./Ativ. 2.001 – Manutenção do Poder Legislativo 

3.3.90.39.77.99.00.00.1001 – Outros serviços de terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Em até 30 dias, mediante emissão 

de nota fiscal/fatura, via transferência bancária. 

  

JUSTIFICATIVA: A Câmara possui sistema de alarme instalado no 

prédio, com aparelhos próprios, mas necessita de empresa que opere o 

monitoramento 24 horas do mesmo, a fim de proporcionar maior 

segurança à edificação. Tendo vencido a vigência contratual da 

empresa que presta referido serviço, faz-se necessário procedimento 

para nova contratação. Foram obtidos três orçamentos e contratada a 

empresa que apresentou o menor preço, a qual se encontra em 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        235 

situação regular para contratar com a Administração Pública, nos 

termos do art. 195, §3º, da Constituição Federal. 

  

AMPARO LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

  

FORO: Comarca de União da Vitória/PR. 

  

União da Vitória, 10 de junho de 2020. 

  

RICARDO ADRIANO SASS 

Presidente da Mesa Diretora 

Publicado por: 

Jamile Fernanda Pasturczak 

Código Identificador:CA675DEF 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

2º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

372/2018 (5008) PREGÃO PRESENCIAL N.º 133/2018 – 

PROCESSO N.º 193/2018 

 

CNPJ: 75.967.760/0001- 71 – Rua: Dr. Cruz Machado, n.º 205 – 

CEP: 84.600-900 

União da Vitória – Paraná. 

  

2º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

372/2018 (5008)  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 133/2018 – PROCESSO N.º 

193/2018 

  

CONTRATANTE: Município de União da Vitória - PR. 

CONTRATADO: Fábrica de Telas Cruz Machado Ltda. ME, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º 00.717.648/0001-83. 

  

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

CERCAMENTO DE ISOLAMENTO NA ÁREA DO ATERRO 

SANITÁRIO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS CONSTANTES DO ANEXO "I" - TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

DO OBJETODO ADITIVO: O presente termo aditivo tem como 

objeto o reequilíbrio econômico- Financeiro dos valores do contrato 

firmado entre as partes, em 19/12/2018. 

  

DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS E DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS: Em decorrência do reequilíbrio econômico-

financeiro formalizado por este instrumento, o valor do contrato será 

praticado de acordo com a planilha a seguir: 

  

Item Descrição Unid. 
Preço Unit. 

Anterior 

Preço 

Unit. 

Atual 

1 

Contratação de empresa especializada para fornecimento e 

instalação de cercamento de isolamento na área do Aterro 

Sanitário Municipal. 

M/L R$ 54,00 R$ 54,83 

  

O presente termo aditivo acresceu o valor do objeto contratual global 

em R$ 658,48 (Seiscentos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito 

centavos), gerando uma repercussão percentual de 1,53% do valor 

inicialmente contratado, estando, portanto, dentro do limite permitido 

por lei. As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo 

correrão à conta da DotaçãoOrçamentária n.º 

21.01.0.076.3.3.90.39.00.00.00.00(408),parao correnteexercício. 

  

DO VALOR DO CONTRATO: O valor total do Contrato 

Administrativo nº 372/2018 (5800), contabilizadas as alterações do 

presente Aditivo, passa a corresponder a R$ 86.248,48 (Oitenta e seis 

mil duzentos e quarenta e oito reais e quarenta e oito centavos). 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas 

constantes no Contrato Administrativo n.º 372/2018 (5008), 

independentemente de transcrição. 

  

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Instruem o presente aditivo: As 

solicitações da Contrata (Processos n.º 0036.0081165, 0036.0082018 

e 0036.0082296), Parecer Jurídico n.º 1795/2020 e Parecer Técnico da 

Secretaria Municipal de Planejamento (MEMORANDO N.º 160/20 – 

Seplan); A pretensão tem como fundamento jurídico o disposto no art. 

65, inciso II, alínea “d” e § 5º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

  

FORO: Comarca de União da Vitória. 

  

União da Vitória/PR, 09 de junho de 2020. 

  

HILTON SANTIN ROVEDA 

Prefeito 

Publicado por: 

Maria Celeste de Assunção Mance 

Código Identificador:0BE61635 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2020 – 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2020 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para sondagem, 

perfuração e instalação de um poço artesiano, com fornecimento de 

todos os equipamentos, materiais e mão de obra necessários ao pleno 

funcionamento, incluindo testes de vazão final, contendo análise 

física, química e bacteriológica, relatório geológico técnico conclusivo 

e outorga de direito de uso da água, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

  

FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Global. 

  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08h30min do dia 

26/06/2020. 

  

CADASTRO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA ESCRITA (Direto no site da BBMNET): até as 

08h30min do dia 26/06/2020. 

  

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 26/06/2020 

a partir das 08h31min. 

  

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 

26/06/2020 a partir das 09h00min após a avaliação das propostas 

pelo(a) Pregoeiro(a). 

  

PREÇO GLOBAL MÁXIMO: R$ 117.839,00 (Cento e dezessete 

mil oitocentos e trinta e nove reais); 

  

Outras informações podem ser obtidas no Dpto. de Compras e 

Licitações da Prefeitura de União da Vitória, no endereço Rua Dr. 

Cruz Machado, n.º 205, 4° pavimento, Centro, telefones (42) 3521-

1237. E-MAIL: licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br. 

SITE: www.uniaodavitoria.pr.gov.br – Links: “LICITAÇÃO” e 

“PORTAL DA TRANSPARÊNCIA”. LOCAL: 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br “Acesso Identificado no link – 

licitações públicas”. Para todas as referências de tempo será 

observado o horário de Brasília (DF). 

  

União da Vitória/PR, 09 de junho de 2020. 

  

HILTON SANTIN ROVEDA 

Prefeito  

Publicado por: 

Maria Celeste de Assunção Mance 

Código Identificador:E4924A48 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

DECRETO 93/2020 

 

HILTON SANTIN ROVEDA, Prefeito Municipal de União da 

Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe o Art. 40º, § 4º, III da CF - Súmula 

Vinculante STF nº 33 de 09/04/2014 e Lei Municipal nº 3757/2009 e 

suas alterações 4023/2012 e 4230/2013; 
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DECRETA: 

  

Art. 1º Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao (a) Servidor (a) Público 

Municipal: 

  
NOME: MARCIA HELENA BUCH 

CPF: 660.842.709-30 

RG: 18ª R 1.456.480 SSP/SC 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

NÍVEL: 19-F 

MATRÍCULA: 214 

INVESTIDURA: 17/06/1991 

PROVENTOS  INTEGRAL 

PARIDADE: SEM DIREITO A PARIDADE em relação aos servidores 

VALOR MENSAL: 
R$ 6.617,68 (seis mil, seiscentos e dezessete reais e sessenta e oito 

centavos) 

  

Art. 2º Ressalva-se eventual retificação do presente ato em razão do 

controle externo e registro do mesmo pelo Tribunal de Contas do 

Estado. 

Parágrafo único. Ocorrendo este fato de retificação fica garantido ao 

(a) Servidor (a) o retorno ao Setor em que estava lotado (a) na data de 

publicação deste. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

União da Vitória, 10 de junho de 2020. 

  
HILTON SANTIN ROVEDA 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 

Marco Antônio de Lima 

Código Identificador:1E312C18 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

DECRETO 94/2020 

 

HILTON SANTIN ROVEDA, Prefeito Municipal de União da 

Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe o Art. 40º, § 4º, III da CF - Súmula 

Vinculante STF nº 33 de 09/04/2014 e Lei Municipal nº 3757/2009 e 

suas alterações 4023/2012 e 4230/2013; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao (a) Servidor (a) Público 

Municipal: 

  
NOME: MARGARETE DE FATIMA KESSIN 

CPF: 015.331.169-03 

RG: 3.747.406-1 SSP/PR 

CARGO: AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA 

NÍVEL: 01-F 

MATRÍCULA: 42 

INVESTIDURA: 21/09/1994 

PROVENTOS  INTEGRAL 

PARIDADE: SEM DIREITO A PARIDADE em relação aos servidores 

VALOR 

MENSAL: 

R$ 3.449,35 (três mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta e cinco 

centavos) 

  

Art. 2º Ressalva-se eventual retificação do presente ato em razão do 

controle externo e registro do mesmo pelo Tribunal de Contas do 

Estado. 

Parágrafo único. Ocorrendo este fato de retificação fica garantido ao 

(a) Servidor (a) o retorno ao Setor em que estava lotado (a) na data de 

publicação deste. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

União da Vitória, 10 de junho de 2020. 

  
Hilton Santin Roveda 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 

Marco Antônio de Lima 

Código Identificador:B5A9C4FE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

DECRETO 231/2020 

 

HILTON SANTIN ROVEDA, Prefeito Municipal de União da 

Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1º Fica RETIFICADO em função de novos cálculos 

apresentados pelo FUMPREVI, e em atendimento a Instrução nº 

3924/2020-CAGE/TCE, o Decreto nº 423/2017, o qual concedeu 

APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE 

PROPORCIONAL AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, sem direito a 

paridade em relação aos Servidores Públicos Municipais em atividade 

a Senhora LICIA SONIA WILLUWEIT GAERTNER, portadora do 

RG nº 1.429.807-0 SSP/PR e CPF nº 243.796.629-34 ocupante do 

cargo de INSTRUTORA DE TRABALHOS ARTESANAIS, nível 1-

B, matrícula 988/1, com proventos proporcionais, quanto ao valor, 

ficando deferido em R$ 1.027,64 (um mil, vinte e sete reais e sessenta 

e quatro centavos). 

Art. 2º Fica revogado o Decreto 130/2018. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

União da Vitória, 10 de junho de 2020. 

  
HILTON SANTIN ROVEDA 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 

Marco Antônio de Lima 

Código Identificador:007413F4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

1º TERMO ADITIVO (5902) AO CONTRATO Nº 122/2019 

(5249) PREGÃO ELETRÔNICO N.º 47/2019 – PROCESSO N.º 

75/2019 

 

OBJETO DO ADITAMENTO: Da Prorrogação do Prazo de 

Vigência. 

OBJETO DO CONTRATO: Registro de Preços para aquisição de 

materiais de iluminação pública, postes modelo republicanos e 

lâmpadas de LED, destinados à reposição em praças, parques e vias 

públicas no Município de União da Vitória/PR, conforme 

especificação e quantitativos constantes do presente edital e seus 

anexos. 

CONTRATADO: LUMINÁRIAS NOSSA SENHORA DA GUIA 

LTDA. EPP – CNPJ nº 01.332.277/0001-84. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: Conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Planejamento, o prazo de vigência a que se 

refere à Cláusula 10ª do Termo de Contrato n.° 122/2019 (5249) fica 

prorrogado por mais 12 (doze) meses, a iniciar 11/06/2020 e a 

terminar em 10/06/2021. 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57º, Inciso I da Lei Federal n.° 

8.666/93 com suas alterações. 

FORO: Comarca de União da Vitória. 

  

União da Vitória, 09 de junho de 2020.  

Publicado por: 

Jéssica Caroline Bindemann 

Código Identificador:F08FB83B 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

TERMO ADITIVO N.º 1/2020 (5892) DO CONTRATO Nº 

353/2019 (5632) DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 58/2019 - 

PROCESSO DE COMPRA N.º 219/2019 
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OBJETO DO ADITAMENTO: Do Prazo de Vigência e do 

Quantitativo. 

CONTRATANTE: Município de União da Vitória – PR.  

CONTRATADO: IVANIL MARIA DOS SANTOS & CIA LTDA 

ME - CNPJ sob o n.º 17.272.036/0001-27. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada 

para serviço de acolhimento institucional para pessoas com idade 

entre 18 e 59 anos em situação de risco pessoal e/ou social, com 

transtornos mentais e com deficiência intelectual associada ou não. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Conforme solicitação da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, o prazo de vigência do Termo de 

Contrato n.° 353/2019 (5632) fica prorrogado por mais 03 (três) 

meses, a iniciar 10/06/2020 e a terminar em 09/09/2020, ou até que 

seja homologado novo processo licitatório. 

DO VALOR: Fica aditado ao valor originalmente contratado o valor 

total de R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais), para a vigência de 

03 (três) meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula 12ª do Termo de Contrato n.º 

353/2019 (5632), Artigo 57º, Inciso “II” da Lei Federal n.° 8.666/93 

com suas alterações. 

FORO: Comarca de União da Vitória. 

  

União da Vitória, 08 de junho de 2020.  

Publicado por: 

Jéssica Caroline Bindemann 

Código Identificador:427C0FAA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

TERMO DE ADITAMENTO DE SUSPENSÃO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇO N° 6/2019 - PROCESSO LICITATÓRIO 

N° 60/2019 

 

CONTRATANTE: Município de União da Vitória – PR. 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação dos serviços de 

profissionais especializados em Educação Física, registrados no 

Conselho Regional de Educação Física - CREF, pra as funções de 

Professor Coordenador de Projetos, Professor de treinamentos em 

Escolinhas, participação em Jogos Abertos, Jogos da Juventude e 

outras atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de 

Esportes do Município União da Vitória - PR, nos exatos termos 

especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos. 

CONTRATADA(S): 

JHONATHAN ÂNGELO RIBEIRO FILHO: Termo de Contrato nº 

74/2019 (5185); 

DIVANZIR DE LIMA JÚNIOR: Termo de Contrato nº 75/2019 

(5186); 

CELSON BRZOZOWSKI: Termo de Contrato nº 76/2019 (5187); 

FRANCIELE PAULA TAJES: Termo de Contrato nº 77/2019 

(5188); 

DENIZART DULZ JÚNIOR: Termo de Contrato nº 78/2019 

(5189); 

PAULO HENRIQUE BARBOSA VIANA: Termo de Contrato nº 

79/2019 (5190). 

DA SUSPENSÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: 

Conforme solicitação encaminhada pela Secretaria Municipal de 

Administração, o prazo de vigência/execução dos referidos Termos de 

contrato fica suspenso por tempo indeterminado, a iniciar em 

01/06/2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 78, inciso XIV da Lei n. 8.666/93 

com suas alterações. 

FORO: Comarca de União da Vitória. 

  

União da Vitória, 10 de junho de 2020.  

Publicado por: 

Jéssica Caroline Bindemann 

Código Identificador:53723C1A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

PORTARIA 1386/2020 

 

CONVOCA CANDIDATA APROVADA NO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, CARGO DE 

ENFERMEIRO(A), REFERENTE A 2ª CHAMADA 

  

HILTON SANTIN ROVEDA, Prefeito Municipal de União da 

Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Ficam convocados os candidatos aprovados no CONCURSO 

PÚBLICO Nº 01/2019, para o CARGO DE ENFERMEIRO (A), 

POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO, conforme EDITAL Nº 

02/2029 - ISPAE e DECRETO de Homologação Nº 40/2020, 

REFERENTE A 2ª CHAMADA para comparecer na Divisão de 

Recursos Humanos desta Prefeitura, sito à Rua Dr. Cruz Machado nº 

205, 4º andar, no periodo dos dias 15 a 17 de junho de 2020 , no 

horário das 12:00 às 18:00 horas, para entrega da documentação. 

CARGO: ENFERMEIRO(A) 

2ª CHAMADA 

  
CLASSIFICAÇÃO NOME 

6º MARIA CLAUDETE DE CAMPOS 

  

Art. 2º O não comparecimento da candidata convocada por esta 

Portaria nos dias acima citados, impedirá a formalização do ato de 

posse e na renúncia da vaga existente. 

Art 3º Deverá a candidata assumir a vaga em data a ser definida 

através de Decreto pela Prefeitura Municipal. 

Art. 4º Entra esta Portaria em vigor na data de sua publicação. 

  

União da Vitória, 10 de junho de 2020. 

  
HILTON SANTIN ROVEDA 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 

Marco Antônio de Lima 

Código Identificador:9F44B66E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

DECRETO 233/2020 

 

DISPÕE SOBRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

PROVENIENTE DE SUPERAVIT FINANCEIRO 

NA RESPECTIVA FONTE. 

  

HILTON SANTIN ROVEDA, Prefeito do Município de União da 

Vitória, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 

considerando a autorização contida no art. 7º e art. 10º da Lei nº. 

4839/2019, de 01 de Outubro de 2019 e art. 38º, art. 39º, art. 40º e art. 

41º da Lei nº 4817/2019, de 03 de Julho de 2019; 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento-

programa do Município para o exercício de 2020, um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), conforme 

discriminação abaixo: 

ÓRGÃO – 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE 1.011 – Construção, Ampliação e Reforma de 

Escolas 

  
FONTE DOTAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3000 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00 

TOTAL CRÉDITO 60.000,00 

  

Art. 2º Os recursos para abertura do crédito adicional de que trata o 

presente Decreto, será utilizado superávit financeiro de exercícios 

anteriores na respectiva fonte. 

Art. 3º Este Decreto acresce os valores referentes ao excesso de 

arrecadação e superávit financeiro ao valor da programação financeira 

e ao cronograma de execução mensal de desembolso, conforme 

publicado no decreto nº 305/2019.  
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Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da publicação. 

  

União da Vitória, 10 de junho de 2020. 

  
HILTON SANTIN ROVEDA 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 

Marco Antônio de Lima 

Código Identificador:CB8B6EB0 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ 

 

ORÇAMENTO, COMPRAS E SERVIÇOS 

DECRETO Nº 138/2020 

 

DATA 10/06/2020 

  

SÚMULA: Nomeia os novos membros do Conselho 

Municipal de Assistência Social - CMAS, e dá outras 

providências. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ, 

SENHOR ADEMILSO ROSIN, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

  

DECRETA: 

ART.1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Assistência Social - CMAS, conforme seguem: 

A) REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 

  

TITULAR: Ediane Julianotti - Secretaria Municipal de Assistência 

Social. 

SUPLENTE: Marciane Chiapetti - Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

  

TITULAR/PRESIDENTE: Rita Canton - Secretaria Municipal De 

Educação 

SUPLENTE: Claudia Denize E. Santoro - Secretaria Municipal De 

Educação. 

  

TITULAR: Odair José França - Secretaria Municipal de Saúde. 

SUPLENTE: Leni Terezinha Fiametti - Secretaria Municipal de 

Saúde. 

  

TITULAR: Luis Miolla - Secretaria Municipal de Administração. 

SUPLENTE: Sadi Carniel - Secretaria Municipal de Administração. 

  

B) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

  

TITULAR: Rosangela de Oliveira Rebonatto - ASR 

  

SUPLENTE: Eliane Sandra Mattei Calgarotto - ASR 

  

TITULAR: Jane Esser Nuemberg - APAE 

SUPLENTE: Nilce Verardo Delfes - APAE 

  

TITULAR: Rosana de Freitas França - Igreja do Evangélio 

Quadrangular. 

SUPLENTE: Odete Manique Barreto - Igreja do Evangélio 

Quadrangular. 

  

TITULAR: Sérgio José Antunes - Igreja “Assembleia de Deus”. 

SUPLENTE: Jessé Gabriel dos Santos – Igreja “Assembleia de Deus”. 

  

ART. 2º: Este Decreto possui mandato até 10 de junho de 2022. 

ART. 3º: Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando qualquer disposição em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito de Verê em 10 de junho de 2020. 

  

ADEMILSO ROSIN 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Patricia Zanata 

Código Identificador:71B2EC15 

 
ORÇAMENTO, COMPRAS E SERVIÇOS 

LEI 456/2020 

 

Data 10/06/2020 

  

Súmula: Dispõe sobre ações prioritárias da 

Administração Pública Municipal, Metas e Riscos 

Fiscais, Diretrizes Gerais para Elaboração da 

Proposta Orçamentária, Normas de Execução 

Financeira e Políticas de Fomento e Desenvolvimento 

a serem executadas pelo Município de Verê, no 

exercício de 2021, e dá outras providências. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE VERÊ, ESTADO DO PARANÁ 

APROVOU, E EU, PREFEITO MUNCIPAL, ADEMILSO ROSIN, 

SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

  

Art. 1º. Ficam estabelecidas para o exercício de 2021 as ações 

prioritárias, objetivos e metas, as metas e riscos fiscais, as disposições 

sobre alterações na legislação tributária, a estrutura e organização da 

lei orçamentária, diretrizes gerais para elaboração da proposta 

orçamentária, normas relativas a execução orçamentária e financeira, 

as políticas de fomento e desenvolvimento e as disposições sobre a 

seguridade social, em conformidade com o Plano Plurianual, com a 

Lei Orgânica Municipal, a Lei Complementar Federal nº 101/2000 e 

demais legislações que disciplinam a matéria, compreendendo: 

  

I. ações prioritárias, objetivos e metas da administração; 

II. metas e riscos fiscais; 

III. alterações na legislação tributária; 

IV. estrutura e organização da lei orçamentária; 

V. diretrizes gerais para elaboração e execução dos orçamentos; 

VI. diretrizes para execução financeira e orçamentária; 

VII. Políticas de fomento e desenvolvimento. 

  

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL  

Art. 2º. Ficam estabelecidas, nos termos desta Lei, as diretrizes, as 

metas e as prioridades especificadas no anexo de Metas e Prioridades, 

que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de 

recursos. 

  

Parágrafo Único. É parte integrante desta Lei o ANEXO de metas 

fiscais, conforme art. 4º, da Lei Complementar 101/2000. 

CAPÍTULO II 

ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 3º. O Executivo Municipal, no decorrer do exercício seguinte, 

mediante a edição de ato próprio, poderá ajustar o orçamento em face 

de alterações na Legislação Tributária ocorridas até 31 de dezembro 

do exercício corrente, não consideradas até a vigência da presente Lei, 

em especial quanto: 

  

I. às modificações na Legislação Tributária decorrentes da revisão de 

Sistemas Tributários; 

II. à concessão e ou redução de isenções fiscais; 

III. à revisão de alíquotas dos tributos de competência; e, 

IV. ao aperfeiçoamento do sistema de controle e cobrança de tributos 

e da Dívida Ativa Municipal. 

 

CAPÍTULO III 

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 4º. A Proposta Orçamentária será composta: 

I. legislação e resumos da receita, referente ao orçamento fiscal; 

II. resumos gerais da despesa referente ao orçamento fiscal; 

III. orçamento fiscal, compreendendo os orçamentos dos Poderes 

Executivo e Legislativo. 

  

Art. 5º. Os Orçamentos Fiscais discriminarão as despesas por órgãos, 

unidades orçamentárias, projetos e ou atividades, segundo a classifi-
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cação funcional programática, natureza dos gastos e fontes de 

recursos. 

  

CAPÍTULO IV  

DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

DOS ORÇAMENTOS 

  

Art. 6º. Para o exercício financeiro de 2021 fica estabelecido o 

montante de até R$ 36.766.000,00 (Trinta e seis milhões, setecentos e 

sessenta e seis mil reais), como limite para elaboração do Orçamento 

Fiscal e da Seguridade Social.  

Parágrafo Único - Dos montantes estabelecidos nos orçamentos, será 

consignado de Reserva de Contingência o valor de R$ 183.830,00 

(Cento e oitenta e três mil, oitocentos e trinta reais).  

Art. 7º. Os valores consignados no Parágrafo único do artigo 6° da 

presente lei serão classificados nas programações orçamentárias da 

Secretaria de Administração e Finanças elemento de despesa 9.9.99.99 

- Reserva de Contingência e as parcelas das dotações orçamentárias 

decorrentes de vetos por parte do Executivo serão classificadas no 

elemento de despesa de sua origem.  

 

Parágrafo Único – O montante decorrente de vetos às emendas 

propostas pelo Poder Legislativo será utilizado como fonte à abertura 

de créditos adicionais.  

 

Art. 8º. O Projeto de Lei do Orçamento, por meio de Anexo, deve 

demonstrar a existência de compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas definidos nesta Lei. 

  

Art. 9º. O Projeto de Lei do Orçamento para 2021 destinará recursos 

para atender prioritariamente: 

I. ao pagamento de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho 

do presente exercício; 

II. as despesas com pessoal ativo, inativo e encargos sociais; 

III. ao pagamento do serviço da dívida pública; 

IV. aos empréstimos e as contrapartidas de programas objeto de 

financiamentos; 

V. a manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo com o 

artigo 212 da Constituição Federal e demais normas vigentes; 

VI. a conclusão de projetos e ou programas em andamento; 

VII. a manutenção da saúde pública, Emenda constitucional nº 29. 

  

Parágrafo Único. Os recursos do Tesouro Municipal somente 

poderão ser programados para atender despesas de capital depois de 

atendidas as despesas relacionadas neste artigo. 

  

Art. 10. O Poder Legislativo, até o dia 30 do mês de julho do presente 

exercício, encaminhará a proposta orçamentária da Câmara limitada a 

7% (sete por cento) da receita base de cálculo definida na legislação 

vigente, para fins de inclusão no Orçamento Geral do Município. 

  

Parágrafo Único. Quando o Poder Legislativo aumentar o valor da 

proposta orçamentária da Câmara Municipal em percentual superior 

ao estabelecido no caput deste artigo, o montante excedente será 

objeto de veto por parte do Chefe do Poder Executivo. 

  

Art. 11. O produto da alienação de bens e direitos pertencentes a 

Poder Público Municipal será aplicado no atendimento de despesas de 

capital. 

  

Art. 12. O Poder Executivo não incluirá na previsão das receitas 

recursos à conta de Operações de Crédito, e transferências voluntárias, 

as quais serão abertas por créditos especiais. 

  

§ 1º. A programação das despesas a serem custeadas com recursos de 

operações de crédito não poderá exceder o montante das despesas de 

capital fixadas no orçamento, salvo existência de lei específica 

autorizando a aplicação em despesas correntes, observado o disposto 

no inciso III, do Art. 167 da Constituição Federal. 

  

§ 2º. O Poder Executivo fará constar da programação orçamentária da 

despesa custos com juros e outros encargos decorrentes da contratação 

de operação de crédito e de operações de crédito por antecipação de 

receita, observado o disposto na Seção III, da Lei Complementar 

101/00 e demais normas que regem a matéria. 

  

Art. 13. Constará do Projeto de Lei Orçamentária a demonstração dos 

efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes de isenções, anistias, 

remissões e qualquer benefício de natureza financeira, tributária e 

creditícia, citando as medidas que serão tomadas para compensar as 

renúncias de receitas e relativas a aumento das despesas obrigatórias 

de caráter continuado. 

  

Art. 14. A programação da despesa destinada à cobertura dos gastos 

com pessoal e encargos sociais à conta de recursos do Orçamento 

Fiscal e da Seguridade Social, será fixada em até 60% (sessenta por 

cento), da receita corrente líquida e não poderá exceder os seguintes 

limites: 

I. 6% (seis por cento) para o Legislativo; 

II. 54% (Cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

  

Parágrafo único. Para fins de cálculo, entendem-se como despesas 

com pessoal, o disposto no art. 18, da Lei Complementar Federal nº 

101/00. 

  

Art. 15. O Projeto da Lei Orçamentária considerará, na programação 

das despesas com pessoal, os efeitos da implantação do Plano de 

Cargos e Salários, do reenquadramento de professores e servidores 

efetivos, de adicional por tempo de serviço, decorrentes da 

programação de reajuste salarial aos servidores e agentes políticos, da 

convocação de servidores em virtude de concursos e/ou testes 

seletivos públicos, e do aumento de vagas do quadro geral do 

Município. 

  

§ 1º. Os custos decorrentes das ações programadas no caput deste 

artigo serão custeados com recursos do orçamento fiscal e da 

seguridade social. 

  

§ 2º. Na Lei Orçamentária Anual será destinado, no mínimo, 60% 

(sessenta por cento) dos recursos provenientes do FUNDEB para 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício de 

suas atividades no ensino fundamental público, conforme o disposto 

em Emenda Constitucional e demais normas vigentes. 

  

§ 3º. As despesas com pessoal ativo e inativo dos Poderes Executivo e 

Legislativo e decorrentes de outras despesas com pessoal executados 

nos últimos três anos, o provável do exercício corrente e o previsto 

para os exercícios subseqüentes, com indicação da representatividade 

percentual do total em relação à receita corrente, nos termos do artigo 

38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e o disposto 

na Lei Complementar nº 101/00, constará de demonstrativo. 

  

Art. 16. O Poder Executivo fica autorizado a incluir na Proposta 

Orçamentária para o exercício de 2021, custos com ampliação de 

ações nas áreas de fazenda, planejamento, administração, educação, 

saúde, esporte, ação social, cultura, agricultura, meio ambiente, 

turismo, esporte, infraestrutura, urbanismo, rodoviário, e 

aperfeiçoamento administrativo e com a criação do programa de apoio 

e financiamento a implantação de indústrias, de fomento a 

agropecuária e de estímulo ao comércio. 

  

Parágrafo Único - Os custos decorrentes das ações programadas no 

caput deste artigo correrão a conta de recursos do orçamento fiscal e 

da seguridade social, a serem consignados nas dotações orçamentárias 

especificadas dentro de cada Secretaria, de acordo com a sua 

destinação. 

  

Art. 17. As despesas consideradas irrelevantes, que serão processadas 

em regime de adiantamento, de conformidade com o que dispõe o Art. 

68, da Lei Federal nº 4.320/64, serão consignadas em dotações 

específicas de cada Secretaria. 

  

Art. 18. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser 

incorporadas emendas, que: 

I. sejam compatíveis com as disposições do Plano Plurianual e da 

presente lei; 
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II. indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os 

provenientes da anulação de despesas, excluídas as que: 

a) incidam sobre dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos; 

b) sobre o serviço da dívida; 

c) sobre dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, 

e outras formas de contrato, bem como de suas contrapartidas.  

 

Art. 19. No Projeto de Lei Orçamentária é vedada a inclusão de 

créditos orçamentários com finalidade imprecisa, com dotação 

ilimitada, destinados a investimento com duração superior a um 

exercício que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em lei que 

autorize sua inclusão.  

 

Art. 20. O Projeto de Lei Orçamentária contemplará recursos para 

concessão de contribuições, auxílios e subvenções a pessoas físicas e 

jurídicas, visando à promoção e desenvolvimento de ações de caráter 

assistencial, social, médico, educacional, cultural, esportivo, agrícola, 

em suplementação aos recursos de origem privada aplicados a esses 

objetivos.  

 

§ 1º. Para consecução do proposto neste artigo, fica o Poder Executivo 

autorizado a firmar convênios ou acordos com pessoas jurídicas 

interessadas na parceria, observados à existência de lei autorizatória 

específica e o disposto nos artigos 16 a 19 da Lei Federal nº 4.320/64. 

§ 2º. Não serão concedidos auxílios, doações, transferências e 

subvenções para cobertura de déficits ou prejuízos de pessoas 

jurídicas.  

 

§ 3º. Os programas de assistência social que contemplem 

fornecimento de remédios, cestas básicas, passagens, auxílio funeral, 

auxílio alimentação, medicamentos, vestuário, atendimento médico, 

óculos, melhoria habitacional, documentos, dentaduras, exames sem 

cobertura do SUS e auxílio emergencial para moradias, benefícios 

eventuais, doença crônica e a cobertura de outras necessidades de 

pessoas físicas, deverão ser autorizados e disciplinados por meio de lei 

específica.  

 

§ 4º. No Projeto de Lei Orçamentária, em suas emendas e alterações, 

fica vedado a inserção de projetos ou atividades cuja dotação 

orçamentária programada não seja suficiente à cobertura integral dos 

custos no decorrer do exercício, bem como, não serão identificadas 

instituições privadas a serem beneficiadas com transferências, auxílios 

e subvenções econômicas ou sociais, observadas as normas da Lei 

Complementar Federal nº 101/00 e Lei Federal nº 4.320/64. 

  

Art. 21. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com a 

administração direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, destinados à cobertura de despesas de natureza 

institucional de outros entes da Federação. 

  

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA 

Art. 22. As programações de gastos, em qualquer dos orçamentos, 

deverão apresentar consonância com as prioridades governamentais 

estabelecidas no Plano Plurianual e na presente Lei. 

  

Art. 23. Os recursos recebidos pelo Município, provenientes de 

convênios, ajustes, acordos e outras forma de contratos e ou 

transferências efetuadas por outras esferas de governo ou pelo setor 

privado, deverão ser registrados como receita e suas aplicações 

programadas nas despesas orçamentárias, só podendo sofrer 

desvinculação por lei específica. 

  

Art. 24. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o 

Executivo Municipal, com o objetivo de ajustar o montante de gasto à 

capacidade de arrecadação, estabelecerá, por meio de ato próprio, a 

programação financeira e o cronograma mensal e bimestral de 

desembolso. 

  

§ 1º. Entende-se por Orçamento Liberado, o produto entre o 

orçamento inicial e as parcelas de dotações consignadas em Recursos 

a Programar e em Recursos Diferidos. 

  

§ 2º. Entende-se por Recursos a Programar, parcelas de dotações 

orçamentárias indisponíveis para emissão de notas de empenho e ou 

assunção de despesas. 

  

§ 3º. Entende-se por Recursos Diferidos, parcelas de dotações 

orçamentárias destinadas a atender despesas empenhadas e 

programadas para pagamento no exercício seguinte.  

 

Art. 25. É vedada a emissão de nota de empenho e ou assunção de 

despesa à conta de Recursos Diferidos, sem que os recursos 

financeiros necessários a integral quitação do compromisso assumido 

esteja assegurados.  

 

Art. 26. Com o objetivo de flexibilizar a execução orçamentária, as 

parcelas de dotações consignadas em Recursos a Programar e em 

Recursos Diferidos podem ser remanejados.  

 

Art. 27. A liberação de Recursos a Programar para emissão de notas 

de empenho e ou assunção de despesas, depende da existência de 

superávit a ser demonstrado através da apuração comparativa entre a 

receita re-estimada para o exercício e o orçamento liberado.  

 

Art. 28. Para consecução das Ações Programáticas e com base na re-

estimativa da receita a ser arrecadada pelo Tesouro Municipal, a 

Secretaria de Administração e Finanças estabelecerá cotas mensais 

para emissão de notas de empenho e ou assunção de despesas.  

 

Art. 29. As obras iniciadas sob a responsabilidade do Município terão 

prioridade na alocação dos recursos orçamentários e financeiros, até 

sua conclusão.  

 

Art. 30. As dotações orçamentárias a serem custeadas com recursos 

provenientes de convênios e contratos, ficarão condicionadas à efetiva 

formalização dos respectivos instrumentos. 

  

Art. 31. A implementação do disposto nos artigos 16 e 17 da presente 

lei fica condicionada a observância das normas e limites estabelecidos 

nesta Lei, e será precedida de declaração do Administrador Municipal 

assegurando que os aumentos programados possuem adequação à Lei 

de Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento anual, informando a 

origem dos recursos financeiros destinados à sua cobertura e 

comprovação de que sua execução não afetará os resultados 

estabelecidos nas metas fiscais.  

Art. 32. No decurso da execução orçamentária, mediante edição de 

ato próprio do Executivo, os recursos programados em Reserva de 

Contingência definidos no artigo 6°, serão destinados a cobertura de 

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais, observado o 

disposto em quadro próprio.  

Art. 33. Visando adequar as estruturas do orçamento-programa às 

necessidades técnicas decorrentes da execução das metas físicas e 

fiscais, fica o Poder Executivo, por meio de ato próprio, na medida 

das necessidades, autorizado a alterar a programação orçamentária 

fixada para o exercício até o limite de 30 (trinta por cento) do 

Orçamento aprovado para o exercício, utilizando como recursos as 

formas previstas na Lei Federal 4.320/64.  

Art. 34. A contratação, prorrogação e composição de dívidas 

confessadas, de operações de crédito e de operações de crédito por 

antecipação de receita dependem de lei autorizativa específica 

observada as normas que disciplinam a matéria.  

Art. 35. A avaliação da gestão fiscal, do equilíbrio orçamentário e 

financeiro e do controle dos custos e resultados dos programas, 

projetos e atividades financiados com os recursos dos orçamentos, 

será efetuada de acordo com a legislação vigente.  

§ 1º. Em caso de déficit ou da constatação da impossibilidade do 

cumprimento das metas de resultado primário ou nominal 

estabelecidos no anexo de metas fiscais, nos trinta dias subseqüentes, 

mediante ato próprio do Executivo, serão estabelecidas medidas para 

redução da execução orçamentária e da movimentação financeira.  

§ 2º. Constará do elenco de medidas para restabelecer equilíbrio 

orçamentário e financeiro, critérios e montantes para emissão de notas 

empenho, liquidação dos compromissos assumidos anteriormente, 

contas a pagar do exercício, restos a pagar e outras obrigações de 

natureza financeira, até sua total quitação.  
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§ 3º. Das limitações de gastos estabelecidas no parágrafo anterior, 

excluem-se as obrigações constitucionais e legais afetas ao Município, 

precatórios regularmente inscritos, despesas decorrentes de decisões 

judiciais, pagamento do serviço e do principal da dívida contratada e 

ou fundada confessada.  

Art. 36. Restabelecida a capacidade financeira da receita prevista, 

ainda que parcial, a retomada da execução orçamentária dar-se-á nos 

limites das disponibilidades, mediante ato do Executivo, suspendendo 

os efeitos das medidas de contenção editadas por força da aplicação 

do disposto nesta Lei. 

  

CAPÍTULO VI 

DAS POLÍTICAS DE FOMENTO E DESENVOLVIMENTO  

Art. 37. As ações de fomento e desenvolvimento de políticas de apoio 

a implantação de indústrias, agroindústrias, atividades agropecuárias, 

de apoio ao comércio, ao turismo, serão efetuadas através da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico, 

por meio da concessão de Direito Real de Uso, Permissão de Uso de 

Bens Públicos, Comodato, prorrogação de prazos, refinanciamentos e 

composição de dívidas a empresas e produtores.  

§ 1º. A cobertura dos custos decorrentes do proposto no caput deste 

artigo será financiada com o saldo financeiro disponível, no Tesouro 

Municipal, oriundos do recebimento de parcelas de financiamentos e 

com recursos do  

Orçamento Fiscal a serem consignados na Secretaria de Agricultura e 

Desenvolvimento Econômico, para esta finalidade.  

 

§ 2º. As normas necessárias à operacionalização do disposto neste 

artigo serão estabelecidas em Lei Municipal específica.  

 

Art. 38. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 

proceder mediante Decreto às alterações de metas fiscais e valores, 

toda vez que houver alteração orçamentária, no orçamento 2021.  

 

Art. 39º. O Município implementará as disposições contidas na 

Portaria STN 828/2001 e suas alterações, nas datas fixadas no Decreto 

Municipal º 054/2012.  

 

Parágrafo único. A forma de operacionalização dos itens abaixo 

relacionados e constantes do Decreto nº 054/12, serão implementados 

através de manual de procedimento.  

I) reconhecimento, mensuração e evidenciação dos créditos, 

tributários ou não, por competência, e a dívida ativa, incluindo os 

respectivos ajustes para perdas; 

II) reconhecimento, mensuração e evidenciação das obrigações e 

provisões por competência; 

III) reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens, imóveis e 

intangíveis; 

IV) registro de fenômenos econômicos, resultantes ou independentes 

da execução orçamentária, tais como depreciação, amortização e 

exaustão; 

V) reconhecimento, mensuração e evidenciação dos ativos de infra-

estrutura; 

 

VI) implementação do sistema de custos; 

VII) aplicação do plano de contas, detalhado no nível exigido para 

consolidação das contas nacionais; 

VIII) demais aspectos patrimoniais previstos no Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

  

Art. 40. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Verê, 10 de junho de 2020. 

  

ADEMILSO ROSIN 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Patricia Zanata 

Código Identificador:F9FB9350 

 
ORÇAMENTO, COMPRAS E SERVIÇOS 

ANEXO I 

 

Município de Verê - 2021 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ENTRE ORGÃOS 

RELATÓRIO NÃO VALIDADO 

  
Orgão Orçada   

01 - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 1.809.500,00 4,92% 

02 - GOVERNO MUNICIPAL 1.000.011,50 2,72% 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 4.021.638,50 10,94% 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
1.391.280,00 3,78% 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS 

DA FAMILIA 
2.303.300,00 6,26% 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.461.220,00 28,45% 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
266.200,00 0,72% 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.052.100,00 27,34% 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS 5.111.700,00 13,90% 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 165.220,00 0,45% 

90 - Reserva de Contingência 183.830,00 0,50% 

Total: 36.766.000,00  

 

Publicado por: 

Patricia Zanata 

Código Identificador:4319030E 

 
ORÇAMENTO, COMPRAS E SERVIÇOS 

ANEXO II 

 

Município de Verê – 2021 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA ENTRE UNIDADES 

RELATÓRIO NÃO VALIDADO 

  
Orgão / Unidade Orçada   

01 - PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 1.809.500,00 4,92% 

01.01 - CAMARA MUNICIPAL 1.809.500,00 4,92% 

02 - GOVERNO MUNICIPAL 1.000.011,50 2,72% 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 399.300,00 1,09% 

02.02 - CHEFIA DE GABINETE 133.100,00 0,36% 

02.03 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 201.411,50 0,55% 

02.04 - ASSESSORIA JURIDICA 133.100,00 0,36% 

02.05 - CONTROLADORIA INTERNA 133.100,00 0,36% 

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 4.021.638,50 10,94% 

03.01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 1.863.400,00 5,07% 

03.02 - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO 159.500,00 0,43% 

03.03 - DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 93.500,00 0,25% 

03.04 - DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTOS 159.500,00 0,43% 

03.05 - DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS 1.546.638,50 4,21% 

03.06 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 199.100,00 0,54% 

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
1.391.280,00 3,78% 

04.01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO RURAL 1.091.200,00 2,97% 

04.02 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 33.880,00 0,09% 

04.03 - DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO 266.200,00 0,72% 

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ASSUNTOS DA FAMILIA 
2.303.300,00 6,26% 

05.01 - DEPARTAMENTO DA PROMOÇÃO SOCIAL E DA SAUDE 2.303.300,00 6,26% 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 10.461.220,00 28,45% 

06.01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 532.400,00 1,45% 

06.02 - DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 7.028.120,00 19,12% 

06.03 - DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 1.730.300,00 4,71% 

06.04 - DEPARTAMENTO DE ENSINO ESPECIAL 504.900,00 1,37% 

06.05 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 266.200,00 0,72% 

06.06 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 399.300,00 1,09% 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
266.200,00 0,72% 

07.01 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO HABITACIONAL 266.200,00 0,72% 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 10.052.100,00 27,34% 

08.01 - DEPARTAMENTO DE SAUDE 10.052.100,00 27,34% 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICOS 5.111.700,00 13,90% 

09.01 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 1.185.800,00 3,23% 

09.02 - DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL 3.925.900,00 10,68% 

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 165.220,00 0,45% 

10.01 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TURISMO 165.220,00 0,45% 

90 - Reserva de Contingência 183.830,00 0,50% 

90.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 183.830,00 0,50% 

Total: 36.766.000,00  

 

Publicado por: 

Patricia Zanata 

Código Identificador:3EE17597 
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ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE SARANDI 

 

SECRETARIA M. ADMINISTRAÇAO CONTRATOS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 038/2019 

 

Solicitação para contratação de locação de imóvel com 420 m² pela necessidade de armazenar os produtos e mercadorias, visando atender as 

17 Escolas Municipais, 14 Centro de Educação Infantil e Secretaria de Educação, Transporte Escolar, Merenda Escolar pois a secretaria 

não disponibiliza de imóvel próprio para essa finalidade. 

  
ORIGEM DISPENSA Nº. 005/2019 

CONTRATANTE: Município de Sarandi – Pr 

LOCADORA: EQUITRATOR - TRATORES, PECAS HIDRAULICAS E SERVICOS LTDA - EPP 

CNPJ: 82.039.025/0001-63 

OBJETO: 

Solicitação para contratação de locação de imóvel com 420 m² pela necessidade de armazenar os produtos e mercadorias, visando atender as 17 Escolas 

Municipais, 14 Centro de Educação Infantil e Secretaria de Educação, Transporte Escolar, Merenda Escolar pois a secretaria não disponibiliza de imóvel 

próprio para essa finalidade. 

ADITIVO: 

Cláusula Primeira: Por força do presente aditamento, decorrente do estado de pandemia causado pelo COVID-19, as partes alteram o contrato, para o fim de 

alterar a Cláusula Segunda: Valor Global, nos termos a seguir descritos. 

Parágrafo Único: As partes celebrando o presente acordo, optam por negociar os alugueis tratando-se de expressão de vontade das partes, com a finalidade de 

promover a boa fé contratual e a manutenção da relação negocial, visto o quadro atual da economia. 

Cláusula Segunda: Por acordo entre as partes, fica convencionado a redução de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor mensal do aluguel, a partir do próximo 

mês, comprometendo-se o locatário a pagar no período de 01 (um) de junho de 2020 a 31 (trinta e um) dezembro de 2020, o valor mensal de R$ 3.375,00 (três mil, 

setecentos e setenta e cinco reais). 

Parágrafo Único: Ficando acordado ainda que, a redução do valor do aluguel não alterará a base de cálculo para o próximo reajuste anual previsto 

contratualmente a qual prosseguirá baseada no valor atual vigente de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) mensais. 

ASSINATURA 01 de junho de 2020 

  

WALTER VOLPATO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Luiz Felipe Azevedo 

Código Identificador:DF82C0B0 

 
SECRETARIA M. ADMINISTRAÇAO CONTRATOS 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 6º TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 002/2018 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

6º TERMO ADITIVO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 002/2018 

  

Termo de colaboração entre o Município e entidade que visa o projeto Quebrando Barreiras que prepara a pessoa com deficiência para 

inclusão no mercado de trabalho, bem como, a sua inclusão social. 

  
ORIGEM INEXIGIBILIDADE N° 002/2018 – PMS 

CONTRATANTE Município de Sarandi – Pr 

ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS - SARANDI 

CNPJ/CPF  76.726.397/0001-65 

OBJETO 
Termo de colaboração entre o Município e entidade que visa o projeto Quebrando Barreiras que prepara a pessoa com deficiência para inclusão no mercado de 

trabalho, bem como, a sua inclusão social. 

ADITIVO 

Cláusula Primeira: Por força do presente aditamento, decorrente do estado de pandemia causado pelo COVID-19, as partes alteram o contrato, para o fim de alterar a 

Cláusula Quinta: Do valor e da dotação orçamentária, nos termos a seguir descritos. 

Parágrafo Único: As partes celebrando o presente acordo, optam por negociar os repasses tratando-se de expressão de vontade das partes, com a finalidade de 

promover a boa fé contratual e a manutenção da relação negocial, visto o quadro atual da economia. 

Cláusula Segunda: Por acordo entre as partes, fica convencionado a redução de 60 % (sessenta por cento) do valor mensal do repasse, a partir do próximo mês, 

comprometendo-se o Município a pagar no período de 01 (um) de junho de 2020 a 31 (trinta e um) de julho de 2020, o valor mensal de R$ 4.239,36 (quatro mil duzentos 

e trinta e nove reais e trinta e seis centavos) de custeio e R$ 4.264,59 (quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos) de folha de pagamento. 

ASSINATURA 01 de junho de 2020. 

  

WALTER VOLPATO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Gisleine Ravaneli Matubara 

Código Identificador:4BDB1EFA 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ 

ANEXOS - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2020 

 
CAMARA MUNICIPAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR 

CONCURSO PÚBLICO - 01/2020 

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 | 

ANEXO I DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

ANALISTA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS E DE ALMOXARIFADO 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0037393 DARIVAL TEIXEIRA FERREIRA PcD - Pessoa com Deficiência 

ANEXO I DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0037343 JOANILDE GONÇALVES PcD - Pessoa com Deficiência 

0039575 MATHEUS MOREIRA CORDEIRO PcD - Pessoa com Deficiência 
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ANEXO I DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

VIGIA 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0038773 HELIO CÉSAR BILEKI FILHO PcD - Pessoa com Deficiência 

ANEXO II DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

Analista de Licitação e Contratos e de Almoxarifado 

INSCRIÇÃO NOME CONDIÇÃO 

0037745 HELLEN AMANDA ALVES TEIXEIRA LACTANTE 

0039345 TAISA CAROLINE MANN WRITZL DO NASCIMENTO LACTANTE 

ANEXO II DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

Vigia 

INSCRIÇÃO NOME CONDIÇÃO 

0038773 HELIO CÉSAR BILEKI FILHO OUTROS 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

ANALISTA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS E DE ALMOXARIFADO 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0039935 ADRIANO HOINACKI Ampla Concorrência 

0038145 ALCEU DE BRITTO Ampla Concorrência 

0038486 ALDINÇÃ RANIERI JOHNSSON Ampla Concorrência 

0040057 ALEXANDRE OTANI Ampla Concorrência 

0038002 ALEXANDRE RAMOS BOCHNIA Ampla Concorrência 

0040414 ALINE GUERRA CORREA Ampla Concorrência 

0040326 ANA KAREN VIEIRA GUIMARÃES Ampla Concorrência 

0040398 ANA PAULA QUADROS DE LARA DAHER Ampla Concorrência 

0040206 ANAY RIBEIRO DE MELLO Ampla Concorrência 

0040244 ANDERSON LUIZ DE VASCONCELOS Ampla Concorrência 

0039857 ANDRÉ COSTA DE FRANÇA Ampla Concorrência 

0037764 ANDREA MOREIRA SIMAO Ampla Concorrência 

0040302 ANDREZZA KARLA DE FRANÇA DOBECK Ampla Concorrência 

0038017 ANGÉLICA CRISTINA PAULINO Ampla Concorrência 

0037513 ANTONY FERNANDES MEDEIROS Ampla Concorrência 

0038771 BRUNO BAIERSKI Ampla Concorrência 

0040400 BRUNO CARLOS TRACZ Ampla Concorrência 

0038161 CAMILA ZEN DE LARA Ampla Concorrência 

0040374 CARLOS EDUARDO CREMA Ampla Concorrência 

0038108 CINTIA STRESSER FARIA Ampla Concorrência 

0039964 CRISTINA DE MELO SLOMPO Ampla Concorrência 

0039702 DABATA ELINIS FERNANDES Ampla Concorrência 

0037337 DANIELE FONTOURA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039337 DANIELLE ANTONIACOMI Ampla Concorrência 

0037393 DARIVAL TEIXEIRA FERREIRA PcD - Pessoa com Deficiência 

0037707 DAYANA CRISTINE SANTOS DE LARA Ampla Concorrência 

0038044 DEANNIE GABRIELLE DZUMAN Ampla Concorrência 

0037639 ÉDER BORGES DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037667 EDERLY MENDES Ampla Concorrência 

0040093 EDISON HEOCHIO MORIKAVA JR. Ampla Concorrência 

0039282 EDSON HIROMASSA TAKANO Ampla Concorrência 

0039317 EDUARDO ESPIRIDIÃO Ampla Concorrência 

0039378 EDUARDO RODRIGO BARBOSA SIQUEIRA Ampla Concorrência 

0037293 ELAINE PATRICIA DOS SANTOS MARIANO Ampla Concorrência 

0040075 ELEAL GOMES Ampla Concorrência 

0037334 EMERSON DE SOUZA CARVALHO Ampla Concorrência 

0039841 ERNANDES TONET Ampla Concorrência 

0040408 FABIANY HELOIZA GONÇALVES Ampla Concorrência 

0037396 FÁBIO FERNANDO DOS SANTOS OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0038760 FABIO RIBAS DE LIMA Ampla Concorrência 

0037312 FELIPE SILVA ALVES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040198 FERNANDA BARBOZA DA SILVA Ampla Concorrência 

0037318 FERNANDA CAROLINE RIBEIRO Ampla Concorrência 

0040334 FERNANDA TYAKI HAGI Ampla Concorrência 

0037521 FERNANDO SANTILHO DE SOUZA Ampla Concorrência 

0039794 FLÁVIA ADRIANA BAHNERT Ampla Concorrência 

0040111 FRANCISCO DE OLIVEIRA ANTONIO Ampla Concorrência 

0040113 GABRIEL TONON Ampla Concorrência 

0040118 GABRIELLE LUCIANE DE GODOY FIORESE Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0040101 GILSON RODRIGUES FERREIRA Ampla Concorrência 

0037485 GREICIELEN DA SILVA COSTA Ampla Concorrência 

0039833 GUILHERME LEONARDO ARAUJO Ampla Concorrência 

0040119 GUILHERME VINICIUS MULLER Ampla Concorrência 

0037832 GUSTAVO BOCCHI MAIA WERSDOEFER Ampla Concorrência 

0039284 HÉLCIO LUIZ NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0037745 HELLEN AMANDA ALVES TEIXEIRA Ampla Concorrência 

0040406 ISABELA VIEIRA CORRÊA Ampla Concorrência 

0039746 ISABELLA LEDI DE SIQUEIRA Ampla Concorrência 

0040284 ISMAEL MOREIRA DE SOUZA Ampla Concorrência 

0040361 JEAN DIOGO REGIS DIAS Ampla Concorrência 

0039523 JOÃO LUIZ LEAL DE FRANÇA Ampla Concorrência 

0040405 JOCENIR DE BARROS STEPENOWSKY Ampla Concorrência 

0040351 JONAS FONSECA REIS REZENDE Ampla Concorrência 

0040139 JOSIANE CORREIA ROSA Ampla Concorrência 

0040359 JULIANA CRISTINA DA SILVA Ampla Concorrência 

0039649 JUNIOR CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0037389 KARINA FERNANDA PEREIRA Ampla Concorrência 

0038687 KEITH AKEMI OKADA Ampla Concorrência 

0040211 LEANDRO BORGES DE CARVALHO Ampla Concorrência 

0037741 LUANA DE FATIMA GONCALVES Ampla Concorrência 

0037712 LUCAS RANGEL HELLER Ampla Concorrência 
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0037853 LUCCAS BERESA DE PAULA MACEDO Ampla Concorrência 

0038997 LUCIANO DZIEVIESKI SEIXAS Ampla Concorrência 

0040291 LUCILEIA BORGES LEAL Ampla Concorrência 

0039533 LUCÍOLA ETYENNE FERREIRA Ampla Concorrência 

0039890 MANOELLE CARVALHO DOS SANTOS PINTO Ampla Concorrência 

0040186 MANUELE PAVIN PLYMENOS Ampla Concorrência 

0039335 MARCELI ADRIANE BAHL MARTINS Ampla Concorrência 

0039161 MARCELO VARGAS DA ROSA Ampla Concorrência 

0040295 MARCIA MIOTTO CHIOQUETA BUSINI Ampla Concorrência 

0039179 MARCIO ROBERTO PINHEIRO JUNIOR Ampla Concorrência 

0037957 MARIO ROCHA NETO Ampla Concorrência 

0039527 MARIO SERGIO VUITIK Ampla Concorrência 

0038641 MAURICIO DE ASSIS DE JESUS Ampla Concorrência 

0039810 MICHELI BORGES DA SILVA Ampla Concorrência 

0039181 MYLLENA DE ALMEIDA PINHEIRO Ampla Concorrência 

0037647 NAYANE VIEIRA NUNES Ampla Concorrência 

0040085 NAYARA GONÇALVES DE PAULA Ampla Concorrência 

0039874 NELSON ELOY BINI ECHSTEIN DE ANDRADE Ampla Concorrência 

0040364 NEUZAIR MARTINS DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039021 NOELI APARECIDA LEITE MILEK Ampla Concorrência 

0039485 ODILTON FERNANDO ZANOTTO Ampla Concorrência 

0039227 PALOMA JAQUELINE MEIRA ZINHER Ampla Concorrência 

0039460 PATRÍCIA DE ANDRADE CARDOSO TREVISOL Ampla Concorrência 

0040380 PATRÍCIA FERNANDES BEGA Ampla Concorrência 

0040227 PAULA GIOVANA DE JESUS RIBEIRO Ampla Concorrência 

0038313 PAULO ROGERIO FRANQUETTO Ampla Concorrência 

0040373 RAVY MARTINS RESENDE Ampla Concorrência 

0040390 REGINALDO ADRIANO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0037876 RENAN MARQUES FABER Ampla Concorrência 

0039242 RENATA SARTORE JONES Ampla Concorrência 

0040272 RENATO LEITE DA SILVA Ampla Concorrência 

0040342 RICARDO ALEXANDRE VEIGA Ampla Concorrência 

0038120 RICARDO LUCAS MARTINS Ampla Concorrência 

0040215 RICHELLE CANDIDO DE LIMA Ampla Concorrência 

0037433 ROGÉRIO DA CUNHA GONÇALVES Ampla Concorrência 

0037543 ROGÉRIO LUIZ VOLERT Ampla Concorrência 

0039338 ROSANE APOLONIA DAVID Ampla Concorrência 

0039246 SALIM PEDROSO NETO Ampla Concorrência 

0037680 SANDRO JOSE DUARTE MOREIRA Ampla Concorrência 

0039847 SARAH MARTINS DA SILVA Ampla Concorrência 

0040297 SILMARA GORETE DE PAULA Ampla Concorrência 

0039160 STÉFANI CASTRO Ampla Concorrência 

0039345 TAISA CAROLINE MANN WRITZL DO NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0039215 TALITA MEIRIELI ARRUDA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037776 THAIZ ANDRAUS Ampla Concorrência 

0039470 THASSIA MADEIRA CORRÊA Ampla Concorrência 

0040409 THIAGO SIMÕES DIAS Ampla Concorrência 

0039914 VANESSA CRISTINA KAMINSKI KASECKER Ampla Concorrência 

0037801 VANESSA RODRIGUES WOLLENSCHLEGER Ampla Concorrência 

0037904 WALLISON CAMPOS ROMERO Ampla Concorrência 

0039006 WERICA NELI DE CASTRO PAVIN Ampla Concorrência 

0037348 WESLEY MENDES DA SILVA Ampla Concorrência 

0038180 WYLLER SILVEIRA FERNANDES Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0037625 ADRIANA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039975 ALBERTH RONALDY PEREIRA ROSA Ampla Concorrência 

0038004 ALESSANDRA LAIS MELO DA SILVA Ampla Concorrência 

0037644 ALEX SANDRO REIS BOULADE Ampla Concorrência 

0037849 ALINE OLIVEIRA MORAIS Ampla Concorrência 

0039929 ALLAN BAHOV QUELHAS ESTEVES Ampla Concorrência 

0039913 ALLAN SOARES DO AMARAL Ampla Concorrência 

0039712 ALLANA CARDOSO SCHULTZ Ampla Concorrência 

0038428 AMANDA BEATRIZ KANIA Ampla Concorrência 

0037532 AMANDA CRISTINA FERNANDES Ampla Concorrência 

0040253 AMANDA CRISTINA NUNES DE GODOY Ampla Concorrência 

0038130 AMANDA DOS SANTOS SOARES Ampla Concorrência 

0037761 AMANDA MONTEIRO FERREIRA Ampla Concorrência 

0038001 AMY KIM YAMAGUCHI Ampla Concorrência 

0039347 ANA BRUNA FILUS GARBOS Ampla Concorrência 

0039875 ANA CAROLINA MARCONDES LEAL Ampla Concorrência 

0038967 ANA CAROLINA PASSOS DA SILVA Ampla Concorrência 

0040375 ANA LÍDIA BUENO LINS PEREIRA LOPES Ampla Concorrência 

0039269 ANA LUIZA PEREIRA FAGUNDES Ampla Concorrência 

0039319 ANA LUIZA VALENTIM Ampla Concorrência 

0038707 ANA MILENA DE OLIVEIRA COSTA Ampla Concorrência 

0038166 ANA PAULA DA SILVA PINTO Ampla Concorrência 

0038333 ANA PAULA DE LIMA Ampla Concorrência 

0039719 ANA PAULA DE MORAIS Ampla Concorrência 

0038153 ANDERLEIA MULER Ampla Concorrência 

0039022 ANDERSON SILVA PEREIRA Ampla Concorrência 

0037863 ANDREI CORDEIRO Ampla Concorrência 

0039474 ANDRESSA DE ASSIS TORNESI Ampla Concorrência 

0038883 ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0039491 ANDRIONE MANOEL PEREIRA DE ARAÚJO Ampla Concorrência 

0037417 ANE KAROLINE DOS NASCIMENTO DOS SANTOS Ampla Concorrência 
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0039858 ANGELA KUCEK VELOSO Ampla Concorrência 

0039053 ANGELA SOARES DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039643 ANSELMO MACHADO GARCIA JUNIOR Ampla Concorrência 

0040237 APARECIDA DE LOURDES DAS NEVES Ampla Concorrência 

0040021 ARIELLE CECCON CARDOSO Ampla Concorrência 

0039052 BARBARA KOCHANI Ampla Concorrência 

0038696 BIANCA FAGUNDES DO NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0037766 BRENDO BARROS SOUSA Ampla Concorrência 

0039755 BRUNA AJUZ COSTA DE ARAÚJO Ampla Concorrência 

0037676 BRUNA BRUZ DA SILVA Ampla Concorrência 

0039600 BRUNA LOUISE MIRETZKI Ampla Concorrência 

0038589 BRUNA TEIXEIRA DOS SANTOS DROSDA Ampla Concorrência 

0038026 BRUNO CESAR CEOLIN Ampla Concorrência 

0039861 BRUNO DE SOUZA LINS Ampla Concorrência 

0038968 CAIO CÉSAR LOURENÇO PEREIRA Ampla Concorrência 

0040318 CAIO CEZAR MACEDO GROSSL Ampla Concorrência 

0038020 CAMILA PEREIRA DE SOUZA Ampla Concorrência 

0038905 CAMILA PERIN Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0040345 CAMILE DIAS GEHLEN Ampla Concorrência 

0040135 CARLOS HENRIQUE ANCHIETA DE SOUSA Ampla Concorrência 

0039996 CAROLINA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0038488 CAROLINE DOS SANTOS BUENO Ampla Concorrência 

0039677 CAUANA DE CASTRO PRESTES Ampla Concorrência 

0037635 CECILIA NOGAROTTO Ampla Concorrência 

0039116 CHAIANE KARIN SANTOS Ampla Concorrência 

0038482 CIBELI DE LIMA ALVES DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040279 CIMERI ALCANTARA Ampla Concorrência 

0039662 CINTIA FERNANDA PEREIRA DE FREITAS DE LARA Ampla Concorrência 

0039244 CLEITON JOSE POLLI Ampla Concorrência 

0037702 CRISTOPHER JUAN DOS SANTOS BEZA Ampla Concorrência 

0038881 DAIANA MARIA LIMA Ampla Concorrência 

0037991 DAIANE SUELEN RIBEIRO Ampla Concorrência 

0039180 DANIEL DE OLIVEIRA GERALDO Ampla Concorrência 

0037365 DANIEL SAMPAIO GRECHUSKI Ampla Concorrência 

0037505 DANIELE CRISTINA DA SILVA Ampla Concorrência 

0037947 DANIELE MARIA SILVA LIMA Ampla Concorrência 

0037755 DANIELE PATRICIA RODRIGUES Ampla Concorrência 

0037294 DANIELY JUNGLES DA SILVA Ampla Concorrência 

0039582 DANILO COSTA Ampla Concorrência 

0037497 DANISLEY SANTOS DO NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0040097 DARLAN SIMIONATO Ampla Concorrência 

0037827 DEBORA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0038250 DÉBORA KEILA DE ARAÚJO Ampla Concorrência 

0039241 DÉBORA VIVIANE BUENO Ampla Concorrência 

0037728 DEIVISON SANTOS E SILVA Ampla Concorrência 

0037349 DHESSICA RODRIGUES DA SILVA CRUZ Ampla Concorrência 

0038453 DIEGO SCHLENKER GOMES Ampla Concorrência 

0040059 DIOGO SEIJI FERNANDES Ampla Concorrência 

0037757 DIONATAN VINICIUS ROSAS Ampla Concorrência 

0040350 DOUGLAS HENRIQUE DE AZEVEDO Ampla Concorrência 

0039627 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA Ampla Concorrência 

0039457 DULCENEIA BATISTA DE MORAIS NERI Ampla Concorrência 

0040366 EDEILDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR Ampla Concorrência 

0038990 EDILSON COSTA ROSA Ampla Concorrência 

0038256 EDSON PEDROZO MACHADO JUNIOR Ampla Concorrência 

0039296 EDUARDA CAROLINA FARIA Ampla Concorrência 

0039186 EDUARDO DANIEL POLIDORIO GERALDO Ampla Concorrência 

0038902 EDUARDO HENRIQUE MIGUEL Ampla Concorrência 

0037511 EDUARDO MEYER RAGAGNAN Ampla Concorrência 

0039328 EDVAN NUNES DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039760 ELCIMAR RODRIGUES SOUZA Ampla Concorrência 

0039159 ELEIA SOARES DA SILVA Ampla Concorrência 

0039073 ELIANE JOSE DE SOUZA Ampla Concorrência 

0038097 ELIZIANE GEONARA BENATTO Ampla Concorrência 

0037580 ELOIZA SILVA MESQUITA Ampla Concorrência 

0039616 EMANUELA NUNES CORREA Ampla Concorrência 

0037714 ENZO CORRÊA PASSONI Ampla Concorrência 

0039838 ESTER BOTELHO DOS REIS RIBEIRO Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0037486 ESTER SILVA DE SOUZA Ampla Concorrência 

0037364 EVELISE BEATRIZ DE SOUZA BAIAK Ampla Concorrência 

0038050 EZIEL RIBEIRO DE MATOS Ampla Concorrência 

0039137 FABIA DANIELE MAYER ROCHA Ampla Concorrência 

0037860 FABIANO ARLEI DOMINGOS BINI Ampla Concorrência 

0037836 FABIO DE SOUZA DOMINGOS Ampla Concorrência 

0037477 FABIO DOS SANTOS AFONSO Ampla Concorrência 

0039164 FELIPE GONÇALVES DA SILVA Ampla Concorrência 

0037388 FERNANDA APARECIDA DA SILVA Ampla Concorrência 

0038879 FERNANDA TANANH THOMAZI Ampla Concorrência 

0040169 FERNANDO DIAS DE LIMA MARTINS Ampla Concorrência 

0038868 FERNANDO JOSÉ LOPES RIBEIRO Ampla Concorrência 

0039500 FRANCIANE SASS COSTA Ampla Concorrência 

0037500 FRANCYNE FRAGOSO BRAGA Ampla Concorrência 

0040176 GABRIEL FELIPE DA SILVA Ampla Concorrência 

0040344 GABRIEL SILVA ALEIXO Ampla Concorrência 

0037671 GABRIELLE ARSIE AMATO Ampla Concorrência 
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0039019 GEISIELI CORDEIRO Ampla Concorrência 

0038468 GEORGE MATHEUS RIBEIRO COELHO Ampla Concorrência 

0037952 GEORGIA SANTANA GROBER Ampla Concorrência 

0037688 GEOVANA GONCALVES DE OLIVEIRA SILVA Ampla Concorrência 

0037438 GILMARA CRISTIANE CORRÊA DE BRITO Ampla Concorrência 

0037963 GIOVANI AUGUSTO LIEBL Ampla Concorrência 

0037311 GLEYSON COSTA MACEDO Ampla Concorrência 

0037382 GUILHERME CARDOSO MILLER Ampla Concorrência 

0038344 GUILHERME MIGUEL SANDRI Ampla Concorrência 

0039425 GUILHERME PEREIRA PINTO Ampla Concorrência 

0040235 GUSTAVO ALEXI LOPES Ampla Concorrência 

0038943 GUSTAVO PAMPUCH ALVES Ampla Concorrência 

0038347 HELOISE CORREIA DA ROCHA Ampla Concorrência 

0040325 HENRIQUE MIRANDA DA SILVA Ampla Concorrência 

0039499 HERIKA CARINA DE MEIRA Ampla Concorrência 

0040268 INARA CAROLINE RIBEIRO MOREIRA Ampla Concorrência 

0038778 ISABEL GOLEMBA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037578 ISABELLE DEFENDI FEDER Ampla Concorrência 

0038222 IZABEL DE CASSIA DENIZ Ampla Concorrência 

0037568 JACQUELINE DE OLIVEIRA BARROS Ampla Concorrência 

0038627 JAQUELINE FATIMA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038172 JAQUELINE LINHARES Ampla Concorrência 

0038010 JAUTO DA SILVA MORAES Ampla Concorrência 

0039942 JEAN DOUGLAS RODRIGUES Ampla Concorrência 

0040313 JEFERSON APARECIDO RODRIGUES DE LIMA Ampla Concorrência 

0039901 JEFERSON RODRIGO ALVES Ampla Concorrência 

0039029 JESSICA DELINE LEAL GOMES Ampla Concorrência 

0039035 JESSICA ELISSA FERREIRA VIEIRA Ampla Concorrência 

0038986 JESSICA HECKE SILVEIRA Ampla Concorrência 

0038549 JÉSSICA RODRIGUES ALVES Ampla Concorrência 

0037343 JOANILDE GONÇALVES PcD - Pessoa com Deficiência 

0039182 JOÃO ALFREDO BATISTA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039805 JOÃO PEDRO DOMINGUES LINZMEYER Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0039109 JOAQUIM FRANCISCO CORREIA KALOMBE Ampla Concorrência 

0038007 JOCELIO IVASSESEN CAETANO DE LIMA Ampla Concorrência 

0037430 JOCIANE REGINA LOPES SOARES Ampla Concorrência 

0039734 JOICE STUART Ampla Concorrência 

0039476 JOICIELEN DO ROCIO CORDEIRO Ampla Concorrência 

0039047 JORGE ALEXANDRE ZATO Ampla Concorrência 

0037588 JOSANE BEATRIZ DA SILVA Ampla Concorrência 

0037454 JOSÉ ALBERTO FRANÇA BITTENCOURT Ampla Concorrência 

0039065 JOSE REINALDO MASSUQUETO Ampla Concorrência 

0039377 JOSIANE CRUZ DE LIMA Ampla Concorrência 

0038732 JOYCE DOS SANTOS TELES Ampla Concorrência 

0038409 JOYCE KARINE LOPES HENRIQUE Ampla Concorrência 

0040338 JUAN PABLO BARTOLOTTA Ampla Concorrência 

0038062 JUARILDO JULIANO DIAS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040192 JULIA HELLEN MACEDO CORREIA Ampla Concorrência 

0038703 JULIANA DE OLIVEIRA JANISKA DOS REIS Ampla Concorrência 

0037380 JULIE CHRISTINE DUARTE Ampla Concorrência 

0039577 JULIO ANTUNES DE AZEVEDO Ampla Concorrência 

0039508 JUNIOR HENRIQUE PEREIRA Ampla Concorrência 

0037739 KAROLINE VILLARREAL PEDROZO Ampla Concorrência 

0038796 KAUANE DE FREITAS MENDES Ampla Concorrência 

0037423 KAYTHIANE SANTOS DE SOUZA Ampla Concorrência 

0038031 KEILA CAMARGO DE LACERDA Ampla Concorrência 

0037528 KELLY DE OLIVEIRA CASTRO BORGES Ampla Concorrência 

0040080 KELVIN FOGAÇA PALHANO Ampla Concorrência 

0039452 KETIN VIEIRA MUELLER Ampla Concorrência 

0038458 KETLYN ADRIANA DE CHRISTO CAVALI Ampla Concorrência 

0039081 LAIS CAROLINA LOVATO Ampla Concorrência 

0038958 LARISSA ESTHER NAGIB DE REZENDE Ampla Concorrência 

0038048 LARISSA MILENA INACIO Ampla Concorrência 

0037478 LEANDRO SOARES LEITE Ampla Concorrência 

0039629 LEONARDO DE OLIVEIRA ARAÚJO Ampla Concorrência 

0038781 LEONARDO DIAS ROSA Ampla Concorrência 

0039896 LEONARDO GABRIEL MARIANO Ampla Concorrência 

0040360 LEONARDO VIEIRA DE LIMA Ampla Concorrência 

0038698 LETÍCIA DA SILVA FIGUEIREDO Ampla Concorrência 

0037495 LETICIA DOS SANTOS MOREIRA Ampla Concorrência 

0038865 LETICIA PIMENTEL DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039274 LILIAN BERNARDES DA SILVA Ampla Concorrência 

0040187 LOIDE MACHADO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039224 LORECI ANI MAZURECK Ampla Concorrência 

0038447 LUAN MATHEUS NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0039185 LUAN ONESIO DA SILVA ROSA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037993 LUANA REGINA BATISTA Ampla Concorrência 

0040270 LUCAS RENAN ANDRADE RAMOS Ampla Concorrência 

0038536 LUCAS VENTURA FERREIRA Ampla Concorrência 

0037673 LUCIANA MONIKE ALVES PEREIRA Ampla Concorrência 

0039472 LUÍS FELIPE MÓRES DE LIMA Ampla Concorrência 

0038276 LUIZ CARLOS SARUVA Ampla Concorrência 

0040327 LUIZ HENRIQUE GARCIA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0040320 LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA SEBASTIAO Ampla Concorrência 

0040420 LUZIA WISNIEWSKI GONSALVES Ampla Concorrência 
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0037817 MADALENA DOS SANTOS SIQUEIRA SEARA Ampla Concorrência 

0040214 MARCEL ALEX MICHALSKI Ampla Concorrência 

0037459 MÁRCIA GOMES PEREIRA Ampla Concorrência 

0040335 MARCIO RODRIGO CARDOSO Ampla Concorrência 

0037547 MARCOS ANTONIO PEREIRA Ampla Concorrência 

0040250 MAREAN LIAN ESTEPHANE Ampla Concorrência 

0037959 MARIA ANITA DA SILVA Ampla Concorrência 

0040039 MARIA IZABEL DE BRAGANCA JURGENS Ampla Concorrência 

0038685 MARIA JOANA DOS SANOS Ampla Concorrência 

0037390 MARIA LUANA MARQUES DE SOUZA Ampla Concorrência 

0039525 MARIA LUIZA SCHNEIDER MOREIRA Ampla Concorrência 

0037570 MARIA RAYANE DA SILVA GOMES Ampla Concorrência 

0040121 MARIA VERONICA COLERE CORDEIRO Ampla Concorrência 

0039632 MARIANE DOS SANTOS DA SILVA Ampla Concorrência 

0037434 MARINA PIRES Ampla Concorrência 

0039219 MARIO AUGUSTO SILVA DE ALMEIDA Ampla Concorrência 

0038186 MARISTELA SABRINA CEMIM KOHNS Ampla Concorrência 

0039077 MARIZA SOUSA DE MOURA MACHADO Ampla Concorrência 

0040422 MATHEUS ALEXANDRE GUIMARAES DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039864 MATHEUS DOS SANTOS CORREIA Ampla Concorrência 

0040012 MATHEUS FERREIRA DE SOUZA Ampla Concorrência 

0038557 MATHEUS HENRIQUE DE LIMA BORGES Ampla Concorrência 

0039575 MATHEUS MOREIRA CORDEIRO PcD - Pessoa com Deficiência 

0038953 MAURO COMIN JUNIOR Ampla Concorrência 

0037777 MAYARA KAROLINE CORREIA AGNER Ampla Concorrência 

0039503 MICHELE APARECIDA WALTER Ampla Concorrência 

0039788 MICHELLY LINS VALENÇA Ampla Concorrência 

0038845 MILENA COIMBRA Ampla Concorrência 

0037406 MILTON LUIZ DA GRAÇA Ampla Concorrência 

0038675 NAIELE THAIS DE SOUZA MACHADO Ampla Concorrência 

0037519 NÁRRYMA ARIADINEI BENATO RAMOS Ampla Concorrência 

0037830 NATALIA FABIANA FERNANDES Ampla Concorrência 

0038509 NATHAN HENRIQUE BUNECK Ampla Concorrência 

0037825 NAYARA DE LIMA RAMOS BATISTA Ampla Concorrência 

0037549 NELZELI COELHO Ampla Concorrência 

0038645 NICKOLAS BRAYAN PEREIRA Ampla Concorrência 

0038182 NILSON TOMÉ DA SILVA Ampla Concorrência 

0039110 PATRICIA CARVALHO PEREIRA Ampla Concorrência 

0039723 PATRICIA STUART Ampla Concorrência 

0039368 PAULA LOPES DOS SANTOS GABARDO Ampla Concorrência 

0037815 PAULO CEZAR MACHADO ZANINI JUNIOR Ampla Concorrência 

0040394 PEDRO DO ROSARIO Ampla Concorrência 

0039392 POLIANA CASSIA DA SILVA Ampla Concorrência 

0038847 PRISCILA APARECIDA ULBINSKI DA SILVA Ampla Concorrência 

0038822 PRISCILA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040178 QUEILA DE PAULA GAMA DE MELLO Ampla Concorrência 

0039621 RAFAELA MARIA TEIXEIRA ALVES Ampla Concorrência 

0039705 RAFAELA SOCHODOLAK Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0040389 RAISA LARCHER FANTIN Ampla Concorrência 

0039872 RAPHAEL BARANIUK Ampla Concorrência 

0038625 REGIANE RIBEIRO MENDES Ampla Concorrência 

0038901 RENAN THIAGO TULIO CORDEIRO Ampla Concorrência 

0038075 RICARDO LACERDA MARIUCCI Ampla Concorrência 

0037742 ROBSON DEIVI LIMA TAVARES Ampla Concorrência 

0037980 RODRIGO SANTANA ROCHA Ampla Concorrência 

0040292 RODRIGO TORQUATO Ampla Concorrência 

0037313 ROMILDA SENGER DE MATOS Ampla Concorrência 

0037608 RONDINELLI BARBOSA Ampla Concorrência 

0037623 ROSA DE ARAÚJO Ampla Concorrência 

0039716 ROSA MARIA MARCZAL ROIK Ampla Concorrência 

0039924 ROSIMERI MARIA MACHADO MACEDO Ampla Concorrência 

0039408 SIDNEI PAULO TANHOLE MARCHI Ampla Concorrência 

0038076 SILVANA ALVES DE FREITAS MACEDO Ampla Concorrência 

0037951 SIRLEI BATISTA FERREIRA Ampla Concorrência 

0038561 SOFIA VITÓRIA OLIVEIRA BERNARDI Ampla Concorrência 

0038430 STELLA SILVEIRA GODOI MASCARENHAS Ampla Concorrência 

0037800 STEPHANY PEREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039133 STHEFANY CRISTINA NEVES DE JESUS Ampla Concorrência 

0039201 SUELEN BREXI FILA Ampla Concorrência 

0040417 SUELEN VALENTIM DA SILVA MARIUCCI Ampla Concorrência 

0039067 SUSANA MEIRA DA SILVA Ampla Concorrência 

0038790 SUSIDARLEN LARA RIBEIRO Ampla Concorrência 

0037355 SUZANA DA SILVA COSTA Ampla Concorrência 

0040404 TAMMY OLIVEIRA DA ROCHA Ampla Concorrência 

0037403 TATIANA DA COSTA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038980 TATIANA SOUZA SANTOS Ampla Concorrência 

0037609 TAYHARA MARTINS DE CARVALHO Ampla Concorrência 

0038809 TAYNA MARIA DA SILVA OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040207 THACIELLY MOTTIN DE JESUS Ampla Concorrência 

0039446 THAISE FARIAS MIRANDA Ampla Concorrência 

0038712 THEISY SVISTALSKI DE SOUZA Ampla Concorrência 

0040401 THIAGO PRESTES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0037722 VALERIA RIBEIRO DA SILVA Ampla Concorrência 

0038516 VALÉRIA VANESSA CONCHESKI TODESCHI SOARES Ampla Concorrência 

0037723 VANESSA SEBASTIANA PAES PEREIRA Ampla Concorrência 

0040288 VANESSA ANDREATTA COSTA MACHADO Ampla Concorrência 

0040264 VANESSA LUCIANO SANTOS Ampla Concorrência 
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0039409 VICTOR ALEXANDRE DENIZ Ampla Concorrência 

0037970 VICTOR HUGO PASCHOAL QUIRINO Ampla Concorrência 

0039102 VICTORIA BRAGA PEREIRA SANTOS Ampla Concorrência 

0038012 VICTÓRIA GONÇALVES DA SILVA Ampla Concorrência 

0039725 VINÍCIUS GOBI FUQUES Ampla Concorrência 

0040125 VITOR URBANO PENNA Ampla Concorrência 

0038866 VIVIANE CARRIEL MILLECK Ampla Concorrência 

0039203 WASHINGTON ADRIANO CRISTO DA ROCHA Ampla Concorrência 

0037447 WELLINGTON KATO Ampla Concorrência 

0038603 WILLIAN BRUNO VATRIM Ampla Concorrência 

0037550 YASMIM HELLEN CENOVICZ Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0038158 ZENAIDA MILAGRITOS BATICH DOS SANTOS Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

ASSISTENTE LEGISLATIVO 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0040410 ADIEL CARNEIRO DA SILVA Ampla Concorrência 

0039715 ADRIANO ALMEIDA DA CRUZ Ampla Concorrência 

0039240 ADRIANO PEREIRA DA LUZ Ampla Concorrência 

0040310 ADRIANO RICETTO Ampla Concorrência 

0040053 ADVOMMIR TELES DA COSTA Ampla Concorrência 

0039587 ALAIS CAUANA BATISTA DE FRANÇA Ampla Concorrência 

0037400 ALINE FERNANDA DOS SANTOS BONFIM DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040142 ANA CLAUDIA VOTRI Ampla Concorrência 

0038028 ANA LAISA PALUDO Ampla Concorrência 

0039940 ANA PAULA FRANCO DOURADO SILVA Ampla Concorrência 

0037619 ANDERSON KELVER MAGINGO Ampla Concorrência 

0040434 ANDRE GONSALVES GUIMARÃES Ampla Concorrência 

0037942 ANDRESSA GONÇALVES DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039537 ANNA ELVIRA BONETTI Ampla Concorrência 

0039998 ANUÃ DE SANTARÉM DE SOUSA CORRÊA MOTA Ampla Concorrência 

0040349 ARTHUR BISONI NETO Ampla Concorrência 

0039594 AUGUSTO MINORU MATUGUMA Ampla Concorrência 

0040271 AURI JOSÉ SOUZA SANTOS Ampla Concorrência 

0039754 BRUNO ANDRE LOPES Ampla Concorrência 

0040263 CAMILA KLOCK DE MOURA Ampla Concorrência 

0040183 CAROLINE KUHL MACHNICKI Ampla Concorrência 

0037295 CELSO LUIZ CAVAGLIER WOLF Ampla Concorrência 

0040432 CHARLY CALDEIRA Ampla Concorrência 

0037416 CHRISTIANNE SOARES MOREIRA Ampla Concorrência 

0038544 CLAUDIANE DE FREITAS MENDES Ampla Concorrência 

0038117 CRISTIANE MARIA DE SOUZA BONDAN Ampla Concorrência 

0037297 CRISTOFER NERES NEMITZ Ampla Concorrência 

0037418 DALETE MAUS DE PAULA RAMOS Ampla Concorrência 

0037698 DANIELE FONTANA Ampla Concorrência 

0038987 DANIELLE RAMOS PEREIRA Ampla Concorrência 

0038970 DANIELLY PINHEIRO NEVES LUCCHIN Ampla Concorrência 

0039063 DÉBORA CRISTINA DA SILVA SALES Ampla Concorrência 

0040296 DÉBORA REGIANE MARQUES Ampla Concorrência 

0038795 DEIVID PONCIO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040418 EDIMIR RICARDO LASKOSKI Ampla Concorrência 

0037377 EDUARDO ANDRADE DE MELO Ampla Concorrência 

0038897 ELDER ELI DA SILVA Ampla Concorrência 

0039972 ELIZANDRA MARCIA BENEDYKT COSTA Ampla Concorrência 

0037789 EMERSON LUIZ BALBINOT Ampla Concorrência 

0039614 ERICK ADRIANO PEDROSO DE MORAES Ampla Concorrência 

0037582 EVANIZE ROSANA SALOMAO Ampla Concorrência 

0039573 EVELIN DA LUZ GARCIA Ampla Concorrência 

0038976 FABIANA SCOTTI CESAR Ampla Concorrência 

0040078 FABÍOLA AYRES Ampla Concorrência 

0039615 FELIPE NUNES DA SILVA Ampla Concorrência 

0040041 FILIPE LUDOVICO DE OLIVEIRA TEIXEIRA Ampla Concorrência 

0040239 FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040311 FRANCIELEN PAOLA DE SÁ Ampla Concorrência 

0039114 FRANCISMAR DE CAMARGO Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
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0040343 GABRIEL DA SILVA CARLOS Ampla Concorrência 

0040048 GIOVANNA LAMECK LECHENAKOSKI Ampla Concorrência 

0039865 GIOVANNA MUNIZ MARCELINO Ampla Concorrência 

0037633 GUILHERME LEONARDO DA SILVA Ampla Concorrência 

0037394 GUILHERME SELONK ANDRADE Ampla Concorrência 

0037451 GUSTAVO HENRIQUE SOARES CRUZ Ampla Concorrência 

0039745 GUSTAVO LIRA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040229 ISADORA MIRANDA DE FRANÇA Ampla Concorrência 

0039461 IZABELLA RIBEIRO DA SILVA ALVES Ampla Concorrência 

0037462 JAKSON GOMES PEREIRA Ampla Concorrência 

0039228 JAUCIONE REDEDES PINHEIRO Ampla Concorrência 

0037339 JEAN MARCOS LOPES DE CARVALHO Ampla Concorrência 

0037759 JEFFERSON HERCULANO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0037731 JÉSSICA DA SILVA BILK Ampla Concorrência 

0038900 JESSICA FAGUNDES CARNEIRO SIQUEIRA Ampla Concorrência 

0039289 JOÃO GUSTAVO DE OLIVEIRA RIECK Ampla Concorrência 

0037512 JOCILENE QUEIROZ MEYER Ampla Concorrência 

0038456 JOHN HENRIQUE ANDRUCHECHEN COSTA HENRIQUE ANDRUCHECHEN COSTA Ampla Concorrência 

0040308 JOSÉ EDUARDO MACKEY Ampla Concorrência 

0039650 JOSÉ EVERTON DOS SANTOS DA SILVA Ampla Concorrência 

0039007 JOSÉ MAURO MOTA DE SOUZA OLIVEIRA Ampla Concorrência 
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0037666 JOSIELE CRISTINA MARINHUK PSCHEIDT Ampla Concorrência 

0037617 JUDITH DA APARECIDA SCHUNSKI Ampla Concorrência 

0039030 JULIANA FONSECA FERREIRA Ampla Concorrência 

0040256 KARINE DE SOUZA VIEIRA Ampla Concorrência 

0038805 KELLEN CRISTINA MIRANDA DE LARA Ampla Concorrência 

0039339 KELLI TAIS MOTTA Ampla Concorrência 

0040137 KELLY CARNEIRO FILIPAK Ampla Concorrência 

0039473 KRISLAINE BRITO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0038681 LARISSA MALTACA TIMOTIO Ampla Concorrência 

0038385 LARISSA REGINA MELKO DA SILVA Ampla Concorrência 

0037376 LEILA REGINA GROSSL Ampla Concorrência 

0040383 LENON AUGUSTO JAKEMIV Ampla Concorrência 

0038995 LEONEL DAVILA MACHADO NETO Ampla Concorrência 

0040249 LEOZELI ERAT Ampla Concorrência 

0037981 LETICIA BOCOLOWSKI Ampla Concorrência 

0037598 LETÍCIA SANTOS DE ALMEIDA Ampla Concorrência 

0040411 LINCOLN ALEXANDER DO CARMO Ampla Concorrência 

0039223 LUANA AGNER Ampla Concorrência 

0039041 LUANA DA SILVA FAGUNDES Ampla Concorrência 

0040258 LUÍS FELIPE DE MORAES SANTA ROSA Ampla Concorrência 

0040321 MADELAINE MIRANDA DA SILVA Ampla Concorrência 

0037807 MARCOS ANTONIO FORNARI Ampla Concorrência 

0039130 MARCOS PEREIRA LEAL Ampla Concorrência 

0039267 MARI TERESINHA MELLO Ampla Concorrência 

0037703 MARIA ELIZANGELA MORAES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040260 MARIA GABRIELLY FRANK KNOBLACK Ampla Concorrência 

0037402 MARIO NEI DE ASSIS BRASIL Ampla Concorrência 

0039604 MARYELLEN CAVASSIM Ampla Concorrência 

0037341 MATHEUS BOTELHO DOS REIS Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
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0039962 MATHEUS ROMEU NATAL GARCIA Ampla Concorrência 

0040336 NARCHELLE GONÇALVES DA SILVA Ampla Concorrência 

0038599 NATÃ DA SILVA ALVES Ampla Concorrência 

0038309 NUNO AUGUSTO PINHEIRO MELO Ampla Concorrência 

0037869 PABLO CORREA FRANCO Ampla Concorrência 

0040395 PATRICIA MARTINS SANTOS Ampla Concorrência 

0037469 PAULO GONCALVES DE LIMA FILHO Ampla Concorrência 

0038819 PAULO HENRIQUE DUTRA BUHRER Ampla Concorrência 

0039415 PEDRO PALMARES Ampla Concorrência 

0037496 PEDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR Ampla Concorrência 

0039538 RAFAELA DE ABREU LOPES Ampla Concorrência 

0040003 RAFAELA DE QUADROS Ampla Concorrência 

0040015 REGINALDO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039478 RENAN MATHEUS RODRIGUES Ampla Concorrência 

0038860 RENATO PAZ DE ALBUQUERQUE Ampla Concorrência 

0038543 RHUAN LAPOLA TEIXEIRA Ampla Concorrência 

0040120 RICHARD MIORANZA CORREIA Ampla Concorrência 

0037631 ROBERTO MATHEUS DACIUK JULIO Ampla Concorrência 

0039706 RONALDO TEIXEIRA LAZARO Ampla Concorrência 

0037754 ROSA MARIA DA PAZ Ampla Concorrência 

0040027 ROSELI DE SOUZA VAZ Ampla Concorrência 

0037752 SAMANTA DE MOURA DA SILVA Ampla Concorrência 

0040141 SANDRA ZAMPIER Ampla Concorrência 

0037852 SANDRO MAURO HINATA FILHO Ampla Concorrência 

0040425 SANTIAGO NEUMANN ROLIM Ampla Concorrência 

0037317 SIMONE FATIMA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0038930 SULYANE CAMILE SCHUTZ Ampla Concorrência 

0039212 SUZANN GRASIELLE TEIXEIRA MOREIRA Ampla Concorrência 

0040182 TABATA LARISSA SOLDAN Ampla Concorrência 

0038933 TALITA ZAMPIERI CUNHA Ampla Concorrência 

0039252 THAMIRIS LOURENÇO DE LARA Ampla Concorrência 

0038079 THIAGO CRISTHIANO BONARDO CHERMICOSKI Ampla Concorrência 

0037724 THIAGO DE MIRANDA PINTO PEREIRA Ampla Concorrência 

0037333 VANESSA DE OLIVEIRA GUIMARÃES Ampla Concorrência 

0037427 VANESSA MARIA SANTANA DO NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0038477 VICTOR MATHEUS MARTINS Ampla Concorrência 

0037753 VINICIUS BARBOSA SANTOS Ampla Concorrência 

0038954 WALTER BRANDÃO MACHADO Ampla Concorrência 

0037760 YAGO PAIVA PEREIRA Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
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0037810 ADELIA SCHEBEUKA DA SILVA Ampla Concorrência 

0038497 ADRIANA SIQUEIRA Ampla Concorrência 

0040362 ALEX SANDRO RIBEIRO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038931 ALEXANDRE ARLEI DE FREITAS Ampla Concorrência 

0039696 ANA CLARA GARBELOTTI DO PARAIZO Ampla Concorrência 

0037695 ANA CLARA SILVA NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0037470 ANA CRISTINA ZELINSKI Ampla Concorrência 

0039570 ANA JULIA DE SOUSA CLEMENTE Ampla Concorrência 

0039120 ANA LUIZA DE MIRANDA Ampla Concorrência 

0037969 ANA MARIA CANDIDA RODRIGUES Ampla Concorrência 

0037502 ANA PAULA DA SILVA CARVALHO Ampla Concorrência 

0038154 ANDERLY DO SOCORRO MULER Ampla Concorrência 

0037672 ANDREA DE FATIMA SOARES DE LIMA Ampla Concorrência 

0038890 ANDREIA DE ALMEIDA LIMA Ampla Concorrência 

0039058 ANDREY PINKOSKI FERREIRA Ampla Concorrência 

0039323 ANTONIA DE MORAES Ampla Concorrência 
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0039932 ANTONIO ROSARIO DE BRITO Ampla Concorrência 

0038938 ARACI BETTINARDI DE SOUZA Ampla Concorrência 

0039360 BERENICE COSTA Ampla Concorrência 

0037591 CAMILA RODRIGUES BILEKI Ampla Concorrência 

0039963 CARLA ALVES CARVALHO Ampla Concorrência 

0040163 CARLOS HUMBERTO RODRIGUES DAMASCENO Ampla Concorrência 

0037457 CELIA ALEMEIDA DE FARIAS Ampla Concorrência 

0040379 CEZAR ADRIANO MARTINS Ampla Concorrência 

0039628 CILENE CORDEIRO DO NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0037931 CINTIA APARECIDA DE MORAES PEREIRA Ampla Concorrência 

0038946 CINTIA MACHADO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0037915 CINTIA REGINA DA SILVA Ampla Concorrência 

0037677 CIRLENE PADILHA MARTINS Ampla Concorrência 

0039455 CLARICE SCHULTZ DE SOUZA Ampla Concorrência 

0039313 CLAUDIA PEREIRA FEITOSA Ampla Concorrência 

0037306 CLAUDINEI JOSE COLODEL Ampla Concorrência 

0040220 CLESIUS MARCUS REAL DE AQUINO FILHO Ampla Concorrência 

0039331 CRISTIANE ANDRADE DE FREITAS Ampla Concorrência 

0040195 CRISTIANE DOS SANTOS VEIGA Ampla Concorrência 

0040323 DAIANE SANTOS OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0039422 DAIELE TATIANE CAVALLARI Ampla Concorrência 

0040212 DANIEL RAY TOLLEY Ampla Concorrência 

0039862 DANIELE CORADASSI BRUZ DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039112 DANIELE GERTRUDES DA SILVA Ampla Concorrência 

0038789 DANIELE SCHWANKA DA CRUZ MARQUES Ampla Concorrência 

0040144 DAYANNE MAYLI FERREIRA Ampla Concorrência 

0037999 DEAN KELVIN FERREIRA DE ALMEIDA Ampla Concorrência 

0038411 DEISE MARIA NARESTKI Ampla Concorrência 

0039678 DENISE DE FÁTIMA POSNIK Ampla Concorrência 

0038160 DHENEFER TAINARA DO NASCIMENTO VIANA Ampla Concorrência 

0038861 DONIR MOREIRA Ampla Concorrência 

0039050 EDIMILZA OLIVEIRA GONÇALVES Ampla Concorrência 

0039883 EDSON PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0038136 ELAINE CRISTINA BERNARDO DA SILVA Ampla Concorrência 

0040233 ELISANE PONTES Ampla Concorrência 

0037553 ELISÂNGELA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA SOUZA Ampla Concorrência 

0039551 EMERSON JOSÉ DE ARAÚJO FRANÇA Ampla Concorrência 

0037327 ERLY GOMES GONÇALVES Ampla Concorrência 

0039443 FELIPE LOUIE SZARNIK DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037651 FERNANDA MOREIRA RIBEIRO Ampla Concorrência 

0039505 FILIPE CLÁUDIO SOARES Ampla Concorrência 

0039174 FLAVIA IONE FERREIRA DE FRANÇA Ampla Concorrência 

0039104 FRANCIELE NEVES DA SILVA CORDEIRO Ampla Concorrência 

0039515 FRANCIELLI PEREIRA FEITOSA Ampla Concorrência 

0039980 FRANCISCO ALISON FERREIRA DA SILVA Ampla Concorrência 

0040158 GABRIELA C. REIS DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039904 GERSON LUIZ DA SILVA Ampla Concorrência 

0037730 GLAUCINEIDE SILVA BARBOSA Ampla Concorrência 

0038071 GLEYCE MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038893 GUILHERME JOSÉ PARNANGUARA Ampla Concorrência 

0037859 GUILHERME KANTOR Ampla Concorrência 

0038278 HELLEN CAROLINNE DE FARIA DE MORAIS Ampla Concorrência 

0038812 INDIANARA APARECIDA GARCIA RODRIGUES Ampla Concorrência 

0037888 IVONE NEVES LIMA Ampla Concorrência 

0039802 JAQUELINE SILVA TEIXEIRA Ampla Concorrência 

0039123 JESAIAS MOSANIK Ampla Concorrência 

0037499 JOÃO PEDRO MERLIN DE MORAIS Ampla Concorrência 

0037919 JOELMA CRISTINA FELIPE DOS SANTOS SILVA Ampla Concorrência 

0040100 JOSÉ IRAM DE ARAÚJO Ampla Concorrência 

0038559 JOSIANE RAUSIS Ampla Concorrência 

0038836 JOSIELMA DE FRANÇA PASKE Ampla Concorrência 

0037431 JOYCE DORVALINA DE SOUZA Ampla Concorrência 

0040114 JUCIANE CURTS RODRIGUES Ampla Concorrência 

0037809 JULIANA CORADIN Ampla Concorrência 

0038093 JULIANA DE PAULA Ampla Concorrência 

0037966 JULIANA LOPES DE CARVALHO Ampla Concorrência 

0037700 KAROLAYNE BERBIANO SANTOS Ampla Concorrência 

0039380 KELI DA LUZ Ampla Concorrência 

0039419 LEANDRA PEREIRA Ampla Concorrência 

0037620 LEDIANE APARECIDA SOUZA DA CONCEICAO Ampla Concorrência 

0039606 LIANE ROTHER Ampla Concorrência 

0039287 LUCAS ANTONIO SANTOS RIBAS Ampla Concorrência 

0037387 LUCAS HENRIQUE DE BRITO Ampla Concorrência 

0037708 LUCIA HELENA DA SILVA Ampla Concorrência 

0039333 LUCIA MARA LARA LOPES DE ALMEIDA Ampla Concorrência 

0039541 LUCIANE WICKI Ampla Concorrência 

0039456 LUIZ CARLOS MANOEL JUNIOR Ampla Concorrência 

0037897 LUIZ FERNANDO DE MIRA Ampla Concorrência 

0039253 LUZIMERE MOREIRA SÓ Ampla Concorrência 

0037414 MARCOS JOSE DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038656 MARIA CAROLINA DOS SANTOS ANTUNES. Ampla Concorrência 

0039486 MARIA CRISTINA ARAUJO DA COSTA Ampla Concorrência 

0037661 MARIA DE LOURDES QUINTILHANO Ampla Concorrência 
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0039497 MARIA JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO FRANÇA Ampla Concorrência 

0039517 MARIA PAULA WISNIEWSKI GONSALVES Ampla Concorrência 

0038622 MARIAH DE ALMEIDA VERGES Ampla Concorrência 

0037524 MARIANA PERISSUTE Ampla Concorrência 

0038170 MARLY RIBEIRO DE MATOS Ampla Concorrência 

0039930 MAURA DA LUZ DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0039300 MAYARA SANTOS FAIOLI BORGES Ampla Concorrência 

0039968 MAYRA RIBEIRO Ampla Concorrência 

0039200 MICHELE GONÇALVES NOGUEIRA Ampla Concorrência 

0037681 MICHELLI MARA ALONÇO CARVALHO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040167 MILENA ADALGISA DE OLIVEIRA SIMOES Ampla Concorrência 

0038700 MÔNICA SONIE DE JESUS SANTIAGO DE MOURA Ampla Concorrência 

0037974 NATALIE KAROLINE GONCALVES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040240 NELSON ARLINDO NETO Ampla Concorrência 

0039521 NORMA TOMOKO KOBAYASHI Ampla Concorrência 

0038677 PATRICIA PEREIRA DA SILVA Ampla Concorrência 

0038055 PAULA OKUMA MACEDO Ampla Concorrência 

0040115 PAULO DOUGLAS DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037596 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA Ampla Concorrência 

0037901 PEDRO ROSINEY RODRIGUES Ampla Concorrência 

0040251 RENATO JOSÉ FERNANDES Ampla Concorrência 

0039519 RITA ADRIANA WISNIEWSKI GONSALVES Ampla Concorrência 

0037674 ROBSON LUIZ ASSUMPÇÃO ALMEIDA Ampla Concorrência 

0039552 ROMILDA RESENDE SILVA Ampla Concorrência 

0038080 ROSA MARIA SMALCI Ampla Concorrência 

0040369 ROSANA DE SOUZA MAYER PEREIRA Ampla Concorrência 

0039340 ROSIDA PEREIRA DE ARAÚJO Ampla Concorrência 

0038095 RUBENS RODRIGUES DE ALCANTARA Ampla Concorrência 

0039899 SALATIEL CAJÉ DE SOUZA Ampla Concorrência 

0037353 SANDRA TEREZINHA MENEGASSO Ampla Concorrência 

0040261 SANDRO BATISTA DA SILVA Ampla Concorrência 

0039103 SILMARA MUNIZ MARTINS Ampla Concorrência 

0038328 SILVANE APARECIDA NEGRETTE DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040136 SIRLETE PEREIRA DA SILVA DE LIMA Ampla Concorrência 

0040399 SUELEN DE LIMA DOS SANTOS PRESTES Ampla Concorrência 

0040298 THIAGO FERNANDES PEREIRA Ampla Concorrência 

0038040 VALDOMIRA ROSA DE FREITAS Ampla Concorrência 

0038092 VANESSA FRANCIELY LOPES Ampla Concorrência 

0038262 VANESSA TEOFILO Ampla Concorrência 

0039251 VANILDA SANTOS LOURENÇO DE LARA Ampla Concorrência 

0038851 VIVIANE THAIS GONÇALVES CUMIN DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040046 WASHINGTON MARCELO COSTA Ampla Concorrência 

0037292 WELBER WILLIAMS BARBOSA Ampla Concorrência 

0038668 ZELINDA SCHWANKA Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
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0038706 ADRIANA RIBEIRO DE FREITAS Ampla Concorrência 

0037345 ADRIANE DE FATIMA BUNICK Ampla Concorrência 

0038240 ADRIANO COSTA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040357 AGNALDO VANDERLEY VIEIRA JUNIOR Ampla Concorrência 

0037347 ALETHÉA CHRISTIE DA ROLT Ampla Concorrência 

0040372 ALINE CASTANHO E SILVA FERREIRA DA CRUZ Ampla Concorrência 

0038863 ALINE DE ANDRADE DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039821 ALLAN BRASILEIRO RIBEIRO XAVIER DE ANDRADE ROCHA Ampla Concorrência 

0039547 ANA LUIZA DE MORAIS GIBIKOSKI Ampla Concorrência 

0038015 ANA PAULA DE FATIMA MUNDT Ampla Concorrência 

0037818 ANA PAULA RUFATTO CORDEIRO Ampla Concorrência 

0037875 ANA PAULA TOMAZ Ampla Concorrência 

0038749 ANDREIA CRISTINA DE MEIRA Ampla Concorrência 

0040259 ANDRÉIA LEMOS Ampla Concorrência 

0040002 ANGELICA PEREIRA DOS REIS Ampla Concorrência 

0037304 ARIANE INES DA COSTA BORGES Ampla Concorrência 

0038252 BIANCA DAMASCENA DOS SANTOS BARBOSA Ampla Concorrência 

0039154 BRUNA LAIS COMIN Ampla Concorrência 

0039196 CAMILA LEITE Ampla Concorrência 

0037701 CAROLINA DE PAULA RIZZARDI Ampla Concorrência 

0037404 CINTIA CRISTINA NATO Ampla Concorrência 

0038382 CRHISTIANE DA LUZ DE FARIA Ampla Concorrência 

0037471 CRISTIANA APARECIDA BONTORIN DE LARA VAZ Ampla Concorrência 

0038229 CRISTIANE DE FATIMA DE SANTOS MARTINS Ampla Concorrência 

0038610 DAIANE FERMINO VAZ Ampla Concorrência 

0037412 DANIELE FERREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037541 DENILDES BRITO DA SILVA Ampla Concorrência 

0039656 EDI FERREIRA LABRES Ampla Concorrência 

0037790 EDINARA CHAULET SOUZA Ampla Concorrência 

0038074 EDLINE APARECIDA DE SIQUEIRA Ampla Concorrência 

0039653 EDUARDA DOMINGUES ALMEIDA Ampla Concorrência 

0039482 ELIANE DO PILAR LEAL Ampla Concorrência 

0037710 ELIZIANA FLORINDO PEREIRA Ampla Concorrência 

0037408 ELLEN CRISTINA MENDES CONCEICAO Ampla Concorrência 

0037967 EMILENE RIBEIRO DA SILVA CAPANEMA Ampla Concorrência 

0040387 ESTEVÃO CECHIN GLAAB Ampla Concorrência 

0037594 FABRICIO APARECIDO DOS SANTOS ROSA Ampla Concorrência 

0039450 FERNANDA CRISTINY LOPES BATISTA Ampla Concorrência 

0039651 FRANCEELI SANTOS DE LARA Ampla Concorrência 

0038443 FRANCIELI JAQUELINE STRAUB BECKER Ampla Concorrência 

0040066 GABRIEL SANTOS DE LUCENA Ampla Concorrência 

0039692 GABRIEL VICENTE DA SILVA Ampla Concorrência 
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0040146 GABRIELA DE ABREU DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0038738 GABRIELA NÁTALI QUINTANA Ampla Concorrência 

0037922 GABRIELI KARINA MEDRADO DA SILVA ALENCAR Ampla Concorrência 

0038279 GISELE FERREIRA DE ANDRADE ALVES Ampla Concorrência 

0039194 GISELI CRISTINA CZOCHER DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040424 GISELI PLUCINSKI VIEIRA Ampla Concorrência 

0040223 GISIELE BONFIM Ampla Concorrência 
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0038768 GISLENE PIRES DE MORAES Ampla Concorrência 

0039230 GUSTAVO DA ROSA CARDOSO Ampla Concorrência 

0038450 HELLEN LOURENÇO DE AGUIAR Ampla Concorrência 

0037472 HÉRICA LORENA GONÇALVES ANSELMO Ampla Concorrência 

0039978 IANNY FÉLIX BATISTA Ampla Concorrência 

0039465 INGRID ALINE CAMARGO Ampla Concorrência 

0037694 IVONETE DOS SANTOS TEIXEIRA Ampla Concorrência 

0039873 JANETE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038786 JAQUELINE DOS SANTOS XAVIER Ampla Concorrência 

0038290 JAQUELINE OTTO PINTO Ampla Concorrência 

0038617 JAQUELINE SIMONE VARELA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0037734 JESSICA NAGIB DE REZENDE Ampla Concorrência 

0037331 JOELMA LOURENÇO SANTOS Ampla Concorrência 

0038776 JOHNATAN RIBEIRO DA SILVA Ampla Concorrência 

0040358 JONATA EDUARDO DIAS DAS NEVES Ampla Concorrência 

0037565 JULIANA APARECIDA SILVERIO Ampla Concorrência 

0040217 JULIANA DAVID Ampla Concorrência 

0037668 JULIANA MONTEIRO LACERDA SALOME Ampla Concorrência 

0039619 KAREN PORTES DE BARROS Ampla Concorrência 

0038613 KARLA ALEXIA FERNANDES CORREIA Ampla Concorrência 

0040058 KATIA ALVES FIGURA Ampla Concorrência 

0039955 KAUANA NAYARA MIRANDA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037373 KAUANE VIDAL MONTEIRO Ampla Concorrência 

0037448 KELLY CRISTINA BERGOZZA Ampla Concorrência 

0037346 KETHELEEN CRISTINA MACHADO FREITAS Ampla Concorrência 

0037600 KETLYN GONÇALVES RIBAS Ampla Concorrência 

0037909 LARISSA BUIAR NAKATA Ampla Concorrência 

0040209 LARISSA GURKEWICZ EIGLMEIER Ampla Concorrência 

0037930 LEIDIANE MUNHOZ Ampla Concorrência 

0040218 LETÍCIA MARQUES DA CRUZ VEIGA Ampla Concorrência 

0037415 LETICIA POLIANE FERREIRA DE SOUZA Ampla Concorrência 

0037361 LUCAS LIMA LUIZ Ampla Concorrência 

0040180 LUCAS MARIO BRAZ DA SILVA Ampla Concorrência 

0039768 LUCIANA CHOINSKI TANER Ampla Concorrência 

0040312 LUCIANO GUSTAVO FERREIRA Ampla Concorrência 

0039876 LUCINEIA RIBEIRO DA CONCEIÇÃO Ampla Concorrência 

0038788 LUCINI PEREIRA VIEIRA Ampla Concorrência 

0040280 LUDIMILLA LOURENÇO BARROS DE CARVALHO Ampla Concorrência 

0037326 LUSIANE CEDOR GOMES Ampla Concorrência 

0038265 MAIARA APARECIDA MATIAS Ampla Concorrência 

0039099 MAIRA MARTINS LOURENÇO Ampla Concorrência 

0038769 MAÍSA DE ALCÂNTARA Ampla Concorrência 

0040403 MARCELO RENAN MUZI Ampla Concorrência 

0037665 MARIA ANGELA PEREIRA DE JESUS DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038804 MARIA ANGELICA MIRANDA DE LARA Ampla Concorrência 

0038915 MARIA DE FÁTIMA ROBERTO CAVALCANTI Ampla Concorrência 

0037481 MARIA EDUARDA FIORESE Ampla Concorrência 

0038750 MARIA ELIZA SIQUEIRA Ampla Concorrência 

0040109 MARIA EUGÊNIA FACHONE SOARES Ampla Concorrência 

0038628 MARIA JULIANA RAUSIS PIRES MIRANDA Ampla Concorrência 
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0037601 MARIANE CRISTINA TERENCIO PEREIRA Ampla Concorrência 

0037946 MARLI NEVES LIMA Ampla Concorrência 

0038316 MAYARA MILENE MEDINA MEDEIROS Ampla Concorrência 

0037538 MAYARA PACHECO BASSO FERREIRA DA SILVA Ampla Concorrência 

0039584 MICHEL SONTACK Ampla Concorrência 

0038474 MILDRINS PERPÉTUA ALVES Ampla Concorrência 

0039763 MILENA COSTA SABADIN Ampla Concorrência 

0040106 MILENI GOMES DE QUEIROZ Ampla Concorrência 

0037640 NAYANA CRISTINA FURLAN Ampla Concorrência 

0040052 PRISCILA DOS SANTOS DOMINGOS Ampla Concorrência 

0038011 PRISCILA TESSARI Ampla Concorrência 

0040234 PRISCILLA ANTUNES Ampla Concorrência 

0038886 RAFAEL BARBOSA Ampla Concorrência 

0040155 RAFAELY KARINE BORGES Ampla Concorrência 

0039165 REBECA LIRA MORAES GONÇALVES Ampla Concorrência 

0038956 REBECA SCHILIPAK GABARDO Ampla Concorrência 

0039720 REBECA SILVA ARAÚJO LEITE Ampla Concorrência 

0037705 REJIANE APARECIDA DE OLIVEIRA CALDAS COSTA Ampla Concorrência 

0038377 ROSANE APARECIDA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039388 ROSANGELA APARECIDA DE CASTRO Ampla Concorrência 

0040397 ROSANGELA BRAGANÇA LIBÉRIO Ampla Concorrência 

0038275 ROSIMARA NOGUEIRA MAXIMIANO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037629 RUBIANE ANGELOTTI Ampla Concorrência 

0040315 SABRINA RAZZOTTO LOPES Ampla Concorrência 

0037531 SANDRA PERPETUA DA ROSA COIMBRA Ampla Concorrência 

0037866 SERGIO BOGADO Ampla Concorrência 

0039544 SIMONE APARECIDA ALVES DE PAULA Ampla Concorrência 

0038793 SÔNIA ALVES RIBEIRO Ampla Concorrência 
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0039070 STEFANI THEREZA GONÇALVES Ampla Concorrência 

0037907 SUELEN CRISTINA DOS REIS DA SILVA Ampla Concorrência 

0037964 TAISA SABRINA DE ANDRADE Ampla Concorrência 

0038508 TALLES AUGUSTO DA SILVA ZUCCO Ampla Concorrência 

0037583 TATIANE ALVES CAMARGO Ampla Concorrência 

0039306 THAIS ELAINE PASKE DA SILVA Ampla Concorrência 

0039166 TIAGO TARCISIO MAJCZAK Ampla Concorrência 

0038649 TIFANY MENDES LINO Ampla Concorrência 

0040269 VANIA SARA DA SILVA CARNEIRO Ampla Concorrência 

0039261 VANIZE BESTEL LEDER Ampla Concorrência 

0040428 WILLIAN FERNANDO VEBER Ampla Concorrência 
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0039068 ALCI TAKAHASHI GARCIA PRADO Ampla Concorrência 

0037719 BRUNO DE AZEVEDO Ampla Concorrência 

0039350 BRUNO DE MORAIS GIBIKOSKI Ampla Concorrência 

0039605 CARLOS ROBERTO ARAUJO FILHO Ampla Concorrência 

0037936 DAIANE ZANATTA DA SILVA WOSCH Ampla Concorrência 

0039234 DAVID VIDAL DO CARMO Ampla Concorrência 

0037632 DIEGO CASTILHO Ampla Concorrência 

0039672 DOUGLAS HENRIQUE ARVING Ampla Concorrência 

0038008 EWERTON JULIAN RUBIO Ampla Concorrência 

0040353 GABRIEL CORREA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040317 GUSTAVO ROBERTO KULIGOSKI Ampla Concorrência 

0040038 JOÃO CLAUDIO SCORISSA DE MOURA Ampla Concorrência 

0037465 JORGE JODI YAMADA Ampla Concorrência 

0039448 LINDEMBERG BARBOSA Ampla Concorrência 

0037354 MARCELO LUKAS DE CASTRO LIGÓRIO Ampla Concorrência 

0038737 MARCOS FERREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037821 MATHEUS MARTINS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0039187 MORGANA ABREU FRANCO ZANELA Ampla Concorrência 

0038151 NEI DE LIMA Ampla Concorrência 

0037566 ODILSON MIRANDA DA ROCHA JUNIOR Ampla Concorrência 

0038873 REBECA TABORDA RIBAS MATOS Ampla Concorrência 

0040254 RENAN AUGUSTO SILVA SANTOS Ampla Concorrência 

0038529 ROBSON SANTIN Ampla Concorrência 

0038969 RODRIGO GUILHERME COGO Ampla Concorrência 

0039644 SILVIO PEREIRA DE MIRANDA JUNIOR Ampla Concorrência 

0038167 SOLANGELA SANTOS Ampla Concorrência 

0039966 VANESSA AQUINO DE LIMA Ampla Concorrência 

0039951 VICTÓRIA CATARINA VEIGA LACERDA Ampla Concorrência 

0038813 VINICIUS DE CRISTO RODRIGUES PAES Ampla Concorrência 

0038963 WELLISON VIEIRA CUSTER Ampla Concorrência 

0037374 WILLIAM CROPOLATO MATIAS Ampla Concorrência 
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0038817 ACIR JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO Ampla Concorrência 

0037363 ADALTO PAULO CRUCIUS Ampla Concorrência 

0037479 ADEMAR AMERICO FORNEL Ampla Concorrência 

0040023 ADENILSON DURIAN CORREIA VEIGA Ampla Concorrência 

0038000 ADILSON DA CRUZ RIBAS Ampla Concorrência 

0037923 ADRIANO JESUS DE FREITAS Ampla Concorrência 

0039574 ADRIANO NOBRE REIS FILHO Ampla Concorrência 

0039430 AILTON BISPO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0039576 ALEX SANDRO NUNES SOARES Ampla Concorrência 

0039625 ALEXANDRE MURASKI Ampla Concorrência 

0037711 ALVARO BORGES FERREIRA JUNIOR Ampla Concorrência 

0039158 ANDERSON FABIANO DE ALMEIDA Ampla Concorrência 

0037409 ANDERSON HENRIQUE BOMFIM MENDES Ampla Concorrência 

0037432 ANDERSON JOSE DE ANDRADE SOARES Ampla Concorrência 

0037697 ANDERSON JOSE RIBEIRO Ampla Concorrência 

0040196 ANDRÉ OLIVEIRA MARIANO Ampla Concorrência 

0037842 ANDREY ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0039959 ANTONIO MARCOS GASPARIN Ampla Concorrência 

0040322 ARIEL ANSELMO LINZMEYER Ampla Concorrência 

0039005 BRUNO AYRTON DA ROSA Ampla Concorrência 

0040147 BRYAN FUAD GUERIOS SERVIN Ampla Concorrência 

0040381 CARLOS ANDERSON MAUES BEZERRA Ampla Concorrência 

0040275 CARLOS ANDRÉ GONCALVES Ampla Concorrência 

0037743 CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE ARAÚJO Ampla Concorrência 

0039259 CARLOS HENRIQUE TSCHA Ampla Concorrência 

0037529 CARLOS ORLANDO SUCHECKI SOBRINHO Ampla Concorrência 

0037614 CASIANO MARQUES PEREIRA Ampla Concorrência 

0039096 CÉLIA CULIK Ampla Concorrência 

0040116 CIDICLEI BATISTA DOMINGUES Ampla Concorrência 

0040090 CLAUDECI TEIXEIRA Ampla Concorrência 

0037443 CLÁUDIO APARECIDO DOS SANTOS JUNIOR Ampla Concorrência 

0037783 CLAUDIO MARCIANO DA SILVA Ampla Concorrência 

0040005 CLAUDIO PERISSUTTE Ampla Concorrência 

0037738 CLAUDIO RODRIGO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039797 CLEITON ALVES FERNANDES Ampla Concorrência 

0040173 CLEVERSON PAULINO CORREA Ampla Concorrência 

0040413 DALTON VARELLA SANT ANNA Ampla Concorrência 

0037574 DANIEL DA SILVA COSTA LAZZARI Ampla Concorrência 

0039326 DHARA SAFIRA DOS SANTOS HEINZ Ampla Concorrência 

0037452 DIEGO URSULINO DIAS DA SILVA Ampla Concorrência 

0040265 DIONISIO GABRIEL ROCHA Ampla Concorrência 
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0039926 DUCLEI PADILHA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039303 DYONELYTTO FERREIRA DA ROCHA Ampla Concorrência 

0039087 EDIANE BARBOSA MACHADO Ampla Concorrência 

0039870 EDIRCEA DOS ANJOS Ampla Concorrência 

0039283 EDISON JOSE GEFFER Ampla Concorrência 

0038869 EDSON LONDRE BONIERSKI Ampla Concorrência 

0038887 EDSON LUIZ STADNIK DE ANDRADE Ampla Concorrência 

0039809 EDVALDO TONHOLI DE LIMA Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0040083 EDWIN JONNAS FERREIRA Ampla Concorrência 

0037508 ELIAS RIBEIRO FERREIRA Ampla Concorrência 

0037658 ELITON SOARES MALEWSCHIK Ampla Concorrência 

0038520 ELIZEU LUÍS STIVAL Ampla Concorrência 

0040131 ELTON APARECIDO SILVA Ampla Concorrência 

0037370 ELTON JOSÉ CORDEIRO Ampla Concorrência 

0038815 ERMÓGENE FELIPE DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0037804 ESEQUIEL DA SILVA DE ANDRADE Ampla Concorrência 

0039314 FABIANO ALVES FEITOSA Ampla Concorrência 

0038052 FABIANO BACKUS Ampla Concorrência 

0037290 FABIO DA SILVA Ampla Concorrência 

0039848 FAUSTO LEONARDO AMARAL Ampla Concorrência 

0037340 FELIPE ALEXANDRE DOS SANTOS DINIZ Ampla Concorrência 

0039293 FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA Ampla Concorrência 

0039496 FERNANDO RUSSI OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0039078 FERNANDO TEIXEIRA FARIA Ampla Concorrência 

0039466 FRANK BARROSO TAPAJOS Ampla Concorrência 

0040184 FREDERICO DE SOUZA AMELIO Ampla Concorrência 

0039612 GABRIEL CEZAR SILVA DE ANDRADE Ampla Concorrência 

0040352 GABRIEL HENRIQUE VALDEIRA FARIA Ampla Concorrência 

0039142 GABRIEL RODRIGUES BILEKI Ampla Concorrência 

0039107 GABRIEL RODRIGUES DA COSTA Ampla Concorrência 

0038971 GENILSON ALVES DA SILVA Ampla Concorrência 

0039795 GENILSON PEREIRA DE JESUS Ampla Concorrência 

0039839 GEZIEL ALVES RIBEIRO Ampla Concorrência 

0037488 GILSON JOSÉ DA SILVA FILHO Ampla Concorrência 

0039590 GISLAINE RODRIGUES FAGUNDES Ampla Concorrência 

0037413 GISLEIDI BERNARDINO TEIXEIRA Ampla Concorrência 

0037918 GLEICON DE SOUZA SILVA Ampla Concorrência 

0039301 GUILHERME CLAUDINO SOUZA ARAUJO Ampla Concorrência 

0039402 GUILHERME CUMINO KICHIJANOWSKI Ampla Concorrência 

0040160 GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS NAVOLAR Ampla Concorrência 

0039599 GUSTAVO DE MORAIS TERRES Ampla Concorrência 

0038982 GUSTAVO MACHADO BUCENKO Ampla Concorrência 

0040371 HELCIO JULIO MATIAS JUNIOR Ampla Concorrência 

0038773 HELIO CÉSAR BILEKI FILHO PcD - Pessoa com Deficiência 

0038522 HÉLIO CRUQUI JUNIOR Ampla Concorrência 

0040430 HILÁRIO JOSÉ ALVES Ampla Concorrência 

0039239 HOLISSES BELLON Ampla Concorrência 

0037717 IGOR CANDIDO DE MOURA Ampla Concorrência 

0037344 IZAIDE SANCHES FERREIRA Ampla Concorrência 

0037592 JACKSON RODRIGUES SANTOS Ampla Concorrência 

0039001 JADY FELIPPE DE ALBUQUERQUE Ampla Concorrência 

0037839 JAMESON PATRICK SALUSTIANO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037610 JANDERSON DE SOUZA FONSECA Ampla Concorrência 

0039210 JEAN LUIZ CHICHIO Ampla Concorrência 

0037456 JESSICA DE LUCENA AMARAL Ampla Concorrência 

0037484 JOÃO GABRIEL HANSEN PALMEIRA Ampla Concorrência 

0037401 JOÃO HENRIQUE DA SILVA Ampla Concorrência 

0040069 JOAO VICTOR DOLNEI DAMASCENO Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0038601 JOHNY DE SOUZA CORDEIRO Ampla Concorrência 

0038949 JONATAN ALVES OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040376 JONATAS DIAS DA ROSA Ampla Concorrência 

0039586 JONATAS FELIPE DE SOUZA Ampla Concorrência 

0037372 JONY FILEMON KAMPA Ampla Concorrência 

0037709 JOSE ADÃO TEIXEIRA DE REZENDE Ampla Concorrência 

0039207 JOSÉ DILSON MALTACA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039624 JOSÉ MARIA MEIRELES Ampla Concorrência 

0039927 JOSÉ MAURÍCIO POLERA Ampla Concorrência 

0040208 JULIANA DOS SANTOS BARBOSA Ampla Concorrência 

0040378 JULIANO ALVES CUTTI Ampla Concorrência 

0037338 JULIO CEZAR DA CONCEICAO Ampla Concorrência 

0039592 KARLA MARIA OSÓRIO MONTEIRO Ampla Concorrência 

0037778 LEOZINEI ERAT Ampla Concorrência 

0038221 LIRIAN DE FATIMA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039464 LOURIVAL DOS SANTOS SILVA Ampla Concorrência 

0040071 LUAN MANOEL DA SILVA DE JESUS Ampla Concorrência 

0040382 LUANA CRISTINA TOMPOROSKI Ampla Concorrência 

0039275 LUCAS RODRIGUES DA COSTA Ampla Concorrência 

0037366 LUCIANO KRUBNIKI DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0039657 LUIS ANTONIO ALVES DE DEUS Ampla Concorrência 

0040419 LUIS FERNANDO ALQUINO Ampla Concorrência 

0040324 LUIS FERNANDO CUSTODIO MOURA Ampla Concorrência 

0037305 LUIS HENRIQUE DA COSTA VIEIRA Ampla Concorrência 

0037480 LUIZ HENRIQUE SOARES LEITE Ampla Concorrência 

0039412 LUIZ MIGUEL RIBEIRO DA SILVA Ampla Concorrência 

0038870 LUIZ SAVIO GOLEMBA Ampla Concorrência 
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0039680 MAICON DOUGLAS MORAIS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040077 MANOEL NORBERTO DA SILVA Ampla Concorrência 

0037384 MARCELO DE SOUZA Ampla Concorrência 

0037586 MARCIO DO ROSARIO SAMPAIO Ampla Concorrência 

0039918 MARCOS ANTONIO MENDES TRINDADE Ampla Concorrência 

0037375 MARCOS PEREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037498 MÁRIO GUIZELINI Ampla Concorrência 

0038923 MAURICIO DE BIASSIO Ampla Concorrência 

0037473 MAURICIO GOLLE CIRIO Ampla Concorrência 

0040238 MAURICIO VELOSO Ampla Concorrência 

0038928 MELKZEDEQUER NEVES RIBEIRO Ampla Concorrência 

0037523 MICHEL GABARDO Ampla Concorrência 

0039646 MICHEL SANTOS Ampla Concorrência 

0037877 MIGUEL FERREIRA PIMPAO Ampla Concorrência 

0037330 MIKHAEL WAGNER OSINSKI Ampla Concorrência 

0037732 NELSON ROBERTO KRAEMER Ampla Concorrência 

0038346 ODACIR SARUVA Ampla Concorrência 

0037793 ODILON NOLASCO LIMA Ampla Concorrência 

0040368 PAULO MURILO GOMES Ampla Concorrência 

0039682 PAULO RICARDO LESSA DO NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0037482 PAULO ROBERTO SCHUVAIZERSKI DIAS Ampla Concorrência 

0037571 PITER BERTOLIN DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038849 RAFAEL ANTONIO FAVERO Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
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0038832 RAFAEL SIECHELINSKE Ampla Concorrência 

0039155 RICARDO DE OLIVEIRA QUINTANA Ampla Concorrência 

0040189 RICKSON ALAN NASSIN Ampla Concorrência 

0040205 ROBERT BRUNO RIBEIRO Ampla Concorrência 

0039831 ROBSON RIBEIRO DA SILVA Ampla Concorrência 

0037335 ROBSON SILVINO Ampla Concorrência 

0040194 RODRIGO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037843 ROGÉRIO LOURENÇO RODRIGUEES Ampla Concorrência 

0039336 RONALDO SANTOS DA CONCEIÇÃO Ampla Concorrência 

0037914 RONY MARCOS DE LIMA Ampla Concorrência 

0037652 RUAN CÉSAR DOURADO Ampla Concorrência 

0037554 RUAN PABLLO MATUCHESKI Ampla Concorrência 

0037558 SIDINEI FURTADO Ampla Concorrência 

0039095 STIVEN CULIK DUARTE Ampla Concorrência 

0037510 THIAGO APARECIDO VIEIRA Ampla Concorrência 

0039895 TIAGO BONFIM DE SOUZA Ampla Concorrência 

0039603 TIAGO DE MATOS FRANCA Ampla Concorrência 

0039550 VAGNER PATRICIO RODRIGUES Ampla Concorrência 

0037371 VALDEMIR DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039291 VALDENIR ANTÔNIO ROSSA Ampla Concorrência 

0039688 VALDNEI FRANCISCO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039229 VALTER ALEXANDRE DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040159 VANCLEUCYO MACHADO DA SILVA Ampla Concorrência 

0039735 VICTOR ROBERTO SANTOS PROENÇA Ampla Concorrência 

0039903 VILSON STEIN Ampla Concorrência 

0037336 VINÍCIUS DE OLIVEIRA GUIMARÃES Ampla Concorrência 

0038974 VINICIUS DE OLIVEIRA VIDOTI Ampla Concorrência 

0037802 WAGNER COSTA SEVERINO Ampla Concorrência 

0039122 WELLINGTON CULIK DUARTE Ampla Concorrência 

0037506 WELLINTON LINS DE PONTES SOARES Ampla Concorrência 

0039128 WESLER FERNANDO PEREIRA Ampla Concorrência 

0040306 WILLIAM DARIO HERECK Ampla Concorrência 

0039254 WILLIAM VICTOR MOREIRA SÓ ARAÚJO Ampla Concorrência 

0037645 WISDON DOUGLAS GONÇALVES DA SILVA Ampla Concorrência 

0039882 YULO GOMES GONÇALVES Ampla Concorrência 

0037615 ZAQUEU EUGENIO DOS SANTOS Ampla Concorrência 
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ANEXO I DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

ANALISTA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS E DE ALMOXARIFADO 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0037393 DARIVAL TEIXEIRA FERREIRA PcD - Pessoa com Deficiência 

ANEXO I DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0037343 JOANILDE GONÇALVES PcD - Pessoa com Deficiência 

0039575 MATHEUS MOREIRA CORDEIRO PcD - Pessoa com Deficiência 

ANEXO I DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

VIGIA 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0038773 HELIO CÉSAR BILEKI FILHO PcD - Pessoa com Deficiência 

ANEXO II DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

Analista de Licitação e Contratos e de Almoxarifado 
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INSCRIÇÃO NOME CONDIÇÃO 

0037745 HELLEN AMANDA ALVES TEIXEIRA LACTANTE 

0039345 TAISA CAROLINE MANN WRITZL DO NASCIMENTO LACTANTE 

ANEXO II DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

Vigia 

INSCRIÇÃO NOME CONDIÇÃO 

0038773 HELIO CÉSAR BILEKI FILHO OUTROS 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

ANALISTA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS E DE ALMOXARIFADO 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0039935 ADRIANO HOINACKI Ampla Concorrência 

0038145 ALCEU DE BRITTO Ampla Concorrência 

0038486 ALDINÇÃ RANIERI JOHNSSON Ampla Concorrência 

0040057 ALEXANDRE OTANI Ampla Concorrência 

0038002 ALEXANDRE RAMOS BOCHNIA Ampla Concorrência 

0040414 ALINE GUERRA CORREA Ampla Concorrência 

0040326 ANA KAREN VIEIRA GUIMARÃES Ampla Concorrência 

0040398 ANA PAULA QUADROS DE LARA DAHER Ampla Concorrência 

0040206 ANAY RIBEIRO DE MELLO Ampla Concorrência 

0040244 ANDERSON LUIZ DE VASCONCELOS Ampla Concorrência 

0039857 ANDRÉ COSTA DE FRANÇA Ampla Concorrência 

0037764 ANDREA MOREIRA SIMAO Ampla Concorrência 

0040302 ANDREZZA KARLA DE FRANÇA DOBECK Ampla Concorrência 

0038017 ANGÉLICA CRISTINA PAULINO Ampla Concorrência 

0037513 ANTONY FERNANDES MEDEIROS Ampla Concorrência 

0038771 BRUNO BAIERSKI Ampla Concorrência 

0040400 BRUNO CARLOS TRACZ Ampla Concorrência 

0038161 CAMILA ZEN DE LARA Ampla Concorrência 

0040374 CARLOS EDUARDO CREMA Ampla Concorrência 

0038108 CINTIA STRESSER FARIA Ampla Concorrência 

0039964 CRISTINA DE MELO SLOMPO Ampla Concorrência 

0039702 DABATA ELINIS FERNANDES Ampla Concorrência 

0037337 DANIELE FONTOURA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039337 DANIELLE ANTONIACOMI Ampla Concorrência 

0037393 DARIVAL TEIXEIRA FERREIRA PcD - Pessoa com Deficiência 

0037707 DAYANA CRISTINE SANTOS DE LARA Ampla Concorrência 

0038044 DEANNIE GABRIELLE DZUMAN Ampla Concorrência 

0037639 ÉDER BORGES DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037667 EDERLY MENDES Ampla Concorrência 

0040093 EDISON HEOCHIO MORIKAVA JR. Ampla Concorrência 

0039282 EDSON HIROMASSA TAKANO Ampla Concorrência 

0039317 EDUARDO ESPIRIDIÃO Ampla Concorrência 

0039378 EDUARDO RODRIGO BARBOSA SIQUEIRA Ampla Concorrência 

0037293 ELAINE PATRICIA DOS SANTOS MARIANO Ampla Concorrência 

0040075 ELEAL GOMES Ampla Concorrência 

0037334 EMERSON DE SOUZA CARVALHO Ampla Concorrência 

0039841 ERNANDES TONET Ampla Concorrência 

0040408 FABIANY HELOIZA GONÇALVES Ampla Concorrência 

0037396 FÁBIO FERNANDO DOS SANTOS OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0038760 FABIO RIBAS DE LIMA Ampla Concorrência 

0037312 FELIPE SILVA ALVES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040198 FERNANDA BARBOZA DA SILVA Ampla Concorrência 

0037318 FERNANDA CAROLINE RIBEIRO Ampla Concorrência 

0040334 FERNANDA TYAKI HAGI Ampla Concorrência 

0037521 FERNANDO SANTILHO DE SOUZA Ampla Concorrência 

0039794 FLÁVIA ADRIANA BAHNERT Ampla Concorrência 

0040111 FRANCISCO DE OLIVEIRA ANTONIO Ampla Concorrência 

0040113 GABRIEL TONON Ampla Concorrência 

0040118 GABRIELLE LUCIANE DE GODOY FIORESE Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0040101 GILSON RODRIGUES FERREIRA Ampla Concorrência 

0037485 GREICIELEN DA SILVA COSTA Ampla Concorrência 

0039833 GUILHERME LEONARDO ARAUJO Ampla Concorrência 

0040119 GUILHERME VINICIUS MULLER Ampla Concorrência 

0037832 GUSTAVO BOCCHI MAIA WERSDOEFER Ampla Concorrência 

0039284 HÉLCIO LUIZ NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0037745 HELLEN AMANDA ALVES TEIXEIRA Ampla Concorrência 

0040406 ISABELA VIEIRA CORRÊA Ampla Concorrência 

0039746 ISABELLA LEDI DE SIQUEIRA Ampla Concorrência 

0040284 ISMAEL MOREIRA DE SOUZA Ampla Concorrência 

0040361 JEAN DIOGO REGIS DIAS Ampla Concorrência 

0039523 JOÃO LUIZ LEAL DE FRANÇA Ampla Concorrência 

0040405 JOCENIR DE BARROS STEPENOWSKY Ampla Concorrência 

0040351 JONAS FONSECA REIS REZENDE Ampla Concorrência 

0040139 JOSIANE CORREIA ROSA Ampla Concorrência 

0040359 JULIANA CRISTINA DA SILVA Ampla Concorrência 

0039649 JUNIOR CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0037389 KARINA FERNANDA PEREIRA Ampla Concorrência 

0038687 KEITH AKEMI OKADA Ampla Concorrência 

0040211 LEANDRO BORGES DE CARVALHO Ampla Concorrência 

0037741 LUANA DE FATIMA GONCALVES Ampla Concorrência 

0037712 LUCAS RANGEL HELLER Ampla Concorrência 

0037853 LUCCAS BERESA DE PAULA MACEDO Ampla Concorrência 

0038997 LUCIANO DZIEVIESKI SEIXAS Ampla Concorrência 

0040291 LUCILEIA BORGES LEAL Ampla Concorrência 

0039533 LUCÍOLA ETYENNE FERREIRA Ampla Concorrência 

0039890 MANOELLE CARVALHO DOS SANTOS PINTO Ampla Concorrência 

0040186 MANUELE PAVIN PLYMENOS Ampla Concorrência 
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0039335 MARCELI ADRIANE BAHL MARTINS Ampla Concorrência 

0039161 MARCELO VARGAS DA ROSA Ampla Concorrência 

0040295 MARCIA MIOTTO CHIOQUETA BUSINI Ampla Concorrência 

0039179 MARCIO ROBERTO PINHEIRO JUNIOR Ampla Concorrência 

0037957 MARIO ROCHA NETO Ampla Concorrência 

0039527 MARIO SERGIO VUITIK Ampla Concorrência 

0038641 MAURICIO DE ASSIS DE JESUS Ampla Concorrência 

0039810 MICHELI BORGES DA SILVA Ampla Concorrência 

0039181 MYLLENA DE ALMEIDA PINHEIRO Ampla Concorrência 

0037647 NAYANE VIEIRA NUNES Ampla Concorrência 

0040085 NAYARA GONÇALVES DE PAULA Ampla Concorrência 

0039874 NELSON ELOY BINI ECHSTEIN DE ANDRADE Ampla Concorrência 

0040364 NEUZAIR MARTINS DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039021 NOELI APARECIDA LEITE MILEK Ampla Concorrência 

0039485 ODILTON FERNANDO ZANOTTO Ampla Concorrência 

0039227 PALOMA JAQUELINE MEIRA ZINHER Ampla Concorrência 

0039460 PATRÍCIA DE ANDRADE CARDOSO TREVISOL Ampla Concorrência 

0040380 PATRÍCIA FERNANDES BEGA Ampla Concorrência 

0040227 PAULA GIOVANA DE JESUS RIBEIRO Ampla Concorrência 

0038313 PAULO ROGERIO FRANQUETTO Ampla Concorrência 

0040373 RAVY MARTINS RESENDE Ampla Concorrência 

0040390 REGINALDO ADRIANO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0037876 RENAN MARQUES FABER Ampla Concorrência 

0039242 RENATA SARTORE JONES Ampla Concorrência 

0040272 RENATO LEITE DA SILVA Ampla Concorrência 

0040342 RICARDO ALEXANDRE VEIGA Ampla Concorrência 

0038120 RICARDO LUCAS MARTINS Ampla Concorrência 

0040215 RICHELLE CANDIDO DE LIMA Ampla Concorrência 

0037433 ROGÉRIO DA CUNHA GONÇALVES Ampla Concorrência 

0037543 ROGÉRIO LUIZ VOLERT Ampla Concorrência 

0039338 ROSANE APOLONIA DAVID Ampla Concorrência 

0039246 SALIM PEDROSO NETO Ampla Concorrência 

0037680 SANDRO JOSE DUARTE MOREIRA Ampla Concorrência 

0039847 SARAH MARTINS DA SILVA Ampla Concorrência 

0040297 SILMARA GORETE DE PAULA Ampla Concorrência 

0039160 STÉFANI CASTRO Ampla Concorrência 

0039345 TAISA CAROLINE MANN WRITZL DO NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0039215 TALITA MEIRIELI ARRUDA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037776 THAIZ ANDRAUS Ampla Concorrência 

0039470 THASSIA MADEIRA CORRÊA Ampla Concorrência 

0040409 THIAGO SIMÕES DIAS Ampla Concorrência 

0039914 VANESSA CRISTINA KAMINSKI KASECKER Ampla Concorrência 

0037801 VANESSA RODRIGUES WOLLENSCHLEGER Ampla Concorrência 

0037904 WALLISON CAMPOS ROMERO Ampla Concorrência 

0039006 WERICA NELI DE CASTRO PAVIN Ampla Concorrência 

0037348 WESLEY MENDES DA SILVA Ampla Concorrência 

0038180 WYLLER SILVEIRA FERNANDES Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0037625 ADRIANA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039975 ALBERTH RONALDY PEREIRA ROSA Ampla Concorrência 

0038004 ALESSANDRA LAIS MELO DA SILVA Ampla Concorrência 

0037644 ALEX SANDRO REIS BOULADE Ampla Concorrência 

0037849 ALINE OLIVEIRA MORAIS Ampla Concorrência 

0039929 ALLAN BAHOV QUELHAS ESTEVES Ampla Concorrência 

0039913 ALLAN SOARES DO AMARAL Ampla Concorrência 

0039712 ALLANA CARDOSO SCHULTZ Ampla Concorrência 

0038428 AMANDA BEATRIZ KANIA Ampla Concorrência 

0037532 AMANDA CRISTINA FERNANDES Ampla Concorrência 

0040253 AMANDA CRISTINA NUNES DE GODOY Ampla Concorrência 

0038130 AMANDA DOS SANTOS SOARES Ampla Concorrência 

0037761 AMANDA MONTEIRO FERREIRA Ampla Concorrência 

0038001 AMY KIM YAMAGUCHI Ampla Concorrência 

0039347 ANA BRUNA FILUS GARBOS Ampla Concorrência 

0039875 ANA CAROLINA MARCONDES LEAL Ampla Concorrência 

0038967 ANA CAROLINA PASSOS DA SILVA Ampla Concorrência 

0040375 ANA LÍDIA BUENO LINS PEREIRA LOPES Ampla Concorrência 

0039269 ANA LUIZA PEREIRA FAGUNDES Ampla Concorrência 

0039319 ANA LUIZA VALENTIM Ampla Concorrência 

0038707 ANA MILENA DE OLIVEIRA COSTA Ampla Concorrência 

0038166 ANA PAULA DA SILVA PINTO Ampla Concorrência 

0038333 ANA PAULA DE LIMA Ampla Concorrência 

0039719 ANA PAULA DE MORAIS Ampla Concorrência 

0038153 ANDERLEIA MULER Ampla Concorrência 

0039022 ANDERSON SILVA PEREIRA Ampla Concorrência 

0037863 ANDREI CORDEIRO Ampla Concorrência 

0039474 ANDRESSA DE ASSIS TORNESI Ampla Concorrência 

0038883 ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0039491 ANDRIONE MANOEL PEREIRA DE ARAÚJO Ampla Concorrência 

0037417 ANE KAROLINE DOS NASCIMENTO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039858 ANGELA KUCEK VELOSO Ampla Concorrência 

0039053 ANGELA SOARES DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039643 ANSELMO MACHADO GARCIA JUNIOR Ampla Concorrência 

0040237 APARECIDA DE LOURDES DAS NEVES Ampla Concorrência 

0040021 ARIELLE CECCON CARDOSO Ampla Concorrência 

0039052 BARBARA KOCHANI Ampla Concorrência 
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0038696 BIANCA FAGUNDES DO NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0037766 BRENDO BARROS SOUSA Ampla Concorrência 

0039755 BRUNA AJUZ COSTA DE ARAÚJO Ampla Concorrência 

0037676 BRUNA BRUZ DA SILVA Ampla Concorrência 

0039600 BRUNA LOUISE MIRETZKI Ampla Concorrência 

0038589 BRUNA TEIXEIRA DOS SANTOS DROSDA Ampla Concorrência 

0038026 BRUNO CESAR CEOLIN Ampla Concorrência 

0039861 BRUNO DE SOUZA LINS Ampla Concorrência 

0038968 CAIO CÉSAR LOURENÇO PEREIRA Ampla Concorrência 

0040318 CAIO CEZAR MACEDO GROSSL Ampla Concorrência 

0038020 CAMILA PEREIRA DE SOUZA Ampla Concorrência 

0038905 CAMILA PERIN Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0040345 CAMILE DIAS GEHLEN Ampla Concorrência 

0040135 CARLOS HENRIQUE ANCHIETA DE SOUSA Ampla Concorrência 

0039996 CAROLINA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0038488 CAROLINE DOS SANTOS BUENO Ampla Concorrência 

0039677 CAUANA DE CASTRO PRESTES Ampla Concorrência 

0037635 CECILIA NOGAROTTO Ampla Concorrência 

0039116 CHAIANE KARIN SANTOS Ampla Concorrência 

0038482 CIBELI DE LIMA ALVES DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040279 CIMERI ALCANTARA Ampla Concorrência 

0039662 CINTIA FERNANDA PEREIRA DE FREITAS DE LARA Ampla Concorrência 

0039244 CLEITON JOSE POLLI Ampla Concorrência 

0037702 CRISTOPHER JUAN DOS SANTOS BEZA Ampla Concorrência 

0038881 DAIANA MARIA LIMA Ampla Concorrência 

0037991 DAIANE SUELEN RIBEIRO Ampla Concorrência 

0039180 DANIEL DE OLIVEIRA GERALDO Ampla Concorrência 

0037365 DANIEL SAMPAIO GRECHUSKI Ampla Concorrência 

0037505 DANIELE CRISTINA DA SILVA Ampla Concorrência 

0037947 DANIELE MARIA SILVA LIMA Ampla Concorrência 

0037755 DANIELE PATRICIA RODRIGUES Ampla Concorrência 

0037294 DANIELY JUNGLES DA SILVA Ampla Concorrência 

0039582 DANILO COSTA Ampla Concorrência 

0037497 DANISLEY SANTOS DO NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0040097 DARLAN SIMIONATO Ampla Concorrência 

0037827 DEBORA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0038250 DÉBORA KEILA DE ARAÚJO Ampla Concorrência 

0039241 DÉBORA VIVIANE BUENO Ampla Concorrência 

0037728 DEIVISON SANTOS E SILVA Ampla Concorrência 

0037349 DHESSICA RODRIGUES DA SILVA CRUZ Ampla Concorrência 

0038453 DIEGO SCHLENKER GOMES Ampla Concorrência 

0040059 DIOGO SEIJI FERNANDES Ampla Concorrência 

0037757 DIONATAN VINICIUS ROSAS Ampla Concorrência 

0040350 DOUGLAS HENRIQUE DE AZEVEDO Ampla Concorrência 

0039627 DOUGLAS PEREIRA DA SILVA Ampla Concorrência 

0039457 DULCENEIA BATISTA DE MORAIS NERI Ampla Concorrência 

0040366 EDEILDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR Ampla Concorrência 

0038990 EDILSON COSTA ROSA Ampla Concorrência 

0038256 EDSON PEDROZO MACHADO JUNIOR Ampla Concorrência 

0039296 EDUARDA CAROLINA FARIA Ampla Concorrência 

0039186 EDUARDO DANIEL POLIDORIO GERALDO Ampla Concorrência 

0038902 EDUARDO HENRIQUE MIGUEL Ampla Concorrência 

0037511 EDUARDO MEYER RAGAGNAN Ampla Concorrência 

0039328 EDVAN NUNES DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039760 ELCIMAR RODRIGUES SOUZA Ampla Concorrência 

0039159 ELEIA SOARES DA SILVA Ampla Concorrência 

0039073 ELIANE JOSE DE SOUZA Ampla Concorrência 

0038097 ELIZIANE GEONARA BENATTO Ampla Concorrência 

0037580 ELOIZA SILVA MESQUITA Ampla Concorrência 

0039616 EMANUELA NUNES CORREA Ampla Concorrência 

0037714 ENZO CORRÊA PASSONI Ampla Concorrência 

0039838 ESTER BOTELHO DOS REIS RIBEIRO Ampla Concorrência 
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0037486 ESTER SILVA DE SOUZA Ampla Concorrência 

0037364 EVELISE BEATRIZ DE SOUZA BAIAK Ampla Concorrência 

0038050 EZIEL RIBEIRO DE MATOS Ampla Concorrência 

0039137 FABIA DANIELE MAYER ROCHA Ampla Concorrência 

0037860 FABIANO ARLEI DOMINGOS BINI Ampla Concorrência 

0037836 FABIO DE SOUZA DOMINGOS Ampla Concorrência 

0037477 FABIO DOS SANTOS AFONSO Ampla Concorrência 

0039164 FELIPE GONÇALVES DA SILVA Ampla Concorrência 

0037388 FERNANDA APARECIDA DA SILVA Ampla Concorrência 

0038879 FERNANDA TANANH THOMAZI Ampla Concorrência 

0040169 FERNANDO DIAS DE LIMA MARTINS Ampla Concorrência 

0038868 FERNANDO JOSÉ LOPES RIBEIRO Ampla Concorrência 

0039500 FRANCIANE SASS COSTA Ampla Concorrência 

0037500 FRANCYNE FRAGOSO BRAGA Ampla Concorrência 

0040176 GABRIEL FELIPE DA SILVA Ampla Concorrência 

0040344 GABRIEL SILVA ALEIXO Ampla Concorrência 

0037671 GABRIELLE ARSIE AMATO Ampla Concorrência 

0039019 GEISIELI CORDEIRO Ampla Concorrência 

0038468 GEORGE MATHEUS RIBEIRO COELHO Ampla Concorrência 

0037952 GEORGIA SANTANA GROBER Ampla Concorrência 

0037688 GEOVANA GONCALVES DE OLIVEIRA SILVA Ampla Concorrência 

0037438 GILMARA CRISTIANE CORRÊA DE BRITO Ampla Concorrência 

0037963 GIOVANI AUGUSTO LIEBL Ampla Concorrência 
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0037311 GLEYSON COSTA MACEDO Ampla Concorrência 

0037382 GUILHERME CARDOSO MILLER Ampla Concorrência 

0038344 GUILHERME MIGUEL SANDRI Ampla Concorrência 

0039425 GUILHERME PEREIRA PINTO Ampla Concorrência 

0040235 GUSTAVO ALEXI LOPES Ampla Concorrência 

0038943 GUSTAVO PAMPUCH ALVES Ampla Concorrência 

0038347 HELOISE CORREIA DA ROCHA Ampla Concorrência 

0040325 HENRIQUE MIRANDA DA SILVA Ampla Concorrência 

0039499 HERIKA CARINA DE MEIRA Ampla Concorrência 

0040268 INARA CAROLINE RIBEIRO MOREIRA Ampla Concorrência 

0038778 ISABEL GOLEMBA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037578 ISABELLE DEFENDI FEDER Ampla Concorrência 

0038222 IZABEL DE CASSIA DENIZ Ampla Concorrência 

0037568 JACQUELINE DE OLIVEIRA BARROS Ampla Concorrência 

0038627 JAQUELINE FATIMA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038172 JAQUELINE LINHARES Ampla Concorrência 

0038010 JAUTO DA SILVA MORAES Ampla Concorrência 

0039942 JEAN DOUGLAS RODRIGUES Ampla Concorrência 

0040313 JEFERSON APARECIDO RODRIGUES DE LIMA Ampla Concorrência 

0039901 JEFERSON RODRIGO ALVES Ampla Concorrência 

0039029 JESSICA DELINE LEAL GOMES Ampla Concorrência 

0039035 JESSICA ELISSA FERREIRA VIEIRA Ampla Concorrência 

0038986 JESSICA HECKE SILVEIRA Ampla Concorrência 

0038549 JÉSSICA RODRIGUES ALVES Ampla Concorrência 

0037343 JOANILDE GONÇALVES PcD - Pessoa com Deficiência 

0039182 JOÃO ALFREDO BATISTA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039805 JOÃO PEDRO DOMINGUES LINZMEYER Ampla Concorrência 
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0039109 JOAQUIM FRANCISCO CORREIA KALOMBE Ampla Concorrência 

0038007 JOCELIO IVASSESEN CAETANO DE LIMA Ampla Concorrência 

0037430 JOCIANE REGINA LOPES SOARES Ampla Concorrência 

0039734 JOICE STUART Ampla Concorrência 

0039476 JOICIELEN DO ROCIO CORDEIRO Ampla Concorrência 

0039047 JORGE ALEXANDRE ZATO Ampla Concorrência 

0037588 JOSANE BEATRIZ DA SILVA Ampla Concorrência 

0037454 JOSÉ ALBERTO FRANÇA BITTENCOURT Ampla Concorrência 

0039065 JOSE REINALDO MASSUQUETO Ampla Concorrência 

0039377 JOSIANE CRUZ DE LIMA Ampla Concorrência 

0038732 JOYCE DOS SANTOS TELES Ampla Concorrência 

0038409 JOYCE KARINE LOPES HENRIQUE Ampla Concorrência 

0040338 JUAN PABLO BARTOLOTTA Ampla Concorrência 

0038062 JUARILDO JULIANO DIAS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040192 JULIA HELLEN MACEDO CORREIA Ampla Concorrência 

0038703 JULIANA DE OLIVEIRA JANISKA DOS REIS Ampla Concorrência 

0037380 JULIE CHRISTINE DUARTE Ampla Concorrência 

0039577 JULIO ANTUNES DE AZEVEDO Ampla Concorrência 

0039508 JUNIOR HENRIQUE PEREIRA Ampla Concorrência 

0037739 KAROLINE VILLARREAL PEDROZO Ampla Concorrência 

0038796 KAUANE DE FREITAS MENDES Ampla Concorrência 

0037423 KAYTHIANE SANTOS DE SOUZA Ampla Concorrência 

0038031 KEILA CAMARGO DE LACERDA Ampla Concorrência 

0037528 KELLY DE OLIVEIRA CASTRO BORGES Ampla Concorrência 

0040080 KELVIN FOGAÇA PALHANO Ampla Concorrência 

0039452 KETIN VIEIRA MUELLER Ampla Concorrência 

0038458 KETLYN ADRIANA DE CHRISTO CAVALI Ampla Concorrência 

0039081 LAIS CAROLINA LOVATO Ampla Concorrência 

0038958 LARISSA ESTHER NAGIB DE REZENDE Ampla Concorrência 

0038048 LARISSA MILENA INACIO Ampla Concorrência 

0037478 LEANDRO SOARES LEITE Ampla Concorrência 

0039629 LEONARDO DE OLIVEIRA ARAÚJO Ampla Concorrência 

0038781 LEONARDO DIAS ROSA Ampla Concorrência 

0039896 LEONARDO GABRIEL MARIANO Ampla Concorrência 

0040360 LEONARDO VIEIRA DE LIMA Ampla Concorrência 

0038698 LETÍCIA DA SILVA FIGUEIREDO Ampla Concorrência 

0037495 LETICIA DOS SANTOS MOREIRA Ampla Concorrência 

0038865 LETICIA PIMENTEL DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039274 LILIAN BERNARDES DA SILVA Ampla Concorrência 

0040187 LOIDE MACHADO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039224 LORECI ANI MAZURECK Ampla Concorrência 

0038447 LUAN MATHEUS NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0039185 LUAN ONESIO DA SILVA ROSA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037993 LUANA REGINA BATISTA Ampla Concorrência 

0040270 LUCAS RENAN ANDRADE RAMOS Ampla Concorrência 

0038536 LUCAS VENTURA FERREIRA Ampla Concorrência 

0037673 LUCIANA MONIKE ALVES PEREIRA Ampla Concorrência 

0039472 LUÍS FELIPE MÓRES DE LIMA Ampla Concorrência 

0038276 LUIZ CARLOS SARUVA Ampla Concorrência 

0040327 LUIZ HENRIQUE GARCIA DOS SANTOS Ampla Concorrência 
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0040320 LUIZ HENRIQUE OLIVEIRA SEBASTIAO Ampla Concorrência 

0040420 LUZIA WISNIEWSKI GONSALVES Ampla Concorrência 

0037817 MADALENA DOS SANTOS SIQUEIRA SEARA Ampla Concorrência 

0040214 MARCEL ALEX MICHALSKI Ampla Concorrência 

0037459 MÁRCIA GOMES PEREIRA Ampla Concorrência 

0040335 MARCIO RODRIGO CARDOSO Ampla Concorrência 

0037547 MARCOS ANTONIO PEREIRA Ampla Concorrência 

0040250 MAREAN LIAN ESTEPHANE Ampla Concorrência 
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0037959 MARIA ANITA DA SILVA Ampla Concorrência 

0040039 MARIA IZABEL DE BRAGANCA JURGENS Ampla Concorrência 

0038685 MARIA JOANA DOS SANOS Ampla Concorrência 

0037390 MARIA LUANA MARQUES DE SOUZA Ampla Concorrência 

0039525 MARIA LUIZA SCHNEIDER MOREIRA Ampla Concorrência 

0037570 MARIA RAYANE DA SILVA GOMES Ampla Concorrência 

0040121 MARIA VERONICA COLERE CORDEIRO Ampla Concorrência 

0039632 MARIANE DOS SANTOS DA SILVA Ampla Concorrência 

0037434 MARINA PIRES Ampla Concorrência 

0039219 MARIO AUGUSTO SILVA DE ALMEIDA Ampla Concorrência 

0038186 MARISTELA SABRINA CEMIM KOHNS Ampla Concorrência 

0039077 MARIZA SOUSA DE MOURA MACHADO Ampla Concorrência 

0040422 MATHEUS ALEXANDRE GUIMARAES DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039864 MATHEUS DOS SANTOS CORREIA Ampla Concorrência 

0040012 MATHEUS FERREIRA DE SOUZA Ampla Concorrência 

0038557 MATHEUS HENRIQUE DE LIMA BORGES Ampla Concorrência 

0039575 MATHEUS MOREIRA CORDEIRO PcD - Pessoa com Deficiência 

0038953 MAURO COMIN JUNIOR Ampla Concorrência 

0037777 MAYARA KAROLINE CORREIA AGNER Ampla Concorrência 

0039503 MICHELE APARECIDA WALTER Ampla Concorrência 

0039788 MICHELLY LINS VALENÇA Ampla Concorrência 

0038845 MILENA COIMBRA Ampla Concorrência 

0037406 MILTON LUIZ DA GRAÇA Ampla Concorrência 

0038675 NAIELE THAIS DE SOUZA MACHADO Ampla Concorrência 

0037519 NÁRRYMA ARIADINEI BENATO RAMOS Ampla Concorrência 

0037830 NATALIA FABIANA FERNANDES Ampla Concorrência 

0038509 NATHAN HENRIQUE BUNECK Ampla Concorrência 

0037825 NAYARA DE LIMA RAMOS BATISTA Ampla Concorrência 

0037549 NELZELI COELHO Ampla Concorrência 

0038645 NICKOLAS BRAYAN PEREIRA Ampla Concorrência 

0038182 NILSON TOMÉ DA SILVA Ampla Concorrência 

0039110 PATRICIA CARVALHO PEREIRA Ampla Concorrência 

0039723 PATRICIA STUART Ampla Concorrência 

0039368 PAULA LOPES DOS SANTOS GABARDO Ampla Concorrência 

0037815 PAULO CEZAR MACHADO ZANINI JUNIOR Ampla Concorrência 

0040394 PEDRO DO ROSARIO Ampla Concorrência 

0039392 POLIANA CASSIA DA SILVA Ampla Concorrência 

0038847 PRISCILA APARECIDA ULBINSKI DA SILVA Ampla Concorrência 

0038822 PRISCILA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040178 QUEILA DE PAULA GAMA DE MELLO Ampla Concorrência 

0039621 RAFAELA MARIA TEIXEIRA ALVES Ampla Concorrência 

0039705 RAFAELA SOCHODOLAK Ampla Concorrência 
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0040389 RAISA LARCHER FANTIN Ampla Concorrência 

0039872 RAPHAEL BARANIUK Ampla Concorrência 

0038625 REGIANE RIBEIRO MENDES Ampla Concorrência 

0038901 RENAN THIAGO TULIO CORDEIRO Ampla Concorrência 

0038075 RICARDO LACERDA MARIUCCI Ampla Concorrência 

0037742 ROBSON DEIVI LIMA TAVARES Ampla Concorrência 

0037980 RODRIGO SANTANA ROCHA Ampla Concorrência 

0040292 RODRIGO TORQUATO Ampla Concorrência 

0037313 ROMILDA SENGER DE MATOS Ampla Concorrência 

0037608 RONDINELLI BARBOSA Ampla Concorrência 

0037623 ROSA DE ARAÚJO Ampla Concorrência 

0039716 ROSA MARIA MARCZAL ROIK Ampla Concorrência 

0039924 ROSIMERI MARIA MACHADO MACEDO Ampla Concorrência 

0039408 SIDNEI PAULO TANHOLE MARCHI Ampla Concorrência 

0038076 SILVANA ALVES DE FREITAS MACEDO Ampla Concorrência 

0037951 SIRLEI BATISTA FERREIRA Ampla Concorrência 

0038561 SOFIA VITÓRIA OLIVEIRA BERNARDI Ampla Concorrência 

0038430 STELLA SILVEIRA GODOI MASCARENHAS Ampla Concorrência 

0037800 STEPHANY PEREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039133 STHEFANY CRISTINA NEVES DE JESUS Ampla Concorrência 

0039201 SUELEN BREXI FILA Ampla Concorrência 

0040417 SUELEN VALENTIM DA SILVA MARIUCCI Ampla Concorrência 

0039067 SUSANA MEIRA DA SILVA Ampla Concorrência 

0038790 SUSIDARLEN LARA RIBEIRO Ampla Concorrência 

0037355 SUZANA DA SILVA COSTA Ampla Concorrência 

0040404 TAMMY OLIVEIRA DA ROCHA Ampla Concorrência 

0037403 TATIANA DA COSTA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038980 TATIANA SOUZA SANTOS Ampla Concorrência 

0037609 TAYHARA MARTINS DE CARVALHO Ampla Concorrência 

0038809 TAYNA MARIA DA SILVA OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040207 THACIELLY MOTTIN DE JESUS Ampla Concorrência 

0039446 THAISE FARIAS MIRANDA Ampla Concorrência 

0038712 THEISY SVISTALSKI DE SOUZA Ampla Concorrência 

0040401 THIAGO PRESTES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0037722 VALERIA RIBEIRO DA SILVA Ampla Concorrência 

0038516 VALÉRIA VANESSA CONCHESKI TODESCHI SOARES Ampla Concorrência 

0037723 VANESSA SEBASTIANA PAES PEREIRA Ampla Concorrência 

0040288 VANESSA ANDREATTA COSTA MACHADO Ampla Concorrência 

0040264 VANESSA LUCIANO SANTOS Ampla Concorrência 

0039409 VICTOR ALEXANDRE DENIZ Ampla Concorrência 

0037970 VICTOR HUGO PASCHOAL QUIRINO Ampla Concorrência 

0039102 VICTORIA BRAGA PEREIRA SANTOS Ampla Concorrência 

0038012 VICTÓRIA GONÇALVES DA SILVA Ampla Concorrência 

0039725 VINÍCIUS GOBI FUQUES Ampla Concorrência 

0040125 VITOR URBANO PENNA Ampla Concorrência 
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0038866 VIVIANE CARRIEL MILLECK Ampla Concorrência 

0039203 WASHINGTON ADRIANO CRISTO DA ROCHA Ampla Concorrência 

0037447 WELLINGTON KATO Ampla Concorrência 

0038603 WILLIAN BRUNO VATRIM Ampla Concorrência 

0037550 YASMIM HELLEN CENOVICZ Ampla Concorrência 
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0038158 ZENAIDA MILAGRITOS BATICH DOS SANTOS Ampla Concorrência 
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0040410 ADIEL CARNEIRO DA SILVA Ampla Concorrência 

0039715 ADRIANO ALMEIDA DA CRUZ Ampla Concorrência 

0039240 ADRIANO PEREIRA DA LUZ Ampla Concorrência 

0040310 ADRIANO RICETTO Ampla Concorrência 

0040053 ADVOMMIR TELES DA COSTA Ampla Concorrência 

0039587 ALAIS CAUANA BATISTA DE FRANÇA Ampla Concorrência 

0037400 ALINE FERNANDA DOS SANTOS BONFIM DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040142 ANA CLAUDIA VOTRI Ampla Concorrência 

0038028 ANA LAISA PALUDO Ampla Concorrência 

0039940 ANA PAULA FRANCO DOURADO SILVA Ampla Concorrência 

0037619 ANDERSON KELVER MAGINGO Ampla Concorrência 

0040434 ANDRE GONSALVES GUIMARÃES Ampla Concorrência 

0037942 ANDRESSA GONÇALVES DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039537 ANNA ELVIRA BONETTI Ampla Concorrência 

0039998 ANUÃ DE SANTARÉM DE SOUSA CORRÊA MOTA Ampla Concorrência 

0040349 ARTHUR BISONI NETO Ampla Concorrência 

0039594 AUGUSTO MINORU MATUGUMA Ampla Concorrência 

0040271 AURI JOSÉ SOUZA SANTOS Ampla Concorrência 

0039754 BRUNO ANDRE LOPES Ampla Concorrência 

0040263 CAMILA KLOCK DE MOURA Ampla Concorrência 

0040183 CAROLINE KUHL MACHNICKI Ampla Concorrência 

0037295 CELSO LUIZ CAVAGLIER WOLF Ampla Concorrência 

0040432 CHARLY CALDEIRA Ampla Concorrência 

0037416 CHRISTIANNE SOARES MOREIRA Ampla Concorrência 

0038544 CLAUDIANE DE FREITAS MENDES Ampla Concorrência 

0038117 CRISTIANE MARIA DE SOUZA BONDAN Ampla Concorrência 

0037297 CRISTOFER NERES NEMITZ Ampla Concorrência 

0037418 DALETE MAUS DE PAULA RAMOS Ampla Concorrência 

0037698 DANIELE FONTANA Ampla Concorrência 

0038987 DANIELLE RAMOS PEREIRA Ampla Concorrência 

0038970 DANIELLY PINHEIRO NEVES LUCCHIN Ampla Concorrência 

0039063 DÉBORA CRISTINA DA SILVA SALES Ampla Concorrência 

0040296 DÉBORA REGIANE MARQUES Ampla Concorrência 

0038795 DEIVID PONCIO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040418 EDIMIR RICARDO LASKOSKI Ampla Concorrência 

0037377 EDUARDO ANDRADE DE MELO Ampla Concorrência 

0038897 ELDER ELI DA SILVA Ampla Concorrência 

0039972 ELIZANDRA MARCIA BENEDYKT COSTA Ampla Concorrência 

0037789 EMERSON LUIZ BALBINOT Ampla Concorrência 

0039614 ERICK ADRIANO PEDROSO DE MORAES Ampla Concorrência 

0037582 EVANIZE ROSANA SALOMAO Ampla Concorrência 

0039573 EVELIN DA LUZ GARCIA Ampla Concorrência 

0038976 FABIANA SCOTTI CESAR Ampla Concorrência 

0040078 FABÍOLA AYRES Ampla Concorrência 

0039615 FELIPE NUNES DA SILVA Ampla Concorrência 

0040041 FILIPE LUDOVICO DE OLIVEIRA TEIXEIRA Ampla Concorrência 

0040239 FLAVIO PEREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040311 FRANCIELEN PAOLA DE SÁ Ampla Concorrência 

0039114 FRANCISMAR DE CAMARGO Ampla Concorrência 
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0040343 GABRIEL DA SILVA CARLOS Ampla Concorrência 

0040048 GIOVANNA LAMECK LECHENAKOSKI Ampla Concorrência 

0039865 GIOVANNA MUNIZ MARCELINO Ampla Concorrência 

0037633 GUILHERME LEONARDO DA SILVA Ampla Concorrência 

0037394 GUILHERME SELONK ANDRADE Ampla Concorrência 

0037451 GUSTAVO HENRIQUE SOARES CRUZ Ampla Concorrência 

0039745 GUSTAVO LIRA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040229 ISADORA MIRANDA DE FRANÇA Ampla Concorrência 

0039461 IZABELLA RIBEIRO DA SILVA ALVES Ampla Concorrência 

0037462 JAKSON GOMES PEREIRA Ampla Concorrência 

0039228 JAUCIONE REDEDES PINHEIRO Ampla Concorrência 

0037339 JEAN MARCOS LOPES DE CARVALHO Ampla Concorrência 

0037759 JEFFERSON HERCULANO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0037731 JÉSSICA DA SILVA BILK Ampla Concorrência 

0038900 JESSICA FAGUNDES CARNEIRO SIQUEIRA Ampla Concorrência 

0039289 JOÃO GUSTAVO DE OLIVEIRA RIECK Ampla Concorrência 

0037512 JOCILENE QUEIROZ MEYER Ampla Concorrência 

0038456 JOHN HENRIQUE ANDRUCHECHEN COSTA HENRIQUE ANDRUCHECHEN COSTA Ampla Concorrência 

0040308 JOSÉ EDUARDO MACKEY Ampla Concorrência 

0039650 JOSÉ EVERTON DOS SANTOS DA SILVA Ampla Concorrência 

0039007 JOSÉ MAURO MOTA DE SOUZA OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0037666 JOSIELE CRISTINA MARINHUK PSCHEIDT Ampla Concorrência 

0037617 JUDITH DA APARECIDA SCHUNSKI Ampla Concorrência 

0039030 JULIANA FONSECA FERREIRA Ampla Concorrência 

0040256 KARINE DE SOUZA VIEIRA Ampla Concorrência 

0038805 KELLEN CRISTINA MIRANDA DE LARA Ampla Concorrência 

0039339 KELLI TAIS MOTTA Ampla Concorrência 
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0040137 KELLY CARNEIRO FILIPAK Ampla Concorrência 

0039473 KRISLAINE BRITO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0038681 LARISSA MALTACA TIMOTIO Ampla Concorrência 

0038385 LARISSA REGINA MELKO DA SILVA Ampla Concorrência 

0037376 LEILA REGINA GROSSL Ampla Concorrência 

0040383 LENON AUGUSTO JAKEMIV Ampla Concorrência 

0038995 LEONEL DAVILA MACHADO NETO Ampla Concorrência 

0040249 LEOZELI ERAT Ampla Concorrência 

0037981 LETICIA BOCOLOWSKI Ampla Concorrência 

0037598 LETÍCIA SANTOS DE ALMEIDA Ampla Concorrência 

0040411 LINCOLN ALEXANDER DO CARMO Ampla Concorrência 

0039223 LUANA AGNER Ampla Concorrência 

0039041 LUANA DA SILVA FAGUNDES Ampla Concorrência 

0040258 LUÍS FELIPE DE MORAES SANTA ROSA Ampla Concorrência 

0040321 MADELAINE MIRANDA DA SILVA Ampla Concorrência 

0037807 MARCOS ANTONIO FORNARI Ampla Concorrência 

0039130 MARCOS PEREIRA LEAL Ampla Concorrência 

0039267 MARI TERESINHA MELLO Ampla Concorrência 

0037703 MARIA ELIZANGELA MORAES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040260 MARIA GABRIELLY FRANK KNOBLACK Ampla Concorrência 

0037402 MARIO NEI DE ASSIS BRASIL Ampla Concorrência 

0039604 MARYELLEN CAVASSIM Ampla Concorrência 

0037341 MATHEUS BOTELHO DOS REIS Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0039962 MATHEUS ROMEU NATAL GARCIA Ampla Concorrência 

0040336 NARCHELLE GONÇALVES DA SILVA Ampla Concorrência 

0038599 NATÃ DA SILVA ALVES Ampla Concorrência 

0038309 NUNO AUGUSTO PINHEIRO MELO Ampla Concorrência 

0037869 PABLO CORREA FRANCO Ampla Concorrência 

0040395 PATRICIA MARTINS SANTOS Ampla Concorrência 

0037469 PAULO GONCALVES DE LIMA FILHO Ampla Concorrência 

0038819 PAULO HENRIQUE DUTRA BUHRER Ampla Concorrência 

0039415 PEDRO PALMARES Ampla Concorrência 

0037496 PEDRO PEREIRA DA SILVA JUNIOR Ampla Concorrência 

0039538 RAFAELA DE ABREU LOPES Ampla Concorrência 

0040003 RAFAELA DE QUADROS Ampla Concorrência 

0040015 REGINALDO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039478 RENAN MATHEUS RODRIGUES Ampla Concorrência 

0038860 RENATO PAZ DE ALBUQUERQUE Ampla Concorrência 

0038543 RHUAN LAPOLA TEIXEIRA Ampla Concorrência 

0040120 RICHARD MIORANZA CORREIA Ampla Concorrência 

0037631 ROBERTO MATHEUS DACIUK JULIO Ampla Concorrência 

0039706 RONALDO TEIXEIRA LAZARO Ampla Concorrência 

0037754 ROSA MARIA DA PAZ Ampla Concorrência 

0040027 ROSELI DE SOUZA VAZ Ampla Concorrência 

0037752 SAMANTA DE MOURA DA SILVA Ampla Concorrência 

0040141 SANDRA ZAMPIER Ampla Concorrência 

0037852 SANDRO MAURO HINATA FILHO Ampla Concorrência 

0040425 SANTIAGO NEUMANN ROLIM Ampla Concorrência 

0037317 SIMONE FATIMA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0038930 SULYANE CAMILE SCHUTZ Ampla Concorrência 

0039212 SUZANN GRASIELLE TEIXEIRA MOREIRA Ampla Concorrência 

0040182 TABATA LARISSA SOLDAN Ampla Concorrência 

0038933 TALITA ZAMPIERI CUNHA Ampla Concorrência 

0039252 THAMIRIS LOURENÇO DE LARA Ampla Concorrência 

0038079 THIAGO CRISTHIANO BONARDO CHERMICOSKI Ampla Concorrência 

0037724 THIAGO DE MIRANDA PINTO PEREIRA Ampla Concorrência 

0037333 VANESSA DE OLIVEIRA GUIMARÃES Ampla Concorrência 

0037427 VANESSA MARIA SANTANA DO NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0038477 VICTOR MATHEUS MARTINS Ampla Concorrência 

0037753 VINICIUS BARBOSA SANTOS Ampla Concorrência 

0038954 WALTER BRANDÃO MACHADO Ampla Concorrência 

0037760 YAGO PAIVA PEREIRA Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
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0037810 ADELIA SCHEBEUKA DA SILVA Ampla Concorrência 

0038497 ADRIANA SIQUEIRA Ampla Concorrência 

0040362 ALEX SANDRO RIBEIRO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038931 ALEXANDRE ARLEI DE FREITAS Ampla Concorrência 

0039696 ANA CLARA GARBELOTTI DO PARAIZO Ampla Concorrência 

0037695 ANA CLARA SILVA NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0037470 ANA CRISTINA ZELINSKI Ampla Concorrência 

0039570 ANA JULIA DE SOUSA CLEMENTE Ampla Concorrência 

0039120 ANA LUIZA DE MIRANDA Ampla Concorrência 

0037969 ANA MARIA CANDIDA RODRIGUES Ampla Concorrência 

0037502 ANA PAULA DA SILVA CARVALHO Ampla Concorrência 

0038154 ANDERLY DO SOCORRO MULER Ampla Concorrência 

0037672 ANDREA DE FATIMA SOARES DE LIMA Ampla Concorrência 

0038890 ANDREIA DE ALMEIDA LIMA Ampla Concorrência 

0039058 ANDREY PINKOSKI FERREIRA Ampla Concorrência 

0039323 ANTONIA DE MORAES Ampla Concorrência 

0039932 ANTONIO ROSARIO DE BRITO Ampla Concorrência 

0038938 ARACI BETTINARDI DE SOUZA Ampla Concorrência 

0039360 BERENICE COSTA Ampla Concorrência 

0037591 CAMILA RODRIGUES BILEKI Ampla Concorrência 

0039963 CARLA ALVES CARVALHO Ampla Concorrência 

0040163 CARLOS HUMBERTO RODRIGUES DAMASCENO Ampla Concorrência 
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0037457 CELIA ALEMEIDA DE FARIAS Ampla Concorrência 

0040379 CEZAR ADRIANO MARTINS Ampla Concorrência 

0039628 CILENE CORDEIRO DO NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0037931 CINTIA APARECIDA DE MORAES PEREIRA Ampla Concorrência 

0038946 CINTIA MACHADO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0037915 CINTIA REGINA DA SILVA Ampla Concorrência 

0037677 CIRLENE PADILHA MARTINS Ampla Concorrência 

0039455 CLARICE SCHULTZ DE SOUZA Ampla Concorrência 

0039313 CLAUDIA PEREIRA FEITOSA Ampla Concorrência 

0037306 CLAUDINEI JOSE COLODEL Ampla Concorrência 

0040220 CLESIUS MARCUS REAL DE AQUINO FILHO Ampla Concorrência 

0039331 CRISTIANE ANDRADE DE FREITAS Ampla Concorrência 

0040195 CRISTIANE DOS SANTOS VEIGA Ampla Concorrência 

0040323 DAIANE SANTOS OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0039422 DAIELE TATIANE CAVALLARI Ampla Concorrência 

0040212 DANIEL RAY TOLLEY Ampla Concorrência 

0039862 DANIELE CORADASSI BRUZ DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039112 DANIELE GERTRUDES DA SILVA Ampla Concorrência 

0038789 DANIELE SCHWANKA DA CRUZ MARQUES Ampla Concorrência 

0040144 DAYANNE MAYLI FERREIRA Ampla Concorrência 

0037999 DEAN KELVIN FERREIRA DE ALMEIDA Ampla Concorrência 

0038411 DEISE MARIA NARESTKI Ampla Concorrência 

0039678 DENISE DE FÁTIMA POSNIK Ampla Concorrência 

0038160 DHENEFER TAINARA DO NASCIMENTO VIANA Ampla Concorrência 

0038861 DONIR MOREIRA Ampla Concorrência 

0039050 EDIMILZA OLIVEIRA GONÇALVES Ampla Concorrência 

0039883 EDSON PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR Ampla Concorrência 
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0038136 ELAINE CRISTINA BERNARDO DA SILVA Ampla Concorrência 

0040233 ELISANE PONTES Ampla Concorrência 

0037553 ELISÂNGELA APARECIDA BERNARDO DE OLIVEIRA SOUZA Ampla Concorrência 

0039551 EMERSON JOSÉ DE ARAÚJO FRANÇA Ampla Concorrência 

0037327 ERLY GOMES GONÇALVES Ampla Concorrência 

0039443 FELIPE LOUIE SZARNIK DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037651 FERNANDA MOREIRA RIBEIRO Ampla Concorrência 

0039505 FILIPE CLÁUDIO SOARES Ampla Concorrência 

0039174 FLAVIA IONE FERREIRA DE FRANÇA Ampla Concorrência 

0039104 FRANCIELE NEVES DA SILVA CORDEIRO Ampla Concorrência 

0039515 FRANCIELLI PEREIRA FEITOSA Ampla Concorrência 

0039980 FRANCISCO ALISON FERREIRA DA SILVA Ampla Concorrência 

0040158 GABRIELA C. REIS DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039904 GERSON LUIZ DA SILVA Ampla Concorrência 

0037730 GLAUCINEIDE SILVA BARBOSA Ampla Concorrência 

0038071 GLEYCE MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038893 GUILHERME JOSÉ PARNANGUARA Ampla Concorrência 

0037859 GUILHERME KANTOR Ampla Concorrência 

0038278 HELLEN CAROLINNE DE FARIA DE MORAIS Ampla Concorrência 

0038812 INDIANARA APARECIDA GARCIA RODRIGUES Ampla Concorrência 

0037888 IVONE NEVES LIMA Ampla Concorrência 

0039802 JAQUELINE SILVA TEIXEIRA Ampla Concorrência 

0039123 JESAIAS MOSANIK Ampla Concorrência 

0037499 JOÃO PEDRO MERLIN DE MORAIS Ampla Concorrência 

0037919 JOELMA CRISTINA FELIPE DOS SANTOS SILVA Ampla Concorrência 

0040100 JOSÉ IRAM DE ARAÚJO Ampla Concorrência 

0038559 JOSIANE RAUSIS Ampla Concorrência 

0038836 JOSIELMA DE FRANÇA PASKE Ampla Concorrência 

0037431 JOYCE DORVALINA DE SOUZA Ampla Concorrência 

0040114 JUCIANE CURTS RODRIGUES Ampla Concorrência 

0037809 JULIANA CORADIN Ampla Concorrência 

0038093 JULIANA DE PAULA Ampla Concorrência 

0037966 JULIANA LOPES DE CARVALHO Ampla Concorrência 

0037700 KAROLAYNE BERBIANO SANTOS Ampla Concorrência 

0039380 KELI DA LUZ Ampla Concorrência 

0039419 LEANDRA PEREIRA Ampla Concorrência 

0037620 LEDIANE APARECIDA SOUZA DA CONCEICAO Ampla Concorrência 

0039606 LIANE ROTHER Ampla Concorrência 

0039287 LUCAS ANTONIO SANTOS RIBAS Ampla Concorrência 

0037387 LUCAS HENRIQUE DE BRITO Ampla Concorrência 

0037708 LUCIA HELENA DA SILVA Ampla Concorrência 

0039333 LUCIA MARA LARA LOPES DE ALMEIDA Ampla Concorrência 

0039541 LUCIANE WICKI Ampla Concorrência 

0039456 LUIZ CARLOS MANOEL JUNIOR Ampla Concorrência 

0037897 LUIZ FERNANDO DE MIRA Ampla Concorrência 

0039253 LUZIMERE MOREIRA SÓ Ampla Concorrência 

0037414 MARCOS JOSE DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038656 MARIA CAROLINA DOS SANTOS ANTUNES. Ampla Concorrência 

0039486 MARIA CRISTINA ARAUJO DA COSTA Ampla Concorrência 

0037661 MARIA DE LOURDES QUINTILHANO Ampla Concorrência 
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0039497 MARIA JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO FRANÇA Ampla Concorrência 

0039517 MARIA PAULA WISNIEWSKI GONSALVES Ampla Concorrência 

0038622 MARIAH DE ALMEIDA VERGES Ampla Concorrência 

0037524 MARIANA PERISSUTE Ampla Concorrência 

0038170 MARLY RIBEIRO DE MATOS Ampla Concorrência 

0039930 MAURA DA LUZ DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        264 

0039300 MAYARA SANTOS FAIOLI BORGES Ampla Concorrência 

0039968 MAYRA RIBEIRO Ampla Concorrência 

0039200 MICHELE GONÇALVES NOGUEIRA Ampla Concorrência 

0037681 MICHELLI MARA ALONÇO CARVALHO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040167 MILENA ADALGISA DE OLIVEIRA SIMOES Ampla Concorrência 

0038700 MÔNICA SONIE DE JESUS SANTIAGO DE MOURA Ampla Concorrência 

0037974 NATALIE KAROLINE GONCALVES DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040240 NELSON ARLINDO NETO Ampla Concorrência 

0039521 NORMA TOMOKO KOBAYASHI Ampla Concorrência 

0038677 PATRICIA PEREIRA DA SILVA Ampla Concorrência 

0038055 PAULA OKUMA MACEDO Ampla Concorrência 

0040115 PAULO DOUGLAS DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037596 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA Ampla Concorrência 

0037901 PEDRO ROSINEY RODRIGUES Ampla Concorrência 

0040251 RENATO JOSÉ FERNANDES Ampla Concorrência 

0039519 RITA ADRIANA WISNIEWSKI GONSALVES Ampla Concorrência 

0037674 ROBSON LUIZ ASSUMPÇÃO ALMEIDA Ampla Concorrência 

0039552 ROMILDA RESENDE SILVA Ampla Concorrência 

0038080 ROSA MARIA SMALCI Ampla Concorrência 

0040369 ROSANA DE SOUZA MAYER PEREIRA Ampla Concorrência 

0039340 ROSIDA PEREIRA DE ARAÚJO Ampla Concorrência 

0038095 RUBENS RODRIGUES DE ALCANTARA Ampla Concorrência 

0039899 SALATIEL CAJÉ DE SOUZA Ampla Concorrência 

0037353 SANDRA TEREZINHA MENEGASSO Ampla Concorrência 

0040261 SANDRO BATISTA DA SILVA Ampla Concorrência 

0039103 SILMARA MUNIZ MARTINS Ampla Concorrência 

0038328 SILVANE APARECIDA NEGRETTE DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040136 SIRLETE PEREIRA DA SILVA DE LIMA Ampla Concorrência 

0040399 SUELEN DE LIMA DOS SANTOS PRESTES Ampla Concorrência 

0040298 THIAGO FERNANDES PEREIRA Ampla Concorrência 

0038040 VALDOMIRA ROSA DE FREITAS Ampla Concorrência 

0038092 VANESSA FRANCIELY LOPES Ampla Concorrência 

0038262 VANESSA TEOFILO Ampla Concorrência 

0039251 VANILDA SANTOS LOURENÇO DE LARA Ampla Concorrência 

0038851 VIVIANE THAIS GONÇALVES CUMIN DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040046 WASHINGTON MARCELO COSTA Ampla Concorrência 

0037292 WELBER WILLIAMS BARBOSA Ampla Concorrência 

0038668 ZELINDA SCHWANKA Ampla Concorrência 
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0038706 ADRIANA RIBEIRO DE FREITAS Ampla Concorrência 

0037345 ADRIANE DE FATIMA BUNICK Ampla Concorrência 

0038240 ADRIANO COSTA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040357 AGNALDO VANDERLEY VIEIRA JUNIOR Ampla Concorrência 

0037347 ALETHÉA CHRISTIE DA ROLT Ampla Concorrência 

0040372 ALINE CASTANHO E SILVA FERREIRA DA CRUZ Ampla Concorrência 

0038863 ALINE DE ANDRADE DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039821 ALLAN BRASILEIRO RIBEIRO XAVIER DE ANDRADE ROCHA Ampla Concorrência 

0039547 ANA LUIZA DE MORAIS GIBIKOSKI Ampla Concorrência 

0038015 ANA PAULA DE FATIMA MUNDT Ampla Concorrência 

0037818 ANA PAULA RUFATTO CORDEIRO Ampla Concorrência 

0037875 ANA PAULA TOMAZ Ampla Concorrência 

0038749 ANDREIA CRISTINA DE MEIRA Ampla Concorrência 

0040259 ANDRÉIA LEMOS Ampla Concorrência 

0040002 ANGELICA PEREIRA DOS REIS Ampla Concorrência 

0037304 ARIANE INES DA COSTA BORGES Ampla Concorrência 

0038252 BIANCA DAMASCENA DOS SANTOS BARBOSA Ampla Concorrência 

0039154 BRUNA LAIS COMIN Ampla Concorrência 

0039196 CAMILA LEITE Ampla Concorrência 

0037701 CAROLINA DE PAULA RIZZARDI Ampla Concorrência 

0037404 CINTIA CRISTINA NATO Ampla Concorrência 

0038382 CRHISTIANE DA LUZ DE FARIA Ampla Concorrência 

0037471 CRISTIANA APARECIDA BONTORIN DE LARA VAZ Ampla Concorrência 

0038229 CRISTIANE DE FATIMA DE SANTOS MARTINS Ampla Concorrência 

0038610 DAIANE FERMINO VAZ Ampla Concorrência 

0037412 DANIELE FERREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037541 DENILDES BRITO DA SILVA Ampla Concorrência 

0039656 EDI FERREIRA LABRES Ampla Concorrência 

0037790 EDINARA CHAULET SOUZA Ampla Concorrência 

0038074 EDLINE APARECIDA DE SIQUEIRA Ampla Concorrência 

0039653 EDUARDA DOMINGUES ALMEIDA Ampla Concorrência 

0039482 ELIANE DO PILAR LEAL Ampla Concorrência 

0037710 ELIZIANA FLORINDO PEREIRA Ampla Concorrência 

0037408 ELLEN CRISTINA MENDES CONCEICAO Ampla Concorrência 

0037967 EMILENE RIBEIRO DA SILVA CAPANEMA Ampla Concorrência 

0040387 ESTEVÃO CECHIN GLAAB Ampla Concorrência 

0037594 FABRICIO APARECIDO DOS SANTOS ROSA Ampla Concorrência 

0039450 FERNANDA CRISTINY LOPES BATISTA Ampla Concorrência 

0039651 FRANCEELI SANTOS DE LARA Ampla Concorrência 

0038443 FRANCIELI JAQUELINE STRAUB BECKER Ampla Concorrência 

0040066 GABRIEL SANTOS DE LUCENA Ampla Concorrência 

0039692 GABRIEL VICENTE DA SILVA Ampla Concorrência 

0040146 GABRIELA DE ABREU DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0038738 GABRIELA NÁTALI QUINTANA Ampla Concorrência 

0037922 GABRIELI KARINA MEDRADO DA SILVA ALENCAR Ampla Concorrência 

0038279 GISELE FERREIRA DE ANDRADE ALVES Ampla Concorrência 

0039194 GISELI CRISTINA CZOCHER DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040424 GISELI PLUCINSKI VIEIRA Ampla Concorrência 
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0040223 GISIELE BONFIM Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0038768 GISLENE PIRES DE MORAES Ampla Concorrência 

0039230 GUSTAVO DA ROSA CARDOSO Ampla Concorrência 

0038450 HELLEN LOURENÇO DE AGUIAR Ampla Concorrência 

0037472 HÉRICA LORENA GONÇALVES ANSELMO Ampla Concorrência 

0039978 IANNY FÉLIX BATISTA Ampla Concorrência 

0039465 INGRID ALINE CAMARGO Ampla Concorrência 

0037694 IVONETE DOS SANTOS TEIXEIRA Ampla Concorrência 

0039873 JANETE CARDOSO PEREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038786 JAQUELINE DOS SANTOS XAVIER Ampla Concorrência 

0038290 JAQUELINE OTTO PINTO Ampla Concorrência 

0038617 JAQUELINE SIMONE VARELA DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0037734 JESSICA NAGIB DE REZENDE Ampla Concorrência 

0037331 JOELMA LOURENÇO SANTOS Ampla Concorrência 

0038776 JOHNATAN RIBEIRO DA SILVA Ampla Concorrência 

0040358 JONATA EDUARDO DIAS DAS NEVES Ampla Concorrência 

0037565 JULIANA APARECIDA SILVERIO Ampla Concorrência 

0040217 JULIANA DAVID Ampla Concorrência 

0037668 JULIANA MONTEIRO LACERDA SALOME Ampla Concorrência 

0039619 KAREN PORTES DE BARROS Ampla Concorrência 

0038613 KARLA ALEXIA FERNANDES CORREIA Ampla Concorrência 

0040058 KATIA ALVES FIGURA Ampla Concorrência 

0039955 KAUANA NAYARA MIRANDA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037373 KAUANE VIDAL MONTEIRO Ampla Concorrência 

0037448 KELLY CRISTINA BERGOZZA Ampla Concorrência 

0037346 KETHELEEN CRISTINA MACHADO FREITAS Ampla Concorrência 

0037600 KETLYN GONÇALVES RIBAS Ampla Concorrência 

0037909 LARISSA BUIAR NAKATA Ampla Concorrência 

0040209 LARISSA GURKEWICZ EIGLMEIER Ampla Concorrência 

0037930 LEIDIANE MUNHOZ Ampla Concorrência 

0040218 LETÍCIA MARQUES DA CRUZ VEIGA Ampla Concorrência 

0037415 LETICIA POLIANE FERREIRA DE SOUZA Ampla Concorrência 

0037361 LUCAS LIMA LUIZ Ampla Concorrência 

0040180 LUCAS MARIO BRAZ DA SILVA Ampla Concorrência 

0039768 LUCIANA CHOINSKI TANER Ampla Concorrência 

0040312 LUCIANO GUSTAVO FERREIRA Ampla Concorrência 

0039876 LUCINEIA RIBEIRO DA CONCEIÇÃO Ampla Concorrência 

0038788 LUCINI PEREIRA VIEIRA Ampla Concorrência 

0040280 LUDIMILLA LOURENÇO BARROS DE CARVALHO Ampla Concorrência 

0037326 LUSIANE CEDOR GOMES Ampla Concorrência 

0038265 MAIARA APARECIDA MATIAS Ampla Concorrência 

0039099 MAIRA MARTINS LOURENÇO Ampla Concorrência 

0038769 MAÍSA DE ALCÂNTARA Ampla Concorrência 

0040403 MARCELO RENAN MUZI Ampla Concorrência 

0037665 MARIA ANGELA PEREIRA DE JESUS DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038804 MARIA ANGELICA MIRANDA DE LARA Ampla Concorrência 

0038915 MARIA DE FÁTIMA ROBERTO CAVALCANTI Ampla Concorrência 

0037481 MARIA EDUARDA FIORESE Ampla Concorrência 

0038750 MARIA ELIZA SIQUEIRA Ampla Concorrência 

0040109 MARIA EUGÊNIA FACHONE SOARES Ampla Concorrência 

0038628 MARIA JULIANA RAUSIS PIRES MIRANDA Ampla Concorrência 
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0037601 MARIANE CRISTINA TERENCIO PEREIRA Ampla Concorrência 

0037946 MARLI NEVES LIMA Ampla Concorrência 

0038316 MAYARA MILENE MEDINA MEDEIROS Ampla Concorrência 

0037538 MAYARA PACHECO BASSO FERREIRA DA SILVA Ampla Concorrência 

0039584 MICHEL SONTACK Ampla Concorrência 

0038474 MILDRINS PERPÉTUA ALVES Ampla Concorrência 

0039763 MILENA COSTA SABADIN Ampla Concorrência 

0040106 MILENI GOMES DE QUEIROZ Ampla Concorrência 

0037640 NAYANA CRISTINA FURLAN Ampla Concorrência 

0040052 PRISCILA DOS SANTOS DOMINGOS Ampla Concorrência 

0038011 PRISCILA TESSARI Ampla Concorrência 

0040234 PRISCILLA ANTUNES Ampla Concorrência 

0038886 RAFAEL BARBOSA Ampla Concorrência 

0040155 RAFAELY KARINE BORGES Ampla Concorrência 

0039165 REBECA LIRA MORAES GONÇALVES Ampla Concorrência 

0038956 REBECA SCHILIPAK GABARDO Ampla Concorrência 

0039720 REBECA SILVA ARAÚJO LEITE Ampla Concorrência 

0037705 REJIANE APARECIDA DE OLIVEIRA CALDAS COSTA Ampla Concorrência 

0038377 ROSANE APARECIDA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039388 ROSANGELA APARECIDA DE CASTRO Ampla Concorrência 

0040397 ROSANGELA BRAGANÇA LIBÉRIO Ampla Concorrência 

0038275 ROSIMARA NOGUEIRA MAXIMIANO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037629 RUBIANE ANGELOTTI Ampla Concorrência 

0040315 SABRINA RAZZOTTO LOPES Ampla Concorrência 

0037531 SANDRA PERPETUA DA ROSA COIMBRA Ampla Concorrência 

0037866 SERGIO BOGADO Ampla Concorrência 

0039544 SIMONE APARECIDA ALVES DE PAULA Ampla Concorrência 

0038793 SÔNIA ALVES RIBEIRO Ampla Concorrência 

0039070 STEFANI THEREZA GONÇALVES Ampla Concorrência 

0037907 SUELEN CRISTINA DOS REIS DA SILVA Ampla Concorrência 

0037964 TAISA SABRINA DE ANDRADE Ampla Concorrência 

0038508 TALLES AUGUSTO DA SILVA ZUCCO Ampla Concorrência 

0037583 TATIANE ALVES CAMARGO Ampla Concorrência 

0039306 THAIS ELAINE PASKE DA SILVA Ampla Concorrência 
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0039166 TIAGO TARCISIO MAJCZAK Ampla Concorrência 

0038649 TIFANY MENDES LINO Ampla Concorrência 

0040269 VANIA SARA DA SILVA CARNEIRO Ampla Concorrência 

0039261 VANIZE BESTEL LEDER Ampla Concorrência 

0040428 WILLIAN FERNANDO VEBER Ampla Concorrência 
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0039068 ALCI TAKAHASHI GARCIA PRADO Ampla Concorrência 

0037719 BRUNO DE AZEVEDO Ampla Concorrência 

0039350 BRUNO DE MORAIS GIBIKOSKI Ampla Concorrência 

0039605 CARLOS ROBERTO ARAUJO FILHO Ampla Concorrência 

0037936 DAIANE ZANATTA DA SILVA WOSCH Ampla Concorrência 

0039234 DAVID VIDAL DO CARMO Ampla Concorrência 

0037632 DIEGO CASTILHO Ampla Concorrência 

0039672 DOUGLAS HENRIQUE ARVING Ampla Concorrência 

0038008 EWERTON JULIAN RUBIO Ampla Concorrência 

0040353 GABRIEL CORREA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040317 GUSTAVO ROBERTO KULIGOSKI Ampla Concorrência 

0040038 JOÃO CLAUDIO SCORISSA DE MOURA Ampla Concorrência 

0037465 JORGE JODI YAMADA Ampla Concorrência 

0039448 LINDEMBERG BARBOSA Ampla Concorrência 

0037354 MARCELO LUKAS DE CASTRO LIGÓRIO Ampla Concorrência 

0038737 MARCOS FERREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037821 MATHEUS MARTINS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0039187 MORGANA ABREU FRANCO ZANELA Ampla Concorrência 

0038151 NEI DE LIMA Ampla Concorrência 

0037566 ODILSON MIRANDA DA ROCHA JUNIOR Ampla Concorrência 

0038873 REBECA TABORDA RIBAS MATOS Ampla Concorrência 

0040254 RENAN AUGUSTO SILVA SANTOS Ampla Concorrência 

0038529 ROBSON SANTIN Ampla Concorrência 

0038969 RODRIGO GUILHERME COGO Ampla Concorrência 

0039644 SILVIO PEREIRA DE MIRANDA JUNIOR Ampla Concorrência 

0038167 SOLANGELA SANTOS Ampla Concorrência 

0039966 VANESSA AQUINO DE LIMA Ampla Concorrência 

0039951 VICTÓRIA CATARINA VEIGA LACERDA Ampla Concorrência 

0038813 VINICIUS DE CRISTO RODRIGUES PAES Ampla Concorrência 

0038963 WELLISON VIEIRA CUSTER Ampla Concorrência 

0037374 WILLIAM CROPOLATO MATIAS Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

VIGIA 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0038817 ACIR JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO Ampla Concorrência 

0037363 ADALTO PAULO CRUCIUS Ampla Concorrência 

0037479 ADEMAR AMERICO FORNEL Ampla Concorrência 

0040023 ADENILSON DURIAN CORREIA VEIGA Ampla Concorrência 

0038000 ADILSON DA CRUZ RIBAS Ampla Concorrência 

0037923 ADRIANO JESUS DE FREITAS Ampla Concorrência 

0039574 ADRIANO NOBRE REIS FILHO Ampla Concorrência 

0039430 AILTON BISPO DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0039576 ALEX SANDRO NUNES SOARES Ampla Concorrência 

0039625 ALEXANDRE MURASKI Ampla Concorrência 

0037711 ALVARO BORGES FERREIRA JUNIOR Ampla Concorrência 

0039158 ANDERSON FABIANO DE ALMEIDA Ampla Concorrência 

0037409 ANDERSON HENRIQUE BOMFIM MENDES Ampla Concorrência 

0037432 ANDERSON JOSE DE ANDRADE SOARES Ampla Concorrência 

0037697 ANDERSON JOSE RIBEIRO Ampla Concorrência 

0040196 ANDRÉ OLIVEIRA MARIANO Ampla Concorrência 

0037842 ANDREY ALBUQUERQUE DO NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0039959 ANTONIO MARCOS GASPARIN Ampla Concorrência 

0040322 ARIEL ANSELMO LINZMEYER Ampla Concorrência 

0039005 BRUNO AYRTON DA ROSA Ampla Concorrência 

0040147 BRYAN FUAD GUERIOS SERVIN Ampla Concorrência 

0040381 CARLOS ANDERSON MAUES BEZERRA Ampla Concorrência 

0040275 CARLOS ANDRÉ GONCALVES Ampla Concorrência 

0037743 CARLOS HENRIQUE PEREIRA DE ARAÚJO Ampla Concorrência 

0039259 CARLOS HENRIQUE TSCHA Ampla Concorrência 

0037529 CARLOS ORLANDO SUCHECKI SOBRINHO Ampla Concorrência 

0037614 CASIANO MARQUES PEREIRA Ampla Concorrência 

0039096 CÉLIA CULIK Ampla Concorrência 

0040116 CIDICLEI BATISTA DOMINGUES Ampla Concorrência 

0040090 CLAUDECI TEIXEIRA Ampla Concorrência 

0037443 CLÁUDIO APARECIDO DOS SANTOS JUNIOR Ampla Concorrência 

0037783 CLAUDIO MARCIANO DA SILVA Ampla Concorrência 

0040005 CLAUDIO PERISSUTTE Ampla Concorrência 

0037738 CLAUDIO RODRIGO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039797 CLEITON ALVES FERNANDES Ampla Concorrência 

0040173 CLEVERSON PAULINO CORREA Ampla Concorrência 

0040413 DALTON VARELLA SANT ANNA Ampla Concorrência 

0037574 DANIEL DA SILVA COSTA LAZZARI Ampla Concorrência 

0039326 DHARA SAFIRA DOS SANTOS HEINZ Ampla Concorrência 

0037452 DIEGO URSULINO DIAS DA SILVA Ampla Concorrência 

0040265 DIONISIO GABRIEL ROCHA Ampla Concorrência 

0039926 DUCLEI PADILHA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039303 DYONELYTTO FERREIRA DA ROCHA Ampla Concorrência 

0039087 EDIANE BARBOSA MACHADO Ampla Concorrência 

0039870 EDIRCEA DOS ANJOS Ampla Concorrência 

0039283 EDISON JOSE GEFFER Ampla Concorrência 

0038869 EDSON LONDRE BONIERSKI Ampla Concorrência 
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0038887 EDSON LUIZ STADNIK DE ANDRADE Ampla Concorrência 

0039809 EDVALDO TONHOLI DE LIMA Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0040083 EDWIN JONNAS FERREIRA Ampla Concorrência 

0037508 ELIAS RIBEIRO FERREIRA Ampla Concorrência 

0037658 ELITON SOARES MALEWSCHIK Ampla Concorrência 

0038520 ELIZEU LUÍS STIVAL Ampla Concorrência 

0040131 ELTON APARECIDO SILVA Ampla Concorrência 

0037370 ELTON JOSÉ CORDEIRO Ampla Concorrência 

0038815 ERMÓGENE FELIPE DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0037804 ESEQUIEL DA SILVA DE ANDRADE Ampla Concorrência 

0039314 FABIANO ALVES FEITOSA Ampla Concorrência 

0038052 FABIANO BACKUS Ampla Concorrência 

0037290 FABIO DA SILVA Ampla Concorrência 

0039848 FAUSTO LEONARDO AMARAL Ampla Concorrência 

0037340 FELIPE ALEXANDRE DOS SANTOS DINIZ Ampla Concorrência 

0039293 FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA Ampla Concorrência 

0039496 FERNANDO RUSSI OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0039078 FERNANDO TEIXEIRA FARIA Ampla Concorrência 

0039466 FRANK BARROSO TAPAJOS Ampla Concorrência 

0040184 FREDERICO DE SOUZA AMELIO Ampla Concorrência 

0039612 GABRIEL CEZAR SILVA DE ANDRADE Ampla Concorrência 

0040352 GABRIEL HENRIQUE VALDEIRA FARIA Ampla Concorrência 

0039142 GABRIEL RODRIGUES BILEKI Ampla Concorrência 

0039107 GABRIEL RODRIGUES DA COSTA Ampla Concorrência 

0038971 GENILSON ALVES DA SILVA Ampla Concorrência 

0039795 GENILSON PEREIRA DE JESUS Ampla Concorrência 

0039839 GEZIEL ALVES RIBEIRO Ampla Concorrência 

0037488 GILSON JOSÉ DA SILVA FILHO Ampla Concorrência 

0039590 GISLAINE RODRIGUES FAGUNDES Ampla Concorrência 

0037413 GISLEIDI BERNARDINO TEIXEIRA Ampla Concorrência 

0037918 GLEICON DE SOUZA SILVA Ampla Concorrência 

0039301 GUILHERME CLAUDINO SOUZA ARAUJO Ampla Concorrência 

0039402 GUILHERME CUMINO KICHIJANOWSKI Ampla Concorrência 

0040160 GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS NAVOLAR Ampla Concorrência 

0039599 GUSTAVO DE MORAIS TERRES Ampla Concorrência 

0038982 GUSTAVO MACHADO BUCENKO Ampla Concorrência 

0040371 HELCIO JULIO MATIAS JUNIOR Ampla Concorrência 

0038773 HELIO CÉSAR BILEKI FILHO PcD - Pessoa com Deficiência 

0038522 HÉLIO CRUQUI JUNIOR Ampla Concorrência 

0040430 HILÁRIO JOSÉ ALVES Ampla Concorrência 

0039239 HOLISSES BELLON Ampla Concorrência 

0037717 IGOR CANDIDO DE MOURA Ampla Concorrência 

0037344 IZAIDE SANCHES FERREIRA Ampla Concorrência 

0037592 JACKSON RODRIGUES SANTOS Ampla Concorrência 

0039001 JADY FELIPPE DE ALBUQUERQUE Ampla Concorrência 

0037839 JAMESON PATRICK SALUSTIANO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037610 JANDERSON DE SOUZA FONSECA Ampla Concorrência 

0039210 JEAN LUIZ CHICHIO Ampla Concorrência 

0037456 JESSICA DE LUCENA AMARAL Ampla Concorrência 

0037484 JOÃO GABRIEL HANSEN PALMEIRA Ampla Concorrência 

0037401 JOÃO HENRIQUE DA SILVA Ampla Concorrência 

0040069 JOAO VICTOR DOLNEI DAMASCENO Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0038601 JOHNY DE SOUZA CORDEIRO Ampla Concorrência 

0038949 JONATAN ALVES OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040376 JONATAS DIAS DA ROSA Ampla Concorrência 

0039586 JONATAS FELIPE DE SOUZA Ampla Concorrência 

0037372 JONY FILEMON KAMPA Ampla Concorrência 

0037709 JOSE ADÃO TEIXEIRA DE REZENDE Ampla Concorrência 

0039207 JOSÉ DILSON MALTACA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039624 JOSÉ MARIA MEIRELES Ampla Concorrência 

0039927 JOSÉ MAURÍCIO POLERA Ampla Concorrência 

0040208 JULIANA DOS SANTOS BARBOSA Ampla Concorrência 

0040378 JULIANO ALVES CUTTI Ampla Concorrência 

0037338 JULIO CEZAR DA CONCEICAO Ampla Concorrência 

0039592 KARLA MARIA OSÓRIO MONTEIRO Ampla Concorrência 

0037778 LEOZINEI ERAT Ampla Concorrência 

0038221 LIRIAN DE FATIMA DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039464 LOURIVAL DOS SANTOS SILVA Ampla Concorrência 

0040071 LUAN MANOEL DA SILVA DE JESUS Ampla Concorrência 

0040382 LUANA CRISTINA TOMPOROSKI Ampla Concorrência 

0039275 LUCAS RODRIGUES DA COSTA Ampla Concorrência 

0037366 LUCIANO KRUBNIKI DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0039657 LUIS ANTONIO ALVES DE DEUS Ampla Concorrência 

0040419 LUIS FERNANDO ALQUINO Ampla Concorrência 

0040324 LUIS FERNANDO CUSTODIO MOURA Ampla Concorrência 

0037305 LUIS HENRIQUE DA COSTA VIEIRA Ampla Concorrência 

0037480 LUIZ HENRIQUE SOARES LEITE Ampla Concorrência 

0039412 LUIZ MIGUEL RIBEIRO DA SILVA Ampla Concorrência 

0038870 LUIZ SAVIO GOLEMBA Ampla Concorrência 

0039680 MAICON DOUGLAS MORAIS DE OLIVEIRA Ampla Concorrência 

0040077 MANOEL NORBERTO DA SILVA Ampla Concorrência 

0037384 MARCELO DE SOUZA Ampla Concorrência 

0037586 MARCIO DO ROSARIO SAMPAIO Ampla Concorrência 

0039918 MARCOS ANTONIO MENDES TRINDADE Ampla Concorrência 

0037375 MARCOS PEREIRA DOS SANTOS Ampla Concorrência 
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0037498 MÁRIO GUIZELINI Ampla Concorrência 

0038923 MAURICIO DE BIASSIO Ampla Concorrência 

0037473 MAURICIO GOLLE CIRIO Ampla Concorrência 

0040238 MAURICIO VELOSO Ampla Concorrência 

0038928 MELKZEDEQUER NEVES RIBEIRO Ampla Concorrência 

0037523 MICHEL GABARDO Ampla Concorrência 

0039646 MICHEL SANTOS Ampla Concorrência 

0037877 MIGUEL FERREIRA PIMPAO Ampla Concorrência 

0037330 MIKHAEL WAGNER OSINSKI Ampla Concorrência 

0037732 NELSON ROBERTO KRAEMER Ampla Concorrência 

0038346 ODACIR SARUVA Ampla Concorrência 

0037793 ODILON NOLASCO LIMA Ampla Concorrência 

0040368 PAULO MURILO GOMES Ampla Concorrência 

0039682 PAULO RICARDO LESSA DO NASCIMENTO Ampla Concorrência 

0037482 PAULO ROBERTO SCHUVAIZERSKI DIAS Ampla Concorrência 

0037571 PITER BERTOLIN DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0038849 RAFAEL ANTONIO FAVERO Ampla Concorrência 

ANEXO III DO EDITAL Nº 05.01/2020 - DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

INSCRIÇÃO NOME MODALIDADE 

0038832 RAFAEL SIECHELINSKE Ampla Concorrência 

0039155 RICARDO DE OLIVEIRA QUINTANA Ampla Concorrência 

0040189 RICKSON ALAN NASSIN Ampla Concorrência 

0040205 ROBERT BRUNO RIBEIRO Ampla Concorrência 

0039831 ROBSON RIBEIRO DA SILVA Ampla Concorrência 

0037335 ROBSON SILVINO Ampla Concorrência 

0040194 RODRIGO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0037843 ROGÉRIO LOURENÇO RODRIGUEES Ampla Concorrência 

0039336 RONALDO SANTOS DA CONCEIÇÃO Ampla Concorrência 

0037914 RONY MARCOS DE LIMA Ampla Concorrência 

0037652 RUAN CÉSAR DOURADO Ampla Concorrência 

0037554 RUAN PABLLO MATUCHESKI Ampla Concorrência 

0037558 SIDINEI FURTADO Ampla Concorrência 

0039095 STIVEN CULIK DUARTE Ampla Concorrência 

0037510 THIAGO APARECIDO VIEIRA Ampla Concorrência 

0039895 TIAGO BONFIM DE SOUZA Ampla Concorrência 

0039603 TIAGO DE MATOS FRANCA Ampla Concorrência 

0039550 VAGNER PATRICIO RODRIGUES Ampla Concorrência 

0037371 VALDEMIR DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039291 VALDENIR ANTÔNIO ROSSA Ampla Concorrência 

0039688 VALDNEI FRANCISCO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0039229 VALTER ALEXANDRE DOS SANTOS Ampla Concorrência 

0040159 VANCLEUCYO MACHADO DA SILVA Ampla Concorrência 

0039735 VICTOR ROBERTO SANTOS PROENÇA Ampla Concorrência 

0039903 VILSON STEIN Ampla Concorrência 

0037336 VINÍCIUS DE OLIVEIRA GUIMARÃES Ampla Concorrência 

0038974 VINICIUS DE OLIVEIRA VIDOTI Ampla Concorrência 

0037802 WAGNER COSTA SEVERINO Ampla Concorrência 

0039122 WELLINGTON CULIK DUARTE Ampla Concorrência 

0037506 WELLINTON LINS DE PONTES SOARES Ampla Concorrência 

0039128 WESLER FERNANDO PEREIRA Ampla Concorrência 

0040306 WILLIAM DARIO HERECK Ampla Concorrência 

0039254 WILLIAM VICTOR MOREIRA SÓ ARAÚJO Ampla Concorrência 

0037645 WISDON DOUGLAS GONÇALVES DA SILVA Ampla Concorrência 

0039882 YULO GOMES GONÇALVES Ampla Concorrência 

0037615 ZAQUEU EUGENIO DOS SANTOS Ampla Concorrência 

  

Publicado por: 

Cintia Stresser Faria 

Código Identificador:43911779 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA 

DECLARAÇÃO DE VENCEDOR TOMADA DE PREÇOS 004/2020 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020 ABERTURA DOS ENVELOPES 

DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 

Aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte, às 09h00min, reuniram-se, na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Almirante Tamandaré 

localizada no Centro Administrativo Dirceu Pavoni situado na Rua Maurício Rosemann, nº 15, no Bairro São Venâncio no Município de Almirante 

Tamandaré/PR, os membros da Comissão Especial de Licitação de Obras Públicas, conforme Portaria nº 04/2020 de 06/01/2020, Gerônimo Teider 

Rocha - Presidente da Comissão; Yasmim Ferreira Quintana – Secretária da Comissão; Leonilce Coelho de Goes Webber – Membro, não houve 

licitantes presentes, para proceder à abertura dos trabalhos referentes à Licitação Tomada de Preços N° 004/2020, cujo objeto é “SELEÇÃO E 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ DA RUA CAMPO BELO NO BAIRRO 

JARDIM IPÊ”. As empresas participantes do certame estão transcritas no quadro abaixo: 

  
ORDEM EMPRESA LICITANTE 

1 COPATER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME 

2 CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 

3 HD CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI 

4 KJPR PAVIMENTAÇÃO EIRELI EPP 

5 CONE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 

6 SILESA SANEAMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA 

  

Em continuidade à sessão pública o presidente passou a abertura dos envelopes de Proposta de Preços das empresas participantes, os membros da 

Comissão e Presidente rubricaram todas as páginas e restou configurado da seguinte maneira: 
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ORDEM EMPRESA LICITANTE VALOR ENQUADRAMENTO 

1 COPATER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA ME R$ 494.724,30 (desconto de 5%) EPP 

2 CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA 
R$ 422.545,67 (desconto de 

18.86%) 
Não se enquadra 

3 HD CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI R$ 468.828,82 (desconto de 9.97%) EPP 

4 KJPR PAVIMENTAÇÃO EIRELI EPP R$ 477.590,03 (desconto de 8.29%) EPP 

5 CONE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA R$ 427.522,03 (desconto de 17.9%) Não se enquadra 

6 SILESA SANEAMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA R$ 483.202,58 (desconto de 7.20%) EPP 

  

O Presidente verificou em sessão a exiquibilidade dos preços apresentados, sendo que todas as empresas apresentaram preços exequível. A empresa 

CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA foi declarada ARREMATANTE e após análise minunciosa da Planilha de Preços apresentadas foi 

declarada VENCEDORA do certame com o valor global de R$ 422.545,67 (quatrocentos e vinte e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 

sessenta e sete centavos) correspondente ao desconto linear de 18.86%). Após verificação dos valores, o Presidente informa que não há o que se falar 

em empate fícto para o certame. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a sessão, da qual se lavrou a presente Ata, que vai assinada 

pelos membros da comissão especial de licitação obras públicas e representantes presentes. 

  

GERONIMO TEIDER ROCHA 

Presidente da Comissão 

  

YASMIM FERREIRA QUINTANA 

Secretária da Comissão 

  

LEONILCE COELHO DE GOES WEBBER  

Membro 

Publicado por: 

Rubia Graziela dos Santos 

Código Identificador:5DCE05BD 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ 

 

CAMARA MUNICIPAL 

RESOLUÇÃO Nº. 001/2020 

 

SÚMULA: Aprova o Orçamento da Câmara Municipal de Altamira do Paraná, para o exercício financeiro de 2021. 

  

A Câmara Municipal de Altamira do Paraná, Estado do Paraná, APROVOU, e o Vereador Jose Etevaldo de Oliveira, presidente, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, promulga a seguinte: 

  

RESOLUÇÃO: 

  

Art. 1º. O Orçamento Global do Município de Altamira do Paraná para o exercício de 2021 estimará a receita da Câmara Municipal, órgão do Poder 

Legislativo de Altamira do Paraná em R$ 1.014.000,00, (Um milhão e quatorze mil reais), e fixará a despesa no mesmo valor. 

  

Art. 2º. A receita da Câmara Municipal decorrerá de recursos que o Poder Executivo transferirá, no prazo fixado no Art. 29-A, § 2o, II da 

Constituição Federal. 

  

Art. 3º. Fica a despesa estimada em igual valor ao da Receita na qual será realizada segundo a discriminação constante do anexo “I” a presente 

Resolução. 

  

Art. 4º. Fica o Poder Legislativo autorizado a: 

  

I – Abrir créditos conforme a Lei nº. 4.320/64. Suplementar dotações de seu Orçamento, até o limite fixado na Lei que aprovar o Orçamento Global 

do Município; bem como proceder abertura de seus créditos adicionais suplementares através de Decreto Legislativo até os limites estabelecidos pela 

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2021; 

  

II – Anular, cancelar, parcial ou totalmente, dotações de seu Orçamento, como recursos à abertura de créditos suplementares nos termos da 

legislação pertinente. 

  

Art. 5º. - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos e LOA – Lei Orçamentária considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 

SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao 

Módulo Planejamento. 

  

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Secretaria da Câmara Municipal, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte – 10/06/2020. 

  

JOSE ETEVALDO DE OLIVEIRA  

Presidente  

  

ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

1º Secretário 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ 
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MUNICÍPIO CRIADO PELA LEI ESTADUAL N.º 7.571 DE 27/04/1982 

CNPJ 01.992.451/0001-15 

Rua Cantu, 180 – Fone/Fax: (44) 37551052 – CEP 85.280-000 – Altamira do Paraná – PR 

  

Exercício 2021 

ANEXO I (RESOLUÇÃO 001/2020). 

  
01.000.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL 

01.001.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL 

01.001.01.000.0000.0.000. Legislativa 

01.001.01.031.0000.0.000. Ação Legislativa 

01.001.01.031.0001.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA DO LEGISLATIVO 

01.001.01.031.0001.2.001. ATIVIDADES OPERACIONAIS DO LEGISLATIVO 1.014.000,00 

3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 645.000,00 

01001 1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 645.000,00 

3.1.90.13.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 132.000,00 

01001 2 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 132.000,00 

3.3.90.14.00.00   DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 55.000,00 

01001 3 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 55.000,00 

3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00 

01001 4 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 18.000,00 

3.3.90.34.00.00   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR. CONTR. TERCEIRIZ. 2.000,00 

01001 5 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 2.000,00 

3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 2.000,00 

01001 6 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 2.000,00 

3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 95.000,00 

01001 7 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 95.000,00 

3.3.90.40.00.00   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIÇÃO - PJ 47.000,00 

01001 8 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 47.000,00 

4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00 

01001 9 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 3.000,00 

4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 

01001 10 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 15.000,00 

    TOTAL: 1.014.000,00 

  

Secretaria da Câmara Municipal, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte – 10/06/2020. 

  

Jose Etevaldo de Oliveira Antonio Pereira de Souza 

Presidente 1º Secretário 

  

SÚMULA: Aprova o Orçamento da Câmara Municipal de Altamira do Paraná, para o exercício financeiro de 2021. 

  

A Câmara Municipal de Altamira do Paraná, Estado do Paraná, APROVOU, e o Vereador Jose Etevaldo de Oliveira, presidente, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, promulga a seguinte: 

  

RESOLUÇÃO: 

  

Art. 1º. O Orçamento Global do Município de Altamira do Paraná para o exercício de 2021 estimará a receita da Câmara Municipal, órgão do Poder 

Legislativo de Altamira do Paraná em R$ 1.014.000,00, (Um milhão e quatorze mil reais), e fixará a despesa no mesmo valor. 

  

Art. 2º. A receita da Câmara Municipal decorrerá de recursos que o Poder Executivo transferirá, no prazo fixado no Art. 29-A, § 2o, II da 

Constituição Federal. 

  

Art. 3º. Fica a despesa estimada em igual valor ao da Receita na qual será realizada segundo a discriminação constante do anexo “I” a presente 

Resolução. 

  

Art. 4º. Fica o Poder Legislativo autorizado a: 

  

I – Abrir créditos conforme a Lei nº. 4.320/64. Suplementar dotações de seu Orçamento, até o limite fixado na Lei que aprovar o Orçamento Global 

do Município; bem como proceder abertura de seus créditos adicionais suplementares através de Decreto Legislativo até os limites estabelecidos pela 

LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2021; 

  

II – Anular, cancelar, parcial ou totalmente, dotações de seu Orçamento, como recursos à abertura de créditos suplementares nos termos da 

legislação pertinente.  

Art. 5º. - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos e LOA – Lei Orçamentária considerando o cumprimento das normas estabelecidas no 

SIM-AM (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao 

Módulo Planejamento. 

  

Art. 6º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

  

Secretaria da Câmara Municipal, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte – 10/06/2020. 

  

JOSE ETEVALDO DE OLIVEIRA  

Presidente  

  

ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

1º Secretário  

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        271 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ 

MUNICÍPIO CRIADO PELA LEI ESTADUAL N.º 7.571 DE 27/04/1982 

CNPJ 01.992.451/0001-15 

Rua Cantu, 180 – Fone/Fax: (44) 37551052 – CEP 85.280-000 – Altamira do Paraná – PR 

  

Exercício 2021 

ANEXO I (RESOLUÇÃO 001/2020). 

  
01.000.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL 

01.001.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL 

01.001.01.000.0000.0.000. Legislativa 

01.001.01.031.0000.0.000. Ação Legislativa 

01.001.01.031.0001.0.000. GESTÃO ADMINISTRATIVA DO LEGISLATIVO 

01.001.01.031.0001.2.001. ATIVIDADES OPERACIONAIS DO LEGISLATIVO 1.014.000,00 

3.1.90.11.00.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 645.000,00 

01001 1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 645.000,00 

3.1.90.13.00.00   OBRIGAÇÕES PATRONAIS 132.000,00 

01001 2 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 132.000,00 

3.3.90.14.00.00   DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 55.000,00 

01001 3 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 55.000,00 

3.3.90.30.00.00   MATERIAL DE CONSUMO 18.000,00 

01001 4 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 18.000,00 

3.3.90.34.00.00   OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR. CONTR. TERCEIRIZ. 2.000,00 

01001 5 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 2.000,00 

3.3.90.36.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 2.000,00 

01001 6 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 2.000,00 

3.3.90.39.00.00   OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 95.000,00 

01001 7 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 95.000,00 

3.3.90.40.00.00   SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIÇÃO - PJ 47.000,00 

01001 8 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 47.000,00 

4.4.90.51.00.00   OBRAS E INSTALAÇÕES 3.000,00 

01001 9 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 3.000,00 

4.4.90.52.00.00   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.000,00 

01001 10 Recursos do Tesouro (Descentralizados) – Exercício Corrente 15.000,00 

TOTAL: 1.014.000,00 

  

Secretaria da Câmara Municipal, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte – 10/06/2020. 

  

JOSE ETEVALDO DE OLIVEIRA  

Presidente  

  

ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

1º Secretário 

Publicado por: 

Valter Dias 

Código Identificador:AEE67013 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 

 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA Nº. 13.932 DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

IONE ELISABETH ALVES ABIB, Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução 

dos contratos, por representante da Administração especialmente designado. 

  

CONSIDERANDO o Decreto 7.904 de 01 de novembro de 2017 que regulamenta a gestão e fiscalização dos contratos no âmbito do Poder 

Executivo no Município de Andirá Pr. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Nomear os servidores, abaixo relacionados, como Fiscal de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e 

avaliação da execução do seguinte contrato: 

  
Fiscal Titular: MAYARA OLIVEIRA MIRANDA PALUDETTO 

Gestor: EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA 

Contrato nº 091/2020 Vigência: 10.06.2020 a 09.09.2020 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº licitação 058/2020 

Contratado: M. J. MAZINI CLINICA 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS NA ESPECIALIDADE MÉDICO CLÍNICO GERAL, PARA 

ENFRENTAR A PANDEMIA COVID-19 (CORONAVIRUS), ATENDENDO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Valor: R$ 22.584,00 

  

Art. 2° - O Fiscal assim como o Gestor de Contratos será responsável por representar o Município de Andirá PR perante o contratado e zelar pela 

boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização e controle. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020, 77º da Emancipação Política. 

  

IONE ELISABETH ALVES ABIB 

Prefeita Municipal 

Publicado por: 

Deisi de Assis Duarte 

Código Identificador:6E1608C3 

 
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

PORTARIA Nº. 13.931 DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

ANDRÉ LUIZ MALUZI, Secretário Municipal de Obras e Urbanismo de Andirá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei e, 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, do Decreto Municipal nº 7.687/2017; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de realização de serviço extraordinário em horário normal, 

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a realizarem serviço extraordinário, no mês de JUNHO de 2020. 

  

NOME DO SERVIDOR PÚBLICO CARGO DO SERVIDOR PÚBLICO SECRETARIA LOTAÇÃO MAXIMO HORAS 

ADENILSON XAVIER DE BARROS PEDREIRO OBRAS 40 

ADILSON RIBEIRO DA SILVA MOTORISTA OBRAS 20 

ADILSON RICARDO MOREIRA AGENTE DE SERVIÇOS OBRAS 40 

ALEXANDRE MENDES PEREIRA ELETRICISTA OBRAS 30 

CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA PEDREIRO OBRAS 20 

DANIEL TAVARES DE ANDRADE ASSISTENTE DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OBRAS 60 

JURANDIR VICTORINO SABINO AGENTE DE SERVIÇOS OBRAS 30 

RUTH RAMOS ARNAUD SAMPAIO ZAMBONI TECNICO DE EDIFICACOES OBRAS 20 

GUSTAVO DE PAULA SPAGOLLA ENGENHEIRO OBRAS 20 

  

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

  

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020, 77º da Emancipação Política. 

  

ANDRÉ LUIZ MALUZI 

Secretário Municipal 

Publicado por: 

Deisi de Assis Duarte 

Código Identificador:40924378 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

PORTARIA N° 523 DE JUNHO DE 2020. 

 

GLAUCO TIRONI GARCIA, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Andirá – SAMAE, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento e a fiscalização da execução 

dos contratos, por representante da Administração especialmente designado. 

  

CONSIDERANDO a Portaria Nº 324 de 11 de abril de 2019 que regulamenta a gestão e fiscalização dos contratos do Serviço Autônomo Municipal 

de Água e Esgoto de Andirá – SAMAE. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Nomear os servidores, abaixo relacionados, como Fiscal de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e 

avaliação da execução do seguinte contrato: 

  
Fiscal Titular: LEANDRO AZEVEDO SESTITO 

Fiscal Suplente/Substituto: FABIO FERIATTI 

Gestor Titular: LUIZ ANTONIO SABINO  

Gestor Suplente/Substituto THIAGO HENRIQUE BELCHIOR FREGOLÃO 

ATA: 013 - 2020 VIGÊNCIA 09/06/2020 A 08/06/2021 

ID da ATA: 040 - 2020 

Modalidade: PREGÃO  

Nº Licitação: 08/2020 

Contratado: AUTO PEÇAS MIYAO LTDA- ME 
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Objeto: 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE DAS PEÇAS DE 

PRODUÇÃO ORIGINAL PARA MOTOS, VEÍCULOS LEVES, INTERMEDIÁRIOS E PESADOS - REGISTRO DE PREÇO. MAIOR 

DESCONTO LINEAR SOBRE OS PREÇOS DA TABELA AUDATEX. 

Valor: R$ 175.000,00 (CENTO E SETENTA E CINCO MIL REAIS). 

  
Fiscal Titular: LEANDRO AZEVEDO SESTITO 

Fiscal Suplente/Substituto: FABIO FERIATTI 

Gestor Titular: LUIZ ANTONIO SABINO 

Gestor Suplente/Substituto THIAGO HENRIQUE BELCHIOR FREGOLÃO 

ATA: 013 - 2020 VIGÊNCIA 09/06/2020 A 08/06/2021 

ID da ATA: 041 - 2020 

Modalidade: PREGÃO 

Nº Licitação: 08/2020 

Contratado: AK MEDINA DE CARVALHO - ME 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS DE QUALIDADE DAS PEÇAS DE 

PRODUÇÃO ORIGINAL PARA MOTOS, VEÍCULOS LEVES, INTERMEDIÁRIOS E PESADOS - REGISTRO DE PREÇO. MAIOR 

DESCONTO LINEAR SOBRE OS PREÇOS DA TABELA AUDATEX. 

Valor: R$ 52.000,00 (CINQUENTA E DOIS MIL REAIS). 

  

Art. 2° - O Fiscal assim como o Gestor de Contratos será responsável por representar o SAMAE perante o contratado e zelar pela boa execução do 

objeto pactuado, mediante a execução das atividades de orientação, fiscalização e controle. 

  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Andirá, 10 de Junho de 2020. 

  

GLAUCO TIRONI GARCIA 

Diretor Presidente - SAMAE 

Publicado por: 

Fabiane Raiane Petrin 

Código Identificador:3610C0CE 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA 

 

ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/2019 

 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 21/2019 

Contratante: Município de Balsa Nova 

Contratada: POSTO BALSA NOVA LTDA. 

Contratada: CLODOMIRO BATHKE E CIA LTDA. 

Objeto: Apostilamento contratual referente ao reajuste de preços dos combustíveis de acordo com o preço unitário médio ao consumidor publicado 

pela Agencia Nacional do Petróleo – ANP para o Município de Campo Largo – PR do último mês de referência, de acordo com o previsto no item 2 

da referida ata, passando a vigorar conforme a seguir: 

  
FORNECEDOR: CLODOMIRO BATHKE E CIA.LTDA. 

Lote Item Descrição do produto Marca Prod. Unid. Preço Médio ao Consumidor (Tabela ANP/Mai) Percentual de desconto a ser aplicado sobre a tabela ANP* Preço Unitário com Desconto 

1 2 DIESEL S-10 Raizen LT 2,734 2,45% 2,667 

2 2 ETANOL Raizen LT 2,615 2,50% 2,550 

2 3 DIESEL S-10 Raizen LT 2,734 2,45% 2,667 

FORNECEDOR: POSTO BALSA NOVA LTDA. 

Lote  Item Descrição do produto Marca Prod. Unid. Preço Médio ao Consumidor (Tabela ANP/Mai) Percentual de desconto a ser aplicado sobre a tabela ANP* Preço Unitário com Desconto 

1 1  GASOLINA COMUM  RUFF LT 3,487 1,515% 3,434 

1 3  DIESEL COMUM RUFF LT 2,657 1,54% 2,616 

2 1  GASOLINA COMUM  RUFF LT 3,487 1,515% 3,434 

2 4  DIESEL COMUM RUFF LT 2,657 1,54% 2,616 

  

Foro: Foro Regional de Campo Largo, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

Informações Complementares: 

Permanecem inalteradas às demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 21/2019. 

  

Balsa Nova, 08 de junho de 2020. 

  

LUIZ CLAUDIO COSTA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Joice Daiana Bora 

Código Identificador:5F1E7017 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BITURUNA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

DECRETO N.º 109/2020 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE Bituruna no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela a Lei Orgânica do Município de Bituruna e 

autorização contida na Lei Municipal nº 002088/19 de 19 de Novembro de 2019. 

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

  
02 - PODER EXECUTIVO 

02.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAM 

(23) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.003-1000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 15.000,00 

(24) 3.3.90.40.00.00.00.00.2.003-1504 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 10.000,00 

02.02 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

(42) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.026-1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

(39) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.026-1000 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

02.05 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

(221) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.039-1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

02.08 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

(355) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.016-1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

(353) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.016-1000 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 

02.09 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

(383) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.029-1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 60.000,00 

Total Suplementação:  245.000,00 

  

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

  
02 - PODER EXECUTIVO 

02.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAM 

(16) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.003-1504 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 

02.02 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

(49) 3.3.90.14.00.00.00.00.2.027-1000 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 18.152,24 

(48) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.027-1000 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 62.862,72 

(47) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.027-1000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 107.059,84 

02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

(198) 3.3.90.31.00.00.00.00.2.014-1000 - PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF. DESPORT. 7.290,83 

(196) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.014-1000 - MATERIAL DE CONSUMO 39.634,37 

Total Anulação:  245.000,00 

  

Art. 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

  

Paço do Índio, 2 de Junho de 2020 

  
CLAUDINEI DE PAULA CASTILHO 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por: 

Enéias Santos Mello 

Código Identificador:B92EF65A 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 

 

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE 

ADITIVO 

 

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 04-2019 

  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 4-2019, CELEBRADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VENTURA DE 

SÃO ROQUE E A EMPRESA C. L. N. Alimentos - ME. 

  

A Câmara Municipal de Boa Ventura de São Roque, com sede à Avenida Dalzotto, 1711 - Centro, neste ato representado pelo Presidente, o Senhor 

NESTOR KENEAR, portador do CPF n.º 436.314.289-87, residente e domiciliado neste Município, denominado Contratante, a seguir denominada 

CONTRATADA a empresa C. L. N. Alimentos - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 19.593.903/0001-51, sita na AV. 

DALZOTTO, 791 ANDAR 2 - CEP: 85225000 - BAIRRO: CENTRO - Boa Ventura de São Roque/PR, representado neste ato pelo (a) Sr. (a) 

ROSANE LOPES DA SILVA NAHM, portador (a) do CPF sob n.º 028.914.329-24, domiciliada na AV. DALZOTTO, 391 CASA - CEP: 85225000 

- BAIRRO: CENTRO - Boa Ventura de São Roque/PR, tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal e a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos nº 8.666/93, suas alterações posteriores pela Lei 8.884/94 de 08.06.94, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à 

espécie, acordam sobre o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas que seguem: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme contrato firmado no dia 14/06/2019, altera-se a Cláusula Segunda – Valor conforme tabela:  

  
ITENS 

Lote Item Código do produto/serviço Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 001 - Lote 001 5 39 BISCOITO ROSQUINHA NINFA PCT 06 4,91 29,46 

LOTE: 001 - Lote 001 8 29 CAFÉ TORRADO COAMO UN 10 9,43 94,30 

LOTE: 001 - Lote 001 9 41 CARNE BOVINA MOIDA DE PRIMEIRA FRIGODASKO KG 08 18,21 145,68 

LOTE: 001 - Lote 001 10 32 CEBOLA BRANCA EXTRA IRATI KG 02 4,49 8,98 

LOTE: 001 - Lote 001 12 26 CHÁ SABORES MATTE LEÃO CX 04 3,40 13,60 

LOTE: 001 - Lote 001 13 31 ERVA MATE BOQUEIRÃO PCT 04 11,04 44,16 

LOTE: 001 - Lote 001 14 45 EXTRATO DE TOMATE QUERO UN 03 4,52 13,56 
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LOTE: 001 - Lote 001 15 194 KETCHUP ZAELI UN 02 6,08 12,16 

LOTE: 001 - Lote 001 16 40 LEITE INTEGRAL UHT TERRA VIVA LT 20 3,39 67,80 

LOTE: 001 - Lote 001 18 37 MARGARINA CREMOSA COM SAL COAMO UN 03 4,79 14,37 

LOTE: 001 - Lote 001 19 35 OLÉO DE SOJA COAMO UN 03 3,52 10,56 

LOTE: 001 - Lote 001 20 46 PÃO FRANCES MARQUESPAN KG 10 8,94 89,40 

LOTE: 001 - Lote 001 23 43 SALSICHA TIPO HOT DOG FRIMESA KG 04 8,41 33,64 

LOTE: 002 - Lote 002 12 49 GUARDANAPO DE PAPEL TROPICAL PCT 06 2,37 14,22 

LOTE: 002 - Lote 002 17 196 XÍCARA 240 ML NADIR UN 05 5,60 28,00 

LOTE: 003 - Lote 003 1 59 ÁGUA SANITÁRIA GIRANDO SOL UN 02 3,22 6,44 

LOTE: 003 - Lote 003 4 86 DESINFETANTE MULTIUSO GIRANDO SOL UN 06 4,14 24,84 

LOTE: 003 - Lote 003 6 63 DETERGENTE GIRANDO SOL CX 16 1,85 29,60 

LOTE: 003 - Lote 003 7 90 DETERGENTE LIMPA PISOS CRIVIALLI UN 04 10,43 41,72 

LOTE: 003 - Lote 003 12 67 ESPONJA PARA LIMPEZA SUPRA UN 04 2,05 8,20 

LOTE: 003 - Lote 003 13 68 FLANELA 100% ALGODÃO PANOSUL UN 02 4,66 9,32 

LOTE: 003 - Lote 003 14 83 LIMPA VIDRO VIDREX UN 02 7,49 14,98 

LOTE: 003 - Lote 003 15 69 LIMPADOR MULTIUSO DE USO GERAL ALPES UN 05 5,30 26,50 

LOTE: 003 - Lote 003 18 72 LUVA DE BORRACHA SANRO UN 02 7,79 15,58 

LOTE: 003 - Lote 003 19 73 PAPEL HIGIÊNICO PERSONAL UN 04 8,56 34,24 

LOTE: 003 - Lote 003 22 85 RODO DE ESPUMA SUPRA UN 02 7,79 15,58 

LOTE: 003 - Lote 003 23 75 SABÃO EM PEDRA GLICERINADO ALPES UN 02 7,29 14,58 

LOTE: 003 - Lote 003 24 76 SABÃO EM PÓ GIRANDO SOL UN 03 9,39 28,17 

LOTE: 003 - Lote 003 26 78 SACO PLÁSTICO LIXO CAPACIDADE 50 LITROS SUPREMA PCT 02 7,68 15,36 

LOTE: 003 - Lote 003 27 77 SACO PLÁSTICO LIXO(ROLO) SUPREMA PCT 02 7,05 14,10 

TOTAL R$ 919,10 

  

CLÁUSULA SEGUNDA: Altera-se a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até dia 31/12/2020, 

podendo ser renovado conforme Lei n.º 8.666/93. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

  

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 

  

Boa Ventura de São Roque, 09/06/2019. 

  
Contratante Contratado 

NESTOR KENEAR  ROSANE LOPES DA SILVA NAHM 

Presidente Representante 

 

Publicado por: 

Josilene Bueno de Oliveira 

Código Identificador:5AC026B0 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2020 

 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2020 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2020 

(Processo Licitatório Nº 29/2020) 

  

De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o parecer jurídico, e em concordância com a Ata de Sessão eletrônica de 

Abertura do processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 19/2020, cujo objeto é o Registro de preços para futuras aquisições de 

placas para sinalização e mão de obra, conforme quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo I 

do Edital, HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja ADJUDICADO o seu objeto a favor das empresas conforme itens 

e valore abaixo descrito: 

  

FORNECEDOR: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS - ME, CNPJ nº 25.371.647/0001-50. 

  
ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UND. MARCA VALOR UNIT.  R$ VALOR TOTAL ITEM R$ 

1 

Placa para sinalização vertical, chapa 18mm, estas chapas devem serem pintadas 

o fundo em preto fosco com tinta esmalte sintético, dimensões de 50x50cm, 

60x60cm, 70x70cm e 50x100cm, fixadas com parafusos galvanizados em tubos 

de aço galvanizado 2.1/2“, comprimento de 3,0 metros, os tubos deverão ser 

tampados o seu topo, os tubos são chumbados no solo no mínimo 30 e máximo 50 

cm de profundidade, sendo executada uma broca com ø 25cm e concreto toda a 

altura que o tubo for enterrado, o adesivo refletivo grau comercial, sem emendas, 

instalada no perímetro urbano do município, indicam velocidade, proibido 

estacionar, proibido seguir em frente, lombada, faixa de pedestres e demais, 

devem atender as normas técnicas da ABNT e DER/PR. 

40 UND. DUKIKO 201,99 8.079,60 

2 

Placa para sinalização vertical, chapa 18mm, estas chapas devem serem pintadas 

o fundo em preto fosco com tinta esmalte sintético, dimensão de 2,0x1,0m, fixada 

com 02 pontaletes de madeira (eucalipto vermelho) de boa durabilidade, de 

8x8cm, com 3,0 metros de comprimento, cravados no solo 30 a 50 cm de 

profundidade, pintados com tinta esmalte sintético, e atrás das placas deverá ter 

02 travessas de madeira ou metálica, adesivo refletivo grau comercial, sem 

emendas, instaladas nas rodovias municipais município, devem atender as normas 

técnicas da ABNT e DER/PR, a descrição das placas será conforme solicitado 

pelo Município. 

40 UND. DUKIKO 379,89 15.195,60 

3 

Placa para sinalização vertical, chapa 18mm, estas chapas devem serem pintadas 

o fundo em preto fosco com tinta esmalte sintético, dimensão de 100x100cm, 

fixada com 01 pontaletes de madeira (eucalipto vermelho) de boa durabilidade, de 

8x8cm, com 3,0 metros de comprimento, cravados no solo 30 a 50 cm de 

40 UND. DUKIKO 283,99 11.359,60 
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profundidade, pintado com tinta esmalte sintético e atrás das placas deverá ter 01 

travessa de madeira ou metálica o adesivo refletivo grau comercial, sem emendas, 

instalada no perímetro urbano do município, devem atender as normas técnicas da 

ABNT e DER/PR, a descrição das placas será conforme solicitado pelo 

Município. 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO PARA O FORNECEDOR R$ 34.634,80 

FORNECEDOR: INGÁVIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE SINALIZACAO LTDA - EPP, CNPJ nº 30.952.569/0001-18. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UND. MARCA VALOR UNIT.  R$ VALOR TOTAL ITEM R$ 

4 

Placa para sinalização vertical, nomenclatura de Ruas do perímetro urbano de 

Bom Sucesso do Sucesso do Sul, dimensões de 45x25cm, chapa galvanizada 18 

mm, fixadas com parafusos galvanizados em tubos de aço galvanizado 2”, parede 

155, comprimento de 3,0 metros, o tubo deverá ser tampado com o seu topo, os 

tubos são chumbados no solo no mínimo 30 e máximo 50 cm de profundidade, 

sendo executada uma broca com ø 25cm e concreto toda a altura que o tubo for 

enterrado, o adesivo refletivo grau comercial, que reveste toda a chapa, nos dois 

lados e sem emendas, instalada no perímetro urbano do Municipio, as descrições 

serão fornecidas pelo Município de Bom Sucesso do Sul. 

100 UND. BULMARPLAC 199,99 19.999,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO PARA O FORNECEDOR R$ 19.999,00 

  

ITENS DESERTOS OU FRACASSADOS 

  
ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UND. MARCA VALOR UNIT.  R$ VALOR TOTAL ITEM R$ 

5 

Mão de obra, fornecimento de cola epóxi (padrão utilizada pelo DER/PR), a cola 

deverá ser aplicada em toda a base do tachão e nos furos, não somente nos furos, 

demais materiais para instalação de tachões, inclusive perfuração, o Município 

fornecerá somente os tachões, os locais de instalação serão indicados pelo 

Município, o tachão tem as seguintes dimensões de 15x26cm. 

600 UND. - - - 

  

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 

  

R$ 54.633,80 (Cinquenta e Quatro Mil Seiscentos e Trinta e Três Reais e Oitenta Centavos) 

  

Bom Sucesso do Sul, 10 de Junho de 2020. 

  

NILSON ANTONIO FEVERSANI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Divisão de Licitações e Contratos 

Código Identificador:34C62283 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANEY 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

LEI Nº 785/2020 

 

SUMULA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PPA 2018-2021 LEI MUNICIPAL Nº 707/2017, BEM COMO AS METAS 

PRIORITÁRIAS DA LDO 2020, LEI MUNICIPAL Nº 753/2019 E INCLUSÃO NA LEI MUNICIPAL Nº 771/2019, LOA 2020, 

DESTINADO A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, PARA A CONSTRUÇÃO DE MURO USINA DE 

RECICLADOS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

  

A Câmara Municipal de Braganey, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 

  

Artigo 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a acrescentar meta no PLANO PLURIANUAL, aprovado pela Lei Municipal nº 707/2017, para 

execução no Exercício de 2020, conforme segue: 

  
ÓRGÃO 07.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE 07.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

/NATUREZA DESPESA 
TIPO AÇÃO OBJETIVO 

UNIDADE 

MEDIDA 
FONTE RECURSO METAS 2020 

07.001.18.542.0024 1.022 P 
Construção de Muro Usina de 

Reciclados 

Construir Muros em Alvenaria Estruturada na 

Usina de Reciclados de Braganey 
M2 1000 70.000,00 

  

Artigo 2º - Conforme previsto no artigo 1º, fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO 2020 da seguinte forma: 

  
PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO DO LIXO 

OBJETIVO Realizar o gerenciamento e fiscalização da coleta 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UNIDADE MEDIDA VALOR R$ 

P Construção de Muro Usina de Reciclados Obra M2 70.000,00 

  

Artigo 3º – Considerando as alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei orçamentária 

Anual para 2020 o valor de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais), conforme discriminação: 

  
ESPECIFICAÇÃO FUNÇÃO SUB FUNÇAO PROGRAMA PROJ ATIV NATUREZA DESPESA FONTE TOTAL R$ 

Gestão Ambiental 18             

Controle Ambiental 18 542           

Programa de Desenvolvimento e Gestão do 

Lixo 
18 542 0024         

Construção de muro Usina de Reciclados 18 542 0024 1.022 4.4.90.51.00 1000 70.000,00 

TOTAL 70.000,00 

  

Artigo 4º – Como recursos para abertura do Crédito Adicional Especial de que trata a presente Lei, na forma do disposto pelo Artigo 43 da Lei nº 

4320 de 17 de março de 1964, o cancelamento parcial da seguinte dotação: 
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08.001.15.452.0019.1006 – Construção e Melhoria do Cemitério Municipal 

350 – 4.4.90.51.00.00 - Fonte 1000 -R$ 70.000,00 

  

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

PAÇO MUNICIPAL JOÃO CAPPELLETTO, aos 10 dias do mês de junho de 2020. 

  

ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Maria Rosa Inacio Fernandes 

Código Identificador:29D8568E 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DECRETO Nº 64/2020 

 

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de BRAGANEY, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Específica nº 

785/2020 de 10/06/2020. 

  

Decreta: 

  

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 

destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

  
Suplementação 

07.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   

07.001.00.000.0000.0.000.   DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   

07.001.18.542.0024.1.022.   CONSTRUÇÃO MURO USINA DE RECICLADOS   

617 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES  70.000,00 

Total Suplementação: 70.000,00 

  

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

  
Redução 

08.000.00.000.0000.0.000.   SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE   

08.001.00.000.0000.0.000.   DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS   

08.001.15.452.0019.1.006.   AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL   

350 - 4.4.90.61.00.00 01000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 70.000,00 

Total Redução: 70.000,00 

  

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2010(Sistema de 

Informações Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua emissão, revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de BRAGANEY , Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  

ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Maria Rosa Inacio Fernandes 

Código Identificador:43B9A38F 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO Nº 1905/2020-ANEXO 

 

Prefeitura Municipal de Cafeara - 2020 

Programação Financeira 

  

  
JAN FEV MAR ABR MAI JUN 

TOTAL 
JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

00494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Lei/Ato 5401 - Decreto 1901/2020 - 29/05/2020 

Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso 
0,00 0,00 0,00 0,00 -15.000,00 0,00 

-15.000,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL POR FONTE 
0,00 0,00 0,00 0,00 -15.000,00 0,00 

-15.000,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

00934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 

Lei/Ato 5401 - Decreto 1901/2020 - 29/05/2020 

Alterações Adicionais do Cronograma de Desembolso 
0,00 0,00 0,00 0,00 -9.934,79 0,00 

-9.934,79 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        278 

TOTAL POR FONTE 
0,00 0,00 0,00 0,00 -9.934,79 0,00 

-9.934,79 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL 
0,00 0,00 0,00 0,00 -24.934,79 0,00 

-24.934,79 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 

Publicado por: 

Elisangela Valéria Rôjo 

Código Identificador:4AEC4B27 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em estrita observância aos preceitos legais contidos na, Lei de Licitações nº 8.666/93, e segundo as informações constantes em ata nº 034/2020, 

confeccionada pelo Pregoeiro e equipe de apoio do Município de Cafelândia/Pr, designados pelo Decreto Municipal nº 51/2020, concernente ao 

procedimento licitatório n° 048/2020, na modalidade Pregão Presencial n° 032/2020, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO MECÂNICA CORRETIVA E PREVENTIVA DAS MÁQUINAS PESADAS, MANUTENÇÃO DE TACÓGRAFOS E 

RETÍFICA DE MOTORES DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS DA 

MONTADORA QUE LEVAM A SUA MARCA OU PEÇAS DE MARCAS ACEITAS EM SUA LINHA DE MONTAGEM, DEVENDO EM 

AMBOS OS CASOS SEREM PEÇAS NOVAS, ORIGINAIS E/OU GENUÍNAS, NUNCA REMANUFATURADAS, RECONDICIONADAS OU 

CONGÊNERES. OS DESCONTOS DEVEM SER APRESENTADOS CONSIDERANDO OS VALORES CONTIDOS NAS TABELAS 

AUDATEX, MOLICAR, CILIA, ORION E TABELA DA MONTADORA PARA AS PEÇAS E TABELA SINDIREPA/PR E TABELA DA 

MONTADORA PARA SERVIÇOS (MÃO DE OBRA), conforme especificação completa no Termo de Referência do presente Edital, verificando-

se como vencedora do certame, a empresa: 

  
Vencedores do lote 

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote 

K&S AUTOPEÇAS LTDA - ME 

CNPJ 32.149.848/0001-73 

RUA IVO SKOWRONSKI Cafelândia-PR 

CEP 85815-000 

700.000,00 Setecentos Mil Reais 30 DIA MEDIANTE NOTA FISCAL 001 

KRAUSE & GARCIA LTDA 

CNPJ 02.585.791/0001-94 

R. ERECHIM Cascavel-PR 

CEP 85812-260 

80.000,00 Oitenta Mil Reais 30 DIA MEDIANTE NOTA FISCAL 002 

RETIOESTE - RETIFICA DE MOTORES LTDA - EPP 

CNPJ 01.306.050/0001-64 

RUA TRÊS PODERES 

Cascavel-PR 

CEP 85818-070 

127.500,00 
Cento e Vinte e Sete Mil e Quinhentos 

Reais 
30 DIA MEDIANTE NOTA FISCAL 003 

  

, o valor total da licitação, contemplando com o princípio da economicidade. Portanto, pela empresa proponente ter atendido aos princípios legais, 

HOMOLOGO a decisão de adjudicação proferida pelo Pregoeiro no processo Licitatório e modalidade acima, que estará arquivado no 

Departamento de Compras e Licitações, no qual este termo passa a ser parte integrante. 

  

Cafelândia/PR, 10 de junho de 2020. 

  

ESTANISLAU MATEUS FRANUS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Adriano Effting 

Código Identificador:8FC6AFA5 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAGRO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS, 

REFERENTES À TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2020 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de Pavimentação de vias urbanas em Concreto Betuminoso Usinado à Quente – 

CBUQ, incluindo os serviços preliminares, terraplanagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio e sarjeta, paisagismo e urbanismo, sinalização de 

trânsito, serviços diversos, drenagem e ensaios tecnológicos conforme projetos e especificações contidas no anexo I do edital. 

  

Ao 10º (décimo) dia do mês de Junho do ano de 2020 (dois mil e vinte), às 09h00min (nove) horas, (horário oficial de Brasília), na sala de 

reuniões da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, sito a Rodovia Gumercindo Boza, Km 20 nº 20.823, Centro, Campo Magro, em sessão 

pública, reuniu-se a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, Sra Elaine Proença Erdeman, e os membros, Sr Edilson Aparecido Cardoso e 

Sra Alesandra Cristina de Freitas Dalazoana, designados pelos decretos 251/2019 e 096/2020 para recebimento dos envelopes “A” e “B” 

(documentos de habilitação e propostas). A sessão pública foi gravada e transmitida ao vivo, de acordo com a Lei Municipal n.º 1097/2019. 

  

Verificou-se a participação das seguintes empresas na sessão pública: 

  
EMPRESA CNPJ NOME DO REPRESENTANTE PORTE DA EMPRESA 

TECVIA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 07.733.757/0001-33 Protocolo 2576/20 --- 
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KJPR PAVIMENTAÇÃO EIRELI 26.786.919/0001-46 Protocolo 2580/20 EPP 

COPATER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. ME 72.124.837/0001-53 Protocolo 2588/20 EPP 

ALBERTI & FURUYA LTDA 00.994.114/0001-02 Protocolo 2599/20 EPP 

GSB CONSTRUTORA EIRELI 28.352.306/0001-26 Protocolo 2600/20 EPP 

  

Declarada aberta a sessão pública, a Sra Presidente informou que cinco empresas protocolaram seus envelopes. Fez-se a consulta dos CNPJ’s 

participantes junto ao site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), no Tribunal de Contas da União (TCU), e no cadastro nacional de 

empresas inidôneas e suspensas (CEIS) do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União para verificar se as empresas não estavam 

impedidas ou suspensas de licitar. 

  

Ato contínuo, a Sra Presidente e sua comissão rubricaram os envelopes “A” e “B” comprovando sua indevassabilidade, em seguida realizou-se a 

abertura dos envelopes “A” contendo os documentos de HABILITAÇÃO das licitantes. 

  

A CPL rubricou toda documentação e realizou a conferência e análise dos documentos de habilitação das empresas. Verificou-se que a empresa 

TECVIA não apresentou declaração de ME/EPP, dessa forma, não terá direito ao benefício da LC 123/2006. 

  

A Presidente da CPL solicitou a presença do Sr. Marco Fábio Giller, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Ambiental para análise 

dos documentos técnicos relacionados à engenharia, haja vista que precisam de análise por profissional técnico capacitado. 

  

A Presidente da CPL e seus membros, corroborados pela equipe técnica verificaram que toda documentação apresentada está de acordo com as 

normas editalícias, inclusive os documentos de qualificação técnica e qualificação econômico-financeira, analisados conforme relatado no parágrafo 

anterior, sendo consideradas todas HABILITADAS. 

  

A empresa COPATER enviou o Termo de Renúncia de recursos das fases de habilitação e propostas. As demais participantes não apresentaram a 

declaração de renúncia a recursos, então a Sra. Presidente entrou em contato via telefone com os representantes para anunciar o resultado da 

habilitação e perguntar se os mesmos também renunciavam ao recurso e todos disseram que sim, e que enviariam o termo por e-mail. 

  

Como não chegaram todos os e-mails, a presidente suspendeu a sessão pública às 11h30min para o almoço. Retomada a sessão às 13h30min, 

verificou-se que todas as licitantes enviaram por e-mail os termos de renúncia, deste modo, pode-se dar prosseguimento no certame, com a abertura 

dos envelopes contendo as propostas comerciais e a leitura em voz alta dos preços globais propostos, a saber: 

  
EMPRESA ME/EPP BENEFÍCIO LC 123/2006 VALOR (R$) DA PROPOSTA 

TECVIA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. ---------- Não R$ 794.163,28 

KJPR PAVIMENTAÇÃO EIRELI EPP Sim R$ 684.028,25 

COPATER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. ME EPP Sim R$ 804.846,80 

ALBERTI & FURUYA LTDA EPP Sim R$ 756.422,55 

GSB CONSTRUTORA EIRELI EPP Sim R$ 671.654,70 

  

Verificou-se que a proposta de menor valor foi apresentada pela empresa GSB CONSTRUTORA EIRELI, com o valor global de R$ 671.654,70 

(seiscentos setenta e um mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos). A proposta comercial, planilha de serviços e o cronograma 

físico-financeiro foram analisados pela CPL e pelo Sr. Marco Fabio Giller, e constatou-se que as mesmas estão de acordo com o edital. 

  

A Presidente entrou em contato com as participantes para anunciar o resultado e perguntar se teriam interesse em interpor recurso quanto ao 

julgamento das propostas e as mesmas enviaram o Termo de Renúncia por e-mail, deste modo, a CPL declara a empresa GSB CONSTRUTORA 

EIRELI, HABILITADA E VENCEDORA do certame. 

  

Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a sessão pública às 14h41min (Horário Oficial de Brasília), da qual eu Edilson Aparecido 

Cardoso lavrei a presente ata que é firmada pelos integrantes da Comissão Permanente de Licitação (CPL), que vai assinada por mim e pelos demais 

presentes. 

  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO: 

  
Presidente da CPL ELAINE PROENÇA ERDEMAN 

Membro da CPL EDILSON APARECIDO CARDOSO 

Suplente da CPL ALESANDRA CRISTINA DE FREITAS DALAZOANA 

  

Representante SEDUA: 

  
Representante SEDUA MARCO FÁBIO GILLER 

 

Publicado por: 

Gilead Reges Valente Raab 

Código Identificador:7CB2101B 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2020 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2020 

  

A Prefeitura Municipal de Candói, Estado do Paraná, com sede na Av. XV de Novembro, nº 1761, Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói (PR), 

inscrito no CNPJ sob o nº 95.684.478/0001-94, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para registro de 

preços nº 055/2020, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata como FORNECEDOR, de acordo com a classificação 
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por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 

nº 8.666/1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 123/2003, na Lei Federal nº 8.078/1990, na Lei Municipal nº 1.431/2018, em outras 

normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público, e em conformidade com as disposições à seguir: 

  

1 - DO FORNECEDOR 

1.1 - ELIZEU ANTONIO PEREIRA - ME, inscrito no CNPJ sob o nº 12.466.907/0001-20, com sede na Rua Voluntário da Pátria, nº. 407, Sala, 

Centro, CEP 85.140-000, Candói (PR), neste ato representado pelo seu proprietário Sr. ELIZEU ANTONIO PEREIRA, brasileiro, solteiro, 

empresário, inscrito no CPF sob o n° 081.277.599-61, portador da cédula de identidade civil RG nº 111050350 SSP/PR, residente de domiciliado na 

Rua Voluntário da Pátria, nº 407, Centro, CEP 85.140-000, Candói (PR). 

  

2 - DO OBJETO 

2.1 - Registro de preços de gêneros alimentícios destinados à Secretaria de Educação e Secretaria de Assistência Social. 

  

3 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.2 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  
Lote Produto/Serviço Marca Un. Qtde Preço Preço total 

1 

Achocolatado em pó , puro, sem adição de outros sabores e odores artificiais, isento de mofo, 

odores e substâncias nocivas, aparência pó homogêneo, cor marrom; composição básica: açúcar, 

cacau em pó, malto-dextrina e vitaminas; embalagem contendo 400g. 

DE-CASA PCT 115,00 15,70 1.805,50 

2 Amendoim tipo 1, descascado e selecionado, embalagem contendo 500g PINDUCA UN 30,00 5,09 152,70 

3 Amido de milho, embalagem contendo 500g MAISCERTA UN 20,00 3,89 77,80 

4 
Arroz parboilizado tipo 1, pacote contendo 5 Kg , contendo no mínimo 90% de grãos inteiros, 

com umidade não superior à 15% 
DIAMANTE PCT 90,00 12,55 1.129,50 

5 Bala sabores variados, caixa contendo 16 pacotes de 600g cada PIETROBOM CX 1,00 128,90 128,90 

6 

Banana caturra, 70% de maturação , sadia, casca íntegra, isento de putridez, de parasitas, de 

larvas, de sujidades, de resíduos de defensivos agrícolas, de cortes ou perfurações, de odor e de 

sabor estranho 

CANTU KG 150,00 2,68 402,00 

7 
Batata doce roxa ou branca , sem lesões de origem física ou mecânica, não murchas, isenta de 

brotos ou partes pútridas 
CANTU KG 50,00 3,19 159,50 

8 
Batata inglesa , não murchas, isenta de brotos, de putridez, de parasitas, de larvas, de sujidades, 

de resíduos de defensivos agrícolas, de cortes ou perfurações, de odor e de sabor estranho 
CANTU KG 200,00 2,25 450,00 

9 

Beterraba, lavada, tamanho médio suficientemente desenvolvida , isento de putridez, de 

parasitas, de larvas, de sujidades, de resíduos de defensivos agrícolas, de cortes ou perfurações, 

de odor e de sabor estranho 

CANTU KG 90,00 1,45 130,50 

10 Biscoito cream cracker, embalagem contendo 370g PARATI PCT 50,00 3,50 175,00 

11 Biscoito de polvilho tradicional, embalagem contendo 100g ANDREOLI PCT 50,00 16,99 849,50 

12 Biscoito maisena 370g, ausente de biscoito quebrados PARATI PCT 100,00 4,69 469,00 

13 

Biscoito recheado, sabores de chocolate, morango ou doce de leite , com farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal, óleo vegetal cacau, açúcar 

invertido, amido, sal, fermentos químicos bicabornato de amônio, bicabornato de sódio e fosfato 

monocálcico, corante caramelo, emulsificantes lecitina de soja, ésteres de mono e diglicerídeos 

de ácidos graxos com ácido diacetil tartárico e mono e diglicerídeos de ácidos graxos e 

aromatizantes, embalagem contendo mínimo140g. 

FOFINHO PCT 200,00 2,09 418,00 

14 
Biscoito rosquinha de chocolate pacote com 400 g, prazo de validade de no mínimo 6 meses no 

momento da entrega, com registro no órgão competente. 
PARATI PCT 200,00 5,00 1.000,00 

16 
Bolo recheado, sabores diversos, com peso aproximado de 2kg cada entregue em embalagem 

apropriada. 
LOPES KG 100,00 31,99 3.199,00 

17 

Brócolis sadio, fresco , isento de partes amareladas, de putridez, de parasitas, de larvas, de 

sujidades, de resíduos de defensivos agrícolas, de cortes ou perfurações, de odor e de sabor 

estranho 

CANTU KG 100,00 3,88 388,00 

18 
Café em pó torrado e moído, tipo 1 , sem glúten, embalagem à vácuo contendo 500g, com selo 

de pureza da ABIC 
LAGO BOM UN 200,00 9,97 1.994,00 

19 Caldo de galinha, caixa contendo 6 tabletes de 57g cada APTI CX 20,00 1,93 38,60 

20 Canela em pó, embalagem contendo 30g INCAS UN 3,00 2,79 8,37 

21 Canela em rama (pedaços de pau e casca), embalagem contendo mínimo 10g INCAS PCT 2,00 2,58 5,16 

22 Canjica de milho amarelo, tipo 1, embalagem contendo 500g PASSARIM PCT 30,00 2,58 77,40 

23 

Carne bovina moída de primeira qualidade (coxão de dentro, coxão de fora, patinho), isento de 

cartilagens, ossos, tendões, gordura, nódulos linfáticos, aponevroses e outros tecidos inferiores, 

sem adição de outros ingredientes estranhos ao produto. A carne utilizada para a preparação 

deverá ser submetida aos processos de inspeção estabelecidos no RIISPOA (regulamento de 

inspeção industrial e sanitária de origem animal - MAPA). A carne deverá ser embalada em saco 

plástico atóxico transparente, contendo 500g ou 2kg ou 5kg, com etiqueta constando 

identificação do produto, peso, nome do fornecedor, data de fabricação, prazo de validade, 

número do registro no SIM, SIP ou SIF, com temperatura não superior à -12º C no momento da 

entrega 

MIOLAR KG 90,00 16,89 1.520,10 

24 

Chocolate de confeiteiro fracionado, ao leite , contendo acúcar, gordura vegetal, cacau em pó, 

leite desnatado, emulsificantes (lecitina de soja (ins 322) e poliglicerol poliricinoleato (ins 476)), 

aromatizante sintético idêntico ao natural, barra contendo 1,050kg 

PIETROBOM UN 3,00 17,89 53,67 

25 

Chocolate de confeiteiro fracionado, branco , contendo açúcar, gordura vegetal, cacau em pó, 

leite desnatado, emulsificantes (lecitina de soja (ins 322) e poliglicerol polirinoleato (ins 476)), 

aromatizante sintético idêntico ao natural, barra contendo 1,050kg 

PIETROBOM UN 3,00 17,89 53,67 

26 
Chuchu fresco, em perfeito estado de desenvolvimento , isento de sujidades, de excesso de terra, 

de parasitas, de larvas, de cortes ou perfurações 
CANTU KG 30,00 2,88 86,40 

27 
Coco ralado, desidratado e parcialmente desengordurado , não acrescido de açúcar, embalagem 

contendo 100g 
DE-COCO PCT 50,00 3,38 169,00 

28 Colorau em pó embalagem contendo 1kg INCAS PCT 11,00 9,98 109,78 

29 
Couve em ponto de consumo de colheita fresca no momento da entrega maço com peso de 350 à 

400 gramas. 
CANTU MÇ 80,00 2,99 239,20 

30 

Couve flor sadia, fresca , isento de putridez, de parasitas, de larvas, de sujidades, de resíduos de 

defensivos agrícolas, de cortes ou perfurações, de odor e de sabor estranho, embalado em sacos 

plásticos transparentes contendo no máximo 1kg 

CANTU KG 30,00 3,88 116,40 

31 Cravo da India, embalagem contendo 40g INCAS PCT 15,00 4,79 71,85 

32 
Creme de leite UHT, homogeneizado , sem necessidade de refrigeração, embalagem tetra pak 

contendo 200g 
PIRACANJUBA UN 80,00 2,33 186,40 

33 Doce cremoso de fruta, sabores variados, embalagem contendo 1kg AUREA PT 90,00 6,98 628,20 

34 Doce de leite pastoso, embalagem contendo 1kg AUREA KG 30,00 7,98 239,40 

35 Ervilha em conserva , sem conservante, embalagem longa vida, contendo 1kg QUERO UN 12,00 9,99 119,88 

36 

Ervilha em conserva ingredientes: ervilha, água e sal, sem conservantes embalagem em lata 

íntegra não amassada, estufada ou enferrujada com peso de (líquiso 3 kg - peso 

drenado/escorrido 2kg) , Prazo de validade de no mínimo 6 meses no momento da entrega com 

registro no órgão competente. 

QUERO UN 124,00 14,49 1.796,76 

37 
Extrato de tomate ingredientes: tomate, açucares e sal, isento de fermentações, em embalagem 

íntegra, sachê ou lata não amassada, estufada ou enferrujada com peso de 02 kg. Prazo de 
PREDILECTA UN 1.010,00 12,39 12.513,90 
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validade de no mínimo 6 meses no momento da entrega, com registro no órgão competente. 

38 Extrato de tomate isento de fermentações, embalagem contendo 1kg PREDILECTA UN 50,00 8,97 448,50 

39 
Farinha de milho tipo biju , enriquecida com ferro e ácido fólico (vitamina b9), embalagem 

contendo 1kg 
PASSARIM PCT 20,00 2,55 51,00 

40 Farinha de rosca, embalagem contendo 1kg LOPES PCT 10,00 7,66 76,60 

41 Farinha de trigo especial tipo 1 , enriquecida com ferro e ácido fólico, embalagem contendo 5kg PASSARIM PCT 50,00 12,68 634,00 

42 Farofa pronta de mandioca, tradicional, embalagem contendo 500g PINDUCA UN 30,00 4,58 137,40 

43 
Feijão preto tipo 1 , de colheita recente, grãos inteiros e sãos, isento de grãos mofados ou 

carunchados, embalagem contendo 1kg 
PASSARIM UN 200,00 3,49 698,00 

44 Fermento biológico em pó seco, embalagem contendo 100g PINDUCA UN 24,00 7,28 174,72 

45 Fermento químico em pó, embalagem contendo 100g PINDUCA UN 30,00 2,36 70,80 

46 

Gelatina em pó diversos sabores: abacaxi, limão, morango, uva, etc, contendo corantes naturais e 

aroma natural. Embalagem pacote íntegro de polietileno atóxico ou filme de poliéster metalizado 

pesando 1 kg cada. Prazo de validade de o mínimo 6 meses no momento da entrega. Com 

registro no órgão competente. 

DE CASA KG 150,00 12,98 1.947,00 

48 

Iogurte zero lactose, sabores variados (coco, morango, maracujá, etc.), embalagem contendo 

peso mínimo de 165g. O produto deverá ter validade mínima de 30 (trinta) dias a partir da data 

de fabricação, sendo que no ato da entrega este prazo não poderá ser inferior à 20 (vinte) dias. A 

temperatura no momento da entrega não poderá ser superior a 1ºC com registro no SIP ou SIF. 

UNIBABY UN 50,00 4,29 214,50 

49 
Leite em pó integral instantâneo com vitaminas (C. A, E, D) e pirofosfato férrico lata ou 

embalagem com peso mínimo de 800 gr. 
PIRACAJUBA UN 12,00 16,49 197,88 

50 Massa de pastel pronta, em rolo, embalagem contendo 1kg E.U.C KG 10,00 8,81 88,10 

51 

Massa para lasanha , produzido com os farinha de trigo especial enriquecida com ferro e ácido 

fólico, água, gordura vegetal, sal e açúcar, conservantes (sorbato de potássio e propinato de 

cálcio), embalagem contendo 500g 

E.U.C UN 10,00 5,89 58,90 

52 

Melancia com cascas sãs , limpa, polpa firme e intacta, isento de putridez, de parasitas, de larvas, 

de sujidades, de resíduos de defensivos agrícolas, de cortes ou perfurações, de odor e de sabor 

estranho 

CANTU KG 150,00 1,85 277,50 

53 

Melão amarelo , com cascas sãs, limpa, polpa firme e intacta, isento de putridez, de parasitas, de 

larvas, de sujidades, de resíduos de defensivos agrícolas, de cortes ou perfurações, de odor e de 

sabor estranho 

CANTU KG 50,00 3,89 194,50 

54 
Milho de pipoca embalagem contendo 500g, Prazo de validade de no mínimo 6 meses no 

momento da entrega. Com registro no órgão competente. 
PINDUCA PCT 60,00 2,56 153,60 

55 

Milho verde em conserva, sem conservantes, ingredientes milho, água e sal, sem conservantes, 

embalagem em lata ou tetra pak pesando 1 kg, prazo de validade de no mínimo 6 meses no 

momento da entrega com registro no órgão competente. 

QUERO LT 204,00 11,49 2.343,96 

56 Moranga, em ponto de consumo no momento da entrega com identificação do fornecedor CANTU KG 30,00 5,09 152,70 

57 Mortadela de frango, embalagem contendo 3kg FRIGOVEL UN 50,00 29,89 1.494,50 

58 Óleo de soja tipo 1, refinado, embalagem contendo 900ml COAMO UN 200,00 3,87 774,00 

59 Orégano seco, embalagem contendo 500g INCAS PCT 3,00 4,89 14,67 

60 

Ovo de galinha, branco , fresco, casca firme e homogênea, liso, limpo, sem rachadura, pesando 

aproximadamente 50g cada, com prazo de validade mínima de 20 dias a contar da entrega, 

embalagem de caixa de papelão ondulado 

TAINA DZ 200,00 5,17 1.034,00 

61 
Pão de forma fatiado , embalado em saco plástico transparente de polietileno atóxico, contendo 1 

unidade de 500g 
LOPES UN 250,00 4,19 1.047,50 

62 
Pão de forma sem glúten, sem lactose e sem ovo, em embalagem íntegra de 200g. Prazo de 

validade de no mínimo de 7 dias no momento da entrega, Com registro no órgão competente. 
LOPES PCT 50,00 16,98 849,00 

63 
Pão francês, pesando no mínimo 50g cada , embalado em saco plástico transparente de 

polietileno ou leitoso, atóxico 
LOPES KG 180,00 9,35 1.683,00 

64 

Pão para hot dog, pesando aproximadamente 30g cada unidade, embalado em saco plástico 

transparente de polietileno ou leitoso com 300g (10 unidades) com a rotulagem de acordo com 

as normas da ANVISA, informações como nome do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e peso. 

PERSONALI KG 1.480,00 12,98 19.210,40 

65 
Pepino fresco , em perfeito estado de desenvolvimento, isento de sujidades, de excesso de terra, 

de parasitas, de larvas, de cortes ou perfurações 
CANTU KG 60,00 2,58 154,80 

66 

Pêra, com 70% de maturação , tamanho médio, coloração uniforme, com polpa firme e intacta, 

isento de putridez, de parasitas, de larvas, de sujidades, de resíduos de defensivos agrícolas, de 

cortes ou perfurações, de odor e de sabor estranho 

CANTU KG 30,00 9,60 288,00 

67 

Pêssego, com 70% de maturação, fresco e sadio, isento de putridez, de parasitas, de larvas, de 

sujidades, de resíduos de defensivos agrícolas, de cortes ou perfurações, de odor e de sabor 

estranho 

CANTU KG 20,00 6,89 137,80 

68 

Picolé de fruta pesando mínimo 60 gramas, sabores variados: Morango, Côco, Limão, Abacaxi, 

Uva, Groselha e Côco Queimado. Composição, água filtrada e pasteurizada, açucar, glicose, 

aroma de frutas, contendo estabilizante e emulsificante colorido artificialmente. 

KI-MANIA UN 100,00 1,98 198,00 

69 
Picolé de leite com palito, sabores variados (chocolate, morango e creme), pesando no mínimo 

60g, com prazo de validade mínima de 1 mês a contar da entrega 
KI-MANIA UN 100,00 1,98 198,00 

70 
Pimentão verde , isento de partes pútridas, com grau de maturação média tal que lhe permita 

suportar transporte, manipulação e conservação adequada 
CANTU KG 8,00 3,36 26,88 

71 Pipoca doce, de saquinho fardo com 50 unidades de 10gr cada. PRINCESA FD 34,00 41,89 1.424,26 

72 Pirulito bolete duro , recheado com chicle sabor tutti-frutti, pacote contendo 400g PIETROBOM PCT 5,00 6,89 34,45 

73 
Pó para preparo de pudim sabores variados (chocolate, baunilha, morango), embalagem 

contendo 1kg 
DE-CASA KG 82,00 10,98 900,36 

74 Polvilho doce, embalagem contendo 500g PRATA PCT 6,00 4,24 25,44 

Total 68.377,76 

  

4 - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Esta Ata vincula-se ao edital do Pregão Eletrônico SRP nº 055/2020 e à proposta apresentada pelo FORNECEDOR, independentemente de 

transcrição. 

  

5 - DA VALIDADE DA ATA 

5.1 - A validade desta Ata é de 6 (seis) meses e 21 (vinte e um) dias, com início em 10/06/2020 e término em 31/12/2020. 

  

5.1.1 - A vigência desta Ata não obriga a ADMINISTRAÇÃO firmar as contratações com o FORNECEDOR, ficando-lhe facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, nos 

termos do art. 15 § 4 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

  

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes de eventuais contratações, terão cobertura por alguma das dotações orçamentárias próprias do Município relacionadas 

a seguir, previstas no orçamento para o exercício de 2020: 

  
Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2020 3900 06.008.12.306.0012.2035 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 
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2020 3910 06.008.12.306.0012.2035 111 3.3.90.32.00.00 De Exercícios Anteriores 

2020 3910 06.008.12.306.0012.2035 111 3.3.90.32.00.00 Do Exercício 

2020 6570 09.004.08.243.0007.6003 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 6860 09.005.08.244.0006.2070 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 6880 09.005.08.244.0006.2071 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 6910 09.005.08.244.0006.2072 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 6911 09.005.08.244.0006.2072 817 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2020 6911 09.005.08.244.0006.2072 817 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

  

7 - DA SOLICITAÇÃO DO BEM OU SERVIÇO 

7.1 - Os bens ou serviços deverão ser fornecidos somente após a apresentação da requisição de compra emitido pela Secretaria de Administração, na 

qual obrigatoriamente constará a assinatura do emissor e do secretário da pasta. 

  

7.1.1 - Quaisquer fornecimentos de bens ou serviços sem o recebimento da requisição de compra, ou início da obra sem o recebimento da ordem de 

serviço pela administração, será de inteira responsabilidade da empresa ou pessoa física responsável, não sendo pago tais serviços ou fornecimento 

pela administração, mesmo que haja o recebimento dos itens por agente público. 

  

7.2 - É vedado o fornecimento de bens ou serviços que não estejam contemplados na licitação, ou que excedam os limites licitados, sob pena do não 

pagamento de tais produtos ou serviços, sendo de responsabilidade da empresa a conferência dos limites ainda existentes no procedimento licitatório, 

bem como também, a comunicação à administração caso haja solicitação sem o trâmite estabelecido. 

  

8 - DA FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1 - A entrega dar-se-á em remessas parceladas, conforme surgirem as necessidades da Administração 

  

9 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1 - O prazo de entrega é de no máximo 5 (cinco) dias úteis contados da apresentação da requisição de compra. 

  

9.1.1 - Os itens destinados à merenda escolar, após apresentação da requisição de compra, terão sua entrega programada através de cronograma à ser 

expedido pelo Setor de Alimentação Escolar, o qual será encaminhado ao FORNECEDOR no prazo mínimo de 5 (cinco dias) úteis antes do início da 

primeira entrega prevista, vinculando-o ao cronograma e ficando o mesmo obrigado a cumpri-lo rigorosamente. 

  

9.2 - A entrega dar-se-á em remessas parceladas, conforme surgirem as necessidades da Administração, devendo ser feita no horário de expediente 

da Prefeitura Municipal, nos seguintes locais: 

  
Local Endereço 

Setor de Almoxarifado Avenida Santa Clara, nº. 583, Bairro Santa Clara, CEP 85.140-000, Candói/PR 

Setor de Alimentação Escolar AV. XV de Novembro (anexo à Prefeitura Municipal), Bairro Cacique Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR 

Outros locais que poderão ser solicitados pelo Setor de Almoxarifado Somente na sede do município de Candói/PR 

  

9.3 - Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

  

9.4 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 (um) dia útil, a contar da notificação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

  

9.5 - Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 

qualidade e consequente aceitação. 

  

9.5.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

  

9.6 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do FORNECEDOR pelos prejuízos resultantes do incorreto 

fornecimento. 

  

10 - DO PAGAMENTO 

10.1 - A nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão que constar no cabeçalho da requisição de compra, somente após o fornecimento do bem 

ou serviço, sob pena do não pagamento. 

  

10.2 - O FORNECEDOR deverá fazer constar em sua nota fiscal, o número e modalidade da licitação, o número desta Ata, o número da requisição 

de compra e as informações bancárias para recebimento de seus créditos. 

  

10.3 - O pagamento será realizado até o dia 15 do mês subsequente à entrega, entretanto, observando as restrições do calendário eleitoral de 2020, e 

será processado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo FORNECEDOR, desde que seja de sua 

titularidade. 

  

10.4 - A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal. 

  

10.4.1 - Constatando-se, a situação de irregularidade do FORNECEDOR, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da ADMINISTRAÇÃO. 

  

10.4.2 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a ADMINISTRAÇÃO deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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10.4.3 - Persistindo a irregularidade, a ADMINISTRAÇÃO deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento desta Ata nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa 

  

10.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

  

11 - DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

11.1 - Quaisquer comunicações entre a ADMINISTRAÇÃO e o FORNECEODR dar-se-á mediante ao encaminhamento de e-mails através do 

endereço eletrônico impactocandoi@gmail.com, licitacao@candoi.pr.gov.br e qualquer outro prefixo escolhido pela ADMINISTRAÇÃO, o qual 

antecederá ao sufixo @candoi.pr.gov.br. 

  

11.2 - É de responsabilidade do FORNECEDOR informar formalmente a ADMINISTRAÇÃO sobre eventuais alterações do endereço eletrônico 

citado na cláusula 11.1 e de verificar periodicamente o correio eletrônico, sabendo que o conteúdo dos e-mails encaminhados entre as partes 

produzirá total validade jurídica. A alteração de e-mails poderá ser feita mediante juntada do ofício do requente aos autos do processo, dispensando a 

celebração de termo aditivo. 

  

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO  

11.1 - São obrigações da ADMINISTRAÇÃO: 

I - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

II - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

IV - comunicar o FORNECEDOR, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 

substituído, reparado ou corrigido; 

V - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do FORNECEDOR; 

VI - efetuar o pagamento ao FORNECEDOR no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e nesta 

Ata; 

  

11.2 - A ADMINISTRAÇÃO não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo FORNECEDOR com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do objeto desta licitação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de seus atos, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

  

13 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

13.1 - O FORNECEDOR deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

I - manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

II - executar fielmente o fornecimento, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas legais aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

III - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

IV - não terceirizar o fornecimento dos equipamentos sem a anuência expressa da ADMINISTRAÇÃO; 

V - arcar com todas as responsabilidades decorrentes do fornecimento dos produtos, nos termos do código civil e do código de defesa e proteção do 

consumidor; 

VI - responsabilizar-se por eventuais danos causados à pessoas e ao patrimônio público, quando comprovadamente tenha ocorrido por sua 

negligência ou inabilidade, promovendo a quem de direito for, o ressarcimento dos danos; 

VII - substituir, no todo ou em partes, os bens e serviços com imperfeições, defeitos ou que não atendam as normas vigentes ou especificações do 

edital e da Ata, no prazo máximo de 1 (um) dia útil à contar da notificação, sob pena de cancelamento da Ata, sem prejuízos às demais penalidades 

cabíveis; 

VIII - responsabilizar-se pelos encargos com frete, carregamento e descarregamento; 

IX - entregar os produtos dentro do prazo de validade exigido na descrição de cada item, e quando não especificado, o mesmo deverá possuir 

validade mínima de 6 (seis) meses a contar da entrega; 

X - acondicionar, transportar e entregar os produtos em condições adequadas de refrigeração e higiene, observando e cumprindo as normas de 

vigilância sanitária e demais aplicadas à espécie; 

XI - entregar os hortifrúti em caixas ou embalagens adequadas para alimentos tal que possa suportar transporte, manipulação e conservação, devendo 

ainda constar etiqueta de identificação nos termos da resolução SESA nº 748/2014; 

XII - entregar os produtos em suas embalagens originais, invioladas e íntegras, devendo possuir registro no SIM, SIP ou SIF quando se tratar de 

origem animal ou registro nos órgãos competentes quando se tratar de industrializados, em todos os casos em conformidade com a legislação em 

vigor, ficando dispensado de registro àqueles, que porventura, comprovadamente a legislação dispensar; 

XIII - as carnes deverão ser entregues em embalagens contendo identificação do produto, peso, nome do fornecedor, data de fabricação, prazo de 

validade, número do registro no SIM, SIP ou SIF. 

  

14 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

14.1 - O fiscal desta Ata é será a Sra. Indianara Simeoni Vasselechen, matrícula nº 28371, conforme designação através da Portaria 187/2018. 

  

14.2 - Os bens serão recebidos pela Comissão de Recebimento nomeada pelo Executivo Municipal. 

  

14.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios. 

  

15 - DO CANCELAMENTO DA ATA 

15.1 - Esta Ata poderá ser cancelada nos seguintes casos: 

I - o fornecedor descumprir as obrigações da ata de registro de preços; 

II - o fornecedor não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

III - o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial por parte do fornecedor; 

V - ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
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a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

  

16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o FORNECEDOR que: 

  

16.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

  

16.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

  

16.1.3 - falhar ou fraudar na execução do contrato ou instrumento equivalente; 

  

16.1.4 - comportar-se de modo inidôneo; 

  

16.1.5 - cometer fraude fiscal. 

  

16.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar ao FORNECEDOR as seguintes sanções: 

  

16.2.1 - advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a ADMINISTRAÇÃO; 

  

16.2.2 - multa moratória de uma UFM (Unidade Fiscal do Município) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 60 (sessenta) dias; 

  

16.2.3 - multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso de inexecução total do objeto; 

  

16.2.4 - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

  

16.2.5 - suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Candói, pelo prazo de até dois anos; 

  

16.2.6 - impedimento de licitar e contratar com o Município de Candói, órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

  

16.2.7 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

  

16.2.8 - adequação das situações irregulares, com prazo razoável para a regularização, sob pena da aplicação diária de uma até 10 (dez) Unidade 

Fiscal do Município - UFM; 

  

16.2.9 - ressarcimento de valores aos cofres públicos, na exata medida do prejuízo ou dano causado; 

  

16.2.10 - devolução de bens, e demais ações que a autoridade competente julgar necessárias, com vistas a consecução do interesse público; 

  

16.3 - As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

  

16.4 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à ADMINISTRAÇÃO serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do 

Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

  

16.5 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Administração poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

  

16.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

  

16.7 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

  

16.8 - O FORNECEDOR fica ciente que, em eventual processo administrativo aberto em seu desfavor por qualquer situação inerente à presente Ata, 

que a comunicação dos atos processuais, exceto a citação, ocorrerão todos pelo e-mail regular de comunicação, conforme cláusula 11. 

  

17 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

17.1 - O FORNECEDOR deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto desta ata. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as 

seguintes práticas: 

I - “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução do objeto contratual; 

II - “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do objeto 

contratual; 

III - “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV - “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do objeto contratual; 

V - “prática obstrutiva”: 
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a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista; 

b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de promover inspeção. 

  

17.2 - A ADMINISTRAÇÃO imporá sanção sobre a empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do objeto desta ata. 

  

17.3 - Considerando os propósitos da cláusula 17, o FORNECEDOR, concorda e autoriza a ADMINISTRAÇÃO inspecionar o local de execução do 

objeto desta ata e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução. 

  

18 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

18.1 - Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados. 

  

18.2 - Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 

convocado para que promova a redução dos preços. 

  

18.2.1 - Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, podendo a Administração convocar os demais 

fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 

dela. 

  

18.3 - Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, mediante requerimento 

fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 

assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. 

  

18.3.1 - Procedente o pedido, a Administração providenciará a alteração do preço registrado. 

  

18.3.2 - Não sendo acatado o pedido de revisão, a Administração poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

  

18.4 - Não será concedido reequilíbrio econômico financeiro e/ou liberação do compromisso assumido pelo fornecedor, para os pedidos já 

realizados. 

  

19 - DA PUBLICAÇÃO 

19.1 - Uma vez formalizado, a presente ata será publicada no diário oficial do município (http://www.diariomunicipal.com.br/amp), pela 

ADMINISTRAÇÃO, em cumprimento ao disposto no art. 61, Parágrafo único, da Lei 8.666/1993. 

  

20 - DO FORO 

20.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava (PR) para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes desta ata. 

  

Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e 

rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Candói, 10 de junho de 2020. 

  

GELSON KRUK DA COSTA 

Prefeito 

  

VALDECIR ANTÔNIO DA SILVA 

Secretário de Administração 

  

ELIZEU ANTONIO PEREIRA 

Elizeu Antonio Pereira – ME 

  

Testemunha: 

________________________________ 

Nome: 

CPF nº. 

______________________________ 

Nome: 

CPF nº. 

Publicado por: 

Rodrigo Miss 

Código Identificador:3432E6CA 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PROCESSO 060/2020 
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O(a) presidente Altair José Gasparetto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e 

alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

  
01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

Nr. Processo: 60/2020 

Nr. Licitação: 27/2020 – DL 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Data de Homologação: 10/06/2020 

Objeto de Licitação: Aquisição emergencial de máscaras cirúrgicas para atender a necessidade dos municípios consorciados, visando o combate ao COVID-19. 

Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Quantidade Vl. Unitário Total dos Itens 

ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

1 – Máscara UND 5.000,000 1,7800 R$ 8.900,00 

Total fornecedor: R$ 8.900,00 

Total geral: R$ 8.900,00 

02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 

Descrição da Despesa Dotação 

Atendimento aos Municípios Consorciados 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.0 

  

ALTAIR JOSÉ GASPARETTO 

Presidente 

Publicado por: 

Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:5C3761CE 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDES PINHEIRO 

 

MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Razão Social: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 00.802.002/0001-02 

Endereço: ESTRADA BOA ESPERANÇA Nº 2320, 0 - CEP: 89163554 - BAIRRO: FUNDO CANOAS, Rio do Sul/SC 

Telefone: 4735209000 

E-mail: licitacoes1@altermed.com.br 

Representante Legal: ANACLETO FERRARI 

R.G.: 3R1428772 

CPF: 523.140.819-00 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 

  
ITENS 

Lote Descrição do produto/serviço Marca do produto 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

Preço 

unitário 

Preço 

total 

LOTE: 

036 
BR0269603 BISACODIL 5MG - DRAGEA CPR 

NEOQUIMICA-BRAINFARMA 

PLESONAX 
CPR 300,00 0,118 35,40 

LOTE: 

040 
BR0269954 BROMOPRIDA 10MG - CPR 

PRATI DONADUZZI PRATI 

(GENERICO) 
CPR 20.000,00 0,172 3.440,00 

LOTE: 

081 
BR0396702 CLORIDRATO DE NEBIVOLOL 5MG - CPR TORRENT NEBLOCK 5MG CPR 600,00 0,80 480,00 

LOTE: 

093 
BR0448612 DICLOFENACO DIETILAMÔNIO GEL 60G CIMED CIMED (GENERICO) TB 1.800,00 3,399 6.118,20 

LOTE: 

113 
BR0269998 ESTOLATO DE ERITROMICINA 50 MG/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 50 ML 

PRATI DONADUZZI 

RUBROMICIN 
FR 150,00 5,164 774,60 

LOTE: 

118 

BR0380865 FLUOCINOLONA ACETONIDA + LIDOCAÍNA + SULFATO DE NEOMICINA + SULFATO DE 

POLIMIXINA B - 0.25MG/ML + 20MG/ML + 3.5MG/ML + 10000UI/ML - SOLUÇÃO OTOLÓGICA (ELOTIN) 
ELOFAR ELOTIN FR 300,00 2,40 720,00 

LOTE: 

156 
BR0267312 METOCLOPRAMIDA 10MG – CPR BELFAR PLABEL CPR 15.000,00 0,094 1.410,00 

LOTE: 

213 
BR0268185 SUPOSITÓRIO DE GLICERINA - INFANTIL 

BRASTERAPICA GLICEL 

PEDIATRICO 1.5G 
UN 120,00 1,10 132,00 

LOTE: 

214 
BR0287824 TIAMAZOL 10mg - cpr BIOLAB TAPAZOL CPR 2.000,00 0,379 758,00 

LOTE: 

228 
BR0271710 AMIODARONA 50MG/ML C/3ML 

HIPOLABOR HIPOLABOR 

(GENERICO) 
AMP 100,00 2,01 201,00 

LOTE: 

229 
BR0277934 ATROPINA 0,5MG/ML 1ML - INJETÁVEL HYPOFARMA HYTROPIN AMP 100,00 0,651 65,10 

LOTE: 

232 
BR0268222 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% - C/10 ML 

SAMTEC SAMTEC 

BICARBONATO 
AMP 200,00 0,65 130,00 

LOTE: 

252 
BR0272334 DIMENIDRINATO 50 MG + PIRIDOXINA 50MG I.M. - C/ 1ML 

UNIÃO QUIMICA NAUSICALM 

B6 
AMP 250,00 1,30 325,00 

LOTE: 

256 
BR0268960 DOPAMINA 5MG/ML 10ML - INJETÁVEL 

UNIÃO QUIMICA UNIAO 

QUIMICA (GENERICO) 
AMP 100,00 1,795 179,50 

LOTE: 

276 
BR0268264 METILERGOMETRINA 0,2MG/ML 1ML - INJETÁVEL UNIÃO QUIMICA ERGOMETRIN AMP 50,00 1,611 80,55 

LOTE: 

281 
BR0269818 SULFATO DE TERBUTALINA 0,5MG/ML - C/ 1ML 

GREEN PHARMA GREEN 

PHARMA (GENERICO) 
AMP 150,00 1,54 231,00 

LOTE: 

305 
BR0268069 CLORPROMAZINA 25 MG - 5MG/ML - INJETAVEL 

HYPOFARMA 

CLORPROMAZINA (GENERICO) 
AMP 50,00 1,077 53,85 

LOTE: BR0270907 CODEÍNA + PARACETAMOL 30+500MG – CPR GEOLAB GEOLAB (GENERICO) CPR 15.000,00 0,305 4.575,00 
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306 

LOTE: 

323 
BR0292196 HALOPERIDOL 5MG/ML C/1 ML – INJETÁVEL 

HYPOFARMA HYPOFARMA 

(GENERICO) 
AMP 150,00 1,17 175,50 

LOTE: 

341 
BR0272380 VENLAFAXINA 150MG -CAP/COMP TORRENT VENLIFT OD 150 MG CAP 600,00 0,955 573,00 

TOTAL 20.457,70 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 

3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 

por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 

rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 

5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 

7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 
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b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 

d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 

9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

  

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:67215A0E 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Razão Social: ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ: 02.607.956/0001-81 

Endereço: RUA OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 1132 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, Francisco Beltrão/PR 

Telefone: 4635235454 

E-mail: angeomed@gmail.com 

Representante Legal: ANGELO FOLLADOR SOBRINHO 

R.G.: 8.875.682-7 

CPF: 413.598.600-53 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 

  
Lote Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 001 
BR0448839 ACEBROFILINA XPE ADULTO 50MG/5ML C/ 

120ML 
CIMED FR 300,00 4,213 1.263,90 

LOTE: 007 BR0268370 ACICLOVIR 200 MG - COMPRIMIDOS CIMED CPR 3.000,00 0,199 597,00 

LOTE: 025 BR0271111 AMOXICILINA 250MG/5ML 150ML GERMED FR 1.200,00 4,499 5.398,80 

LOTE: 046 
BR0270622 BUTILBROMETO ESCOPOLAMINA 6,67mg + 

DIPIRONA 333,4 mg/ml gts fr c/20ml 
FARMACE UN 800,00 4,682 3.745,60 

LOTE: 065 BR0276377 CILOSTAZOL 50 MG - CPR EUROFARMA CPR 2.000,00 0,239 478,00 

LOTE: 086 BR0274497 CLORTALIDONA 25MG - CPR EMS CPR 5.000,00 0,179 895,00 

LOTE: 091 BR0267645 DEXCLORFENIRAMINA 2MG – CPR GEOLAB CPR 15.000,00 0,058 870,00 

LOTE: 124 BR0362718 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5 MG - CPR EMS CPR 6.000,00 0,308 1.848,00 

LOTE: 125 BR0362721 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 10 MG - CPR EMS CPR 6.000,00 0,649 3.894,00 

LOTE: 161 
BR0268286 MICONAZOL, NITRATO DE 20MG/G-CREME 

DERMATOLÓGICO 30G 
HIPOLABOR TB 300,00 1,933 579,90 

LOTE: 162 
BR0268162 MICONAZOL, NITRATO DE 20MG/G-TB C/80G - C/ 

14 APLICADORES 
HIPOLABOR TB 300,00 5,312 1.593,60 

LOTE: 165 
BR0273402 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG - SUB 

LINGUAL CPR 
EMS CPR 2.000,00 0,34 680,00 
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LOTE: 168 BR0273710 NIMESULIDA 100MG – CPR CIMED CPR 25.000,00 0,059 1.475,00 

LOTE: 184 BR0267773 PERMETRINA 10MG/ML LOÇÃO C/ 60ML NATIVITA FR 700,00 1,357 949,90 

LOTE: 297 BR0270119 CLONAZEPAM 2MG – CPR GEOLAB CPR 20.000,00 0,052 1.040,00 

LOTE: 313 BR0267657 FENITOÍNA 100MG - CPR CPR HIPOLABOR CPR 20.000,00 0,129 2.580,00 

LOTE: 335 BR0272849 TOPIRAMATO 25MG EMS CPR 1.000,00 0,179 179,00 

LOTE: 336 BR0272850 TOPIRAMATO 50MG EMS CPR 1.000,00 0,189 189,00 

TOTAL 28.256,70 

                

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 

3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 

por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 

rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 

5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 
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7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 

d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 

9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

  

ANGEOMED COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:8E5EB6D8 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Razão Social: BASCEL SOLUÇÕES LTDA 

CNPJ: 21.515.353/0001-02 

Endereço: TRAVESSA LUIZA HENRIQUETA, 450 - CEP: 85606649 - BAIRRO: AGUA BRANCA, Francisco Beltrão/PR 

Telefone: 4635249142 

E-mail: farmaceutica@bascel.com.br 

Representante Legal: LEONARDO CELLA BASEGGIO 

R.G.: 9.114.793-9 

CPF: 053.211.739-58 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 

  
ITENS 

Lote Descrição do produto/serviço Marca do produto 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

Preço 

unitário 

Preço 

total 

LOTE: 

022 

BR0448841 AMOXICILINA 250 MG/ML+ CLAVULONATO DE POTÁSSIO 62,5 MG/ML SUSPENSÃO ORAL - FR C/ 

75 ML 
E M S FR FR 100,00 11,81 1.181,00 

LOTE: 

045 
BR0270620 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG - CPR + DIPIRONA 250mg CPR PHARLAB CPR UN 20.000,00 0,359 7.180,00 

LOTE: 

088 
BR0432908 DAPAGLIFLOZINA 10MG - CPR 

ASTRA ZENECA 

CPR 
CPR 3.000,00 4,246 12.738,00 

LOTE: 

154 
BR0267689 METILDOPA 250MG – CPR SANVAL CPR CPR 10.000,00 0,405 4.050,00 

LOTE: 

189 
BR0273952 PROGESTERONA 200MG - CPS BESINS CAP CPR 600,00 2,931 1.758,60 

TOTAL 26.907,60 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 

3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 

por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 

rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 

5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 

7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 
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d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 

9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

  

BASCEL SOLUÇÕES LTDA 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:296DBE02 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Razão Social: CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 03.652.030/0001-70 

Endereço: RODOVIA BR-480, 795 SAIDA PARA ERECHIM - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, Barão de Cotegipe/RS 

Telefone: 5435232700 

E-mail: medicamentos@centermedi.com.br 

Representante Legal: EDIVAR SZYMANSKI 

R.G.: 5051132966 

CPF: 670.481.290-34 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 

  
ITENS 

Lote Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 020 BR0267511 AMINOFILINA 100MG CPR HIPOLABOR CPR 18.000,00 0,07 1.260,00 

LOTE: 034 
BR0308726 BENZOATO DE BENZILA EMULSÃO 

TÓPICA 25% - FR C/ 100ML 
IFAL FR 100,00 3,00 300,00 

LOTE: 049 
BR0449010 CARBOCISTEÍNA 20 MG/ML - FR C/ 100 

ML 
NATIVITA FR 200,00 2,59 518,00 

LOTE: 050 
BR0268225 CARBONATO DE CÁLCIO 500 MG - 

CPR 
VITAMED CPR 4.000,00 0,043 172,00 

LOTE: 051 
BR0396076 CARBONATO DE CÁLCIO 600 MG + 

COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 400UI - CPR 
BIONATUS CPR 25.000,00 0,10 2.500,00 

LOTE: 087 
BR0449737 COMPLEXO B (POLIVITAMÍNICO) - 

CPR 
VITAMED CPR 20.000,00 0,035 700,00 

LOTE: 095 BR0270992 DICLOFENACO SÓDICO 50MG – CPR BELFAR CPR 25.000,00 0,07 1.750,00 

LOTE: 123 BR0273119 GLIMEPIRIDA 2MG - CPR GEOLAB CPR 10.000,00 0,072 720,00 

LOTE: 136 
BR0383750 LACTULOSE 667 MG/ML FRASCO 200 

ML 
NUTRIEX FR 100,00 6,70 670,00 

LOTE: 143 BR0269846 LIDOCAÍNA 20MG/G GELÉIA 30G PHARLAB TB 80,00 2,58 206,40 

LOTE: 169 BR0273711 NIMESULIDA 50MG/ML GTS 15ML CIMED FR 300,00 1,35 405,00 

LOTE: 170 BR0270007 NIMODIPINO 30MG-CPR VITAMEDIC CPR 2.000,00 0,20 400,00 

LOTE: 178 
BR0279297 ÓXIDO DE ZINCO + NISTATINA 200MG 

+ 100.000UI/G C/ 60G 
CIMED TB 500,00 5,20 2.600,00 

TOTAL 12.201,40 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 

3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 

por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 

rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 

5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 

7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 
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d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 

9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

  

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:5564A513 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Razão Social: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.782.733/0001-49 

Endereço: RUA SEVERINO AUGUSTO PRETTO, , 560 - CEP: 95960000 - BAIRRO: SANTO ANTÃO, Encantado/RS 

Telefone: 5137519300 

E-mail: JULIANO@CIAMEDRS.COM.BR 

Representante Legal: RENATA CASAGRANDE GALIOTTO 

R.G.: 8043627945 

CPF: 488.351.100-68 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 

  
ITENS 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 072 1 BR0268439 CLARITROMICINA 500 MG - CPR ABBOTT CPR 600,00 2,76 1.656,00 

LOTE: 075 1 
BR0270495 CLORANFENICOL + COLAGENASE 

10MG +0,6 UI/G - POMADA TB C/ 30G 
ABBOTT TB 200,00 7,86 1.572,00 

LOTE: 283 1 BR0328529 ACIDO VALPRÓICO 250 MG ABBOTT CAP 18.000,00 0,179 3.222,00 

LOTE: 284 1 BR0328530 ACIDO VALPRÓICO 500MG ABBOTT CPR 12.000,00 0,34 4.080,00 

TOTAL 10.530,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 
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3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 

por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 

rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 

5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 

7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 

d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 
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CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 

9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

  

CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:8DCA8E02 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Razão Social: DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 02.520.829/0001-40 

Endereço: RODOVIA BR 480, 180 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, Barão de Cotegipe/RS 

Telefone: 54352326000 

E-mail: licitacao@dimaster.com.br 

Representante Legal: ODAIR JOSE BALESTRIN 

R.G.: 12R.2.237.502 

CPF: 811.773.489-34 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 

  
ITENS 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 002 1 
BR448838 ACEBROFILINA XPE INFANTIL 25MG/5ML C/ 

120 ML 

PRATI GENÉRICO // 12 

MESES 
FR 300,00 3,00 900,00 

LOTE: 015 1 BR0269462 ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG - CPR 
DELTA ENDROSTAN // 12 

MESES 
CPR 5.000,00 0,195 975,00 

LOTE: 033 1 
BR0267581 BECLOMETASONA, DIPROPRIONATO - 250 

MCG AEROSOL C/ ESPAÇADOR - FR C/ 200 DOSES 

GLENMARK GENÉRICO // 12 

MESES 
FR 100,00 31,90 3.190,00 

LOTE: 044 1 
BR0267283 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG 

- CPR 

GREEN PHARMA COLIPAN // 

12 MESES 
CPR 18.000,00 0,42 7.560,00 

LOTE: 070 1 BR0267632 CIPROFLOXACINO 500MG - CPR 
PRATI GENÉRICO // 12 

MESES 
CPR 12.000,00 0,209 2.508,00 

LOTE: 084 1 BR0272412 CLORIDRATO DE PROPAFENONA 300MG 
PRATI GENÉRICO // 12 

MESES 
CPR 5.000,00 0,399 1.995,00 

TOTAL 17.128,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 

3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 
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3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 

por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 

rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 

5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 

7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 

d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 
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9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 

9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

  

DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:56DC83B1 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Razão Social: ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.477.586/0001-32 

Endereço: RUA SANTA CATARINA , 850 APTO 701 - CEP: 85801040 - BAIRRO: CENTRO, Cascavel/PR 

Telefone: 4532248308 

E-mail: tatianemanica@hotmail.com 

Representante Legal: KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI 

R.G.: 80096097 

CPF: 043.680.279-14 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 

  
ITENS 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 106 1 
BR0271036 DOXICICLINA 100MG - 

CPR 
PHARLAB CPR 1.000,00 0,15 150,00 

LOTE: 190 1 
BR0269389 PROMETAZINA 0,02G/G CR 

DERM - TB C/ 30G 
BELFAR TB 350,00 7,553 2.643,55 

LOTE: 287 1 BR0364780 ARIPIPRAZOL 10MG PRATI DONADUZZI CPR 600,00 1,166 699,60 

TOTAL 3.493,15 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 

3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 

por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 

rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 
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b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 

5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 

7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 

d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 

9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial  
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ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:507155A0 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Razão Social: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 28.093.678/0001-85 

Endereço: RUA GENUINOPIACENTINI, 59 - CEP: 85506220 - BAIRRO: SANTA TEREZINHA, Pato Branco/PR 

Telefone: 4626040154 

E-mail: licitacao@ffmed.com.br 

Representante Legal: FABIO EMANUEL REBONATTO 

R.G.: 92669807 

CPF: 046.973.639-90 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 

  
ITENS 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 008 1 
BR0268375 ACICLOVIR CREME DERM 50MG/G 

TUBO COM 10G 
CIMED BIS 400,00 2,00 800,00 

LOTE: 016 1 

BR0433911 ALGINATO DE CÁLCIO GEL 

ALGINATO DE CÁLCIO GEL - CONSTITUÍDO 

POR ÁGUA PURIFICADA, PROPILENOGLICOL, 

CARBÔMERO 940, TRIETANOLAMINA, 

ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, 

CONSERVANTES E CARBOXIMETILCELULOSE 

EMBALAGEM COM 85G 

CASEX UN 15,00 54,00 810,00 

LOTE: 054 1 
BR0434505 CARVÃO VEGETAL ATIVADO 

250MG - CPR 
U.QUIMICA CPR 200,00 0,93 186,00 

LOTE: 058 1 BR0267565 CARVEDILOL 6,25MG – CPR E.M.S. CPR 8.000,00 0,087 696,00 

LOTE: 066 1 BR0276378 CILOSTAZOL 100MG - CPR BIOSINTETICA CPR 2.000,00 0,41 820,00 

LOTE: 083 1 
BR0305493 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 

15MG 
NOVA QUIMICA CPR 2.000,00 1,13 2.260,00 

LOTE: 094 1 
BR0352319 DICLOFENACO RESINATO 15MG/ML 

C/ 20ML 
CIMED FR 200,00 2,58 516,00 

LOTE: 158 1 

BR0394856 METRONIDAZOL (BENZOATO) 

40MG/ML, SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 

100ML 

E.M.S. FR 100,00 5,33 533,00 

LOTE: 219 1 BR0382197 TRIMETAZIDINA 35MG E.M.S. CPR 500,00 1,62 810,00 

LOTE: 237 1 
BR0442703 CEFTRIAXONA DISSÓDICA 500 MG 

IM/IV 
EUROFARMA AMP 120,00 10,00 1.200,00 

LOTE: 261 1 
BR0292399 FITOMENADIONA (VIT K) 

10MG/1ML 
CRISTALIA AMP 100,00 1,35 135,00 

LOTE: 333 1 
BR0304872 SULFATO DE MORFINA 0,2 MG/ML - 

AMP C/ 1 ML 
CRISTALIA AMP 150,00 5,06 759,00 

TOTAL 9.525,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 

3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 
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por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 

rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 

5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 

7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 

d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 

9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020.  
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CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

  

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:151C5B36 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Razão Social: FARMACIA BS LTDA EPP 

CNPJ: 38.510.020/0001-85 

Endereço: AV. NOSSA SENHORA DE FATIMA, 2576 - CEP: 30710020 - BAIRRO: CARLOS PRATES, Belo Horizonte/MG 

Telefone: 3125333100 

E-mail: bspharmalicita@gmail.com 

Representante Legal: FERNANDA BASTOS DA SILVEIRA SATHLER 

R.G.: MG4273678 

CPF: 910.358.216-72 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 

  
ITENS 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 052 1 
BR0446251 CARVÃO ATIVADO 

SACHE C/ 5G 
BSPHARMA MANIPULADO ENV 200,00 5,00 1.000,00 

TOTAL 1.000,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 

3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 

por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 

rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 
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Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 

5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 

7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 

d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 

9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

  

FARMACIA BS LTDA EPP 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:6035DCB3 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 
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Razão Social: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALA 

CNPJ: 04.071.245/0001-60 

Endereço: AV DAS INDUSTRIAS, 275 - CEP: 90230161 - BAIRRO: ANCHIETA, Porto Alegre/RS 

Telefone: 5130768181 

E-mail: licitacao@licimed.com.br 

Representante Legal: NICOLLE SILVEIRA VICARI 

R.G.: 7088148254 

CPF: 009.346.750-82 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 

  
ITENS 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 078 1 
BR0272028 CLORIDRATO DE 

BAMIFILINA 300MG - CPR 
CHIESI BAMIFIX CPR 1.000,00 1,196 1.196,00 

LOTE: 251 1 

BR0272336 DIMENIDRINATO 3 MG + 

PIRIDOXINA 5MG + GLICOSE 100MG + 

FRUTOSE 100MG E.V. - INJETÁVEL - C/ 10 

ML 

TAKEDA DRAMIN B6 DL AMP 200,00 2,392 478,40 

TOTAL 1.674,40 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 

3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 

por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 

rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 
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5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 

7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 

d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 

9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

  

LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALA 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:C88047D6 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Razão Social: MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A 

CNPJ: 07.752.236/0001-23 

Endereço: RUA NORBERTO OTTO WILD, 420 - CEP: 96880000 - BAIRRO: IMIGRANTE, Vera Cruz/RS 

Telefone: 5137187641 

E-mail: licitacaomedlive@medlive.com.br 

Representante Legal: ADRIANA WILKE MARQUES 

R.G.: 6042943032/SSP-RS 

CPF: 654.211.080-15 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 
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1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 

  
ITENS 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 014 1 
BR0267507 ALBENDAZOL 40MG/ML FR 

C/10ML 
GEOLAB ALBEL FR 400,00 0,95 380,00 

LOTE: 037 1 
BR0272045 BISSULFATO DE 

CLOPIDOGREL 75MG - CPR 
SUN GENERICO CPR 6.000,00 0,244 1.464,00 

LOTE: 068 1 BR0267629 CINARIZINA 75MG - CPR SUN GENERICO CPR 12.000,00 0,109 1.308,00 

LOTE: 117 1 BR0267662 FLUCONAZOL 150MG - CÁPS. MEDQUIMICA GENERICO CPR 2.500,00 0,346 865,00 

LOTE: 119 1 

BR0449187 FOSFOMICINA 

TROMETAMOL 5,631G - ENVELOPE DE 

GRANULADO C/ 8G 

APSEN TRATURIL ENV 20,00 34,18 683,60 

LOTE: 167 1 BR0267729 NIFEDIPINO 20MG – CPR GEOLAB NIOXIL CPR 15.000,00 0,055 825,00 

LOTE: 285 1 BR0267512 AMITRIPTILINA 25 MG – CPR HYPERA GENERICO CPR 75.000,00 0,036 2.700,00 

LOTE: 308 1 BR0267197 DIAZEPAM 10 MG – CPR HYPERA GENERICO CPR 28.000,00 0,073 2.044,00 

LOTE: 309 1 BR0267195 DIAZEPAM 5MG - CPR HYPERA GENERICO CPR 25.000,00 0,059 1.475,00 

LOTE: 340 1 
BR0272382 VENLAFAXINA 75 MG - 

CÁPS/CPR 
SUN GENERICO CPS 600,00 0,451 270,60 

TOTAL 12.015,20 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 

3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 

por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 

rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 

5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 
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6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 

7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 

d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 

9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

  

MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO HOSPITALARES S/A 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:345CD310 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Razão Social: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 

CNPJ: 02.816.696/0001-54 

Endereço: RUA FRANCO GRILO, 374, 0 FUNDOS - CEP: 84045320 - BAIRRO: COLONIA DONA LUZIA, Ponta Grossa/PR 

Telefone: 4221015151 

E-mail: PONTAMED@PONTAMED.COM.BR 

Representante Legal: FERNANDO PARUCKER DA SILVA 

R.G.: 188527-II/SC 

CPF: 248.710.109-10 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 

 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 
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ITENS 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 191 1 BR0267768 PROMETAZINA 25MG - CPR TEUTO 1037006910011 CPR 6.000,00 0,107 642,00 

LOTE: 230 1 
BR0270612 BENZILPENICILINA 

BENZATINA 1.200.000 UI 
TEUTO 1037001000092 FRS 500,00 7,061 3.530,50 

LOTE: 231 1 
BR0270613 BENZILPENICILINA 

BENZATINA 600.000 UI 
TEUTO 1037001000051 AMP 500,00 8,069 4.034,50 

LOTE: 233 1 
BR0269958 BROMOPRIDA 5MG/ML 

(2ML) 
WASSER 1458700050021 AMP 700,00 1,38 966,00 

LOTE: 271 1 
BR0342134 HIDROCORTISONA 500MG 

FRASCO AMPOLA 
TEUTO 1037004630062 AMP 500,00 4,736 2.368,00 

LOTE: 272 1 
BR0269852 LIDOCAÍNA 2% - 

S/VASOCONSTRITOR - C/20ML 
HYPOFARMA 1038700390092 FR 50,00 2,85 142,50 

LOTE: 299 1 
BR0272326 CLORIDRATO DE 

NALOXONA INJETAVEL 0,4MG/ML 
HIPOLABOR 1134301770014 AMP 50,00 6,20 310,00 

LOTE: 314 1 
BR0267107 FENITOÍNA SÓDICA 

50MG/ML 5ML 
TEUTO 1037005070044 AMP 150,00 2,00 300,00 

LOTE: 315 1 
BR0267660 FENOBARBITAL 100 MG – 

CPR 
TEUTO 1037006400021 CPR 20.000,00 0,09 1.800,00 

LOTE: 318 1 
BR0268510 FLUMAZENIL 0,1MG/ML 

C/5ML - INJETÁVEL 
TEUTO 1037006500034 AMP 50,00 6,87 343,50 

LOTE: 338 1 BR0268534 TRAMADOL 50MG CÁPS TEUTO 1037005030034 CPS 7.000,00 0,124 868,00 

TOTAL 15.305,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 

3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 

por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 

rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 

5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 
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6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 

7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 

d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 

9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

  

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:38B06A04 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Razão Social: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 

CNPJ: 81.706.251/0001-98 

Endereço: RUA PROFESSOR LEONIDAS FERREIRA DA COSTA, 847 - CEP: 80220410 - BAIRRO: PAROLIN, Curitiba/PR 

Telefone: 4130527900 

E-mail: promefarma@promefarma.com.br 

Representante Legal: ELCIO LUIS BORDIGNON 

R.G.: 55910200 

CPF: 972.234.769-15 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 
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ITENS 

Lote Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 003 

BR0399414 ACETATO DE RETINOL 50000UI/ML 

Acetato de retinol 50000UI/mL + Colecalciferol 

10000UI/mL sol. Oral gts 10mL (Ad-Til) 

NATULAB AD-VITAM FCS 400,00 4,211 1.684,40 

LOTE: 005 BR0271689 ÁCIDO ASCÓRBICO 200MG/ML - 20ML NATULAB VITER C FR 500,00 1,299 649,50 

LOTE: 006 
BR0270558 ACETILCISTEÍNA 20MG/ML XPE INF. FRS 

C/120ML 

UNIÃO QUÍMICA 

FLUCISTEIN 
FR 300,00 4,903 1.470,90 

LOTE: 010 BR0267503 ÁCIDO FÓLICO 5 MG -CPR NATULAB AFOLIC CP 14.000,00 0,036 504,00 

LOTE: 011 
BR0278489 ÁCIDO FÓLICO SOLUÇÃO ORAL 

0,2MG/ML - FRASCO C/30ML 

NATULAB AFOLIC 

INFANTIL 
FR 100,00 4,599 459,90 

LOTE: 018 
BR0446263 AMBROXOL XPE ADUL 30MG/ 5ML - FR C/ 

100 ML 
NATULAB BRONQTRAT FR 700,00 1,399 979,30 

LOTE: 019 
BR0446264 AMBROXOL XPE PED 15MG/5ML - FR C/ 

100ML 
NATULAB BRONQTRAT FR 700,00 1,499 1.049,30 

LOTE: 076 
BR0270020 CLORETO DE SÓDIO 0,9% + CLORETO DE 

BENZALCÔNIO SOL. NASAL FRASCO 30ML 
NATULAB NASOJET FR 800,00 0,713 570,40 

LOTE: 092 BR0267646 DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML 100ML NATULAB POLARADEX FR 1.000,00 0,961 961,00 

LOTE: 107 BR0267651 ENALAPRIL, MALEATO 10MG –CPR 
MEDQUIMICA 

PRESSOMEDE 
CPR 65.000,00 0,029 1.885,00 

LOTE: 110 BR0267653 ESPIRONOLACTONA 25MG -CPR ASPEN ALDOSTERIN CPR 55.000,00 0,133 7.315,00 

LOTE: 128 

BR0270228 HIDROCORTISONA + SULFATO DE 

NEOMICINA + SULFATO DE POLIMIXINA B10MG/ML 

+ 5MG/ML + 10000UI/ML, SUSPENSÃO OTOLÓGICA, 

FR C/ 10ML 

FARMOQUÍMICA 

OTOSPORIN 
FR 150,00 8,429 1.264,35 

LOTE: 129 
BR0433257 HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 61,5MG/ML C/ 

150ML 
NATULAB ALUMIMAX FR 800,00 1,893 1.514,40 

LOTE: 132 
BR0294643 IBUPROFENO SUSPENSÃO ORAL 

50MG/ML FRASCO C/ 30ML 
NATULAB IBUPROTRAT FR 2.000,00 0,931 1.862,00 

LOTE: 149 
BR0267694 MEBENDAZOL 20MG/ML - SUPSENSÃO 

ORAL 
NATULAB HELMILAB FR 150,00 1,112 166,80 

LOTE: 151 BR0268495 MESILATO DE DOXASOZINA 4MG - CPR SANDOZ GENÉRICO CPR 10.000,00 0,188 1.880,00 

LOTE: 152 BR0267691 METFORMINA 850MG – CPR MERCK GENÉRICO CPR 180.000,00 0,066 11.880,00 

LOTE: 163 
BR0439843 MIKANIA GLOMERATA 117,6 MG/ML - 

XAROPE 120 ML 

NATULAB XAROPE DE 

GUACO NATULAB 
FR 800,00 1,949 1.559,20 

LOTE: 172 
BR0266788 NISTATINA 25000UI/G CREME VAGINAL 

C/ APLICADOR - TB C/ 60G 

GREENPHARMA 

GENÉRICO 
BIS 350,00 3,20 1.120,00 

LOTE: 179 
BR0401411 ÓXIDO DE ZINCO + VIT A E D PMD - TB 

C/45G 
NATIVITA NATIGLOS TB 800,00 2,469 1.975,20 

LOTE: 192 
BR0273135 PROPATILNITRATO 10MG (SUSTRATE)- 

CPR 

FARMOQUÍMICA 

SUSTRATE 
CPR 20.000,00 0,288 5.760,00 

LOTE: 196 BR0271140 RIFAMICINA 10MG/ML SPRAY C/ 20ML NATULAB RIFOTRAT FR 100,00 2,589 258,90 

LOTE: 199 BR0292331 SALBUTAMOL 2 MG/ML, 100 ML NATULAB BUTALAB FR 200,00 1,111 222,20 

LOTE: 201 BR0412966 SIMETICONA 75MG/ML GTS C/ 10ML NATULAB LUFBEM FR 650,00 0,80 520,00 

LOTE: 204 
BR0268390 SORO REIDRATANTE ORAL PÓ 

ENVELOPE P/ 1 LITRO 
NATULAB HIDRAPLEX ENV 3.000,00 0,478 1.434,00 

LOTE: 207 
BR0272089 SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G 

CREME 5- TUCO C/ 50G 

SILVESTRE LABS 

DERMAZINE 
TB 300,00 4,00 1.200,00 

LOTE: 210 
BR0292345 SULFATO FERROSO 125MG/ML, COM 30 

ML 
NATULAB MASFEROL FR 200,00 0,78 156,00 

LOTE: 212 
BR0332468 SULFATO FERROSO 5MG/ML- XAROPE FR 

C/ 100ML 
NATULAB MASFEROL FR 200,00 1,349 269,80 

LOTE: 215 BR0273700 TIAMAZOL 5mg -cpr BIOLAB SANUS TAPAZOL CPR 2.000,00 0,214 428,00 

LOTE: 221 BR0279269 VARFARINA 5MG - CPR 
FARMOQUÍMICA 

MAREVAN 
CPR 5.000,00 0,109 545,00 

LOTE: 246 

BR0270814 CLORIDRATO DE TIAMINA 100 MG + 

PIRIDOXIDINA 100MG AMP C/ 1ML / 

CIANOCOBALAMINA 5000 MCG+ FOSFATO DE 

DEXAMETASONA 4MG AMP C/ 2ML 

ARESE / ATIVUS 

DEXADOR 
AMP 30,00 7,608 228,24 

LOTE: 248 BR0276283 DESLANÓSIDO 0,2MG/ML C/ 2ML 
UNIÃO QUÍMICA 

DESLANOL 
AMP 100,00 1,467 146,70 

LOTE: 260 BR0272198 ETILEFRINA 10MG/ML - 1ML 
UNIÃO QUÍMICA 

ETILEFRIL 
AMP 50,00 1,28 64,00 

LOTE: 289 BR0271773 BROMAZEPAM 3 MG – CPR 
HYPERA / BRAINFARMA 

GENÉRICO 
CPR 10.000,00 0,097 970,00 

LOTE: 292 
BR0272454 CARBAMAZEPINA 200MG/ML - 

SUSPENSÃO C/ 100ML 

UNIÃO QUÍMICA UNI 

CARBAMAZ 
FRS 100,00 9,50 950,00 

LOTE: 303 BR0267638 CLORPROMAZINA 100MG -CPR 
UNIÃO QUÍMICA 

CLORPROMAZ 
CPR 3.000,00 0,179 537,00 

LOTE: 321 
BR0292195 HALOPERIDOL 2MG/ML - SOLUÇÃO 

ORAL - FR C/20ML 

UNIÃO QUÍMICA 

GENÉRICO 
FR 25,00 2,169 54,23 

TOTAL 54.494,72 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 

3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 
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3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 

por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 

rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 

5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 

7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 

d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 
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9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

  

PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:4F2BAB42 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Razão Social: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 31.905.076/0001-90 

Endereço: RUA MINAS GERAIS, 370 SALAS 01 E 02 - CEP: 85601060 - BAIRRO: ALVORADA, Francisco Beltrão/PR 

Telefone: 4626010889 

E-mail: rg2sdistribuidora@gmail.com 

Representante Legal: RICARDO JOSE GOTARDO SERENA 

R.G.: 8.109.084-0 

CPF: 039.041.509-01 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 

  
ITENS 

Lote Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 026 BR0271111 AMOXICILINA 250MG/5ML C/ 60ML PRATI FRS FR 200,00 2,99 598,00 

LOTE: 042 BR0266706 BUDESONIDA 32MCG/DOSE SPRAY NASAL C/ 120 DOSES MULTILAB MARCAS FRS FR 300,00 8,52 2.556,00 

LOTE: 043 BR0266707 BUDESONIDA 64MCG/DOSE SPRAY NASAL FR C/ 120 DOSES MULTILAB MARCAS FRS FR 200,00 14,738 2.947,60 

LOTE: 130 BR0267677 IBUPROFENO 300MG - CPR TEUTO CPR CPR 15.000,00 0,129 1.935,00 

LOTE: 131 BR0267676 IBUPROFENO 600MG –CPR MULTILAB MARCAS CPR CPR 70.000,00 0,174 12.180,00 

LOTE: 193 BR0267772 PROPRANOLOL 40MG – CPR OSORIO CPR CPR 39.999,99 0,0269 1.076,00 

LOTE: 200 BR0412963 SIMETICONA 40MG - CPR MULTILAB MARCAS CPR CPR 12.000,00 0,097 1.164,00 

LOTE: 238 BR0448845 CETOPROFENO 50 MG/ML I.M. - C/ 2 ML HIPOLABOR AMP AMP 1.400,00 1,25 1.750,00 

LOTE: 296 BR0270120 CLONAZEPAM 2,5MG/ML GTS 20ML HIPOLABOR FRS FR 1.000,00 1,72 1.720,00 

LOTE: 329 BR0272320 METILFENIDATO 10MG – CPR EMS CPR CPR 3.000,00 0,546 1.638,00 

TOTAL 27.564,60 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 

3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 

por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 
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rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 

5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 

7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 

d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 

9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020. 
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CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

  

RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:A770E2C4 

 
MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2020 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 041/2020 - MEDICAMENTOS 

 

Início: 09/06/2020 Validade/Término: 08/06/2021 

Objeto: Fornecimento de Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Razão Social: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 04.372.020/0001-44 

Endereço: RODOVIA PERIMETRAL NORTE, 591 - CEP: 85601971 - BAIRRO: PADRE ULRICO, Francisco Beltrão/PR 

Telefone: (46) 32115451 

E-mail: licitacao01@werbran.com.br 

Representante Legal: NANCY TEREZINHA WERLANG 

R.G.: 4.769.428-0 

CPF: 787.101.469-20 

  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços dos itens constantes nos Lotes do Anexo I desta Ata, referente ao Fornecimento de 

Medicamentos, comprimidos e soluções, injetáveis e psicotrópicos para a Secretaria Municipal de Saúde. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata são: 

  
ITENS 

Lote Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

LOTE: 012 BR0278338 ÁCIDO TRANEXAMICO 250MG - CPR ZYDUS CPR 200,00 1,00 200,00 

LOTE: 029 BR0267516 ATENOLOL 25MG VITAMEDIC CPR 15.000,00 0,029 435,00 

LOTE: 064 BR0272166 CICLOBENZAPRINA 5 MG - CPR MELCON CPR 28.000,00 0,117 3.276,00 

LOTE: 121 BR0267671 GLIBENCLAMIDA 5MG – CPR MEDQUIMICA CPR 40.000,00 0,021 840,00 

LOTE: 126 BR0267674 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG – CPR CIMED CPR 160.000,00 0,014 2.240,00 

LOTE: 144 BR0273264 LOPERAMIDA 2MG - CPR GLOBO CPR 1.000,00 0,099 99,00 

LOTE: 182 BR0439128 PASSIFLORA INCARNATA 260 MG - CPR NATULAB CPR 26.000,00 0,50 13.000,00 

TOTAL 20.090,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

2.1 A entrega de cada solicitação emitida pela Secretaria Municipal de Saúde deve ser feita num período máximo de 10 dias após realizado o 

pedido. Se houver alguma intercorrência que impeça a entrega neste prazo, deve-se enviar uma justificativa para análise pela Comissão e 

concessão de novo prazo. 

2.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, sem prorrogação. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

3.1 Quanto a Inadimplência: 

3.1.1 MULTA 

3.1.1.1 Por atraso superior a 05 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o fornecedor sujeito à multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado há 

trinta dias; 

3.1.1.2 Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 

sobre o valor da Nota de Empenho; 

3.1.1.3 Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o 

Registro de Preços e aplicado à multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

3.1.2 A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontado dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração. 

3.1.3 As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas e/ou penais, previstas na Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações nela introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94. 

3.2 Do Cancelamento do Registro de Preços do Fornecedor 

3.2.1 O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 

a) Pela Administração, garantida a defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação, quando o fornecedor deixar 

de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; 

por razões de interesse público, fundamentado; os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; fornecedor der causa à 

rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços por um dos motivos constantes no art. 78, da Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

b) Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhado de comprovação da impossibilidade de cumprir as exigências do edital que 

originou o Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para fornecimento. 

c) A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito à Comissão de Licitação, facultado à Administração a 

aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

d) A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos produtos até a decisão final do órgão gerenciador 

do sistema do Registro de Preços, a qual deverá ser prolatada em 30 (trinta) dias. 

e) O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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4.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias corridos a contar do recebimento da mercadoria, mediante a apresentação das respectivas notas 

fiscais. 

4.2 As notas fiscais deverão ser emitidas constando a informação Pregão, na forma Eletrônica nº 041/2020, e com as seguintes razões sociais 

conforme a Ordem de Fornecimento: 

Fundo Municipal de Saúde – Município de Fernandes Pinheiro 

CNPJ nº 09.279.542/0001-10 

Praça Dr. Emanoel Pedro Correia Lima, nº 10, Centro, Fernandes Pinheiro, Paraná. 

CEP: 84.535-000 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E REAJUSTES 

5.1 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação será reajustado mediante a apresentação de fotocópia autenticada das 3 (três) 

últimas Nota Fiscais de aquisição do produto junto ao Fornecedor, sendo que as Notas emitidas deverão ter prazo mínimo de 10 (dez) dias de 

emissão, entre uma e outra Nota Fiscal. Deverá ser apresentada junto com as Notas Ficais o pedido oficial de reajuste, indicando o Valor de Reajuste 

solicitado para o produto, devidamente assinada pelo representante legal e endereçada a Prefeitura Municipal de Fernandes Pinheiro, indicando ainda 

o número e modalidade da licitação. 

5.2 A Comissão de Licitação ainda terá o direito de efetuar cotação própria do produto junto a fornecedores locais e regionais, reavaliando o pedido 

de reajuste solicitado, podendo contrapropor o valor de reajuste do produto caso a solicitação da empresa esteja acima da média de preço da pesquisa 

realizada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

6.1 As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas somente após a formalização da Ordem de Fornecimento com a Administração Municipal, 

de forma parcelada, pelo Departamento de Compras. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 

7.1 Os medicamentos devem ter prazo de validade de no mínimo 12 meses a partir do mês da entrega, e deve estar especificado na nota de entrega 

dos medicamentos ou Nota Fiscal para conferência no recebimento dos mesmos. Se não estiver especificada a data de validade na nota ou se a 

mesma for inferior ao determinado, NENHUM item da entrega será recebido. 

7.2 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas farmacêuticas vencedoras das licitações, devem ser entregues respeitando a exigência dos 

seguintes dizeres, seja por impressão ou etiquetagem, desde que seja nítido e irremovível em suas embalagens SECUNDÁRIAS E PRIMÁRIAS a 

expressão: “PROIBIDA A VENDA AO COMÉRCIO”, sem os quais não haverá recebimento do produto (Portaria nº 2814, de 29 de maio de 1998, 

art. 7º). 

7.3 Toda empresa, quando da entrega de medicamentos deve, obrigatoriamente, informar na nota fiscal: 

a) O nome do medicamento conforme a Denominação Comum Brasileira (DCB) e a marca comercial; 

b) O número do lote, a data de validade e a quantidade correspondente a cada lote. 

7.4 A PREFEITURA MUNICIPAL se reserva o direito de não receber medicamentos que sejam entregues em: 

a) Embalagens de papelão não identificadas com nome do produto, quantidade, nº de lote e prazo de validade; 

b) Embalagens de papelão que contenham diversos produtos, não proporcionando uma boa condição para identificação e conferência; 

c) Embalagens de cremes, pomadas, géis, etc. que não contenham tampa rosqueada com recurso de para perfuração do selo de garantia. 

d) Para os produtos entregues fora das embalagens originais, reservamo-nos o direito de não recebê-los caso apresentem sinais de violação ou que 

estejam em condições que suscitem dúvidas quanto à procedência dos mesmos. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Sidnei Antonio de Lima, RG: 5.737.179-0 CPF: 017.409.589-93, residente à Rua: Vedolino Neves, 

n°06, Bairro Centro, CEP 84535-000 – Fernandes Pinheiro – PR, nomeado pela Portaria 02/2017. 

8.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, pontualidade na entrega dos 

produtos, do fiel cumprimento dos termos acordados, conforme dispõe o artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, além de outras atividades pertinentes 

ao objeto contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 A Empresa deverá Fornecer, ao Setor de Compras e Licitações, durante todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços as Certidões 

exigidas para fins de Habilitação na Licitação: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado 

de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas quando as mesmas estiverem com sua validade vencida. 

9.2 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registros de 

Preços. 

9.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada, nos termos 

do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, 

sendo assegurado ao detentor do registro preferência em igualdade de condições. 

9.4 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante o prazo de vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que 

ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5 As especificações do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.6 Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata, é competente, por força de lei, o Foro do Município de Fernandes Pinheiro. 

  

Fernandes Pinheiro, 09 de junho de 2020. 

  

CAROLINE RODRIGUES DEA 

Pregoeira Oficial 

  

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Fornecedor 

Publicado por: 

Caroline Rodrigues Dea 

Código Identificador:F636A928 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 8.666/93 e 

legislação complementar, torna público do extrato de termo aditivo ao Contrato: 

  

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa SPESSATTO E SARTORI ENGENHARIA LTDA - ME 

ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 233/2020 – Tomada de Preços nº 03/2020. 

OBJETO: Execução da iluminação da trincheira localizada na divisa de Rua Marilia e a Avenida Natalino Faust, no Bairro Jardim Itália, no 

Município de Francisco Beltrão – PR. 

ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela empresa, o Departamento Jurídico opinou pelo deferimento do pedido de adição de meta ao 

contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 3917/2020. 

Fica acrescido a planilha original do contrato os serviços abaixo especificados: 

  

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID QTD 

UNITÁRIO 

MÃO DE OBRA  

R$ 

UNITÁRIO 

MATERIAL R$ 

PREÇO TOTAL  

R$ 

1 ILUMINAÇÃO TRINCHEIRA – PADRE ULRICO 

1.1 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

1.1.1 
POSTE DE ILUMINAÇÃO TELECONICO EM AÇO GALVANIZADO, RETO, FLANGELADO, H=7M 

COM SUPORTE TIPO PETALA SIMPLES. 
UNID 2 67,17 872,34 1.879,02 

1.1.2 LUMINÁRIA PÚBLICA LED 100W UNID 2 69,18 898,38 1.935,12 

1.1.4 
BASE DE CONCRETO PARA FIXAÇÃO DOS POSTES COM CHUMBADORES, PORCAS E ARRUELAS 

– 30X30X70M 
UNID 2 45,84 654,91 1.401,50 

1.1.12 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0KV, PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS 
METROS 170 0,26 3,40 622,20 

VALOR TOTAL ACRESCIDO AO CONTRATO R$ 5.837,84 

  

Francisco Beltrão, 10 de junho de 2020. 

  

ANTONIO CARLOS BONETTI  

Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 

Alex Bruno Chies 

Código Identificador:40187104 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 068/2020 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar. 

  

ART. 1º - Na conformidade com o Artigo 42º da Lei Federal 4320, de 17 de março de 1964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

Orçamento vigente um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil Reais) nos valores e discriminações abaixo: 

  
Cód. Fonte Funcional Programática Descrição Elemento Valor 

369 1964 02.002.04.121.0003.2.042 MANUT SECRETARIA DE ADM. GERAL 3.3.90.39 R$ 90.000,00 

  

ART. 2.º - Para dar cobertura ao Crédito Aberto pelo Artigo anterior serão considerados as reduções totais e/ou parciais das seguintes dotações: 

  
Cód. Fonte Funcional Programática Descrição Elemento Valor 

166 1000 02.007.04.122.0003.2.028 MANUT SERV DE LIMPEZA PUBLICA 3.3.90.39 R$ 90.000,00 

  
Recurso  

Controle - Sistema  

Recurso  

TCE-PR 
Descrição Fonte de Recurso  

1964 000 Recursos Ordinários (Livre) 

  

ART. 3° - Fica autorizado ao Poder Executivo a fazer a alteração no PPA 2018/2021, na LDO e na LOA vigente para inclusão das despesas, projetos 

e programas previstos no art. 1º do presente Decreto. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de General Carneiro – Paraná, 10 de junho de 2020. 

  

LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Gisele Montoski 

Código Identificador:E52982F6 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÕNICO Nº. 029/2.020 

 

O Município de Goioerê torna público aos interessados o Resultado de Julgamento da Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 029/2020, cujo 

objeto é AQUISIÇÃO de EQUIPAMENTOS: MÉDICOS HOSPITALAR, PROCESSAMENTO DE DADOS, UTENSILIOS DOMÉSTICOS e 

MÓVEIS, utilizando saldo de recursos da emenda parlamentar 09298.629000/1140-1, solicitação da Secretaria de Saúde deste Município, conforme 

segue: 

  

ITEM 01 – DESERTO 

  
Item Descrição e marca do item Qtde Vlr Unit Vlr Total 

01 

ARMÁRIO (02 PORTAS) MADEIRA AGLOMERADA DE 18MM - Corpo (laterais, base, prateleiras e fundos) tudo de 

madeira aglomerada 18mm de espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico de baixa pressão, bordas 

laterais c/ fita de PVC. Tampo superior confeccionado em madeira aglomerada de alta densidade 25mm de espessura, 

sistema postforming, bordas laterais em fita de PVC, revestimento melamínico. Fechadura frontal, dobradiças metálicas 

c/abertura mínima de 270°. Puxadores em alumínio (acabamento fosco). 03 prateleiras internas, em madeira aglomerada 

15 ou 18mm, c/revestimento melamínico e diversas regulagens de altura, dispositivo para fixação em aço trefilado. Cor 

branca. Tamanho mínimo 1,60x0,95x0,50 - podendo ter variação de +/- 10%. Garantia mínima 12 meses. 

04 Und     

  

ITEM 02 – Vencedor do certame (20.252.467/0001-36) G. C. ARAUJO – MÓVEIS DE AÇO – EPP 

  
Item Descrição e marca do item Qtde Vlr Unit Vlr Total 

02 

ARMÁRIO DE AÇO C/08 PORTAS C/CADEADO (ARMÁRIO DUPLO) Em chapa de aço, c/tratamento químico da 

chapa (anti-ferruginoso e fosfatizante) pintura sistema eletrostático a pó, c/camada mínima de tinta de 70 micras. 

Contendo: 02 laterais e uma divisória vertical central em chapa de aço nº 24 (0,60mm). 01 fundo e 02 meio-tampos 

(superior e inferior) em chapa de aço nº 24 (0,60mm), reforço interno (esquadro) de chapa de aço nº 18 (1,2mm) fixando 

as laterais. Acabamento frontal composto de dois fechamentos, 01 superior e 01 inferior, em chapa nº 24 (0,60mm) 

soldado a um acabamento da divisória central em chapa nº 20 (0,9mm). Base em chapa de aço nº 18 (1,2mm) quatro pés 

reguláveis (sapatas), cada porta deverá conter 02 dobradiças internas. Área de entrada de cada porta de no mínimo 

39,5x24cm, e área interna 41x30x42,5cm. Montagem através de rebites. Tamanho: (AxLxP) 1,85m x 60cm x 45cm. 

Garantia mínima 12 meses. Marca BIG METAL- Modelo 1464 

01 Und 800,00 800,00 

  

ITEM 03 – DESERTO 

  
Item Descrição e marca do item Qtde Vlr Unit Vlr Total 

03 

TELEFONE S/FIO C/IDENTIFICADOR DE CHAMADA - Cor preta, tecnologia DECT 6.0, identificação de chamadas 

de DTMF e FSK. Capacidade de até 07 ramais (base+ramais). Som de teclado, data, hora e despertador. 05 opções de 

volume e toque. Funções flash, radial e mute. Indicador de carga de bateria (icone no display). Tom/Pulso. Comunicação 

interna, transferência e conferência entre ramais. LED no fone. LED sinalizador na base. 

07 Und     

  

ITEM 04 – FRACASSADO 

  
Item Descrição e marca do item Qtde Vlr Unit Vlr Total 

04 

VENTILADOR DE PAREDE (OSCILAÇÃO PARA DIREITA E ESQUERDA) Pode ser inclinado para frente e para trás; 

Grade removível; Protetor Térmico; Hélice 3 pás em polipropileno; Modelo 60cm; Cor preta; Grade Aço 60 AR; Bivolt 

Chaveado; Tam. 61x69x15cm. Acompanha Chave rotativa liga / desliga. Garantia mínima 12 meses. 

04 Und     

  

ITEM 05 – DESERTO 

  
Item Descrição e marca do item Qtde Vlr Unit Vlr Total 

05 

IMPRESSORA LASER (COMUM) Padrão de cor monocromático; resolução mínima de 1200x1200 DPI; velocidade de 

30 páginas por minuto PPM; Papel A5, A4 carta e ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 10.000 

páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar 

frente e verso automático; Garantia mínima 12 meses. 

01 Und     

  

ITEM 06 – FRACASSADO 

  
Item Descrição e marca do item Qtde Vlr Unit Vlr Total 

06 

BISTURI ELÉTRICO PORTÁTIL – Potencias Corte: 100W, Carga: 500 Ohms; Blend: 60W, Coagulação 40W, 

Frequência de operação 450 kHz; Alimentação 110/220 Vac, 50/60Hz. As potencias podem variar em relação aos valores 

nominais em ±20% ou 10W (em 110v) ACESSÓRIOS: 

-01 Placa neutra permanente em inox (150x100x0,5mm) Ref: PN-100; 

-01 Cabo de ligação da placa neutra Ref: CPN-400; 

-01 Pedal simples Ref: PS-100; 

-01 Caneta padrão autoclavável de baixa cirurgia Ref: CPB-100; 

-01 Eletrodo tipo faca reta pequena (67mm) Ref: EFR-67; 

-01 Eletrodo tipo bola (2,1mm) Ref: EB-2.1; -01 Eletrodo tipo bola (4,2mm) EB-4.2; 

-01 Eletrodo tipo alça pequena (4,5mm) Ref: EAL-4.5; 

-01 Eletrodo tipo agulha (85mm) Ref:EA-85; 

-01 Eletrodo tipo agulha depilação (66mm) Ref: EA-66; 

-Manual do usuário; certificado de garantia e registro na ANVISA. Garantia mínima 12 meses. 

01 Und     

  

ITEM 07 – Vencedor do certame (02.602.747/0001-45) DIGISERVI TRADING EIRELI 

  
Item Descrição e marca do item Qtde Vlr Unit Vlr Total 

07 

BEBEDOURO DE ACOPLAR NA REDE DE ÁGUA MOD.50LTS - Chapa externa, interna e Serpentina em aço, inox 

Aparador em aço inox; Tensões: 127V/220V; Reservatório de 50 litros; Pés em metalão Zincado; Compressor Hermético 

1/4 HP; Termostato c/regulagem; Duas torneiras e Registro no Inmetro. Garantia mínima 12 meses – Marca BELFRIO – 

Modelo 50 LTS 

03 Und 1.199,66 3.598,98 

  

ITEM 08 – DESERTO 

  
Item Descrição e marca do item Qtde Vlr Unit Vlr Total 

08 BALDE LIXEIRA C/PEDAL, AÇO FERRO/PINTADO, CAPACIDADE 12 LTS. 10 Und     

  

ITEM 09 – DESERTO 
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Item Descrição e marca do item Qtde Vlr Unit Vlr Total 

09 

POLTRONA RECLINÁVEL (DESCANSO PARA PACIENTES) - Revestida com courvim, espuma densidade (D23); 

Estofamento no assento, braços encosto e pernas. Reclinável em 04 posições e os pés possuem ponteiras de borracha. 

Ajuste de inclinação, apoio para os braços e apoio para os pés. Tamanho (AxLxC) 169cm x 57cm x 60cm, podendo variar 

5%. Garantia mínima 12 meses; 

02 Und     

  

ITEM 10 – FRACASSADO 

  
Item Descrição e marca do item Qtde Vlr Unit Vlr Total 

10 
APARELHO DE AR CONDICIONADO 18.000 BTU'S - MODELO SPLIT REVERSO, QUENTE E FRIO, 220V, 

Garantia mínima 12 meses. 
05 Und     

  

ITEM 11 – DESERTO 

  
Item Descrição e marca do item Qtde Vlr Unit Vlr Total 

11 

ESFIGNOMANÔMETRO PARA ADULTO - Manômetro aneroide, montado em armação de material plástico, envolta 

por amortecedor emborrachado. Resistente a desregulagem frequente, graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 

360º sobre seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira em nylon siliconizado, antialérgico, resistente, flexível e 

impermeável. Fecho velcro resistente. Marca do fabricante, tamanho da circunferência do braço, 54cm, largura de 14,5cm, 

indicação do ponto correto de posicionamento sobre a artéria. Válvula peça em metal leve, Manguito adulto, ambidestro, 

antialérgico, livre de látex; Bolsa, pera em borracha especial de comprovada vedação e resistência, livre de látex; marca do 

fabricante na braçadeira e no manômetro. Embalagem individual em bolsa plástica, courvim. Garantia mínima de 

calibração de 05 anos, através de carta do fornecedor. Os aparelhos entregue com laudo técnico do IPEM certificando sua 

aferição individual, registro no MS/ANVISA. Catálogo e Manual em português. Garantia mínima de 12 meses. 

01 Und     

  

Não havendo nenhum recurso segue para homologação pela autoridade competente. 

  

Goioerê-Pr, 10 de junho de 2020. 

  

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Aline Cavalcante Carreão Zane 

Código Identificador:608CD035 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DECRETO Nº. 6.741/2.020 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e criação de fonte, autorizado pela Lei nº. 2.702/2.019 de 05 de 

dezembro de 2.019 e dá outras providências. 

  

O SENHOR PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO, Prefeito Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe 

são conferidas por Lei: 

  

DECRETA: 

  

Artigo 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento geral do corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar e Criação de 

Fonte, na importância de R$ 722.400,00 (setecentos e vinte e dois mil e quatrocentos reais), com as seguintes especificações: 

  
0300-SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO 

0303-GABINETE DO PREFEITO 

0303.04.122.0002.2.054-MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3.1.90.11.1062-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 16.700,00 

3.1.90.13.1063-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 3.500,00 

0400-ASSESSORIA JURIDICA 

0401-ASSESSORIA JURIDICA 

0401.02.061.0002.2.010-MANUTENÇAO DA ASSESSORIA JURIDICA 

3.1.90.11.1064-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 10.700,00 

3.1.90.13.1065-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 2.300,00 

0600-COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

0601-COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

0601.04.124.0002.2.013-MANUTENÇÃO DA COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

3.1.90.11.1066-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 16.100,00 

3.1.90.13.1067-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 3.400,00 

0900-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

0903-DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 

0903.04.122.0005.2.018-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS 

3.1.90.11.1068-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 24.000,00 

3.1.90.13.1069-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 5.800,00 

3.3.90.39.1070-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE 1003 R$ 143.000,00 

0904-DEPARTAMENTO APOIO ADMINIST. PORTAL TRANSPARENCIA 

0904.04.126.0005.2.099-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO E PORTAL DE TRANSPARENCIA 

3.1.90.11.1071-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 22.000,00 

3.1.90.13.1072-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 5.400,00 

1100-SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

1102-DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

1102.04.121.0005.2.019-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

3.1.90.11.1073-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 27.500,00 

3.1.90.13.1074-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 5.700,00 

1105-DEPARTAMENTO DE RECEITAS TRIBUTARIA E DIVIDA ATIVA 

1105.04.129.0005.2.105-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS TRIBUTARIAS E DIVIDA ATIVA 

3.1.90.11.1075-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 15.400,00 

3.1.90.13.1076-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 3.300,00 

1500-SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
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1502-DEPARTAMENTO MANUT.EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E VEÍCULOS 

1502.26.782.0006.2.022-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E VEÍCULOS 

3.1.90.11.1077-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 28.000,00 

3.1.90.13.1078-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 6.600,00 

1503-DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

1503.15.451.0006.2.170-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS 

3.1.90.11.1079-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 60.500,00 

3.1.90.13.1080-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 15.500,00 

3.1.90.16.1081-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 13.000,00 

1505-DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

1505.15.452.0019.2.025-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

3.1.90.11.1082-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 41.000,00 

3.1.90.13.1083-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 9.800,00 

1600-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

1602-DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO 

1602.20.606.0017.2.089-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO AGROPECUARIO 

3.1.90.11.1084-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 43.000,00 

3.1.90.13.1085-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 10.600,00 

3.1.90.16.1086-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 7.000,00 

1603-DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

1603.18.541.0018.2.092-MANUTENÇÃO DE DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

3.1.90.11.1087-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 20.000,00 

3.1.90.13.1088-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 5.200,00 

3.1.90.16.1089-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 18.000,00 

1800-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

1802-DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

1802.27.812.0009.2.055-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER 

3.1.90.11.1090-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 56.000,00 

3.1.90.13.1091-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 13.000,00 

3.1.90.16.1092-OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 5.300,00 

1900-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

1902-DEPARTAMENTO DE CULTURA 

1902.13.392.0020.2.093-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS CULTURAIS 

3.1.90.11.1093-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 29.000,00 

3.1.90.13.1094-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 6.200,00 

2100-SECRETARIA MUNICIPAL SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO 

2102-DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO 

2102.06.181.0005.2.201-MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO 

3.1.90.11.1095-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL – FONTE 1003 R$ 24.700,00 

3.1.90.13.1096-OBRIGAÇÕES PATRONAIS – FONTE 1003 R$ 5.200,00 

TOTAL R$ 722.400,00 

  

Artigo 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar, a que se refere o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes do Excesso 

de Arrecadação do corrente exercício, fonte 1003, na importância de R$ 722.400,00 (setecentos e vinte e dois mil e quatrocentos reais). 

Artigo 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Goioerê, Estado do Paraná, Em 10 de junho de 2020. 

  

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA COELHO 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Ellen Karine Gomes de Oliveira 

Código Identificador:E3536E08 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

LIBERAÇÃO RECURSOS FEDERAIS 

 

LIBERAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS 

  

Município de Goioerê - Estado do Paraná. Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº. 9.452, de 20 de Março de 1997. Notifica aos 

partidos políticos, sindicatos dos trabalhadores e entidades empresariais, com sede neste município, a liberação dos recursos federais conforme 

contido em seu art.2º. 

  
Órgão Repassador Convenio/repasse Data Valor 

Secretaria Tesouro Nacional Simples Nacional 10/06/2020 452,76 

Secretaria Tesouro Nacional FPM 10/06/2020 536.683,50 

Secretaria Tesouro Nacional ITR 10/06/2020 748,74 

Secretaria Tesouro Nacional IPM 10/06/2020 6.961,76 

Secretaria Tesouro Nacional Fundeb 10/06/2020 116.758,71 

  

Goioerê, 10 de Junho de 2.020. 

  

RAISSA NATANI ALENCAR DE SOUZA 

Secretária da Fazenda 

Publicado por: 

Graciele Giopato Lima Rosa 

Código Identificador:AB23F163 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
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MUNICIPIO DE GOIOXIM 

AVISO PREGÃO ELETRÔNICO 044 2020 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020 

  

O MUNICÍPIO de GOIOXIM, torna público que às 10:00 horas do dia 25 de junho de 2020, na plataforma eletrônica COMPRASNET, realizará 

licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 

acordo com as especificações do edital, para aquisição de: 

  
LOTE  OBJETO  QUANTIDADE VALOR TOTAL PRAZO (DIAS) 

1 Fornecimento e Instalação de Luminárias de Led 360,00 unidades 364.234,10 120 

  

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Flávio Balduino Soares, Paraná, 

Brasil - Telefone: (42) 3656-1002 - E-mail licitagoioxim@yahoo.com.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos 

modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço eletrônico ww.comprasgovernamentais.gov.br ou pelo e-mail 

licitagoioxim@yahoo.com.br, das 08:00 às 17:00 horas. 

  

Goioxim, 10 de junho de 2020. 

  

FLÁVIO BADUINO SOARES 

Pregoeiro 

Publicado por: 

Flavio Balduino Soares 

Código Identificador:B9F9A37C 

 
MUNICIPIO DE GOIOXIM 

RATIFICAÇÃO PROCESSO DISPENSA 019/2020 

 

RATIFICAÇÃO 

  

PROCESSO DISPENSA 019/2020 

  

Em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações, eu MARI TEREZINHA DA SILVA, Prefeita 

Municipal de Goioxim, de conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica, RATIFICO a Dispensa de Licitação 019/2020 de 10/06/2020. Cujo 

Objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CNSTRUÇÃO DE TORRES DE ELEVAÇÃO PARA SUPORTE DE RESERVATÓRIO 

ELEVADO NO PERÍMETRO RURAL DO MUNICÍPIO DE GOIOXIM-PR. Adjudico as empresas FREDERICO MIERZVA E CIA LTDA ME, 

inscrita no CNPJ 33.137.436/0001-86, RUA VINIVIUS ZANOVELLO, 407 - CEP: 85390000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Virmond/PR o 

objeto supra citado.  

  
FREDERICO MIERZVA E CIA LTDA ME 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNT VLR TOTAL 

1 1 ESTRUTURA PRÉ MOLDADA CONFORME PROJETO ELABORADO PELA SANEPAR UN 2,00 15.850,00 31.700,00 

  

Encaminhe–se para publicação e demais providências legais. 

  

Goioxim, 10/06/2020 

  

MARI TEREZINHA DA SILVA 

Prefeita Mun. De Goioxim 

Publicado por: 

Flavio Balduino Soares 

Código Identificador:96EFB936 

 
MUNICIPIO DE GOIOXIM 

TERMO ADITIVO EMERGENCIAL – PANDEMIA CORONAVÍRUS 

 

TERMO ADITIVO EMERGENCIAL – PANDEMIA CORONAVÍRUS 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

GOIOXIM – ESTADO DO PARANÁ E A EMPRESA HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA ME 

  

O MUNICÍPIO DE GOIOXIM, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 801.607.627/0001-78, estabelecido à Rua Laurindo 

Cordeiro de Souza, 184, nesta cidade, representado por sua Prefeita, senhora Mari Terezinha da Silva, brasileira, residente domicilia na Rua Vitor 

Lara, nº 173 bairro Bela Vista Goioxim/PR portadora do CPF nº 814.418.789-04 e da Carteira de Identidade n.º 35495002-SSP/PR, ora denominado 

CONTRATANTE e a empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA ME , inscrita no CNPJ n.º 

17.676.642/0001-08, estabelecida a R. FRANCISCO PIRES DA ROCHA , 309 SALA 02 - CEP: 85045010 - BAIRRO: BONSUCESSO, 

Guarapuava/PR, neste ato representado(a) por: Sr(a). MARCELO BRANDALISE ZANINI, portador(a) da Cédula de Identidade nº 100883350 e 

CPF n° 060.697.569-16, residente a R. SALDANHA MARINHO, 495 AP 201 - CEP: 85012280 - BAIRRO: TRIANON, Guarapuava/PR, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e acordam o presente Termo Aditivo, com fulcro na lei 8.666/93 e alterações e Ata de Registro 

de Preços 051/2020, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto aumento do preço unitário da Ata de Registro de Preços por motivo de reajuste devido a PANDEMIA do 

CORONAVIRUS, para os seguintes itens: 
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ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR REAJUSTADO 

6 ÁLCOOL ETÍLICO 70% EMBALAGEM 1 LT Hidratado na concentração de 70º inpm (70% em peso). Embalagem 1 litro. 3,50 R$ 5,38 

115 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 6,5 Composição: látex 100% de borracha natural, com pó bioabsorvível. 0,98 R$ 2,55 

116 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,0 Composição: látex 100% de borracha natural, com pó bioabsorvível. 0,98 R$ 2,55 

117 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,5 Composição: látex 100% de borracha natural, com pó bioabsorvível. 0,98 R$ 2,55 

118 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,0 Composição: látex 100% de borracha natural, com pó bioabsorvível. 0,98 R$ 2,55 

119 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,5 Composição: látex 100% de borracha natural, com pó bioabsorvível. 0,98 R$ 2,55 

120 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO "G" EMBALAGEM COM 100 UNIDADES Fabricada em látex, com pó bioabsorvível, superfície 

lisa, embalagem tipo "dispenser box". 
14,01 R$ 49,59 

121 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO "M" EMBALAGEM COM 100 UNIDADES Fabricada em látex, com pó bioabsorvível, 

superfície lisa, embalagem tipo "dispenser box". 
14,01 R$ 49,59 

122 
LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO "P" EMBALAGEM COM 100 UNIDADES Fabricada em látex, com pó bioabsorvível, superfície 

lisa, embalagem tipo "dispenser box". 
14,01 R$ 49,59 

131 
MÁSCARA DESCARTÁVEL EMBALAGEM C/ 50 UN Material 100% polipropileno, tripla camada com filtro hipoalergênica, 

hidrorepelente, clipe nasal revestido, elástico (p/ fixar atrás das aurículas), caixa com 50 unidades. 
6,15 R$ 225,00 

132 
MÁSCARA RESPIRADOR N95 Filtro para particulados: classe pff-2 / n95, eficiência miníma de filtragem de 95%, bfe > 99% (eficiência de 

filtração bacteriológica), formato concha, resistente a fluidos. 
3,19 R$ 15,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65 “d” do inciso “II” da Lei nº. 8.666/93; 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Continuam em vigor as cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial ora aditado, não alteradas pelo presente ajuste. 

  

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente termo aditivo em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as suas 

testemunhas. 

  

Prefeitura Municipal de Goioxim, 10 de junho de 2020. 

  

Contratante 

Município De Goioxim 

MARI TEREZINHA DA SILVA 

Prefeita Municipal 

  

Contratado 

Hortoplus Produtos Odontológicos E Hospitalares LTDA ME 

CNPJ 17.676.642/0001-08 

MARCELO BRANDALISE ZANINI 

  

Testemunhas: 

___________ 

NOME: 

CPF: 

__________ 

NOME: 

CPF: 

Publicado por: 

Flavio Balduino Soares 

Código Identificador:D29674E6 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA 

 

CONSAMU 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 74/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020. 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE/PR – CONSAMU. 

CONTRATADA: FM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERÍODO DE 12 MESES. 

  

LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO, COMPLETO, 

COMPOSTO DE MANÔMETRO MECÂNICO TIPO 

RELÓGIO, COM MOSTRADOR GRADUADO COM ESCALA 

DE 0 A 300 mmHG, Brim 100% algodão antialérgico, COM 

FECHO E PINOS EM METAL DURO, DEVE 

APRESENTAR RESISTÊNCIA A 300MMHG SEM AVARIA 

NO METAL E PINOS. RESISTENTE, FLEXÍVEL E SE 

MOLDA FACILMENTE AO BRAÇO, MANGUITO E PERA, 

COM BORRACHA ESPECIAL, QUE RECEBE 

TRATAMENTO TÉRMICO, RECOZIMENTO E POLIMENTO, 

APRESENTAM RESISTÊNCIA E PERFEITA VEDAÇÃO, 

ACONDICIONADA EM BOLSA APROPRIADA, 

EMBALAGEM INDIVIDUAL. COM SELO DO INMETRO E 

CERTIFICADO DE GARANTIA DO FABRICANTE DE 01 

ANO. APRESENTAR AMOSTRA DO PRODUTO. 

UND PA MED 150 R$ 104,00 R$ 15.600,00 

  

VALOR TOTAL: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais) 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Data: 08 de junho de 2020 
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Assinaturas: 

Jucenir Leandro Stentzler 

José Peixoto da Silva Neto 

Fabiano Rodrigo Biz 

 

Publicado por: 

Tatiana Carvalho 

Código Identificador:D64B04AB 

 
CONSAMU 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 75/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020. 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE/PR – CONSAMU. 

CONTRATADA: GHOLDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERÍODO DE 12 MESES. 

  

LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

07 

PÁS ADESIVAS DESCARTÁVEIS PARA MARCA-

PASSO/DEA (O PAR) - TAMANHO INFANTIL 

TOTALMENTE COMPATÍVEL COM A MARCA CMOS 

DRAKE LIFE 400 FUTURA, MODELO ANTIGO 

(BRANCO E AZUL); REGISTRO ANVISA. 

UND CMOSDRAKE 70 R$ 468,90 R$ 32.823,00 

  

VALOR TOTAL: R$ 32.823,00 (trinta e dois mil, oitocentos e vinte e três reais 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Data: 08 de junho de 2020 

  

Assinaturas: 

Jucenir Leandro Stentzler 

José Peixoto da Silva Neto 

Vagner Mierzevinkski Dos Passos 

 

Publicado por: 

Tatiana Carvalho 

Código Identificador:36E15235 

 
CONSAMU 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 76/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020. 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE/PR – CONSAMU. 

CONTRATADA: M. MAGALHÃES PRODUTOS HOSPITALARES - ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERÍODO DE 12 MESES. 

  

LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

08 

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, NITRÍLICAS, SEM PÓ, COR 

AZUL, TAMANHO P, LIVRE DE LATÉX, 

AMBIDESTRA, ATÓXICA E 

APIROGÊNICA. PROTEÇÃO DO USUÁRIO 

CONTRA RISCOS BIOLÓGICOS. CAIXA 

COM 100 UNID. REGISTRO NA ANVISA 

(LOTE EXCLUSIVO ME/EPP 25%) 

CX NUGARD NITRIL 750 R$ 43,70 R$ 32.775,00 

09 

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, NITRÍLICAS, SEM PÓ, COR 

AZUL, TAMANHO M, LIVRE DE LATÉX, 

AMBIDESTRA, ATÓXICA E 

APIROGÊNICA. PROTEÇÃO DO USUÁRIO 

CONTRA RISCOS BIOLÓGICOS. CAIXA 

COM 100 UNID. REGISTRO NA ANVISA. 

(LOTE EXCLUSIVO ME/EPP 25%) 

CX NUGARD NITRIL 750 R$ 43,80 R$ 32.850,00 

10 

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, NITRÍLICAS, SEM PÓ, COR 

AZUL, TAMANHO G, LIVRE DE LATÉX, 

AMBIDESTRA, ATÓXICA E 

APIROGÊNICA. PROTEÇÃO DO USUÁRIO 

CONTRA RISCOS BIOLÓGICOS. CAIXA 

COM 100 UNID. REGISTRO NA ANVISA. 

(LOTE EXCLUSIVO ME/EPP 25%) 

CX NUGARD NITRIL 500 R$ 42,99 R$ 21.495,00 

11 

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, NITRÍLICAS, SEM PÓ, COR 

AZUL, TAMANHO P, LIVRE DE LATÉX, 

AMBIDESTRA, ATÓXICA E 

APIROGÊNICA. PROTEÇÃO DO USUÁRIO 

CONTRA RISCOS BIOLÓGICOS. CAIXA 

COM 100 UNID. REGISTRO NA ANVISA 

CX NUGARD NITRIL 2250 R$ 43,70 R$ 98.325,00 

12 

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, NITRÍLICAS, SEM PÓ, COR 

AZUL, TAMANHO M, LIVRE DE LATÉX, 

AMBIDESTRA, ATÓXICA E 

APIROGÊNICA. PROTEÇÃO DO USUÁRIO 

CONTRA RISCOS BIOLÓGICOS. CAIXA 

COM 100 UNID. REGISTRO NA ANVISA 

CX NUGARD NITRIL 2250 R$ 43,70 R$ 98.550,00 

13 

LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO 

CIRÚRGICO, NITRÍLICAS, SEM PÓ, COR 

AZUL, TAMANHO G, LIVRE DE LATÉX, 

AMBIDESTRA, ATÓXICA E 

APIROGÊNICA. PROTEÇÃO DO USUÁRIO 

CONTRA RISCOS BIOLÓGICOS. CAIXA 

COM 100 UNID. REGISTRO NA ANVISA. 

CX NUGARD NITRIL 1500 R$ 42,99 R$ 64.485,00 

  

VALOR TOTAL: R$ 348.480,00 (trezentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e oitenta reais). 
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Vigência: 12 (doze) meses. 

Data: 08 de junho de 2020 

  

Assinaturas: 

Jucenir Leandro Stentzler 

José Peixoto da Silva Neto 

Davi Marcelo de Paula 

 

Publicado por: 

Tatiana Carvalho 

Código Identificador:6E277ED5 

 
CONSAMU 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Nº 77/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2020 

 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DO OESTE/PR – CONSAMU. 

CONTRATADA: ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS POR UM PERÍODO DE 12 MESES. 

  

LOTE DESCRIÇÃO UND MARCA QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

04 
PÁS ADESIVAS DESCARTÁVEIS PARA MARCA-PASSO/DEA (O PAR) - TAMANHO ADULTO TOTALMENTE COMPATÍVEL COM A 

MARCA CMOS DRAKE LIFE 400 FUTURA, MODELO NOVO (PRETO); REGISTRO ANVISA. 
UND 

CMOS 

DRAKE 
60 R$ 468,89 R$ 28.133,40 

05 
PÁS ADESIVAS DESCARTÁVEIS PARA MARCA-PASSO/DEA (O PAR) - TAMANHO INFANTIL TOTALMENTE COMPATÍVEL COM A 

MARCA CMOS DRAKE LIFE 400 FUTURA, MODELO NOVO (PRETO); REGISTRO ANVISA. 
UND 

CMOS 

DRAKE 
60 R$ 468,89 R$ 28.133,40 

06 
PÁS ADESIVAS DESCARTÁVEIS PARA MARCA-PASSO/DEA (O PAR) - TAMANHO ADULTO TOTALMENTE COMPATÍVEL COM A 

MARCA CMOS DRAKE LIFE 400 FUTURA, MODELO ANTIGO (BRANCO E AZUL); REGISTRO ANVISA. 
UND 

CMOS 

DRAKE 
150 R$ 468,89 R$ 70.333,50 

  

VALOR TOTAL: R$ 126.600,30 (cento vinte e seis mil reais, seiscentos reais e trinta centavos). 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Data: 08 de junho de 2020 

  

Assinaturas: 

Jucenir Leandro Stentzler 

José Peixoto da Silva Neto 

Euclides Luiz Tomazelli 

 

Publicado por: 

Tatiana Carvalho 

Código Identificador:852BBEAD 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI MUNICIPAL N º 869/2020 - CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 

Rua Elpídio dos Santos, 541 – Fone/Fax (46) 3245 1130 

CEP – 85548-000 Honório Serpa – PR 

CNPJ: 95.585.444/0001-42 

Email: gabinete@honorioserpa.pr.gov.br 

LEI MUNICIPAL N º 869/2020 de 10 de junho de 2020 

  

SUMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias aos Servidores Públicos Civis da Administração Direta do Poder Executivo 

Municipal e aos membros dos Conselhos Municipais do Município de Honório Serpa, Estado do Paraná e dá outras providências. 

  

A Câmara Municipal de Honório Serpa, Estado do Paraná aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Capitulo I 

Das Diárias 

Art. 1º Os agentes políticos e os servidores públicos ocupantes de cargos de provimento efetivo e em comissão do Poder Executivo do Município de 

Honório Serpa, Estado do Paraná que se deslocarem para desempenho de atividades em caráter eventual, transitório e em razão de cursos, serviço, 

cargo e função, da localidade onde tem exercício para outro ponto do território nacional, ou para o exterior, fará jus à percepção de diárias segundo 

as disposições desta Lei. 

§ 1º As diárias concedidas mediante prévia solicitação e autorização, pela sua natureza indenizatória, independem de prestação de contas e destinam-

se a todos os agentes políticos e servidores públicos do Poder Executivo Municipal. 

§ 2º As despesas custeadas com a diária de viagem incluem hospedagem, alimentação e locomoção urbana na cidade de destino. 

§ 3º Consideram-se despesas com locomoção na cidade de destino, as relativas ao custeio de passagens urbanas, táxi ou outros meios de transporte 

individual ou coletivo. 

§4º As despesas com deslocamento até a cidade de destino, estacionamento e combustível, exceto as mencionadas nos parágrafos 2º e 3º, do artigo 

1º, serão pagas pelo Poder Executivo Municipal. 

§5º No Município onde tem restaurante licitado ou conveniado não faz jus o recebimento de diária, devendo o servidor fazer a refeição no 

estabelecimento licitado ou conveniado. 

§ 6º As diárias serão concedidas de acordo com o interesse público evidenciado pelo cumprimento dos deveres próprios do cargo. 

Art. 2º O valor unitário das diárias, independentemente do destino, terá como valores àqueles estabelecidos no Anexo I desta Lei. 

§ 1º A diária será creditada em moeda do País, mediante depósito prévio em conta corrente ou conta poupança do agente, de acordo com os critérios 

desta Lei. 
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§ 2º O agente político ou servidor público que, por convocação expressa, afastar-se de sua sede acompanhado do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito 

Municipal, Diretor de Departamento Municipal, faz jus ao mesmo tratamento dispensado a essas autoridades, no que se refere às despesas de 

viagens. 

Art. 3º Anualmente o valor das diárias deverá ser reajuste através de Decreto. 

Parágrafo único. Nos termos do Art. 37, inciso XI, da Constituição da República, as diárias, no âmbito municipal, têm como teto o valor da diária do 

Prefeito Municipal. 

Capítulo II 

Do Transporte 

Art. 4º Os deslocamentos serão realizados preferencialmente com veículos pertencentes a frota municipal ou, na falta desses, através de transporte 

coletivo com o custeio das passagens ou o pagamento de transporte locado, contratado mediante licitação. 

Parágrafo único – Quando da impossibilidade de um servidor do cargo de motorista da Administração realizar o transporte, poderá o servidor 

incumbido da viagem, conduzir o veículo da frota municipal, desde que detenha Carteira Nacional de Habilitação (CNH), compatível para condução 

do respectivo veículo disponibilizado. 

Art. 5º O Agente Público que dispensar o transporte custeado pelo Município, por motivo expressamente justificado e mediante deferimento do 

Diretor do Departamento, poderá optar pelo uso de veículo particular, condicionado também a assinatura do Termo de Responsabilidade na forma do 

Anexo III desta Lei, renunciando o meio de transporte disponibilizado pelo Poder Executivo Municipal e assumindo a total responsabilidade, pelos 

riscos inerentes e eventuais danos causados a si ou à terceiros, decorrentes de qualquer infortúnio ocorrido com o servidor ou com o veículo no curso 

da viagem. 

§ 1º As despesas de viagem com combustíveis, pedágios e outros eventualmente inerentes ao transcurso do trajeto até o destino, serão ressarcidos 

pelo Poder Executivo Municipal, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da apresentação da prestação de contas pelo servidor, das despesas 

realizadas. 

§ 2º Não se aplica o contido no art. 5º, quando o agente político ou servidor público fizer uso de veículo particular em virtude de não poder utilizar 

os veículos Oficiais por motivos alheios à vontade daqueles. 

Capítulo III 

Do Processo de Solicitação e Autorização da Diária 

Art. 6º O ato de Concessão da diária, mediante prévia e formal solicitação e expedição 

de ato autorizativo pelo Diretor do Departamento, deverá conter: nome do beneficiário, cargo, número do CPF e número da CIC/RG, número da 

matrícula, objetivo da viagem, data da saída e de retorno, origem e destino, meio de transporte utilizado, quantidade de diárias e valor 

correspondente, tudo na forma do Termo de Solicitação de Viagem indicado no Anexo II desta Lei. 

§ 1º O requerimento de diária deverá ser assinado pelo servidor ou agente político, devendo ser protocolizado no Departamento de Administração, 

sob pena de indeferimento do pedido. 

§ 2º Quando o beneficiado com a diária for o Diretor do Departamento de Administração, este deverá solicitar a emissão de empenho ao setor de 

Finanças/contabilidade, seguindo os demais tramites previstos para os servidores, sempre com a apreciação posterior pelo Coordenador do Sistema 

de Controle Interno. 

Art. 7º No caso especifico de requerimento de diárias para comparecimento em cursos, treinamentos e/ou capacitações, deverá haver autorização 

expressa do Diretor do Departamento, após análise da conveniência e oportunidade para a Administração, bem como do interesse público a respeito 

da participação do solicitante ao ato, considerando para tanto, inclusive, a correlação do tema do curso com o exercício das funções do cargo do 

servidor. 

Art. 8º Não se poderá autorizar a concessão de diárias ou indenizações após a realização do evento que deu origem ao pedido, salvo no caso de 

verificação de despesas imprevisíveis e de força maior, devidamente justificadas e comprovadas documentalmente. 

Art. 9º A autorização para concessão de diárias pressupõe, obrigatoriamente: 

a) Compatibilidade dos motivos de deslocamento com o interesse público; 

b) Correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo. 

c) Conveniência e oportunidade para a Administração; 

Art. 10º O relatório sintético de concessão e pagamento de diárias deverá ser publicado mensalmente no órgão de imprensa oficial do Município, 

com indicação do nome do beneficiário, cargo ou função que exerce, destino, período de afastamento, atividade a ser desenvolvida, valor despendido 

e o número do processo administrativo a que se refere a autorização, sem prejuízo da publicação imediata, também no Portal da Transparência. 

Art. 11°. As Diárias serão concedidas por dia de afastamento, se houver pernoite. 

Deverá ser incluído o dia da viagem de ida até o dia de retorno. 

§ 1º Exigindo o afastamento, pernoite em território nacional, fora da sede, será devida diária integral, conforme valores previstos para diárias 

nacionais. 

§ 2º As diárias internacionais serão concedidas a partir da data do afastamento do território nacional e contadas integralmente do dia da partida até o 

dia do retorno, inclusive. 

§ 3º Na hipótese de ser autorizada a prorrogação do prazo durante o afastamento, o agente fará jus à revisão do valor antecipado de diárias nos 

termos desta Lei. 

Art. 12º. O pagamento no caso de deslocamentos que incluam finais de semana ou feriados, será excepcional, devendo estar expressamente 

justificado. 

Parágrafo único. Quando a viagem não estiver ou não puder ser programada com antecedência, como nos casos de deslocamentos em razão de 

urgência ou emergência, a solicitação de diária deve ser formalizada nos termos desta lei, assim que possível. 

Art. 13. As despesas de diárias deverão ter dotações orçamentárias específicas e seguir o rito da Lei Federal nº 4.320/64, com a concessão mediante 

empenho prévio, emissão de nota de liquidação e ordem de pagamento pelo ordenador de despesa. 

Art. 14. Em caso de cancelamento de viagem, não realização da viagem, do retorno antes do prazo previsto, ou crédito de valores fora das hipóteses 

autorizadas, as diárias recebidas em excesso ou indevidamente deverão ser restituídas no prazo de no máximo, 5 (cinco) dias, com a devida 

justificativa. 

Art. 15. Na hipótese de o beneficiário não proceder de oficio à restituição no prazo fixado nesta Lei, a Administração procederá ao desconto do valor 

respectivo em folha de pagamento do mês em curso ou no mês imediatamente posterior, acrescido de juros e correção monetária. 

Capítulo IV 

Do Relatório de Viagem 

Art. 16. O beneficiário da diária, ao final da missão deverá apresentar comprovantes da realização das tarefas que justificaram a realização da 

viagem, no prazo máximo de 5 (cinco) dias após o retorno, podendo fazer isso, através dos seguintes elementos probatórios: 

I - Ata de reunião ou declaração emitida por unidade administrativa, no caso de visitas técnicas, reuniões de Grupos de Trabalho ou de Estudos, de 

Comissões ou assemelhados, em que conste o nome do beneficiário como presente; 

II - Declaração emitida por unidade administrativa ou lista de presença em eventos, seminários, treinamentos ou assemelhados, em que conste o 

nome do beneficiário presente; 
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III - Atestado ou certificado de frequência que comprove a participação no evento que motivou a viagem ou outro documento que certifique a 

presença do beneficiário no local de destino, conforme solicitação prévia da diária. 

IV - Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas durante o período de afastamento; 

V - Outros documentos que se considerem pertinentes para complementar a comprovação do cumprimento do encargo/finalidade que justificou a 

realização da viagem. 

§ 1º No caso de o deslocamento ser realizado mediante a utilização de veículo oficial, a comprovação dar-se-á também com o preenchimento, pelo 

condutor, de formulário específico do Controle de Frotas. 

§ 2º A omissão na apresentação, no prazo fixado no caput deste Artigo, da documentação acima implicará no desconto em folha de pagamento do 

valor recebido. 

Capítulo IV 

Das Disposições Finais 

Art. 17. Os membros de conselhos, quando estiverem representando o Município no exercício da função pública de conselheiro, receberão diárias 

equivalentes aos servidores públicos. 

Art. 18. O pagamento de diárias instituído por esta Lei terá caráter de verba indenizatória, não integrando o respectivo vencimento, remuneração, ou 

subsídio para quaisquer efeitos. 

Art.19. Constitui infração disciplinar grave, punível na forma da Lei, conceder e/ou receber diária indevidamente, sem prejuízo da obrigação de 

restituição imediata ao erário público, dos valores indevidamente pagos. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal n.º 331/2010 de 23 de março de 2010. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Honório Serpa, PR, 10 de junho de 2020. 

  

LUCIANO DIAS 

Prefeito 

  

ANEXO I 

VALOR DE DIÁRIAS 

  

CARGO OU FUNÇÃO 
CIDADES REGIÃO 

DA AMSOP 

CIDADES INETRIOR DO 

PARANÁ - FOZ DO IGUAÇU 

CURITIBA E CIDADES DO INTERIOR 

DE OUTROS ESTADOS 

BRASÍLIA E OUTRAS 

CAPITAIS DE ESTADO 

Prefeito Municipal e Vice- Prefeito Municipal 

Com 

pernoite 
R200,00 R$500,00 R$600,00 R$1.200,00 

Sem 

pernoite 
R$90,00 R$150,00 R$180,00 ---- 

Diretores de Departamentos Municipais Procuradores 

Jurídicos E ACESSORES JURIDICOS 

Com 

pernoite 
R$150,00 R$200,00 R$300,00 R$1.200,00 

Sem 

pernoite 
R$45,00 R$90,00 R$120,00 ---- 

DEMAIS SERVIDORES MUNICIPAIS 

Com 

pernoite 
R$100,00 R$150,00 R$200,00 R$350,00 

Sem 

pernoite 
R$35,00 R$50,00 R$60,00 ---- 

  
ANEXO II 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE VIAGEM 

DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Matrícula: 

Órgão de Lotação: Cargo ou função: 

ACOMPANHANTES 

DADOS DA VIAGEM 

Data da Viagem: saída dia __/__ as __h__ e retorno dia __/__/_____ as __h__ 

Destino: 

Valor de diárias: 

Transporte utilizado: 

Finalidade da viagem: 

Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: 

Dotação Orçamentária Liberação Orçamentária 

  

Declaro estar ciente das normas previstas na Lei Municipal nº........., que aprova o regimento das diárias. Declaro também e para todos os fins que 

são verídicas as informações prestadas, sem rasuras, nesta solicitação de diária e me responsabilizo por eventuais equívocos e omissões, sendo que 

autorizo o desconto em folha de pagamento de eventuais créditos não gastos e não ressarcidos ao erário. 

Informações Complementares: 

..............., __/___/_______. 

Solicitante da viagem 

( ) Autorizado ( ) Não autorizado 

  

Diretor do Departamento 

  

ANEXO III 

MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE 

Eu, ............................, ocupante do cargo de ........................, inscrito no CPF nº ..... ......................, RENUNCIO ao meio de transporte oferecido pela 

Administração Municipal para participar do evento/missão ................................, na cidade de ......................, Estado ................., no dia 

____/______/______. 

Declaro para os fins de direito que vou realizar a viagem com veículo próprio, alugado ou emprestado e ASSUMO total responsabilidade pelas 

despesas decorrentes da viagem e também pelos riscos inerentes ao transporte e eventuais danos causados ao meu veículo e a minha pessoa, a quem 

mais estiver no veículo ou à terceiros, decorrentes de acidentes sofridos pelo servidor no curso da viagem. 

...................................., _____/_____/_______ 

Nome e assinatura do Servidor 

  

ANEXO IV 

MODELO DE RELATÓRIO DE VIAGEM 
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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO – UTILIZAÇÃO DE DIÁRIAS 

Lei Municipal nº ....... 

1. Identificação 

Órgão: (identificar o órgão da administração + sigla) 

Unidade Administrativa: (identificar o departamento + sigla) 

Nome do Servidor ou Agente Público Beneficiário: (identificar o nome do servidor) 

Matrícula: 0000.0 

N.º do Empenho da Liberação de Diárias: _____/_______ 

2. Destino do Servidor Beneficiário 

Destino: Cidade, Estado 

Data de Saída: Dia/Mês/Ano 

Data de Chegada: Dia/Mês/Ano 

3. Justificativa 

Informar a razão da viagem realizada e descrever, de forma sucinta, as atividades realizadas na cidade de destino (ou anexar). 

4. Valores Solicitados 

Número de Diárias: 0X 

Valor Unitário da Diária: R$ 0,00 

Valor Total das Diárias: R$ 0,00 

5. Locomoção (Informar somente se a viagem foi realizada com veículo oficial) 

Veículo: 

Frota: 

6. Canhotos Comprovantes das Viagens de Ônibus ou Avião (colar ou anexar) 

7. Certificado ou documento que comprove participação em evento de interesse público ou o serviço prestado, se for o caso (colar ou 

anexar). 

É o Relatório. 

  

..................., Dia/Mês/Ano. 

_______________________ 

Nome do Servidor Beneficiário 

Cargo do Servidor Beneficiário 

  

Nos termos da Lei nº .........., HOMOLOGO o presente Relatório Circunstanciado, e encaminho para que promova seu arquivamento. 

  

................, Dia/Mês/Ano. 

________________________ 

Nome do Presidente da Mesa Diretora 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Honório Serpa, em 10 de junho de 2020. 

  

LUCIANO DIAS 

Prefeito 

Publicado por: 

Jones de Almeida 

Código Identificador:9FE430F1 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL -CONDER 

BALANÇO PATRIMONIAL - 2016 

 
BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2016 

Balanço Anual 

Consórcio Intermunicipal para Desenvolvimento Regional 

ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO CIRCULANTE   15.684,84 54.963,72 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA   15.684,84 54.963,72 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL   15.684,84 54.963,72 

TOTAL 15.684,84 54.963,72 

PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE   0,00 0,00 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO   0,00 0,00 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO   0,00 0,00 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO   0,00 0,00 

VALORES RESTITUÍVEIS   0,00 0,00 

TOTAL DO PASSIVO 0,00 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO   Exercício Atual Exercício Anterior 

RESULTADOS ACUMULADOS   15.684,84 54.963,72 

RESULTADO DO EXERCÍCIO   (39.278,88) 24.913,72 

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES   54.963,72 30.050,00 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO   15.684,84 54.963,72 

TOTAL 15.684,84 54.963,72 
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ATIVO FINANCEIRO 15.684,84 54.963,72 PASSIVO FINANCEIRO* 0,00 0,00 

ATIVO PERMANENTE 0,00 0,00 PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00 

SALDO PATRIMONIAL 15.684,84 54.963,72 

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados 

  
Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício Anterior 

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR   0,00 0,00 

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER   0,00 0,00 

DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR   0,00 0,00 

OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR   0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício Anterior 

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR   0,00 0,00 

OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR   0,00 0,00 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR   0,00 0,00 

OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR   0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 

  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 

FONTES DE RECURSOS Exercício Atual Exercício Anterior 

1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,00 0,00 

94 Retenções em Caráter Consignatário 0,00 0,00 

750 Recursos de Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 

751 Recursos de Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a Outras Despesas Correntes 15.684,84 24.913,72 

752 Recursos de Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a Investimentos 0,00 0,00 

755 CONVÊNIO 850048 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 0,00 0,00 

TOTAL 15.684,84 24.913,72 

  

Notas Explicativas 

  

1 - Apresentação do Consórcio 

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional CONDER é formado por 10 municípios da região centro Sul do Paraná pelos municípios 

de Fernandes Pinheiro, Guamiranga, Imbituva, Inácio Martins, Irati, Mallet, Prudentópolis, Rebouças, Rio Azul e Teixeira Soares está distante cerca 

de 150 km da capital Curitiba com população superior a 200 mil habitantes segundo dados do IBGE. 

A população da Região é formada pela mescla de diferentes etnias especialmente poloneses e ucranianos, que buscam manter costumes e tradições 

de seus ascendentes, o que torna a cidade bastante agradável, Tem sua economia baseada na agricultura e pecuária. Sendo cultivados como principais 

produtos soja, milho, feijão, batata entre outros. Na pecuária, bovinos, ovinos entre outros. 

  

2 - Contexto Organizacional 

O Balanço apresentado, reflete a movimentação do Consórcio que consequentemente produz reflexos no Balanço Patrimonial de todos os 

consorciados, sendo que periodicamente o CONDER encaminha prestações de contas aos municípios para fins de consolidação das contas públicas. 

  

3 - Resumo das Práticas e Critérios Contábeis adotados 

O Balanço Patrimonial foi elaborado a partir da escrituração contábil realizada pelo método de partidas dobradas e por meio de classes de contas de 

natureza patrimonial, orçamentária e de controle/compensação, visando evidenciar os fatos ligados à administração orçamentária, financeira, 

patrimonial e industrial, em conformidade com a Lei Federal nº 4.320/64. Todos os registros contábeis do exercício de 2016 foram executados 

através de sistema informatizado, fornecido pela Empresa Equiplano Sistemas Ltda, empresa detentora dos programas de Processamento de dados já 

adequados ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. 

Critérios de Depreciação: para o exercício em exame não foram realizadas depreciações nos ativos do Balanço, devido à entidade não possuir bens. 

Critérios de Mensuração de Ativos: os ativos deverão ser avaliados pelo custo de aquisição ou produção, não tendo sido adotado para o Balanço de 

2016 critérios de reavaliação a valor justo ou valor de mercado. 

  

4 - Critérios Contábeis adotados para o Balanço Patrimonial 

Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial é um demonstrativo que está previsto no artigo 104 e no Anexo 14 da Lei Federal nº 4.320/64. É a demonstração que 

evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público, 

além das contas de compensação. 

Pode-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - são recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e dos quais se espera que resultem para a entidade benefícios 

econômicos futuros ou potencial de serviços. 

Passivo - são obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cujos pagamentos se esperam eu resultem para a entidade saídas de 

recursos capazes de gerar benefícios econômicos ou potencial de serviços. 

Patrimônio Líquido - é o valor residual dos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 

Contas de compensação - compreendem os atos que possam vir a afetar o patrimônio. 

  

5 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em circulante e não circulante, com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

A Lei nº 4.320/64, em seu artigo 105, confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial, separando dos ativos em dois grandes grupos, em função da 

sua dependência ou não de autorização orçamentária para realização, sendo eles: 

Ativo Financeiro - O Ativo Financeiro está demonstrado pelo seu valor de realização. Das contas que compõem o ativo financeiro, nenhuma foi 

atualizada a valor presente e nem monetariamente, constando de seus valores originais. 
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Ativo Permanente - Os bens do ativo permanente são demonstrados ao custo de aquisição, sem correção monetária e sem dedução da depreciação. 

No exercício de 2016 a entidade não possuía bens. 

  

6 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os Passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações. Os demais passivos 

estão classificados como não circulantes. 

A Lei nº 4.320/64, em seu artigo 105, confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial, separando os passivos em dois grandes grupos, em função 

da sua dependência ou não de autorização orçamentária para realização, sendo eles: 

Passivo Financeiro - O Passivo financeiro da entidade está demonstrado ao custo de aquisição ou realização, referem-se aos restos a pagar e aos 

depósitos e consignações, ou seja, à Dívida Flutuante da entidade. 

Passivo Permanente - O passivo permanente está representado pelas dívidas de longo prazo contraídas pela entidade, conforme o Anexo 16 - 

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna, referente ao exercício de 2016 

  

7 - DADOS DO BALANÇO PATRIMONIAL 

Comparativo do Balanço Patrimonial de 2016 com o Exercício Anterior Reais 

  
ATIVO 2016 % 2015 % 

Ativo circulante 15.684,84 100,00 54.963,72 100,00 

Ativo não circulante 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 15.684,84 100,00 54.963,72 100,00 

  
PASSIVO 2016 %. 2015 % 

Passivo circulante 0,00 100,00 0,00 0,00 

Passivo não circulante 0,00 0,00 0,00 0,00 

Patrimônio Líquido 15.684,84 100,00 54.963,72 100,00 

TOTAL 15.684,84 100,00 54.963,72 100,00 

  

8 - ANÁLISE DO BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2016 

Nota 8.01 - O Patrimônio Líquido da entidade continua representando 100% dos recursos da entidade, demonstrando apenas uma redução do PL de 

71,46%, não havendo alterações no índice de capital de terceiros em relação ao exercício anterior. 

Nota 7.02 - Não houve alteração Índice de Liquidez Corrente da entidade para o exercício em exame. 

Nota 7.03 - O ativo total da entidade apresentou uma redução de 2015 para 2016 da ordem de R$ 39.278,88, equivalente a 71,46% do ativo total de 

2015. 

Nota 7.04 - O passivo total da entidade permaneceu inalterado, apresentando o valor R$ 0,00. 

  

9 - O Balanço Patrimonial do Exercício Financeiro de 2016, está sendo publicado intempestivamente, tendo em vista que no exercício em exame, a 

entidade adotava o sistema de contabilidade para empresas privadas. Após verificação do equívoco, foram tomadas as medidas necessárias e 

efetuada novamente a contabilidade da entidade, dessa vez, de acordo com o PCASP da STN. 

  

JUAREZ MIGUEL DA SILVA 

Contador 

CRC: PR052551/O-0 

  

TAIS APARECIDA GONÇALVES VIEIRA 

Controladora Interna 

  

EDEMETRIO BENATO JUNIOR 

Presidente Do CONDER 

Publicado por: 

Juarez Miguel da Silva 

Código Identificador:FA336C73 

 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL -CONDER 

BALANÇO PATRIMONIAL - 2017 

 
BALANÇO PATRIMONIAL Exercício 2017 

Balanço Anual 

Consórcio Intermunicipal para Desenvolvimento Regional 

ATIVO 

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício Anterior 

ATIVO CIRCULANTE   41.795,44 15.684,84 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA   41.795,44 15.684,84 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL   41.795,44 15.684,84 

TOTAL   41.795,44 15.684,84 

PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE   36.500,86 0,00 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO   9.168,13 0,00 

PESSOAL A PAGAR   0,00 0,00 

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR   9.168,13 0,00 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO   24.031,48 0,00 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO   24.031,48 0,00 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO   3.301,25 0,00 

VALORES RESTITUÍVEIS   3.301,25 0,00 

TOTAL DO PASSIVO   36.500,86 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior 

RESULTADOS ACUMULADOS 5.294,58 15.684,84 
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RESULTADO DO EXERCÍCIO (10.390,26) (39.278,88) 

RESULTADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 15.684,84 54.963,72 

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 5.294,58 15.684,84 

TOTAL 41.795,44 15.684,84 

ATIVO FINANCEIRO 41.795,44 15.684,84 PASSIVO FINANCEIRO* 37.370,86 0,00 

ATIVO PERMANENTE 0,00 0,00 PASSIVO PERMANENTE 0,00 0,00 

SALDO PATRIMONIAL 4.424,58 15.684,84 

*Passivo Financeiro: Inclui Restos a Pagar Não Processados 

Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício Anterior 

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS A EXECUTAR   0,00 0,00 

DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A RECEBER   0,00 0,00 

DIREITOS CONTRATUAIS A EXECUTAR   0,00 0,00 

OUTROS ATOS POTENCIAIS ATIVOS A EXECUTAR   0,00 0,00 

TOTAL   0,00 0,00 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

ESPECIFICAÇÃO Nota Exercício Atual Exercício Anterior 

GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS CONCEDIDAS A EXECUTAR   0,00 0,00 

OBRIGAÇÕES CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS CONGÊNERES A LIBERAR   0,00 0,00 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS A EXECUTAR   0,00 0,00 

OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS A EXECUTAR   0,00 0,00 

TOTAL   0,00 0,00 

  
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 

FONTES DE RECURSOS Exercício Atual Exercício Anterior 

1 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 0,00 0,00 

94 Retenções em Caráter Consignatário 0,00 0,00 

750 Recursos de Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a Pessoal e Encargos Sociais 89,54 0,00 

751 Recursos de Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a Outras Despesas Correntes 4.335,04 15.684,84 

752 Recursos de Contratos de Rateio dos Consórcios Públicos destinados a Investimentos 0,00 0,00 

755 CONVÊNIO 850048 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 0,00 0,00 

TOTAL 4.424,58 15.684,84 

  

Notas Explicativas 

1 - Apresentação do Consórcio 

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional CONDER é formado por 10 municípios da região centro Sul do Paraná pelos 

municípios de Fernandes Pinheiro, Guamiranga, Imbituva, Inácio Martins, Irati, Mallet, Prudentópolis, Rebouças, Rio Azul e Teixeira 

Soares está distante cerca de 150 km da capital Curitiba com população superior a 200 mil habitantes segundo dados do IBGE. 

A população da Região é formada pela mescla de diferentes etnias especialmente poloneses e ucranianos, que buscam manter costumes e 

tradições de seus ascendentes, o que torna a cidade bastante agradável, Tem sua economia baseada na agricultura e pecuária. Sendo 

cultivados como principais produtos soja, milho, feijão, batata entre outros. Na pecuária, bovinos, ovinos entre outros. 

2 - Contexto Organizacional 

O Balanço apresentado, reflete a movimentação do Consórcio que consequentemente produz reflexos no Balanço Patrimonial de todos os 

consorciados, sendo que periodicamente o CONDER encaminha prestações de contas aos municípios para fins de consolidação das contas 

públicas. 

3 - Resumo das Práticas e Critérios Contábeis adotados 

O Balanço Patrimonial foi elaborado a partir da escrituração contábil realizada pelo método de partidas dobradas e por meio de classes de 

contas de natureza patrimonial, orçamentária e de controle/compensação, visando evidenciar os fatos ligados à administração orçamentária, 

financeira, patrimonial e industrial, em conformidade com a Lei Federal nº 4.320/64. Todos os registros contábeis do exercício de 2016 

foram executados através de sistema informatizado, fornecido pela Empresa Equiplano Sistemas Ltda, empresa detentora dos programas 

de Processamento de dados já adequados ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. 

Critérios de Depreciação: para o exercício em exame não foram realizadas depreciações nos ativos do Balanço, devido à entidade não 

possuir bens. Critérios de Mensuração de Ativos: os ativos deverão ser avaliados pelo custo de aquisição ou produção, não tendo sido 

adotado para o Balanço de 2017 critérios de reavaliação a valor justo ou valor de mercado. 

4 - Critérios Contábeis adotados para o Balanço Patrimonial 

Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial é um demonstrativo que está previsto no artigo 104 e no Anexo 14 da Lei Federal nº 4.320/64. É a demonstração que 

evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio 

público, além das contas de compensação. 

Pode-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Ativo - são recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados e dos quais se espera que resultem para a entidade 

benefícios econômicos futuros ou potencial de serviços. 

Passivo - são obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, cujos pagamentos se esperam eu resultem para a entidade 

saídas de recursos capazes de gerar benefícios econômicos ou potencial de serviços. 

Patrimônio Líquido - é o valor residual dos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 

Contas de compensação - compreendem os atos que possam vir a afetar o patrimônio. 

5 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em circulante e não circulante, com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

A Lei nº 4.320/64, em seu artigo 105, confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial, separando dos ativos em dois grandes grupos, em 

função da sua dependência ou não de autorização orçamentária para realização, sendo eles: 

Ativo Financeiro - O Ativo Financeiro está demonstrado pelo seu valor de realização. Das contas que compõem o ativo financeiro, nenhuma 

foi atualizada a valor presente e nem monetariamente, constando de seus valores originais. 

Ativo Permanente - Os bens do ativo permanente são demonstrados ao custo de aquisição, sem correção monetária e sem dedução da 

depreciação. No exercício de 2017 a entidade não possuía bens. 

6 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 
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Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os Passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data das demonstrações. Os demais 

passivos estão classificados como não circulantes. 

A Lei nº 4.320/64, em seu artigo 105, confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial, separando os passivos em dois grandes grupos, em 

função da sua dependência ou não de autorização orçamentária para realização, sendo eles: 

Passivo Financeiro - O Passivo financeiro da entidade está demonstrado ao custo de aquisição ou realização, referem-se aos restos a pagar e 

aos depósitos e consignações, ou seja, à Dívida Flutuante da entidade. 

Passivo Permanente - O passivo permanente está representado pelas dívidas de longo prazo contraídas pela entidade, conforme o Anexo 16 - 

Demonstrativo da Dívida Fundada Interna, referente ao exercício de 2017 

7 - Dados do Balanço Patrimonial 

Comparativo do Balanço Patrimonial de 2017 com o Exercício Anterior 

ATIVO............................................................2017.......................%...................................2016...........................%  

Ativo circulante.....................................41.795,44.................100,00...........................15.684,84....................100,00 

Ativo não circulante.......................................0,00.....................0,00.....................................0,00.......... .............0,00 

TOTAL.................................................. 41.795,44.................100,00............... .............15.684,84...................100,00 

PASSIVO........................................................2017........................%....................... .............2016..........................% 

Passivo circulante..................................36.500,86...................87,33.....................................0,00......................87,33  

Passivo não circulante....................................0,00.....................0,00.....................................0,00...................... ..0,00 

Patrimônio Líquido..................................5.294,58...................12,67 ...........................15.684,84....... ................0,00 

TOTAL.....................................................41.795,44................100,00........... .................15.684,84....................100,00 

  

8 - Análise do Balanço Patrimonial do Exercício de 2017 

Nota 8.01 - O Patrimônio Líquido do CONDER no exercício em tela teve uma redução de 87,33% de sua representatividade perante os 

recursos totais da entidade, Em consequência fica evidenciado a inserção de um percentual da participação do Capital de Terceiros perante 

os recursos totais da entidade, o que demonstra que analisando o índice de capital de terceiros em relação ao Patrimônio Líquido, houve um 

aumento, passando de 0,00 em 2016 para 87,33 em 2017. 

Nota 8.02 - Em relação ao Índice de Liquidez Corrente houve uma alteração significativa, uma vez que no exercício em análise este índice 

aparece com 1,15, quando no exercício anterior o Passivo circulante foi de 0,00. Mesmo assim, analisando o Ativo Circulante e o Passivo 

Circulante fica evidenciado o cumprimento do artigo 42 da Lei 101 de 04/05/2000. 

Nota 8.03 - O ativo total da entidade apresentou um aumento de 2016 para 2017 da ordem de R$ 26.110,60, equivalente a 166,47% do ativo 

total de 2016. 

Nota 8.04 - Cabe destacar que os Restos a Pagar NÃO PROCESSADOS, no valor de R$ 870,00, não constam dos passivos de 2017 da 

entidade devido ao novo enfoque contábil das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e do MCASP - 

Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional. Contudo, tal valor está presente no 

PASSIVO FINANCEIRO, em quadro anexo ao Balanço Patrimonial de 2017, repercutindo diretamente na apuração do superávit 

financeiro. 

  

Fernandes Pinheiro, em 31 de dezembro de 2017. 

  

JUAREZ MIGUEL DA SILVA 

Contador 

CRC: PR052551/O-0 

  

TAIS APARECIDA GONÇALVES VIEIRA 

Controladora Interna 

  

EDEMETRIO BENATO JUNIOR 

Presidente Do CONDER 

Publicado por: 

Juarez Miguel da Silva 

Código Identificador:37D167DA 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUÇU 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL Nº 05/2020 RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 001/2020 

 

O Prefeito Municipal de Itaperuçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições, juntamente com a Comissão Especial do Processo Seletivo 

Simplificado 001/2020 do Município de Itaperuçu Estado do Paraná, designada pela Portaria n°108/2020, Resolve Homologar a classificação final 

do Processo Seletivo Simplificado edital 001/2020. 

  
ASSISTENTE SOCIAL 

CPF NOME DATA DE NASCIMENTO  TEMPO DE SERVIÇO CURSOS E CERTIFICADOS NOTA CLASS. 

756.128.449-72 ROSELI DO ROCIO DE SOUZA 29/10/1955 40,0 0,0 40,0 1 

008.898.468-04 ANTONIO CARLOS DA SILVA 14/01/1961 5,0 25,0 30,0 2 

493.021.322-34 MARIA DAS GRAÇAS DE MELLO CARVALHO 07/01/1975 10,0 20,0 30,0 3 

062.712.159-47 HELENA DA CRUZ RUPPERT 10/12/1994 0,0 25,0 25,0 4 

047.933.269-00 SABRINA GOMES SANTOS 11/02/1983 20,0 0,0 20,0 5 

079.004.289-41 JESSICA GOMES CASTRO 31/05/1994 5,0 15,0 20,0 6 

541.959.349-15 LORENA DIAS BARTH 03/02/1964 10,0 5,0 15,0 7 

029.995.329-70 MEURLYN CHRISTIAN NUNES JACHITZKI 12/06/1980 0,0 15,0 15,0 8 

076.718.159-00 GABRIELA CAMARGO 17/03/1993 0,0 15,0 15,0 9 

048.194.569-54 GISLAINE ADELLE DE CHRISTAN 15/09/1983 0,0 10,0 10,0 10 

049.440.759-01 KELI DAIANE LEAL BRAZ 03/03/1985 0,0 10,0 10,0 11 

087.466.949-94 KELLYN KAROLINE ALVES CORREA 23/03/1994 0,0 10,0 10,0 12 
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045.302.039-99 MARIZA DE SOUZA 23/12/1981 0,0 5,0 5,0 13 

073.086.529-04 DAIANI ROCHA DE SOUZA 27/02/1991 0,0 0,0 0,0 14 

156.674.517-94 DANIELLE DOS SANTOS NASCIMENTO MOTA 08/09/1995 0,0 0,0 0,0 15 

PSICOLOGO 

CPF NOME DATA DE NASCIMENTO  TEMPO DE SERVIÇO CURSOS E CERTIFICADOS NOTA CLASS. 

027.316.869-01 ILSE DE FREITAS BASTOS 06/12/1978 35,0 15,0 50,0 1 

084.462.419-51 LORUANA CECCON CAVALHEIRO 14/11/1994 5,0 25,0 30,0 2 

089.002.529-09 THAINARA MOREIRA DA SILVA 25/05/1995 0,0 25,0 25,0 3 

720.793.049-68 MARA LUCIA PIASSA 20/08/1968 20,0 0,0 20,0 4 

041.165.739-90 FABIANO CASTRO WALCZAK 05/04/1983 5,0 15,0 20,0 5 

066.589.719-78 RUBIANE APARECIDA DOS SANTOS 10/10/1988 0,0 15,0 15,0 6 

087.892.169-97 JANINE ISABELLE DE ASSUMPÇÃO 30/09/1992 0,0 15,0 15,0 7 

087.332.889-25 EWERTON DE CRISTO RODRIGUES PAES 12/09/1994 0,0 15,0 15,0 8 

091.641.379-96 RENATA MAIARA SANTANA 16/04/1996 0,0 15,0 15,0 9 

095.238.699-22 ELAISE FERNANDA BUENO 18/04/1996 0,0 15,0 15,0 10 

196.955.168-23 MELISSA TORRES CANTIERO VILLACIAN 25/08/1974 0,0 10,0 10,0 11 

067.275.769-98 ADRIANA DA SILVA 31/12/1989 0,0 10,0 10,0 12 

091.909.169-56 DANIELY SANTIAGO CASTRO 05/01/1996 0,0 5,0 5,0 13 

086.242.369-40 CAROLINE DE FÁTIMA BRANDALIZE 31/08/1996 0,0 5,0 5,0 14 

464.777.991-20 MARIA CRISTINA DA SILVA BRAGA 24/07/1969 0,0 0,0 0,0 15 

045.996.959-55 PEDRO ALESSANDER DO NASCIMENTO FARIA 27/03/1983 0,0 0,0 0,0 16 

041.976.219-14 KARYN FERNANDA MENEGUSSO 10/01/1985 0,0 0,0 0,0 17 

060.814.129-11 NERICKSON NUNES SIEMIATKOWSKI 14/04/1986 0,0 0,0 0,0 18 

075.071.829-32 INGRID DELLA VICHIA PINTO 09/11/1993 0,0 0,0 0,0 19 

RECEPCIONISTA 

CPF NOME DATA DE NASCIMENTO  TEMPO DE SERVIÇO CURSOS E CERTIFICADOS NOTA CLASS. 

089.360.869-60 ADIELE GEFFER 26/04/1995 15,0 30,0 45,0 1 

096.014.379-32 KETSLEY KARINY PINHEIRO DOS SANTOS 12/06/1996 10,0 30,0 40,0 2 

068.898.939-05 
LIDIANE APARECIDA DE CRISTO LAPOLA 

BONTORIM 
21/08/1987 35,0 0,0 35,0 3 

091.737.949-70 TALITA DE FARIA 22/11/1993 5,0 30,0 35,0 4 

058.908.719-35 JOSIMARA DE MIRANDA RIBEIRO BUENO 12/09/1984 0,0 30,0 30,0 5 

058.113.569-51 JACIRA PASK 06/01/1986 0,0 30,0 30,0 6 

069.477.619-05 ALINE DE FATIMA MATIAS 26/11/1989 0,0 30,0 30,0 7 

092.162.809-99 THAIS CRISTINA BELEZARIO SANTOS 06/08/1992 0,0 30,0 30,0 8 

093.554.199-37 ANA CAROLINA DE PAULA 22/02/1997 0,0 30,0 30,0 9 

112.669.389-82 LARISSA FERNANDA DE BONFIM 28/04/1997 0,0 30,0 30,0 10 

113.711.849-09 EVELIN DAIANE BORGES 08/12/1997 0,0 30,0 30,0 11 

090.003.169-79 KELY DE CHRISTO PAULO 14/12/1992 0,0 10,0 10,0 12 

086.507.749-54 IZIANDRY NICOLAU SILVA PORFIRIO 21/02/1994 0,0 10,0 10,0 13 

105.757.739-10 BÁRBARA MARIA DE PAIVA ROCHA 23/06/1995 10,0 0,0 10,0 14 

117.032.389-82 AMANDA BITTENCOURT JANUARIO 30/05/2000 0,0 10,0 10,0 15 

030.317.529-02 JOSIANE APARECIDA DE FRANÇA LIMA 16/09/1981 0,0 0,0 0,0 16 

039.096.909-55 ILIANE SILVA DOS SANTOS MACHADO 05/05/1984 0,0 0,0 0,0 17 

053.518.589-83 GREGORY CROCETTI SOMMAVILLA 31/05/1994 0,0 0,0 0,0 18 

088.892.379-10 SABRINA FABIANE STOCCHERO 13/11/1995 0,0 0,0 0,0 19 

111.481.309-50 INGRID DEBIANE SANTOS BAIDO 12/12/1999 0,0 0,0 0,0 20 

115.072.669-52 TAILAINE CRISTINA LIMA SANTOS 04/04/2000 0,0 0,0 0,0 21 

009.507.739-13 CAROLAYNE VICTORIA MARTINS SALVI 15/11/2001 0,0 0,0 0,0 22 

OFICINEIRO 

CPF NOME DATA DE NASCIMENTO  TEMPO DE SERVIÇO CURSOS E CERTIFICADOS NOTA CLASS. 

078.650.499-43 CLEVERSON LINS RIBEIRO 25/09/1994 5,0 50,0 55,0 1 

079.853.949-66 JONAS AUGUSTO DA SILVA 23/02/1994 20,0 30,0 50,0 2 

058.113.569-51 JACIRA PASK 06/01/1986 0,0 40,0 40,0 3 

099.737.769-09 JENIFFER KAUANE DE FREITAS 05/11/1997 10,0 30,0 40,0 4 

096.809.229-28 EMANULLE DE CASTRO PEREIRA NAZARENO 29/07/1994 10,0 20,0 30,0 5 

112.018.329-42 FLAVIANE ROGÉRIA COIMBRA VIEIRA 24/02/1999 0,0 30,0 30,0 6 

114.992.649-09 THOMAS VICENTE MACHADO 09/08/1999 0,0 30,0 30,0 7 

104.540.099-84 KLAUSIANE APARECIDA MAURICIO 07/04/1996 0,0 20,0 20,0 8 

018.322.379-90 IRENE PINTO LOURENÇO 26/06/1972 0,0 10,0 10,0 9 

090.003.169-79 KELY DE CHRISTO PAULO 14/12/1992 0,0 10,0 10,0 10 

101.879.119-16 ANA CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO 12/01/1996 10,0 0,0 10,0 11 

129.742.339-96 KEIDY GABRIELA ASSUMPÇÃO PASK 16/08/2000 0,0 10,0 10,0 12 

066.247.059-14 FELIPE CORDEIRO DE LARA 21/02/1990 0,0 0,0 0,0 13 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

CPF NOME DATA DE NASCIMENTO  TEMPO DE SERVIÇO CURSOS E CERTIFICADOS NOTA CLASS. 

069.477.619-05 ALINE DE FÁTIMA MATIAS 26/11/1989 40,0 30,0 70,0 1 

037.669.609-54 EVANDRO GREIN 16/12/1982 35,0 30,0 65,0 2 

054.591.069-23 DAIANE APARECIDA DE FREITAS 09/04/1987 45,0 20,0 65,0 3 

021.022.249-29 ANA PAULA MAYER VAZ 03/09/1976 40,0 10,0 50,0 4 

041.758.557-85 ADALBERTO CARLOS RODRIGUES 08/07/1977 20,0 30,0 50,0 5 

089.066.899-00 ERICA DE PAULA ANDRADE 02/07/1994 20,0 30,0 50,0 6 

000.324.319-29 ELIANE DO ROCIO MOTIN DE LARA 30/06/1976 30,0 10,0 40,0 7 

058.113.569-51 JACIRA PASK 06/01/1986 10,0 30,0 40,0 8 

089.360.869-60 ADIELE GEFFER 26/04/1995 10,0 30,0 40,0 9 

101.879.119-16 ANA CRISTINA DOS SANTOS RIBEIRO 12/01/1996 10,0 30,0 40,0 10 

037.635.319-80 NILCELIA CASTRO STEPENOSKI 28/07/1983 25,0 10,0 35,0 11 

084.775.429-45 ANGELICA DE FRANÇA DA CONCEIÇÃO 26/07/1991 5,0 30,0 35,0 12 

091.737.949-70 TALITA DE FARIA 22/11/1993 5,0 30,0 35,0 13 

260.934.908-40 FLAVIA REJANE PEREIRA DA SILVA DO PILAR 12/02/1976 0,0 30,0 30,0 14 

058.908.719-35 JOSIMARA DE MIRANDA RIBEIRO BUENO 12/09/1984 0,0 30,0 30,0 15 

067.924.659-25 GABRIELA PAULA FERNANDES DE SOUZA 22/01/1990 10,0 20,0 30,0 16 

092.162.809-99 THAIS CRISTINA BELEZARIO SANTOS 06/08/1992 0,0 30,0 30,0 17 

112.669.389-82 LARISSA FERNANDA DE BONFIM 28/04/1997 0,0 30,0 30,0 18 

113.711.849-09 EVELIN DAIANE BORGES 08/12/1997 0,0 30,0 30,0 19 

107.648.409-32 ANDRESSA IARA BONFIM 07/05/1998 0,0 30,0 30,0 20 

130.957.009-46 CARLA MAYARA BUENO RIBEIRO DE LIMA 18/08/2000 0,0 30,0 30,0 21 

113.660.137-21 MARCOS ALEXANDRE SELINSKI 08/03/2001 0,0 30,0 30,0 22 

055.316.349-35 TAIONARA PEREIRA 09/01/1987 10,0 10,0 20,0 23 
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066.574.689-03 GUILHERME ESTEVES TEIXEIRA 24/05/1988 0,0 20,0 20,0 24 

082.063.319-48 THAYANE CRISTINA BOUTIN 11/07/1992 0,0 20,0 20,0 25 

087.435.799-30 CASSIANE NAIR DOS SANTOS 18/12/1992 10,0 10,0 20,0 26 

035.210.039-73 DORALICIO ALVES 08/11/1978 0,0 10,0 10,0 27 

074.730.939-67 RAFAELA KAROLINE DA COSTA 31/10/1990 10,0 0,0 10,0 28 

088.721.709-58 EDILAINE MARIA LOPES CARDOSO 17/10/1994 0,0 10,0 10,0 29 

096.774.809-79 JOILSON DE PAULO 07/05/1995 0,0 10,0 10,0 30 

088.130.749-13 VICTORIA CAROLINE ALVES 07/03/1999 0,0 10,0 10,0 31 

117.032.389-82 AMANDA BITTENCOURT JANUARIO 30/05/2000 0,0 10,0 10,0 32 

121.669.949-62 EVELYN BRUNA COIMBRA PEDROSO 24/06/2000 0,0 10,0 10,0 33 

128.826.809-29 WILLIAN DE MOURA CARNEIRO 20/08/2000 0,0 10,0 10,0 34 

069.601.219-73 FABIELE MARIA GONÇALVES 23/02/1988 5,0 0,0 5,0 35 

030.317.529-02 JOSIANE APARECIDA DE FRANÇA LIMA 16/09/1981 0,0 0,0 0,0 36 

038.047.939-75 ISMAEL MACHADO DE CAMPOS 25/10/1983 0,0 0,0 0,0 37 

050.939.199-00 KELLI FERNANDA BRANDT FERRO 10/03/1987 0,0 0,0 0,0 38 

097.732.209-23 MALENA BIANCA FARIA DOS SANTOS 03/02/1994 0,0 0,0 0,0 39 

102.410.289-06 PAULO RICARDO DOS SANTOS 08/10/1997 0,0 0,0 0,0 40 

112.018.329-42 FLAVIANE ROGÉRIA COIMBRA VIEIRA 24/02/1999 0,0 0,0 0,0 41 

111.481.309-50 INGRID DEBIANE SANTOS BAIDO 12/12/1999 0,0 0,0 0,0 42 

114.882.549-80 CAROLINE TOMÉ PEREIRA 16/09/2000 0,0 0,0 0,0 43 

113.569.789-24 AMANDA CRISTINA NUNES DE GODOY 26/03/2002 0,0 0,0 0,0 44 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

CPF NOME DATA DE NASCIMENTO  TEMPO DE SERVIÇO CURSOS E CERTIFICADOS NOTA CLASS. 

029.105.959-78 CHEILA DE PAULA BONFIM 19/07/1976 45,0 50,0 95,0 1 

067.567.649-50 TATIANE DE FÁTIMA CARDOSO 27/11/1986 45,0 50,0 95,0 2 

020.997.209-24 IRENE ANDRADE DA SILVA 21/05/1974 50,0 20,0 70,0 3 

858.484.929-72 VANILZA APARECIDA MIRANDA 22/01/1971 5,0 50,0 55,0 4 

093.144.459-41 MÔNICA APARECIDA DA SILVA 21/03/1986 35,0 20,0 55,0 5 

008.898.468-04 ANTONIO CARLOS DA SILVA 14/01/1961 30,0 20,0 50,0 6 

402.338.809-25 DALILA LARA CARNEIRO SANTANA 20/04/1955 45,0 0,0 45,0 7 

618.068.979-20 DIRCELIA ALVES NATEL 28/06/1965 15,0 30,0 45,0 8 

928.091.629-72 MARILENE JUVINSKI 27/02/1970 35,0 0,0 35,0 9 

092.915.679-06 JOAMERSON DE FRANÇA 06/07/1995 15,0 20,0 35,0 10 

779.523.329-53 SUELI APARECIDA DE MOURA CARNEIRO 01/02/1970 30,0 0,0 30,0 11 

079.806.349-18 CHEILA MARIA DE FRANÇA 09/03/1993 10,0 20,0 30,0 12 

024.765.469-84 DIRLEI DE FÁTIMA FARIA 16/12/1971 25,0 0,0 25,0 13 

008.570.309-57 IVANILZA DE JESUS LINS 24/12/1980 25,0 0,0 25,0 14 

805.014.199-34 JOSELIA DO ROCIO SIQUEIRA 06/07/1971 0,0 20,0 20,0 15 

039.881.729-44 JOCIELE ARAUJO SANTOS 29/09/1984 0,0 20,0 20,0 16 

066.247.059-14 FELIPE CORDEIRO DE LARA 21/02/1990 0,0 20,0 20,0 17 

117.725.419-07 VANESSA CORDEIRO DA SILVA 21/10/1991 0,0 20,0 20,0 18 

042.603.289-64 SIRLEI MACIEL FERNANDES DE CRISTO 26/09/1979 15,0 0,0 15,0 19 

095.605.239-88 DIELE DE FREITAS 17/01/1994 0,0 10,0 10,0 20 

118.412.589-97 JULIANA SILVA PRUDENCE DE OLIVEIRA 04/06/2002 0,0 10,0 10,0 21 

017.119.969.39 MARIA DE LIMA GONÇALVES 29/01/1970 0,0 0,0 0,0 22 

039.755.709-46 MARIONE DA APARECIDA BRAINE 09/01/1979 0,0 0,0 0,0 INDEFERIDO 

MOTORISTA 

CPF NOME DATA DE NASCIMENTO  TEMPO DE SERVIÇO CURSOS E CERTIFICADOS NOTA CLASS. 

069.421.069-25 MARLON FERNANDO DOS SANTOS 18/08/1990 40,0 50,0 90,0 1 

076.307.969-35 DANIEL PEREIRA MARTINS 14/02/1989 35,0 50,0 85,0 2 

020.533.367-22 CARLOS ALBERTO DO SACRAMENTO 16/02/1970 50,0 30,0 80,0 3 

828.983.681-49 MARCOS PAULO VIANA 15/10/1974 30,0 50,0 80,0 4 

033.582.349-16 VITOR WAGNER GIROLDI 16/11/1980 15,0 50,0 65,0 5 

689.743.299-72 VALMIR DA SILVA ALVES 05/04/1967 40,0 20,0 60,0 6 

015.895.299-52 PEDRO DE JESUS DOS SANTOS 29/06/1975 10,0 50,0 60,0 7 

022.280.839-09 ADENILSON JOSÉ DE CRISTO 02/07/1979 30,0 30,0 60,0 8 

042.645.409-09 ELIEL DA LUZ LARA 22/01/1982 10,0 50,0 60,0 9 

045.814.324-44 SÉRGIO DOS SANTOS DA PAIXÃO 20/10/1985 10,0 50,0 60,0 10 

043.448.139-44 MARCOS AIRES DE FARIA 03/03/1980 5,0 50,0 55,0 11 

091.518.789-25 CLEITON ALVES FERNANDES 30/04/1994 5,0 50,0 55,0 12 

814.332.399-49 JOÃO BRANDT NETO 21/06/1969 30,0 20,0 50,0 13 

964.835.809-59 DERCIO PORTES DE FRANÇA 13/11/1969 0,0 50,0 50,0 14 

051.817.919-21 VALTER ALEXANDRE DOS SANTOS 02/02/1986 0,0 50,0 50,0 15 

044.232.789-79 LUIS FABIANO VELOSO HOLOTH 17/01/1983 15,0 30,0 45,0 16 

043.469.169-02 REGINALDO DA SILVA 08/03/1983 0,0 40,0 40,0 17 

030.658.799-80 ANDERSON JOSÉ RIBEIRO 20/03/1979 15,0 20,0 35,0 18 

104.773.359-50 EVERTON MELLO DOS SANTOS 12/12/1998 5,0 30,0 35,0 19 

519.977.709-20 OSNI VAZ FARIA 17/07/1963 0,0 30,0 30,0 20 

005.850.519-92 EDINEI INACIO MARQUES 12/10/1974 0,0 30,0 30,0 21 

035.210.039-73 DORALICIO ALVES 08/11/1978 0,0 30,0 30,0 22 

080.296.409-51 CARLOS EDUARDO PEREIRA JUNIOR 26/05/1991 0,0 30,0 30,0 23 

068.795.669-28 LARYSSA SHERON JOEKEL 02/01/1990 5,0 20,0 25,0 24 

022.165.709-66 ODAIR JOSÉ MARTINS 17/08/1978 0,0 20,0 20,0 25 

039.096.909-55 ILIANE SILVA DOS SANTOS MACHADO 05/05/1984 0,0 20,0 20,0 26 

004.916.150-43 EDUARDO DOS SANTOS FERRÃO 10/09/1984 0,0 20,0 20,0 27 

083.341.319-84 
ANTONIO CARLOS NUNES DE OLIVEIRA 

JUNIOR 
08/02/1992 0,0 20,0 20,0 28 

055.017.323-43 ANDRÉ ALVES BORGES MOTA 28/02/1997 0,0 20,0 20,0 29 

083.713.689-09 BIANCA LIS DE CRISTO 07/05/1997 0,0 20,0 20,0 30 

031.551.329-22 MARCOS RICARDO PEDROSO DE MORAES 05/08/1974 0,0 10,0 10,0 31 

053.323.859-51 TIAGO ANDRÉ DOS SANTOS 15/02/1985 0,0 10,0 10,0 32 

059.205.139-00 ELEANDRO CASTRO MIRANDA 04/08/1986 0,0 10,0 10,0 33 

065.714.709-50 FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA MATTOS 12/04/1988 0,0 10,0 10,0 34 

738.210.049-91 JOSÉ FERREIRA DA SILVA 06/02/1969 5,0 0,0 5,0 35 

032.252.519-50 SIDNEI CORDEIRO DO ESPIRITO SANTO 17/08/1979 5,0 0,0 5,0 36 

971.439.799-53 VALTER COSTA FONTOURA 05/10/1973 0,0 0,0 0,0 37 

039.749.399-11 NATANEL SILVESTRE 24/12/1980 0,0 0,0 0,0 38 
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Itaperuçu, 09 de junho de 2020. 

  

HELIO VIEIRA GUIMARÃES 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Janete Baido dos Santos Paes 

Código Identificador:2E231862 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL 

 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

ATA DE REGISTRO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2020 

PREGÃO SRP Nº 19/2020 

  

Aos 10/06/2020 (dez dias de junho de 2020), o Município de Laranjal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

95.684.536/0001-80, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 

19/2020, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE LARANJAL, inscrito no CNPJ nº 95.684.536/0001-80, com endereço à Rua Pernambuco, nº 

501, Centro, CEP: 85.275- 000, Laranjal, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSMAR MOREIRA PEREIRA, 

portador da Cédula de Identidade nº 3.604.690-2 e inscrito no CPF/MF sob o nº 480.325.909-78, doravante denominado CONTRATANTE. 

FORNECEDOR/DENTETORA DA ATA: CINELANDIA FOTOS E VIDEOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 17.872.804/0001-83, 

com endereço na RUA SERGIPE, 80 - CEP: 85275000 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Laranjal/PR, neste ato representado pelo Sr. ENIO 

KANARSKI, brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 8.094.788-7 e inscrito no CPF/MF sob o n° 045.264.989-71, residente e 

domiciliado em RUA SERGIPE, 80 FUNDOS - CEP: 85275000 - BAIRRO: CENTRO cidade de Laranjal/PR. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE: FILMAGEM, FOTOGRAFIA E REVELAÇÃO DE FOTOS. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 

FLORICULTURA E AFINS PARA EVENTOS. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS FORNECEDORES E PREÇOS REGISTRADOS 

Seguem abaixo o preço registrado, unitário e total, assim como a identificação da empresa fornecedora: 

Das obrigações dos fornecedores: 

Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo de validade exigidos no Termo de Referência e no ato convocatório, bem 

como a marca e modelos constantes da proposta apresentada; 

Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos até as dependências da órgão gerenciador, como também pelas despesas a ele inerentes; 

Entregar o objeto no prazo estabelecido nesta Ata e no Termo de Referência; 

Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos produtos fornecidos. 

Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei e no certame durante a vigência da ata de registro de preços. 

O Fornecedor não poderá terceirizar ou subcontratar o objeto da presente licitação. 

Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, com poderes para operacionalizar a execução do ajuste, 

assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao seu fiel cumprimento. 

Acatar as recomendações da fiscalização da Contratante, facilitando a ampla ação desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento 

porventura solicitados. 

Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os esclarecimentos necessários. 

Cumprir com todos os compromissos objeto do Edital, Termo de Referência e Anexos;  

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 

Os produtos deverão ser entregues em até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da nota de empenho (ou ordem de compra), encaminhada 

através de correio eletrônico ao endereço indicado pelo fornecedor. 

Caso os produtos não sejam entregues ou substituídos nos prazos estabelecidos, o fiscal da Ata de Registro de Preços iniciará procedimento 

administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, excetuados os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito. 

Do Termo de Referência, que comprovem o atendimento às especificações técnicas do objeto. 

O recebimento definitivo dos produtos se dará: 

No prazo máximo de 30 (dias) dias corridos a contar da data de entrega, quando o produto não for encaminhado para análise laboratorial; 

Os produtos poderão ser recusados quando entregues com especificações técnicas diferentes das contidas no Termo de Referência e da proposta feita 

no procedimento licitatório. 

Os materiais que forem recusados, a critério da Administração, deverão ser substituídos, no prazo máximo de sete dias úteis, contados da data da 

notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município. 

Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não for realizada no prazo estipulado, o fornecedor poderá ser descredenciado da Ata de Registro de 

Preços, após conclusão de procedimento administrativo de sanção, respeitado o direito ao contraditório e a ampla defesa, sendo convocado o 

próximo colocado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

O valor total da presente Ata é de R$ 56.384,00 (Cinquenta e Seis Mil, Trezentos e Oitenta e Quatro Reais). Referente aos seguintes itens: 

  
Item Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de medida Quantidade Preço unitário Preço total 

1 BANNERS 1,00X1,20 CINELANDIA UN 20,00 120,00 2.400,00 

2 MOLDURAS 10X15 MOLTAM UND 30,00 9,60 288,00 

3 MOLDURAS 15X21 MOLTAM UND 40,00 16,00 640,00 

4 MOLDURAS 20X25 MOLTAM UND 30,00 19,30 579,00 

5 MOLDURAS 30X40 MOLTAM UND 20,00 65,00 1.300,00 

6 MOLDURAS 50X70 MOLTAM UND 10,00 138,00 1.380,00 

7 REVELAÇOES 10X15 FUJIFILM UND 300,00 9,00 2.700,00 
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8 REVELAÇÕES 13X18 FUJIFILM UND 50,00 12,60 630,00 

9 REVELAÇÕES 15X21 FUJIFILM UND 300,00 12,30 3.690,00 

10 REVELAÇÕES 20X25 FUJIFILM UND 50,00 20,00 1.000,00 

11 REVELAÇÕES 20X30 FUJIFILM UND 40,00 20,00 800,00 

12 REVELAÇÕES 30X40 FUJIFILM UND 30,00 54,00 1.620,00 

13 REVELAÇÕES 50X70 FUJIFILM UND 10,00 133,50 1.335,00 

14 TELÃO PARA FESTAS COM VIDEOS TAMANHOS ATÉ 5X6 CINELANDIA UND 6,00 450,00 2.700,00 

15 FILMAGENS EM HD EDITADOS EM DVD CINELANDIA HRS 4,00 810,00 3.240,00 

16 ARTES PARA BANNERS,CARTAZ E DIVULGAÇÕES CINELANDIA UND 30,00 64,00 1.920,00 

17 FLORES VIOLETAS (VASO) HOLAMBRA UND 100,00 12,00 1.200,00 

18 FLORES CRISANTEMOS (VASO) HOLAMBRA UND 25,00 35,00 875,00 

19 FLORES ROSAS (VASO) HOLAMBRA UND 20,00 41,60 832,00 

20 FLORES BEGONIA (VASO) HOLAMBRA UND 20,00 51,00 1.020,00 

21 REVELAÇÕES 3 X 4 FUJIFILM UND 150,00 15,30 2.295,00 

22 ADESIVO PLÁSTICO 1,00X 2,00 mts CINELANDIA UND 20,00 121,00 2.420,00 

23 ADESIVO PLÁSTICO 2,00X 3,00 mts CINELANDIA UND 12,00 600,00 7.200,00 

24 CANECA PERSONALIZADA METALNOX UND 200,00 30,60 6.120,00 

25 ENCADERNAMENTO TECNICO ESPIRAL CINELANDIA UN 100,00 10,00 1.000,00 

26 GARRAFINHAS PERSONALIZADAS 500ML METALNOX UN 200,00 36,00 7.200,00 

  56.384,00 

  

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa, efetuada pelo FORNECEDOR, que não tenha sido expressamente acordada no presente 

instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta Ata estão programadas na dotação orçamentária. 

  
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

740 03.004.04.122.0401.2016 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

780 03.004.04.122.0401.2016 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2370 07.005.13.392.1201.2044 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2890 10.002.10.301.1001.2053 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2950 10.002.10.301.1001.2053 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

3220 10.003.10.301.1001.2059 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3400 10.003.10.304.1001.2063 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

3600 11.002.08.243.0801.2066 934 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

3660 11.002.08.243.0801.2066 934 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

4030 11.003.08.244.0801.2072 765 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4050 11.003.08.244.0801.2072 765 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

4140 11.004.08.244.0801.2074 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

4170 11.004.08.244.0801.2074 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

  

O pagamento será efetuado em até 30 dias corridos, a partir do recebimento definitivo dos produtos, mediante depósito bancário em conta corrente 

do Fornecedor.  

O município reserva-se o direito de não atestar a Nota Fiscal para o pagamento se os materiais fornecidos não estiverem em conformidade com as 

exigências apresentadas em Edital.  

Para a liberação do pagamento, o FORNECEDOR deverá comprovar a manutenção, durante a vigência da Ata, das condições e qualificações 

demonstradas no momento da habilitação, protocolando nota fiscal junto à Diretoria de Protocolo, acompanhada das seguintes certidões: 

Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do 

parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal nº 8.212/1991, bem como às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, 

por lei, a terceiros; 

Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS 

– CRF, fornecido pela Caixa Econômica Federal – CEF; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou 

Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei.  

O FORNECEDOR deverá emitir para cada nota fiscal o respectivo Requerimento de Pagamento. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à esta ATA, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á 

após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito à acréscimos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados na presente ata poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 

o custo dos bens correspondentes. 

Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor será 

convocado para que promova a redução dos preços. 

Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas, podendo 

convocar os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro 

de preços ou parte dela.  

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior aos registrados e o fornecedor não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar 

revisão dos preços, mediante requerimento fundamentado, a ser protocolado antes do pedido de fornecimento, mediante demonstração de fato 

Superveniente que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO. 

Caberá a gestão das Atas à Supervisão e Contratos, a quem compete todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste 

instrumento e ainda:  

Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas nesta ATA e na legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida 

pela beneficiária da Ata; 

Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto; 

Acompanhar o processo licitatório, em todas as suas fases; 

Manter controles adequados e efetivos da presente Ata, dos quais constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle 

do saldo contratual, com base nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal; 

Propor medidas que melhorem a execução da Ata. 

Caberá ao fiscal das Atas de Registro de Preços, o servidor, PORTARIA nº 61/2019, o acompanhamento da execução da presente Ata, e ainda: 

Atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega e a prestação do serviço, após conferência prévia do objeto desta Ata; 

Confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os estabelecidos na Ata; 

Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido na Ata; 

Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 

Informar ao gestor da ata, em prazo hábil, no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto; 

Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto;  

Sem prejuízo das obrigações previstas nesta cláusula, executar as obrigações previstas nas demais cláusulas desta Ata e disposições normativas. 

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor pelos danos causados ao município ou a terceiros, 

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

Por força do contido no art. 68, da Lei nº 8.666/93, o fornecedor, por ocasião da assinatura da Ata, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal, para 

representá-la sempre que for necessário. 

Ao preposto do fornecedor competirá, dentre outras atribuições: 

Representar os interesses do fornecedor perante o ÓRGÃO GERENCIADOR; 

Realizar os procedimentos administrativos junto ao ÓRGÃO GERENCIADOR; 

Manter o fornecedor informado sobre o andamento e a qualidade dos produtos fornecidos; 

Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal da ata com os esclarecimentos julgados necessários. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DO ATA 

A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Paraná. 

CLÁUSULA NONA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O presente registro de preços poderá ser cancelado quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da presente Ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;; 

Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha a comprometer a perfeita 

execução da ata, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

No caso de cancelamento do registro de preços, poderão ser convocados – a critério da Administração – os demais licitantes classificados segundo o 

Anexo da Ata de Registro de Preços. 

A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente: 

Caso não restem fornecedores registrados; 

Por fato superveniente, devidamente comprovado, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações nela 

previstas; 

Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

No cancelamento da Ata ou do registro de preço do fornecedor, por iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA 

As contratações decorrentes da presente Ata serão formalizadas por meio de nota de empenho de despesa e autorização de compra, com exceção 

daqueles valores que ultrapassarem os valores permitidos por lei, sendo que neste caso, referidas aquisições serão formuladas mediante instrumento 

contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação convencionada, de falha na execução da Ata ou da 

contratação respectiva, bem como nos de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, o fornecedor poderá ser apenado, isoladamente ou 

juntamente às multas com as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a dois anos; ou 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a beneficiária ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o praz o da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

Será aplicada multa nas seguintes condições: 

No caso de atraso injustificado na execução do objeto da Ata, será aplicada multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, 

por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, depois do qual será caracterizada a inexecução parcial do objeto. 

No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 

(quinze) dias, depois do qual será caracterizada a inexecução parcial do objeto. 

No caso de inexecução parcial do objeto da Ata, será aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da parte inadimplida; 

No caso de reincidência, será aplicada a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parte inadimplida;  

No caso de inexecução total do objeto desta ATA, a multa aplicada será de 30% (vinte por cento) sobre o valor total do pedido. 

Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas ou quando houver atraso 

injustificado para início da execução do objeto da ATA que supere o prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

A fixação da multa compensatória referida nos itens não obsta o ajuizamento de. 

O valor da multa poderá ser descontado da fatura devida ao fornecedor. 

Se o valor da fatura for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

comunicação oficial. 

Se recusar, injustificadamente, a assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração; 
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Abandonar a execução do objeto desta ATA; 

Incorrer em inexecução do objeto destaATA. 

Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do que previsto nos artigos 

150, inciso IV, e 156, ambos da Lei Estadual nº 15.608/2007. 

As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

O beneficiário do presente registro de preços assume o compromisso de fornecer os produtos objeto desta ata, até as quantidades máximas 

referidas/estimadas, pelo preço registrado, durante o prazo de validade da Ata, em conformidade com o edital do Pregão para Registro de Preços nº 

19/2020.  

O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo expressa autorização do município. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

As presentes aquisições serão regidas pelas disposições expressas nos seguintes diplomas legislativos: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Lei 

Estadual nº 15.608/07 e, subsidiariamente, naquilo que for aplicável à espécie, pela Lei nº 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado 

que melhor tutelem o interesse público (coletivo). 

Eventuais dúvidas sobre a execução e interpretação das Cláusulas da presente Ata de Registro de Preços serão solucionadas por meio da aplicação do 

princípio constitucional da proporcionalidade, da boa-fé objetiva (art. 422, do Código Civil) e da função social dos contratos (art. 421 e 2.035, 

parágrafo único, do Código Civil), bem como de conformidade com os princípios gerais de direito, levando-se em conta sempre e 

preponderantemente o interesse público (coletivo) a ser protegido/tutelado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICIDADE 

Uma vez promovida a Ata de Registro de Preços terá ela seu extrato publicado no Diário Eletrônico do Município do Paraná 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca de Palmital para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preço. 

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

  

Laranjal, dez dias de junho de 2020. 

  

ENIO KANARSKI  

04526498971 

  

JOSMAR MOREIRA PEREIRA 

48032590978 

  

Testemunhas: 

  

Nome: ________________ 

CPF: _________________ 

  

Nome: ________________ 

CPF: _________________ 

Publicado por: 

Helenita Francisca Trabuco Monteiro 

Código Identificador:F63E2953 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOANDA 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

LEI 039.2020 

 

CNPJ 76.972.074/0001-51 

Rua Mato Grosso, 354 – CEP 87.900-000 – Fone 44-3425-8400 

LEI Nº 039/2020 

SÚMULA 

  

Autoriza a abertura de crédito adicional ESPECIAL e dá outras providências. 

  

A Câmara Municipal de Loanda, Estado do Paraná, aprovou e eu, JOÃO NICOLAU DOS SANTOS, Prefeito no Municipal, sanciono a presente Lei: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um crédito adicional ESPECIAL, na importância total de R$ 

16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), para Execução do Programa Bolsa Família e Cadastro Único, cujos recursos serão consignados no 

órgão, unidade orçamentária, função, programa, projeto, função e sub-função: 

  
09.000 Secretaria de Trabalho e Serviço Social - STSS   

09.005 Fundo Municipal de Asssitência Social   

08.000.0000.0.000 Assistência Social   

08.244.0000.0.000 Assistência Comunitária   

08.244.0024.0.000 Assistência Social em Geral   

08.244.0024.2.113 Apoio a Organização e Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único   

3.0.00.00.00.00 Despesas Correntes   

3.3.00.00.00.00 Outras Despesas Correntes   

3.3.90.00.00.00 Aplicação Direta   

  Serviços de Tecnologia da Informação e   

3.3.90.40.00.00 Comunicação – Pessoa Jurídica   

Fonte 940 Recursos MDS BL GBF FNAS - Bolsa Família e Cadastro Único 16.500,00 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 16.500,00 
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Artigo 2º A cobertura do crédito adicional especial autorizado na forma da presente Lei, far-se-á mediante a utilização do Superávit Financeiro do 

Exercício Anterior da Fonte Padrão 940. 

  
a) RECURSOS COM DESTINAÇÃO ESPECÍFICA   

Fonte 940 Recursos MDS BL GBF FNAS - Bolsa Família e Cadastro Único 16.500,00 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 16.500,00 

  

Artigo 3º - Fica as Ações criadas por esta Lei incluído na LDO - LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS para o exercício de 2020 e no PPA – 

PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO, com a definição dos seguintes objetivos e metas: 

  
DENOMINAÇÃO DO PROJETO NO PPA Apoio a Organização e Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único 

OBJETIVOS - Manter Atividades Relacionadas ao Bloco de Financiamento do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único. 

METAS 2020 Manutenção do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único. 

  

Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de junho do ano de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Manoel Messias Firmino 

Código Identificador:66F9B712 

 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECRETO 090.2020 

 

CNPJ: 76.972.074/0001-51 

Exercício: 2020 

Decreto nº 90/2020 de 01/06/2020 

  

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e das outras providências. 

  

O Prefeito Municipal da Loanda, PR, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 71/2019 de 

19/11/2019. 

Decreta: 

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de 500.000,00 

(quinhentos mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

  
Suplementação 

05   SECRETARIA DE IND.,COM. AGRICULTURA-SICA   

05.004   DIVISÃO DE AGRICULTURA   

05.004.20.608.0008.2.106.   MANUTENÇÃO DE CONVÊNIO COM O COMAFEN   

307 3171700000 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 22.000,00 

308 3371700000 01000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 18.000,00 

06   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA-SEC   

06.002   DIVISÃO DE ENSINO   

06.002.12.365.0010.2.023.   MANUTENçãO DAS ATIVIDADES DE PRé-ESCOLA   

484 3390300000 01104 MATERIAL DE CONSUMO 160.000,00 

07   SECRET.DE SERV.URBANOS E MEIO AMB.-SUMA   

07.003   DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS   

07.003.15.451.0017.1.017.   PAVIMENTAçãO DE VIAS URBANAS   

786 4490510000 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 46.000,00 

10   SECRETARIA DE SAÚDE-SESA   

10.007   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.007.10.302.0025.1.088.   AMPLIAR E MODERNIZAR O HOSPITAL MUNICIPAL   

1367 4490510000 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 254.000,00 

Total Suplementação: 500.000,00 

  

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 

orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64. 

  
Redução 

03   SECRET.DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO-SEFA   

03.003   DIVISÃO DE CONTABILIDADE   

03.003.04.124.0003.2.009.   MANUTENçãO DAS ATIVIDADES DE CONTABILIDADE E ORçAMENTO   

154 3190110000 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 

06   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA-SEC   

06.002   DIVISÃO DE ENSINO   

06.002.12.361.0009.2.018.   MANUTENçãO DO SISTEMA DO TRANSPORTE ESCOLAR   

416 3390300000 01104 MATERIAL DE CONSUMO 110.000,00 

06.002.12.365.0010.2.023.   MANUTENçãO DAS ATIVIDADES DE PRé-ESCOLA   

501 3390390000 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

07   SECRET.DE SERV.URBANOS E MEIO AMB.-SUMA   

07.002   DIVISÃO DE VIAÇÃO   

07.002.26.782.0017.2.034.   MANUTENçãO DO TERMINAL RODOVIáRIO   

753 3190110000 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 46.000,00 

10   SECRETARIA DE SAÚDE-SESA   

10.007   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.007.10.301.0025.2.053.   MANUTENçãO DE ATIVIDADES DE ATENDIMENTO BáSICO   

1172 3190110000 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 154.000,00 
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1187 3390300000 01000 MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 

Total Redução: 500.000,00 

  

Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o Superávit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte 

a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64: 

  
Fonte(s): 

1000 RECURSOS ORDINáRIOS (LIVRES) - EXERCíCIO CORRENTE 

1104 25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS à EDUCAçãO - EXERCíCIO CORRENTE 

  

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Loanda, em 01/06/2020 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito 

Publicado por: 

Manoel Messias Firmino 

Código Identificador:75FF477D 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 109/2020 - PML 

 

EXTRATO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2020 – PML 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2020-PML 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 

EMPRESA DETENTORA: KI PÃO PADARIA E CONFEITARIA LTDA EIRELI 

  

OBJETO: Registro de Preços para Eventual Aquisição de pão frances, para atender as necessidades das Secretarias Municipais Finanças e 

Administração, Saúde, Educação e Cultura, Serviços URbanos e Meio Ambiente, Trabalho e Serviço Social, Esportes Lazer e Turismo, Industria 

Comercio e Agricultura e Planejamento, conforme a seguir: 

  

Item Descrição Unidade 
Quant. 

Estimada 
Valor Unit. (R$) Valor Total. (R$) 

1 PÃO FRANCÊS DE APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS (ITEM PRINCIPAL) KG. 12750 11,99 152.872,50 

2 PÃO FRANCÊS DE APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS (ITEM RESERVADO) KG. 4250 11,99 50.957,50 

  

01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total. 

  

01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo 

vedado, dessa forma, aumento quantitativo. 

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nas dependências da Secretaria solicitante, no prazo máximo de 

05 (cinco) dias após a solicitação.. 

  
Local de Entrega Dias de Entrega Horário de Entrega 

Garagem Municipal Segunda a Sexta – feira 6:00 horas 

Hospital Municipal Segunda a Domingo 6:45 horas/ 13:00 horas/ 17:00 horas 

Creches Municipais (seis) Segunda a Sexta – feira 7:00 horas 

Escolas Municipais (seis) Segunda a Sexta – feira 7:00 às 8:00 horas 

Paço Municipal Segunda a Sexta – feira 14:00 horas 

Reunião Terceira Idade Terças – feiras 14:00 horas 

Corpo de Bombeiros Segunda a Sexta – feira 7:30 horas 

Vigilância Sanitária Segunda a Sexta – feira 8:00 horas 

Centro Social Urbano Segunda a Sexta – feira 14:00 horas 

Casa Lar Segunda a Domingo 08:00 horas 

PSF – Reunião Hipertensos Semanal Período Matutino 

Cia da Policia Militar Segunda a Domingo 08:00 horas 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura da Ata de Registro de Preços 

  

Loanda, 09 de junho de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Loanda 

  

FERNANDA CATARINA PILOTTI 

KI PÃO Padaria e Confeitaria Eireli 

Publicado por: 

Mônica de Góis Silva 

Código Identificador:9C2E8EBF 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 110/2020 - PML 

 

EXTRATO 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2020 – PML 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2020-PML 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2020-PML 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LOANDA 

EMPRESA DETENTORA: SICHEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP 

  

OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de equipamento tipo totem vertical com pedal para desinfecção das mãos a ser instalados no 

prédios públicos do Município como medida ao enfrentamento ao Coronavirus, atendendo as necessidades das Secretarias Municipais de Indústria 

Comércio e Agricultura, Saúde, Esportes Lazer e Turismo, Trabalho e Serviço Social, Educação e Cultura, Finanças e Administração e Serviços 

Urbanos e Meio Ambiente, do Município de Loanda-Pr, conforme a seguir: 

  

Item Descrição Marca Unidade 
Quant. 

Estimada 

Valor Unit. 

(R$) 

Valor Total. 

(R$) 

1 

DISPENSER TIPO TOTEM VERTICAL COM PEDAL PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE ÁLCOOL EM GEL COM AS SEGUINTES MEDIDAS 

MÍNIMAS: 

1. ALTURA MÍNIMA 1,5 M; 

2. LARGURA MÍNIMA 0,45 M; 

3. PROFUNDIDADE MÍNIMA: 0,45 M; 

4. FABRICADO EM AÇO-CARBONO; 

5. PINTURA ELETROSTÁTICA; 

6. RECIPIENTE DE ARMAZENAMENTO DE ÁLCOOL EM GEL DE NO MÍNIMO 1 LITRO; 

7. PÉS COM AJUSTE REGULÁVEL; 

8. PESO MÁXIMO DE 10 KG; 

9. ESPAÇO PARA LOGO DE NO MÍNIMO 35 L X 15 A; 

M2I UN 55 345,00 18.975,00 

  

01.1 As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição total. 

  

01.2 A(s) quantidade(s) do(s) objeto(s) estimado(s) no presente certame, não poderá(ão) ser(rem) ampliada(s) por meio de aditamento, sendo 

vedado, dessa forma, aumento quantitativo. 

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os objetos da presente licitação deverão ser entregues nos locais determinados pela Secretaria solicitante, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias após a solicitação. O equipamento deverá ser personalizado conforme solicitação de cada Secretaria Municipal. 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura da Ata de Registro de Preços. 

  

Loanda, 09 de junho de 2020. 

  

JOÃO NICOLAU DOS SANTOS 

Prefeito Municipal de Loanda 

  

MURILLO CRISPILIO 

Sichel Indústria e Comércio LTDA EPP. 

Publicado por: 

Mônica de Góis Silva 

Código Identificador:C90D4A6E 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOBATO 

 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA JULGAMENTO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020 

 

CNPJ: 76.970.367/0001-08 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 26/2020 - PR 

RUAANTONIO COLETTO 
Processo Administrativo: 68/2020 

Processo de Licitação: 68/2020 

C.E.P.: 86790-000 - Lobato - PR Data do Processo: 21/05/2020 

  

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS TIPO BLACKOUT, 

DESTINADAS AO COMPLEXO CULTURAL DE LOBATO, CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MONTEIRO LOBATO - 

CMEI E CENTRO DE CONVIVÊNCIA DA TERCEIRA IDADE DE LOBATO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 

ESTABELECIDAS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 

Ao(s) 10 de Junho de 2020, às 09:55 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE LOBATO , reuniram-se os membros da Comissão de 

Licitação, desiginada pela(o) Portaria nº 002/2018, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para fornecimento e/ou 

execução dos itens descritos no Processo Licitatório nº 68/2020, Licitação nº 26/2020 - PR, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as 

propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) 

vencedor(es), conforme segue abaixo: 

Parecer da Comissão: AS PROPOSTAS FORAM CONSIDERADAS DE ACORDO COM O EDITAL PELA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO. 
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Participante: 5412 - ALFREDO DA S CARVALHO 

Item Especificação Un.Med. 
Qtde 

Cotada 
Marca Desconto 

Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

1 

CORTINA EM TECIDO BLACKOUT COM ILHÓS TAMANHO G, VARÃO E SUPORTES NO AÇO 28MM, TAMANHO G (MEDIDAS L 2,70M X 

A 2,40M TECIDO CONFECCIONADO NA PROPORÇÃO DE TECIDO 3 POR 1 FRANZIDO). INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

VEDAÇÃO 60%. 

Un 10,00   0,0000 312,00 3.120,00 

2 

CORTINA EM TECIDO BLACKOUT COM ILHÓS TAMANHO G, VARÃO E SUPORTES NO AÇO 28MM, TAMANHO G (MEDIDAS L 2,50M X 

A 2,00M TECIDO CONFECCIONADO NA PROPORÇÃO DE TECIDO 3 POR 1). INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. VEDAÇÃO 

60%. 

Un 9,00   0,0000 294,99 2.654,91 

3 
CORTINA EM TECIDO BLACKOUT COM ILHÓS TAMANHO G PRATA, VARÃO E SUPORTES NO AÇO 28MM, MEDIDAS L 4,20M X A 

1,80M TECIDO CONFECCIONADO NA PROPORÇÃO DE TECIDO 3 POR 1). INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. VEDAÇÃO 60%. 
Un 10,00   0,0000 347,75 3.477,50 

4 
CORTINA EM TECIDO BLACKOUT COM ILHÓS TAMANHO G PRATA, VARÃO E SUPORTES NO AÇO 28MM, MEDIDAS L 2,30M X A 1M 

TECIDO CONFECCIONADO NA PROPORÇÃO DE TECIDO 3 POR 1). INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. VEDAÇÃO 60%. 
Un 2,00   0,0000 250,25 500,50 

Total do Participante --------> 9.752,91 

Total Geral ----------------------> 9.752,91 

  

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes. 

  

Lobato, 10 de Junho de 2020 

  

Comissão: 

  

MARLI DOS SANTOS SILVA BERGAMO  

Pregoeiro(a) 

  

SEBASTIÃO CHECOM  

Membro 

  

ADRIANO APARECIDO MORA  

Membro 

  

KELI CRISTINA CAVALLARI  

Membro 

  

ALVARO PEREIRA GIL  

Membro 

  

JOSUE CRUZ  

Membro 

  

MIGUEL QUEIROZ NETO  

Membro 

  

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento: 

  

MERIS FATIMA GUERRA - ...................................... - Representante 

DANIEL GOMES DA ROCHA - ............................... - Representante 

ALFREDO DA SILVA CARVALHO - ................................ - Representante 

KELLY JOSIANE CARVALHO - ........................... - Representante 

ALFREDO DA SILVA CARVALHO JUNIOR - ........................... - Representante 

IGOR DE ALCANTARAAYRES - ............................. - Representante 

ANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA - ............................. - Representante 

RONALDO BARELA - ........................... - Representante 

- ...................... - Representante 

Publicado por: 

Sirlene de Fátima Domingues 

Código Identificador:5B2D84B5 

 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

ATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2020 

 

Processo: 68/2020 

Edital de Pregão Presencial Nº 26 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial. 

  

Reuniram-se no dia 10/06/2020, as 09:55:08, na PREFEITURAMUNICIPAL DE LOBATO, o PREGOEIRO e sua equipe de apoio, designados 

pelo(a) Portaria 002/2018 com o objetivo de DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO tratando do Edital de Pregão Presencial Nº 26 destinado a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARAAQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CORTINAS TIPO BLACKOUT, DESTINADASAO COMPLEXO 

CULTURAL DE LOBATO, CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MONTEIRO LOBATO – CMEI E CENTRO DE 

CONVIVÊNCIADA TERCEIRAIDADE DE LOBATO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO ANEXO I - 

TERMO DE REFERÊNCIA.. 

  

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação: 

  
5412 ALFREDO DAS CARVALHO CNPJ: 81.725.327/0001-22 

5414 ALFREDO DASILVACARVALHO JUNIOR CNPJ: 17.781.742/0001-02 

5416 ANDRE BARBOSADE OLIVEIRA CNPJ: 31.852.265/0001-41 
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2880 BELLADECOR DECORACOES LTDA CNPJ: 04.861.206/0001-67 

5413 CARVALHO & CARVALHO DECORACOES E EVENTOS LTDA CNPJ: 31.561.462/0001-01 

5417 ROMACOMERCIO DE CORTINAS - EIRELI CNPJ: 80.537.392/0001-61 

  

ITEM 1 - CORTINA EM TECIDO BLACKOUT COM ILHÓS TAMANHO G, VARÃO E SUPORTES NO AÇO 28MM, TAMANHO G 

(MEDIDAS L 2,70M X A 2,40M TECIDO CONFECCIONADO NA PROPORÇÃO DE TECIDO 3 POR 1 FRANZIDO). INCLUSO 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. VEDAÇÃO 60%. 

  

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com suas respectivas 

propostas: 

  
Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$) 

5416 ANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA Sim 340,0000 

5412 ALFREDO DA S CARVALHO Sim 312,0000 

5414 ALFREDO DA SILVA CARVALHO JUNIOR Sim 264,0000 

Nº do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 ALFREDO DAS CARVALHO 0,0000 312,0000   

1 ANDRE BARBOSADE OLIVEIRA Desistiu Desistiu 340,0000 

1 ALFREDO DAS CARVALHO Desistiu Desistiu 312,0000 

  

O licitanteALFREDO DAS CARVALHO declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa 

manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 

1 deste Pregão Presencial o fornecedor ALFREDO DAS CARVALHO pelo valor de R$ 312,0000 (trezentos e doze reais). 

  

Observação: Após a abertura da documentação do participante ALFREDO DA SILVA CARVALHO JUNIOR, o mesmo foi inabilitado por não ter 

atendido às exigências do edital. 

  

ITEM 2 - CORTINA EM TECIDO BLACKOUT COM ILHÓS TAMANHO G, VARÃO E SUPORTES NO AÇO 28MM, TAMANHO G 

(MEDIDAS L 2,50M X A 2,00M TECIDO CONFECCIONADO NA PROPORÇÃO DE TECIDO 3 POR 1). 

  

INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. VEDAÇÃO 60%. 

  

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com suas respectivas 

propostas: 

  
Código Fornecedor Credenciado Valor da Proposta (R$) 

5417 ROMA COMERCIO DE CORTINAS - EIRELI Sim 375,0000 

5412 ALFREDO DA S CARVALHO Sim 297,0500 

5416 ANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA Sim 295,0000 

Nº do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 ROMACOMERCIO DE CORTINAS - EIRELI Desistiu Desistiu 375,0000 

1 ALFREDO DAS CARVALHO 0,0000 294,9900   

1 ANDRE BARBOSADE OLIVEIRA Desistiu Desistiu 295,0000 

  

O licitanteALFREDO DAS CARVALHO declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta.  

  

O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, 

declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor ALFREDO DAS CARVALHO pelo valor de R$ 294,9900 (duzentos e 

noventa e quatro reais e noventa e nove centavos). 

  

ITEM 3 - CORTINA EM TECIDO BLACKOUT COM ILHÓS TAMANHO G PRATA, VARÃO E SUPORTES NO AÇO 28MM, MEDIDAS L 

4,20M X A 1,80M TECIDO CONFECCIONADO NA PROPORÇÃO DE TECIDO 3 POR 1). 

  

INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. VEDAÇÃO 60%. 

  

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com suas respectivas 

propostas: 

  
Código Fornecedor   Credenciado Valor da Proposta (R$) 

5417 ROMA COMERCIO DE CORTINAS - EIRELI Sim 445,0000 

2880 BELLA DECOR DECORACOES LTDA Sim 444,0000 

5412 ALFREDO DA S CARVALHO Sim 347,7500 

Nº do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 ALFREDO DAS CARVALHO 0,0000 347,7500   

1 ROMACOMERCIO DE CORTINAS - EIRELI  Desistiu Desistiu 445,0000 

1 BELLADECOR DECORACOES LTDA Desistiu Desistiu 444,0000 

  

O licitanteALFREDO DAS CARVALHO declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa 

manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 

3 deste Pregão Presencial o fornecedor ALFREDO DAS CARVALHO pelo valor de R$ 347,7500 (trezentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco 

centavos).  

ITEM 4 - CORTINA EM TECIDO BLACKOUT COM ILHÓS TAMANHO G PRATA, VARÃO E SUPORTES NO AÇO 28MM, MEDIDAS L 

2,30M X A 1M TECIDO CONFECCIONADO NA PROPORÇÃO DE TECIDO 3 POR 1). 

  

INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. VEDAÇÃO 60%. 

  

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, 

com suas respectivas propostas:  
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Código Fornecedor   Credenciado Valor da Proposta (R$) 

2880 BELLA DECOR DECORACOES LTDA Sim 319,0000 

5416 ANDRE BARBOSA DE OLIVEIRA Sim 285,0000 

5412 ALFREDO DA S CARVALHO Sim 250,2500 

Nº do Lance Fornecedor Desconto(%) Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 ALFREDO DAS CARVALHO 0,0000 250,2500   

1 BELLADECOR DECORACOES LTDA Desistiu Desistiu 319,0000 

1 ANDRE BARBOSADE OLIVEIRA Desistiu Desistiu 285,0000 

  

O licitanteALFREDO DAS CARVALHO declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa 

manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do item 

4 deste Pregão Presencial o fornecedor ALFREDO DAS CARVALHO pelo valor de R$ 250,2500 (duzentos e cinqüenta reais e vinte e cinco 

centavos). 

  

Sobre a documentação dos licitantes: NA FASE DA PRÉ HABILITAÇÃO CONSTATOU-SE QUE A EMPRESA PROPONENTE D. GOMES DA 

ROCHA E CIA LTDA - ME (3397) APRESENTOU DOCUMENTO EXIGIDO NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO ITEM 7 SUBITEM 7.2 COM 

ASSINATURA DO CONTADOR SEM RECONHECIMENTO DE FIRMA. CONTINUANDO, VERIFICOU-SE QUE A EMPRESA NLV 

INCORPORATION COMERCIO E SERVIÇOS DE TAPEÇARIA APRESENTOU DOCUMENTO EXIGIDO NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ITEM 7 SUBITEM 7.2 COM ASSINATURA DO CONTADOR SEM RECONHECIMENTO DE FIRMA. PROSSEGUINDO A EMPRESA IGOR 

DE ALCANTARA AYRES NÃO APRESENTOU DOCUMENTO EXIGIDO NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO ITEM 7, SUBITEM 7.2. APÓS 

A FASE DE LANCES FOI ABERTO DA DOCUMENTAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS DOS ITENS, DEPOIS DAS DEVIDAS 

ANÁLISES DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA LICITANTE, A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DECIDIRAM INABILITAR 

A EMPRESA ALFREDO DA SILVA CARVALHO JUNIOR (5414), POIS DEIXOU DE APRESENTAR DOCUMENTO EXIGIDO NO EDITAL 

DE CONVOCAÇÃO ITEM 13.3, SUBITEM 13.3.1. E HABILITAR A EMPRESA ALFREDO DA S CARVALHO (5412), POR TER CUMPRIDO 

INTEGRALMENTE AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS, NO ENTANTO APRESENTOU DOCUMENTO DE REGULARIDADE FISCAL, ITEM 

13.2, SUBITEM 13.2.3 COM DATA ANTERIOR DA ABERTURA DO CERTAME, NESTE SENTIDO SERÁ ASSEGURADO O PRAZO DE 

CINCO DIAS ÚTEIS DE ACORDO COM O ART. 43 §1º DA LEI COMPL. 147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014 QUE ALTEROU A LEI COMPL. 

123/06 OU SEJA, ATÉ 18.06.2020 ÀS 08H30MIN, PARA A REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO, PAGAMENTO OU 

PARCELAMENTO DO DÉBITO E EMISSÃO DE EVENTUAIS CERTIDÕES NEGATIVAS OU POSITIVAS COM EFEITO DE CERTIDÃO 

NEGATIVA, PRORROGÁVEL POR IGUAL PERÍODO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AS EMPRESAS IGOR DE 

ALCANTARA AYRES (5415), CARVALHO & CARVALHO DECORACOES E EVENTOS LTDA (5413) E ROMA COMERCIO DE 

CORTINAS - EIRELI (5417) RETIRARAM OS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO LACRADOS. PROSSEGUINDO, OS REPRESENTANTES 

DAS EMPRESAS PRESENTES MANIFESTARAM INTERESSE EXPRESSO EM DESISTIR DO PRAZO RECURSAL, CONFORME 

PREVISÃO CONTIDA NO ARTIGO 43, III DA LEI DE LICITAÇÕES. 

. 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos respectivos 

itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi divulgado o 

resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 10:16 horas 

do dia 10 de Junho de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

  

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes. 

  

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes. 

  

SEBASTIÃO CHECOM 

Membro 

  

ADRIANOAPARECIDO MORA  

Membro 

  

KELI CRISTINACAVALLARI  

Membro 

  

ALVARO PEREIRAGIL CORDÃO  

Membro 

  

JOSUE CRUZ  

Membro 

  

MIGUEL QUEIROZ NETO  

Membro 

  

FLAVIA REGINA GONÇALVES  

Membro 

  

Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento: 

  

MERIS FATIMAGUERRA  

Representante 

  

DANIEL GOMES DAROCHA  

Representante 

  

ALFREDO DA SILVACARVALHO  

Representante  
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KELLY JOSIANE CARVALHO  

Representante 

  

ALFREDO DA SILVACARVALHO JUNIOR  

Representante 

  

IGOR DEALCANTARAAYRES  

Representante 

  

ANDRE BARBOSADE OLIVEIRA  

Representante 

  

RONALDO BARELA  

Representante 

- .......................................................... 

Representante 

Publicado por: 

Sirlene de Fátima Domingues 

Código Identificador:F27E251B 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUARI 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N.º 251/2020 EMENTA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

 

DECRETO N.º 251/2020 

  

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras proividências. 

  

O Prefeito Municpal de Mandaguari, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária n º 

3354/2019 de 11/12/2019. 

  

Decreta: 

  

Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Muncípio, no valor de R$ 825.744,95 

(Oitocentos e vinte e cinco mil setecentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), destinado ao reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

Suplementação 

  
03.000.00.000.0000.0.000 Secretaria de Planejamento, Finanças e Gestão     

03.011.00.000.0000.0.000 Encargos do Munícipio     

03.011.04.122.0000.0024 Encargos Gerais do Munícipio     

1013- 3.3.90.47.00.00 Obrigações Tributárias e Contributivas Fonte 003 R$ 16.000,00 

07.000.00.000.0000.0.000 Secretaria Municipal de Saúde     

07.001.00.000.0000.0.000 Fundo Municipal de Saúde     

07.001.10.301.0010.2096 Manutenção das Ações da Atenção Primária em Saúde     

1009- 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Fonte 003 R$ 305.918,62 

1010- 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais Fonte 003 R$ 89.070,00 

07.001.10.302.0011.2101 Manutenção das Atividades em Atendimentos às Urgências e Emergências     

1011- 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil Fonte 003 R$ 339.965,13 

1012- 3.1.90.13.00.00 Obrigações Patronais Fonte 003 R$ 74.791,20 

Total R$ 825.744,95 

  

ARTIGO 2º - Para atender o disposto no artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o excesso de arrecadação no valor de R$ 825.744,95 

(Oitocentos e vinte e cinco mil setecentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), conforme discriminação abaixo, de acordo 

com o artigo 43, Parágrafo 1º, Inciso II da Lei Federal 4.320/64: 

  

Excesso de Arrecadação 

  
Receita  Fonte  Valor 

1.7.1.8.99.1.1.99.01.00.00.00. 003 R$ 825.744,95 

Total ............................................ R$ 825.744,95  

  

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Mandaguari, Estado do Paraná, em 08 de junho de 2020 

  

ROMUALDO BATISTA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Franciele Vanessa Oliveira dos Santos 

Código Identificador:612E0C99 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº. 255/2020 SÚMULA: NOMEIA E DÁ POSSE A PESSOAS APROVADAS EM CONCURSO PÚBLICO 
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DECRETO Nº. 255/2020 

  

Súmula: Nomeia e dá posse a pessoas aprovadas em Concurso Público dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Mandaguari, Estado do Paraná, ROMUALDO BATISTA, no uso de suas atribuições legais, 

  

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam nomeadas e empossadas as pessoas abaixo relacionadas, aprovadas por cargo de classificação em Concurso Público, a saber: 

  
NOME ADMISSAO CARGO CPF RG NASCIMENTO 

    Classe: ESTATUTÁRIO - INSS       

THIAGO AKIO ARAKAKI 05/06/2020 MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40 HORAS 049.152.669-58 10.907.724-0 10/01/1991 

DANILO TAMAMARU DE SOUZA 08/06/2020 MÉDICO RADIOLOGISTA 039.453.999-04 9.947.238-3 21/07/1983 

  

Art. 2º - A Administração Pública Municipal reserva-se o direito de excluir candidato que, mesmo nomeado e empossado por força do presente 

Decreto, não cumprir todas as exigências especificas dos respectivos Editais, para assumirem o cargo. 

Art. 3º - A pessoa mencionada no art. 1° deste Decreto deverá entrar em exercício em até 30 (trinta) dias da publicação do mesmo, sob pena de ser 

exonerada se não o fizer. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura do Município de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte (10.06.2020). 

  

ROMUALDO BATISTA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Franciele Vanessa Oliveira dos Santos 

Código Identificador:654BAFA5 

 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº.256/2020 SÚMULA: EXONERA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

DECRETO Nº.256/2020 

  

Súmula: Exonera a servidora pública municipal, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Mandaguari, Estado do Paraná, ROMUALDO BATISTA, no uso de suas atribuições legais, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1º - Fica exonerada a servidora pública municipal abaixo relacionada, pelo respectivo motivo, a saber: 

  
MATRIC SERVIDOR ADMISSÃO CARGO CPF RG NASCIMENTO EXONERAÇÃO MOTIVO 

52 

ROSANA 

ANTONIA DE 

FREITAS 

SEPULVIDA 

01/03/1988 PROFESSOR 710.463.489-49 49607466 18/05/1969 15/06/2020 
APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura do Município de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte (10.06.2020). 

  

ROMUALDO BATISTA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Franciele Vanessa Oliveira dos Santos 

Código Identificador:587AFCC7 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 057/2020 SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES PÚBLICOS 

 

PORTARIA Nº. 057/2020 

  

Súmula: Concede férias aos servidores públicos municipais, e dá outras providências. 

  

O Prefeito Municipal de Mandaguari, Estado do Paraná, Romualdo Batista, no uso de suas atribuições legais, especialmente pelo disposto no inciso 

VI do art. 89 da Lei Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Fica concedida férias, pelo respectivo período especificado, aos servidores públicos municipais ocupante do respectivo cargo, na forma 

discriminada na listagem abaixo, a saber: 

  
Funcionário: Admissão: Cargo: Período Aquisitivo Período de Gozo 

1956 - JOSE CASSIO PERIARD 

GARCIA 
18/07/2000 VIGIA 18/07/2016 À 17/07/2017 08/07/2020 À 06/08/2020 

10256 - MAXIMO ADHEMAR DE 

CARVALHO E SILVA JUNIOR 
14/08/2006 VIGIA 14/08/2017 À 13/08/2018 08/07/2020 À 06/08/2020 
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Edifício da Prefeitura do Município de Mandaguari, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte (10.06.2020). 

  

ROMUALDO BATISTA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Franciele Vanessa Oliveira dos Santos 

Código Identificador:0A34E45D 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2020 PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006/2020 REPUBLICAÇÃO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE MANDIRITUBA, com sede à Praça Bom Jesus nº44, Centro, Mandirituba-PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 76.105.550/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, LUIS ANTONIO BISCAIA, brasileiro, casado, titular da 

Cédula de Identidade RG nº. 3.601.144-1 e inscrito no CPF/MF sob nº. 620.548.729-20. 

  

FORNECEDOR: BARATÃO PNEUS EIRELI, inscrita no CNPJ nº25.115.613/0001-03, sediada na Rua Manoel Ribas, nº 4636, Conradinho, 

Guarapuava-PR, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, Sr. Fábio Luis Szychta, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade nº 

7.336.607-0 SSP-PR e CPF nº 024.197.789-44, residente e domiciliado na Av. Manoel Ribas, nº 4636, Ap 01, Centro, Guarapuava-PR. 

  

A validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a contar do dia 04 de Março de 2020. 

  
Item Qt Und Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 80 Ser Recapagem de pneu 1000/20 radial borrachudo minimo de 20mm ônibus/caminhão R$ 349,00 R$ 27.920,00 

2 40 Ser Recapagem de pneu 1000/20 radial misto minimo de 15mm onibus/caminhão R$ 299,00 R$ 11.960,00 

3 66 Ser Recapagem de pneu 275/80-22.5 borrachudo minimo de 20mm R$ 349,00 R$ 23.034,00 

4 16 Ser Recapagem de pneu 275/80-22.5 misto minimo de 15mm R$ 367,00 R$ 5.872,00 

5 46 Ser Recapagem de pneu 215/75-17.5 borrachudo minimo de 14mm R$ 219,00 R$ 10.074,00 

6 34 Ser Recapagem de pneu 215/75-17.5 radial misto de 14mm R$ 219,00 R$ 7.446,00 

7 10 Ser Recapagem de pneu 750/16 minimo de 14mm caminhão R$ 249,00 R$ 2.490,00 

8 4 Ser Recapagem de pneu 12.4/24 10 lonas minimo de 24mm dianteiro trator agrícola R$ 660,00 R$ 2.640,00 

9 2 Ser Recapagem de pneu 750/16 minimo de 14mm dianteiro trator agrícola R$ 260,00 R$ 520,00 

10 4 Ser Recapagem de pneu 18.4/30 10 lonas minimo de 25mm traseiro trator agrícola R$ 1.640,00 R$ 6.560,00 

11 4 Ser Recapagem de pneu 14.9/24-r1 minimo de 24mm rolo compactador R$ 1.200,00 R$ 4.800,00 

12 10 Ser Recapagem de pneu 12.5/80-18 10 lonas minimo de 25mm retroescavadeira R$ 597,00 R$ 5.970,00 

13 4 Ser Recapagem de pneu 19.5/24 16 lonas minimo de 25mm retroescavadeira R$ 1.279,00 R$ 5.116,00 

14 30 Ser Recapagem de pneu 1400/24 16 lonas minimo de 24mm motoniveladora/pá carregadeira R$ 700,00 R$ 21.000,00 

15 10 Ser Recapagem de pneu 20.5x25 16 lonas carregadeira R$ 3.500,00 R$ 35.000,00 

16 10 Ser Recapagem de pneu 17.5x25 16 lonas traseiro retro escavadeira R$ 1.297,00 R$ 12.970,00 

17 2 Ser Recapagem de pneu 17.5x25 16 lonas traseiro retro escavadeira R$ 1.297,00 R$ 2.594,00 

  

Valor total: R$ 185.966,00 (cento e oitenta e cinco mil novecentos e sessenta e seis reais). 

  

LUIS ANTONIO BISCAIA 

Prefeito Municipal 

Órgão Gerenciador 

  

Baratão Pneus EIRELI 

FÁBIO LUIS SZYCHTA 

Fornecedor 

Publicado por: 

Carla Rafaela de Lima de Bastos 

Código Identificador:EB32C048 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2020 PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 008/2020 REPUBLICAÇÃO 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICIPIO DE MANDIRITUBA, com sede à Praça Bom Jesus nº44, Centro, Mandirituba-PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 76.105.550/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, LUIS ANTONIO BISCAIA, brasileiro, casado, titular da 

Cédula de Identidade RG nº. 3.601.144-1 e inscrito no CPF/MF sob nº. 620.548.729-20. 

  

FORNECEDOR: A M S DA ROCHA – COMÉRCIO DE PNEUS, inscrita no CNPJ nº 14.298.032/0001-20, sediada na Rod. BR 116, Nº 1428, Km 

142,5, Loja 08, Centro, Mandirituba-PR, neste ato representado pela sua Proprietária, Srª. Angela Maria Sendeski Da Rocha, brasileira, Portadora da 

Carteira de Identidade nº 3.690.351-1 SESP-PR e CPF nº 761.323.079-15, residente e domiciliada na Rua da Liberdade, nº 840, Centro, 

Mandirituba-PR. 

  

A validade desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a contar do dia 05 de Março de 2020. 

  
Item Quant. Unid. Descrição Valor unitário Valor total 

1 158 Ser Conserto de pneu de automóvel R$ 16,00 R$ 2.528,00 

2 36 Ser Conserto de pneu de micro-ônibus R$ 35,00 R$ 1.260,00 

5 140 Ser Conserto de pneu de máquina (trator, patrola, etc.) R$ 130,00 R$ 18.200,00 

6 140 Ser Montagem de pneu de automóvel R$ 15,00 R$ 2.100,00 
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7 86 Ser Montagem de pneu de micro-ônibus R$ 30,00 R$ 2.580,00 

8 110 Ser Montagem de pneu de ônibus. R$ 40,00 R$ 4.400,00 

9 107 Ser Montagem de pneu de caminhão. R$ 40,00 R$ 4.280,00 

11 8.000 Km Socorro-distância percorrida R$ 3,40 R$ 27.200,00 

12 104 Ser Troca de pneu de automóvel R$ 15,00 R$ 1.560,00 

13 56 Ser Troca de pneu de micro-ônibus R$ 30,00 R$ 1.680,00 

14 100 Ser Troca de pneu de ônibus. R$ 40,00 R$ 4.000,00 

15 120 Ser Troca de pneu de caminhão. R$ 40,00 R$ 4.800,00 

16 80 Ser Troca de pneu de máquina (trator , patrola, etc.) R$ 78,00 R$ 6.240,00 

17 20 Ser Vulcanização de pneu de ônibus. R$ 190,00 R$ 3.800,00 

18 20 Ser Vulcanização de pneu de caminhão R$ 190,00 R$ 3.800,00 

19 14 Ser Vulcanização de pneu de máquinas (trator, patrola, etc.) R$ 570,00 R$ 7.980,00 

20 180 Ser Tip-top. R$ 38,00 R$ 6.840,00 

21 10 Ser Vulcanização de pneu de micro ônibus R$ 110,00 R$ 1.100,00 

22 41 Ser Conserto de pneu de utilitários R$ 25,00 R$ 1.025,00 

23 36 Ser Montagem de pneu de utilitários R$ 23,00 R$ 828,00 

24 36 Ser Troca de pneus de utilitários R$ 20,00 R$ 720,00 

  

Valor total: R$ 106.921,00 (cento e seis mil novecentos e vinte e um reais). 

  

LUIS ANTONIO BISCAIA 

Prefeito Municipal 

Órgão Gerenciador 

  

A M S Da Rocha – Comércio De Pneus 

ANGELA MARIA SENDESKI DA ROCHA 

Fornecedor 

Publicado por: 

Carla Rafaela de Lima de Bastos 

Código Identificador:700B5696 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 

 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

HOMOLOGAÇÃO PP 19-2020 

 

TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Pregão N° 19/2020 

O Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Manfrinópolis designada pela portaria n° 3055/2020 resolve: 

HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente licitação na modalidade de Pregão n° 19/2020 referente à Registro de preços para contratação de 

empresa especializada para manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa para implementos agrícolas multimarcas de propriedade 

da municipalidade, incluindo fornecimento de peças e mão de obra, em favor das empresas conforme abaixo; 

  
MILANI COMÉRCIO DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Unid Qtd 
Preço 

total 

1 1 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, DISTRIBUIDOR DE ADUBO SÓLIDO marca IAC série 3093 (Sede), As peças 

deverão ser originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes. 
SERV 1,00 2.900,00 

1 2 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, DISTRIBUIDOR DE ADUBO SÓLIDO marca IAC série 3093 (Santo Antonio do 

Divisor), As peças deverão ser originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes. 
SERV 1,00 2.900,00 

1 3 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, DISTRIBUIDOR DE ADUBO SÓLIDO marca IPACOL (Tancredo Bengh), As 

peças deverão ser originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes. 
SERV 1,00 2.900,00 

1 4 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, DISTRIBUIDOR DE ADUBO LIQUIDO marca IAC (Sede), As peças deverão 

ser originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes. 
SERV 1,00 4.000,00 

1 5 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, CARRETA BASCULANTE marca IAC série 3070 (Sede), As peças deverão ser 

originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes. 
SERV 1,00 2.000,00 

1 6 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, CARRETA BASCULANTE marca IAC série 3070 (São Sebastião da Bela Vista), 

As peças deverão ser originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes. 
SERV 1,00 2.000,00 

1 7 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, CARRETA BASCULANTE MARCA MAQRON SÉRIE 0550500, As peças 

deverão ser originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes 
SERV 1,00 2.000,00 

1 8 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, PULVERIZADOR MARCA TURON SÉRIE 02119, As peças deverão ser 

originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes. 
SERV 1,00 3.000,00 

1 9 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, GRADE ARADORA MARCA BUDNY (Sede), As peças deverão ser originais, 

genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes 
SERV 1,00 2.000,00 

1 10 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, GRADE ARADORA MARCA FOLMAQ SÉRIE 38 (Bela Vista do Encantilado), 

As peças deverão ser originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes 
SERV 1,00 2.000,00 

1 11 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, GRADE ARADORA MARCA PICCIN (Tancredo Bengh), As peças deverão ser 

originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes 
1,00 2.000,00 2.000,00 

1 12 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, PLANTADEIRA PLANTER MODELO 5105 SÉRIE 1264 (São Sebastião da 

Bela Vista), As peças deverão ser originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes 
1,00 5.500,00 5.500,00 

1 13 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, ENSILADEIRA MARCA MENTA SUPREMA SÉRIE 19925, As peças deverão 

ser originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes 
1,00 5.300,00 5.300,00 

1 14 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, ENSILADEIRA MARCA MENTA SUPREMA SÉRIE 18280, As peças deverão 

ser originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes 
1,00 5.300,00 5.300,00 

1 15 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, ENSILADEIRA MARCA MENTA série 15121 (Sede), As peças deverão ser 

originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes 
1,00 5.300,00 5.300,00 

1 16 
Manutenção preventiva, corretiva e/ou recuperativa, incluindo mão de obra e substituição de peças, ENSILADEIRA MARCA MENTA/SUPREMA série 16049 (Bela Vista do 

Encantilado), As peças deverão ser originais, genuínas e/ou de reposição e o valor deverá basear-se na tabela de preços de venda a vista dos fabricantes 
1,00 5.300,00 5.300,00 

TOTAL 54.400,00 

  

Estando em conformidade com a ata de seção de Pregão 19/2020 datada de 09/06/2020. A entrega dos materiais objeto da presente licitação será de 

12 Meses conforme solicitação, a partir da homologação e assinatura do contrato. 
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Manfrinópolis, 09/06/2020. 

  

CAETANO ILAIR ALIEVI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Jozinei dos Santos 

Código Identificador:FC3939A5 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA ATERRO SANITÁRIO PONTAL DO PARANÁ/MATINHOS 

EXTRATO AO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2019 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº................................004/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº......................................002/2019 

  

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº004/2019 

  
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA ATERROSANITÁRIO 

CONTRATADO: JB TELECOMUNICAÇÕES 

CNPJ: 31.848.691/0001-01 

OBJETO: 

O objeto deste termo é prorrogar o prazo de vigência em 12 meses e reajustar o valor originário do item contratado de acordo com o art. 65 da Lei 8666/93, conforme a tabela abaixo: 

Item Unid. Item Quant. 
Valor 

mensal R$ 

01 Mês 
“Contratação de empresa especializada no serviço de telefonia digital com 02 ramais baseados em servidor IP (internet), incluindo, 6.000 minutos para 

fixo Brasil geral e para móvel Brasil geral, número de entrada e serviço de instalação por um período de 12 meses”, 
12 R$ 350,00 

VALOR: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 

DATA DA VIGÊNCIA DO 

TERMO ADITIVO: 
04.06.2020 a 04/06/2021 

  

Pontal do Paraná, 27 de maio de 2020. 

  

FABIANO ALVES MACIEL 

Presidente do CIAS 

Publicado por: 

Rosangela Ayeda Begalles 

Código Identificador:20948508 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 062/2020 - PMM 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2020 – PMM 

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020 - PMM 

  

PROCESSO Nº 038/2020 - PMM 

  

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS 

  

DETENTORA DA ATA: TOP CENTER PONTAL COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA 

  

CNPJ N.º 02.131.705/0001-73 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, MATERIAIS HIDRÁULICOS, ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÃO EM ATENDIMENTO 

AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  
Dot Órgão Unid Ação Elemento Vínculo Descrição Completa 

84 4 1 2010 3339030240000000000 0 84 - 04.001.2010.3339030240000000000.0 

84 4 1 2010 3339030260000000000 0 84 - 04.001.2010.3339030260000000000.0 

84 4 1 2010 3339030280000000000 0 84 - 04.001.2010.3339030280000000000.0 

84 4 1 2010 3339030420000000000 0 84 - 04.001.2010.3339030420000000000.0 

91 4 1 2010 3449052340000000000 0 91 - 04.001.2010.3449052340000000000.0 

132 7 1 2013 3339030240000000000 0 132 - 07.001.2013.3339030240000000000.0 

132 7 1 2013 3339030260000000000 0 132 - 07.001.2013.3339030260000000000.0 

132 7 1 2013 3339030280000000000 0 132 - 07.001.2013.3339030280000000000.0 

132 7 1 2013 3339030420000000000 0 132 - 07.001.2013.3339030420000000000.0 

138 7 1 2013 3449052340000000000 0 138 - 07.001.2013.3449052340000000000.0 

145 7 1 2014 3339030240000000000 0 145 - 07.001.2014.3339030240000000000.0 

145 7 1 2014 3339030260000000000 0 145 - 07.001.2014.3339030260000000000.0 

145 7 1 2014 3339030280000000000 0 145 - 07.001.2014.3339030280000000000.0 

145 7 1 2014 3339030420000000000 0 145 - 07.001.2014.3339030420000000000.0 

148 7 1 2014 3449052340000000000 0 148 - 07.001.2014.3449052340000000000.0 

156 7 2 2016 3339030240000000000 0 156 - 07.002.2016.3339030240000000000.0 
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156 7 2 2016 3339030260000000000 0 156 - 07.002.2016.3339030260000000000.0 

156 7 2 2016 3339030280000000000 0 156 - 07.002.2016.3339030280000000000.0 

156 7 2 2016 3339030420000000000 0 156 - 07.002.2016.3339030420000000000.0 

157 7 2 2016 3339030240000000000 934 157 - 07.002.2016.3339030240000000000.934 

157 7 2 2016 3339030260000000000 934 157 - 07.002.2016.3339030260000000000.934 

157 7 2 2016 3339030280000000000 934 157 - 07.002.2016.3339030280000000000.934 

157 7 2 2016 3339030420000000000 934 157 - 07.002.2016.3339030420000000000.934 

163 7 2 2016 3449052340000000000 0 163 - 07.002.2016.3449052340000000000.0 

165 7 2 2017 3339030240000000000 0 165 - 07.002.2017.3339030240000000000.0 

165 7 2 2017 3339030260000000000 0 165 - 07.002.2017.3339030260000000000.0 

165 7 2 2017 3339030280000000000 0 165 - 07.002.2017.3339030280000000000.0 

165 7 2 2017 3339030420000000000 0 165 - 07.002.2017.3339030420000000000.0 

174 7 2 2018 3339030240000000000 0 174 - 07.002.2018.3339030240000000000.0 

174 7 2 2018 3339030260000000000 0 174 - 07.002.2018.3339030260000000000.0 

174 7 2 2018 3339030280000000000 0 174 - 07.002.2018.3339030280000000000.0 

174 7 2 2018 3339030420000000000 0 174 - 07.002.2018.3339030420000000000.0 

175 7 2 2018 3339030240000000000 935 175 - 07.002.2018.3339030240000000000.935 

175 7 2 2018 3339030260000000000 935 175 - 07.002.2018.3339030260000000000.935 

175 7 2 2018 3339030280000000000 935 175 - 07.002.2018.3339030280000000000.935 

175 7 2 2018 3339030420000000000 935 175 - 07.002.2018.3339030420000000000.935 

181 7 2 2018 3449052340000000000 2 181 - 07.002.2018.3449052340000000000.2 

186 7 2 2019 3339030240000000000 0 186 - 07.002.2019.3339030240000000000.0 

186 7 2 2019 3339030260000000000 0 186 - 07.002.2019.3339030260000000000.0 

186 7 2 2019 3339030280000000000 0 186 - 07.002.2019.3339030280000000000.0 

186 7 2 2019 3339030420000000000 0 186 - 07.002.2019.3339030420000000000.0 

187 7 2 2019 3339030240000000000 934 187 - 07.002.2019.3339030240000000000.934 

187 7 2 2019 3339030260000000000 934 187 - 07.002.2019.3339030260000000000.934 

187 7 2 2019 3339030280000000000 934 187 - 07.002.2019.3339030280000000000.934 

187 7 2 2019 3339030420000000000 934 187 - 07.002.2019.3339030420000000000.934 

194 7 2 2019 3449052340000000000 0 194 - 07.002.2019.3449052340000000000.0 

199 7 2 2020 3339030240000000000 0 199 - 07.002.2020.3339030240000000000.0 

199 7 2 2020 3339030260000000000 0 199 - 07.002.2020.3339030260000000000.0 

199 7 2 2020 3339030280000000000 0 199 - 07.002.2020.3339030280000000000.0 

199 7 2 2020 3339030420000000000 0 199 - 07.002.2020.3339030420000000000.0 

200 7 2 2020 3339030240000000000 935 200 - 07.002.2020.3339030240000000000.935 

200 7 2 2020 3339030260000000000 935 200 - 07.002.2020.3339030260000000000.935 

200 7 2 2020 3339030280000000000 935 200 - 07.002.2020.3339030280000000000.935 

200 7 2 2020 3339030420000000000 935 200 - 07.002.2020.3339030420000000000.935 

207 7 2 2020 3449052340000000000 0 207 - 07.002.2020.3449052340000000000.0 

208 7 2 2021 3339030240000000000 0 208 - 07.002.2021.3339030240000000000.0 

208 7 2 2021 3339030260000000000 0 208 - 07.002.2021.3339030260000000000.0 

208 7 2 2021 3339030280000000000 0 208 - 07.002.2021.3339030280000000000.0 

208 7 2 2021 3339030420000000000 0 208 - 07.002.2021.3339030420000000000.0 

211 7 2 2021 3449052340000000000 0 211 - 07.002.2021.3449052340000000000.0 

216 7 2 2023 3339030240000000000 0 216 - 07.002.2023.3339030240000000000.0 

216 7 2 2023 3339030260000000000 0 216 - 07.002.2023.3339030260000000000.0 

216 7 2 2023 3339030280000000000 0 216 - 07.002.2023.3339030280000000000.0 

216 7 2 2023 3339030420000000000 0 216 - 07.002.2023.3339030420000000000.0 

217 7 2 2023 3339030240000000000 935 217 - 07.002.2023.3339030240000000000.935 

217 7 2 2023 3339030260000000000 935 217 - 07.002.2023.3339030260000000000.935 

217 7 2 2023 3339030280000000000 935 217 - 07.002.2023.3339030280000000000.935 

217 7 2 2023 3339030420000000000 935 217 - 07.002.2023.3339030420000000000.935 

223 7 2 2023 3449052340000000000 2 223 - 07.002.2023.3449052340000000000.2 

249 8 1 2024 3339030240000000000 104 249 - 08.001.2024.3339030240000000000.104 

249 8 1 2024 3339030260000000000 104 249 - 08.001.2024.3339030260000000000.104 

249 8 1 2024 3339030280000000000 104 249 - 08.001.2024.3339030280000000000.104 

249 8 1 2024 3339030420000000000 104 249 - 08.001.2024.3339030420000000000.104 

255 8 1 2024 3449052340000000000 104 255 - 08.001.2024.3449052340000000000.104 

273 8 2 2029 3339030240000000000 104 273 - 08.002.2029.3339030240000000000.104 

273 8 2 2029 3339030260000000000 104 273 - 08.002.2029.3339030260000000000.104 

273 8 2 2029 3339030280000000000 104 273 - 08.002.2029.3339030280000000000.104 

273 8 2 2029 3339030420000000000 104 273 - 08.002.2029.3339030420000000000.104 

278 8 2 2029 3449052340000000000 104 278 - 08.002.2029.3449052340000000000.104 

314 8 3 2035 3339030240000000000 104 314 - 08.003.2035.3339030240000000000.104 

314 8 3 2035 3339030260000000000 104 314 - 08.003.2035.3339030260000000000.104 

314 8 3 2035 3339030280000000000 104 314 - 08.003.2035.3339030280000000000.104 

314 8 3 2035 3339030420000000000 104 314 - 08.003.2035.3339030420000000000.104 

320 8 3 2035 3449052340000000000 104 320 - 08.003.2035.3449052340000000000.104 

322 8 3 2036 3339030240000000000 104 322 - 08.003.2036.3339030240000000000.104 

322 8 3 2036 3339030260000000000 104 322 - 08.003.2036.3339030260000000000.104 

322 8 3 2036 3339030280000000000 104 322 - 08.003.2036.3339030280000000000.104 

322 8 3 2036 3339030420000000000 104 322 - 08.003.2036.3339030420000000000.104 

327 8 3 2036 3449052340000000000 104 327 - 08.003.2036.3449052340000000000.104 

342 8 4 2039 3339030240000000000 0 342 - 08.004.2039.3339030240000000000.0 

342 8 4 2039 3339030260000000000 0 342 - 08.004.2039.3339030260000000000.0 

342 8 4 2039 3339030280000000000 0 342 - 08.004.2039.3339030280000000000.0 

342 8 4 2039 3339030420000000000 0 342 - 08.004.2039.3339030420000000000.0 

347 8 4 2039 3449052340000000000 0 347 - 08.004.2039.3449052340000000000.0 

362 8 5 2044 3339030240000000000 0 362 - 08.005.2044.3339030240000000000.0 

362 8 5 2044 3339030260000000000 0 362 - 08.005.2044.3339030260000000000.0 

362 8 5 2044 3339030280000000000 0 362 - 08.005.2044.3339030280000000000.0 

362 8 5 2044 3339030420000000000 0 362 - 08.005.2044.3339030420000000000.0 

365 8 5 2044 3449052340000000000 0 365 - 08.005.2044.3449052340000000000.0 

374 9 1 2040 3339030240000000000 0 374 - 09.001.2040.3339030240000000000.0 

374 9 1 2040 3339030260000000000 0 374 - 09.001.2040.3339030260000000000.0 

374 9 1 2040 3339030280000000000 0 374 - 09.001.2040.3339030280000000000.0 

374 9 1 2040 3339030420000000000 0 374 - 09.001.2040.3339030420000000000.0 

382 9 1 2040 3449052340000000000 0 382 - 09.001.2040.3449052340000000000.0 

391 9 3 2042 3339030240000000000 0 391 - 09.003.2042.3339030240000000000.0 
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391 9 3 2042 3339030260000000000 0 391 - 09.003.2042.3339030260000000000.0 

391 9 3 2042 3339030280000000000 0 391 - 09.003.2042.3339030280000000000.0 

391 9 3 2042 3339030420000000000 0 391 - 09.003.2042.3339030420000000000.0 

406 10 1 2045 3339030240000000000 0 406 - 10.001.2045.3339030240000000000.0 

406 10 1 2045 3339030260000000000 0 406 - 10.001.2045.3339030260000000000.0 

406 10 1 2045 3339030280000000000 0 406 - 10.001.2045.3339030280000000000.0 

406 10 1 2045 3339030420000000000 0 406 - 10.001.2045.3339030420000000000.0 

416 10 1 2045 3449052340000000000 0 416 - 10.001.2045.3449052340000000000.0 

433 11 1 2050 3339030240000000000 0 433 - 11.001.2050.3339030240000000000.0 

433 11 1 2050 3339030260000000000 0 433 - 11.001.2050.3339030260000000000.0 

433 11 1 2050 3339030280000000000 0 433 - 11.001.2050.3339030280000000000.0 

433 11 1 2050 3339030420000000000 0 433 - 11.001.2050.3339030420000000000.0 

434 11 1 2050 3339030240000000000 2 434 - 11.001.2050.3339030240000000000.2 

434 11 1 2050 3339030260000000000 2 434 - 11.001.2050.3339030260000000000.2 

434 11 1 2050 3339030280000000000 2 434 - 11.001.2050.3339030280000000000.2 

434 11 1 2050 3339030420000000000 2 434 - 11.001.2050.3339030420000000000.2 

435 11 1 2050 3339030240000000000 504 435 - 11.001.2050.3339030240000000000.504 

435 11 1 2050 3339030260000000000 504 435 - 11.001.2050.3339030260000000000.504 

435 11 1 2050 3339030280000000000 504 435 - 11.001.2050.3339030280000000000.504 

435 11 1 2050 3339030420000000000 504 435 - 11.001.2050.3339030420000000000.504 

436 11 1 2050 3339030240000000000 510 436 - 11.001.2050.3339030240000000000.510 

436 11 1 2050 3339030260000000000 510 436 - 11.001.2050.3339030260000000000.510 

436 11 1 2050 3339030280000000000 510 436 - 11.001.2050.3339030280000000000.510 

436 11 1 2050 3339030420000000000 510 436 - 11.001.2050.3339030420000000000.510 

437 11 1 2050 3339030240000000000 511 437 - 11.001.2050.3339030240000000000.511 

437 11 1 2050 3339030260000000000 511 437 - 11.001.2050.3339030260000000000.511 

437 11 1 2050 3339030280000000000 511 437 - 11.001.2050.3339030280000000000.511 

437 11 1 2050 3339030420000000000 511 437 - 11.001.2050.3339030420000000000.511 

438 11 1 2050 3339030240000000000 512 438 - 11.001.2050.3339030240000000000.512 

438 11 1 2050 3339030260000000000 512 438 - 11.001.2050.3339030260000000000.512 

438 11 1 2050 3339030280000000000 512 438 - 11.001.2050.3339030280000000000.512 

438 11 1 2050 3339030420000000000 512 438 - 11.001.2050.3339030420000000000.512 

450 11 1 2050 3449052340000000000 0 450 - 11.001.2050.3449052340000000000.0 

487 12 1 2052 3339030240000000000 303 487 - 12.001.2052.3339030240000000000.303 

487 12 1 2052 3339030260000000000 303 487 - 12.001.2052.3339030260000000000.303 

487 12 1 2052 3339030280000000000 303 487 - 12.001.2052.3339030280000000000.303 

487 12 1 2052 3339030420000000000 303 487 - 12.001.2052.3339030420000000000.303 

488 12 1 2052 3339030240000000000 315 488 - 12.001.2052.3339030240000000000.315 

488 12 1 2052 3339030260000000000 315 488 - 12.001.2052.3339030260000000000.315 

488 12 1 2052 3339030280000000000 315 488 - 12.001.2052.3339030280000000000.315 

488 12 1 2052 3339030420000000000 315 488 - 12.001.2052.3339030420000000000.315 

489 12 1 2052 3339030240000000000 494 489 - 12.001.2052.3339030240000000000.494 

489 12 1 2052 3339030260000000000 494 489 - 12.001.2052.3339030260000000000.494 

489 12 1 2052 3339030280000000000 494 489 - 12.001.2052.3339030280000000000.494 

489 12 1 2052 3339030420000000000 494 489 - 12.001.2052.3339030420000000000.494 

499 12 1 2052 3449052340000000000 303 499 - 12.001.2052.3449052340000000000.303 

510 12 1 2055 3339030240000000000 303 510 - 12.001.2055.3339030240000000000.303 

510 12 1 2055 3339030260000000000 303 510 - 12.001.2055.3339030260000000000.303 

510 12 1 2055 3339030280000000000 303 510 - 12.001.2055.3339030280000000000.303 

510 12 1 2055 3339030420000000000 303 510 - 12.001.2055.3339030420000000000.303 

511 12 1 2055 3339030240000000000 494 511 - 12.001.2055.3339030240000000000.494 

511 12 1 2055 3339030260000000000 494 511 - 12.001.2055.3339030260000000000.494 

511 12 1 2055 3339030280000000000 494 511 - 12.001.2055.3339030280000000000.494 

511 12 1 2055 3339030420000000000 494 511 - 12.001.2055.3339030420000000000.494 

515 12 1 2055 3449052340000000000 303 515 - 12.001.2055.3449052340000000000.303 

517 12 1 2056 3339030240000000000 303 517 - 12.001.2056.3339030240000000000.303 

517 12 1 2056 3339030260000000000 303 517 - 12.001.2056.3339030260000000000.303 

517 12 1 2056 3339030280000000000 303 517 - 12.001.2056.3339030280000000000.303 

517 12 1 2056 3339030420000000000 303 517 - 12.001.2056.3339030420000000000.303 

521 12 1 2056 3449052340000000000 303 521 - 12.001.2056.3449052340000000000.303 

528 12 1 2057 3339030240000000000 303 528 - 12.001.2057.3339030240000000000.303 

528 12 1 2057 3339030260000000000 303 528 - 12.001.2057.3339030260000000000.303 

528 12 1 2057 3339030280000000000 303 528 - 12.001.2057.3339030280000000000.303 

528 12 1 2057 3339030420000000000 303 528 - 12.001.2057.3339030420000000000.303 

529 12 1 2057 3339030240000000000 369 529 - 12.001.2057.3339030240000000000.369 

529 12 1 2057 3339030260000000000 369 529 - 12.001.2057.3339030260000000000.369 

529 12 1 2057 3339030280000000000 369 529 - 12.001.2057.3339030280000000000.369 

529 12 1 2057 3339030420000000000 369 529 - 12.001.2057.3339030420000000000.369 

536 12 1 2057 3449052340000000000 303 536 - 12.001.2057.3449052340000000000.303 

550 12 1 2059 3339030240000000000 303 550 - 12.001.2059.3339030240000000000.303 

550 12 1 2059 3339030260000000000 303 550 - 12.001.2059.3339030260000000000.303 

550 12 1 2059 3339030280000000000 303 550 - 12.001.2059.3339030280000000000.303 

550 12 1 2059 3339030420000000000 303 550 - 12.001.2059.3339030420000000000.303 

551 12 1 2059 3339030240000000000 494 551 - 12.001.2059.3339030240000000000.494 

551 12 1 2059 3339030260000000000 494 551 - 12.001.2059.3339030260000000000.494 

551 12 1 2059 3339030280000000000 494 551 - 12.001.2059.3339030280000000000.494 

551 12 1 2059 3339030420000000000 494 551 - 12.001.2059.3339030420000000000.494 

558 12 1 2059 3449052340000000000 303 558 - 12.001.2059.3449052340000000000.303 

571 12 1 2071 3339030240000000000 303 571 - 12.001.2071.3339030240000000000.303 

571 12 1 2071 3339030260000000000 303 571 - 12.001.2071.3339030260000000000.303 

571 12 1 2071 3339030280000000000 303 571 - 12.001.2071.3339030280000000000.303 

571 12 1 2071 3339030420000000000 303 571 - 12.001.2071.3339030420000000000.303 

581 12 1 2071 3449052340000000000 303 581 - 12.001.2071.3449052340000000000.303 

589 13 1 2061 3339030240000000000 0 589 - 13.001.2061.3339030240000000000.0 

589 13 1 2061 3339030260000000000 0 589 - 13.001.2061.3339030260000000000.0 

589 13 1 2061 3339030280000000000 0 589 - 13.001.2061.3339030280000000000.0 

589 13 1 2061 3339030420000000000 0 589 - 13.001.2061.3339030420000000000.0 

596 13 1 2061 3449052340000000000 0 596 - 13.001.2061.3449052340000000000.0 
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PREÇOS REGISTRADOS 

  
Item Quant Cód Unid Produto - Descrição Marca Unit Total 

04 215 8543 UND Parafuso para bacia latão 12mm com bucha. Toralfe 7,20 1.548,00 

06 102 18104 PÇ Câmara para pneu de carrinho de mão. Ajax 18,85 1.922,70 

11 133 18988 UND Registro de pressão 3/4" com acabamento Deliege 33,30 4.428,90 

18 115 3873 UND Balde de plástico reforçado 10 litros - alça metálica. Plasmont 6,70 770,50 

21 58 1397 UND Carrinho de mão com caçamba em aço. Maestro 99,90 5.794,20 

30 55 3991 UND Feltro para desempenadeira de madeira média. Kala 5,84 321,20 

32 212 4537 RL Fita dupla face de adesivo acrílico 12mm x 20m. Worker 34,35 7.282,20 

33 192 8461 UND Fita isolante alta fusão19mm x 5mt FoxLux 14,00 2.688,00 

35 43 4010 CX Grampo para grampeador 12mm.caixa com 1000 unidades. Worker 11,90 511,70 

36 132 8469 UND Interruptor 2 teclas simples. Mectronic 8,56 1.129,92 

40 32 1700 CX Rebites de alumínio 3,2x16mm, caixa com 1000. Worker 96,00 3.072,00 

41 13 1703 CX Rebites de alumínio 3,2x22mm, caixa com 1000. Worker 110,30 1.433,90 

43 110 4039 PAR Luva de couro bruto. (raspa) VWA 10,74 1.181,40 

44 195 1593 UND Lixa para ferro média n°150 Worker 2,15 419,25 

53 16 25354 UND Rebitadeira alicate rebitador, manual, profissional, quatro bicos. Elite 37,00 592,00 

56 100 18959 UND Interruptor de 1 tecla com tomada Ilumi 9,48 948,00 

58 80 4530 CX Canaleta simples 20mm x 10mm x 2,000mm - caixa com 10 unidades. Ilumi 79,80 6.384,00 

59 15 4226 UND Alicate universal 8" Elite 23,30 349,50 

67 50 8444 UND Estanho para solda 20gramas. Worker 6,40 320,00 

71 29 1698 CX Rebites de alumínio 3,2x12m, caixa com 1000. Worker 94,00 2.726,00 

76 121 25332 UND Cabo para pá, em madeira de cedro, reto, 1,20cm Kollins 8,45 1.022,45 

77 120 25330 UND 
Cabo para picareta, em madeira de cedro, envernizado, com bucha plástica 

para fixação da picareta, 0,90cm 
Kollins 12,20 1.464,00 

78 121 25331 UND Cabo para enxada, em madeira, redondo, 1,50cm Kollins 9,80 1.185,80 

93 15 25333 RL Mangueira para irrigação, preta 3/4'', rolo com 100 metros. Santeno 108,00 1.620,00 

106 203 12836 UND Fita anti derrapante pvc - 50mm preta, com no mínimo 5m. Worker 27,00 5.481,00 

TOTAL R$  55.006,82 

  

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses. 

  

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Naiara do Rocio Leite 

Código Identificador:B08CA40D 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 061/2020 - PMM 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2020 – PMM 

  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020 - PMM 

  

PROCESSO Nº 057/2020 - PMM 

  

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS 

  

DETENTORA DA ATA: STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

  

CNPJ N.º 11.089.732/0001-16 

  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA SUPRIR A DEMANDA DA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  
Dot Órgão Unid Ação Elemento Vínculo Descrição Completa 

487 12 1 2052 3339030360000000000 303 487 - 12.001.2052.3339030360000000000.303 

488 12 1 2052 3339030360000000000 315 488 - 12.001.2052.3339030360000000000.315 

489 12 1 2052 3339030360000000000 494 489 - 12.001.2052.3339030360000000000.494 

517 12 1 2056 3339030360000000000 303 517 - 12.001.2056.3339030360000000000.303 

528 12 1 2057 3339030360000000000 303 528 - 12.001.2057.3339030360000000000.303 

529 12 1 2057 3339030360000000000 369 529 - 12.001.2057.3339030360000000000.369 

  

PREÇOS REGISTRADOS 

  
Item Quant Cód Unid Produto - Descrição Marca Unit Total 

18 10 18755 UND 

CONJUNTO DE PÁS TAMANHO ADULTO DO DESFIBRILADOR 

AUTOMÁTICO INSTRAMED ISIS - SÉRIE 072016 IS4414 

(FABRICANTE DO DESFIBRILADOR - INSTRAMED - 

INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA), OU PÁS 

SIMILARES QUE ATENDAM O BOM FUNCIONAMENTO DO 

EQUIPAMENTO. 

Instra 

med 
349,00 3.490,00 

19 10 18756 UND 
CONJUNTO DE PÁS TAMANHO PEDIÁTRICO DO 

DESFIBRILADOR AUTOMÁTICO INSTRAMED ISIS - SÉRIE 

Instra 

med 
350,00 3.500,00 
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072016 IS4414 (FABRICANTE DO DESFIBRILADOR - 

INSTRAMED - INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA), OU 

PÁS SIMILARES QUE ATENDAM O BOM FUNCIONAMENTO 

DO EQUIPAMENTO. 

TOTAL R$6.990,00 

  

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses. 

  

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Naiara do Rocio Leite 

Código Identificador:5A7C5B18 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 060/2020 -PMM 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2020 – PMM  

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2020 - PMM  

PROCESSO Nº 057/2020 - PMM  

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS  

DETENTORA DA ATA: BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA  

CNPJ N.º 01.470.743/0001-98  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA SUPRIR A DEMANDA DA REDE MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

  
Dot Órgão Unid Ação Elemento Vínculo Descrição Completa 

487 12 1 2052 3339030360000000000 303 487 - 12.001.2052.3339030360000000000.303 

488 12 1 2052 3339030360000000000 315 488 - 12.001.2052.3339030360000000000.315 

489 12 1 2052 3339030360000000000 494 489 - 12.001.2052.3339030360000000000.494 

517 12 1 2056 3339030360000000000 303 517 - 12.001.2056.3339030360000000000.303 

528 12 1 2057 3339030360000000000 303 528 - 12.001.2057.3339030360000000000.303 

529 12 1 2057 3339030360000000000 369 529 - 12.001.2057.3339030360000000000.369 

  

PREÇOS REGISTRADOS 

  
Item Quant Cód Unid Produto - Descrição Marca Unit Total 

05 10 11522 CXA 

ATADURA GESSADA, 100% ALGODÃO, ELABORADA PELO 

PROCESSO DE GIRO INGLÊS, ACABAMENTO EM ZIGUE-

ZAGUE, COM TEMPO DE SECAGEM APROXIMADO DE 3 A 4 

MINUTOS, ENROLADO DE FORMA CONTÍNUA. 15 CM DE 

LARGURA X 300 CM DE COMPRIMENTO. CAIXA COM 20 

UNIDADES. DE ACORDO COM ABNT 14852:2007. 

Polar Fix 42,60 426,00 

07 8 2366 CXA 

BENZINA RETIFICADA 1000ML. EMBALAGEM COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. CAIXA COM 12 

UNIDADES 

Quimi 210,00 1.680,00 

17 500 12508 PCT 

COMPRESSA 45X50 PACOTE COM 50 UNIDADES. 

COMPRESSA CIRÚRGICA, CAMPO OPERATÓRIO, NÃO 

DESCARTÁVEL, TECIDO 100% ALGODÃO, 4 CAMADAS, COM 

CADARÇO E COSTURAS DUPLAS, EM TECIDO COM ALTA 

ABSORÇÃO, NA COR BRANCA, SEM FIO RADIOPACO, SEM 

ALVEJANTE ÓPTICO E AMIDO. PESO MINIMO POR UNIDADE 

= 27 GRAMAS. DEVERÁ ATENDER AS NORMAS DA ABNT NBR 

14767/2009. 

Medi 

House 
72,00 36.000,00 

38 500 18503 UND 

PINÇA CHERON ESTÉRIL: PINÇA DESCARTÁVEL, FABRICADA 

EM POLIESTIRENO NA COR BRANCA, POSSUI SISTEMA DE 

TRAVA DE FECHAMENTO (CREMALHEIRA), DISCRETO 

DESVIO CAUDAL DA EXTREMIDADE PROXIMAL, 

EXTREMIDADE DISTAL TRADICIONAL E COM MAIOR 

COMPRIMENTO DE 24,5 CM. ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE 

ETILENO - ETO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO, DE USO ÚNICO, ATÓXICO E 

APIROGÊNICO. EMBALAGEM DEVE PERMITIR ABERTURA 

ASSÉPTICA E BARREIRA MICROBIANA NA QUAL CONSTEM 

IMPRESSOS OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, CÓDIGO, LOTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO NA ANVISA 

Kol 

Plast 
2,30 1.150,00 

39 24 18336 UND 

PINÇA DE DISSECÇÃO ANATÔMICA, EM AÇO INOX, 

MEDINDO DE 14 CM. 10 ANOS DE GARANTIA FABRICADO DE 

ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 

NORMAS DA ABNT. 

Abc 12,00 288,00 

42 54 18337 UND 

PINÇA DE DISSECÇÃO DENTE DE RATO, EM AÇO INOX, 

MEDINDO DE 14 CM. 10 ANOS DE GARANTIA FABRICADO DE 

ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, 

NORMAS DA ABNT 

Abc 14,00 756,00 

43 90 18499 UND 
PINÇA CIRÚRGICA, AÇO INOXIDÁVEL, MODELO KELLY, 

PONTA RETA, 14 CM. 
Abc 28,00 2.520,00 

44 24 19696 UND 

PINÇA TIPO ALLIS, EM AÇO INOX, MEDINDO DE 15 CM. 10 

ANOS DE GARANTIA FABRICADO DE ACORDO COM 

PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA 

ABNT 

Abc 34,00 816,00 

49 20.000 25316 UND 

Envelope autoselante de papel grau cirúrgico com indicador químico, 

seta indicadora para abertura do pacote, gramatura de 60g/m² para 

utilização em autoclave á vapor. Dimensões do envelope 150mm x 

250mm. 

Hosp 

Flex 
0,72 14.400,00 

50 10.000 25317 UND Envelope autoselante de papel grau cirúrgico com indicador químico, Hosp 1,35 13.500,00 
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seta indicadora para abertura do pacote, gramatura de 60g/m² para 

utilização em autoclave á vapor. Dimensões do envelope 240mm x 

380mm. 

Flex 

54 1.000 25323 UND 

Frasco descartável para dieta enteral, plástico transparente, estéril, 

graduado a cada 50 ml, dispositivo de vedação acoplada à tampa 

rosqueada, e alça para suporte. Embalado individualmente com 

especificação do lote impresso no produto, composto de etiqueta para 

identificação do paciente e da solução. Capacidade de 500ml. 

Embra 

med 
1,98 1.980,00 

57 54 17794 UND 
TESOURA TIPO ÍRIS CURVA, APROXIMADAMENTE 12 CM, EM 

AÇO INOX. 
Abc 18,00 972,00 

65 2.000 14525 UND 

SCALP PARA INFUSÃO VENOSA 25G, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA EM 

CORPO ÚNICO, CONFORME A NR 32 DO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO, AGULHA COM BISEL TRIFACETADO E 

BIANGULADO, SILICONIZADO E EM AÇO INOX, SEM 

REBARBAS OU RESÍDUOS, PERMITINDO PENETRAÇÃO 

SUAVE, ASAS DE EMPUNHADURA LEVES E FLEXÍVEIS, 

GARANTINDO FIRME EMPUNHADURA, TUBO DE VINIL 

FLEXÍVEL E TRANSPARENTE, CONECTOR LUER LOOK 

RÍGIDO ASSEGURANDO PERFEITA CONEXÃO COM 

SERINGAS OU EQUIPOS. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE 

ETILENO, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, FABRICAÇÃO, LOTE E 

ESTERILIZAÇÃO E REGISTRO NO MS. CAIXA COM 100 

UNIDADES. 

Labor 

Import 
0,90 1.800,00 

67 40.000 11640 UND 

SERINGA DESCARTÁVEL DE 5 ML, GRADUADA A CADA 1 

ML, BICO RETO LATERAL OU LUER LOCK. ESTÉRIL, 

ATÓXICA E APIROGÊNICA. 

SR 0,19 7.600,00 

68 24 2615 FCO 
SOLUÇÃO ALCOÓLICA DE DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 

0,5% 1000ML 
Cinord 20,00 480,00 

70 150 2612 PCT SONDA URETRAL N° 16,0 - PCT COM 10 UNID Med Sonda 7,00 1.050,00 

75 24 19697 UND 

TESOURA MODELO METZEMBAUM, CONFECCIONADA EM 

AÇO INOX, MEDINDO DE 15 CM. 10 ANOS DE GARANTIA 

FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS 

DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT 

Abc 30,00 720,00 

96 50 25556 UND 

PINÇA ADSON COM SERRILHA 12 CM: Costumam ser muito 

utilizadas em operações estéticas. Produto Confeccionado em Aço 

Inoxidável AISI-410; Embalagem: Plástica individual, constando os 

dados de identificação, procedência e rastreabilidade; Com serrilha. 

Abc 13,50 675,00 

97 50 25559 UND 

PINÇA CIRÚRGICA KOCHER 14 CM: Muito utilizada na tração de 

tecido fibroso como aponeurose. Produto Confeccionado em Aço 

Inoxidável AISI-420; Possui dentes e serrilha. 

Abc 30,00 1.500,00 

98 30 25560 UND 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR Nº 14: Instrumento cirúrgico 

usado para segurar uma agulha enquanto é feita a sutura de tecidos em 

cirurgias. Produto confeccionado em aço inoxidável; Com serrilha. 

Abc 22,00 660,00 

99 30 25561 UND 

TESOURA IRIS RETA, 12 CM: Para uso cirúrgico em geral, corta 

tecido, bandagem e retira pontos. Produto Confeccionado em Aço 

Inoxidável AISI-420; Ponta reta. 

Abc 16,00 480,00 

TOTAL R$90.353,00 

  

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses. 

  

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020. 

  

RUY HAUER REICHERT 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Naiara do Rocio Leite 

Código Identificador:415835D2 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO RICO 

 

MUNICÍPIO DE MATO RICO 

PORTARIA 131/2020 

 

PORTARIA Nº 131/2020 

  

SÚMULA – Concede Licença prêmio por assiduidade, a servidores efetivos. 

  

MARCEL JAYRE MENDES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Mato Rico, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, Resolve: 

  

CONCEDER: 

Artigo 1º. – Aos funcionários abaixo, licença prêmio por assiduidade, de acordo com o artigo 146 da Lei 067/97 e alteração Lei nº 522/2017, pelo 

período de 90 dias e ou fracionado, relativas ao período aquisitivo constante, conforme tabela demonstrativa: 

  
MAT FUNCIONÁRIOS PERÍODO Dias INICÍO FIM PECUNIA 

200729 Neri de Oliveira 2015 2020 90 15062020 13092020 -X- 

200768 Assis Correia dos Santos 2015 2020 90 15062020 13092020 -X- 

  

Artigo 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

  

Publique-se 

  

Edifício da Prefeitura Municipal de Mato Rico,10 de JUNHO de 2020. 
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MARCEL JAYRE MENDES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

João Fernando Jaskiu 

Código Identificador:A1D550D1 

 
MUNICÍPIO DE MATO RICO 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº11/2020 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

  

O Prefeito Municipal de Mato Rico/Pr.,no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, Lei nº 8.666/93, Lei 10.520 de 

17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve 

  

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

  
Licitação Nº 11/2020 

Modalidade: Pregão Presencial 

Data pregão 09/06/2020 

Objeto 

  

Contratação de empresa para Fornecimento de madeiras em pranchas, vigas, tala e tabuas em atendimento a solicitação das Secretarias Municipais, para o período 

de 12 (doze) meses. 

  

Dotações Orçamentárias: 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

03.003 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

03.003.04.122.0201.2005 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

05 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

05.001 – DEPARTAMENTO DE TRANPORTES 

05.001.26.782.2601.2011 – Manutenção dos Serviços de Transporte 

339030.00.00 – Material de Consumo 

05.001.26.782.2601.1005 – Construção de pontes e Bueiros 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

05.002 – DEPARTAMENTO DE OBRAS 

05.002.15.451.1501.2012 – Manutenção do Departamento de Obras 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

05.003 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 

05.003.15.452.1501.2014 – Manutenção dos Serviços Urbanos 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

06.001 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

06.001.12.361.1201.2017 – Manutenção da Educação Básica 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

06.001.12.361.1201.2018 – Manutenção da Escola Municipal Princesa Isabel 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

06.001.12.361.1201.2019 – Manutenção da Escola Municipal Pedro Mendes 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

06.001.12.365.1201.2020 – Manutenção da Creche Criança Feliz 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

06.002 – DEPARTAMENTO DE CULTURA 

06.002.13.392.1301.2027 – Manutenção das Atividades Culturais 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

08 – SECRETARIA DE SAÚDE 

08.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.10.301.1001.2029 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

09 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

09.002.08.244.0801.2031 – Manutenção do Fundo Mun. De Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

  

09.002.08.241.0801.2032 – Manutenção da Casa Lar do Idoso 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

09.002.08.244.0801.2033 – Manutenção do CRAS 
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339030.00.00 – Material de Consumo 

  

09.003 – FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

09.003.08.243.0801.6036 – Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

09.003.08.243.0801.6037 – Manutenção do Programa de Fortalecimento de Vínculos 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

10 – SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

10.001 – DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

10.01.20.606.2001.2038 – Manutenção das Atividades Agropecuárias 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

11 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

11.001 – DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

11.001.16.541.1601.2041 – Manutenção das Ativid.de Prot. ao Meio Ambiente 

339030.00.00 – Material de Consumo 

  

FORNECEDOR: BEE MAT. DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ: 09.615.324/0001-09 

  
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

2 Viga 5 x 10 pinus (15t) metros Madereira Santa Rita ML 400 R$ 6,85 R$ 2.740,00 

5 Caibro 5x5 m pinus Madereira Santa Rita ML 400 R$ 3,44 R$ 1.376,00 

8 Ripa de pinos 2,5X5 Madereira Santa Rita ML 400 R$ 1,90 R$ 760,00 

11 Tábua para beiral - pinos com 2,5X15 fresada Madereira Santa Rita ML 400 R$ 9,65 R$ 3.860,00 

14 Tábua para beiral - pinos 2,5X20 fresada Madereira Santa Rita ML 400 R$ 12,65 R$ 5.060,00 

17 Tábua de pinos 2,5X30 Madereira Santa Rita ML 400 R$ 9,85 R$ 3.940,00 

19 Tábua de pinus 2,5X25 Madereira Santa Rita ML 400 R$ 8,00 R$ 3.200,00 

21 Tábua de pinus 2,5X20 Madereira Santa Rita ML 200 R$ 6,04 R$ 1.208,00 

24 Tábua de pinus 2,5X15 Madereira Santa Rita ML 400 R$ 4,52 R$ 1.808,00 

26 Tábua de pinus 2,5X10 Madereira Santa Rita ML 450 R$ 3,49 R$ 1.570,50 

33 Tabua de pinus para caixaria 2X30 Madereira Santa Rita ML 400 R$ 7,98 R$ 3.192,00 

35 Tábua de pinus para caixaria 2X25 Madereira Santa Rita ML 400 R$ 7,34 R$ 2.936,00 

41 Tábua de pinus para caixaria 2X20 Madereira Santa Rita ML 440 R$ 4,35 R$ 1.914,00 

43 Tábua de pinus para caixaria 2X15 Madereira Santa Rita ML 500 R$ 3,04 R$ 1.520,00 

Valor Total R$35.084,50 

  

Fornecedor: Bee Mat. De Construção Ltda - CNPJ: 09.615.324/0001-09 

Valor Total do Fornecedor: R$35.084,50 (trinta e cinco mil e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

  

FORNECEDOR: J. C. ZOCANTE E CIA LTDA - CNPJ: 73.828.154/0001-40 

  
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 Viga de pinheiro 5X10 Madereira mato rico ML 100 R$ 9,00 R$ 900,00 

3 Vigas de eucalipto 5X10 Madereira mato rico ML 850 R$ 6,80 R$ 5.780,00 

4 Caibro de pinheiro 5X5 Madereira mato rico ML 120 R$ 4,50 R$ 540,00 

6 Caibro em eucalipto Madereira mato rico ML 900 R$ 3,45 R$ 3.105,00 

7 Ripa de pinheiro 2,5X5 Madereira mato rico ML 200 R$ 2,50 R$ 500,00 

9 Ripa de eucalipto 2,5X5 Madereira mato rico ML 2000 R$ 1,89 R$ 3.780,00 

10 Tábua para beiral - pinheiro com 2,5X15 fresada Madereira mato rico ML 100 R$ 12,58 R$ 1.258,00 

12 Tábua para beiral - eucalipto 2,5X15 fresada Madereira mato rico ML 300 R$ 9,55 R$ 2.865,00 

13 Tábua para beiral - pinheiro cmo 2,5X20 fresada Madereira mato rico ML 120 R$ 16,00 R$ 1.920,00 

15 Tábua para beiral - eucalipto 2,5X20 fresada Madereira mato rico ML 500 R$ 12,50 R$ 6.250,00 

16 Tábua de pinheiro 2,5X30 Madereira mato rico ML 100 R$ 12,55 R$ 1.255,00 

18 Tábua de pinheiro 2,5X25 Madereira mato rico ML 200 R$ 10,10 R$ 2.020,00 

20 Tábua de pinheiro 2,5X23 Madereira mato rico ML 400 R$ 5,55 R$ 2.220,00 

22 Tábua de pinheiro 2,5X20 Madereira mato rico ML 400 R$ 7,49 R$ 2.996,00 

23 Tábua de pinheiro 2,5X15 Madereira mato rico ML 50 R$ 6,30 R$ 315,00 

25 Tábua de pinheiro 2,5X10 Madereira mato rico ML 100 R$ 4,58 R$ 458,00 

27 Tábua de eucalipto2,5X25 Madereira mato rico ML 600 R$ 7,50 R$ 4.500,00 

28 Tábua de eucalipto 2,5X23 Madereira mato rico ML 600 R$ 6,20 R$ 3.720,00 

29 Tábua de eucalipto 2,5X20 Madereira mato rico ML 700 R$ 4,40 R$ 3.080,00 

30 Tábua de eucalipto 2,5X15 Madereira mato rico ML 750 R$ 3,70 R$ 2.775,00 

31 Tábua de eucalipto 2,5X10 Madereira mato rico ML 900 R$ 3,65 R$ 3.285,00 

32 Tabua de pinheiro para caixaria 2X30 Madereira mato rico ML 100 R$ 9,30 R$ 930,00 

34 Tábua de pinheiro para caixaria 2X25 Madereira mato rico ML 100 R$ 8,15 R$ 815,00 

36 Tábua de pinheiro para caixaria 2X20 Madereira mato rico ML 120 R$ 5,58 R$ 669,60 

37 Tábua de pinheiro para caixaria 2X15 Madereira mato rico ML 100 R$ 4,50 R$ 450,00 

38 Tábua de eucalipto para caixaria 2X30 Madereira mato rico ML 500 R$ 8,45 R$ 4.225,00 

39 Tábua de eucalipto para caixaria 2X25 Madereira mato rico ML 500 R$ 6,75 R$ 3.375,00 

40 Tábua de eucalipto para caixaria 2X20 Madereira mato rico ML 550 R$ 5,12 R$ 2.816,00 

42 Tábua de eucalipto para caixaria 2X15 Madereira mato rico ML 450 R$ 3,05 R$ 1.372,50 

44 
Madeira de eucalipto serrada em prancha 5x30x4,5 metros de 

comprimento 
Madereira mato rico UN 250 R$ 66,00 R$ 16.500,00 

45 
Madeira de eucalipto serrada em prancha 5x25x4,5 metros de 

comprimento 
Madereira mato rico UN 250 R$ 62,00 R$ 15.500,00 

46 
Madeira de eucalipto serrada em prancha 5x20x4,5 metros de 

comprimento 
Madereira mato rico UN 200 R$ 50,40 R$ 10.080,00 

47 
Madeira de eucalipto serrada viga 5x15x4,5 metros de 

comprimento 
Madereira mato rico UN 200 R$ 36,50 R$ 7.300,00 

48 Talas de madeira eucalipto Madereira mato rico ML 1500 R$ 5,55 R$ 8.325,00 

Valor Total R$ 125.880,10 
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Fornecedor: J. C. Zocante e Cia Ltda - CNPJ: 73.828.154/0001-40 

Valor Total do Fornecedor: R$ 125.880,10 (cento e vinte e cinco mil oitocentos e oitenta reais e dez centavos). 

  

Dessa forma, o valor total homologado do é de R$ 160.964,60 (cento e sessenta mil novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos). 

  

02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 

03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no prazo de 05- (cinco) dias úteis, contados a partir da 

publicação da homologação, comparecer na Prefeitura Municipal de Mato Rico, na Avenida das Araucárias, s/n, a fim de assinar o contrato referente 

a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

  

Mato Rico/PR, 10 de Junho de 2020. 

  

MARCEL JAYRE MENDES DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Marcelo Bednarczuk 

Código Identificador:A9ABCD6A 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRETES 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MORRETES 

RESOLUÇÃO Nº 057/2020 

 

RESOLUÇÃO Nº 057/2020 

  

Súmula: Abre crédito adicional suplementar de R$ 10.000,00 (Dez mil reais) para reforço de dotação consignada no orçamento 

vigente da Câmara Municipal de Morretes. 

  

O Presidente da Câmara Municipal de Morretes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal 4.320/64 e a Lei 

Municipal 572/2019 Art. 7° § Único resolve: 

  

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), Para reforço de dotação consignada no orçamento 

vigente da Câmara Municipal de Morretes, conforme abaixo especificado: 

  
Órgão 0100 - Legislativo Municipal 

Unidade Orçamentária 01.001 - Câmara Municipal 

01.031.0010.2.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Morretes 

Código - Especificação Fonte Valor 

3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 01001 R$ 10.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 10.000,00 

  

Art. 2o Constitui recurso para cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, a anulação parcial da dotação consignada no 

orçamento vigente da Câmara Municipal de Morretes, no valor de 10.000,00 (Dez mil reais), conforme abaixo especificado: 

  
Órgão 0100 - Legislativo Municipal 

Unidade Orçamentária 01.001 - Câmara Municipal 

01.031.0010.2.001 - Manutenção da Câmara Municipal de Morretes 

Código - Especificação Fonte Valor 

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 01001 R$ 10.000,00 

TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 10.000,00 

  

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

Câmara Municipal de Morretes, 05 de junho de 2020. 

  

DEIMEVAL BORBA 

Presidente 

  

Registre-se e Publique-se. 

Publicado por: 

Andre Simao da Silva 

Código Identificador:7671A6E5 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO Nº 14/2020 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
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O prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

  

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

  
a) Processo Nrº : /2020 

b) Licitação Nrº : 14/2020 

c) Modalidade : Pregão: 

d) Data Homologação : 10/06/2020 

e) Objeto Homologado : 
Contratação de empresa para a prestação de serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduo do serviço de saúde, resíduos de exumação e elaboração e 

acompanhamento do Plano de Gerenciamento de Resíduos sólidos de saúde, para pontos de coleta e Cemitério do município de Nossa Senhora das Graças, Estado do Paraná. 

  

10.301.0007.2.705. - Manter as Ações da Saúde. 

10.301.0007.2.705. - Manter as Ações da Saúde. 

  

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores, conforme proposta: 

  

Fornecedor: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ/CPF: 03.392.348/0011-31 

  
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 

Serviço de Coleta, transporte, tratamento e disposição final de resíduo de saúde dos grupos A, B e E, até 120 kg. 

Contendo: 

- Incinerador licenciado para que todo o lixo seja encaminhado para tratamento térmico (incineração); 

- Atender os padrões da ABNT e Normativas Ambientais vigente; 

- Fornecer bombona de polietileno de alta densidade com tampa e lacre para evitar emissão de odores. Sem custo, sem 

limites de quantidade e com etiqueta de identificação do gerador; 

- Fornecer no momento da coleta o documento FAR - Folha de Acompanhamento de Resíduo e MTR- Manifesto para 

transporte de Resíduo; 

- A Empresa deverá ter licença do IAP atualizada.  

12,00 R$ 2.300,0000 R$ 27.600,0000 

1 
- Coleta de resíduos de exumação. 

Para até 30 Kg de resíduos de exumação provenientes do cemitério municipal.  
12,00 R$ 360,0000 R$ 4.320,0000 

1 - Elaboração e Acompanhamento do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde. 12,00 R$ 1.350,0000 R$ 16.200,0000 

  

Valor Total Homologado - R$ 48.120,00 

  

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, 10 de junho de 2020. 

  

FRANCISCO LORIVAL MARATTA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Mayara Pires Puerta Ninelo 

Código Identificador:5691069D 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PRATA DO IGUAÇU 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2020 

O Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 78.103.884/0001-05, com sede à Rua Vereador Valmor Gomes, nº 

11/59, Centro, Município de Nova Prata do Iguaçu – Pr, vem neste ato retificar o edital acima descrito, cujo objeto é a Aquisição de mobiliários 

escolares para Casa Familiar Rural do Município de Nova Prata do Iguaçu, conforme segue: 

1º - No anexo I do edital, Termo de Referência, fica alterado o item abaixo descrito, passando a ser considerado o descritivo conforme tabela abaixo: 

  

Item 
Descritivo Anterior 

(Invalidado) 

Descritivo Corrigido 

(Válido) 

01 

CONJUNTO ALUNO/ CJA-05 – estrutura metálica - Padrão FNDE: 

Obs. Conjunto indicado para o ensino fundamental/médio. Recomendado 

para alunos de 1,46 a 1,76 m de altura. Cor Uva. Apresentar juntamente com 

a proposta Certificação de Conformidade do INMETRO para o modelo 

especificado de acordo com a Norma NBR 14.006/2008 e portaria 105/2012 

do INMETRO. O Produto deve ser entregue com o número do SELO 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO ou OCP acreditada este 

laudo ou relatório de conformidade deve constar as especificações dos 

materiais analisados. 

Conjunto Escolar adulto – Conjunto indicado para o ensino fundamental/médio. Medidas carteiras: 76 cm altura a partir do 

tampo; Medidas cadeira: 46cm altura a partir do assento; Medidas tampo: 60x45cm; Medidas do encosto:40x19 cm; Medidas do 

assento:40x40cm, composto de uma carteira com travessa “U” para reforço, ligando as quatro pernas e uma cadeira, estrutura 

metálica confeccionada em tubo 7/8 (1.6 mm) metal tratado contra ferrugem, pintura epóxi (a pó) de cor preta ou prata, solda 

mig, ponteiras em plástico resistente nos pés, tampo em MDF 18 mm usinado 180° sem cantos vivos, revestido em fórmica de 

0,8 mm, acabamento nas laterais em selador (envernizado), gradil porta-livros em ferro maciço abaixo do tampo seção 

quadrada. Cor Uva. Apresentar juntamente com a proposta Certificação de Conformidade do INMETRO para o modelo 

especificado de acordo com a Norma NBR 14.006/2008 e portaria 105/2012 do INMETRO. O Produto deve ser entregue com o 

número do SELO emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO ou OCP acreditada este laudo ou relatório de 

conformidade deve constar as especificações dos materiais analisados. 

  

2º - Onde se lê: “3. QUANTO AO FORNECIMENTO: 3.1. Os itens deverão seguir os padrões FNDE, conforme caderno de especificação 

atualizado”, leia-se “3. QUANTO AO FORNECIMENTO: 3.1. Os itens deverão seguir os padrões e normas do INMETRO quando ao item 

descrito”. 

3° - Em decorrência da alteração dos itens acima descrito, fica alterada a data de abertura da licitação para dia 26/06/2020, às 09:00 horas. 

4º - Ficam inalterados os demais itens previstos no referido edital. 

 

5º - A Errata e o Edital encontram-se disponíveis no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu: www.npi.pr.gov.br. 

Esclarecimentos: das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, pelo telefone (46) 3545-8000. 

  

Nova Prata do Iguaçu – Pr, 10 de junho de 2020. 
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FRANCIELI SAVANHAGO ANZOLIN 

Pregoeira 

  

De Acordo: 

  

ADROALDO HOFFELDER 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Eloir Filipini 

Código Identificador:BA274761 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU 

 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE - DEP DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

MEDICAMENTOS DA REMUNE- FARMÁCIA MUNICIPAL 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2020 

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI-ME 

Inscrita no CNPJ sob nº 23.228.076/0001-74 

OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços é Contratação de empresa para aquisição de MEDICAMENTOS DA REMUNE para 

atender as necessidades da Farmácia Municipal de Saúde, nas formas e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

VALOR: R$51.424,00 (Cinquenta e Um Mil Quatrocentos e Vinte e Quatro Reais).  

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES. 

  
ITEM QTDE UD CODIGO BR DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT.  V. TOTAL  

05 18000 CP BR0271773 BROMAZEPAM, DOSAGEM: 3 MG GERMED R$0,13 R$2.340,00 

26 300 FRASCO BR0268130 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM: 40 MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL CRISTALIA R$10,45 R$3.135,00 

08 2500 CP BR0272044 CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 0,15 MG BOEHRINGER R$0,22 R$550,00 

13 8000 AMP BR0271003 DICLOFENACO, APRESENTAÇÃO: SAL SÓDICO, DOSAGEM: 25MG/ML, USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL FARMACE R$0,66 R$5.280,00 

24 45000 CP BR0267292 IMIPRAMINA, PRINCÍPIO ATIVO: CLORIDRATO, DOSAGEM: 25 MG CRISTALIA R$0,36 R$16.200,00 

25 15000 CP BR0268128 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM: 25 MG CRISTALIA R$0,43 R$6.450,00 

27 2000 AMP BR0267310 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO INJETÁVEL ISOFARMA R$0,46 R$920,00 

31 2000 FRASCO BR0268532 TENOXICAM, DOSAGEM: 20 MG, INDICAÇÃO: INJETÁVEL UNIÃO R$7,68 R$15.360,00 

03 200 AMP BR0292402 AMINOFILINA, DOSAGEM: 24 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL TEUTO R$1,01 R$202,00 

17 300 AMP BR0268255 EPINEFRINA, DOSAGEM: 1MG/ML, USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL HIPOLABOR R$2,03 R$609,00 

04 200 AMP BR0271710 AMIODARONA, DOSAGEM: 50MG/ML, INDICAÇÃO: INJETÁVEL HIPOLABOR R$1,89 R$378,00 

TOTAL R$51.424,00 

  

Paiçandu, 29 de Maio de 2020. 

  

HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 

Presidente Da Autarquia De Saúde 

Publicado por: 

Maria Aparecida dos Santos 

Código Identificador:D818EA4D 

 
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE - DEP DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

MATERIAIS DE LIMPEZA,PILHAS,GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,UTENSÍLIOS DE COZINHA E MATERIAIS DESCARTÁVEIS 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 116/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2020 

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

CONTRATADA: IMPÉRIO DOS FRIOS LTDA-ME 

inscrita no CNPJ sob nº 22.051.918/0001-00 

OBJETO: O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS visando a aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZAS, PILHAS, GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, UTENSÍLIOS DE COZINHA E MATERIAIS DESCARTÁVEIS, para atender as necessidades da Atenção Básica e da 

Fundação Municipal de Saúde, conforme formas e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

VALOR: R$6.466,00 (Seis Mil Quatrocentos e Sessenta e Seis Reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES. 

  
ITEM QTDE UD DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

04 50 UD Baldes plástico, para limpeza resistente de 15lt Arqplast R$4,00 R$200,00 

07 50 UD Escova para lavar roupa, com base em plástico. Plastgran R$1,50 R$75,00 

28 200 UD Vassoura de nylon com cabo de madeira , encapado com plástico. Plastgran R$3,75 R$750,00 

16 400 MT 
Mangueira para jardim flexivel trançada e reforçada com 3 camadas distintas, tamanho 1/2 

meia polegada, resistente a pressão e a temperatura ate 50° 
Monterrey R$1,65 R$660,00 

30 400 UD Pilha alcalina c2 media 1,5v unidades BR R$5,33 R$2.132,00 

29 400 UD Pilha alcalina aaa palito unidades BR R$1,25 R$500,00 

32 200 UD Pilha bateria 3v de lítio modelo 2032 cartela c/5 und BR R$5,40 R$1.080,00 

44 50 UD Lixeira plástica preta simples telada capacidade aproximada 10 litros Formplast R$1,94 R$97,00 

47 60 KIT 

Jogo para coar café 103 permanente com 3 peças, filtro, porta filtro e adaptador em plástico 

térmico com bordas reforçadas, a tela filtrante e os suportes da tela, ambos em alta 

resistência térmica, medindo aproximadamente 15cm de diâmetro e 13cm de altura 

Sbrissa R$15,00 R$900,00 
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49 30 UD Escova para limpeza de unha, base em plástico Elloplas R$2,40 R$72,00 

TOTAL R$6.466,00 

  

Paiçandu, 20 de Maio de 2020. 

  

HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 

Presidente Da Autarquia De Saúde 

Publicado por: 

Maria Aparecida dos Santos 

Código Identificador:D43673B2 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - DEP DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

EXTRATO DA ATA 40-2020 PREGAO 07-2020 

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.040/2020 

PREGÃO N. 07/2020 

PROCESSO N. 10/2020 

  

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADA: AUGUSTO & COIMBRA LTDA 

Inscrita no CNPJ sob n. 30.747.960/0001-80 

OBJETO: contratação de empresa especializada para aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender as necessidades da 

Fundação Municipal de Educação, das Escolas Municipais de Ensino Fundamental e Centros Municipais de Educação Infantil, nas quantidades, 

formas e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

Valor R$116.673,00 (Cento e Dezesseis Mil Seiscentos e Setenta e Três Reais). 

Vigência : 12 ( doze) meses 

  
ITEM QTDE UD DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. PROPOSTO  V. TOTAL PROPOSTO 

36 20 UD 

Cabo usb 2.0 para impressora - comprimento de 1,8 metros ou superior; 

possui entrada usb-a (fêmea) e entrada usb-b (fêmea); garantia mínima 

de 12 meses. referência: md9 5236 ou de melhor qualidade 

Articus 1,8M R$7,90 R$158,00 

4 20 UD 

Multifuncional laser mono conectividade: rede ethernet, usb 2.0 

memória: 512 mbfunção fax: não sistemas operacionais compatíveis: 

mac os x , windows 7 , windows 8 , windows vista , windows xp, linux, 

windows 10 alimentação: 110 v impressão tecnologia: laservelocidade 

max de impressão: 40 ppm impressão colorida: não impressão frente e 

verso: sim capacidade máxima de impressão mensal (pags/mês): 50000 

capacidade recomendada mensal (pags/mês): 3500 resolução máxima de 

impressão: 1200x1200dpi impressão via smartphones e tablets: não 

impressão direta via usb ou cartão sd: simrendimento do cartucho inicial 

(em páginas): 8000 papel tamanho de papel: a4 210 x 297 mm, carta 215 

x 279 mm, executivo 184 x 266 mm, ofício 216 x 356 mmgramatura 

máxima do papel: não gramatura máxima do papel (bandeja multiuso): 

nãocapacidade bandeja de entrada: 250 folhas capacidade bandeja de 

saída: 150 folhas capacidade alimentador automático: 70 folhas 

capacidade bandeja multiuso: 50 folhas digitalização e cópia ampliação 

e redução: 400% - 25% cópia frente e verso: sim tamanho máximo para 

digitalização: a4 (21×29,7cm) tamanho do vidro de documentos: ofício 

características físicas itens inclusos: cabo de alimentação, cartucho 

preto, cd instalação c/ manual, cilindro, guia rápido de instalação 

dimensões sem caixa (l x a x p): 49,5 x 48,5 x 42,7 cm peso sem caixa: 

16 kg garantia: 12 meses 

Brother DCP5652DN R$3.190,00 R$63.800,00 

5 20 UD 

multifuncional laser mono; tecnologia de impressãolaser memória 

padrão32 mb; memória opcionalnão velocidade maxima em preto 

(ppm)30 ppm resolução (máxima) em dpi2400 x 600 dpi capacidade da 

bandeja de papel250 folhas emulaçãopcl6 & br-script3; volume máximo 

de ciclo mensal10.000 páginas; cópia de identidade (id card)sim 

resolução de cópia (máxima)600 x 600 dpi opções de cópiaordenadas, n 

em 1, cópias múltiplas (até 99), cópia de documentos de identidade 

capacidade máxima do adf35 folhas; velocidade da cópia em preto30 

cpm;ampliação / redução 25% - 400% agrupamento de cópias (2 em 

1)sim tamanho do vidro de exposição21,6 x 27,9 cm (carta) tipo de 

scannermesa plana colorida com alimentador automático de documentos 

(adf) formatos de arquivotiff / bmp / max / jpg / pdf / secure pdf / png / 

xps;adf35 folhas resolução interpoladaaté 19200 x 19200 dpi resolução 

óptica do scanneraté 600 x 2400 dpi visualização e software ocrscansoft 

paperport se with ocr for windows and presto! pagemanager for mac 

digitaliza paraemail, imagem, ocr, arquivo, microsoft 

sharepointdimensões do equipamento sem caixa40,9 x 39,88 x 31,75 

cm;modo toner savesim consumo de energia:printing / standy-by / 

sleep510w / 60w / 5.3w;capacidade de saída do papel100 folhas garantia 

limitada de 1 ano;certificação energy starsim dimensões do equipamento 

com caixa56,65 x 51,82 x 43,43 cm;peso do equipamento com caixa13,6 

kg peso do equipamento sem caixa11,1 kg visor lcd2 

linhas;interfacesusb de alta velocidade, ethernet, wireless 

802.11b/g/n;duplexsim compatibilidade com dispositivos móveisairprint, 

google cloud print, brother iprint &scan, cortado workplace, wi-fi 

directciclo mensal recomendado2.000 páginas tamanhos do papela5 até 

ofício;windows sim 

Brother DCP-L2540DW R$1.899,00 R$37.980,00 

9 10 UD 

Bateria selada 12v 9ah para nobreak características mínimas, podendo; 

ser ofertado similar ou superior:bateria vrla gel selada para 

nobreaktensão nominal: 12vcapacidade (corrente): 9atecnologia agm; - 

absorbed glass matmodelo de referência: bateria moura 12v 9ah; moura 

12mva-9, similar ou superior 

Vinik BS12-90 R$129,00 R$1.299,00 

10 50 UD 
Filtro de linha - com no mínimo 6 tomadas, com fusível. garantia 

mínima de 12 meses. 
Fiolux 6T R$22,00 R$1.100,00 

15 30 UD 

Placa de rede gigabit pci-express - capacidade de transmissão: 1gbps; 

interface: pci-express; interface de rede: rj-45. referência: multilaser 

ga150 ou de melhor qualidade 

Vinik PRV 1000E R$54,00 R$1.620,00 

18 10 UD 

Memória ram ddr4 4gb - interface: ddr4; capacidade: 4gb; clock exato: 

2400mhz; garantia mínima de 12 meses. referência: hyperx 

hx424c15fb/4 ou de melhor qualidade 

Crucial BLSG4D240FSC R$194,00 R$1.940,00 

21 100 UD 
Caixa de som - interfaces: 3,5mm; alimentação: usb; potência: 5w; 

modo: estéreo; possui saída de 3,5mm para 
Tecdrive CX-01 6W R$33,00 R$3.300,00 

22 50 UD Filtro de linha - padrão brasileiro de plugues e tomadas; quantidade de Fiolux 5T R$22.70 R$1.135,00 
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tomadas: 4; garantia mínima de 12 meses. referência: forceline 5006 ou 

de melhor qualidade 

26 20 UD 

Cabo hdmi 5m - comprimento mínimo: 5m; suporte a transmissão de 

imagens 4k; garantia mínima de 12 meses. referência: pix 018-0520 ou 

de melhor qualidade 

X-cabo XDL043 R$18,90 R$378,00 

27 10 UD 

Adaptador hdmi para vga - não deve exigir fonte de alimentação externa; 

garantia mínima de 12 meses. referência: empire 3990 ou de melhor 

qualidade 

Evus C091 R$46,40 R$464,00 

31 20 UD Switch 8 portas gigabit. referência: tp-link tl-sg1008d ou de melhor Mercusys Ms108G R$142,50 R$2.850,00 

35 10 UD 

Hub usb 3.0 - 4 portas usb 3.0 com taxa de transferência de super 

velocidade de até 5 gbps; suporta hot swap; plug and play, nenhum 

driver necessário; cor: preto; deve acompanhar cabo usb para fazer a 

ligação com o computador; garantia mínima de 12 meses. referência: 

multilaser ac264 ou de melhor qualidade 

TP-Link UH 400 R$64,90 R$649,00 

TOTAL R$116.673,00 

  

Paiçandu-Pr, 23 de Abril de 2020. 

  

ELIANE YAKESTEST 

Fundação Municipal De Educação 

Publicado por: 

Caroline da Silva Macri 

Código Identificador:DB08DF2F 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - DEP DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

EXTRATO DA ATA 43-2020 PREGAO 07-2020 

 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.043/2020 

PREGÃO N. 07/2020 

PROCESSO N. 10/2020 

  

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADA: CASTRO EQUIPAMENTOS P/ESCRITÓRIO, ELETROELETRÔNICA LTDA-EPP 

Inscrita no CNPJ sob n. 05.401.018/0001-19 

OBJETO: contratação de empresa especializada para aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, para atender as necessidades da 

Fundação Municipal de Educação, das Escolas Municipais de Ensino Fundamental e Centros Municipais de Educação Infantil, nas quantidades, 

formas e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

Valor R$ R$3.190,00 (Três Mil Cento e Noventa Reais). 

Vigência : 12 ( doze) meses 

  
ITEM QTDE UD DESCRIÇÃO MARCA V. UNIT. PROPOSTO  V. TOTAL PROPOSTO 

28 50 UD 
Pen drive 64gb usb 3.0 - garantia mínima de 12 meses. referência: 

kingston dtse9g2 ou de melhor qualidade 
Kingston DSE9G2 R$63,00 R$3.150,00 

24 05 UD 
Pasta térmica para processador - pasta a base de prata; mínimo 50g. 

referência: implastec ou de melhor qualidade 
Implastec R$8,00 R$40,00 

TOTAL R$3.190,00 

  

Paiçandu-Pr, 23 de Abril de 2020. 

  

ELIANE YAKESTEST 

Fundação Municipal De Educação 

Publicado por: 

Caroline da Silva Macri 

Código Identificador:A0002BD5 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - DEP DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

EXTRATO DA ATA 61-2020 PREGAO 09-2020 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2020 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU 

CONTRATADA: IMPERIO DOS FRIOS LTDA- ME inscrita no CNPJ sob nº 22.051.918/0001-00. 

OBJETO: O objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS visando aquisição de MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E 

ALIMENTAÇÃO, atendendo as necessidades das Secretarias de Serviços Públicos, Administração, Finanças, Planejamento, Cultura, Gabinete do 

Prefeito, Esportes e Lazer, Agricultura, Meio Ambiente, Turismo, Indústria e Comércio e Obras, da Prefeitura Municipal de Paiçandu-Pr, para o 

período de 12 (doze) meses, conforme formas e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

  
ITEM UD QTD DESCRIÇÃO MARCA PREÇO 

8 UD 50 

BALDE PLÁSTICO 20 LITROS: tipo pedreiro preto reforçado com 

alça de zinco, alta resistência a impacto apoio para pegar com a mão no 

fundo do balde. 

ARQPLAST 5,99 299,50 

9 UD 50 
BACIA DE PLÁSTICO 15 LITROS: feito de produto não toxico, 

com apliques nas laterais para facilitar o apoio das mãos. 
ARQPLAST 3,92 196,00 

24 UD 1800 

LIMPADOR MULTIUSO: instantâneo para limpeza de cozinha, 

banheiro, pias, fogões e superfícies com super-rendimento, inofensivo 

para pele de 1ª qualidade, com rótulo indicado o nome do fabricante, 

CNPJ, químico responsável e nº CRQ, nº de registro na ANVISA, lote 

de fabricação e prazo de validade do produto. Acondicionados em caixa 

com 12 unidades de 500 ml cada. 

SIMBEL 1,39 2.502,00 

42 UD 35 TOALHA: de rosto em algodão DALTEXTIL 2,79 97,65 

43 UD 200 VASSOURA DE NYLON: com 15 cm, com cerdas em nylon com PLASTGRAN 3,70 740,00 
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cabo de madeira, de no min. 1,30 cm. 

TOTAL R$ 3.835,15 

  

VALOR: R$ 3.835,15 (três mil oitocentos e trinta e cinco reais e quinze centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES. 

  

Paiçandu, 25 de Maio de 2020. 

  

TARCISIO MARQUES DOS REIS 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Caroline da Silva Macri 

Código Identificador:3D7167AB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - DEP DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

EXTRATO DA ATA 127-2020 PREGAO 29-2020 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 

PROCESSO Nº 47/2020 

  

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CONTRATADA: G. BERGAMASCO & GUILHERME LTDA-ME Inscrita no CNPJ sob nº 05.508.941/0001-54 OBJETO: O objeto da 

presente Ata de Registro de Preços é Contratação de empresa para aquisição de UNIFORMES, atendendo as necessidades da Vigilância Ambiental 

da Autarquia Municipal de Saúde, nas formas e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos. 

VALOR: R$15.644,50 (Quinze Mil Seiscentos e Quarenta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES. 

  
ITEM QUANT. UD DESCRIÇÃO MARCA V.UNIT. V.TOTAL 

09 50 UD 
Boné com proteção, em brim (100% algodão), regulador em velcro aba curva com logo do 

município, cor cinza 
Ponto dos Uniformes R$13,97 R$698,50 

10 60 UD 
Chapéu australiano com proteção, em brim (100% algodão), botão de pressão e cordão para 

regulagem, com logo do município cor cinza 
Ponto dos Uniformes R$19,90 R$1.194,00 

11 60 UD 

Jaqueta modelo feminino/masculino confeccionada em tecido microtel, com forro newsoft 

térmico, cor caqui, fechamento com zíper, ou botão de pressão, 02 bolsos embutidos, com 

opções de ribana no cós e punho, ou acabamento com elástico, com logo do município nas 

costas estampado. Tamanho M 

Ponto dos Uniformes R$46,90 R$2.814,00 

12 60 UD 

Jaqueta modelo feminino/masculino confeccionada em tecido microtel, com forro newsoft 

térmico, cor caqui, fechamento com zíper, ou botão de pressão, 02 bolsos embutidos, com 

opções de ribana no cós e punho, ou acabamento com elástico, com logo do município nas 

costas estampado. Tamanho G 

Ponto dos Uniformes R$58,70 R$3.522,00 

13 60 UD 

Jaqueta modelo feminino/masculino confeccionada em tecido microtel, com forro newsoft 

térmico, cor caqui, fechamento com zíper, ou botão de pressão, 02 bolsos embutidos, com 

opções de ribana no cós e punho, ou acabamento com elástico, com logo do município nas 

costas estampado. Tamanho GG 

Ponto dos Uniformes R$59,40 R$3.564,00 

14 30 UD 
Colete confeccionado em brim, cor caqui, fechamento em zíper, com um bolso no peito e dois 

mais abaixo, logo do município. Tamanho P 
Ponto dos Uniformes R$42,80 R$1.284,00 

15 30 UD 
Colete confeccionado em brim, cor caqui, fechamento em zíper, com um bolso no peito e dois 

mais abaixo, logo do município. Tamanho M 
Ponto dos Uniformes R$42,80 R$1.284,00 

16 30 UD 
Colete confeccionado em brim, cor caqui, fechamento em zíper, com um bolso no peito e dois 

mais abaixo, logo do município. Tamanho GG 
Ponto dos Uniformes R$42,80 R$1.284,00 

TOTAL R$15.644,50 

  

Paiçandu, 09 de Junho de 2020. 

  
HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA  

Presidente Da Autarquia De Saúde 

 

Publicado por: 

Caroline da Silva Macri 

Código Identificador:6EE9EA08 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIÇANDU - DEP DE COMPRAS E LICITAÇÕES  

EXTRATO EQUILIBRIO ECONOMICO FIANCEIRO PREGÃO 74-2019 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO – 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2019 

  

CONTRATANTE: A AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE PAIÇANDU, pessoa jurídica, devidamente inscrita no 

CNPJ sob nº 30.372.673/0001-33 

  

CONTRATADO: ESPERANDIO & CIA LTDA – POSTO AMERICA inscrita no CNPJ sob nº 17.759.866/0001-83 

  

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 65, INCISO II. LETRA ‘d’, DA LEI Nº 8666/93. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acertado entre as partes o 4º termo aditivo de EQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, nos termos do art. 

65, inciso II, letra ‘d’, da Lei nº 8666/93, cujo objeto é Contratação de empresa para o fornecimento de combustível, visando atender as necessidades 

da Autarquia Municipal de Saúde do Município de Paiçandu, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, 

com o objetivo de formar o Sistema de Registro de Preços da Administração Pública Municipal para contratações futuras. 
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ITEM 

  

UD 

  

DESCRIÇÃO 

  

MARCA 

  

VALOR  

V. ANTERIOR V. APROVADO 

01 LT Gasolina comum Petrobras R$ 3,69 R$ 3,69 

02 LT Etanol Petrobras R$ 2,59 R$ 2,69 

03 LT Óleo Diesel S-500 Petrobras R$ 2,79 R$ 2,79 

04 LT Óleo Diesel S-10 Petrobras R$ 2,85 R$ 2,85 

  

Paiçandu-Pr., 10 de junho de 2020. 

  

HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 

Presidente 

Publicado por: 

Caroline da Silva Macri 

Código Identificador:BAB52063 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E PATRIMÔNIOS 

RESULTADO DE JULGAMENTO - TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2020 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO  

TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 6121/2020 

  

A Comissão Permanente de Licitação torna público o resultado do julgamento da Tomada de Preços Nº. 07/2020 cujo objeto prevê a contratação de 

empresa especializada para execução de reforma na Quadra da Escola Municipal do Campo Professora Leonor Santos e Escola Estadual do Campo 

Flávio Santos, na localidade de Faxinal dos Quartins. Na sessão pública realizada dia 10/06/2020, constatou-se a apresentação dos dois envelopes, 

devidamente lacrados e inviolados, pelas empresas: STABACH CONSTRUÇÕES ME inscrita no CNPJ nº. 31.594.968/0001-17; FUZETI & 

ROGOSKI CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ nº. 10.817.836/0001-37; ADMI ENGENHARIA E CONSTRUTORA 

LTDA inscrita no CNPJ nº. 17.747.344/0001-61; CONSTRUTORA W2 LTDA inscrita no CNPJ nº. 07.207.821/0001-42; CASENG 

ENGENHARIA CIVIL LTDA inscrita no CNPJ nº. 17.193.672/0001-63; PONTA GROSSA ENGENHARIA EIRELI inscrita no CNPJ nº. 

08.857.889/0001-30; WAM LICITAÇÕES LTDA inscrita no CNPJ nº. 20.973.477/0001-60 e PAULO VICTOR PEREIRA SOARES - ME inscrita 

no CNPJ nº. 34.830.107/0001-89. Dando inicio a sessão efetuou-se a abertura do envelope N.º 01 - HABILITAÇÃO das empresas participantes, 

sendo analisados e conferidos os documentos pelos membros da Comissão Permanente de Licitação. Após análise a Comissão Permanente de 

Licitação informou o seguinte resultado: 

  
EMPRESA Resultado da análise Considerações 

STABACH CONSTRUÇÕES ME INABILITADA 

Não apresentou o Alvará de Localização desatendendo o exigido na 

alínea ´´d´´, inciso III, item 3.1 do edital. O documento apresentado 

´´Certificado de Registro Cadastral´´ não substitui a apresentação do 

Alvará. 

FUZETI & ROGOSKI CONSTRUÇÃO E INCORPORAÇÃO LTDA HABILITADA Apresentou todos os documentos conforme exigido no edital. 

ADMI ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA INABILITADA 
Não apresentou a Declaração de recebimento de documentos (Anexo 

11), desatendendo o exigido na alínea ´´e´´, inciso V, item 3.1 do edital. 

CONSTRUTORA W2 LTDA HABILITADA Apresentou todos os documentos conforme exigido no edital. 

CASENG ENGENHARIA CIVIL LTDA HABILITADA Apresentou todos os documentos conforme exigido no edital. 

PONTA GROSSA ENGENHARIA EIRELI HABILITADA Apresentou todos os documentos conforme exigido no edital. 

WAM LICITAÇÕES LTDA HABILITADA Apresentou todos os documentos conforme exigido no edital. 

PAULO VICTOR PEREIRA SOARES - ME HABILITADA Apresentou todos os documentos conforme exigido no edital. 

  

Os documentos de habilitação rubricados pelos membros da Comissão de Licitação foram disponibilizados para acesso através do Portal da 

Transparência do Município (acesso pelo site www.palmeira.pr.gov.br). Abre-se a partir da data de publicação deste extrato, o prazo de 05 (cinco) 

dias para interposição de recursos conforme alínea “b”, do inciso I, do Art.109, da Lei Nº. 8.666/93. Eventuais recursos poderão ser encaminhados 

para o e-mail: licitacao.prefpalmeira@gmail.com, com posterior envio dos originais pelos Correios ou outro serviço de entrega. As empresas que 

desejarem renunciar ao prazo recursal da fase de habilitação poderão encaminhar Termo de Renúncia para o mesmo e-mail. 

  

Publique-se. 

  

LEILIANE COSTA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 

Leiliane Costa 

Código Identificador:9ABF1F97 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

DECRETO Nº 2.035 

 

DECRETO Nº 2.035 

  

"Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em anulação total ou parcial de dotação orçamentária no 

valor de R$ 213.500,00 (duzentos e treze mil e quinhentos reais)." 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE PARANAGUÁ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal nº 3875, de 30 

de Dezembro de 2019, art. 7º, incisos, I, II, III, IV, e de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1.964, Art. 43, § 1º, Inciso III, 

  

DECRETA: 

  

Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar, com base em anulação total ou parcial, no valor de R$ 213.500,00 (duzentos e treze mil e 

quinhentos reais), para reforço no exercício financeiro de 2020 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

  
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 
Gabinete do Secretário 

08.001 

Funcional Programática: Atividade: 

08.001.0004.0122.0002.2040 
Propiciar o assessoramento técnico e administrativo ao prefeito nas diretrizes para a política de material, patrimonial e de serviços 

administrativos em geral 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390300000 - Material de consumo 01000 - Recursos Ordinários (Livres) R$ 40.000,00 

Unidade Orçamentária: 
Departamento de Tecnologia da Informação 

08.004 

Funcional Programática: Atividade: 

08.004.0004.0126.0002.2041 Planejamento, organização e execução de controle das atividades voltadas ao desenvolvimento e modernização tecnológicas 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390400000 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – pessoa jurídica 01000 - Recursos Ordinários (Livres) R$ 3.500,00 

Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 
Fundo Municipal de Saúde 

10.001 

Funcional Programática: Atividade: 

10.001.0010.0302.0006.2063 Visa integralidade da assistência à Saúde do SUS, com ações à saúde de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390330000 - Passagens e despesas com locomoção 01321 - Fração de Assistência Especializada - FAE - Estadual R$ 170.000,00 

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 213.500,00 

  

Art. 2° Para dar cobertura ao (s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) anulada(s) total ou parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) 

especificada(s): 

  
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

Secretaria Municipal de Administração 

Unidade Orçamentária: 
Gabinete do Secretário 

08.001 

Funcional Programática: Atividade: 

08.001.0004.0122.0002.2040 
Propiciar o assessoramento técnico e administrativo ao prefeito nas diretrizes para a política de material, patrimonial e de serviços 

administrativos em geral 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390360000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 01000 - Recursos Ordinários (Livres) R$ 40.000,00 

Secretaria Municipal de Urbanismo e Gestão Fundiária 

Unidade Orçamentária: 
Superintendência de Regularização Fundiária 

14.003 

Funcional Programática: Atividade: 

14.003.0004.0122.0002.2127 
Desenvolver atividades de cadastramento, levantamento, aprovações, projetos urbanístico e técnico - social, desembreamentos e 

desafetações, registro de lotes no Registro de Imóveis. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390300000 - Material de consumo 01000 - Recursos Ordinários (Livres) R$ 3.500,00 

Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade Orçamentária: 
Fundo Municipal de Saúde 

10.001 

Funcional Programática: Atividade: 

10.001.0010.0302.0006.2063 Visa integralidade da assistência à Saúde do SUS, com ações à saúde de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar. 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3390390000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 01321 - Fração de Assistência Especializada - FAE - Estadual R$ 170.000,00 

VALOR TOTAL DA ANULAÇÂO: R$ 213.500,00 

  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PARANAGUÁ, Palácio "São José", em 10 de junho de 2020. 

  

MARCELO ELIAS ROQUE 

Prefeito Municipal 

  

JOSE MARCELO COELHO 

Secretário Municipal de Administração 

  

MAURICIO DOS PRAZERES COUTINHO 

Secretário Municipal de Fazenda e Orçamento 

Publicado por: 

José Marcelo Coelho 

Código Identificador:F0BB50FB 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA PÚBLICA  

DIRETORIA DE COMPRAS - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2020 

 

Processo Nº: 60/2020 

Pregão eletrônico Nº: 31/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2020 

  
Empresa  CPF/CNPJ Responsável Legal CPF 

MF DA SILVA CONTRUÇÕES - ME 85.093.433/0001-91 MOACIR DE FREITAS DA SILVA 572.234.679-91 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, objetivando: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO DESTINADOS ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDAÇÃO 

CULTURAL E FUNREBOM Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus 

anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente 

de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preço. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade 

dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO ITEM , inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 

acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de 

validade do registro, conforme segue: 

  
Fornecedor: 2188493 - MF DA SILVA CONTRUÇÕES - ME 

Item Especificação Unid. Marca Qtd. Preço Un. Preço Total 

13 CAL HIDRATADA CH III - 20 Kg SC COLOMBO CAL 430 8,50 3.655,00 

43 fechadura interna simples UNI 3F 48 22,03 1.057,44 

98 RIPÃO DE CAMBARÁ 01,50mts X 0,05cmts X 0,02 cmt DUZ CAMBARA 50 3,29 164,50 

151 VIGA DE CAMBARÁ DE MEDIDAS 03,00mts X 0,15cmts X 0,05 CMTS UND CAMBARA 100 38,60 3.860,00 

  

2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 (noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 

2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea 'd' do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 

2.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se o seguinte: 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

2.3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

2.3.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíbeis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

2.3.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula 

2.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, a cada 90 (noventa) dias com os praticados no mercado e assim controlados pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 

2.2.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea 'd' do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666 de 1993. 

2.2.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 

fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, observando-se o seguinte: 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

2.3.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

2.3.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíbeis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

2.3.4. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por 

meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e domomento de pleito, sob pena 

de indeferimento do pedido. 

2.3.5. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dadosm índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para 

levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela 

administração. 

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data de sua emissão. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto desta Ata; 

4.2. As quantidades para fornecimento serão solicitadas pela Secretaria solicitante, por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços de 

acordo com as suas necessidades respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de 

fornecimento, caso esta seja inferior ao total requisitado. 

4.3. Constatada a necessidade dos materiais, o Município de Paranavaí, através da Diretoria de Contabilidade, procederá à emissão da respectiva nota 

de Empenho de Despesa e ordem de compra em nome do licitante, relacionando-se o(s) produto(s) (serviço pretendido e sua quantidade, bem como 

o respectivo preço conforme registrado em ata), devendo o fornecimento dos materiais ser realizada conforme prazo estabelecido no edital, a partir 

do recebimento da respectiva ordem de compra. 

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. O órgão gerenciador indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos do produto licitado, respeitada a ordem 

de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.2. Encaminhar o pedido, juntamente com o bloqueio da dotação orçamentária, à Diretoria de Compras, para emitir a autorização de fornecimento. 

5.1.3. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas 

estabelecidas no edital. 

5.1.4. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 

encaminhando à Diretoria de Compras qualquer irregularidade verificada. 

5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os Produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 

5.2. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.2.1. Entregar o objeto desta ata nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de 

duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada 

na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão gerenciador da Ata de Registro de 

Preços; 

5.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

5.2.3. Substituir o objeto recusado pelo órgão gerenciador, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.2.4. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.2.5. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto 

de registro de preços. 

5.2.7. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 

registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pelo Órgão gerenciador, quando: 

a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a 

ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o 

comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da Prefeitura do município de 

Paranavaí, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 

fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente 

subsequente. 

  

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante recebimento da nota de empenho, formalizado pelo órgão gerenciador, dela devendo constar: a 

data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o 

fato ao órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias , a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, 

mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local 

em que esta indicar. 

7.4.2. Os materiais e serviços, objeto da presente licitação, deverão ser entregues no local conforme edital , contra recibo da CONTRATANTE, após 

o recebimento da ordem de compra e/ou serviço de acordo com a quantidade solicitada e a prestação dos serviços, no prazo máximo conforme edital, 

devendo estes ser cumpridos pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções previstas neste Edital e na Lei nº 8.666/93 e alterações e demais 

exigências contidas no TERMO DE REFERENCIA. 

7.4.3. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteiores, além das determinações deste 

edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

7.4..4 As quantidades serão solicitadas pela(s) Secretaria(s) Solicitante(s), por escrito e dentro do prazo e validade do registro de preços, de acordo 

com as suas necessidades, respeitando o limite máximo, sendo facultado ao licitante fornecer o quantitativo em função de sua capacidade de 

fornecimento, caso esta seja inferior ao total requisitado. 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        365 

7.5. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer o produto, descrito na presente Ata, em conformidade com as especificações descritas na proposta de 

Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.5.1. Serão recusados os produtos , que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

7.6. É de responsabilidade da empresa Detentora da Ata todos os encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros inerentes ao cumprimento do 

objeto deste certame, ficando o Município isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, conforme edital, contados 

do recebimento definitivo dos materiais/serviços, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, de 

acordo com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com 

o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, 

passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou 

créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

8.8. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a empresa não tenha concorrido de alguma forma para o tanto, fica convencionado que o 

índice de compensação financeira devido será calculado mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

  

I = (TX) I = (6/100)/365 I = 0,00016438365 

  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da 

Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, 

observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

10.1. O Detentor da Ata de Registro de Preços que não cumprir com as exigências determinadas por esta ata de Registro de Preços estará sujeito às 

penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, 10.520/02 e Decreto nº 3.555/00 e Decreto Municipal nº 8.543/2005: 

10.1.1. Suspensão temporária da participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por um prazo não superior a 

05 (cinco) anos. 

10.1.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.1.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 

10.1.4. O descumprimento do prazo de fornecimento dos produtos sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratória conforme estabelecido no 

edital, por dia de atraso, calculada sobre o valor do material dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 

(trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as 

consequências previstas em lei e nesta cláusula. 

10.1.5. A não execução dos fornecimentos solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa onforme estabelecido no edital, sobre o valor do 

material não entregue - observando-se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da mepresa, a efetividade da entrega se dá no 

momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 

11.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato no diário oficial do município e na 

página eletrônica www.paranavai.pr.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Paranavaí para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS 

13.1. null Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo reponsavel designado, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo Decreto nº 20.867/2020, pelo Órgão Gerenciador e pela empresa detentora da Ata, qualificado preambularmente, 

representando a empresa detentora, a mesma será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 

www.paranavai.pr.gov.br. 

  

Paranavaí, 03 de Junho de 2020 

  

RENATO DULTRA 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

  

ANDRÉIA MARTINS DE SOUZA 

Secretária Municipal de Saúde 

  

ADÉLIA PAIXÃO 

Secretária Municipal de Educação 

  

WHALTER BARBOSA DE CAMARGO NETO 

Secretário Municipal de Meio Ambiente  
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HUGO MORGADO BRAGA 

Secretário Municipal de Administração Pública 

  

CARLOS EMANUEL RODRIGUES 

Secretário Municipal de Desenv. Econômico e Turismo 

  

RAFAEL LUCAS TORRENTE 

Diretor Presidente da Fundação Cultural de Paranavaí 

  

BENJAMIM MARÇAL COSTA 

Procurador Jurídico 

  

IRINEU BETTI JUNIOR 

Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros 

  

MARIA DEIS FERREIRA KLOSOSKI 

Secretária Municipal de Assistência Social 

  

RAFAEL OCTAVIANO DE SOUZA 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

  

IRINEU BETTI JUNIOR 

Chefe de Gabinete 

  

FERNANDA CAROLINE LIMA 

Diretora de Compras Interina 

  

Empresas Participantes: 

  

MF DA SILVA CONTRUÇÕES - ME  

CNPJ: 85.093.433/0001-91 

Publicado por: 

Nelci Aparecida Ciarini Fernandes 

Código Identificador:5972E9B9 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA PÚBLICA  

DECRETO Nº 21.358/2020 

 

Carlos Henrique Rossato Gomes, Prefeito do Município de Paranavaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com a 

Lei Federal n° 4.320/64 e Lei Municipal n° 4.838/2020, 

  

Art. 1º –Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município de Paranavaí, do exercício de 2020, o Crédito Adicional suplementarno montante de 

R$1.436.205,00 (Hum Milhão Quatrocentos e Trinta e Seis Mil e Duzentos e Cinco Reais),destinado à cobertura de despesas, de acordo com a 

seguinte ordem classificatória: 

  
18 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO   

18.01(1296) COORDENAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL   

02.062.0002.2.662 Verba Honorária de Atividade Jurídica   

1000.01.07.00.1000 Recursos Ordinários Livres   

3190.16 Outras despesas Variáveis - Pessoal Civil 700.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE   

04.01(75) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.302.0006.2.230 Consórcio Intermunicipal de saúde   

1000.01.07.00.1000 Recursos Ordinários Livres   

3371.70 Rateio Pela Participação em Consórcio Público 736.205,00 

TOTAL 1.436.205,00 

  

Art. 2º – Os recursos necessários à execução desta Lei, decorrerá da anulação parcial da dotação orçamentária a seguir: 

  
18 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO   

18.01(1283) COORDENAÇÃO DA PROCURADORIA GERAL   

02.062.0002.2.661 Atividades de Assessoria Jurídica   

1000.01.07.00.1000 Recursos Ordinários Livres   

3190.11 Vencimentos e Vantagens fixas - Pessoal Civil 700.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE   

04.01(78) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

10.302.0006.2.230 Consórcio Intermunicipal de saúde   

1000.01.07.00.1000 Recursos Ordinários Livres   

3372.33 Passagens e Despesas Com Locomoção 736.205,00 

TOTAL 1.436.205,00 

  

Art. 3º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Paranavaí-PR, 09 deJunhode 2020. 

  

CARLOS HENRIQUE ROSSATO GOMES 

Prefeito 
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Publicado por: 

Roberta Cardoso Viana Ceron 

Código Identificador:ED9FCE4B 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 

 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA Nº 301 

 

O Prefeito Municipal de Pato Branco, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 62, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder o Adicional de Insalubridade a servidores abaixo relacionados, a partir de junho de 2020. 

  
NOME DO SERVIDOR (A) CARGO Secretaria INSALUBRIDADE 

Adhan Rizzi de Vieira Médico Generalista Saúde 20% 

Adriane de Fatima dos Santos Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Alan Raimundo da Silva Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Alessandra B. E Silva Santiago Médico Plantonista Saúde 20% 

Amanda B. P. B. Baldissera Enfermeiro Saúde 20% 

Ana Carolina de Souza Cavilha Auxiliar de Laboratório Saúde 20% 

Ana Jurema Vieira da Silveira Médico Plantonista Saúde 20% 

Analine Piccoli Meotti Enfermeiro Saúde 20% 

Anderson Carlos Nesello Odontólogo Saúde 20% 

Andrea da Rocha Brustolin Técnico de Saúde Bucal Saúde 20% 

Andreia Vanessa de Lara Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Andressa Covolan Médico Psiquiatra Saúde 20% 

Andressa Secco Odontólogo Saúde 20% 

Bruna Zucchi Dariva Médico Plantonista Saúde 20% 

Carolina da Silva Cerqueira Enfermeiro Saúde 20% 

Carolina Oldoni Médico Plantonista Saúde 20% 

Caroline Lemes da Silva Auxiliar de Saúde Bucal Saúde 20% 

Ceres Martins Tajara Médico Generalista Saúde 20% 

Claiza Helena Garda Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Claudio Rodrigues de Souza Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Cleidineri Maria dos Santos Enfermeiro Saúde 20% 

Daiane Bruna Forgiarini Odontólogo Saúde 20% 

Eliane Dutra Zeladora-teste Seletivo Saúde 20% 

Elisandra Peres da Silva Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Estevao Luiz Langer Médico Generalista Saúde 20% 

Fabiola Franciele Alexandre Zeladora-teste Seletivo Saúde 20% 

Fernanda P. Fernandes Ferri Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Gabrielly Cristina Galvao Auxiliar de Laboratório Saúde 20% 

Gleide C. Presotto Bedenaroski Enfermeiro Saúde 20% 

Graciele A. Colussi de Chaves Enfermeiro Saúde 20% 

Greice Isabel Birck Médico Plantonista Saúde 20% 

Heloisa Gabriel Branco Odontólogo Saúde 20% 

Iliane Terezinha Bagnara Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Iracema Lourdes Pancera Zeladora-teste Seletivo Saúde 20% 

Isabela Pickler Bonetti Odontólogo Saúde 20% 

Isabelle G. Dantas de Barcelos Médico Ginecologista Saúde 20% 

Isadora Benato dos Santos Odontólogo Saúde 20% 

Jaqueline Crestani Médico Plantonista Saúde 20% 

Jean Alexsandro Mendes Médico Generalista Saúde 20% 

Jessica Koslinski dos Reis Médico Generalista Saúde 20% 

Jocely Moura da Silva Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Jonatha da C. Silva Lima Médico Plantonista Saúde 20% 

Josceli Gonçalves da Cruz Enfermeiro Saúde 20% 

Juliana Scapinelo Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Juliane Santos Kubaski Médico Plantonista Saúde 20% 

Keila da Costa Peixoto Enfermeiro Saúde 20% 

Kelly Bernardi Guimaraes Enfermeiro Saúde 20% 

Leticia Moreno de Barros Médico Generalista Saúde 20% 

Lisiane Bernardi Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Luiz Henrique Gabriel Médico Plantonista Saúde 20% 

Luiza Santos de Matos Zeladora-teste Seletivo Saúde 20% 

Maiara Ignacio Costa Biomédico Saúde 20% 

Marcelo Luis Fim Médico Plantonista Saúde 20% 

Marcelo Valiati Odontólogo Saúde 20% 

Marcia A. Antoniolli de Anhaia Enfermeiro Saúde 20% 

Marcia Maria da Silva Médico Plantonista Saúde 20% 

Maria A. Silva dos Santos Enfermeiro Saúde 20% 

Maria Aparecida R.N.Dos Santos Servente de Limpeza Saúde 20% 

Maria P. De Siqueira Hartmann Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Marina Martinichen Furlaneto Médico Generalista Saúde 20% 

Marisa Bagiotto Rossato Odontólogo Saúde 20% 

Nestor Werner Junior Odontólogo Saúde 20% 

Nilza Klipel Colla Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Noeli de Fatima Rossi Médico Generalista Saúde 20% 

Orlando Alberton Neto Médico Generalista Saúde 20% 

Patricia D. Da Rosa Marçal Zeladora-teste Seletivo Saúde 20% 

Patricia Raquel da Silva Buono Enfermeiro Saúde 20% 

Paulo Eduardo Matioli Pimenta Médico Plantonista Saúde 20% 

Pedro H. Goncalves Vieira Médico Plantonista Saúde 20% 

Petra Cristina Van Den Bogert Médico Plantonista Saúde 20% 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        368 

Rafael Moraes da Trindade Médico Plantonista Saúde 20% 

Roberta Madureira de Araujo Médico Generalista Saúde 20% 

Roberto F. C. Rivas Marquez Médico Generalista Saúde 20% 

Roberto F. C. Rivas Marquez Médico Plantonista Saúde 20% 

Rosangela Aparecida dos Santos Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Samuel Silveira Rodrigues Enfermeiro Saúde 20% 

Sandra de Fatima Matos Busin Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Siluani A. Rossini Vinalski Enfermeiro Saúde 20% 

Silvane Ferreira de Almeida Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Silvania de A. Bussolaro Enfermeiro Saúde 20% 

Silviana Pott Sassi Auxiliar de Saúde Bucal Saúde 20% 

Simone Fatima Duarte Enfermeiro Saúde 20% 

Sueli de Fatima Maranoski Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Taiana Ronssen de Souza Auxiliar de Saúde Bucal Saúde 20% 

Thiago Barcellos de Campos Médico Psiquiatra Saúde 20% 

Valdineia Giroletti Zeladora-teste Seletivo Saúde 20% 

Vanilde Ana Rebonatto Soletti Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

Veridiana Tischer Médico Generalista Saúde 20% 

Viviane de Sa Pereira Médico Plantonista Saúde 20% 

Waldirene Moroni Bernardi Zeladora-teste Seletivo Saúde 20% 

Willycleia Otelkoski Técnico de Enfermagem Saúde 20% 

  

Cumpra-se, 

  

Gabinete do Prefeito de Pato Branco em 28 de maio de 2020. 

  

AUGUSTINHO ZUCCHI 

Prefeito 

Publicado por: 

Adriano Giovani Pagnoncelli 

Código Identificador:63440FFE 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA D'OESTE 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

RELATÓRIO DE DIÁRIAS ABRIL/2020 

 
Rua Presidente Costa e Silva, 290 - Centro - 85.740-000 - Pérola d'Oeste/ PR 

CNPJ: 75.924.290/0001-69 Fone: (46) 3556-1223 
Usuário: Karim Fernanda 

Chave de Autenticação Digital 

http://www.peroladoeste.pr.gov.br 1494-2197-577 

Relação de Solicitações de Diárias Empenhadas 

Emissão Solicit. Empenho 
Agente Público 

Destino 
Partida 

Retorno 
Valor Total (R$) 

Centro de Custo 

01/04/2020 556 2793 129 - Claudir Rodrigues Teixeira Francisco Beltrão - Paraná 03/04/2020 455,62 

      0012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   13/04/2020   

01/04/2020 557 2794 182 - LUCAS VIZINHESKI Francisco Beltrão - Paraná 06/04/2020 414,20 

      0012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   15/04/2020   

01/04/2020 558 2795 134 - Valtezir Budtinger Francisco Beltrão - Paraná 01/04/2020 414,20 

      0012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   10/04/2020   

01/04/2020 559 2796 135 - Gilmar dos Santos Francisco Beltrão - Paraná 17/04/2020 538,46 

      0012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   29/04/2020   

01/04/2020 560 2797 181 - Marcos Bottega Francisco Beltrão - Paraná 22/04/2020 124,26 

      0012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   24/04/2020   

01/04/2020 561 2798 127 - ALAN DIONES KLEMANN Francisco Beltrão - Paraná 15/04/2020 662,72 

      0012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   30/04/2020   

01/04/2020 562 2799 130 - Ivanei Von Groll Francisco Beltrão - Paraná 01/04/2020 414,20 

      0012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   10/04/2020   

01/04/2020 563 2800 86 - Leandro de Oliveira Pinto Francisco Beltrão - Paraná 04/04/2020 414,20 

      0012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   14/04/2020   

06/04/2020 552 2205 160 - CARLA REJANE KINDLER Realeza - Paraná 06/04/2020 41,42 

      0012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   06/04/2020   

06/04/2020 553 2206 168 - Catiani Fatima da Silva Ramao Realeza - PAraná 06/04/2020 41,42 

      0012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   06/04/2020   

06/04/2020 554 2207 128 - CAIRO TOLFO Realeza - Paraná 06/04/2020 41,42 

      0012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   06/04/2020   

06/04/2020 555 2208 177 - Clodete Mendes Realeza - Paraná 06/04/2020 41,42 

      0012 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   06/04/2020   

Total Geral: 3.603,54 

 

Publicado por: 

Karim Fernanda Pacheco 

Código Identificador:481A8B55 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

 

ADMINISTRATIVO / RECURSOS HUMANOS 

EDITAL 002 2020 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PRAZO DETERMINADO 
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EDITAL Nº 002/2020 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ, INÁCIO JOSÉ WERLE, no uso de suas atribuições legais, torna 

público a ABERTURA DAS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

POR PRAZO DETERMINADO, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 2372, de 03/09/2018, Lei Municipal nº 2406, de 11 de dezembro 

2018, Lei Municipal nº 2454 de 27 de agosto de 2019, Lei Municipal 2502/2020 de 09 de junho de 2020, art. 37, inc. IX, da Constituição Federal, 

para suprir necessidades de excepcional interesse público. 

  

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O Processo Seletivo Simplificado de acordo com a legislação que trata a matéria e conforme o estabelecido neste Edital é destinado a selecionar 

profissionais para atuarem exclusivamente para atender a necessidade temporária e excepcional de interesse público, com formação de cadastro 

reserva e será executado por intermédio da Comissão do Processo Seletivo Simplificado constituída por servidores do Município de Planalto-PR. 

Este Processo Seletivo Simplificado consistirá em Prova de Títulos referentes à Formação Profissional e Experiência do candidato conforme 

disposto neste Edital e seus Anexos; 

Antes de inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deve observar, atentamente, as prescrições deste Edital, assim como os 

requisitos e condições sobre os quais não poderá alegar desconhecimento. 

O presente Processo Seletivo Simplificado é composto das seguintes fases: 

I – Inscrição do candidato e comprovação de título; 

II – homologação das inscrições; 

III – Classificação Provisória; 

IV– Período para interposição de Recurso; 

V – Classificação Final; 

A participação dos candidatos no PSS não implica obrigatoriedade de contratação, ocorrendo apenas expectativa de convocação e contratação, 

ficando reservado ao Município de Planalto, por intermédio da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, o direito de proceder às contratações 

em número que atenda ao interesse e as necessidades dos estabelecimentos, obedecendo rigorosamente a ordem de Classificação Final, dentro do 

prazo de validade deste Edital. 

É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referente a este Processo Seletivo Simplificado por meio do 

endereço eletrônico www.planalto.pr.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Planalto, e no mural da Prefeitura Municipal de Planalto, 

bem como manter atualizados os dados cadastrais informados no ato da inscrição para fins de contato com o candidato, caso necessário. 

Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, caput, 

da Constituição Federal. 

As datas estabelecidas para execução do Processo Seletivo Simplificado ficam assim 

estabelecidas: 

  
Publicação do edital 10/06/2020 

Prazo inscrições 10/06/2020 a 19/06/2020 

Homologação inscrições 22/06/2020 

Prazo final recurso homologação inscrições 24/06/2020 

Resultado classificação prévia 26/06/2020 

Prazo final recurso classificação prévia 30/06/2020 

Resultado final 01/07/2020 

  

1.9. Será admitida a impugnação deste Edital, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data de sua publicação, dirigida comissão do PSS, junto ao 

Departamento de Recursos Humanos na Prefeitura Municipal de Planalto-PR, sito à Praça São Francisco de Assis, 1583, Planalto-Paraná, CEP 

85.750-000. 

1.10. Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de 02 (dois) anos. 

1.11. O contrato de trabalho será firmado com prazo de até 01 (um) ano, e será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

1.12. Os prazos definidos neste Edital serão contados em dias corridos, desconsiderando-se o dia de início e incluindo-se o do final. 

1.13. Os prazos somente começam a correr em dias úteis. Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil subsequente o prazo vencido em dia em 

que não haja expediente. 

  

DOS CARGOS 

Os cargos que trata o presente edital são: 

  
Nível Médio 

Cargo Vagas Carga Horária Semanal Remuneração Requisitos 

Agente de Combate a Endemias CR 40 (Quarenta) horas 1.482,96 
Ensino Médio Completo; 

Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

  
Nível Técnico 

Cargo Vagas 
Carga Horária 

Semanal 
Remuneração Requisitos 

Auxiliar de 

Enfermagem 
CR 40 (Quarenta) horas R$ 1.301,66 

Ensino Médio Completo; 

Curso de formação em auxiliar de enfermagem e/ou técnico de enfermagem fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo Ministério 

de Educação; 

Registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional; 

Idade mínima de 18 (dezoito) anos 

  
Nível Superior 

Cargo Vagas Carga Horária Semanal Remuneração Requisitos 

Fonoaudiólogo CR 40 (Quarenta) horas R$ 2.374,10 

Curso de graduação em Fonoaudiologia, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo Ministério de Educação; 

Registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional; 

Idade mínima de 18 (dezoito) anos. 

Nutricionista CR 20 (Vinte) horas R$ 2.374,10 

Curso de graduação em Nutrição, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo Ministério de Educação; 

Registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional; 

Idade mínima de 18 (dezoito) anos. 

Psicólogo CR 40 (Quarenta) horas R$ 3.633,75 

Curso de graduação em Psiocologia, fornecido por instituição de ensino oficial e reconhecida pelo Ministério de Educação; 

Registro no órgão de classe fiscalizador do exercício profissional; 

Idade mínima de 18 (dezoito) anos. 
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Os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado comporão cadastro de reserva. 

Poderão os candidatos classificados apresentar ao Departamento de Recursos Humanos, pedido de reclassificação do candidato para o final da lista 

de aprovados. 

Além do salário, o contratado fará jus aos direitos previstos na Consolidação da Lei do Trabalho – CLT. 

Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 

Os deveres e proibições aplicadas ao contrato correspondem aos mesmos estabelecidos para os demais servidores do Município de Planalto. 

  

DAS VAGAS PARA AFRODESCENDENTES E PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

Ficará reservado o percentual de 10% (dez por cento) das contratações, que venham a surgir durante o período de vigência deste PSS, aos candidatos 

que se autodeclararem pessoa negra (preta ou parda com características fenotípicas negroídes), na forma da Lei Estadual n.º 14.274, de 24 de 

dezembro de 2003. Quando o número de vagas reservadas aos candidatos autodeclarados como pessoa negra resultar em fração, arredondar-se-á para 

o número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (zero vírgula cinco), ou para o número inteiro imediatamente 

inferior, em caso de fração menor que 0,5 (zero vírgula cinco). 

Para fazer jus à reserva de vagas de que trata o Item 3.1, o candidato deverá escolher, no ato da inscrição, a opção pessoa negra (PN). 

O candidato inscrito como pessoa negra participará do processo seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne às 

exigências estabelecidas neste Edital. 

É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento da Ficha/Formulário de inscrição para concorrer às vagas reservadas às 

pessoas negras. 

O candidato inscrito como pessoa negra deverá apresentar autodeclaração de Pessoa Preta ou Parda (com características fenotípicas negroides) nos 

termos do Anexo V e estará sujeito à aferição da veracidade do documento, que será realizada pela Comissão do Processo Seletivo e responderá por 

qualquer falsidade de autodeclaração. 

Para a validação da autodeclaração será considerado único e exclusivamente o fenótipo negro como base para análise, excluídas as considerações 

sobre a ascendência. 

Na hipótese de declaração falsa, o candidato será eliminado do processo seletivo e, se houver sido contratado, ficará sujeito ao encerramento do 

contrato, após processo administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

O candidato que no ato da inscrição não escolher a opção de concorrer às vagas reservadas para pessoas negras, deixará de concorrer a essas vagas e 

não poderá fazê-lo posteriormente. 

O candidato inscrito como pessoa negra que obtiver classificação dentro dos critérios estabelecidos neste Edital figurará em lista específica e 

também na listagem de ampla concorrência. 

Ficará reservado à pessoa com deficiência o percentual de 5% (cinco por cento) das contratações que venham a surgir durante a vigência. 

Para a contratação é necessário que as atribuições da função sejam compatíveis com a sua deficiência. 

Quando a aplicação do percentual resultar em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o 

percentual máximo de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no certame. 

Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em 

interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas 

conforme Lei Federal nº 13.146/2015 e Leis Estaduais n.º 16.945/11 e n.º 18.419/15. 

Para fazer jus à reserva de vagas de que trata o Item 3.2, o candidato deverá escolher, no ato da inscrição, a função de inscrição com a opção Pessoa 

com Deficiência (ou PcD). 

O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará do processo seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que 

concerne às exigências estabelecidas neste Edital. 

No ato da inscrição, o candidato com deficiência declara que está ciente das atribuições da função para a qual pretende se inscrever e que, no caso de 

vir a exercê- la e alegar incompatibilidade com as funções, ficará sujeito ao encerramento do contrato, após processo administrativo em que lhe 

sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá apresentar no ato da inscrição, às suas expensas, laudo médico (modelo Anexo VI), 

original ou cópia autenticada, emitido nos 12 (doze) meses anteriores ao último dia do período de inscrição, por especialista da área, atestando a 

deficiência e a compatibilidade com as atribuições da função pretendida devendo para tanto constar, de forma expressa: 

a) espécie e grau ou nível da deficiência; 

b) código correspondente, segundo a Classificação Internacional de Doenças – CID; 

c) limitações funcionais; 

d) função para a qual é candidato; 

e) se existe ou não compatibilidade com as atribuições da função pretendida e descritas no Item 4 deste Edital; 

f) data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho Regional de Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência 

que emitiu o laudo; 

O laudo médico deve ser legível, sob pena de não ser considerado. 

Não serão consideradas como deficiência as disfunções visuais e auditivas passíveis de correção mediante o uso de lentes ou aparelhos específicos. 

Será excluído deste Processo Seletivo Simplificado o candidato com deficiência incompatível com a natureza das atribuições e exigências para o 

desempenho da função, caracterizada ou não pela legislação vigente. 

Será excluído da lista de classificação de pessoa com deficiência, e concorrerá exclusivamente à vaga de ampla concorrência, o candidato que 

apresentar laudo médico em desacordo com os critérios especificados no Item 3.2.7 deste Edital, ou apresentar laudo médico que não caracterize a 

deficiência de acordo com a legislação vigente. 

O candidato inscrito como pessoa com deficiência que obtiver classificação dentro dos critérios estabelecidos neste Edital figurará em lista específica 

e também na listagem de ampla concorrência. 

Escolhida uma das opções entre pessoa negra ou pessoa com deficiência, todas as demais inscrições para este Edital serão, obrigatoriamente, para a 

mesma opção, não podendo haver concorrência concomitante para vagas reservadas a pessoas negras e a pessoas com deficiência, mesmo se 

atenderem a essa condição. 

A opção de reserva de vagas terá validade, exclusivamente, para o Processo Seletivo Simplificado deste Edital. 

Não haverá cota de reserva de vagas nas listas de classificação em que haja número insuficiente de classificados para a aplicação do percentual 

previsto em lei. 

Para contratação, será utilizada a orientação descrita a seguir, após observados os percentuais reservados, as regras específicas de arredondamento e 

o 

limite máximo da reserva de vagas: 

1º contratado lista de ampla concorrência 

2º contratado lista de ampla concorrência 

3º contratado lista de ampla concorrência 
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4º contratado lista de ampla concorrência 

5º contratado lista de ampla concorrência 

6º contratado lista de ampla concorrência 

7º contratado lista de ampla concorrência 

8º contratado lista de ampla concorrência 

9º contratado lista de ampla concorrência 

10º contratado lista de pessoas negras 

11º contratado lista de ampla concorrência 

12º contratado lista de ampla concorrência 

13º contratado lista de ampla concorrência 

14º contratado lista de ampla concorrência 

15º contratado lista de ampla concorrência 

16º contratado lista de ampla concorrência 

17º contratado lista de ampla concorrência 

18º contratado lista de ampla concorrência 

19º contratado lista de pessoas negras 

20º contratado lista de pessoas com deficiência 

21º contratado lista de ampla concorrência 

22º contratado lista de ampla concorrência 

23º contratado lista de ampla concorrência 

24º contratado lista de ampla concorrência 

25º contratado lista de ampla concorrência 

26º contratado lista de ampla concorrência 

27º contratado lista de ampla concorrência 

28º contratado lista de ampla concorrência 

29º contratado lista de ampla concorrência 

30º contratado lista de pessoas negras 

31º contratado lista de ampla concorrência 

32º contratado lista de ampla concorrência 

33º contratado lista de ampla concorrência 

34º contratado lista de ampla concorrência 

35º contratado lista de ampla concorrência 

36º contratado lista de ampla concorrência 

37º contratado lista de ampla concorrência 

38º contratado lista de ampla concorrência 

39º contratado lista de pessoas negras 

40º contratado lista de pessoas com deficiência 

41º contratado lista de ampla concorrência 

42º contratado lista de ampla concorrência 

(...) 

Em caso de ausência, desistência ou não comprovação dos títulos e documentos de candidato da lista de ampla concorrência, de pessoa negra ou de 

pessoa com deficiência, a vaga será ofertada ao próximo candidato convocado da respectiva lista de classificação. 

O candidato inscrito como cotista e contratado pela lista de ampla concorrência será desconsiderado quando convocado, pelas listagens de candidato 

inscrito como pessoa negra ou pessoa com deficiência, para fins de contratação. 

Na hipótese de não existirem candidatos inscritos para reserva de vagas como pessoa negra ou pessoa com deficiência, todas as vagas serão 

destinadas aos candidatos classificados na lista de ampla concorrência. 

O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência e concordância quanto à divulgação de seus dados em listagens e resultados, tais 

como aqueles relativos à pontuação, a ser pessoa negra ou pessoa com deficiência, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais 

para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Processo Seletivo Simplificado. Não serão consideradas reclamações posteriores e os 

candidatos devem estar cientes de que tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de 

busca atualmente existentes. 

  

DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO  

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; executar ações de 

prevenção e controle de doenças e agravos à saúde; identificar casos suspeitos dos agravos e doenças agravos à saúde e encaminhar, quando 

indicado, para a unidade de saúde de referência, comunicando o fato à autoridade sanitária responsável; divulgar informações para a comunidade 

sobre sinais e sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva; executar ações de campo para 

pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para 

planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças; e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de 

vetores; executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; registrar 

as informações referentes às atividades executadas de acordo com as normas do SUS; realizar identificação e cadastramento de situações que 

interfiram no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; e mobilizar a 

comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores. 

  

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Executar tarefas junto ao publico, prestar serviços gerais de enfermagem. Coordenar e executar projetos específicos da área, sob a supervisão da 

enfermeira. Prestar atendimento específico de competência e/ou fazer o encaminhamento necessário na solução da dificuldade do paciente. Fazer 

curativos, aplicar injeções e outros medicamentos, de acordo com a orientação recebida, verificar sinais vitais e registrar no prontuário. Proceder a 

coleta de transmissão sanguíneas, efetuado os devidos registros; auxiliar na colocação de talas e aparelhos gessados, pesar e medir pacientes; efetuar 

a coleta de material para exame de laboratório e a instrumentação em intervenções cirúrgicas; auxiliar os pacientes em sua higiene pessoa; registrar 

as ocorrências relativas a doentes; prestar cuidados de enfermagens aos pacientes em isolamento; preparar e esterilizar o material e instrumental. 

Ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrição; executar tarefas afins de interesse da municipalidade. Formação Técnica. 
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FONOAUDIÓLOGO 

Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias; Encaminhar o 

paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações; Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento de voz, fala, linguagem, 

expressão e compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração funcional, empostação de voz, 

treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras; Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade 

da reabilitação fonoaudiológica, avaliar os resultados do tratamento e dar alta, elaborar relatórios; Aplicar procedimentos de adaptação pré e pós-

cirúrgico e de reabilitação; Aplicar os procedimentos fonoaudiológicos e desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de 

vida; Executar atividades administrativas em sua área de atuação; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de atuação; Participar de 

programa de treinamento, quando convocado; Participar de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão; 

Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; Executar outras tarefas compatíveis com 

as exigências para o exercício da função. Ensino Superior. 

  

NUTRICIONISTA 

Atender consultas individuais das pessoas encaminha das pela Secretaria Municipal de Saúde, Educação e Assistente Social; Elaborar, implantar, 

manter e avaliar planos e/ ou programas de alimentação e nutrição para alunos, propor e coordenar a adoção de normas, padrões e métodos de 

educação e assistência alimentar, em estabelecimentos escolares e outros; Elaborar informes técnicos para divulgação de normas e métodos de 

higiene alimentar, visando a proteção materno-infantil; prescrever regimes para pessoas sadias ou subnutridas, bem como dietas especiais para 

doentes; orientar a execução dos cardápios, verificando as condições dos gêneros alimentícios, sua preparação e cozimento, sem desperdício de seus 

valores nutritivos; recomendar os cuidados higiênicos necessários ao preparo é à conservação dos alimentos para alimentação escolar; Determinar a 

quantidade e qualidade dos gêneros alimentícios a serem adquiridos; verificar a eficácia dos regimes prescritos e proceder a inquéritos alimentares; 

difundir conhecimentos de nutrição e educação alimentar, através de aulas ministradas em cursos populares; Elaborar relatórios sobre assuntos 

pertinentes a sua área; desempenhar tarefas afins. Ensino Superior 

  

PSICÓLOGO 

Atendimento a pacientes portadores de problemas psicológicos diversos, participar da elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais a 

saúde. Entre outras, as atividades incluem: atendimento individual com acompanhamento pessoal e familiar, buscando o desenvolvimento e correção 

dos problemas apresentados, atividades de psicoterapia, ludo terapia, diagnostico psicológico, aconselhamento, terapia individual e familiar etc., 

dentre outras atividades correlatas com sua especialidade. Ensino Superior 

  

DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições serão recebidas no Centro de Múltiplo Uso, localizado na Rua Soledade, 720, Centro da Cidade de Planalto -PR, no horário das 

8h00min às 11h, e das 13h30min as 16h, no período de 10 de junho de 2020 a 19 de junho de 2020. 

Não serão aceitas inscrições via fax, Sedex, postal, internet e/ou correio eletrônico. 

Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 

A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das instruções e normas estabelecidas no presente Edital. 

As inscrições serão gratuitas e é de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento do formulário de inscrição e cópias necessárias. 

Realizada mais de uma inscrição por candidato, será considerada para fins de classificação a última inscrição realizada, sendo consideradas nulas as 

demais inscrições. 

  

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá ter no mínimo 18 anos, preencher os requisitos deste edital e comparecer 

pessoalmente ao endereço, horários e prazos indicados no item 5.1, ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de 

mandato com firma reconhecida em cartório com poderes específicos (anexo III), apresentando os seguintes documentos: 

a) Formulário de inscrição (anexo I) devidamente preenchido e assinado pelo candidato; 

b) Fotocópia Autenticada ou Original e fotocópia da Cédula de Identidade Civil (RG); 

c) Fotocópia Autenticada ou Original e fotocópia do cartão de inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas/Ministério da Fazenda (CPF); 

d) Fotocópia Autenticada ou Original e fotocópia dos Diplomas de Graduação, Pós-Graduação e demais títulos; 

e) Fotocópia Autenticada ou Original e fotocópia de documentos comprobatórios da experiência profissional, se houver; 

f) Instrumento público ou particular de mandato (anexo III quando realizado através de procurador). 

O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências de 

eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega, entre outros. 

O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição bem como pelas consequências de eventuais erros no 

preenchimento deste documento. 

Não serão deferidas inscrições de candidatos com documentação incompleta. 

O candidato poderá inscrever-se somente para 01 (um) cargo de que trata o edital; 

Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou ainda em cópia simples acompanhado 

do original, a ser autenticada por servidor designado, no Centro de Múltiplo Uso, localizado na Rua Soledade, 720, Centro da Cidade de Planalto -

PR, no horário das 8h00min às 11h, e das 13h30min às 16h. 

Os documentos deverão ser apresentado pelo candidato em envelope lacrado. 

  

DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

O edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas serão publicados até o dia 22/06/2020 pela Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, no site oficial do Município e no Diário Oficial Eletrônico. 

Os candidatos que tiverem suas inscrições não homologadas terão prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação, para querendo, 

interpor recurso a ser endereçado à Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, junto ao Departamento de Recursos Humanos do 

Município de Planalto –PR. 

  

DA PROVA DE TÍTULOS E DE APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL 

O processo seletivo para os cargos temporários previstos neste Edital terá etapa única, consistente na avaliação de títulos e aperfeiçoamento 

profissional, de caráter eliminatório e classificatório. 

O Tempo de Serviço na Rede Pública Federal, Estadual, Municipal, outros Estados e Rede Particular deve ser comprovado mediante declaração 

emitida pelo Órgão Público, Órgão Particular ou apresentação de Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS devidamente registrada para a 

função. 

O tempo trabalhado em mais de um emprego, no mesmo período, não será contabilizado de forma dupla. 
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O candidato deve somar os períodos de tempo de trabalhado, sendo que a fração igual ou superior a 06 (seis) meses é convertida em ano completo; 

Cargos Comissionados, Programas e Projetos não serão aceitos para fins de pontuação classificatória. 

Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da entrega, observados os limites de pontos dos quadros abaixo. 

  
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE PROFISSIONAL - AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  

Nº Especificação dos títulos Documentos para comprovação Quantidade de Títulos Valor unitário (pontos) Valor Máximo (pontos) 

01 Ensino Médio Concluído 

Diploma ou Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso 

emitido por Instituição de ensino, reconhecida pelo 

Ministério de Educação. 

01 10 10 

02 Curso técnico na área da saúde - Completo 

Diploma ou Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso 

emitido por Instituição de Ensino oficial, reconhecida pelo 

Ministério de Educação. 

01 10 10 

03 Ensino Superior Cursando 
Declaração de Matrícula e frequência em curso superior de 

graduação credenciada. 
01 05 05 

04 Ensino Superior Completo Diploma de conclusão de curso superior de graduação 01 10 10 

05 

Certificados de cursos, fóruns, eventos, 

seminários e outros relacionados com área da 

saúde, com carga horária igual ou superior a 20 

(vinte) horas, realizados há no máximo cinco 

anos, contados da publicação deste Edital. 

Diploma ou certidão de Conclusão de Curso emitido por 

Instituição devidamente credenciada. 
15 01 15 

Limite de pontos a serem considerados: 50 pontos 

  
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  

Nº Especificação da experiência Documentos para comprovação Tempo máximo a ser considerado 
Pontuação por cada ano de 

experiência 
Pontuação máxima 

01 

Tempo de serviço prestado na área pretendida, 

excluído períodos de tempo já utilizado ou em 

processo de aposentadoria. Tempo trabalhado em 

mais de um emprego, no mesmo período, é 

considerado tempo paralelo e não pode ser 

informado. 

Certidão de Tempo de Contribuição; ou Ato oficial de 

nomeação, ou Contrato de Trabalho em Regime Especial 

- CRES, acompanhado de Declaração para fins de 

comprovação de Experiência Profissional onde constem 

os períodos trabalhados, emitido por órgão público 

Municipal, Estadual ou Federal, com carimbo CNPJ e 

assinado pelo Dirigente do Setor de Pessoal; ou Carteira 

de Trabalho e Previdência Social (CTPS), na função da 

área pretendida. 

10 anos No período 01/05/2010 a 

31/05/2020 A fração igual ou 

superior a 06 (seis) meses é 

convertida em ano completo. 

4 pontos por ano 40 

02 

Tempo de serviço prestado em outras áreas, 

excluído períodos de tempo já utilizado ou em 

processo de aposentadoria. Tempo trabalhado em 

mais de um emprego, no mesmo período, é 

considerado tempo paralelo e não pode ser 

informado. 

Certidão de Tempo de Contribuição; ou Ato oficial de 

nomeação, ou Contrato de Trabalho em Regime Especial 

- CRES, acompanhado de Declaração para fins de 

comprovação de Experiência Profissional onde constem 

os períodos trabalhados, emitido por órgão público 

Municipal, Estadual ou Federal, com carimbo CNPJ e 

assinado pelo Dirigente do Setor de Pessoal; ou Carteira 

de Trabalho e Previdência Social (CTPS), na função da 

área pretendida. 

10 anos No período 01/05/2010 a 

31/05/2020 A fração igual ou 

superior a 06 (seis) meses é 

convertida em ano completo. 

1 ponto por ano 10 

Limite de pontos a serem considerados: 50 pontos 

  
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE PROFISSIONAL – AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Nº Especificação dos títulos Documentos para comprovação Quantidade de Títulos Valor unitário (pontos) Valor Máximo (pontos) 

01 Curso de formação em área pretendida 

Diploma ou Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso 

emitido por Instituição de Ensino oficial, reconhecida pelo 

Ministério de Educação. 

01 10 10 

02 Ensino Superior Cursando 
Declaração de Matrícula e frequência em curso superior de 

graduação credenciada. 
01 05 05 

03 Ensino Superior Completo Diploma de conclusão de curso superior de graduação 01 20 20 

05 

Certificados de cursos, fóruns, eventos, 

seminários e outros relacionados com área da 

saúde, com carga horária igual ou superior a 20 

horas, realizados há no máximo cinco anos, 

contados da publicação deste Edital. 

Diploma ou certidão de Conclusão de Curso emitido por 

Instituição devidamente credenciada. 
15 01 15 

Limite de pontos a serem considerados: 50 pontos 

  
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

Nº Especificação da experiência Documentos para comprovação Tempo máximo a ser considerado 
Pontuação por cada ano de 

experiência 
Pontuação máxima 

01 

Tempo de serviço prestado na área pretendida e/ou 

em enfermagem, excluído períodos de tempo já 

utilizado ou em processo de aposentadoria. Tempo 

trabalhado em mais de um emprego, no mesmo 

período, é considerado tempo paralelo e não pode 

ser informado. 

Certidão de Tempo de Contribuição; ou Ato oficial de 

nomeação, ou Contrato de Trabalho em Regime Especial 

- CRES, acompanhado de Declaração para fins de 

comprovação de Experiência Profissional onde constem 

os períodos trabalhados, emitido por órgão público 

Municipal, Estadual ou Federal, com carimbo CNPJ e 

assinado pelo Dirigente do Setor de Pessoal; ou Carteira 

de Trabalho e Previdência Social (CTPS), na função da 

área pretendida. 

10 anos No período 01/05/2010 a 

31/05/2020 A fração igual ou 

superior a 06 (seis) meses é 

convertida em ano completo. 

5 pontos por ano 50 

Limite de pontos a serem considerados: 50 pontos 

  
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE PROFISSIONAL - FONOAUDIÓLOGO  

Nº Especificação dos títulos Documentos para comprovação Quantidade de Títulos Valor unitário (pontos) Valor Máximo (pontos) 

01 Curso de graduação em área pretendida; 

Diploma ou Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso 

emitido por Instituição de Ensino Superior oficial, 

reconhecida pelo Ministério de Educação. 

01 10 10 

02 
Pós-graduação lato sensu – Especialização, com 

carga horária mínima de 360h/a. 

Diploma ou certidão de Conclusão de Curso emitido por 

Instituição de Ensino Superior – devidamente credenciada. 
02 5 10 

03 
Pós-graduação stricto sensu – Mestrado, 

devidamente registrado. 

Diploma ou Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso 

emitido por Instituição de Ensino Superior devidamente 

credenciada. 

01 15 15 

04 
Pós-graduação stricto sensu – Doutorado, 

devidamente registrado. 

Diploma ou Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso 

emitido por Instituição de Ensino Superior devidamente 

credenciada. 

01 20 20 

05 

Certificados de cursos, fóruns, eventos, 

seminários e outros relacionados com área da 

graduação exigida para o cargo, com carga 

horária igual ou superior a 60 horas, realizados há 

no máximo cinco anos, contados da publicação 

deste Edital. 

Diploma ou certidão de Conclusão de Curso emitido por 

Instituição devidamente credenciada. 
15 01 15 

Limite de pontos a serem considerados: 70 pontos 

  
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA FONOAUDIÓLOGO 

Nº Especificação da experiência Documentos para comprovação Tempo máximo a ser considerado Pontuação por cada ano de Pontuação máxima 
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experiência 

01 

Tempo de serviço prestado na área pretendida, 

excluído períodos de tempo já utilizado ou em 

processo de aposentadoria. Tempo trabalhado em 

mais de um emprego, no mesmo período, é 

considerado tempo paralelo e não pode ser 

informado. 

Certidão de Tempo de Contribuição; ou Ato oficial de 

nomeação, ou Contrato de Trabalho em Regime Especial 

- CRES, acompanhado de Declaração para fins de 

comprovação de Experiência Profissional onde constem 

os períodos trabalhados, emitido por órgão público 

Municipal, Estadual ou Federal, com carimbo CNPJ e 

assinado pelo Dirigente do Setor de Pessoal; ou Carteira 

de Trabalho e Previdência Social (CTPS), na função da 

área pretendida. 

10 anos No período 01/05/2010 a 

31/05/2020 A fração igual ou 

superior a 06 (seis) meses é 

convertida em ano completo. 

3 pontos por ano 30 

Limite de pontos a serem considerados: 30 pontos 

  
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE PROFISSIONAL - NUTRICIONISTA 

Nº Especificação dos títulos Documentos para comprovação Quantidade de Títulos Valor unitário (pontos) Valor Máximo (pontos) 

01 Curso de graduação em área pretendida. 

Diploma ou Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso 

emitido por Instituição de Ensino Superior oficial, 

reconhecida pelo Ministério de Educação. 

01 10 10 

02 
Pós-graduação lato sensu – Especialização, com 

carga horária mínima de 360h/a. 

Diploma ou certidão de Conclusão de Curso emitido por 

Instituição de Ensino Superior – devidamente credenciada. 
02 5 10 

03 
Pós-graduação stricto sensu – Mestrado, 

devidamente registrado. 

Diploma ou Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso 

emitido por Instituição de Ensino Superior devidamente 

credenciada. 

01 15 15 

04 
Pós-graduação stricto sensu – Doutorado, 

devidamente registrado. 

Diploma ou Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso 

emitido por Instituição de Ensino Superior devidamente 

credenciada. 

01 20 20 

05 

Certificados de cursos, fóruns, eventos, 

seminários e outros relacionados com área da 

graduação exigida para o cargo, com carga 

horária igual ou superior a 60 horas, realizados há 

no máximo cinco anos, contados da publicação 

deste Edital. 

Diploma ou certidão de Conclusão de Curso emitido por 

Instituição devidamente credenciada. 
15 01 15 

Limite de pontos a serem considerados: 70 pontos 

  
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA NUTRICIONISTA 

Nº Especificação da experiência Documentos para comprovação 
Tempo máximo a ser 

considerado 

Pontuação por 

cada ano de 

experiência 

Pontuação 

máxima 

01 

Tempo de serviço prestado na área pretendida, excluído 

períodos de tempo já utilizado ou em processo de 

aposentadoria. Tempo trabalhado em mais de um 

emprego, no mesmo período, é considerado tempo 

paralelo e não pode ser informado. 

Certidão de Tempo de Contribuição; ou Ato oficial de nomeação, ou Contrato de Trabalho em 

Regime Especial - CRES, acompanhado de Declaração para fins de comprovação de 

Experiência Profissional onde constem os períodos trabalhados, emitido por órgão público 

Municipal, Estadual ou Federal, com carimbo CNPJ e assinado pelo Dirigente do Setor de 

Pessoal; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), na função da área pretendida. 

10 anos No período 01/05/2010 

a 31/05/2020 A fração igual ou 

superior a 06 (seis) meses é 

convertida em ano completo. 

3 pontos por 

ano 
30 

Limite de pontos a serem considerados: 30 pontos 

  
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE PROFISSIONAL - PSICÓLOGO  

Nº Especificação dos títulos Documentos para comprovação Quantidade de Títulos Valor unitário (pontos) Valor Máximo (pontos) 

01 Curso de graduação em área pretendida. 

Diploma ou Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso 

emitido por Instituição de Ensino Superior oficial, 

reconhecida pelo Ministério de Educação. 

01 10 10 

02 
Pós-graduação lato sensu – Especialização, com 

carga horária mínima de 360h/a. 

Diploma ou certidão de Conclusão de Curso emitido por 

Instituição de Ensino Superior – devidamente credenciada. 
02 5 10 

03 
Pós-graduação stricto sensu – Mestrado, 

devidamente registrado. 

Diploma ou Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso 

emitido por Instituição de Ensino Superior devidamente 

credenciada. 

01 15 15 

04 
Pós-graduação stricto sensu – Doutorado, 

devidamente registrado. 

Diploma ou Certidão ou Certificado de Conclusão de Curso 

emitido por Instituição de Ensino Superior devidamente 

credenciada. 

01 20 20 

05 

Certificados de cursos, fóruns, eventos, 

seminários e outros relacionados com área da 

graduação exigida para o cargo, com carga 

horária igual ou superior a 60 horas, realizados há 

no máximo cinco anos, contados da publicação 

deste Edital. 

Diploma ou certidão de Conclusão de Curso emitido por 

Instituição devidamente credenciada. 
15 01 15 

Limite de pontos a serem considerados: 70 pontos 

  
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PSICÓLOGO 

Nº Especificação da experiência Documentos para comprovação Tempo máximo a ser considerado 
Pontuação por cada ano de 

experiência 
Pontuação máxima 

01 

Tempo de serviço prestado na área pretendida, 

excluído períodos de tempo já utilizado ou em 

processo de aposentadoria. Tempo trabalhado em 

mais de um emprego, no mesmo período, é 

considerado tempo paralelo e não pode ser 

informado. 

Certidão de Tempo de Contribuição; ou Ato oficial de 

nomeação, ou Contrato de Trabalho em Regime Especial 

- CRES, acompanhado de Declaração para fins de 

comprovação de Experiência Profissional onde constem 

os períodos trabalhados, emitido por órgão público 

Municipal, Estadual ou Federal, com carimbo CNPJ e 

assinado pelo Dirigente do Setor de Pessoal; ou Carteira 

de Trabalho e Previdência Social (CTPS), na função da 

área pretendida. 

10 anos No período 01/05/2010 a 

31/05/2020 A fração igual ou 

superior a 06 (seis) meses é 

convertida em ano completo. 

3 pontos por ano 30 

Limite de pontos a serem considerados: 30 pontos 

  

O candidato inapto temporariamente terá sua classificação mantida, o que não acarretará prejuízo à convocação dos demais classificados. 

Não serão considerados, para efeito de pontuação: 

a) as cópias não autenticadas em cartório ou por servidores do Município de Planalto, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 

estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação; 

b) os títulos entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital; 

c) os títulos cuja fotocópia esteja ilegível e/ou que impossibilite atestar/confirmar os dados para efeitos de pontuação; 

d) os títulos sem data de expedição; 

e) os diplomas de doutorado, mestrado ou especialização concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior no 

Brasil e sem tradução juramentada. 

f) contrato de trabalho na modalidade Estágio, seja ele obrigatório ou não-obrigatório. 

Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos nas tabelas acima e nem admitida a inclusão de novos documentos. 

A classificação dos candidatos será baseada no somatório de pontos obtidos na avaliação de títulos e experiência profissional. 

  

CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 
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Os critérios e pontuações constantes neste edital que resultarão na classificação são os seguintes: 

I – Formação profissional 

II - Experiência - tempo de serviço 

A somatória dos pontos obtidos na avaliação da formação profissional e da experiência resultará na pontuação final do candidato. 

A comprovação dos títulos no ato de inscrição será feita mediante apresentação de cópia do documento e original ou cópia autenticada, os quais 

serão parte integrantes da inscrição do candidato. 

Em caso de igualdade de pontuação, o desempate será feito da seguinte forma: 

a) maior tempo de serviço; 

b) maior idade; 

c) sorteio público. 

9.5 O sorteio público, se necessário, ocorrerá em local e horário previamente definidos pela Comissão, na presença dos candidatos interessados, os 

quais serão convocados por edital publicado no site do Município e no Diário Oficial Eletrônico. 

  

DAS PUBLICAÇÕES 

As publicações dos resultados e demais decisões do presente Processo Seletivo Simplificado – PSS serão publicados no endereço eletrônico 

www.planalto.pr.gov.br, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Planalto – Pr. (Diário Oficial dos Municípios do Paraná) e no mural da 

Prefeitura Municipal de Planalto - Pr. 

  

DOS RECURSOS 

Os Recursos quanto a classificação provisória será dirigido a Comissão de Processo Seletivo Simplificado, e deverá ser protocolizado pelo candidato 

junto ao Departamento de Recursos Humanos do Município de Planalto-PR, localizado sito a Praça São Francisco de Assis - Centro, Planalto - PR, 

em até 02 (dois) dias úteis subsequentes à divulgação da Classificação Provisória. 

Os questionamentos contidos no Recurso deverão estar devidamente fundamentados e apresentados dentro do prazo estipulado. 

Será desconsiderado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado questionamentos relativos a erros do candidato no preenchimento da 

inscrição. 

Após a análise conclusiva dos recursos, o resultado será homologado e publicado uma nova listagem com Classificação Final, no endereço eletrônico 

http://www.planalto.pr.gov.br/, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Planalto – Pr, e no mural da Prefeitura Municipal de Planalto - Pr. 

Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso. 

  

DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO PARA O SERVIÇO TEMPORÁRIO 

São requisitos para contratação o atendimento dos itens a seguir: 

Ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado. 

Não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 

Não acumular proventos e vencimentos ou optar por vencimentos se for servidor aposentado em órgão público. 

Apresentar no departamento de recursos humanos os documentos pessoais exigidos para contratação, originais e cópias, às suas expensas, descritos 

abaixo: 

a) Carteira de Identidade; 

b) CPF; 

c) CTPS contendo o número do PIS; 

d) Comprovante de endereço atual; 

d) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se do sexo masculino; 

e) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral, 

expedido pelo link: http://www.tre-pr.jus.br/eleitor/certidoes/quitacao-eleitoral; 

f) Ficha de Acúmulo de Cargo (anexo IV); 

g) Atestado de Saúde Ocupacional (anexo II). 

A contratação do candidato classificado dependerá, ainda, de aprovação prévia em exame médico admissional, efetuado por serviço médico indicado 

pelo município, atestando que o mesmo goza de boa saúde física e mental para o desempenho da função. 

  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

É de exclusiva responsabilidade do candidato inscrito, acompanhar a publicação ou divulgação dos atos concernentes ao Processo Seletivo 

Simplificado, na página eletrônica do Município, no endereço eletrônico www.planalto.pr.gov.br e no mural da Prefeitura Municipal de Planalto. 

A convocação dos candidatos classificados para ocuparem a vaga será realizada pelo Prefeito Municipal através do edital publicado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Planalto, no endereço eletrônico www.planalto.pr.gov.br e no mural da Prefeitura Municipal de Planalto – Pr., devendo o 

convocado se apresentar em até 15 dias consecutivos sob pena de perda de vaga. 

Comprovadas a qualquer tempo, ilegalidade nos documentos apresentados, o candidato em fase de avaliação será excluído do Processo Seletivo 

Simplificado ou, se contratado, será feita rescisão contratual nos termos do disposto na CLT e a ocorrência será comunicada ao Ministério Público. 

As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas, os quais farão parte do Processo Seletivo Simplificado. 

Ao completar 70 (setenta) anos de idade, o contratado terá seu contrato rescindido, de acordo com a Emenda Constitucional nº 20 de 16/12/1998. 

O presente Processo Seletivo Simplificado, disciplinado por este Edital, terá validade de 02 (dois) anos. 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado. 

  

Planalto, 09 de junho de 2020. 

  

INÁCIO JOSÉ WERLE 

Prefeito Municipal de Planalto - PR 

  

ANEXO I 

  

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Inscrição Número: ___________ 

  

CARGO PRETENDIDO: 

( ) AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

( ) AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
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( ) FONOAUDIÓLOGO 

( ) NUTRICIONISTA 

( ) PSICÓLOGO 

  

Nome Completo: 

RG Data Emissão: Órgão Expeditor: 

CPF 

Título de Eleitor: Zona: Seção: 

Data Nascimento: Sexo: 

Cor: 

Filiação: 

  

Estado Civil: Telefones: 

e-mail: 

Endereço: 

Município e UF: CEP: 

Cor: ( ) Branca ( ) Amarela ( ) Parda 

( ) Parda (com características fenotípicas negroides) ( ) Negra. 

Portador de Deficiência: ( ) Sim ( ) Não 

Se sim, qual(is)? 

_____ ________ 

  

TERMO DE RESPONSABILIDADE: 

Eu, acima descrito, declaro ser responsável por todas as informações por mim declaradas, estando ciente que qualquer irregularidade poderá 

eliminar-me do Processo Seletivo.  

________________ 

Assinatura do Candidato 

  

ANEXO II 

  

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL 

  

Nome: __________ 

Data de Nascimento _____/_____/_____ Sexo _____ 

Cargo/ função pretendido: _________ 

________________ 

RG: ________________ CPF: ____________ 

  

PARECER DO MÉDICO EXAMINADOR 

Atesto que o candidato acima descrito foi submetido a Exame Médico, e encontra-se: 

  

( ) APTO para exercer o cargo/função de ________________ 

________________ 

( ) INAPTO para exercer o cargo/função de ____________ 

___________ 

  

No caso de Gestante, informar: 

A gestante encontra-se na ______ semana de gestação. 

  

_________ 

Médico Examinador Assinatura do candidato 

Assinatura e Carimbo 

  

Planalto – Pr ______/_______/______ 

  

ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Eu, ................... Nacionalidade ....................... Profissão................... Estado Civil ..................... RG ...................... UF........, 

CPF........................................, residente no endereço ........................................ nomeio e constituo meu/minha PROCURADOR(A) o(a) Sr(a) 

..................., Nacionalidade................ 

Profissão ................ Estado Civil ........................... RG .......................-UF........, CPF.................., residente no endereço ............................. 

  

Com a finalidade de APRESENTAR DOCUMENTAÇÃO DO OUTORGANTE NO CENTRO DE MÚLTIPLO USO POR OCASIÃO DA: 

( ) INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Podendo o outorgado assinar todos os atos necessários para o cumprimento do presente mandato exceto a efetiva contratação junto ao Departamento 

de Recursos Humanos da  Prefeitura Municipal de Planalto - Pr. 

  

Planalto – Pr ______/_______/______. 

  

_________ 

Assinatura do Outorgante Assinatura do Outorgado 

RG/UF RG/UF 

  

ANEXO IV  
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DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 

  

Eu, ________________, portador(a) da carteira de identidade nº _______, CPF nº ___________, declaro para os devidos fins que, na presente data, 

não exerço outro cargo público ou privado. 

  

Planalto – Pr., ______ de ____ de _______. 

  

_____ 

Assinatura 

  

ANEXO V 

  

AUTODECLARAÇÃO DE PESSOA NEGRA OU PARDA COM CARACTERÍSTICAS FENOTÍPICAS NEGROIDES 

  

Eu, ______________ abaixo assinado(a), de nacionalidade ________________, nascido(a) em ___/___/______, no município de __________, 

UF_____, filho(a) de _____________e de ____________, Estado Civil ___________, residente no endereço ___________, município de 

___________, RG n.º ___________, UF____ expedida em _____/_____/________, órgão expedidor ____________, e de CPF n.º _________, 

inscrito no Processo Seletivo Simplificado do município de Planalto - Pr,  

  

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE SOU: 

  

( ) NEGRA ( ) PARDA COM CARACTERÍSTICAS FENOTÍPICAS NEGROIDES. 

  

ESTOU CIENTE DE QUE, EM CASO DE FALSIDADE IDEOLÓGICA, FICAREI SUJEITO(A) ÀS SANÇÕES PRESCRITAS NO CÓDIGO 

PENAL* E ÀS DEMAIS COMINAÇÕES LEGAIS APLICÁVEIS. 

  

Planalto – Pr ______/_______/______ 

  

____________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

  

*Decreto-Lei n.º 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal – Falsidade ideológica. 

  

Art. 299: omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 

da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão de 

um a cinco anos e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos e multa se o documento é particular. 

ANEXO VI 

  

LAUDO MÉDICO (modelo) 

PARA INSCRITOS COMO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

  

Nome: 

RG: UF: CPF 

Data de Nascimento: / / Sexo: 

Tipo da Deficiência (espécie e grau ou nível da deficiência): 

  

Código CID 

Limitações Funcionais: 

  

Função pretendida: 

( ) Médico I 

  

PARECER DO MÉDICO ESPECIALISTA NA ÁREA DA DEFICIÊNCIA: 

De acordo com a função pretendida, declaro que a deficiência do candidato é: 

( ) COMPATÍVEL para exercer a função de _______________. 

( ) INCOMPATÍVEL para exercer a função de _____________. 

  

__________ 

Médico Examinador Assinatura do candidato 

Carimbo/CRM 

  

Local: _______________ Data: _______/ ______/_______ 

  

*O Laudo Médico deve ser legível, sob pena de não ser considerado. 

ANEXO VII 

  

TERMO DE DESISTÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) 

  

Eu, _____, RG ____________, CPF _________, abaixo assinado(a), DESISTO, EM CARÁTER IRREVOGÁVEL, DA MINHA 

CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO DE SELETIVO SIMPLIFICADO 002/2020 – PSS Planalto Pr. 

  

Planalto – Pr ______/_______/______ 

  

ASSINATURA: __________ 
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ANEXO VIII 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

  

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Nº ____________ 

Nome: ________________ 

Data da inscrição: ____/____/_____ Recebido por: _______ 

Publicado por: 

Carla Sabrina Rech Malinski 

Código Identificador:8E71371B 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI 1328, DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico atuarial – custo suplementar – da Previdência Social do 

Município de Quatro Barras – PREVIBARRAS - para os anos de 2020 a 2054, mediante atualização anual, de acordo com a Portaria 

MF nº 464/2018, e dá outras providências. 

  

A Câmara Municipal de Quatro Barras, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

  

Art. 1º Aprova a amortização do déficit técnico atuarial - custo suplementar - até o ano de 2054, conforme plano de amortização do relatório da 

avaliação atuarial constante do Anexo I, para obter o equilíbrio atuarial nos termos da Lei nº 9.717/98, Portaria MPS nº 402/2008 e Portaria MF nº 

464/2018. 

Parágrafo único. Em cada ano o Aporte Anual constante do Anexo I desta Lei, será recolhido em 12 (doze) parcelas mensais iguais e consecutivas. 

  

Art. 2º A cada exercício financeiro será realizada uma avaliação atuarial por instituição ou profissional devidamente credenciado pelo IBA - Instituto 

Brasileiro de Atuaria, conforme disposição do art. 40 da Constituição Federal c/c com os arts. 8º e 9º da Portaria nº 402, de 10 de dezembro de 2008, 

da Secretaria de Previdência Social. 

  

Art. 3º Com fundamento na avaliação mencionada no art. 2º, poderão ser atualizados de forma subsequente, os valores constantes do Anexo I, 

relativos ao fluxo financeiro de amortização do déficit, os quais serão aprovados mediante decreto expedido pelo Poder Executivo Municipal. 

  

Art. 4º Os valores atualizados citados no art. 3º e constante do Anexo I correspondem ao período de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 

2020. 

  

Art. 5º O montante a ser amortizado até 31/12/2020 é de R$ 1.012.900,07 (um milhão, doze mil e novecentos reais e sete centavos), os quais serão 

pagos em 07 (sete) parcelas mensais e consecutivas, descontando os valores já recolhidos no ano de 2020, conforme autorização legislativa constante 

da Lei nº 1120/2018, atualizada pelo Decreto nº 6674/2019, conforme Anexo II desta Lei. 

  

Art. 6º As parcelas mensais possuem vencimento até o 15º (décimo quinto) dia de cada mês de competência, sendo que, após tal vencimento, o valor 

da parcela sofrerá atualização pelo índice IGP-M e acréscimo de juros legais de 1% (um por cento) ao mês até o do efetivo pagamento. 

  

Parágrafo único. Para cobertura das despesas previstas nesta Lei, serão utilizados recursos oriundos da fonte nº 000 - Recursos Livres, previstas na 

Lei Orçamentária nº 1308/2019 e dotação 03.03.28.843.0023.0.043 - 3.3.91.97.00.00.00.00 na Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 

Planejamento. 

  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei nº 1120/2018. 

  

Quatro Barras (PR), 06 de maio de 2020. 

  

ANGELO ANDREATTA 

Prefeito Municipal 

  

ANEXO I 

  
PLANO DE AMORTIZAÇÃO PARA EQUACIONAMETO DO DÉFICT TÉCNICO ATUARIAL 2020 

ANO APORTES ANUAIS JUROS AMORTIZAÇÃO SALDO 

2020 R$ 1.012.900,07 R$ 2.794.957,86 -R$ 1.782.057,79 R$ 48.364.688,76 

2021 R$ 1.205.351,09 R$ 2.901.881,33 -R$ 1.696.530,24 R$ 50.061.218,99 

2022 R$ 1.397.802,10 R$ 3.003.673,14 -R$ 1.605.871,04 R$ 51.667.090,03 

2023 R$ 1.590.253,11 R$ 3.100.025,40 -R$ 1.509.772,29 R$ 53.176.862,32 

2024 R$ 1.782.704,13 R$ 3.190.611,74 -R$ 1.407.907,61 R$ 54.584.769,93 

2025 R$ 1.975.155,14 R$ 3.275.086,20 -R$ 1.299.931,05 R$ 55.884.700,99 

2026 R$ 2.167.606,16 R$ 3.353.082,06 -R$ 1.185.475,90 R$ 57.070.176,89 

2027 R$ 2.360.057,17 R$ 3.424.210,61 -R$ 1.064.153,44 R$ 58.134.330,33 

2028 R$ 2.552.508,18 R$ 3.488.059,82 -R$ 935.551,64 R$ 59.069.881,97 

2029 R$ 2.744.959,20 R$ 3.544.192,92 -R$ 799.233,72 R$ 59.869.115,69 

2030 R$ 2.937.410,21 R$ 3.592.146,94 -R$ 654.736,73 R$ 60.523.852,42 

2031 R$ 3.129.861,23 R$ 3.631.431,15 -R$ 501.569,92 R$ 61.025.422,34 

2032 R$ 3.322.312,24 R$ 3.661.525,34 -R$ 339.213,10 R$ 61.364.635,44 

2033 R$ 3.514.763,25 R$ 3.681.878,13 -R$ 167.114,87 R$ 61.531.750,31 

2034 R$ 3.707.214,27 R$ 3.691.905,02 R$ 15.309,25 R$ 61.516.441,06 

2035 R$ 3.899.665,28 R$ 3.690.986,46 R$ 208.678,82 R$ 61.307.762,25 
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2036 R$ 4.092.116,29 R$ 3.678.465,73 R$ 413.650,56 R$ 60.894.111,69 

2037 R$ 4.284.567,31 R$ 3.653.646,70 R$ 630.920,61 R$ 60.263.191,08 

2038 R$ 4.477.018,32 R$ 3.615.791,46 R$ 861.226,86 R$ 59.401.964,22 

2039 R$ 4.669.469,34 R$ 3.564.117,85 R$ 1.105.351,48 R$ 58.296.612,74 

2040 R$ 4.861.920,35 R$ 3.497.796,76 R$ 1.364.123,59 R$ 56.932.489,16 

2041 R$ 5.054.371,36 R$ 3.415.949,35 R$ 1.638.422,01 R$ 55.294.067,14 

2042 R$ 5.246.822,38 R$ 3.317.644,03 R$ 1.929.178,35 R$ 53.364.888,79 

2043 R$ 5.439.273,39 R$ 3.201.893,33 R$ 2.237.380,06 R$ 51.127.508,73 

2044 R$ 5.631.724,41 R$ 3.067.650,52 R$ 2.564.073,88 R$ 48.563.434,85 

2045 R$ 5.824.175,42 R$ 2.913.806,09 R$ 2.910.369,33 R$ 45.653.065,52 

2046 R$ 6.016.626,43 R$ 2.739.183,93 R$ 3.277.442,50 R$ 42.375.623,02 

2047 R$ 6.209.077,45 R$ 2.542.537,38 R$ 3.666.540,07 R$ 38.709.082,95 

2048 R$ 6.401.528,46 R$ 2.322.544,98 R$ 4.078.983,48 R$ 34.630.099,47 

2049 R$ 6.593.979,47 R$ 2.077.805,97 R$ 4.516.173,51 R$ 30.113.925,96 

2050 R$ 6.786.430,49 R$ 1.806.835,56 R$ 4.979.594,93 R$ 25.134.331,03 

2051 R$ 6.978.881,50 R$ 1.508.059,86 R$ 5.470.821,64 R$ 19.663.509,39 

2052 R$ 7.171.332,52 R$ 1.179.810,56 R$ 5.991.521,95 R$ 13.671.987,44 

2053 R$ 7.363.783,53 R$ 820.319,25 R$ 6.543.464,28 R$ 7.128.523,15 

2054 R$ 7.556.234,54 R$ 427.711,39 R$ 7.128.523,15 -R$ 0,00 

  

ANEXO II 

  
Ano Aporte Valores recolhidos até 15/05/2020 Diferença a ser recolhida em 07 (sete) parcelas 

2020 R$ 1.012.900,07 R$ 852.379,10 R$ 160.520,97 

  
Vencimento Valor – R$ Número da Parcela 

15/06/2020 22.931.56 1 

15/07/2020 22.931.56 2 

15/08/2020 22.931.56 3 

15/09/2020 22.931.56 4 

15/10/2020 22.931.56 5 

15/11/2020 22.931.56 6 

15/12/2020 22.931.56 7 

 

Publicado por: 

Naireli Elisa Dalagrama Lopes 

Código Identificador:3D04EB50 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 340/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA 

CONTRATADA: SIMÃO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA 

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMARAS, PROTETORES E PNEUS NOVOS, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE REALEZA. 

ADITIVO: REAJUSTAR OS PREÇOS DOS ITENS DA TABELA ABAIXO, CONFORME FACULTA O DISPOSTO NO ARTIGO 65, DA LEI 

FEDERAL Nº. 8.666/93, DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 

  
ITENS 

LOTE ITEM 
CÓDIGO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

MARCA DO 

PRODUTO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

PREÇO 

CONTRATADO 

PREÇO 

REAJUSTADO 

LOTE: 013 

- LOTE 

013 

1 63548 

PNEU 215X75X17,5, TIPO A, 14 LONAS, MISTO, (TERRA/ASFALTO) 

COM NO MÍNIMO 178MM NA BANDA DE RODAGEM, COM NO 

MÍNIMO 14MM DE SULCOS, ÍNDICE DE CARGA 126, ÍNDICE DE 

VELOCIDADE J. 

LINGLONG UNID 60,00 644,25 832,93 

LOTE: 030 

- LOTE 

030 

1 63565 PNEU 23,1/26, TIPO A, 12 LONAS FORERUNNER UNID 2,00 2.994,00 3.827,82 

  

REFERENTE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 92/2019 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020 

Publicado por: 

Diana Bamberg 

Código Identificador:15F77DBD 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 194/2019 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA 

CONTRATADA: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DEPESSOA JURÍDICA, ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃOE GERENCIAMENTO DE AMBIENTE DE 

CLOUD 

ADITIVO: PRORROGAR A VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO PRESENTE CONTRATO PARA 11 DE JUNHO DE 2021, CONFORME 

FACULTA O DISPOSTO NO ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, E REAJUSTAR O VALOR DOS SERVIÇOS 
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CONFORME DESCRITO NA TABELA ABAIXO, CONFORME FACULTA O DISPOSTO NO ARTIGO 65, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, 

DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES SUBSEQÜENTES. 

  
ITENS 

LOTE ITEM 
CÓDIGO DO 

PRODUTO/SERVIÇO 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

MARCA DO 

PRODUTO 

UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

LOTE: 001 - 

LOTE 001 
2 63291 LICENCIAMENTO E GERENCIAMENTO AMBIENTE CLOUD EQUIPLANO ANO 1,00 59.088,94 59.088,94 

  

REFERENTE LICITAÇÃO PREGÃO Nº 56/2019 

DATA DA ASSINATURA: 10/06/2020 

Publicado por: 

Diana Bamberg 

Código Identificador:16D3A3AD 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

LEI Nº 1687 DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

Autoriza o Executivo Municipal e abrir crédito adicional especial e a complementar ações do Plano Plurianual-PPA, da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias-LDO, e da Lei Orçamentária Anual-LOA, para o Exercício Financeiro de 2020. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE RENASCENÇA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º) – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a complementar ação do PPA-Plano Plurianual, Lei nº 1543 de 17/08/2017, LDO-Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 1639 de 04/09/2019, e LOA-Lei Orçamentária Anual, Lei nº 1657 de 28/11/2019, para o Exercício Financeiro de 

2020, conforme classificação funcional programática abaixo: 

  
CÓDIGO NOVA NOMENCLATURA DE AÇÃO E ACRÉSCIMO DE HISTÓRICO 

1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0824400402.038 Distribuição de Cestas Básicas e Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s a Famílias Carentes, e EPI´s a Profissionais do SUAS 

Acresce ao histórico da Ação: 2.038, o seguinte texto e/ou 

ações: 

Aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da atual situação de emergência de saúde pública decorrentes do 

Coronavírus (COVID-19) 

  

Art. 2º) – Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial e a complementar ações PPA-Plano Plurianual, 

Lei nº 1543 de 17/08/2017, LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 1639 de 04/09/2019, e LOA-Lei Orçamentária Anual, Lei nº 1657 de 

28/11/2019, para o Exercício Financeiro de 2020, no valor de R$ 21.000,00 ( vinte e um mil reais ), conforme classificação funcional programática 

abaixo: 

  
CÓDIGO NOMENCLATURA Fonte VALOR R$ 

1000 Secretaria Municipal de Assistência Social 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO da Fonte: 1021 –  

BANCO DO BRASIL S.A 

C/C 25966-7 FEAS/PR Benefício Eventual COVID-19 (Estadual) 

  
1001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.00402.038 
Distribuição de Cestas Básicas e EPI´s a Famílias Carentes, e 

EPI´s a Profissionais do SUAS 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 21.000,00 

TOTAL 21.000,00 

  

Art. 3º) – Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Art. 1º, correrão à conta dos recursos 

abaixo especificados: 

  

I – Excesso de Arrecadação por Alínea de Receita em 2020 (Repasse mais rendimentos em 2020), relativo aos valores decorrentes do repasse do 

FEAS/PR - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO PARANÁ – Benefício Eventual COVID-19 (em conformidade com a 

Resolução nº 004/2020 do CEAS/PR), conforme abaixo especifica: 

  

Código da Receita Discriminação da Receita Valor Orça-do Valor Arrecadado/ Estimado 
Valor já utilizado para Suple- 

mentação 

Valor do Excesso de Arrecadação da 

Receita 

17280711.01 

(389)  

Fonte: 1021 

Repasse em 2020, BANCO DO BRASIL 

S.A C/C 25966-7 FEAS/PR Benefício 

Eventual COVID-19 (Estadual) 

0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

132100110601.07 (390)  

Fonte: 1021 

Rendimentos em 2020, BANCO DO 

BRASIL S.A C/C 25966-7 FEAS/PR 

Benefício Eventual COVID-19 (Estadual) 

  1.000,00   1.000,00 

TOTAIS.....................R$ 0,00 21.000,00 0,00 21.000,00 

  

Art. 4º) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Renascença, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  

LESSIR CANAN BORTOLI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Oneide Arisi Karkling 

Código Identificador:36D85848 

 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

LEI Nº 1688 DE 10 DE JUNHO DE 2020. 
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Autoriza o Executivo Municipal e abrir crédito adicional especial e a complementar ações do Plano Plurianual-PPA, da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias-LDO, e da Lei Orçamentária Anual-LOA, para o Exercício Financeiro de 2020. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE RENASCENÇA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

  

Art. 1º) – Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial e a complementar ações PPA-Plano Plurianual, 

Lei nº 1543 de 17/08/2017, LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 1639 de 04/09/2019, e LOA-Lei Orçamentária Anual, Lei nº 1657 de 

28/11/2019, para o Exercício Financeiro de 2020, no valor de R$ 49.980,00 ( quarenta e nove mil, e novecentos e oitenta reais ), conforme 

classificação funcional programática abaixo: 

  
CÓDIGO NOMENCLATURA Fonte VALOR R$ 

1000 Secretaria Municipal de Assistência Social EXCESSO DE ARRECADAÇÃO da Fonte: 1022 – 

BANCO DO BRASIL S.A 

Contas Correntes:  

26008-8 (Alimentos a Pessoas Idosas e c/Deficiência) ; e 

26019-3 (EPI´S a Profissionais do SUAS), 

Ambas do SUAS/Portaria 369 

(P/Combate à COVID-19) 

  

1001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.00402.038 

Distribuição de Cestas Básicas e Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI´s a Famílias Carentes, e EPI´s a Profissionais do 

SUAS 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 49.980,00 

TOTAL 49.980,00 

  

Art. 2º) – Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Art. 1º, correrão à conta dos recursos 

abaixo especificados: 

I – Excesso de Arrecadação por Alínea de Receita em 2020 (Repasse mais rendimentos em 2020), relativo aos valores decorrentes do repasse do 

SUAS - Sistema Único de Assistência Social, o qual através da PORTARIA Nº 369, de 29 de Abril de 2020, no seu Art. 2º dispõe que a 

finalidade dos recursos é Aumentar a Capacidade de Resposta do SUAS no Atendimento às Famílias e aos Indivíduos em Situação de 

Vulne- 

  

rabilidade e Risco Social Decorrente do COVID-19, Promovendo: I – a Estruturação da Rede do SUAS por meio da aquisição: a) – de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI para os Profissionais das Unidades Públicas de Atendimento do SUAS; e b) – de Alimentos, 

prioritariamente ricos em proteína, para Pessoas Idosas e com Deficiências, conforme abaixo especifica: 

  

Código da Receita Discriminação da Receita Valor Orça-do 
Valor Arrecadado/ 

Estimado 

Valor já utilizado para Suple- 

mentação 

Valor do Excesso de Arrecadação da 

Receita 

17181211.01 

(391) 

Fonte: 1022 

Repasse em 2020, BANCO DO BRASIL 

S.A C/C 26008-8 SUAS/Portaria 369 

COVID-19 Alimentos: Pessoas Idosas e com 

Deficiências 

0,00 42.780,00 0,00 42.780,00 

132100110609.01 (392) 

Fonte: 1022 

Rendimentos em 2020, BANCO DO 

BRASIL S.A C/C 26008-8 SUAS/Portaria 

369 COVID-19 Alimentos: Pessoas Idosas e 

com Deficiências 

0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

17181211.02 (393) 

Fonte: 1022 

Repasse em 2020, 

BB C/C 26019-3 SUAS/Port.369 COVID-19 

EPI´S: Profissionais do SUAS 

0,00 4.200,00 0,00 4.200,00 

132100110609.02 (394) 

Fonte: 1022 

Rendimentos em 2020, BB C/C 26019-3 

SUAS/Port.369 COVID-19 EPI´S: 

Profissionais do SUAS 

0,00 500,00 0,00 500,00 

TOTAIS.....................................................R$ 0,00 49.980,00 0,00 49.980,00 

  

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Renascença, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  

LESSIR CANAN BORTOLI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Oneide Arisi Karkling 

Código Identificador:7F50B519 

 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECRETO Nº 2056 DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

Abre crédito adicional especial. 

  

O Prefeito Municipal de Renascença, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 1688, de 10 de junho de 

2020, 

  

DECRETA 

Art. 1º) – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a complementar ação do PPA-Plano Plurianual, Lei nº 1543 de 17/08/2017, LDO-Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 1639 de 04/09/2019, e LOA-Lei Orçamentária Anual, Lei nº 1657 de 28/11/2019, para o Exercício Financeiro de 

2020, conforme classificação funcional programática abaixo: 

  
CÓDIGO NOVA NOMENCLATURA DE AÇÃO E ACRÉSCIMO DE HISTÓRICO 

1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

0824400402.038 Distribuição de Cestas Básicas e Equipamentos de Proteção Individual – EPI´s a Famílias Carentes, e EPI´s a Profissionais do SUAS 

Acresce ao histórico da Ação: 2.038, o seguinte texto e/ou 

ações: 

Aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da atual situação de emergência de saúde pública decorrentes do 

Coronavírus (COVID-19) 

  

Art. 2º) – Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial e a complementar ações PPA-Plano Plurianual, 

Lei nº 1543 de 17/08/2017, LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 1639 de 04/09/2019, e LOA-Lei Orçamentária Anual, Lei nº 1657 de 
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28/11/2019, para o Exercício Financeiro de 2020, no valor de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais ), conforme classificação funcional programática 

abaixo: 

  

CÓDIGO NOMENCLATURA Fonte 
VALOR 

R$ 

1000 Secretaria Municipal de Assistência Social 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO da Fonte: 1021 – BANCO DO BRASIL S.A C/C 25966-7 FEAS/PR 

Benefício Eventual COVID-19 (Estadual) 
20.000,00 

1001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.00402.038 
Distribuição de Cestas Básicas e EPI´s a Famílias Carentes, e EPI´s a 

Profissionais do SUAS 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 

TOTAL 20.000,00 

  

Art. 3º) – Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Art. 1º, correrão à conta dos recursos 

abaixo especificados: 

  

I – Excesso de Arrecadação por Alínea de Receita em 2020 (Repasse mais rendimentos em 2020), relativo aos valores decorrentes do repasse do 

FEAS/PR - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO PARANÁ – Benefício Eventual COVID-19 (em conformidade com a 

Resolução nº 004/2020 do CEAS/PR), conforme abaixo especifica: 

  
Código da 

Receita 
Discriminação da Receita 

Valor 

Orça-do 

Valor  Arrecadado/ 

Estimado 

Valor já utilizado para Suple- 

mentação 

Valor do Excesso de Arrecadação 

da Receita 

17280711.01 

(389) 

Fonte: 1021 

Repasse em 2020, BANCO DO BRASIL S.A C/C 25966-7 FEAS/PR Benefício 

Eventual COVID-19 (Estadual) 
0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

TOTAIS.....................................................R$ 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

  

Art. 4º) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Renascença, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  

LESSIR CANAN BORTOLI  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Oneide Arisi Karkling 

Código Identificador:80301F67 

 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECRETO Nº 2057 DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

Abre crédito adicional especial. 

  

O Prefeito Municipal de Renascença, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 1688, de 10 de junho de 

2020, 

  

DECRETA 

Art. 1º) – Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Especial e a complementar ações PPA-Plano Plurianual, 

Lei nº 1543 de 17/08/2017, LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 1639 de 04/09/2019, e LOA-Lei Orçamentária Anual, Lei nº 1657 de 

28/11/2019, para o Exercício Financeiro de 2020, no valor de R$ 25.590,00 ( vinte e cinco mil, quinhentos e noventa reais ), conforme 

classificação funcional programática abaixo: 

  
CÓDIGO NOMENCLATURA Fonte VALOR R$ 

1000 Secretaria Municipal de Assistência Social EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  da Fonte: 1022 – BANCO DO BRASIL 

S.A 

Contas Correntes:  

26008-8 (Alimentos a Pessoas Idosas e c/Deficiência) ; e 26019-3 (EPI´S a 

Profissionais do SUAS), Ambas do SUAS/Portaria 369 (P/Combate à COVID-

19) 

25.590,00 

1001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.00402.038 

Distribuição de Cestas Básicas e Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI´s a Famílias Carentes, e EPI´s a Profissionais do 

SUAS 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 

TOTAL 25.590,00 

  

Art. 2º) – Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o Art. 1º, correrão à conta dos recursos 

abaixo especificados: 

I – Excesso de Arrecadação por Alínea de Receita em 2020 (Repasse mais rendimentos em 2020), relativo aos valores decorrentes do repasse do 

SUAS - Sistema Único de Assistência Social, o qual através da PORTARIA Nº 369, de 29 de Abril de 2020, no seu Art. 2º dispõe que a 

finalidade dos recursos é Aumentar a Capacidade de Resposta do SUAS no Atendimento às Famílias e aos Indivíduos em Situação de 

Vulnerabilidade e Risco Social Decorrente do COVID-19, Promovendo: I – a Estruturação da Rede do SUAS por meio da aquisição: a) – de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI para os Profissionais das Unidades Públicas de Atendimento do SUAS; e b) – de Alimentos, 

prioritariamente ricos em proteína, para Pessoas Idosas e com Deficiências, conforme abaixo especifica: 

  

Código da Receita Discriminação da Receita Valor Orça-do Valor Arrecadado/ Estimado 
Valor já utilizado para Suple- 

mentação 

Valor do Excesso de Arrecadação da 

Receita 

17181211.01 (391) 

Fonte: 1022 

Repasse em 2020, BANCO DO BRASIL 

S.A C/C 26008-8 SUAS/Portaria 369 

COVID-19 Alimentos: Pessoas Idosas e com 

Deficiências 

0,00 21.390,00 0,00 21.390,00 

17181211.02 (393) 

Fonte: 1022 

Repasse em 2020, BB C/C 26019-3 

SUAS/Port.369 COVID-19 EPI´S: 

Profissionais do SUAS 

0,00 4.200,00 0,00 4.200,00 

TOTAIS.....................................................R$ 0,00 25.590,00 0,00 25.590,00 

  

Art. 3º) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Renascença, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  

LESSIR CANAN BORTOLI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Oneide Arisi Karkling 

Código Identificador:4CF212CD 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRO 

 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

EDITAL Nº 073/2020 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA  CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PROFISSIONAIS  

  

A Prefeitura Municipal de Rio Negro, através da Comissão Especial, designada por meio da Portaria nº 491, de 09 de junho de 2020, no uso de suas 

atribuições, torna pública a realização do Processo Seletivo Simplificado de contratação temporária de profissional, para atuar na Secretaria 

Municipal de Saúde, no intuito de atender necessidade temporária e de excepcional interesse público, nos termos do IX, art. 37 da Constituição 

Federal de 1988 e Lei Municipal nº 1.878, de 18 de fevereiro de 2009. 

  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O processo seletivo simplificado selecionará: 

  
Cargo Nº de  Vagas Carga Horária  Semanal Habilitação necessária   

Médico Clínico Geral 01 20h Ensino superior completo em Medicina + Registro no Conselho de Classe Correspondente 

  

1.2 O prazo de duração do contrato será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado em casos excepcionais, nos termos da Lei Municipal nº 1878, de 

2009. 

1.3 Se surgir necessidade, durante o período de validade do Processo Seletivo, poderá ocorrer chamamento dos aprovados em lista de espera. 

  

DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado. 

2.2 Estar em dia com as obrigações resultantes da Legislação Eleitoral e se do sexo masculino, também com o serviço militar. 

2.3 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.4 Apresentar a documentação exigida neste Edital. 

  

DAS INSCRIÇÕES  

3.1 As inscrições poderão ser realizadas de forma presencial ou internet. 

  

3.1.1 Inscrições presenciais: 

3.1.1.1 – O candidato deverá comparecer na Secretaria Municipal de Saúde (prédio da antiga Maternidade), situada na Praça João Pessoa nº. 131, 

Centro, Rio Negro/PR, no período de 11 de junho de 2020 à 19 de junho de 2020, exceto finais de semana, feriados e/ou ponto facultativos, no 

horário das 08h às 11h30min e das 13h30min às 17h, munido dos documentos originais mais fotocópias relacionadas no item 3.2 e preencher a ficha 

de inscrição. 

  

3.1.2 Inscrições via internet: 

  

3.1.2.1 – O candidato deverá preencher a ficha de inscrição através do endereço eletrônico www.rionegro.pr.gov.br/processo_seletivo ou 

pss.rionegro.pr.gov.br disponível até às 17h do dia 19 de junho de 2020 e entregar/encaminhar os documentos devidamente autenticados, 

pessoalmente ou via Sedex para a Secretaria Municipal de Saúde de Rio Negro, Setor de Recursos Humanos, na Praça João Pessoa, nº 131, Centro, 

Rio Negro/Paraná postados via SEDEX até a data de 19 de junho de 2020. 

3.1.2.1.1 – Quando a entrega da documentação ocorrer pessoalmente, o servidor público responsável pelo recebimento desta poderá realizar a 

autenticação dos documentos. 

3.1.2.2 – A inscrição somente será considerada homologada, se os documentos relacionados no item 3.2 forem entregues dentro do prazo das 

inscrições – de 11 de junho de 2020 à 19 de junho de 2020. 

  

3.2 Documentos necessários para homologação da inscrição: 

a) identidade; 

b) CPF; 

c) certificado de Reservista (masculino); 

d) título de eleitor e comprovante de votação na última eleição; 

e) diploma ou histórico escolar com declaração de conclusão da Graduação; 

f) registro no Conselho de Classe correspondente; 

  

DA PROVA DE TÍTULOS  

  

Os candidatos serão avaliados de acordo com a pontuação que segue: 

  
Aperfeiçoamento Profissional Pontuação 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/ a na área do cargo a que concorre. 

Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de especialização na área do cargo a que concorre, desde que 

acompanhada de histórico escolar. 

1,0 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do cargo a que concorre. Também será aceito 

certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 
2,0 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp


Paraná , 12 de Junho de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Paraná   •    ANO IX | Nº 2029 

 

www.diariomunicipal.com.br/amp                                                                        384 

Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do cargo a que concorre. Também será aceito 

certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 
3,0 

  

Pontuação Máxima: 3,0 

  

4.2 Para comprovação do aperfeiçoamento profissional deverá ser apresentado fotocópia autenticada ou fotocópia acompanhada do original, do 

diploma ou histórico escolar com declaração de conclusão, não podendo apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 

4.3 Os documentos pertinentes a mestrado ou doutorado concluído no exterior, deverão estar revalidados por instituição de ensino superior no Brasil 

e traduzido para língua portuguesa por tradutor juramentado. 

4.4 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão conter a carga horária cursada. 

4.5 O candidato que não encaminhar os títulos no prazo estipulado em Edital receberá nota zero. 

  

DAS ATRIBUIÇÕES 

5.1 A atribuição do cargo esta descrita no Anexo I do presente Edital. 

  

DA REMUNERAÇÃO  

  
Cargo Carga Horária  Semanal Salário Base  Insalubridade Auxílio Alimentação 

Médico Clínico Geral 20h R$ 6.900,00 R$ 226,42 R$ 300,00 

  

6.1 Sobre o valor da remuneração incidirão os descontos obrigatórios – recolhimento ao Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS e Imposto 

de Renda Retido na Fonte –IRRF, se for o caso. 

  

DA CLASSIFICAÇÃO  

7.1 Após análise da documentação entregue pelo candidato no ato da inscrição será atribuída pontuação aos títulos apresentados, pela Comissão 

Especial de Seleção. 

7.2 Ocorrendo empate na pontuação, entre candidatos, o critério para o desempate será: 

7.2.1 o de maior idade, em conformidade com a Lei Federal n 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso. 

7.2.3 persistindo o empate, será realizado sorteio. 

7.3 O resultado do processo seletivo simplificado com a ordem de classificação provisória será divulgado através de publicação no Diário Oficial dos 

Municípios do Paraná, jornal oficial do Município, bem como no site www.rionegro.pr.gov.br. 

  

DOS RECURSOS 

8.1 O recurso deverá ser interposto no prazo de 01 (um) dias útil após a publicação da classificação provisória, dirigido à Comissão Especial de 

Seleção, através de ofício, entregue na Secretaria Municipal de Saúde (prédio da antiga Maternidade) na Praça João Pessoa, nº 131, Centro, Rio 

Negro/PR, no horário das 08h às 11h30 e das 13h30 às 17h. 

  

DA CONTRATAÇÃO 

9.1 A contratação dar-se-á mediante a celebração de contrato administrativo, por tempo determinado, em regime especial conforme disposto na Lei 

Municipal nº 1878, de 18 de fevereiro de 2009, vinculado ao Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Rio Negro, Lei Municipal nº 1318, 

de 05 de dezembro de 2002, podendo ser prorrogado em casos de necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo máximo de 1 (um) ano. 

9.2 A contratação não gera ao candidato direito nem expectativa de direito à efetivação no Serviço Público Municipal. 

9.3 O candidato ao ser chamado para assumir vaga, receberá a relação de documentos para contratação no setor de Recursos Humanos, os quais 

deverão ser apresentados no prazo determinado pelo setor competente. 

9.4 O candidato deverá a carteirinha de vacinação em dia constando as vacinas: Hepatite B, Antitetânica, Sarampo – VTV, Febre Amarela. 

9.5 O candidato convocado para contratação que, por qualquer motivo, não se apresentar no prazo estipulado, será eliminado do Processo Seletivo 

Simplificado. 

9.6 O candidato a ser contratado não poderá solicitar prorrogação para início das suas atividades, também não poderá solicitar afastamento e ou 

readaptação de função. 

9.7 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado será de 1 (um) ano a partir da data da publicação da sua homologação, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 A inscrição do candidato implica a aceitação de todas as condições contidas neste Edital; 

10.2 É de responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação dos atos e Editais referentes a esse Processo Seletivo Simplificado; 

10.3 A constatação, a qualquer tempo, de informação falsa na documentação correspondente, faz nulo todo o procedimento em relação ao candidato, 

inclusive a contratação, sem prejuízo das demais providências cabíveis; 

10.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado. 

  

Rio Negro PR, 10 de junho de 2020. 

  

MILTON JOSÉ PAIZANI 

Prefeito Municipal 

  

MARLENE SCHREINER 

Presidente da Comissão Especial Processo Seletivo Simplificado 

  

ANEXO I  

ATRIBUIÇÃO DO CARGO 

  

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

I - prestar diagnóstico e tratamento das doenças dos sistemas de órgãos internos dos adultos; 

II - prover cuidados primários, atuando na atenção básica de saúde; 

III - formular, com grande probabilidade de acerto, hipóteses diagnósticas baseadas na anamnese e exame físico do paciente, com discernimento para 

solicitar os exames complementares indicados para confirmação ou esclarecimento do diagnóstico; 
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IV - interpretar criticamente os resultados; 

V - prescrever e acompanhar a evolução da enfermidade; 

VI - realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas 

urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 

VII - encaminhar o paciente ao cirurgião ou ao especialista mais indicado, sempre que necessário. 

  

ANEXO II 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

  
CRONOGRAMA 

Inscrições A partir do dia 11/06/2020 à 19/06/2020 no endereço eletrônico: www.rionegro.pr.gov.br/processo_seletivo ou pss.rionegro.pr.gov.br 

Publicação da relação de inscritos Dia 23/06/2020 - publicação no site do Município www.rionegro.pr.gov.br 

Publicação da Classificação Provisória Dia 24/06/2020 - publicação no site do Município www.rionegro.pr.gov.br 

Prazo para protocolar Recurso quanto à lista de Classificação 

Provisória 

Dia 26/06/2020 das 8hs30min às 11horas, das 13hs30min às 16 horas. Na Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça João Pessoa nº. 131, Centro, Rio 

Negro-PR 

Publicação da Classificação Final Dia 29/06/2020 - publicação no site do Município www.rionegro.pr.gov.br 

 

Publicado por: 

Carolina Valerio Soares 

Código Identificador:E3170FF6 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA 

 

SECRETARIA GERAL 

DECRETO Nº 169, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

SUMULA: Abre Crédito Adicional – Superávit Financeiro de Recursos Vinculados na quantia de 3.000,00 para reforço de dotações 

da Secretaria Municipal de Finanças e altera o cronograma de Execução Mensal de Desembolso para Exercício Financeiro de 2020, 

previsto no Decreto nº 001, de 02 de janeiro de 2020. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no 

inciso I, § 1º e 2º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e de conformidade com o disposto nos §1º e 2º do art. 9º e artigo 14 da 

Lei 3.938/2019 de 20/12/2019 – Lei Orçamentária Anual – LOA/2020. 

  

D E C R E T A: 

  

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para reforço de 

dotações constantes da Lei de Orçamento vigente, nº 3.938/2019 de 20/12/2019, conforme abaixo especificado: 

  
Programa de Trabalho Dotação Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

05.05.04.123.00052.018 8919 4.4.90.52 501 3.000,00 

TOTAL 3.000,00 

  

Art. 2º - Como recursos para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), utilizar-se-á os recursos 

proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial de exercício anterior na fonte de recursos: 501 

  

Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 001, de 02 de 

janeiro de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos de R$ 3.000,00 (três mil reais), conforme a seguir especificados: 

  
Órgão /Unidade Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês Previsão de Aplicação de Recursos 

05.05 4.4 501 Junho 3.000,00 

TOTAL 3.000,00 

  

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua edição. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de junho de 2020. 

  
LUIZ FRANCISCONI NETO MARCOS ROGERIO GABRIEL 

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Finanças 

  

ANTONIO CELSO CHEQUIN 

Secretário Municipal de Administração 

  
SUELEM F. SILVA CATORI CÁSSIA PUZZI 

Diretora de Orçamento Departamento de Orçamento 

 

Publicado por: 

Ana Maria Fischer 

Código Identificador:B21D1B7B 

 
SECRETARIA GERAL 

DECRETO Nº 170, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 
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Abre Crédito Adicional - Suplementar na quantia de R$ 384.000,00 para reforço de dotações das Secretarias Municipais e altera o 

cronograma de Execução Mensal de Desembolso para Exercício Financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 001, de 02 de janeiro de 

2020. 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no 

inciso III, § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 8º e artigo 14 da Lei 3.938/2019 de 20/12/2019 – Lei Orçamentária 

Anual – LOA/2020. 

D E C R E T A: 

  

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar no valor de R$ 384.000,00 (trezentos e oitenta e quatro mil 

reais), para reforço de dotações constantes da Lei de Orçamento vigente, nº Lei 3.938/2019 de 20/12/2019, conforme abaixo especificado: 

  
Programa de Trabalho Dotação Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

08.09.1.2361.00086.038 
8675 3.1.90.11 104 90.000,00 

8676 3.1.91.13 104 5.000,00 

08.09.12.366.00082.040 
8677 3.1.90.11 104 15.000,00 

8678 3.1.91.13 104 3.000,00 

08.09.12.367.00082.041 
8679 3.1.90.11 104 6.000,00 

8680 3.1.91.13 104 5.000,00 

09.11.10.301.00092.046 3757 3.3.90.39 494 180.000,00 

09.11.10.302.00092.049 4245 3.3.90.39 494 80.000,00 

TOTAL 384.000,00 

  

Art. 2º - Como recursos para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, fica cancelada igual quantia constante da Lei de Orçamento vigente, 

nº 3.938/2019 de 20/12/2019, conforme abaixo especificado: 

  
Programa de Trabalho Dotação Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

08.09.12.361.00086.037 
2437 3.1.90.04 104 34.000,00 

2442 3.1.90.05 104 90.000,00 

09.11.10.303.00092.088 4358 3.3.90.32 494 260.000,00 

TOTAL 384.000,00 

  

Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 001, de 02 de 

janeiro de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos no valor de R$ 1.084.000,00 (um milhão e oitenta e quatro mil reais), conforme 

a seguir especificados: 

  

Órgão /Unidade Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos 

Acréscimo 

08.09 3.1 104 Junho 124.000,00 

09.11 3.3 494 Junho 960.000,00 

TOTAL 1.084.000,00 

  

Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos do mês a seguir 

especificado: 

  

Órgão /Unidade Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos 

Redução 

08.09 3.1 104 Junho 124.000,00 

09.11 3.3 494 Agosto 100.000,00 

09.11 3.3 494 Setembro 200.000,00 

09.11 3.3 494 Outubro 200.000,00 

09.11 3.3 494 Novembro 200.000,00 

09.11 3.3 494 Dezembro 260.000,00 

TOTAL 1.084.000,00 

  

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua edição. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de junho de 2020. 

  
LUIZ FRANCISCONI NETO MARCOS ROGÉRIO GABRIEL 

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Finanças 

  

ANTONIO CELSO CHEQUIN 

Secretário Municipal de Administração 

  
SUELEM F. SILVA CATORI CÁSSIA PUZZI 

Diretora de Orçamento Depto de Orçamento 

 

Publicado por: 

Ana Maria Fischer 

Código Identificador:EAA16C96 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 

CONTRATO Nº 121/2020 

 

Ref. Dispensa 036/2020 
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Que entre si fazem de um lado, MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, Pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF. sob o nº 

76288760/0001-08, com sede à Av. Pres. Bernardes, 809, na cidade de Rolândia-Pr., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor LUIZ 

FRANCISCONI NETO, residente edomiciliadona Rua Estilac Leal, nº 893, Centro, na cidade de Rolândia – PR, CEP 86.600-101, portador da 

Cédula de Identidade nº 3.504.473-6 e do CPF/MF sob nº 673.786.849-53 , doravante apenas designado CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa LABORMED SOCIEDADE SIMPLES LTDA, cadastrado no CNPJ/MF sob nº 76.125.558/0001-65, estabelecida na Rua Estilac Leal nº 

165, Centro, na cidade de ROLÂNDIA - PR, CEP 86.600-107, neste ato legalmente representada pelo Sra. MARIA FERNANDA CASADO 

SERPELONI, residente e domiciliado na cidade de ROLÂNDIA - PR, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº 6.309.227-4 

SSP/PR e do CPF/MF nº 026.950.989-52 doravante designada CONTRATADA, ajustam e outorgam o presente CONTRATO, mediante a 

observância das seguintes cláusulas e condições: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem como objeto a realização de exames laboratoriais, conforme tabela abaixo, e documentação levada a efeito pela 

DISPENSA Nº 036/2020, devidamente ratificada pelo CONTRATANTE em 11/05/2020. 

  
Item Especificações dos Exames Quant. 

1 ACIDO URICO 3 

2 ALBUMINA 1 

3 AMILASE 11 

4 ANTIBIOGRAMA 2 

5 BAAR, PESQUISA DE 1 

6 BETA HCG 5 

7 BILIRRUBINAS 22 

8 CK-MB 2 

9 COPROCULTURA 2 

10 CPK - CREATINO FOSFOQUINASE 4 

11 CREATININA 86 

12 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 1 

13 FOSFATASE ALCALINA 17 

14 GAMA GT - GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE 18 

15 GLICOSE 5 

16 HBsAg (HEPATITE B) 1 

17 HCV, ANTI (HEPATITE C) 1 

18 HEMOGLOBINA GLICADA - HbA1C (HPLC) 3 

19 HEMOGRAMA COMPLETO 4629 

20 HIV 1+2, ANTI 1 

21 PARASITOLOGICO DE FEZES 2 

22 POTASSIO 18 

23 PROTEINA C REATIVA - PCR 377 

24 PSA TOTAL 1 

25 SODIO 18 

26 TEMPO DE PROTROMBINA - TAP 7 

27 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADO - KPTT 2 

28 TGO - ASPARTATO AMINOTRANSFERASE 96 

29 TGP - ALANINA AMINOTRANSFERASE 94 

30 TSH- HORMONIO TIREOESTIMULANTE 2 

31 UREIA 82 

32 URINA I 173 

33 UROCULTURA 2 

34 VDRL 1 

35 VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO - VHS 6 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

1 - O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado contado o prazo a partir da autorização da AF. (Autorização de Fornecimento), no local 

indicado na requisição, desde que apresentada à requisição devidamente preenchida. 

2 - Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados na Autorização de Fornecimento. 

3 - Quando da entrega dos produtos, o fornecedor deverá observar o horário de funcionamento dos locais solicitados, sendo em sua maioria das 

12:00 as 18:00 horas. 

4 - A adjudicatária deverá entregar todo o material solicitado através da autorização de fornecimento, não havendo recebimento das mercadorias bem 

como pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 

5 - Se a nota fiscal não estiver de acordo com o entregue, será estabelecido um prazo de 1 a 3 dias úteis para a substituição da mesma por outra 

contendo apenas os itens recebidos. 

6 - Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados na autorização de fornecimento, sem o que não será liberado o respectivo 

pagamento. Em caso de divergência, será estabelecido um prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária fazer a substituição. 

7 - Os produtos entregues em desacordo com o especificado neste instrumento convocatório e na proposta do adjudicatário serão rejeitados 

parcialmente ou totalmente, conforme o caso, obrigando-se a adjudicatária a substituí-los no prazo de até 48 (quarenta e oito horas), sob pena de ser 

considerado em atraso quanto ao prazo de entrega. Em caso de divergência entre o especificado no edital e na proposta, prevalece o especificado 

neste edital e seus anexos. 

8 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos entregues pelo prazo estabelecido na garantia do produto, 

obrigando-se a substituir aquele que apresentar irregularidade no prazo estabelecido pelo Município de Rolândia. 

9 - Na eventualidade de um produto não ser entregue em conformidade com os termos do edital, a vencedora do mesmo fica responsável por sanar o 

problema, não acarretando em nenhum ônus adicional ao Município. 

10 - Caso a proponente entregue um produto que não se ajusta nos padrões utilizados no município (padrões de energia, modelos específicos, 

padrões estaduais regulamentados etc.) o mesmo deverá ser substituído para que atenda tais padrões, para não acarretar em prejuízos ao patrimônio e 

erário público. 

11 - Os vencedores da licitação assumem inteira responsabilidade pela qualidade dos produtos entregues. 

12 - Todos os produtos deverão ser entregues em estado de conservação ideal para seu uso. 

13 - Entregar os produtos em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta. Caso a entrega não seja feita dentro do prazo, a adjudicatária 

ficará sujeita à multa estabelecida neste edital. 

14 - Substituir os produtos em desacordo à proposta ou às especificações do objeto desta licitação, ou que porventura sejam entregues com defeitos 

ou imperfeições. 
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15 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras 

que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com o 

Município de Rolândia. 

16 - Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município de Rolândia ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, quando da entrega dos 

produtos. 

17 - A adjudicatária, assim como a contratante, deverão atender a Lei Federal 12.846/2013, afim de inibir as práticas de fraude e corrupção. 

18 - A adjudicatária deverá se comprometer a manter o preço justo de mercado, podendo ser reajustado seu preço em casos de alta no valor mercado 

ou de baixa, ficando a mesma responsável por solicitar o reajuste tanto para mais quanto para menos do preço, caso o Município perceba o preço 

acima do valor de mercado a empresa será notificada a reajustá-lo. 

19 – Os produtos deverão obedecer as normas e padrão ABNT, INMETRO e Legislação Vigente referente ao ramo de atividades. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao CONTRATADO o valor de R$ 24.358,41 (vinte e três mil trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta e 

um centavos) a ser pago em até 30 (trinta) dias após a entrega da fatura, após a entrega dos produtos, por meio de depósito eletrônico em conta 

corrente, ficando vedada a emissão de Boleto Bancário. A Contratada deverá apresentar acompanhando todas as faturas, as provas de regularidade 

com a Previdência Social (CND-INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, sendo que a ausência destes documentos ensejará 

a suspensão dos pagamentos a que a contratada tenha ou venha a ter direito, até que seja normalizada a situação de regularidade havida na fase de 

habilitação; 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES 

Se a Contratada inadimplir, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8666/93. 

Pela inexecução total ou parcial do fornecimento, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor as sanções previstas nos 

incisos I, III e IV do art. 87 da Lei Federal n.º 8666/93 e multa . 

Pelo atraso na entrega da mercadoria será cobrada 0,1% do valor da solicitação por dia de atraso, até 15 dias. Decorrido os quinze dias a multa diária 

passa a ser de 1% do valor da solicitação. 

Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer ao fornecedor, após a sua imposição. 

As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE ENTREGA e DA VIGÊNCIA 

O prazo de prestação do serviço será imediato, contados a partir da assinatura do contrato da licitação e a vigência do presente contrato será até 

21/05/2021. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

A rescisão contratual poderá ser: 

Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal Nº 8666/93; 

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo 

licitatório, desde que haja conveniência da Administração. 

Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no artigo 78 da Lei Federal Nº 8666/93. 

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei Federal Nº 8666/93, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida 

dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

A rescisão contratual de que trata o inciso I do artigo 78 acarreta as conseqüências previstas no artigo 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal Nº 

8666/93. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO 

3.1 - Serão utilizadas as seguintes fontes de recurso e seus respectivos desdobramentos: 

09 – Secretaria Municipal de Saúde 

11 – Fundo municipal de saúde 

103020009.2.049.3390.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. 

3.2 - Fica determinado o termo de empenho o instrumento hábil a conter a devida dotação a ser efetuado o pagamento referente a este processo. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

A Fiscalização do contrato caberá o/a Sr.(a) KARLA GIOVANA ULINSKI, e JORGE AUGUSTO CAMPANER, lotados na Secretaria 

Municipal de Saúde o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em 

especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. 

  

CLÁUSULA NONA - FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia/PR para dirimir quaisquer dúvidas ou inadimplência que possa surgir no decorrer do presente 

contrato, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

  

E por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente contrato, em quatro (4) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, 

para que o mesmo surta os seus devidos e legais efeitos. 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 21 de maio de 2020. 

  
PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA LABORMED SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

Contratante Contratada 

  

TESTEMUNHAS: 

  
___________________________________ 

ANTONIO CELSO CHEQUIN 

____________________________________ 

MARISA APª MENDES FERREIRA 

Secretária Municipal de Administração Secretária Municipal de Saúde 
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___________________________________ 

KARLA GIOVANA ULINSKI 

____________________________________ 

JORGE AUGUSTO CAMPANER I 

Fiscal do Contrato - Titular Fiscal do Contrato - Substituto 

 

Publicado por: 

Lorena de Medeiros Balsan 

Código Identificador:81DA2CFF 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 01/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 02.520.829/0001-40 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 13 Albendazol 400mg comprimido Dimaster com.de prod.hospitalares ltda Prati 10.000,0 Cp. 0,3880 3.880,00 

1 36 Beclometasona, dipropionato 250mcg spray oral frasco 200 doses Dimaster com.de prod.hospitalares ltda Glenmark 150,0 Frs 24,8500 3.727,50 

1 72 Ciprofloxacino cloridrato 500 mg comprimido Dimaster com.de prod.hospitalares ltda Prati 20.000,0 Cp. 0,1980 3.960,00 

1 169 Isossorbida mononitrato 20mg comprimido Dimaster com.de prod.hospitalares ltda Zydus 5.000,0 Cp. 0,1240 620,00 

1 175 Levomepromazina 25mg Dimaster com.de prod.hospitalares ltda Cristalia 24.000,0 Cp. 0,3480 8.352,00 

1 261 Risperidona 1mg/ml solução oral 100ml Dimaster com.de prod.hospitalares ltda Prati 300,0 Un 11,8000 3.540,00 

1 292 Valproato de sódio ou ácido valpróico 288 mg (eq. A 250 mg ácido valpróico) Dimaster com.de prod.hospitalares ltda Biolab 16.000,0 Cp. 0,1740 2.784,00 

1 293 Valproato de sódio ou ácido valpróico 576 mg (eq. A 500 mg ácido valpróico) Dimaster com.de prod.hospitalares ltda Biolab 20.000,0 Cp. 0,4280 8.560,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:A650072B 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 02/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 04.372.020/0001-44 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 31 Anlodipino besilato 5mg comprimido Werbran distribuidora de medicamentos ltda Geolab 60.000,0 Cp. 0,0320 1.920,00 

1 145 Glibenclamida 5mg cpr Werbran distribuidora de medicamentos ltda Medquimica 10.000,0 Cp. 0,0200 200,00 

1 287 Tiamina cloridrato, 300mg, comprimido Werbran distribuidora de medicamentos ltda Natulab 6.000,0 Cp. 0,2000 1.200,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:CDCE03F9 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 03/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 03.652.030/0001-70 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 17 
Ambroxol cloridrato, concentração 15mg/5ml, xarope 

frasco 100 ml 
Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Generico 1.000,0 Frs 1,3900 1.390,00 

1 18 Ambroxol cloridrato, 30 mg/5ml, xarope frasco 100 ml Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Generico 1.000,0 Frs 1,3900 1.390,00 

1 50 Captopril cp 25mg Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Capox 5.000,0 Cp. 0,0270 135,00 

1 53 
Carbonato de cálcio comprimido 1250mg (equivalente a 

500mg ca ++) 
Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Calciopuro 15.000,0 Cp. 0,0500 750,00 
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1 54 Carbonato de cálcio + colecalciferol 500 mg + 400 ui Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Dolotrat pro 24.000,0 Cp. 0,0700 1.680,00 

1 91 Clorpromazina cloridrato, 5mg/ml, solução injetavel 5ml Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Generico 300,0 Amp 1,0600 318,00 

1 93 Dexametasona 1mg/g pomada Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Dexagreen 1.200,0 Un 1,1200 1.344,00 

1 100 Diazepam, 5 mg/ml, solução injetavel Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Generico 2.000,0 Amp 0,5800 1.160,00 

1 103 Digoxina compr. 0.25mg Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Generico 20.000,0 Cp. 0,0780 1.560,00 

1 114 Enalapril maleato 10mg comprimido Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Generico 6.000,0 Cp. 0,0300 180,00 

1 122 Espironolactona 25mg compr. Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Aldosterin 32.000,0 Cp. 0,1380 4.416,00 

1 138 Fluoxetina 20mg Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Generico 120.000,0 Cp. 0,0660 7.920,00 

1 143 Gentamicina sulfato 80mg/ml solução injetável 2ml Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Hytamicina 2.400,0 Amp 0,8300 1.992,00 

1 151 Haloperidol 5mg cpr Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Halo 24.000,0 Cp. 0,1790 4.296,00 

1 162 
Hidróxido de alumínio 60mg/ml suspensão, frasco de 

150ml 
Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Haloxin 800,0 Frs 2,2000 1.760,00 

1 177 Levofloxacino 500mg Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Generico 600,0 Cp. 0,6000 360,00 

1 227 Omeprazol 20mg Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Generico 100.000,0 Cp. 0,0700 7.000,00 

1 228 Ondansetrona 4mg/2ml injetável Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Generico 1.200,0 Un 1,1600 1.392,00 

1 229 
Óxido de zinco+vit. A + vit. D 150mg + 5.000ui 

+900ui/g bisnaga 45 gramas 
Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Natiglos 1.800,0 Bis 2,4500 4.410,00 

1 231 Paracetamol 200 mg/ml solução oral frasco 15ml Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Generico 2.400,0 Frs 0,8600 2.064,00 

1 237 Permetrina 10mg/ml loção frasco 60ml Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Piolixina 400,0 Un 1,3900 556,00 

1 238 Permetrina 5% loção frasco 60ml Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Piolixina 200,0 Frs 2,4800 496,00 

1 244 
Prednisolona fosfato sódico 4,02 mg/ml (eq. A 3mg/ml 

de prednisolona) solução oral frasco 60ml 
Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Generico 1.200,0 Frs 4,1400 4.968,00 

1 245 Prednisona 5 mg Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Corticorten 18.000,0 Cp. 0,0750 1.350,00 

1 249 
Prometazina cloridrato, 25mg/ml, solição injetável 

ampola 2 ml 
Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Prometazol 3.000,0 Amp 1,7800 5.340,00 

1 274 Sulfadiazina de prata 1% creme pote 400 gramas Centermedi comércio de produtos hospitalares ltda Generico 300,0 Un 30,4000 9.120,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:C00B130A 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 04/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: ANGEOMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI 

CNPJ: 02.607.956/0001-81 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 1 Acebrofilina 25mg/5ml solução oral frasco 100ml 
Angeomed comércio de produtos méd.hosp. 

Ltda 
Elofar 100,0 Un 3,0799 307,99 

1 2 Acebrofilina 50mg/5ml soluçao oral frasco 100ml 
Angeomed comércio de produtos méd.hosp. 

Ltda 
Cimed 100,0 Un 4,8199 481,99 

1 5 Aciclovir 200 mg 
Angeomed comércio de produtos méd.hosp. 

Ltda 
Cimed 6.000,0 Un 0,1899 1.139,40 

1 26 Amoxicilina 50mg/ml pó para susp oral frasco 150ml 
Angeomed comércio de produtos méd.hosp. 

Ltda 
Germed 1.200,0 Frs 4,5000 5.400,00 

1 80 Clonazepam 2mg 
Angeomed comércio de produtos méd.hosp. 

Ltda 
Geolab 20.000,0 Cp. 0,0550 1.100,00 

1 139 Fluconazol 150mg 
Angeomed comércio de produtos méd.hosp. 

Ltda 
Medquimica 8.000,0 Cp. 0,3200 2.560,00 

1 215 Nifedipino 20mg comprimido 
Angeomed comércio de produtos méd.hosp. 

Ltda 
Geolab 400,0 Un 0,0820 32,80 

1 246 Prednisona 20 mg 
Angeomed comércio de produtos méd.hosp. 

Ltda 
Sanval 12.000,0 Cp. 0,1559 1.870,80 

1 256 
Retinol acetato + aminoácidos +metionina + cloranfenicol 10.000ui/g +25mg/g+5mg/g+ 5mg/g pomada oftalmica 

estéril 

Angeomed comércio de produtos méd.hosp. 

Ltda 
Latinofarma 40,0 Un 9,9300 397,20 

1 257 Retinol + colecalciferol 5.500ui+2.200ui/ml solução oral frasco 10 mil 
Angeomed comércio de produtos méd.hosp. 

Ltda 
Natulab 1.000,0 Frs 4,5500 4.550,00 

1 302 Vitaminas do complexo b, drágea 
Angeomed comércio de produtos méd.hosp. 

Ltda 
Vitamed 24.000,0 Un 0,0329 789,60 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:E17D31C0 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 05/2020 
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OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: MEDICAMENTOS DE AZ EIRELI 

CNPJ: 09.676.256/0001-98 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 21 Aminofilina 100mg cpr Medicamentos de az ltda Hipolabor 30.000,0 Cp. 0,0886 2.658,00 

1 24 Amitriptilina cp 25mg Medicamentos de az ltda Teuto 180.000,0 Cp. 0,0431 7.758,00 

1 120 
Escopolamina butilbrometo+ dipirona sódica 

6,67mg+333mg/ml solução oral frasco 20 ml 
Medicamentos de az ltda Farmace 1.000,0 Frs 4,3800 4.380,00 

1 159 Hidroclorotiazida 25mg cpr Medicamentos de az ltda Cimed 6.000,0 Cp. 0,0143 85,80 

1 203 Miconazol nitrato 20mg/g creme vaginal bisnaga 80g Medicamentos de az ltda Hipolabor 500,0 Un 5,4600 2.730,00 

1 204 Miconazol nitrato 20mg/g creme dermatológico Medicamentos de az ltda Hipolabor 500,0 Un 2,1799 1.089,95 

1 294 
Valproato de sódio ou ácido valpróico 57,624 mg/ml (eq. 

A 50 mg ácido valpróico/ml) solução oral frasco 100ml 
Medicamentos de az ltda Hipolabor 200,0 Frs 3,1200 624,00 

1 299 Verapamil cloridrato 80 mg comprimido Medicamentos de az ltda Sanval 10.000,0 Cp. 0,1600 1.600,00 

1 301 
Vitaminas do complexo b , (b, b1, b2, b5, b6) solução 

injetável ampola 2ml 
Medicamentos de az ltda Hypofarma 3.000,0 Amp 0,8321 2.496,30 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:0BED92B3 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 06/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI 

CNPJ: 85.477.586/0001-32 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 6 Acido acetilsalicilico 100mg comprimido 
Eco-farmas comércio de 

medicamentos ltda 
Imec 120.000,0 Cp. 0,0300 3.600,00 

1 12 Água estéril para injeção ampola 20 ml 
Eco-farmas comércio de 

medicamentos ltda 
Isofarma 5.000,0 Amp 0,3900 1.950,00 

1 34 Azitromicina 500g comprimido 
Eco-farmas comércio de 

medicamentos ltda 
Prati donaduzzi 15.000,0 Cp. 0,6900 10.350,00 

1 39 
Benzilpenicilina procaína + benzilpenicilina potássica 

300.000 ui + 100.000 ui pó para suspensão 

Eco-farmas comércio de 

medicamentos ltda 
Blau 50,0 Un 6,2500 312,50 

1 112 Doxiciclina 100mg comprimido 
Eco-farmas comércio de 

medicamentos ltda 
Pharlab 500,0 Cp. 0,3100 155,00 

1 141 Furosemida 40mg 
Eco-farmas comércio de 

medicamentos ltda 
Hipolabor 50.000,0 Cp. 0,0600 3.000,00 

1 170 Ivermectina 6mg comprimido 
Eco-farmas comércio de 

medicamentos ltda 
Vitamedic 1.000,0 Cp. 0,3000 300,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:BB6E2862 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 07/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA 

CNPJ: 76.386.283/0001-13 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 113 Doxazosina mesilato 2mg Dimeva distribuidora de medicamentos ltda Apsen 30.000,0 Cp. 0,1080 3.240,00 

1 222 Nortriptilina cloridrato 25 mg Dimeva distribuidora de medicamentos ltda Eurofarma 24.000,0 Cp. 0,2700 6.480,00 

1 291 Trazodona cloridrato 50mg Dimeva distribuidora de medicamentos ltda Apsen 800,0 Cp. 0,3700 296,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 
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Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:0467B104 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 08/2020 

 

EXTRATO DE ATA Nº 08/2020 

  
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ: 00.802.002/0001-02 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 11 Água estéril para injeção 10 ml Altermed material medicos hospitalar ltda Samtec 30.000,0 Amp 0,2398 7.194,00 

1 20 Aminofilina injetável 24mg/ml 10ml Altermed material medicos hospitalar ltda Farmace 1.200,0 Amp 1,0933 1.311,96 

1 27 
Amoxicilina + clavulanato de potássio 500 

mg + 125 mg comprimido 
Altermed material medicos hospitalar ltda Gsk 24.000,0 Cp. 0,7500 18.000,00 

1 41 
Bicarbonato de sódio 10% solução injetável 

ampola 10ml 
Altermed material medicos hospitalar ltda Farmace 1.000,0 Amp 1,1733 1.173,30 

1 65 
Ceftriaxona 1g po´ solução injetável 

endovenosa 
Altermed material medicos hospitalar ltda Eurofarma 6.000,0 Un 10,0000 60.000,00 

1 69 
Cimetidina 150mg/ml solução injetável 

ampola 2ml 
Altermed material medicos hospitalar ltda Hypofarma 4.000,0 Amp 0,9400 3.760,00 

1 74 Ciprofloxacino 2mg/ml bolsa plástica 200ml Altermed material medicos hospitalar ltda Fresenius 150,0 Un 50,6667 7.600,01 

1 84 
Cloreto de potássio 19,1% ( 2,56 meq/ml) 

solução injetável 10ml 
Altermed material medicos hospitalar ltda Samtec 2.400,0 Amp 0,3200 768,00 

1 86 
Cloreto de sódio 0,90% solução injetável 

ampola 10ml 
Altermed material medicos hospitalar ltda Samtec 400,0 Un 0,3500 140,00 

1 87 
Cloreto de sódio 20,00% solução injetável 

ampola 10 ml 
Altermed material medicos hospitalar ltda Samtec 800,0 Un 0,4100 328,00 

1 106 
Dipirona sódica 500 mg / ml solução oral 

frasco 20 ml 
Altermed material medicos hospitalar ltda Farmace 4.000,0 Amp 1,1600 4.640,00 

1 146 
Gliclazida, concentração:30 mg, forma 

farmacêutica:liberação prolongada 
Altermed material medicos hospitalar ltda Torrent 10.000,0 Cx. 0,2005 2.005,00 

1 148 Glimepirida 4mg Altermed material medicos hospitalar ltda Glimepirida 400,0 Cp. 0,2400 96,00 

1 171 Lamotrigina 100mg comprimidos Altermed material medicos hospitalar ltda Unichem 2.000,0 Cp. 0,1990 398,00 

1 196 Metilergometrina 0,2mg/ml 1 ml Altermed material medicos hospitalar ltda União quimica 600,0 Amp 1,5200 912,00 

1 197 Metoclopramida cloridrato 10mg Altermed material medicos hospitalar ltda Belfar 10.000,0 Cp. 0,0800 800,00 

1 200 Metronidazol 100mg/g gel vaginal 50g Altermed material medicos hospitalar ltda Prati donaduzzi 500,0 Bis 4,2300 2.115,00 

1 205 Midazolam 50mg/10ml solução ampola 10ml Altermed material medicos hospitalar ltda União quimica 100,0 Un 4,0000 400,00 

1 212 
Neomicina+bacitracina 5mg+250ui/g, bisnaga 

10 gramas 
Altermed material medicos hospitalar ltda Belfar 2.400,0 Bis 1,7200 4.128,00 

1 213 
Neostigmina metilsulfato 0,5mg/ml ampola 

1ml 
Altermed material medicos hospitalar ltda União quimica 600,0 Amp 0,8267 496,02 

1 230 
Oxacilina 500mg pó liófilo / injetável 

endovenoso 
Altermed material medicos hospitalar ltda Blau 800,0 Un 2,1067 1.685,36 

1 241 Petidina 50mg/ml 2ml Altermed material medicos hospitalar ltda União quimica 1.000,0 Amp 2,2400 2.240,00 

1 258 Rifamicina 10mg/ml frasco 20ml Altermed material medicos hospitalar ltda Natulab 30,0 Frs 2,8933 86,80 

1 266 
Salbutamol 2mg/5ml solução oral frasco 100 

ml 
Altermed material medicos hospitalar ltda Prati donaduzzi 100,0 Un 1,0600 106,00 

1 285 Terbutalina sulfato 0,5mg/ml ampola 1ml Altermed material medicos hospitalar ltda Green pharma 600,0 Amp 1,1437 686,22 

1 298 Venlafaxina 150mg comprimido Altermed material medicos hospitalar ltda Torrent 15.000,0 Cp. 0,8667 13.000,50 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

   

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:29319772 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 09/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 05.782.733/0001-49 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 264 Salbutamol 100mg aerossol, frasco com 200 doses 
Ciamed-distribuidora de medicamentos 

ltda 
Aerolin 200,0 Frs 8,0000 1.600,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 
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Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:B4D826FE 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 10/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 20.590.555/0001-48 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 28 
Amoxicilina + clavulanato de potássio (50 mg + 12,5 

mg)/ml suspensão oral frasco 75ml 

Agil distribuidora de medicamentos ltda - 

me 
Ems 600,0 Frs 14,0000 8.400,00 

1 43 Bromoprida 4mg/ml frasco 20ml 
Agil distribuidora de medicamentos ltda - 

me 
Hipolabor 2.000,0 Frs 1,0500 2.100,00 

1 102 Diclofenaco dietilamônio, 11,6mg/g, gel bisnaga 100g 
Agil distribuidora de medicamentos ltda - 

me 
Cimed 500,0 Un 3,2000 1.600,00 

1 183 Lidocaína cloridrato 2% gel bisnaga 30 gramas 
Agil distribuidora de medicamentos ltda - 

me 
Pharlab 1.000,0 Frs 2,5900 2.590,00 

1 273 Succinato de metoprolol 50mg 
Agil distribuidora de medicamentos ltda - 

me 
Accord 1.400,0 Cp. 0,7500 1.050,00 

1 281 Sulfato ferroso 125mg/ml solução oral frasco 30ml 
Agil distribuidora de medicamentos ltda - 

me 
Hipolabor 300,0 Frs 0,7000 210,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

   

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:EC5692D6 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 11/2020 

 
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 22 Amiodarona cloridrato 200 mg comprimido Ilg comercial ltda - me Medley 30.000,0 Cp. 0,4790 14.370,00 

1 40 
Benzoilmetronidazol suspensão oral 40mg/ml frasco 100 

ml 
Ilg comercial ltda - me Ems 400,0 Frs 4,9500 1.980,00 

1 45 
Brometo de umeclidinio + trifenatato de vilanterol 62,5 / 

25 mcg pó para inalação 
Ilg comercial ltda - me Anoro 12,0 Un 199,8700 2.398,44 

1 49 Bupropiona cloridrato 150 mg comprimidos Ilg comercial ltda - me Ems 48.000,0 Cp. 0,4259 20.443,20 

1 56 Carvedilol 3,125mg cp Ilg comercial ltda - me Ems 20.000,0 Cp. 0,0740 1.480,00 

1 57 Carvedilol 6,25 mg comprimido Ilg comercial ltda - me Ems 20.000,0 Cp. 0,0799 1.598,00 

1 58 Carvedilol 12,5mg Ilg comercial ltda - me Ems 20.000,0 Cp. 0,1160 2.320,00 

1 59 Carvedilol comprimido 25mg Ilg comercial ltda - me Ems 20.000,0 Un 0,1499 2.998,00 

1 81 Clonidina 0,100 mg comprimido Ilg comercial ltda - me Atensina 600,0 Cp. 0,2010 120,60 

1 99 Diazepam 5mg Ilg comercial ltda - me Germed 36.000,0 Cp. 0,0679 2.444,40 

1 123 Espironolactona 100 mg Ilg comercial ltda - me Ems 2.000,0 Cp. 0,3799 759,80 

1 168 Isossorbida mononitrato sublingual 5mg Ilg comercial ltda - me Biolab 5.000,0 Cp. 0,1200 600,00 

1 192 Metilfenidato 10mg Ilg comercial ltda - me Ems 20.000,0 Cp. 0,3850 7.700,00 

1 220 Noretisterona, 0,35mg, caixa com 35 unidades Ilg comercial ltda - me Biolab 300,0 Cx. 4,5690 1.370,70 

1 236 Periciazina 40mg/ml 4% solução oral 20ml Ilg comercial ltda - me Neuleptil 300,0 Un 15,1600 4.548,00 

1 248 Progesterona natural micronizada 200mg cápsulas Ilg comercial ltda - me Utrogestan 2.000,0 Un 2,9990 5.998,00 

1 272 
Succinato de desvenlafaxina monoidratada 50mg 

comprimido 
Ilg comercial ltda - me Ems 400,0 Cp. 1,0500 420,00 

1 286 
Tetracaína cloridrato + fenilefrina cloridrato 10mg/ml + 

1mg/ml frasco 10ml 
Ilg comercial ltda - me Anestesico 40,0 Frs 7,9300 317,20 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

   

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:6F142138 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 12/2020 
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OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 00.656.468/0001-39 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 10 Adenosina 3mg/ml solução injetável ampola 2ml 
Soma/pr comercio de produtos 

hospitalares 
Hipolabor 500,0 Amp 9,2500 4.625,00 

1 37 Benzilpenicilina benzatina 600.000 ui pó para suspensão 
Soma/pr comercio de produtos 

hospitalares 
Teuto 800,0 Un 9,0000 7.200,00 

1 73 Ciprofloxacino 2mg/ml bolsa plástica 100ml 
Soma/pr comercio de produtos 

hospitalares 
Halexistar 150,0 Un 26,0000 3.900,00 

1 90 Clorpromazina cloridrato 100mg comprimido 
Soma/pr comercio de produtos 

hospitalares 
União química 18.000,0 Cp. 0,2600 4.680,00 

1 111 Dopamina 5mg/ml solução injetável ampola 10 ml 
Soma/pr comercio de produtos 

hospitalares 
Teuto 600,0 Amp 1,3500 810,00 

1 128 Fenitoína sódica 100 mg 
Soma/pr comercio de produtos 

hospitalares 
Teuto 20.000,0 Cp. 0,1080 2.160,00 

1 156 Heparina sódica 5.000ui/ml com 5ml injetável 
Soma/pr comercio de produtos 

hospitalares 
Blau 400,0 Amp 19,5000 7.800,00 

1 161 
Hidrocortisona succinato sódico 500 mg pó para solução 

injetável 

Soma/pr comercio de produtos 

hospitalares 
Teuto 2.400,0 Amp 4,8500 11.640,00 

1 188 
Medroxiprogesterona acetato 150mg/ml suspensão 

injetável 1ml 

Soma/pr comercio de produtos 

hospitalares 
Ems 300,0 Amp 11,5000 3.450,00 

1 190 Memantina 10mg comprimido 
Soma/pr comercio de produtos 

hospitalares 
Unichem 600,0 Cp. 0,3500 210,00 

1 279 
Sulfato de polimixina b 500.000 ui pó solução injetável 

endovenosa 

Soma/pr comercio de produtos 

hospitalares 
Mylan 500,0 Un 29,0000 14.500,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:D8FA8624 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 13/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

CNPJ: 81.706.251/0001-98 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 7 Ácido fólico 5 mg 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Afolic 20.000,0 Cp. 0,0400 800,00 

1 52 Carbamazepina 20mg/ml suspensão oral frasco 100 ml 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Uni carbamaz 100,0 Frs 8,9000 890,00 

1 67 Cetoprofeno 100mg pó para injeção endovenosa 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Artrinid 2.000,0 Un 2,9000 5.800,00 

1 68 Cetoprofeno 50 mg solução injetavel intramuscular 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Artrinid 2.000,0 Amp 1,2200 2.440,00 

1 78 Clomipramina cloridrato 25 mg comprimido 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Anafranil 36.000,0 Cp. 0,6300 22.680,00 

1 85 Cloreto de sódio 0,90% solução nasal 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Nasojet 600,0 Un 0,6700 402,00 

1 92 Deslanósideo 0,2mg/ml ampola 2ml 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Daslanol 600,0 Amp 1,4700 882,00 

1 94 Dexametasona 0,5mg/ml elixir 100ml 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Farmace 100,0 Un 1,4400 144,00 

1 98 
Dexclorfeniramina maleato 0,4 mg/ml solução oral ou 

xarope 100ml 

Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Polaredex 1.200,0 Frs 1,0000 1.200,00 

1 104 
Dimenidrinato+piridoxina i.m 50+50mg/ml solução 

injetável ampola 1ml 

Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Nausicalm 2.000,0 Amp 1,3400 2.680,00 

1 107 Dipirona sódica inj. 500mg/ml 2ml 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Dipifarma 10.000,0 Amp 0,6000 6.000,00 

1 109 Dipirona sódica 50mg/ml frasco 100ml 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Maxalgina 50,0 Frs 1,9000 95,00 

1 118 
Escopolamina butilbrometo 20mg/5ml2,5/5ml solução 

injetável ampola 1ml 

Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Farnace 1.600,0 Amp 0,9800 1.568,00 

1 125 
Etilefrina cloridrato 10mg/ml solução injetável ampola 

1ml 

Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Etilefrill 600,0 Amp 1,1400 684,00 

1 126 
Etinilestradiol + levonorgestrel 0,03mg + 0,15mg cartela 

com 21 comprimidos 

Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Gestrelan 80.000,0 Cp. 0,0800 6.400,00 

1 142 Furosemida inj. 10mg/ml 2ml 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Farmace 2.000,0 Amp 0,5000 1.000,00 

1 152 Haloperidol, 2 mg/ml, solução oral frasco 20ml 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
União quimica 400,0 Frs 2,3000 920,00 

1 154 Haloperidol 5mg injetável 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
União quimica 600,0 Amp 1,0000 600,00 

1 165 Ibuprofeno 50 mg/ml solução oral frasco 30 ml 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Natulab 1.200,0 Frs 0,9800 1.176,00 

1 173 Levodopa + benserazida 200 mg + 50 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Prolapa 10.000,0 Cp. 0,9000 9.000,00 

1 189 Metformina 850mg cpr 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Merck 10.000,0 Cp. 0,0700 700,00 

1 201 Metronidazol 250 mg Promefarma repr. Comerciais Hypera 15.000,0 Cp. 0,1200 1.800,00 
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ltda 

1 207 Mikania glomerata 0,1ml/ml solução oral frasco 120ml 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Natulab 300,0 Frs 2,0000 600,00 

1 224 Ocitocina 5ui/ml sol. Injetável ampola 1ml 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
União quimica 1.000,0 Amp 1,4500 1.450,00 

1 240 Pirimetamina 25 mg comprimido 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Farmoquimica 1.000,0 Cp. 0,0700 70,00 

1 242 

Polimixina b, composição:associada com neomicina e 

hidrocortisona, 10.000ui + 5mg + 10mg/ml, uso:solução 

otológica 

Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Farmoquimica 30,0 Frs 8,8000 264,00 

1 250 Propatilnitrato ( sustrate) 10mg comprimido 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Farmoquimica 1.000,0 Cp. 0,2500 250,00 

1 252 Propofol 10mg/ml emulsão injetável ampola 10ml 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Provive 120,0 Amp 12,0000 1.440,00 

1 259 Risperidona 2mg comprimido 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
União quimica 30.000,0 Cp. 0,1000 3.000,00 

1 260 Risperidona 1mg comprimido 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
União quimica 20.000,0 Cp. 0,0800 1.600,00 

1 267 Sais para reidratação oral 27,9 g envelope (pó) 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Natulab 1.400,0 Un 0,4600 644,00 

1 270 Simeticona 75mg/ml suspensão oral frasco 10ml 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Natulab 2.400,0 Frs 0,8000 1.920,00 

1 290 Tramadol cloridrato 50mg/ml, solução injetável 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
União quimica 3.000,0 Amp 0,8600 2.580,00 

1 296 Varfarina sódica 5mg comprimido 
Promefarma repr. Comerciais 

ltda 
Farmoquimica 4.000,0 Cp. 0,1200 480,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:BB3A4B75 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 14/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 

CNPJ: 02.816.696/0001-54 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 9 Ácido tranexâmico 50mg/ml ampola 5ml Pontamed farmaceutica ltda Generico 2.000,0 Amp 4,4400 8.880,00 

1 19 Amicacina sulfato, 500mg solução injetavel 2ml Pontamed farmaceutica ltda Generico 1.000,0 Frs 1,5000 1.500,00 

1 25 Amoxicilina 500 mg cápsula Pontamed farmaceutica ltda Generico 36.000,0 Cp. 0,1700 6.120,00 

1 30 Ampicilina sódica 1g pó para solução injetável Pontamed farmaceutica ltda Generico 2.400,0 Un 3,2900 7.896,00 

1 38 
Benzilpenicilina benzatina 1.200.000 ui pó para 

suspensão 
Pontamed farmaceutica ltda F/a pen benzatina 1 800,0 Un 7,1400 5.712,00 

1 44 Bromoprida 10mg ampola 2ml Pontamed farmaceutica ltda Generico 2.800,0 Amp 1,3000 3.640,00 

1 48 Bupivacaína+glicose 5mg/ml + 80mg/ml ampola 4ml Pontamed farmaceutica ltda Generico 100,0 Amp 2,7700 277,00 

1 51 Carbamazepina 200mg cpr Pontamed farmaceutica ltda Generico 40.000,0 Cp. 0,1100 4.400,00 

1 61 Cefalexina 50 mg/ml suspensão oral frasco 60ml Pontamed farmaceutica ltda Generico 1.000,0 Frs 5,0000 5.000,00 

1 88 clorexidina digluconato degermante 4,00% 1.000ml Pontamed farmaceutica ltda Riohex 400,0 Un 19,1100 7.644,00 

1 95 Dexametasona 4mg Pontamed farmaceutica ltda Generico 5.000,0 Cp. 0,1900 950,00 

1 96 
Dexametasona fosfato dissódico 4 mg/ml solução 

injetável ampola 1ml 
Pontamed farmaceutica ltda Generico 4.000,0 Amp 0,5900 2.360,00 

1 110 Dobutamina 12,5mg/ml solução injetável ampola 10ml Pontamed farmaceutica ltda Generico 400,0 Amp 8,3100 3.324,00 

1 127 Etomidato 2mg/ml ampola 10ml Pontamed farmaceutica ltda Etomidato 200,0 Un 14,0000 2.800,00 

1 130 Fenobarbital 100mg Pontamed farmaceutica ltda Generico 25.000,0 Cp. 0,0800 2.000,00 

1 160 Hidrocortisona succinato sódico 100mg injetável Pontamed farmaceutica ltda Androcortil 2.400,0 Amp 2,6600 6.384,00 

1 191 Meropenem 1 grama pó p/ solução injetável Pontamed farmaceutica ltda Generico 600,0 Un 25,0000 15.000,00 

1 209 
Naloxona cloridrato 0,4 mg/ml solução injetavel ampola 

1ml 
Pontamed farmaceutica ltda Generico 600,0 Amp 7,0000 4.200,00 

1 289 Tramadol cloridrato 50mg comprimido Pontamed farmaceutica ltda Generico 1.200,0 Cp. 0,2000 240,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

   

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

  

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:B940B193 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 15/2020 
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OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 12.889.035/0001-02 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 4 Aciclovir 50mg/g creme 10g Inovamed comercio de medicamentos ltda Cimed 200,0 Bis 2,0990 419,80 

1 8 

Ácidos graxos essenciais, composto dos 

ácidos caprílico, cáprico, láurico, linolêico, 

lecitina de soja, associados com vitaminas 

"a" e "e", loção oleosa 200ml 

Inovamed comercio de medicamentos ltda Dermaex almotolia fr 120,0 Frs 3,0900 370,80 

1 14 
Albendazol 40mg/ml suspensão oral frasco 

10ml 
Inovamed comercio de medicamentos ltda Prati donaduzzi 1.000,0 Frs 1,0300 1.030,00 

1 15 Alendronato de sódio 70 mg comprimido Inovamed comercio de medicamentos ltda Cellera 6.000,0 Cp. 0,1850 1.110,00 

1 97 Dexclorfeniramina maleato 2 mg Inovamed comercio de medicamentos ltda Hystin 10.000,0 Cp. 0,0647 647,00 

1 124 Escitalopram oxalato 10mg Inovamed comercio de medicamentos ltda Geolab 600,0 Cp. 0,1788 107,28 

1 144 Gglycine max 150mg comprimido Inovamed comercio de medicamentos ltda Isovit 15.000,0 Cp. 0,3769 5.653,50 

1 157 
Hemifumarato de quetiapina 25 mg 

comprimido 
Inovamed comercio de medicamentos ltda Geolab 600,0 Cp. 0,1500 90,00 

1 182 
Lidocaína cloridrato sem vasoconstritor 2% 

solução injetável ampola 20ml 
Inovamed comercio de medicamentos ltda Hypofarma 1.200,0 Amp 2,9760 3.571,20 

1 184 

Lidocaína cloridrato + epinefrina 

hemitartarato 2% + 1:200.000 solução 

injetável frasco 20ml 

Inovamed comercio de medicamentos ltda Hypocaina 400,0 Amp 2,7333 1.093,32 

1 185 
Loratadina 1mg/ml solução oral frasco 100 

ml 
Inovamed comercio de medicamentos ltda Loratamed 1.000,0 Frs 2,2007 2.200,70 

1 186 Loratadina 10mg comprimido Inovamed comercio de medicamentos ltda Loratamed 20.000,0 Cp. 0,0840 1.680,00 

1 194 
Metilprednisolona succinato sódico 125mg 

pó para solução injetavel+diluente 
Inovamed comercio de medicamentos ltda Novafarma 100,0 Frs 7,5357 753,57 

1 195 
Metilprednisolona succinato sódico 500mg 

pó para solução injetavel+diluente 
Inovamed comercio de medicamentos ltda Novafarma 100,0 Frs 16,5600 1.656,00 

1 216 Nimesulida 100mg comprimido Inovamed comercio de medicamentos ltda Cimed 24.000,0 Cp. 0,0574 1.377,60 

1 269 Sertralina cloridrato 50mg comprimido Inovamed comercio de medicamentos ltda Geolab 150.000,0 Cp. 0,1213 18.195,00 

1 280 Sulfato ferroso 40 mg Inovamed comercio de medicamentos ltda Vitamed 30.000,0 Cp. 0,0300 900,00 

1 297 Venlafaxina 75mg comprimido Inovamed comercio de medicamentos ltda Geolab 36.000,0 Cp. 0,5748 20.692,80 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

   

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:955DE25F 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 16/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 28.093.678/0001-85 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 105 
Dimenidrinato+piridoxina+glicose+frutose e.v 

3mg+5mg+100mg+100mg/ml solução injetável ampola 10ml 

F & f distribuidora de 

medicamentos ltda 
Takeda 2.200,0 Amp 3,2100 7.062,00 

1 234 Paroxetina cloridrato 20mg 
F & f distribuidora de 

medicamentos ltda 
Ems 40.000,0 Cp. 0,2280 9.120,00 

1 239 Piracetam 200mg/ml solução injetável 
F & f distribuidora de 

medicamentos ltda 
Ucb 200,0 Amp 2,4000 480,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:03FA0674 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 17/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

CNPJ: 09.944.371/0001-04 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 47 Budesonida 64mcg aerossol nasal frasco 60 doses 
Sulmedic comércio de 

medicamentos eireli 
Aché 300,0 Un 8,8600 2.658,00 
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1 75 Citalopram 20mg 
Sulmedic comércio de 

medicamentos eireli 
Aché 30.000,0 Cp. 0,1400 4.200,00 

1 172 Levodopa + benserazida 100mg + 25mg comprimido 
Sulmedic comércio de 

medicamentos eireli 
Aché 6.000,0 Cp. 0,7200 4.320,00 

1 179 Levotiroxina sódica 25 mcg comprimido 
Sulmedic comércio de 

medicamentos eireli 
Aché 30.000,0 Cp. 0,0700 2.100,00 

1 180 Levotiroxina sódica 50 mcg comprimido 
Sulmedic comércio de 

medicamentos eireli 
Aché 30.000,0 Cp. 0,0700 2.100,00 

1 181 Levotiroxina sódica 100mcg 
Sulmedic comércio de 

medicamentos eireli 
Aché 30.000,0 Cp. 0,0700 2.100,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:5F758347 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 18/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: CM HOSPITALAR S.A 

CNPJ: 12.420.164/0003-19 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 77 Clobazam 10 mg comprimido Cm hospitalar s.a. Frisium 20.000,0 Cp. 0,3900 7.800,00 

1 116 Enoxaparina sódica 40mg/0,4ml solução injetável Cm hospitalar s.a. Clexane 40mg 300,0 Un 16,1600 4.848,00 

1 235 Periciazina 10mg/ml soluçao oral frasco 20ml Cm hospitalar s.a. Neuleptil 120,0 Frs 7,7200 926,40 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:5FBBE789 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 19/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 14.595.725/0001-84 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 117 Epinefrina 1mg/ml solução injetável ampola 1ml 
Novasul comercio de produtos 

hospitalares 
Hypofarma 1.000,0 Amp 2,1000 2.100,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:C6789409 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 20/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: BASCEL SOLUCOES LTDA 

CNPJ: 21.515.353/0001-02 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 23 Amiodarona cloridrato, 50mg/ml, solução injetavel 3 ml Bascel solucoes ltda Hipolabor 600,0 Amp 1,8900 1.134,00 
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1 167 
Ipratrópio brometo 0,25 mg/ml (eq. A 0,202 mg/ml de 

ipratrópio) solução inalante frasco 20ml 
Bascel solucoes ltda Hipolabor 800,0 Frs 0,8500 680,00 

1 262 Rivaroxabana 15mg comprimido Bascel solucoes ltda Bayer 400,0 Cp. 6,9900 2.796,00 

1 263 Rivaroxabana 20mg comprimido Bascel solucoes ltda Bayer 800,0 Cp. 6,9900 5.592,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:24474E07 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 21/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI 

CNPJ: 24.586.988/0001-80 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 33 Atropina sulfato 0,25 mg/ml solução injetavel Cirurgica nossa senhora - eireli Halex istar 800,0 Amp 0,4928 394,24 

1 35 Azitromicina 40 mg/ml pó para suspensão oral 15ml Cirurgica nossa senhora - eireli Prati d. 1.000,0 Un 8,3780 8.378,00 

1 55 Carbonato de lítio 300mg comprimido Cirurgica nossa senhora - eireli Biolab 30.000,0 Cp. 0,3500 10.500,00 

1 60 Cefalexina comp. 500mg Cirurgica nossa senhora - eireli Aurobindo 24.000,0 Cp. 0,3905 9.372,00 

1 71 Cinarizina 75 mg comprimido Cirurgica nossa senhora - eireli Neo quimica 600,0 Cp. 0,1609 96,54 

1 134 Fentanila citrato 50mcg/ml solução injetável ampola 5 ml Cirurgica nossa senhora - eireli União q. 600,0 Amp 2,4850 1.491,00 

1 147 Glicose 50% inj. 10ml Cirurgica nossa senhora - eireli Samtec 2.400,0 Un 0,3820 916,80 

1 149 Gluconato de cálcio 10% solução injetável 10 ml Cirurgica nossa senhora - eireli Halexistar 600,0 Amp 1,7040 1.022,40 

1 163 
Hidróxido de ferro iii (complexo coloidal) 20mg/ml uso 

endovenoso ampola 5ml 
Cirurgica nossa senhora - eireli União q. 1.000,0 Amp 7,5402 7.540,20 

1 193 Metildopa 250mg Cirurgica nossa senhora - eireli E.m.s 18.000,0 Cp. 0,3881 6.985,80 

1 198 
Metoclopramida cloridrato 5 mg/ml solução injetável ampola 

2ml 
Cirurgica nossa senhora - eireli Cloridrato 10.000,0 Amp 0,4402 4.402,00 

1 202 Metronidazol 500mg/100ml injetável frasco 100ml Cirurgica nossa senhora - eireli Halex istar 1.000,0 Un 2,6980 2.698,00 

1 247 Pregabalina 75mg comprimido Cirurgica nossa senhora - eireli Medquimica 600,0 Cp. 0,7385 443,10 

1 277 Sulfametoxazol + trimetoprima 400mg+80mg Cirurgica nossa senhora - eireli Prati dp 12.000,0 Cp. 0,1278 1.533,60 

1 283 Suxametônio cloreto 100 mg pó solução injetavel endovenosa Cirurgica nossa senhora - eireli União qu 300,0 Un 11,1328 3.339,84 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:54DCD439 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 22/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI 

CNPJ: 25.279.552/0001-01 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 16 Alopurinol 300 mg comprimido Distribuidora de medicamentos backes eireli Prati 5.000,0 Cp. 0,2100 1.050,00 

1 29 Ampicilina sódica 500mg cápsulas Distribuidora de medicamentos backes eireli Prati 6.000,0 Un 0,3700 2.220,00 

1 70 Cimetidina 200mg Distribuidora de medicamentos backes eireli Prati 10.000,0 Cp. 0,1500 1.500,00 

1 211 Mupirocina 20mg/g pomada 15 gramas Distribuidora de medicamentos backes eireli Prati 100,0 Un 14,0800 1.408,00 

1 217 Nistatina 100.000ui/ml suspensão frasco 50ml Distribuidora de medicamentos backes eireli Prati 200,0 Frs 3,9800 796,00 

1 225 Óleo mineral 100ml Distribuidora de medicamentos backes eireli Prati 600,0 Un 2,0400 1.224,00 

1 265 Salbutamol 0,5/ml solução injetável ampola 1ml Distribuidora de medicamentos backes eireli Hipolabor 400,0 Amp 1,4900 596,00 

1 275 Sulfadiazina de prata 1% bisnaga 30g Distribuidora de medicamentos backes eireli Prati 600,0 Frs 3,3000 1.980,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 
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Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:6D285A99 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 23/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: LUMANN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 26.419.311/0001-83 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 115 Enalapril maleato 20mg comprimido Lumann distribuidora de medicamentos ltda Generico 20.000,0 Cp. 0,0500 1.000,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:3368F434 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 24/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 31.905.076/0001-90 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 46 Budesonida 32mg aerossol nasal frasco 60doses 
Rg2s distribuidora de medicamentos 

ltda 
Multilab 400,0 Frs 7,8000 3.120,00 

1 79 Clonazepam 2,5 mg/ml solução oral frasco 20ml 
Rg2s distribuidora de medicamentos 

ltda 
Hipolabor 1.200,0 Amp 1,6300 1.956,00 

1 83 Clopidogrel 75mg 
Rg2s distribuidora de medicamentos 

ltda 
Nova quimica 600,0 Cp. 0,2600 156,00 

1 137 Flumazenil 0,1mg/ml solução injetável ampola 5 ml 
Rg2s distribuidora de medicamentos 

ltda 
Hipolabor 120,0 Amp 6,8800 825,60 

1 164 Ibuprofeno 600mg comprimido 
Rg2s distribuidora de medicamentos 

ltda 
Multilab 150.000,0 Cp. 0,1499 22.485,00 

1 187 Losartana potássica 50 mg comprimido 
Rg2s distribuidora de medicamentos 

ltda 
Neo quimica 15.000,0 Cp. 0,0790 1.185,00 

1 218 Nitrofurantoína 100 mg cápsula 
Rg2s distribuidora de medicamentos 

ltda 
Teuto 10.000,0 Cp. 0,2899 2.899,00 

1 271 Sinvastatina 20mg comprimido 
Rg2s distribuidora de medicamentos 

ltda 
Sandoz 5.000,0 Cp. 0,0589 294,50 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:1C436FB4 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 25/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 32.364.822/0001-48 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 223 Nortriptilina cloridrato 75mg 
Terra sul comercio de medicamentos 

ltda 
Hipolabor 6.000,0 Cp. 0,5900 3.540,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 
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MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:BAEB0EE2 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 26/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

CNPJ: 44.734.671/0001-51 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 42 Biperideno cloridrato 2 mg comprimido 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Cineto 30.000,0 Cp. 0,1950 5.850,00 

1 89 Clorpromazina cloridrato 25 mg comprimido 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Longactil 18.000,0 Cp. 0,2000 3.600,00 

1 129 Fenitoína sódica 50mg/1ml solução injetável ampola 1ml 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Fenital 300,0 Amp 2,3600 708,00 

1 131 Fenobarbital 40 mg/ml solução oral frasco 20ml 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Fenocris 400,0 Frs 3,1000 1.240,00 

1 132 
Fenobarbital 200mg ( 100mg/ml) solução injetável ampola 

2ml 

Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Fenocris 300,0 Amp 1,7400 522,00 

1 136 Fitomenadiona 10 mg/ml solução injetável ampola 2ml 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Kavit 1.200,0 Amp 1,1300 1.356,00 

1 150 Haloperidol 1mg cpr 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Halo 18.000,0 Cp. 0,1240 2.232,00 

1 153 Haloperidol decanoato 70,52 mg/ml solução injetavel 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Halo 400,0 Un 4,8400 1.936,00 

1 155 
Heparina sódica 5.000 ui/ 0,25 ml solução injetável ampola 

0,25 ml 

Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Hemofol 1.200,0 Amp 4,3300 5.196,00 

1 158 Hidralazina 20mg/ml solução injetável ampola 1ml 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Nepresol 600,0 Amp 4,6100 2.766,00 

1 166 Imipramina cloridrato 25mg comprimido 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Imipra 36.000,0 Un 0,2750 9.900,00 

1 174 Levomepromazina 40mg/ml solução oral frasco 20ml 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Levozine 800,0 Frs 9,0600 7.248,00 

1 176 Levomepromazina 100mg cpr 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Levozine 20.000,0 Cp. 0,6800 13.600,00 

1 178 Levofloxacino 5mg/ml solução injetável bolsa 100 ml 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Levotac 600,0 Un 17,8400 10.704,00 

1 206 Midazolam 15mg 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Dormire 800,0 Cp. 1,3000 1.040,00 

1 208 Metoprolol tartarato 5mg/ ml solução ampola 5 ml 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Betacris 300,0 Amp 18,3000 5.490,00 

1 210 Morfina 10mg/ml 1 ml 
Cristalia produtos quimicos farmaceuticos 

ltda 
Dimorf 2.400,0 Amp 2,2300 5.352,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:4B1BC7E5 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ATA Nº 27/2020 

 
OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para secretaria municipal de saúde 

CONTRATADO: ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ: 31.151.224/0001-28 

  
Lote Item Descrição Fornecedor Marca Qtd Un Unit. Total 

1 268 Sertralina cloridrato 100 mg comprimido 
Anjomedi distribuidora de medicamentos 

ltda 
Prati 1.000,0 Cp. 0,3300 330,00 

  
VIGÊNCIA: 09/06/2021 

  
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr 

  

Salto do Lontra, Terça-Feira, 09 de junho de 2020 

  

MAURÍCIO BAÚ  

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Fabiano Romani 

Código Identificador:A6910C2E 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 38/2020 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de produção audiovisual, incluindo a produção de vídeos institucionais e 

informativos para o município de Santo Antonio do Sudoeste/PR, sendo (01) um audiovisual de até 6 minutos e 14 (quatorze) vídeos informativos de 

aproximadamente 1 minuto, totalizando a contratação de 20 (vinte) minutos. 

O trabalho consistirá em pesquisa, roteiro, produção, direção, finalização e reprodução das matrizes em mídias digitais, assim como a produção e 

finalização dos audiovisuais. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
BELTRAO MIDIA DIGITAL 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço 
Preço 

total 

1 1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL, INCLUINDO A 

PRODUÇÃO DE VÍDEOS INSTITUCIONAIS E INFORMATIVOS PARA O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE/PR, SENDO 

(01) UM AUDIOVISUAL DE ATÉ 6 MINUTOS E 14 (QUATORZE) VÍDEOS INFORMATIVOS DE APROXIMADAMENTE 1 MINUTO, 

TOTALIZANDO A CONTRATAÇÃO DE 20 (VINTE) MINUTOS. 

    SERV 1,00 17.400,00 17.400,00 

TOTAL 17.400,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 10/06/2020. 

  

ZELIRIO PERON FERRARI 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Eliane Brum 

Código Identificador:A390CBE1 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU 

 

GABINETE PREFEITO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2020 EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 003/2020 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2020 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 003/2020 

  

Considerando o cronograma das atividades relativas ao Processo Seletivo Simplificado nº 004/2020, devido à inexistência de recursos a respeito das 

inscrições indeferidas, a Comissão Organizadora deliberou por adiantar a publicação do edital de resultado final da homologação das inscrições. 

  

Desta forma, o Prefeito do Município de São Pedro do Iguaçu, Estado do Paraná, Sr. Francisco Dantas de Souza Neto, por meio de suas atribuições 

legais, resolve: 

  

TORNAR PÚBLICO 

  

I – O resultado da homologação das inscrições e listagem das inscrições indeferidas, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

004/2020, para contratação temporária e de excepcional interesse público de profissionais na área da saúde, bem como a formação de cadastro de 

reserva para eventuais vagas que venham a surgir dentro do prazo de validade do Processo, nos termos da legislação pertinente e das normas 

estabelecidas neste Edital. 

  

II - Relação nominal candidatos inscritos, distribuídos por cargo, conforme segue: 

  
ENFERMEIRO 

INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO 

01 MAYRA MYCHELLE NYLAND FERRONATTO DEFERIDA 

02 LUCINEIA BERNARDO DA SILVA DEFERIDA 

03 MICHAEL DOUGLAS SANTOS INDEFERIDA 

04 WELLINGNTON DE SOUZA DEFERIDA 

05 DAYENE PÂMELA DE SOUZA BAZAN DEFERIDA 

06 CLAUDINEIA AMANDA ALMEIDA ALVES DEFERIDA 

  

III - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Município de São Pedro do Iguaçu, Estado do Paraná, em 10 de junho de 2020. 

  
FRANCISCO DANTAS DE SOUZA NETO IVANETE TERESINHA KOCHANN 

Prefeito Municipal Presidente da Comissão Organizadora 
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Publicado por: 

Loyani Bonjour da Mata 

Código Identificador:A681F09A 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS 

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

O Diretor Superintendente, CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

  

01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

  
a) Processo Nrº : 11/2020 

b) Licitação Nrº : 7/2020 

c) Modalidade : Pregão: 

d) Data Homologação : 10/06/2020 

e) Objeto Homologado : AQUISIÇÃO DE BOBINAS TÉRMICAS PARA IMPRESSÃO DAS FATURAS DE ÁGUA E ESGOTO DO SAAE SERTANÓPOLIS/PR 

  

32.020.17.123.0018.2.312.33.90.30.00.00 - Manutenção dos serviços de Lançadoria e Arrecadação 

  

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores: 

  

Fornecedor: VP FLEX IND. GRÁFICA LTDA EPP 

CNPJ/CPF: 17.613.727/0001-47 

  
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 

Bobinas de papel com as seguintes Características; Papel termo sensível, 75g/m2 - 

Black-Mark para leitura em impressora Zebra RW-420 (3 x 100mm alinhado de forma 

central na borda inferior) - Impressão na frente com tinta termo resistente - Impressão 

fluxo gráfica - Tamanho da conta: 100 x 235 mm - Serrilha do canhoto a 181mm e 

serrilha no final da conta (289mm) - Tubete com diâmetro interno de 20 mm e diâmetro 

externo no máximo de 26 mm - 100 contas por bobina - Até 4 cores - frente e verso. 

VP FLEX 1.000,00 R$ 6,30 R$ 6.300,00 

  

Valor Total Homologado - R$ 6.300,00 

  

SERTANÓPOLIS, 10 de junho de 2020. 

  

CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA 

Diretor Superintendente 

Publicado por: 

Débora Maria Meassi Bavati 

Código Identificador:C83F855F 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÕES/COMPRAS 

TERRA ROXA, PR 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 60/2020, MODALIDADE: PREGÃO Nº 38/2020 

Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 13438/2020 

  

Homologo: 

  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor (es) da licitação, objeto do Processo Licitatório 60/2020, Modalidade: 

PREGÃO Nº 38/2020, o(s) participante(s): 

  
164461 - V. S. DUTRA - COMUNICACAO E INFORMATICA EIRELI - ME 

Item Produto Unidade Marca Qtde 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 

CHAVE DE IMPACTO 1" ALTO TORQUE E EIXO LONGO, FERRAMENTA PARA O USO PROFISSIONAL EM BORRACHARIAS, OFICINAS 

MECÂNICAS, OFICINAS DIESEL, MONTAGENS. BITOLA: 1" EIXO LONGO, VELOCIDADE SEM CARGA: 3.200 RPM , USO INDUSTRIAL E 

PROFISSIONAL, TORQUE MÁXIMO: 300 KGF (3.200 N.M) CAPACIDADE DESOQUETES: 42MM, ENTRADA DE AR: 1/2", PRESSÃO DE 

TRABALHO: 90 PSI, ACOMPANHA PUNHO LATERAL, MALETA E 2 SOQUETES (32 E 33MM), PESO BRUTO: 20 KG. 

UNIDADE EDA 1 R$1.840,00 R$1.840,00 

2 

CALIBRADOR PARA PNEU ELETRÔNICO BIVOLT BLINDADO RESISTENTE A DIFERENTES CLIMAS E À CHUVA, FUNCIONA POR AR 

COMPRIMIDO OU NITROGÊNIO. GABINETE EM PLÁSTICO RÍGIDO E PAINEL COM LEITURA EM ÍCONES (DESENHOS) FACILITA O 

ENTENDIMENTO DO PROCESSO DE CALIBRAGEM. MAIOR PRECISÃO DE 0,15 PSI (0,01 BAR) EQUIPAMENTO À PROVA DE ÁGUA (GRAU 

DE PROTEÇÃO IP-54). 

UNIDADE 
STOK 

AIR 
1 R$970,00 R$970,00 

Total do Fornecedor: R$2.810,00 

1225944 - V.J.R.S. EQUIPAMENTOS - EIRELI 

Item Produto Unidade Marca Qtde 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

6 
CARRO PARA FERRAMENTAS COM GAVETAS 

DIMENSÕES: ALTURA:890MM; LARGURA:450MM COMPRIMENTO: 700 MM 
UNIDADE FORTG 1 R$429,00 R$429,00 

10 
FURADEIRA DE IMPACTO 5/8" TENSÃO: 220V, POTÊNCIA: 900W, :NUMERO DE ROTAÇÃO SEM CARGA: 645 - 1400 R.P.M., MANDRIL: 5/8" - 

16MM CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO: 16/10MM (ALUMÍNIO) - 50/30MM (MADEIRA) - 30/20MM (CONCRETO) 
UNIDADE   1 R$798,00 R$798,00 
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11 
POLICORTE DE 14 POL. 2200W TENSÃO: 110V, FREQUÊNCIA: 60HZ, POTÊNCIA: 2200W, ROTAÇÕES POR MINUTO: 3800RPM, TAMANHO DO 

DISCO: 14" (355MM), ÂNGULO DE CORTE: 90° E 45° 
UNIDADE EINHELL 1 R$1.160,00 R$1.160,00 

12 
ESMERILHADEIRA ANGULAR 9" POTÊNCIA: 2.200W, Nº DE ROTAÇÕES (SEM CARGA): 6.500 MIN;, DIÂMETRO DO DISCO: 9" (230MM);, 

EIXO: M14;, PESO: 5KG (SEGUNDO EPTA); 
UNIDADE GAMMA 1 R$725,00 R$725,00 

13 

TELEVISOR 42 LED RESOLUÇÃO FULL HD (1920 X 1080P), USB DIVX HD CONVERSOR PARA TV DIGITAL INTEGRADO ESTÉREO /FUNÇÃO 

SAP/ ENTRADA USB ENTRADA HDMI / TIMER ON/TIMER OFF CONTROLE REMOTO CONEXÕES - 1 ENTRADA VÍDEO COMPONENTE 

(TRASEIRA) - 1 ENTRADA ÁUDIO E VÍDEO (CONJUGADA) - 2 ENTRADAS HDMI (TRASEIRAS) - 1 ENTRADA USB DIVX HD (LATERAL) - 1 

ENTRADA RF PARA TV A CABO - 1 ENTRADA RFPARA TV ABERTA (DIGITAL E ANALÓGICO) VOLTAGEM 110V 

UNIDADE PHILCO 1 R$1.684,90 R$1.684,90 

Total do Fornecedor: R$4.796,90 

  

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Anne Lyse Magalhaes Farias 

Código Identificador:BA7F0F85 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÕES/COMPRAS 

TERMO DEHOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 46/2020, MODALIDADE: PREGÃO Nº 39/2020 

  

Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através da Portaria nº 13438/2020 

Homologo: Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto do Processo Licitatório 46/2020, 

Modalidade: PREGÃO Nº 39/2020, o(s) participante(s): 

  
1224379 - OSWALDO A COSTA PEREZ 55731910987 

Item Produto Unidade Marca Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

2 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MINI CARREGADEIRA; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇO DE HORAS MÁQUINA COM 

MINI-CARREGADEIRA, PARA EXECUTAR SERVIÇO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, COM OPERAÇÃO, FORNECIMENTO DO 

COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA. 

HORAS   225 R$88,00 R$19.800,00 

Total do Fornecedor: R$19.800,00 

1243918 - REVITALIZA CONSULTORIA E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 

Item Produto Unidade Marca Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MINI CARREGADEIRA; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇO DE HORAS MÁQUINA COM 

MINI-CARREGADEIRA, PARA EXECUTAR SERVIÇO NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO, COM OPERAÇÃO, FORNECIMENTO DO 

COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA. 

HORAS   675 R$90,00 R$60.750,00 

Total do Fornecedor: R$60.750,00 

  

ALTAIR DONIZETE DE PADUA 

Prefeito Municipal 

Publicado por: 

Anne Lyse Magalhaes Farias 

Código Identificador:88433F93 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERÊ 

 

ORÇAMENTO, COMPRAS E SERVIÇOS 

ANEXO III 

 

Município de Verê - 2021 

PARALELO DE RECEITA E DESPESA POR FONTE 

RELATÓRIO NÃO VALIDADO 

  
Fonte de recurso Receita Despesa Diferença 

000 Recursos Ordinários (Livres) 20.060.235,60 15.986.438,00 4.073.797,60 

101 Fundeb 60% 2.795.100,00 4.339.060,00 (1.543.960,00) 

102 Fundeb 40% 1.863.400,00 319.440,00 1.543.960,00 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 1.472.919,25 2.791.610,00 (1.318.690,75) 

104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 663.747,25 888.660,00 (224.912,75) 

107 Salário-Educação 251.680,00 251.680,00 0,00 

119 Transferências Voluntárias Públicas Federais 145.200,00 145.200,00 0,00 

123 Transferências Voluntárias Públicas Federais 105.270,00 105.270,00 0,00 

151 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 260.150,00 260.150,00 0,00 

303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 4.665.005,90 7.011.370,00 (2.346.364,10) 

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.808.410,00 2.808.410,00 0,00 

495 Atenção Básica 72.600,00 72.600,00 0,00 

500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 2007 26.620,00 26.620,00 0,00 

501 Receitas de Alienações de Ativos 14.641,00 14.641,00 0,00 

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 212.960,00 212.960,00 0,00 

507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 398.090,00 398.090,00 0,00 

510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 170.368,00 170.368,00 0,00 

511 Taxas - Prestação de Serviços 198.682,00 198.682,00 0,00 

512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 54.450,00 54.450,00 0,00 

790 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Sanepar 27.951,00 27.951,00 0,00 

940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria 266.200,00 266.200,00 0,00 

941 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Resolução 69/2016 183.920,00 183.920,00 0,00 

942 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais-Serviço de Convivencia 48.400,00 48.400,00 0,00 

999 Reservas de Contingências 0,00 183.830,00 (183.830,00) 

Total Geral: 36.766.000,00 36.766.000,00 0,00 
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Publicado por: 

Patricia Zanata 

Código Identificador:9024AF10 

 
ORÇAMENTO, COMPRAS E SERVIÇOS 

ANEXO IV 

 

RECEITA ORÇAMENTÁRIA POR CONTA/FONTE 

RELATÓRIO NÃO VALIDADO 

  
Conta de receita %   Valor previsto 

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO     434.566,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 260.739,60   

00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25,00 108.641,50   

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15,00 65.184,90   

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO     22.627,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 13.576,20   

00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25,00 5.656,75   

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15,00 3.394,05   

1.1.1.8.01.1.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL     242.000,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 145.200,00   

00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25,00 60.500,00   

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15,00 36.300,00   

1.1.1.8.01.1.2.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS     10.780,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 6.468,00   

00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25,00 2.695,00   

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15,00 1.617,00   

1.1.1.8.01.1.3.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA     26.620,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 15.972,00   

00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25,00 6.655,00   

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15,00 3.993,00   

1.1.1.8.01.1.4.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS     10.648,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 6.388,80   

00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25,00 2.662,00   

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15,00 1.597,20   

1.1.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE     266.200,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 159.720,00   

00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25,00 66.550,00   

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15,00 39.930,00   

1.1.1.8.02.3.1.00.00.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - PRINCIPAL     566.100,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 339.660,00   

00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25,00 141.525,00   

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15,00 84.915,00   

1.1.2.1.01.1.1.00.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL     117.128,00 

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 100,00 117.128,00   

1.1.2.1.01.1.2.00.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS     13.310,00 

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 100,00 13.310,00   

1.1.2.1.01.1.3.00.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA     26.620,00 

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 100,00 26.620,00   

1.1.2.1.01.1.4.00.00.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS     13.310,00 

00510 Taxas - Exercício Poder de Polícia 100,00 13.310,00   

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL     57.596,00 

00511 Taxas - Prestação de Serviços 100,00 57.596,00   

1.1.2.2.01.1.3.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA     26.620,00 

00511 Taxas - Prestação de Serviços 100,00 26.620,00   

1.1.2.2.01.1.4.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS     13.310,00 

00511 Taxas - Prestação de Serviços 100,00 13.310,00   

1.1.3.8.04.1.1.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIPAL     66.550,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 66.550,00   

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA- PRINCIPAL     396.759,00 

00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 100,00 396.759,00   

1.3.2.1.00.1.1.01.00.00.00.00 REM DEP REC LIVRE FONTE 000     397.969,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 397.969,00   

1.3.2.1.00.1.1.02.00.00.00.00 REM DEP REC VINC FONTE 495     26.620,00 

00495 Atenção Básica 100,00 26.620,00   

1.3.2.1.00.1.1.04.00.00.00.00 REM DEP REC VINC FONTE 303     17.303,00 

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 100,00 17.303,00   

1.3.2.1.00.1.1.06.00.00.00.00 REM DEP REC VINC FONTE 103     2.662,00 

00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 100,00 2.662,00   

1.3.2.1.00.1.1.07.00.00.00.00 REM DEP REC VINC FONTE 104     2.662,00 

00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 100,00 2.662,00   

1.3.2.1.00.1.1.08.00.00.00.00 REM DEP REC VINC FONTE 500     26.620,00 

00500 Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, de 2007 100,00 26.620,00   

1.3.2.1.00.1.1.09.00.00.00.00 REM DEP REC VINC FONTE 107     5.324,00 

00107 Salário-Educação 100,00 5.324,00   

1.3.2.1.00.1.1.10.00.00.00.00 REM DEP REC VINC FONTE 151     5.324,00 

00151 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 100,00 5.324,00   

1.3.2.1.00.1.1.11.00.00.00.00 REM DEP REC VINC FONTE 119     2.662,00 

00119 Transferências Voluntárias Públicas Federais 100,00 2.662,00   

1.3.2.1.00.1.1.13.00.00.00.00 REM DEP REC VINC FONTE 501     1.331,00 

00501 Receitas de Alienações de Ativos 100,00 1.331,00   

1.3.2.1.00.1.1.14.00.00.00.00 REM DEP REC VINC FONTE 507     1.331,00 

00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 100,00 1.331,00   

1.3.2.1.00.1.1.15.00.00.00.00 REM DEP REC VINC FONTE 512     1.331,00 

00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 100,00 1.331,00   

1.3.2.1.00.1.1.16.00.00.00.00 REM DEP REC VINC FONTE 790     1.331,00 

00790 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Sanepar 100,00 1.331,00   
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1.5.0.0.00.1.1.00.00.00.00.00 RECEITA INDUSTRIAL - PRINCIPAL     33.275,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 33.275,00   

1.6.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - PRINCIPAL     101.156,00 

00511 Taxas - Prestação de Serviços 100,00 101.156,00   

1.6.1.0.02.1.1.00.00.00.00.00 INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - PRINCIPAL     2.662,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 2.662,00   

1.7.1.8.01.2.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL     14.641.000,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 8.784.600,00   

00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25,00 3.660.250,00   

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15,00 2.196.150,00   

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB     (2.928.200,00) 

00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 100,00 (2.928.200,00)   

    Receita líquida 11.712.800,00 

1.7.1.8.01.3.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE     532.400,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 75,00 399.300,00   

00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25,00 133.100,00   

1.7.1.8.01.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO     532.400,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 75,00 399.300,00   

00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25,00 133.100,00   

1.7.1.8.01.5.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL- PRINCIPAL     13.310,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 7.986,00   

00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25,00 3.327,50   

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15,00 1.996,50   

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB     (2.662,00) 

00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 100,00 (2.662,00)   

    Receita líquida 10.648,00 

1.7.1.8.02.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE RECURSOS HÍDRICOS- PRINCIPAL     13.310,00 

00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 100,00 13.310,00   

1.7.1.8.03.1.1.11.00.00.00.00 PAB FIXO     399.300,00 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 100,00 399.300,00   

1.7.1.8.03.1.1.12.00.00.00.00 PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE PMAQ     133.100,00 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 100,00 133.100,00   

1.7.1.8.03.1.1.13.00.00.00.00 AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE     399.300,00 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 100,00 399.300,00   

1.7.1.8.03.1.1.14.00.00.00.00 INCENTIVO SAUDE BUCAL     133.100,00 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 100,00 133.100,00   

1.7.1.8.03.1.1.15.00.00.00.00 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA PSF     399.300,00 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 100,00 399.300,00   

1.7.1.8.03.1.1.16.00.00.00.00 NUCLEO DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA NASF     239.580,00 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 100,00 239.580,00   

1.7.1.8.03.1.1.18.00.00.00.00 VIGILANCIA SANITARIA     159.720,00 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 100,00 159.720,00   

1.7.1.8.03.1.1.19.00.00.00.00 TETO FINANCEIRO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE     292.820,00 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 100,00 292.820,00   

1.7.1.8.03.1.1.22.00.00.00.00 VIGILANCIA EM SAÚDE AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS     2.662,00 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 100,00 2.662,00   

1.7.1.8.03.1.1.27.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS DE EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS - PRINCIPAL     649.528,00 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 100,00 649.528,00   

1.7.1.8.04.1.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DESTINADOS À ATENÇÃO     266.200,00 

00940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria 100,00 266.200,00   

1.7.1.8.05.1.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL     246.356,00 

00107 Salário-Educação 100,00 246.356,00   

1.7.1.8.05.3.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO     105.270,00 

00123 Transferências Voluntárias Públicas Federais 100,00 105.270,00   

1.7.1.8.05.4.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO     142.538,00 

00119 Transferências Voluntárias Públicas Federais 100,00 142.538,00   

1.7.1.8.06.1.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 - PRINCIPAL     133.100,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 79.860,00   

00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25,00 33.275,00   

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15,00 19.965,00   

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB     (26.620,00) 

00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 100,00 (26.620,00)   

    Receita líquida 106.480,00 

1.7.1.8.99.1.1.01.00.00.00.00 EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS - TRANSFERÊNCIA ESPECIAL     70.543,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 70.543,00   

1.7.2.8.01.1.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL     12.807.575,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 7.684.545,00   

00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25,00 3.201.893,75   

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15,00 1.921.136,25   

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB     (2.561.515,00) 

00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 100,00 (2.561.515,00)   

    Receita líquida 10.246.060,00 

1.7.2.8.01.2.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL     1.597.200,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 958.320,00   

00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25,00 399.300,00   

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15,00 239.580,00   

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB     (319.440,00) 

00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 100,00 (319.440,00)   

    Receita líquida 1.277.760,00 

1.7.2.8.01.3.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL     212.960,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 60,00 127.776,00   

00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 25,00 53.240,00   

00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 15,00 31.944,00   

Deduções de Receita para a Formação do FUNDEB     (42.592,00) 

00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 100,00 (42.592,00)   

    Receita líquida 170.368,00 

1.7.2.8.01.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL     53.119,00 

00512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 100,00 53.119,00   

1.7.2.8.02.3.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLEO - LEI Nº     199.650,00 
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00504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias 100,00 199.650,00   

1.7.2.8.03.1.1.01.00.00.00.00 PSF ESTADUAL     45.980,00 

00495 Atenção Básica 100,00 45.980,00   

1.7.2.8.07.1.1.01.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS DESTINADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL - FIA CONVIVENCIA E     48.400,00 

00942 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais-Serviço de Convivencia 100,00 48.400,00   

1.7.2.8.99.1.1.01.00.00.00.00 SANEPAR MEIO AMBIENTE     26.620,00 

00790 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Sanepar 100,00 26.620,00   

1.7.2.8.99.1.1.02.00.00.00.00 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR     254.826,00 

00151 Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 100,00 254.826,00   

1.7.2.8.99.1.1.03.00.00.00.00 FEAS PPAS I     183.920,00 

00941 Transferências Voluntárias Públicas Estaduais - Resolução 69/2016 100,00 183.920,00   

1.7.5.8.01.1.1.00.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO     4.658.500,00 

00101 Fundeb 60% 60,00 2.795.100,00   

00102 Fundeb 40% 40,00 1.863.400,00   

1.9.2.2.01.1.1.00.00.00.00.00 RESTITUIÇÃO DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL     33.275,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 33.275,00   

1.9.2.2.99.1.1.01.00.00.00.00 IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DETERMINADAS PELO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ     66.550,00 

00000 Recursos Ordinários (Livres) 100,00 66.550,00   

2.2.1.3.00.1.1.00.00.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL     13.310,00 

00501 Receitas de Alienações de Ativos 100,00 13.310,00   

TOTAL GERAL 36.766.000,00 

 

Publicado por: 

Patricia Zanata 

Código Identificador:9080A4D0 
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ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

EDITAL Nº 004, DE 10 DE JUNHO DE 2020 

 

DIVULGA O RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS QUANTO AO RESULTADO DA ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE (FORMAÇÃO ACADÊMICA/TITULAÇÃO); 

RATIFICA AS NOTAS CONTIDAS NO EDITAL Nº 003/2020; COMUNICA DATA PARA A REALIZAÇÃO DO SORTEIO PÚBLICO PARA DESEMPATE DE CANDIDATOS AO CARGO 

DE AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL E RELACIONA OS CANDIDATOS REPROVADOS. 

  

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2020, NOMEADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 21.217/2020, NO USO DAS SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE:  

I – DIVULGAR o resultado dos recursos interpostos quanto ao resultado da análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), conforme segue: 

  
INSCRIÇÃO NOME CARGO RESULTADO DO RECURSO 

003 ALLAN BIS MENDONÇA MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40 HORAS SEMANAIS NÃO PROVIDO 

034 DENES CUTRIM COSTA MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40 HORAS SEMANAIS NÃO PROVIDO 

003 AMANDA DE OLIVEIRA AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL NÃO PROVIDO 

007 DRIELI SCHUELTER AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL NÃO PROVIDO 

011 MILENA FERREIRA DE OLIVEIRA AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL NÃO PROVIDO 

011 MILENA FERREIRA DE OLIVEIRA AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL NÃO PROVIDO 

021 SÂMARA LUIZA GOMES AVELIS AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL NÃO PROVIDO 

031 TATIANE FERREIRA COSTA AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL NÃO PROVIDO 

092 MARIA DE LOURDES REIS SCHUEROFF AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL NÃO PROVIDO 

113 JACQUELINE HELENA FELIPPE VILAS BOAS MACHADO AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL NÃO PROVIDO 

124 IONICE ALVES AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL NÃO PROVIDO 

147 ROSIMERI GARCIA CABREIRA AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL NÃO PROVIDO 

147 ROSIMERI GARCIA CABREIRA AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL NÃO PROVIDO 

164 ROSILENE FÁTIMA DE ANDRADE DE SOUZA AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL NÃO PROVIDO 

  

II – COMUNICAR que a decisão dos recursos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2020, foram encaminhados individualmente, por e-mail, aos candidatos que o interpuseram. A 

decisão dos recursos, também estão disponíveis, na íntegra, para consulta, no site do Município de Paranavaí (http://www.paranavai.pr.gov.br/) > Portal da Transparência > Pessoal > Processo Seletivo Simplificado – 

PSS > Processo Seletivo Simplificado – PSS 02/2020.  

III – RATIFICAR as notas da análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação) aos cargos de MÉDICO CLÍNICO GERAL e AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL, divulgadas por meio do Edital 

003/2020, as quais se tornam definitivas, conforme inciso IV deste Edital.  

IV – DIVULGAR a listagem dos candidatos que permanecem em situação de empate e informar sobre a realização de Sorteio Público, conforme segue:  

MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40 HORAS SEMANAIS 

  

CLASS. NOTA 
NOME 

DO CANDIDATO 
INSCR. 

DATA DE 

NASC. 

NOTA  

GRAD. 

NOTA 

DOUT. 

NOTA 

MEST. 

NOTA RES. MÉDICA NAS ESP. 

DE: CLÍNICA MÉDICA OU 

INFECTOLOGIA OU FAMÍLIA 

OU EMERGÊNCIA OU CIRURGIA 

OU MEDICINA INTENSIVA 

NOTA RESIDÊNCIA 

MÉDICA EM OUTRAS 

ESPECIALIDADES 

NOTA PÓS-GRADUAÇÃO (LATO SENSU) EM 

SAÚDE PÚBLICA EM NÍVEL DE 

ESPECIALIZAÇÃO, COM CARGA MÍNIMA 

DE 360 HORAS 

NOTA PÓS GRADUAÇÃO (LATO SENSU) EM 

NÍVEL DE ESPECIALIZAÇÃO EM OUTRAS ÁREAS 

DA MEDICINA, COM CARGA HORÁRIA MÍNIMA 

DE 360 HORAS 

NOTA CURSOS ACLS, 

ATLS E PALS DENTRO 

DO PRAZO DE 

VALIDADE 

1º 64.00 

CHARLES MORGAN 

FERNANDES 

CARDOSO 

9 10/08/1978 50.00 0.00 0.00 10.00 0.00 0.00 4.00 0.00 

2º 58.00 LUIZA SILVA 28 06/05/1976 50.00 0.00 0.00 0.00 8.00 0.00 0.00 0.00 

3º 52.00 
RAFAEL BAROFALDI 

BUENO 
4 24/02/1983 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 2.00 

4º 52.00 
RAFAELA CATARIN 

USSUELI 
18 11/10/1990 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 2.00 

5º 52.00 

ANA BEATRIZ 

RODRIGUES 

ROMANSINI 

25 21/06/1994 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 2.00 

6º 50.00 
PAULA GRAZIELA 

WESSLER 
11 24/04/1981 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 
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7º 50.00 
ECTORE VICTOR 

BARROS VOLPATO 
6 13/07/1993 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

8º 50.00 

KENNET ANDERSON 

DOS SANTOS 

ALVARENGA 

22 28/08/1994 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

  

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 

  

CLASS. NOTA NOME DO CANDIDATO INSCR. 
DATA DE 

NASCIMENTO 

NOTA 

MAGISTÉRIO 

NOTA  

GRADUAÇÃO 

NOTA DOUTORADO EM EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

NOTA MESTRADO EM EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

NOTA PÓS-GRADUAÇÃO (LATO SENSU) EM EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

1º 105.00 HELENA CARVALHO DE SOUZA PALOMBO 223 07/08/1968 50.00 50.00 0.00 0.00 5.00 

2º 100.00 LUCIA DE SOUSA BATISTA SOUZA 104 11/11/1962 50.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

3º 100.00 
CLAUDETE SCHUROFF BERNARDO DA 

SILVA 
225 01/12/1966 50.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

4º 100.00 MARIA APARECIDA FRANCISCO 216 01/05/1968 50.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

5º 100.00 LUCIANA DE ARUAUJO NASCIMENTO 233 21/07/1971 50.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

6º 100.00 MONICA CHRISTINA DA SILVA VIEIRA 136 09/04/1975 50.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

7º 100.00 SONIA FERNANDES CANUTO 234 19/11/1975 50.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

8º 100.00 ALICIA VAZ PEREIRA LOPES FERREIRA 229 05/09/1976 50.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

9º 100.00 HELEN MARA DA SILVA CARDOSO 215 02/05/1979 50.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

10º 100.00 MARIA CRISTINA THOMAZ FERNANDES 97 21/11/1979 50.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

11º 100.00 FLÁVIA JAQUELINE BARILE 74 23/08/1985 50.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

12º 100.00 NAYARA DE CARVALHO SCHARF MOURA 6 22/11/1991 50.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

13º 100.00 CAROLINE CAMPOS FERNANDES SILVA 86 19/12/1993 50.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

14º 55.00 ROSANA NICOLA BELLANDA 193 08/12/1973 50.00 0.00 0.00 0.00 5.00 

15º 55.00 LISANDRA BORGO 134 21/05/1982 0.00 50.00 0.00 0.00 5.00 

16º 55.00 VANIA PIRES NASCIMENTO 24 20/12/1988 0.00 50.00 0.00 0.00 5.00 

17º 55.00 SABRINA SATIM KARAS 91 16/03/1991 0.00 50.00 0.00 0.00 5.00 

18º 50.00 MARIA DE LOURDES VIEIRA 218 10/03/1961 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

19º 50.00 MARLENE FARAUM DOS SANTOS 109 01/07/1964 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

20º 50.00 MARILENE BLASQUE GUIMARAES 180 15/05/1965 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

21º 50.00 JOANA D`ARC DA SILVA 249 03/06/1966 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

22º 50.00 CEDNEIA MARIA DOS ANJOS 198 22/09/1968 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

23º 50.00 EDLAINE APARECIDA DE LIMA 102 01/10/1968 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

24º 50.00 
ROZINEY APARECIDA PEREIRA DE 

AZEVEDO 
45 21/02/1970 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

25º 50.00 LUCINÉA DOS SANTOS DIAS 81 08/05/1973 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

26º 50.00 ROSIMERE ZUCCO CERVANTES 19 19/10/1974 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

27º 50.00 SANDRA HONORATO DE MATOS 159 04/03/1977 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

28º 50.00 
DJEIMEI APARECIDA BATISTA TREVISAN 

RIBEIRO 
120 19/01/1979 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

29º 50.00 SIMONE APARECIDA DIAS TOMITA 137 28/08/1979 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

30º 50.00 MÁRCIA REGINA RIBEIRO MARIN 245 17/02/1980 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

31º 50.00 BETANIA VIDAL DOS SANTOS CAMELO 28 06/03/1980 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

32º 50.00 CRISTIANA HONÓRIO LALIER 227 23/06/1980 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

33º 50.00 CLAUDIA DANIELLI ALVES TAVARES 68 02/08/1980 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

34º 50.00 GLAUDEMIR RIBEIRO DE OLIVEIRA 141 07/09/1981 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

35º 50.00 JOICE SILVA FERNANDES 98 09/07/1982 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

36º 50.00 ELISANGELA FERREIRA MELO CORDEIRO 228 09/09/1982 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

37º 50.00 LUZIA ARAUJO FERVENÇA BUZINARO 153 12/12/1982 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

38º 50.00 DIENE PAULA DE FIGUEIREDO 107 10/09/1983 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

39º 50.00 FRANCIELE BELTRAME DA SILVA COSTA 40 30/04/1984 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

40º 50.00 
GISELE APARECIDA GONÇALVES 

SOMENSARI 
70 14/09/1984 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

41º 50.00 FRANCIELE FERNANDA ZAGO DA SILVA 20 20/11/1984 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

42º 50.00 ELIS REGINA SILVA DA CUNHA 212 18/01/1985 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

43º 50.00 DANIELE DA CRUZ DO NASCIMENTO 219 10/04/1985 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

44º 50.00 KARINA APARECIDA BOMFIM 201 05/06/1986 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

45º 50.00 ANDRÉA DA SILVA ALVES 226 10/08/1987 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

46º 50.00 ALINE SARABIA CONSTANCI 65 19/01/1988 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

47º 50.00 PAULA PAULINO GRAÇA 77 07/02/1989 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

48º 50.00 GISLAINE SIMONE DOS SANTOS 13 10/04/1989 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 
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49º 50.00 GRACIANA DE OLIVEIRA SILVA 108 08/09/1989 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

50º 50.00 INGRID GAUZE 154 19/12/1990 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

51º 50.00 VAGNER PALAMAR 179 11/02/1991 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

52º 50.00 KAUHANE VITURINO DE OLIVEIRA 76 12/05/1991 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

53º 50.00 VANESSA MASTEGUIM DA SILVA 231 04/09/1991 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

54º 50.00 CARLA CRISTINA BIONDO 166 08/06/1992 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

55º e 

56º 

50.00 JOCELINA SILVA DOS REIS * 158 31/07/1992 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

50.00 DEBORA DE ANDRADE RODRIGUES * 189 31/07/1992 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

57º 50.00 ERICA ADRIELY ASSONI DOMINGUES 10 04/09/1992 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

58º 50.00 ALINE MARIA DE CARVALHO VALIN 49 13/05/1993 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

59º 50.00 VANESSA DA SILVA GONÇALVES 174 18/07/1993 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

60º 50.00 CAMILA VIEIRA DE FARIAS 165 03/08/1993 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

61º 50.00 TATIANE FERREIRA COSTA 31 13/08/1993 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

62º 50.00 MARINA HERNANDES DA SILVA AGUIAR 208 12/02/1994 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

63º 50.00 BRUNA SOUZA DA SILVA 27 25/02/1994 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

64º 50.00 ANDRESSA FERREIRA SENRA 224 14/05/1994 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

65º 50.00 ALANA SIQUEIRA TIZO DA SILVA 162 17/05/1994 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

66º 50.00 
BEATRIZ BATISTA DE SOUZA GIRONDI DA 

SILVA 
66 05/09/1994 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

67º 50.00 THAIS LIMA DIAS 135 02/05/1995 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

68º 50.00 KAWANA KETHELEEN BORGES DA SILVA 53 16/08/1995 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

69º 50.00 
EVELLI JOVITA TEIXEIRA FIGUEIREDO 

MIRANDA 
106 17/09/1995 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

70º 50.00 CAMILA FLACON BRITO 132 12/01/1996 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

71º 50.00 LARISSA BRAMBILLA RÔAS 71 30/01/1996 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

72º 50.00 THAIS LUANI DE OLIVEIRA PORTO 172 13/02/1996 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

73º 50.00 INGRID LARISSA DE ALMEIDA 130 16/03/1996 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

74º 50.00 GABRIELE DE SOUZA DONEDA 90 02/04/1996 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

75º 50.00 CRISTIANE LEOPOLDINO RODRIGUES 149 01/09/1996 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

76º 50.00 MARIANA ROSA RICARTE 200 20/10/1996 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

77º 50.00 LUCAS FERREIRA DE SOUZA GONZAGA 148 14/12/1996 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

78º 50.00 ÉRICA DE OLIVEIRA LIMA 167 15/12/1996 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

79º 50.00 MARIA LUIZA DA LUZ MUNHOZ 220 17/02/1998 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

80º 50.00 
HUGO LEONARDO FIGUEIREDO 

GONÇALVES 
246 07/12/1998 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

81º 50.00 BRUNA APARECIDA BELTRAME 43 03/07/1999 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

82º 50.00 KETELIN FIALHO DA SILVA 127 30/10/1999 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

83º 50.00 ELIANA MAYARA MENDES MARTELLI 63 21/02/2000 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

84º 50.00 GIOVANA CARDOSO DOS SANTOS 84 26/07/2000 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

85º 50.00 ISABELE DA SILVA HERNANDES 80 22/01/2001 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

86º 50.00 LUANA SOUZA DE OLIVEIRA 15 02/03/2001 0.00 50.00 0.00 0.00 0.00 

87º 50.00 MARIANA DE FÁTIMA ALVES SANTOS 121 25/10/2001 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

88º 50.00 RAYANE CUNHA DE AZEVEDO 48 03/11/2001 50.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

  

LEGENDA: 

* Candidatos em situação de EMPATE.  

a) Comunica-se que foram adotados os critérios de desempate previstos no Edital Inaugural. 

b) Os candidatos que permanecem empatados (*) poderão comparecer na data de 19 de junho de 2020, às 09h30, na Prefeitura Municipal de Paranavaí (Rua Getúlio Vargas, 900 - Centro, CEP 87702-000) na Sala de 

Licitações, para realização de Sorteio Público. 

c) A sessão de Sorteio Público será conduzida pelos representantes da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2020, na presença dos representantes das Comissões Examinadoras e/ou 

servidores públicos do órgão. 

d) A todos os presentes na sessão de Sorteio Público será obrigatório o uso de máscara de proteção facial, como medida de prevenção de contágio da Covid-19, conforme as orientações das Autoridades de Saúde 

Pública. 

e) Os nomes dos candidatos serão colocados em um envelope opaco para fins de sorteio. 

f) Cada nome retirado será registrado em ordem decrescente para se ter a classificação final. 

g) A ausência dos candidatos junto à sessão de Sorteio Público não é fato impeditivo para que ocorra a sessão, bem como esta ausência do candidato nenhum prejuízo acarretará quanto a regular participação no 

sorteio. 

h) Os resultados dos sorteios públicos serão registrados em ata, a qual será devidamente assinada pelos presentes.  
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V – DIVULGAR a listagem dos candidatos não aprovados na análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), conforme segue: 

  

MÉDICO CLÍNICO GERAL – 40 HORAS SEMANAIS 

  
INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO 

1 RAFAEL COSTA NABAS NÃO APROVADO 

2 DOUGLAS BERTOLOSSI LANDIM DANTAS NÃO APROVADO 

3 ALLAN BIS MENDONÇA NÃO APROVADO 

5 MARIANNA MOURA SIQUEIRA NÃO APROVADO 

8 FLÁVIA EMILLY RODRIGUES DA SILVA NÃO APROVADO 

10 IAGO ROHR LOUZADA NÃO APROVADO 

12 VANESSA ALANA PIZATO NÃO APROVADO 

14 RENATO LIVIO DE MARCHI NÃO APROVADO 

15 FELIPE CARLUCCIO FALAVIGNA NÃO APROVADO 

17 CAMILA CRISTELI DE OLIVEIRA SILVA E TELES CAMILA CRISTELI NÃO APROVADO 

19 CARINA PEREIRA ACCO NÃO APROVADO 

20 THALITA THAUANA PISTORI ALENCAR MATHIAS NÃO APROVADO 

21 IGOR JACOMINI PEREIRA NÃO APROVADO 

23 ALINE FIGUEIREDO DIAS NÃO APROVADO 

24 ARNOL LEMOS NETO NÃO APROVADO 

26 JOÃO ANTONIO MARTINS DO AMARAL GIOSA NÃO APROVADO 

27 RAFAEL IMAI CARLI NÃO APROVADO 

29 LEANDRO DE OLIVEIRA SILVA NÃO APROVADO 

30 ELISANGELA APARECIDA DA SILVA MEURER NÃO APROVADO 

31 VINICIUS TADEU B.N.COSTA NÃO APROVADO 

32 MARCELA STELZERPAGIOLA NÃO APROVADO 

33 EMANUEL ALEJANDRO SOLIZ ALMANZA NÃO APROVADO 

34 DENES CUTRIM COSTA NÃO APROVADO 

36 GUILHERME VIEIRA BORCHIO RIBEIRO NÃO APROVADO 

37 MARIA EDUARDA MENDONÇA LISBOA NÃO APROVADO 

  

AGENTE DE APOIO EDUCACIONAL 

  
INSCRIÇÃO CANDIDATO SITUAÇÃO 

1 CARLOSEDUARDO DE MOURA SOARES NÃO APROVADO 

2 RUCHELE MANZOTTI DE MORAES NÃO APROVADO 

3 AMANDA DE OLIVEIRA NÃO APROVADO 

7 DRIELI SCHUELTER NÃO APROVADO 

11 MILENA FERREIRA DE OLIVEIRA NÃO APROVADO 

12 ANA PAULA DE OLIVEIRA ALVARENGA NÃO APROVADO 

16 EDINA ELAINE PIM DIAS NÃO APROVADO 

17 THAIS ALESSANDRA PALOMBO NÃO APROVADO 

21 SÂMARA LUIZA GOMES AVELIS NÃO APROVADO 

22 MAYARA DE OLIVEIRA DA SILVA NÃO APROVADO 

23 DRIELE MARCELA BERTOLDIDO AMARAL NÃO APROVADO 

25 MATHEUS GONÇALVES FIRMINO NÃO APROVADO 

32 ANDERSON ALMEIDA SOUZA NÃO APROVADO 

33 REGIANE APARECIDA DA SILVA NÃO APROVADO 

34 RICARDO LINDEMBERG DA SILVA BRASIL NÃO APROVADO 

35 VITOR DE SOUZA VIANA NÃO APROVADO 

36 ANDRESSA COSTA SILVA NÃO APROVADO 

38 ISABEL CRISTINA SOUZA GONÇALVES NÃO APROVADO 

39 VALDINEIA CARMARGO AGUIAR NÃO APROVADO 

41 SANDRA MARA SILVERIO NÃO APROVADO 

42 CIDIANA APARECIDA GONZATTO NÃO APROVADO 

46 CRISTINA KIMIE ITO NÃO APROVADO 

47 DRYELLY MARTINA SANTOS NÃO APROVADO 

50 LISLEI MAIA DE GOIS NÃO APROVADO 

51 ANGÉLICA ARDENGUE DE ARAÚJO NÃO APROVADO 
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54 JANAINA SANTANA ALMEIDA NÃO APROVADO 

55 ELIS REGINA FERREIRA NÃO APROVADO 

56 ANA LÍDIA DOS SANTOS RAMALHO NÃO APROVADO 

57 JEAN MARCEL SCHMITZ DE SOUZA NÃO APROVADO 

59 SANDRA MORENO DE FREITAS NÃO APROVADO 

60 DÉBORA CRISTINA BASSETO NÃO APROVADO 

61 ZENAIDE GONÇALVES DIAS NÃO APROVADO 

62 JONATHAN BARBOSA ZDEPSKI NÃO APROVADO 

64 DIRCE DE SANTI NÃO APROVADO 

67 RHAUNI MARLON DA CRUZ THEODORO NÃO APROVADO 

69 MARCO PINTO NÃO APROVADO 

72 JULIANA MARISA PEREIRA DE SOUZA NÃO APROVADO 

73 MÁRCIO ROBERTO DE SOUZA NÃO APROVADO 

78 JULIA PATROCINIA MAZZIONI NÃO APROVADO 

79 EDILEUSA VIEIRA GARCIA NÃO APROVADO 

83 EDILEUZA ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA NÃO APROVADO 

85 MILTON LUIZ DA GRAÇA NÃO APROVADO 

87 CHIRLEI RODRIGUES DA ROCHA NÃO APROVADO 

88 JANDIRA FIORENZANO NÃO APROVADO 

89 ALEXANDRO SALLES DA SILVA NÃO APROVADO 

92 MARIA DE LOURDES REIS SCHUEROFF NÃO APROVADO 

93 ZAQUEU DE SOUZA DIAS NÃO APROVADO 

96 CLÉCIA PEREIRA LEMOS NÃO APROVADO 

99 GERSON CARLOS OLIVEIRA RIBEIRO DE SOUZA NÃO APROVADO 

100 SUELI FERREIRA DE SOUZA NÃO APROVADO 

103 PATRICIA KEIKO TANNO NÃO APROVADO 

105 ANDRESSA FERNANDES GAMBAROTTO NÃO APROVADO 

110 ANA PAULA RODRIGUES DE RAMOS NÃO APROVADO 

112 MARIA GORETTE COSTA NÃO APROVADO 

113 JACQUELINE HELENA FELIPPE VILAS BOAS MACHADO NÃO APROVADO 

114 DÉBORA MELISSA ARAÚJO DA SILVA NÃO APROVADO 

115 CARLA ROBERTA DE SOUZA SILVA NÃO APROVADO 

116 FERNANDO LOPES RUIZ NÃO APROVADO 

117 BRUNA CAVALLINI DE CARVALHO NÃO APROVADO 

118 WELLINGTON PEREIRA PASSOLI NÃO APROVADO 

119 ADRIELE DE SOUZA WINTER BOCALON NÃO APROVADO 

122 MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO ROCHA NÃO APROVADO 

123 GREYCE APARECIDA NOGUEIRA NÃO APROVADO 

124 IONICE ALVES NÃO APROVADO 

125 JOÃO PAULO DE BARROS NÃO APROVADO 

126 ELIANE RAMOS DE ALMEIDA DA SILVA NÃO APROVADO 

128 ROSAODETE TENÓRIO DA SILVA NÃO APROVADO 

131 LIVIA DE MOURA OLIVEIRA CORASSARI NÃO APROVADO 

133 SOLANGE NAGIB NASSAR NÃO APROVADO 

139 LUANA SAYURI TANAKA NÃO APROVADO 

140 ANDRESSA ARAUJO DOS SANTOS NÃO APROVADO 

142 THAYLA CAROLINA DE MOURA RUIZ NÃO APROVADO 

144 JAQUELINE DA SILVEIRA LUZ NÃO APROVADO 

145 PATRICIA KELI DA SILVA MELO NÃO APROVADO 

146 JACKELINE SUSAN FARIAS DOS SANTOS NÃO APROVADO 

147 ROSIMERI GARCIA CABREIRA NÃO APROVADO 

150 SABRINA JOPPERT MIRANDA SILVA NÃO APROVADO 

152 GEISIANE AMARAL JORDÃO NÃO APROVADO 

156 SILVANA CRISTINA KURUNZI ROLIM NÃO APROVADO 

160 MARIA DA CONCEIÇÃO QUEIROZ DOS SANTOS CAMARGO NÃO APROVADO 

161 EDSON EDUARDO MARENGONI DOSSANTOS NÃO APROVADO 

163 MARILEIDE MENDONÇAS XAVIER SANTOS NÃO APROVADO 

164 ROSILENE FÁTIMA DE ANDRADE DE SOUZA NÃO APROVADO 

168 MARCELO PEDROSO GOMES NÃO APROVADO 

169 EMÍLIA ELIZABETH FURLAN LEHMKUHL NÃO APROVADO 

170 SABRINA SOARES DA SILVA NÃO APROVADO 
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171 CAROLINE OTAVIO DA SILVA NÃO APROVADO 

173 ANA CAROLINA PEREIRA GONÇALVES BENITTES NÃO APROVADO 

175 INGRID KELLY ROCHA NÃO APROVADO 

176 LARISSA FERNANDES DE MOURA NÃO APROVADO 

178 ANDRESSA LARISSA HONÓRIO GARGANTINI NÃO APROVADO 

181 ESTEFANY DOS SANTOS GONÇALVES PEREIRA NÃO APROVADO 

182 EMANUELLI BORGES DE MORAIS NÃO APROVADO 

183 AMANDA APARECIDA DE SOUZA NÃO APROVADO 

184 JULIANA GONÇALVES FIRMINO NÃO APROVADO 

185 ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA DIAS NÃO APROVADO 

186 KARINA RAFAELA SANTOS DIAS NÃO APROVADO 

187 RAYSSA RAFAEL DOS SANTOS DE SOUZA NÃO APROVADO 

188 CARLA CAROLINE DE OLIVEIRA NÃO APROVADO 

190 ANDREIA LEAL GUIMARÃES NÃO APROVADO 

192 MARCELO APARECIDO FERNANDES NÃO APROVADO 

194 NAYARA OLIVEIRA TEIXEIRA NÃO APROVADO 

195 ANA CAROLINE LARENTES DE CASTRO NÃO APROVADO 

196 RAIANE KELLY SECO DE LIMA NÃO APROVADO 

197 SIDNEA APARECIDA BRITO SERAFIM NÃO APROVADO 

199 ADILSON DOS SANTOS NÃO APROVADO 

202 KAROELEN FERREIRA LIMA NÃO APROVADO 

206 TAMIRIS GOUVEIA SANTOS NÃO APROVADO 

207 KAROLINY CARDOSO SALVATERRA NÃO APROVADO 

209 CAROLINE RODRIGUES TEIXEIRA NÃO APROVADO 

210 ROSEMEIRE FERREIRA DOS PASSOS NÃO APROVADO 

211 ANDREZA STOCK MORAIS NÃO APROVADO 

213 DÉBORA REIS SCHUEROFF NÃO APROVADO 

214 TAMIRES DA SILVA VIANA NÃO APROVADO 

217 KATLEN ALVES DA COSTA NÃO APROVADO 

221 BÁRBARA MULATTI AZEVEDO NÃO APROVADO 

222 ANA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA NÃO APROVADO 

230 MARLI EUNICE DOS SANTOS NÃO APROVADO 

232 VERÔNICA MAIARA SILVA DOS SANTOS NÃO APROVADO 

235 MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS SILVA NÃO APROVADO 

236 NAKELLE HORRANA RODRIGUES DE OLIVEIRA NÃO APROVADO 

237 SUELI APARECIDA LAVARIAS FERREIRA NÃO APROVADO 

238 BRUNA CRISTINA GARCIA CARNEIRO NÃO APROVADO 

239 ELIANE DA SILVA MORAES NÃO APROVADO 

240 NATHALY FERREIRA NÃO APROVADO 

241 LIAMARA SANCHES DOS SANTOS NÃO APROVADO 

242 CLAUDIANE VICENTE NÃO APROVADO 

243 LETICIA GARCIA AMADEU NÃO APROVADO 

244 SILVIA CRISTINA MACHADO DE CAMARGO NÃO APROVADO 

247 SANDRA DE JESUS FERREIRA DA SILVA NÃO APROVADO 

248 BRUNA APARECIDA PEREIRA COSTA NÃO APROVADO 

250 RENATA DE CASTRO PAULA NÃO APROVADO 

  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

Paranavaí-PR, 10 de junho de 2020 

  

JOÃO BRUNO NAVARRO FERNANDES JABUR 

Presidente da Comissão Organizadora 

Processo Seletivo Simplificado Nº 002/2020 

Publicado por: 

João Bruno Jabur 

Código Identificador:158E5170 
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